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Classificação Decimal de Dewey 
Resumo Histórico e Uso Atual da CDD 23 

 
O sistema Classification Decimal Dewey (CDD) é uma ferramenta de organização do 
conhecimento geral que é continuamente revisada para acompanhar o desenvolvimento humano 
e científico. O sistema foi concebido por Melvil Dewey, bibliotecário indiano em 1873 e publicado 
pela primeira vez em 1876. O CDD é publicado pela OCLC Online Computer Library Center, Inc., 
que detém todos os direitos autorais da Classificação Decimal de Dewey e licencia o sistema para 
uma variedade de usos. O CDD é o sistema de classificação mais utilizado no mundo. Bibliotecas 
em mais de 140 países usam o CDD para organizar e fornecer acesso às suas coleções e os 
números do CDD são apresentados nas bibliografias nacionais de mais de 60 países. Bibliotecas 
de todos os tipos aplicam os números Dewey diariamente e compartilham esses números por 
vários meios (incluindo WorldCat, o Catálogo de União Online da OCLC, etc.). Dewey também é 
usado para outros fins, por exemplo, como um mecanismo de navegação para recursos na web. O 
CDD foi traduzido para mais de trinta idiomas. As traduções da última edição do CDD estão 
concluídas, planejadas ou em andamento em árabe, francês, alemão, italiano, norueguês, 
espanhol, sueco e vietnamita.  
 
Um dos grandes pontos fortes de Dewey é que o sistema é desenvolvido e mantido em uma 
agência bibliográfica nacional, a Biblioteca do Congresso Americano. O escritório editorial de 
Dewey está localizado na Divisão de Classificação Decimal da Biblioteca, onde especialistas em 
classificação atribuem anualmente dezenas de milhares de números CDD aos registros de obras 
catalogadas pela Biblioteca. Ter o escritório editorial dentro da CIP e da Seção Dewey permite aos 
editores detectar tendências na literatura que devem ser incorporadas à Classificação. Os editores 
preparam revisões e ampliações de cronograma propostas e as encaminham ao Comitê de 
Política Editorial de Classificação Decimal (EPC) para revisão e ações recomendadas. 
 
O EPC é um conselho internacional de dez membros cuja função principal é aconselhar os 
editores e a OCLC em assuntos relacionados a mudanças, inovações e para o desenvolvimento 
geral da Classificação. O EPC representa os interesses dos usuários do CDD; seus membros vêm 
de Bibliotecas nacionais, públicas, especiais, acadêmicas e de faculdades de Biblioteconomia. O 
CDD é publicado em edições completas e resumidas em versões impressas e acessíveis na web. 
A edição resumida é um truncamento lógico da hierarquia notacional e estrutural da edição 
completa correspondente na qual se baseia e destina-se a coleções gerais de 20.000 títulos ou 
menos. Web Dewey, a versão eletrônica da classificação é atualizada com frequência e contém 
entradas de índice adicionais e vocabulário mapeado. Atualmente, a edição Abridged 15 está 
disponível para assinantes da Web Dewey em formato pdf. Os números abreviados são indicados 
com a segmentação marcada. A versão eletrônica e publicações suplementares na web são as 
principais fontes de atualizações contínuas do CDD. No site da Dewey www.oclc.org/dewey, 
novos números selecionados e alterações no CDD são publicados regularmente. Estrutura e 
Notação do CDD é construído sobre princípios sólidos que o tornam ideal como uma ferramenta 
de organização de conhecimento geral: notação significativa em algarismos arábicos 
universalmente reconhecidos, categorias bem definidas, hierarquias bem desenvolvidas e uma 
rica rede de relacionamentos entre tópicos. No CDD, as aulas básicas são organizadas por 
disciplinas ou áreas de estudo. No nível mais amplo, o CDD é dividido em dez classes principais, 
que juntas abrangem todo o mundo do conhecimento. Cada classe principal é dividida em dez 
divisões e cada divisão em dez seções (nem todos os números das divisões e seções são 
usados). A estrutura principal do CDD é apresentada nos Resumos do CDD após esta introdução. 
Os títulos associados aos números nos resumos foram editados para fins de navegação e não 
correspondem necessariamente aos títulos completos encontrados nas tabelas. O primeiro 
resumo contém as dez classes principais. O primeiro dígito em cada número de três dígitos 
representa a classe principal. Por exemplo, 600 representa tecnologia. O segundo resumo contém 
as cem divisões. O segundo dígito em cada número de três dígitos indica a divisão. Por exemplo, 
600 são usados para trabalhos gerais de tecnologia, 610 para medicina e saúde, 620 para 
engenharia, 630 para agricultura. 
 



5 
 

O terceiro resumo contém as mil seções. O terceiro dígito em cada número de três dígitos indica a 
seção. Assim, 610 é usado para trabalhos gerais sobre medicina e saúde, 611 para anatomia 
humana, 612 para fisiologia humana, 613 para saúde e segurança pessoal. Os algarismos 
arábicos são usados para representar cada classe na CDD. Um ponto decimal segue o terceiro 
dígito em um número de classe, após o qual a divisão por dez continua até o grau específico de 
classificação necessário. Uma disciplina pode aparecer em mais de uma disciplina. Por exemplo, 
―vestuário‖ tem aspectos que se enquadram em várias disciplinas. A influência psicológica do 
vestuário em 155.95 como parte da disciplina de psicologia; os costumes associados ao vestuário 
pertencem a 391 como parte da disciplina dos costumes; e vestuário no sentido de design de 
moda pertence em 746.92 como parte da disciplina das artes. A hierarquia no CDD é expressa por 
meio de estrutura e notação. Hierarquia estrutural significa que todos os tópicos (com exceção das 
dez classes principais) fazem parte de todos os tópicos mais amplos acima deles. Qualquer 
observação sobre a natureza de uma classe é válida para todas as classes subordinadas, 
incluindo tópicos logicamente subordinados classificados em números de coordenadas. A 
hierarquia de notação é expressa pelo comprimento da notação. Números em qualquer nível são 
geralmente subordinados a uma classe cuja notação é um dígito menor; coordene com uma 
classe cuja notação tenha o mesmo número de algarismos significativos; e superordenar a uma 
classe com um números ou mais dígitos a mais. Os dígitos sublinhados no exemplo a seguir 
demonstram essa hierarquia de notação: Tecnologia Agricultura 600; Tecnologias relacionadas 
630; Pecuária 636; Cães 636.7 e Gatos 636.8.  
 
―Cães‖ e ―Gatos‖ são mais específicos do que (ou seja, estão subordinados a) ―Pecuária‖; eles são 
igualmente específicos como (isto é, são coordenados) entre si; e ―Pecuária‖ é menos específico 
do que (ou seja, é superior a) ―Cães‖ e ―Gatos‖. Cabeçalhos, notas e entradas especiais indicam 
relacionamentos entre tópicos que violam a hierarquia de notação no arranjo do CDD. A versão 
impressa da última edição completa do CDD, Edição 23, é composta pelas seguintes partes 
principais em quatro volumes: Volume 1 (A) Introdução: Uma descrição do CDD e como usá-lo (B) 
Glossário: Breves definições de termos usados no CDD (C) Índice para a Introdução e Glossário 
(D) Manual: Um guia para o uso do CDD que é composto principalmente de discussões extensas 
de áreas problemáticas na aplicação do CDD. As informações no Manual são organizadas pelos 
números nas tabelas e horários. (E) Tabelas: Seis tabelas de notação numeradas que podem ser 
adicionadas aos números das aulas para fornecer maior especificidade.  
 
Volume 2 (F) Tabelas: A organização do conhecimento de 000–599 Volume 3 (G) Tabelas: A 
organização do conhecimento de 600–999, Volume 4 (H) Índice Relativo: uma lista alfabética de 
assuntos com as disciplinas em que são tratados e arranjados em ordem alfabética em cada 
entrada nos horários e tabelas compostas por um número CDD na coluna de número (a coluna na 
margem esquerda), um cabeçalho descrevendo a classe que o número representa, e muitas 
vezes uma ou mais notas. Todas as entradas (números, títulos e notas) devem ser lidas no 
contexto da hierarquia, quando usado pela primeira vez. Eles são repetidos no topo de cada 
página onde suas subdivisões continuam. Os números subordinados aparecem na coluna 
numérica, começando com um ponto decimal, com os três dígitos iniciais compreendidos. Alguns 
números nas tabelas são colocados entre parênteses ou colchetes. Números e notas entre 
parênteses fornecem opções para a prática padrão. Os números entre colchetes representam 
tópicos que foram realocados, descontinuados, ou não atribuídos. Os colchetes também são 
usados para conceitos de subdivisão padrão que são representados em outro local. Os números 
entre colchetes nunca são usados. Construção de números apenas uma fração dos números CDD 
potenciais está incluída nas tabelas. Muitas vezes é necessário construir ou sintetizar um número 
que não está especificamente listado nos cronogramas. Esses números construídos permitem 
maior profundidade de análise de conteúdo. Existem quatro fontes de notação para números de 
edifícios: (A) Tabela 1 Subdivisões Padrão; (B) Tabelas 2–6; (C) outras partes dos horários; e (D) 
adicionar tabelas nas tabelas. 
 
A construção de números é iniciada apenas mediante instruções nos cronogramas (exceto pela 
adição de subdivisões padrão, que podem ocorrer em qualquer lugar, a menos que haja uma 
instrução em contrário). A construção de números começa com um número base (sempre 
indicado na nota de instrução) ao qual outro número é adicionado. Mais informações no site da 
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Dewey www.oclc.org/dewey, que contém informações atualizadas sobre produtos, serviços e 
licenciamento do CDD. Para mais informações sobre a estrutura e aplicação da Classificação 
Decimal de Dewey, consulte a Introdução. Uma introdução mais detalhada à Classificação 
Decimal de Dewey pode ser encontrada no Dewey Teaching Site em 
http://oc.lc/deweyteachingsite.  
 

  

http://www.oclc.org/dewey
http://oc.lc/deweyteachingsite
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CDD 23 – Resumo das Classes Básicas 
 
000 Teorias do conhecimento, Metodologia, Ciência da computação, informação  
100 Filosofia e Psicologia 
200 Religião e Espiritualidade 
300 Ciências Sociais 
400 Idiomas e Linguística 
500 Ciências naturais 
600 Engenharias e Tecnologias 
700 Artes, Arquitetura, Urbanismo, Esportes e Recreação 
800 Biografia e Literatura mundial 
900 História e Geografia 
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CDD-Classificação Decimal de Dewey: Tabela Resumida 
 

000 - GENERALIDADES 
000.5 - GENERALIDADES - PERIÓDICOS 
001 - CONHECIMENTO 
001.01 - TEORIA DO CONHECIMENTO 
001.1 - VIDA INTELECTUAL 
001.10981 - VIDA INTELECTUAL-BRASIL 
001.2 - ERUDIÇÃO 
001.3 - HUMANIDADES 
001.4 - PESQUISA E METODOLOGIA 
001.4063 - PESQUISA - CONGRESSOS 
001.42 - MÉTODOS DE PESQUISA 
001.4205 - MÉTODOS DE PESQUISA-PERIÓDICOS 
001.422 - ESTATÍSTICA - MÉTODOS 
001.4226 - APRESENTAÇÃO DE DADOS 
001.539 - TEORIA DA INFORMAÇÃO 
001.603 - PROCESSAMENTO ELETRONICO DE DADOS - DICIONÁRIOS 
001.9 - CONHECIMENTOS POLÊMICOS 
001.942 - DISCOS VOADORES 
001.944 - MONSTROS 
002 - LIVROS 
002.05 - LIVROS-PERIÓDICOS 
002.0981 - LIVROS - BRASIL 
003 - SISTEMAS, PESQUISA OPERACIONAL, CIBERNÉTICA, TEORIA DA INFORMAÇÃO 
003.1 - IDENTIFICAÇÃO DE SISTEMAS 
003.2 - PREVISÃO, DEFINIÇÃO 
003.3 - MODELOS E SIMULAÇÃO POR COMPUTADOR 
003.353 - SIMULAÇÃO (COMPUTADORES DIGITAIS) 
003.5 - CIBERNÉTICA 
003.54 - TEORIA DA INFORMAÇÃO 
003.7 - CAOS DETERMINISTA 
003.8 - DISTINÇÃO DO SISTEMA EM RELAÇÃO AO TEMPO 
003.83 - SISTEMAS DE TEMPO DISCRETO 
004 - PROCESSAMENTO DE DADOS 
004.01 - INFORMÁTICA - FILOSOFIA 
004.0151 - COMPUTAÇÃO - MATEMÁTICA 
004.019 - INTERAÇÃO HOMEM-MÁQUINA 
004.02 - MULTIMÍDIA, HIPERMÍDIA, HIPERTEXTO 
004.028 - COMPUTADORES - EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
004.03 - INFORMÁTICA - DICIONÁRIOS 
004.05 - INFORMÁTICA-PERIÓDICOS 
004.06 - EMPRESAS DE INFORMÁTICA - PLANEJAMENTO 
004.063 - INFORMÁTICA - CONGRESSOS 
004.068 - INFORMÁTICA - ADMINISTRAÇÃO 
004.0684 - CENTROS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - MEDIDAS DE SEGURANÇA 
004.0685 - PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE DADOS - CONTROLE DE QUALIDADE 
004.069019 - INTERNET (REDES DE COMPUTAÇÃO) – ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
004.07 - PROCESSAMENTO DE DADOS - ESTUDO E ENSINO 
004.09 - INFORMÁTICA - HISTÓRIA 
004.0981 - INFORMÁTICA - BRASIL 
004.1 - TIPOS DE COMPUTADORES 
004.16 - MICROCOMPUTADORES 
004.165 - MICROCOMPUTADORES DIGITAIS ESPECÍFICOS 
004.2 - TOLERÂNCIA A FALHA (COMPUTAÇÃO) 
004.21 - ANÁLISE DE SISTEMAS 



9 
 

004.22 - ARQUITETURA DE COMPUTADOR 
004.24 - DEPURAÇÃO NA COMPUTAÇÃO 
004.3 - MODOS DE PROCESSAMENTO 
004.33 - PROGRAMAÇÃO EM TEMPO REAL 
004.35 - PROCESSAMENTO PARALELO 
004.36 - PROCESSAMENTO DISTRIBUÍDO 
004.5 - ARMAZENAMENTO DE DADOS 
004.56 - DISCOS ÓTICOS 
004.6 - COMUNICAÇÃO DE DADOS 
004.60289 - REDES DE COMPUTAÇÃO - MEDIDAS DE SEGURANÇA 
004.603 - REDES DE COMPUTAÇÃO - DICIONÁRIOS 
004.6068 - REDES DE COMPUTAÇÃO - ADMNISTRAÇÃO 
004.62 - REDES DE COMPUTAÇÃO - PROTOCOLOS 
004.64 - TIPOS DE HARDWARE 
004.65 - ARQUITETURA DE REDES DE COMPUTADOR 
004.66 - SISTEMAS DE TRANSMISSÃO DE DADOS 
004.68 - REDES LOCAIS DE COMPUTAÇÃO 
004.680289 - REDES LOCAIS DE COMPUTAÇÃO - MEDIDAS DE SEGURANÇA 
004.69 - INTERNET (REDES DE COMPUTAÇÃO) 
004.69025 - INTERNET (REDES DE COMPUTAÇÃO) - INDICADORES 
004.69026 - INTERNET (REDES DE COMUNICAÇÃO) - LEGISLAÇÃO 
004.69028 - INTERNET (REDES DE COMPUTAÇÃO) - INSTALAÇÃO 
004.690294 - INTERNET (REDES DE COMPUTAÇÃO) - BRASIL - INDICADORES 
004.6903 - REDES DE COMPUTAÇÃO - DICIONÁRIOS 
004.693 - COMUNICAÇÕES DE DADOS 
004.7 - PERIFÉRICOS DE COMPUTADOR 
004.77 - SISTEMAS DE DISPLAY DE INFORMAÇÃO - FORMATAÇÃO 
005 - PROGRAMAÇÃO DE COMPUTADOR, PROGRAMAS, DADOS 
005.1 - PROGRAMAÇÃO DE COMPUTADORES 
005.10218 - ENGENHARIA DE SOFTWARE - NORMAS 
005.103 - PROGRAMAÇÃO (COMPUTADORES) - DICIONÁRIOS 
005.1068 - ENGENHARIA DE SOFTWARE - ADMINISTRAÇÃO 
005.10685 - SOFTWARE - CONTROLE DE QUALIDADE 
005.112 - PROGRAMAÇÃO MODULAR 
005.113 - PROGRAMAÇÃO ESTRUTURADA 
005.114 - PROGRAMAÇÃO FUNCIONAL 
005.115 - PROGRAMAÇÃO LÓGICA 
005.117 - PROGRAMAÇÃO ORIENTADA À OBJETOS 
005.12 - PROGRAMAS DE COMPUTADOR - DESENHO 
005.131 - LÓGICA SIMBÓLICA E MATEMÀTICA 
005.133028 - LINGUAGENS ESPECÍFICAS DE PROGRAMAÇÃO DE COMPUTADORES - 
INSTALAÇÃO 
005.136 - ASSEMBLER (LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO DE COMPUTADOR) 
005.14 - VERIFICAÇÃO, TESTES, DEPURAÇÃO DE SOFTWARE 
005.15 - DOCUMENTAÇÃO DE SOFTWARE 
005.16 - SOFTWARE - MANUTENÇÃO 
005.2 - CLIENTE/SERVIDOR (COMPUTAÇÃO) 
005.26 - PROGRAMAÇÃO (COMPUTADORES) 
005.275 - PROGRAMAÇÃO PARALELA 
005.276 - PROGRAMAÇÃO PARA SISTEMAS DISTRIBUÍDOS 
005.3 - COLEÇÕES DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
005.3026 - SOFTWARE - LEGISLAÇÃO 
005.36 - PROGRAMAS PARA COMPUTADORES 
005.362 - LINGUAGEM ESPECIFICA PARA PROGRAMAÇAO 
005.369 - PROGRAMAS ESPECIFICOS DE COMPUTADORES 
005.4 - SISTEMA DE PROGRAMAÇÃO E PROGRAMAS 
005.43 - SISTEMAS OPERACIONAIS DE COMPUTADORES 



10 
 

005.43028 - SISTEMAS OPERACIONAIS DE COMPUTADORES - INSTALAÇÃO 
005.44 - SISTEMAS OPERACIONAIS PARA TIPOS ESPECÍFICOS DE COMPUTADOR 
005.44028 - SISTEMAS OPERACIONAIS PARA TIPOS ESPECÍFICOS DE COMPUTADORES  
005.4476 - SISTEMAS OPERACIONAIS DISTRIBUÍDOS 
005.453 - COMPILADORES (COMPUTADORES) 
005.7 - SISTEMAS DE COMPUTADOR 
005.7028 - SISTEMAS DE COMPUTADOR - INSTALAÇÃO 
005.72 - CÓDIGOS DE CONTROLE DE ERROS (TEORIA DA INFORMAÇÃO) 
005.73 - ESTRUTURAS DE DADOS (COMPUTAÇÃO) 
005.74 - GERÊNCIA DE BANCO DE DADOS 
005.7406 - ORGANIZAÇÃO DE ARQUIVOS (COMPUTAÇÃO) 
005.74068 - BANCO DE DADOS - GERÊNCIA 
005.746 - COMPRESSÃO DE DADOS 
005.75 - BANCOS DE DADOS ESPECÍFICOS 
005.756 - BANCO DE DADOS RELACIONAIS 
005.7565 - PROGRAMAS PARA BANCOS DE DADOS 
005.757 - BANCO DE DADOS ORIENTADO A OBJETOS 
005.7585 - BANCO DE DADOS DISTRIBUIDO - GERÊNCIA 
005.8 - COMPUTADORES - MEDIDAS DE SEGURANÇA 
005.82 - CRIPTOGRAFIA 
006 - MÉTODOS ESPECIAIS DE COMPUTADOR 
006.3 - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
006.31 - APRENDIZADO DO COMPUTADOR 
006.32 - REDES NEURAIS (COMPUTAÇÃO) 
006.33 - SISTEMAS ESPECIALISTAS (COMPUTAÇÃO) 
006.37 - VISÃO POR COMPUTADOR 
006.4 - RECONHECIMENTO DE PADRÕES 
006.42 - PROCESSAMENTO DE IMAGENS 
006.45 - PROCESSAMENTO DE SOM POR COMPUTADOR 
006.454 - RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DA VOZ 
006.5 - PROCESSAMENTO DE SOM POR COMPUTADOR 
006.6 - COMPUTAÇÃO GRÁFICA 
006.603 - COMPUTAÇÃO GRÁFICA - ENCICLOPÉDIAS 
006.607 - COMPUTAÇÃO GRÁFICA - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
006.66 - LINGUAGENS DE PROGRAMAÇÃO GRÁFICA 
006.6869 - PROGRAMAS ESPECÍFICOS DE COMPUTADORES 
006.6869028 - PROGRAMAS ESPECÍFICOS DE COMPUTADORES - INSTALAÇÃO 
006.696 - ANIMAÇÃO POR COMPUTADOR 
006.7 - SISTEMAS MULTIMIDIA 
010 - BIBLIOGRAFIA 
011 - BIBLIOGRAFIAS 
011.340981 - PUBLICAÇÕES SERIADAS-BRASIL 
011.350981 - JORNAIS-BRASIL 
011.42 - INCUNÁBULO 
011.44 - LIVROS RAROS- BIBLIOGRAFIA - CATÁLOGOS 
013 - BIBLIOGRAFIAS DE GRUPOS ESPECIAIS DE AUTORES 
015 - BIBLIOGRAFIAS NACIONAIS 
016 - BIBLIOGRAFIAS 
016.05 - BIBLIOGRAFIA-PERIODICOS 
017.1 - CATÁLOGOS DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS 
017.2 - CATÁLOGOS DE BIBLIOTECAS PARTICULARES 
020 - BIBLIOTECAS / CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 
020.202 - BIBLIOTECAS - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
020.23 - BIBLIOTECÁRIOS 
020.5 - BIBLIOTECONOMIA - PERIÓDICOS 
020.63 - CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO - CONGRESSOS 
020.7 - BIBLIOTECONOMIA - ESTUDO E ENSINO 



11 
 

021 - BIBLIOTECAS - RELAÇÕES COM A COMUNIDADE 
021.26 - ATIVIDADES CULTURAIS NA BIBLIOTECA 
022 - EDIFÍCIOS DE BIBLIOTECAS - ADMINISTRAÇÃO 
023 - BIBLIOTECAS - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
025 - BIBLIOTECAS, ARQUIVOS, CENTROS DE INFORMAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO 
025,84 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO 
025.04 - BIBLIOTECAS - AUTOMAÇÃO 
025.066 - SISTEMAS DE RECUPERAÇÃO DA INFORMAÇÃO 
025.1 - BIBLIOTECAS - ADMINISTRAÇÃO 
025.17 - MULTIMEIOS 
025.1714 - ADMNISTRAÇÃO DE COLEÇÕES E MATERIAIS ESPECIAIS 
025.1978 - BIBLIOTECAS ESCOLARES - ADMINISTRAÇÃO 
025.3 - CATALOGAÇÃO 
025.31 - CATÁLOGOS DE BIBLIOTECAS 
025.316 - FORMATO MARC 
025.32 - CATALOGAÇÃO DESCRITIVA 
025.3222 - REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA - ESTRUTURA 
025.34 - MULTIMEIOS - INDEXAÇÃO 
025.34128115 - MANUSCRITOS-PARÁ 
025.4 - CATALOGAÇÃO DE ASSUNTO 
025.432 - CLASSIFICAÇÃO DECIMAL UNIVERSAL 
025.482 - INDEXAÇÃO 
025.49 - CABEÇALHO DE ASSUNTO CONTROLADO 
025.5 - BIBLIOTECAS E USUÁRIOS 
025.52 - BIBLIOTECAS - SERVIÇO DE REFERÊNCIA 
025.5209811 - SERVIÇO DE INFORMAÇÃO - AMAZONIA 
025.524 - RECUPERAÇÃO DA INFORMAÇÃO 
025.56 - ORIENTAÇÃO BIBLIOGRAFICA 
025.5877 - ESTUDOS DE USUÁRIOS 
025.7 - LIVROS - RESTAURAÇÕES 
025.84 - CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO 
027 - TIPOS DE BIBLIOTECAS, ARQUIVOS E CENTROS DE INFORMAÇÃO 
027.4 - BIBLIOTECAS PÚBLICAS 
027.481 - BIBLIOTECAS PÚBLICAS BRASILEIRAS 
027.581 - BIBLIOTECAS NACIONAIS - BRASIL 
027.625 - BRINQUEDOTECA 
027.7 - BIBLIOTECAS UNIVERSITÁRIAS 
027.7063 - BIBLIOTECAS UNIVERSITÁRIAS - CONGRESSOS 
027.70981 - BIBLIOTECAS UNIVERSITÁRIAS - BRASIL 
027.8 - BIBLIOTECAS ESCOLARES 
028 - LEITURA E USO DE OUTROS MEIOS DE INFORMAÇÃO 
028.5016 - LITERATURA INFANTO-JUVENIL - BIBLIOGRAFIA 
028.55 - LIVROS E LEITURA PARA CRIANÇAS 
028.9 - INTERESSES NA LEITURA 
028.90981 - INTERESSES NA LEITURA - BRASIL 
030 - ENCICLOPÉDIAS GERAIS 
031 - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS AMERICANOS 
032 - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS EM INGLÊS 
034 - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS EM FRANCÊS 
035 - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS EM ITALIANO 
036 - ENCICLOPÉDIAS EM LÍNGUAS PORTUGUESAS E ESPANHOLAS 
036.1 - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS ESPANHÓIS 
036.9 - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS PORTUGUESES 
036.90834 - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS INFANTO-JUVENIS 
050 - PUBLICAÇÕES SERIADAS 
060 - ORGANIZAÇÕES GERAIS E MUSEOLOGIA 
060.42 - PRÁTICA PARLAMENTAR 
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060.68 - CONGRESSOS E CONVENÇÕES - ADMINISTRAÇÃO 
068.81 - ORGANIZAÇÕES BRASILEIRAS 
069 - MUSEOLOGIA 
069.074 - MUSEUS DE ARTE 
069.53 - ARTE - TÉCNICAS DE EXPOSIÇÕES 
070 - JORNALISMO, EDITORAÇÃO, JORNAIS 
070.05 - JORNALISMO-PERIÓDICOS 
070.09469 - IMPRENSA - PORTUGAL - HISTÓRIA 
070.172 - JORNAIS 
070.19 - RADIOJORNALISMO 
070.190981 - RADIOJORNALISMO - BRASIL 
070.194 - RÁDIO 
070.195 - TELEVISÃO 
070.195092 - TELEJORNALISTAS 
070.1950981 - TELEJORNALISMO - BRASIL 
070.4 - JORNALISMO 
070.40202 - REDAÇÃO DE TEXTOS JORNALÍSTICOS - MANUAIS DE ESTILO 
070.40285 - JORNALISMO - PROCESSAMENTO DE DADOS 
070.403 - JORNALISMO - DICIONÁRIOS 
070.407 - JORNALISMO - ESTUDO E ENSINO 
070.40981 - JORNALISMO - BRASIL 
070.41 - JORNALISMO - EDITORAÇÃO 
070.43 - REPÓRTERES E REPORTAGENS 
070.44 - JORNALISMO - MANUAIS E ESTILO 
070.449 - JORNALISMO - ENTREVISTAS 
070.449320981 - JORNALISMO - ASPECTOS POLÍTICOS - BRASIL 
070.449324 - IMPRENSA E POLÍTICA 
070.44933 - JORNALISMO COMERCIAL 
070.449331 - IMPRENSA TRABALHISTA 
070.449613092 - ALOPECIA AREATA-PACIENTES-RELATOS 
070.449796 - JORNALISMO ESPORTIVO 
070.482 - JORNALISMO RELIGIOSO 
070.486 - PUBLICAÇÕES EMPRESARIAIS 
070.49 - FOTOJORNALISMO 
070.5 - EDITORES E EDIÇÃO 
070.50981 - EDITORES E EDIÇÃO - BRASIL - HISTÓRIA 
070.52 - AGENTES LITERÁRIOS 
070.572 - PUBLICAÇÕES PERIODICAS 
070.57220981 - JORNAIS - PUBLICAÇÃO - BRASIL 
070.59 - IMPRENSA OFICIAL 
070.594 - INSTITUIÇÕES COMO EDITORAS 
070.9 - JORNALISMO - HISTÓRIA 
070.92 - JORNALISTAS 
079 - JORNALISMO EM OUTRAS AREAS GEOGRAFICAS 
079.449391 - JORNALISMO DE MODA 
079.81 - JORNALISMO - BRASIL 
079.8115 - JORNALISMO NO PARÁ 
079.8161 - IMPRENSA - SÃO PAULO 
079.8162 - IMPRENSA - PARANA 
100 - FILOSOFIA 
101 - FILOSOFIA - TEORIA 
102 - MISCELÂNEA DE FILOSOFIA 
103 - DICIONÁRIOS E ENCICLOPÉDIAS DE FILOSOFIA 
105 - FILOSOFIA-PERIODICOS 
106 - ORGANIZAÇÕES DE FILOSOFIA 
106.3 - FILOSOFIA - CONGRESSOS 
107 - FILOSOFIA - ESTUDO E ENSINO 
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108 - PESSOAS NA FILOSOFIA 
109 - FILOSOFIA - HISTÓRIA 
109.2 - FILÓSOFOS - COLETÂNEA 
109.81 - FILOSOFIA - BRASIL 
110 - METAFÍSICA 
111 - ONTOLOGIA 
111.1 - ESSÊNCIA - FILOSOFIA 
111.2 - UNIVERSAL (FILOSOFIA) 
111.8 - VERDADE 
111.82 - TODO E PARTES (FILOSOFIA) 
111.84 - BEM E MAL 
111.85 - ESTÉTICA 
079.8164 - JORNAIS - SANTA CATARINA 
079.8165 - JORNALISMO - RIO GRANDE DO SUL 
080 - COLEÇÕES GERAIS 
081 - COLEÇÕES AMERICANAS 
082 - COLEÇÕES EM LÍNGUA INGLESA 
084 - COLEÇÕES EM LÍNGUA FRANCESA 
086.9 - COLEÇÕES EM LÍNGUA PORTUGUESA 
090 - MANUSCRITOS E LIVROS RAROS 
091.924 - MANUSCRITOS HEBREUS 
094.2 - PRIMEIROS LIVROS IMPRESSOS 
094.4 - EDIÇÕES ESPECIAIS DE LIVROS 
098.1 - LIVROS PROIBIDOS 
099 - LIVROS NOTÁVEIS PELO FORMATO 
113 - COSMOLOGIA (FILOSOFIA) 
113.8 - FILOSOFIA DE VIDA 
114 - ESPAÇO 
115 - TEMPO 
116 - MUDANÇA 
118 - MATÉRIA E ENERGIA 
119 - NÚMERO E QUANTIDADES 
120 - EPISTEMOLOGIA, CAUSA, HOMEM 
121 - EPISTEMOLOGIA (TEORIA DO CONHECIMENTO) 
121.3 - INTERDISCIPLINARIDADE 
121.4 - ESTRUTURA DO CONHECIMENTO 
121.6 - CERTEZA E DÚVIDA 
121.63 - CERTEZA 
121.68 - HERMENÊUTICA 
121.8 - VALORES 
122 - CAUSA 
123 - DETERMINISMO E INDETERMINISMO 
123.5 - LIBERDADE 
124 - TELEOLOGIA 
126 - O EU 
127 - INCOSNCIENTE E SUBCONSCIENTE 
128 - ANTROPOLOGIA FILOSOFICA 
128.1 - CORPO E ALMA (FILOSOFIA) 
128.2 - CORPO E MENTE 
128.3 - IMAGINAÇÃO (FILOSOFIA) 
128.4 - AMOR (FILOSOFIA) 
128.5 - MORTE - FILOSOFIA 
128.6 - CORPO HUMANO (FILOSOFIA) 
129 - ORIGEM E DESTINO DA ALMA INDIVIDUAL 
130 - FENÔMENOS PARANORMAIS 
131 - PSEUDOPSICOLOGIA 
133 - PARAPSICOLOGIA E OCULTISMO 
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133.03 - CIÊNCIAS OCULTAS - DICIONÁRIOS 
133.092 - OCULTISMO - BIOGRAFIA 
133.1 - APARIÇÕES 
133.12 - FANTASMAS 
133.3 - PROFECIAS 
133.3092 - NOSTRADAMUS 
133.323 - RADIESTESIA 
133.32424 - TARÔ 
133.33 - ADVINHAÇÃO 
133.333 - GEOMANCIA 
133.335 - NUMEROLOGIA 
133.42 - DEMONOLOGIA 
133.43 - MAGIA 
133.4309 - MAGIA E FEITIÇARIA - HISTÓRICO 
133.43094 - MAGIA E FEITIÇARIA - EUROPA 
133.430981 - FEITIÇARIA - BRASIL 
133.44 - OCULTISMO 
133.5 - ASTROLOGIA 
133.54 - HORÓSCOPOS 
133.54042 - GUIAS DIÁRIOS E LIVROS DE ANIVERSÁRIO 
133.6 - QUIROMANCIA 
133.8 - FENÔMENOS PSÍQUICOS 
133.9 - ESPIRITUALISMO 
133.901 - ESPIRITISMO - FILOSOFIA 
133.9013 - REENCARNAÇÃO 
133.903 - ESPIRITUALISMO - ENCICLOPÉDIAS 
133.91 - MEDIUNIDADE 
133.93 - OBRAS PSICOGRAFADAS 
135 - SONHOS E MISTÉRIOS 
135.43 - ROSA-CRUZES 
137 - PERSONALIDADE 
138 - FISIOGNOMONIA 
139 - FRENOLOGIA 
140 - ESCOLAS FILOSÓFICAS ESPECÍFICAS 
140.09 - ESCOLAS FILOSÓFICAS - HISTÓRIA 
141 - IDEALISMO E SISTEMAS RELACIONADOS 
141.3 - TRANSCENDENTALISMO 
141.5 - PERSONALISMO 
142 - FILOSOFIA CRÍTICA 
142.3 - KANTISMO 
142.7 - FENOMENOLOGIA 
142.709 - FENOMENOLOGIA - HISTÓRIA 
142.78 - EXISTENCIALISMO 
143 - INTUICIONISMO E BERGSONISMO 
144 - HUMANISMO E SISTEMAS RELACIONADOS 
144.05 - HUMANISMO - PERIÓDICO 
144.0981 - HUMANISMO - BRASIL 
144.3 - PRAGMATISMO 
144.6 - UTILITARISMO 
145 - SENSACIONALISMO 
146 - NATURALISMO E SISTEMAS RELACIONADOS 
146.3 - MATERIALISMO 
146.32 - MATERIALISMO DIALÉTICO 
146.4 - POSITIVISMO 
146.5 - ATOMISMO (FILOSOFIA) 
146.7 - EVOLUÇÃO (BIOLOGIA) - FILOSOFIA 
147 - PANTEÍSMO E SISTEMAS RELACIONADOS 



15 
 

147.3 - MONISMO 
148 - DOGMATISMO, LIBERALISMO E SISTEMAS RELACIONADOS 
149 - OUTROS SISTEMAS E DOUTRINAS 
149.2 - REALISMO 
149.5 - OTIMISMO 
149.6 - PESSIMISMO 
149.7 - RACIONALISMO, SISTEMAS E DOUTRINAS CORRELATAS 
149.73 - CETICISMO 
149.8 - NIILISMO 
149.9 - OUTROS SISTEMAS E DOUTRINAS FILOSÓFICAS 
149.91 - NEOESCOLÁSTICA 
149.94 - LINGUISTICA FILOSOFICA 
149.946 - SEMIÓTICA 
149.96 - ESTRUTURALISMO 
150 - PSICOLOGIA 
150.1 - PSICOLOGIA - FILOSOFIA E TEORIA 
150.19 - PSICOLOGIA TRANSPESSOAL 
150.192 - PSICOLOGIA FENOMENÓLOGICA 
150.193 - HOLISMO 
150.1943 - BEHAVIORISMO (PSICOLOGIA) 
150.1943021 - COMPORTAMENTO HUMANO - ESTATÍSTICA 
150.194303 - BEHAVIORISMO (PSICOLOGIA) - DICIONÁRIOS 
150.195 - SISTEMAS PSICANALÍTICOS 
150.19503 - SISTEMAS PSICANALISTICOS - DICIONÁRIO 
150.1952 - SISTEMA FREUDIANO 
150.195203 - SISTEMA FREUDIANO - DICIONÁRIOS 
150.1954 - PSICOLOGIA JUNGUIANA 
150.195403 - PSICOLOGIA JUNGUIANA - DICIONÁRIOS 
150.1957 - SISTEMAS NEOPSICANALÍTICOS 
150.1982 - GESTALTISMO 
150.21 - PSICOLOGIA - ESTATÍSTICA 
150.3 - PSICOLOGIA - DICIONÁRIOS 
150.5 - PSICOLOGIA - PERIÓDICOS 
150.63 - PSICOLOGIA - CONGRESSOS 
150.7 - PSICOLOGIA - ESTUDO E ENSINO 
150.72 - PESQUISA PSICOLÓGICA 
150.724 - PSICOLOGIA EXPERIMENTAL 
150.77 - PSICOLOGIA - INSTRUÇÃO PROGRAMADA 
150.9 - PSICOLOGIA - HISTÓRIA 
150.92 - PSICÓLOGOS 
150.981 - PSICOLOGIA - HISTÓRIA - BRASIL 
150.98162 - PSICOLOGIA - HISTÓRIA - PARANÁ 
152 - PERCEPÇÃO, MOVIMENTO, EMOÇÕES 
152.01 - PSICOLOGIA EXPERIMENTAL - METODOLOGIA 
152.1 - PERCEPÇÃO 
152.145 - COR 
152.148 - ILUSÕES DE ÓTICA 
152.15 - PERCEPÇÃO AUDITIVA 
152.167 - GOSTO (PSICOLOGIA) 
152.182 - TATO - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
152.3 - PSICOMOTRICIDADE 
152.33 - FORMAÇÃO DOS HÁBITOS 
152.334 - APRENDIZAGEM MOTORA 
152.38 - ESPECÍFICAS FUNÇÕES MOTORAS 
152.4 - EMOÇOES, AFETO (PSICOLOGIA) 
152.41 - AMOR 
152.42 - PRAZER, FELICIDADE, ALEGRIA E EXTASE 
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152.46 - MEDO, ANSIEDADE 
152.47 - IRRITAÇÃO, FRUSTAÇÃO 
153 - PROCESSOS MENTAIS E INTELIGÊNCIA 
153.12 - MEMÓRIA 
153.15 - PSICOLOGIA DA APRENDIZAGEM 
153.1532 - ATENÇÃO E CONCENTRAÇÃO 
153.3 - IMAGINAÇÃO 
153.32 - IMAGEM (PSICOLOGIA) 
153.35 - CRIATIVIDADE 
153.4 - COGNIÇÃO 
153.42 - PENSAMENTO CRIATIVO 
153.43 - SOLUÇÃO DE PROBLEMAS 
153.44 - INTUIÇÃO (PSICOLOGIA) 
153.6 - COMUNICAÇÃO INTERPESSOAL 
153.69 - COMUNICAÇÃO NÃO VERBAL (PSICOLOGIA) 
153.7 - PERCEPÇÃO 
153.74 - ALUCINAÇÕES 
153.753 - RÍTMO - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
153.8 - AUTODOMÍNIO 
153.83 - LIBERDADE (PSICOLOGIA) 
153.85 - COMPORTAMENTO - MODIFICAÇÃO 
153.852 - PERSUASÃO (PSICOLOGIA) 
153.9 - INTELIGÊNCIA E ATITUDES 
153.93 - TESTES PSICOLÓGICOS 
153.94 - TESTES DE APTIDÃO 
154 - ESTADOS E PROCESSOS SUBCONSCIENTES 
154.2 - SUBCONSCIENTE 
154.22 - EGO 
154.24 - TRANSFERÊNCIA (PSICOLOGIA) 
154.6 - PSICOLOGIA DO SONO 
154.63 - SONHOS 
154.7 - HIPNOTISMO 
155 - PSICOLOGIA DO DESENVOLVIMENTO E DIFERENCIAL 
155.2 - INDIVIDUALIDADE 
155.20943613 - IDENTIDADE (PSICOLOGIA) 
155.23 - GESTOS - PSICOLOGIA 
155.232 - AGRESSIVIDADE (PSICOLOGIA) 
155.24 - AJUSTAMENTO (PSICOLOGIA) 
155.25 - DESENVOLVIMENTO DA PERSONALIDADE 
155.26 - TIPOLOGIA 
155.28 - TESTES DE PERSONALIDADE 
155.282 - GRAFOLOGIA 
155.284 - TÉCNICAS PROJETIVAS 
155.2842 - TESTE DE RORSCHACH 
155.2844 - TESTE DE APERCEPÇÃO TEMÁTICA 
155.3 - PSICOLOGIA SEXUAL E PSICOLOGIA DOS SEXOS 
155.31 - EXCITAÇÃO SEXUAL 
155.32 - SEXO E PERSONALIDADE 
155.33 - SEXO - DIFERENÇAS 
155.332 - MASCULINIDADE (PSICOLOGIA) 
155.333 - FEMINILIDADE 
155.4 - PSICOLOGIA INFANTIL 
155.4072 - PSICOLOGIA INFANTIL - PESQUISA 
155.4092 - PSICÓLOGOS INFANTIS 
155.41 - CRIANÇAS - LINGUAGEM 
155.412 - PSICOMOTRICIDADE EM CRIANÇAS 
155.4123 - CAPACIDADE MOTORA 
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155.4124 - EMOÇÕES NAS CRIANÇAS 
155.413 - CRIANÇAS - INTELIGÊNCIA 
155.41332 - IMAGEM (PSICOLOGIA) EM CRIANÇAS 
155.41342 - COGNIÇÃO NAS CRIANÇAS 
155.418 - CRIANÇAS AGRESSIVAS 
155.41825 - DESENVOLVIMENTO MORAL 
155.42 - GRUPOS ESPECÍFICOS DE CRIANÇAS 
155.422 - PSICOLOGIA DA PRIMEIRA INFÂNCIA 
155.423 - CRIANÇAS PRÉ-ESCOLARES 
155.424 - PSICOLOGIA INFANTIL - 6 A 7 ANOS 
155.44 - SEPARAÇÃO (PSICOLOGIA) 
155.45 - CRIANÇAS DEFICIENTES 
155.4512 - CRIANÇAS SURDAS - EDUCAÇÃO 
155.452 - CRIANÇAS SURDAS-MUDAS 
155.4528 - CRIANÇAS RETARDADAS 
155.455 - CRIANÇAS SUPERDOTADAS - PSICOLOGIA 
155.5 - PSICOLOGIA DO ADOLESCENTE 
155.53 - PSICOLOGIA DO ADOLESCENTE - SEXO 
155.6 - MATURIDADE (PSICOLOGIA) 
155.632 - PSICOLOGIA MASCULINA 
155.633 - PSICOLOGIA FEMININA 
155.6423 - MULHERES - PSICOLOGIA 
155.643 - DIVÓRCIO - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
155.6433 - MULHERES DIVORCIADAS 
155.6453 - ESPOSAS - PSICOLOGIA 
155.646 - PAIS (PSICOLOGIA) 
155.6462 - PAI - PSICOLOGIA 
155.6463 - MÃE - PSICOLOGIA 
155.66 - PESSOAS DE MEIA-IDADE – ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
155.67 - ENVELHECIMENTO - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
155.672 - PSICOLOGIA - REABILITAÇÃO 
155.7 - PSICOLOGIA GENÉTICA 
155.8 - PSICOLOGIA ÉTNICA E PSICOLOGIA NACIONAL 
155.82 - ETNOPSICOLOGIA 
155.84 - GRUPOS ETNICOS ESPECIFICOS 
155.89 - PSICOLOGIA NACIONAL 
155.8981 - CARACTERÍSTICAS NACIONAIS BRASILEIRAS 
155.9 - PSICOLOGIA DO DESENVOLVIMENTO 
155.9042 - STRESS (PSICOLOGIA) 
155.91145 - PSICOLOGIA DA COR 
155.92 - SOLIDÃO (PSICOLOGIA) 
155.924 - FAMÍLIA - ASPECTOS PSICOLOGICOS 
155.937 - MORTE - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
155.942 - CIDADES E VILAS - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
156 - PSICOLOGIA COMPARADA 
157.25 - ANGÚSTIA 
158 - PSICOLOGIA APLICADA 
158.1 - SUCESSO, AUTOREALIZAÇÃO, ETC. 
158.12 - MEDITAÇÃO 
158.128 - MEDITAÇÕES, VIDA ESPIRITUAL 
158.2 - RELAÇÕES HUMANAS 
158.205 - RELAÇÕES HUMANAS- PERIÓDICOS 
158.24 - PAIS E FILHOS (PSICOLOGIA) 
158.25 - ESTRANGEIROS - PSICOLOGIA 
158.3 - ACONSELHAMENTO PSICOLOGICO 
158.4 - LIDERANÇA 
158.5 - NEGOCIAÇÃO 
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158.6 - INTERESSE VOCACIONAL 
158.7 - PSICOLOGIA DO TRABALHO,PSICOLOGIA INDUSTRIAL 
158.7063 - PSICOLOGIA INDUSTRIAL - CONGRESSOS 
158.72 - ESTRESS NO TRABALHO 
158.9 - SISTEMAS E ESCOLAS DE PSICOLOGIA APLICADA 
160 - LÓGICA 
160.09 - LÓGICA - HISTÓRIA 
161 - INDUÇÃO 
162 - DEDUÇÃO 
165 - FALÁCIAS E FONTES DO ERRO 
166 - SILOGISMO 
167 - HIPÓTESES 
168 - ARGUMENTO E PERSUASÃO 
169 - ANALOGIAS 
170 - ÉTICA 
170.3 - ÉTICA - ENCICLOPÉDIAS 
170.5 - ÉTICA-PERIÓDICOS 
170.8 - CONDUTA ÉTICA 
170.92 - ÉTICA HUMANÍSTICA 
171 - SISTEMAS ÉTICOS 
171.1 - SISTEMA BASEADO EM AUTORIDADE 
171.2 - EXISTENCIALISMO 
171.4 - HEDONISMO 
171.6 - CONSCIÊNCIA ÉTICA 
172 - ÉTICA POLÍTICA 
172.0981 - ÉTICA POLÍTICA - BRASIL 
172.1 - RELAÇÃO DOS INDIVIDUOS COM O ESTADO 
172.2 - JUSTIÇA 
172.4 - RELAÇÕES INTERNACIONAIS – ASPECTOS MORAIS E ÉTICOS 
172.42 - GUERRA (FILOSOFIA) 
173 - ÉTICA DA FAMÍLIA 
174 - ÉTICA OCUPACIONAL 
174.03 - ÉTICA OCUPACIONAL - DICIONÁRIOS 
174.1 - CLERO (ÉTICA OCUPACIONAL) 
174.2 - ÉTICA MÉDICA 
174.205 - ÉTICA MÉDICA - PERIÓDICOS 
174.25 - PROJETO GENOMA HUMANO 
174.28 - EXPERIMENTAÇÕES - ASPECTOS MORAIS E ÉTICOS 
174.3 - ÉTICA JURÍDICA 
174.4 - ÉTICA COMERCIAL 
174.9 - ETICA DE OUTRAS PROFISSÕES E OCUPAÇÕES 
174.915 - ÉTICA PSICOTERÁPICA 
174.933 - CONTADORES - ÉTICA PROFISSIONAL 
174.9362 - ASSISTENTES SOCIAIS – ÉTICA PROFISSIONAL 
174.957 - BIOÉTICA 
174.9613 - ÉTICA DA ENFERMAGEM 
174.962 - ENGENHEIROS - ÉTICA PROFISSIONAL 
174.9796 - ÉTICA PROFISSIONAL - EDUCAÇÃO FÍSICA 
175 - ÉTICA DA RECREAÇÃO E LAZER 
176 - ÉTICA SEXUAL E DA REPRODUÇÃO 
177 - ÉTICA SOCIAL 
177.1 - CORTESIA 
177.3 - MENTIRA E FALSIDADE 
177.7 - AMOR 
178 - ÉTICA DO CONSUMO 
179 - OUTRAS APLICAÇÕES DA ÉTICA 
179.1 - ECOLOGIA - ASPECTOS MORAIS E ÉTICOS 
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179.6 - CORAGEM 
179.7 - RESPEITO E DESRESPEITO COM A VIDA HUMANA 
179.76 - ABORTO - ASPECTOS MORAIS E ÉTICOS 
179.8 - VÍCIOS, DEFEITOS, DEBILIDADES 
179.9 - VIRTUDES 
180 - FILOSOFIA ORIENTAL, ANTIGA E MEDIEVAL 
180.016 - FILOSOFIA ANTIGA, MEDIEVAL E ORIENTAL - BIBLIOGRAFIAS 
180.09 - FILOSOFIA ORIENTAL, ANTIGA E MEDIEVAL - HISTÓRIA 
180.09495 - FILOSOFIA GREGA 
180.9 - FILOSOFIA ANTIGA - HISTÓRIA 
180.938 - FILOSOFIA ANTIGA 
181 - FILOSOFIA ORIENTAL 
181.06 - FILOSOFIA JUDAICA 
181.11 - FILOSOFIA CHINESA 
181.112 - FILOSOFIA CONFUCIONISTA 
181.114 - FILOSOFIA TAOÍSTA 
181.3 - FILOSOFIA JUDAICA 
181.4 - FILOSOFIA HINDU 
181.45 - IOGA 
181.5 - FILOSOFIA ÁRABE 
182 - PRÉ-SOCRÁTICOS 
182.2 - PITAGORISMO 
182.4 - FILOSOFIA HERACLITIANA 
183 - SOCRÁTICOS E SOFISTAS 
183.1 - SOFISTAS 
183.2 - FILOSOFIA SOCRÁTICA 
184 - FILOSOFIA PLATÔNICA 
185 - FILOSOFIA DE ARISTÓTELES 
185.092 - FOLÓSOFOS ARISTOTELIANOS-BIOGRAFIA 
186 - CÉTICOS E NEOPLATÔNICOS 
186.4 - NEOPLATONISMO 
187 - EPICURISTAS 
188 - ESTÓICOS 
189 - FILOSOFIA MEDIEVAL OCIDENTAL 
189.016 - FILOSOFIA MEDIEVAL - BIBLIOGRAFIA 
189.2 - FILOSOFIA PATRISTICA (IGREJA) 
189.4 - FILOSOFIA ESCOLASTICA 
189.4092 - FILÓSOFOS ESCOLÁSTICOS 
189.5 - FILOSOFIA MÍSTICA 
190 - FILOSOFIA MODERNA OCIDENTAL 
190.9 - FILOSOFIA MODERNA - HISTÓRIA 
191 - FILOSOFIA AMERICANA 
192 - FILOSOFIA INGLESA 
192.03 - FILOSOFIA INGLESA - DICIONÁRIOS 
192.09 - FILOSOFIA INGLESA - HISTÓRIA 
193 - FILOSOFIA ALEMÃ E AUSTRÍACA 
193.03 - FILOSOFIA ALEMÃ - DICIONÁRIOS 
193.092 - FILÓSOFOS ALEMÃES E AUSTRÍACOS 
193.9 - FILOSOFIA ALEMÃ 
194 - FILOSOFIA FRANCESA 
194.03 - FILOSOFIA FRANCESA - DICIONÁRIOS 
195 - FILOSOFIA ITALIANA 
195.016 - FILOSOFIA ITALIANA - BIBLIOGRAFIA 
195.092 - FILÓSOFOS ITALIANOS 
196 - FILOSOFIA ESPANHOLA E PORTUGUESA 
196.1 - FILOSOFIA ESPANHOLA 
196.9 - FILOSOFIA PORTUGUESA 
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197 - UNIÃO SOVIÉTICA 
198 - ESCANDINÁVIA 
199 - OUTRAS FILOSOFIAS 
199.492 - FILÓSOFOS HOLANDESES 
199.54 - FILOSOFIA INDIANA 
199.8 - FILOSOFIA LATINO-AMERICANA 
199.81 - FILOSOFIA BRASILEIRA 
199.8134 - FILOSOFIA RECIFE 
199.8161 - FILOSOFIA - SÃO PAULO 
200 - RELIGIÃO 
200.063 - RELIGIÃO - CONGRESSOS 
200.1 - RELIGIÃO - FILOSOFIA 
200.14 - RELIGIÃO E LINGUAGEM 
200.16 - RELIGIÃO - BIBLIOGRAFIAS 
200.19 - CRISTIANISMO - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
200.3 - RELIGIÃO - DICIONÁRIOS 
200.5 - RELIGIAO-PERIODICOS 
200.7 - ENSINO RELIGIOSO 
200.71 - EDUCAÇÃO RELIGIOSA - ESCOLAS E CURSOS 
200.76 - RELIGIÃO - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
200.9 - RELIGIÃO - HISTÓRIA 
200.981 - RELIGIÃO-BRASIL - HISTÓRIA 
200.9811 - RELIGIÃO - AMAZÔNIA 
201 - FILOSOFIA DO CRISTIANISMO 
202 - DOUTRINAS DO CRISTIANISMO 
203 - CULTOS PUBLICOS E OUTRAS PRATICAS 
204 - EXPERIENCIA RELIGIOSA E VIDA PRÁTICA 
205 - ETICA RELIGIOSA 
206 - ORGANIZAÇÕES CRISTÃS 
207 - MISSÕES E EDUCAÇÃO RELIGIOSA 
208 - PESSOAS NO CRISTIANISMO 
209 - SEITAS E MOVIMENTOS DE REFORMA 
210 - FILOSOFIA E TEORIA DA RELIGIÃO 
211 - CONHECIMENTO DE DEUS 
211.34 - MONOTEÍSMO 
211.6 - HUMANISMO E SECULARISMO 
211.7 - AGNOSTICISMO 
211.8 - ATEISMO 
212 - NATUREZA DE DEUS 
212.1 - EXISTÊNCIA DE DEUS 
213 - CRIAÇÃO DE DEUS 
214 - TEODICÉIA 
215 - CIÊNCIA E RELIGIÃO 
215.7 - CIÊNCIA DA VIDA - ASPECTOS RELIGIOSOS 
215.72 - ANTROPOLOGIA (RELIGIÃO) 
220 - BÍBLIA 
220.016 - BÍBLIA - BIBLIOGRAFIA 
220.019 - BÍBLIA - PSICOLOGIA 
220.0223 - BÍBLIA - ATLAS 
220.07 - BÍBLIA - ESTUDO E ENSINO 
220.09 - BÍBLIA - HISTÓRIA DE FATOS BÍBLICOS 
220.12 - BÍBLIA - CANON 
220.13 - BÍBLIA - INSPIRAÇÃO 
220.15 - BÍBLIA. A.T. - PROFECIAS 
220.3 - BÍBLIA - ENCICLOPEDIAS E DICIONÁRIOS 
220.47 - BÍBLIA - LATIM 
220.52 - BÍBLIA - INGLÊS 
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220.531 - BÍBLIA. ALEMÃO 
220.551 - BÍBLIA - ITALIANO 
220.561 - BÍBLIA - ESPANHOL 
220.569 - BÍBLIA - VERSÕES PORTUGUESAS 
220.6 - BÍBLIA - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
220.601 - BÍBLIA - HERMENÊUTICA 
220.6098 - BÍBLIA - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO - AMÉRICA LATINA 
220.64 - SIMBOLISMO NA BÍBLIA 
220.6403 - SIMBOLISMO NA BÍBLIA - DICIONÁRIOS 
220.66 - CRÍTICA DA LITERATURA BÍBLICA 
220.67 - BÍBLIA - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
220.7 - BÍBLIA - COMENTÁRIOS 
220.82 - BÍBLIA - TEOLOGÍA 
220.83054 - MULHERES NA BÍBLIA 
220.8333 - POSSE DA TERRA - DOUTRINA BÍBLICA 
220.9 - BÍBLIA - ATLAS HISTÓRICO 
220.91 - BÍBLIA - GEOGRAFIA 
220.93 - ARQUEOLOGIA BÍBLICA 
220.95 - HISTÓRIA SAGRADA 
221 - ANTIGO TESTAMENTO 
221.6 - SEXO NA BÍBLIA 
221.7 - BÍBLIA. ANTIGO TESTAMENTO 
221.9 - HISTÓRIA (TEOLOGIA) 
221.95 - BÍBLIA. A.T. - HISTÓRIA DE FATOS BÍBLICOS 
222 - LIVROS HISTÓRICOS DO VELHO TESTAMENTO 
222.07 - BÍBLIA. AT. - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
222.1 - BÍBLIA A.T. PENTATEUCO 
222.11 - BÍBLIA. A.T. GÊNESIS 
222.12 - BÍBLIA. A.T. ÊXODO 
222.13 - BÍBLIA. A.T. LEVÍTICO 
222.1307 - BÍBLIA. A.T. LEVÍTICO - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
222.14 - BÍBLIA. A.T. NÚMEROS 
222.15 - BÍBLIA. A.T. DEUTERONÔMIO 
222.16 - DEZ MANDAMENTOS 
222.2 - BÍBLIA. A.T. JOSUÉ 
222.207 - BÍBLIA. A.T. JOSUÉ - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
222.3 - BÍBLIA. A.T. JUÍZES E RUTH 
222.32 - BÍBLIA. A.T. JUÍZES 
222.35 - BÍBLIA. A.T. APOCRIFOS. RUTE 
222.4 - BÍBLIA. A.T. SAMUEL 
222.5 - BÍBLIA. A.T. REIS 
222.6 - BÍBLIA.AT.CRÔNICAS 
223 - LIVROS POÉTICOS DO VELHO TESTAMENTO 
223.1 - BÍBLIA. A.T. JÓ 
223.107 - BÍBLIA. A.T. JÓ - CRÍTICAS E INTERPRETAÇÃO 
223.2 - BÍBLIA. A.T. SALMOS 
223.207 - BÍBLIA. A.T. SALMOS - COMENTÁRIOS 
223.7 - BÍBLIA. A.T. PROVÉRBIOS 
223.8 - BÍBLIA.AT.ECLESIÁSTICO 
223.86 - BÍBLIA - ECLESIÁSTICO - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
223.9 - BÍBLIA.AT.CANTICOS DOS CANTICOS 
223.907 - BÍBLIA. A.T. CÂNTICO DOS CÂNTIGOS - COMENTÁRIOS 
223.98 - BÍBLIA. A.T. ECLESIÁSTICO 
224 - LIVROS PROFÉTICOS DO VELHO TESTAMENTO 
224.1 - BÍBLIA.AT.ISAÍAS 
224.2 - BÍBLIA.AT.JEREMIAS 
224.4 - BÍBLIA.AT.EZEQUIEL 
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224.5 - BÍBLIA. A.T. DANIEL 
224.507 - BÍBLIA. N.T. - DANIEL - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
224.6 - BÍBLIA.AT.OSEA 
224.8 - BÍBLIA. A.T. AMÓS 
224.9 - BÍBLIA.AT.PROFETAS 
224.9307 - BÍBLIA. A.T. MIQUÉIAS 
225 - NOVO TESTAMENTO 
225.07 - BÍBLIA. N.T. - ESTUDO 
225.3 - BÍBLIA. N. T. - DICIONÁRIOS 
225.5203 - BÍBLIA - N.T. - VERSÃO AUTORIZADA 
225.6 - BÍBLIA. N.T. CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
225.9 - GEOGRAFIA,HISTORIA,CRONOLOGIA DE PESSOAS DO NOVO TESTAMENTO 
225.95 - BÍBLIA. N.T. - HISTÓRIA DE FATOS CONTEMPORÂNEOS 
226 - EVANGELHO E ATOS 
226.06 - BIBLIA - N.T. - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
226.0601 - BÍBLIA. N.T. EVANGELHOS 
226.07 - BÍBLIA. N.T. EVANGELHOS - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
226.092 - PESSOAS NO EVANGELHO 
226.2 - EVANGELHO DE SÃO MATEUS 
226.3 - EVANGELHO DE MARCOS 
226.4 - EVANGELHO DE LUCAS 
226.5 - EVANGELHO DE SÃO JOÃO 
226.506 - BÍBLIA. N.T. JOÃO - CRÍTICA, INTERPRETAÇÃO, ETC 
226.507 - BÍBLIA. N.T. JOÃO - COMENTÁRIOS 
226.6 - BÍBLIA. N.T. ATOS DOS APÓSTOLOS 
226.7 - MILAGRES DE JESUS CRISTO 
226.8 - PARÁBOLAS DE JESUS CRISTO 
226.93 - BEM-AVENTURANÇAS 
226.96 - PAI-NOSSO 
227 - EPÍSTOLAS 
227.07 - BÍBLIA. N.T. - EPÍSTOLAS CATÓLICAS 
227.1 - BIBLIA.NT.ROMANOS 
227.507 - BÍBLIA. N.T. EFÉSIOS - COMENTÁRIOS 
227.83 - EPÍSTOLAS DE TIMOTHY E PASTORAIS 
227.8307 - EPÍSTOLAS DE TIMÓTEO - COMENTÁRIOS 
227.8707 - BÍBLIA. N.T. HEBREUS - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
227.9207 - BÍBLIA. N.T. PEDRO I - COMENTÁRIOS 
227.9407 - EPÍSTOLAS DE JOÃO - COMENTÁRIOS 
228 - REVELAÇÃO (APOCALIPSE) 
229 - APOCRIFOS E PSEUDEPÍGRAFOS 
229.1 - BÍBLIA. A.T. APÓCRIFOS. ESDRAS 
229.24 - BÍBLIA. A.T. APÓCRIFOS. JUDITE 
229.7 - BÍBLIA. A.T. MACABEUS 
229.8 - BÍBLIA.NT.TOMÉ 
229.92 - LIVROS APOCRIFOS (NOVO TESTAMENTO) 
230 - TEOLOGIA 
230.005 - CRISTIANISMO TEOLOGICO-PERIÓDICOS 
230.01 - TEOLOGIA FILOSÓFICA 
230.03 - TEOLOGIA - DICIONÁRIOS 
230.0426 - FUNDAMENTALISMO RELIGIOSO 
230.046 - ESCOLAS E SISTEMAS ESPECÍFICOS DE TEOLOGIA 
230.04626 - FUNDAMENTALISMO TEOLOGICO 
230.07 - TEOLOGIA - ESTUDO E ENSINO 
230.09 - DOGMAS 
230.092 - TEÓLOGOS - DISCURSOS 
230.096 - TEOLOGIA DOGMÁTICA - ÁFRICA 
230.098 - TEOLOGIA - AMÉRICA LATINA 
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230.2 - IGREJA CATÓLICA - DOUTRINAS 
230.992 - TESTEMUNHAS DE JEOVÁ - DOUTRINAS 
231 - DEUS 
231.042 - FÉ E RAZÃO 
231.044 - SANTISSIMA TRINDADE 
231.3 - ESPÍRITO SANTO 
231.4 - ATRIBUTOS DE DEUS 
231.6 - AMOR DE DEUS 
231.7 - DEUS E O MUNDO 
231.72 - REINO DE DEUS 
231.73 - MILAGRES DE SANTOS 
231.74 - REVELAÇÃO 
231.745 - PROFECIAS 
231.765 - EVOLUÇÃO E CRIAÇÃO 
231.917 - MILAGRES E APARIÇÕES 
232 - JESUS CRISTO E SUA FAMÍLIA 
232.063 - JESUS CRISTO E SUA FAMÍLIA - CONGRESSOS 
232.1 - ENCARNAÇÃO 
232.12 - JESUS CRISTO - MESSIANISMO 
232.4 - JESUS CRISTO - PAIXÃO 
232.5 - JESUS CRISTO - RESSUREIÇÃO 
232.8 - DIVINDADE E HUMANIDADE DE CRISTO 
232.9 - JESUS CRISTO - FAMÍLIA 
232.901 - VIDA DE JESUS 
232.903 - JESUS CRISTO - PERSONALIDADE E MISSÃO 
232.904 - JESUS CRISTO - EXEMPLO 
232.908 - JESUS CRISTO - HISTORICIDADE 
232.91 - VIRGEM MARIA 
232.91016 - VIRGEM MARIA - BIBLIOGRAFIAS 
232.9103 - VIRGEM MARIA - DICIONÁRIOS 
232.91063 - VIRGEM MARIA - CONGRESSOS 
232.917 - NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - APARIÇÕES E MILAGRES 
232.921 - JESUS CRISTO - NATIVIDADE 
232.932 - SÃO JOSÉ 
232.95 - VIDA PÚBLICA DE JESUS 
232.954 - JESUS CRISTO - ENSINAMENTOS 
232.955 - MILAGRES 
232.96 - JESUS CRISTO - PAIXÃO 
232.961 - JUDAS ESCARIOTES 
232.962 - JESUS CRISTO - JULGAMENTO 
232.963 - JESUS CRISTO - CRUCIFICAÇÃO 
232.966 - SANTO SUDÁRIO 
233 - O HOMEM 
233.14 - PECADO ORIGINAL 
233.5 - SOFRIMENTO - ASPECTOS RELIGIOSOS 
234 - SALVAÇÃO E GRAÇA 
234.1 - GRAÇA (TEOLOGIA) 
234.12 - DONS DO ESPÍRITO SANTO 
234.13 - DÁDIVAS DO ESPÍRITO 
234.16 - SACRAMENTOS 
234.165 - MATRIMÔNIO 
234.3 - REDENÇÃO 
234.5 - RECONCILIAÇÃO - ASPECTOS RELIGIOSOS – IGREJA CATÓLICA 
234.6 - OBEDIÊNCIA 
234.8 - SANTIFICAÇÃO E SANTIDADE 
235 - SERES ESPIRITUAIS 
235.2 - SANTOS 
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235.20946 - SANTOS CRISTÃOS - ESPANHA 
235.3 - ANJOS 
235.4 - DEMÔNIOS 
235.47 - SATAN (LUCIFER) 
236 - ESCATOLOGIA 
236.1 - MORTE - ASPECTOS RELIGIOSOS 
236.2 - VIDA ETERNA 
236.24 - PARAÍSO 
236.25 - INFERNO 
236.5 - PURGATÓRIO 
236.8 - RESSURREIÇÃO 
236.9 - FIM DO MUNDO 
238 - CREDOS E CATECISMOS 
238.07 - CATECISMO - ESTUDO E ENSINO 
238.2 - IGREJA CATÓLICA - CATECISMOS 
239 - APOLOGÉTICA 
239.003 - DICIONARIO DE TEOLOGIA 
239.3 - APOLOGÉTICA E POLÊMICAS PAGÃS EM TEMPOS APOSTÓLICOS 
239.9 - SOCIALISMO E IGREJA CATÓLICA 
240 - TEOLOGIA MORAL E DEVOCIONAL 
241 - TEOLOGIA MORAL 
241.03 - ÉTICA CRISTÃ 
241.098 - TEOLOGIA MORAL - AMÉRICA LATINA 
241.1 - CONSCIÊNCIA 
241.3 - PECADOS - IGREJA CATÓLICA 
241.4 - AMOR - ASPECTOS RELIGIOSOS 
241.5 - CÓDIGO DE CONDUTA (TEOLOGIA MORAL) 
241.51 - SOFRIMENTO - ASPECTOS RELIGIOSOS 
241.52 - DEZ MANDAMENTOS 
241.621 - RELIGIÃO E ÉTICA 
241.6242 - PAZ - ASPECTOS RELIGIOSOS 
241.63 - FAMÍLIA - ASPECTOS MORAIS E RELIGIOSOS 
241.676 - PLANEJAMENTO FAMILIAR - ASPECTOS RELIGIOSOS 
241.697 - ESPECÍFICAS QUESTÕES MORAIS 
241.697063 - ESPECÍFICAS QUESTÕES MORAIS - CONGRESSOS 
241.6976 - ABORTO - ASPECTOS RELIGIOSOS 
241.699 - TOLERÂNCIA RELIGIOSA 
242 - LITERATURA DEVOCIONAL 
242.2 - MEDITAÇÕES 
242.20981 - RELIGIOSIDADE POPULAR - BRASIL 
242.33 - NATAL - MEDITAÇÕES 
242.35 - SEMANA SANTA 
242.4 - ORAÇÕES PARA DOENTES 
242.5 - BÍBLIA - MEDITAÇÕES 
242.63 - ORAÇÕES PARA JOVENS 
242.7 - ORAÇOES ESPECIFICAS PARA GRUPOS ESPECIFICOS 
242.72 - TIPOS ESPECIFICOS DE ORAÇOES 
242.722 - ORAÇÕES DE JESUS CRISTO 
242.74 - ROSÁRIO 
242.802 - ORAÇÕES DA IGREA CATÓLICA 
243 - ESCRITOS EVANGÉLICOS PARA INDIVÍDUOS 
245 - TEXTOS DE HINOS 
246 - ARTE NO CRISTIANISMO 
246.063 - ARTE NO CRISTIANISMO - CONGRESSOS 
246.075 - MUSEU DE ARTE SACRA DE SÃO PAULO 
246.09 - ARTE RELIGIOSA - HISTÓRIA 
246.098133 - ARTE SACRA 
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246.5 - IDOLOS E IMAGENS (CULTO) 
246.6 - ARTE NO CRISTIANISMO - CORES E LUZES 
247 - MOBILIARIO PARA IGREJAS E ARTIGOS RELACIONADOS 
248 - VIDA, PRÁTICA E EXPERIÊNCIA CRISTÃ 
248.063 - VIDA, PRÁTICA E EXPERIÊNCIA CRISTÃ - CONGRESSOS 
248.2 - EXPERIÊNCIA RELIGIOSA 
248.22 - MISTICISMO 
248.22092 - MÍSTICOS - VIDA E OBRA - CRISTIANISMO 
248.220943 - MISTICISMO - ALEMANHA 
248.24 - CONVERSÃO 
248.2403 - CONVERSÃO - DICIONÁRIOS 
248.242 - PROTESTANTES - CONVERSÃO AO CRISTIANISMO 
248.29 - FENOMENO RELIGIOSO 
248.3 - EXERCÍCIOS ESPIRITUAIS 
248.32 - ORAÇÕES 
248.34 - MEDITAÇÃO - CRISTIANISMO 
248.4 - VIDA CRISTÃ 
248.403 - ESPIRITUALIDADE - DICIONÁRIOS 
248.46 - VIDA CRISTA - ENSAIOS 
248.4630944 - PEREGRINOS E PEREGRINAÇÕES CRISTÃS - FRANÇA 
248.463095694 - PEREGRINOS E PEREGRINAÇÕES CRISTÃS - PALESTINA - ISRAEL 
248.47 - ASCETISMO 
248.48 - VIDA CRISTÃ - GUIAS 
248.48193 - VIDA CRISTÃ - ESCRITORES ORTODOXOS 
248.481948 - VIDA CRISTÃ - IGREJA ORTODOXA ESCANDINÁVIA 
248.4819498 - VIDA CRISTÃ - IGREJA ORTODOXA - ROMÊNIA 
248.482 - VIDA CRISTÃ - ESCRITORES CATÓLICOS 
248.5 - FÉ 
248.83 - JUVENTUDE - VIDA RELIGIOSA 
248.833 - VIDA RELIGIOSA DE MULHERES JOVENS 
248.843 - VIDA CRISTÃ - MULHERES 
248.89 - COMUNIDADES RELIGIOSAS 
248.894 - VIDA RELIGIOSA 
248.894019 - VIDA MONÁSTICA E RELIGIOSA – ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
248.894063 - VIDA MONÁSTICA E RELIGIOSA - CONGRESSOS 
248.894098162 - LAZARISTAS 
248.8942 - SACERDOTES 
248.89422 - VOCAÇÃO SACERDOTAL 
248.89422063 - VOCAÇÃO SACERDOTAL - CONGRESSOS 
248.8943 - VIDA MONÁSTICA E RELIGIOSA DE MULHERES 
249 - CULTO FAMILIAR OU DOMÉSTICO 
250 - IGREJA CRISTÃ LOCAL E ORDENS RELIGIOSAS CRISTÃS 
250.8822 - CONSELHOS PAROQUIAIS 
250.94771 - CRISTIANISMO - UCRÂNIA 
251 - PREGAÇÃO (HOMILÉTICA) 
251.1303 - MITOLOGIA 
251.53044 - JESUÍTAS - FRANÇA 
252 - TEXTOS DE SERMÕES 
252.0016 - SERMÕES CATÓLICOS - BIBLIOGRAFIAS 
252.02 - IGREJA CATÓLICA - SERMÕES 
252.03 - SERMÕES INGLESES 
252.6 - JOÃO PAULO II, PAPA, 1920 - DISCURSOS 
252.67 - TEOLOGIA PASTORAL - FESTIVIDADES 
253 - TEOLOGIA PASTORAL (SACERDOTES, MINISTROS, DIÁCONOS, ETC E A RELAÇÃO 
DE TRABALHO COM A IGREJA LOCAL) 
253.097285 - TEOLOGIA PASTORAL - NICARÁGUA 
253.0981 - TEOLOGIA PASTORAL - BRASIL 
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253.2 - CLERO (TEOLOGIA PASTORAL) 
253.225 - CELIBATO CLERICAL 
253.5 - ACONSELHAMENTO PASTORAL 
253.52 - PSICOLOGIA PASTORAL 
253.53 - DIREÇÃO ESPIRITUAL 
253.7 - EVANGELIZAÇÃO 
253.7096 - EVANGELIZAÇÃO - ÁFRICA 
253.7098 - EVANGELIZAÇÃO - AMÉRICA LATINA 
253.7098063 - EVANGELIZAÇÃO - AMÉRICA LATINA - CONGRESSOS 
253.70981 - EVANGELIZAÇÃO - BRASIL 
253.70985 - EVANGELIZAÇÃO - PERU 
253.78 - COMUNICAÇÃO DE MASSA NA RELIGIÃO 
254 - GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PAROQUIAL 
254.02 - TEOLOGIA PASTORAL 
254.2 - TEOLOGIA PASTORAL - COMUNIDADES 
254.22 - CIDADES E VILAS - ASPECTOS RELIGIOSOS 
254.8 - ADMINISTRAÇÃO PAROQUIAL - FINANÇAS 
254.80981 - IGREJA - FINANÇAS - BRASIL 
255 - CONGREGAÇÕES E ORDENS RELIGIOSAS 
255.18 - MARONITAS 
255.3 - FRANCISCANOS 
255.3009469 - FRANCISCANOS - HISTÓRIA - PORTUGAL 
255.30098162 - FRANCISCANOS - HISTÓRIA - PARANÁ 
255.7913 - TEMPLÁRIOS 
258 - VIDA, PRÁTICA E EXPERIÊNCIA CRISTÃ 
259 - OUTRAS ATIVIDADES PAROQUIAIS 
259.063 - OUTRAS ATIVIDADES PAROQUIAIS - CONGRESSOS 
259.1 - ATIVIDADES PAROQUIAIS COM FAMÍLIAS 
259.2 - OBRAS DA IGREJA JUNTO À JUVENTUDE 
259.23 - PASTORAL DA JUVENTUDE 
259.23063 - PASTORAL DA JUVENTUDE - CONGRESSOS 
259.5 - OBRAS DA IGREJA JUNTO AOS DELINQUENTES 
259.50981 - OBRAS DA IGREJA JUNTO AOS PRESIDIÁRIOS - BRASIL 
260 - TEOLOGIA CRISTÃ SOCIAL 
260.1 - REGRAS DA IGREJA CRISTÃ NA SOCIEDADE 
261 - TEOLOGIA SOCIAL 
261.063 - TEOLOGIA SOCIAL - CONGRESSOS 
261.1 - IGREJA E O MUNDO 
261.2 - CRISTIANISMO E OUTRAS RELIGIÕES 
261.21 - CRISTIANISMO E POLÍTICA 
261.245 - CRISTIANISMO E HINDUISMO 
261.26 - CRISTIANISMO E OUTRAS RELIGIÕES - JUDAISMO 
261.27 - CRISTIANISMO E OUTRAS RELIGIÔES - ISLAMISMO 
261.5 - IGREJA E O MUNDO 
261.51 - FILOSOFIA E RELIGIÃO 
261.515 - PSICOLOGIA E RELIGIÃO 
261.52 - IGREJA E COMUNICAÇÃO 
261.55 - BÍBLIA E CIÊNCIA 
261.561 - CRISTIANISMO E MEDICINA 
261.57 - RELIGIÃO E ARTE 
261.58 - LITERATURA CRISTÃ 
261.58016 - LITERATURA RELIGIOSA - BIBLIOGRAFIA 
261.7 - CRISTIANISMO E POLÍTICA 
261.709689 - CRISTIANISMO E POLÍTICA - ZIMBABEW, ZAMBIA, MALAWI 
261.7096891 - CRISTIANISMO E POLÍTICA - ZIMBABWE 
261.7098 - RELIGIÃO E POLÍTICA - AMÉRICA LATINA 
261.70981 - CRISTIANISMO E POLÍTICA - BRASIL 
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261.72 - LIBERDADE RELIGIOSA 
261.72026 - LIBERDADE (TEOLOGIA) - DIREITO CIVIL 
261.73 - TEOCRACIA 
261.8 - IGREJA E PROBLEMAS SOCIOECONÔMICOS 
261.8098 - RELIGIÃO E SOCIEDADE - AMÉRICA LATINA 
261.82 - IGREA E PROBLEMAS SOCIAIS - IGREA CATÓLICA 
261.83 - IGREJA E PROBLEMAS SOCIAIS 
261.83063 - IGREJA E PROBLEMAS SOCIAIS - CONGRESSOS 
261.830943 - IGREJA E PROBLEMAS SOCIAIS - ALEMANHA 
261.83098 - IGREJA E PROBLEMAS SOCIAIS - AMÉRICA LATINA 
261.830981 - IGREJA E PROBLEMAS SOCIAIS - BRASIL 
261.832292 - OBRAS DA IGREJA JUNTO AOS ALCOOLICOS 
261.8325 - POBREZA - ASPECTOS RELIGIOSOS - CRISTIANISMO 
261.83336 - TEOLOGIA SOCIAL - DELINQUENTES JUVENIS 
261.834 - RELIGIÃO - ASPECTOS SOCIAIS 
261.8344 - MULHER (TEOLOGIA CRISTÃ) 
261.8344098 - MULHERES NA IGREJA CATÓLICA - AMÉRICA LATINA 
261.83442 - TEOLOGIA FEMINISTA 
261.8357 - SEXO - ASPECTOS RELIGIOSOS - CRISTIANISMO 
261.8362 - CRISTIANISMO E ECOLOGIA 
261.85 - ECONOMIA - ASPECTOS RELIGIOSOS 
262 - ECLESIOLOGIA 
262.0011 - ECUMENISMO 
262.0017 - RENOVAÇÃO DA IGREJA - IGREJA CATÓLICA 
262.02 - IGREJA CATÓLICA - GOVERNO 
262.11 - SUCESSÃO APOSTÓLICA 
262.12 - BISPOS 
262.13 - PAPAS 
262.13092 - PAPAS - BIOGRAFIA 
262.131 - PAPAS - INFALIBILIDADE 
262.132 - PAPAS - PODER TEMPORAL 
262.136098 - EPISCOPADO - AMÉRICA LATINA 
262.136098063 - EPISCOPADO - AMÉRICA LATINA - CONGRESSOS 
262.14 - CLERO LOCAL 
262.142 - LEIGOS (RELIGIÃO) - IGREJA CATÓLICA 
262.15 - CORPO DE MEMBROS DA IGREJA 
262.2 - IGREJA LOCAL 
262.26 - COMUNIDADES ECLESIAIS DE BASE 
262.3 - DIOCESES 
262.5 - CONCÍLIOS E SÍNODOS 
262.52 - CONCÍLIOS E SÍNODOS - IGREJA CATÓLICA 
262.5209 - CONCÍLIOS ECUMÊNICOS - HISTÓRIA 
262.72 - CATOLICISMO 
262.77 - JESUS CRISTO - CORPO MÍSTICO 
262.8 - IGREJA - AUTORIDADE 
262.9 - DIREITO CANÔNICO E DISCIPLINAS 
262.9098 - DIREITO CANÔNICO E DISCIPLINAS - AMÉRICA LATINA 
262.91 - ENCÍCLICAS, CARTAS E BULAS PAPAIS 
262.910063 - ENCÍCLICAS PAPAIS - CONGRESSOS 
262.9103 - DOCUMENTOS PONTIFÍCIOS - DICIONÁRIOS 
262.93 - DIREITO CANÔNICO (1917) 
262.934 - PROCESSOS DE BEATIFICAÇÃO E CANONIZAÇÃO 
262.94 - DIREITO CANÔNICO 
263 - PRÁTICAS RELIGIOSAS OBSERVADAS PARA DIAS E TEMPOS ESPECÍFICOS 
263.041 - PEREGRINOS E PEREGRINAÇÕES CRISTÃS 
263.3 - DOMINGO 
263.9 - ANO LITÚRGICO 
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263.91 - ADVENTO 
263.92 - QUARESMA - MEDITAÇÕES 
263.93 - PÁSCOA 
263.97 - FESTAS RELIGIOSAS 
263.9709469 - FESTAS RELIGIOSAS - PORTUGAL 
263.97098115 - FESTAS RELIGIOSAS NO PARÁ 
264 - CULTO PÚBLICO 
264.001 - LITURGIA - FILOSOFIA 
264.003 - LITURGIA - DICIONÁRIOS 
264.02 - IGREJA CATÓLICA - LITURGIA 
264.020098 - IGREJA CATÓLICA - LITERATURA - AMÉRICA LATINA 
264.02034 - LECIONÁRIOS 
264.0208 - SACRAMENTOS - IGREJA CATÓLICA 
264.022 - TEXTOS DE CERIMÔNIAS 
264.023 - MISSAIS 
264.024 - LITURGIA - TEXTOS DE BREVIÁRIOS 
264.025 - LITURGIA - TEXTOS DO RITUAL 
264.0272 - SEMANA SANTA - LITURGIA 
264.1 - ORAÇÃO 
264.2 - MÚSICA SACRA - LITURGIA 
264.3 - MISSA 
264.36 - EUCARISTIA 
264.360063 - EUCARISTIA - CONGRESSOS 
264.7 - NOVENAS 
264.9 - SACRAMENTAIS 
265 - SACRAMENTOS - RITUAIS E ATOS 
265.1 - BATISMO 
265.13 - BATISMO DE ADULTOS E PRIMEIRA COMUNHÃO 
265.5 - CASAMENTO - IGREJA CATÓLICA 
265.6 - PENITENCIA 
265.61 - EXAME DE CONSCIÊNCIA 
265.62 - CONFISSÃO (SACRAMENTO) 
265.66 - INDULGÊNCIAS 
265.85 - RITOS E CERIMÔNIAS FÚNEBRES (CRISTIANISMO) 
265.9 - OUTROS RITOS E CERIMÔNIAS 
265.92 - CONSAGRAÇÃO E DEDICAÇÃO 
266 - MISSÕES 
266.001 - MISSÕES - FILOSOFIA E TEORIA 
266.009 - MISSÕES-HISTORIA 
266.0234406 - MISSÕES FRANCESAS NA ÁFRICA 
266.02346 - MISSÕES ESPANHOLAS 
266.023469 - MISSÕES PORTUGUESAS 
266.02346906 - MISSÕES PORTUGUESAS NA ÁFRICA 
266.092 - MISSIONÁRIOS - BIOGRAFIA 
266.3676 - MISSÕES DA IGREJA DE UGANDA 
267 - ASSOCIAÇÕES RELIGIOSAS 
267.063 - ASSOCIAÇÕES RELIGIOSAS - CONGRESSOS 
268 - EDUCAÇÃO RELIGIOSA 
268.063 - EDUCAÇÃO RELIGIOSA - CONGRESSOS 
268.3 - CATEQUISTAS 
268.4 - EDUCAÇÃO RELIGIOSA DE GRUPOS ESPECÍFICOS 
268.432 - EDUCAÇÃO CRISTÃ DE CRIANÇAS 
268.433 - EDUCAÇÃO CRISTÃ DE ADOLESCENTES 
268.6 - CATEQUESE 
268.8281 - CATEQUESE - IGREJA CATÓLICA - BRASIL 
269 - RENOVAÇÃO ESPIRITUAL (PENTECOSTALISMO) 
269.2 - EVANGELIZAÇÃO 
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269.26 - EVANGELIZAÇÃO POR RÁDIO E TELEVISÃO 
269.4 - PENTECOSTALISMO 
269.6 - RETIROS 
270 - TRATAMENTO HISTÓRICO-GEOGRÁFICO DA IGREJA CRISTÃ 
270.07 - SANTOS - ESTUDO E ENSINO 
270.092016 - SANTOS CRISTÃOS - DICIONÁRIOS, ÍNDICES 
270.098 - AMÉRICA LATINA - HISTÓRIA ECLESIÁSTICA 
270.1 - HISTÓRIA ECLESIÁSTICA - IGREJA PRIMITIVA, CA. 30-600 
270.2 - IGREJA CRISTÃ - HISTÓRIA - PERÍODO DOS CONCÍLIOS ECUMÊNICOS, 327-787 
270.3 - HISTÓRIA ECLESIÁSTICA - PERÍODO DE 787 A 1054 
270.5 - HISTÓRIA DA IGREJA - IDADE MÉDIA, 600-1500 
270.6 - REFORMA E CONTRA REFORMA,1517-1648 
270.82 - RENOVAÇÃO CARISMÁTICA CATÓLICA 
271 - ORDENS E CONGREGAÇÕES RELIGIOSAS 
271.0063 - ORDENS E CONGREGAÇÕES RELIGIOSAS - CONGRESSOS 
271.00946 - ORDENS E CONGREGAÇÕES RELIGIOSAS - HISTÓRIA - ESPANHA 
271.095 - INSTITUTOS SECULARES 
271.1 - ORDENS E CONGREGAÇÕES RELIGIOSAS BENEDITINAS 
271.125 - TRAPISTAS 
271.3 - INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS FRANCISCANAS 
271.307 - FRANCISCANOS - FORMAÇÃO 
271.36 - CAPUCHINHOS 
271.36098121 - CAPUCHINHOS - MARANHÃO 
271.36098153 - CAPUCHINHOS - RIO DE JANEIRO 
271.36098162 - CAPUCHINHOS - PARANÁ 
271.36098165 - CAPUCHINHOS - RIO GRANDE DO SUL 
271.4 - AGOSTINIANOS 
271.53 - JESUÍTAS - EDUCAÇÃO 
271.53044 - JESUÍTAS - FRANÇA 
271.53045 - JESUÍTAS - ITÁLIA 
271.5308 - JESUÍTAS - AMÉRICA DO SUL 
271.53081 - JESUITAS - MISSÕES - BRASIL 
271.5309892 - JESUITAS - PARAGUAI 
271.64 - REDENTORISTAS 
271.64092 - REDENTORISTAS - BIOGRAFIA 
271.71 - ORDENS E CONGREGAÇÕES RELIGIOSAS - CARTUXA 
271.73 - CARMELITAS 
271.73098142 - CONVENTOS 
271.78 - IRMÃOS CRISTIANOS 
271.79 - IRMÃOS MARISTAS 
271.790063 - ORDENS E CONGREGAÇÕES RELIGIOSAS MASCULINAS - CONGRESSOS 
271.7908172 - SALESIANOS - MATO GROSSO 
271.790981 - SALESIANOS - BRASIL 
271.79098151 - SALESIANOS - MINAS GERAIS 
271.79098153 - SALESIANOS - RIO DE JANEIRO (ESTADO) 
271.7913 - TEMPLÁRIOS 
271.798151 - SALESIANOS - MINAS GERAIS 
271.8 - ORDENS MONÁSTICAS NÃO CATÓLICAS PARA HOMENS 
271.9 - ORDENS E CONGREGAÇÕES CATÓLICAS DE MULHERES 
271.93 - ORDENS DO SAGRADO CORAÇÃO 
271.95 - LITTLE SISTERS OF THE POOR 
271.97 - OUTRAS ORDENS E CONGREGAÇÕES CATÓLICAS DE MULHERES 
271.971 - CARMELITAS 
271.972 - IRMÃS DOMINICANAS 
271.976 - IRMÃS DE SÃO JOSÉ 
272 - PERSEGUIÇÕES RELIGIOSAS 
272.092 - MÁRTIRES CRISTÃOS 
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272.1 - PERSEGUIÇÕES RELIGIOSA - HISTÓRIA - IGREJA PRIMITIVA, CA. 30-600 
272.2 - INQUISIÇÃO 
272.20946 - INQUISIÇÃO - ESPANHA 
272.209469 - INQUISIÇÃO - PORTUGAL 
272.2098142 - INQUISIÇÃO - BAHIA 
272.2098525 - INQUISIÇÃO - LIMA (PERÚ) 
272.9 - MODERNAS PERSEGUIÇÕES RELIGIOSAS E MÁRTIRES 
273 - HERESIAS 
273.1 - GNOSTICISMO 
273.5 - PELAGIANISMO 
274 - IGREJA CRISTÃ NA EUROPA 
274.2 - IGREJA CRISTÃ NA INGLATERRA 
274.4 - HISTÓRIA DA IGREJA CRISTÃ NA FRANÇA 
274.5 - HISTÓRIA DA IGREJA CRISTÃ NA ITÁLIA 
274.7 - HISTÓRIA DA IGREJA NA RÚSSIA 
274.8 - HISTÓRIA DA IGREJA NA AMÉRICA LATINA 
275 - IGREJA CRISTÃ NA ÁSIA 
276 - IGREJA CRISTÃ NA ÁFRICA 
277 - IGREJA CRISTÃ NA AMÉRICA DO NORTE 
278 - IGREJA CRISTÃ NA AMÉRICA DO SUL 
279 - IGREJA CRISTÃ EM OUTROS LUGARES 
280 - IGREJAS E SEITAS CRISTÃS 
280.2 - CATOLICISMO 
280.4 - PROTESTANTISMO 
280.40981 - PROTESTANTISMO - HISTÓRIA - BRASIL 
281 - IGREJAS E SEITAS CRISTÃS PRIMITIVAS E ORIENTAIS 
281.4 - SANTOS - BIOGRAFIA 
281.5 - IGREJAS ORIENTAIS 
281.947 - IGREJA ORTODOXA NA RUSSIA 
281.9495 - IGREJA ORTODOXA NA GRÉCIA 
282 - IGREJA CATÓLICA ROMANA 
282.01 - IGREJA CATÓLICA - FILOSOFIA 
282.03 - IGREJA CATÓLICA - DICIONÁRIOS E ENCICLOPEDIAS 
282.063 - IGREJA CATÓLICA ROMANA - CONGRESSO 
282.09 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA 
282.0924 - IGREJA CATÓLICA - BISPOS - BIOGRAFIA 
282.4 - IGREJA CATÓLICA - EUROPA 
282.42 - IGREJA CATÓLICA - INGLATERRA 
282.43 - IGREJA CATÓLICA - ALEMANHA 
282.437 - IGREJA CATÓLICA ROMANA - TCHECOSLOVÁQUIA 
282.438 - IGREJA CATÓLICA - POLÔNIA 
282.44 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA - FRANÇA 
282.45 - IGREJA CATÓLICA - ITÁLIA 
282.46 - IGREJA CATÓLICA - ESPANHA 
282.469 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA - PORTUGAL 
282.51 - IGREJA CATÓLICA - CHINA 
282.519 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA - CORÉIA 
282.679 - IGREJA CATÓLICA - MOZAMBIQUE 
282.71 - IGREJA CATÓLICA - CANADÁ 
282.72 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA - MÉXICO 
282.7285 - IGREJA CATÓLICA - NICARÁGUA 
282.7291 - IGREJA CATÓLICA - CUBA 
282.729375 - IGREJA CATOLICA - HISTÓRIA - SANTO DOMINGO (R.D.) 
282.73 - IGREJA CATÓLICA ROMANA - ESTADOS UNIDOS 
282.8 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA - AMÉRICA LATINA 
282.81 - IGREJA CATÓLICA - BRASIL 
282.8105 - IGREJA CATÓLICA NO BRASIL - SÉC. XIX 
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282.811 - IGREJA CATOLICA - AMAZONIA 
282.8134 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA - PERNAMBUCO 
282.8162 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA - PARANÁ 
282.8164 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA - SANTA CATARINA 
282.82 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA - CORRIENTES (ARGENTINA) 
282.83 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA - CHILE 
282.861 - IGREJA CATÓLICA - COLÔMBIA 
282.87 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA - VENEZUELA 
282.892 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA - PARAGUAI 
282.895 - IGREJA CATÓLICA - HISTÓRIA - URUGUAI 
282.94 - IGREJA CATÓLICA - AUSTRÁLIA 
283 - IGREJA ANGLICANA 
283.42 - IGREJA ANGLICANA NA INGLATERRA 
284 - PROTESTANTES 
284.1 - IGREJA LUTERANA 
285 - PRESBITERIANAS, CONGREGACIONAIS 
286 - BATISTAS, ADVENTISTAS 
287 - IGREJAS METODISTAS 
289 - OUTRAS IGREJAS E SEITAS 
289.322 - MÓRMONS 
289.5 - CIÊNCIA CRISTÃ 
289.9 - DENOMINAÇÃO DE SEITAS 
289.92 - TESTEMUNHA DE JEOVÁ 
289.95 - IGREJAS EVANGÉLICAS FUNDAMENTALISTAS INDEPENDENTES 
290 - OUTRAS RELIGIÕES E RELIGIÃO COMPARADA 
291 - RELIGIÃO COMPARADA 
291.03 - RELIGIÃO DICIONÁRIO 
291.042 - RELIGIÃO PRIMITIVA 
291.09 - RELIGIÕES - HISTÓRIA 
291.0904 - RELIGIÕES - HISTÓRIA - SÉC. XX 
291.095 - ÁSIA - RELIGIÃO 
291.09519 - RELIGIÕES NA CORÉIA 
291.0973 - RELIGIÕES - ESTADOS UNIDOS 
291.0981 - RELIGIÕES - BRASIL 
291.13 - MITOLOGIA RELIGIOSA 
291.13019 - MITOLOGIA RELIGIOSA - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
291.13092 - MITÓLOGOS - BIOGRAFIA 
291.14 - POLITEISMO 
291.144 - XAMANISMO 
291.17 - RELIGIÃO E CULTURA 
291.177 - RELIGIÃO E POLÍTICA 
291.2 - DOUTRINAS 
291.21 - ESPIRITISMO 
291.211 - DEUS - ESTUDOS COMPARADOS 
291.212 - RELIGIÃO E SEXO 
291.23 - MORTE - ASPECTOS RELIGIOSOS 
291.237 - REENCARNAÇÃO 
291.3 - RELIGIÃO COMPARADA 
291.34 - SACRIFÍCIOS, OFERENDAS E PENITÊNCIAS 
291.37 - SINAIS E SÍMBOLOS 
291.38 - RITOS E CERIMÔNIAS 
291.403 - VIDA ESPIRITUAL - DICIONÁRIOS 
291.422 - MISTICISMO RELIGIOSO 
291.44 - VIDA ESPIRITUAL 
291.5 - RELIGIÃO E ÉTICA 
291.566 - SEXO - ASPECTOS RELIGIOSOS 
291.5697 - VIOLÊNCIA-ASPECTOS RELIGIOSOS 
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291.9 - SEITAS 
292 - RELIGIÃO CLÁSSICA (GRECO-ROMANA) 
292.003 - RELIGIÃO CLÁSSICA (GRECO-ROMANA)- DICIONARIOS 
292.08 - GRÉCIA - RELIGIÃO E MITOLOGIA 
292.13 - MITOLOGIA CLÁSSICA (GREGA E ROMANA) 
292.211 - DEUSES GREGOS 
293 - RELIGIÃO GERMÂNICA 
294 - BRAMANISMO, BUDISMO E HINDUÍSMO 
294.3 - BUDISMO 
294.320952 - BUDISMO - JAPÃO - HISTÓRIA 
294.34 - BUDISMO - DOUTRINAS 
294.3442 - VIDA ESPIRITUAL (BUDISMO) 
294.3443 - MEDITAÇÃO - BUDISMO 
294.3444 - VIDA RELIGIOSA - ASPECTOS RELIGIOSOS - BUDISMO 
294.3927 - ZEN-BUDISMO 
294.5 - VIDA ESPIRITUAL (HINDUISMO) 
294.513 - MITOLOGIA HINDU 
294.543 - BHAKTI IOGA 
294.5514 - TANTRISMO 
294.555 - MOVIMENTO RAMAKRISHNA 
294.563 - VIDA ESPIRITUAL (HINDUISMO) - ENSINAMENTOS PESSOAIS 
294.5921 - LITERATURA VÉDICA 
294.59218 - UPANISHADS 
294.5924 - BHAGAVAD GITA 
295 - ZOROASTRISMO 
296 - JUDAÍSMO 
296.0711 - JUDAISMO - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
296.09 - JUDAISMO - HISTÓRIA 
296.12 - TALMUD 
296.155 - MANUSCRITOS DO MAR MORTO 
296.16 - CABALA 
296.311 - DEUS (JUDAISMO) 
296.376 - JUDAÍSMO E MEDICINA 
296.41 - SABÁ - ENSINO BÍBLICO 
296.437 - PÁSCOA JUDAICA 
296.4422 - CIRCUNCISÃO 
296.65 - SINAGOGAS 
296.8332 - HASSIDISMO 
297 - ISLAMISMO E SEUS DERIVADOS 
297.07 - ISLAMISMO - ESTUDO E ENSINO 
297.1 - FONTES DO ISLAMISMO 
297.122 - ALCORÃO 
297.4 - SUFISMO 
297.92 - BABISMO 
299 - OUTRAS RELIGIÕES 
299.16 - DRUIDAS E DRUIDISMO 
299.21 - MITOLOGIA ASSIRIO-BABILÔNICA 
299.31 - EGITO - RELIGIÃO 
299.514 - TAOISMO 
299.56 - RELIGIÕES DE ORIGEM JAPONESA 
299.561 - XINTOÍSMO 
299.6 - RELIGIOES ORIGINARIAS ENTRE NEGROS AFRICANOS E PESSOAS DE 
ASCENDENCIA DO AFRICANO NEGRO 
299.60981 - CULTOS AFRICANOS - BRASIL 
299.63 - DOUTRINAS 
299.67 - CULTOS AFRO-BRASILEIROS 
299.672 - CULTO À UMBANDA NO PARÁ 
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299.673 - CANDOMBLÉ 
299.69 - RELIGIÕES ESPECIFICAS NA AFRICA 
299.792 - ÍNDIOS DO MÉXICO - RELIGIÃO E MITOLOGIA 
299.793 - RELIGIÃO E MITOS DOS ÍNDIOS NORTEAMERICANOS 
299.8 - RELIGIÃO DE POVOS NATIVOS DA AMÉRICA DO SUL 
299.891 - RELIGIÃO E MITOS DOS ÍNDIOS BRASILEIROS 
299.93 - NOVA ERA (RELIGIÕES UNIVERSAIS) 
299.9303 - NOVA ERA (MOVIMENTO ESTÓRICO) - DICIONÁRIOS 
299.932 - GNOSTICISMO 
299.934 - TEOSOFIA 
299.936 - CIENTOLOGIA 
300 - CIÊNCIAS SOCIAIS 
300.1 - CIÊNCIAS SOCIAIS - FILOSOFIA 
300.18 - CIÊNCIA - METODOLOGIA 
300.21 - CIÊNCIAS SOCIAIS - ESTATÍSTICA 
300.3 - CIÊNCIAS SOCIAIS - DICIONÁRIOS 
300.5 - CIENCIAS SOCIAIS-PERIODICOS 
300.72 - PESQUISA SOCIAL 
300.7208 - PESQUISA SOCIAL - AMERICA LATINA 
300.9 - CIÊNCIAS SOCIAIS - HISTÓRIA 
300.981 - CIÊNCIAS SOCIAIS - BRASIL 
301 - SOCIOLOGIA E ANTROPOLOGIA 
301.01 - SOCIOLOGIA E ANTROPOLOGIA - FILOSOFIA 
301.0202 - SOCIOLOGIA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
301.03 - SOCIOLOGIA - DICIONÁRIOS 
301.05 - SOCIOLOGIA E ANTROPOLOGIA-PERIÓDICOS 
301.07 - SOCIOLOGIA - ESTUDO E ENSINO 
301.072 - PESQUISA SOCIOLOGICA 
301.077 - SOCIOLOGIA - TEXTOS PROGRAMADOS 
301.09 - SOCIOLOGIA - HISTÓRIA 
301.091724 - SOCIOLOGIA - ÁREAS SUBDESENVOLVIDAS 
301.092 - SOCIÓLOGOS 
301.098 - ANTROPOLOGIA - AMÉRICA LATINA 
301.0981 - SOCIOLOGIA - BRASIL 
301.09811 - SOCIOLOGIA - AMAZÔNIA 
301.09861 - SOCIOLOGIA - COLÔMBIA 
301.1 - PSICOLOGIA SOCIAL 
301.2 - PROCESSOS CULTURAIS 
301.24 - MUDANÇA SOCIAL 
301.32 - POPULAÇÃO - DESENVOLVIMENTO 
301.364 - COMUNIDADES URBANAS 
301.42 - CASAMENTO E FAMÍLIA 
301.7 - SOCIEDADE PRIMITIVA 
301.92 - TRATAMENTO PESSOAL 
301.98 - CONDIÇÕES SOCIAIS NA AMÉRICA LATINA 
302 - INTERAÇÃO SOCIAL 
302.015195 - SOCIOMETRIA 
302.05 - COMUNICAÇÃO-PERIÓDICOS 
302.14 - PARTICIPAÇÃO SOCIAL 
302.17 - PATOLOGIA SOCIAL 
302.2 - COMUNICAÇÃO 
302.201 - COMUNICAÇÃO - FILOSOFIA 
302.2014 - ANÁLISE DE CONTEÚDO (COMUNICAÇÃO) 
302.202681 - COMUNICAÇÃO - LEGISLAÇÃO 
302.20285 - COMUNICAÇÃO - PROCESSAMENTO DE DADOS 
302.203 - COMUNICAÇÃO - DICIONÁRIOS 
302.205 - COMUNICAÇÃO-PERIÓDICOS 
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302.2072 - COMUNICAÇÃO - PESQUISA 
302.209 - COMUNICAÇÃO - HISTÓRIA 
302.20973 - COMUNICAÇÃO - ESTADOS UNIDOS 
302.2098 - COMUNICAÇÃO - AMÉRICA LATINA 
302.20981 - COMUNICAÇÃO - BRASIL 
302.222 - COMUNICAÇÃO NÃO VERBAL (INTERAÇÃO SOCIAL) 
302.22209 - COMUNICAÇÃO NÃO VERBAL, VISUAL - HISTÓRIA 
302.2223 - SIMBOLOS 
302.224 - COMUNICAÇÃO VERBAL 
302.2242 - COMUNICAÇÃO ORAL 
302.2244 - COMUNICAÇÃO ESCRITA 
302.2244019 - ESCRITA - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
302.23 - COMUNICAÇÃO DE MASSA 
302.2303 - COMUNICAÇÃO DE MASSA - DICIONÁRIOS 
302.23068 - COMUNICAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
302.23083 - COMUNICAÇÃO DE MASSA E CRIANÇAS 
302.230835 - COMUNICAÇÃO DE MASSA E JUVENTUDE 
302.2309 - COMUNICAÇÃO DE MASSA - HISTÓRIA 
302.230946 - COMUNICAÇÃO DE MASSA - ESPANHA 
302.230973 - COMUNICAÇÃO DE MASSA - ESTADOS UNIDOS 
302.230981 - COMUNICAÇÃO DE MASSA - BRASIL 
302.23220941 - JORNAIS BRITÂNICOS 
302.234 - CINEMA, RADIO, TELEVISÃO 
302.23408692 - COMUNICACAO DE MASSA - CRIME E CRIMINOSOS 
302.2343 - CINEMA - ASPECTOS SOCIAIS 
302.2344 - RÁDIO NA COMUNICAÇÃO 
302.234408863 - RÁDIO NO DESENVOLVIMENTO RURAL 
302.2345 - TELEVISÃO - ASPECTOS SOCIAIS 
302.2345083 - TELEVISÃO E CRIANÇAS 
302.23450981 - TELEVISÃO - BRASIL 
302.24 - BOATOS (OPINIÃO PÚBLICA) 
302.3 - DINÂMICA DE GRUPO (SOCIOLOGIA) 
302.33 - MULTIDÕES 
302.346 - CONVERSAÇÃO - ASPECTOS SOCIAIS 
302.35 - COMPORTAMENTO ORGANIZACIONAL 
302.5 - RELAÇÕES DO INDIVIDUO COM A SOCIEDADE 
302.54 - INVEJA - ASPECTOS SOCIAIS 
302.542 - COMPORTAMENTO DE DESVIOS 
302.544 - ALIENAÇÃO (PSICOLOGIA SOCIAL) 
303 - PROCESSOS SOCIAIS 
303.3 - PODER (CIÊNCIAS SOCIAIS) 
303.34 - LIDERANÇA 
303.372 - JUSTIÇA SOCIAL 
303.376 - CENSURA 
303.38 - OPINIÃO PÚBLICA 
303.385 - PRECONCEITO 
303.4 - MUDANÇA SOCIAL 
303.4026 - MUDANÇA SOCIAL - LEGISLAÇÃO 
303.4098 - MUDANÇA SOCIAL - AMÉRICA LATINA 
303.44 - CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
303.440945 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ITÁLIA 
303.44097281 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL - GUATEMALA 
303.440973 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ESTADOS UNIDOS 
303.48 - CIENCIA -ASPECTOS SOCIAIS 
303.482 - CONTATO ENTRE CULTURAS 
303.483 - DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
303.48309811 - CIENCIA E TECNOLOGIA- ASPECTOS SOCIAIS - AMAZÔNIA 
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303.4833 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
303.48330971 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - CANADÁ 
303.4834 - COMPUTADORES E CIVILIZAÇÃO 
303.484 - MOVIMENTOS SOCIAIS 
303.484094 - MOVIMENTOS SOCIAIS - EUROPA 
303.484098 - MOVIMENTOS SOCIAIS - AMÉRICA LATINA 
303.4840981 - MOVIMENTOS SOCIAIS - BRASIL 
303.484098151 - MOVIMENTOS SOCIAIS MINAS GERAIS 
303.484098161 - MOVIMENTOS SOCIAIS - SÃO PAULO (ESTADO) 
303.484098164 - MOVIMENTOS SOCIAIS - SANTA CATARINA 
303.484098174 - MOVIMENTOS SOCIAIS - BRASÍLIA (DF) 
303.49 - PREVISÕES SOCIAIS 
303.490973 - PREVISÃO SOCIAL - ESTADOS UNIDOS 
303.6 - CONFLITOS SOCIAIS 
303.603 - CONFLITOS SOCIAIS- ENCICLOPÉDIAS 
303.60952 - CONFLITO SOCIAL - JAPÃO 
303.60961 - CONFLITOS SOCIAIS - ESPANHA 
303.60981 - CONFLITOS SOCIAIS - BRASIL 
303.609811 - CONFLITO SOCIAL - BRASIL, NORTE 
303.60985 - CONFLITOS SOCIAIS - PERU 
303.62 - RESISTÊNCIA AO GOVERNO 
303.64 - GUERRA CIVIL E REVOLUÇÃO 
303.6401 - REVOLUÇÃO - FILOSOFIA 
303.69 - CONFLITO - ADMINISTRAÇÃO 
304 - FATORES QUE AFETAM O COMPORTAMENTO SOCIAL 
304.05 - MEIO AMBIENTE- PERIODICO 
304.2 - ECOLOGIA HUMANA, GEOGRAFIA HUMANA 
304.201 - ECOLOGIA HUMANA - FILOSOFIA 
304.209 - ECOLOGIA HUMANA - HISTÓRIA 
304.209811 - ECOLOGIA HUMANA - AMAZONIA 
304.23 - ESPAÇO, FATORES DO TEMPO, TERRITORIALIDADE 
304.25 - CLIMA E FATORES CLIMATICOS 
304.5 - SOCIOBIOLOGIA 
304.6 - POPULAÇÃO 
304.60981 - POPULAÇÃO-BRASIL 
304.609811 - POPULAÇÃO-AMAZONIA 
304.6098115 - POPULAÇÃO- PARÁ 
304.61 - POPULAÇÃO - DENSIDADE 
304.632 - FECUNDIDADE HUMANA 
304.632098 - FERTILIDADE - AMÉRICA LATINA 
304.64 - MORTALIDADE 
304.8 - MIGRAÇÃO INTERNA 
304.8811 - MIGRAÇÃO INTERNA NA AMAZÔNIA 
304.8981 - MIGRAÇÃO INTERNA - BRASIL, NORDESTE 
305 - GRUPOS SOCIAIS 
305.23 - JUVENTUDE - ASPECTOS SOCIAIS 
305.23098 - DIREITO DAS CRIANÇAS - AMÉRICA LATINA 
305.230981 - CRIANÇAS - CONDIÇÕES SOCIAIS - BRASIL 
305.23098162 - CRIANÇAS - CONDIÇÕES SOCIAIS - PARANÁ 
305.231 - CRIANÇAS - ASPECTOS SOCIAIS 
305.232 - INFÂNCIA - CONDIÇÕES SOCIAIS 
305.235 - JOVENS (ADOLESCENTES) 
305.23509 - JUVENTUDE - HISTÓRIA 
305.235094 - JUVENTUDE - EUROPA - HISTÓRIA 
305.2350945 - JUVENTUDE - ITÁLIA 
305.2350981 - JUVENTUDE - BRASIL - ASPECTOS SOCIAIS 
305.242 - JOVENS ADULTOS 
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305.26 - IDOSOS - ASPECTOS SOCIAIS 
305.260973 - IDOSOS - ASPECTOS SOCIAIS - ESTADOS UNIDOS 
305.260981 - VELHICE - BRASIL 
305.26098115 - IDOSOS - AMAZÔNIA 
305.3 - PAPEL SEXUAL 
305.4 - MULHERES - QUESTÕES MORAIS E SOCIAIS 
305.4063 - MULHERES - CONGRESSOS 
305.40902 - MULHERES - HISTÓRIA - IDADE MÉDIA, 500-1500 
305.40981 - MULHERES - HISTÓRIA - BRASIL 
305.4098151 - MULHERES - HISTÓRIA - MINAS GERAIS 
305.42 - FEMINISMO 
305.420981 - MULHERES - CONDIÇÕES SOCIAIS - BRASIL 
305.43 - OCUPAÇÕES DA MULHER 
305.4363 - MULHERES NO CAMPO 
305.43649 - DONAS DE CASA - JAPÃO 
305.43677 - TRABALHADORES TEXTEIS 
305.48 - TIPOS ESPECIFICOS DAS MULHERES 
305.489652 - SOLTEIRAS 
305.5 - CLASSES SOCIAIS 
305.50946 - CLASSES SOCIAIS - ESPANHA 
305.5098 - CLASSES SOCIAIS - AMÉRICA LATINA 
305.50981 - CLASSES SOCIAIS - BRASIL 
305.5098161 - CLASSES SOCIAIS - SÃO PAULO (SP) 
305.5130981 - MOBILIDADE SOCIAL - BRASIL 
305.52 - ELITES (CIÊNCIAS SOCIAIS) 
305.524 - ELITES POLÍTICAS 
305.550944 - CLASSE MÉDIA - FRANÇA 
305.550981 - CLASSE MÉDIA - BRASIL 
305.552 - INTELECTUAIS 
305.5520981 - INTELECTUAIS - BRASIL 
305.56 - PROLETARIADO, CLASSES EXCLUÍDAS 
305.5609 - POBRES, CLASSES EXCLUIDAS - HISTÓRIA 
305.56098115 - POBRES, CLASSES EXCLUIDAS-PARÁ 
305.562 - TRABALHADORES 
305.56201 - TRABALHADORES - FILOSOFIA 
305.56209 - TRABALHADORES - HISTÓRIA 
305.562098115 - TRABALHADORES- PARÁ 
305.562098161 - TRABALHADORES - SÃO PAULO (ESTADO) 
305.5633098115 - CAMPONESES - PARÁ 
305.568 - CLASSES ALIENADAS E EXCLUÍDAS 
305.5690944 - MARGINALIDADE SOCIAL - FRANÇA 
305.8 - GRUPOS ETNICOS E NACIONAIS 
305.800952 - CARACTERÍSTICAS NACIONAIS JAPONESAS 
305.800981 - CARACTERÍSTICAS NACIONAIS BRASILEIRAS 
305.803 - GRUPOS ETNICOS - DICIONÁRIOS E ENCICLOPÉDIAS 
305.80981 - ETNOLOGIA- BRASIL 
305.809811 - ETNOLOGIA - AMAZÔNIA 
305.8698 - RACISMO - AMERICA LATINA 
305.87 - FAMILIA - RELAÇÕES DE CONFLITO 
305.891497 - CIGANOS 
305.8924 - JUDEUS CRISTÃOS 
305.8924045 - JUDEUS - ITÁLIA 
305.89274 - PALESTINOS 
305.89435 - ETNOLOGIA - TURQUIA 
305.896 - NEGROS 
305.896081 - NEGROS - BRASIL 
305.8960811 - NEGROS - AMAZONIA 
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305.89608161 - NEGROS - SÃO PAULO (ESTADO) 
305.89679 - MOÇAMBICANOS - CONDIÇÕES SOCIAIS 
305.908 - PESSOAS COM DEFICIENCIAS, PESSOAS DOTADAS 
305.90814 - DOENTES - ASPECTOS SOCIAIS 
305.90816 - DEFICIENTES 
306 - CULTURA E INSTITUIÇÕES 
306.01 - CULTURA - FILOSOFIA 
306.03 - CULTURA - DICIONÁRIOS 
306.05 - CULTURA - PERIÓDICOS 
306.072 - CULTURA - MÉTODOS ESTATÍSTICOS 
306.08 - ÍNDIOS 
306.08998081 - ÍNDIOS DA AMÉRICA DO SUL - BRASIL – ASPECTOS SOCIAIS 
306.089980811 - ÍNDIOS DA AMÉRICA DO SUL - BRASIL - AMAZONIA - ASPECTOS SOCIAIS 
306.089983 - ÍNDIOS GUARANI - VIDA E COSTUMES SOCIAIS 
306.09 - HISTÓRIA SOCIAL 
306.0904 - CIVILIZAÇÃO MODERNA - SÉC. XX 
306.0942 - ANTROPOLOGIA SOCIAL - INGLATERRA 
306.0944 - CULTURA - FRANÇA 
306.0947 - CULTURA - UNIÃO SOVIÉTICA 
306.0952 - CULTURA - JAPÃO 
306.098 - CULTURA - AMÉRICA LATINA 
306.0981 - CULTURA - BRASIL 
306.098115 - CULTURA POPULAR NO PARÁ 
306.1 - SUBCULTURAS 
306.2 - SOCIOLOGIA POLÍTICA 
306.209811 - SOCIOLOGIA POLÍTICA NO PARÁ 
306.3 - ESTAGNAÇÃO (ECONOMIA) 
306.342 - CAPITALISMO - ASPECTOS SOCIAIS 
306.34909811 - POSSE DA TERRA 
306.36 - SISTEMAS DE TRABALHO 
306.3620902 - ESCRAVIDÃO - IDADE MÉDIA 
306.3620938 - ESCRAVIDÃO - GRÉCIA 
306.362098 - ESCRAVIDÃO - AMÉRICA LATINA 
306.368 - DIVISÃO DO TRABALHO SOCIAL 
306.38 - APOSENTADORIA 
306.4 - ASPECTOS ESPECIFICOS DA CULTURA 
306.40688 - ANTROPOLOGIA SOCIAL 
306.40942 - CULTURA POPULAR - INGLATERRA 
306.40973 - CULTURA POPULAR - ESTADOS UNIDOS 
306.4098 - INSTITUIÇÕES CULTURAIS - AMÉRICA LATINA 
306.40981 - BRASIL - CULTURA POPULAR 
306.40981115 - CULTURA POPULAR - PARÁ 
306.4098161 - CULTURA POPULAR - SÃO PAULO (SP) 
306.42 - SOCIOLOGIA DO CONHECIMENTO 
306.43 - SOCIOLOGIA EDUCACIONAL 
306.430982 - SOCIOLOGIA EDUCACIONAL - ARGENTINA 
306.44 - SOCIOLINGUÍSTICA 
306.4403 - SOCIOLINGUÍSTICA - ENCICLOPÉDIAS 
306.46 - TECNOLOGIA - ASPECTOS SOCIAIS 
306.461 - MEDICINA SOCIAL 
306.47 - ARTE E SOCIOLOGIA 
306.470944 - ARTE E SOCIEDADE - HISTÓRIA - FRANÇA 
306.48 - SOCIOLOGIA DA RECREAÇÃO 
306.480542 - RECREAÇÃO E ARTES CENICAS - CRIANÇAS 
306.4812 - LAZER- ASPECTOS SOCIAIS 
306.4812081 - LAZER - BRASIL 
306.484 - MÚSICA, DANÇA, TEATRO - ASPECTOS SOCIAIS 
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306.6 - RELIGIÃO E SOCIOLOGIA 
306.60981 - RELIGIÃO E SOCIOLOGIA - BRASIL 
306.696336 - MESSIANISMO 
306.6996098161 - CULTOS AFRO-BRASILEIROS 
306.7 - SEXO - ASPECTOS SOCIAIS 
306.703 - SEXO - ASPECTOS SOCIAIS - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS 
306.7084 - MULHERES - COMPORTAMENTO SEXUAL 
306.70846 - IDOSOS - COMPORTAMENTO SEXUAL 
306.709 - SEXO - HISTÓRIA 
306.732 - CELIBATO - ASPECTOS SOCIAIS 
306.73209 - CELIBATO - HISTÓRIA 
306.734 - NAMORO 
306.74 - PROSTITUIÇÃO 
306.7409 - PROSTITUIÇÃO - HISTÓRIA 
306.740945 - PROSTITUIÇÃO - ITÁLIA 
306.740981 - PROSTITUIÇÃO - BRASIL 
306.742 - PROSTITUIÇÃO - ASPECTOS SOCIAIS 
306.76 - EDUCAÇÃO SEXUAL 
306.765 - BISSEXUALIDADE 
306.766 - HOMOSSEXUALISMO 
306.76609 - HOMOSSEXUALIDADE - HISTÓRIA 
306.76609495 - HOMOSSEXUALISMO - GRÉCIA - HISTÓRIA 
306.7662 - HOMOSSEXUALISMO MASCULINO 
306.77 - FETICHISMO 
306.8 - CASAMENTO E FAMILIA 
306.8098115 - CASAMENTO-HISTÓRIA-PARÁ 
306.81 - CASAMENTO E ESTADO CIVIL 
306.83 - TIPOS DE PARENTESCO 
306.8309593 - TIKOPIA (POVO DAS ILHAS SALOMÃO) - USOS E COSTUMES 
306.85 - FAMÍLIA 
306.850944 - FAMÍLIA - FRANÇA 
306.850946 - FAMÍLIA - ESPANHA 
306.850981 - FAMÍLIA - BRASIL 
306.85098153 - FAMÍLIAS - RIO DE JANEIRO 
306.852 - FAMÍLIAS RURAIS 
306.858115 - FAMÍLIA - PARÁ 
306.87 - RELAÇOES FAMILIARES 
306.870981 - RELAÇÕES FAMILIARES- BRASIL 
306.872 - MARIDO E MULHER 
306.874 - PAIS E FILHOS 
306.8742 - PAI E FILHO - ASPECTOS SOCIAIS 
306.8743 - MATERNIDADE - ASPECTOS SOCIAS 
306.88 - SEPARAÇÃO FAMILIAR 
306.89 - DIVORCIO 
306.9 - INSTITUIÇOES RELACIONADAS COM A MORTE 
307 - COMUNIDADES 
307.09811 - COMUNIDADE-AMAZONIA 
307.12 - PLANEJAMENTO 
307.1216 - PLANEJAMENTO URBANO 
307.14 - COMUNIDADE - DESENVOLVIMENTO 
307.14098 - COMUNIDADE - DESENVOLVIMENTO - AMERICA LATINA 
307.140981 - COMUNIDADE - DESENVOLVIMENTO - BRASIL 
307.14098131 - COMUNIDADE - ORGANIZAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO - CEARÁ 
307.240981 - MIGRAÇÃO RURAL E URBANA- BRASIL 
307.2409813 - MIGRAÇÃO RURAL URBANA - BRASIL, NORDESTE 
307.336 - SOCIOLOGIA DA HABITAÇÃO 
307.7 - TIPOS DE COMUNIDADES 
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307.72 - SOCIOLOGIA RURAL 
307.7205 - SOCIOLOGIA RURAL-PERIÓDICOS 
307.720981 - SOCIOLOGIA RURAL - BRASIL 
307.72098115 - SOCIOLOGIA RURAL- PARÁ 
307.72098121 - SOCIOLOGIA RURAL- MARANHÃO 
307.72098173 - SOCIOLOGIA RURAL - GOIÁS 
307.76 - SOCIOLOGIA URBANA (COMUNIDADES URBANAS) 
307.76063 - SOCIOLOGIA URBANA - CONGRESSOS 
307.7609 - SOCIOLOGIA URBANA - HISTÓRIA 
307.760979494 - SOCIOLOGIA URBANA - LOS ANGELES (ESTADOS UNIDOS) 
307.76098 - SOCIOLOGIA URBANA - AMÉRICA LATINA 
307.760981 - SOCIOLOGIA URBANA - BRASIL 
307.7609811 - SOCIOLOGIA URBANA - AMAZÔNIA 
307.76098153 - SOCIOLOGIA URBANA - RIO DE JANEIRO (RJ) 
307.76098161 - SOCIOLOGIA URBANA-SÃO PAULO 
307.76098174 - SOCIOLOGIA URBANA - BRASÍLIA (DF) 
307.764 - REGIÕES METROPOLITANAS - CONDIÇÕES SOCIAIS 
307.764098 - REGIÕES METROPOLITANAS - CONDIÇÕES SOCIAIS - AMÉRICA LATINA 
309.181 - BRASIL - CONDIÇÕES SOCIAIS 
309.1811 - AMAZÔNIA - CONDIÇÕES SOCIAIS 
310 - ESTATÍSTICAS 
310.02433 - ESTATÍSTICA PARA ECONOMIA 
310.3981 - ESTATÍSTICA - BRASIL 
310.50981 - ESTATÍSTICA - ANUÁRIOS - BRASIL 
314 - ESTATÍSTICA - EUROPA 
315 - ESTATÍSTICA - ÁSIA 
315.2 - ESTATÍSTICA -JAPÃO 
316 - ESTATÍSTICA - ÁFRICA 
317 - ESTATÍSTICA - AMÉRICA DO NORTE 
318 - ESTATÍSTICA - AMÉRICA DO SUL 
318.1 - ESTATÍSTICA GERAL - BRASIL 
318.115 - ESTATÍSTICA-PARA 
318.134 - ESTATÍSTICA-PERNAMBUCO 
318.142 - ESTATÍSTICA - BAHIA 
319 - ESTATÍSTICA DE OUTRAS PARTES DO MUNDO 
320 - CIÊNCIA POLÍTICA 
320.01 - CIÊNCIA POLÍTICA - FILOSOFIA 
320.010938 - POLÍTICA E GOVERNO-GRECIA 
320.011 - JUSTIÇA 
320.014 - COMUNICAÇÃO POLITICA 
320.019 - PSICOLOGIA POLÍTICA 
320.03 - CIÊNCIA POLÍTICA - DICIONÁRIOS 
320.05 - POLITICA - PERIÓDICOS 
320.063 - CIÊNCIA POLÍTICA - CONGRESSOS 
320.082 - MULHERES NA POLÍTICA 
320.09 - CIÊNCIA POLÍTICA - HISTÓRIA 
320.0902 - CIÊNCIA POLÍTICA - IDADE MÉDIA 
320.0904 - CIÊNCIA POLÍTICA - SÉC. XX 
320.092 - POLÍTICOS 
320.098115 - CIENCIA POLITICA-PARÁ 
320.1 - ESTADO 
320.101 - CIÊNCIA POLÍTICA - FILOSOFIA 
320.1063 - ESTADO - ASPECTOS ECONÔMICOS 
320.109 - ESTADO - HISTÓRIA 
320.10981 - ESTADO - BRASIL 
320.11 - TEORIAS DO ESTADO 
320.12 - GEOPOLÍTICA 
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320.12098 - GEOPOLÍTICA - AMÉRICA LATINA 
320.120981 - GEOPOLITICA - BRASIL 
320.1209811 - GEOPOLITICA-AMAZONIA 
320.12098115 - GEOPOLÍTICA - PARÁ 
320.1209892 - GEOPOLÍTICA - PARAGUAI 
320.15 - SOBERANIA 
320.3 - POLÍTICA COMPARADA 
320.4 - CIVISMO 
320.404 - SEPARAÇÃO DE PODERES 
320.5 - IDEOLOGIAS POLÍTICAS 
320.509 - IDEOLOGIA POLÍTICA-HISTÓRIA 
320.5092 - PENSADORES POLITICOS 
320.50981 - IDEOLOGIAS POLÍTICAS - BRASIL 
320.51 - LIBERALISMO 
320.510981 - LIBERALISMO - HISTÓRIA - BRASIL 
320.513 - NEOLIBERALISMO 
320.52 - CONSERVADORISMO 
320.520981 - CONSERVADORISMO - BRASIL 
320.53 - TOTALITARISMO E FASCISMO 
320.531 - SOCIALISMO 
320.531094 - SOCIALISMO - EUROPA 
320.5310943 - SOCIALISMO - ALEMANHA 
320.5310981 - SOCIALISMO - BRASIL 
320.5315 - SOCIALISMO DEMOCRATICO, DEMOCRACIA SOCIAL 
320.532 - COMUNISMO 
320.53209 - COMUNISMO - HISTÓRIA 
320.5320947 - COMUNISMO - UNIÃO SOVIETICA 
320.5320981 - COMUNISMO - BRASIL 
320.533 - INTEGRALISMO, NEONAZISMO 
320.54 - NACIONALISMO 
320.540943 - NACIONALISMO - ALEMANHA 
320.540945 - NACIONALISMO - ITÁLIA 
320.56 - RACISMO 
320.57 - ANARQUISMO 
320.57098162 - ANARQUISMO E ANARQUISTAS - CURITIBA (PR) 
320.8 - ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
320.81 - POLÍTICA - BRASIL 
320.9 - SITUAÇAO E CONDIÇÕES POLÍTICA - HISTÓRIA 
320.944 - POLÍTICA E GOVERNO-FRANÇA 
320.947 - UNIÃO SOVIÉTICA - POLÍTICA E GOVERNO 
320.951 - POLÍTICA E GOVERNO-CHINA 
320.9673 - ANGOLA - POLÍTICA E GOVERNO 
320.972 - POLÍTICA E GOVERNO-MEXICO 
320.97291 - CIÊNCIA POLÍTICA - CUBA 
320.973 - POLÍTICA E GOVERNO-ESTADOS UNIDOS 
320.98 - POLÍTICA E GOVERNO-AMERICA LATINA 
320.981 - POLÍTICA E GOVERNO-BRASIL 
320.98108 - POLÍTICA E GOVERNO-BRASIL-HISTORIA E DESCRIÇÃO 
320.98115 - SITUAÇÃO E CONDIÇÃO POLITICA- PARÁ 
320.982 - POLÍTICA E GOVERNO-ARGENTINA 
320.983 - POLÍTICA E GOVERNO-CHILE 
320.987 - POLÍTICA E GOVERNO-VENEZUELA 
321 - SISTEMAS DE GOVERNOS E ESTADO 
321.01 - PODER (CIÊNCIAS SOCIAIS) 
321.02 - GOVERNO FEDERAL 
321.020943 - FEDERALISMO - ALEMANHA 
321.07 - UTOPIAS 
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321.094 - REVOLUÇÕES 
321.1 - GOVERNO DE BASE FAMILIAR 
321.3 - FEUDALISMO 
321.4 - DEMOCRACIA 
321.6 - REIS E GOVERNANTES 
321.601 - MONARQUIA - FILOSOFIA 
321.8 - SISTEMAS DEMOCRÁTICOS 
321.804 - PODER (CIÊNCIAS SOCIAIS) 
321.8042 - PRESIDENCIALISMO 
321.80420973 - DEMOCRACIA - ESTADOS UNIDOS 
321.80420981 - PRESIDENCIALISMO - BRASIL 
321.8043 - PARLAMENTARISMO 
321.80430981 - PARLAMENTARISMO - BRASIL 
321.809 - DEMOCRACIA - HISTÓRIA 
321.80981 - DEMOCRACIA - BRASIL 
321.86 - REPÚBLICA 
321.8601 - REPÚBLICA - FILOSOFIA 
321.870981 - MONARQUIA - BRASIL 
321.9 - AUTORITARISMO 
321.90981 - AUTORITARISMO - BRASIL 
321.92 - GOVERNO COMUNISTA 
322 - RELAÇÕES ENTRE O ESTADO E OUTROS GRUPOS 
322.1 - IGREJA E ESTADO 
322.10944 - IGREJA E ESTADO - FRANÇA 
322.10945 - IGREJA E ESTADO - ITÁLIA 
322.10946 - IGREJA E ESTADO - ESPANHA 
322.10981 - IGREJA E ESTADO - BRASIL 
322.2 - MOVIMENTO TRABALHISTA 
322.40981 - MOVIMENTOS ANTI-FACISTAS 
322.42 - TERRORISMO 
322.4209415 - REVOLUCIONÁRIOS E GRUPOS SUBVERSIVOS - IRLANDA 
322.42098151 - MULHERES REVOLUCIONÁRIAS - MINAS GERAIS 
322.43 - GRUPOS DE PRESSÃO 
322.5 - FORÇAS ARMADAS - ATIVIDADES POLÍTICAS 
323 - DIREITOS HUMANOS POLÍTICOS E CIVIS 
323.042 - ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS 
323.0420285 - PARTICIPAÇÃO POLÍTICA - REDES DE COMPUTADORES 
323.322 - CLASSE MÉDIA 
323.34 - DIREITO DAS MULHERES 
323.352 - DIREITOS DAS CRIANÇAS 
323.4 - DIREITOS HUMANOS 
323.405 - DIREITOS HUMANOS - PERIODICOS 
323.42 - IGUALDADE 
323.44 - LIBERDADE 
323.442 - LIBERDADE RELIGIOSA 
323.443 - LIBERDADE DE PALAVRA 
323.445 - LIBERDADE DE IMPRENSA 
323.4450981 - LIBERDADE DE IMPRENSA - BRASIL 
323.6 - CIDADANIA 
323.6063 - CIDADANIA - CONGRESSOS 
323.60981 - CIDADANIA - BRASIL 
323.6098162 - CIDADANIA - CURITIBA (PR) 
324 - PROCESSOS POLÍTICOS 
324.063 - ELEIÇÕES - CONGRESSOS 
324.174 - COMUNISMO INTERNACIONAL 
324.2 - PARTIDOS POLÍTICOS 
324.2063 - PARTIDOS POLÍTICOS - CONGRESSOS 
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324.2098151 - PARTIDOS POLÍTICOS - HISTÓRIA - MINAS GERAIS 
324.21750981 - PARTIDO COMUNISTA - BRASIL 
324.23 - PROGRAMAS E IDEOLOGIAS 
324.273 - PARTIDOS POLÍTICOS DOS ESTADOS UNIDOS 
324.281075 - MOVIMENTOS ESTUDANTINS - BRASIL - HISTÓRIA 
324.2981 - PARTIDOS POLÍTICOS - BRASIL 
324.4 - GRUPOS DE PRESSÃO 
324.64 - VOTOS 
324.7 - CAMPANHA ELEITORAL 
324.981 - ELEIÇÕES - BRASIL 
325 - MIGRAÇÃO INTERNACIONAL E COLONIZAÇÃO 
325.10981 - IMIGRANTES - BRASIL 
325.21 - REFUGIADOS POLÍTICOS 
325.2520981 - EMIGRAÇÃO DE JAPONESES - BRASIL 
325.281 - MIGRAÇÃO INTERNA - BRASIL 
325.3 - COLONIZAÇÃO 
325.309 - COLONIZAÇÃO - HISTÓRIA 
325.32 - IMPERIALISMO 
325.3430981 - COLONIZAÇÃO - ALEMÃES 
325.34309816 - COLONIZAÇÃO ALEMÃ - BRASIL, SUL 
325.343098164 - ALEMÃES - SANTA CATARINA 
325.3450981 - COLONIZAÇÃO ITALIANA - BRASIL 
325.38113 - ESTRADA DE FERRO MADEIRA-MAMORÉ 
325.450981612 - ITALIANOS - MIGRAÇÃO - BRASIL 
325.81 - MIGRAÇÃO - BRASIL 
325.8162 - COLONIZAÇÃO ITALIANA - PARANÁ 
325.8165 - RIO GRANDE DO SUL - IMIGRANTES 
325.882081 - MIGRAÇÃO INTERNACIONAL 
326 - ESCRAVATURA E EMANCIPAÇÃO 
326.0944 - ESCRAVIDÃO - FRANÇA 
326.0981 - ESCRAVIDÃO - BRASIL 
326.098161 - ESCRAVIDÃO - SÃO PAULO 
326.098162 - ESCRAVIDÃO - PARANÁ 
326.8 - ABOLICIONISMO, EMANCIPAÇÃO 
326.981 - ESCRAVIDÃO E EMANCIPAÇÃO- HISTORIA - BRASIL 
327 - RELAÇÕES INTERNACIONAIS 
327.0952 - RELAÇÕES INTERNACIONAIS - JAPÃO 
327.0973 - RELAÇÕES EXTERIORES- ESTADOS UNIDOS 
327.0981 - RELAÇÕES EXTERIORES- BRASIL 
327.09811 - RELAÇÕES INTERNACIONAIS- AMAZONIA 
327.1 - POLÍTICA INTERNACIONAL 
327.101 - FILOSOFIA E TEORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 
327.1242043 - ESPIONAGEM INGLESA - ALEMANHA 
327.17 - COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 
327.172 - PROMOÇÃO DA PAZ E ORDEM INTERNACIONAL 
327.174 - DESARMAMENTO 
327.2 - DIPLOMACIA 
327.81 - RELAÇÕES INTERNACIONAIS - BRASIL 
327.81052 - RELAÇÕES ECONÔMICAS EXTERIORES ENTRE BRASIL E JAPÃO 
328 - PROCESSOS LEGISLATIVOS 
328.3 - CÂMARAS LEGISLATIVAS 
328.3098162 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA-CURITIBA (PR) 
328.310981 - CONGRESSO. SENADO - BRASIL - HISTÓRIA 
328.334 - GOVERNO REPRESENTATIVO E REPRESENTAÇÃO 
328.3345 - VOTO DISTRITAL 
328.34 - PODER, PRIVILÉGIOS, RESTRIÇÕES 
328.38 - CABALA POLÍTICA 
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330 - ECONOMIA 
330.0151 - ECONOMIA MATEMÁTICA 
330.015195 - ECONOMETRIA 
330.02 - ECONOMIA - MISCELÂNEA 
330.0246584 - ECONOMIA GERENCIAL 
330.03 - ECONOMIA - DICIONÁRIOS 
330.05 - ECONOMIA - PERIÓDICOS 
330.063 - ECONOMIA - CONGRESSOS 
330.07 - ECONOMIA - ESTUDO E ENSINO 
330.072 - PESQUISA ECONÔMICA 
330.076 - ECONOMIA - PROBLEMAS, EXERCICÍOS, ETC. 
330.09 - ECONOMIA - HISTÓRIA 
330.0904 - HISTÓRIA ECONÔMICA - SÉC. XX 
330.0981 - ECONOMIA - BRASIL 
330.1 - TEORIA DA ECONOMIA 
330.122 - CAPITALISMO 
330.12209 - CAPITALISMO - HISTÓRIA 
330.1220904 - CAPITALISMO - HISTÓRIA - SÉC. XX 
330.122094 - CAPITALISMO - EUROPA 
330.1220947 - CAPITALISMO - RÚSSIA 
330.1220973 - CAPITALISMO - ESTADOS UNIDOS 
330.1220981 - CAPITALISMO - BRASIL 
330.15 - ESCOLAS DO CAPITALISMO 
330.1513 - MERCANTILISMO 
330.152 - FISIOCRATAS 
330.153 - ESCOLA CLÁSSICA DE ECONÔMIA 
330.156 - ECONOMIA KEYNESIANA 
330.157 - UTILIDADE MARGINAL 
330.159 - ESCOLAS SOCIALISTAS 
330.16 - RIQUEZA - TEORIA 
330.9 - SITUAÇÃO E CONDIÇÃO ECONÕMICA, GEOGRAFIA E ECONÔMICA 
330.9034 - HISTÓRIA ECONÔMICA - 1750-1918 
330.904 - ECONOMIA - HISTÓRIA - SÉC. XX 
330.9049 - HISTÓRIA ECONÔMICA - 1990- 
330.91724 - ÁREAS SUBDESENVOLVIDAS 
330.92 - ECONOMISTAS - BIOGRAFIA E OBRA 
330.94 - CONDIÇÕES ECONÔMICA-EUROPA 
330.944 - CONDIÇÕES ECONÔMICAS-FRANÇA 
330.946 - CONDIÇÕES ECONÔMICAS-ESPANHA 
330.947 - CONDIÇÕES ECONÔMICAS-RUSSIA 
330.95 - CONDIÇÕES ECONÔMICAS - ÁSIA 
330.952 - CONDIÇÕES ECONÔMICAS-JAPÃO 
330.97291 - CONDIÇÕES ECONÔMICAS-CUBA 
330.973 - CONDIÇÕES ECONÔMICAS - ESTADOS UNIDOS 
330.98 - CONDIÇÕES ECONÔMICAS-AMERICA LATINA 
330.981 - CONDIÇÕES ECONÔMICAS-BRASIL 
330.9811 - CONDIÇÕES ECONÔMICAS-BRASIL, NORTE 
330.98115 - CONDIÇÕES ECONÔMICAS - PARÁ 
330.9813 - CONDIÇÕES ECONÔMICAS - BRASIL, NORDESTE 
330.983 - CONDIÇÕES ECONOMICAS-CHILE 
330.993 - CONDIÇÕES ECONÔMICAS - NOVA ZELANDIA 
331 - TRABALHO 
331.01 - TRABALHO - FILOSOFIA 
331.03 - TRABALHO - DICIONÁRIOS 
331.09 - TRABALHO - HISTÓRIA 
331.0904 - TRABALHO - HISTÓRIA - SÉCULO XX 
331.094 - TRABALHO - EUROPA 
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331.0981 - TRABALHO - BRASIL 
331.1 - EMPREGO (TEORIA ECONÔMICA) 
331.10981 - TRABALHADORES - BRASIL 
331.1098142 - TRABALHO E TRABALHADORES 
331.11 - FORÇA DO TRABALHO 
331.110981 - FORÇA DO TRABALHO - BRASIL 
331.1172 - TRABALHADORES AUTÔNOMOS 
331.1173 - TRABALHO COMPULSORIO, OBRIGATÓRIO 
331.11734 - TRABALHO ESCRAVO 
331.118 - PRODUTIVIDADE DO TRABALHO 
331.12 - MERCADO DE TRABALHO 
331.120981 - MERCADO DE TRABALHO - BRASIL 
331.133 - DISCRIMINAÇÃO NO EMPREGO 
331.137 - DESEMPREGO 
331.137042 - DESEMPREGO TECNOLÓGICO 
331.137944 - DESEMPREGO - FRANÇA 
331.137981 - DESEMPREGO - BRASIL 
331.20981 - POLÍTICA SALARIAL - BRASIL 
331.21 - SALÁRIOS - TABELAS E CÁLCULOS 
331.23 - SALARIO MINIMO 
331.230981 - SALARIO MINIMO - BRASIL 
331.25 - QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO 
331.25291355 - MILITARES - PENSÕES 
331.2598 - ABSENTEÍSMO - DISCIPLINA 
331.2981 - SALÁRIOS - BRASIL 
331.31 - TRABALHO INFANTIL 
331.310981 - MENORES - EMPREGO - BRASIL 
331.3109811 - MENORES - TRABALHO - AMAZONIA 
331.310981115 - TRABALHO INFANTIL - PARÁ 
331.4 - TRABALHO FEMININO 
331.4094 - MULHERES - EMPREGO - EUROPA 
331.4098153 - TRABALHO FEMININO - RIO DE JANEIRO 
331.4133026 - DISCRIMINAÇÃO DE SEXO NO TRABALHO 
331.59 - DEFICIENTES - MERCADO DE TRABALHO 
331.62 - TRABALHADORES ESTRANGEIROS 
331.7 - OCUPAÇÕES 
331.702 - SELEÇAO PROFISSIONAL 
331.712 - PROFISSÕES 
331.712082 - MULHERES NAS PROFISSÕES 
331.7664122 - TRABALHADORES DA AGROINDÚSTRIA AÇUCAREIRA 
331.794098161 - TRABALHADORES DA INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA - SÃO PAULO 
(ESTADO) 
331.798 - SETOR INFORMAL, TRABALHO NAO QUALIFICADO (ECONOMIA) 
331.8 - SINDICATOS 
331.8094 - MOVIMENTO TRABALHISTA - EUROPA 
331.80945 - MOVIMENTO TRABALHISTA - ITÁLIA 
331.80981 - MOVIMENTO OPERÁRIO - BRASIL 
331.88 - SINDICALISMO 
331.88098 - SINDICALISMO - AMÉRICA LATINA 
331.880981 - SINDICALISMO - BRASIL 
331.892 - GREVES E LOCKOUTS 
331.892981 - GREVES E LOCKOUTS - BRASIL 
331.89298161 - GREVES E LOCKOUTS - SÃO PAILO (ESTADO) 
331.89298162 - GREVES E LOCKOUTS - PARANA 
332 - ECONOMIA FINANCEIRA 
332.024 - FINANÇAS PRIVADAS 
332.024003 - FINANÇAS PRIVADAS - DICIONÁRIOS 
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332.02402 - FINANÇAS PESSOAIS 
332.03 - FINANÇAS - DICIONÁRIOS 
332.041 - CAPITAL (ECONOMIA) 
332.042 - FINANÇAS INTERNACIONAIS 
332.1 - BANCOS 
332.1068 - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - ADMINISTRAÇÃO 
332.10685 - BANCOS - CONTROLE DE QUALIDADE 
332.109494 - BANCOS - SUIÇA 
332.10973 - BANCOS - ESTADOS UNIDOS 
332.10981 - BANCOS - BRASIL 
332.1098151 - BANCOS DE DESENVOLVIMENTO - MINAS GERAIS 
332.1098162 - BANCOS - PARANÁ 
332.11 - BANCOS CENTRAIS 
332.110973 - BANCOS CENTRAIS - ESTADOS UNIDOS 
332.113 - BANCOS PRIVADOS 
332.12301 - BANCOS - FILOSOFIA 
332.12309 - BANCOS - HISTÓRIA 
332.152 - FUNDO MONETÁRIO INTERNACIONAL 
332.1538 - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
332.178 - CREDITO BANCARIO 
332.1780285 - SERVIÇOS BANCÁRIOS 
332.2 - INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS ESPECIALIZADAS 
332.4 - MOEDA 
332.402681 - MOEDA - LEGISLAÇÃO - BRASIL 
332.41 - INFLAÇÃO 
332.41098 - INFLAÇÃO - AMÉRICA LATINA 
332.410981 - INFLAÇÃO - BRASIL 
332.45 - CÂMBIO 
332.460945 - POLÍTICA MONETÁRIA - ITÁLIA 
332.49 - MOEDA - HISTÓRIA 
332.4981 - POLÍTICA MONETÁRIA - BRASIL 
332.6 - MERCADO DE CAPITAIS 
332.60981 - MERCADO DE CAPITAIS - BRASIL 
332.63 - FORMAS ESPECÍFICAS DE INVESTIMENTO 
332.6322 - AÇÕES (FINANÇAS) 
332.642 - BOLSA DE VALORES 
332.6420973 - BOLSA DE VALORES - ESTADOS UNIDOS 
332.6427471 - BOLSA DE VALORES - NOVA IORQUE (ESTADOS UNIDOS) 
332.644 - BOLSA DE MERCADORIAS 
332.645 - ESPECULAÇÃO 
332.673 - INVESTIMENTOS INTERNACIONAIS 
332.6730981 - INVESTIMENTOS ESTRANGEIROS - BRASIL 
332.678 - GUIAS DE INVESTIMENTOS 
332.71 - CRÉDITO AGRÍCOLA 
332.72 - FINANCIAMENTO 
332.742 - MICROFINANÇAS 
332.77 - CARTAS DE CRÉDITO 
332.82 - JUROS 
332.9 - MOEDA - FALSIFICAÇÃO 
333 - TERRA (RECURSOS NATURAIS) 
333.13 - SOLO - USO 
333.3 - CONTROLE INDIVIDUAL OU PRIVADO SOBRE TERRAS 
333.30981 - PROPRIEDADE RURAL 
333.31 - REFORMA AGRÁRIA 
333.318 - REFORMA AGRÁRIA - AMÉRICA LATINA 
333.3181 - REFORMA AGRÁRIA - BRASIL 
333.31811 - REFORMA AGRÁRIA - AMAZÔNIA 
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333.318115 - REFORMA AGRÁRIA - PARÁ 
333.31813 - REFORMA AGRÁRIA - NORDESTE 
333.318165 - REFORMA AGRÁRIA - RIO GRANDE DO SUL 
333.32 - PROPRIEDADE - POSSE DE TERRA 
333.3209811 - POSSE DA TERRA - AMAZONIA 
333.3234 - MULTIPROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 
333.33 - MERCADO IMOBILIÁRIO 
333.3303 - MERCADO IMOBILIÁRIO - DICIONÁRIOS 
333.33098162 - MERCADO IMOBILIÁRIO - PARANÁ 
333.335098162 - TRABALHADORES RURAIS - PARANÁ 
333.33553 - ARRENDAMENTO RURAL 
333.33553098165 - ARRENDAMENTO RURAL - RIO GRANDE DO SUL 
333.337 - BENS IMÓVEIS - AVALIAÇÃO 
333.7 - RECURSOS NATURAIS E ENERGIA 
333.7513709811 - RECURSOS NATURAIS - FLORESTAS 
333.7016 - MEIO AMBIENTE - BIBLIOGRAFIA 
333.7063 - RECURSOS NATURAIS E ENERGIA - CONGRESSOS 
333.7072 - MEIO AMBIENTE - PESQUISA 
333.70944 - MEIO AMBIENTE - FRANÇA 
333.7098 - MEIO AMBIENTE - AMÉRICA LATINA 
333.70981 - RECURSOS NATURAIS E ENERGIA - BRASIL 
333.7098105 - MEIO AMBIENTE- BRASIL- PERIÓDICOS 
333.709811 - MEIO AMBIENTE - AMAZONIA 
333.7098115 - MEIO AMBIENTE - PARÁ 
333.709811505 - MEIO AMBIENTE- PARÁ- PERIÓDICOS 
333.7098133 - MEIO AMBIENTE - PARAÍBA 
333.7098161 - MEIO AMBIENTE - SÃO PAULO (ESTADO) 
333.7098162 - MEIO AMBIENTE - PARANÁ 
333.7098164 - MEIO AMBIENTE - SANTA CATARINA 
333.7098173 - MEIO AMBIENTE - GOIÁS 
333.709861 - MEIO AMBIENTE - COLÔMBIA 
333.714 - IMPACTO AMBIENTAL 
333.715 - RECURSOS NATURAIS E ENERGIA- DESENVOLVIMENTO 
333.71505 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL- AMAZÔNIA - PERIÓDICOS 
333.7150965 - DIVERSIDADE BIOLÓGICA - CONSERVAÇÃO 
333.71509811 - RECURSOS NATURAIS - ASPECTOS AMBIENTAIS NA AMAZÔNIA 
333.72 - PROTEÇÃO AMBIENTAL 
333.72063 - RECURSOS NATURAIS - CONSERVAÇÃO - CONGRESSOS 
333.720981 - RECURSOS NATURAIS - CONSERVAÇÃO - BRASIL 
333.7209811 - RECURSOS NATURAIS - CONSERVAÇÃO - AMAZÔNIA 
333.72098115 - RECURSOS NATURAIS- CONSERVAÇÃO- PARÁ 
333.73170981 - ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO 
333.736 - DESERTIFICAÇÃO 
333.75153 - REFLORESTAMENTO 
333.751530981 - RECUPERAÇÃO AMBIENTAL - MATA ATLÂNTICA 
333.77 - USO DO SOLO URBANO 
333.783 - PARQUES NACIONAIS 
333.784 - ÁREAS RECREATIVAS E SILVESTRES (LITORAL, BOSQUES E MONTANHAS) 
333.7846 - USINAS HIDRELÉTRICAS 
333.79 - ENERGIA-RECURSOS NATURAIS 
333.79015118 - RECURSOS ENERGÉTICOS – MODELOS MATEMÁTICOS 
333.79016 - ENERGIA - BIBLIOGRAFIA 
333.79025 - ENERGIA - INDICADORES 
333.79028 - ENERGIA - EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
333.7903 - ENERGIA - DICIONÁRIOS 
333.7905 - ENERGIA-PERIÓDICOS 
333.79063 - RECURSOS ENERGÉTICOS - CONGRESSOS 
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333.79072 - ENERGIA - PESQUISA 
333.790981 - RECURSOS ENERGÉTICOS - BRASIL 
333.7909811 - ENERGIA NA AMAZÔNIA 
333.7916 - ENERGIA - CONSERVAÇÃO 
333.792 - FORMAS PRIMÁRIAS DE ENERGIA 
333.7924 - BOMBAS NUCLEARES 
333.792403 - ENERGIA NUCLEAR - DICIONÁRIOS 
333.79240981 - ENERGIA NUCLEAR - BRASIL 
333.793 - ENERGIA ELÉTRICA - COGERAÇÃO 
333.7932 - ENERGIA ELÉTRICA 
333.7932026 - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
333.7932063 - ENERGIA ELÉTRICA - CONGRESSOS 
333.79320981 - ENERGIA ELÉTRICA - BRASIL 
333.794 - ENERGIA - FONTES ALTERNATIVAS 
333.794098165 - ENERGIA - FONTES ALTERNATIVAS - RIO GRANDE DO SUL 
333.7966 - AGRICULTURA E ENERGIA 
333.822 - CARVÃO 
333.8232 - PETRÓLEO 
333.8233 - GÁS NATURAL 
333.85098115 - MINAS E RECURSOS MINERAIS- ASPECTOS ECONÔMICOS- PARÁ 
333.85098162 - MINAS E RECURSOS MINERAIS – ASPECTOS ECONÔNICOS - PARANÁ 
333.91 - RECURSOS HÍDRICOS - DESENVOLVIMENTO 
333.911609811 - ÁGUA - CONSERVAÇÃO - AMAZÔNIA 
333.9123 - INDÚSTRIA - ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
333.914 - ENERGIA HIDRELÉTRICA 
333.95 - RECURSOS BIOLÓGICOS (BIODIVERSIDADE) 
333.9505 - BIODIVERSIDADE- PERIÓDICOS 
333.9516 - DIVERSIDADE BIOLÓGICA - CONSERVAÇÃO 
333.95160981 - DIVERSIDADE BIOLÓGICA- CONSERVAÇÃO- BRASIL 
333.9516098151 - DIVERSIDADE BIOLÓGICA - CONSERVAÇÃO – MINAS GERAIS 
333.95316 - RECURSOS AGRÍCOLAS - CONSERVAÇÃO 
333.9539 - PLANTAS COM FONTES DE ENERGIA 
333.9539063 - ENERGIA DA BIOMASSA - CONGRESSOS 
333.95416098 - VIDA SELVAGEM - CONSERVAÇÃO - AMÉRICA LATINA 
334 - COOPERATIVISMO 
334.05 - COOPERATIVAS AGRÍCOLAS - PERIÓDICOS 
334.07 - COOPERATIVISMO - ESTUDO E ENSINO 
334.094 - COOPERATIVISMO - EUROPA 
334.098162 - COOPERATIVAS - PARANÁ 
334.683 - COOPERATIVAS AGRÍCOLAS 
334.68309811 - COOPERATIVAS AGRICOLAS : BRASIL : AMAZÔNIA 
334.683098162 - COOPERATIVAS AGRÍCOLAS - PARANÁ 
334.683098165 - COOPERATIVAS AGRÍCOLAS - RIO GRANDE DO SUL 
334.98115 - COOPERATIVISMO- PARÁ 
335 - SOCIALISMO E SISTEMAS RELACIONADOS 
335.00947 - SOCIALISMO - RÚSSIA 
335.00981 - SOCIALISMO - BRASIL 
335.02 - SOCIALISMO UTÓPICO 
335.23 - FOURIERISMO 
335.4 - MARXISMO 
335.401 - MARXISMO - FILOSOFIA 
335.409 - SOCIALISMO - HISTÓRIA 
335.4092 - MARXISTAS 
335.411 - FILOSOFIA MARXISTA 
335.4112 - MATERIALISMO DIALETICO 
335.4119 - MATERIALISMO HISTÓRICO 
335.412 - ECONOMIA MARXISTA 
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335.422 - COMUNISMO (PERÍODO DO MANIFESTO COMUNISTA) 
335.43 - COMUNISMO (MARXISMO-LENINISM) 
335.4309 - COMUNISMO - HISTÓRIA 
335.430947 - COMUNISMO - RÚSSIA 
335.430951 - COMUNISMO - CHINA 
335.43096 - COMUNISMO - AFRICA 
335.4345 - COMUNISMO - CHINA 
335.5 - SOCIALISMO DEMOCRATICO 
335.6 - FACISMO 
335.7 - SOCIALISMO CRISTÃO 
335.82 - SINDICALISMO 
335.820981 - SINDICALISMO - BRASIL 
336 - FINANÇAS PÚBLICAS 
336.0098161 - ASSOCIAÇÕES DE SOCORROS MÚTUOS - HISTÓRIA - SÃO PAULO (ESTADO) 
336.0148162 - FINANÇAS MUNICIPAIS - CURITIBA (PR) 
336.2 - IMPOSTOS 
336.240981 - IMPOSTO DE RENDA - BRASIL 
336.2786631 - BEBIDAS ALCÓLICAS - IMPOSTOS 
336.29 - PRINCÍPIOS DO IMPOSTO 
336.31 - TÍTULOS PÚBLICOS 
336.34098162 - DÍVIDA PÚBLICA - PARANÁ 
336.3435 - DÍVIDA EXTERNA 
336.3435098 - DÍVIDA EXTERNA - AMÉRICA LATINA 
336.34350981 - DÍVIDA EXTERNA - BRASIL 
336.81 - FINANÇAS PÚBLICAS - BRASIL 
336.8162 - FINANÇAS PÚBLICAS - PARANÁ 
336.98162 - DESPESAS PÚBLICAS 
337 - ECONOMIA INTERNACIONAL 
337.1 - RELAÇÕES ECONÔMICAS INTERNACIONAIS 
337.142 - COMUNIDADE ECONÔMICA EUROPÉIA 
337.14203 - COMUNIDADES EUROPÉIAS - DICIONÁRIOS 
337.18 - INTEGRAÇÃO ECONÔMICA - AMÉRICA LATINA 
337.18026 - MERCOSUL - LEGISLAÇÃO 
337.1803 - MERCOSUL - DICIONÁRIOS 
337.18063 - MERCOSUL - CONGRESSOS 
337.810892 - RELAÇÕES BRASIL - PARAGUAI 
337.973 - ESTADOS UNIDOS - POLÍTICA ECONÔMICA 
338 - PRODUÇÃO (ECONOMIA) 
338.001 - PRODUÇÃO - TEORIA ECONÔMICA 
338.013 - CUSTO INDUSTRIAL 
338.04 - EMPREENDEDORISMO 
338.05 - PRODUÇÃO - PERIÓDICO 
338.06 - PRODUTIVIDADE E EFICIENCIA, PRODUTIVIDADE INDUSTRIAL 
338.060981 - PRODUTIVIDADE INDUSTRIAL NO BRASIL 
338.064 - TECNOLOGIA INDUSTRIAL, INOVAÇÕES TECNOLOGICAS 
338.064063 - TECNOLOGIA INDUSTRIAL - CONGRESSOS 
338.09 - INDÚSTRIA - LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÃO E SITUAÇÃO 
338.094 - INDÚSTRIAS - EUROPA - HISTÓRIA 
338.0952 - INDÚSTRIAS - JAPÃO 
338.0981 - INDÚSTRIAS-BRASIL 
338.098105 - INDÚSTRIAS- BRASIL- PERIÓDICOS 
338.09811 - INDÚSTRIAS-AMAZONIA 
338.098115 - INDÚSTRIAS - PARÁ 
338.09816 - INDÚSTRIAS - BRASIL, SUL 
338.098162 - INDÚSTRIAS - PARANÁ 
338.0993 - INDÚSTRIAS - NOVA ZELANDIA 
338.1 - ECONOMIA AGRÍCOLA, ADMINISTRAÇÃO RURAL 
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338.105 - ECONOMIA RURAL - PERIÓDICOS 
338.1063 - AGROPECUÁRIA - CONGRESSOS 
338.10972 - AGRICULTURA - ASPECTOS ECONÔMICOS - MÉXICO 
338.10981 - AGRICULTURA - ASPECTOS ECONÔMICOS - BRASIL 
338.1098113 - AGRICULTURA - AMAZONAS 
338.1098115 - ECONOMIA AGRÍCOLA - PARÁ 
338.1098162 - ECONOMIA AGRÍCOLA - PARANÁ 
338.13 - INVESTIMENTO NA AGROPECUÁRIA 
338.13334 - SOJA - ASPECTOS ECONÔMICOS 
338.13334098162 - SOJA - ASPECTOS ECONÔMICOS - PARANÁ 
338.134425 - MARACUJÁ - ASPECTOS ECONÔMICOS 
338.16 - PRODUTIVIDADE AGRICOLA 
338.161 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA 
338.17098115 - ACEROLA - PARÁ 
338.17351 - ALGODAO - ASPECTOS ECONOMICOS 
338.17351098161 - ALGODÃO - CULTIVO - ASPECTOS ECONÔMICOS - SÃO PAULO 
338.17361 - INDÚSTRIA DA CANA-DE-AÇÚCAR 
338.173610981 - CANA-DE-AÇÚCAR - INDÚSTRIA - BRASIL 
338.17361098162 - AGROINDÚSTRIA CANAVIEIRA- PARANÁ - INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS 
338.17363 - AÇÚCAR - ASPECTOS ECONÔMICOS 
338.17371 - FUMO - CULTIVO 
338.17373 - CAFÉ - ASPECTOS ECONÔMICOS 
338.173730981 - CAFÉ - PRODUÇÃO - BRASIL 
338.17374 - CACAU - CULTIVO - ASPECTOS ECONÔMICOS 
338.17377 - ERVA-MATE - HISTÓRIA - ASPECTOS ECONÔMICOS 
338.174 - FRUTAS - ASPECTOS ECONÔMICOS 
338.1749751 - MADEIRA - ASPECTOS ECONÔMICOS 
338.17509811 - EXTRATIVISMO VEGETAL - AMAZÔNIA 
338.1771 - LEITE - ASPECTOS ECONÔMICOS 
338.18 - POLÍTICA AGRÍCOLA 
338.180981 - POLÍTICA AGRÍCOLA - BRASIL 
338.1881 - AGRICULTURA E ESTADO - BRASIL, NORDESTE 
338.1882 - ECONOMIA AGRICOLA - ARGENTINA 
338.19 - ABASTECIMENTO ALIMENTAR 
338.1981 - ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS- BRASIL 
338.2 - ECONOMIA : EXTRAÇÃO DE MINERAIS 
338.20981 - EXTRAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS-BRASIL 
338.209811 - ECONOMIA : EXTRAÇÃO MINERAL : BRASIL : AMAZÔNIA 
338.2098115 - PROGRAMA GRANDE CARAJÁS 
338.272 - CARVÃO - PRODUÇÃO 
338.27282 - PETRÓLEO - ASPECTOS ECONÔMICOS 
338.2763 - SAL - INDÚSTRIA - BRASIL 
338.31981 - REFORMA AGRÁRIA - AMAZONIA 
338.37209811 - INDÚSTRIA DA PESCA - AMAZÔNIA 
338.372098115 - INDÚSTRIA DA PESCA NO PARÁ 
338.3727 - PEIXE - CRIAÇÃO 
338.4 - PÓLOS DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA SECUNDARIA E SERVIÇOS 
338.4098161 - SERVIÇOS (ECONOMIA) 
338.41322098162 - TRANSPORTE COLETIVO - CURITIBA 
338.43 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, FINANCIAMENTOS 
338.433022 - INFORMAÇÃO - ASPECTOS ECONÔMICOS 
338.433621 - SAUDE PUBLICA-FINANÇAS 
338.456218770981 - ELEVADOR - INDÚSTRIA - BRASIL 
338.45629222 - INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA 
338.45686 - INDÚSTRIA GRÁFICA 
338.460688 - PROFISSÕES - MARKETING 
338.47 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SERVIÇOS) 
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338.47004 - COMPUTADORES - INDÚSTRIA 
338.4737 - EDUCAÇÃO - ASPECTOS ECONÔMICOS 
338.4761519 - INDÚSTRIA FARMACÊUTICA 
338.4762131 - USINAS HIDRELETRICAS 
338.47621381 - INDÚSTRIA ELETRÔNICA 
338.476292 - INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA 
338.476292063 - INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA - CONGRESSOS 
338.47629209 - INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA - HISTÓRIA 
338.47641815 - PANIFICADORAS - AUTOMAÇÃO 
338.47664 - FÁBRICAS DE ALIMENTOS 
338.476657 - GÁS - INDÚSTRIA - FINANÇAS 
338.47681763 - MÁQUINAS AGRÍCOLAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
338.4791 - TURISMO 
338.4791003 - TURISMO - DICIONÁRIOS 
338.4791025 - TURISMO - DIRETÓRIOS 
338.4791026 - TURISMO - LEGISLAÇÃO 
338.4791063 - TURISMO - CONGRESSO 
338.47910688 - TURISMO - MARKETING 
338.479109811 - ECOTURISMO - AMAZÔNIA 
338.47918115 - TURISMO - PARA 
338.4792992 - BANDEIRAS - INDÚSTRIA - AUTOMAÇÃO 
338.5 - MICROECONOMIA 
338.5077 - MICROECONOMIA - ENSINO PROGRAMADO 
338.51 - CUSTO INDUSTRIAL 
338.52 - PREÇOS 
338.521 - VALOR (ECONOMIA) 
338.523 - OLIGOPÓLIOS 
338.528 - ÍNDICES DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 
338.542 - CRISE ECONÔMICA 
338.54201 - CRISE ECONÔMICA - FILOSOFIA 
338.5420973 - CRISE ECONÔMICA - ESTADOS UNIDOS 
338.5420981 - CRISE ECONÔMICA - BRASIL 
338.5442 - PREVISÃO ECONÔMICA 
338.5443 - PREVISÃO COMERCIAL 
338.6 - ORGANIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 
338.6042 - ORGANIZAÇÃO DA PRODUÇÃO- LOCALIZAÇÃO 
338.60480981 - CONCORRÊNCIA - BRASIL 
338.620981 - EMPRESAS PÚBLICAS - BRASIL 
338.6420973 - PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS - ESTADOS UNIDOS 
338.7 - EMPRESAS 
338.70973 - EMPRESAS - ESTADOS UNIDOS 
338.70981 - EMPRESAS - BRASIL 
338.74 - SOCIEDADE POR AÇÕES 
338.7616591 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 
338.85 - TRUSTES INDUSTRIAIS 
338.86 - HOLDING COMPANIES 
338.88 - EMPRESAS MULTINACIONAIS 
338.880981 - MULTINACIONAIS - BRASIL 
338.9 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
338.9005 - DESENVOLVIMENTO ECONOMICO-PERIODICOS 
338.91724 - ÁREAS SUBDESENVOLVIDAS – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
338.92 - POLICIAS ESPECIFICAS 
338.926 - POLÍTICA CIENTÍFICA 
338.927 - TECNOLOGIA APROPRIADA 
338.92709861 - TECNOLOGIA APROPRIADA - COLOMBIA 
338.973 - POLÍTICA ECONÔMICA - ESTADOS UNIDOS 
338.98 - POLÍTICA ECONÔMICA - AMÉRICA LATINA 
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338.981 - POLÍTICA ECONÔMICA - BRASIL 
338.9811 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - AMAZÔNIA 
338.98112 - ACRE - CONDIÇÕES ECONÔMICAS 
338.98113 - AMAZÔNAS - POLÍTICA ECONÔMICA 
338.98115 - PRODUÇÃO- PARÁ 
338.9813 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - BRASIL, NORDESTE 
338.98142 - POLÍTICA ECONÔMICA - BAHIA 
338.98162 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - PARANÁ 
338.98164 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SANTA CATARINA 
338.9817 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - BRASIL, OESTE 
338.982083 - PRODUÇÃO ECONOMICA-ARGENTINA 
338.987 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- VENEZUELA 
339 - MACROECONOMIA 
339.2 - DISTRIBUIÇÃO DA RIQUEZA 
339.20981 - RENDA - DISTRIBUIÇÃO - BRASIL 
339.23 - RELAÇÕES INTERSETORIAS 
339.3 - CONTAS NACIONAIS 
339.3813 - PRODUTO INTERNO BRUTO - BRASIL, NORDESTE 
339.43 - POUPANÇA E INVESTIMENTOS 
339.46 - POBREZA - ASPECTOS ECONÔMICOS 
339.46098 - POBREZA - AMÉRICA LATINA - ASPECTOS ECÔNOMICOS 
339.47 - CONSUMO (ECONOMIA) 
339.4701 - CONSUMO (ECONOMIA) - FILOSOFIA 
339.49 - CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS ECONOMICOS 
339.49811 - CONSEVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS NA AMAZÔNIA 
339.5 - ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA 
340 - DIREITO 
340.014 - DIREITO - LINGUAGEM 
340.019 - DIREITO - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
340.02 - DIREITO ALTERNATIVO 
340.0202 - DIREITO - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
340.023 - DIREITO COMO PROFISSÃO 
340.03 - DIREITO - DICIONÁRIOS 
340.05 - DIREITO - PERIÓDICOS 
340.063 - DIREITO - CONGRESSOS 
340.07 - DIREITO - ESTUDO E ENSINO 
340.07118165 - DIREITO - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) – RIO GRANDE DO SUL 
340.072 - PESQUISA JURÍDICA 
340.076 - DIREITO - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
340.09 - DIREITO- HISTORIA 
340.0942 - DIREITO - INGLATERRA 
340.0946 - DIREITO - ESPANHA 
340.09469 - DIREITO - PORTUGAL 
340.0947 - PORTUGAL - LEGISLAÇÃO 
340.0952 - DIREITO - JAPÃO 
340.0973 - DIREITO - ESTADOS UNIDOS 
340.1 - DIREITO - FILOSOFIA 
340.10981 - DIREITO - FILOSOFIA - BRASIL 
340.11 - TEORIA DO CONHECIMENTO (DIREITO) 
340.115 - JUSTIÇA 
340.12 - LACUNAS NO DIREITO 
340.12513 - BOA FÉ (DIREITO) 
340.13 - LÓGICA JURÍDICA 
340.14 - JUSTIÇA 
340.15 - ÉTICA JURÍDICA 
340.2 - DIREITO COMPARADO 
340.20981 - SOCIOLOGIA JURÍDICA - BRASIL 
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340.3 - REFORMA DA LEI 
340.32 - LEIS - CONSTITUCIONALIDADE 
340.3232 - LEIS - REVOGAÇÃO 
340.3234 - LEIS - RETROATIVIDADE 
340.326 - HERMENÊUTICA (DIREITO) 
340.328 - LEIS - ELABORAÇÃO 
340.328073 - LEIS - ELABORAÇÃO - ESTADOS UNIDOS 
340.34 - DIREITO CONSUETUDINÁRIO 
340.4 - CIÊNCIA JURÍDICA 
340.5 - SISTEMAS JURÍDICOS, LEIS DO CONSUMIDOR 
340.6 - JURISPRUDÊNCIA 
340.60981 - JURISPRUDÊNCIA - BRASIL 
340.65 - PROCESSO CIVIL - JURISPRUDÊNCIA 
340.68 - JURISPRUDÊNCIA TRABALHISTA 
340.688164 - DIREITO DO TRABALHO - JURISPRUDÊNCIA – SANTA CATARINA 
340.6903 - JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
340.694 - JURISPRUDÊNCIA DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
340.74 - PERSONALIDADE (DIREITO) 
340.770981 - TÓXICOS - LEGISLAÇÃO - BRASIL 
340.78 - QUESTÕES CIENTÍFICAS E TÉCNICAS DE CARATER LEGAL 
340.9 - CONFLITO DE LEIS 
341 - DIREITO INTERNACIONAL, LEI DAS NAÇÕES 
341.01 - DIREITO INTERNACIONAL- FILOSOFIA 
341.03 - DIREITO PÚBLICO - DICIONÁRIOS 
341.0981 - DIREITO PÚBLICO - BRASIL 
341.1 - DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO 
341.11 - ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS 
341.111 - PODER CONSTITUINTE SUPRANACIONAL 
341.113 - NAÇÕES UNIDAS (ONU) 
341.113092 - NAÇÕES UNIDAS - BIOGRAFIA 
341.11311 - ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO 
341.11327 - ACORDO GERAL SOBRE TARIFAS E COMÉRCIO (ORGANIZAÇÃO) 
341.114 - ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS REGIONAIS AMERICANAS 
341.1151 - COMUNIDADE ECONÔMICA EUROPÉIA 
341.12 - RELAÇÕES INTERNACIONAIS 
341.1219 - DIREITO INTERNACIONAL PUBLICO 
341.12193 - NACIONALIDADE E CIDADANIA 
341.121933 - ESTRANGEIROS - ESTATUTO 
341.1221 - TERRITÓRIO EM GERAL 
341.12251 - DIREITO MARÍTIMO 
341.122510981 - DIREITO MARÍTIMO - BRASIL 
341.123 - DIREITO DO ESTADO 
341.1233 - INTERVENÇÃO FEDERAL 
341.1234 - ÍNDIOS - ESTATUTO LEGAL, LEIS, ETC. 
341.124 - TRATADOS 
341.1241 - TRATADOS INTERNACIONAIS ESPECÍFICOS 
341.1244 - EXECUÇÕES (DIREITO) 
341.13 - GUERRA (DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO) 
341.14 - DIREITO PENAL INTERNACIONAL 
341.1415 - TORTURA 
341.1420944 - DECISÕES JUDICIÁRIAS - FRANÇA 
341.143 - MEDIDAS COMPULSÓRIAS 
341.1449 - LESÃO (DIREITO) 
341.15 - ÉTICA JURÍDICA 
341.1511 - GENOCÍDIO 
341.1514 - TORTURA - ASPECTOS JURÍDICOS 
341.163 - ARBITRAGEM INTERNACIONAL 
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341.167 - GUERRA DO CHACO, 1932-1935 - ARBITRAGEM 
341.173 - DIPLOMATAS - PREVILÉGIOS E IMUNIDADES 
341.2 - COMUNIDADE MUNDIAL 
341.203 - DIREITO CONSTITUCIONAL - DICIONÁRIOS 
341.20941 - DIREITO CONSTITUCIONAL - GRÃ-BRETANHA 
341.20943 - DIREITO CONSTITUCIONAL - ALEMANHA 
341.20944 - DIREITO CONSTITUCIONAL - FRANÇA 
341.20954 - DIREITO CONSTITUCIONAL - INDIA 
341.20971 - DIREITO CONSTITUCIONAL DO CANADÁ 
341.20972 - DIREITO CONSTITUCIONAL - MÉXICO 
341.20973 - DIREITO CONSTITUCIONAL - ESTADOS UNIDOS 
341.20981 - DIREITO CONSTITUCIONAL-BRASIL 
341.20982 - DIREITO CONSTITUCIONAL - ARGENTINA 
341.22 - LIGA DAS NAÇÕES 
341.23 - NAÇÕES UNIDAS 
341.232 - DELEGAÇÃO DE PODERES 
341.233 - SEPARAÇÃO DE PODERES 
341.24 - ORGANIZAÇÕES REGIONAIS 
341.2471 - DIREITO CONSTITUCIONAL - CANADA 
341.2472 - DIREITO CONSTITUCIONAL - MÉXICO 
341.2473 - CONSTITUIÇÃO - ESTADOS UNIDOS 
341.2481 - CONSTITUIÇÃO- BRASIL 
341.2510981 - PODER EXECUTIVO - BRASIL 
341.26 - SEGURANÇA NACIONAL 
341.27 - SOBERANIA DOS ESTADOS 
341.270981 - DIREITOS POLÍTICOS - BRASIL 
341.271 - CIDADANIA 
341.2712 - NACIONALIDADE (DIREITO) 
341.2721 - ESCRAVIDÃO - LEGISLAÇÃO 
341.2722 - IGUALDADE PERANTE A LEI 
341.2724 - DISCRIMINAÇÃO RACIAL - LEGISLAÇÃO 
341.2726 - DIREITOS DAS MULHERES 
341.2727 - LIBERDADE DE PALAVRA 
341.2728 - LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO 
341.2731 - LIBERDADE DE CONSCIÊNCIA 
341.2732 - IMPRENSA - LEGISLAÇÃO 
341.2734 - LIVRE INICIATIVA 
341.2737 - DOMICÍLIO (DIREITO) 
341.2738 - DIREITO À PRIVACIDADE 
341.274 - DIREITOS INDIVIDUAIS 
341.2741 - HABEAS-CORPUS 
341.2742 - MANDADO DE SEGURANÇA 
341.3 - RELAÇÕES ENTRE OS ESTADOS 
341.316 - DIREITO MUNICIPAL 
341.33 - DIREITO DIPLOMÁTICO 
341.33098161 - SÃO PAULO - SERVIDORES PÚBLICOS 
341.3430981 - DIREITO DAS ÁGUAS - BRASIL 
341.345 - FLORESTAS - LEGISLAÇÃO 
341.347 - DIREITO AMBIENTAL 
341.34703 - DIREITO AMBIENTAL - DICIONÁRIOS 
341.3470981 - DIREITO AMBIENTAL - BRASIL 
341.347098105 - DIREITO AMBIENTAL- BRASIL- PERIÓDICOS 
341.35 - ATOS ADMINISTRATIVOS 
341.3527 - LICITAÇÃO PÚBLICA 
341.353 - CONCESSÕES ADMINISTRATIVAS 
341.3530981 - CONCESSÕES ADMINISTRATIVAS - BRASIL 
341.362 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
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341.37 - TRATADOS, NEGOCIAÇÃO,FORÇA VINCULATIVA 
341.3709811 - TRATADOS - AMAZÔNIA 
341.3731 - INSPEÇÃO DE ALIMENTOS 
341.3740981 - DIREITO URBANÍSTICO- BRASIL 
341.3760981 - TRÂNSITO - LEGISLAÇÃO - BRASIL 
341.3851 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
341.39 - DIREITO TRIBUTÁRIO 
341.401 - DIREITO PROCESSUAL 
341.4063 - DIREITO PENAL - CONGRESSOS 
341.410973 - ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA - ESTADOS UNIDOS 
341.41098153 - ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA - RIO DE JANEIRO 
341.41098161 - ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA - SÃO PAULO 
341.411973 - SUPREMA CORTE - ESTADOS UNIDOS 
341.41910973 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL-ESTADOS UNIDOS 
341.4259 - ERRO JUDICIÁRIO 
341.46 - DIREITO JUDICIÁRIO CIVIL 
341.4601 - PROCESSO CIVIL 
341.4603 - PROCESSO CIVIL - DICIONÁRIOS 
341.46076 - PROCESSO CIVIL - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
341.460981 - DIREITO JUDICIÁRIO CIVIL - BRASIL 
341.461 - PROCESSO CAUTELAR 
341.4621 - PROCEDIMENTOS ANTERIORES AO PROCESSO 
341.46212 - LITISCONSÓRCIO 
341.46213 - INTERVENÇÃO DE TERCEIROS - PROCESSO CIVIL 
341.46215 - INTERVENÇÃO (PROCESSO CIVIL) 
341.46218 - ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
341.4622 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
341.46226 - AÇÃO DECLARATÓRIA 
341.4623 - DENUNCIAÇÃO DA LIDE 
341.4626 - DEFESA (PROCESSO CIVIL) 
341.4627 - EXCEÇÕES (DIREITO) 
341.463 - PRÁTICA FORENSE 
341.4632 - PRAZOS (DIREITO) 
341.4634 - INSTRUÇÃO (DIREITO) 
341.464 - PROVA (DIREITO) 
341.46435 - SEGREDOS PROFISSIONAIS 
341.4648 - PROVA PERICIAL 
341.465 - DECISÕES JUDICIÁRIAS. RECURSOS (DIREITO). EXECUÇÕES (DIREITO) 
341.4650942 - DECISÕES JUDICIARIAS - GRÃ-BRETANHA 
341.4651 - SENTENÇAS (PROCESSO CIVIL) 
341.4652 - EXECUÇÃO DOS JULGAMENTOS 
341.46524 - EMBARGOS (PROCESSO CIVIL) 
341.46529 - PRISÃO POR DÍVIDA 
341.4653 - COISA JULGADA (PROCESSO CIVIL) 
341.4656 - APELAÇÃO (DIREITO) 
341.4658 - AÇÃO RESCISÓRIA 
341.4659 - NULIDADE (DIREITO) 
341.5 - DIREITO PENAL 
341.501 - DIREITO PENAL - TEORIA 
341.5063 - DIREITO PENAL - CONGRESSOS 
341.5076 - DIREITO PENAL - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
341.50981 - CÓDIGO PENAL - BRASIL 
341.51 - LEI PENAL QUANTO AO ESPAÇO (DIREITO PRIVADO) 
341.522 - RESPONSABILIDADE PENAL 
341.5222 - DOLO (DIREITO PENAL) 
341.5224 - CULPA (DIREITO) 
341.5241 - IDADE (DIREITO PENAL) 
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341.5253 - EMBRIAGUEZ (DIREITO PENAL) 
341.528 - LEGÍTIMA DEFESA 
341.53 - DELITO 
341.532 - CRIMES 
341.5320981 - CRIME POLÍTICO - BRASIL 
341.53315 - ARREPENDIMENTO (DIREITO) 
341.53322 - CRIME HEDIONDO 
341.5333 - TENTATIVA (DIREITO PENAL) 
341.5335 - CONCURSO DE CRIMES 
341.54 - PENA (DIREITO) 
341.54063 - PENA (DIREITO) - CONGRESSOS 
341.540981 - PENA (DIREITO) - BRASIL 
341.541 - PENA DE MORTE 
341.5461 - PRESCRIÇÃO (DIREITO PENAL) 
341.5462 - PENA (DIREITO) 
341.5514 - CRIME CONTRA A SEGURANÇA NACIONAL 
341.55144 - ARMAS DE FOGO - LEGISLAÇÃO 
341.5516 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA - LEGISLAÇÃO 
341.55162 - DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS (DIREITO) 
341.5517 - CORRUPÇÃO ADMINISTRATIVA 
341.55173 - ABUSO DE AUTORIDADE 
341.55178 - INFRAÇÕES FISCAIS 
341.551831 - FALSO TESTEMUNHO 
341.5534 - FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
341.554 - CRIME CONTRA A ECONOMIA POPULAR 
341.555 - CRIME CONTRA OS COSTUMES 
341.5551 - CRIME SEXUAL 
341.5552 - OBSCENIDADE (DIREITO) 
341.55533 - INCESTO - LEGISLAÇÃO 
341.5555 - TÓXICOS - LEGISLAÇÃO 
341.55550981 - TÓXICOS - LEGISLAÇÃO - BRASIL 
341.55553 - DROGAS - UTILIZAÇÃO 
341.556 - CRIME CONTRA A PESSOA 
341.5561 - HOMICÍDIO 
341.556115 - PARRICÍDIO 
341.55615 - LESÕES CORPORAIS 
341.55621 - ABORTO - LEGISLAÇÃO 
341.5571 - ROUBO 
341.5572 - FRAUDE 
341.56 - CONTRAVENÇÕES PENAIS 
341.58 - DIREITO PENITENCIÁRIO 
341.580946 - DIREITO PENITENCIÁRIO - ESPANHA 
341.58109 - ESTABELECIMENTOS PENITENCIÁRIOS - HISTÓRIA 
341.5823 - TRABALHO DE PRESIDIÁRIOS 
341.6 - LEIS DE GUERRA 
341.601 - DIREITO DO TRABALHO - FILOSOFIA 
341.602 - DIREITO DO TRABALHO - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
341.603 - DIREITO DO TRABALHO - DICIONÁRIOS 
341.606 - DIREITO DO TRABALHO - INSTITUIÇÕES 
341.609 - DIREITO DO TRABALHO - HISTÓRIA 
341.6098 - DIREITO DO TRABALHO - AMÉRICA LATINA 
341.60981 - DIREITO DO TRABALHO - BRASIL 
341.61 - ACIDENTES DO TRABALHO - LEGISLAÇÃO 
341.6105 - ACIDENTES DO TRABALHO - PERIÓDICOS 
341.610981 - ACIDENTES DO TRABALHO - BRASIL 
341.612 - ACIDENTES DO TRABALHO 
341.617 - SEGURANÇA DO TRABALHO - LEGISLAÇÃO 
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341.62 - DURAÇÃO DO TRABALHO 
341.625 - FÉRIAS REMUNERADAS - LEGISLAÇÃO 
341.63 - CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
341.630946 - NEGOCIAÇÃO COLETIVA DO TRABALHO - ESPANHA 
341.640981 - DIREITO SINDICAL - BRASIL 
341.64164 - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
341.65 - TRATAMENTO DE PRISIONEIROS 
341.650981 - CONTRATO DE TRABALHO - BRASIL 
341.6511 - EMPREGO TEMPORÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO 
341.65182098115 - TRABALHADORES RURAIS - RIO MARIA (PA) 
341.65431 - SEGURANÇA DO TRABALHO 
341.656 - MENORES - EMPREGO 
341.661 - DIREITO DE GREVE 
341.6610981 - GREVES E LOCKOUTS - LEGISLAÇÃO - BRASIL 
341.6642 - ARBITRAGEM TRABALHISTA 
341.6645 - EXECUÇÃO (DIREITO DO TRABALHO) 
341.67 - LEIS HUMANITÁRIAS, PREVIDENCIA SOCIAL 
341.6703 - PREVIDÊNCIA SOCIAL - DICIONÁRIOS 
341.670981 - PREVIDÊNCIA SOCIAL - BRASIL 
341.67098162 - PREVIDÊNCIA SOCIAL - PARANÁ 
341.67210981 - APOSENTADORIA - BRASIL 
341.68 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
341.6803 - JUSTIÇA DO TRABALHO - DICIONÁRIOS 
341.680981 - PROCEDIMENTOS ANTERIORES AO PROCESSO 
341.683 - BRASIL. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
341.688 - DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 
341.69 - LEGISLAÇÃO DO TRABALHO 
341.6903 - DIREITO TRIBUTÁRIO - DICIONÁRIOS 
341.6981 - LEGISLAÇÃO DO TRABALHO - BRASIL 
341.7 - DIREITO MILITAR 
341.750981 - DIREITO PENAL MILITAR 
341.7554 - CRIME CONTRA A PESSOA 
341.75544 - CRIME CONTRA A HONRA 
341.7555 - CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO 
341.76 - PROCESSO PENAL MILITAR 
341.7614 - INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 
341.8 - DIREITO AÉREO. DIREITO ESPACIAL 
341.88 - TELECOMUNICAÇÕES - LEGISLAÇÃO 
341.880981 - TELECOMUNICAÇÕES - LEGISLAÇÃO - BRASIL 
342 - DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PÚBLICO 
342.02 - CONSTITUÍÇÃO 
342.02981 - CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA 
342.0298115 - CONSTITUIÇÃO-PARÁ 
342.03 - REFORMA CONSTITUCIONAL 
342.08772 - INFANTICIDIO 
342.09 - DIREITO PRIVADO - HISTÓRIA 
342.1 - DIREITO CIVIL 
342.1007 - DIREITO CIVIL - ESTUDO E ENSINO 
342.100945 - DIREITO CIVIL - ITÁLIA 
342.100981 - DIREITO CIVIL - BRASIL 
342.101 - CÓDIGO CIVIL 
342.10846 - IDOSOS (DIREITO) 
342.10973 - DIREITO CIVIL - ESTADOS UNIDOS 
342.10981 - DIREITO CIVIL - LEGISLAÇÃO - BRASIL 
342.11 - DIREITO CIVIL - TEORIA 
342.113 - ATOS JURÍDICOS 
342.11301 - ATOS JURÍDICOS - FILOSOFIA 
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342.1131 - NULIDADE (DIREITO) 
342.1136 - REGISTROS PÚBLICOS - LEGISLAÇÃO 
342.11360981 - REGISTROS PÚBLICOS - BRASIL 
342.1141 - FRAUDE 
342.1142 - PRAZOS (DIREITO) 
342.115 - DIREITOS CIVIS 
342.11560973 - IGUALDADE PERANTE A LEI - ESTADOS UNIDOS 
342.1158 - NASCITURNOS (DIREITO) 
342.1161 - DEFICIENTES - DIREITOS CIVIS 
342.1163 - INTERDIÇÃO (DIREITO CIVIL) 
342.1172 - PESSOA DESAPARECIDA 
342.1189 - DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO - NOMES PESSOAIS 
342.1191 - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
342.119502581 - FUNDAÇÕES (DIREITO PRIVADO) - INDICADORES - BRASIL 
342.12 - DIREITOS REAIS 
342.121 - RESPONSABILIDADE (DIREITO) 
342.12142 - DIREITO IMOBILIÁRIO 
342.1214203 - BENS IMÓVEIS - DICIONÁRIOS 
342.123 - PROPRIEDADE 
342.12321 - RETROCESSÃO (DIREITO CIVIL) 
342.12324 - USUCAPIÃO 
342.1234 - DIREITO DE PROPRIEDADE 
342.12341 - DESAPROPRIAÇÃO 
342.12345 - USO DO SUBSOLO - LEGISLAÇÃO 
342.1235 - PROPRIEDADE TERRITORIAL - LEGISLAÇÃO 
342.1237 - BENS DE FAMÍLIA 
342.1238 - CONDOMÍNIO 
342.123803 - CONDOMÍNIO - DICIONÁRIOS 
342.1242 - CONSTITUIÇÃO CIVIL - LEGISLAÇÃO 
342.1243 - DIREITO AGRÁRIO 
342.1243063 - DIREITO AGRÁRIO - CONGRESSOS 
342.12430981 - DIREITO AGRÁRIO - BRASIL 
342.1243098121 - DIREITO AGRÁRIO - MARANHÃO 
342.1249 - DIREITO DE MINAS 
342.1251 - POSSE (DIREITO) 
342.12513 - BOA FÉ (DIREITO) 
342.1254 - HABITAÇÃO - FINACIAMENTO - LEGISLAÇÃO 
342.1256 - DIREITO DE SUPERFÍCIE 
342.127 - HIPOTECA 
342.1278 - CRÉDITO MOBILIÁRIO E AGRÍCOLA 
342.1285 - DIREITO DE RETENÇÃO 
342.1286 - PENHORA (DIREITO) 
342.14 - OBRIGAÇÕES (DIREITO) 
342.140981 - OBRIGAÇÕES (DIREITO) 
342.141 - DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 
342.1412 - OBRIGAÇÕES (DIREITO) 
342.1422 - ADIMPLEMENTO E INADIMPLEMENTO 
342.1427 - INSOLVÊNCIA 
342.1428 - AÇÃO REVOCATÓRIA 
342.144 - CONTRATOS (DIREITO CIVIL) 
342.1441 - CONTRATOS 
342.14416 - CONTRATO NOMINADO 
342.1442 - CONSENTIMENTO (DIREITO) 
342.14422 - VICÍOS DO CONSENTIMENTO 
342.14429 - CONTRATOS POR COMPUTADOR 
342.1449 - LESÃO (DIREITO) 
342.1451 - COMPRA E VENDA 
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342.1453 - ALUGUEL - LEGISLAÇÃO 
342.1453076 - ARRENDAMENTO 
342.14533 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - LEGISLAÇÃO 
342.14534 - LOCAÇÃO COMERCIAL 
342.14597 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
342.1462 - MANDATO (DIREITO) 
342.1463 - TRANSPORTE - LEGISLAÇÃO - BRASIL 
342.1466 - PENHORA (DIREITO) 
342.1468 - ARRAS 
342.1471 - SOCIEDADES CIVIS 
342.1472 - DOAÇÕES (DIREITO CIVIL) 
342.1482 - CARTÕES DE CRÉDITO 
342.1483 - CONTRATO DE ADESÃO 
342.1485 - CONTRATOS BANCÁRIOS 
342.151 - RESPONSABILIDADE CIVIL 
342.15103 - RESPONSABILIDADE (DIREITO) - DICIONÁRIOS 
342.1513 - DANO (DIREITO) 
342.1551 - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO 
342.156 - RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 
342.16 - DIREITO DE FAMÍLIA 
342.1603 - DIREITO DE FAMÍLIA - DICIONÁRIOS 
342.16063 - DIREITO DE FAMÍLIA - CONGRESSOS 
342.161 - FAMÍLIA 
342.1615 - ALIMENTOS (DIREITO DE FAMÍLIA) 
342.162 - CASAMENTO (DIREITO) 
342.1624 - CASAMENTO - ANULAÇÃO 
342.1625 - MARIDO E MULHER (DIREITO) 
342.162522 - DIREITO DAS MULHERES 
342.1626 - REGIME DE BENS 
342.16262 - CONTRATO ANTENUPCIAL 
342.1627 - CASAMENTO - ANULAÇÃO 
342.16272 - DIVÓRCIO - LEGISLAÇÃO 
342.16273 - SEPARAÇÃO (DIREITO) 
342.1628 - DIVERSAS ESPÉCIES DE CASAMENTO 
342.162841 - CONCUBINATO 
342.1628410981 - CONCUBINATO - BRASIL 
342.162842 - UNIÃO LIVRE. CONTRATO DE UNIÃO 
342.163 - PATERNIDADE 
342.163212 - TESTES DE PATERNIDADE 
342.163303 - ADOÇÃO - DICIONÁRIOS 
342.1634 - PÁTRIO PODER 
342.1637 - ESTATUTO LEGAL DO MENOR 
342.164 - TUTELA 
342.1642 - TUTELA DE MENORES 
342.165 - DIREITOS DAS SUCESSÕES 
342.1657 - USUFRUTO DO CÔNJUGE 
342.16624 - RENÚNCIA (DIREITO) 
342.1664 - PARTILHA DE BENS (ESPÓLIO) 
342.2 - DIREITO COMERCIAL 
342.200981 - DIREITO COMERCIAL - BRASIL 
342.2076 - DIREITO COMERCIAL - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
342.2098 - DIREITO COMERCIAL - AMÉRICA LATINA 
342.20981 - DIREITO COMERCIAL - BRASIL 
342.21 - ATO DE COMÉRCIO (DIREITO COMERCIAL) 
342.214 - JUNTAS DE COMÉRCIO 
342.2140202 - JUNTAS DE COMÉRCIO - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
342.22 - SOCIEDADES COMERCIAIS 
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342.224 - SOCIEDADES POR AÇÕES - LEGISLAÇÃO 
342.2240981 - SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - BRASIL 
342.225 - SOCIEDADES ANÔNIMAS - LEGISLAÇÃO 
342.226 - COOPERATIVAS - IMPOSTOS 
342.228 - CONSÓRCIO - LEGISLAÇÃO 
342.2295 - LIQUIDAÇÃO (DIREITO COMERCIAL) 
342.2298 - PATENTES - LEGISLAÇÃO 
342.23 - MERCADO DE CAPITAIS - LEGISLAÇÃO 
342.231 - CONSUMIDORES 
342.233 - DIREITO ANTITRUSTE 
342.234 - DIREITO BANCÁRIO 
342.235 - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - JURISPRUDÊNCIA 
342.236 - DIREITO FALIMENTAR 
342.2360981 - FALÊNCIA - BRASIL 
342.2386 - CONCORDATA 
342.24 - CONTRATOS 
342.245 - TÍTULOS DE CRÉDITO 
342.2455 - DUPLICATAS (DIREITO COMERCIAL) 
342.2458 - CRÉDITO RURAL - LEGISLAÇÃO 
342.246 - LETRAS DE CÂMBIO 
342.24632 - AVAL E FIANÇA 
342.2466 - LETRAS DE CÂMBIO/VENCIMENTO, PAGAMANTO, PROTESTOS 
342.248 - CHEQUES - LEGISLAÇÃO 
342.251 - COMPRA. VENDA 
342.255 - JUROS 
342.2622 - REPRESENTANTES COMERCIAIS 
342.263 - TRANSPORTES - LEGISLAÇÃO 
342.264 - SEGUROS - LEGISLAÇÃO 
342.264063 - SEGUROS - LEGISLAÇÃO - CONGRESSOS 
342.27 - DIREITOS INTELECTUAIS 
342.27091723 - PROPRIEDADE INTELECTUAL - PROTEÇÃO – ÁREAS EM 
DESENVOLVIMENTO 
342.270973 - PROPRIEDADE INTELECTUAL - ESTADOS UNIDOS 
342.270981 - PROPRIEDADE INDUSTRIAL - JURISPRUDÊNCIA - BRASIL 
342.276 - CONCORRÊNCIA DESLEAL 
342.28 - DIREITO AUTORAL 
342.280981 - DIREITOS AUTORAIS - BRASIL 
342.2885 - PERSONALIDADE (DIREITO) 
342.29 - DIREITO MARÍTIMO 
342.29105 - DIREITO PORTUÁRIO 
342.299 - DIREITO AERONÁUTICO 
342.3 - DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO 
342.32 - ESTRANGEIROS 
342.38225 - DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO - CONTRATOS 
342.81 - DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO-BRASIL 
342.8106 - DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO- BRASIL 
342.811 - DIREITO CONSTITUCIONAL 
342.981 - DIREITO CONSTITUCIONAL - BRASIL 
343 - DIREITO MILITAR, DIREITO PUBLICO, FINANÇAS PÚBLICAS 
343.0340981 - PESCA - LEGISLAÇAO-BRASIL 
343.034098113 - PESCA - LEGISLAÇÃO - AMAZONAS 
343.041 - BÍBLIA E DIREITO 
343.076 - AGROECOLOGIA-LEGISLAÇÃO 
343.46 - CASAMENTO - ANULAÇÃO (DIREITO CANÔNICO) 
343.6 - DIREITO PROCESSUAL (DIREITO CANÔNICO) 
344 - DIREITO SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL 
344.01 - DIREITO DO TRABALHO 
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344.0181 - DIREITO DO TRABALHO - BRASIL 
344.022 - ACIDENTES DO TRABALHO - LEGISLAÇÃO 
344.03211 - HOSPITAL - LEIS E LEGISLAÇÃO 
344.046 - LEIS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
344.0460981 - LEIS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL-BRASIL 
344.04609811 - LEIS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - AMAZÔNIA 
344.046098115 - LEIS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - PARÁ 
344.0798 - DISCRIMINAÇÃO - EDUCAÇÃO 
344.8101 - LEGISLAÇÃO SOCIAL, DO TRABALHO 
344.8107 - LEGISLAÇÃO - EDUCAÇÃO BRASILEIRA 
345 - DIREITO CRIMINAL 
345.0527 - PRISÃO - HISTÓRIA 
346.0135 - ESTATUTO DA CRIANÇA 
346.0432 - PROPRIEDADE DA TERRA 
346.044 - CONTROLE DO GOVERNO E REGULAÇÃO DE BENS IMOVEIS 
346.045 - DIREITO AGRARIO 
346.048 - PROPRIEDADE INTELECTUAL 
346.0482 - DIREITOS AUTORAIS 
346.0486 - PATENTES 
346.81013 - DEFICIENTES - ESTATUTO LEGAL, LEIS, ETC. BRASIL 
346.810178 - ADOÇÃO - BRASIL 
346.81054 - DIREITOS DAS CRIANÇAS - BRASIL 
347.077 - JULGAMENTOS 
350 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PODER EXECUTIVO. ARTE E CIÊNCIA MILITAR 
350.0007 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ESTUDO E ENSINO 
350.001 - BUROCRACIA 
350.818 - PLANEJAMENTO URBANO (ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA) 
350.819 - PUBLICIDADE GOVERNAMENTAL 
350.91 - OMBUDSMAN 
350.994 - CORRUPÇÃO ADMINISTRATIVA 
351 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA , GOVERNO CENTRAL 
351.0073 - DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
351.05 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA-PERIÓDICOS 
351.1 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - GOVERNO CENTRAL 
351.2 - CARTÓRIO 
351.7 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E TÓPICOS RELACIONADOS 
351.713045 - PRIVATIZAÇÃO 
351.713045026 - PRIVATIZAÇÃO - LEGISLAÇÃO 
351.7130450981 - PRIVATIZAÇÃO - BRASIL 
351.7220973 - ORÇAMENTO - ESTADOS UNIDOS 
351.7220981 - ORÇAMENTO - BRASIL 
351.7240981 - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - BRASIL 
351.74026 - POLÍCIA MILITAR - LEGISLAÇÃO 
351.8045 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA - FINANCIAMENTO 
351.81 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO BRASIL 
351.8105 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PERIÓDICOS 
351.815 - CONTROLE POPULACIONAL E PLANEJAMENTO FAMILIAR 
351.8164 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - SANTA CATARINA 
351.855 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
351.8550952 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA - JAPÃO 
351.8550981 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA - BRASIL 
351.85509811 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA - AMAZÔNIA 
351.8550981105 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA- AMAZÔNIA- PERIÓDICOS 
351.865 - POLÍTICA HABITACIONAL 
351.8650981 - POLÍTICA HABITACIONAL - BRASIL 
351.994 - CORRUPÇÃO ADMINISTRATIVA - BRASIL 
352 - CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
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352.00016 - ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - BIBLIOGRAFIA 
352.000472 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PLANEJAMENTO 
352.00724021 - ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - ESTATÍSTICA 
352.0094 - REGIÕES METROPOLITANAS 
352.081 - ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - BRASIL 
352.08161 - ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - RIBEIRÃO PRETO (SP) 
352.08162 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CURITIBA (PR) 
352.08164 - LEIS MUNICIPAIS - BRASIL 
352.1 - DÍVIDA PÚBLICA - ADMINISTRAÇÃO - SÃO PAULO (ESTADO) 
352.10981 - DÍVIDA PÚBLICA - BRASIL 
352.38 - ADMINISTRAÇÃO DA INFORMAÇÃO 
352.732 - PARQUES 
352.94580981 - LAZER - POLÍTICA GOVERNAMENTAL - BRASIL 
352.96 - PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO 
352.96098162 - PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO - PARANÁ 
353 - TIPOS ESPECIFICOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
353.000973 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ESTADOS UNIDOS 
353.0313 - PRESIDENTES - ESTADOS UNIDOS 
353.031309 - PRESIDENTES - ESTADOS UNIDOS - HISTÓRIA 
353.032 - GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS - PODER 
353.535 - MULHERES- ASSISTÊNCIA SOCIAL 
353.60981 - CONVENIOS DE SAUDE- BRASIL 
354 - DESENVOLVIMENTO E ECONOMIA DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
354.679 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - MOÇAMBIQUE 
354.8 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DE INSTITUIÇÕES- DINHEIROCRÉDITO- 
ORÇAMENTO 
354.8100816 - ATESTADO DE OBITO 
354.8100841 - SAÚDE PÚBLICA - BRASIL- ADMINISTRAÇÃO 
354.8162 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PARANÁ 
354.954 - PODER EXECUTIVO - BRASIL 
355 - CIÊNCIA MILITAR 
355.009494 - SUIÇA - EXÉRCITO 
355.0095694 - ISRAEL - HISTÓRIA MILITAR 
355.00981 - BRASIL - EXÉRCITO - HISTÓRIA 
355.02 - GUERRA 
355.02130981 - MILITARISMO - BRASIL 
355.0217 - GUERRA NUCLEAR 
355.0218 - GUERRILHAS - GUERRAS E OPERAÇÕES 
355.033581 - BRASIL. EXÉRCITO - ATIVIDADES POLÍTICAS 
355.1 - VIDA MILITAR 
355.3098162 - PARANÁ - HISTÓRIA MILITAR 
355.3432 - INFORMAÇÕES MILITARES 
355.4 - ESTRATÉGICA 
355.422 - ATAQUE E DEFESA (CIÊNCIA MILITAR) 
355.43 - ESTRATÉGIA 
355.82 - MATERIAL BÉLICO 
356 - INFANTARIA E SERVIÇO DE GUERRA 
357 - FORÇAS MONTADAS DE GUERRA 
358 - FORÇAS ARMADAS 
358.4 - FORÇAS ARMADAS - AVIAÇÃO 
359 - FORÇAS NAVAIS E GUERRA 
359.0981 - MARINHA NAVAL- BRASIL 
359.43 - ESTRATÉGIA NAVAL 
359.8362 - CAÇA-MINAS 
359.93834 - SUBMARINOS NUCLEARES 
360 - PROBLEMAS E SERVIÇOS SOCIAIS, ASSOCIAÇÕES 
360.05 - SERVIÇO SOCIAL - PERIÓDICOS 
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361 - ASSISTÊNCIA SOCIAL E SOCIAL EM GERAL 
361.003 - PROBLEMAS SOCIAIS - DICIONÁRIOS 
361.0072 - SERVIÇO SOCIAL - PESQUISA 
361.00981 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BRASIL 
361.1 - PROBLEMAS SOCIAIS 
361.1969792 - AIDS - ASPECTOS SOCIAIS 
361.25 - AÇÃO SOCIAL 
361.2503 - POLÍTICA SOCIAL - DICIONÁRIOS 
361.3 - SERVIÇO SOCIAL 
361.301 - SERVIÇO SOCIAL - FILOSOFIA 
361.301098 - AMÉRICA LATINA -POLÍTICA SOCIAL 
361.3023 - SERVIÇO SOCIAL COMO PROFISSÃO 
361.3063 - SERVIÇO SOCIAL - CONGRESSOS 
361.307 - SERVIÇO SOCIAL - ESTUDO E ENSINO 
361.3072 - SERVIÇO SOCIAL - PESQUISA 
361.30981 - SERVIÇO SOCIAL - BRASIL 
361.32 - SERVIÇO SOCIAL DE CASOS 
361.3208 - SERVIÇO SOCIAL DE CASOS COM CRIANÇAS 
361.32082 - SERVIÇO SOCIAL COM MULHERES 
361.320834 - SERVIÇO SOCIAL COM CRIANÇAS 
361.322 - ENTREVISTAS 
361.37 - VOLUNTARIADO EM SERVIÇO SOCIAL 
361.4 - SERVIÇO SOCIAL DE GRUPO 
361.401 - SERVIÇO SOCIAL DE GRUPO - FILOSOFIA 
361.6 - PLANEJAMENTO SOCIAL 
361.6063 - AÇÃO SOCIAL - CONGRESSOS 
361.61 - POLÍTICA SOCIAL 
361.6105 - POLÍTICA SOCIAL - PERIÓDICOS 
361.610981 - POLÍTICA SOCIAL-BRASIL 
361.6109811 - POLÍTICA SOCIAL-AMAZÕNIA 
361.614 - DIREITO À SAÚDE 
361.7 - AÇOES DA COMUNIDADE PRIVADA 
361.763 - ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
361.763026 - ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS - LEGISLAÇÃO 
361.8 - AÇÃO COMUNITÁRIA 
361.9 - SERVIÇO SOCIAL - HISTÓRIA 
361.98 - SERVIÇO SOCIAL - AMÉRICA LATINA 
361.981 - PROBLEMAS E SERVIÇO SOCIAL EM GERAL- BRASIL 
362 - BEM-ESTAR SOCIAL PROBLEMAS E SERVIÇOS 
362.0424 - SERVIÇO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
362.0425 - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL 
362.06 - INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
362.1 - SAÚDE PÚBLICA 
362.1026 - SAÚDE - LEGISLAÇÃO 
362.1042 - SAÚDE - ASPECTOS SOCIAIS 
362.10420981 - SAUDE - ASPECTOS SOCIAIS - BRASIL 
362.10425 - SERVIÇO SOCIAL MÉDICO 
362.1042506 - ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR - ADMINISTRAÇÃO 
362.105 - SAUDE PÚBLICA- PERIÓDICOS 
362.1068 - SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO - BRASIL 
362.10685 - SERVIÇO DE SAÚDE - CONTROLE DE QUALIDADE 
362.1072 - SAÚDE PÚBLICA - PESQUISA 
362.1083 - SERVIÇO SOCIAL COM CRIANÇAS 
362.1092 - SANITARISTAS 
362.1098 - POLÍTICA DE SAÚDE - AMÉRICA LATINA 
362.10981 - POLÍTICA DE SAÚDE - BRASIL 
362.1098161 - SAÚDE PÚBLICA - HISTÓRIA - SÃO PAULO (ESTADO) 
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362.1098162 - SAÚDE PÚBLICA - CURITIBA (PR) 
362.11 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - CONTROLE DE QUALIDADE 
362.11019 - HOSPITAIS - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
362.110682 - HOSPITAIS - MANUTENÇÃO E REPAROS 
362.110683 - HOSPITAIS - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
362.1109 - HOSPITAIS - HISTÓRIA 
362.1109469 - HOSPITAIS - PORTUGAL 
362.110971 - HOSPITAIS - HISTÓRIA - CANADÁ 
362.110981 - HOSPITAIS - BRASIL 
362.11098115 - HOSPITAIS-ADMINISTRAÇÃO-PARÁ 
362.11098161 - CUIDADOS MÉDICOS-SÃO PAULO (ESTADO) 
362.12 - SERVIÇOS DE SAÚDE COMUNITÁRIA 
362.120981 - SERVIÇOS DE SAÚDE COMUNITÁRIA - BRASIL 
362.12098161 - SERVIÇOS DE SAÚDE COMUNITÁRIA - SÃO PAULO (ESTADO) 
362.1251 - BEBIDAS E ACIDENTES DE TRÂNSITO 
362.14 - MEDICINA FAMILIAR 
362.17 - ENFERMAGEM - ASPECTOS SOCIAIS 
362.173 - ENFERMAGEM FAMILIAR 
362.173068 - SERVIÇOS DE ENFERMAGEM - ADMINISTRAÇÃO 
362.175 - DOENTES TERMINAIS 
362.176 - SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO 
362.1782 - SERVIÇOS FARMACEUTICOS 
362.1811 - SAÚDE PUBLICA - AMAZÔNIA 
362.19 - SERVIÇOS PARA PACIENTES EM CONDIÇOES ESPECIFICAS 
362.192 - SAUDE REPRODUTIVA 
362.196 - DESNUTRIÇÃO 
362.1969792 - AIDS (DOENÇA) - ASPECTOS SOCIAIS 
362.196994 - CÂNCER - PACIENTES 
362.196994630092 - CÂNCER NA PRÓSTATA - PACIENTES - BIOGRAFIA 
362.1969947160092 - CÂNCER NO ROSTO - PACIENTES - BIOGRAFIA 
362.1982 - MÃES - CUIDADOS MÉDICOS 
362.19863 - ESCLEROSE AMIOTRÓPICA LATERAL - PACIENTES 
362.19892 - CRIANÇAS HOSPITALIZADAS 
362.1989239 - DISTÚRBIOS DA NUTRIÇÃO NAS CRIANÇAS - ASPECTOS SOCIAIS  
362.19892614 - SERVIÇO SOCIAL COM CRIANÇAS COM INSUFICIÊNCIA RENAL 
362.19892858843 - SERVIÇO SOCIAL COM CRIANÇAS HIDROCEFÁLICAS 
362.2 - DOENTES MENTAIS 
362.2042 - DOENTES MENTAIS - ASPECTOS SOCIAIS 
362.20425 - SERVIÇO SOCIAL PSIQUIÁTRICO 
362.20425098115 - SERVIÇO SOCIAL PSIQUIATRICO-PARÁ 
362.2083 - CRIANÇAS MENTALMENTE DEFICIENTES 
362.2086942 - PESSOAS DESABRIGADAS - SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL 
362.20981 - SAUDE MENTAL - BRASIL 
362.21 - HOSPITAIS PSIQUIÁTRICOS 
362.210922 - PACIENTES DE HOSPITAIS PSIQUIÁTRICOS 
362.210981 - SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL - BRASIL 
362.21098115 - HOSPITAIS PSIQUIÁTRICOS - PARÁ - HISTÓRIA 
362.21098164 - HOSPITAIS PSIQUIÁTRICOS - SANTA CATARINA 
362.22 - SERVIÇOS COMUNITARIOS EM SAUDE MENTAL,CLINICAS PSIQUIATRICAS 
362.28 - SUICÍDIO 
362.29 - DROGAS - ABUSO 
362.29063 - TOXICOMANIA - ASPECTOS SOCIAIS - CONGRESSOS 
362.29076 - DROGAS - ABUSO - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
362.292 - SERVIÇO SOCIAL COM ALCÓOLATRAS 
362.293 - TOXICOMANIA 
362.293055 - DROGAS E JUVENTUDE 
362.2937 - DROGAS - ABUSO - PREVENÇÃO 
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362.2938 - ABUSO DE DROGAS - PREVENÇÃO 
362.295 - MACONHA - ASPECTOS SOCIAIS 
362.296 - TABAGISMO 
362.3 - DEFICIENTES MENTAIS - CUIDADOS INSTITUCIONAIS 
362.3098161 - DEFICIENTES MENTAIS - CUIDADOS INSTITUCIONAIS - SÃO PAULO 
362.4 - SERVIÇOS COM DEFICIENTES FÍSICOS 
362.4005 - SERVIÇOS COM DEFICIENTES FISICOS- PERIODICOS 
362.40453 - SERVIÇO SOCIAL COM DEFICIENTES FÍSICOS 
362.40946 - DEFICIENTES - ESPANHA 
362.40981 - DEFICIENTES FÍSICOS - BRASIL 
362.41 - SERVIÇO SOCIAL COM DEFICIENTES VISUAIS 
362.42 - SURDEZ - ASPECTOS SOCIAIS 
362.433 - FAMÍLIAS DE DEFICIENTES 
362.5 - POBREZA - ASPECTOS SOCIAIS 
362.509468 - POBREZA - ANDALUZIA (ESPANHA) 
362.50981 - POBRES - BRASIL 
362.5098153 - POBRES - RIO DE JANEIRO 
362.53 - PROBLEMA SOCIAIS - BRASIL 
362.58 - ASSISTÊNCIA JURÍDICA PARA POBRES 
362.582 - PROGRAMAS DE SUSTENTAÇÃO DE RENDA 
362.585 - ALBERQUES 
362.6 - SERVIÇO SOCIAL COM IDOSOS 
362.6098161 - PROBLEMAS E SERVIÇOS PARA IDOSOS - SÃO PAULO 
362.61 - SERVIÇO SOCIAL COM IDOSOS 
362.64 - SERVIÇO SOCIAL DE EMPRESA 
362.7 - ASSISTÊNCIA A MENORES 
362.7063 - DEFICIENTES FÍSICOS - REABILITAÇÃO - CONGRESSOS 
362.7083 - SERVIÇO SOCIAL COM A JUVENTUDE 
362.70981 - ASSISTENCIA SOCIAL PARA CRIANÇAS E JOVENS - BRASIL 
362.709811 - ASSISTÊNCIA À MENORES NA AMAZÔNIA 
362.7098115 - CRIANÇAS POBRES- PARÁ 
362.71 - CRIANÇAS - SAÚDE E HIGIENE 
362.712 - ASSISTÊNCIA EM INSTITUIÇÕES 
362.713 - CRECHE - AJUDA AS FAMILIAS COM CRIANÇAS DEPENDENTES 
362.73 - MENORES ABANDONADOS 
362.730981 - MENORES ABANDONADOS - BRASIL 
362.73098162 - MENORES ABANDONADOS - ASSISTÊNCIA EM INSTITUIÇÕES - CURITIBA 
(PR) 
362.732 - CRIANÇAS - ASSISTÊNCIA EM INSTITUIÇÕES 
362.7320981 - INSTITUIÇOES E SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA A MENORES -BRASIL 
362.73209811 - INSTITUIÇÕES E SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À MENORES NA AMAZÔNIA 
362.73209813 - MENORES - ASSISTÊNCIA EM INSTITUIÇÕES - BRASIL, NORDESTE 
362.732098161 - MENORES - ASSISTÊNCIA EM INSTITUIÇÕES – SÃO PAULO (ESTADO) 
362.734 - ADOÇÃO 
362.76 - VIOLENCIA E ABUSO CONTRA CRIANÇAS 
362.76016 - CRIANÇAS MAUS TRATOS - BIBLIOGRAFIA 
362.82 - SERVIÇO SOCIAL COM A FAMÍLIA 
362.82098162 - SERVIÇO SOCIAL COM A FAMÍLIA 
362.8286 - SEPARAÇÃO CONJUGAL 
362.8292 - VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES 
362.8294 - FAMÍLIAS COM PROBLEMAS - ESTUDO DE CASOS 
362.83 - SERVIÇO SOCIAL COM MULHERES 
362.830852 - SERVIÇO SOCIAL COM MÃES 
362.839 - SERVIÇO SOCIAL COM MULHERES GRÁVIDAS 
362.8392 - SERVIÇO SOCIAL COM MÃES SOLTEIRAS 
362.85 - SERVIÇO SOCIAL DO TRABALHO 
362.88 - CRIMES E CRIMINOSOS NA COMUNICAÇÃO DE MASSA 
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362.88098161 - DISCRIMINAÇÃO DE SEXO CONTRA AS MULHERES 
363 - OUTROS PROBLEMAS E SERVIÇOS SOCIAIS 
363.1 - BIOSSEGURANÇA 
363.11 - RISCOS DE TRABALHO 
363.1102681 - SEGURANÇA DO TRABALHO - LEGISLAÇÃO - BRASIL 
363.110981 - SEGURANÇA DO TRABALHO - BRASIL 
363.11961073 - ENFERMAGEM - RISCOS 
363.119624 - CONSTRUÇÃO CIVIL - MEDIDAS DE SEGURANÇA 
363.11966 - INDÚSTRIA QUÍMICA - ASPECTOS SANITÁRIOS 
363.12 - TRANSPORTE DE SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS 
363.123 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA - MEDIDAS DE SEGURANÇA 
363.125083 - SEGURANÇA DE TRÂNSITO E CRIANÇAS 
363.1251 - ACIDENTES DE TRÂNSITO- CAUSAS 
363.12565 - ACIDENTES DE TRÂNSITO - INVESTIGAÇÃO 
363.17 - SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS 
363.179 - PRODUTOS QUÍMICOS - MEDIDAS DE SEGURANÇA 
363.1791 - TOXICIDADE DE PRODUTOS QUÍMICOS 
363.1798 - PRODUTOS QUÍMICOS - INCÊNDIOS E SUA PREVENÇÃO 
363.192 - ALIMENTOS- INSPEÇÃO 
363.19264 - ALIMENTOS - INSPEÇÃO 
363.19463 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE MEDICAMENTOS 
363.2 - SERVIÇOS POLICIAIS, SEGURANÇA PÚBLICA 
363.2005 - SEGURANÇA PUBLICA-PERIODICOS 
363.2098153 - POLÍCIA - RIO DE JANEIRO 
363.230973 - POLÍCIA - ESTADOS UNIDOS 
363.25 - INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 
363.259523092 - INVESTIGAÇÃO DE ASSASSINATO 
363.289026 - SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA - LEGISLAÇÃO 
363.310973 - COMUNICAÇÃO DE MASSA - CENSURA – ESTADOS UNIDOS 
363.310981 - CENSURA - BRASIL 
363.32 - CONTROLE DA VIOLÊNCIA E TERRORISMO 
363.34098161 - CALAMIDADES PÚBLICAS - SÃO PAULO 
363.3492 - TEMPESTADES 
363.349209813 - SECAS - BRASIL (NORDESTE) 
363.3493 - INUNDAÇÕES 
363.37092 - BOMBEIROS 
363.377 - PREVENÇÃO DE INCENDIOS 
363.379 - QUEIMADAS 
363.37909811 - QUEIMADA-AMAZONIA 
363.4 - EROTISMO 
363.45 - TRÁFICO DE DROGAS 
363.46 - ABORTO - ASPECTOS SOCIAIS 
363.47 - PORNOGRAFIA 
363.5 - HABITAÇÕES - ASPECTOS SOCIAIS 
363.6 - SERVIÇOS PUBLICOS E SERVIÇOS RELACIONADOS 
363.69 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
363.690981 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO - BRASIL 
363.69098151 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO - MINAS GERAIS - GUIAS 
363.69098162 - PATRIMÔNIO CULTURAL - PROTEÇÃO - CURITIBA (PR) 
363.7 - PROBLEMAS DO MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
363.7003 - CIÊNCIA AMBIENTAL - DICIONÁRIO 
363.70071 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
363.700981 - PROBLEMAS DO MEIO AMBIENTE - BRASIL 
363.7009811 - PROBLEMAS DO MEIO AMBIENTE- BRASIL- AMAZÔNIA 
363.70098115 - PROBLEMAS DO MEIO AMBIENTE-PARÁ 
363.7057 - AMBIENTALISMO 
363.70688 - MARKETING ECOLÓGICO 
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363.70981 - PROBLEMAS AMBIENTAIS - BRASIL 
363.709811 - PROTEÇÃO AMBIENTAL - REGIÃO NORTE 
363.7098115 - PROTECÃO AMBIENTAL - BRASIL - PARÁ 
363.7098705 - MEIO AMBIENTE- VENEZUELA- PERIÓDICOS 
363.72 - SANEAMENTO - ASPECTOS SOCIAIS 
363.720981 - SANEAMENTO NO BRASIL 
363.728 - LIXO - ELIMINAÇÃO 
363.7282 - REAPROVEITAMENTO (SOBRAS, REFUGOS, ETC.) 
363.7289 - LIXO RADIATIVO 
363.7297 - HOSPITAIS - SANEAMENTO 
363.73 - POLUIÇÃO 
363.73063 - POLUIÇÃO - CONGRESSOS 
363.731 - FONTES DE POLUIÇÃO 
363.738 - POLUINTES 
363.7384 - TOXICOLOGIA DE PRODUTOS QUÍMICOS – ASPECTOS AMBIENTAIS 
363.73874 - AQUECIMENTO GLOBAL 
363.739 - POLUIÇÃO EM MEIO AMBIENTE ESPECÍFICO 
363.7392 - QUALIDADE DA POLUIÇÃO DO AR 
363.7392063 - POLUIÇÃO DO AR - CONGRESSOS 
363.7394 - POLUIÇÃO HÍDRICA 
363.7396098161 - QUEIMADA - ASPECTOS AMBIENTAIS - SÃO PAULO 
363.74 - POLUIÇÃO SONORA 
363.8 - DESNUTRIÇÃO - ASPECTOS SOCIAIS 
363.8096 - ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS 
363.8292 - ESPOSAS - MAUS-TRATOS 
363.856 - POLÌTICA ALIMENTAR 
363.96 - PLANEJAMENTO FAMILIAR 
363.96072 - ANTICONCEPÇÃO - PESQUISA 
364 - CRIMINOLOGIA 
364.106 - CRIME ORGANIZADO 
364.106045 - MÁFIA - ITÁLIA 
364.1060458 - MÁFIA - SICÍLIA 
364.1060861 - MÁFIA - COLÔMBIA 
364.106097471 - CRIME ORGANIZADO - NOVA YORK 
364.1092 - CRIMINOSOS 
364.13 - PRISSIONEIROS POLÍTICOS 
364.1310981 - CRIME POLÍTICO - BRASIL 
364.1323 - CORRUPÇÃO 
364.13230981 - CORRUPÇÃO NA POLÍTICA - BRASIL 
364.134 - CRIME CONTRA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
364.138 - CRIMES DE GUERRA 
364.150981 - OFENSAS CONTRA PESSOAS-BRASIL 
364.151 - GENOCIDIO 
364.152 - HOMICIDIO 
364.1522 - SUICÍDIO 
364.1523 - CRIMINOSOS - ASSASSINOS 
364.15230981 - CRIMINOSOS - ASSASSINOS - BRASIL 
364.1532 - ESTUPRO 
364.1536 - CRIME CONTRA HOMOSSEXUAIS 
364.1540981 - SEQÜESTRO - BRASIL 
364.162 - FURTO 
364.165 - EXTORSÃO E CHANTAGEM 
364.168 - CRIMES POR COMPUTADOR 
364.168026 - CRIME POR COMPUTADOR - LEGISLAÇÃO 
364.1680981 - CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO 
364.174 - ERÓTICA 
364.2 - ANTROPOLOGIA CRIMINAL 
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364.256 - MARGINALIDADE SOCIAL (FAVELADOS) 
364.3 - PSICOLOGIA CRIMINAL 
364.36 - DELINQUÊNCIA JUVENIL 
364.4 - CRIME E DELIQUENCIA 
364.67 - TORTURA 
364.8 - CRIMINOSOS - REABILITAÇÃO 
364.981 - CRIME E CRIMINOSOS - BRASIL 
365 - PRISÃO E DETENÇÃO 
365.34 - PRISÕES, PENITENCIARIAS, REFORMATORIOS 
365.34098164 - PRISÕES - SANTA CATARINA 
365.45 - PRISIONEIROS POLÍTICOS 
365.450951 - PRISIONEIROS POLÍTICOS - CHINA 
365.450981 - PRISIONEIROS POLÍTICOS - BRASIL 
365.6 - PRISIONEIROS, RECLUSOS 
365.66 - SERVIÇOS PRESTADOS AOS PRISIONEIROS 
366 - ASSOCIAÇÕES 
366.002546 - ASSOCIAÇÕES DE SOCORRO MÚTUO - INDICADORES - ESPANHA 
366.0098161 - ASSOCIAÇÕES DE SOCRRROS MÚTUOS - HISTÓRIA - SÃO PAULO (ESTADO) 
366.1 - MAÇONARIA 
366.103 - MAÇONARIA - DICIONÁRIOS 
367 - CLUBES GERAIS 
368 - SEGUROS 
368.003 - SEGUROS - DICIONÁRIOS 
368.200981 - SEGURO DE AUTOMÓVEIS 
368.382 - SEGURO-SAÚDE 
368.382026 - SEGURO-SAÚDE - LEGISLAÇÃO 
368.386 - INCAPACIDADE PARA O TRABALHO - AVALIAÇÃO - LEGISLAÇÃO 
368.4 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 
368.4063 - PREVIDÊNCIA SOCIAL - CONGRESSOS 
368.4098 - PREVIDÊNCIA SOCIAL - AMÉRICA LATINA 
368.40981 - PREVIDÊNCIA SOCIAL - BRASIL 
369 - OUTRAS ESPÉCIES DE ASSOCIAÇÕES 
369.43 - ESCOTISMO 
369.5 - CLUBES DE SERVIÇO 
369.5098115 - CLUBES DE SERVIÇO-PARÁ 
370 - EDUCAÇÃO 
370.03 - EDUCAÇÃO - DICIONÁRIOS 
370.0981 - EDUCAÇÃO - BRASIL 
370.098115 - EDUCAÇÃO - PARÁ 
370.1 - EDUCAÇÃO - FILOSOFIA 
370.1063 - EDUCAÇÃO - FILOSOFIA - CONGRESSOS 
370.109811 - EDUCAÇÃO - FILOSOFIA - AMAZÔNIA 
370.11 - EDUCAÇÃO PARA OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
370.112 - EDUCAÇÃO LIBERAL 
370.1120973 - EDUCAÇÃO HUMANÍSTICA - ESTADOS UNIDOS 
370.113 - EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO 
370.11303 - ENSINO PROFISSIONAL - DICIONÁRIOS 
370.114 - EDUCAÇÃO MORAL 
370.11403 - EDUCAÇÃO MORAL E CÍVICA 
370.115 - EDUCAÇÃO POPULAR 
370.116 - LAZER E EDUCAÇÃO 
370.117 - EDUCAÇÂO MULTICULTURAL 
370.118 - CRIATIVIDADE (EDUCAÇÃO) 
370.118063 - EDUCAÇÃO PARA A CRIATIVIDADE-CONGRESSOS 
370.119 - EDUCACAO E LAZER 
370.12 - SOCIALISMO E EDUCAÇÃO 
370.12098 - EDUCAÇÃO - ASPECTOS ECONÔMICOS - BRASIL 
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370.13 - EDUCAÇÃO - ASPECTOS CIENTÍFICOS 
370.14 - LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO 
370.15 - PSICOLOGIA EDUCACIONAL 
370.1503 - PSICOLOGIA EDUCACIONAL - DICIONÁRIOS 
370.15077 - PSICOLOGIA EDUCACIONAL - ENSINO PROGRAMADO 
370.15098162 - PSICOLOGIA EDUCACIONAL - CURITIBA 
370.152 - COGNIÇÃO 
370.1523 - PSICOLOGIA DA APRENDIZAGEM 
370.153 - APRENDIZAGEM PERCEPTIVA 
370.154 - MOTIVAÇÃO NO ESTUDO 
370.154077 - MOTIVAÇÃO NA EDUCAÇÃO 
370.155 - PERCEPÇÃO SENSORIAL , MOVIMENTO, IMPULSOS PSICOLÓGICOS 
370.156 - PSICOLOGIA DA APRENDIZAGEM DE ASSUNTOS ESPECÍFICOS 
370.156372414 - ALFABETIZAÇÃO - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
370.15651 - PSICOLOGIA DA APRENDIZAGEM - MATEMÁTICA 
370.157 - CRIATIVIDADE E IMAGINAÇÃO 
370.1724 - EDUCAÇÃO - SUBDESENVOLVIMENTO 
370.19 - SOCIOLOGIA EDUCACIONAL 
370.19063 - SOCIOLOGIA EDUCACIONAL - CONGRESSOS 
370.190973 - EDUCAÇÃO - ASPECTOS SOCIAIS - ESTADOS UNIDOS 
370.190981 - SOCIOLOGIA EDUCACIONAL - BRASIL 
370.193 - EDUCAÇÃO - ASPECTOS SOCIAIS 
370.193098165 - EDUCAÇÃO E ESTADO - ASPECTOS SOCIAIS 
370.1931 - EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 
370.19312 - ASSOCIAÇÕES DE PAIS E PROFESSORES 
370.19316 - INDÚSTRIA E EDUCAÇÃO - FILOSOFIA 
370.1934 - FATORES SÓCIO-CULTURAIS NA EDUCAÇÃO 
370.19346 - EDUCAÇÃO RURAL - PARANÁ 
370.193490981 - POLÍTICA E EDUCAÇÃO- BRASIL 
370.194 - EDUCAÇÃO DE BASE 
370.1940981 - EDUCAÇÃO DE BASE - BRASIL 
370.195 - EDUCAÇÃO COMPARADA 
370.212 - EDUCAÇÃO - ESTATÍSTICA 
370.26 - EDUCAÇÃO - LEGISLAÇÃO 
370.2605 - EDUCAÇÃO - LEGISLAÇÃO - PERIÓDICOS 
370.2681 - EDUCAÇÃO - LEGISLAÇÃO - BRASIL 
370.26981 - EDUCAÇÃO - LEGISLAÇÃO-BRASIL 
370.3 - EDUCAÇÃO - DICIONÁRIOS 
370.5 - EDUCAÇÃO- PERIÓDICOS 
370.6 - INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
370.63 - EDUCAÇÃO - CONGRESSOS 
370.7 - EDUCAÇÃO - ESTUDO E ENSINO 
370.7098115 - PESQUISA EDUCACIONAL - PARÁ 
370.71 - PRÁTICA DE ENSINO 
370.7122 - PROFESSORES DE ENSINO PRÉ-ESCOLAR - FORMAÇÃO 
370.7122016 - EDUCAÇÃO DE CRIANÇAS - BIBLIOGRAFIA 
370.7123 - PROFESSORES DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU - FORMAÇÃO 
370.7124 - EDUCAÇÃO E PESQUISA 
370.72 - EDUCAÇAO - PESQUISA 
370.733 - PRÁTICA DE ENSINO 
370.78 - EDUCAÇÃO- MANUAIS,EQUIPAMENTOS 
370.8 - HISTÓRIA E DESCRIÇÃO COM RESPEITO AOS TIPOS DE PESSOAS 
370.814 - EDUCAÇÃO - BAHIA 
370.8165 - EDUCAÇÃO - RIO GRANDE DO SUL 
370.890981 - EDUCAÇÃO INDÍGENA 
370.9 - HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO 
370.902 - EDUCAÇÃO MEDIEVAL 
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370.903 - EDUCAÇÃO - HISTÓRIA 
370.905 - EDUCAÇÃO - SÉC. XXI 
370.9147 - EDUCAÇÃO - IRLANDA 
370.91734 - EDUCAÇÃO RURAL 
370.917340981 - EDUCAÇÃO RURAL : BRASIL 
370.92 - EDUCADORES 
370.94 - EDUCAÇÃO - EUROPA 
370.9411 - EDUCAÇÃO - ESCÓCIA 
370.942 - EDUCAÇÃO - INGLATERRA 
370.94212 - EDUCAÇÃO - LONDRES 
370.944 - EDUCAÇÃO - FRANÇA 
370.945 - EDUCAÇÃO - ITÁLIA 
370.946 - EDUCAÇÃO - ESPANHA 
370.952 - EDUCAÇÃO - JAPÃO 
370.972 - EDUCAÇÃO - MÉXICO 
370.97291 - EDUCAÇÃO - CUBA 
370.973 - EDUCAÇÃO - ESTADOS UNIDOS 
370.98 - EDUCAÇÃO - AMÉRICA LATINA 
370.981 - EDUCAÇÃO - BRASIL 
370.9811 - EDUCAÇÂO-AMAZÔNIA 
370.98115 - EDUCAÇÃO - PARÁ 
370.98131 - EDUCAÇÃO - CEARÁ - HISTÓRIA 
370.98132 - EDUCAÇÃO - RIO GRANDE DO NORTE 
370.98142 - EDUCAÇÃO - BAHIA 
370.98161 - EDUCAÇÃO - SÃO PAULO 
370.98162 - EDUCAÇÃO - HISTÓRIA - PARANÁ 
370.98172 - EDUCAÇÃO - MATO GROSSO - HISTÓRIA 
370.985 - EDUCAÇÃO - PERU 
370.9861 - EDUCAÇÃO - COLÔMBIA 
371 - EDUCAÇÃO, ESCOLAS E OBSERVAÇÕES ESPECIFICAS 
371.001 - ESCOLAS - FILOSOFIA 
371.00944 - ENSINO - FRANÇA 
371.00981 - ESCOLAS - BRASIL 
371.01 - ESCOLAS PÚBLICAS - ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
371.02 - ESCOLAS PARTICULARES 
371.020063 - ESCOLAS PARTICULARES - CONGRESSOS 
371.020981 - ESCOLAS PARTICULARES - BRASIL 
371.02098161 - ESCOLAS PARTICULARES - SANTOS (SP) 
371.03 - ESCOLAS COMUNITÁRIAS MUNICIPAIS 
371.07 - ESCOLAS RELIGIOSAS 
371.1 - ESCOLAS - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
371.102 - ENSINO- MONITORIA 
371.1022 - COMUNICAÇÃO NA EDUCAÇÃO 
371.1023 - PROFESSORES E ALUNOS 
371.1024 - SALA DE AULA - DISCIPLINA 
371.104 - PROFESSORES - ASPECTOS SOCIAIS 
371.1044 - LIBERDADE ACADÊMICA 
371.11 - EDUCAÇÃO - MULHER (EDUCADORAS) 
371.12 - PROFESSORES - FORMAÇÃO 
371.12098162 - PROFESSORES - FORMAÇÃO - PARANÁ 
371.14 - PROFESSORES - ESTATUTO LEGAL, ETC. 
371.144 - AVALIAÇÃO DE PROFESSORES 
371.2 - ESCOLA - ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO 
371.20098115 - ESCOLAS - ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO - PARÁ 
371.2011 - INSPEÇÃO ESCOLAR 
371.2012 - DIRETORES ESCOLARES 
371.203 - SUPERVISÃO ESCOLAR 
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371.207 - PLANEJAMENTO EDUCACIONAL 
371.2070981 - PLANEJAMENTO EDUCACIONAL - BRASIL 
371.26 - AVALIAÇÃO EDUCACIONAL 
371.260981 - AVALIAÇÃO EDUCACIONAL - BRASIL 
371.28 - REPETÊNCIA ESCOLAR 
371.280981 - FRACASSO ESCOLAR- BRASIL 
371.295 - FALTAS 
371.2981 - EXAME VESTIBULAR 
371.3 - MÉTODOS DE ENSINO 
371.301 - DIDÁTICA - FILOSOFIA 
371.30281 - TÉCNICAS DE ESTUDO 
371.30282 - ATIVIDADES CRIATIVAS NA SALA DE AULA 
371.3078 - TECNOLOGIA EDUCACIONAL 
371.3079 - BRINQUEDOS EDUCATIVOS 
371.32 - LIVROS DIDÁTICOS 
371.320945 - LIVROS DIDÁTICOS - ITÁLIA 
371.320981 - LIVROS DIDÁTICOS - BRASIL 
371.33 - ENSINO AUDIOVISUAL 
371.3333 - VIDEO-TAPES NA EDUCAÇÃO 
371.334 - EDUCAÇÃO - PROCESSAMENTO DE DADOS 
371.335 - VIDEOCASSETE NA EDUCAÇÃO 
371.3358 - TELEVISÃO NA EDUCAÇÃO 
371.33584 - MATERIAIS AUDIO-VISUAIS - MÉTODOS DE ENSINO 
371.344 - INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO 
371.35 - ENSINO A DISTÂNCIA 
371.387 - JOGOS EDUCATIVOS 
371.39 - OUTROS MÉTODOS DE ENSINO 
371.392 - MÉTODO DE EDUCAÇÃO MONTESSORI 
371.394 - ENSINO INDIVIDUALIZADO 
371.3944 - MÉTODOS DE AUTOINSTRUÇÃO 
371.39442 - ENSINO PROGRAMADO 
371.396 - MÉTODOS DE LEITURA 
371.397 - JOGOS EDUCATIVOS 
371.4 - ORIENTAÇÃO DOS ALUNOS E ACONSELHAMENTO 
371.42 - ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL E VOCACIONAL 
371.42063 - ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL - CONGRESSOS 
371.422 - ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 
371.425 - ORIENTAÇÃO VOCACIONAL 
371.46 - SERVIÇO SOCIAL ESCOLAR 
371.5 - DISCIPLINA ESCOLAR 
371.58 - PROBLEMAS ESPECIFICOS DA DISCIPLINA ESCOLAR 
371.62 - EDIFICAÇÃO ESCOLAR 
371.621 - SALAS DE AULA 
371.67 - ESCOLAS - MÓVEIS, EQUIPAMENTOS, ETC. 
371.7 - HIGIENE ESCOLAR 
371.712 - ESCOLAS - PROGRAMAS DE SAÚDE DO ESTUDANTE 
371.716 - MERENDA ESCOLAR 
371.8019 - ESTUDANTES - PSICOLOGIA 
371.81 - MOVIMENTO ESTUDANTIL 
371.810981 - MOVIMENTO ESTUDANTIL – BRASIL 
371.82 - GRUPOS ESPECÍFICOS DE ESTUDANTES 
371.83098 - CLUBE ESTUDANTIL - AMÉRICA LATINA 
371.830981 - CLUBES ESTUDANTIS - BRASIL 
371.8432 - ESTUDANTES UNIVERSITARIOS - ATIVIDADES POLÍTICAS 
371.897 - JORNALISMO ESCOLAR 
371.9 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 
371.9046 - EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
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371.905 - EDUCAÇAO ESPECIAL - PERIÓDICO 
371.9063 - EDUCAÇÃO ESPECIAL - CONGRESSOS 
371.90981 - EDUCAÇÃO ESPECIAL - BRASIL 
371.911 - CRIANÇAS DEFICIENTES VISUAIS - EDUCAÇÃO 
371.912 - SURDOS - EDUCAÇÃO 
371.914 - DISTÚRBIOS DA LINGUAGEM 
371.9144 - INABILIDADE NA LEITURA 
371.92 - DEFICIENTES MENTAIS - EDUCAÇÃO 
371.920981 - EDUCAÇÃO DE DEFICIENTES MENTAIS - BRASIL 
371.926 - EDUCAÇÃO DE CRIANÇAS COM APRENDIZAGEM LENTA 
371.92643 - CRIANÇAS DE APRENDIZAGEM LENTA 
371.928 - DEFICIENTES MENTAIS - EDUCAÇÃO 
371.937 - JOGOS EDUCATIVOS 
371.95 - SUPERDOTADOS 
371.95063 - SUPERDOTADOS - CONGRESSOS 
371.97 - EDUCAÇÃO BILINGUE 
371.9700981 - INDÍOS-EDUCAÇÃO 
372 - EDUCAÇÃO ELEMENTAR 
372.07 - ENSINO DE PRIMEIRO GRAU - ESTUDO E ENSINO 
372.1 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
372.10421 - ESCOLAS PÚBLICAS 
372.110092 - PROFESSORES DE PRIMEIRO GRAU 
372.1332 - TEATRO NA EDUCAÇÃO 
372.1397 - JOGOS EM EDUCAÇÃO MATEMÁTICA 
372.19 - ENSINO DE PRIMEIRO GRAU - CURRÍCULOS 
372.190981 - ENSINO FUNDAMENTAL- BRASIL 
372.2 - NIVEIS ESPECIFICOS DA EDUCAÇÃO ELEMENTAR 
372.2013 - ENSINO DE PRIMEIRO GRAU - SUPERVISÃO 
372.21 - EDUCAÇÃO INFANTIL (EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR) 
372.21026 - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR - LEGISLAÇÃO 
372.21068 - CRECHES 
372.2107 - PRÉ-ESCOLA - ESTUDO E ENSINO 
372.210981 - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR - BRASIL 
372.218 - JARDINS DA INFÂNCIA 
372.222 - ESCOLAS SECUNDARIAS PRIVATIVAS, ESCOLAS PREPARATORIAS 
372.2681 - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR - LEGISLAÇÃO - BRASIL 
372.34 - EDUCAÇÃO BÁSICA - COMPUTADORES 
372.35 - CIÊNCIA - ESTUDO E ENSINO 
372.35063 - CIÊNCIA - ESTUDO E ENSINO (PRIMEIRO GRAU) - CONGRESSOS 
372.357 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
372.357098115 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL - ENSINO FUNDAMENTAL - PARÁ 
372.358 - TECNOLOGIA EDUCACIONAL 
372.37 - EDUCAÇÃO SANITÁRIA - ENSINO ELEMENTAR 
372.372 - EDUCAÇÃO SEXUAL (ENSINO DE PRIMEIRO GRAU) 
372.4 - LEITURA - ENSINO FUNDAMENTAL 
372.41 - LEITURA DINÂMICA 
372.412 - ALFABETIZAÇÃO 
372.414 - ALFABETIZAÇÃO DE CRIANÇAS (LETRAMENTO) 
372.414016 - ALFABETIZAÇÃO - BIBLI0GRAFIA 
372.414063 - ALFABETIZAÇÃO - CONGRESSOS 
372.43 - LEITURA - ENSINO CORRETIVO 
372.5 - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA (PRIMEIRO GRAU) 
372.52 - DESENHO INFANTIL 
372.55 - TRABALHOS MANUAIS 
372.6 - ESCRITA E LEITURA (ENSINO DE PRIMEIRO GRAU) 
372.623 - COMPOSIÇÃO - PRIMEIRO GRAU 
372.632 - ORTOGRAFIA 
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372.634 - ESCRITA - CALIGRAFIA (ENSINO DE PRIMEIRO GRAU) 
372.64 - LITERATURA (PRIMEIRO GRAU) - ESTUDO E ENSINO 
372.66 - TEATRO ESCOLAR 
372.674 - TEATRO ESCOLAR DE FANTOCHES 
372.7 - MATEMÁTICA - ESTUDO E ENSINO (PRIMEIRO GRAU) 
372.72 - ARITMÉTICA 
372.8 - OUTROS ESTUDOS (PRIMEIRO GRAU) 
372.82 - ECONOMIA DOMESTICA, HABILIDADES SOCIAIS 
372.83 - ESTUDOS SOCIAIS (PRIMEIRO GRAU) 
372.83098162 - ESTUDOS SOCIAIS (PRIMEIRO GRAU) - PARANÁ 
372.86 - EDUCAÇÃO FÍSICA PARA CRIANÇAS 
372.8601 - EDUCAÇÃO FÍSICA PARA CRIANÇAS - FILOSOFIA 
372.8698115 - EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR - SANTARÉM (PA) 
372.87 - EDUCAÇÃO - MÚSICA 
372.89 - HISTORIA E GEOGRAFIA- ESTUDO E ENSINO (PRIMEIRO GRAU) 
372.891 - GEOGRAFIA (ENSINO DE PRIMEIRO GRAU) 
372.98 - EDUCAÇÃO ELEMENTAR-AMÉRICA LATINA-HISTÓRIA 
372.981 - ENSINO DE PRIMEIRO GRAU - BRASIL 
372.98161 - ENSINO DE PRIMEIRO GRAU - SÃO PAULO 
372.98162 - ENSINO PRIMÁRIO - HISTÓRIA - PARANÁ 
373 - ENSINO MÉDIO 
373.01 - ENSINO DE SEGUNDO GRAU - FILOSOFIA 
373.026 - ENSINO DE SEGUNDO GRAU - LEGISLAÇÃO 
373.1 - ORGANIZAÇÃO E ATIVIDADES NA EDUCAÇÃO SECUNDÁRIA 
373.12 - ENSINO SECUNDÁRIO - PLANEJAMENTO 
373.19 - ENSINO DE SEGUNDO GRAU - CURRÍCULOS 
373.222 - ESCOLAS SECUNDARIAS PRIVATIVAS, ESCOLAS PREPARATORIAS 
373.246 - ENSINO PROFISSIONAL 
373.2460947 - ENSINO TÉCNICO - UNIÃO SOVIÉTICA 
373.2460981 - ENSINO PROFISSIONAL - BRASIL 
373.27 - ESTAGIÁRIOS (EDUCAÇÃO) 
373.27063 - ESTAGIÁRIOS - CONGRESSOS 
373.81 - ENSINO DE SEGUNDO GRAU - BRASIL 
373.8115 - ENSINO DE SEGUNDO GRAU - PARÁ 
374 - EDUCAÇÃO DE ADULTOS 
374.012 - ALFABETIZAÇÃO DE ADULTOS 
374.012026 - ENSINO SUPLETIVO - LEGISLAÇÃO 
374.012063 - ALFABETIZAÇÃO DE ADULTOS - CONGRESSOS 
374.012098 - ALFABETIZAÇÃO DE ADULTOS - AMÉRICA LATINA 
374.0120981 - ALFABETIZAÇÃO DE ADULTOS - BRASIL 
374.012098132 - ALFABETIZAÇÃO DE ADULTOS - RIO GRANDE DO NORTE 
374.013 - ENSINO PROFISSIONAL 
374.0981 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - BRASIL 
374.4 - EDUCAÇÃO A DISTANCIA, CURSO POR CORRESPONDENCIA 
374.5 - EDUCAÇÃO DE ADULTOS - PERÍODICOS 
374.944 - EDUCAÇÃO DE ADULTOS - FRANÇA 
374.98 - EDUCAÇÃO DE ADULTOS - AMÉRICA LATINA 
374.981 - EDUCAÇÃO DE ADULTOS - BRASIL 
374.994 - EDUCAÇÃO DE ADULTOS - AUSTRÁLIA 
375 - CURRÍCULOS 
375.001 - CURRÍCULOS-TEORIA, PLANEJAMENTO CURRICULAR 
375.005 - CURRICULOS - PERIODICOS 
375.006 - CURRÍCULOS - AVALIAÇÃO E MUDANÇA 
376 - EDUCAÇÃO FEMININA 
376.981 - EDUCAÇÃO FEMININA - BRASIL 
377.82 - IGREJA CATÓLICA - EDUCAÇÃO 
377.820981 - IGREJA CATÓLICA - EDUCAÇÃO - BRASIL 
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378 - ENSINO SUPERIOR 
378.001 - ENSINO SUPERIOR - FILOSOFIA 
378.0026 - ENSINO SUPERIOR - LEGISLAÇÃO 
378.003 - ENSINO SUPERIOR - DICIONÁRIOS 
378.005 - ENSINO SUPERIOR - PERIÓDICOS 
378.006 - INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
378.0063 - ENSINO SUPERIOR-CONGRESSOS 
378.007 - ENSINO SUPERIOR - ESTUDO E ENSINO 
378.0072 - ENSINO SUPERIOR-PESQUISA 
378.009 - ENSINO SUPERIOR - HISTÓRIA 
378.01 - AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 
378.01063 - ENSINO SUPERIOR - AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL - CONGRESSOS 
378.010981 - ENSINO SUPERIOR - AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL - BRASIL 
378.01098162 - UNIVERSIDADES E FACULDADES – AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL - PARANÁ 
378.013 - ENSINO PROFISSIONAL 
378.04 - UNIVERSIDADES E FACULDADES PARTICULARES 
378.050981 - UNIVERSIDADES E FACULDADES PÚBLICAS - BRASIL 
378.07 - FACULDADES E UNIVERSIDADES RELACIONADAS A ENTIDADES RELIGIOSAS 
378.1 - ADMINISTRAÇÃO E AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA 
378.103 - UNIVERSIDADE E INDÚSTRIA 
378.104098115 - COOPERAÇÃO UNIVERSITÁRIA NO PARÁ 
378.1056 - EXAME VESTIBULAR 
378.107 - UNIVERSIDADES E FACULDADES – PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
378.107014 - COMUNICAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO UNIVERSITÁRIA 
378.1070973 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - PLANEJAMENTO - ESTADOS UNIDOS 
378.107098164 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - ADMINISTRAÇÃO - SANTA CATARINA 
378.115 - ENSINO SUPERIOR 
378.12 - FACULDADES 
378.12025 - PROFESSORES UNIVERSITÁRIOS 
378.121 - LIBERDADE DE ENSINO 
378.124 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL NA UNIVERSIDADE 
378.125 - PROFESSORES UNIVERSITÁRIOS - FORMAÇÃO 
378.155 - UNIVERSIDADES E FACULDADES E PÓS-GRADUAÇÂO 
378.15501 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - FILOSOFIA 
378.1550981 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - BRASIL 
378.15509811 - UNIVERSIDADES E FACULDADES NA AMAZÔNIA 
378.155098115 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - PARÁ 
378.155098131 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - CEARA 
378.155098134 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - PERNAMBUCO 
378.155098164 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - SANTA CATARINA 
378.1553 - PÓS-GRADUAÇÃO 
378.1553063 - PÓS-GRADUAÇÃO - CONGRESSOS 
378.15530981 - PÓS-GRADUAÇÃO - BRASIL 
378.16 - ADMINISTRAÇÃO DE ESTUDANTES E ATIVIDADES ACADEMICAS 
378.160981 - ESTUDANTES UNIVERSITARIOS-AVALIAÇÃO - BRASIL 
378.166 - RENDIMENTO ESCOLAR - AVALIAÇÃO 
378.17 - ENSINO SUPERIOR - METODOLOGIA 
378.175 - EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 
378.1942 - ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL NO ENSINO SUPERIOR 
378.199 - CURRÍCULOS DE ENSINO SUPERIOR 
378.3 - ESTUDANTE UNIVERSITARIO, AUXILIO E TOPICOS RELACIONADOS 
378.365 - ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS - EMPREGO 
378.44 - ENSINO SUPERIOR E INSTITUIÇÕES - FRANÇA 
378.46 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - ESPANHA 
378.73 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - ESTADOS UNIDOS 
378.8 - ENSINO SUPERIOR - AMÉRICA DO SUL 
378.81 - ENSINO SUPERIOR - BRASIL 
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378.811 - ENSINO SUPERIOR NA AMAZÔNIA 
378.8115 - ENSINO SUPERIOR - PARÁ 
378.8117 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - TOCANTINS 
378.8131 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - CEARÁ 
378.8132 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - RIO GRANDE DO NORTE 
378.8134 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - RECIFE - PE 
378.8151 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - MINAS GERAIS 
378.8152 - ENSINO SUPERIOR - ESPÍRITO SANTO 
378.8161 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - SÃO PAULO (SP) 
378.8162 - ENSINO SUPERIOR - PARANÁ 
378.8165 - ENSINO SUPERIOR - RIO GRANDE DO SUL 
378.8174 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - BRASÍLIA (DF) 
378.861 - ENSINO SUPERIOR - COLÔMBIA 
378.9 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - HISTÓRIA 
378.945 - UNIVERSIDADES E FACULDADES - ITÁLIA 
378.98 - EDUCAÇÃO SUPERIOR - AMÉRICA LATINA 
379 - QUESTÕES DE POLITICA PÚBLICA EM EDUCAÇÃO 
379.0981 - EDUCAÇÃO E ESTADO - BRASIL 
379.130981 - EDUCAÇÃO - BRASIL - FINANCIAMENTO 
379.1570981 - PROFESSORES LEIGOS - BRASIL 
379.2 - QUESTÕES POLITICAS ESPECÍFICAS NO ENSINO PÚBLICO 
379.201 - POLÍTICA E EDUCAÇÃO 
379.2063 - EDUCAÇÃO E ESTADO - CONGRESSOS 
379.260981 - DIREITO À EDUCAÇÃO- BRASIL 
379.2981 - EDUCAÇÃO - BRASIL 
379.44 - EDUCAÇÃO E ESTADO - FRANÇA 
379.46 - EDUCAÇÃO E ESTADO - ESPANHA 
379.73 - EDUCAÇÃO E ESTADO - ESTADOS UNIDOS 
379.8 - EDUCAÇÃO E ESTADO - AMÉRICA DO SUL 
379.81 - EDUCAÇÃO E ESTADO - BRASIL 
380 - COMÉRCIO, COMUNICAÇÃO, TRANSPORTE 
380.06 - COMÉRCIO - ORGANIZAÇÃO 
380.1 - COMÉRCIO - MISCELÂNEA 
380.145918115 - INDÚSTRIA DE SERVIÇOS SECUNDARIOS- PARÁ 
381 - COMÉRCIO INTERNO 
381.1 - COMÉRCIO VAREJISTA 
381.1410944 - LOJAS DE DEPARTAMENTO - HISTÓRIA - FRANÇA 
381.18098162 - VENDEDORES AMBULANTES - CURITIBA (PR) 
381.33 - INFORMAÇÃO, EDUCAÇÃO DO CONSUMIDOR 
381.34 - DEFESA DO CONSUMIDOR 
381.342681 - DEFESA DO CONSUMIDOR - LEGISLAÇÃO - BRASIL 
382 - COMÉRCIO INTERNACIONAL 
382.014 - COMÉRCIO EXTERIOR -TERMINOLOGIA 
382.03 - COMÉRCIO EXTERIOR - DICIONÁRIOS 
382.0981 - COMÉRCIO EXTERIOR - BRASIL 
382.41 - PRODUTOS AGRÍCOLAS - COMÉRCIO 
382.5 - IMPORTAÇÃO 
382.6 - EXPORTAÇÃO 
382.603 - EXPORTAÇÃO - ENCICLOPÉDIAS 
382.60981 - BRASIL - COMÉRCIO EXTERIOR 
382.71 - PROTECIONISMO E LIVRE CÂMBIO 
383 - SERVIÇO POSTAL 
384 - COMUNICAÇÕES / TELECOMUNICAÇÕES 
384.041 - TELECOMUNICAÇÕES - ASPECTOS ECONÔMICOS 
384.05 - TELECOMUNICAÇÕES-PERIODICOS 
384.0981 - TELECOMUNICAÇÕES - BRASIL 
384.14 - TELEX 
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384.33 - COMÉRCIO ELETRÔNICO 
384.5 - COMUNICAÇÃO SEM FIO 
384.51 - COMUNICAÇÃO VIA SATELITE 
384.52 - RADIOTELEGRAFIA 
384.53 - RADIOTELEFONIA 
384.535 - TELEFONIA CELULAR 
384.54 - RADIODIFUSÃO 
384.540981 - RÁDIO - BRASIL 
384.54098161 - RÁDIODIFUSÃO - SÃO PAULO (SP) 
384.55 - TELEVISÃO 
384.5506542 - TELEVISÃO - HISTÓRIA 
384.55098164 - TELEVISÃO - SANTA CATARINA 
384.553 - TELEVISÃO - ATIVIDADES E SERVIÇOS 
384.554094 - TELEVISÃO - EUROPA 
384.554550981 - ESTAÇÕES DE TELEVISÃO - BRASIL 
384.5580285 - VIDEOLOCADORAS - AUTOMAÇÃO 
384.6 - TELEFONIA 
384.60285 - SISTEMAS TELEFÔNICOS - PROCESSAMENTO DE DADOS 
384.64 - TELEFONIA CELULAR 
385 - ESTRADAS DE FERRO 
385.065 - COMPANHIAS FERROVIARIAS 
385.09 - FERROVIAS - HISTÓRIA 
385.098161 - FERROVIAS - SÃO PAULO (ESTADO) 
385.098162 - FERROVIAS - HISTÓRIA - PARANÁ 
385.2042 - CONTROLE DE TRÁFEGO FERROVIÁRIO 
385.22 - SERVIÇOS DE PASSAGEIROS 
385.24 - SERVIÇOS DE FRETE 
385.3 - INSTALAÇÕES E VEICULOS 
385.36 - LOCOMOTIVAS 
385.37 - MATERIAL CIRCULANTE 
386 - TRANSPORTE MARITIMO E FLUVIAL 
386.3 - TRANSPORTES POR RIOS 
387 - TRANSPORTE MARÍTIMO, AEREO E TERRESTRE 
387.1 - PORTOS 
387.109 - PORTOS - HISTÓRIA 
387.10981 - PORTOS - BRASIL 
387.1098165 - PORTOS - ASPECTOS ECONÔMICOS - RIO GRANDE DO SUL 
387.2 - NAVIOS 
387.2043 - NAVEGAÇÃO A VELA 
387.204303 - NAVEGAÇÃO A VELA - DICIONÁRIOS 
387.2044 - COMPANHIAS DE NAVEGAÇÃO 
387.20981 - BARCOS - BRASIL 
387.5 - TRANSPORTE MARÍTIMO 
387.503 - TRANSPORTES MARÍTIMOS - DICIONÁRIOS 
387.509495 - TRANSPORTE MARÍTIMO - GRÉCIA 
387.51 - MARINHA MERCANTE - ASPECTOS ECONÔMICOS 
387.544 - CONHECIMENTO DE CARGA 
387.7 - TRANSPORTE AEREO 
387.70981 - AVIAÇÃO - HISTÓRIA - BRASIL 
387.8 - TRANSPORTE ESPACIAL 
388 - TRANSPORTE TERRESTRE 
388.0440688 - TRANSPORTE DE CARGAS - MARKETING 
388.049 - TRANSPORTES - ASPECTOS ECONÔMICOS 
388.068 - TRANSPORTES - ADMINISTRAÇÃO 
388.09 - TRANSPORTES - HISTÓRIA 
388.0981 - TRANSPORTES - BRASIL 
388.1 - ESTRADAS 
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388.1098162 - ESTRADAS - HISTÓRIA - PARANÁ 
388.114 - PEDÁGIO - CUSTOS 
388.3 - VEICULOS DE TRANSPORTE 
388.324 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA 
388.324040285 - CAMINHÕES - PESAGEM - AUTOMAÇÃO 
388.3409 - INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA - HISTÓRIA 
388.4 - TRANSPORTE URBANO 
388.406 - TRANSPORTE URBANO - ADMINISTRAÇÃO 
388.40685 - TRANSPORTE URBANO - CONTROLE DE QUALIDADE 
388.40981 - TRANSPORTE URBANO - BRASIL 
388.4098115 - TRANSPORTE URBANO - PARÁ 
388.41 - PEDESTRES - TRAVESSIA 
388.41087 - TRÂNSITO E DEFICIENTES FÍSICOS 
388.411 - VIAS URBANAS, RUAS 
388.41107 - TRÂNSITO URBANO - ESTUDO E ENSINO 
388.41322 - ONIBUS - LINHAS 
388.41322098162 - TRANSPORTES COLETIVOS - CURITIBA (PR) 
388.428098161 - METRÔ - SÃO PAULO (SP) 
388.428098162 - METRÔ - CURITIBA (PR) 
388.475 - ESTACIONAMENTO - CURITIBA (PR) 
388.5 - TRANSPORTE POR DUTOS 
389 - METROLOGIA E PADRONIZAÇÃO 
389.1 - METROLOGIA 
389.15 - SISTEMAS DE MEDIDAS 
389.6 - NORMALIZAÇÃO 
389.63 - QUALIDADE DA NORMALIZAÇÃO 
390 - COSTUMES, ETIQUETA, FOLCLORE 
390.0940 - USOS E COSTUMES-EUROPA 
390.0981 - USO E COSTUMES - BRASIL 
390.09811 - USOS E COSTUMES - BRASIL, NORTE 
390.098151 - USOS E COSTUMES- MINAS PARÁ 
391 - TRAJES E APARÊNCIA PESSOAL 
391.0019 - MODA - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
391.003 - TRAJES - HISTÓRIA - ENCICLOPÉDIAS 
391.0072 - MODA - PESQUISA 
391.009 - VESTUÁRIO - HISTÓRIA 
391.0094 - TRAJES - HISTÓRIA - EUROPA 
391.00944 - TRAJES - HISTÓRIA - FRANÇA 
391.00944361 - TRAJES - PARIS (FRANÇA) - HISTÓRIA 
391.00945 - MODA ITALIANA 
391.009469 - TRAJES PORTUGUESES - HISTÓRIA 
391.00974 - TRAJES - HISTÓRIA - NEW ENGLAND - ESTADOS UNIDOS 
391.00981 - MODA - HISTÓRIA - BRASIL 
391.1 - ROUPAS MASCULINAS 
391.109 - ROUPAS MASCULINAS - HISTÓRIA 
391.209 - MULHERES - TRAJES - HISTÓRIA 
391.41 - GRAVATAS 
391.42 - ROUPA ÍNTIMA - HISTÓRIA 
391.44 - ACESSÓRIOS DE ADORNO 
391.5 - PENTEADOS 
391.6 - APARENCIA PESSOAL 
391.63 - USO DE COSMÉTICOS E PERFUMES 
391.7 - JOIA 
392 - VIDA PRIVADA E FAMILIAR 
392.37 - HABITOS HALIMENTARES 
392.370981 - HÁBITOS ALIMENTARES - HISTÓRIA - BRASIL 
392.5 - CASAMENTO - RITOS E CERIMÔNIAS 
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392.6 - RELAÇÕES ENTRE SEXOS 
393 - COSTUMES DO CICLO VITAL. FUNERAIS. CERIMÔNIAS 
393.9 - LUTO - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
394 - COSTUMES GERAIS 
394.1 - ALIMENTAÇÃO, USO DE DROGAS 
394.1209469 - HÁBITOS ALIMENTARES - PORTUGAL - HISTÓRIA 
394.14 - USO DE DROGAS 
394.150952 - COSTUMES GERAIS 
394.2 - ACONTECIMENTOS ESPECIAIS (EVENTOS) 
394.25 - CARNAVAL 
394.26 - FESTIVAIS, CARNAVAL 
394.2627 - DIA DO TRABALHO 
394.265 - FESTIVAIS RELIGIOSOS 
394.266 - FESTAS RELIGIOSAS 
394.268282 - CELEBRAÇÕES NATALINAS 
394.2698164 - FESTAS POPULARES - SANTA CATARINA 
394.4 - CERIMONIAL CÍVICO 
394.8 - DUELO 
394.9 - CANIBALISMO, ANTROPOFAGIA 
395 - ETIQUETA, MANEIRAS 
395.52 - ETIQUETA COMERCIAL 
398 - FOLCLORE 
398.03 - FOLCLORE - DICIONÁRIOS 
398.07 - FOLCLORE - ESTUDO E ENSINO 
398.0945 - FOLCLORE - ITÁLIA 
398.09469 - FOLCLORE - PORTUGAL 
398.096658 - FOLCLORE - CABO VERDE 
398.0973 - FOLCLORE - ESTADOS UNIDOS 
398.0981 - FOLCLORE - BRASIL 
398.098113 - FOLCLORE - AMAZONAS 
398.098115 - FOLCLORE - PARÁ 
398.09813 - FOLCLORE - BRASIL, NORDESTE 
398.098153 - FOLCLORE - PARATY (RJ) 
398.098161 - FOLCLORE - SÃO PAULO (ESTADO) 
398.098164 - FOLCLORE - SANTA CATARINA 
398.098173 - FOLCLORE - GOIÁS 
398.109816 - LENDAS FOLCLORICAS - BRASIL (SUL) 
398.2 - LITERATURA FOLCLÓRICA 
398.203 - MITOLOGIA - DICIONÁRIOS 
398.20441 - LITERATURA FOLCLÓRICA FRANCESA 
398.20469 - CONTOS FOLCLÓRICOS - BRASIL 
398.2098 - LITERATURA DO FOLCLORE - AMÉRICA DO SUL 
398.20981 - LITERATURA FOLCORICA BRASILEIRA 
398.209811 - LITERATURA FOLCLORICA - AMAZONIA 
398.2098113 - LITERATURA FOLCLÓRICA - AMAZONAS 
398.2098121 - LITERATURA FOLCLÓRICA - MARANHÃO 
398.2098131 - LITERATURA FOLCLÓRICA - CEARÁ 
398.20995 - MITOLOGIA - OCEÂNIA 
398.20996 - FOLCLORE - POLINÉSIA 
398.21 - CONTOS DE FADAS 
398.21019 - CONTOS DE FADAS - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
398.210981 - LENDAS BRASILEIRAS 
398.2109816 - LENDAS - BRASIL, SUL 
398.22 - GRAAL - LENDAS 
398.234 - LUGARES IMAGINÁRIOS 
398.245 - ANIMAIS - ASPECTOS SIMBÓLICOS 
398.24503 - FOLCLORE DE ANIMAIS - DICIONÁRIOS 
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398.2452 - FOLCLORE DOS ANIMAIS 
398.27 - FOLCLORE DA CACHAÇA 
398.3 - FENOMENOS REAIS SUJEITOS AO FOLCLORE 
398.353 - BENZEÇAO 
398.41 - SUPERSTIÇÕES, CRENÇAS POPULARES 
398.410981 - SUPERSTIÇÃO - BRASIL 
398.469 - ANIMAIS MITOLÓGICOS 
398.5 - CORDEL (FOLCLORE POPULAR) 
398.8115 - FOLCLORE - PARÁ 
398.9 - PROVÉRBIOS 
398.903 - PROVÉRBIOS - DICIONÁRIOS 
398.941 - PROVÉRBIOS FRANCESES 
398.9469 - PENSAMENTOS BRASILEIROS 
398.969 - GÍRIA BRASILEIRA 
399 - COSTUMES DE GUERRA E DIPLOMACIA 
400 - LINGUAGEM E LÍNGUAS 
401 - LINGUAGEM - FILOSOFIA E TEORIA 
401.4 - LINGUAGEM (TERMINOLOGIA) 
401.41 - SEMIÓTICA. ANÁLISE DO DISCURSO 
401.4107 - SEMIÓTICA - ESTUDO E ENSINO 
401.41092 - SEMIÓLOGOS 
401.43 - SEMÂNTICA 
401.9 - PSICOLINGUÍSTICA 
401.93 - AQUISIÇÃO DA LINGUAGEM 
403 - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS 
405 - LÍNGUA E LINGUAGEM-PERIÓDICOS 
407 - LÍNGUA - ESTUDO E ENSINO 
409 - LINGUAGEM - HISTÓRIA 
410 - LINGUÍSTICA 
410.09 - LINGUÍSTICA - HISTÓRIA 
410.285 - LINGUÍSTICA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
410.3 - LINGUÍSTICA - DICIONÁRIOS 
410.5 - LINGUISTICA - PERIÓDICOS 
410.63 - LINGUÍSTICA - CONGRESSOS 
410.7 - LINGUÍSTICA - ESTUDO E ENSINO 
410.9 - LINGUÍSTICA - HISTÓRIA 
411 - COMUNICAÇÃO NÃO VERBAL (LINGUÍSTICA) 
411.7 - PALEONTOGRAFIA 
412 - ETIMOLOGIA 
413 - DICIONÁRIOS POLIGLOTAS 
413.028 - LEXICOLOGIA 
413.1 - DICIONÁRIOS ESPECIALIZADOS POLIGLOTAS 
414 - FONOLOGIA 
415 - GRAMÁTICA COMPARADA E GERAL 
415.03 - GRAMÁTICA COMPARADA E GERAL - DICIONÁRIOS 
415.07 - GRAMÁTICA GERAL E COMPARADA - ESTUDO E ENSINO 
415.076 - GRAMÁTICA COMPARADA E GERAL- EXERCÍCIOS 
417.2 - DIALETOLOGIA 
417.2098115 - DIALETOS DO PARÁ (MARAJÓ) 
417.7 - LÍNGUISTICA HISTORICA 
418 - LINGÜÍSTICA APLICADA 
418.007 - LINGUISTICA APLICADA - ESTUDO E ENSINO 
418.02 - TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO 
418.0201 - TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO - FILOSOFIA 
418.02016 - TRADUÇÃO - BIBLIOGRAFIA 
418.02063 - TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO - CONGRESSOS 
418.0209 - TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO - HISTÓRIA 
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418.4 - LEITURA 
418.40711 - LEITURA (ENSINO SUPERIOR) 
418.409 - LEITURA - HISTÓRIA 
419 - LINGUAGEM BRASILEIRA DOS SINAIS (LIBRAS) 
420 - LÍNGUA INGLESA 
420.7 - LÍNGUA INGLESA - ESTUDO ENSINO 
420.9 - LÍNGUA INGLESA - HISTÓRIA 
420.92 - LÍNGUA INGLESA - INGLÊS TÉCNICO 
421 - INGLÊS ESCRITO E FALADO 
421.5 - LÍNGUA INGLESA - FONÉTICA 
421.52 - LÍNGUA INGLESA - PRONÚNCIA 
421.6 - LÍNGUA INGLESA - ENTONAÇÃO 
423 - LÍNGUA INGLESA - DICIONÁRIOS 
423.1 - LÍNGUA INGLESA - VOCABILÁRIOS, GLOSSÁRIOS, ETC. 
423.31 - LÍNGUA INGLESA - DICIONÁRIOS - ALEMÃO 
423.41 - LÍNGUA INGLESA - DICIONÁRIOS - FRANCÊS 
423.51 - LÍNGUA INGLESA - DICIONÁRIOS - ITALIANO 
423.61 - LINGUA INGLESA - DICIONÁRIOS - ESPANHOL 
423.69 - LÍNGUA INGLESA - DICIONÁRIOS - PORTUGUÊS 
425 - LÍNGUA INGLESA - GRAMÁTICA 
425.03 - LÍNGUA INGLESA - VERBOS - DICIONÁRIOS 
428 - USO DO INGLÊS PADRÃO (BÁSICO) 
428.007 - INGLÊS PADRÃO (BÁSICO) - ESTUDO E ENSINO 
428.0076 - INGLÊS PADRÃO (BÁSICO) - TESTES DE APTIDÃO 
428.014 - LÍNGUA INGLESA - INGLÊS COMERCIAL 
428.02 - LÍNGUA INGLESA-TRADUÇÕES PARA O PORTUGUÊS 
428.0246176 - LÍNGUA INGLESA PARA DENTISTAS 
428.0285 - LÍNGUA INGLESA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS 
428.07 - LÍNGUA INGLESA - ESTUDO E ENSINO 
428.076 - LÍNGUA INGLESA - LEITURAS E EXERCÍCIOS 
428.2 - LINGUA INGLESA - COMPOSIÇÃO E EXERCÍCIOS 
428.24 - LÍNGUA INGLESA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS 
428.2441 - LÍNGUA INGLESA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - FRANCÊS 
428.2451 - LÍNGUA INGLESA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - ITALIANO 
428.2461 - LÍNGUA INGLESA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - ESPANHOL 
428.2469 - LÍNGUA INGLESA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - PORTUGUÊS 
428.3 - LÍNGUA INGLESA - USO - DICIONÁRIOS 
428.6 - LÍNGUA INGLESA - VOCABULÁRIO 
430 - LÍNGUA ALEMÃ 
430.7 - LÍNGUA ALEMÃ - ESTUDO E ENSINO 
433 - LÍNGUA ALEMÃ - DICIONÁRIOS 
433.21 - LÍNGUA ALEMÃ - DICIONÁRIOS - INGLÊS 
433.41 - LÍNGUA ALEMÃ - DICIONÁRIOS - FRANCÊS 
433.61 - LÍNGUA ALEMÃ - DICIONÁRIOS - ESPANHA 
433.69 - LÍNGUA ALEMÃ - DICIONÁRIOS - PORTUGUÊS 
435 - LÍNGUA ALEMÃ - GRAMÁTICA 
437.947 - LÍNGUA IIDICHE 
438.24 - LÍNGUA ALEMÃ - ESTUDO E ENSINO 
438.2421 - LÍNGUA ALEMÃ - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - 438.2441 - LÍNGUA 
ALEMÃ - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - FRANCÊS 
438.2451 - LÍNGUA ALEMÃ - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - ITALIANOS 
438.2469 - LÍNGUA ALEMÃ - COMPÊNDIO PARA ESTRANGEIROS - PORTUGUÊS 
439.312441 - LÍNGUA HOLANDESA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - FRANCÊS 
439.81 - LÍNGUA DINAMARQUESA 
440 - LÍNGUAS ROMÂNICAS 
440.0712 - LINGUA FRANCESA - ESTUDO E ENSINO (ENSINO SECUNDARIO) 
440.712 - LINGUA FRANCESA - ESTUDO E ENSINO (ENSINO SECUNDARIO) 
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440.9 - LÍNGUA FRANCESA - HISTÓRIA 
441 - FRANCÊS FALADO E ESCRITO 
441.063 - LÍNGUA FRANCESA - CONGRESSOS 
441.5 - LÍNGUA FRANCESA - PRONÚNCIA 
442.03 - LÍNGUA FRANCESA - ETIMOLOGIA - DICIONÁRIOS 
443 - LÍNGUA FRANCESA - DICIONÁRIOS 
443.1 - LÍNGUA FRANCESA - DICIONÁRIOS ESPECIALIZADOS 
443.21 - LÍNGUA FRANCESA - DICIONÁRIOS - INGLÊS 
443.31 - LÍNGUA FRANCESA - DICIONÁRIOS 
443.51 - LÍNGUA FRANCESA - DICIONÁRIOS - ITALIANO 
443.61 - LINGUA FRANCESA - DICIONÁRIOS - ESPANHOL 
443.69 - LÍNGUA FRANCESA - DICIONÁRIOS - PORTUGUÊS 
445 - LÍNGUA FRANCESA - GRAMÁTICA 
447.01 - LÍNGUA FRANCESA - ATÉ 1400 
448.2421 - LÍNGUA FRANCESA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - INGLÊS 
448.2451 - LÍNGUA FRANCESA - CONVERSAÇÃO E FRASES - ITALIANO 
448.2461 - LÍNGUA FRANCESA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - ESPANHOL 
448.2469 - LÍNGUA FRANCESA - CONVERSAÇÃO E FRASES - PORTUGUÊS 
450 - LÍNGUA ITALIANA 
450.7 - LINGUA ITALIANA - ESTUDO E ENSINO 
451.5 - LÍNGUA ITALIANA - PRONÚNCIA 
453 - LÍNGUA ITALIANA - DICIONÁRIOS 
453.21 - LÍNGUA ITALIANA - DICIONÁRIOS - INGLÊS 
453.41 - LÍNGUA ITALIANA - DICIONÁRIOS - FRANCÊS 
453.61 - LINGUA ITALIANA - DICIONÁRIOS - ESPANHOL 
453.69 - LÍNGUA ITALIANA - DICIONÁRIOS - PORTUGUÊS 
453.71 - LÍNGUA ITALIANA - DICIONÁRIOS - LATIN 
453.9171 - LÍNGUA ITALIANA - DICIONÁRIOS - RUSSO 
455 - LÍNGUA ITALIANA - GRAMÁTICA 
458.1 - LINGUA ITALIANA - VOCABULÁRIOS 
458.24 - LÍNGUA ITALIANA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS 
458.2421 - LÍNGUA ITALIANA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - INGLÊS 
458.2431 - LÍNGUA ITALIANA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - ALEMÃO 
458.2441 - LÍNGUA ITALIANA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - FRANCÊS 
458.2461 - LÍNGUA ITALIANA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - ESPANHOL 
458.2469 - LÍNGUA ITALIANA - COMPÊNDIO - PORTUGUÊS 
459 - LÍNGUA ROMÂNICA 
459.09 - LÍNGUA ROMANIA - HISTÓRIA 
460 - LÍNGUA ESPANHOLA E PORTUGUESA 
460.07 - LÍNGUA ESPANHOLA - ESTUDO E ENSINO 
460.98 - LINGUA ESPANHOLA - AMÉRICA LATINA 
461 - LÍNGUA ESPANHOLA 
461.07 - LÍNGUA ESPANHOLA - ESTUDO E ENSINO 
462.03 - LÍNGUA ESPANHOLA - DICIONÁRIOS 
462.2 - LÍNGUA ESPANHOLA - ETMOLOGIA 
463 - LÍNGUA ESPANHOLA - DICIONÁRIOS 
463.1 - LÍNGUA ESPANHOLA - DICIONÁRIOS ESPECIALIZADOS 
463.21 - LÍNGUA ESPANHOLA - DICIONÁRIOS - INGLÊS 
463.31 - LÍNGUA ESPANHOLA - DICIONÁRIOS - ALEMÃO 
463.41 - LÍNGUA ESPANHOLA - DICIONÁRIOS - FRANCÊS 
463.51 - LÍNGUA ESPANHOLA - DICIONÁRIOS - ITALIANO 
463.69 - LÍNGUA ESPANHOLA - DICIONÁRIOS - PORTUGUÊS 
465 - LÍNGUA ESPANHOLA - GRAMÁTICA 
467.003 - LÍNGUA ESPANHOLA - DIALETOS - DICIONÁRIOS 
467.98 - LINGUA ESPANHOLA - AMÉRICA LATINA 
467.981 - LÍNGUA ESPANHOLA - INTERFERÊNCIA NO PORTUGUÊS 
468 - LÍNGUA ESPANHOLA 
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468.2 - LÍNGUA ESPANHOLA - USO 
468.24 - LÍNGUA ESPANHOLA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS 
468.2421 - LINGUA ESPANHOLA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - INGLÊS 
468.2441 - LÍNGUA ESPANHOLA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - FRANCÊS 
468.2451 - LÍNGUA ESPANHOLA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - ITALIANOS 
468.2469 - LÍNGUA ESPANHOLA - CONVERSAÇÃO E FRASES - PORTUGUÊS 
469 - LÍNGUA PORTUGUESA 
469.03 - LINGUA PORTUGUESA - DICIONÁRIOS 
469.05 - LINGUA PORTUGUESA - PERIÓDICOS 
469.07 - LÍNGUA PORTUGUESA - ESTUDO E ENSINO 
469.0711 - LÍNGUA PORTUGUESA - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
469.076 - LÍNGUA PORTUGUESA - PROBLEMAS, EXECÍCIOS, ETC. 
469.09 - LÍNGUA PORTUGUESA - HISTÓRIA 
469.11 - LÍNGUA PORTUGUESA - PONTUAÇÃO 
469.15 - LÍNGUA PORTUGUESA - FONOLOGIA 
469.152 - LÍNGUA PORTUGUESA - BRASIL - ORTOGRAFIA 
469.2 - LÍNGUA PORTUGUESA - ETIMOLOGIA 
469.203 - LÍNGUA PORTUGUESA - ETIMOLOGIA - DICIONÁRIOS 
469.24 - LÍNGUA PORTUGUESA - COMPÊNDIO PARA ESTRANGEIROS 
469.2421 - LÍNGUA PORTUGUESA - CONVERSAÇÃO E FRASES - INGLÊS 
469.2431 - LÍNGUA PORTUGUESA - CONVERSAÇÃO E FRASES - ALEMÃO 
469.2441 - LÍNGUA PORTUGUÊSA - CONVERSAÇÃO E FRASES - FRANCÊS 
469.2451 - LÍNGUA PORTUGUESA - CONVERSAÇÃO E FRASES - ITALIANO 
469.24983 - LINGUA PORTUGUESA - ETMOLOGIA 
469.2498303 - LÍNGUA PORTUGUESA - ETIMOLOGIA - DICIONÁRIOS 
469.3 - LÍNGUA PORTUGUESA - DICIONÁRIOS 
469.3028 - LINGUA PORTUGUESA - LEXICOLOGIA 
469.31 - LÍNGUA PORTUGUESA - DICIONÁRIOS ESPECIALIZADOS 
469.331 - LÍNGUA PORTUGUESA - DICIONÁRIOS - ALEMÃO 
469.333369 - LÍNGUA IORUBÁ - DICIONÁRIOS - PORTUGUÊS 
469.341 - LÍNGUA PORTUGUESA - DICIONÁRIOS - FRANCÊS 
469.3499 - LÍNGUA PORTUGUESA - DICIONÁRIOS - CATALÃO 
469.351 - LÍNGUA PORTUGUESA - DICIONÁRIOS - LATIM 
469.371 - LÍNGUA PORTUGUESA - DICIONÁRIOS - LATIM 
469.3924 - LÍNGUA PORTUGUESA - DICIONÁRIOS - HEBRAICO 
469.3956 - LÍNGUA PORTUGUESA - DICIONÁRIOS - JAPONÊS 
469.5 - LÍNGUA PORTUGUESA - GRAMÁTICA 
469.503 - LÍNGUA PORTUGUESA - GRAMÁTICA - DICIONÁRIOS 
469.509 - LÍNGUA PORTUGUESA - GRAMÁTICA HISTÓRICA 
469.53 - LÍNGUA PORTUGUESA - ANÁLISE SINTÁTICA 
469.63 - LINGUA PORTUGUESA-DICIONÁRIO-ESPANHOL 
469.7 - LÍNGUA PORTUGUESA - GÍRIA 
469.7003 - LÍNGUA PORTUGUESA - IDIOTISMOS - DICIONÁRIOS 
469.702 - LINGUA PORTUGUESA - ATÉ 1500 
469.73 - LÍNGUA PORTUGUESA - DICIONÁRIOS - LATIM 
469.794369 - DICIONÁRIO GALEGO-PORTUGUÊS 
469.798 - LÍNGUA PORTUGUESA - BRASIL 
469.79803 - LÍNGUA PORTUGUESA - PALAVRAS E EXPRESSÕES - DICIONÁRIOS 
469.798164 - LÍNGUA PORTUGUESA - REGIONALISMOS – SANTA CATARINA 
469.798173 - LÍNGUA PORTUGUESA - GOIÁS 
469.7982421 - LÍNGUA PORTUGUESA - BRASIL ELEMENTOS ESTRANGEIROS - INGLÊS 
469.7984203 - LÍNGUA PORTUGUESA - REGIONALISMOS 
469.79862 - LÍNGUA PORTUGUESA - DIALETOS - PARANÁ 
469.7987303 - LÍNGUA PORTUGUESA - REGIONALISMOS - DICIONÁRIOS 
469.79954 - LINGUA ESPANHOLA - ELEMENTOS ESTRANGEIROS - ÍNDIA 
469.8 - LINGUÍSTICA APLICADA 
469.81 - LINGUA PORTUGUESA - GLOSSÁRIOS 
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469.82 - LÍNGUA PORTUGUESA - VERBOS 
469.83 - LÍNGUA PORTUGUESA - ERROS 
470 - LÍNGUAS ITÁLICAS 
470.01 - LÍNGUA LATINA - FILOSOFIA 
470.0141 - LÍNGUA LATINA - ANÁLISE DO DISCURSO 
470.07 - LÍNGUA LATINA - ESTUDO E ENSINO 
470.5 - LÍNGUA LATINA - GRAMÁTICA 
473 - LÍNGUA LATINA - DICIONÁRIOS 
473.1 - LÍNGUA LATINA - PALAVRAS E EXPRESSÕES - DICIONÁRIOS 
473.21 - LÍNGUA LATINA - DICIONÁRIOS - INGLÊS 
473.31 - LÍNGUA LATINA - DICIONÁRIOS - ALEMÃO 
473.41 - LÍNGUA LATINA - DICIONÁRIOS - FRANCÊS 
473.51 - LÍNGUA LATINA - DICIONÁRIOS - ITALIANO 
473.61 - LÍNGUA LATINA - DICIONÁRIOS - ESPANHOL 
473.69 - LÍNGUA LATINA - DICIONÁRIOS - PORTUGUÊS 
475 - LÍNGUA LATINA - GRAMÁTICA 
475.07 - LÍNGUA LATINA - ESTUDO E ENSINO 
475.2421 - LÍNGUA LATINA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - INGLÊS 
475.2441 - LÍNGUA LATINA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - FRANCÊS 
475.2451 - LÍNGUA LATINA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - ITALIANO 
477 - LÍNGUA LATINA - LATIM VULGAR 
480 - LÍNGUA HELÊNICA 
481 - LÍNGUA GREGA - ALFABETO E ESCRITA 
483.2 - LÍNGUA GREGA - DICIONÁRIOS 
483.41 - LÍNGUA GREGA - DICIONÁRIOS - FRANCÊS 
483.51 - LÍNGUA GREGA - DICIONÁRIOS - ITALIANO 
483.69 - LÍNGUA GREGA - DICIONÁRIOS - PORTUGUÊS 
485 - LÍNGUA GREGA - GRAMÁTICA 
485.2451 - LÍNGUA GREGA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - ITALIANO 
485.2461 - LÍNGUA GREGA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - ESPANHOL 
487.4 - LÍNGUA GREGA (BÍBLIA) 
490 - OUTRAS LINGUAGENS 
491.707 - LÍNGUA RUSSA - ESTUDO E ENSINO 
491.7331 - LÍNGUA RUSSA - DICIONÁRIOS - ALEMÃO 
491.75 - LÍNGUA RUSSA - GRAMÁTICA 
491.798162 - LÍNGUA UCRAÍNA - DIALETOS - PARANÁ 
491.852469 - LÍNGUA POLONESA - DIALETOS BRASILEIROS 
492.407 - LÍNGUA HEBRAICA - ESTUDO E ENSINO 
492.4369 - LÍNGUA HEBRAICA - DICIONÁRIOS - PORTUGUÊS 
492.7 - LÍNGUA ÁRABE 
492.7361 - LÍNGUA ÁRABE - DICIONÁRIOS - ESPANHOL 
495.060202 - LÍNGUA JAPONESA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
495.1 - LINGUA CHINESA - ESCRITA 
495.60202 - LÍNGUA JAPONESA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
495.6369 - LÍNGUA JAPONESA - DICIONÁRIOS - PORTUGUÊS 
495.6824 - LÍNGUA JAPONESA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS 
495.682461 - LÍNGUA JAPONESA - COMPÊNDIOS PARA ESTRANGEIROS - ESPANHOL 
496.33369 - LÍNGUA IORUBÁ - DICIONÁRIOS - PORTUGUÊS 
498 - LÍNGUAS NATIVAS DA AMÉRICA DO SUL 
498.03 - LÍNGUAS NATIVAS DA AMÉRICA DO SUL - DICIONÁRIOS 
498.3 - LÍNGUA TUPI 
498.303 - LÍNGUA GUARANI - DICIONÁRIOS - PORTUGUÊS 
498.33 - LÍNGUA TUPI - VOCABULÁRIOS, GLOSSÁRIOS, ETC. 
498.3369 - LÍNGUA TUPI - DICIONÁRIOS - PORTUGUÊS 
498.45 - LÍNGUA BORORÓ - GRAMÁTICA 
498.5 - LÍNGUA CAINGANGUE - GRAMÁTICA 
499 - LINGUAGEM - MISCELÂNEA 
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499.925 - LÍNGUA VASCA - GRAMÁTICA 
500 - CIÊNCIAS NATURAIS 
500.2 - CIENCIAS FISICAS 
500.5 - CIENCIAS ESPACIAIS 
500.8 - HISTÓRIA E DESCRIÇÃO NO QUE DIZ RESPEITO A TIPOS DE PESSOAS 
500.82 - MULHERES NA CIENCIA 
501 - CIÊNCIA - FILOSOFIA E TEORIA 
502 - CIÊNCIA - MISCELÂNEA 
502.8 - TECNICAS AUXILIARES E PROCEDIMENTOS, APARELHOS,EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
503 - CIÊNCIAS NATURAIS - ENCICLOPÉDIA, DICIONÁRIOS 
505 - CIÊNCIA - PERIÓDICOS 
506 - INSTITUIÇÕES E SOCIEDADES CIENTÍFICAS 
506.081 - INSTITUIÇÕES E SOCIEDADES CIENTÍFICAS - BRASIL 
506.3 - INSITUIÇÕES CIÊNTIFICAS- CONGRESSOS 
507 - CIÊNCIA - ESTUDO E ENSINO 
507.2 - CIÊNCIA - PESQUISA 
508 - HISTÓRIA NATURAL 
508.074 - MUSEUS DE HISTÓRIA NATURAL 
508.338 - HISTÓRIA NATURAL- GRÉCIA ANTIGA 
508.81 - HISTÓRIA NATURAL - BRASIL 
508.94 - HISTÓRIA NATURAL - AUSTRÁLIA 
509 - CIÊNCIA - HISTÓRIA E TRATAMENTO GEOGRAFICO 
509.2 - CIENTISTAS - BIOGRAFIA 
509.81 - CIÊNCIA - HISTÓRIA -BRASIL 
509.811 - CIÊNCIA - HISTÓRIA - AMAZÔNIA 
510 - MATEMÁTICA 
510.1 - MATEMÁTICA - FILOSOFIA 
510.1934 - ETNOMATEMÁTICA 
510.2433 - ECONOMIA MATEMÁTICA 
510.2462 - MATEMÁTICA PARA ENGENHARIA 
510.285 - MATEMÁTICA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
510.28553 - MATEMÁTICA - LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO (COMPUTADORES) 
510.5 - MATEMATICA-PERIODICOS 
510.7 - MATEMÁTICA - ESTUDO E ENSINO 
510.711 - MATEMÁTICA - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
510.712 - MATEMÁTICA - ESTUDO E ENSINO (SEGUNDO GRAU) 
510.76 - MATÉMATICA - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
510.9 - MATEMÁTICA - HISTÓRIA 
510.981 - MATEMÁTICA - BRASIL - HISTÓRIA 
511 - GENERALIDADES DA MATEMÁTICA 
511.0285 - CÁLCULO NUMÉRICO - PROCESSAMENTO DE DADOS 
511.07 - CÁLCULO NUMÉRICO - ESTUDO E ENSINO 
511.3 - LÓGICA SIMBÓLICA E MATEMÁTICA 
511.3063 - LÓGICA SIMBÓLICA E MATEMÁTICA - CONGRESSOS 
511.322 - TEORIA DOS CONJUNTOS 
511.324 - ÁLGEBRA BOOLEANA 
511.33 - TRANSFORMAÇÕES (MATEMÁTICA) 
511.42 - MÍNIMOS QUADRADOS 
511.5 - TEORIA DOS GRAFOS 
511.6 - ANÁLISE COMBINATÓRIA 
511.8 - ALGORÍTMOS/SIMULAÇÃO MATEMÁTICA 
512 - ÁLGEBRA E TEORIA DO NÚMERO 
512.02 - ALGEBRA ABSTRATA 
512.14 - ÁLGEBRA VETORIAL 
512.5 - ÁLGEBRA LINEAR 
512.52 - ESPAÇOS VETORIAIS 
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512.7 - TEORIA DOS NÚMEROS 
512.72 - CONGRUÊNCIAS E RESTOS 
512.74 - TEORIA DOS NÚMEROS ALGÉBRICOS 
512.89 - ÁLGEBRA BOLEANA 
512.896 - MATRIZES (MATEMÁTICA) 
512.9 - FUNDAMENTOS DE ÁLGEBRA 
512.922 - LOGARÍTMOS 
512.9220212 - LOGARÍTIMOS - TABELAS 
512.9434 - MATRIZES 
513 - ARITMÉTICA 
513.01 - ARITMÉTICA - FILOSOFIA 
513.0285 - ARITMÉTICA - PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
513.07 - ARITMÉTICA - ESTUDO E ENSINO 
513.09 - ARITMÉTICA - HISTÓRIA 
513.2 - OPERAÇÕES ARITMÉTICAS 
513.353 - EQUAÇÕES DIFERENCIAIS 
513.4 - SERIES ARITMÉTICA 
513.5 - SISTEMAS NUMÉRICOS (ARITMÉTICA) 
513.9 - MATEMÁTICA FINANCEIRA 
514 - TOPOLOGIA 
514.24 - TEORIA HOMOTÓPICA 
514.3 - ESPAÇOS MÉTRICOS 
514.72 - TIPOLOGIA DIFERENCIAL 
514.74 - ANÁLISE GLOBAL (MATEMÁTICA) 
515 - ANÁLISE (CÁLCULO) 
515.0285 - CÁLCULO - MAPLE (PROGRAMA DE COMPUTADOR) 
515.13 - CÁLCULO VETORIAL 
515.15 - CÁLCULO E GEOMETRIA ANALÍTICA 
515.24 - SEQUÊNCIAS (MATEMÁTICA) 
515.2433 - FOURIER, ANÁLISE DE 
515.252 - EQUAÇÕES LINEARES 
515.33 - CÁLCULO DIFERENCIAL 
515.35 - EQUAÇÕES DIFERENCIAIS 
515.352 - EQUAÇÃO DIFERENCIAL ORDINÁRIA 
515.353 - EQUAÇÕES DIFERENCIAIS PARCIAIS 
515.354 - EQUAÇÕES DIFERENCIAIS LINEAR 
515.42 - TEORIA ERGÓDICA 
515.43 - CÁLCULO INTEGRAL 
515.63 - CÁCULO VETORIAL 
515.7 - FUNÇÕES (MATEMÁTICA) 
515.8 - FUNÇÕES DE VARIÁVEIS REAIS 
515.9 - VARIÁVEIS COMPLEXAS 
516 - GEOMETRIA 
516.001 - GEOMETRIA - FILOSOFIA 
516.00228 - MODELOS GEOMÉTRICOS 
516.007 - GEOMETRIA - ESTUDO E ENSINO 
516.009 - GEOMETRIA - HISTÓRIA 
516.05 - GEOMETRIA PLANA 
516.13 - CONSTRUÇÕES GEOMÉTRICAS 
516.15 - MEDIDAS GEOMÉTRICAS 
516.16 - COORDENADAS (MATEMÁTICA) 
516.2 - GEOMETRIA EUCLIDIANA 
516.22 - GEOMETRIA PLANA 
516.23 - GEOMETRIA SÓLIDA 
516.24 - TRIGONOMETRIA 
516.242 - TRIGONOMETRIA PLANA 
516.3 - GEOMETRIA ANALÍTICA 
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516.32 - GEOMETRIA ANALÍTICA PLANA 
516.33 - GEOMETRIA ANALÍTICA SÓLIDA 
516.36 - GEOMETRIA DIFERENCIAL 
516.373 - GEOMETRIA RIEMANNIANA 
516.6 - GEOMETRIA DESCRITIVA 
516.6076 - GEOMETRIA DESCRITIVA - PROBLEMAS, QUESTÕES, EXERCÍCIOS 
516.7 - GEOMETRIA DIFERENCIAL 
516.83 - GEOMETRIA ANALÍTICA 
517 - CÁLCULO 
517.2 - GEOMETRIA RIEMANIANA 
517.38 - EQUAÇÕES DIFERENCIAIS 
519 - PROBABILIDADES E MATEMÁTICA APLICADA 
519.0212 - ESTATÍSTICA - TABELAS 
519.024658 - ADMINISTRAÇÃO - MÉTODOS ESTATÍSTICOS 
519.05 - PROBABILIDADES E MATEMÁTICA APLICADA-PERIÓDICOS 
519.076 - ESTATÍSTICA - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
519.2 - PROBABILIDADES 
519.233 - PROCESSOS DE MARKOV 
519.3 - DESENVOLVIMENTO MATEMÁTICO 
519.4 - ANÁLISE NUMÉRICA 
519.40285 - ANÁLISE NUMÉRICA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
519.5 - ESTATÍSTICA MATEMÁTICA 
519.50285 - ESTATÍSTICA - PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
519.53 - DESCRIÇAO ESTATISTICA DA ANÁLISE MULTIVARIADA 
519.535 - ANÁLISE MULTIVARIADA (METODOS ESTATÍSTICOS) 
519.536 - ANÁLISE DE REGRESSÃO 
519.538 - ANÁLISE DE VARIANÇA 
519.54 - ESTATÍSTICA MATEMÁTICA 
519.55 - ANÁLISE DE SÉRIES TEMPORAIS 
519.7 - MATEMÁTICA - PROGRAMAÇAO DE COMPUTADOR 
519.72 - PROGRAMAÇÃO LINEAR 
519.76 - PROGRAMAÇÃO CONVEXA 
519.82 - TEORIA DAS FILAS 
519.86 - PROBABILIDADES 
520 - ASTRONOMIA E CIÊNCIAS CORRELATAS 
520.3 - ASTRONOMIA E CIÊNCIAS CORRELATAS - DICIONÁRIOS 
520.5 - ASTRONOMIA E CIÊNCIAS CORRELATAS - PERIÓDICOS 
520.7 - ASTRONOMIA - ESTUDO E ENSINO 
520.9 - ASTRONOMIA - HISTÓRIA 
521 - MECÂNICA CELESTE 
521.1 - GRAVITAÇÃO 
522 - ASTRONOMIA PRÁTICA 
522.2 - TELESCÓPIO 
522.682 - RADIOASTRONOMIA 
523.1 - COSMOLOGIA 
523.11 - GALÁXIAS 
523.111 - ESPAÇO 
523.19 - COSMOGONIA 
523.2 - SISTEMA SOLAR 
523.4 - PLANETAS 
523.6 - COMETAS 
523.64 - COMETAS ESPECIFICOS 
523.7 - SOL 
523.72028 - RADIAÇÃO SOLAR - MEDIÇÃO - EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
523.78 - ECLIPSE SOLAR 
523.8 - ESTRELAS 
523.8875092 - BURACOS NEGROS (ASTRONOMIA) 
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525 - TERRA (TEORIA ASTRONÔMICA) 
526 - GEOGRAFIA MATEMÁTICA 
526.0285 - CARTOGRAFIA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
526.03 - CARTOGRAFIA - DICIONÁRIOS 
526.05 - GEOGRAFIA MATEMÁTICA - PERIÓDICOS 
526.09 - CARTOGRAFIA - HISTÓRIA 
526.09811 - CARTOGRAFIA - AMAZÔNIA 
526.1 - GEODÉSIA 
526.7 - DETERMINAÇAO DA GRAVITAÇÃO 
526.9 - TOPOGRAFIA 
526.9076 - TOPOGRAFIA - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
526.98 - TECNICA DE TOPOGRAFIA 
526.98076 - TOPOGRAFIA - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
526.981 - LEVANTAMENTOS DE CONTORNO 
526.982 - FOTOGRAMETRIA 
527 - NAVEGAÇÃO CELESTE 
528 - EFEMÉRIDES (ALMANAQUES NAÚTICOS) 
529 - CRONOLOGIA 
529.09 - TEMPO - HISTÓRIA 
529.309 - CALENDÁRIOS - HISTÓRIA 
529.7 - HOROLOGIA 
529.709 - TEMPO - MEDIÇÃO - HISTÓRIA 
530 - FÍSICA 
530.01 - FISÍCA-FILOSOFIA 
530.0289 - ELETRICIDADE - MEDIDAS DE SEGURANÇA 
530.03 - FÍSICA - ENCICLOPÉDIAS 
530.063 - FÍSICA - CONGRESSOS 
530.07 - FÍSICA-ESTUDO E ENSINO 
530.0724 - FÍSICA - EXPERIÊNCIAS 
530.076 - FÍSICA - PROBLEMAS E EXERCÍCIOS, ETC. 
530.09 - FÍSICA - HISTÓRIA 
530.092 - FÍSICOS 
530.0981 - FÍSICA - BRASIL - HISTÓRIA 
530.1 - FÍSICA - TEORIA 
530.11 - RELATIVIDADE (FÍSICA) 
530.12 - MECÂNICA QUÂNTICA 
530.132 - MECÂNICA ESTATÍSTICA 
530.136 - TEORIA CINÉTICA DA MATÉRIA 
530.141 - TEORIA ELETROMAGNÉTICA - MATEMÁTICA 
530.15 - FÍSICA MATEMÁTICA 
530.1595 - FÍSICA ESTATÍSTICA 
530.475 - TEORIA DO TRANSPORTE 
530.5 - FÍSICA-PERIÓDICOS 
530.7 - FISÍCA - INSTRUMENTAÇÃO, CONTROLE 
530.70285 - FÍSICA - INSTRUMENTOS - PROCESSAMENTO DE DADOS 
530.86 - TESTES E MEDIDAS 
531 - MECANICA CLASSICA , MECÂNICA DOS SÓLIDOS 
531.02462 - MECÂNICA PARA ENGENHARIA 
531.05 - MECÂNICA DOS SÓLIDOS- PERIÓDICOS 
531.1078 - MECÂNICA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
531.11 - DINÂMICA (FÍSICA) 
531.1133 - ONDAS DE CHOQUE 
531.12 - MECÂNICA - ESTÁTICA 
531.3 - CINEMATICA DE SOLIDOS, CINETICA E DINAMICAS SOLIDAS 
532 - MECÂNICA DOS FLUÍDOS 
532.00223 - MECÂNICA DOS FLUIDOS - ATLAS 
532.002462 - MECÂNICA DOS FLUIDOS PARA ENGENHEIROS 
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532.00285 - MECÂNICA DOS FLUIDOS - PROCESSAMENTO DE DADOS 
532.0076 - MECÂNICA DOS FLUIDOS - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
532.05 - DINÂMICA DOS FLUIDOS (FÍSICA) 
532.051 - FLUXO DA DINÂMICA DOS FLUIDOS 
532.0527 - FLUXO DA TURBULENCIA DA DINÂMICA DOS FLUIDOS 
532.5 - HIDRODINÂMICA 
532.51 - ESCOAMENTO 
533 - DINÂMICA DOS GASES (FISICA) 
533.7 - TEORIA CINÉTICA DOS GASES 
534 - SOM E VIBRAÇÕES 
535 - ÓTICA 
535.2 - FÍSICA OTICA 
535.4 - HOLOGRAFIA 
535.6 - CORES 
535.846 - ESPECTROSCOPIA DE RAMAN 
536 - CALOR 
536.076 - CALOR - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
536.2 - TRANSFERÊNCIA DE CALOR 
536.5 - TEMPERATURA ABSOLUTA 
536.50287 - TERMÔMETRO E TERMOMETRIA 
536.7 - TERMODINÂMICA (FISICA) 
537 - ELETRICIDADE, ELETRÔNICA E ELETROMAGNETISMO 
537.1 - TEORIA ELETROMAGNÉTICA 
537.12 - CAMPOS ELETROMAGNÉTICOS 
537.2 - ELETROSTÁTICA 
537.24 - DIELÉTRICOS 
537.2446 - PIEZOELETRICIDADE 
537.6 - ELETRODINÂMICA 
537.60285 - ELETROMAGNETISMO - PROCESSAMENTO DE DADOS 
537.623 - SUPERCONDUTIVIDADE 
537.623063 - SUPERCONDUTORES - CONGRESSOS 
538 - MAGNETISMO 
538.7 - GEOMAGNETISMO 
538.767 - OZÔNIO ATMOSFÉRICO 
539 - FÍSICA MODERNA 
539.2 - ONDAS ELETROMAGNÉTICAS 
539.20287 - RADIAÇÃO - MEDIÇÃO 
539.7 - FÍSICA MODERNA 
539.701 - FÍSICA NUCLEAR - FILOSOFIA 
539.752 - RADIOATIVIDADE 
539.7548 - CROMODINÂMICA QUANTICA 
539.76 - PARTÍCULAS (FÍSICA NUCLEAR) 
540 - QUÍMICA E CIÊNCIAS CORRELATAS 
540.076 - QUÍMICA - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
540.112 - ALQUIMIA 
540.202 - QUÍMICA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
540.285 - QUÍMICA - PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
540.3 - QUÍMICA - DICIONÁRIOS 
540.5 - QUÍMICA-PERIÓDICOS 
540.63 - QUÍMICA - CONGRESSOS 
540.7 - QUÍMICA - ESTUDO E ENSINO 
540.9 - QUÍMICA - HISTÓRIA 
541 - QUÍMICA FÍSICA E TEÓRICA 
541.0421 - QUÍMICA DO ESTADO SÓLIDO 
541.076 - FÍSICO-QUÍMICA - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
541.222 - PESO MOLECULAR 
541.224 - LIGAÇÕES QUÍMICAS 
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541.22405 - RADICAIS LIVRES - PERIÓDICOS 
541.3 - TEMAS DIVERSOS EM FÍSICO-QUÍMICA 
541.33 - SUPERFÍCIES (FÍSICA) 
541.34 - SOLUÇÕES QUIMICAS 
541.34820294 - SOLVENTES - DIRETÓRIOS 
541.361 - COMBUSTÃO 
541.369 - TERMODINÂMICA (QUIMICA) 
541.37 - ELETROQUÍMICA 
541.3723 - TROCA IÔNICA 
541.38 - RADIOQUÍMICA 
541.39 - REAÇÕES QUÍMICAS 
542 - LABORATÓRIOS E EQUIPAMENTOS 
542.1 - LABORATÓRIOS QUÍMICOS 
542.10289 - LABORATÓRIOS QUÍMICOS - MEDIDAS DE SEGURANÇA 
543 - QUÍMICA ANALÍTICA 
543.00151 - QUÍMICA ANALÍTICA - MATEMÁTICA 
543.003 - QUÍMICA ANALÍTICA - ENCICLOPÉDIAS 
543.0072 - QUÍMICA ANALÍTICA - MÉTODOS ESTATÍSTICOS 
543.0078 - QUÍMICA ANALÍTICA - DIAGNÓSTICO DE LABORATÓRIO 
543.02 - AMOSTRAGEM 
543.07 - ANÁLISE INSTRUMENTAL 
543.08 - MÉTODOS ESPECÍFICOS DE ANÁLISE QUÍMICA 
543.0858 - ESPECTROMETRIA DE COMPOSTOS ORGÂNICOS 
543.089 - ANÁLISE CROMATOGRÁFICA 
543.0894 - CROMATOGRAFIA LÍQUIDA 
543.8 - EXTRAÇÃO (QUÍMICA) 
544 - QUÍMICA ANALÍTICA QUALITATIVA 
544.6 - ANÁLISE ESPECTRAL 
544.926 - CROMATOGRAFIA DE GÁS 
545 - QUÍMICA ANALÍTICA QUANTITATIVA 
545.2 - ANÁLISE VOLUMÉTRICA 
546 - QUÍMICA INORGÂNICA 
546.24 - ÁCIDOS 
547 - QUÍMICA ORGÂNICA 
547.12 - FÍSICO-QUÍMICA ORGÂNICA 
547.134 - SOLUÇÃO (QUÍMICA) 
547.3583 - QUÍMICA ANALÍTICA E QUANTITATIVA 
547.6 - AROMAS E COMPOSTOS 
547.611 - BENZENO 
547.7 - POLÍMEROS 
547.70285 - POLÍMEROS - PROCESSAMENTO DE DADOS 
547.84 - POLÍMEROS 
547.8426 - SERINGUEIRA 
548 - CRISTALOGRAFIA 
548.0212 - CRISTALOGRAFIA - TABELAS 
549 - MINERALOGIA 
549.05 - MINERALOGIA - PERIODICOS 
549.10202 - DETERMINAÇÃO MINERALÓGICA - GUIAS, SINOPSES, ETC. 
549.505 - OXIDOLOGIA - PERIODICOS 
550 - CIÊNCIAS DA TERRA 
550.3 - GEOCIÊNCIAS - ENCICLOPÉDIAS 
550.5 - GEOCIENCIAS-PERIÓDICOS 
551 - GEOLOGIA, HIDROLOGIA, METEOROLOGIA 
551.03 - GEOLOGIA - DICIONÁRIOS 
551.05 - GEOLOGIA - PERIODICOS 
551.072 - GEOLOGIA - PESQUISA - SÃO PAULO (ESTADO) 
551.0981 - GEOLOGIA-BRASIL 
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551.21 - VULCÕES 
551.2109598 - VULCÕES - INDONÉSIA 
551.22 - TERREMOTOS 
551.302 - EROSÃO 
551.302063 - SOLOS - EROSÃO 
551.302098161 - SOLOS - EROSÃO - FRANCA (SP) 
551.302098162 - SOLOS - EROSÃO - PARANÁ 
551.30209861 - SOLOS - EROSÃO - COLOMBIA 
551.303 - TRTANSPORTE DE SEDIMENTOS 
551.307 - LODO 
551.31 - GLACIOLOGIA 
551.353 - TRANSPORTE DE SEDIMENTOS NA ÁGUA 
551.41 - GEOMORFOLOGIA 
551.410981 - GEOMORFOLOGIA - BRASIL 
551.415063 - DESERTIFICAÇÃO 
551.442 - GRAND CANYON - ARIZONA (ESTADOS UNIDOS) 
551.447 - GRUTAS - PARANÁ 
551.457 - REGIÕES COSTEIRAS 
551.46 - OCEANOGRAFIA 
551.46002 - OCEANOGRAFIA - MANUAL 
551.46003 - OCEANOGRAFIA - ENCICLOPÉDIAS 
551.46009 - OCEANOGRAFIA - HISTÓRIA 
551.48 - HIDROLOGIA 
551.48015118 - HIDROLOGIA - MODELOS MATEMÁTICOS 
551.48021 - HIDROLOGIA - ESTATÍSTICA 
551.480212 - HIDROLOGIA - TABELAS 
551.48026 - DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS - LEGISLAÇÃO 
551.4803 - HIDROLOGIA - DICIONÁRIOS 
551.48063 - HIDROLOGIA - CONGRESSOS 
551.4809143 - HIDROLOGIA DE ENCOSTAS 
551.482 - LAGOS 
551.483 - BACIAS HIDROGRÁFICAS 
551.483063 - BACIAS HIDROGRÁFICAS - CONGRESSOS 
551.4830981 - RECURSOS DOS RIOS E CORREGOS - BRASIL 
551.483098142 - BACIAS HIDROGRÁFICAS - BAHIA 
551.483098162 - BACIAS HIDROGRÁFICAS - PARANÁ 
551.483098164 - BACIAS HIDROGRÁFICAS - SANTA CATARINA 
551.483098172 - BACIAS HIDROGRÁFICAS - MATO GROSSO 
551.489 - PREDAÇÃO (BIOLOGIA) 
551.5 - METEOROLOGIA 
551.5063 - METEOROLOGIA - CONGRESSOS 
551.5098162 - METEOROLOGIA - PARANÁ 
551.51 - DINAMICA DA ATMOSFERA 
551.5112 - OZÔNIO ATMOSFÉRICO - ASPECTOS AMBIENTAIS 
551.523 - EFEITO ESTUFA 
551.5632 - RAIO 
551.57 - HIDROMETEOROLOGIA 
551.577 - CHUVAS 
551.577095694 - CHUVAS - ISRAEL 
551.577098153 - CHUVAS - RIO DE JANEIRO 
551.577098161 - CHUVAS - SÃO PAULO 
551.577098162 - PRECIPITAÇÃO (METEOROLOGIA) - PARANÁ 
551.5773 - SECAS 
551.577305 - SECA NO NORDESTE- PERIÓDICOS 
551.6 - CLIMATOLOGIA 
551.6063 - CLIMATOLOGIA - CONGRESSOS 
551.66098161 - MICROCLIMATOLOGIA 
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551.6981 - CLIMATOLOGIA : BRASIL 
551.7 - GEOLOGIA HISTÓRICA 
551.71 - GEOLOGIA ESTRATIGRÁFICA - PRÉ-CAMBIANO 
551.9028 - GEOQUÍMICA ANALÍTICA 
552 - PETROLOGIA (ROCHAS) 
552.0981 - ROCHAS - BRASIL 
552.1 - ROCHAS ÍGNEAS 
552.4 - XISTO 
553 - GEOLOGIA ECONÔMICA 
553.0981 - GEOLOGIA ECONÔMICA - BRASIL 
553.09811 - GEOLOGIA ECONOMICA - AMAZÔNIA 
553.282 - PETRÓLEO 
553.61 - ARGILA, CERAMICA 
553.672 - ASBESTO 
553.7 - ÁGUA 
553.7063 - ÁGUA - USO - CONGRESSOS 
553.8 - GEMAS (MINERALOGIA) 
553.803 - PEDRAS PRECIOSAS - DICIONÁRIOS 
553.80981 - PEDRAS PRECIOSAS - BRASIL 
553.86 - ESMERALDA 
554 - GEOLOGIA DA EUROPA 
555 - GEOLOGIA DA ÁSIA 
556 - GEOLOGIA DA ÁFRICA 
557 - GEOLOGIA DA AMÉRICA DO NORTE 
557.1 - GEOLOGIA - CANADÁ 
558 - GEOLOGIA DA AMÉRICA DO SUL 
558.11 - GEOLOGIA - AMAZÔNIA 
558.115 - GEOLOGIA DO ESTADO DO PARÁ 
560 - PALEONTOLOGIA 
560.4 - PALEOECOLOGIA 
560.63 - PALEONTOLOGIA - CONGRESSOS 
560.9711 - PALEONTOLOGIA - CANADÁ 
560.981 - PALEONTOLOGIA - BRASIL 
560.98151 - PALEONTOLOGIA - LAGOA SANTA (MG) 
561 - PALEOBOTÂNICA 
566 - VERTEBRADO FÓSSIL 
567.91 - DINOSSAURO 
567.9103 - DINOSSAURO - ENCICLOPÉDIAS 
569 - MAMÍFEROS (FÓSSEIS) 
569.9 - HOMEM FÓSSIL 
570 - CIÊNCIAS DA VIDA, BIOLOGIA 
570.1 - BIOLOGIA - FILOSOFIA 
570.15195 - BIOESTATÍSTICA 
570.3 - CIÊNCIAS DA VIDA - DICIONÁRIOS 
570.5 - CIÊNCIAS DA VIDA - PERIÓDICOS 
570.7 - BIOLOGIA EDUCACIONAL 
570.724 - BIOLOGIA EXPERIMENTAL 
571.2 - FISIOLOGIA VEGETAL 
571.4 - BIOFÍSICA 
571.5 - HISTOLOGIA 
571.6 - CITOLOGIA 
571.63305 - ANATOMIA E MORFOLOGIA DA CELULA- PERIÓDICOS 
571.76 - TEMPERATURA CORPORAL 
571.77 - RÍTMOS BIOLÓGICOS 
571.8 - REPRODUÇÃO SEXUAL 
571.82 - MICRORGANISMO DAS PLANTAS 
571.829811 - MICRORGANISMO DAS PLANTAS - AMAZÔNIA 
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571.862 - GERMINAÇÃO 
571.9 - FISIOLOGIA PATOLÓGICA 
571.936 - PATOLOGIA CELULAR 
571.94 - BIOQUÍMICA PATOLOGICA 
572 - BIOQUÍMICA 
572.33 - BIOQUIMICA - ESTRUTURA MOLECULAR 
572.46 - FOTOSSÍNTESE 
572.539 - ÁGUA - BIOQUÍMICA 
572.8 - BIOLOGIA MOLECULAR, GENÉTICA MOLECULAR 
572.86 - DNA 
572.8633 - CÓDIGO GENÉTICO, MAPEAMENTO DO GENOMA 
573 - ANTROPOLOGIA FÍSICA 
573.2 - EVOLUÇÃO HUMANA 
573.21 - GENÉTICA HUMANA 
573.3 - HOMEM PRÉ-HISTÓRICO 
574.07 - BIOLOGIA - ESTUDO E ENSINO 
574.507 - ECOLOGIA (ESTUDO E ENSINO) 
574.88 - BIOLOGIA MOLECULAR 
575 - PARTES ESPECÍFICAS DO SISTEMA FISIOLÓGICO DAS PLANTAS 
575.0012 - BIOLOGIA - CLASSIFICAÇÃO 
575.0162 - EVOLUÇÃO 
575.2 - DIVERSIDADE BIOLÓGICA 
576 - GENÉTICA E EVOLUÇÃO 
576.5 - GENÉTICA 
576.8 - EVOLUÇÃO 
576.82 - TEORIAS DA EVOLUÇÃO (BIOLOGIA) 
576.839 - VIDA EM OUTROS PLANÊTAS, ASTROBIOLOGIA 
577 - ECOLOGIA 
577.03 - ECOLOGIA - DICIONÁRIOS 
577.09 - ECOLOGIA - HISTÓRIA 
577.09811 - ECOLOGIA - AMAZÔNIA 
577.098115 - ECOLOGIA - PARÁ 
577.14 - MEIO AMBIENTE - QUÍMICA 
577.27 - EFEITOS DA POLUIÇÃO NA ECOLOGIA 
577.272 - OBRAS DE ENGENHARIA, BARRAGENS, ESTRADAS, RECUPERAÇÃO DE TERRAS 
577.27205 - ENGENHARIA AMBIENTAL-PERIÓDICOS 
577.4 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
577.5 - RESERVAS SUSTENTÁVEIS 
577.6 - LIMNOLOGIA 
577.698 - ECOLOGIA DOS MANGUEZAIS 
577.7 - ECOLOGIA MARINHA 
577.8 - SINECOLOGIA E POPULAÇÃO BIOLÓGICA 
577.88 - BIOLOGIA DE POPULAÇÃO 
578 - HISTORIA NATURAL DOS ORGANISMOS E ASSUNTOS RELACIONADOS 
578.09 - BIOGEOGRAFIA 
578.65 - PARASITAS 
578.77 - BIOLOGIA MARINHA 
579 - COLEÇÕES E PRESERVAÇÃO DOS ESPÉCIMES 
579.1 - MICROORGANISMOS, FUNGOS, ALGAS 
579.342 - ESCHERICHIA 
579.4 - PROTOZOARIOS, UNICELULARES OU COLONIAIS 
580 - CIÊNCIAS BOTÂNICAS 
580.742 - HERBÁRIOS 
580.7448153 - JARDINS BOTÂNICOS - RIO DE JANEIRO 
580.74487 - JARDINS BOTÂNICOS - VENEZUELA 
581 - BOTÂNICA 
581.012 - PLANTAS - IDENTIFICAÇÃO 
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581.02 - BOTÂNICA - MISCELÂNEA 
581.0202 - BOTÂNICA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
581.03 - BOTÂNICA - DICIONÁRIOS 
581.063 - BOTÂNICA - CONGRESSOS 
581.0711 - BOTÂNICA - ESTUDO E ENSINO 
581.072 - BOTÂNICA - PESQUISA 
581.0724 - TECIDOS VEGETAIS - CULTURA E MEIOS DE CULTURA 
581.09811 - BOTÂNICA - AMAZÔNIA 
581.098151 - BOTÂNICA - MINAS GERAIS 
581.098153 - BOTÂNICA - RIO DE JANEIRO 
581.098174 - BOTÂNICA- DISTRITO FEDERAL 
581.0987 - BOTÂNICA - VENEZUELA 
581.1 - FISIOLOGIA VEGETAL 
581.10724 - FISIOLOGIA EXPERIMENTAL - EXPERIÊNCIAS 
581.12 - PLANTAS - IDENTIFICAÇÃO 
581.13342 - FOTOSSÍNTESE 
581.13345 - PROTEÍNAS - SÍNTESE 
581.1335 - PLANTAS - NUTRIÇÃO 
581.15 - GENÉTICA VEGETAL 
581.19153 - PLANTAS - FOTOMORFOGENESE 
581.192 - QUÍMICA VEGETAL 
581.2 - FITOPATOLOGIA 
581.4 - MORFOLOGIA VEGETAL 
581.5 - ECOLOGIA VEGETAL 
581.529 - PLANTAS - EXTINÇÃO 
581.6 - BOTANICA ECONOMICA 
581.603 - BOTANICA ECONOMICA - DICIONÁRIOS 
581.60981 - BOTÂNICA ECONÔMICA - BRASIL 
581.634 - PLANTAS MEDICINAIS 
581.659 - PLANTAS VENENOSAS 
581.7 - PLANTAS TROPICAIS 
581.824 - ANATOMIA VEGETAL 
581.88 - BIOLOGIA MOLECULAR DAS PLANTAS 
581.92 - PLANTAS AQUÁTICAS 
582 - ESPERMATÓFITAS 
582.13 - ANGIOSPERMA 
582.13012 - ANGIOSPERMA - CLASSIFICAÇÃO 
582.1304166 - FRUTAS - FISIOLOGIA 
582.13091822 - FLORES SILVESTRES - MEDITERRÂNEO, MAR, REGIÃO 
582.130942 - ANGIOSPERMAS - GRÃ-BRETANHIA 
582.1309569442 - FLORES SILVESTRES - JERUSALÉM 
582.130981 - ANGIOSPERMAS - BRASIL 
582.16 - ÁRVORES 
582.160981 - ÁRVORES - BRASIL 
583 - DICOTILEDÔNEAS 
583.3 - LEGUMINOSAS 
583.690981 - DICOTILOLEDÔNEAS-BRASIL 
583.763098115 - VEGETAÇÃO - PARÁ 
583.766 - EUCALIPTO 
583.77 - MOGNO 
583.77098115 - MOGNO - PARÁ 
584 - MONOCOTILEDÔNEAS 
584.15 - ORQUÍDEAS 
584.22 - BROMÉLIA 
584.4 - ORQUIDEAS 
584.50981 - PALMEIRA - BRASIL 
585 - GINOSPERMAS 
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586 - CRIPTÓGAMAS (PLANTAS COM SEMENTES) 
587 - PTERIDÓFITAS 
587.097 - PTERIDOFITA - AMÉRICA 
588 - BRIÓFITAS 
588.2098117 - BRIÓFITO : BRASIL: RONDÔNIA 
589 - TALÓFITAS 
589.1 - LÍQUENS 
589.2 - FUNGOS 
589.222 - COGUMELOS 
589.225 - FUNGOS DA FERRUGEM 
589.24 - FUNGOS IMPERFEITOS 
589.3 - FICOLOGIA 
589.481 - FRAGILARIACEA 
589.9 - BACTERIOLOGIA 
589.900287 - BIOTECNOLOGIA - TESTES 
589.90133063 - NITROGÊNIO - FIXAÇÃO - CONGRESSO 
589.95 - BACTERIAS ANAERÓBICAS 
589.99 - LEPTOSPIROSE 
590 - CIENCIAS ZOOLOGICAS 
590.28 - ANIMAIS - IDENTIFICAÇÃO 
590.7 - ZOOLOGIA - ESTUDO E ENSINO 
590.9811 - ZOOLOGIA NA AMAZÔNIA 
591 - ZOOLOGIA 
591.012 - ZOOLOGIA - CLASSIFICAÇÃO 
591.021 - ZOOLOGIA - ANÁLISE ESTATÍSTICA 
591.03 - ZOOLOGIA - ENCICLOPÉDIAS 
591.063 - ZOOLOGIA - CONGRESSOS 
591.072 - ZOOLOGIA - PESQUISA 
591.0724 - CÉLULAS - CULTURA E MEIOS DE CULTURA 
591.1 - FISIOLOGIA ANIMAL 
591.15 - GENÉTICA VETERINÁRIA 
591.15015195 - GENÉTICA VETERINÁRIA - MÉTODOS ESTATÍSTICOS 
591.16 - REPRODUÇÃO ANIMAL - FISIOLOGIA 
591.188 - SISTEMA NERVOSO ANIMAL 
591.22 - ANATOMIA PATOLÓGICA VETERINÁRIA 
591.38 - EVOLUÇÃO (BIOLOGIA) 
591.4 - ANATOMIA E MORFOLOGIA DOS ANIMAIS 
591.5 - COMPORTAMENTO E ADAPTAÇÃO ANIMAL 
591.51 - ANIMAIS - COMPORTAMENTO 
591.51072 - COMPORTAMENTO ANIMAL - METODOLOGIA 
591.5222 - ACLIMATAÇÃO (ANIMAIS) 
591.524909162 - PARASITO - ECOLOGIA 
591.529 - ANIMAIS - EXTINÇÃO 
591.69 - ANIMAIS VENENOSOS 
591.7 - ECOLOGIA ANIMAL 
591.968 - ZOOLOGIA - ÁFRICA DO SUL 
591.981 - ZOOLOGIA - BRASIL 
592 - INVERTEBRADOS 
592.00223 - INVERTEBRADOS - ATLAS 
592.092 - INVERTEBRADO MARINHO 
593 - PROTOZOÁRIOS, PARAZOÁRIOS, METAZOÁRIOS 
594 - MOLUSCOS 
594.0471 - CONCHAS 
595 - OUTROS INVERTEBRADOS 
595.121 - CESTÓIDE - CLASSIFICAÇÃO 
595.140981 - ANELÍDEO - BRASIL 
595.3842 - CARANGUEJO 
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595.42 - ÁCAROS 
595.44098162 - ARANHA - CURITIBA (PR) 
595.62098162 - QUILÓPODOS - PARANÁ 
595.7 - ENTOMOLOGIA (INSETOS) 
595.70016 - INSETO-BIBLIOGRAFIA 
595.701 - INSETOS - FISIOLOGIA 
595.7015 - INSETOS - GENÉTICA 
595.703 - ENTOMOLOGIA - DICIONÁRIOS 
595.7038 - INSETO - CRESCIMENTO 
595.708240223 - INSETO - HISTOLOGIA - ATLAS 
595.70981 - INSETOS - BRASIL 
595.736 - TERMITA - CONTROLE 
595.77 - MOSCA COMO TRANSMISSORA DE DOENÇAS 
595.774 - MOSCA DAS FRUTAS 
595.78 - BORBOLETAS 
595.79 - HIMENOPTERO 
595.790981 - HIMENÓPTEROS BRASILEIROS 
595.799 - ABELHAS 
595.799042 - ABELHA - PATOLOGIA 
596 - VERTEBRADOS 
596.00223 - VERTEBRADOS - ATLAS 
596.01 - VERTEBRADOS - FISIOLOGIA 
596.0142 - ENDOCRINOLOGIA COMPARADA 
596.04 - VERTEBRADOS - ANATOMIA 
596.0981 - VERTEBRADOS - BRASIL 
597 - PEIXES 
597.003 - PEIXES - ENCICLOPÉDIAS 
597.02 - PEIXE - DOENÇAS 
597.042 - PEIXES - DOENÇAS 
597.0981 - PEIXES - BRASIL 
597.098103 - PEIXE - BRASIL - DICIONÁRIOS 
597.098162 - PEIXES - PARANÁ 
597.520448 - BAGRE (PEIXE) - ORGÃOS E SENTIDOS 
597.55098162 - ENCHOVAS - PARANAGUÁ (PR) 
597.6 - ANFÍBIOS 
597.9 - RÉPTIL 
597.903 - RÉPTIL - ENCICLOPÉDIAS 
597.9042 - RÉPTIL - DOENÇAS 
597.90420223 - PÉPTIL - DOENÇAS - ATLAS 
597.96 - COBRAS - PARANÁ 
597.960981 - COBRA - BRASIL 
598 - PÁSSAROS 
598.0223 - AVES DOMÉSTICAS - ATLAS 
598.03 - PÁSSARO - ENCICLOPÉDIAS 
598.04 - PÁSSARO - OVOS 
598.072 - AVES - PESQUISA 
598.2 - AVE 
598.240223 - AVE - ANATOMIA - ATLAS 
598.2525 - AVE - MIGRAÇÃO 
598.29 - PÁSSARO 
598.2981 - ORNITOLOGIA - BRASIL 
598.298115 - AVE - PARÁ 
598.298151 - AVE - MINAS GERAIS 
598.298161 - AVE - SÃO PAULO 
598.298164 - AVE - SANTA CATARINA 
598.51 - EMA (AVE) 
598.71 - PAPAGAIO (AVE) 
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598.8113 - AVES - AMAZÔNIA 
598.864 - CORVÍDEOS 
598.900287 - BACTERIOLOGIA - TESTES 
599 - MAMÍFEROS 
599.0012 - MAMÍFERO - CLASSIFICAÇÃO 
599.00724 - MODELOS ANIMAIS EM PESQUISA 
599.03 - MAMÍFEROS DICIONÁRIOS 
599.0945 - MAMÍFEROS - ITÁLIA 
599.098 - MAMÍFERO - AMÉRICA LATINA 
599.323 - ROEDORES - COMPORTAMENTO 
599.4 - MORCEGO 
599.5 - MAMÍFERO MARINHO 
599.50419143 - MAMÍFERO MARINHO - EFEITO DO RUÍDO 
599.50981 - CETÁCEO - BRASIL 
599.725 - CAVALO - ANATOMIA 
599.74442 - RAPÔSAS 
599.8 - PRIMATAS 
599.82 - CEBIDEO - BRASIL SUDESTE 
599.9 - HOMEM 
599.94 - ANTROPOMETRIA 
600 - TECNOLOGIA (CIÊNCIAS APLICADAS) 
600.063 - TECNOLOGIA - CONGRESSOS 
600.0688 - TECNOLOGIA - MARKETING 
600.079 - TECNOLOGIA - PRÊMIOS 
600.5 - TECNOLOGIA- PERIÓDICOS 
601 - TECNOLOGIA - FILOSOFIA 
602 - MISCELÂNEA 
603 - TECNOLOGIA - DICIONÁRIOS 
604 - TÓPICOS ESPECIAIS 
604.2 - DESENHO TÉCNICO 
605 - TECNOLOGIA-PERIÓDICOS 
605.5 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA - PERIÓDICOS 
606 - ORGANIZAÇÕES 
607 - TECNOLOGIA (ESTUDO E ENSINO) 
607.281 - PESQUISA - MÉTODO ESTATÍSTICO 
607.81 - TECNOLOGIA - ESTUDO ENSINO - BRASIL 
607.8165 - POLOS DE PESQUISA - PORTO ALEGRE (RS) 
608 - INVENÇÕES E PATENTES 
608.7092 - INVENTORES - ENTREVISTAS 
609 - TECNOLOGIA - HISTÓRIA 
609.2 - ARTESÕES 
609.81 - TECNOLOGIA - HISTÓRIA - BRASIL 
610 - CIÊNCIAS DA SAÚDE 
610.1 - MEDICINA - FILOSOFIA 
610.14 - MEDICINA - TERMINOLOGIA 
610.2 - MEDICINA - MISCELÂNEA 
610.26 - MEDICINA - LEGISLAÇÃO 
610.28 - ENGENHARIA BIOMÉDICA 
610.285 - MEDICINA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
610.3 - MEDICINA - DICIONÁRIOS 
610.32 - MEDICINA-DICIONÁRIOS-LÍNGUA INGLESA 
610.5 - MEDICINA - PERIODICOS 
610.6 - ASSOCIAÇÕES MÉDICAS 
610.6098134 - ASSOCIAÇÕES MÉDICAS - PERNAMBUCO 
610.6098162 - ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ - HISTÓRIA 
610.61 - MÉDICOS - CONDIÇÕES SOCIAIS 
610.63 - MEDICINA - CONGRESSOS 
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610.65 - MEDICINA DE GRUPOS 
610.69 - PESSOAL DA ÁREA MÉDICA 
610.6952 - MÉDICOS 
610.6953 - ASSISTENTES E TECNICOS EM MEDICINA 
610.696 - MÉDICO E PACIENTE 
610.6981 - PRATICA DA MEDICINA - BRASIL 
610.7 - ENSINO MÉDICO 
610.7063 - MEDICINA - ESTUDO E ENSINO - CONGRESSOS 
610.7076 - MEDICINA - ESTUDO ENSINO, EXERCICIOS 
610.70981 - ENSINO MÉDICO - BRASIL 
610.7098162 - MEDICINA - ESTUDO E ENSINO - PARANÁ 
610.711 - MEDICINA - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
610.7155 - CUIDADOS MÉDICOS AMBULATORIAIS - ESTUDO E ENSINO 
610.72 - PESQUISA MÉDICA 
610.73 - ENFERMAGEM 
610.7301 - ENFERMAGEM - FILOSOFIA 
610.73014 - COMUNICAÇÃO EM ENFERMAGEM 
610.73016 - ENFERMAGEM - BIBLIOGRAFIA 
610.73018 - ENFERMAGEM - METODOLOGIA 
610.73019 - ENFERMAGEM - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
610.730223 - ENFERMAGEM - ATLAS 
610.73026 - ENFERMAGEM- LEIS E LEGISLAÇÃO 
610.7302681 - ENFERMAGEM - LEGISLAÇÃO - BRASIL 
610.730285 - ENFERMAGEM - PROCESSAMENTO DE DADOS 
610.7303 - ENFERMAGEM - DICIONÁRIOS 
610.7305 - ENFERMAGEM - PERIÓDICOS 
610.7306 - SERVIÇOS DE ENFERMAGEM-ORGANIZAÇÃO E PESSOAL 
610.73063 - ENFERMAGEM - CONGRESSOS 
610.73068 - ENFERMAGEM - ADMINISTRAÇÃO 
610.73069 - ENFERMEIROS - FORMAÇÃO 
610.730692 - ENFERMAGEM COMO PROFISSÃO 
610.730693 - PRÁTICA DE ENFERMAGEM 
610.730698 - AUXILIARES DE ENFERMAGEM 
610.730699 - ENFERMEIRO E PACIENTE 
610.7307 - ENFERMAGEM - ESTUDO E ENSINO 
610.73071 - ENFERMAGEM - CURRÍCULOS 
610.730712 - PESSOAL DA ÁREA MÉDICA - FORMAÇÃO 
610.730715 - ENFERMAGEM - ESTUDO E ENSINO (PÓS-GRADUAÇÃO) 
610.73072 - ENFERMAGEM - PESQUISA 
610.73076 - ENFERMAGEM- PROBLEMAS, QUESTÕES, EXERCICIOS 
610.7309 - ENFERMAGEM - HISTÓRIA 
610.730981 - ENFERMAGEM - BRASIL 
610.73098115 - ENFERMAGEM - PARÁ 
610.73098153 - ENFERMAGEM - RIO DE JANEIRO 
610.734 - ENFERMAGEM EM SAÚDE PÚBLICA 
610.7343 - ENFERMAGEM EM SAÚDE COMUNITÁRIA 
610.7346 - ENFERMAGEM INDUSTRIAL 
610.736 - ENFERMAGEM ESPECIALIZADA 
610.7361 - ENFERMAGEM DE TRATAMENTO INTENSIVO 
610.7362 - ENFERMAGEM PEDIÁTRICA 
610.736205 - ENFERMAGEM PEDIÁTRICA - PERIÓDICOS 
610.7365 - ENFERMAGEM GERIÁTRICA 
610.7367 - ENFERMAGEM OBSTÉTRICA 
610.73677 - ENFERMAGEM MÉDICO-CIRÚRGICA 
610.73678 - ENFERMAGEM OBSTÉTRICA E GINECOLÓGICA 
610.7368 - ENFERMAGEM PSIQUIÁTRICA 
610.7368076 - ENFERMAGEM PSIQUIÁTRICA - PROBLEMAS,QUESTÕES, EXERCICIOS 
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610.7369 - ENFERMAGEM RELACIONADA COM DOENÇAS ESPECÍFICAS 
610.73691 - ENFERMAGEM DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES 
610.73692 - ENFERMAGEM EM DOENÇAS RESPIRATÓRIAS 
610.73698 - CÂNCER - ENFERMAGEM 
610.73699 - ENFERMAGEM EM DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 
610.7377 - ENFERMAGEM MÉDICO-CIRÚRGICA 
610.7381 - ENFERMAGEM - BRASIL 
610.738115 - ENFERMAGEM - PARÁ 
610.9 - MEDICINA - HISTÓRIA 
610.92 - PESSOAL DA ÁREA MÉDICA 
610.945 - MEDICINA - HISTÓRIA - ITÁLIA 
610.9469 - MEDICINA - HISTÓRIA - PORTUGAL 
610.973 - MEDICINA - HISTÓRIA - ESTADOS UNIDOS 
610.981 - MEDICINA - HISTÓRIA - BRASIL 
610.98115 - MEDICINA-HISTORIA - PARÁ 
610.98164 - MEDICINA - HISTÓRIA - SANTA CATARINA 
611 - ANATOMIA HUMANA, CITOLOGIA, HISTOLOGIA 
611.0019 - ANATOMIA- ASPECTOS SOCIAIS 
611.00223 - ANATOMIA HUMANA - ATLAS 
611.003 - ANATOMIA - DICIONÁRIOS 
611.005 - ANATOMIA - PERIÓDICOS 
611.007 - ANATOMIA - ESTUDO E ENSINO 
611.01 - ANATOMIA, EMBRIOLOGIA, CITOLOGIA, HISTOLOGIA 
611.018 - CITOLOGIA E HISTOLOGIA 
611.01800223 - CITOLOGIA - ATLAS 
611.0180223 - CITOLOGIA E HISTOLOGIA - ATLAS 
611.01805 - HISTOLOGIA - PERIÓDICOS 
611.0181 - CITOLOGIA 
611.018100223 - HISTOLOGIA - ATLAS 
611.01815 - PATOLOGIA CELULAR 
611.01816 - CITOGENÉTICA 
611.0182 - TECIDO CONJUNTIVO - ANATOMIA 
611.0183 - CARTILAGEM ARTICULAR 
611.0185 - CÉLULAS SANGUÍNEAS 
611.01850223 - CÉLULAS SANGUÍNEAS - ATLAS 
611.018931 - BOCA - HISTOLOGIA 
611.1 - SISTEMA CARDIOVASCULAR 
611.2 - APARELHO RESPIRATÓRIO 
611.21 - SEIOS PARANASAIS - ANATOMIA 
611.3 - ÓRGÃOS DO TRATO DIGESTIVO 
611.31 - BOCA - ANATOMIA 
611.314 - DENTES - ANATOMIA 
611.341 - INTESTINO DELGADO 
611.711 - COLUNA VERTEBRAL - ANATOMIA 
611.7150223 - CRANIO - ATLAS 
611.72 - ANATOMIA DAS ARTICULAÇÕES 
611.73 - MÚSCULOS - ANATOMIA 
611.732 - MUSCULOS DA CABEÇA 
611.7320223 - CABEÇA - ANATOMIA - ATLAS 
611.8 - NEUROANATOMIA 
611.800223 - NEUROANATOMIA-ATLAS 
611.81 - CÉREBRO - ANATOMIA 
611.84 - OLHOS - ANATOMIA 
611.9 - ANATOMIA CIRÚRGICA E TOPOGRÁFICA 
611.92 - FACE - ANATOMIA 
611.97 - MÃOS - ANATOMIA 
611.970202 - MÃOS - ANATOMIA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
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611.99281059 - MENINGIOMA 
612 - FISIOLOGIA HUMANA 
612.005 - FISIOLOGIA - PERIÓDICOS 
612.0076 - FISIOLOGIA - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
612.014 - BIOFÍSICA 
612.01421 - BIOENERGÉTICA 
612.014453 - SOM 
612.01448 - RADIAÇÃO (RADIOBIOLOGIA) 
612.015 - QUÍMICA FISIOLÓGICA 
612.0151 - ENZIMAS 
612.01522 - DISTÚRBIOS DOS FLUIDOS E HUMORES NO ORGANISMO 
612.01524 - MINERAIS - EFEITO FISIOLÓGICO 
612.01575 - PROTEÍNAS NA NUTRIÇÃO HUMANA 
612.01577 - LIPÍDIOS NA NUTRIÇÃO HUMANA 
612.022 - RITIMOS BIOLÓGICOS 
612.04 - FISIOLOGIA DO EXERCÍCIO 
612.042 - TRABALHO - ASPECTOS FISIOLÓGICOS 
612.044 - ESPORTES - ASPECTOS FISIOLÓGICOS 
612.044083 - EXERCÍCIOS-ASPECTOS FISIOLÓGICOS-CRIANÇAS 
612.1 - SANGUE CIRCULAÇÃO - ASPECTOS FISIOLÓGICOS 
612.111 - ERITRÓCITOS 
612.12 - SANGUE CIRCULAÇÃO - BIOQUÍMICA 
612.13 - SISTEMA CARDIO-VASCULAR - FISIOLOGIA 
612.130223 - SISTEMA CARDIOVASCULAR - ATLAS 
612.14 - PRESSÃO ARTERIAL 
612.17 - CIRCULAÇÃO CORONÁRIANA 
612.2 - FISIOLOGIA RESPIRATÓRIA 
612.3 - DIGESTÃO, NUTRIÇÃO 
612.305 - NUTRIÇÃO - PERIÓDICO 
612.3068 - NUTRIÇÃO - ADMINISTRAÇÃO 
612.30711 - NUTRIÇÃO - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
612.30835 - ADOLESCENTES - NUTRIÇÃO 
612.30981 - NUTRIÇÃO - BRASIL 
612.31 - BOCA E ESÔFAGO 
612.32 - SISTEMA GRASTROINTESTINAL 
612.39 - METABOLISMO 
612.392 - METABOLISMO DE SUBSTÂNCIAS INORGÂNICAS 
612.3924 - ELEMENTOS TRAÇOS NA NUTRIÇÃO 
612.397 - LIPÍDIOS - METABOLISMO 
612.399 - VITAMINAS 
612.4 - SISTEMA ENDÓCRINO 
612.405 - HORMÔNIOS 
612.461 - URINA 
612.463 - RINS - FISIOLOGIA 
612.6 - REPRODUÇÃO, DESENVOLVIMENTO, MATURAÇÃO 
612.60016 - FERTILIDADE - BIBLIOGRAFIA 
612.6003 - REPRODUÇÃO, DESENVOLVIMENTO, MATURAÇÃO - DICIONÁRIOS E 
ENCICLOPÉDIA 
612.603 - SEXO - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS 
612.605 - REPRODUÇÃO SEXUAL - PERIÓDICOS 
612.61 - SISTEMA REPRODUTOR MASCULINO 
612.62 - SISTEMA REPRODUTOR FEMININO 
612.63 - GRAVIDEZ E NASCIMENTO 
612.64 - EMBRIOLOGIA 
612.647 - FETO - FISIOLOGIA 
612.65 - CRIANÇAS - CRESCIMENTO 
612.661 - ADOLESCÊNCIA 
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612.662 - CICLO MENSTRUAL 
612.665 - MENOPAUSA 
612.67 - GERONTOLOGIA 
612.6707 - GERONTOLOGIA - ESTUDO ENSINO 
612.68 - LONGEVIDADE 
612.7 - MOVIMENTO - FISIOLOGIA 
612.74 - FISIOLOGIA MUSCULAR 
612.75 - ARTICULAÇÕES - FISIOLOGIA 
612.76 - CINESIOLOGIA 
612.78 - FISIOLOGIA DA FALA E VOZ 
612.8 - NEUROFISIOLOGIA 
612.82 - CÉREBRO 
612.820151 - CEREBRO - MODELOS MATEMÁTICOS 
612.820285 - CEREBRO - PROCESSAMENTO DE DADOS 
612.8205 - NEUROCIÊNCIAS - PERIÓDICOS 
612.821 - FISIOLOGIA DO SONO 
612.825 - FISIOLOGIA DO CEREBRO 
612.84 - OLHOS - ASPECTOS MOLECULARES 
612.85 - FISIOLOGIA DOS OUVIDOS E AUDIÇÃO 
612.850223 - AUDIÇÃO - ATLAS 
612.88 - NEUROFISIOLOGIA 
612.9 - FISIOLOGIA REGIONAL 
613 - PROMOÇÃO DA SAÚDE 
613.012 - PROMOÇÃO DA SAÚDE - BIBLIOGRAFIA PARTICULAR 
613.016 - SERVIÇOS DE SAÚDE COMUNITÁRIA - BIBLIOGRAFIA 
613.04244 - MULHERES - SAÚDE E HIGIENE 
613.04244098 - MULHERES - SAÚDE E HIGIENE - AMÉRICA LATINA 
613.0432 - CRIANÇAS - CUIDADO E HIGIENE 
613.0433 - ADOLESCENTES - SAÚDE E HIGIENE 
613.0434 - SAÚDE DO ADULTO 
613.0438 - IDOSOS - NUTRIÇÃO 
613.05 - PROMOÇÃO DA SAÚDE - PERIÓDICOS 
613.063 - PROMOÇAO DA SAÚDE - CONGRESSOS 
613.07 - PROMOÇÃO DA SAÚDE - ESTUDO E ENSINO 
613.072 - SAÚDE - PESQUISA 
613.1 - SAÚDE AMBIENTAL 
613.2 - ALIMENTOS DIETÉTICOS - NUTRIÇÃO 
613.203 - NUTRIÇÃO - DICIONÁRIOS 
613.20432 - CRIANÇAS - NUTRIÇÃO 
613.25 - EMAGRECIMENTO 
613.26 - DIETAS 
613.262 - VEGETARIANISMO 
613.269 - ALEITAMENTO MATERNO 
613.28 - DIETA DE BAIXO COLESTEROL 
613.28603 - VITAMINAS - ENCICLOPÉDIAS 
613.5 - FUMO 
613.6 - HIGIENE DO TRABALHO - CONTROLE 
613.62 - SAÚDE E TRABALHO 
613.62026 - HIGIENE INDUSTRIAL - LEGISLAÇÃO 
613.66 - DEFESA PESSOAL 
613.66082 - DEFESA PESSOAL PARA MULHERES 
613.7 - APTIDÃO FÍSICA 
613.701 - EDUCAÇÃO FÍSICA - FILOSOFIA 
613.7014 - EDUCAÇÃO FÍSICA - TERMINOLOGIA 
613.7023 - EDUCAÇÃO FÍSICA - FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
613.70285 - EDUCAÇÃO FÍSICA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
613.704 - EXPRESSÃO CORPORAL 
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613.7042 - EXERCICIOS FISICOS PARA CRIANÇAS 
613.7043 - EDUCAÇÃO FÍSICA PARA ADOLESCENTES 
613.7044 - CUIDADOS PESSOAIS COM A SAÚDE 
613.70446 - EDUCAÇÃO FÍSICA PARA ADULTOS 
613.7045 - APTIDÃO FÍSICA DE MULHERES 
613.7046 - IOGA 
613.705 - APTIDÃO FISICA - PERIÓDICOS 
613.70565 - VELHOS - SAÚDE E HIGIENE 
613.707 - EDUCAÇÃO FÍSICA - ESTUDO E ENSINO 
613.7071 - EDUCAÇÃO FÍSICA - PLANO DE AULA 
613.7072 - EDUCAÇÃO FÍSICA - PESQUISA 
613.7087 - EDUCAÇÃO FÍSICA PARA DEFICIENTES 
613.709 - EDUCAÇÃO FÍSICA - HISTÓRIA 
613.7094 - APTIDÃO FÍSICA - EUROPA 
613.70981 - EDUCAÇÃO FISICA NO BRASIL 
613.71 - EXERCÍCIOS FÍSICOS 
613.7103 - EXERCÍCIOS FÍSICOS - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS 
613.71076 - ATIVIDADES ESPORTIVAS - EXERCICIOS 
613.711 - APTIDÃO FÍSICA DO ATLETA 
613.713 - LEVANTAMENTO DE PESO 
613.714 - EXERCÍCIOS ISOMÉTRICOS 
613.714082 - EXERCÍCIOS ISOMÉTRICOS PARA MULHERES 
613.7148 - EXERCÍCIOS FISICOS PARA ARTES MARCIAIS 
613.715 - DANÇA AERÓBICA 
613.716 - EXERCÍCIOS FÍSICOS AQUÁTICOS 
613.716098115 - EXERCÍCIOS FÍSICOS AQUÁTICOS - SANTARÉM 
613.7172 - JOGGING 
613.78 - POSTURA HUMANA 
613.79 - RELAXAMENTO 
613.8 - ABUSO DE SUBSTANCIAS (DROGAS) 
613.835 - FUMO (MACONHA) 
613.85 - FUMO - VÍCIO 
613.9 - CONTROLE DA NATALIDADE E HIGIENE SEXUAL 
613.907 - EDUCAÇÃO SEXUAL 
613.9071 - EDUCACAO SOCIAL 
613.94 - CONTROLE DA NATALIDADE, PLANEJAMENTO FAMILIAR 
613.9405 - CONTROLE DE NATALIDADE - PERIÓDICOS 
613.942 - CONTROLE DE NATALIDADE - METODOS CIRURGICOS 
613.943 - MÉTODOS MECÂNICOS,QUÍMICOS 
613.9435 - DISPOSITIVOS INTRAUTERINOS 
613.95 - HIGIENE SEXUAL 
613.9507 - HIGIENE SEXUAL- ESTUDO E ENSINO 
613.951 - EDUCAÇÃO SEXUAL PARA A JUVENTUDE 
613.96 - SEXO - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
614 - PREVENÇÃO E INCIDÊNCIA DE DOENÇAS 
614.021 - SAÚDE PÚBLICA - ESTATÍSTICAS - BRASIL 
614.026 - SAÚDE PÚBLICA - LEGISLAÇÃO 
614.0285 - SISTEMAS DE RECUPERAÇÃO DA INFORMAÇÃO – SAÚDE PÚBLICA 
614.05 - SAÚDE PÚBLICA - PERIÓDICOS 
614.063 - SAÚDE PÚBLICA - CONGRESSOS 
614.068 - SAÚDE PÚBLICA - ADMINISTRAÇÃO 
614.072 - SAUDE - PESQUISA 
614.0727 - ESTATÍSTICAS DE SAÚDE 
614.076 - SAÚDE PÚBLICA - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
614.09 - SAÚDE PÚBLICA - HISTÓRIA 
614.0951 - SAÚDE PÚBLICA - CHINA 
614.096 - SAÚDE PÚBLICA - ÁFRICA 
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614.0981 - SAÚDE PÚBLICA - BRASIL 
614.098162 - SAÚDE PÚBLICA - LONDRINA (PR) 
614.1 - MEDICINA JURÍDICA 
614.103 - MEDICINA JURÍDICA - DICIONARIOS 
614.105 - MEDICINA LEGAL - PERIÓDICOS 
614.15 - DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 
614.4 - EPIDEMIOLOGIA 
614.40285 - EPIDEMIOLOGIA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
614.40981 - EPIDEMIOLOGIA - BRASIL 
614.42 - GEOGRAFIA MÉDICA 
614.4281 - GEOGRAFIA MÉDICA - BRASIL 
614.43 - VETORES ARTRÓPODES 
614.432 - ARTROPODE 
614.44 - MEDICINA PREVENTIVA 
614.44076 - MEDICINA PREVENTIVA - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS 
614.45 - INFECÇÃO HOSPITALAR 
614.47 - IMUNIZAÇÃO 
614.470981 - IMUNIZAÇÃO - BRASIL 
614.48 - DESINFECÇÃO 
614.49 - EPIDEMIOLOGIA - HISTORIA 
614.5 - CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 
614.514098134 - HIDROFOBIA - PERNANBUCO 
614.523 - SARAMPO 
614.532 - CONTROLE DA MALÁRIA 
614.534 - CONTROLE DA LEISHMANIOSE 
614.541 - FEBRE AMARELA 
614.542 - TUBERCULOSE - PREVENÇÃO 
614.546 - CONTROLE DA HANSENIASE 
614.5472 - SÌFILIS 
614.549 - POLIOMIELITE-PREVENÇÃO 
614.55 - DOENÇAS PARASITÁRIAS - EPIDEMIOLOGIA 
614.554 - CISTICERCOSE 
614.55964 - CONTROLE DA TENÍASE 
614.571 - DENGUE 
614.573209 - PESTE - EPIDEMIOLOGIA 
614.575 - VIROLOGIA 
614.5982 - MENINGITE - EPIDEMIOLOGIA 
614.5992 - MÃES - MORTALIDADE - EPIDEMIOLOGIA 
614.5993 - DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS 
614.5996 - ODONTOLOGIA SANITÁRIA 
614.5997 - OFTALMOLOGIA SANITÁRIA 
614.5999 - CÂNCER - PREVENÇÃO 
615 - FARMACOLOGIA E TERAPÊUTICA 
615.014 - DROGAS - NOMENCLATURA 
615.026 - FARMÁCIA - LEGISLAÇÃO 
615.03 - FÁRMACIA - ENCICLOPÉDIAS 
615.05 - FARMACOLOGIA - PERIÓDICOS 
615.07 - FARMACOLOGIA - ESTUDO E ENSINO 
615.1 - MEDICAMENTOS (MATERIA MEDICA) 
615.10202 - FARMACOLOGIA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
615.1024613 - FARMACOLOGIA PARA ENFERMAGEM 
615.103 - TERAPÊUTICA - DICIONÁRIOS 
615.10711 - FÁRMACIA - ESTUDO E ENSINO 
615.1076 - FARMACOLOGIA - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
615.109 - FARMÁCIA - HISTÓRIA 
615.11 - FARMACÓPEIA 
615.1142 - FARMACOPÉIA BRITÂNICA 
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615.1173 - FARMACOPÉIA - ESTADOS UNIDOS 
615.1181 - FARMACOPÉIA BRASILEIRA 
615.13 - FORMULÁRIO 
615.14 - MEDICAMENTOS - PRESCRIÇÃO 
615.1403 - MEDICAMENTOS -PRESCRIÇÃO - DICIONÁRIOS 
615.19 - QUÍMICA FARMACÊUTICA 
615.19003 - MEDICAMENTO - DICIONÁRIO 
615.1901 - ANÁLISE FARMACÊUTICA 
615.2392 - MAGNÉSIO 
615.3 - SUBSTANCIAS ORGANICAS 
615.32 - FARMACOBOTÂNICA 
615.321 - FARMACOGNOSIA 
615.32105 - FARMAGNOSIA-PERIODICOS 
615.324324 - ALOÉ - USO TERAPÊUTICO 
615.329 - ANTIBIÓTICOS 
615.3290202 - ANTIBIÓTICOS - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
615.32923 - PENICILINA 
615.32992 - SISOMICINA 
615.36 - CORTICOSTERÓIDES - ADMINISTRAÇÃO 
615.362 - DROGAS DE ORIGEM ANIMAL 
615.366 - HORMÔNIOS SEXUAIS 
615.37 - SUBSTANCIAS IMUNOLOGICAS 
615.372 - VACINAS 
615.39 - BANCOS DE SANGUE 
615.4 - FARMACIA PRÁTICA 
615.5 - TERAPÊUTICA 
615.53 - MEDICINA ALTERNATIVA 
615.5305 - MATÉRIA MEDICA VEGETAL - PERIÓDICOS 
615.532 - HOMEOPATIA 
615.532019 - HOMEOPATIA - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
615.53203 - HOMEOPATIA - DICIONÁRIOS 
615.53205 - HOMEOPATIA - PERIÓDICOS 
615.532083 - CRIANÇAS - DOENÇAS - TRATAMENTO HOMEOPÁTICO 
615.53209 - HOMEOPATIA - HISTÓRIA 
615.5320981 - HOMEOPATIA - HISTÓRIA - BRASIL 
615.533 - OSTEOPATIA 
615.535 - NATUROPATIA 
615.53503 - NATUROPATIA - DICIONÁRIOS 
615.542 - FARMACOLOGIA PEDIÁTRICA 
615.54203 - CRIANÇAS - DOENÇAS - TRATAMENTO - DICIONÁRIOS 
615.547 - GERIATRIA FARMACOLÓGICA 
615.58 - QUIMIOTERAPIA 
615.6 - MEDICAMENTOS - ADMINISTRAÇÃO 
615.603 - ADMINISTRAÇAO DE MEDICAMENTOS - DICIONARIOS 
615.7 - FARMACODINÂMICA 
615.7042 - DROGAS - EFEITOS COLATERAIS 
615.7045 - INTERAÇÕES MEDICAMENTOSAS 
615.70450202 - MEDICAMENTOS - INTERAÇÕES 
615.7063 - FARMACOCINÉTICA - CONGRESSOS 
615.71 - AGENTES CARDIOVASCULARES 
615.733 - ANTI - HELMINTICOS 
615.766 - DROGAS QUE AFETAM O SISTEMA O SISTEMA REPRODUTIVO 
615.78 - PSICOFARMACOLOGIA 
615.78083 - PSICOFARMACOLOGIA PEDIÁTRICA 
615.781 - ANESTÉSICOS 
615.782 - BENZODIAZEPINAS 
615.783 - ANALGÉSICOS 
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615.785 - ESTIMULANTES 
615.788 - DROGAS 
615.7883 - ALUCINOGENOS 
615.8 - REABILITAÇÃO 
615.8043 - RESSUSCITAÇÃO CARDIOPULMONAR (PRIMEIROS SOCORROS) 
615.82 - FISIOTERAPIA 
615.82023 - FISIOTERAPEUTAS - FORMAÇÃO 
615.82024796 - FISIOTERAPIA DO ESPORTE 
615.82026 - FISIOTERAPIA - LEGISLAÇÃO 
615.8203 - FISIOTERAPIA - DICIONARIO 
615.8205 - FISIOTERAPIA - PERIÓDICOS 
615.82063 - FISIOTERAPIA - CONGRESSOS 
615.820711 - FISIOTERAPIA - CURRÍCULOS 
615.82075 - FISIOTERAPIA - DIAGNOSTICO 
615.82076 - FISIOTERAPIA - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
615.82083 - FISIOTERAPIA PARA CRIANÇAS 
615.820846 - FISIOTERAPIA PARA IDOSOS 
615.8209 - FISIOTERAPIA - HISTÓRIA 
615.820981 - FISIOTERAPIA - BRASIL 
615.822 - MASSAGEM 
615.8220832 - MASSAGEM PARA CRIANÇAS 
615.824 - GINÁSTICA MÉDICA 
615.82981 - FISIOTERAPIA - BRASIL 
615.83 - TERAPIAS POR LUZ, SOM, CALOR 
615.832 - TERMOTERAPIA 
615.8323 - DIATERMIA - (TERMOPENETRAÇÃO) 
615.8329 - FRIO - USO TERAPÊUTICO 
615.836 - TERAPIA RESPIRATÓRIA 
615.84 - RADIOTERAPIA E ELETROTERAPIA 
615.842 - LAISER EM TERAPIA 
615.8423 - RADIOTERAPIA 
615.845 - ELETROTERAPIA 
615.85 - TERAPIAS 
615.851 - TERAPIA SUGESTIVA 
615.8512 - HIPNOTISMO 
615.8515 - TERAPIA OCUPACIONAL 
615.851505 - TERAPIA OCUPACIONAL - PERIODICOS 
615.85150711 - TERAPIA OCUPACIONAL - ESTUDO E ENSINO 
615.8515203 - TERAPIA OCUPACIONAL- DICIONARIOS 
615.85153 - TERAPIA RECREATIVA 
615.85154 - MUSICOTERAPIA 
615.85155 - TERAPIA PELA DANÇA 
615.85156 - ARTE-TERAPIA 
615.8516 - BIBLIOTERAPIA E TERAPIAS EDUCACIONAIS 
615.852 - CURA PELA FÉ 
615.853 - HIDROTERAPIA 
615.854 - DIETOTERAPIA 
615.854083 - DIETOTERAPIA PARA CRIANÇAS 
615.855 - TRATAMENTO PARENTERAL 
615.8809 - REMEDIOS-HISTÓRIA 
615.882 - MEDICINA FOLCLÓRICA 
615.88205 - PLANTAS MEDICINAIS - PERIÓDICOS 
615.89 - TRATAMENTO ORTOMOLECULAR 
615.892 - ACUPUNTURA 
615.89205 - ACUPUNTURA - PERIODICOS 
615.892083 - ACUPUNTURA - CRIANÇAS 
615.9 - TOXICOLOGIA 
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615.9003 - TOXICOLOGIA - ENCICLOPÉDIAS 
615.90063 - TOXICOLOGIA - CONGRESSOS 
615.90072 - LABORATÓRIO DE TOXICOLOGIA 
615.902 - TOXICOLOGIA INDUSTRIAL 
615.903 - TOXICOLOGIA - DICIONÁRIO 
615.907 - TOXICOLOGIA EXPERIMENTAL 
615.91 - GASES ASFIXIANTES - AMÉRICA DO SUL 
615.925663 - MERCÚRIO - TOXICOLOGIA 
615.925673 - ALUMÍNIO - TOXICOLOGIA 
615.942 - VENENOS 
615.9511 - BENZENO - TOXICOLOGIA 
615.952 - PLANTAS TÓXICAS 
615.954 - ALIMENTOS - TOXICOLOGIA 
615.954063 - INTOXICAÇÃO ALIMENTAR - CONGRESSOS 
616 - DOENÇAS DOS DIVERSOS APARELHOS, MEDICINA INTERNA E GENÉTICA MÉDICA 
ÚLCERA DE DECÚBITO - 616.54505 
616.0012 - NOSOLOGIA 
616.0019 - MEDICINA E PSICOLOGIA 
616.002 - DOENÇAS - MISCELÂNEA 
616.0076 - MEDICINA INTERNA - MISCELÂNEA 
616.00835 - MEDICINA DO ADOLESCENTE 
616.009515 - MEDICINA TIBETANA 
616.01 - MICROBIOLOGIA MÉDICA 
616.010202 - MICROBIOLOGIA CLÍNICA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
616.010223 - MICROBIOLOGIA - ATLAS 
616.0105 - MICROBIOLOGIA - PERIÓDICOS 
616.01078 - MICROBIOLOGIA MÉDICA - MANUAIS DE LABORATÓRIO 
616.014 - BACTEREOLOGIA MÉDICA 
616.0145 - COLIBACILOSE 
616.015 - MICROBIOLOGIA - FUNGOS 
616.0194 - VIROLOGIA MÉDICA 
616.02 - DOENÇAS - TOPICOS ESPECIAIS 
616.024 - MEDICINA DOMÉSTICA 
616.02403 - MEDICINA POPULAR - DICIONÁRIOS 
616.025 - EMERGÊNCIAS MÉDICAS 
616.02503 - EMERGÊNCIAS MÉDICAS - DICIONÁRIOS 
616.025076 - MEDICINA DE EMERGÊNCIA - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
616.0252 - PRIMEIROS SOCORROS 
616.027 - CIRURGIA EXPERIMENTAL 
616.028 - TERAPIA INTENSIVA 
616.042 - DOENÇAS GENÉTICAS 
616.043 - DOENÇAS CONGÊNITAS 
616.043098 - DOENÇAS CONGÊNITAS - AMÉRICA DO SUL 
616.047 - DOENÇAS - SINTOMAS 
616.04700223 - DORES, SINTOMAS - ATLAS 
616.0472 - DOR 
616.047203 - DOR - DICIONÁRIOS 
616.0472083 - DOR EM CRIANÇAS 
616.04720846 - DOR EM IDOSOS 
616.0473 - INFLAMAÇÃO 
616.0575 - CABEÇA - DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
616.07 - PATOLOGIA 
616.0700223 - PATOLOGIA-ATLAS 
616.070285 - LABORATÓRIOS PATOLÓGICOS - AUTOMAÇÃO 
616.0705 - PATOLOGIA - PERIÓDICOS 
616.07063 - PATOLOGIA - CONGRESSOS 
616.07076 - PATOLOGIA - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
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616.07077 - PATOLOGIA - INSTRUÇÃO PROGRAMADA 
616.072 - SEMIOLOGIA (MEDICINA) 
616.075 - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
616.0750028 - LABORATÓRIOS, PROCEDIMENTOS, EQUIPAMENTOS, ETC. 
616.0750151 - LABORATÓRIOS MÉDICOS - MATEMÁTICA 
616.0750223 - DIAGNÓSTICO - ATLAS 
616.075078 - LABORATÓRIOS MÉDICOS - TÉCNICA 
616.0751 - ANAMNESE 
616.0754 - DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
616.07540223 - DIAGNÓSTICO POR IMAGEM -ATLAS 
616.07543 - ULTRA-SONOGRAFIA 
616.0754305 - ULTRA-SONOGRAFIA - PERIÓDICOS 
616.07545 - LAPAROSCOPIA 
616.075450223 - LAPAROSCOPIA - ATLAS 
616.07548 - IMAGEM DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
616.0756 - QUÍMICA CLÍNICA 
616.07561 - SANGUE - EXAME 
616.07566 - URINA - ANÁLISE 
616.0757 - RADIOLOGIA MÉDICA 
616.075705 - RADIOLOGIA - PERIÓDICOS 
616.07572 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
616.075720223 - RADIOGRAFIA - ATLAS 
616.07575 - MEDICINA NUCLEAR 
616.0758 - BIOPSIA 
616.07581 - FEZES - ANÁLISE 
616.07582 - APARELHO URINÁRIO - DIAGNÓSTICO 
616.075820285 - DIAGNÓSTICO CITOLÓGICO - PROCESSAMENTO DE DADOS 
616.075830223 - DIAGNÓSTICO HISTOQUÍMICO 
616.07583028 - HISTOLOGIA 
616.079 - IMUNOLOGIA MÉDICA 
616.07903 - IMUNOLOGIA - DICIONÁRIOS 
616.07905 - IMUNOLOGIA - PERIÓDICOS 
616.0793 - IMUNOGLOBULINAS 
616.08 - MEDICINA PSICOSSOMÁTICA 
616.08003 - MEDICINA PSICOSSOMÁTICA - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS 
616.0805 - MEDICINA PSICOSSOMÁTICA - PERIÓDICOS 
616.0852 - BIOTECNOLOGIA 
616.1 - DOENÇAS CARDIOVASCULARES 
616.1005 - SISTEMA CARDIOVASCULAR - PERIÓDICOS 
616.1025 - RESSUSCITAÇÃO CARDÍACA 
616.105 - DOENÇAS CARDIO-VASCULARES - PREVENÇÃO 
616.1059 - GINECOLOGIA - CIRURGIA 
616.10754 - ERGOMETRIA 
616.1082 - CORAÇÃO - DOENÇAS - MULHERES 
616.12 - DOENÇAS DO CORAÇÃO 
616.120019 - CARDIOLOGIA - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
616.1200223 - CORAÇÃO - DOENÇAS - ATLAS 
616.120223 - CARDIOLOGIA - ATLAS 
616.12025 - EMERGENCIAS CARDÍACAS 
616.1203 - REABILITAÇÃO CARDÍACA 
616.12043 - CARDIOPATIA CONGÊNITA 
616.12061 - CORAÇÃO - DOENÇAS - TRATAMENTO 
616.12062 - DOENÇAS CARDIOPULMONARES - FISIOTERAPIA 
616.12075 - CORAÇÃO - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
616.1207543 - ECOCARDIOGRAFIA 
616.1207544 - SONS CARDIACOS 
616.1207547 - ELETROCARDIOGRAFIA 
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616.12075470202 - ELETROCARDIOGRAFIA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
616.120757 - CORAÇÃO - RADIOLOGIA 
616.122 - ANGINA PECTORIS 
616.123 - CORONARIOPATIAS 
616.12306 - CORONARIAPATIAS 
616.1232 - ARTERIOSCLEROSE CORONÁRIA - EXERCÍCIOS FÍSICOS 
616.1237 - ENFARTE DO MIOCÁRDIO 
616.123706 - INFARTE DO MIOCÁRDIO - TRATAMENTO 
616.124 - MIOCÁRDIO - DOENÇAS 
616.125 - INSUFICIÊNCIA DA VÁLVULA MITRAL 
616.127 - CORAÇAO - DOENCAS REUMATICAS 
616.128 - ARRITMIA 
616.128063 - ARRITMIA CARDÍACA - CONGRESSOS 
616.128075 - ARRITMIA - DIAGNÓSTICO 
616.128076 - ARRITMIAS - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
616.13 - DOENÇAS DOS VASOS SANGUÍNEOS 
616.1300222 - VASOS SANGUINOS - DOENÇAS - ATLAS 
616.1307543 - VASOS SANGUÍNEOS - ULTRA SONOGRAFIA 
616.1307572 - ANGIOGRAFIA 
616.131 - DOENÇAS VASCULARES PERIFÉRICAS 
616.132 - HIPERTENSÃO 
616.13205 - HIPERTENSÃO - PERIÓDICOS 
616.133 - ANEURISMA CEREBRAL 
616.136 - ATEROSCLEROSE 
616.136005 - ATEROSCLEROSE - PERIÓDICOS 
616.136063 - ATEROSCLEROSE - CONGRESSOS 
616.138 - AORTA - DOENÇAS 
616.142 - TROMBOFLEBITE 
616.143 - VARIZES - TRATAMENTO 
616.15 - HEMATOLOGIA 
616.1500223 - HEMATOLOGIA - ATLAS 
616.15005 - HEMATOLOGIA - PERIÓDICOS 
616.15063 - HEMATOLOGIA - CONGRESSOS 
616.15075 - SANGUE - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
616.150758 - HEMATOLOGIA - TÉCNICAS 
616.1509 - HEMATOLOGIA-HISTORIA 
616.151 - HEMOGLOBINAS - DISTÚRBIOS 
616.151075 - HEMOGLOBINOPATIAS - DIAGNÓSTICO 
616.152 - ANEMIA FOLCIFORME 
616.1527 - ANEMIA 
616.157 - HEMORRAGIA 
616.1572 - HEMOFILIA 
616.2 - DOENÇAS DO SISTEMA RESPIRATORIO 
616.2005 - SISTEMA RESPIRATÓRIO - PERIÓDICOS 
616.203009 - DOENÇAS RESPIRATORIAS 
616.205 - RINITE ATRÓFICA 
616.206 - APARELHO RESPIRATÓRIO - DOENÇAS 
616.21 - OTORRINOLARINGOLOGIA 
616.2100223 - OTORRINOLARINGOLOGIA - ATLAS 
616.21005 - OTORRINOLARINGOLOGIA - PERIÓDICOS 
616.212 - RINITE 
616.22 - LARINGE - DOENÇAS 
616.220758 - LARINGE - BIOPSIA 
616.23 - BRÔNQUIOS 
616.234 - INFECÇÕES RESPIRATÓRIAS 
616.238 - ASMA 
616.238016 - ASMA - BIBLIOGRAFIA 
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616.24 - PULMÕES - DOENÇAS 
616.24075 - DOENÇAS PULMONARES - DIAGNÓSTICO 
616.240757 - PULMÕES-RADIOLOGIA 
616.240758 - PULMÕES - BIOPSIA 
616.241 - PNEUMOPATIAS 
616.244 - SILICOSE 
616.244075 - PNEUMOCONIOSE - DIAGNÓSTICO 
616.25 - DOENÇAS DA PLEURA 
616.3 - APARELHO DIGESTIVO 
616.3005 - SISTEMA GASTROINTESTINAL - PERIÓDICO 
616.30757 - APARELHO DIGESTIVO - RADIOGRAFIA 
616.31 - DOENÇAS DA BOCA 
616.310022 - DOENÇAS DA BOCA - ATLAS 
616.3100223 - BOCA - DOENÇAS - ATLAS 
616.3101 - BOCA - MICROBIOLOGIA 
616.31075 - DIAGNÓSTICO BUCAL 
616.316 - GLÂNDULAS SALIVARES - DOENÇAS 
616.32 - DOENÇAS DO ESOFAGO 
616.33 - GASTROENTEROLOGIA 
616.33014 - INFECÇÕES DO SISTEMA GASTROINTESTINAL 
616.330745 - ENDOSCOPIA DO SISTEMA DIGESTIVO 
616.33075 - GASTROENTEROLOGIA - DIAGNÓSTICO 
616.3307545 - ENDOSCOPIA DO APARELHO DIGESTIVO 
616.33083 - ESTOMAGO - DOENÇAS 
616.330981 - GASTROENTEROLOGIA - BRASIL 
616.333 - GASTRITE 
616.334 - ULCERA GASTRICA 
616.34 - INTESTINO - DOENÇAS 
616.340149 - INTESTINOS - INFECÇÃO 
616.3427 - DIARRÉIA 
616.3428 - PRISÃO DE VENTRE 
616.343 - ULCERA PEPTICA 
616.3433 - DUODENO - ULCERAS 
616.344 - ENTERITES 
616.3447 - COLITE ULCERATIVA 
616.35 - PROCTOLOGIA 
616.350222 - ATLAS - PROCTOLOGIA 
616.36 - VIAS BILIARES - DOENÇAS 
616.3607548 - FÍGADO - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
616.362 - DOENÇAS DO FÍGADO 
616.3623 - HEPATITE 
616.3623075 - HEPATITE - DIAGNÓSTICO 
616.3624 - CIRROSE HEPÁTICA 
616.3625 - ICTIRÍCIA - FISIOPATOLOGIA 
616.3635 - ICTÍRICIA 
616.37 - DOENÇAS DOS PANCREAS 
616.38 - ASCITES 
616.39 - DOENÇAS METABOLICAS E NUTRICIONAIS 
616.390063 - DISTÚRBIOS DO METABOLISMO - CONGRESSOS 
616.393 - PELAGRA 
616.395 - RAQUITISMO 
616.398 - OBESIDADE 
616.3980019 - OBESIDADE - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
616.3997 - DISLIPIDEMIAS 
616.4 - ENDOCRINOLOGIA 
616.4005 - ENDOCRINOLOGIA - PERIÓDICOS 
616.40076 - ENDOCRINOLOGIA - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
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616.41 - DOENÇAS DO BAÇO E MEDULA ÓSSEA 
616.4107575 - BAÇO - MAPEAMENTO DE RADIONUCLÍDIOS 
616.42 - DOENÇAS DO SISTEMA LINFÁTICO 
616.44 - TIREÓIDE - DOENÇAS 
616.44063 - TIREOIDE - CONGRESSOS 
616.443 - HIPERTIREOIDISMO 
616.444 - HIPOTIREOIDISMO 
616.445 - HIPERPARATIREOIDISMO 
616.45 - GLÂNDULAS SUPRARRENAIS 
616.462 - DIABETES 
616.46209 - DIABETES MELLITUS - ESTUDO DE CASOS 
616.466 - HIPOGLICEMIA 
616.47 - NANISMO 
616.4707 - GLÂNDULA PITUITÁRIA - DOENÇAS 
616.48 - DOENÇAS DAS GLÃNDULAS 
616.5 - DERMATOLOGIA 
616.500223 - DERMATOLOGIA - ATLAS 
616.5005 - DERMATOLOGIA - PERIÓDICOS 
616.500981 - DERMATOLOGIA - HISTÓRIA - BRASIL 
616.50223 - DERMATOLOGIA - ATLAS 
616.503 - DERMATOLOGIA - DICIONÁRIOS 
616.5079 - PELE - DOENÇAS - ASPECTOS IMUNOLÓGICOS 
616.51 - URTICÁRIA 
616.5109 - PRURIDO - ESTUDO DE CASOS 
616.52 - DOENÇAS DE PELE BACTERIANAS E VIRAIS 
616.521 - ECZEMA 
616.522 - HERPES-ZOSTER 
616.526 - PSORIASE 
616.53 - ACNE 
616.544 - KERATOSIS 
616.545 - ÚLCERA CUTÂNEA 
616.54505 - ÚLCERA DE DECÚBITO 
616.546 - CALVÍCE 
616.547 - UNHAS - DOENÇAS 
616.548 - ESÔFAGO - CIRURGIA 
616.55 - ALBINISMO 
616.559 - HÉRNIA 
616.56 - ANIDROSE 
616.570016 - BOUBA - BIBLIOGRAFIA 
616.6 - UROLOGIA 
616.6005 - UROLOGIA - PERIÓDICOS 
616.6007 - UROLOGIA - ESTUDO E ENSINO 
616.6025 - URGÊNCIAS EM UROLOGIA 
616.60754 - APARELHO URINÁRIO - RADIOLOGIA 
616.607543 - APARELHO GENITURINÁRIO - IMAGEM ULTRASSÔNICA - ATLAS 
616.607545 - ENDOSCOPIA UROLÓGICA 
616.60757 - UROLOGIA - DIAGNOSTICO RADIOLOGICO 
616.607572 - APARELHO URINÁRIO - RADIOGRAFIA - ATLAS 
616.61 - NEFROLOGIA 
616.610016 - RINS - DOENÇAS - BIBLIOGRAFIA 
616.61005 - NEFROLOGIA - PERIÓDICOS 
616.612 - GLOMERULONEFRITE 
616.614 - INSUFICIÊNCIA RENAL CRÔNICA 
616.62 - BEXIGA - DOENÇAS 
616.6200223 - BEXIGA - DOENÇAS - ATLAS 
616.622 - CÁLCULO RENAL 
616.63 - TRATO URINÁRIO 
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616.63075 - INFECÇÕES URINÁRIAS - DIAGNÓSTICO 
616.65 - DOENÇAS DO SISTEMA GENITAL 
616.6507 - ÓRGÃOS GENITAIS 
616.650756 - MORFOLOGIA - EXAME LABORATORIAL 
616.692 - INFECUNDIDADE 
616.692061 - IMPOTÊNCIA SEXUAL - TRATAMENTO 
616.7 - SISTEMA MUSCULOESQUELÉTICO - DOENÇAS - ORTOPEDIA 
616.7005 - REUMATOLOGIA-PERIÓDICOS 
616.705 - SISTEMA MUSCULOESQUELÉTICO - DOENÇAS – ORTOPEDIA - PERIÓDICOS 
616.70543 - SISTEMA MUSCOSQUELÉTICO - IMAGEM ULTRASSÔNICA - ATLAS 
616.707 - SISTEMA MUSCULOESQUELÉTICO -DOENÇAS 
616.7075 - SISTEMA MUSCULOSQUELÉTICO - DOENÇAS – DIAGNÓSTICO 
616.7075430223 - SISTEMA MUSCULOSQULÉTICO - IMAGEM ULTRASÔNICA - ATLAS 
616.707548 - SISTEMA MUSCOLOSQUELÉTICO - IMAGEM DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
616.70757 - ORTOPEDIA - DIAGNÓSTICO 
616.71 - OSSOS - DOENÇAS 
616.7107 - DOENÇAS DOS OSSOS 
616.7107572 - CRÂNIO - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
616.716 - OSTEOPOROSE 
616.7160223 - OSTEOPOROSE - ATLAS 
616.7160757 - OSTEOPOROSE - DIAGNÓSTICO RADIOLÓGICO 
616.72 - ARTICULAÇÕES - DOENÇAS 
616.72075 - DOENÇAS DAS ARTICULAÇOES - DIAGNOSTICO 
616.722 - ARTRITE 
616.7220642 - OMBRO - RADIOTERAPIA 
616.7223 - OSTEOARTRITE 
616.7227 - ARTRITE REUMATÓIDE 
616.723 - REUMATOLOGIA 
616.72300223 - REUMATISMO - ATLAS 
616.723003 - REUMATOLOGIA - DICIONÁRIOS 
616.723061 - REUMATISMO - TRATAMENTO 
616.72307 - REUMATOLOGIA - DIAGNÓSTICO 
616.73 - DOENÇAS DA COLUNA VERTEBRAL 
616.7307 - COLUNA VERTEBRAL - DOENÇAS 
616.73075 - DOENÇAS DA COLUNA - DIAGNÓSTICOS E PROGNOSTICOS 
616.73678 - ENFERMAGEM OBSTETRÍCIA 
616.74 - MÚSCULOS 
616.7407 - MÚSCULOS - DOENÇAS - PATOLOGIA 
616.74075 - DOENÇAS DOS MÚSCULOS - DIAGNÓSTICO, EXAME 
616.7407547 - ELETROMIOGRAFIA 
616.744 - DOENÇAS NEUROMUSCULARES 
616.7442 - MIASTENIA GRAVE 
616.748 - DISTROFIA MUSCULAR 
616.75 - DOENÇAS DOS TENDÕES 
616.77 - TECIDO CONJUNTIVO - DOENÇAS 
616.7706 - COLÁGENO - DOENÇAS 
616.7707 - TECIDO CONJUNTIVO - DOENÇAS - PATOLOGIA 
616.7709 - TECIDO CONJUNTIVO - DOENÇAS - ESTUDO DE CASOS 
616.8 - SISTEMA NERVOSO - DOENÇAS 
616.800223 - NEUROLOGIA - ATLAS 
616.8005 - NEUROLOGIA - PERIÓDICOS 
616.803 - NEUROLOGIA - REABILITAÇÃO 
616.8043 - NEUROLOGIA - FISIOTERAPIA 
616.80475 - EXAME NEUROLÓGICO 
616.804754 - SISTEMA NERVOSO - IMAGEM 
616.8047547 - MAPEAMENTO CEREBRAL 
616.804757 - NEUROLOGIA - DIAGNÓSTICO 
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616.8075 - SISTEMA NERVOSO - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
616.807547 - ELETROENCEFALOGRAFIA 
616.807548 - SISTEMA NERVOSO - DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
616.80757 - SISTEMA NERVOSO- DIAGNOSTICO RADIOLOGICO 
616.81 - ESPASMO ARTERIAL CEREBRAL 
616.82 - MENINGITE 
616.83 - DOENÇAS DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL 
616.831 - DOENÇA DE ALZHEIMER 
616.832 - ENCEFALITE 
616.833 - DOENÇA DE PARKINSON 
616.834 - ESCLEROSE MULTIPLA 
616.835 - POLIOMELITE 
616.836 - PARALISIA CEREBRAL 
616.8360019 - PARALISIA CEREBRAL - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
616.84 - MANIFESTAÇÕES NEUROLÓGICAS 
616.841 - VERTIGEM 
616.842 - PARAPLEGIA 
616.849 - COMA 
616.8491 - DOR DE CABEÇA, ENXAQUECA 
616.8498 - DISTÚRBIOS DO SONO 
616.851 - CORÉIA (DOENÇA NEUROLÓGICA) 
616.852 - NEUROSES 
616.8521 - STRESS PÓS-TRAUMÁTICO 
616.85223 - ANSIEDADE 
616.85227 - NEUROSE OBSESSIVA COMPULSIVA 
616.8524 - HISTERIA 
616.8526 - DISTÚRBIOS ALIMENTARES 
616.85262 - ANOREXIA NERVOSA 
616.8527 - DEPRESSÃO MENTAL 
616.853 - EPILEPSIA 
616.853003 - EPILEPSIA - DICIONÁRIOS 
616.855 - DISTÚRBIOS DA FALA 
616.8550016 - FONOAUDIOLOGIA - BIBLIOGRAFIAS 
616.8550019 - DISTÚRBIOS DA VOZ - ASPECTOS FISIOLÓGICOS 
616.85500285 - FONOAUDIOLOGIA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
616.855023 - FONOAUDIOLOGIA - ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL 
616.85506 - DISTÚRBIOS DA VOZ - TRATAMENTO 
616.855063 - FONOAUDIOLOGIA - CONGRESSOS 
616.855076 - DISTÚRBIOS DA FALA - PROBLEMAS E EXERCÍCIOS 
616.8550846 - DISTÚRBIOS DA LINGUAGEM NOS IDOSOS 
616.8552 - AFASIA 
616.8553 - DISLEXIA 
616.8554 - GAGUEIRA 
616.856 - DISTURBIOS NEURO CUTANEOS 
616.857 - ENXAQUECA 
616.858 - DISTÚRBIOS DA PERSONALIDADE - TRATAMENTO 
616.8582 - DISTÚRBIOS DA PERSONALIDADE ANTISSOCIAL 
616.8583 - DISTÚRBIOS SEXUAIS 
616.85832 - DISTÚRBIOS SEXUAIS - TRATAMENTO 
616.85833 - NINFOMANIA 
616.85835 - SADISMO E MASOQUISMO 
616.85836 - INCESTO 
616.85844 - PREVENÇÃO DO SUICIDIO 
616.858445 - SUÍCIDIO 
616.8585 - NARCISISMO 
616.85852 - DISTÚRBIOS DA PERSONALIDADE BORDERLINE 
616.8588 - DEFICIENTES MENTAIS 
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616.85882 - AUTISMO 
616.858842 - SÍNDROME DE DOWN 
616.8589 - DISTÚRBIO DA FALTA DE ATENÇÃO COM HIPERATIVIDADE 
616.86 - ABUSO DE DROGAS 
616.860019 - TOXICOMANIA - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
616.861 - ALCOOLISMO 
616.8632 - TÓXICOS 
616.8635 - MACONHA 
616.8647 - COCAÍNA 
616.87 - NEUROPATIAS PERIFÉRICAS 
616.8707548 - NERVOS CRANEANOS - IMAGEM DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
616.89 - PSIQUIATRIA 
616.890012 - DOENÇAS MENTAIS - CLASSIFICAÇÃO 
616.89003 - PSICOPATOLOGIA - DICIONÁRIOS 
616.89005 - PSIQUIATRIA - PERIÓDICOS 
616.890076 - PSIQUIATRIA - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
616.89009 - PSIQUIATRIA - HISTÓRIA 
616.89025 - EMERGÊNCIAS PSIQUIÁTRICAS 
616.89063 - PSIQUIATRIA - CONGRESSOS 
616.89075 - DOENÇAS MENTAIS - DIAGNÓSTICO 
616.890751 - ENTREVISTAS EM PSIQUIATRIA - ESTUDO DE CASOS 
616.8909 - PSICOPATOLOGIA - HISTÓRIA 
616.89092 - PSIQUIATRAS 
616.891 - TERAPIA COGNITIVA 
616.8914 - PSICOTERAPIA 
616.8914028 - VÍDEO-TEIPES NA PSICOTERAPIA 
616.89142 - TERAPIA DO COMPORTAMENTO 
616.89143 - GESTALT-TERAPIA 
616.89145 - ANÁLISE TRANSACIONAL 
616.8915 - PSICOTERAPIA DE GRUPO E FAMILIAR 
616.89150063 - PSICOTERAPIA FAMILIAR - CONGRESSOS 
616.89152 - PSICOTERAPIA DE GRUPO 
616.891523 - PSICODRAMA 
616.89152303 - PSICODRAMA - DICIONÁRIOS 
616.89156 - PSICOTERAPIA FAMILIAR 
616.8915603 - PSICOTERAPIA FAMILIAR - DICIONÁRIOS 
616.89162 - HIPNOTISMO - USO TERAPÊUTICO 
616.891656 - ARTE E DOENÇA MENTAL 
616.8917 - PSICANÁLISE 
616.8917001 - PSICANÁLISE - FILOSOFIA 
616.8917003 - PSICANÁLISE - DICIONÁRIOS 
616.891705 - PSICANÁLISE-PERIÓDICOS 
616.89170722 - PSICANALISE - ESTUDO DE CASOS 
616.891709 - PSICOHISTÓRIA 
616.89170981 - PSICANÁLISE - HISTÓRIA - BRASIL 
616.8918 - FARMACOLOGIA PSIQUIÁTRICA 
616.895 - TRANSTORNO BIPOLAR 
616.895061 - PSICOSE MANÍACO-DEPRESSIVA - TRATAMENTO 
616.897 - PARANÓIA 
616.8970092 - PARANÓICOS 
616.8982 - ESQUIZOFRENIA E AUTISMO 
616.8983 - DEMÊNCIA 
616.9 - OUTRAS DOENÇAS 
616.900223 - DOENÇAS TRANSMISSIVEIS - ATLAS 
616.9046 - DOENÇAS TRANSMISSIVEIS-TRATAMENTO 
616.905 - OUTRAS DOENÇAS - PERIÓDICOS 
616.9063 - DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS - CONGRESSOS 
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616.9075 - DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS - DIAGNÓSTICO 
616.916 - RUBÉOLA 
616.92 - INFECÇÕES ESTREPTOCÓCICAS 
616.921 - DENGUE 
616.925 - VIROSES 
616.925075 - DIAGNÓSTICO VIROLÓGICO 
616.9272 - FEBRE TIFOIDE 
616.928 - FEBRE AMARELA 
616.9280016 - FEBRE AMARELA - BIBLIOGRAFIA 
616.928098115 - FEBRE AMARELA-AMAZÔNIA 
616.9318 - TÉTANO 
616.932 - CÓLERA 
616.9353 - AMEBÍASE 
616.936 - PROTOZOOLOGIA 
616.9362 - MALÁRIA 
616.9362016 - MALARIA - BIBLIOGRAFIA 
616.9363 - DOENÇA DE CHAGAS 
616.9363016 - DOENÇAS DE CHAGAS-BIBLIOGRAFIA 
616.9364 - LEISHMANIOSE 
616.93640016 - LEISHMANIOSES - BIBLIOGRAFIA 
616.944 - SEPTICEMIA 
616.951 - DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS 
616.95100223 - DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS - ATLAS 
616.9513 - SÍFILIS 
616.9518 - DOENÇAS SEXUAIS 
616.953 - HIDROFOBIA - VACINAÇÃO 
616.953075 - HIDROFOBIA - DIAGNÓSTICO 
616.959 - ZOONOSES 
616.96 - PARASITOLOGIA MÉDICA 
616.9600223 - PARASITOLOGIA MÉDICA - ATLAS 
616.960078 - PARASITOLOGIA MÉDICA - MANUAIS DE LABORATÓRIO 
616.960223 - PARASITOLOGIA - ATLAS 
616.9603 - DOENÇAS PARASITÁRIAS - DICIONÁRIOS 
616.9605 - PARASITOLOGIA - PERIODICOS 
616.96063 - PARASITOLOGIA - CONGRESSOS 
616.96075 - PARASITOLOGIA - DIAGNOSTICO 
616.962 - HELMINTOLOGIA MÉDICA 
616.963 - ESQUISTOSSOMOSE 
616.9630016 - ESQUISTOSSOMOSE - BIBLIOGRAFIA 
616.964 - EQUINOCOCCOSE 
616.9652 - FILARÍDEO 
616.9654 - LARVA MIGRANS VISCERAL 
616.969 - MICOLOGIA MÉDICA 
616.96900223 - MICOLOGIA MÉDICA - ATLAS 
616.97 - DOENÇAS IMUNOLÓGICAS 
616.97005 - ALERGIA - PERIÓDICOS 
616.970202 - ALERGIA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
616.975 - ALERGIA E ALIMENTOS 
616.977 - ALERGIA POR AGENTES FÍSICOS 
616.978 - DOENÇAS AUTOIMUNES 
616.979 - SÍNDROMES DE DEFICIÊNCIA IMUNOLÓGICA 
616.9792 - AIDS (DOENÇA) 
616.97920019 - AIDS (DOENÇA) - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
616.979205 - AIDS (DOENÇAS) - PERIÓDICOS 
616.9792076 - AIDS (DOENÇA) - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
616.9792098115 - HIV/AIDS - ALTAMIRA - PA 
616.98 - STRESS (FISIOLOGIA) 
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616.98003 - STRESS (FISIOLOGIA) - DICIONÁRIOS 
616.9802 - MEDICINA ESPECIALIZADA 
616.980213 - MEDICINA AERONÁUTICA 
616.9803 - MEDICINA DO TRABALHO 
616.980303 - MEDICINA DO TRABALHO - DICIONÁRIOS 
616.980305 - MEDICINA DO TRABALHO - PERIÓDICOS 
616.988 - CLIMATOLOGIA MEDICA, METEREOLOGIA 
616.9883 - MEDICINA TROPICAL 
616.9883005 - MEDICINA TROPICAL - PERIÓDICOS 
616.9897 - RADIAÇÃO IONIZANTE - EFEITOS FISIOLÓGICOS 
616.991 - FEBRE REUMÁTICA 
616.992 - ONCOLOGIA 
616.992005 - ONCOLOGIA - PERIÓDICOS 
616.9920063 - ONCOLOGIA - CONGRESSOS 
616.992042 - TUMORES - ASPECTOS GENÉTICOS 
616.9920472 - CÂNCER - DOR 
616.99236 - PÂNCREAS - CÂNCER 
616.99249 - MAMAS - CÃNCER 
616.99261 - ONCOLOGIA UROLÓGICA 
616.99265 - ÚTERO - CÂNCER 
616.99271 - OSSOS - TUMORES 
616.99281 - CÉREBRO - TUMORES 
616.99294 - TÓRAX - TUMORES 
616.993 - TUMORES BENIGNOS 
616.99377 - HEMANGIOMA - TRATAMENTO 
616.994 - CARCINOMAS MALIGNOS 
616.9940012 - TUMORES - CLASSIFICAÇÃO 
616.9940082 - MULHERES - CÂNCER 
616.994052 - CÂNCER - PREVENÇÃO 
616.994061 - AGENTES ANTINEOPÁSTICOS 
616.994071 - CÂNCER - ETIOLOGIA 
616.99407582 - CÂNCER - DIAGNÓSTICO CITOLÓGICO 
616.9940981 - CÂNCER - BRASIL 
616.99416 - VULVA - CANCER 
616.99419 - LEUCEMIA 
616.99421 - CÃNCER - NARIZ 
616.99422 - LARINGE - CÂNCER 
616.9942203 - CÂNCER - CABEÇA- REABILITAÇÃO 
616.9942206 - LARINGE - CÂNCER - PACIENTES - REABILITAÇÃO 
616.99424 - PULMÕES - CÂNCER 
616.99431 - CANCER - BOCA 
616.99432 - CÃNCER - ESOFAGO 
616.99433 - ESTÔMAGO - CÂNCER 
616.99434 - INTESTINOS - CÂNCER 
616.994347 - CÓLON (ANATOMIA) - CÂNCER 
616.99435 - RETO - CANCER 
616.99438 - PERITÔNIO - CÂNCER 
616.99445 - GLANDULAS SUPRARRENAIS - CANCER 
616.99446 - LINFOMA NÃO HODGKIN 
616.99447 - GLÂNDULA PITUITÁRIA - TUMORES 
616.99449059 - MASTECTOMIA 
616.9944907572 - MAMAS - CÂNCER - DIAGNÓSTICO 
616.9946 - APARELHO GENITURINÁRIO- CÂNCER 
616.99461 - CÃNCER - RINS 
616.99462 - BEXIGA - TUMORES 
616.99463 - CÂNCER DOS TESTICULOS,PROSTÁTA,ESCROTO 
616.99465 - APARELHO GENITAL FEMININO - CÂNCER 
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616.99466 - COLO UTERINO - CÂNCER 
616.99471 - NEOPLASIAS OSSEAS 
616.99477 - PELE - CÂNCER 
616.9948 - SISTEMA NERVOSO - TUMORES 
616.99481 - TUMORES INTRACRANIANOS 
616.99494 - CÂNCER-TORÁX 
616.995 - TUBERCULOSE 
616.995016 - TUBERCULOSE - BIBLIOGRAFIA 
616.99505 - TUBERCULOSE - PERIÓDICOS 
616.995098162 - TUBERCULOSE - HISTÓRIA - PARANÁ 
616.99524 - TUBERCULOSE - MORTALIDADE 
616.998 - HANSENIASE 
616.998009 - LEPRA - BRASIL - HISTÓRIA 
616.99800981 - HANSENÍSE - BRASIL - HISTÓRIA 
616.9980223 - LEPRA - ATLAS 
616.99805 - HANSENÍASE - PERIÓDICOS 
617 - CIRURGIA E MEDICINA REGIONAL 
617.002 - CIRURGIA - MISCELANEA 
617.00223 - CIRURGIA - ATLAS 
617.00285 - ODONTOLOGIA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
617.005 - CIRURGIA - PERIODICOS 
617.0076 - CIRURGIA - PROBLEMAS E EXERCÍCIOS 
617.01 - CIRURGIA - COMPLICAÇÕES E SEQUELAS 
617.0202 - CIRURGIA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
617.024 - CIRURGIA AMBULATORIAL 
617.026 - EMERGÊNCIAS CIRÚRGICAS 
617.027 - CIRURGIA EXPERIMENTAL 
617.028 - TRATAMENTO INTENSIVO CIRURGICO 
617.03 - REABILITAÇÃO EM CIRURGIA 
617.05 - CIRURGIA E MICROCIRURGIA 
617.052 - MÃOS 
617.07 - PATOLOGIA CIRÚRGICA 
617.075 - CIRURGIA - DIAGNÓSTICO 
617.07545 - CIRURGIA LAPAROSCÓPICA 
617.09 - CIRURGIA - HISTÓRIA 
617.1 - TRAUMATOLOGIA 
617.100285 - CENTROS DE TRAUMATOLOGIA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
617.1027 - MEDICINA DO ESPORTE 
617.102705 - MEDICINA DO ESPORTE - PERIÓDICOS 
617.1028 - VÍTIMAS DE ACIDENTES DE TRÂNSITO - FERIMENTOS E LESÕES 
617.106329 - ESPORTES - ACIDENTES - CRIOTERAPIA 
617.107 - PATOLOGIA 
617.11 - QUEIMADURAS 
617.124 - QUEIMADURAS POR RADIAÇÃO 
617.14 - FERIMENTOS PENETRANTES, LESÕES 
617.143 - INCISÕES E PUNÇÕES 
617.15 - FRATURAS 
617.15007 - OSTEOSSINTESE-ESTUDO E ENSINO 
617.155 - FRATURAS - CRANIO 
617.156 - CÔNDILO MANDIBULAR - FRATURAS 
617.157 - ARTICULAÇÃO DO OMBRO 
617.15718 - PÉS - FRATURAS 
617.158 - TARSO - FRATURAS 
617.21 - CHOQUE (FISIOLOGIA) 
617.22 - INFLAMAÇÃO, INFECÇÃO, FEBRE 
617.3 - ORTOPEDIA - REABILITAÇÃO 
617.300223 - ORTOPEDIA - ATLAS 
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617.30083 - ORTOPEDIA PEDIÁTRICA 
617.3707572 - ORTOPEDIA - RADIOGRAFIA 
617.375 - ESCOLIOSE 
617.375059 - COLUNA-VERTEBRA - CIRURGIA 
617.398 - FÊMUR - CIRURGIA 
617.412 - CARDIOLOGIA CIRÚRGICA 
617.412059 - CORONARIOPATIAS - CIRURGIA 
617.4120592 - CORAÇÃO - TRANSPLANTE 
617.413 - CIRURGIA VASCULAR 
617.413003 - CIRURGIA VASCULAR - DICIONÁRIOS 
617.414 - FÍSTULA ARTERIOVENOSA - CIRURGIA 
617.43 - APARELHO DIGESTIVO - CIRURGIA 
617.44 - MEDULA ÓSSEA - TRANSPLANTE 
617.46 - APARELHO GENITURINÁRIO - CIRURGIA 
617.46059 - APARELHO GENITURINÁRIO - CIRURGIA 
617.461 - RINS - CIRURGIA 
617.461059 - HEMODIÁLISE 
617.463 - APARELHO GENITAL MASCULINO - CIRURGIA 
617.47 - SISTEMA MUSCULOESQUELETICO - CIRURGIA ORTOPÉDICA 
617.4700223 - CIRURGIA ORTOPÉDICA - ATLAS 
617.471 - OSSOS - CIRURGIA 
617.471059 - COLUNA VERTEBRAL - CIRURGIA 
617.4720223 - ARTROSCOPIA 
617.477 - PELE - CIRURGIA 
617.477059 - PELE - CIRURGIA A LASER 
617.48 - NEUROCIRURGIA 
617.4805 - NEUROCIRURGIA - PERIÓDICOS 
617.4810202 - NEUROCIRURGIA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
617.481059 - SISTEMA NERVOSO - CIRURGIA 
617.482 - MEDULA ESPINHAL 
617.483 - NERVOS PERIFÉRICOS - DOENÇAS 
617.5 - CIRURGIA REGIONAL 
617.51 - OTORRINOLARINGOLOGIA - CIRURGIA 
617.51044 - CABEÇA - FERIMENTOS E LESÕES 
617.51059 - CIRURGIA OTORRINOLARINGOLÓGICA 
617.514 - CRANIO - CIRURGIA 
617.51407572 - CRÂNIO - RADIOGRAFIA 
617.52 - FACE - FERIMENTOS E LESÕES 
617.52059 - FACE - CIRURGIA 
617.520757 - FACE - RADIOGRAFIA 
617.522 - DOENÇAS DA REGIÃO ORAL 
617.522059 - CIRURGIA BUCOMAXILOFACIAL 
617.52207 - MANDÍBULA - CIRURGIA 
617.5220754 - MANDÍBULA - DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
617.52207572 - MAXILARES - RADIOGRAFIA - ATLAS 
617.522076 - DOENÇAS DA REGIÃO DA BOCA - EXAMES, QUESTÕES, ETC. 
617.5225 - FENDA PALATINA - TRATAMENTO 
617.52250592 - PALATO - CIRURGIA 
617.523 - NARIZ - CIRURGIA 
617.52300223 - SEIOS PARANASAIS - IMAGEM 
617.523059 - NARIZ - MICROCIRURGIA 
617.533 - LARINGECTOMIA 
617.533059 - LARINGECTOMIA 
617.539 - TIREÓIDE - CIRURGIA 
617.54 - TÓRAX - FERIMENTOS E LESÕES 
617.5400223 - TÓRAX - CIRURGIA 
617.54075 - TÓRAX - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
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617.5407572 - TÓRAX - RADIOGRAFIA 
617.542 - PULMÕES - CIRURGIA 
617.548 - ESÔFAGO - CIRURGIA 
617.549 - MAMA - CIRURGIA 
617.55 - ABDOMEN - CIRURGIA 
617.5501 - ABDOMEM - CIRURGIA - COMPLICAÇÕES E SEQÜELAS 
617.55044 - ABDOMEN - FERIMENTOS E LESÕES 
617.55059 - HÉRNIA - CIRURGIA 
617.5507543 - ABDOMEM - IMAGEM ULTRASSÔNICA 
617.5507548 - ABDOMEN - IMAGEM DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
617.550757 - ABDOMEN - RADIOGRAFIA 
617.553 - ESTÔMAGO - CIRURGIA 
617.55300223 - ESTÔMAGO - CIRURGIA - ÁTLAS 
617.554 - CIRURGIA DO INTESTINO 
617.5545 - APENDICITE 
617.5547 - COLON (ANATOMIA) - CIRURGIA 
617.554707545 - COLONOSCOPIA 
617.556 - FIGADO - CIRURGIA 
617.556059 - TRATO BILIAR - CIRURGIA 
617.558 - RETROPERITÔNIO - FERIMENTOS E LESÕES 
617.559 - HERNIAS ABDOMINAIS 
617.564 - DOR LOMBAR 
617.564052 - DOR LOMBAR - PREVENÇÃO 
617.57 - CIRURGIA DOS MEMBROS SUPERIORES 
617.572 - OMBRO - CIRURGIA 
617.572044 - OMBROS - FERIMENTOS E LESÕES 
617.572059 - CIRURGIA DO OMBRO 
617.574 - CIRURGIA DO BRAÇO 
617.575 - CIRURGIA DAS MÃOS 
617.575059 - MÃOS - CIRURGIA 
617.57506 - MÃOS - FERIMENTOS E LESÕES 
617.575075 - MÃOS - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
617.58 - MEMBROS (ANATOMIA) - FERIMENTOS E LESÕES 
617.58059 - AMPUTAÇÕES 
617.580592 - MEMBROS (ANATOMIA) - CIRURGIA - ATLAS 
617.581 - QUADRIL - FERIMENTOS E LESÕES 
617.58100722 - QUADRIL - CIRURGIA - ESTUDO DE CASOS 
617.581059 - QUADRIL - CIRURGIA 
617.5810592 - ARTROPLASTIA TOTAL DO QUADRIL 
617.582 - CIRURGIA DO JOELHO 
617.582075 - JOELHOS - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
617.584 - TORNOZELOS - FERIMENTOS E LESÕES 
617.585 - PÉ - CIRURGIA 
617.585059 - CIRURGIA DO PÉ 
617.6 - ODONTOLOGIA 
617.6001 - ODONTOLOGIA - FILOSOFIA 
617.60016 - ODONTOLOGIA - BIBLIOGRAFIA 
617.60019 - ODONTOLOGIA - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
617.6002 - ODONTOLOGIA - MISCELÂNEA 
617.60023 - ODONTOLOGIA - ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL 
617.60026 - ODONTOLOGIA LEGAL 
617.60028 - DESINFECÇÃO DE INSTRUMENTOS E APARELHOS ODONTOLÓGICOS 
617.600285 - ODONTOLOGIA - PROCESSAMENTO DE DADOS - CONGRESSOS 
617.6003 - ODONTOLOGIA - DICIONÁRIOS 
617.60063 - ODONTOLOGIA - CONGRESSOS 
617.60068 - ODONTOLOGIA - ADMINISTRAÇÃO 
617.600711 - ODONTOLOGIA - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
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617.60076 - ODONTOLOGIA - EXAMES, QUESTÕES, ETC. 
617.6009 - ODONTOLOGIA - HISTÓRIA 
617.600981 - ODONTOLOGIA - HISTÓRIA - BRASIL 
617.60098164 - ODONTOLOGIA - SANTA CATARINA 
617.601 - ODONTOLOGIA PREVENTIVA 
617.6023 - ODONTÓLOGOS - FORMAÇÃO - ASPECTOS SOCIAIS 
617.60233 - AUXILIARES DE ODONTOLOGIA 
617.6026 - EMERGÊNCIAS ODONTOLÓGICAS 
617.605 - ODONTOLOGIA OPERATÓRIA 
617.607 - ODONTOLOGIA - TRATAMENTO 
617.60711 - ODONTOLOGIA - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
617.6075 - ODONTOLOGIA - DIAGNÓSTICO 
617.60754 - DIAGNÓSTICO ORAL POR IMAGENS 
617.607572 - DENTES - RADIOGRAFIA 
617.6075720223 - DENTES - RADIOGRAFIA - ATLAS 
617.63 - DENTES - DOENÇAS 
617.63012 - DENTES - DOENÇAS - CLASSIFICAÇÃO 
617.63044 - DENTES - FERIMENTOS E LESÕES 
617.632 - PERIODONTIA 
617.63200223 - PERIODONTIA - ATLAS 
617.63207 - PERIODONTIA - ESTUDO E ENSINO 
617.6342 - ENDODONTIA 
617.634200223 - ENDODONTIA - ATLAS 
617.634207572 - POLPA DENTÁRIA - RADIOGRAFIA 
617.643 - ORTODONTIA 
617.643001 - ORTODONTIA - FILOSOFIA 
617.64300202 - ORTODONTIA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
617.64300223 - ORTODONTIA - ATLAS 
617.643003 - ORTODONTIA - DICIONÁRIOS 
617.645 - ODONTOPEDIATRIA 
617.6450019 - ODONTOPEDIATRIA - ASPECTOS PSICOLOGICOS 
617.66 - DENTES - EXTRAÇÃO 
617.67 - CÁRIES 
617.675 - DENTES - RESTAURAÇÃO 
617.681 - ODONTOLOGIA - BRASIL 
617.69 - PRÓTESE MAXILO-FACIAL 
617.6900223 - IMPLANTAÇÕES DENTÁRIAS - ATLAS 
617.69028 - MOLDAGEM DENTÁRIA 
617.692 - PRÓTESE ADESIVA 
617.69200223 - PRÓTESE DENTÁRIA - ATLAS 
617.6920223 - PRÓTESE - ATLAS 
617.695 - MATERIAIS DENTÁRIOS 
617.7 - OFTALMOLOGIA 
617.700223 - OFTALMOLOGIA - ATLAS 
617.7005 - OFTALMOLOGIA - PERIÓDICOS 
617.7059 - OFTALMOLOGIA - CIRURGIA 
617.7061 - FARMACOLOGIA OCULAR 
617.71 - OLHOS - CIRURGIA 
617.713 - OLHOS - FERIMENTOS E LESÕES 
617.715 - OLHOS - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
617.7150285 - FUNDO DE OLHO - EXAME - DIAGNÓSTICO 
617.71543 - ULTRA-SONOGRAFIA EM OFTALMOLOGIA 
617.71572 - ANGIOFLUORESCEINOGRAFIA 
617.7158 - BIOMICROSCOPIA OCULAR 
617.719 - CÓRNEA - CIRURGIA 
617.72 - UVEITE 
617.73 - RETINA - DOENÇAS 
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617.741 - GLAUCOMA 
617.742 - CATARATA - CIRURGIA 
617.746 - CORPO VÍTREO 
617.7523 - LENTES DE CONTATO 
617.755 - OLHOS - ACOMODAÇÃO E REFRAÇÃO 
617.762 - ESTRABISMO 
617.7620223 - ORTOPTICA - ATLAS 
617.764 - APARELHO LACRIMAL 
617.77 - DOENÇAS DO TECIDO CONJUNTIVO E DAS PÁLPEBRAS 
617.8 - OTOLOGIA E AUDIOLOGIA 
617.81 - OUVIDO - DOENÇAS 
617.84059 - TIMPANOPLASTIA 
617.89 - APARELHOS AUDITIVOS 
617.9 - CIRURGIA OPERATIVA E CAMPOS ESPECIAIS DE CIRURGIA 
617.91 - CIRURGIA - TECNICA 
617.9100223 - CIRURGIA - TÉCNICA - ATLAS 
617.917 - SALA DE CIRURGIA 
617.9172 - SALA DE CIRURGIA - PREPARAÇÃO 
617.9178 - INSTRUMENTOS E APARELHOS CIRÚRGICOS 
617.919 - CUIDADOS PÓS-OPERATÓRIOS 
617.93 - CURATIVOS 
617.95 - CIRURGIA PLÁSTICA / TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS, TECIDOS, ETC. 
617.9505 - CIRURGIA PLÁSTICA - PERIÓDICOS 
617.950981 - CIRURGIA PLÁSTICA - HISTÓRIA - BRASIL 
617.96 - ANESTESIOLOGIA 
617.9600223 - ANESTESIA - ATLAS 
617.9605 - ANESTESIOLOGIA - PERIÓDICOS 
617.964 - ANESTESIA PEDIÁTRICA 
617.966 - ANESTESIOLOGIA LOCAL 
617.967412 - ANESTESIA EM CARDIOLOGIA 
617.96748 - BLOQUEIO NERVOSO 
617.96754 - TORÁX - ANESTESIA 
617.9676 - ANESTESIA EM ODONTOLOGIA 
617.967600223 - ANESTESIA EM ODONTOLOGIA - ATLAS 
617.9677 - ANESTESIA EM OFTALMOLOGIA 
617.9682 - ANESTESIA OBSTÉTRICA 
617.97 - CIRURGIA GERIÁTRICA 
617.9703 - CIRURGIA VIDEOLAPAROSCÓPICA - PACIENTES - FISIOTERAPIA 
617.98 - CIRURGIA PEDIÁTRICA 
617.99 - CIRURGIA MILITAR 
618 - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 
618.0425 - EMERGÊNCIAS OBSTETRÍCIAS 
618.047543 - ULTRASONOGRAFIA TRANSVAGINAL - ATLAS 
618.07582 - APARELHO GENITAL FEMININO 
618.1 - GINECOLOGIA 
618.1005 - GINECOLOGIA - PERIÓDICOS 
618.10076 - GINECOLOGIA-PROBLEMAS,QUESTÕES,EXERCICIOS 
618.10223 - GINECOLOGIA - ATLAS 
618.1059 - CIRURGIA GINECOLÓGICA 
618.105900223 - CIRURGIA GINECOLÓGICA - ATLAS 
618.1075 - ENDOMETRIOSE 
618.10754 - APARELHO GENITAL FEMININO - IMAGEM 
618.107545 - ENDOSCOPIA GINECOLÓGICA 
618.107548 - GINECOLOGIA - DIAGÓSTICO 
618.107582 - APARELHO GENITAL FEMININO - DIAGNÓSTICO 
618.11 - OVÁRIOS - DOENÇAS 
618.130642 - DOENÇA INFLAMATÓRIA PÉLVICA - RADIOTERAPIA 
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618.14 - PAPILOMAVIRUS 
618.1400223 - ENDOMÉTRIO - DOENÇAS - ATLAS 
618.1407 - COLO UTERINO - PATOLOGIA 
618.1407545 - HISTEROSCOPIA - ATLAS 
618.1407582 - COLPOSCOPIA 
618.142 - INFECÇOES GINECOLOGICAS 
618.144 - PROBLEMAS FETAIS: MALFORMAÇÕES 
618.145 - ÚTERO - CIRURGIA 
618.1453 - HISTERECTOMIA 
618.15 - VAGINA - ANOMALIAS 
618.15059 - DOENÇAS VAGINAIS - CIRURGIA 
618.1507540223 - COLPOSCOPIA - ATLAS 
618.16 - DOENÇAS DA VULVA 
618.160223 - VULVA - DOENÇAS - ATLAS 
618.172 - DISTÚRBIOS DA MENSTRUAÇÃO 
618.175 - DISTÚRBIOS DA MENOPAUSA 
618.178 - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL HUMANA 
618.178026 - REPRODUÇÃO ARTIFICIAL HUMANA - LEGISLAÇÃO 
618.19 - MAMAS - DOENÇAS 
618.190063 - MAMAS - DOENÇAS - CONGRESSOS 
618.190076 - MAMAS - DOENÇAS - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
618.190223 - MAMAS - DOENÇAS - ATLAS 
618.19075 - MAMA-DOENÇAS-DIAGNÓSTICO 
618.190754 - MAMA - IMAGEM 
618.1907543 - MAMAS - IMAGEM ULTRASSÔNICA 
618.19075430223 - MAMA - IMAGEM ULTRASSÔNICA - ATLAS 
618.1907572 - MAMAS - RADIOGRAFIA 
618.190758 - MAMAS - BIÓPSIA 
618.195430223 - MAMAS - IMAGEM ULTRASSÔNICA - ATLAS 
618.2 - OBSTETRÍCIA 
618.20023 - PARTEIRAS 
618.2005 - OBSTETRÍCIA - PERIÓDICOS 
618.200835 - GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA 
618.2061 - GRAVIDEZ - USO DE DROGAS 
618.207543 - ULTRASSOM EM OBSTETRÍCIA 
618.24 - PRÉ-NATAL 
618.240285 - SALA DE PARTO - AUTOMAÇÃO 
618.3 - DOENÇAS E COMPLICAÇÕES NA GRAVIDEZ 
618.31 - GRAVIDEZ - COMPLICAÇÕES E SEQUELAS 
618.32 - PERINATOLOGIA 
618.320223 - PERINATOLOGIA- ATLAS 
618.32075 - MONITORIZAÇÃO FETAL 
618.3261 - CARDIOPATIA NA GRAVIDEZ 
618.34 - PLACENTA (DOENÇAS OBSTÉTRICAS) 
618.392 - ABORTO 
618.4 - PARTO (OBSTETRÍCIA) 
618.45 - PARTO DE CÓCORAS 
618.458115 - PARTO NORMAL 
618.5 - TRABALHO DE PARTO - COMPLICAÇÕES 
618.56 - PLACENTA-COMPLICAÇÕES 
618.6 - PUERPÉRIO 
618.7 - DOENÇAS DO PUERPÉRIO 
618.75 - ECLAMPSIA 
618.76 - DISTÚRBIOS NO PUERPÉRIO 
618.79 - MÃES - MORTALIDADE 
618.8 - CIRURGIA OBSTÉTRICA 
618.86 - CESAREANA 
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618.92 - PEDIATRIA 
618.920005 - PEDIATRIA - PERIÓDICOS 
618.92002 - PEDIATRIA - MISCELANIA 
618.9200223 - ATLAS - PEDIATRIA 
618.920025 - EMERGÊNCIAS PEDIÁTRICAS 
618.920028 - TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICO 
618.920042 - DOENÇAS GENÉTICAS DE CRIANÇAS 
618.920043 - CRIANÇAS - ANOMALIAS 
618.92004300223 - CRIANÇAS - ANOMALIAS - ATLAS 
618.9200711 - PEDIATRIA - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
618.920075 - SEMIOLOGIA PEDIÁTRICA 
618.92007548 - DIAGNOSTICO PEDIATRICO POR IMAGEM 
618.9200757 - CRIANÇAS TOMOGRAFIA 
618.92007572 - RADIOGRAFIA PEDIÁTRICA 
618.920079 - IMUNIZAÇÃO EM CRIANÇAS 
618.92008 - CRIANÇAS - ASPECTOS PSICOSSOMÁTICOS 
618.9201 - NEONATOLOGIA 
618.92011 - PREMATUROS 
618.9203 - CRIANÇAS - DOENÇAS - REABILITAÇÃO 
618.9205 - PEDIATRIA 
618.92075 - PEDIATRIA - DIAGNÓSTICO 
618.92097533 - TRAQUEOSTOMIA EM CRIANÇAS 
618.920977 - OFTALMOLOGIA PEDIÁTRICA 
618.92097712 - CEGUEIRA - CRIANÇAS 
618.92097715 - CEGUEIRA EM CRIANÇAS 
618.920978 - DISTÚRBIOS DA AUDIÇÃO NAS CRIANÇAS 
618.9209789 - CRIANÇAS - AUDIÇÃO 
618.92098 - GINECOLOGIA PEDIÁTRICA 
618.92098063 - GINECOLOGIA PEDIÁTRICA - CONGRESSOS 
618.9212 - CARDIOLOGIA PEDIÁTRICA 
618.9215 - HEMATOLOGIA PEDIÁTRICA 
618.92152 - ANEMIA EM CRIANÇAS 
618.922 - DOENÇAS RESPIRATORIAS NA CRIANÇA 
618.9221 - OTORRINOLARINGOLOGIA PEDIATRICA 
618.92234062 - BRONQUITE EM CRIANÇAS 
618.922380624 - ASMA EM CRIANÇAS - EXERCÍCIOS TERAPÊUTICOS 
618.9224 - DOENÇAS PULMONARES EM CRIANÇAS 
618.92240757 - DOENÇAS RESPIRATÓRIAS INFANTIS - ATLAS 
618.92241 - PNEUMONIA EM CRIANÇAS 
618.9231 - DISTÚRBIOS DA DEGLUTIÇÃO EM CRIANÇAS 
618.9233 - GASTROENTEROLOGIA PEDIÁTRICA 
618.9234 - DOENÇAS INTESTINAIS EM CRIANÇAS 
618.92342 - DESIDRATAÇÃO INFANTIL 
618.923427 - DIARRÉIA EM CRIANÇAS 
618.9236 - DOENÇAS BILIARES EM CRIANÇAS 
618.92362 - DOENÇAS DO FÍGADO E DAS VIAS BILIARES EM CRIANÇAS 
618.923623 - CRIANÇAS - HEPATITE 
618.923625 - ICTERÍCIA EM CRIANÇAS 
618.9237 - FIBROSE CRÍTICA EM CRIANÇAS 
618.9238 - DESNUTRIÇÃO INFANTIL 
618.9239 - DESNUTRIÇÃO EM CRIANÇAS 
618.92398 - OBESIDADE NAS CRIANÇAS 
618.924 - ENDOCRINOLOGIA PEDIÁTRICA 
618.9240223 - ENDOCRINOLOGIA PEDIÁTRICA - ATLAS 
618.92444 - HIPOTIREOIDISMO EM CRIANÇAS 
618.92462 - CETOACIDOSE DIABÉTICA - CRIANÇAS 
618.925 - DERMATOLOGIA PEDIÁTRICA 
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618.9250223 - DERMATOLOGIA PEDIÁTRICA - ATLAS 
618.92544 - ESCLERODERMA EM CRIANÇAS 
618.926 - UROLOGIA INFANTIL 
618.9261 - NEFROLOGIA PEDIÁTRICA 
618.9263 - INFECÇÕES DO TRATO URINÁRIO EM CRIANÇAS 
618.926855 - DISTÚRBIOS DE COMUNICAÇÃO NAS CRIANÇAS 
618.9271 - DOENÇAS NOS OSSOS EM CRIANÇAS 
618.92722 - ARTRITE EM CRIANÇAS 
618.927227 - ARTRITE REUMATOIDE EM CRIANÇAS 
618.92723 - REUMATISMO NAS CRIANÇAS 
618.928 - NEUROLOGIA INFANTIL 
618.92800202 - NEUROLOGIA PEDIÁTRICA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
618.928075 - NEUROLOGIA INFANTIL- DIAGNÓSTICO 
618.9281 - ACIDENTES VASCULARES CEREBRAIS EM CRIANÇAS 
618.9282 - MENINGITE EM CRIANÇAS 
618.9283 - DISTÚRBIOS DO MOVIMENTO NAS CRIANÇAS 
618.92836 - CRIANÇAS COM PARALISIA CEREBRAL 
618.928498 - DISTÚRBIOS DO SONO NAS CRIANÇAS 
618.928527 - DEPRESSÃO EM CRIANÇAS 
618.92855 - DISTÚRBIOS DA VOZ EM CRIANÇAS 
618.928552 - DISTÚRBIOS DA LINGUA NAS CRIANÇAS 
618.928553 - DISTÚRBIOS DA LINGUAGEM ESCRITA EM CRIANÇAS 
618.928588 - CRIANÇAS - DESVIOS DO DESENVOLVIMENTO 
618.92858842 - CRIANÇAS COM SINDROME DE DOWN 
618.92858842075 - SÍNDROME DE DOWN - DIAGNÓSTICO 
618.928589 - DISTÚRBIO DA FALTA DE ATENÇÃO COM HIPERATIVIDADE EM CRIANÇAS 
618.9286 - PARALISIA CEREBRAL EM CRIANÇAS 
618.9289 - PSIQUIATRIA INFANTIL 
618.9289063 - PSIQUIATRIA INFANTIL - CONGRESSOS 
618.92891 - TERAPIA EM CRIANÇAS 
618.928914 - PSICOTERAPIA INFANTIL 
618.9289142 - CRIANÇAS - TERAPIA DE COMPORTAMENTO 
618.928915 - LUDOTERAPIA 
618.9289152 - PSICOTERAPIA DE GRUPO PARA CRIANÇAS 
618.928917 - PSICANÁLISE INFANTIL 
618.928982 - CRIANÇAS AUTISTAS 
618.929 - DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS EM CRIANÇAS 
618.92905 - DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS EM CRIANÇAS-PERIÓDICOS 
618.9291 - EXANTEMA 
618.92915 - RUBEOLA EM CRIANÇAS 
618.92936 - TOXOPLASMOSE EM CRIANÇAS 
618.929362 - MALARIA EM CRIANÇAS 
618.929364 - LEISHMANIOSE EM CRIANÇAS 
618.92944 - SEPTICEMIA NAS CRIANÇAS 
618.92951 - DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISSIVEIS EM CRIANÇAS 
618.929513 - SIFILIS EM CRIANÇAS 
618.9296 - DOENÇAS PARASITARIAS EM CRIANÇAS 
618.92963 - ESQUISTOSSOMOSE EM CRIANÇAS 
618.929654 - ENTEROBIASE EM CRIANÇAS 
618.9297 - ALERGIA EM CRIANÇAS 
618.929792 - AIDS (DOENÇA) EM CRIANÇAS 
618.9298 - HANSENIASE EM CRIANÇAS 
618.92992 - CÂNCER EM CRIANÇAS - DIAGNÓSTICO 
618.929948 - SISTEMA NERVOSO-TUMORES EM CRIANÇAS 
618.92995 - TUBERCULOSE EM CRIANÇAS 
618.97 - GERIATRIA 
618.97005 - GERIATRIA - PERIÓDICOS 
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618.97047 - INFECÇÃO EM IDOSOS 
618.9712 - CARDIOLOGIA GERIÁTRICA 
618.97663 - INCONTINÊNCIA URINÁRIA EM IDOSOS 
618.97673 - COLUNA VERTEBRAL - DOENÇAS - FISIOTERAPIA 
618.9768 - CÉREBRO - ENVELHECIMENTO 
618.97683 - HEMIPLÉGICOS 
618.9768527 - DEPRESSÃO NO IDOSO 
618.97689 - PSIQUIATRIA GERIÁTRICA 
618.9768914 - PSICOTERAPIA GERIÁTRICA 
618.977581 - QUADRIL - DOENÇAS 
618.978144 - ÚTERO - PROLAPSO - FISIOTERAPIA 
619 - MEDICINA EXPERIMENTAL 
619.05 - MEDICINA EXPERIMENTAL - PERIÓDICOS 
619.7 - MEDICINA EXPERIMENTAL EM CÃES 
620 - ENGENHARIA E OPERAÇÕES CORRELATAS 
620.001171 - ENGENHARIA DE SISTEMAS 
620.00151 - ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES 
620.00151535 - MÉTODO DOS ELEMENTOS FINITOS 
620.0015195 - ENGENHARIA - MÉTODOS ESTATÍSTICOS 
620.00222 - DESENHO (ENGENHARIA) 
620.0023 - ENGENHEIROS - FORMAÇÃO 
620.002381 - ENGENHARIA - ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL 
620.0026 - ENGENHARIA -LEGISLAÇÃO 
620.00285 - ENGENHARIA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
620.00287 - METROLOGIA - BRASIL 
620.003 - ENGENHARIA - ENCICLOPÉDIAS 
620.0042 - PROJETOS DE ENGENHARIA 
620.00420285 - PROJETOS DE ENGENHARIA AUXILIADO POR COMPUTADOR 
620.0042063 - PROJETOS DE ENGENHARIA - CONGRESSOS 
620.0044 - MEDIÇÃO 
620.00452 - CONFIABILIDADE (ENGENHARIA) 
620.005 - ENGENHARIA-PERIÓDICOS 
620.0063 - ENGENHARIA - CONGRESSOS 
620.007 - ENGENHARIA - ESTUDO E ENSINO 
620.00711 - ENGENHARIA - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
620.0078 - ENGENHARIA - MANUAIS DE LABORATÓRIO 
620.009714 - ENGENHARIA - QUÉBEC - HISTÓRIA 
620.1 - ENGENHARIA MECÂNICA 
620.10076 - TECNOLOGIA MECÂNICA 
620.104 - DINÂMICA APLICADA (ENGENHARIA) 
620.105 - MECÂNICA DOS SÓLIDOS 
620.106 - HIDROMECÂNICA 
620.1063 - ESTÁTICA 
620.1064 - GOLPE DE ARIETE 
620.1074 - DINÂMICA (ENGENHARIA) 
620.11 - ENGENHARIA DOS MATERIAS 
620.110202 - MATERIAIS - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
620.112 - RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS 
620.112076 - RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
620.11217 - MATERIAIS RESISTENTES A ALTAS TEMPERATURAS 
620.11223 - CORROSÃO 
620.1123 - MECÂNICA DE MATERIAIS 
620.11230287 - MECÂNICA - MEDIÇÃO 
620.11232 - ELASTICIDADE 
620.11233 - PLASTICIDADE 
620.11248 - CASCAS (ENGENHARIA) - VIBRAÇÃO 
620.1126 - MECÂNICA DA FRATURA 
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620.1127 - TESTES NÃO DESTRUTIVOS 
620.11296 - MATERIAIS - PROPRIEDADES TÉRMICAS 
620.118 - MATERIAIS COMPOSTOS 
620.11892 - MATERIAIS COMPOSTOS - PROPRIEDADES MECÂNICAS 
620.135 - ARGAMASSA 
620.136 - CONCRETO - PROPRIEDADES 
620.1360202 - CONCRETO - TECNOLOGIA 
620.1360287 - CONCRETO - TESTES 
620.140423 - MATERIAL CERÂMICO - PROPRIEDADES MECÂNICAS 
620.16 - METAIS - TESTES 
620.160212 - METAIS - ESPECIFICAÇÕES 
620.166 - METAIS - FADIGA 
620.17 - METAIS FERROSOS 
620.186 - ALÚMINIO 
620.189322 - LIGAS DE TITÂNIO 
620.192 - POLÍMEROS 
620.19230287 - PLÁSTICOS-TESTES 
620.19236 - PLÁSTICOS - FADIGA 
620.199 - ADESIVOS 
620.2 - ENGENHARIA ACÚSTICA 
620.23 - CONTROLE DE RUÍDO 
620.2842 - OPERAÇÕES.ENGENHARIA 
620.3 - VIBRAÇÃO 
620.37 - AMORTECIMENTO (MECÂNICA) 
620.5 - NANOTECNOLOGIA 
620.8 - FATORES HUMANOS E ENGENHARIA DE SEGURANÇA 
620.82 - BIOTECNOLOGIA. ERGONOMIA, ANTROPOMETRIA 
621 - FÍSICA APLICADA, ENGENHARIA MECANICA 
621.04 - FORÇA (MECÂNICA) 
621.063 - ENGENHARIA MECÂNICA - CONGRESSOS 
621.1 - ENERGIA A VAPOR 
621.10212 - VAPOR D'ÁGUA - TABELAS 
621.16 - USINAS TERMOELÉTRICAS 
621.18 - CALDEIRAS A VAPOR 
621.183 - CALDEIRARIA - PROJETOS E CONSTRUÇÃO 
621.197 - TORRES DE RESFRIAMENTO 
621.2 - MÁQUINAS HIDRÁULICAS 
621.20424063 - TRANSITÓRIOS HIDRÁULICOS 
621.252 - BOMBAS HIDRÁULICAS 
621.26 - HIDRÁULICA 
621.3 - ELETRICA, ELETRÔNICA, COMUNICAÇÕES, ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO 
621.3028 - ENGENHARIA ELÉTRICA - MATERIAIS 
621.3063 - ENGENHARIA ELÉTRICA - CONGRESSOS 
621.3098162 - ENERGIA ELÉTRICA - PARANÁ 
621.31 - GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
621.3103 - GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - DICIONÁRIOS 
621.31042 - MÁQUINAS ELÉTRICAS 
621.3109 - ENERGIA ELÉTRICA - HISTÓRIA 
621.310981 - ENERGIA ELÉTRICA - HISTÓRIA - BRASIL 
621.31098161 - ENERGIA ELÉTRICA - HISTÓRIA - SÃO PAULO 
621.31098162 - ENERGIA ELÉTRICA - HISTÓRIA - PARANÁ 
621.3121 - USINAS HIDRELÉTRICAS 
621.312132 - USINAS PRODUTORES DE VAPOR 
621.312134 - BARRAGENS E AÇUDES 
621.312134063 - USINAS HIDRELÉTRICAS 
621.31242 - BATERIAS ELÉTRICAS 
621.314 - TRANSFORMADORES 
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621.315 - CAPACITADORES 
621.317 - DISPOSITIVOS DE CONTROLE 
621.319 - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
621.319063 - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CONGRESSOS 
621.3191 - REDES ELÉTRICAS - ANÁLISE 
621.31913 - ALTA VOLTAGEM 
621.3192 - CIRCUITOS ELÉTRICOS 
621.319212 - CIRCUITOS ELÉTRICOS - CORRENTE CONTÍNUA 
621.31923 - LINHAS ELÉTRICAS SUBTERRÂNEAS 
621.31924 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
621.3192403 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ENCICLOPÉDIAS 
621.31937 - ISOLADORES E ISOLAMENTOS ELÉTRICOS 
621.32 - ILUMINAÇÃO 
621.3220212 - ILUMINAÇÃO DE INTERIORES E EXTERIORES - TABELAS, CÁLCULOS, ETC. 
621.3225822 - ILUMINAÇÃO ELÉTRICA 
621.3228 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DOMICILIARES 
621.366 - LASERS 
621.367 - PROCESSAMENTO DE IMAGENS - TÉCNICAS DIGITAIS 
621.3670151 - PROCESSAMENTO DE IMAGENS - TEÉCNICAS DIGITAIS - MATEMÁTICA 
621.367063 - PROCESSAMENTO DE IMAGENS - TÉCNICAS DIGITAIS - CONGRESSOS 
621.3673 - RADIOLOGIA 
621.3678 - SENSORIAMENTO REMOTO 
621.3692 - FIBRAS ÓTICAS 
621.37 - MEDIDAS ELÉTRICAS 
621.38 - SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 
621.3806 - TELECOMUNICAÇÕES - CONGRESSOS 
621.38063 - TELECOMUNICAÇÕES - CONGRESSOS 
621.381 - ELETRÔNICA 
621.381011 - SISTEMAS ELETRÔNICOS 
621.38103 - ELETRÔNICA - DICIONÁRIOS 
621.381045063 - OPTOELETRÔNICA - CONGRESSOS 
621.3813 - MICROONDAS 
621.38131 - LINHAS DE TRANSMISSÃO DE MICROONDAS 
621.38132 - LINHAS DE TRANSMISSÃO EM FITA 
621.381320285 - CIRCUITOS DE MICROONDAS - SIMULAÇÃO POR COMPUTADOR 
621.381331 - LINHAS DE TRANSMISSÃO EM FITAS 
621.3815 - COMPONENTES E CIRCUITOS 
621.38150202 - CIRCUITOS ELETRÔNICOS - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
621.3815076 - CIRCUITOS ELÉTRICOS - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
621.38152 - SEMICONDUTORES 
621.381522 - DIODOS SEMICONDUTORES 
621.3815287 - TIRISTORES 
621.381531 - CIRCUITOS IMPRESSOS 
621.381532 - FILTROS ELÉTRICOS 
621.3815322 - CONVERSORES ANALÓGICOS DIGITAIS 
621.3815324 - FILTROS ELÉTRICOS 
621.381533 - OCILADORES ELÉTRICOS 
621.381535 - AMPLIFICADORES ELETRÔNICOS 
621.381536 - DETECTORES 
621.3815364 - CIRCUITO DE RETENÇÃO DE FASE 
621.381537 - CIRCUITOS DE COMUTAÇÃO 
621.381548 - MEDIDAS ELETRÔNICAS 
621.382 - COMUNICAÇÕES DIGITAIS 
621.38203 - TELECOMUNICAÇÕES - DICIONÁRIOS 
621.382063 - TELECOMUNICAÇÕES - CONGRESSOS 
621.3822 - PROCESSAMENTO DE SINAIS - TÉCNICAS DIGITAIS 
621.382201515 - PROCESSAMENTO DE SINAIS – MODELOS MATEMÁTICOS 
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621.38220285 - PROCESSAMENTO DE SINAIS - PROCESSAMENTO DE DADOS 
621.38223 - TEORIA DOS SINAIS (TELECOMUNICAÇÕES) 
621.38224 - COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA 
621.38235 - TRANSMISSÃO FAC-SÍMILE - EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS - COMPRA POR 
ATACADO 
621.38238 - TELEMETRIA AEROESPACIAL 
621.3824 - ANTENAS (ELETRÔNICA) 
621.3825 - SATÉLITES ARTIFICIAIS 
621.3827 - SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO POR LASER 
621.38275 - COMUNICAÇÕES ÓTICAS 
621.384 - RADIO E RADAR 
621.38410202 - ANTENAS PARA RADIOAMADORES 
621.38411 - ONDAS DE RÁDIO - PROPAGAÇÃO 
621.38412 - CIRCUITOS DE RÁDIO 
621.384156 - SISTEMAS DE RÁDIO-INTERLIGAÇÃO 
621.38418 - RÁDIO - RECEPTORES E RECEPÇÃO 
621.3845 - SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO MÓVEL 
621.38456 - SISTEMAS DE TELEFONIA CELULAR 
621.385 - TELEFONIA 
621.38782 - SISTEMAS DE RÁDIO - INTERLIGAÇÃO 
621.38783 - SISTEMAS LOCAIS DE TELEFONIA 
621.388 - TELEVISÃO 
621.38800288 - TELEVISÃO - MANUTENÇÃO E REPAROS 
621.38833 - V/IDEO DIGITAL 
621.38853 - ESTAÇÕES TERRRESTRES (TELECOMUNICAÇÕES POR SATÉLITE) 
621.38857 - CABODIFUSÃO 
621.389 - SISTEMAS DE SEGURANÇA 
621.38928 - SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICOS 
621.3893 - SISTEMAS DE SOM DE ALTA FIDELIDADE 
621.389324 - GRAVADORES E GRAVAÇÃO MAGNÉTICA 
621.39 - LINHAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
621.390711 - ENGENHARIA DO COMPUTADOR - ESTUDO E ENSINO 
621.3916 - MICROCOMPUTADORES - MANUTENÇÃO E REPAROS 
621.395 - AMPLIFICADORES OPERACIONAIS 
621.3981 - SISTEMAS DE TRANSMISSÃO DE DADOS 
621.39814 - CONVERSORES ANALÓGICOS 
621.399 - ENGENHARIA ELÉTRICA, ELETRÔNICA, COMUNICAÇÕES, DA COMPUTAÇÃO 
621.402 - ENGENHARIA TÉRMICA 
621.4021 - TERMODINÂMICA 
621.4022 - TRANSMISSÃO DE CALOR 
621.40220151 - CALOR - TRANSMISSÃO - MODELOS MATEMÁTICOS 
621.40220202 - CALOR - TRANSMISSÃO - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
621.4022063 - TRANSMISSÃO DE CALOR - CONGRESSOS 
621.4022076 - TRANSMISSÃO DE CALOR - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
621.4025 - FORNOS ELÉTRICOS 
621.4028 - ENERGIA - ARMAZENAMENTO 
621.406 - TURBOMÁQUINAS 
621.43 - MOTORES DE COMBUSTÃO INTERNA 
621.4309 - MÁQUINAS TÉRMICAS - HISTÓRIA 
621.433 - TURBINAS A GÁS 
621.45 - ENERGIA EÓLICA 
621.46 - MOTORES ELÉTRICOS DE INDUÇÃO 
621.47 - ENGENHARIA SOLAR 
621.471 - COLETORES SOLARES 
621.48 - ENGENHARIA NUCLEAR 
621.48016 - ENERGIA NUCLEAR - BIBLIOGRAFIA 
621.480943 - ENERGIA NUCLEAR - ALEMANHA 
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621.480981 - POLÍTICA NUCLEAR - BRASIL 
621.510285 - AUTOMAÇÃO PNEUMÁTICA 
621.56 - REFRIGERAÇÃO 
621.560202 - REFRIGERAÇÃO - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
621.564 - REFRIGERANTES (TECNOLOGIA) 
621.6 - BOMBAS E ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO 
621.8 - ENGENHARIA DE MÁQUINAS 
621.811 - CINEMÁTICA 
621.815 - MÁQUINAS - PROJETOS 
621.816 - MÁQUINAS - MANUTENÇÃO E REPAROS 
621.82 - PEÇAS DE MÁQUINAS - PROJETOS 
621.820221 - PEÇAS DE MÁQUINAS - DESENHOS 
621.822 - ROLAMENTOS 
621.824 - MOLAS (MECANISMO) 
621.833 - ENGRENAGENS 
621.838 - CAMES 
621.84 - VÁLVULAS 
621.85 - ENERGIA - TRANSMISSÃO 
621.86 - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
621.862 - MÁQUINAS PARA IÇAR 
621.8672 - TUBULAÇÕES 
621.8675 - CORREIA TRANSPORTADORA 
621.885 - COMPOSTOS DE VEDAÇÃO 
621.89 - LUBRIFICAÇÃO E LUBRIFICANTES 
621.9 - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE FABRICAÇÃO 
621.9023 - MÁQUINAS-FERRAMENTA - CONTROLE NUMÉRICO 
621.908 - FERRAMENTAS 
621.923 - REBOLOS 
621.93 - FERRAMENTAS DE CORTE 
621.942 - TORNOS 
622 - ENGENHARIA DAS MINAS E OPERAÇÕES CORRELATAS 
622.0981 - COMPANHIAS DE MINERAÇÃO - HISTÓRIA - BRASIL 
622.1841 - OURO - GARIMPAGEM 
622.342209811 - OURO - AMAZÔNIA 
622.4 - MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
622.7 - BENEFICIAMENTO DE MINÉRIOS 
623 - ENGENHARIA NAVAL E MILITAR 
623.45119 - ARMAS NUCLEARES 
623.66 - ENGENHARIA AEROESPACIAL 
623.81 - ENGENHARIA NAVAL 
623.82 - CIÊNCIA NAVAL 
623.8209 - NAVIOS - HISTÓRIA 
624 - ENGENHARIA CIVIL 
624.0202 - ENGENHARIA CIVIL - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
624.0685 - CONSTRUÇÃO CIVIL - CONTROLE DE QUALIDADE 
624.1 - ENGENHARIA ESTRUTURAL / CONSTRUÇÕES SUBTERRÂNEAS 
624.15 - FUNDAÇÕES (ENGENHARIA) 
624.15076 - FUNDAÇÕES - PROBLEMAS, EXERCÍCOS, ETC 
624.151 - GEOLOGIA DE ENGENHARIA 
624.15103 - GEOLOGIA DE ENGENHARIA - DICIONÁRIOS 
624.151063 - GEOLOGIA DE ENGENHARIA - CONGRESSOS 
624.15132 - MECÂNICA DE ROCHAS 
624.15136 - MECÂNICA DOS SOLOS 
624.151363 - SOLOS - COMPACTAÇÃO 
624.152 - MÁQUINAS PARA TERRAPLENAGEM 
624.162 - ATERROS 
624.17 - TEORIA ESTRUTURAL 
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624.171 - TEORIA DAS ESTRUTURAS 
624.1710151 - TEORIA DAS ESTRUTURAS - MODELOS MATEMÁTICOS 
624.175 - PRESSÃO DO VENTO 
624.1762 - ENGENHARIA DE TERREMOTOS 
624.1772 - COLUNAS METÁLICAS 
624.1773 - TESOURAS DE TELHADO 
624.17765 - PLACAS (ENGENHARIA) 
624.182076 - ESTRUTURAS METÁLICAS 
624.1821 - ESTRUTURAS DE AÇO 
624.1826 - ESTRUTURAS METALICAS DE ALUMINIO 
624.1832 - PEDRA 
624.1834 - CONCRETO 
624.1834063 - CONCRETO - CONGRESSOS 
624.18341 - CONCRETO ARMADO 
624.183412 - CONCRETO PROTENDIDO 
624.18342 - LAJES DE CONCRETO 
624.183462 - CONCRETO ARMADO - CORROSÃO 
624.184 - MADEIRA - ESTRUTURAS 
624.19 - CONSTRUÇÃO SUBTERRÂNEA 
624.193 - TÚNEIS 
624.2 - PONTES 
624.209 - PONTES - HISTÓRIA 
624.20952 - PONTES - CONSTRUÇÃO - JAPÃO 
624.20981 - PONTES - BRASIL 
624.28 - PONTES DE CONCRETO 
625 - ESTRADAS 
625.1 - FERROVIAS 
625.100981 - FERROVIAS - BRASIL 
625.10285 - FERROVIAS - PROCESSAMENTO DE DADOS 
625.16 - TRILHOS - ACESSÓRIOS 
625.7 - ESTRADAS 
625.72 - ESTRADAS - PROJETOS 
625.725 - ESTRADAS - PROJETOS 
625.73 - TERRAPLENAGEM 
625.734 - DRENAGEM - ESTRADAS DE RODAGEM 
625.76 - RODOVIAS - MANUTENÇÃO E REPAROS 
625.8 - PAVIMENTOS DE ESTRADAS 
625.84 - PAVIMENTOS DE CONCRETO 
627 - ENGENHARIA HIDRÁULICA 
627.0202 - ENGENHARIA HIDRÁULICA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
627.042 - HIDRODINÂMICA 
627.063 - ENGENHARIA HIDRÁULICA - CONGRESSOS 
627.1063 - HIDROVIAS - CONGRESSOS 
627.12 - HIDRÁULICA FLUVIAL 
627.122 - SEDIMENTOS 
627.13 - CANAIS (ENGENHARIA HIDRÁULICA) 
627.4 - CONTROLE DE INUNDAÇÕES 
627.42 - INUNDAÇÕES 
627.52 - HIDRÁULICA AGRÍCOLA 
627.54 - DRENAGEM 
627.8 - BARRAGENS E AÇUDES - CONSTRUÇÃO 
627.8063 - BARRAGENS E AÇUDES - CONSTRUÇÃO - CONGRESSOS 
627.820981 - BARRAGENS DE CONCRETO - BRASIL 
627.883 - VERTEDORES 
627.98 - ESTRUTURAS MARÍTIMAS 
628 - ENGENHARIA SANITÁRIA E MUNICIPAL, ENGENHARIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
628.016 - SANEAMENTO - BIBLIOGRAFIA 
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628.0202 - ENGENHARIA SANITÁRIA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
628.03 - ENGENHARIA SANITÁRIA - DICIONÁRIOS 
628.05 - SANEAMENTO-PERIÓDICOS 
628.063 - ENGENHARIA SANITÁRIA - CONGRESSOS 
628.072 - SANEAMENTO - PESQUISA 
628.098161 - SANEAMENTO - SÃO PAULO 
628.098162 - SANEPAR - HISTÓRIA 
628.1 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
628.1016 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA - BIBLIOGRAFIA 
628.10212 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA - TABELAS 
628.1025 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA - INDICADORES 
628.1026 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA - LEGISLAÇÃO 
628.1028 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA - EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
628.1063 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA - CONGRESSOS 
628.1094641 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA - MADRÍ 
628.1098111 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA - AMAZÔNIA 
628.1098115 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA- PARÁ 
628.1098142 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA - BAHIA 
628.1098153 - ABSTECIMENTO DE ÁGUA - RIO DE JANEIRO 
628.1098162 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA - CURITIBA 
628.1098164 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA - SANTA CATARINA 
628.114 - ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 
628.114063 - ÁGUAS SUBTERRÂNEAS - CONGRESSOS 
628.132 - RESERVATÓRIOS 
628.14 - ÁGUA - DISTRIBUIÇÃO 
628.144 - ÁGUAS - SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 
628.1440202 - ÁGUAS - SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
628.1440287 - HIDRÔMETRO 
628.15 - TUBULAÇÕES DE ÁGUA 
628.150202 - TUBULAÇÕES DE ÁGUA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
628.16 - ÁGUA - CONTROLE DE QUALIDADE 
628.160994 - ÁGUA - CONTROLE DE QUALIDADE - AUSTRÁLIA 
628.161 - ÁGUA - ANÁLISE 
628.162 - ÁGUA - PURIFICAÇÃO 
628.1620202 - ÁGUA - PURIFICAÇÃO - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
628.162028 - ÁGUA - PURIFICAÇÃO - EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
628.162063 - ÁGUA - PURIFICAÇÃO - CONGRESSOS 
628.162098161 - ÁGUA - PURIFICAÇÃO - SÃO PAULO 
628.162098162 - ÁGUA - PURIFICAÇÃO - PARANÁ 
628.1622 - ÁGUA - PURIFICAÇÃO - COAGULAÇÃO 
628.164 - FILTROS E FILTRAÇÃO 
628.164063 - FILTROS E FILTRAÇÃO - CONGRESSOS 
628.166 - QUÍMICA SANITÁRIA 
628.1662 - ÁGUA - PURIFICAÇÃO - CLORAÇÃO 
628.1663 - ÁGUA - FLUORETAÇÃO 
628.1672 - DESSALINIZAÇÃO DA ÁGUA 
628.16723 - DESSALINIZAÇÃO USANDO ENERGIA NUCLEAR 
628.16744 - DESSALINIZAÇÃO DA ÁGUA - PROCESSO DE OSMOSE INVERSA 
628.168 - ÁGUA - POLUIÇÃO 
628.168016 - ÁGUA - POLUIÇÃO - BIBLIOGRAFIA 
628.168063 - ÁGUA - POLUIÇÃO - CONGRESSOS 
628.1680981 - ÁGUA - POLUIÇÃO - BRASIL 
628.1683 - ÁGUA - POLUIÇÃO POR RESÍDUOS INDUSTRIAIS 
628.2 - ESGOTOS 
628.20202 - ESGOTOS - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
628.2028 - ESGOTOS - EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
628.2098161 - ESGOTOS - SÃO PAULO, REGIÃO METROPOLITANA 
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628.21 - ESCOAMENTO URBANO 
628.212 - ESGOTOS PLUVIAIS 
628.24 - ESGOTOS - PROJETOS E CONSTRUÇÃO 
628.24098132 - ESGOTOS - PROJETOS E CONSTRUÇÃO - RIO GRANDE DO NORTE 
628.24098134 - ESGOTOS - PROJETOS E CONSTRUÇÃO - RECIFE 
628.3 - ESGOTOS - PURIFICAÇÃO 
628.3016 - ESGOTOS - PURIFICAÇÃO - BIBLIOGRAFIA 
628.3063 - ESGOTOS - PURIFICAÇÃO - CONGRESSOS 
628.35 - ÁGUAS RESIDUAIS - PURIFICAÇÃO – TRATAMENTO BIOLÓGICO 
628.351 - LAGOAS DE ESTABILIZAÇÃO 
628.354 - DIGESTÃO ANAERÓBICA 
628.36 - DISPOSIÇÃO DE ESGOTO 
628.36098162 - DISPOSIÇÃO DE ESGOTO - PARANÁ 
628.364 - LODO DE ESGOTO 
628.39 - DISPOSIÇÃO DE ESGOTO 
628.394 - MONITORAMENTO AMBIENTAL 
628.4 - RESÍDUOS INDUSTRIAIS - REAPROVEITAMENTO 
628.4016 - REAPROVEITAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS - BIBLIOGRAFIA 
628.4063 - RESÍDUOS INDUSTRIAIS - REAPROVEITAMENTO - CONGRESSOS 
628.43 - RESÍDUOS LIQUIDOS INDUSTRIAIS 
628.44 - RESIDUOS SOLIDOS 
628.44042 - RESÍDUOS PERIGOSOS 
628.44042063 - RESÍDUOS PERIGOSOS - CONGRESSOS 
628.442063 - LIXO - CONGRESSOS 
628.445 - LIXO URBANO 
628.445063 - LIXO URBANO - CONGRESSOS 
628.4450981 - LIXO - ELIMINAÇÃO - BRASIL 
628.445098171 - LIXO - ELIMINAÇÃO - BRASILÍA (DF) 
628.4458 - LIXO - REAPROVEITAMENTO 
628.46 - LIMPEZA URBANA 
628.46026 - LIMPEZA URBANA - LEGISLAÇÃO 
628.46063 - LIMPEZA URBANA - CONGRESSOS 
628.5 - POLUIÇÃO INDUSTRIAL 
628.50154 - QUIMICA MABIENTAL 
628.51 - ÁGUAS RESIDUAIS-TRATAMENTO 
628.53 - CONTROLE DA POLUIÇÃO DO AR 
628.532 - PRODUTOS DE COMBUSTÃO 
628.7 - SANEAMENTO RURAL 
628.70285 - SANEAMENTO RURAL - PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
628.72 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO CAMPO 
628.72016 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO CAMPO - BIBLIOGRAFIA 
628.742 - FOSSAS SÉPTICAS 
628.746 - RESÍDUOS AGRÍCOLAS - PURIFICAÇÃO 
628.7466 - RESÍDUOS DE ANIMAIS 
628.9254 - EXTINTORES DE INCÊNDIO - SISTEMAS QUÍMICOS 
628.95 - SÃO PAULO - ILUMINAÇÃO 
629 - OUTROS RAMOS DA ENGENHARIA 
629.04 - ENGENHARIA DE TRANSPORTES 
629.046 - VEÍCULOS INDUSTRIAIS 
629.1309 - AERONÁUTICA - HISTÓRIA 
629.130981 - AERONÁUTICA - BRASIL 
629.132 - MEDICINA DA AVIAÇÃO 
629.1323 - AERODINÂMICA 
629.1332 - BALÕES (AERONÁUTICA) 
629.13324 - AERONAVES (DIRIGÍVEIS) 
629.13334 - AVIÕES 
629.136 - AEROPORTOS 
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629.2027 - VEÍCULOS A MOTOR - IDENTIFICAÇÃO 
629.2028 - ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS 
629.203 - AUTOMÓVEIS - DICIONÁRIOS 
629.22 - VEÍCULOS COMERCIAIS 
629.2205 - AUTOMÓVEIS - PERIÓDICOS 
629.2222 - AUTOMÓVEIS - PROJETOS E CONSTRUÇÃO 
629.224 - CAMINHÕES - PROJETOS E CONSTRUÇÃO 
629.225 - TRATORES 
629.227209 - BICICLETAS - HISTÓRIA 
629.228 - CARROS DE CORRIDA - AERODINÂMICA 
629.23 - AUTOMÓVEIS - AERODINÂMICA 
629.230685 - AUTOMÓVEIS - PROJETO E CONSTRUÇÃO - NORMAS 
629.231 - AUTOMÓVEIS - DESENHOS 
629.232 - PLÁSTICOS EM AUTOMÓVEIS 
629.2320287 - AUTÓMOVEIS - MATERIAIS 
629.24 - AUTOMÓVEIS - CHASSI 
629.243 - AUTOMÓVEIS - MOLAS E SUSPENSÃO 
629.244 - AUTOMÓVEIS - DISPOSITIVOS DE TRANSMISSÃO 
629.244063 - AUTOMÓVEIS - DISPOSITIVOS DE TRANSMISSÃO - CONGRESSOS 
629.246 - AUTOMÓVEIS - FREIOS 
629.246016 - FREIOS - BIBLIOGRAFIA 
629.25 - AUTOMÓVEIS - MOTORES 
629.2504 - MOTORES DE COMBUSTÃO INTERNA 
629.2538 - COMBUSTÍVEIS PARA MOTORES 
629.254 - AUTOMÓVEIS - EQUIPAMENTO ELETRÔNICO 
629.2549 - AUTOMÓVEIS - EQUIPAMENTO ELÉTRICO 
629.26 - AUTOMÓVEIS - TAPEÇARIA 
629.271 - AUTOMÓVEIS - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
629.276 - AUTOMÓVEIS - DISPOSITIVOS PROTETORES 
629.277 - AUTOMÓVEIS - RUÍDO 
629.277063 - AUTOMÓVEIS - MOTORES - CONGRESSOS 
629.283 - DIREÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
629.283019 - DIREÇÃO DE AUTOMÓVEIS - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
629.28333 - ÔNIBUS 
629.2872 - AUTOMÓVEIS - MANUTENÇÃO E REPAROS 
629.28720202 - AUTOMÓVEIS - GUIAS, MANUAIS, ETC. 
629.4 - ASTRONÁUTICA 
629.40947 - ASTRONÁUTICA - HISTÓRIA - RÚSSIA 
629.41 - VÔO ESPACIAL 
629.450092 - ASTRONAUTAS - BIOGRAFIA 
629.8 - ENGENHARIA DO CONTROLE AUTOMÁTICO 
629.8042 - CONTROLE HIDRÁULICO 
629.8045 - CONTROLE PNEUMÁTICO 
629.8063 - ENGENHARIA DE CONTROLE AUTOMÁTICO - CONGRESSOS 
629.83 - SISTEMAS DE CONTROLE POR REALIMENTAÇÃO 
629.831 - CONTROLE DE PROCESSO 
629.8312 - TEORIA DO CONTROLE 
629.832 - SISTEMAS LINEARES 
629.8320285 - SISTEMAS LINEARES - PROJETOS E CONSTRUÇÃO 
629.836 - TEORIA DO CONTROLE NÃO LINEAR 
629.89 - CONTROLE AUTOMÁTICO - PROCESSAMENTO DE DADOS 
629.892 - ROBÓTICA 
629.895 - CONTROLADORES PROGRAMÁVEIS 
630 - AGRICULTURA E TECNOLOGIAS CORRELATAS 
630.072 - PESQUISA AGROPECUÁRIA 
630.2011 - AGRONOMIA - MODELOS MATEMÁTICOS 
630.205 - AGRICULTURA E TECNOLOGIAS CORRELATAS - ORGANIZAÇÕES 
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630.2515 - METEOROLOGIA AGRÍCOLA 
630.251502854 - METEOROLOGIA AGRÍCOLA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
630.2515063 - METEOROLOGIA AGRÍCOLA - CONGRESSOS 
630.274192 - BIOQUÍMICA AGRÍCOLA 
630.2745 - ECOLOGIA AGRÍCOLA 
630.285 - AGRICULTURA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
630.3 - AGRICULTURA - DICIONÁRIOS 
630.5 - AGRICULTURA E TECNOLOGIAS CORRELATAS- PERIÓDICOS 
630.63 - AGRICULTURA - CONGRESSOS 
630.68 - ADMINISTRAÇÃO RURAL 
630.685 - AGRICULTURA - CONTROLE DE QUALIDADE 
630.7 - AGRICULTURA - ESTUDO E ENSINO 
630.71 - EXTENSÃO RURAL 
630.710715 - CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO RURAL 
630.715 - EXTENSÃO RURAL 
630.717 - EXTENSÃO RURAL COM A JUVENTUDE 
630.9 - GEOGRAFIA AGRÍCOLA 
630.913 - AGRICULTURA - TRÓPICOS 
630.981 - AGRICULTURA - BRASIL 
630.9811 - AGRICULTURA - BRASIL- AMAZÔNIA 
630.98115 - AGRICULTURA - PARÁ 
630.9813 - AGRICULTURA DE REGIÕES ÁRIDAS 
630.98161 - AGRICULTURA - SÃO PAULO 
630.98162 - AGRICULTURA - PARANÁ 
630.98165 - AGRICULTURA - RIO GRANDE DO SUL 
631 - TÉCNICAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS AGRÍCOLAS 
631.2 - CONSTRUÇÕES RURAIS 
631.21 - COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 
631.27 - CERCAS ELÉTRICAS 
631.3 - MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
631.371 - TRAÇÃO ANIMAL 
631.372 - TRATORES AGRÍCOLAS 
631.373 - TRANSPORTES NA AGRICULTURA 
631.4 - SOLOS 
631.4016 - SOLOS - BIBLIOGRAFIA 
631.403 - CIÊNCIA DO SOLO - DICIONÁRIOS 
631.405 - CIÊNCIA DO SOLO- PERIÓDICOS 
631.4063 - SOLOS - CONGRESSOS 
631.40711 - SOLOS - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
631.41 - QUÍMICA DO SOLO 
631.417 - HUMUS 
631.42063 - SOLOS ACIDOS - CONGRESSOS 
631.422 - FERTILIDADE DO SOLO 
631.422063 - SOLOS - FERTILIDADE - AMAZÔNIA 
631.43 - FÍSICA DO SOLO 
631.44 - SOLOS - CLASSIFICAÇÃO 
631.44063 - SOLOS - CLASSIFICAÇÃO - CONGRESSOS 
631.440981 - SOLOS - CLASSIFICAÇÃO - BRASIL 
631.45 - EROSÃO DO SOLO E SEU CONTROLE 
631.45063 - SOLOS - CONSERVAÇÃO - CONGRESSOS 
631.452 - CULTIVOS DE COBERTURA 
631.46 - BIOLOGIA DO SOLO 
631.46063 - BIOLOGIA DO SOLO - CONGRESSOS 
631.47 - SOLOS - USO 
631.478162 - LEVANTAMENTOS DOS SOLOS - PARANÁ 
631.48115 - SOLOS - PARÁ 
631.4981 - SOLOS - BRASIL 
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631.49811 - SOLOS - AMAZONIA 
631.498115 - SOLOS- BRASIL- PARÁ 
631.5 - CULTIVO E COLHEITA 
631.51 - MANEJO DO SOLO 
631.521 - SEMENTES - ANÁLISE 
631.521063 - SEMENTES - CONGRESSOS 
631.523 - GENÉTICA AGRÍCOLA (TRANSGENICOS) 
631.5233 - GENÉTICA AGRICOLA 
631.53 - PLANTAS - PROPAGAÇÃO 
631.53028 - PLANTAÇÕES - EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS 
631.541 - ENXERTIA 
631.55 - COLHEITADEIRAS 
631.568 - PRODUTOS AGRÍCOLAS - ARMAZENAMENTO 
631.58 - PLANTIO DIRETO 
631.58063 - PLANTIO DIRETO - CONGRESSOS 
631.583 - ESTUFAS (PLANTAS) - PROJETOS E CONSTRUÇÃO 
631.584 - AGRICULTURA ORGÂNICA 
631.585 - HIDROPONIA 
631.587 - IRRIGAÇÃO 
631.587095694 - IRRIGAÇÃO - ISRAEL 
631.587096792 - IRRIGAÇÃO - VALE DO LIMPOPO 
631.62 - DRENAGEM 
631.7 - PLANTAS E ÁGUA 
631.7063 - ÁGUA - CONSERVAÇÃO - CONGRESSOS 
631.8 - ADUBOS E FERTILIZANTES 
631.8063 - FERTILIZANTES - CONGRESS0 
631.81 - ADUBAÇÃO 
631.81063 - MICRONUTRIENTES - CONGRESSOS 
631.821 - CALAGEM DOS SOLOS 
631.83063 - FERTILIZANTES POTÁSSICOS - CONGRESSOS 
631.85 - FERTILIZANTES FOSFATADOS 
631.86 - FERTILIZANTES ORGÂNICOS 
631.860202 - FERTILIZANTES ORGÂNICOS - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
631.874 - ADUBAÇÃO VERDE 
631.875 - ADUBOS COMPOSTOS 
632 - DOENÇAS, PESTES E DANOS DAS PLANTAS E SEU CONTROLE 
632.3 - LEGUMES E PLANTAS FORRAGEIRAS - DOENÇAS E PRAGAS 
632.3063 - PLANTAS - DOENÇAS E PRAGAS 
632.30981 - PLANTAS - DOENÇAS E PRAGAS - BRASIL 
632.4 - FUNGOS NA AGRICULTURA 
632.58 - ERVA DANINHA - CONTROLE 
632.58063 - ERVA DANINHA - CONGRESSOS 
632.580981 - ERVA DANINHA - CONTROLE - BRASIL 
632.603 - PRAGAS AGRÍCOLAS 
632.65182 - NEMATODA EM PLANTAS 
632.6577 - MOSCA-BRANCA - CONTROLE 
632.65774 - MOSCA-DAS-FRUTAS - CONTROLE 
632.7 - INSETOS (DOENÇAS,PESTES EM PLANTAS) 
632.752 - AFIDOIDEA -CONTROLE BIOLÓGICO 
632.79 - TRICHOGRAMMA 
632.9 - ERVAS DANINHAS 
632.95 - PESTICIDAS 
632.95026 - PESTICIDAS - LEGISLAÇÃO 
632.95063 - PESTICIDAS - CONGRESSOS 
632.951 - INSETICIDAS 
632.952 - FUNGICIDAS - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
632.954 - HERBICIDAS 
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632.96 - PRAGAS AGRÍCOLAS - CONTROLE BIOLÓGICO 
633 - CULTURAS AGRÍCOLAS 
633.1 - CEREAIS - CULTIVO 
633.10468 - CEREAIS- ARMAZENAMENTO 
633.1049 - CEREAIS - DOENÇAS E PRAGAS 
633.1049063 - GRÃOS - DOENÇAS E PRAGAS - CONGRESSOS 
633.11 - TRIGO - CULTIVO 
633.1193 - TRIGO - DOENÇAS E PRAGAS 
633.15 - MILHO - CULTIVO 
633.15063 - MILHO - CONGRESSOS 
633.15098162 - MILHO - CULTIVO - PARANÁ 
633.159 - MILHO - DOENÇAS E PRAGAS 
633.1693 - CEVADA - DOENÇAS E PRAGAS 
633.18 - ARROZ - CULTIVO 
633.18063 - ARROZ - CONGRESSOS 
633.180981 - ARROZ - HISTÓRIA - BRASIL 
633.1809811 - ARROZ - AMAZÔNIA 
633.1893 - ARROZ - DOENÇAS E PRAGAS 
633.193 - CEREAIS - DOENÇAS E PRAGAS 
633.2 - PLANTAS FORRAGEIRAS 
633.202 - PASTAGENS 
633.202063 - PASTAGENS - CONGRESSOS 
633.202076 - PASTAGENS - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
633.2063 - FORRAGEIRAS - CONGRESSOS 
633.3 - LEGUMINOSA E OUTRAS CULTURAS FORRAGEIRAS 
633.31 - ALFAFA - CULTIVO 
633.3193 - ALFAFA - DOENÇAS E PRAGAS 
633.34 - SOJA - CULTIVO 
633.340072 - SOJA - PESQUISA 
633.34016 - SOJA - BIBLIOGRAFIA 
633.34063 - SOJA - CONGRESSOS 
633.34098115 - SOJA - PARÁ 
633.34098162 - SOJA - CULTIVO - PARANÁ 
633.3421 - SOJA - SEMENTES 
633.343 - SOJA - MELHORAMENTO GENÉTICO 
633.3493 - SOJA - DOENÇAS E PRAGAS 
633.3495 - SOJA - DOENÇAS E PRAGAS 
633.3497 - SOJA - DOENÇAS E PRAGAS 
633.36893 - AMENDOIM - DOENÇAS E PRAGAS 
633.5 - FIBRA VEGETAL 
633.51 - ALGODÃO - CULTIVO 
633.5193 - ALGODÃO - DOENÇAS E PRAGAS 
633.523 - GERMOPLASMA 
633.58 - BAMBU 
633.580981 - BAMBU - BRASIL 
633.58098142 - COQUEIRO - BAHIA 
633.6 - PLANTAS AÇUCAREIRAS 
633.61 - CANA-DE-AÇÚCAR - CULTIVO 
633.6187 - CANA-DE-AÇÚCAR - IRRIGAÇÃO 
633.62 - SORGO - CULTIVO 
633.68 - FECULA DE AMIDO 
633.682 - MANDIOCA 
633.682016 - MANDIOCA - BIBLIOGRAFIA 
633.7 - AGRICULTURA E TECNOLOGIAS RELACIONADAS 
633.7193 - FUMO - DOENÇAS E PRAGAS 
633.73021 - CAFÉ - ESTAÍSTICA - BRASIL 
633.730981 - CAFÉ - HISTÓRIA - BRASIL 
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633.73098115 - CAFÉ - PARÁ 
633.73098161 - CAFÉ - SÃO PAULO (SP) 
633.74 - CACAU 
633.748115 - CACAU-PARÁ 
633.77 - ERVA-MATE 
633.8 - OUTRAS CULTURAS INDUSTRIAIS PRODUZIDAS 
633.83 - URUCUM - CULTIVO 
633.85 - PLANTAS OLEAGINOSAS 
633.8509811 - DENDÊ- AMAZÕNIA 
633.85098115 - DENDÊ- PARÁ 
633.88 - PLANTAS MEDICINAIS - CULTIVO 
633.8952 - BORRACHA 
633.895209 - SERINGUEIRA - DOENÇAS E PRAGAS 
634 - PLANTAS FRUTÍFERAS. POMARES. FLORESTAS 
634.026 - FRUTAS - LEGISLAÇÃO 
634.05 - FRUTICULTURA-PERIÓDICOS 
634.0981 - FRUTAS - CULTIVO - BRASIL 
634.09811 - FRUTA - CULTIVO - AMAZÔNIA 
634.098115 - FRUTAS - CULTIVO- PARÁ 
634.09813 - FRUTICULTURA - CULTIVO-Região Nordeste 
634.11 - MAÇA - RALEIO 
634.21 - DAMASCO - CULTIVO 
634.23 - CEREJA - CULTIVO 
634.25 - PESSÊGO - CULTIVO 
634.3 - CÍTRICOS 
634.3098115 - FRUTAS CÍTRICAS - PARÁ 
634.31 - LARANJA 
634.4 - OUTRAS FRUTAS 
634.42 - MARACUJÁ - CULTIVO 
634.42098115 - MARACUJÁ - CULTIVO - PARÁ 
634.421 - GOIABA - CULTIVO 
634.44 - MANGA - CULTIVO 
634.5 - NOZ, CASTANHA - CULTIVO 
634.573 - CAJUEIRO 
634.5738 - CAJÚ - CULTIVO 
634.6 - FRUTICULTURA TROPICAL 
634.60981 - FRUTICULTURA TROPICAL - BRASIL 
634.609811 - FRUTAS TROPICAIS - AMAZÔNIA 
634.61098162 - CÔCO - CULTIVO 
634.651 - MAMÃO - CULTIVO 
634.653 - ABACATE - CULTIVO 
634.698115 - FRUTAS TROPICAIS- PARÁ 
634.7 - FRUTAS HERBACEAS TROPICAIS E SUBTROPICAIS 
634.75 - MORANGO - CULTIVO 
634.772 - BANANA - CULTIVO 
634.774 - ABACAXI - CULTIVO 
634.8 - UVA - CULTIVO 
634.82 - UVA - DOENÇAS E PRAGAS 
634.83 - UVA NIÁGARA ROSADA - CULTIVO 
634.9 - FLORESTAS 
634.905 - ENGENHARIA FLORESTAL- PERIÓDICOS 
634.9063 - FLORESTAS - CONGRESSOS 
634.9072 - PESQUISA FLORESTAL 
634.90981 - RESERVAS TROPICAIS- BRASIL 
634.909811 - FLORESTAS TROPICAIS -BRASIL-AMAZONIA 
634.9098115 - FLORESTAS TROPICAIS- BRASIL-PARÁ 
634.92 - MANEJO FLORESTAL 
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634.9209811 - MANEJO FLORESTAL - AMAZONIA 
634.92098162 - POLÍTICA FLORESTAL - PARANÁ 
634.92098165 - POLÍTICA FLORESTAL- RIO GRANDE DO SUL 
634.95 - SILVICULTURA 
634.95063 - SILVICULTURA - CONGRESSOS 
634.95098165 - FLORESTAS - RIO GRANDE DO SUL 
634.956 - REFLORESTAMENTO 
634.956063 - REFLORESTAMENTO - CONGRESSOS 
634.9560981 - MATAS RIPARIAS - BRASIL 
634.9568115 - REFLORESTAMENTO - PARÁ 
634.96 - LESÕES, DOENÇAS, PRAGAS NAS FLORESTAS 
634.973748 - ACACIA - FLORESTA 
634.973766 - EUCALIPTO 
634.98 - FLORESTA E SEUS PRODUTOS- EXPLORAÇÃO 
634.98098 - PRODUTOS FLORESTAIS - AMÉRICA LATINA 
634.98098115 - MADEIRA - EXPLORAÇÃO - PARÁ 
634.99 - AGROSILVICULTURA 
635 - HORTICULTURA 
635.0294 - JARDINAGEM - INDICADORES 
635.03 - HORTICULTURA - ENCICLOPÉDIA 
635.046 - FRUTAS 
635.0483 - HORTALIÇAS - CULTIVO 
635.049 - HORTALIÇAS - DOENÇAS E PRAGAS 
635.063 - HORTICULTURA - CONGRESSOS 
635.09811 - HORTALIÇAS - AMAZÔNIA 
635.21 - BATATA - CULTIVO 
635.2189 - BATATA - ADUBOS E FERTILIZANTES 
635.22 - BATATA-DOCE - CULTIVO 
635.25 - CEBOLA - CULTIVO 
635.2593 - CEBOLA - DOENÇAS E PRAGAS 
635.26 - ALHO - CULTIVO 
635.3 - PLANTAS COMESTIVEIS 
635.34 - PALMITO 
635.35 - REPOLHO - CULTIVO 
635.5293 - ALFACE - DOENÇAS E PRAGAS 
635.6 - FRUTAS COMESTIVEIS E SEMENTES 
635.61 - MELÃO - CULTIVO 
635.63 - CUCURBITACEA - DOENÇAS PRAGAS 
635.642 - TOMATE - CULTIVO 
635.64293 - TOMATE - DOENÇAS E PRAGAS 
635.65 - ALFACE - CULTIVO 
635.652 - FEIJÃO - CULTIVO 
635.6520981 - FEIJÃO - CULTIVO - BRASIL 
635.652098164 - FEIJÃO - CULTIVO - SANTA CATARINA 
635.7309 - CAFÉ - HISTÓRIA 
635.8 - COGUMELOS - CULTIVO 
635.9 - FLORICULTURA, SILVICULTURA 
635.90981 - PLANTAS ORNAMENTAIS - BRASIL 
635.92 - PLANTAS ORNAMENTAIS - DOENÇAS E PRAGAS 
635.93347 - CACTOS - CULTIVO 
635.93355 - GIRASSOL - CULTIVO 
635.93355063 - GIRASSOL - CULTURA - CONGRESSOS 
635.93355072 - GIRASSOL - PESQUISA 
635.93372 - ROSA - CULTIVO 
635.93415 - ORQUÍDEA - CULTIVO 
635.9345 - PALMEIRA - DOENÇAS E PRAGAS 
635.964293 - GRAMA - DOENÇAS E PRAGAS 
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635.965 - PLANTAS DE INTERIOR 
635.967 - JARDINS - ESTILOS 
635.9772 - BONSAI 
636 - ZOOTECNIA. ANIMAIS DOMÉSTICOS 
636.003 - ZOOTECNIA - DICIONÁRIOS 
636.0074 - GADO - EXPOSIÇÕES 
636.014 - VETERINÁRIA - TERMINOLOGIA 
636.08 - ZOOTECNIA 
636.08063 - PRODUÇÃO ANIMAL - CONGRESSOS 
636.0821 - ANIMAIS - MELHORAMENTO GENÉTICO 
636.0824 - REPRODUÇÃO ANIMAL 
636.08245 - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS 
636.083 - ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO - CRIAÇÃO 
636.083076 - ANIMAIS EXÓTICOS 
636.0831 - GADO - INSTALAÇÕES 
636.0832 - HOSPITAIS VETERINÁRIOS - AUTOMAÇÃO 
636.0832068 - HOSPITAL VETERINÁRIO - ADMINISTRAÇÃO 
636.084 - ANIMAIS DOMÉSTICOS - ALIMENTAÇÃO 
636.084063 - PASTEJO - CONGRESSOS 
636.085 - ANIMAIS - ALIMENTOS 
636.0852 - NUTRIÇÃO ANIMAL 
636.085205 - NUTRIÇÃO DE ANIMAIS- PERIÓDICOS 
636.0855 - ANIMAIS DOMÉSTICOS - ALIMENTAÇÃO E RAÇÕES 
636.08552 - SILAGEM 
636.08626 - GADO - CRESCIMENTO 
636.0877 - MINERAIS NA NUTRIÇÃO ANIMAL 
636.088 - ANIMAIS DOMÉSTICOS 
636.08810223 - ANIMAIS - RAÇAS - ATLAS 
636.0885 - ANIMAIS DE LABORATÓRIO 
636.088902681 - JARDINS ZOOLÓGICOS - BRASIL 
636.089 - VETERINÁRIA 
636.089023 - VETERINÁRIA COMO PROFISSÃO 
636.0890285 - VETERINÁRIA - PROCESSAMENTO DE DADOS 
636.08903 - VETERINÁRIA - DICIONÁRIOS 
636.089063 - VETERINÁRIA - CONGRESSOS 
636.089068 - VETERINÁRIA - ADMINISTRAÇÃO 
636.0890711 - VETERINÁRIA - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
636.0890759 - NECRÓPSIA VETERINÁRIA 
636.08909 - VETERINÁRIA - HISTÓRIA 
636.0891 - ANATOMIA VETERINÁRIA 
636.089100223 - ANATOMIA VETERINÁRIA - ATLAS 
636.0891018 - HISTOLOGIA VETERINÁRIA 
636.08910180223 - HISTOLOGIA VETERINÁRIA - ATLAS 
636.08910181 - CÃO - CITOLOGIA 
636.08910181076 - CITOLOGIA - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
636.0891063 - ANATOMIA VETERINÁRIA - CONGRESSOS 
636.0892 - FISIOLOGIA VETERINÁRIA 
636.08926 - GADO - CRESCIMENTO 
636.0893 - SAÚDE ANIMAL 
636.08944 - EPIDEMIOLOGIA VETERINÁRIA 
636.08951 - FARMACOLOGIA VETERINÁRIA 
636.0895329 - ANTIBIÓTICOS EM VETERINÁRIA 
636.08955 - TERAPÊUTICA VETERINÁRIA 
636.0895532 - HOMEOPATIA VETERINÁRIA 
636.08957 - DROGAS VETERINÁRIAS - FARMACOCINÉTICA 
636.0895892 - ACUPUNTURA VETERINÁRIA 
636.08959 - TOXICOLOGIA VETERINÁRIA 
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636.0896 - MEDICINA INTERNA VETERINÁRIA 
636.089601 - MICROBIOLOGIA VETERINÁRIA 
636.0896025 - EMERGÊNCIAS VETERINÁRIAS 
636.08960252 - PRIMEIROS SOCORROS PARA ANIMAIS 
636.089607 - PATOLOGIA VETERINÁRIA 
636.0896070223 - PATOLOGIA VETERINÁRIA - ATLAS 
636.08960751 - ANAMNESE VETERINÁRIA 
636.08960754 - DIAGNÓSTICO VETERINÁRIO POR IMAGEM 
636.089607543 - ULTRA-SONOGRAFIA VETERINÁRIA 
636.089607545 - ENDOSCOPIA VETERINÁRIA 
636.08960757 - RADIOLOGIA VETERINÁRIA 
636.089607572 - VETERINÁRIA - DIAGNÓSTICO 
636.0896079 - IMUNOLOGIA VETERINÁRIA 
636.089612 - CARDIOLOGIA VETERINÁRIA 
636.089615 - HEMATOLOGIA VETERINÁRIA 
636.08961500223 - HEMATOLOGIA VETERINÁRIA - ATLAS 
636.08963 - MEDICINA VETERINÁRIA - CONGRESSOS 
636.089633 - GASTROENTEROLOGIA VETERINÁRIA 
636.08964 - ENDOCRINOLOGIA VETERINÁRIA 
636.08965 - DERMATOLOGIA VETERINÁRIA 
636.089650223 - DERMATOLOGIA VETERINÁRIA - ATLAS 
636.08966 - UROLOGIA VETERINÁRIA 
636.0896600223 - UROLOGIA VETERINÁRIA - ATLAS 
636.089661 - DOENÇAS RENAIS EM ANIMAIS 
636.089673 - COLUNA VERTEBRAL (ANIMAIS) - DOENÇAS 
636.08968 - NEUROLOGIA VETERINÁRIA 
636.089690913 - DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS EM ANIMAIS - TRÓPICOS 
636.089692 - VIROLOGIA VETERINÁRIA 
636.089696 - PARASITOLOGIA VETERINÁRIA 
636.0896992 - ONCOLOGIA VETERINÁRIA 
636.0897 - CIRURGIA VETERINÁRIA 
636.089700223 - CIRURGIA VETERINÁRIA -ATLAS 
636.089701 - CIRURGIA VETERINÁRIA - COMPLICAÇÕES E SEQUELAS 
636.08971 - ANIMAIS TREINAMENTOS E LESÕES 
636.08973 - ORTOPEDIA VETERINÁRIA 
636.089754 - TÓRAX -CIRURGIA (ANIMAIS) 
636.08976 - ODONTOLOGIA VETERINÁRIA 
636.089760223 - ODONTOLOGIA VETERINÁRIA - ATLAS 
636.08977 - OFTALMOLOGIA VETERINÁRIA 
636.08977076 - OFTALMOLOGIA VETERINÁRIA - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
636.08978 - OUVIDOS - DOENÇAS (ANIMAIS) 
636.089796 - ANESTESIOLOGIA VETERINÁRIA 
636.0898 - TERIOGENOLOGIA 
636.08982 - OBSTETRÍCIA VETERINÁRIA 
636.0898392 - ABORTO NOS ANIMAIS - DIAGNÓSTICO 
636.089892 - VETERINÁRIA 
636.08989201 - NEONATOLOGIA VETERINÁRIA 
636.1 - CAVALO - DOENÇAS 
636.1082 - CAVALO - REPRODUÇÃO 
636.10821 - CAVALO - MELHORAMENTO GENÉTICO 
636.108245 - CAVALO - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
636.10833 - FERRAÇÃO 
636.1085 - CAVALOS - ALIMENTAÇÃO 
636.1088 - CAVALO - ADESTRAMENTO 
636.10881 - CAVALOS - CRIAÇÃO 
636.10886 - ANIMAIS DE TRABALHO 
636.1089 - CAVALO - DOENÇAS 
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636.1089003 - CAVALO - DOENÇAS - DICIONÁRIOS 
636.108926 - CAVALO - FISIOLOGIA 
636.1089600202 - CAVALO - DOENÇAS - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
636.1089600223 - CAVALO - DOENÇAS - ATLAS 
636.10896075 - CAVALOS - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
636.1089607543 - ULTRASONOGRAFIA EQUINA 
636.108960757 - CAVALO - DOENÇAS - RADIOGRAFIA 
636.10896076 - EQUINOS - DOENÇAS - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
636.108962 - CAVALO - APARELHO RESPIRATÓRIO 
636.1089633 - CÓLICA EM CAVALOS 
636.108964 - ENDOCRINOLOGIA VETERINÁRIA (CAVALO) 
636.1089665 - CAVALO - DOENÇAS - APARELHO GENITAL 
636.10897 - CAVALO - CIRURGIA 
636.108970223 - CAVALO - CIRURGIA - ATLAS 
636.108971 - EQUINO - FERIMENTOS E LESÕES 
636.1089715 - CAVALOS - FRATURAS 
636.108973 - ORTOPEDIA VETERINÁRIA (CAVALO) 
636.1089758 - CLAUDICAÇÃO EM EQUINO 
636.10897585 - PÉS DE CAVALO - DOENÇAS - ATLAS 
636.10897700223 - OFTALMOLOGIA EQUINA - ATLAS 
636.1089796 - ANESTESIA VETERINÁRIA (CAVALO) 
636.108982 - OBSTETRÍCIA EQUINA 
636.108989201 - POTRO - DOENÇAS 
636.112 - CAVALO ÁRABE - CRIAÇÃO 
636.12 - CAVALO DE CORRIDA 
636.132 - MANGA-LARGA (CAVALO) - CRIAÇÃO 
636.133 - CAVALO QUARTO DE MILHA - CRIAÇÃO 
636.2 - BOVINO - CRIAÇÃO 
636.20063 - RUMINANTES - CRIAÇÃO - CONGRESSOS 
636.205 - BOVINOS- PERIÓDICOS 
636.2063 - BOVINO - CRIAÇÃO - CONGRESSOS 
636.207 - NOVILHO DE CORTE - CRIAÇÃO 
636.20811 - BOVINO - JULGAMENTO 
636.2082 - BOVINO - CRESCIMENTO 
636.20821 - BOVINOS - MELHORAMENTO GENÉTICO 
636.20824 - PRODUÇÃO IN VITRO DE EMBRIOES BOVINOS 
636.208245 - BOVINOS - INSEMINACÃO ARTIFICIAL 
636.20852 - RUMINANTES - NUTRIÇÃO 
636.20852063 - BOVINOS - NUTRIÇÃO - CONGRESSOS 
636.208842 - GADO - Criação 
636.2089 - BOVINO - DOENÇAS 
636.20891 - RUMINANTE - ANATOMIA 
636.208926 - REPRODUÇÃO DE BOVINOS 
636.20895952 - PLANTAS VENENOSAS PARA O GADO - TOXICOLOGIA 
636.20896 - BOVINO DE LEITE - DOENÇAS 
636.20896047 - RUMINANTES - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
636.20896075 - BOVINOS - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
636.2089633 - GASTROENTEROLOGIA VETERINÁRIA (BOVINO) 
636.208969 - GADO - DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 
636.20896925 - VIROSES EM BOVINO 
636.2089696 - PARASITOLOGIA VETERINÁRIA (BOVINOS) 
636.2089758 - CLAUDICAÇÃO EM BOVINO 
636.208982 - OBSTETRÍCIA BOVINA 
636.21 - BOVINO PARA FINS ESPECÍFICOS 
636.213 - BOVINO DE CORTE - CRIAÇÃO 
636.2142 - BOVINO LEITEIRO 
636.224 - JERSEY (BOVINO) - CRIAÇÃO 
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636.27 - CHAROLÊS (BOVINO) 
636.291 - ZEBU 
636.293 - BÚFALO - CRIAÇÃO 
636.293063 - BÚFALO - CRIAÇÃO - CONGRESSOS 
636.294 - VEADO - CRIAÇÃO 
636.295 - CAMELOS 
636.3 - OVELHAS - CRIAÇÃO 
636.308245 - OVINO - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
636.30896 - OVELHAS - DOENÇAS 
636.3089600223 - OVINO - DOENÇAS - DOENÇAS 
636.311 - OVINO - CRIAÇÃO 
636.39 - CAPRINO - CRIAÇÃO 
636.39082 - CAPRINO - REPRODUÇÃO 
636.3908245 - CAPRINO - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
636.390852 - CAPRINO - ALIMENTAÇÃO E RAÇÕES 
636.3908842 - CABRA LEITEIRA - CRIAÇÃO 
636.39089 - CAPRINO - DOENÇAS 
636.39145 - CABRA - CRIAÇÃO 
636.4 - SUINOCULTURA 
636.4063 - SUINOS - CRIAÇÃO - CONGRESSOS 
636.407 - LEITÃO (SUINO) - CRIAÇÃO 
636.4082 - SUÍNOS - MELHORAMENTO GENETICO 
636.408245 - SUÍNO - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
636.40831 - SUÍNO - INSTALAÇÕES 
636.4084 - SUINO - ALIMENTAÇÃO E RAÇÕES 
636.40852 - SUINO - ALIMENTAÇÃO E RAÇÕES 
636.40896 - SUÍNO - DOENÇAS 
636.41 - SUÍNO PARA FINS ESPECÍFICOS 
636.420852 - RUMINANTE - NUTRIÇÃO 
636.5 - GALINHAS - CRIAÇÃO 
636.5085 - AVES - ALIMENTAÇÃO E RAÇÕES 
636.50892 - AVES DOMÉSTICAS - FISIOLOGIA 
636.508926 - AVE DOMÉSTICA - REPRODUÇÃO 
636.50896 - AVES DOMÉSTICAS - DOENÇAS 
636.51 - PINTOS - CRIAÇÃO 
636.513 - FRANGO DE CORTE - ALIMENTAÇÃO E RAÇÕES 
636.513028 - ABATEDOURO - EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS 
636.58 - GALINHA D'ANGOLA - CRIAÇÃO 
636.59 - CODORNAS - CRIAÇÃO 
636.594 - AVE ORNAMENTAL - CRIAÇÃO 
636.597 - PATO (AVE) - CRIAÇÃO 
636.6 - AVES NÃO DOMÉSTICAS 
636.6089696 - PARASITOLOGIA VETERINÁRIA (AVE) 
636.68 - PAPAGAIO (AVE) 
636.6862 - CANÁRIO (PÁSSARO) - CRIAÇÃO 
636.6865 - PAPAGAIOS 
636.7 - CÃO - CRIAÇÃO 
636.7002 - CÃO - MISCELÂNEA 
636.7003 - CÃO - DICIONÁRIOS 
636.70076 - CÃO - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
636.70824 - CÃO - REPRODUÇÃO 
636.7083 - CÃES - TOSA 
636.70852 - CÃO - NUTRIÇÃO 
636.7088 - CÃO - ADESTRAMENTO 
636.70887 - CÃES - ADESTRAMENTO 
636.7089073677 - CIRURGIA VETERINÁRIA (CÃO) - CUIDADO E TRATAMENTO 
636.70891 - CÃO - ANATOMIA 
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636.708910223 - CÃO - ANATOMIA ATLAS 
636.70896 - CÃO - DOENÇAS 
636.708960756 - CÃO - DOENÇAS - DIAGNÓSTICO 
636.708965 - DERMATOLOGIA VETERINÁRIA (CÃO) 
636.7089696 - CÃO - PARASITO 
636.7089697 - CÃO - IMUNOLOGIA 
636.70897 - CÃO - CIRURGIA 
636.7089700223 - CÃO - CIRURGIA - ATLAS 
636.7089707 - PATOLOGIA CIRURGICA VETERINÁRIA (CÃO) - ATLAS 
636.708973 - CÃO - CIRURGIA ORTOPÉDICA 
636.708977 - OFTALMOLOGIA VETERINÁRIA (CÃO) 
636.70897700223 - OFTALMOLOGIA VETERINÁRIA - ATLAS 
636.7089796 - ANESTESIA VETERINÁRIA (CÃO) 
636.708982 - OBSTETRÍCIA CANINA 
636.7089897 - CÃO - ENVELHECIMENTO 
636.71 - CÃO - RAÇAS 
636.72 - POODLE (CÃO) 
636.73 - CÃES DE TRABALHO E PASTOREIO 
636.737 - CÃO - CRIAÇÃO 
636.752 - LABRADOR (CÃO) 
636.76 - CACHORROS DE COLO 
636.8 - GATO - CRIAÇÃO 
636.80896 - GATO - DOENÇAS 
636.808960252 - GATO - PRIMEIROS SOCORROS 
636.8089607572 - RADIOGRAFIA VETERINÁRIA (GATO) 
636.8089796 - ANESTESIA VETERINÁRIA (GATO) 
636.83 - CHINCHILA - CRIAÇÃO 
636.9 - OUTROS MAMÍFEROS 
636.932 - ANIMAIS DE LABORATÓRIO - DOENÇAS 
636.9322 - COELHO - CRIAÇÃO 
636.93234 - CAPIVARA - CRIAÇÃO 
637 - LEITE E LACTICÍNIOS 
637.1 - LEITE - TECNOLOGIA, PRODUÇÃO 
637.124 - ORDENHA 
637.125 - VACA - ORDENHA 
637.127 - LEITE - ANÁLISE 
637.1277 - LEITE - BACTERIOLOGIA 
637.14 - PROCESSAMENTO DE FORMAS ESPECIFICAS DO LEITE DE VACA 
637.141 - LEITE - PASTEURIZAÇÃO 
637.1476 - IOGURTE 
637.17 - LEITE DE CABRA 
637.2 - MANTEIGA 
637.3 - QUEIJO- PROCESSAMENTO 
637.30287098115 - QUEIJO DO MARAJÓ- PROCESSAMENTO 
637.35 - QUEIJO DE CABRA 
637.355 - QUEIJO DE LEITE DE CABRA 
637.4 - SORVETE 
638 - INSETOS - CULTURA 
638.1 - APICULTURA 
638.145 - ABELHA RAINHA - CRIAÇÃO 
638.16 - ABELHAS - PRODUTOS 
638.2 - BICHO-DA-SEDA - CRIAÇÃO 
639 - PESCARIA. PEIXES - CRIAÇÃO 
639.12851 - AVESTRUZ - CRIAÇÃO 
639.13 - RÃ - CRIAÇÃO 
639.2 - PESCA - ASPECTOS ECONÔMICOS 
639.205 - PESCA - PERIÓDICO 
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639.209811 - PESCA - AMAZONIA 
639.21 - PESCA EM ÁGUA DOCE 
639.22 - PESCA EM ÁGUAS SALGADAS 
639.3 - PEIXE - CRIAÇÃO 
639.30981 - PEIXES - CRIAÇÃO - BRASIL 
639.3098115 - PEIXES - CRIAÇÃO - PARÁ 
639.31 - PEIXE DE ÁGUA DOCE - CRIAÇÃO 
639.34 - PEIXES DE AQUÁRIO 
639.342 - AQUÁRIOS MARINHOS 
639.3752 - CARPA (PEIXE) - CRIAÇÃO 
639.3755 - TRUTA - CRIAÇÃO 
639.3758 - TILÁPIA (PEIXE) - CRIAÇÃO 
639.39 - RÉPTIL - CRIAÇÃO 
639.398 - JACARÉ - CRIAÇÃO 
639.42 - MEXILHÃO - CRIAÇÃO 
639.483 - CARACOL E CARAMUJO COMESTÍVEIS - CRIAÇÃO 
639.5 - CRUSTÁCEOS - CRIAÇÃO 
639.541 - CAMARÃO DE ÁGUA DOCE - CRIAÇÃO 
639.542 - CARANGUEJO - CRIAÇÃO 
639.543 - CAMARÃO - CRIAÇÃO 
639.71546 - MINIHOCA - CRIAÇÃO 
639.7546 - MINHOCA - CRIAÇÃO 
639.8 - AQUICULTURA 
639.8016 - AQUICULTURA - BIBLIOGRAFIA 
639.8098162 - AQUICULTURA - PARANÁ 
639.9 - ANIMAIS SELVAGENS - DOENÇAS 
639.9098 - VIDA SELVAGEM - CONSERVAÇÃO - AMÉRICA LATINA 
640 - ECONOMIA DOMÉSTICA E VIDA FAMILIAR 
640.3 - ECONOMIA DOMÉSTICA - ENCICLOPÉDIAS 
641 - ALIMENTOS E BEBIDAS 
641.013 - GASTRONOMIA 
641.01303 - GASTRONOMIA - DICIONÁRIOS 
641.09 - ALIMENTOS E BEBIDAS - HISTÓRIA 
641.1 - NUTRIÇÃO APLICADA 
641.22 - VINHO 
641.23 - CERVEJA 
641.252 - UÍSQUE - HISTÓRIA 
641.255 - LICORES 
641.3 - ALIMENTOS 
641.3003 - HIGIENE ALIMENTAR - ENCICLOPÉDIAS 
641.300688 - ALIMENTOS - MARKETING 
641.3019 - ALIMENTOS - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
641.302 - ALIMENTOS NATURAIS 
641.3311 - TRIGO COMO ALIMENTO 
641.3334 - SOJA COMO ALIMENTO 
641.3372 - TEOR DE ALUMÍNIO EM CHÁS 
641.3384 - PLANTAS AROMÁTICAS - USO ALIMENTAR 
641.33981 - PLANTAS AROMATICAS - BRASIL 
641.339811 - PLANTAS AROMÁTICAS - AMAZÔNIA 
641.34573 - CAJU - ALIMENTOS 
641.3522 - BATATA DOCE 
641.35655 - SOJA COMO ALIMENTO 
641.3603 - CARNE - ENCICLOPÉDIAS 
641.38 - MEL 
641.392 - PEIXE COMO ALIMENTO 
641.39694 - CULINÁRIA (CARACOL E CARAMUJO COMESTÍVEIS) 
641.5 - CULINÁRIA 
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641.503 - CULINÁRIA - DICIONÁRIOS 
641.5622 - ALIMENTOS PARA BEBÊS 
641.5636 - CULINÁRIA VEGETARIANA 
641.5637 - CULINÁRIA (ALIMENTOS NATURAIS) 
641.5638 - DIETA DE BAIXA GORDURA - RECEITAS 
641.57 - CULINÁRIA EM GRANDE QUANTIDADE 
641.5882 - CULINÁRIA PARA MICROONDAS 
641.59 - CULINÁRIA REGIONAL 
641.592 - CULINÁRIA DE DIVERSOS PAÍSES 
641.5981 - CULINÁRIA BRASILEIRA 
641.598142 - CULINÁRIA - BAHIA 
641.65655 - CULINÁRIA (SOJA) 
641.657 - CULINÁRIA (ERVA) 
641.671476 - CULINÁRIA (IOGURTE) 
641.692 - CULINÁRIA (PEIXE) 
641.815 - CULINÁRIA (PÃES) 
641.83 - SALADAS 
641.874 - BEBIDAS ALCOÓLICAS 
641.875 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS 
641.877 - CAFÉ - INDÚSTRIA 
642 - SERVIÇO DE MESA 
642.2 - BANQUETES 
642.5 - CARDÁPIOS 
642.7 - LOUÇAS - INDÚSTRIAS 
642.72 - BELEZA FEMININA (ESTÉTICA) - CUIDADO E TRATAMENTO 
643 - O LAR E SEU EQUIPAMENTO 
643.1 - HABITAÇÕES 
643.12 - HABITAÇÕES - COMPRAS 
643.30285 - COZINHA INDUSTRIAL - AUTOMAÇÃO 
643.7 - CONSERTOS 
644 - UTILIDADES DOMÉSTICAS 
645 - EQUIPAMENTOS DOMÉSTICOS 
646 - COSTURA, VESTUÁRIO E APRESENTAÇÃO PESSOAL 
646.34 - ROUPA ÍNTIMA - INDÚSTRIA 
646.7 - BELEZA FÍSICA 
646.72 - COSMETOLOGIA, COSMÉTICOS, MAQUIAGEM 
646.7205 - COSMÉTICOS - PERIÓDICOS 
646.724 - CUIDADOS COM O CABELO 
646.7240285 - SALÃO DE BELEZA - AUTOMAÇÃO 
646.77 - ENCONTROS (COSTUMES SOCIAIS) 
646.78 - FAMÍLIA 
647 - ADMINISTRAÇÃO DOMÉSTICA 
647.2 - HOTÉIS - EMPREGADOS 
647.92 - HOTÉIS 
647.94 - HOTÉIS - ADMINISTRAÇÃO 
647.9403 - HOTÉIS - ADMINISTRAÇÃO - DICIONÁRIOS 
647.95 - RESTAURANTES 
647.950285 - RESTAURANTES, BARES, ETC. - AUTOMAÇÃO 
647.9502895 - RESTAURANTES, BARES, ETC. - AUTOMAÇÃO 
647.9503 - SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS 
647.950684 - SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO - MEDIDAS DE SEGURANÇA 
647.9573 - RESTAURANTES, BARES, ETC. - ESTADOS UNIDOS 
647.9581 - RESTAURANTES - BRASIL 
647.958115 - RESTAURANTES - PARÁ 
648.8 - ARMAZENAMENTO DOMÉSTICO 
649 - PUERICULTURA 
649.1 - EDUCAÇÃO DE CRIANÇAS 
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649.122 - RECÉM-NASCIDO 
649.153 - CRIANÇAS HIPERATIVAS 
649.3 - CRIANÇA - NUTRIÇÃO 
649.33 - AMAMENTAÇÃO 
649.33026 - AMAMENTAÇÃO - LEGISLAÇÃO 
649.5 - CRIANÇAS E ATIVIDADES RECREATIVAS 
649.64 - DISCIPLINA INFANTIL 
649.65 - EDUCAÇÃO SEXUAL PARA CRIANÇAS 
649.8 - ENFERMAGEM DOMICILIAR 
650 - ADMINISTRAÇÃO E SERV AUXILIARES (CONTABILIDADE, PROPAGANDA E REL 
PÚBLICAS) 
650.0285 - NEGÓCIOS - PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
650.03 - NEGÓCIOS - DICIONÁRIOS 
650.05 - ADMINISTRAÇÂO-PERIÓDICOS 
650.0711 - ADMINISTRAÇÃO (ENSINO SUPERIOR) 
650.1 - ADMINISTRAÇÃO DE TEMPO / SUCESSO NOS NEGÓCIOS 
650.14 - SUCESSO NA OBTENÇÃO DE EMPREGO E PROMOÇÕES 
651 - ORGANIZAÇÃO DE ESCRITÓRIOS 
651.26 - MECANOGRAFIA 
651.3 - ESCRITÓRIOS - ADMINISTRAÇÃO 
651.374 - SECRETARIADO 
651.3740711 - SECRETARIADO - ESTUDO E ENSINO 
651.3741 - PRÁTICA DE ESCRITÓRIO 
651.374103 - PRÁTICA DE ESCRITÓRIO - ENCICLOPÉDIAS 
651.3743 - RECEPCIONISTAS DE CONSULTÓRIO MÉDICO 
651.5 - ARQUIVOS 
651.50285 - ARQUIVOS EMPRESARIAIS - ADMINISTRAÇÃO - PROCESSAMENTO DE DADOS 
651.504261 - ARQUIVOS HOSPITALARES 
651.53 - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇO 
651.73 - COMUNICAÇÃO ORAL, INCUINDO USO DE TELEFONE 
651.74 - COMUNICAÇÃO ESCRITA 
652 - DATILOGRAFIA. ESCRITA 
652.5 - PROCESSAMENTO DE PALAVRAS 
653 - ESTENOGRAFIA 
657 - CONTABILIDADE 
657.0218 - CONTABILIDADE - NORMAS 
657.03 - CONTABILIDADE - DICIONÁRIOS 
657.063 - CONTABILIDADE - CONGRESSOS 
657.07 - CONTABILIDADE - ESTUDO E ENSINO 
657.072 - CONTABILIDADE - PESQUISA 
657.076 - CONTABILIDADE - PROBLEMAS E EXERCÍCIOS, ETC 
657.098 - CONTABILIDADE - AMÉRICA LATINA 
657.2 - CONTABILIDADE MERCANTIL 
657.3 - ANÁLISE DE BALANÇOS 
657.3076 - BALANÇO (CONTABILIDADE) - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
657.42 - CONTABILIDADE DE CUSTO 
657.42076 - CONTABILIDADE DE CUSTO - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
657.45 - AUDITORIA 
657.450285 - CONTABILIDADE - PROCESSAMENTO DE DADOS 
657.458 - AUDITORIA INTERNA 
657.46 - CONTABILIDADE TRIBUTÁRIA 
657.48 - INFLAÇÃO E CONTABILIDADE 
657.61 - CONTABILDADE PÚBLICA 
657.72 - FLUXO DE CAIXA 
657.83045 - EMPRESAS PÚBLICAS - AUDITORIA 
657.8322 - HOSPITAIS - CUSTOS DE SERVIÇOS E ATIVIDADES PROFISSIONAIS 
657.8322045 - CONTABILIDADE - HOSPITAIS 
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657.833 - CONTABILIDADE - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
657.8333 - CONTABILIDADE BANCÁRIA 
657.835 - CONTABILIDADE PÚBLICA 
657.835045 - EMPRESAS PÚBLICAS - AUDITORIA 
657.836 - SEGUROS - CONTABILIDADE 
657.837 - HOTÉIS, PENSÕES, ETC. - CUSTOS 
657.863 - CONTABILIDADE AGRÍCOLA 
657.95 - CONTABILIDADE DAS SOCIEDADES POR AÇÕES 
657.97 - CONTABILIDADE DE COOPERATIVAS 
658 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
658.000981 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - BRASIL 
658.001 - ADMINISTRAÇÃO - FILOSOFIA 
658.0018 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - METODOLOGIA 
658.0019 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS – ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
658.002 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - MISCELÂNEA 
658.00207 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - HUMOR, SÁTIRA, ETC. 
658.0028 - ECONOMIA - MÉTODOS ESTATÍSTICOS 
658.003 - ADMINISTRAÇÃO - DICIONÁRIOS 
658.005 - ADMINISTRAÇÃO GERAL E DE EMPRESAS-PERIÓDICOS 
658.007 - ADMINISTRAÇÃO - ESTUDO E ENSINO 
658.00711 - ADMINISTRAÇÃO - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
658.0072 - ADMINISTRAÇÃO - PESQUISA 
658.00722 - ADMINISTRAÇÃO - ESTUDOS CASOS 
658.009 - ADMINISTRAÇÃO - HISTÓRIA 
658.00905 - ADMINISTRAÇÃO - SÉCULO XXI 
658.0092 - ADMINISTRADORES DE EMPRESAS 
658.00952 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - JAPÃO 
658.00973 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - ESTADOS UNIDOS 
658.00981 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - BRASIL 
658.022 - PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS 
658.0220981 - PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS - BRASIL 
658.04 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 
658.0405 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - PERIÓDICO 
658.041 - EMPRESAS FAMILIARES 
658.0410981 - EMPRESAS FAMILIARES - BRASIL 
658.042 - TERCEIRIZAÇÃO 
658.044 - ALIANÇAS ESTRATÉGICAS (NEGÓCIOS) 
658.046 - GRUPO BAMERINDUS - ADMINISTRAÇÃO 
658.048 - ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS - ADMINISTRAÇÃO 
658.049 - EMPRESAS ESTRANGEIRAS - ADMINISTRAÇÃO 
658.05 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - PROCESSAMENTO DE DADOS 
658.05467 - EMPRESAS - REDES DE COMPUTAÇÃO 
658.063 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - CONGRESSOS 
658.1 - ORGANIZAÇÃO E FINANÇAS 
658.10712 - ORGANIZAÇÃO - ESTUDO E ENSINO (SEGUNDO GRAU) 
658.11 - EMPRESAS NOVAS - ADMINISTRAÇÃO 
658.1144 - ASSOCIAÇÕES COMERCIAIS 
658.15 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
658.15076 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
658.150973 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA - ESTADOS UNIDOS 
658.151 - CONTROLE FINANCEIRO 
658.1511 - CONTABILIDADE GERENCIAL 
658.1512 - BALANÇO (CONTABILIDADE) 
658.152 - ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
658.15244 - CAPITAL DE GIRO 
658.1526 - DÍVIDAS - ADMINISTRAÇÃO 
658.153 - SEGUROS (ADMINISTRAÇÃO) 
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658.154 - ORÇAMENTO EMPRESARIAL 
658.154076 - ORÇAMENTO EMPRESARIAL - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
658.155 - ADMINISTRAÇÃO DE RISCO 
658.1552 - CONTROLE DE CUSTO 
658.1554 - ANÁLISE DE VALOR (CONTROLE DE CUSTO) 
658.16 - EMPRESAS - FUSÃO E INCORPORAÇÃO 
658.202 - MANUTENÇÃO-ADMINISTRAÇAO 
658.23 - PRÁTICA TIPOGRÁFICA (LAYOUT) 
658.3 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL,GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
658.30019 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL – ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
658.30026 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - LEGISLAÇÃO 
658.3003 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - DICIONÁRIOS 
658.302 - PESSOAL - SUPERVISÃO 
658.3045 - PROBLEMAS DE EMPREGADOS 
658.31 - ELEMENTOS DE GESTÃO DE PESSOAL 
658.311 - PESSOAL - SELEÇÃO 
658.31124 - ENTREVISTAS (SELEÇÃO DE PESSOAL) 
658.312 - AVALIAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE DESEMPENHO DE PESSOAL 
658.3124 - PESSOAL - TREINAMENTO 
658.312404 - EMPREGADOS - TREINAMENTO 
658.31244 - ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS 
658.3125 - PESSOAL - AVALIAÇÃO 
658.3126 - PESSOAL - PROMOÇÕES 
658.3128 - CARREIRAS - PLANEJAMENTO 
658.313 - PESSOAL - DEMISSÃO 
658.314 - MOTIVAÇÃO NO TRABALHO 
658.314072 - MOTIVAÇÃO NO TRABALHO - PESQUISA 
658.3142 - CONCORRÊNCIA 
658.31422 - SATISFAÇÃO NO TRABALHO 
658.3145 - RELAÇÕES INTERPESSOAIS (ORGANIZAÇÕES) 
658.3152 - ADMINISTRAÇÃO - PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS 
658.32 - SALÁRIOS - ADMINISTRAÇÃO 
658.3225 - LUCROS - PARTICIPAÇÃO 
658.38 - SEGURANÇA DO TRABALHO 
658.382 - SEGURANÇA DO TRABALHO 
658.3822 - ALCOOLISMO E EMPREGO 
658.385 - SERVIÇOS DE ACONSELHAMENTO 
658.4 - GERENTES 
658.40019 - EXECUTIVOS - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
658.4007155 - ADMINISTRAÇÃO - ESTUDO E ENSINO (EDUCAÇÃO PERMANENTE) 
658.40092 - ADMINISTRADORES 
658.40098162 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - PARANÁ 
658.401 - PLANEJAMENTO 
658.4012 - PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
658.401209469 - PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - PORTUGAL 
658.4013 - CONTROLE E QUALIDADE NA ADMINISTRAÇAO 
658.402 - ORGANIZAÇÃO INTERNA 
658.403 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - PROCESSO DECISÓRIO 
658.4030285 - SISTEMAS DE SUPORTE DE DECISÃO - PROCESSAMENTO DE DADOS 
658.4032 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - TEORIAS 
658.4032023 - ANALISTAS DE NEGÓCIOS E DA INFORMAÇÃO 
658.4033 - ADMINISTRAÇÃO - MODELOS MATEMÁTICOS 
658.4034 - PESQUISA OPERACIONAL (ADMINISTRAÇÃO) 
658.4035 - PROCESSO DECISÓRIO 
658.40353 - JOGOS (ADMINISTRAÇÃO) 
658.4036 - GRUPOS DE TRABALHO - ADMINISTRAÇÃO 
658.4036028546 - GRUPOS DE TRABALHO - PROCESSAMENTO DE DADOS 
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658.4038 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO- ADMINISTRAÇÃO 
658.4038011 - SISTEMAS DE RECUPERAÇÃO DA INFORMAÇÃO 
658.404 - ADMINISTRAÇÃO DE PROJETOS 
658.4052 - NEGOCIAÇÃO (ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS) 
658.406 - DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL, EMPREENDEDORISMO 
658.406014 - DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL - TERMINOLOGIA 
658.4063 - REENGENHARIA 
658.407 - EXECUTIVOS - FORMAÇÃO 
658.407124 - EXECUTIVOS - TREINAMENTO 
658.40714 - CRIATIVIDADE NOS NEGÓCIOS 
658.408 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - GESTÃO AMBIENTAL 
658.4080218 - NORMAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
658.409 - MARKETING PESSOAL 
658.4092 - LIDERANÇA 
658.4092016 - LÍDERES - BIOGRAFIA 
658.4093 - ADMINISTRAÇÃO DO TEMPO 
658.4094 - EXECUTIVOS - CARACTERÍSTICAS PESSOAIS 
658.4095 - STRESS OCUPACIONAL 
658.42 - EMPRESÁRIOS 
658.421 - EMPREENDEDORISMO 
658.422 - EMPRESAS - CONSELHOS DIRETORES 
658.43 - GERÊNCIA DE NÍVEL MÉDIO 
658.45 - COMUNICAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO (ORGANIZAÇÕES) 
658.452 - COMUNICAÇÃO ORAL 
658.453 - CORREPONDÊNCIA COMERCIAL 
658.455 - EMPRESAS - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
658.456 - REUNIÕES 
658.46 - CONSULTORES TÉCNICOS (ADMINISTRAÇÃO) 
658.47 - ESPIONAGEM INDUSTRIAL 
658.473 - SEGURANÇA FÍSICA NAS ORGANIZAÇÕES 
658.478 - COMPUTADORES - AUDITORIA 
658.5 - LOGÍSTICA EMPRESARIAL 
658.5003 - LOGÍSTICA EMPRESARIAL - DICIONÁRIOS 
658.50076 - ADMINISTRAÇÃO DA PRODUÇÃO - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
658.500952 - ADMINISTRAÇÃO DA PRODUÇÃO - JAPÃO 
658.503 - PLANEJAMENTO DA PRODUÇÃO 
658.50380285 - PLANEJAMENTO DA PRODUÇÃO – PROCESSAMENTO DE DADOS 
658.505 - LOGISTICA - PERIODICOS 
658.50722 - ADMINISTRAÇÃO DA PRODUÇÃO - ESTUDO DE CASOS 
658.51 - ADMINISTRAÇÃO DA PRODUÇÃO 
658.5105 - ADMINISTRAÇÃO DA PRODUÇÃO- PERIÓDICOS 
658.514 - INDÚSTRIAS - INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS 
658.542 - TEMPO E MOVIMENTO - ESTUDO 
658.56 - CONTROLE DE PRODUÇÃO 
658.562 - CONTROLE DE QUALIDADE 
658.562015195 - CONTROLE DE QUALIDADE – MÉTODOS ESTATÍSTICOS 
658.56203 - CONTROLE DE QUALIDADE - DICIONÁRIOS 
658.56205 - CONTROLE DE QUALIDADE- PERIÓDICOS 
658.562079 - CONTROLE DE QUALIDADE - PRÊMIOS 
658.5620973 - CONTROLE DE QUALIDADE - ESTADOS UNIDOS 
658.564 - EMBALAGENS 
658.57 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO (Administração) 
658.5705 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO-PERIÓDICOS 
658.57063 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - CONGRESSOS 
658.575 - PRODUTOS NOVOS 
658.5752 - DESIGN DE PRODUTOS 
658.7 - ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS 
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658.72 - COMPRAS 
658.780285642 - CÓDIGO DE BARRAS 
658.781 - TRANSPORTE INTERNO DE MERCADORIAS 
658.785 - ARMAZENAGEM (ADMINISTRAÇÃO) 
658.787 - CONTROLE DE ESTOQUE 
658.788 - ENTREGA DE MERCADORIAS 
658.8 - MARKETING 
658.800285 - MARKETING - PROCESSAMENTO DE DADDS 
658.8003 - MARKETING - DICIONÁRIOS 
658.8007 - MARKETING - ESTUDO E ENSINO 
658.800722 - MARKETING - ESTUDOS DE CASOS 
658.80076 - MARKETING - PROBLEMAS, EXERCÍCIOS, ETC. 
658.800981 - MARKETING - BRASIL 
658.802 - ADMINISTRAÇÃO MERCADOLÓGICA 
658.804 - MARKETING - ADMINISTRAÇÃO 
658.81 - ADMINISTRAÇÃO DE VENDAS 
658.8101 - PLANEJAMENTO DE VENDAS 
658.810285 - VENDAS - ADMINISTRAÇÃO - AUTOMAÇÃO 
658.812 - MARKETING DE SERVIÇOS 
658.81202854678 - SERVIÇO AO CLIENTE - SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 
658.8120973 - SERVIÇO AO CLIENTE - ESTADOS UNIDOS 
658.816 - PREÇOS 
658.82 - VENDAS - PROMOÇÃO 
658.827 - MARCA REGISTRADA 
658.83 - PESQUISA DE MERCADO 
658.834 - CONSUMIDORES 
658.8342 - COMPORTAMENTO DO CONSUMIDOR 
658.8343 - CONSUMIDORES - PREFERÊNCIA 
658.835 - SEGMENTAÇÃO DE MERCADO 
658.84 - CANAIS DE DISTRIBUIÇÃO 
658.848 - MARKETING DE EXPORTAÇÃO 
658.85 - VENDEDORES, ARTE DE VENDER 
658.86 - SUPERMERCADOS 
658.87 - MARKETING DE VAREJO 
658.870285 - SUPERMERCADOS - AUTOMAÇÃO 
658.8708 - FRANQUIAS (COMÉRCIO VAREJISTA) 
658.8708026 - FRANQUIAS (COMÉRCIO VAREJISTA) - LEGISLAÇÃO 
658.8780285 - SUPERMERCADOS - AUTOMAÇÃO 
658.88 - ABERTURA DE CRÉDITOS 
658.9 - GESTÃO DE EMPRESAS 
658.905 - ADMISTRAÇÃO-PERIODICOS 
658.913321 - BANCOS - ADMINISTRAÇÃO 
658.9136211 - ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR 
658.913637299 - LAVANDERIAS - ADMINISTRAÇÃO 
659 - PROPAGANDA E RELAÇÕES PÚBLICAS 
659.05 - PUBLICIDADE - PERIODICOS 
659.092 - PUBLICITÁRIOS 
659.1 - PROPAGANDA 
659.1014 - PUBLICIDADE - LINGUAGEM 
659.1019 - PROPAGANDA - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
659.10207 - HUMORISMO NA PROPAGANDA 
659.10711 - COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E PROPAGANDA - CURRÍCULOS 
659.1079 - PROPAGANDA - PRÊMIOS 
659.10981 - PROPAGANDA - BRASIL 
659.1098131 - PROPAGANDA - CEARÁ 
659.111 - PLANEJAMENTO PUBLICITÁRIO 
659.113 - CAMPANHA PUBLICITÁRIA 
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659.13 - POSICIONAMENTO (PROPAGANDA) 
659.1314 - ANÚNCIOS 
659.133 - MALA DIRETA 
659.1342 - PROPAGANDA AO AR LIVRE 
659.13420973 - PROPAGANDA AO AR LIVRE - ESTADOS UNIDOS 
659.136 - ANÚNCIOS LUMINOSOS 
659.1407973 - PROPAGANDA PELA TELEVISÃO - PRÊMIOS – ESTADOS UNIDOS 
659.143 - PROPAGANDA PELA TELEVISÃO 
659.152 - CINEMA NA PROPAGANDA 
659.157 - PROPAGANDA - PONTO DE VENDA 
659.193054 - MULHERES NA PROPAGANDA 
659.19391 - PROPAGANDA - MODA 
659.1961 - PROPAGANDA - MEDICINA 
659.196138 - PROPAGANDA ANTIDROGAS 
659.1968876 - ARTIGOS ESPORTIVOS - PROPAGANDA 
659.2 - RELAÇÕES PÚBLICAS 
659.2019 - RELAÇÕES PÚBLICAS - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
659.203 - RELAÇÕES PÚBLICAS - DICIONÁRIOS 
659.28 - EMPRESAS - RELAÇÕES PÚBLICAS 
659.285 - IMAGEM CORPORATIVA 
659.2932 - RELAÇÕES PÚBLICAS E POLÍTICA 
659.296151 - PROPAGANDA - MEDICAMENTOS 
660 - ENG QUÍMICA E TECNOL RELACIONADAS (TEC ALIMENTOS, ÓLEOS, GAZES 
INDUSTRIAIS) 
660.015118 - ENGENHARIA QUÍMICA - MODELOS MATEMÁTICOS 
660.0202 - ENGENHARIA QUÍMICA - MANUAIS, GUIAS,ETC. 
660.03 - TECNOLOGIA QUÍMICA - ENCICLOPÉDIAS 
660.04 - MATÉRIA - PROPRIEDADES 
660.044 - TECNOLOGIA DO PLASMA 
660.05 - ENGENHARIA QUÍMICA - PERIÓDICOS 
660.063 - ENGENHARIA QUÍMICA - CONGRESSOS 
660.098162 - QUÍMICA FINA - PARANÁ 
660.2 - ENGENHARIA QUÍMICA 
660.20202 - ENGENHARIA QUÍMICA - MANUAIS, COMPÊNDIOS, ETC. 
660.28 - TIPOS ESP DE FABRICAÇÃO DE PRO QUIMICOS E ATIVIDADES EM PLANTAS 
QUIMICAS 
660.281 - PROCESSOS QUÍMICOS 
660.283 - REATORES QUÍMICOS 
660.284 - PROCESSOS QUÍMICOS 
660.2842 - TEORIA DO TRANSPORTE 
660.28423 - MASSA - TRANSFERÊNCIA 
660.28426 - PROCESSOS DE EVAPORAÇÃO E SECAGEM 
660.284292 - MISTURA (QUÍMICA) 
660.28449 - ENGENHARIA QUÍMICA E TECNOLOGIAS RELACIONADAS 
660.294515 - AEROSSÓIS 
660.2969 - TERMODINÂMICA (ENGENHARIA QUÍMICA) 
660.2988 - ISÓTOPOS 
660.2995 - CATÁLISE HETEROGÊNEA 
660.6 - BIOTECNOLOGIA 
660.603 - BIOTECNOLOGIA VEGETAL - DICIONÁRIOS 
660.6063 - BIOTECNOLOGIA - CONGRESSOS 
660.6078 - LABORATÓRIOS DE BIOTECNOLOGIA - MEDIDAS DE SEGURANÇA 
660.6098162 - BIOTECNOLOGIA - PARANÁ 
660.62 - MICROBIOLOGIA INDUSTRIAL 
660.63 - ENGENHARIA BIOQUÍMICA 
660.634 - ENZIMAS 
660.65 - ENGENHARIA GENÉTICA 
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660.7 - ESTEQUIOMETRIA INDUSTRIAL 
661 - TECNOLOGIA E QUIMICA INDUSTRIAL 
661.003 - TECNOLOGIA QUÍMICA - ENCICLOPÉDIAS 
661.08 - HIDROGÊNEO 
661.33 - POTASSA 
661.804 - INDÚSTRIA PETROQUÍMICA 
661.806063 - ESSÊNCIAS E OLEOS ESSENCIAIS - CONGRESSO 
662 - EXPLOSIVOS, COMBUSTÍVEIS 
662.1841 - OURO - GARIMPAGEM 
662.2 - EXPLOSIVOS 
662.6 - BRIQUETES (COMBUSTÍVEL) 
662.6063 - COMBUSTÍVEIS - CONGRESSOS 
662.62 - CARVÃO 
662.6622 - CARVÃO - LIQUEFAÇÃO 
662.669 - OUTROS COMBUSTÍVEIS LIQUIDOS 
662.74 - CARVÃO VEGETAL 
662.740981 - CARVÃO - BRASIL 
662.82 - LODO ATIVADO 
662.88 - BIOMASSA COMO COMBUSTIVEL 
662.88016 - BAGAÇO DE CANA - BIBLIOGRAFIA 
662.93 - CARBONO ATIVADO 
663 - TECNOLOGIA DE BEBIDAS 
663.2 - VINHO E VINIFICAÇÃO 
663.200981 - VINHO E VINIFICAÇÃO - BRASIL 
663.20098165 - VINHO E VINIFICAÇÃO - RIO GRANDE DO SUL 
663.222 - VINHO E VINIFICAÇÃO 
663.224 - VINHOS ESPUMANTES 
663.42 - CERVEJA - FABRICAÇÃO 
663.52 - UISQUE 
663.53 - UÍSQUE 
663.61 - ÁGUA MINERAL - ENGARRAFAMENTO 
663.62 - REFRIGERANTES 
663.63 - SUCO DE FRUTAS 
663.94 - CHÁ 
663.97 - SUBSTITUTOS DO CAFÉ 
664 - TECNOLOGIA DE ALIMENTOS 
664.001579 - MICROBIOLOGIA DE ALIMENTOS 
664.0026 - ALIMENTOS - LEGISLAÇÃO 
664.00285 - TECNOLOGIA DE ALIMENTOS - PROCESSAMENTO DE DADOS 
664.003 - TECNOLOGIA DE ALIMENTOS – ENCICLOPEDIAS EDICIONÁRIOS 
664.0072 - PESQUISA ALIMENTAR 
664.0098 - TECNOLOGIA DE ALIMENTOS - AMÉRICA LATINA 
664.02 - ALIMENTOS - PROCESSAMENTO 
664.024 - FERMENTAÇÃO 
664.028 - CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS 
664.0284 - ALIMENTOS - DESIDRATAÇÃO 
664.02842 - ALIMENTOS - CONSERVAÇÃO POR CALOR 
664.0285 - ALIMENTOS CONGELADOS 
664.02852 - ALIMENTOS - ARMAZENAMENTO 
664.02853 - ALIMENTOS CONGELADOS 
664.0286 - ALIMENTOS DEFUMADOS 
664.0287 - ALIMENTOS - ADITIVOS 
664.0288 - ALIMENTOS - CONSERVAÇÃO POR RADIAÇÃO 
664.05 - TECNOLOGIA DOS ALIMENTOS-PERIÓDICOS 
664.06 - ALIMENTOS - ADITIVOS - GUIAS 
664.0603 - ALIMENTOS - ADITIVOS - ENCICLOPÉDIAS 
664.07 - ALIMENTOS - ANÁLISE- CONTROLE DE QUALIDADE- TESTES 
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664.070078 - ALIMENTOS - ANÁLISE - MANUAIS DE LABORATÓRIO 
664.070254 - ALIMENTOS - ANÁLISE - INDICADORES - EUROPA 
664.092 - ALIMENTOS - EMBALAGENS 
664.11 - AÇÚCAR 
664.122 - CANA-DE-AÇÚCAR - INDÚSTRIA 
664.15 - DOCES - PREPARO 
664.152 - GELÉIA 
664.2 - AMIDO 
664.23 - MANDIOCA - PROCESSAMENTO 
664.3 - ÓLEOS E GORDURAS ALIMENTÍCIAS 
664.368 - OLEO DE SOJA 
664.37 - MAIONESE 
664.5 - ESSÊNCIAS AROMATIZANTES - CHOCOLATE 
664.53 - TEMPEROS 
664.54 - CONDIMENTOS 
664.55 - VINAGRE 
664.66 - ALIMENTOS DE ORIGEM ANIMAL - INDÚSTRIA 
664.7 - CEREAL COMO ALIMENTO 
664.72 - AVEIA - MOAGEM 
664.752 - INDÚSTRIA DE BISCOITOS 
664.7523 - PANIFICAÇÃO - TECNOLOGIA 
664.7525 - BISCOITOS, MASSAS E PASTÉIS 
664.755 - MASSAS ALIMENTÍCIAS - INDÚSTRIA 
664.756 - CEREAIS COMO ALIMENTO 
664.8 - HORTALIÇAS - PROCESSAMENTO 
664.804 - FRUTAS- Análise, Controle de Qualidade, Testes 
664.805655 - SOJA - PRODUTOS 
664.81 - FRUTOS - CONSERVAÇÃO 
664.815 - FRUTAS - RESFRIAMENTO 
664.9 - CARNE - INDÚSTRIA 
664.9029 - CARNE - CORTES 
664.907 - CARNES - CONTROLE DE QUALIDADE 
664.908 - CARNES - SUBPRODUTOS 
664.92 - CARNE DE PORCO - INDÚSTRIA 
664.9298 - CARNE BOVINA - SUBPRODUTOS 
664.93 - CARNE DE FRANGO 
664.939 - CARNE DE AVE - INSPEÇÃO 
664.94 - PESCADOS - TECNOLOGIA 
664.94028 - FARINHA DE PEIXE 
664.946 - PESCADOS - DEFUMAÇÃO 
664.9497 - PESCADOS - CONTROLE DE QUALIDADE 
664.95 - OUTROS ALIMENTOS (CARNES) E COMIDAS ALIADAS 
665 - ÓLEOS, GORDURAS, CÊRAS E GAZES INDUSTRIAIS 
665.05 - ÓLEOS, GORDURAS, CÊRAS E GAZES INDUSTRIAISPERIÓDICO 
665.3 - ÓLEOS VEGETAIS 
665.3016 - ÓLEOS VEGETAIS COMO COMBUSTÍVEL - BIBLIOGRAFIA 
665.353 - ÓLEO DE RÍCINO 
665.53 - PETRÓLEO - REFINAÇÃO 
665.538 - PETRÓLEO 
665.5385 - ÓLEOS LUBRIFICANTES 
665.7 - BIOGÁS 
665.7016 - BIOGÁS - BIBLIOGRAFIA 
665.7063 - BIOGÁS - CONGRESSOS 
665.70724 - BIOGÁS - PESQUISA 
665.7098 - BIOGÁS - AMÉRICA LATINA 
665.70985 - BIOGÁS - PERÚ 
665.73 - GÁS - INDÚSTRIA 
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665.772 - CARVÃO MINERAL 
665.8 - OUTROS GASES INDUSTRIAIS 
666 - CERÂMICA E INDÚSTRIAS AFINS 
666.0981 - CERÂMICA (TECNOLOGIA) 
666.42 - ARGILA 
666.443 - CERÂMICA - TECNOLOGIA 
666.72 - MATERIAIS REFRATÁRIOS 
666.9 - OUTROS CIMENTOS 
666.9063 - CIMENTO - CONGRESSOS 
666.94 - CIMENTO PORTLAND 
666.98115 - CERÂMICA- PARÁ 
667 - LIMPEZA, TINTURARIA E SETORES AFINS 
667.4 - TINTAS 
667.6 - PINTURA INDUSTRIAL 
667.9 - REVESTIMENTO 
668 - TECNOLOGIA DE OUTROS PRODUTOS ORGÂNICOS 
668.12 - SABÃO 
668.4 - PLÁSTICOS 
668.4025 - PLÁSTICOS - INDICADORES 
668.4076 - PLÁSTICOS 
668.41 - INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS 
668.412 - PLÁSTICOS - MOLDAGEM 
668.4197 - PLÁSTICOS - ANÁLISE 
668.423 - TERMOPLÁSTICOS 
668.5 - PERFUMES E COSMÉTICOS 
668.54 - PERFUMES 
668.540202 - PERFUMES 
668.542 - PERFUMES - FABRICAÇÃO 
668.55 - COSMÉTICOS 
668.5503 - COSMÉTICOS - DICIONÁRIOS 
668.654 - HERBICIDAS 
668.9 - POLIMEROS 
669 - METALURGIA 
669.0202 - METALURGIA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
669.1 - SIDERURGIA 
669.10981 - SIDERURGIA - BRASIL 
669.1413 - FERRO FUNDIDO 
669.142 - AÇO 
669.2931 - URÂNIO 
669.9 - METALURGIA QUÍMICA E FÍSICA 
669.94 - DIAGRAMA DE FASES 
669.95 - METAIS NÃO FERROSOS 
669.95028 - METALOGRAFIA - MANUAIS DE LABORATÓRIO 
669.950282 - ESTEREOLOGIA 
670 - MANUFATURAS 
670.202 - PROCESSOS DE FABRICAÇÃO - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
670.285 - CAD/CAM 
670.42 - ENGENHARIA INDUSTRIAL 
670.4205 - ENGENHARIA INDUSTRIAL - PERIÓDICOS 
670.427 - MECANIZAÇÃO E AUTOMAÇÃO DE OPERAÇÕES FABRIS 
671 - ARTIGOS DE METAL 
671.2 - FUNDIÇÃO 
671.3 - TRABALHOS EM METAL 
671.33 - ESTAMPAGEM (TRABALHOS EM METAL) 
671.34 - EXTRUSÃO HIDROSTÁTICA 
671.35 - USINAGEM 
671.36 - METAIS - TRATAMENTO TÉRMICO 
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671.52 - SOLDAGEM 
671.521 - SOLDAGEM ELÉTRICA 
671.522 - SOLDAGEM A GÁS 
671.56 - SOLDA FORTE 
671.7 - METAIS - ACABAMENTO 
671.732 - ELETRODEPOSIÇÃO 
672 - ARTIGOS DE METAIS FERROSOS 
672.2 - AÇO - FUNDIÇÃO 
672.36 - AÇO - TRATAMENTO TÉRMICO 
673 - ARTIGOS DE METAIS NÃO FERROSOS 
673.7 - VÁRIOS METAIS RAROS 
674 - MADEIRA E CORTIÇA 
674.05 - MADEIRA-PERIÓDICO 
674.0981 - MADEIRA - BRASIL 
674.09811 - MADEIRA - BRASIL-AMAZONIA 
674.098111 - MADEIRA - BRASIL- RONDONIA 
674.098115 - MADEIRA - PARÁ 
674.098164 - MADEIRA- SANTA CATARINA 
674.12 - MADEIRA - COMPOSIÇÃO 
674.2 - SERRARIAS - ADMINISTRAÇÃO 
674.38 - SECAGEM DE MADEIRA 
674.8 - MADEIRA - PRODUTOS 
674.8098115 - MADEIRA - INDÚSTRIA 
674.82 - PALETES (TRANSPORTE, ARMAZENAGEM, ETC.) 
674.836 - MADEIRA AGLOMERADA - COMPENSADOS 
674.9 - MADEIRA - EXPLORAÇÃO 
675 - INDÚSTRIAS DE COURO E PELES 
675.03 - COUROS E PELES - DICIONÁRIOS 
676 - INDÚSTRIAS DE PAPEL E PAPELÃO 
676.03 - PAPEL E PAPELÃO - DICIONÁRIOS 
676.1 - PAPEL - INDÚSTRIA 
676.7 - PAPEL ARTESANAL 
677 - INDÚSTRIAS TÊXTEIS 
677.022 - TECIDOS - ESTAMPA 
677.028245 - TRICÔ 
677.02832 - FIBRAS TEXTEIS - ANÁLISE 
677.1 - FIBRAS - APLICAÇÕES INDUSTRIAIS 
677.5 - FIBRAS TÊXTEIS 
678 - BORRACHA E SEUS PRODUTOS PLÁSTICOS 
678.2 - BORRACHA 
679 - OUTROS PRODUTOS DE MATERIAIS ESPECÍFICOS 
679.72 - CHARUTOS 
680 - MANUFATURAS PARA USO ESPECÍFICO 
681 - INSTRUMENTOS DE PRECISÃO 
681.14 - MÁQUINAS DE CALCULAR 
681.2 - INSTRUMENTAÇÃO INDUSTRIAL 
681.761 - INSTRUMENTOS DE PRÓTESE 
681.7666 - INDÚSTRIA CERÂMICA 
682 - FORJA DE OBJETOS DE FERRO (FERREIRO) 
682.1 - FERRAÇÃO 
683 - QUINQUILHARIA 
683.83 - FORNOS DE MICROONDAS 
683.830981 - ELETRODOMÉSTICOS - INDÚSTRIA - HISTÓRIA - BRASIL 
684 - OFICINAS E MÓVEIS DE CASA 
684.05 - MÓVEIS - PERIÓDICOS 
684.1 - MÓVEIS 
684.1009 - MOBILIÁRIO - HISTÓRIA 
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684.104 - MÓVEIS EM MADEIRAS 
684.10403 - MOBILIÁRIO - DICIONÁRIOS 
684.1043 - ACABAMENTOS EM MADEIRA 
684.16 - ESTANTES - MOBILIÁRIO 
684.18 - MÓVEIS DE JARDIM 
684.3 - FÁBRICA DE EQUIPAMENTOS 
684.398115 - MÓVEIS- INDÚSTRIA- PARÁ 
685.31 - CALÇADOS 
686 - IMPRESSÃO E ATIVIDADES RELATIVAS 
686.016 - IMPRESSÃO - BIBLIOGRAFIA 
686.2 - IMPRESSÃO - GRÃ-BRETANHA 
686.209 - IMPRESSÃO - HISTÓRIA 
686.20944 - IMPRESSÃO - HISTÓRIA - FRANÇA 
686.209469 - Impressão - Portugal - História 
686.21 - TIPOS PARA IMPRESSÃO 
686.22 - TIPOGRAFIA 
686.220981 - TIPOGRAFIA - BRASIL - HISTÓRIA 
686.224 - TIPOS PARA IMPRESSÃO 
686.225 - COMPOSIÇÃO TIPOGRÁFICA 
686.2252 - PRÁTICA TIPOGRÁFICA - LAYOUT 
686.22544416 - DESKTOP PUBLISHING 
686.22544536 - COMPOSIÇÃO TIPOGRÁFICA POR COMPUTADOR 
686.2255 - REVISÃO DE TEXTOS 
686.23 - TRABALHO DE IMPRESSÃO 
686.2303 - IMPRESSÃO - ENCICLOPÉDIAS 
686.2327 - FOTOGRAVURA 
686.43 - MICROFILMAGEM 
687 - VESTUÁRIO 
687.044 - ROUPAS - CONFECÇÃO 
687.082 - VESTUÁRIO PARA MULHERES 
687.083 - LACTENTES - VESTUÁRIO 
687.113 - TRAJES DE BANHO 
687.115 - CAMISAS 
688 - OUTROS PRODUTOS E EMBALAGENS 
688.2 - BIJOUTERIA 
688.76 - PROPAGANDA - ARTIGOS ESPORTIVOS 
688.8 - INDÚSTRIA DE EMBALAGENS 
690 - CONSTRUÇÃO (MATERIAIS, CARPINTARIA, CANALIZAÇÃO E AR CONDICIONADO) 
690.0212 - CONSTRUÇÃO CIVIL - TABELAS 
690.0285 - EDIFÍCIOS - PROCESSAMENTO DE DADOS 
690.03 - CONSTRUÇÃO CIVIL - ENCICLOPÉDIAS 
690.05 - CONSTRUÇÃO CÍVIL-PERIÓDICOS 
690.063 - CONSTRUÇÃO CIVIL - CONGRESSOS 
690.068 - CONSTRUÇÃO CIVIL - ADMINISTRAÇÃO 
690.0685 - INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL - ADMINISTRAÇÃO 
690.0687 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ADMINISTRAÇÃO 
690.07 - CONSSTRUÇÃO - ESTUDO E ENSINO 
690.098161 - CONSTRUÇÃO CIVIL - SÃO PAULO (ESTADO) 
690.0983 - CONSTRUÇÃO CIVIL - CHILE 
690.15 - TELHADOS 
690.16 - PISOS 
690.1823 - JANELAS 
690.1832 - ESCADAS - CONSTRUÇÃO 
690.1833 - ELEVADORES 
690.22 - CONSTRUÇÃO CIVIL - ACIDENTES 
690.24 - EDIFÍCIOS - REFORMAS 
690.26 - EDIFÍCIOS - TRINCAS 
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690.39 - PISCINAS - PROJETOS E CONSTRUÇÃO 
690.50218 - SERVIÇOS DE SAÚDE - CONSTRUÇÕES - NORMAS 
690.837 - HABITAÇÃO - PROJETOS E PLANTAS 
690.89 - PISCINAS 
690.8905 - PISCINA - PERIÓDICOS 
691 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
691.30981 - CONCRETO - BRASIL 
691.5 - ALVENARIA DE PEDRA 
691.5063 - CAL - INDÚSTRIA - CONGRESSOS 
691.92 - PLÁSTICOS NA CONSTRUÇÃO 
691.92063 - PLÁSTICOS NA CONSTRUÇÃO - CONGRESSOS 
692 - PRÁTICAS AUXILIARES DE CONSTRUÇÃO 
692.0212 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - TABELAS 
692.3 - CONSTRUÇÃO CIVIL - CONTRATOS E ESPECIFICAÇÃO 
692.5 - CONSTRUÇÃO CIVIL - ESTIMATIVAS 
693 - MATERIAIS ESPECÍFICOS PARA CONSTRUÇÕES ESPECÍFICAS 
693.1 - ALVENARIA 
693.22 - CONSTRUÇÃO DE ADOBE 
693.4 - CONSTRUÇÃO DE SOLO-CIMENTO 
693.5 - CONSTRUÇÃO DE CONCRETO ARMADO 
693.71 - CONSTRUÇÃO METÁLICA 
693.834 - ACÚSTICA ARQUITETÔNICA 
693.892 - IMPERMEABILIZAÇÃO 
693.898 - RAIO - PROTEÇÃO 
693.97 - CONSTRUÇÃO INDUSTRIALIZADA 
694 - CARPINTARIA 
694.0952 - CARPINTARIA - JAPÃO 
694.2094 - VIGAMENTO (CONSTRUÇÃO CIVIL) - EUROPA 
694.6 - MARCENARIA 
695 - COBERTURAS, TELHADOS 
696 - CANALIZAÇÃO 
696.1 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 
696.1063 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - CONGRESSOS 
697 - ENGENHARIA DO AQUECIMENTO, DA VENTILAÇÃO E DO AR CONDICIONADO 
697.0009 - AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO - HISTÓRIA 
697.1 - AQUECIMENTO 
697.78 - AQUECIMENTO SOLAR 
697.9 - VENTILAÇÃO E AR CONDICIONADO 
697.92 - VENTILAÇÃO 
697.93 - AR CONDICIONADO 
697.93063 - AR CONDICIONADO - CONGRESSOS 
698 - DETALHES DE ACABAMENTO 
698.1028 - PINTURA DE HABITAÇÃO - TÉCNICA 
700 - ARTE (ARTES,MUSEUS,PLANEJAMENTO URBANO, ARQUITETURA, FOTOGRAFIA, 
MÚSICA) 
700.1 - ARTE - FILOSOFIA 
700.103 - ARTE EUROPÉIA - HISTÓRIA 
700.105 - ARTE E TECNOLOGIA 
700.2 - ARTE - ASPECTOS BIOLÓGICOS 
700.7 - ARTE - ESTUDO E ENSINO 
700.92 - ARTISTAS - PARANÁ 
700.9203 - ARTISTAS - COLÔMBIA - DICIONÁRIOS 
700.944 - ARTE FRANCESA 
700.9462 - ARTES - LÉON (ESPANHA : PROVÍNCIA) 
700.98 - ARTE - AMÉRICA LATINA 
700.981 - ARTE - BRASIL 
701 - ARTES - FILOSOFIA 
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701.03 - ARTE E SOCIEDADE 
701.15 - PERCEPÇÃO VISUAL 
701.17 - ESTÉTICA 
701.18 - ARTE - APRECIAÇÃO 
701.1809 - CRÍTICA DE ARTE - HISTÓRIA 
701.8 - COMPOSIÇÃO (ARTE) 
701.82 - PERSPECTIVA 
701.85 - COR NA ARTE 
702 - MISCELÂNEA - ARTES DECORATIVAS 
702.812 - COLAGEM 
702.88 - ARTE - CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO 
703 - ARTES - DICIONÁRIOS 
704.0398 - ARTE INDIGENA 
704.042 - MULHERES NA ARTE 
704.0824 - ARTE E DOENÇA MENTAL 
704.9 - IDOLOS E IMAGENS 
704.946 - SIMBOLISMO (ARTE) 
704.947098164 - ARTE E MITOLOGIA - SANTA CATARINA 
704.948 - SIMBOLISMO NA RELIGIÃO 
704.94853 - JESUS CRISTO - ARTE 
704.948943 - ARTE BUDISTA 
704.949681411 - ÓCULOS NA ARTE 
705 - ARTE-PERIÓDICOS 
707 - ARTE-ESTUDO E ENSINO 
707.4016 - ARTE - EXPOSIÇÃO 
708 - GALERIAS, MUSEUS, COLEÇÕES PRIVADAS 
708.00289 - MUSEUS DE ARTE - MEDIDAS DE SEGURANÇA 
708.009 - ARTE - COLEÇÕES PARTICULARES 
708.212 - LONDRES (INGLATERRA) - GALERIAS E MUSEUS 
708.4 - GALERIAS, MUSEUS, COLEÇÕES PRIVADAS - FRANÇA 
708.551 - MUSEU DE ARTE - FLORENÇA (ITÁLIA) 
708.6 - GALERIAS, MUSEUS, COLEÇÕES PRIVADAS - ESPANHA 
708.972 - MUSEUS - MÉXICO 
708.981 - ARTE MODERNA - EXPOSIÇÕES - BRASIL 
708.9811 - MUSEUS DE ARTE - BRASIL 
708.98115 - MUSEU DE ARTE - PARÁ (PA) 
708.98151 - MUSEUS - MINAS GERAIS 
708.98153 - MUSEUS - RIO DE JANEIRO 
708.98161 - MUSEUS DE ARTE - SÃO PAULO 
708.981611 - MUSEUS - SÃO PAULO 
708.98162 - MUSEUS DE ARTE - PARANÁ 
709 - HISTÓRIA DA ARTE 
709.01 - ARTE PRÉ-HISTÓRICA 
709.02 - ARTE MEDIEVAL 
709.0214 - ARTE BIZANTINA 
709.0216 - ARTE ROMÂNICA 
709.024 - ARTE RENASCENTISTA 
709.02403 - ARTE RENASCENTISTA - DICIONÁRIOS 
709.032 - ARTE BARROCA 
709.033 - ARTE DECORATIVA - SÉC. XVIII 
709.034 - ARTE DECORATIVA - HISTÓRIA - SÉCI. XIX 
709.0342 - ARTE DECORATIVA - ROMANTISMO 
709.0344 - IMPRESSIONISMO (ARTE) 
709.0348 - KITSCH 
709.0349 - ARTE NOUVEAU 
709.04 - ARTE MODERNA - SÉC. XX 
709.04012 - ARTE DECÔ 
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709.0403 - DESENHO GEOMÉTRICO 
709.04033 - FUTURISMO 
709.0404 - EXPRESSIONISMO (ARTE) 
709.04042 - EXPRESSIONISMO (ARTE) 
709.04052 - ARTE ABSTRATA 
709.04057 - CONSTRUTIVISMO 
709.04063 - SURREALISMO - HISTÓRIA 
709.04071 - ARTE POP 
709.05 - ARTE - SÉC. XXI 
709.15 - ARTE BIZANTINA 
709.2 - CRÍTICA DE ARTE 
709.3 - ARTE ANTIGA - HISTÓRIA 
709.32 - ARTE EGÍPCIA 
709.34 - ARTE MODERNA - SÉC. XIX 
709.43 - ARTE ALEMÃ 
709.44 - NEOCLASSICISMO 
709.45 - ARTE ITALIANA 
709.4531 - ARTE - VENEZA (ITÁLIA) 
709.46 - ARTE ESPANHOLA - HISTÓRIA 
709.469 - ARTE PORTUGUESA 
709.52 - ARTE JAPONESA - HISTÓRIA 
709.8 - MODERNISMO (ARTE) 
709.81 - ARTE BRASILEIRA 
709.810904 - ARTE MODERNA - SÉC. XX - BRASIL 
709.811 - ARTE - AMAZONIA 
709.8151 - ARTISTAS - MINAS GERAIS - DICIONÁRIOS 
709.8161 - ARTE - SÃO PAULO (SP) 
711.45098115 - URBANIZAÇÃO - ANANINDEUA (PA) 
710 - ARTE CÍVICA E PAISAGÍSTICA 
711 - ARTE CÍVICA. PLANO DE ÁREA 
711.13 - ESPAÇO (ARQUITETURA) - ASPECTOS SOCIAIS 
711.3 - PLANEJAMENTO RURAL 
711.4 - PLANEJAMENTO URBANO 
711.401 - PLANEJAMENTO URBANO - FILOSOFIA 
711.4015118 - PLANEJAMENTO URBANO – MODELOS MATEMÁTICOS 
711.4026 - PLANEJAMENTO URBANO - LEGISLAÇÃO 
711.405 - PLANEJAMENTO URBANO- PERIODICOS 
711.4063 - PLANEJAMENTO URBANO - CONGRESSOS 
711.407 - PLANEJAMENTO URBANO - ESTUDO E ENSINO 
711.409 - PLANEJAMENTO URBANO - HISTÓRIA 
711.40945 - PLANEJAMENTO URBANO - ITÁLIA 
711.4094641 - PLANEJAMENTO URBANO - MADRID (ESPANHA) 
711.409492 - PLANEJAMENTO URBANO - HOLANDA 
711.40973 - PLANEJAMENTO URBANO - ESTADOS UNIDOS 
711.40981 - PLANEJAMENTO URBANO - BRASIL 
711.4098115 - PLANEJAMENTO URBANO NO PARÁ 
711.4098142 - PLANEJAMENTO URBANO - BAHIA 
711.4098151 - PLANEJAMENTO URBANO - BELO HORIZONTE (MG) 
711.4098153 - PLANEJAMENTO URBANO - RIO DE JANEIRO (RJ) 
711.4098161 - PLANEJAMENTO URBANO - SÃO PAULO 
711.4098162 - PLANEJAMENTO URBANO - PARANÁ 
711.4098164 - PLANEJAMENTO URBANO - SANTA CATARINA 
711.4098165 - PLANEJAMENTO URBANO - RIO GRANDE DO SUL 
711.4098173 - PLANEJAMENTO URBANO - GOIÂNIA (GO) 
711.4098174 - PLANEJAMENTO URBANO - BRASÍLIA (DF) 
711.409861 - PLANEJAMENTO URBANO - COLOMBIA 
711.41 - RUAS - PROJETOS 
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711.42 - PLANEJAMENTO URBANO - ASPECTOS AMBIENTAIS 
711.43 - CIDADES E VILAS - PLANEJAMENTO 
711.55098162 - PRAÇAS - PARANÁ 
711.552 - ÁREAS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS 
711.5524 - ZONAS INDUSTRIAIS - CURITIBA (PR) 
711.558 - PARQUES - PLANEJAMENTO 
711.59 - FAVELAS - URBANIZAÇÃO 
711.7 - TRANSPORTES - PLANEJAMENTO 
711.7098162 - TRANSPORTE COLETIVO - PLANEJAMENTO - PARANÁ 
712 - ARQUITETURA PAISAGÍSTICA 
712.09 - ARQUITETURA PAISAGÍSTICA - HISTÓRIA 
712.092 - ARQUITETOS PAISAGISTAS 
712.094 - ARQUITETURA PAISAGÍSTICA - EUROPA 
712.095694 - ARQUITETURA PAISAGÍSTICA - ISRAEL 
712.0981 - ARQUITETURA PAISAGÍSTICA - BRASIL 
712.5 - PARQUES PÚBLICOS E JARDINS 
712.50981 - JARDINS - BRASIL 
712.6 - JARDINS 
712.60952 - JARDINS JAPONESES 
713 - ORNAMENTAÇÃO DE ESTRADAS 
714 - A ÁGUA NA PAISAGEM : LAGOS, FONTES, ETC. 
714.0981 - FONTES, CHAFARIZES - BRASIL 
715 - ÁRVORES NA PAISAGEM 
715.2 - ARBORIZAÇÃO URBANA 
715.2063 - ARBORIZAÇÃO URBANA - CONGRESSOS 
716 - PLANTAS HERBÁCEAS NA PAISAGEM 
717 - CONSTRUÇÕES PAISAGÍSTICAS 
718 - PAISAGISMO EM CEMITÉRIOS 
719 - PAISAGENS NATURAIS 
720 - ARQUITETURA 
720.1 - ARQUITETURA - TEORIA 
720.103 - ARQUITETURA - ASPECTOS SOCIAIS 
720.105 - ARQUITETURA E TECNOLOGIA 
720.19 - ARQUITETURA - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
720.2 - ARQUITETURA - MISCELÂNEA 
720.223 - ARQUITETURA - ATLAS 
720.23 - ARQUITETURA - FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
720.284 - DESENHO ARQUITETÔNICO 
720.288 - ARQUITETURA - CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO 
720.288098164 - ARQUITETURA - CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO-SANTA CATARINA 
720.28811 - ARQUITETURA - CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃOAMAZÔNIA 
720.288811 - ARQUITETURA - CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO - AMAZÔNIA 
720.3 - ARQUITETURA - DICIONÁRIOS 
720.42063 - ARQUITETURA E DEFICIENTES FÍSICOS - CONGRESSOS 
720.42098162 - ARQUITETURA E DEFICIENTES FÍSICOS 
720.4384 - ARQUITETURA - VARSÓVIA (POLÔNIA) - ATLAS 
720.47 - HABITAÇÕES - CONSTRUÇÃO - FATORES CLIMÁTICOS 
720.483 - ARRANHA-CÉUS 
720.4830977311 - ARRANHA-CÉUS - CHICAGO (ESTADOS UNIDOS) 
720.5 - ARQUITETURA - PERIÓDICOS 
720.63 - ARQUITETURA - CONGRESSOS 
720.68 - PRÁTICA ARQUITETÔNICA - ADMINISTRAÇÃO 
720.688 - MARKETING DE SERVIÇOS (ARQUITETURA) 
720.7 - ARQUITETURA - ESTUDO E ENSINO 
720.7082 - ARQUITETURA - ESTUDO E ENSINO - ARGENTINA 
720.79 - ARQUITETURA - PRÊMIOS 
720.87 - ARQUITETURA E DEFICIENTES 
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720.9 - ARQUITETURA - TRATAMENTO HISTÓRICO, GEOGRÁFICO E PESSOAL 
720.92 - ARQUITETOS 
720.922 - ARQUITETOS - COLETÂNEA 
720.9243 - ARQUETETOS ALEMÃES 
720.9244 - ARQUITETOS FRANCESES 
720.9252 - ARQUITETOS JAPONESES 
720.9255 - ARQUITETURA JAPONESA 
720.9273 - ARQUITETOS NORTE-AMERICANOS 
720.92789 - ARQUITETURA MODERNA - NOVO MÉXICO 
720.9281 - ARQUITETOS BRASILEIROS 
720.9282 - ARQUITETURA ARGENTINA - SÉC. XX 
720.94 - ARQUITETURA - HISTÓRIA - EUROPA 
720.941 - ARQUITETURA - GRÃ-BRETANHA 
720.9411 - ARQUITETOS ESCOCESES 
720.942 - ARQUITETURA INGLESA 
720.943 - ARQUITETOS ALEMÃES 
720.9436 - ARQUITETURA AUSTRÍACA 
720.943613 - ARQUITETURA VIENENSE 
720.9438 - ARQUITETURA MODERNA - SÉC. XX - POLÔNIA 
720.9439 - ARQUITETURA MODERNA - SEC. XX - HUNGRIA 
720.944 - ARQUITETURA FRANCESA 
720.945 - ARQUITETURA ITALIANA 
720.9450981 - ARQUITETURA ITALIANA - BRASIL 
720.946 - ARQUITETURA ESPANHOLA 
720.9467 - ARQUITETURA CATALÃ 
720.94672 - ARQUITETURA - BARCELONA (ESPANHA) 
720.9469 - ARQUITETURA PORTUGUESA 
720.9485 - ARQUITETURA SUECA 
720.9489 - ARQUITETURA - DINAMARCA 
720.94897 - ARQUITETURA FINLANDESA 
720.9492 - ARQUITETURA HOLANDESA 
720.9494 - ARQUITETURA SUIÇA 
720.95 - ARQUITETURA - ÁSIA 
720.951 - ARQUITETURA CHINESA 
720.952 - ARQUITETURA JAPONESA 
720.954 - ARQUITETURA - INDIA 
720.962 - ARQUITETURA DOS PAÍSES ÁRABES 
720.971 - ARQUITETURA CANADENSE 
720.972 - ARQUITETURA MEXICANA 
720.973 - ARQUITETURA NORTE-AMERICANA 
720.97468 - ARQUITETURA - NEW HAVEN (ESTADOS UNIDOS) 
720.9747 - ARQUITETURA - NOVA IORQUE (ESTADOS UNIDOS) 
720.9793135 - ARQUITETURA - LAS VEGAS 
720.9794 - ARQUITETOS CALIFORNIANOS 
720.9794985 - ARQUITETURA - SAN DIEGO (ESTADOS UNIDOS) 
720.98 - ARQUITETURA - AMÉRICA LATINA 
720.981 - ARQUITETURA BRASILEIRA 
720.98103 - ARQUITETURA BRASILEIRA - TERMINOLOGIA 
720.98115 - ARQUITETURA PARAENSE 
720.98151 - ARQUITETURA BRASILEIRA - OURO PRETO (MG) 
720.98153 - ARQUITETURA MODERNA - SÉC. XX RIO DE JANEIRO (RJ) 
720.98161 - ARQUITETURA - SÃO PAULO (SP) 
720.98162 - ARQUITETURA MODERNA SÉC. XX - CURITIBA (PR) 
720.98165 - ARQUITETURA - RIO GRANDE DO SUL 
720.9817 - ARQUITETURA - HISTÓRIA - MATO GROSSO 
720.98171 - ARQUITETURA BRASILEIRA - MATO GROSSO DO SUL 
720.98172 - ARQUITETURA BRASILEIRA - NATIVIDADE (GO) 
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720.98173 - ARQUITETURA - GOIÁS 
720.982 - ARQUITETURA ARGENTINA 
720.983 - ARQUITETURA CHILENA 
720.994 - ARQUITETOS AUSTRÍACOS 
721 - CONSTRUÇÃO ARQUITETÔNICA 
721.04 - ARQUITETURA - TÓPICOS ESPECIAIS 
721.0441 - CONSTRUÇÃO DE PEDRA 
721.04422 - CASAS DE TERRA 
721.04422063 - CASAS DE TERRA - CONGRESSOS 
721.044710981 - CONSTRUÇÕES METÁLICAS - BRASIL 
721.04471098161 - ARQUITETURA - SÃO PAULO (ESTADO) 
721.0448 - CONSTRUÇÃO DE MADEIRA 
721.04496 - VIDRO NA CONSTRUÇÃO 
721.04498 - ARQUITETURA FLEXÍVEL 
721.0711 - ARQUITETURA - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
721.098115 - ARQUITETURA NO PARÁ 
721.5 - TELHADOS - ARQUITETURA 
721.832 - ESCADAS - PROJETOS E CONSTRUÇÃO 
721.84 - VARANDAS - ARQUITETURA 
722 - ARQUITETURA ANTIGA 
722.12 - ARQUITETURA ANTIGA - JAPAO 
722.7 - ARQUITETURA ROMANA 
722.8 - ARQUITETURA GREGA 
723 - ARQUITETURA MEDIEVAL 
723.5 - ARQUITETURA GÓTICA 
724 - ARQUITETURA MODERNA 
724.09 - ARQUITETURA MODERNA - HISTÓRIA 
724.1 - ARQUITETURA COLONIAL 
724.10981 - ARQUITETURA COLONIAL - BRASIL 
724.1098121 - ARQUITETURA COLONIAL - MARANHÃO 
724.1098134 - ARQUITETURA COLONIAL - PERNAMBUCO 
724.1098142 - ARQUITETURA COLONIAL - BAHIA 
724.1098151 - ARQUITETURA COLONIAL - MINAS GERAIS 
724.1098153 - ARQUITETURA COLONIAL - RIO DE JANEIRO 
724.1098161 - ARQUITETURA COLONIAL - SÃO PAULO (ESTADO) 
724.12 - ARQUITETURA RENASCENTISTA 
724.19 - ARQUITETURA BARROCA 
724.19098151 - ARQUITETURA BARROCA - MINAS GERAIS 
724.20981 - NEOCLASSICISMO (ARQUITETURA) - BRASIL 
724.5 - ARQUITETURA MODERNA - SÉC. XIX 
724.6 - ARQUITETURA MODERNA - SÉC. XX 
724.91 - ARQUITETURA POSMODERNA 
725 - EDIFÍCIOS PÚBLICOS 
725.0977311 - EDIFÍCIOS PÚBLICOS - CHICAGO 
725.10981 - BRASIL - EDIFÍCIOS PÚBLICOS 
725.2 - EDIFÍCIOS COMERCIAIS - ARQUITETURA 
725.20952 - EDIFÍCIOS COMERCIAIS - JAPÃO 
725.21 - SHOPPING CENTERS - ARQUITETURA 
725.21079 - SHOPPING CENTERS - PRÊMIOS 
725.210945 - LOJAS - ARQUITETURA - ITÁLIA 
725.23 - EDIFÍCIOS DE ESCRITÓRIOS - ARQUITETURA 
725.2409434164 - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – ARQUITETURA - FRANKFURT 
(ALEMANHA) 
725.3 - TERMINAIS (TRANSPORTES) - ARQUITETURA 
725.31 - FERROVIAS - ESTAÇÕES 
725.34 - PORTOS 
725.38 - ESTACIONAMENTO 
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725.4 - EDIFÍCIOS INDUSTRIAIS - ARQUITETURA 
725.5 - ARQUITETURA DE HOSPITAIS 
725.51 - HOSPITAIS - ARQUITETURA 
725.71 - RESTAURANTES, BARES, ETC. - ARQUITETURA 
725.72 - BARES (PUBS) 
725.76 - PARQUES DE DIVERSÕES 
725.8042 - PARQUES DE RECREAÇÃO 
725.80952 - INSTALAÇÕES DESPORTIVAS - JAPÃO 
725.8162 - CURITIBA - EDIFÍCIOS PÚBLICOS 
725.822 - ARQUITETURA DE TEATROS 
725.8220981 - TEATROS - BRASIL 
725.822098162 - TEATROS - CURITIBA (PR) 
725.822098164 - TEATROS - SANTA CATARINA 
725.827 - INSTALAÇÕES DESPORTIVAS 
725.8309749 - AUDITÓRIOS 
725.9 - EDIFÍCIOS - ARQUITETURA 
725.910943 - PAVILHÕES PARA EXPOSIÇÕES - ALEMANHA 
725.94094563 - MONUMENTOS - ROMA 
725.940947 - RÚSSIA - MONUMENTOS 
725.940981 - MONUMENTOS - BRASIL 
725.94098134 - RECIFE (PE) - MONUMENTOS 
725.94098153 - NITERÓI (RJ) - MONUMENTOS 
725.94098161 - MONUMENTOS - SÃO PAULO 
725.98 - PONTES - ARQUITETURA 
726 - ARQUITETURA RELIGIOSA 
726.2 - ARQUITETURA ISLÂMICA 
726.4 - CAPELAS 
726.5 - IGREJAS - ARQUITETURA 
726.50944 - ARQUITETURA RELIGIOSA - FRANÇA 
726.50945632 - IGREJAS - ROMA 
726.50981 - IGREJAS - BRASIL 
726.5098151 - ARQUITETURA RELIGIOSA - OURO PRETO (MG) 
726.5098153 - ARQUITETURA DE IGREJAS - RIO DE JANEIRO (RJ) 
726.6 - CATEDRAIS - ARQUITETURA 
726.7 - CONSTRUÇÕES MONASTICAS - ABADIAS, CONVENTOS, ETC. 
726.7750981 - ARQUITETURA JESUÍTICA - BRASIL 
727 - PRÉDIOS PARA FINS EDUCACIONAIS 
727.098161 - ESCOLAS - ARQUITETURA - SÃO PAULO 
727.4 - ARQUITETURA - ESCOLAS PROFISSIONAIS 
727.6 - MUSEUS - ARQUITETURA 
727.8 - BIBLIOTECAS - ARQUITETURA 
728 - ARQUITETURA DE HABITAÇÃO 
728.0904 - ARQUITETURA DE HABITAÇÃO - HISTÓRIA - SÉC. XX 
728.0945 - ARQUITETURA DE HABITAÇÃO - ITÁLIA 
728.0952 - ARQUITETURA DE HABITAÇÃO - JAPÃO 
728.0973 - ARQUITETURA DE HABITAÇÃO - ESTADOS UNIDOS 
728.09759381 - ARQUITETURA DA HABITAÇÃO – MIAMI (FLÓRIDA) 
728.09794 - ARQUITETURA DE HABITAÇÃO - SAN FRANCISCO (ESTADOS UNIDOS) 
728.0981 - ARQUITETURA DE HABITAÇÃO - BRASIL 
728.098161 - ARQUTETURA - HISTÓRIA -SÃO PAULO 
728.098162 - ARQUITETURA POLONESA - PARANÁ 
728.1 - HABITAÇÕES POPULARES 
728.1063 - HABITAÇÕES POPULARES - CONGRESSOS 
728.10981 - HABITAÇÕES POPULARES - BRASIL 
728.1098161 - HABITAÇÕES POPULARES - São PAULO 
728.1098162 - HABITAÇÃO POPULAR - CURITIBA (PR) 
728.370472 - ARQUITETURA E CLIMA 
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728.370472063 - ARQUITETURA E CLIMA - CONGRESSOS 
728.5 - MÓTEIS - ARQUITETURA 
728.6 - INDÍOS DA AMÉRICA DO SUL - BRASIL - HABITAÇÕES 
728.60962 - CONSTRUÇÕES RURAIS - EGITO 
728.60981 - CASAS DE FAZENDA - BRASIL 
728.609811 - HABITAÇÕES POPULARES - ACRE 
728.6098161 - HABITAÇÕES RURAIS - SÃO PAULO (ESTADO) 
728.7 - CABANAS 
728.72 - CASAS DE VERANEIO - ARQUITETURA 
728.7949 - ARQUITETURA DE HABITAÇÃO – CALIFÓRNIA (ESTADOS UNIDOS) 
728.8098161 - MANSÕES - HISTÓRIA - SÃO PAULO (SP) 
729 - DECORAÇÃO E DESENHO ARQUITETÔNICO 
729.0285 - PROJETO ARQUITETÔNICO - PROCESSAMENTO DE DADOS 
729.0711 - PROJETO ARQUITETÔNICO - ESTUDO ENSINO (SUPERIOR) 
729.092 - DECORADORES 
729.13 - ARQUITETURA - COMPOSIÇÃO, PROPORÇÃO, ETC. 
729.24 - ARQUITETURA DE INTERIORES 
729.2403 - ARQUITETURA DE INTERIORES - ENCICLOPÉDIAS 
729.2405 - ARQUITETURA DE INTERIORES- PERIÓDICOS 
729.24094 - ARQUITETURA DE INTERIORES - EUROPA 
729.240973 - ARQUITETURA DE INTERIORES – ESTADOS UNIDOS 
729.28 - ILUMINAÇAO (ARQUITETURA E DECORAÇAO) 
729.9 - MÓVEIS EMBUTIDOS 
730 - ARTES PLÁSTICAS. ESCULTURA 
730.01 - ARTES PLÁSTICAS - FILOSOFIA E TEORIA 
730.05 - ARTES PLASTICAS - PERIODICOS 
730.07 - ARTES PLÁSTICAS - ESTUDO E ENSINO 
730.2803 - ESCULTURA - ENCICLOPÉDIAS 
730.9 - ESCULTURA - HISTÓRIA 
730.92 - ESCULTURAS FRANCESAS 
730.981 - ARTES PLÁSTICAS - BRASIL 
730.98161 - ESCULTURA - SÃO PAULO (SP) 
731 - PROCESSOS, FORMAS, ASSUNTOS DE ESCULTURA 
731.2022 - ESCULTURA EM ARGILA - ILUSTRAÇÕES 
731.75096 - MÁSCARAS (ESCULTURAS) 
731.76098161 - MONUMENTOS - SÃO PAULO (SP) 
732 - ESCULTURA PRIMITIVA 
733 - ESCULTURA ROMANA, GREGA, ETRUSCA 
734 - ESCULTURA MEDIEVAL 
735 - ESCULTURA MODERNA 
735.23 - ESCULTURA MODERNA - SÉC. XX 
736 - ESCULTOR 
737 - NUMISMÁTICA E SIGILOFRAFIA 
737.409 - MOEDAS - HISTÓRIA 
737.4981 - MOEDAS BRASILEIRAS - CATÁLOGOS 
738 - ARTES CERÂMICAS 
738.07 - CERÂMICA - ESTUDO E ENSINO 
738.0981 - CERÂMICA BRASILEIRA 
738.1 - CERÂMICA - TÉCNICAS, PROCEDIMENTOS, EQUIPAMENTOS... 
738.12 - CERÂMICA 
738.2 - PORCELANA 
738.20951 - PORCELANA CHINESA 
738.5 - MOSAICOS 
738.6 - AZULEJOS RELIGIOSOS 
738.609469 - AZULEJOS - HISTÓRIA - PORTUGAL 
738.60981 - AZULEJOS - HISTÓRIA - BRASIL 
738.82 - FIGURAS DE CERÂMICA 
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739 - TRABALHOS ARTÍSTICOS EM METAL. JOALHERIA 
739.2 - TRABALHOS EM OURO 
739.22 - OURIVESSARIA 
739.23742 - PRATA - INGLATERRA 
739.23745 - PRATA - ITÁLIA 
739.27 - JÓIAS 
739.27098115 - JÓIAS - PARÁ 
739.3 - RELÓGIOS 
739.4 - SERRALHIA 
739.48 - TRABALHOS EM FERRO (ARQUITETURA) 
740 - DESENHO E ARTES DECORATIVAS 
741 - DESENHO E ARTES DECORATIVAS 
741.01 - DESENHO - FILOSOFIA 
741.0117 - DESENHO - ESTÉTICA 
741.07 - DESENHO - ESTUDO E ENSINO 
741.0981 - DESENHO - BRASIL 
741.2 - DESENHO - TÉCNICA 
741.24 - DESENHO A LÁPIS DE COR 
741.26 - DESENHO A PICO DE PENA 
741.260981 - DESENHO A BICO-DE-PENA BRASILEIRO 
741.29 - AERÓGRAFO 
741.422 - DESENHO E ARTES DECORATIVA 
741.5 - HISTÓRIAS EM QUADRINHOS 
741.5028 - HISTÓRIAS EM QUADRINHOS - TÉCNICA 
741.509 - HISTÓRIAS EM QUADRINHOS - HISTÓRIA 
741.58 - QUADRINHOS ANIMADOS 
741.580973 - DESENHO ANIMADO - ESTADOS UNIDOS 
741.5944 - CARICATURAS E DESENHOS - FRANÇA 
741.5973 - CARICATURAS E DESENHOS HUMORÍSTICOS 
741.5981 - CARICATURA - HISTÓRIA - BRASIL 
741.6 - ILUSTRAÇÕES 
741.6023 - ARTE COMERCIAL - ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL 
741.603 - ARTE COMERCIAL - DICIONÁRIOS 
741.607971 - ARTE COMERCIAL - PRÊMIOS - CANADÁ 
741.609 - ARTES GRÁFICAS 
741.6092 - ILUSTRADORES - PRÊMIOS 
741.60944 - ARTE COMERCIAL - FRANÇA 
741.60973 - ARTES GRÁFICAS - ESTADOS UNIDOS 
741.64 - ILUSTRAÇÕES DE LIVROS 
741.6403 - ILUSTRAÇÃO DE LIVROS - ENCICLOPÉDIAS 
741.65 - JORNAIS - ILUSTRAÇÕES 
741.652 - ILUSTRADORES 
741.66 - REGISTROS SONOROS - CAPAS 
741.67 - CARTAZES 
741.674 - POSTERS 
741.67409 - POSTERS - HISTÓRIA 
741.674092 - ILUSTRADORES DE POSTERS 
741.67409438 - POSTERS - POLÔNIA 
741.6740973 - POSTERS - ESTADOS UNIDOS 
741.68 - CONVITES - EXPOSIÇÕES - PARIS 
741.682 - CALENDÁRIOS 
741.683 - CARTÕES POSTAIS 
741.684 - CARTÕES DE SAUDAÇÕES - ILUSTRAÇÕES 
741.685 - CARTÕES DE VISITA 
741.69 - ARTE NA PROPAGANDA 
741.692 - RÓTULOS 
741.6920943 - RÓTULOS DE CERVEJA - ALEMANHA 
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742 - PERSPECTIVA 
743 - DESENHO POR ASSUNTO 
743.4 - DESENHO DA FIGURA HUMANA 
743.49 - ANATOMIA ARTÍSTICA 
743.9 - DESENHO POR FOTOGRAFIAS 
745 - ARTES DECORATIVAS 
745.03 - ARTE DECORATIVA - DICIONÁRIOS 
745.05 - DESENHO INDUSTRIAL - PERIÓDICOS 
745.089980811 - ARTE INDÍGENA - AMAZÔNIA 
745.09034 - MOVIMENTO DE ARTES E OFÍCIOS 
745.0943 - ARTES DECORATIVAS - ALEMANHA 
745.1 - ARTE DECORATIVA - ANTIGUIDADES 
745.1028 - ANTIGUIDADES - TÉCNICAS,PROCEDIMENTOS 
745.103 - ARTE DECORATIVA - ANTIGUIDADES - ENCICLOPÉDIAS 
745.2 - DESENHO INDUSTRIAL - DESIGN 
745.205 - DESENHO INDUSTRIAL-PERIÓDICOS 
745.2063 - DESENHO INDUSTRIAL - CONGRESSOS 
745.207 - DESENHO INDUSTRIAL - ESTUDO E ENSINO 
745.20711 - DESENHO INDUSTRIAL - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
745.2079 - DESENHO INDUSTRIAL - PRÊMIOS 
745.209 - DESENHO INDUSTRIAL - HISTÓRIA 
745.20941 - DESENHO INDUSTRIAL - GRÃ-BRETANHA 
745.20943 - DESENHO INDUSTRIAL - ALEMANHA 
745.4 - DESENHO (PROJETO) APLICADO A DECORAÇÃO 
745.4075 - DECORAÇÃO E ORNAMENTO - COLECIONADORES E COLEÇÕES 
745.44946 - DESENHO - ESPANHA 
745.5 - ARTESANATO 
745.5092 - ARTESÕES 
745.50981 - ARTESANATO - BRASIL 
745.509811 - ARTESANATO - AMAZONIA 
745.5098113 - ARTESANATO - AMAZONAS 
745.5098115 - ARTESANATO - PARÁ 
745.50985 - ARTESANATO - PERU 
745.56 - TRABALHOS EM ARAME 
745.57 - PVC- TECNOLOGIA 
745.592 - BRINQUEDOS 
745.5928 - MINIATURAS 
745.593 - OBJETOS ÚTEIS 
745.61 - DESENHO DE LETRAS 
745.61978 - CALIGRAFIA ROMANA 
745.67 - ILUMINURAS DE LIVROS E MANUSCRITOS 
745.723 - PINTURA DECORATIVA - ESTUDO E ENSINO 
745.72303 - DECORAÇÃO E ORNAMENTO ENCICLOPÉDIAS 
745.92 - DECORAÇÃO FLORAL 
745.924 - ALIMENTOS NA DECORAÇÃO 
745.928 - FLORES DESIDRATADAS - ARRANJO 
746 - ARTES TÊXTEIS 
746.045 - TRABALHOS EM PAPEL 
746.3 - TAPEÇARIA 
746.410981 - COSTURA E TRABALHO MANUAL NO BRASIL 
746.6 - ARTE DECORATIVA 
746.62 - PINTURA EM TECIDOS 
746.66209598 - BATIK - ARQUIPÉLAGO MALAIO 
746.7 - TAPEÇARIA 
746.75095 - TAPETES ORIENTAIS 
746.92 - MODA - ESTILO 
746.92092 - ESTILISTAS (MODA) 
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747 - DECORAÇÃO INTERIOR 
747.03 - DECORAÇÃO INTERIOR - ENCICLOPÉDIAS 
747.05 - DECORAÇÃO DE INTERIORES- PERIÓDICOS 
747.089 - ARTE ÉTNICA NA DECORAÇAO INTERIOR 
747.204803 - DECORAÇÃO DE INTERIORES - SÉC. XIX - DICIONÁRIOS 
747.2049 - DECORAÇÃO INTERIOR - HISTÓRIA - SÉC. XX 
747.213 - DECORAÇÃO INTERIOR - ESTADOS UNIDOS 
747.2952 - DECORAÇÃO INTERIOR - JAPÃO 
747.2964 - DECORAÇÃO DE INTERIORES - MARROCOS 
747.3 - PINTURA DE HABITAÇÃO 
747.75 - SALAS DE ESTAR 
747.77 - QUARTOS DE DORMIR 
747.78 - BANHEIROS 
747.791 - SALAS DE TELEVISÃO - EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
747.797 - COZINHAS 
747.8521 - DECORACAO DE VITRINES COMERCIAIS 
747.8523 - ESCRITÓRIOS - DECORAÇÃO 
747.8571 - RESTAURANTES, BARES, ETC. - DECORAÇÃO 
747.94 - COR NA ARQUITETURA 
748 - VIDROS, CRISTAIS 
748.295 - VIDRO - ARTIGOS - ITÁLIA 
748.50282 - PINTURA EM VIDRO 
749 - MOBILIÁRIO E ACESSÓRIOS 
749.0228 - MINIATURAS (MOBILIÁRIO) 
749.074 - MOBILIÁRIO - EXPOSIÇÕES 
749.09 - MOBILIÁRIO - SÉC. XX 
749.10287 - MOBILIÁRIO - REPRODUÇÃO 
749.1075 - MOBILIÁRIO - COLECIONADORES E COLEÇÕES 
749.2 - MOBILIÁRIOS 
749.22 - MOBILIÁRIO - HISTÓRIA - INGLATERRA 
749.237 - MOVEIS E ACESSORIOS - ITALIA 
749.245 - MOBILIÁRIO - ITÁLIA 
749.281 - MÓVEIS E ACESSÓRIOS - BRASIL 
749.28115 - MOVEIS E ACESSORIOS - PARA 
749.2981 - MOBILIÁRIO - BRASIL 
749.3 - MESAS 
749.32 - CADEIRAS 
749.63 - ILUMINAÇÃO (ARQUITETURA E DECORAÇÃO) 
749.7 - MOLDURAS DE QUADROS 
750 - PINTURA E PINTORES 
750.1 - PINTURA - FILOSOFIA 
750.19 - PINTURA - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
750.3 - PINTURA - ENCICLOPÉDIAS 
750.74 - MUSEUS DE ARTE 
750.744 - MUSEUS DE ARTE - EUROPA 
750.7444 - MUSEUS DE ARTE FRANCESES 
750.74492 - MUSEUS DE ARTE - PAÍSES BAIXOS 
750.92 - PINTORES 
750.981 - PINTURA BRASILEIRA - HISTÓRIA 
751 - FORMAS, TÉCNICAS E EQUIPAMENTOS 
751.30285 - PINTURA POR COMPUTADOR 
751.4 - PINTURA - TÉCNICA 
751.422 - AQUARELA 
751.42203 - AQUARELAS - ENCICLOPÉDIAS 
751.49 - PINTURA A DEDO 
752 - COR 
752.03 - COR - DICIONÁRIOS 
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753 - SIMBOLISMO, ALEGORIA, MITOLOGIA, ETC. 
753.6 - SIMBOLISMO NA ARTE 
754 - PINTURA DE GÊNERO 
755 - RELIGIÃO E SIMBOLISMO RELIGIOSO 
757 - FIGURAS HUMANAS E SUAS PARTES 
757.0981 - FIGURA HUMANA 
758 - OUTROS ASSUNTOS 
758.4 - NATUREZA MORTA (PINTURA) 
759 - TRATAMENTO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO DA PINTURA E PINTORES 
759.02 - PINTURA MEDIEVAL 
759.03 - PINTURA RENASCENTISTA 
759.047 - PINTURA - SÉC. XVIII 
759.057 - SIMBOLISMO NA PINTURA 
759.06 - PINTURA MODERNA - SÉC. XX 
759.0603 - PINTURA MODERNA - DICIONÁRIOS 
759.0632 - CUBISMO 
759.0663 - PINTURA SURREALISTA 
759.098162 - PINTORES PARANAENSES 
759.11 - PINTURA CANADENSE 
759.13 - PINTURA AMERICANA 
759.2 - PINTURA INGLESA 
759.3 - PINTURA ALEMÃ 
759.3613 - PINTURA AUSTRÍACA 
759.38 - PINTORES POLONESES 
759.4 - PINTURA FRANCESA 
759.45 - PINTURA ITALIANA 
759.46 - PINTURA ESPANHOLA 
759.485 - PINTURA SUECA 
759.492 - PINTORES HOLANDESES 
759.5 - PINTORES ITALIANOS 
759.6 - PINTORES ESPANHÓIS 
759.7 - PINTURA RUSSA 
759.946 - PINTORES ESPANHOIS 
759.9492 - PINTURA HOLANDESA 
759.9493 - PINTURA BELGA 
759.94931 - PINTURA FLAMENGA 
759.981 - PINTURA BRASILEIRA 
759.993 - PINTURA NEOZELANDESA 
760 - ARTES GRÁFICAS E IMPRESSÃO 
760.0148 - SINAIS E SÍMBOLOS NA COMUNICAÇÃO VISUAL 
760.0442 - FIGURA HUMANA NAS ARTES GRÁFICAS 
760.092 - ILUSTRADORES - BIOGRAFIA 
760.5 - ARTES GRÁFICAS - PERIÓDICOS 
761 - GRAVURA EM RELÊVO 
761.20943 - XILOGRAFIA ALEMÃ 
763 - PROCESSOS LITOGRÁFICOS 
764 - CROMOLITOGRAFIA E SERIGRAFIA 
765 - PROCESSOS DE ENTALHE EM METAL 
765.09 - PROCESSOS DE ENTALHE EM METAL - HISTÓRIA 
766 - PROCESSOS DE MEIA TINTA 
767 - ÁGUA FORTE E PONTA SÊCA 
769 - XILOGRAFIA 
769.12 - GRAVURA - COLECIONADORES E COLEÇÕES 
769.5 - ARTES GRÁFICAS 
769.50945 - SINAIS E SÍMBOLOS NA COMUNICAÇÃO VISUAL - ITÁLIA 
769.50973 - LOGOTIPO - ESTADOS UNIDOS 
769.55981 - CÉDULAS BRASILEIRAS 
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769.56 - FILATELIA 
769.92 - IMPRESSORES 
769.952 - GRAVURA JAPONESA 
769.95694 - GRAVURA - ISRAEL 
769.981 - GRAVURA - HISTÓRIA - BRASIL 
769.98162 - GRAVURA PARANAENSE 
770 - FOTOGRAFIA E FOTÓGRAFOS, ARTE POR COMPUTAÇÃO 
770.0202 - FOTOGRAFIA - MANUAIS, GUIAS, ETC. 
770.1 - FOTOGRAFIA - FILOSOFIA 
770.3 - FOTOGRAFIA - ENCICLOPÉDIAS 
770.63 - FOTOGRAFIA - CONGRESSOS 
770.74 - FOTOGRAFIA - EXPOSIÇÕES 
770.9 - FOTOGRAFIA - HISTÓRIA 
770.9034 - FOTOGRAFIA - HISTÓRIA - SÉC. XIX 
770.92273 - FOTÓGRAFOS AMERICANOS 
770.941 - FOTOGRAFIA - INGLATERRA 
770.973 - FOTOGRAFIA - ESTADOS UNIDOS 
770.981 - FOTOGRAFIA - BRASIL 
771 - FOTOGRAFIA - MATERIAIS, TÉCNICAS E EQUIPAMENTOS 
771.3 - CAMERAS FOTOGRÁFICAS 
771.43 - FOTOGRAFIA - NEGATIVOS 
771.44 - FOTOGRAFIA - REVELAÇÃO 
772 - PROCESSOS BASEADOS EM SAIS METÁLICOS 
773 - PROCESSOS PIGMENTARES 
775 - FOTOGRAFIA DIGITAL 
776 - ARTE ELETRONICA 
778.35 - FOTOGRAFIAS AÉREAS 
778.5 - FILME CINEMATOGRÁFICO 
778.50981 - CINEMA BRASILEIRO 
778.53 - CINEMATOGRAFIA 
778.5303 - CÂMERAS FOTOGRÁFICAS - DICIONÁRIOS 
778.53098121 - CINEMAS - HISTÓRIA - MARANHÃO 
778.5347 - ANIMAÇÃO (CINEMATOGRAFIA) 
778.5349 - CINEMA AMADOR 
778.538391413 - FOTOGRAFIA DE BOTAS 
778.5387920981 - FOTOGRAFIA EM TEATRO - BRASIL 
778.59 - VINHETAS 
778.599 - GRAVAÇÃO DE VÍDEO - PRODUÇÃO E DIREÇÃO 
778.6 - FOTOGRAFIA COLORIDA 
778.66 - FOTOGRAFIA COLORIDA - PROCESSOS DE IMPRESSÃO 
778.719 - FOTOGRAFIA NOTURNA 
778.72 - FOTOGRAFIA INTERNA COM LUZ ARTIFICIAL 
778.8 - FOTOMONTAGEM 
778.9 - FOTOGRAFIA - TÉCNICA 
778.907 - FOTOGRAFIA EM ASSUNTOS ESPECÍFICOS 
778.92 - FOTOGRAFIA DA FIGURA HUMANA 
778.921 - NU NA ARTE 
778.923 - FOTOGRAFIA DE HOMENS 
778.925 - FOTOGRAFIA DE CRIANÇAS 
778.926 - TRABALHADORES - FOTOGRAFIA 
778.935 - FOTOGRAFIA DE NATUREZA MORTA 
778.93681 - FOTOGRAFIA PAISAGÍSTICA - BRASIL 
778.9935502 - FOTOGRAFIA DE GUERRA 
778.9939142 - FOTOGRAFIA DE POUPA ÍNTIMA FEMININA 
778.99747 - FOTOGRAFIA NA DECORAÇÃO INTERIOR 
779 - FOTOGRAFIA 
779.074 - FOTÓGRAFOS - COLEÇÕES 
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779.0981 - FOTÓGRAFOS - BRASIL 
779.2 - FOTÓGRAFOS 
779.2092 - FOTOGRAFIA - RETRATOS 
779.20922 - RETRATOS DE ARTISTAS E CRÍTICOS 
779.24 - FOTOGRAFIAS DE MULHERES 
779.25 - FOTOGRAFIA DE CRIANÇAS 
779.48161 - FOTOGRAFIA - SÃO PAULO (SP) 
779.9 - FOTOGRAFIAS DE PRODUTOS 
779.9305567 - FOTOGRAFIAS DE ESCRAVOS 
779.96415 - FOTOGRAFIA DE CULINÁRIA 
779.9973916 - CRISE ECONÔMICA - 1929 - ESTADOS UNIDOS - FOTOGRAFIA 
779.9981 - BRASIL - CIVILIZAÇÃO - FOTOGRAFIA 
780 - MÚSICA 
780.1 - MÚSICA - FILOSOFIA E TEORIA 
780.148 - SOLFEJO 
780.2660981 - REGISTROS SONOROS - BRASIL 
780.3 - MÚSICA - ENCICLOPÉDIAS 
780.5 - MUSICA - PERIODICOS 
780.63 - MÚSICA - CONGRESSOS 
780.7 - MÚSICA - INSTRUÇÃO E ESTUDO 
780.72 - MÚSICA-PESQUISA 
780.77 - MÚSICA - TEXTOS PROGRAMADOS 
780.780562 - MÚSICA - EXERCÍCIOS 
780.8 - HISTORIA E DESCRIÇÃO DA MUSICA COM RESPEITO A TIPOS DE PESSOAS 
780.83 - CRIANÇAS - CANÇÕES E MÚSICA 
780.9 - MÚSICA - HISTÓRIA 
780.902 - MÚSICA - IDADE MÉDIA 
780.903 - MÚSICA - SÉC. XVII 
780.9032 - MÚSICA - SÉC. XVII 
780.9033 - MÚSICA - SÉC. XVII 
780.904 - MÚSICA - SÉC. XX 
780.90403 - MÚSICA - SÉC. XX - ENCICLOPÉDIAS 
780.92 - MÚSICOS 
780.922 - MÚSICOS - BIOGRAFIA 
780.943 - MÚSICA ALEMÃ 
780.973 - MÚSICA AMERICANA 
780.981 - MÚSICA - HISTÓRIA - BRASIL 
780.9811 - MUSICA - AMAZÔNIA 
780.98115 - MÚSICA - PARÁ 
780.98153 - MUSICA - RIO DE JANEIRO 
780.98165 - MÚSICA - HISTÓRIA E CRÍTICA - RIO GRANDE DO SUL 
781 - MÚSICA - FORMAS E PRINCÍPIOS GERAIS 
781.07 - TEORIA MUSICAL - ESTUDO E ENSINO 
781.11 - MÚSICA - PSICOLOGIA 
781.17 - ANÁLISE E APRECIAÇÃO DE MÚSICA 
781.224 - RITMO - PSICOLOGIA 
781.23 - SOM MUSICAL 
781.25 - ANÁLISE HARMÔNICA (MÚSICA) 
781.256 - RITMO 
781.286 - CONTRAPONTO 
781.3 - COMPOSIÇÃO (MÚSICA) 
781.3453 - MÚSICA - PROGRAMA DE COMPUTADOR 
781.36 - IMPROVISAÇÃO (MÚSICA) 
781.45 - REGÊNCIA (MÚSICA) 
781.46 - MÚSICA - INTERPRETAÇÃO (FRASEADO, DINÂMICA, ETC.) 
781.552 - MÚSICA DRAMÁTICA 
781.599 - MÚSICA PATRIÓTICA, POLÍTICA E MILITAR 
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781.62 - MÚSICA POPULAR (FOLCLÓRICA) 
781.6200981 - MÚSICA FOLCLÓRICA (TRANSMISSÃO ORAL) 
781.62691 - MÚSICA FOLCLÓRICA PORTUGUESA 
781.62698 - MÚSICA FOLCLÓRICA BRASILEIRA 
781.629185 - GRUPO FOLCLÓRICO POLONÊS 
781.63 - MÚSICA POPULAR BRASILEIRA 
781.630944 - MÚSICA POPULAR - FRANÇA 
781.630946 - MÚSICA POPULAR - ESPANHA 
781.630981 - MÚSICA POPULAR - BRASIL 
781.63098151 - MÚSICA POPULAR - MINAS GERAIS 
781.632 - INSTRUMENTAÇÃO E ORQUESTRAÇÃO 
781.643 - BLUES - HISTÓRIA E CRÍTICA 
781.65 - JAZZ 
781.6509 - JAZZ - HISTÓRIA 
781.66 - ROCK - ESTADOS UNIDOS 
781.6609 - ROCK - HISTÓRIA 
781.660981 - ROCK - BRASIL 
781.68 - MÚSICA CLASSICA 
781.70981 - MÚSICA SACRA - BRASIL 
781.71 - MÚSICA SACRA 
781.7291 - MUSICA - CUBA 
781.8 - FORMA MUSICAL 
782 - MÚSICA VOCAL 
782.1 - ÓPERAS 
782.1098115 - MUSICA VOCAL-Pará 
782.3222 - CANTOS (CHÃO, GREGORIANO, ETC.) 
782.42 - CANÇÕES 
782.4216603 - GRUPOS DE ROCK - ENCICLOPÉDIAS 
782.5 - MUSICA CORAL 
782.66 - SOPRANOS (MÚSICA) 
783 - CANTOS 
783.8 - CANTO CORAL 
784 - INSTRUMENTOS E CONJUNTOS INSTRUMENTAIS E SUA MÚSICA 
784.183 - SONATAS 
784.184 - SINFONIAS 
784.1888 - DANÇAS LATINO-AMERICANAS 
784.188807 - SAMBA 
784.19 - INSTRUMENTOS MUSICAIS 
784.190981 - HINO NACIONAL BRASILEIRO 
784.2 - ORQUESTRAS SINFÔNICAS E FILARMÔNICAS 
784.2092 - CONDUTORES ORQUESTRA 
784.6 - BANDA DE MÚSICA 
785.0650973 - ORQUESTRA DE JAZZ - ESTADOS UNIDOS 
785.1 - MÚSICA DE CÂMARA 
786 - INSTRUMENTOS MUSICAIS ELETRONICOS, PERCUSSAO 
786.2 - PIANO 
786.207 - PIANO - INSTRUÇÃO E ENSINO 
786.5 - INSTRUMENTOS MUSICAIS DE TECLADO 
786.97 - ACORDEÃO 
787 - INSTRUMENTOS DE CORDAS 
787.2 - VIOLINO 
787.3 - VIOLA 
787.6 - VIOLÃO 
787.6077 - VIOLÃO - INSTRUÇÃO E ESTUDO 
787.87077 - GUITARRA - INSTRUÇÃO E ESTUDO 
787.88 - BANJOS 
788 - INSTRUMENTOS DE SOPRO 
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788.3207 - FLAUTA TRANSVERSA - ESTUDO E ENSINO 
788.37 - INSTRUMENTOS MUSICAIS - FLAUTA 
788.82 - GAITA (ÓRGÃOS DA BOCA) 
788.92 - TROMBONE 
788.96 - CORNETAS 
790 - ARTES RECREATIVAS, ESPORTES, JOGOS ATLÉTICOS, EDUCAÇÃO FÍSICA, 
GINÁSTICA 
790.01 - RECREAÇÃO - FILOSOFIA 
790.0132 - RECREAÇÃO-ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
790.0135 - LAZER 
790.013505 - LAZER- PERIÓDICO 
790.068 - ÁREAS DE RECREAÇÃO 
790.072 - RECREAÇÃO - PESQUISA 
790.1 - RECREAÇÃO 
790.132 - COLECIONADORES E COLEÇÕES 
790.1922 - JOGOS INFANTIS 
790.1926 - RECREAÇÃO DE IDOSOS 
791 - PERFORMANCES PÚBLICAS, PERFORMANCES EM FEIRAS 
791.3 - CIRCO 
791.4 - CINEMA, RADIO E TELEVISÃO 
791.409 - CINEMA - HISTÓRIA 
791.43 - CINEMA - PRODUÇÃO E DIREÇÃO 
791.4301 - CINEMA - FILOSOFIA 
791.43014 - CINEMA - SEMIÓTICA 
791.43015 - CRÍTICA CINEMATOGRÁFICA 
791.43019 - CINEMA - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
791.4302 - CINEMATOGRAFIA - TÉCNICAS 
791.430233092 - DIRETORES E PRODUTORES DE CINEMA 
791.43024 - CINEMATOGRAFIA - EFEITOS ESPECIAIS 
791.43025 - CINEMATOGRAFIA - ILUMINAÇÃO 
791.43026 - CINEMA - LEGISLAÇÃO 
791.43028 - CINEMA - TÉCNICA 
791.43028092281 - ATORES E ATRIZES DE CINEMA - BRASIL - BIOGRAFIA - DICIONÁRIOS 
791.4303 - CINEMA - DICIONÁRIOS 
791.43079 - PRÊMIOS DE ACADEMIA (CINEMA) 
791.4309 - CINEMA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
791.43092 - CINEASTAS 
791.430943 - CINEMA - ALEMANHA 
791.430944 - CINEMA FRANCÊS 
791.430945 - CINEMA - ITÁLIA 
791.430946 - CINEMA - ESPANHA 
791.430951 - CINEMA CHINÊS - HISTÓRIA 
791.4309519 - CINEMA COREANO - HISTÓRIA 
791.43097291 - CINEMA CUBANO - HISTÓRIA 
791.430973 - CINEMA - ESTADOS UNIDOS - HISTÓRIA 
791.430979494 - CINEMA - HISTÓRIA - LOS ANGELES 
791.43098 - CINEMA - AMÉRICA LATINA 
791.430981 - CINEMA BRASILEIRO - HISTÓRIA 
791.4309811 - CINEMA-AMAZONIA 
791.43098134 - CINEMA - RECIFE (PE) 
791.43098153 - CINEMA - RIO DE JANEIRO (RJ) 
791.43098162 - CINEMAS - HISTÓRIA - PARANÁ 
791.43098164 - CINEMA - SANTA CATARINA 
791.430994 - CINEMA - AUSTRÁLIA 
791.436 - FILMES DE AVENTURAS 
791.43615 - FILMES DE FICÇÃO CIENTÍFICA 
791.43616 - FILMES DE SUSPENSE 
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791.43617 - COMÉDIAS CINEMATOGRÁFICAS 
791.436258 - FILMES DE TEMAS POLÍTICOS E HISTÓRICOS 
791.436278 - FILMES DE FAROESTE 
791.4365 - FILMES SOBRE HUMANIDADE E EXISTÊNCIA HUMANA 
791.43651 - FILMES BIOGRAFICOS 
791.43653 - VILÕES NO CINEMA 
791.436538 - FILMES ERÓTICOS 
791.43654 - AMOR NO CINEMA 
791.43655 - FILMES COM TEMAS SOCIAIS 
791.43656 - TEMAS CIENTÍFICOS E TÉCNICOS NO CINEMA (MEDICINA, ENG CIÊNCIA, ETC.) 
791.43657 - FILMES MUSICAIS 
791.43658 - FILMES HISTÓRICOS 
791.4367 - FILMES DE FENOMENOS SOBRENATURAIS 
791.4368 - FILMES FILOSÓFICOS E TEMAS ABSTRATOS 
791.437 - FILMES, ROTEIROS 
791.4372 - FILMES INDIVIDUAIS 
791.4375 - COLEÇÕES DE FILMES CINEMATOGRÁFICOS 
791.43750973 - CINEMA - ESTADOS UNIDOS 
791.44 - RADIOTEATRO 
791.443 - PROPAGANDA PELO RÁDIO 
791.45 - TELEVISÃO 
791.450232 - GRAVAÇÕES DE VÍDEO - PRODUÇÃO E DIREÇÃO 
791.45024 - TELEVISÃO - EFEITOS ESPECIAIS 
791.45025 - TELEVISÃO - ILUMINAÇÃO 
791.45028092 - ATORES E ATRIZES DE TELEVISÃO 
791.456 - TELENOVELAS 
791.457 - TELEVISÃO - PRODUÇÃO E DIVERSÃO 
791.4572 - PROGRAMA DE TELEVISÃO 
791.5 - TEATRO DE FANTOCHES 
791.82 - TOURADAS 
792 - TEATRO 
792.01 - TEATRO - FILOSOFIA 
792.015 - TEATRO - HISTÓRIA E CRÍTICA 
792.016 - TEATRO - BIBLIOGRAFIA 
792.02 - TEATRO - TÉCNICAS 
792.0226 - TEATRO INFANTIL 
792.024 - TEATROS - SONOPLASTIA 
792.025 - TEATROS - CENOGRAFIA E CENÁRIOS 
792.026 - TRAJES 
792.028 - REPRESENTAÇÃO TEATRAL 
792.02807 - REPRESENTAÇÃO TEATRAL - ESTUDO E ENSINO 
792.028092 - ATORES 
792.07 - TEATRO - ESTUDO E ENSINO 
792.09 - TEATRO - HISTÓRIA 
792.0942 - TEATRO - INGLATERRA - HISTÓRIA 
792.0944 - TEATRO FRANCÊS 
792.0947 - TEATRO - RUSSIA 
792.0981 - TEATRO - BRASIL 
792.098161 - TEATROS - HISTÓRIA - SÃO PAULO 
792.098162 - TEATROS - HISTÓRIA - PARANÁ 
792.319 - DANÇAS FOLCLÓRICAS 
792.4092 - ATORES DE CINEMA, TEATRO E TELEVISÃO 
792.709469 - TEATRO DE REVISTA - HISTÓRIA - PORTUGAL 
792.70981 - TEATRO DE REVISTA - BRASIL 
792.8 - BALÉ (DANÇA) 
792.801 - BALÉ (DANÇA) - FILOSOFIA 
792.803 - BALLET - DICIONÁRIOS 
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792.8054 - DANÇA - CRIANÇA 
792.809 - DANÇA - HISTÓRIA 
792.80981 - DANÇA - HISTÓRIA - BRASIL 
793 - JOGOS DE MESA E DIVERSÃO 
793.3 - DANÇA NACIONAIS 
793.307 - DANÇA - ESTUDO E ENSINO 
793.309 - DANÇA - HISTÓRIA 
793.3098153 - DANÇA - RIO DE JANEIRO - HISTÓRIA 
793.31 - DANÇAS FOLCLÓRICAS 
793.319 - DANÇA FOLCLÓRICA - HISTORIA 
793.3194 - DANÇA FOLCLÓRICA EUROPÉIA 
793.31981 - DANÇAS FOLCLÓRICAS - BRASIL 
793.3198134 - DANÇAS FOLCLÓRICAS BRASILEIRAS 
793.32 - SAPATEADO 
793.33 - DANÇA DE SALÃO 
793.3309 - DANÇA DE SALÃO - HISTÓRIA 
793.7 - JOGOS NÃO CARACTERIZADOS PELA AÇÃO 
793.73203 - PALAVRAS CRUZADAS - VOCABULÁRIOS, GLOSSÁRIOS, ETC 
793.74 - MATEMÁTICA RECREATIVA 
793.8 - TRUQUES (MÁGICA) 
794.1 - XADREZ 
794.17 - JOGOS ELETRÔNICOS 
794.75 - MÁQUINA DE PINBALL 
794.8 - JOGOS POR COMPUTADOR 
795 - JOGOS DE AZAR 
795.415 - BRIDGE (JOGO DE CARTAS) 
796 - ESPORTES, JOGOS ATLÉTICOS, EDUCAÇÃO FÍSICA, GINÁSTICA 
796.01 - ESPORTES - FILOSOFIA 
796.016 - EDUCAÇÃO FÍSICA - BIBLIOGRAFIA 
796.019 - ESPORTES - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
796.01926 - EXERCÍCIOS FÍSICOS PARA IDOSOS 
796.0196 - EDUCAÇÃO FÍSICA PARA CRIANÇAS DEFICIENTES 
796.021 - ATLETISMO - ESTATÍSTICA 
796.026 - ESPORTES - LEGISLAÇÃO 
796.03 - ESPORTES - DICIONÁRIOS 
796.04 - ESPORTE 
796.05 - ESPORTES, JOGOS ATLÉTICOS, EDUCAÇÃO FÍSICA, GINÁSTICA - PERIODICOS 
796.06 - ESPORTES - ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
796.063 - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONGRESSOS 
796.068 - INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
796.0688 - ESPORTES - MARKETING 
796.0691 - PATROCÍNIO ESPORTIVO 
796.0698 - MARKETING DESPORTIVO 
796.07 - EDUCAÇÃO FÍSICA - ESTUDO E ENSINO 
796.07081 - EDUCAÇÃO FÍSICA - BRASIL 
796.072 - EDUCAÇÃO FÍSICA - PESQUISA 
796.077 - EDUCAÇÃO FÍSICA E TREINAMENTO 
796.07703 - EDUCAÇÃO FISÍCA E TREINAMENTO - ENCICLOPÉDIAS 
796.08098162 - JOGOS - HISTÓRIA - PARANÁ 
796.083 - ESPORTES PARA CRIANÇAS 
796.0945 - ESPORTES - ITÁLIA 
796.096 - ESPORTES - ÁFRICA 
796.0973 - ESPORTES - ESTADOS UNIDOS 
796.0981 - ESPORTES - BRASIL 
796.1 - ESPORTES - MISCELÂNEA 
796.13 - JOGOS CANTADOS 
796.21 - ROLLER 
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796.23 - MERGULHO SUBMARINO 
796.3 - JOGOS COM BOLA 
796.312 - HANDEBOL 
796.3120834 - HANDEBOL - INFÂNCIA 
796.323 - BASQUETEBOL 
796.32307 - BASQUETEBOL - ESTUDO E ENSINO 
796.325 - VOLEIBOL 
796.33074 - FUTEBOL - GUIA 
796.334 - FUTEBOL 
796.334019 - FUTEBOL - ASPECTOS PSICOLÓGICOS 
796.334026 - FUTEBOL - LEGISLAÇÃO 
796.33407 - FUTEBOL - ESTUDO E ENSINO 
796.334087 - FUTEBOL PARA DEFICIENTES 
796.3340981 - FUTEBOL - HISTÓRIA - BRASIL 
796.33426 - GOLEIROS 
796.334668 - COPA DO MUNDO (FUTEBOL) 
796.33466803 - COPA DO MUNDO (FUTEBOL) - ENCICLOPÉDIAS 
796.3346680981 - COPA DO MUNDO - BRASIL 
796.3348 - FUTEBOL DE SALÃO 
796.33480871 - FUTEBOL DE SALÃO PARA DEFICIENTES VISUAIS 
796.33480872 - FUTEBOL DE SALÃO PARA DEFICIENTES AUDITIVOS 
796.342 - TÊNIS 
796.342087 - TÊNIS PARA DEFICIENTES 
796.346 - TÊNIS DE MESA 
796.346087 - TÊNIS DE MESA PARA DEFICIENTES 
796.357 - BEISEBOL 
796.358 - CRICKET 
796.4 - GINÁSTICA 
796.401 - ESPORTES - FILOSOFIA 
796.4014 - COMUNICAÇÃO NA EDUCAÇÃO FÍSICA 
796.4068 - ACADEMIAS DE GINÁSTICA 
796.40685 - ACADEMIAS DE GINÁSTICA - CONTROLE DE QUALIDADE 
796.4077 - TREINAMENTO (ATLETISMO) 
796.4083 - GINÁSTICA PARA CRIANÇAS 
796.409 - GINÁSTICA - HISTÓRIA 
796.41 - MUSCULAÇÃO 
796.42 - CORRIDAS 
796.422 - CORRIDAS 
796.4252 - MARATONA 
796.4257 - TRIATHLON 
796.43 - SALTOS (ATLETISMO) 
796.432 - SALTOS 
796.435 - LANÇAMENTO (ATLETISMO) 
796.438 - TRUCO (JOGO DE CARTAS) 
796.44 - GINÁSTICA RÍTMICA 
796.47 - GINÁSTICA OLÍMPICA 
796.48 - JOGOS OLÍMPICOS 
796.4809 - OLIMPÍADAS - HISTÓRIA 
796.480938 - OLIMPÍADAS - GRÉCIA 
796.5 - PETECA (JOGO) 
796.50682 - COLÔNIA DE FÉRIAS 
796.51 - CAMINHADA (ESPORTE) 
796.51098115 - CAMINHADA (ESPORTE) - SANTARÉM (PA) 
796.522 - ALPINISMO 
796.522095496 - ALPINISMO - NEPAL 
796.54069 - ACAMPAMENTO - ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
796.6 - CICLISMO 
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796.72 - CORRIDAS DE AUTOMÓVEIS 
796.720981 - CORRIDAS DE AUTOMÓVEIS - BRASIL 
796.75 - MOTOCICLISMO 
796.8 - ESPORTES DE COMBATE 
796.81 - CAPOEIRA 
796.81016 - CAPOEIRA - BIBLIOGRAFIA 
796.8152 - JUDÔ 
796.8153 - KARATÊ 
796.8155 - T'AI CHI CHUAN 
796.8159 - KUNG-FU 
796.83 - BOXE 
796.86 - ESGRIMA 
796.92 - IMPRESSORAS 
796.96 - NEGROS NO ESPORTE 
797 - ESPORTES AQUÁTICOS 
797.122 - CANOAS E CANOAGEM 
797.122087 - CANOAGEM PARA DEFICIENTES FÍSICOS 
797.123 - REMO 
797.1246 - IATISMO 
797.20071 - ESCOLAS DE NATAÇÃO - ORGANIZAÇÃO 
797.200874 - NATAÇÃO PARA DEFICIENTES 
797.21 - NATAÇÃO 
797.21007 - NATAÇÃO - ESTUDO E ENSINO 
797.2107 - NADO SINCRONIZADO - ESTUDO E ENSINO 
797.21077 - NATAÇÃO - TREINAMENTO 
797.21082 - NATAÇÃO - MULHERES 
797.21083 - NATAÇÃO PARA CRIANÇAS 
797.210832 - NATAÇÃO PARA BEBÊS 
797.21087 - NATAÇÃO PARA DEFICIENTES - ESTUDO E ENSINO 
797.210871 - NATAÇÃO PARA DEFICIENTES VISUAIS 
797.217 - NATAÇÃO SINCRONIZADA 
797.23 - MERGULHO SUBMARINO - EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS 
797.24 - SALTOS ORNAMENTAIS 
797.25 - PÓLO AQUÁTICO 
797.33 - PRANCHA A VELA 
797.35 - ESQUI AQUÁTICO 
797.5 - ESPORTES ÁEREOS 
798.2 - EQUITAÇÃO 
799 - PESCA, CAÇA, TIRO 
799.1 - PESCA 
SALTO (ATLETISMO) - 796.43 
800 - LITERATURA E RETÓRICA 
800.016 - LITERATURA E RETÓRICA - BIBLIOGRAFIA 
801 - LITERATURA - FILOSOFIA E TEORIA 
801.3 - INFLUÊNCIA (LITERÁRIA, ARTÌSTICA, ETC.) 
801.9 - LITERATURA - HISTÓRIA 
801.92 - LITERATURA - FILOSOFIA 
801.93 - LITERATURA - ESTÉTICA 
801.95 - CRÍTICA 
801.95094 - LITERATURA - HISTÓRIA - SÉC. XX 
801.951 - POESIA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
801.953 - FICÇÃO - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
801.959 - CRÍTICA TEXTUAL 
802 - LITERATURA - MISCELÂNEA 
803 - LITERATURA - DICIONÁRIOS 
805 - LITERATURA-PERIÓDICOS 
807 - LITERATURA - ESTUDO E ENSINO 
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807.0711 - LITERATURA - ESTUDO E ENSINO (SUPERIOR) 
808 - RETÓRICA E COLEÇÕES DE LITERATURA 
808.0014 - ANÁLISE DO DISCURSO LITERÁRIO 
808.003 - NARRATIVA (RETÓRICA) - DICIONÁRIOS 
808.02 - AUTORIA E TÉCNICAS EDITORIAIS 
808.027 - TÉCNICAS EDITORIAIS 
808.04 - RETÓRICA 
808.042 - LÍNGUA INGLESA - RETÓRICA 
808.0441 - LÍNGUA FRANCESA - RETÓRICA 
808.0461 - LÍNGUA ESPANHOLA - REDAÇÃO 
808.0469 - LÍNGUA PORTUGUESA - REDAÇÃO 
808.06 - REDAÇÃO 
808.066 - REDAÇÃO TÉCNICA 
808.06607 - REDAÇÃO TÉCNICA- JORNALISMO 
808.06615 - REDAÇÃO TÉCNICA - PSICOLOGIA 
808.06634 - REDAÇÃO TÉCNICA- LINGUAGEM JURIDICA 
808.0665 - REDAÇÃO TÉCNICA - NORMAS 
808.0666 - REDAÇÃO TÉCNICA- LINGUA ESPECÍFICA 
808.0666061 - CARTAS - REDAÇÃO 
808.06665 - ESCRITA EMPRESARIAL 
808.066658 - ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS – REDAÇÃO TÉCNICA 
808.066659 - RELAÇÕES PÚBLICAS - REDAÇÃO TÉCNICA 
808.06679143 - REDAÇÃO DE TEXTOS PARA CINEMA 
808.06679144 - REDAÇÃO DE TEXTOS PARA RÁDIO 
808.06679145 - REDAÇÃO DE TEXTOS PARA TELEVISÃO 
808.068 - LITERATURA INFANTO-JUVENIL 
808.0681 - POESIA INFANTIL 
808.1 - POÉTICA 
808.14 - POESIA LÍRICA 
808.2 - TEATRO (LITERATURA) - REDAÇÃO 
808.23 - REDAÇÃO DE TEXTOS PARA CINEMA 
808.3 - FICÇÃO TÉCNICA 
808.3038 - CONDUTA - COLEÇÕES LITERÁRIAS 
808.381 - FICÇÃO - HISTÓRIA 
808.5 - COMUNICAÇÃO ORAL 
808.51 - ORATÓRIA 
808.56 - CONVERSAÇÃO 
808.7 - HUMOR - SATIRA 
808.8 - RETÓRICA EM GÊNERO LITERÁRIO ESPECÍFICO 
808.8003 - MODERNISMO (LITERATURA) 
808.80142 - CLASSICISMO 
808.8015 - SIMBOLISMO (LITERATURA) 
808.8023 - NARRATIVA (RETÓRICA) 
808.803 - COMUNICAÇÃO PARA CRIANÇA 
808.80382 - LITERATURA RELIGIOSA 
808.81 - POESIA - COLETÂNEA 
808.819382 - POESIA CRISTÃ 
808.83 - FICÇÃO - COLETÂNEA 
808.831 - CONTOS 
808.8387 - HISTÓRIAS DE AVENTURAS - COLETÂNEA 
808.83876 - FICÇÃO CIENTÍFICA - COLETÂNEA 
808.84 - ENSAIOS - COLETÂNEA 
808.86 - CARTAS - COLETÂNEA 
808.87 - HUMORISMO - COLETÂNEA 
808.88 - LITERATURA - COLETÂNEA 
808.882 - CITAÇÕES 
808.88203 - CITAÇÕES - DICIONÁRIOS 



175 
 

808.899282 - HISTÓRIAS INFANTO-JUVENIS 
809 - LITERATURA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
809.0063 - LITERATURA - HISTÓRIA E CRÍTICA - CONGRESSOS 
809.02 - LITERATURA MEDIEVAL 
809.03 - LITERATURA MODERNA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
809.034 - LITERATURA MODERNA - SÉC. XIX - HISTÓRIA E CRÍTICA 
809.04 - LITERATURA - SÉC. XX 
809.043 - LITERATURA - 1930-1939 - HISTÓRIA E CRÍTICA 
809.1 - POESIA POPULAR BRASILEIRA 
809.19384 - POÉTICA - FILOSOFIA 
809.2512 - TRAGÉDIA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
809.3 - FICÇÃO - HISTÓRIA E CRÍTICA 
809.4 - LITERATURA COMPARADA 
809.8698162 - ESCRITORES PARANAENSES 
809.88974 - LITERATURA MAIA 
809.89222 - ESCRITORES CATÓLICOS 
809.89282 - LITERATURA INFANTO-JUVENIL - HISTÓRIA E CRÍTICA 
809.8928203 - LITERATURA INFANTO-JUVENIL - DICIONÁRIOS 
809.89287 - MULHERES NA LITERATURA 
809.9 - LITERATURA ERÓTICA 
809.912 - NATURALISMO NA LITERATURA 
809.914 - ROMANTISMO 
809.9145 - ROMANTISMO - HISTÓRIA E CRÍTICA 
809.915 - SIMBOLISMO (LITERATURA) 
809.927 - PERSONAGENS LITERÁRIOS 
809.933328 - AMÉRICA NA LITERATURA 
809.93353 - INDIVIDUALISMO NA LITERATURA 
809.93354 - AMOR NA LITERATURA 
809.9337 - LITERATURA LEGENDÁRIA 
809.9338 - TEORIA DO CONHECIMENTO NA LITERATURA 
809.93522 - BÍBLIA E LITERATURA 
891.991 - FICÇÃO ALBANESA 
810 - LITERATURA AMERICANA 
810.8 - LITERATURA AMERICANA - COLETÂNEA 
810.9 - LITERATURA AMERICANA - HISTÓRIA 
810.90054 - LITERATURA AMERICANA - HISTÓRIA - SÉC. XX 
811 - POESIA AMERICANA 
811.008 - POESIA AMERICANA - COLETÂNEA 
812 - TEATRO AMERICANO 
812.09 - TEATRO AMERICANO - HISTÓRIA E CRÍTICA 
812.5 - TEATRO NORTE-AMERICANO 
813 - FICÇÃO AMERICANA 
813.081 - FICÇÃO HISTÓRICA AMERICANA 
813.0872 - FICÇÃO POLICIAL AMERICANA 
813.08738 - CONTOS DE TERROR AMERICANOS 
813.0876 - FICÇÃO CIENTÍFICA AMERICANA 
813.08762 - FICÇÃO CIENTÍFICA AMERICANA 
813.1 - CONTOS AMERICANOS 
813.5 - FICÇÃO AMERICANA 
814 - ENSAIOS AMERICANOS 
814.3 - ENSAIOS AMERICANOS - PERÍODO COLONIAL 
817 - SÁTIRA AMERICANA 
818 - LITERATURA AMERICANA - MISCELÂNEA 
819.1 - FICÇÃO CANADENSE 
811 - POESIA CANADENSE 
811.08 - POESIA CANADENSE - COLETÂNEA 
813 - FICÇÃO CANADENSE 
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820 - LITERATURA INGLESA 
820.016 - LITERATURA INGLESA - BIBLIOGRAFIAS 
820.3 - LITERATURA INGLESA - DICIONÁRIOS 
820.63 - LITERATURA INGLESA - CONGRESSOS 
820.7 - LITERATURA INGLESA-ESTUDO E ENSINO 
820.8 - LITERATURA INGLESA - COLETÂNEA 
820.9 - LITERATURA INGLESA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
821 - POESIA INGLESA 
821.008 - POESIA INGLESA - COLETÂNEA 
821.09 - POESIA INGLESA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
821.77 - POESIA INGLESA 
822 - TEATRO INGLÊS 
822.08 - TEATRO INGLÊS - COLETÂNEA 
822.33 - TEATRO INGLÊS (TRAGÉDIA) 
822.3309 - SHAKESPEARE, WILLIAM, 1564 - 1616 - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
823 - FICÇÃO INGLESA 
823.083 - FICÇÃO PSICOLÓGICA INGLESA 
823.0872 - FICÇÃO POLICIAL INGLESA 
823.08762 - FICÇÃO CIENTÍFICA INGLESA 
823.092 - ESCRITORESHOLANDESES 
823.1 - CONTOS INGLESES 
823.3 - FICÇÃO INGLESA 
823.91 - FICÇÃO INGLESA 
824 - ENSAIOS INGLESES 
826 - CARTAS INGLESAS 
828 - LITERATURA INGLESA - MISCELÂNEA 
821 - POESIA AUSTRALIANA 
828.808 - PROSA AUSTRALIANA 
823 - FICÇÃO COLOMBIANA 
823 - FICÇÃO ESCOCESA 
820 - LITERATURA IRLANDESA 
820.8 - LITERATURA IRLANDESA - COLETÂNEA 
821 - POESIA IRLANDESA 
823 - FICÇÃO IRLANDESA 
820 - LITERATURA SUL AFRICANA 
821 - POESIA SUL AFRICANA - INGLESA 
823 - FICÇÃO INGLESA - SUL AFRICANA 
830 - LITERATURA ALEMÃ 
830.09 - LITERATURA ALEMÃ - HISTÓRIA E CRÍTICA 
830.6 - CARTAS ALEMÃS 
830.9 - LITERATURA ALEMÃ - HISTÓRIA 
831 - POESIA ALEMÃ 
831.08 - POESIA ALEMÃ - COLETÂNEA 
832 - TEATRO ALEMÃO 
832.09 - TEATRO ALEMÃO - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
832.62 - POESIA ALEMÃ 
832.9 - TEATRO ALEMÃO - HISTÓRIA E CRÍTICA 
833 - FICÇÃO ALEMÃ 
833.1 - CONTOS ALEMÃES 
834 - ENSAIOS ALEMÃES 
836 - LITERATURA ALEMÃ - CARTAS 
837 - SÁTIRA ALEMÃ 
838 - LITERATURA ALEMÃ - MISCELÂNEA 
838.91 - LITERATURA ALEMÃO PARA PESSOAS RESIDENTES EM REGIÕES ESPECÍFICAS 
839.313 - FICÇÃO HOLANDESA 
839.330872 - FICÇÃO POLICIAL HOLANDESA 
839.33872 - FICÇÃO POLICIAL HOLANDESA 
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839.5 - LITERATURA ESCANDINAVA 
839.7 - POESIA SUECA 
839.73 - FICÇÃO SUECA 
839.813 - ROMANCE DINAMARQUÊS 
839.82 - FICÇÃO NORUEGUESA 
839.822 - TEATRO NORUEGUÊS 
839.823 - FICÇÃO NORUEGUESA 
839.8231 - CONTOS NORUEGUESES 
840 - LITERATURA FRANCESA 
840.03 - LITERATURA FRANCESA - DICIONÁRIOS, ENCICLOPÉDIAS 
840.0904 - LITERATURA FRANCESA - SÉCULO XX 
840.509 - LITERATURA FRANCESA - SÉC. XVIII 
840.8 - LITERATURA FRANCESA - SÉC. XIX 
840.9 - LITERATURA FRANCESA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
840.9005 - LITERATURA FRANCESA - SÉC. XVIII 
840.9008 - LITERATURA FRANCESA - SÉC. XIX 
840.91 - LITERATURA FRANCESA - SÉC.XX - HISTÓRIA E CRÍTICA 
840.92 - ESCRITORES FRANCESES 
841 - POESIA FRANCESA 
841.08 - POESIA FRANCESA - COLETÂNEA 
841.09 - POESIA FRANCESA - HISTÓRIA 
841.092 - POETAS FRANCESES 
841.7 - POESIA FRANCESA LÍRICA 
842 - TEATRO FRANCÊS 
842.409 - TEATRO FRANCÊS - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
842.41 - TEATRO FRANCÊS 
842.42 - TEATRO FRANCÊS 
842.8 - TEATRO FRANCÊS 
842.89 - TEATRO FRANCÊS 
843 - FICÇÃO FRANCESA 
843.081 - FICÇÃO HISTÓRICA FRANCESA 
843.0872 - FICÇÃO POLICIAL FRANCESA 
843.1 - CONTOS FRANCESES 
843.109 - CONTOS FRANCESES - HISTÓRIA E CRÍTICA 
843.22 - NARRATIVAS FRANCESAS 
843.3 - NOVELA FRANCESA 
843.41 - FICÇÃO FRANCESA 
843.53 - FICÇÃO FRANCESA 
843.538 - FICÇÃO ERÓTICA FRANCESA 
843.54 - FICÇÃO FRANCESA 
843.61 - FICÇÃO FRANCESA 
843.63 - FICÇÃO FRANCESA 
843.65 - FICÇÃO FRANCESA 
843.71 - ROMANCE FRANCÊS 
843.73 - FICÇÃO FRANCESA 
843.78 - FICÇÃO FRANCESA 
843.81 - FICÇÃO FRANCESA 
843.89 - LITERATURA FRANCESA 
843.91 - FICÇÃO FRANCESA 
844 - ENSAIOS FRANCESES 
844.081 - PARIS (FRANÇA) - HISTÓRIA 
844.31 - ENSAIOS FRANCESES 
844.4 - ENSAIOS FRANCESES 
844.52 - ENSAIOS FRANCESES - 1900-1945 
845 - DISCURSOS FRANCESES 
846 - CARTAS FRANCESAS 
847 - SÁTIRA FRANCESA 
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847.03 - HUMORISMO FRANCÊS - DICIONÁRIOS 
848 - LITERATURA FRANCESA - MISCELÂNEA 
848.9 - LITERATURA FRANCESA - MISCELÂNEA 
849 - LITERATURA CATALÃ 
850 - LITERATURA ITALIANA 
850.09 - LITERATURA ITALIANA - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
850.3 - LITERATURA ITALIANA - DICIONÁRIOS 
850.8 - LITERATURA ITALIANA - ANTOLOGIA 
850.9 - LITERATURA ITALIANA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
851 - POESIA ITALIANA 
851.003 - POESIA ITALIANA - DICIONÁRIOS 
851.09 - POESIA ITALIANA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
851.092 - ESCRITORES ITALIANOS 
851.15 - POESIA ITALIANA - SÉC. 14-16 
851.18 - POESIA ITALIANA 
851.8 - POESIA ITALIANA - COLETÂNEA 
852 - TEATRO ITALIANO 
852.08 - TEATRO ITALIANO - COLETÂNEA 
852.3108 - TEATRO ITALIANO - PERÍODO ATÉ 1375 - CRÍTICA 
853 - FICÇÃO ITALIANA 
853.1 - CONTOS ITALIANOS 
853.15 - FICÇÃO ITALIANA 
853.7 - FICÇÃO ITALIANA 
853.72 - FICÇÃO ITALIANA 
854 - ENSAIOS ITALIANOS 
856 - CARTAS ITALIANAS 
857 - SÁTIRA ITALIANA 
858 - LITERATURA ITALIANA - MISCELÂNEA 
858.03 - LITERATURA ITALIANA - DIÁRIOS 
859 - LITERATURA ROMANA 
859.1 - POESIA ROMENA 
859.31 - CONTOS ROMENOS 
860 - LITERATURA DE LÍNGUA ESPANHOLA E PORTUGUESA 
860.08 - LITERATURA ESPANHOLA - COLETÂNEA 
860.6 - LITERATURA ESPANHOLA - SÉC. XVIII 
860.9 - LITERATURA HISPANO-AMERICANA 
860.92 - ESCRITORES DOMINICANOS 
861 - POESIA ARGENTINA E CHILENA 
861.09 - POESIA ESPANHOLA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
861.1 - POESIA ESPANHOLA 
861.6 - POESIA ESPANHOLA - SÉC. XVIII 
861.64 - LITERATURA ESPANHOLA - SÉC. XIX 
862 - TEATRO PERUANO 
862.07 - TEATRO ESPANHOL - ESTUDO E ENSINO 
862.09 - TEATRO ESPANHOL - HISTÓRIA E CRÍTICA 
863 - FICÇÃO ESPANHOLA 
863.081 - FICÇÃO HISTÓRICA ESPANHOLA 
863.0872 - FICÇÃO POLICIAL ESPANHOLA 
863.08766 - FICÇÃO FANTÁSTICA ESPANHOLA 
863.1 - CONTOS ESPANHÓIS 
863.32 - ROMANCE ESPANHOL 
863.6 - FICÇÃO ESPANHOLA 
863.8 - FICÇÃO CHILENA 
864 - ENSAIOS ARGENTINOS 
864.609 - LITERATURA ESPANHOLA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
866 - CARTAS ESPANHOLAS 
867 - SÁTIRA ESPANHOLA 
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868 - LITERATURA ESPANHOLA - MISCELÂNEA 
868.34 - POESIA SACRA 
868.409 - LITERATURA ESPANHOLA - MISCELÂNEA - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
868.99231 - FICÇÃO CUBANA 
869 - LITERATURA PORTUGUESA 
869.903 - LITERATURA BRASILEIRA - DICIONARIOS 
869.9109 - POESIA BRASILEIRA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
869.016 - LITERATURA BRASILEIRA - BIBLIOGRAFIA 
869.03 - LITERATURA PORTUGUESA - DICIONÁRIO 
869.063 - LITERATURA BRASILEIRA E PORTUGUESA - CONGRESSOS 
869.07 - LITERATURA BRASILEIRA E PORTUGUESA - ESTUDO E ENSINO 
869.08 - ANTOLOGIAS BRASILEIRAS E PORTUGUESAS 
869.09 - LITERATURA PORTUGUESA - HISTÓRIA 
869.09002 - LITERATURA BRASILEIRA E PORTUGUESA, 1500-1800 
869.090041 - MODERNISMO 
869.092 - ESCRITORES BRASILEIROS E PORTUGUESES - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
869.1 - POESIA PORTUGUESA 
869.1008 - POESIA PORTUGUESA - COLETÂNEA 
869.101 - POESIA BRASILEIRA E PORTUGUESA - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
869.1016 - POESIA PORTUGUESA - BIBLIOGRAFIA 
869.103209 - POESIA ÉPICA BRASILEIRA E PORTUGUESA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
869.107 - POESIA BRASILEIRA - ESTUDO E ENSINO 
869.108 - POESIA BRASILEIRA E PORTUGUESA - COLETÂNEA 
869.109 - POESIA PORTUGUESA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
869.12 - POESIA PORTUGUESA - SÉC. XVII 
869.13538 - POESIA BRASILEIRA E PORTUGUESA - ERÓTICA 
869.15 - POESIA BRASILEIRA 
869.17 - POESIA SATÍRICA BRASILEIRA 
869.2 - TEATRO PORTUGUÊS 
869.3 - FICÇÃO PORTUGUESA 
869.3009 - LITERATURA PORTUGUESA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
869.30092 - ESCRITORES BRASILEIROS E PORTUGUESES - BIBLIOGRAFIA 
869.308 - LITERATURA BRASILEIRA - CRÔNICAS 
869.30872 - FICÇÃO POLICIAL BRASILEIRA E PORTUGUESA 
869.30873 - FICÇÃO POLICIAL BRASILEIRA 
869.309 - FICÇÃO BRASILEIRA E PORTUGUESA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
869.31 - CONTOS PORTUGUESES 
869.3109 - CONTOS BRASILEIROS E PORTUGUESES – HISTÓRIA E CRÍTICA 
869.4 - ENSAIOS BRASILEIROS E PORTUGUESES 
869.4009 - ENSAIOS BRASILEIROS E PORTUGUESES - HISTÓRIA E CRÍTICA 
869.409 - ENSAIOS BRASILEIROS - HISTÓRIA E CRÍTICA 
869.40902 - ENSAIOS BRASILEIROS E PORTUGUESES 
869.41 - LITERATURA BRASILEIRA E PORTUGUESA – HISTÓRIA E CRÍTICA 
869.5 - DISCURSOS BRASILEIROS E PORTUGUESES 
869.5009 - DISCURSOS BRASILEIROS E PORTUGUESES - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
869.6 - CARTAS BRASILEIRAS E PORTUGUESAS 
869.7 - SÁTIRA BRASILEIRA E PORTUGUESA 
869.8 - LITERATURA BRASILEIRA E PORTUGUESA - COLETÂNEA 
869.808 - PROSA BRASILEIRA E PORTUGUESA 
869.8991 - LITERATURA PORTUGUESA 
869.8992 - LITERATURA BRASILEIRA 
869.8995126 - LÍNGUA PORTUGUESA - DIALETOS - MACAU 
869.9 - LITERATURA BRASILEIRA – HISTORIA 
869.909115 - LITERATURA BRASILEIRA - AMAZÔNIA 
869.907 - LITERATURA BRASILEIRA - ESTUDO E ENSINO 
869.908 - LITERATURA BRASILEIRA - COLETÂNIA 
869.909 - LITERATURA BRASILEIRA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
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869.909811 - LITERATURA BRASILEIRA NA AMAZÔNIA 
869.9098115 - LITERATURA BRASILEIRA - PARÁ - HISTÓRIA E CRÍTICA 
869.91 - POESIA BRASILEIRA 
869.91098115 - POESIA BRASILEIRA NO PARÁ 
869.918115 - LITERATURA PARAENSE 
869.92 - TEATRO BRASILEIRO 
869.92098115 - TEATRO PARAENSE 
869.93 - FICÇÃO BRASILEIRA 
869.9301 - CONTOS BRASILEIROS 
869.9308 - CRÔNICAS BRASILEIRAS 
869.9309 - FICÇÃO BRASILEIRA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
869.93098115 - FICÇÃO BRASILEIRA- PARÁ 
869.938115 - FICÇÃO PARAENSE 
869.94 - ENSAIO 
869.96 - CARTAS BRASILEIRAS 
869.9812 - LITERATURA BRASILEIRA - MARANHÃO 
A860 - LITERATURA ARGENTINA 
A860.992 - LITERATURA HISPANO-AMERICANA 
A862 - TEATRO PERUANO 
A863 - FICÇÃO ARGENTINA 
A863.1 - CONTOS ARGENTINOS 
A869.1 - POESIA ANGOLANA 
A869.2 - TEATRO ANGOLANO 
A869.3 - FICÇÃO ANGOLANA 
B869 - LITERATURA BRASILEIRA 
B869.016 - LITERATURA BRASILEIRA - BIBLIOGRAFIA 
B869.03 - LITERATURA BRASILEIRA - DICIONÁRIOS 
B869.08 - ANTOLOGIAS BRASILEIRAS 
B869.09 - LITERATURA BRASILEIRA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
B869.092 - ESCRITORES BRASILEIROS - CRITICA E INTERPRETAÇÃO 
B869.1 - POESIA BRASILEIRA 
B869.1008 - POESIA BRASILEIRA - COLETÂNEA 
B869.1016 - POESIA BRASILEIRA - BIBLIOGRAFIA 
B869.1032 - POESIA ÉPICA BRASILEIRA 
B869.108 - POESIA BRASILEIRA - COLETÂNEA 
B869.109 - POESIA BRASILEIRA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
B869.2 - TEATRO BRASILEIRO 
B869.209 - TEATRO BRASILEIRO - HISTORIA 
B869.3 - FICÇÃO BRASILEIRA 
B869.301 - CONTOS BRASILEIROS 
B869.3081 - FICCÇÃO HISTÓRICA BRASILEIRA 
B869.30872 - FICÇÃO POLICIAL BRASILEIRA 
B869.309 - FICÇÃO BRASILEIRA - HISTORIA E CRÍTICA 
B869.409 - ENSAIOS BRASILEIROS - HISTÓRIA E CRÍTICA 
B869.5 - DISCURSOS BRASILEIROS 
B869.6 - CARTAS BRASILEIRAS 
B869.7 - SÁTIRA E HUMOR BRASILEIRO 
B869.8 - LITERATURA BRASILEIRA - MISCELÂNEA 
B869.808 - PROSA BRASILEIRA 
B869.8162 - LITERATURA PARANAENSE 
C863.1 - CONTOS CUBANOS 
CH861 - POESIA CHILENA 
CH863 - FICÇÃO CHILENA 
CH868 - LITERATURA CHILENA - MISCELÂNEA 
CO863 - FICÇÃO COLOMBIANA 
G860 - LITERATURA GUATEMALENSE 
M863 - FICÇÃO MEXICANA 
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P861 - POESIA PERUANA 
P862 - TEATRO PERUANO 
P863 - FICÇÃO PERUANA 
U860.09 - LITERATURA URUGUAIA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
V860 - LITERATURA VENEZUELANA 
V861 - POESIA VENEZUELANA 
V863 - FICÇÃO VENEZUELANA 
870 - LITERATURA LATINA 
870.8 - LITERATURA LATINA - COLETÂNEA 
870.9 - LITERATURA LATINA 
871 - POESIA LATINA 
872 - TEATRO LATINO 
873 - POESIA E FICÇÃO ÉPICA LATINA 
873.0109 - POESIA ÉPICA LATINA - PERÍODO ROMANO - HISTÓRIA E CRÍTICA 
873.1 - POESIA LATINA 
874 - POESIA ÉPICA LATINA 
875 - DISCURSOS LATINOS 
876 - CARTAS LATINAS 
876.1 - CARTAS LATINAS, PERÍODO ROMANO ATÉ 500 D.C. 
877 - LOUCURA - HUMOR, SÁTIRA, ETC. 
877.1 - COMÉDIA LATINA 
878 - LITERATURA LATINA - MISCELÂNEA 
878.5 - ESCRITOS LATINOS - PERÍODO MODERNO 
878.9 - LITERATURA LATINA - MISCELÂNEA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
880 - LITERATURA HELÊNICA 
880.09 - LITERATURA GREGA E LATINA 
880.3 - LITERATURA CLÁSSICA - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS 
880.9 - LITERATURA GREGA - HISTÓRIA 
881 - POESIA CLÁSSICA GREGA 
881.01 - POESIA GREGA HELENÍSTICA 
881.1 - POESIA GREGA - ATÉ 500 DC 
882 - TEATRO CLÁSSICO GRECO 
882.4 - TEATRO GREGO 
883 - POESIA E FICÇÃO EPICA GREGA 
883.1 - POESIA ÉPICA GREGA 
884 - POESIA 
885 - DISCURSO CLÁSSICO GREGO 
885.0092 - ORADORES GREGOS 
885.9 - ORADORES GREGOS - CRÍTICA E INTERPRETAÇÃO 
886 - CARTAS GREGAS 
888 - FÁBULAS GREGAS 
888.5 - ARISTOTELES - OBRAS 
889.3 - ROMANCE GREGO 
890 - OUTRAS LITERATURAS 
891.441 - POESIA BENGALI 
891.5511 - POESIA PERSA 
891.593 - LITERATURA AFEGÃ 
891.7 - LITERATURA RUSSA 
891.709 - LITERATURA RUSSA - HISSTÓRIA E CRÍTICA 
891.71 - POESIA RUSSA 
891.72 - TEATRO RUSSO 
891.720523 - TEATRO RUSSO (COMÉDIA) 
891.73 - FICÇÃO RUSSA 
891.731 - CONTOS RUSSOS 
891.74 - ENSAIOS RUSSOS 
891.823 - ROMANCE IUGUSLAVO - 1700-1800 
891.85 - LITERATURA POLONESA 
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891.852 - TEATRO POLONÊS 
891.853 - FICÇÃO POLONESA 
891.86 - ROMANCE TCHECO 
891.863 - FICÇÃO TCHECA 
891.8631 - CONTOS TCHECOS 
891.864 - LITERATURA TCHECA - DISCURSOS, ENSAIOS, CONFERÊNCIAS 
891.868 - LITERATURA TCHECA - MISCELÂNEA 
891.99209 - LITERATURA ARMÊNIA 
892.3 - FICÇÃO ISRAELENSE 
892.4 - FICÇÃO HEBRAICA 
892.409 - LITERATURA HEBRAICA - HISTÓRIA E CRÍTICA 
892.7 - LITERATURA ÁRABE 
894.35 - FICÇÃO TURCA 
894.511 - LITERATURA HÚNGARA 
894.5113 - FICÇÃO HÚNGURA 
894.5413 - ROMANCE FILANDÊS 
895.1 - LITERATURA CHINESA 
895.11 - POESIA CHINESA 
895.13 - ROMANCE CHINÊS 
895.131 - CONTOS CHINESES 
895.63 - FICÇÃO JAPONESA 
895.64 - ENSAIOS JAPONESES 
895.731 - CONTOS COREANOS 
896.3 - FICÇÃO AFRICANA 
897.1 - ÍNDIOS DO MÉXICO - POESIA 
897.2018 - LITERATURA ASTECA 
899 - OUTRAS LITERATURAS 
900 - GEOGRAFIA / HISTÓRIA E DISCIPLINAS AUXILIARES 
901 - HISTÓRIA - FILOSOFIA 
903 - DICIONÁRIOS HISTÓRICOS 
904 - COLETÂNEA DE ACONTECIMENTOS ESPECÍFICOS 
904.7 - EVENTOS INDUZIDOS POR ATIVIDADE HUMANA 
905 - HISTÓRIA-PERIÓDICOS 
907 - HISTÓRIA - ESTUDO E ENSINO 
907.063 - HISTÓRIA - ESTUDO E ENSINO - CONGRESSOS 
907.2 - HISTORIOGRAFIA 
907.202 - HISTORIADORES 
907.2081 - BRASIL - HISTORIGRAFIA 
907.4 - CIVILIZAÇÃO - EXPOSIÇÕES 
909 - HISTÓRIA UNIVERSAL 
909.04924 - JUDEUS - HISTÓRIA 
909.07 - IDADE MÉDIA - HISTÓRIA 
909.0703 - IDADE MÉDIA - HISTÓRIA - DICIONÁRIOS 
909.08 - HISTÓRIA MODERNA 
909.0917671 - PAÍSES ISLÂMICOS 
909.09724 - ÁREAS SUBDESENVOLVIDAS – CONDIÇÕES SOCIAIS 
909.09821 - CIVILIZAÇÃO OCIDENTAL 
909.1063 - IDADE MÉDIA - HISTÓRIA - CONGRESSOS 
909.5 - CIVILIZAÇÃO - SÉC. XVI 
909.6 - HISTÓRIA MODERNA - SÉC. XVI 
909.7 - CIVILIZAÇÃO MODERNA - SÉC. XVIII 
909.81 - HISTÓRIA UNIVERSAL - SÉC. XIX 
909.82 - HISTÓRIA UNIVERSAL - SÉC. XX 
909.825 - CIVILIZAÇÃO MODERNA - 1950- 
910 - GEOGRAFIA E VIAGENS 
910.01 - GEOGRAFIA - FILOSOFIA 
910.02 - GEOGRAFIA FÍSICA 
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910.09143 - MONTANHAS - GEOGRAFIA 
910.130776 - GEOGRAFIA URBANA 
910.132 - GEOGRAFIA POLÍTICA 
910.202 - VIAGENS - GUIAS 
910.285 - SISTEMAS DE RECUPERAÇÃO DA INFORMAÇÃO - GEOGRAFIA 
910.3 - GEOGRAFIA - ENCICLOPÉDIAS 
910.4 - VIAGENS 
910.41 - VIAGENS AO REDOR DO MUNDO 
910.45 - NAVIOS DE PASSAGEIROS - AFUNDAMENTO 
910.5 - GEOGRAFIA E VIAGENS - PERÍODICOS 
910.7 - GEOGRAFIA - ESTUDO E ENSINO 
910.811 - GEOGRAFIA - AMAZÔNIA 
910.9 - DESCOBRIMENTOS E EXPLORAÇÕES 
910.91 - AMÉRICA - DESCOBERTAS E EXPLORAÇÕES 
910.9142 - RECIFES E ILHAS DE CORAL 
910.9163 - OCEANO ATLÂNTICO - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
910.9164 - OCEANO PACÍFICO - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
910.91734 - GEOGRAFIA RURAL 
910.92 - EXPLORADORES - HISTÓRIA 
910.9469 - PORTUGAL - DESCOBERTAS E EXPLORAÇÕES 
910.952 - JAPÃO - DESCRICÕES E VIAGENS - VISTAS 
910.98 - AMÉRICA DO SUL - DESCOBERTAS E EXPLORAÇÕES 
911 - GEOGRAFIA HISTÓRICA - ATLAS 
911.3 - HISTÓRIA ANTIGA - ATLAS 
911.44 - FRANÇA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
911.81 - BRASIL - GEOGRAFIA HISTÓRICA 
911.8162 - PARANÁ - GEOGRAFIA HISTÓRICA - MAPAS 
911.866 - GEOGRAFIA HISTÓRICA - EQUADOR 
912 - REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA TERRA E DOS MUNDOS EXTRATERRESTRES 
912.014 - INTERPRETAÇÃO DE MAPAS 
912.0223 - REPRESENTAÇÕES GRÁFICAS DA TERRA - ATLAS 
912.096724 - CONGO - ATLAS 
912.143 - PICO DA NEBLINA - MAPAS 
912.19822 - MEDITERRÂNEO, REGIÃO - MAPAS 
912.3 - MUNDO ANTIGO - MAPAS 
912.37 - HISTÓRIA DO IMPÉRIO ROMANO - MAPAS 
912.4 - EUROPA - ATLAS 
912.43 - EUROPA CENTRAL - MAPAS 
912.437 - TCHECOSLOVÁQUIA 
912.46 - ESPANHA - MAPAS 
912.494 - SUÍÇA - MAPAS 
912.495 - GRÉCIA - MAPAS 
912.5 - ÁSIA - MAPAS 
912.598 - INDONÉSIA - MAPAS 
912.6 - ÁFRICA - MAPAS 
912.6658 - CABO VERDE - MAPAS 
912.6715 - SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE - MAPAS 
912.7 - AMÉRICA DO SUL - MAPAS 
912.71 - CANADÁ - MAPAS 
912.713 - ONTÁRIO - MAPAS 
912.72 - MÉXICO - MAPAS 
912.729 - CARIBE - MAPAS 
912.73 - ESTADOS UNIDOS - MAPAS 
912.74 - ESTADOS UNIDOS, NORDESTE - MAPAS 
912.75 - ESTADOS UNIDOS, SUDESTE - MAPAS 
912.76 - ESTADOS UNIDOS, SUL - MAPAS 
912.77 - ESTADOS UNIDOS, NORTE - MAPAS 
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912.79 - PACÍFICO NOROESTE (ESTADOS UNIDOS) - MAPAS 
912.798 - ALASCA - MAPAS 
912.8 - AMÉRICA DO SUL 
912.8113 - AMAZONAS - MAPAS 
912.8114 - RORAIMA - MAPAS 
912.8115 - PARÁ - MAPAS 
912.8116 - AMAPÁ - MAPAS 
912.8117 - TOCANTINS - MAPAS 
912.812 - BRASIL, NODESTE - MAPAS 
912.8121 - SÃO LUIS - MAPAS 
912.8122 - PIAUÍ - MAPAS 
912.813 - BRASIL, NORDESTE - MAPAS 
912.8131 - CEARA - MAPAS 
912.8133 - PARAÍBA - MAPAS 
912.8134 - PERNAMBUCO - MAPAS 
912.8141 - SERGIPE - MAPAS 
912.8142 - BAHIA - MAPAS 
912.815 - BRASIL, SUDESTE - MAPAS 
912.8151 - MINAS GERAIS - MAPAS 
912.8153 - RIO DE JANEIRO - MAPAS 
912.816 - BRASIL, SUL - MAPAS 
912.8161 - SÃO PAULO - MAPAS 
912.8162 - PARANÁ - MAPAS 
912.8164 - SANTA CATARINA - MAPAS 
912.8165 - RIO GRANDE DO SUL - MAPAS 
912.817 - BRASIL, CENTRO-OESTE - MAPAS 
912.8171 - MATO GROSSO DO SUL - MAPAS 
912.8172 - MATO GROSSO - MAPAS 
912.8173 - GOIAS - MAPAS 
912.8175 - RONDONIA - MAPAS 
912.82 - ARGENTINA - MAPAS 
912.861 - COLÔMBIA - ATLAS 
912.94 - AUSTRÁLIA - MAPAS 
912.943 - PICO DA NEBLINA - MAPAS 
912.95 - OCEÂNIA - MAPAS 
913.3 - ISRAEL - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
913.304 - PALESTINA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
913.973 - CÁRTAGO (CIDADE ANTIGA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914 - EUROPA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.04 - EUROPA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.11 - ESCÓCIA - DESCRICÕES E VIAGENS 
914.16 - IRLANDA DO NORTE - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.2 - INGLATERRA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.21 - LONDRES (INGLATERRA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.3 - ALEMANHA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.33 - BAVIERA (ALEMANHA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.3347 - REGENSBURG (ALEMANHA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.3613 - VIENA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.37 - TCHECOSLOVÁQUIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.4 - FRANÇA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.404 - FRANÇA - DESCRIÇÕES E VIAGENS - GUIAS 
914.434 - VALE DO RIO SENA (FRANÇA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.436 - PARIS (FRANÇA) - DESCRIÇÃO E VISTAS 
914.446 - DOUBS (FRANÇA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.5 - ITÁLIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.504 - ITÁLIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS - GUIAS 
914.51 - PIEMONTE (ITÁLIA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
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914.511 - VALLE D'AOSTA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.512 - TORINO (TURIN) PROVÍNCIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.521 - MILÃO - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.531 - VENEZA (ITÁLIA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.539 - FRIULI-VENEZIA GIULIA (ITÁLIA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.55 - TOSCANA (ITÁLIA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.561 - ASSIS (ITÁLIA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.563 - ROMA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.56304 - ROMA - DESCRIÇÕES E VIAGENS - GUIAS 
914.5634 - CIDADE DO VATICANO - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.578 - CALABRIA (ITÁLIA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.6 - ESPANHA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.604 - ESPANHA - DESCRIÇÕES E VIAGENS - GUIAS 
914.641 - MADRI - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.643 - TOLEDO (ESPANHA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.682 - GRANADA (ESPANHA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.69 - GEOGRAFIA DE PORTUGAL 
914.6904 - PORTUGAL - DESCRIÇÕES E VIAGENS - GUIAS 
914.7 - RÚSSIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.92352 - AMISTERDAM (PAÍSES BAIXOS) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.95 - GRÉCIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.9512 - ATENAS - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
914.961804 - ISTAMBUL (TURQUIA) - DESCRIÇÃO E VISTAS 
914.99 - ILHAS - EGEU, MAR - DESCRIÇÕES VIAGENS 
915 - GEOGRAFIA DA ÁSIA 
915.1 - CHINA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
915.19 - CORÉIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
915.4 - ÍNDIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
915.496 - MONTANHA DO HIMALAIA (NEPAL) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
915.69204 - LÍBANO - DESCRIÇÕES E VIAGENS - GUIAS 
915.694 - PALESTINA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
915.9 - ÁSIA, SUDESTE - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
915.93 - BANGKOK (TAILÂNDIA) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
915.951 - MALÁSIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
916 - GEOGRAFIA DA ÁFRICA 
916.04 - ÁFRICA - DESCRIÇÕES E VIAGENS - GUIAS 
916.0954 - DESERTOS - ÁFRICA DO NORTE 
916.2045 - EGITO - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
916.216 - CAIRO - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
916.6 - ÁFRICA, OESTE - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
916.7 - GEOGRAFIA DA ÁFRICA CENTRAL 
916.711 - CAMARÕES - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
916.7304 - ANGOLA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
916.79 - MOÇAMBIQUE - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
916.804 - ÁFRICA DO SUL - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
916.87 - CAPE TOWN (ÁFRICA DO SUL) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
916.91 - MADAGASCAR - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
917 - AMÉRICAS - GEOGRAFIA 
917.2 - MÉXICO - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
917.281 - GUATEMALA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
917.295 - PORTO RICO - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
917.3 - ESTADOS UNIDOS - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
917.444 - MASSACHUSETTS (ESTADOS UNIDOS) – DESCRIÇÕES E VIAGENS 
917.471 - NOVA IORQUE (ESTADOS UNIDOS) - DESCRIÇÕES E VIAGEN 
917.59 - FLÓRIDA (ESTADOS UNIDOS) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
917.633 - DELTA DO MISSISSIPI - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
917.64351 - SAN ANTONIO (TEXAS) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
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917.94 - CALIFÓRNIA (ESTADOS UNIDOS) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
918 - GEOGRAFIA DA AMÉRICA DO SUL 
918.04 - AMÉRICA DO SUL - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
918.1 - GEOGRAFIA DO BRASIL 
918.103 - BRASIL - MUNICÍPIOS - ENCICLOPÉDIAS 
918.104 - BRASIL - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
918.11 - GEOGRAFIA DA AMAZÔNIA 
918.115 - PARÁ - GEOGRAFIA 
918.121 - MARANHÃO - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
918.13 - REGIÕES ÁRIDAS - BRASIL, NORDESTE 
918.131 - CEARÁ - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
918.142 - BAHIA - GEOGRAFIA 
918.151 - MINAS GERAIS - GEOGRAFIA 
918.153 - GEOGRAFIA - RIO DE JANEIRO 
918.16 - BRASIL, SUL 
918.161 - SÃO PAULO (ESTADO) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
918.162 - PARANÁ - GEOGRAFIA 
918.16202 - GEOGRAFIA FÍSICA - PARANÁ 
918.16204 - PARANÁ - DESCRIÇOES E VIAGENS 
918.164 - SANTA CATARINA - GEOGRAFIA 
918.16404 - SANTA CATARINA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
918.165 - RIO GRANDE DO SUL - GEOGRAFIA 
918.171 - PANTANAL MATOGROSSENSE (MS E MT) 
918.172 - MATO GROSSO - GEOGRAFIA 
918.173 - GOIÁS - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
918.174 - BRASILIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
918.2 - ARGENTINA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
918.204 - ARGENTINA - DESCRIÇÕES E VIAGENS - GUIAS 
918.244 - POLÍTICOS FRANCESES - BIOGRAFIA 
918.3 - CHILE - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
918.313 - ANTOFAGASTA (CHILE) - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
918.61 - SÃO PAULO - DESCIÇÕES E VIAGENS 
918.8121 - DESCRIÇÕES E VIAGENS DO MARANHÃO 
919.04 - SETE MARAVILHAS DO MUNDO 
919.09989 - ANTÁRTIDA - DESCOBERTAS E EXPLORAÇÕES 
919.3 - NOVA ZELÂNDIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
919.304 - NOVA ZELÂNDIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS - GUIAS 
919.4 - AUSTRALIA - DESCRIÇOES E VIAGENS 
919.593 - SALOMÃO, ILHAS - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
919.597 - NOVA CALEDÔNIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
919.59704 - NEW CALEDONIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS - GUIAS 
919.6 - GEOGRAFIA DA POLINESIA 
919.8 - GEOGRAFIA DO POLO NORTE 
919.89 - ANTÁRTIDA - DESCOBERTAS E EXPLORAÇÕES 
920 - BIOGRAFIAS, GENEALOGIAS 
920.00904 - BIOGRAFIA - SÉC. XX 
920.009241 - FRANCESES - BIOGRAFIA 
920.009281 - BIOGRAFIA DE GREGOS ANTIGOS 
920.0092924 - BIOGRAFIA DE JUDEUS 
920.009811 - BIOGRAFIA - AMAZÔNIA 
920.02 - COLEÇÕES DE BIOGRAFIAS 
920.0203 - BIOGRAFIA - DICIONÁRIOS 
920.037 - ROMA - BIOGRAFIA 
920.038 - BIOGRAFIA DE GREGOS - GRÉCIA ANTIGA 
920.073 - BIOGRAFIA - ESTADOS UNIDOS 
920.081 - BIOGRAFIAS BRASILEIRAS 
920.08131 - CEARÁ - BIOGRAFIA 



187 
 

920.08162 - PARANAENSES - BIOGRAFIA 
920.08164 - CELEBRIDADES - SANTA CATARINA - BIOGRAFIA 
920.094 - BIOGRAFIAS AUSTRALIANAS 
920.09438 - POLONESES - BIOGRAFIA 
920.5 - BIOGRAFIAS DE JORNALISTAS 
920.5098142 - JORNALISTAS - BAHIA - BIOGRAFIA 
920.594 - JORNALISTAS - AUSTRÁLIA - BIOGRAFIA 
920.71 - BIOGRAFIA DE HOMENS 
920.71098151 - HOMENS DE MINAS GERAIS-BIOGRAFIA 
920.72 - BIOGRAFIA DE MULHERES 
920.720951 - MULHERES DA CHINA - BIOGRAFIA 
920.7803 - MÚSICOS -BIOGRAFIA 
920.854 - PSICANALISTAS ÍNDIANOS - BIOGRAFIA 
920.92 - PROFESSORES - BIOGRAFIAS 
920.930674 - PROSTITUTAS - BIOGRAFIA 
920.932 - GUERRILHEIROS- BIOGRAFIA 
920.93234 - DEFENSORES DOS DIREITOS CIVIL - BIOGRAFIA 
920.933543 - COMUNISTAS - BIOGRAFIA 
920.933583 - ANARQUISMO E ANARQUISTAS - BIOGRAFIA 
920.9338 - INDÚSTRIAS - BIOGRAFIA 
920.9362293 - DROGADOS -BIOGRAFIA 
920.93624 - DEFICIENTES FÍSICOS-BIOGRAFIA 
920.936273 - MENORES ABANDONADOS - BRASIL - BIOGRAFIA 
920.936283 - SERVIÇO SOCIAL - MULHERES - BIOGRAFIA 
920.941 - LINGUISTAS - BIOGRAFIA 
920.961689 - DOENTES MENTAIS - BIOGRAFIA 
920.961895 - PSICOSE MANÍACO-DEPRESSIVA - PACIENTES - BIOGRAFIA 
920.998003 - REVOLUCIONÁRIOS SUL-AMERICANOSBIOGRAFIA 
921 - BIOGRAFIA DE FILOSOFOS 
921.03 - FILÓSOFOS - BIOGRAFIA - DICIONÁRIOS 
921.2 - FILÓSOFOS INGLESES-BIOGRAFIA 
921.3 - FILÓSOFOS ALEMÃES E AUSTRÍACOS-BIOGRAFIA 
921.4 - FILÓSOFOS FRANCESES - BIOGRAFIA 
921.5 - FILÓSOFOS ITALIANOS - BIOGRAFIA 
921.681 - FILÓSOFOS BRASILEIROS - BIOGRAFIA 
921.7 - PSICÓLOGOS E FILÓSOFOS - UNIÃO SOVIÉTICA - BIOGRAFIA 
921.8 - FILÓSOFOS JUDEUS-BIOGRAFIA 
921.8494 - PSICÓLOGOS SUIÇOS - BIOGRAFIA 
921.854 - PSICANALISTAS - ÍNDIA - BIOGRAFIA 
921.85694 - FILÓSOFOS AUSTRÍACOS - BIOGRAFIA 
922 - BIOGRAFIAS DE LÍDERES RELIGIOSOS, PENSADORES 
922.2 - BIOGRAFIA DE CATÓLICOS 
922.2098115 - CATÓLICOS DO BRASIL-BIOGRAFIA 
922.21 - PAPAS-BIOGRAFIA 
922.22 - SANTOS-BIOGRAFIA 
922.22016 - SANTOS CRISTÃOS - BIOGRAFIA - ÍNDICES 
922.242 - CATÓLICOS INGLESES-BIOGRAFIA 
922.243 - CATÓLICOS ALEMÃES-BIOGRAFIA 
922.2438 - CATÓLICOS POLONESES-BIOGRAFIA 
922.244 - CATÓLICOS FRANCESES-BIOGRAFIA 
922.246 - SANTOS ESPANHÓIS-BIOGRAFIA 
922.2469 - RELIGIOSOS - BIOGRAFIA 
922.2494 - RELIGIOSOS - IGREJA CATÓLICA - SUIÇA-BIOGRAFIA 
922.273 - RELIGIOSOS AMERICANOS - BIOGRAFIA 
922.281 - IRMAOS MARISTAS - BRASIL - BIOGRAFIA 
922.28161 - CATOLICOS - SÃO PAULO - BIBOGRAFIA 
922.4 - LUTERANOS, PROTESTANTES-BIOGRAFIA 
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922.467 - CATÓLICOS ESPANHÓIS-BIOGRAFIA 
922.5 - PRESBITERIANOS - BIOGRAFIA 
922.6 - ADVENTISTAS-BIOGRAFIA 
922.8 - BIOGRAFIAS DE RELIGIOSOS DE OUTRAS ORDENS CRISTÃS 
922.945 - GURUS INDIANOS-BIOGRAFIA 
922.97 - ISLAMITAS-BIOGRAFIA 
923 - BIOGRAFIAS DE PESSOAS NAS CIÊNCIAS SOCIAIS 
923.01 - EGITO - HISTÓRIA ANTIGA 
923.1 - BIOGRAFIA DE CHEFES DE ESTADO 
923.10981 - PRESIDENTES-BIOGRAFIA 
923.135 - CHEFES DE ESTADO - PÉRSIA - BIOGRAFIA 
923.1376 - IMPERADORES ROMANOS - BIOGRAFIA 
923.143 - CHEFES DE ESTADO ALEMÃES - BIOGRAFIA 
923.144 - PRESIDENTES DA FRANÇA - BIOGRAFIA 
923.145 - CHEFES DE ESTADO ITALIANOS-BIOGRAFIA 
923.146 - CHEFES DE ESTADO - ESPANHA 
923.147 - PRESIDENTES DA RÚSSIA - BIOGRAFIA 
923.1493 - CHEFES DE ESTADO DA BÉLGICA-BIOGRAFIA 
923.1497 - PRESIDENTE DA IUGUSLÁVIA - BIOGRAFIA 
923.151 - CHEFES DE ESTADO CHINESES-BIOGRAFIA 
923.152 - CHEFES DE ESTADO JAPONESES - BIOGRAFIA 
923.1596 - CAMBOJA - REIS E GOVERNANTES - BIOGRAFIA 
923.1599 - CHEFES DE ESTADO - FILIPINAS - BIOGRAFIA 
923.1612 - CHEFES DE ESTADO DA LÍBIA-BIOGRAFIA 
923.168 - PRESIDENTES DA ÁFRICA DO SUL-BIOGRAFIA 
923.171 - CHEFES DE ESTADO CANADENSES-BIOGRAFIA 
923.172 - PRESIDENTES DO MÉXICO - BIOGRAFIAS 
923.17291 - CHEFES DE ESTADO CUBANOS-BIOGRAFIA 
923.173 - PRESIDENTES - ESTADOS UNIDOS - BIOGRAFIA 
923.181 - PRESIDENTES DO BRASIL - BIOGRAFIA 
923.18134 - CHEFES DE ESTADO - PERNAMBUCO-BIOGRAFIA 
923.18153 - CHEFES DE ESTADOS - RIO DE JANEIROBIOGRAFIA 
923.2 - POLÍTICOS - BIOGRAFIA 
923.208694 - PRESOS POLÍTICOS - BIOGRAFIA 
923.20981 - POLÍTICOS BRASILEIROS-BIOGRAFIA 
923.209811 - POLÍTICOS AMAZÕNICOS-BIOGRAFIA 
923.2098115 - POLÍTICOS PARAENSES-BIOGRAFIA 
923.241 - POLÍTICOS BRITÂNICOS - BIOGRAFIA 
923.242 - POLÍTICOS INGLESES - BIOGRAFIA 
923.243 - CIENTISTAS SOCIAIS E POLÍTICOS ALEMÃES - BIOGRAFIA 
923.244 - POLÍTICOS FRANCESES - BIOGRAFIA 
923.245 - CIENTISTAS SOCIAIS E POLÍTICOS ITALIANOS - BIOGRAFIA 
923.2469 - POLÍTICOS PORTUGUESES - BIOGRAFIA 
923.247 - POLÍTICOS RUSSOS-BIOGRAFIA 
923.252 - CIENTISTAS SOCIAIS E POLÍTICOS JAPONESES - BIOGRAFIA 
923.26 - ABOLICIONISTAS-BIOGRAFIA 
923.26724 - POLÍTICOS - REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DO CONGO - BIOGRAFIA 
923.271 - CIENTISTAS POLÍTICOS - ESTADOS UNIDOS - BIOGRAFIA 
923.273 - PRESIDENTES AMERICANOS - BIOGRAFIA 
923.281 - POLÍTICOS BRASILEIROS - BIOGRAFIA 
923.28162 - GOVERNANTES PARANAENSES - BIOGRAFIA 
923.28164 - POLÍTICOS CATARINENSES - BIOGRAFIA 
923.287 - ESTADISTAS VENEZUELANOS - BIOGRAFIA 
923.287016 - BOLIVAR, SIMÓN, 1783 - 1830 - BIOBLIOGRAFIA 
923.3 - ECONOMISTAS - BIOGRAFIA 
923.3181 - ECONOMISTAS BRASILEIROS-BIOGRAFIA 
923.343 - ECONOMISTAS FRANCESES - BIOGRAFIA 
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923.354 - MARX, KARL, 1818-1893 - BIOGRAFIA 
923.381 - ECONOMISTAS - BIOGRAFIA - BRASIL 
923.4 - ADVOGADOS -BIOGRAFIA 
923.41 - CRIMINOSOS-BIOGRAFIA 
923.481 - ADVOGADOS BRASILEIROS - BIOGRAFIA 
923.48162 - ADVOGADOS PARANAENSES - BIOGRAFIA 
923.5 - ADMINISTRADORES PÚBLICOS E MILITARES - BIOGRAFIA 
923.541 - MILITARES INGLESES-BIOGRAFIA 
923.543 - MILITARES ALEMÃES - BIOGRAFIA 
923.544 - MILITARES FRANÇESES - BIOGRAFIA 
923.545 - MILITARES ITALIANOS - BIOGRAFIA 
923.573 - MILITARES AMERICANOS-BIOGRAFIA 
923.58 - MILITARES - BIOGRAFIA 
923.581 - MILITARES BRASILEIROS - BIOGRAFIAS 
923.6 - REFORMADORES SOCIAIS-BIOGRAFIA 
923.645 - FILANTROPOS ITALIANOS - BIOGRAFIA 
923.681 - REFORMADORES SOCIAIS BRASILEIROS - BIOGRAFIA 
923.7 - BIOGRAFIA DE EDUCADORES 
923.744 - EDUCADORES FRANCESES-BIOGRAFIA 
923.7494 - EDUCADORES SUÍÇOS-BIOGRAFIA 
923.8 - BIOGRAFIA DE COMUNICADORES 
923.8098115 - COMUNICADORES PARAENSES-BIOGRAFIA 
923.873 - TELECOMUNICADORES AMERICANOS-BIOGRAFIA 
923.9 - EXPLORADORES - BIOGRAFIA 
923.903 - FRONTEIRAS E PIONEIROS - BIOGRAFIA - DICIONÁRIOS 
923.94873 - BIOGRAFIA DE EXPLORADORES - ESTOCOLMO 
923.981 - CIENTISTAS SOCIAIS - BIOGRAFIA 
924 - BIOGRAFIAS DE FILÓLOGOS E LEXICÓGRAFOS 
924.41 - LEXICÓGRAFOS FRANCESES-BIOGRAFIA 
925 - BIOGRAFIA DE CIENTISTAS 
925.08 - NATURALISTAS - BIOGRAFIA 
925.1 - MATEMÁTICOS - BIOGRAFIA 
925.103 - MATEMÁTICOS - BIOGRAFIA - DICIONÁRIOS 
925.2 - ASTRÔNOMOS - BIOGRAFIA 
925.231 - COSMÓLOGOS-BIOGRAFIA 
925.3 - FÍSICOS-BIOGRAFIA 
925.74 - BIÓLOGOS-BIOGRAFIA 
925.750162 - EVOLUCIONISTAS - BIOGRAFIA 
925.8 - BOTÂNICOS - BIOGRAFIAS 
926 - BIOGRAFIAS DE PESSOAS NA TECNOLOGIA 
926.1 - MÉDICOS-BIOGRAFIA 
926.1073 - ENFERMEIRAS-BIOGRAFIA 
926.1689 - PSIQUIATRAS - BIOGRAFIA 
926.1795 - CIRURGIÕES PLÁSTICOS - BIOGRAFIA 
926.2 - ENGENHEIROS - BIOGRAFIA 
926.2139 - ENGENHEIROS DE COMPUTAÇÃO-BIOGRAFIA 
926.29 - ENGENHEIROS (AERONÁUTICA) - BIOGRAFIA 
926.2913 - AVIADORES - BIOGRAFIA 
926.2913092 - AVIADORES - BRASIL - BIOGRAFIA 
926.292 - EMPRESÁRIOS - BIOGRAFIA 
926.58 - BIOGRAFIA DE ADMINISTRADORES 
926.5842 - ADMINISTRADORES PÚBLICOS CEARENSES - BIOGRAFIA 
926.59 - PUBLICITÁRIOS - BIOGRAFIA 
926.861 - INVENTORES-BIOGRAFIA 
927 - BIOGRAFIAS DE PESSOAS NAS ARTES E RECREAÇÃO 
927.0981 - ARTISTAS BRASILEIROS-BIOGRAFIA 
927.098115 - ESCRITORES PARAENSES-BIOGRAFIA 



190 
 

927.2 - ARQUITETOS - BIOGRAFIA 
927.3 - ESCULTORES - BIOGRAFIA 
927.3521 - ESCULTORES BARROCOS-BIOGRAFIA 
927.4692 - MODISTAS - BIOGRAFIA 
927.5 - BIOGRAFIA DE PINTORES 
927.50 - PINTORES - BIOGRAFIA 
927.545 - PINTORES ITALIANOS - BIOGRAFIA 
927.5946 - ARTISTAS ESPANHÓIS - BIOGRAFIA 
927.597 - ARTISTAS RUSSOS - CORRESPONDÊNCIA 
927.5972 - PINTORES MEXICANOS-BIOGRAFIA 
927.599492 - PINTORES HOLANDESES - BIOGRAFIA 
927.599494 - PINTORES SUIÇOS - DIÁRIOS 
927.6 - ARTISTAS PARANAENSES 
927.8 - MÚSICOS - BIOGRAFIA 
927.808 - MÚSICOS -HISTÓRIA E CRÍTICA- BIOGRAFIA 
927.80803 - MÚSICOS - BIOGRAFIA - DICIONÁRIOS 
927.8092 - BIOGRAFIA DE MÚSICOS 
927.809436 - COMPOSITORES - ÁUSTRIA 
927.80981 - MÚSICOS BRASILEIROS - BIOGRAFIA 
927.8130981 - BIOGRAFIA DE COMPOSITORES BRASILEIROS 
927.8164 - MÚSICOS DE REGGAE - BIOGRAFIA 
927.8166 - ROQUEIROS - BIOGRAFIA 
927.82 - CANTORES-BIOGRAFIA 
927.821 - COMPOSITORES FRANCESES-BIOGRAFIA 
927.826 - CANTORAS - BIOGRAFIA 
927.828 - CANTORES - BIOGRAFIA 
927.83 - COMPOSITORES - BRASIL 
927.9 - ATORES - ENTREVISTAS - BRASIL 
927.914 - ATRIZES DE CINEMA - BIOGRAFIA 
927.9143 - CINEASTAS - BIOGRAFIA 
927.9143028092 - ATORES E ATRIZES DE CINEMA 
927.914303 - CINEASTAS - BIOGRAFIA - ENCICLOPÉDIAS 
927.91430947 - DIRETORES E PRODUTORES DE CINEMA - BIOGRAFIA - UNIÃO SOVIÉTICA 
927.914309481 - BIOGRAFIA DE ARTISTAS DE CINEMA NORUEGUESES 
927.9145 - BIOGRAFIA DE APRESENTADORES DE TELEVISÃO 
927.91450233 - DIRETORES DE TELEVISÃO-BIOGRAFIA 
927.92 - BIOGRAFIA - TEATRO 
927.920233 - DIRETORES E PRODUTORES DE TEATRO - BIOGRAFIA 
927.92028 - ATORES E ATRIZES DE TEATRO - BIOGRAFIA 
927.926 - COMPOSITORES DE TEATRO MUSICAL - BIOGRAFIA 
927.928 - DANÇARINOS DE BALLET - BIOGRAFIA 
927.933 - BAILARINAS-BIOGRAFIA 
927.96 - ATLETAS - SÉC. XX - BIOGRAFIA 
927.96323 - BASQUETEBOL - TREINADORES - BIOGRAFIA 
927.96325 - JOGADORES DE VOLEIBOL - BIOGRAFIA 
927.96334 - FUTEBOLISTAS - BIOGRAFIA 
927.96342 - TENISTAS - BIOGRAFIA 
927.96672 - AUTOMOBILISTAS - BIOGRAFIA 
927.9672 - PILOTOS DE CORRIDAS DE AUTOMÓVEIS - BIOGRAFIA 
927.9721 - NADADORES - BIOGRAFIA 
928 - BIOGRAFIAS DE PESSOAS NA LITERATURA, HISTÓRIA, BIOGRAFIA E GENEALOGIA 
928.09811 - BIOGRAFIA DE LITERATOS DA REGIÃO NORTE 
928.098115 - BIOGRAFIA DE LITERATOS 
928.1 - ESCRITORES NORTE-AMERICANOS - BIOGRAFIA 
928.11 - ESCRITORES AMERICANOS - BIOGRAFIA 
928.2 - ESCRITORES INGLESES - BIOGRAFIA 
928.21 - ESCRITORES INGLESES - BIOGRAFIA 
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928.3 - ESCRITORES DE LÍNGUA GERMÂNICA - BIOGRAFIA 
928.31 - ESCRITORES AUSTRÍACOS - BIOGRAFIA 
928.39016 - ESCRITORES AUSTRÍACOS - EXPOSIÇÕES 
928.4 - ESCRITORES FRANCESES - BIOGRAFIA 
928.41 - ESCRITORES FRANCESES - ENTREVISTAS 
928.47 - ESCRITORES RUSSOS - BIOGRAFIA 
928.5 - BIOGRAFIA DE ESCRITORES ITALIANOS 
928.6 - ESCRITORES DE LÍNGUA PORTUGUESA E ESPANHOLA - BIOGRAFIA 
928.61 - ESCRITORES DE LÍNGUA ESPANHOLA - BIOGRAFIA 
928.639 - ESCRITORES DE LÍNGUA PORTUGUESA - BIOGRAFIA 
928.69 - ESCRITORES PORTUGUESES - BIOGRAFIA 
928.699 - BIOGRAFIA DE ESCRITORES BRASILEIROS 
928.71 - ESCRITORES LATINOS-BIOGRAFIA 
928.81 - ESCRITORES BRASILEIROS - BIOGRAFIA 
928.9171 - ESCRITORES DE LÍNGUA RUSSA - BIOGRAFIA 
928.9186 - ESCRITORES TCHECOS - BIOGRAFIA 
928.956 - ESCRITORES JAPONESES - BIOGRAFIA 
928.969 - ESCRITORES BRASILEIROS 
929.1 - GENEALOGIA 
929.103 - GENEALOGIA - DICIONÁRIOS 
929.2 - HISTÓRIA DE FAMÍLIAS 
929.209469 - GENEALOGIA PORTUGUESA 
929.20981 - BRASIL - GENEALOGIA 
929.2098161 - SÃO PAULO - GENEALOGIA 
929.4 - NOME DE PESSOAS, SOBRENOMES 
929.40945 - NOMES PESSOAIS - ITÁLIA 
929.6 - HERÁLDICA 
929.70973 - BIOGRAFIAS DE FAMÍLIAS NOBRES – ESTADOS UNIDOS 
929.70981 - BRASIL - NOBREZA 
929.73 - CASTELOS - AUSTRIA 
929.769 - HERÁLDICA - PORTUGAL 
929.81 - PRÊMIOS 
929.9 - BANDEIRAS 
929.90944 - MARCA REGISTRADA - FRANÇA 
929.920981 - SÍMBOLOS NACIONAIS - BRASIL 
B928.69 - ESCRITORES BRASILEIROS - BIOGRAFIA 
930 - HISTÓRIA ANTIGA 
930.0091822 - MAR MEDITERRÂNEO, REGIÃO - HISTÓRIA - SÉC. VXVI 
930.1 - ARQUEOLOGIA 
930.10283 - ESCAVAÇÕES ARQUEOLÓGICAS 
930.103 - PRÉ-HISTÓRIA - DICIONÁRIOS 
930.109811 - HISTÓRIA ANTIGA - AMERICA DO SUL (ARQUEOLOGIA) 
930.15 - IDADE DO COBRE E DO BRONZE 
932 - HISTÓRIA DO EGITO 
932.01 - EGITO - HISTÓRIA ANTIGA 
933 - HISTÓRIA DA PALESTINA 
935 - MESOPOTÂMIA E PLANALTO IRANIANO – HISTÓRIA ANTIGA 
936.4 - CELTAS - CIVILIZAÇÃO 
937 - PENINSULA ITALICA E TERRITORIOS ADJACENTES 
937.05 - ITÁLIA - PERÍODO DE GUERRA CIVIL, 146-31 a.C. 
937.06 - HISTÓRIA DE ROMA 
937.6 - ROMA - HISTÓRIA 
937.7 - POMPÉIA (CIDADE EXTINTA) - HISTÓRIA 
938 - GRÉCIA - HISTÓRIA ANTIGA 
938.04 - GRÉCIA - HISTÓRIA - SUPREMACIA ATENIENSE, 479-431 a.C. 
938.05 - GRÉCIA - HISTÓRIA - GUERRA DO PELOPONESO, 431-404 AC 
938.07 - GRÉCIA - HISTÓRIA - EXPANSÃO MECEDÔNICA, 359-323 A. C. 
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938.08 - HISTÓRIA DA GRÉCIA - ATÉ 146 a.C. 
939.4 - ORIENTE MÉDIO - CIVILIZAÇÃO - ATÉ 622 
940 - HISTÓRIA DA EUROPA 
940.1 - EUROPA-HISTORIA PRIMITIVA 
940.14 - FEUDALISMO 
940.18 - CRUZADAS 
940.21 - EUROPA-RENASCENÇA 
940.23 - EUROPA - HISTÓRIA - SÉC. XVI 
940.252 - EUROPA - HISTÓRIA - SÉC. XVII 
940.27 - EUROPA - HISTÓRIA - SÉC. XVIII 
940.28 - HISTÓRIA MODERNA - SÉC. XIX 
940.285 - EUROPA - HISTÓRIA - 1850-1950 
940.3 - GUERRA MUNDIAL, 1914-1945 
940.415 - GUERRA MUNDIAL - COMPANHAS - ÁSIA 
940.4771 - GUERRA MUNDIAL, 1914-1918 - OPERAÇÕES NAVAIS 
940.487 - GUERRA MUNDIAL, 1914-1918 - SERVIÇO SECRETO 
940.5 - EUROPA - HISTÓRIA,1918- 
940.53 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 
940.5317 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 - CAMPOS DE CONCENTRAÇÃO 
940.5318 - HOLOCAUSTO JUDEU (1939 - 1945) 
940.5318094384 - VARSÓVIA (POLONIA) - HISTÓRIA – LEVANTE DE 1943 
940.5344 - FRANÇA NA SEGUNDA GUERRA MUNDIAL 
940.53492 - GUERRA MUNDIAL, 1914-1918 - HOLANDA 
940.54 - GUERRA MUNDIAL, 1939 - 1945 - HISTÓRIA MILITAR 
940.5405 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 - ATROCIDADES 
940.540981 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 - BRASIL 
940.542 - GUERRA MUNDIAL, 1939 - 1945 - CAMPANHAS 
940.5421 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 - CAMPANHAS - FINLÂNDIA 
940.542142 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 - CAMPANHAS - FRANÇA - NORMANDIA 
940.542144 - GUERRA MUNDIAL, 1939 - 1945 - CAMPANHAS - FRANÇA 
940.54215 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 - CAMPANHAS - ITÁLIA 
940.5423 - GUERRA MUNDIAL, 1939 - 1945 - CAMPANHAS - ÁFRICA 
940.5425 - GUERRA MUNDIAL, 1939 - 1945 - CAMPANHAS - ÁSIA 
940.5426 - GUERRA MUNDIAL, 1939 - 1945 - CAMPANHAS - OCEANO PACÍFICO 
940.544 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 - OPERAÇÕES AÉREAS 
940.544942 - GUERRA MUNDIAL, 1939 - 1945 - CAMPANHAS - INGLATERRA 
940.544943 - GUERRA MUNDIAL, 1939 - 1945 - CAMPANHAS - ALEMANHA 
940.544952 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 – OPERAÇÕES AÉREAS JAPONESAS 
940.545 - GUERRA MUNDIAL, 1939 - 1945 - OPERAÇÕES NAVAIS 
940.547 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 - CAMPANHAS 
940.5472 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 - PRISIONEIROS E PRISÕES 
940.5481 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 – NARRATIVAS PESSOAIS 
940.548142 - GUERRA MUNDIAL 1939-1945 – NARRATIVAS PESSOAIS BRITÂNICAS 
940.548143 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 – NARRATIVAS PESSOAIS ALEMÃS 
940.548144 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 – NARRATIVAS PESSOAIS FRANCESAS 
940.548152 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 – NARRATIVAS PESSOAIS JAPONESAS 
940.548173 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 – NARRATIVAS PESSOAIS AMERICANAS 
940.548181 - GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 – NARRATIVAS PESSOAIS 
940.5487 - GUERRA MUNDIAL, 1939 - 1945 - SERVIÇO SECRETO 
941.1 - ESCÓCIA - VIDA E COSTUMES SOCIAIS 
941.443 - GLASGOW - HISTÓRIA 
941.5 - IRLANDA - HISTÓRIA 
942 - HISTÓRIA DA INGLATERRA 
942.01 - CIVILIZAÇÃO ANGLO-SAXÔNICA - HISTÓRIA 
942.033 - REINADO DE JOÃO 
942.06 - HISTÓRIA DA INGLATERRA, 1603-1714 
942.067 - GRÃ-BRETANHA - HISTÓRIA - REVOLUÇÃO DE 1688 
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942.12 - LONDRES (INGLATERRA) - HISTÓRIA 
943 - HISTÓRIA DA ALEMANHA 
943.031 - HISTÓRIA DA ALEMANHA - REINADO DE CARLOS V,1519-1556 
943.08 - ALEMANHA - HISTÓRIA - 1866- 
943.085 - ALEMANHA - HISTÓRIA - 1918 - 1933 
943.086 - ALEMANHA - HISTÓRIA - 1918 - 1933 
943.0879 - HISTÓRIA DA ALEMANHA, 1990 –  
943.6 - HISTÓRIA DA AUSTRIA 
943.7042 - TCHECOSLOVÁQUIA - HISTÓRIA - INTERVENÇÃO 
943.7043 - REPÚBLICA TCHEKOSLOVÁQUIA - POLÍTICA E GOVERNO - 1968- 
943.8 - POLÔNIA - HISTÓRIA 
943.879 - HISTÓRIA DA ALEMANHA, 1990 - 
944 - HISTÓRIA DA FRANÇA E MÔNACO 
944.025 - FRANÇA - HISTÓRIA - CASA DE VALOIS, 1328-1589 
944.027 - FRANÇA - HISTÓRIA - SÉC. XVI 
944.03 - FRANÇA - HISTÓRIA - BORBONS, 1588-1789 
944.034 - FRANÇA - HISTÓRIA - SÉC. XVIII 
944.04 - REVOLUÇÃO FRANCESA 
944.0403 - FRANÇA - HISTÓRIA - REVOLUÇÃO, 1789-1799 - DICIONÁRIOS 
944.04072 - FRANÇA - HISTÓRIA - REVOLUÇÃO, 1789 - 1799 
944.042 - FRANÇA - HISTÓRIA - PERÍODO DA PRIMEIRA REPÚBLICA, 1792-1799 
944.046 - FRANÇA - HISTÓRIA - CONSULADO E IMPÉRIO, 1799-1815 
944.06 - FRANÇA - HISTÓRIA - SÉC. XIX 
944.07 - FRANÇA - SEGUNDA REPÚBLICA 
944.0816 - HISTÓRIA DA FRANÇA E MÔNACO – SEGUNDA GUERRA MUNDIAL, 1939-1945 
944.0836 - FRANÇA - HISTÓRIA, 1968 
944.2 - NORMANDIA (FRANÇA) - HISTÓRIA ANTIGA 
944.9 - HISTÓRIA DA FRANÇA E MÔNACO - REGIÃO DE PROVENCE 
945 - ITÁLIA - HISTÓRIA 
945.05 - RENASCENÇA - ITÁLIA 
945.08 - ITÁLIA - HISTÓRIA, 1796-1900 
945.091 - ITÁLIA - HISTÓRIA - 1924-1918 
945.31 - HISTÓRIA DE VENEZA (ITÁLIA) 
945.6 - ITÁLIA CENTRAL E CIDADE DO VATICANO - HISTÓRIA 
945.73 - NÁPOLES - HISTÓRIA 
946 - HISTÓRIA DA PENÍNSULA IBÉRICA E ILHAS ADJACENTES 
946.02 - MUÇULMANOS 
946.043 - ESPANHA - HISTÓRIA - FELIPE II, 1556 - 1598 
946.08 - HISTÓRIA DA ESPANHA, 1931- 
946.081 - ESPANHA - HISTÓRIA - GUERRA CIVIL, 1936-1939 
946.72 - BARCELONA (ESPANHA) - HISTÓRIA 
946.75 - BALEARES, ILHAS (ESPANHA) 
946.765 - DENIA (ESPANHA) - HISTÓRIA 
946.9 - HISTÓRIA DE PORTUGAL 
946.9003 - PORTUGAL - HISTÓRIA - DICIONÁRIOS 
946.902 - PORTUGAL - HISTÓRIA - PERÍODO DE DESCOBERTAS, 1385-1580 
946.9032 - PORTUGAL - HISTÓRIA - SÉC. XVII 
946.904 - PORTUGAL - HISTÓRIA, 1910- 
947 - UNIÃO SOVIÉTICA - HISTÓRIA 
947.07 - RUSSIA - HISTÓRIA - 1894-1917 
947.083 - RÚSSIA - HISTÓRIA - NICOLAU II, 1894-1917 
947.084 - RÚSSIA - HISTÓRIA - REVOLUÇÃO, 1917 
947.0841 - HISTÓRIA DA RÚSSIA - REVOLUÇÃO, 1917 
947.0842 - UNIÃO SOVIÉTICA - HISTÓRIA - STALIN, 1924-1953 
947.0853 - UNIÃO SOVIÉTICA - HISTÓRIA, 1964-1982 
947.086 - UNIÃO SOVIÉTICA - HISTÓRIA - GOLPE E CONTRAGOLPE, 1991 
947.087 - UNIÃO SOVIÉTICA - HISTÓRIA - 1985-1991 



194 
 

947.71 - UCRÃNIA - HISTÓRIA 
948.022 - VIKINGS - HISTÓRIA 
949.203 - HOLANDA - HISTÓRIA - 1606-1669 
949.5 - IMPÉRIO BIZANTINO - HISTÓRIA 
950 - HISTÓRIA DA ÁSIA 
950.03 - ÁSIA - HISTÓRIA - ENCICLOPÉDIAS E DICIONÁRIOS 
951 - HISTÓRIA DA CHINA 
951.03 - CHINA - HISTÓRIA - DINASTIAS CHING, 1644-1912 
951.056 - HISTÓRIA DA CHINA - REVOLUÇÃO CULTURAL 
951.058 - CHINA - HISTÓRIA - 1980-1989 
951.26 - MACAU - HISTÓRIA 
951.9 - HISTÓRIA DA COREA 
952 - HISTÓRIA DO JAPÃO 
952.048 - HISTÓRIA DO JAPÃO, 1980-1989 
953 - ÁRABES - HISTÓRIA 
953.01 - ÁRABES - HISTÓRIA ANTIGA 
953.02 - CIVILIZAÇÃO ÁRABE - HISTÓRIA 
954 - INDIA - CIVILIZAÇÃO 
954.04 - ÍNDIA - HISTÓRIA, 1947- 
954.147 - CALCUTÁ (ÍNDIA) - CIVILIZAÇÃO 
955 - IRÃ 
956 - ORIENTE MÉDIO - HISTÓRIA 
956.04 - ORIENTE MÉDIO - SECULO 20 
956.046 - GUERRA ÁRABE-ISRAELENSE, 1967 
956.048 - GUERRA ÁRABE-ISRAELENSE, 1973 
956.62 - ARMÊNIA - HISTÓRIA 
956.7043 - IRAQUE - HISTÓRIA 
956.7044 - HUSSEIN, PRESIDENTE DO IRAQUE, 1979 
956.94 - ISRAEL - HISTÓRIA 
956.9401 - JUDEUS - HISTÓRIA - ATÉ 70 D.C. 
956.9405 - ISRAEL - HISTÓRIA - 1948- 
956.944 - JERUSALÉM - HISTÓRIA 
958 - AFEGANISTÃO - HISTÓRIA E COSTUMES (1991-) 
959.7043 - GUERRA DO VIETNÃ 
959.70438 - GUERRA DO VIETNÃ, 1961-1975 – NARRATIVAS PESSOAIS 
959.86 - TIMOR - HISTÓRIA 
959.9046 - FILIPINAS - HISTÓRIA - GOVERNO FERDINAND MARCOS, 1965-1986 
960 - HISTÓRIA DA ÁFRICA 
960.016 - HISTÓRIA DA ÁFRICA - BIBLIOGRAFIAS 
966.9 - HISTÓRIA DA NIGERIA 
966.905 - NIGÉRIA - HISTÓRIA - GUERRA CIVIL, 1967-1970 
967.3 - ANGOLA - HISTÓRIA 
967.304 - ANGOLA - HISTÓRIA - GUERRA CIVIL, 1975 
967.32 - LUANDA (ANGOLA) - HISTÓRIA 
967.9 - MOÇAMBIQUE - HISTÓRIA 
968 - ÁFRICA DO SUL - HISTÓRIA 
968.00992 - ÁFRICA DO SUL - BIOGRAFIA 
968.0481 - HISTÓRIA POLÍTICA, SOCIAL E ECONÔMICA DA 
REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL 
968.404 - ÁFRICA DO SUL - HISTÓRIA - PERÍODO ZULULAND DE 1816 ATÉ 1879 
968.903 - RODÉSIA (ÁFRICA DO SUL) - HISTÓRIA 
968.91 - ZIMBABWE (ÁFRICA DO SUL) - HISTÓRIA 
968.9404 - ZAMBIA - POLÍTICA E GOVERNO - 1964- 
969.103 - MADAGASCAR - HISTÓRIA, 1895-1960 
970 - HISTÓRIA DA AMÉRICA DO NORTE 
970.004973 - ÍNDIOS DA AMÉRICA DO NORTE - HISTÓRIA 
970.01 - AMÉRICA - HISTÓRIA - ATÉ 1599 
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970.011 - AMÉRICA - HISTÓRIA - ATÉ 1492 
970.03 - HISTÓRIA DA AMÉRICA 
970.15 - AMÉRICA - DESCOBERTAS E EXPLORAÇÕES 
971 - HISTÓRIA DO CANADÁ 
971.0016 - CANADÁ - HISTÓRIA - BIBLIOGRAFIAS 
971.4 - HISTÓRIA DO QUEBÉC (CANADÁ : PROVÍNCIA) 
972 - HISTÓRIA DO MÉXICO 
972.00992 - MÉXICO - REIS E GOVERNANTES - BIOGRAFIA 
972.01 - HISTÓRIA DO MÉXICO 
972.018 - ÍNDIOS DO MÉXICO 
972.02 - HISTÓRIA DO MÉXICO - CONQUISTA, 1519-1540 
972.0816 - MÉXICO - HISTÓRIA - REVOLUÇÃO, 1910-1920 
972.81016 - MAIAS - HISTÓRIA 
972.85053 - HISTÓRIA DA NICARÁGUA 
972.9 - CARIBE - HISTÓRIA 
972.91064 - CUBA - HISTÓRIA - REVOLUÇÃO, 1959 
972.99 - ILHA BERMUDA (BERMUDAS) - DESCRIÇÃO E VISTAS 
973 - HISTÓRIA DOS ESTADOS UNIDOS 
973.3 - ESTADOS UNIDOS - REVOLUÇÃO, 1775-1789 
973.7 - GUERRA DA SUCESSÃO, 1861-1865 
973.917 - ROOSELT FRANKLIN D. (FRANKLIN DELANO), 1882-1945 
973.922 - KENNEDY, JOHN F., 1917 - 1963 - ANÔNIMATO 
974.7 - HISTÓRIA GERAL DA AMÉRICA DO NORTE 
976.9 - HISTÓRIA DE PORTUGAL 
977.1043 - OHIO - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
977.311 - CHICAGO (ESTADOS UNIDOS) 
980 - HISTÓRIA DA AMÉRICA DO SUL 
980.0025 - LATINO-AMERICANISTAS - INDICADORES 
980.003 - AMÉRICA LATINA-DICIONÁRIOS 
980.00498 - ÍNDIOS DA AMÉRICA DO SUL 
980.01 - HISTORIA DA AMERICA DO SUL- ANTIGUIDADE 
980.012 - AMÉRICA - HISTÓRIA 
980.013 - AMÉRICA LATINA - HISTÓRIA 
980.02 - AMÉRICA DO SUL - HISTÓRIA - GUERRA DA INDEPENDÊNCIA 
980.031 - AMÉRICA LATINA - HISTÓRIA - SÉC. XIX 
980.3 - POVOS NATIVOS DA AMÉRICA DO SUL 
980.41 - ÍNDIOS DA AMÉRICA DO SUL - BRASIL 
981 - HISTÓRIA DO BRASIL 
981.001 - BRASIL - HISTÓRIA SOCIAL 
981.00148 - HISTÓRIA DO BRASIL - ABREVIATURAS 
981.0016 - HISTÓRIA DO BRASIL - BIBLIOGRAFIA 
981.00207 - BRASIL - HISTÓRIA - HUMOR, SÁTIRA, ETC. 
981.003 - HISTÓRIA DO BRASIL - DICIONÁRIOS 
981.0031 - BATALHAS - BRASIL - DICIONÁRIOS 
981.00498 - ÍNDIOS DA AMÉRICA DO SUL - BRASIL 
981.0063 - HISTÓRIA DO BRASIL - CONGRESSOS 
981.007 - BRASIL - HISTÓRIA - ESTUDO E ENSINO 
981.0072 - BRASIL - HISTORIOGRAFIA 
981.0074 - MUSEUS HISTÓRICOS - BRASIL 
981.01 - HISTÓRIA DO BRASIL, ATÉ 1533 
981.02 - BRASIL - HISTÓRIA - CAPITANIAS HEREDITÁRIAS, 1534-1762 
981.03 - HISTÓRIA DO BRASIL - PERÍODO COLONIAL, 1500-1822 
981.03016 - BRASIL - HISTÓRIA - DOMÍNIO HOLANDÊS, 1624-1654 - BIBLIOGRAFIA 
981.04 - HISTÓRIA DO BRASIL, PRIMEIRO REINADO 
981.05 - HISTÓRIA DO BRASIL - PRIMEIRA REPÚBLICA, 1889-1930 
981.05016 - BRASIL - HISTÓRIA - GUERRA DOS CANUDOS, 1897 - BIBLIOGRAFIA 
981.0521 - BRASIL - HISTÓRIA - GUERRA DOS CANUDOS 
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981.06 - HISTÓRIA DO BRASIL-SEGUNDA REPUBLICA, 1930- 
981.061 - HISTÓRIA DO BRASIL-PERIODO GETULIO VARGAS, 1930-1954 
981.062 - HISTÓRIA DO BRASIL, 1954-1967 
981.063 - BRASIL - HISTÓRIA - 1964 -1985 
981.063092 - BRASIL - HISTÓRIA, 1969- - BIOGRAFIAS 
981.1 - AMAZÔNIA-HISTORIA 
981.1105 - AMAZÔNIA- PERIÓDICOS 
981.12 - HISTÓRIA DO ACRE 
981.13 - AMAZONAS - HISTÓRIA 
981.15 - HISTÓRIA DO PARÁ 
981.15005 - PARÁ - HISTÓRIA - PERIÓDICOS 
981.3 - BRASIL, NORDESTE - HISTÓRIA 
981.31 - CEARÁ - HISTÓRIA 
981.33 - PARAÍBA - HISTÓRIA 
981.34 - HISTÓRIA DE PERNAMBUCO 
981.36 - ARQUIPÉLAGO DE FERNANDO DE NORONHA 
981.42 - BAHIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS 
981.4204 - BAHIA - DESCRIÇÕES E VIAGENS - GUIAS 
981.51 - HISTÓRIA DE MINAS GERAIS 
981.51003 - MINAS GERAIS - HISTÓRIA - DICIONÁRIOS 
981.52 - HISTÓRIA DO ESPÍRITO SANTO 
981.53 - HISTÓRIA DO RIO DE JANEIRO 
981.6 - BRASIL, SUL - HISTÓRIA 
981.61 - HISTÓRIA DE SÃO PAULO 
981.62 - HISTÓRIA DO PARANÁ 
981.620016 - PARANÁ - BIBLIOGRAFIA 
981.62003 - HISTÓRIA DO PARANÁ - DICIONÁRIOS 
981.6203 - HISTÓRIA DO PARANÁ - DICIONÁRIOS 
981.622 - CONTENDA (PR) - HISTÓRIA 
981.64 - HISTÓRIA DE SANTA CATARINA 
981.65 - HISTÓRIA DO RIO GRANDE DO SUL 
981.71 - PANTANAL MATOGROSSENSE (MS E MT) - HISTÓRIA 
981.72 - MATO GROSSO - HISTÓRIA 
981.73 - HISTÓRIA DE GOIÁS 
981.74 - HISTÓRIA DE BRASÍLIA (DF) 
981.8115 - PARÁ - HISTÓRIA 
981.8142 - BAHIA - HISTÓRIA 
981.8162 - VILA VELHA (PR) 
982 - HISTÓRIA DA ARGENTINA 
983 - HISTÓRIA DO CHILE 
984 - HISTÓRIA DA BOLÍVIA 
985 - HISTÓRIA DO PERÚ 
985.01 - HISTÓRIA DO PERU, ATÉ 1548 
986 - HISTÓRIA DA COLOMBIA E EQUADOR 
986.1 - HISTÓRIA DA COLOMBIA 
986.102 - COLÔMBIA - HISTÓRIA - PERÍODO COLONIAL 
986.1052 - COLÔMBIA - HISTÓRIA - REPÚBLICA NOVA GRANADA 
986.6 - EQUADOR - HISTÓRIA 
987 - HISTÓRIA DA VENEZUELA 
987.02 - HISTÓRIA DA VENEZUELA, 1498-1529 
988 - HISTÓRIA DAS GUIANAS 
988.2 - GUIANA FRANCESA - HISTÓRIA 
989 - HISTÓRIA DO PARAGUAI E URUGUAI 
989.2 - HISTÓRIA DO PARAGUAI 
989.203 - PARAGUAI - HISTÓRIA - ATÉ 1811 
989.203016 - HISTÓRIA DO PARAGUAI, ATÉ 1811 - BIBLIOGRAFIA 
989.205 - HISTÓRIA DO PARAGUAI, 1814-1870 
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989.2071 - PARAGUAI - HISTÓRIA - GUERRA DO CHACO 
989.207103 - PARAGUAI - HISTÓRIA - GUERRA DO CHACO - DICIONÁRIO 
989.5 - URUGUAI - HISTÓRIA 
989.506 - URUGUAI - HISTÓRIA, 1886- 
990 - HISTÓRIA GERAL DE OUTRAS ÁREAS 
994 - HISTÓRIA DA AUSTRALIA 
994.0049915 - ÍNDIOS AUSTRALIANOS - HISTÓRIA 
994.03 - AUSTRÁLIA - HISTÓRIA, 1851-1901 
996.18 - PACÍFICO (ESTADOS UNIDOS) - HISTÓRIA 
998 - REGIÕES POLARES 
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Tabela 1. Subdivisões Padrão 
 
A notação a seguir nunca é usada sozinha, mas pode ser usada conforme necessário com 
qualquer número do cronograma, por exemplo, pastas de trabalho (-076 nesta tabela), em 
aritmética (513): 513.076. Ao adicionar um número das tabelas, sempre insira um ponto decimal 
entre o terceiro e quarto dígitos do número completo. A menos que outras instruções sejam 
fornecidas, os zeros terminais em uma classe principal ou número de divisão devem ser 
descartados antes de adicionar subdivisões padrão, por exemplo, revistas (-05 nesta tabela), em 
matemática (510 menos o zero final): 510,5. Instruções completas sobre o uso de subdivisões 
padrão são encontradas na Introdução à Classificação Decimal de Dewey. As subdivisões padrão 
devem ser adicionadas somente quando o trabalho em questão abranger o todo, ou 
aproximadamente o total, sujeito ao número nos horários. Quando a notação de subdivisão 
padrão da Tabela 1 está listada nas Tabelas 2 a 4, e nas tabelas, todas as notas e subdivisões da 
notação, conforme indicado nesta tabela são aplicáveis, a menos que outras instruções sejam 
fornecidas. Outra notação da Tabela 1 que não está listada nos horários, também pode ser usada. 
Por exemplo, o fato de 610,7 estar listado, mas não 610,8 ou as subdivisões de 610,7, não exclui 
o uso de 610,8 ou 610,71. Não adicione uma subdivisão padrão a outra subdivisão padrão, a 
menos que especificamente instruído. Subdivisões padrão podem ser adicionadas à notação 
especial listada na sequência da subdivisão padrão regular, para subdivisões de —04 Tópicos 
especiais que são especificamente listadas nos cronogramas e para subdivisões padrão 
deslocadas onde aparecer. Números nas tabelas que parecem ter sido construídos com notação 
desta tabela, mas estão fora da sequência regular de subdivisões padrão não são considerados 
subdivisões ―padrão‖. Portanto, a notação da Tabela 1 pode ser adicionada a esse cronograma 
numérico. Nunca use mais de um zero na aplicação de uma subdivisão padrão, a menos que 
instruído a fazer isso. Se for necessário mais de um zero, o número de zeros é sempre indicado 
nos horários. Se as subdivisões 0 (zero) de um número em uma tabela forem usadas para 
propósitos especiais, use a notação 001–009 para subdivisões padrão; se as subdivisões 00 
também forem usadas para propósitos especiais, use a notação 000 para subdivisões padrão 
(contínuo). 
Tabela 1. Subdivisões padrão (continuação) 
A menos que outras instruções sejam fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por 
exemplo, comunicação em educação e pesquisa —07 (não —01): 
Tópicos especiais —04. 
Biografia —092. 
Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais —028. 
Educação, pesquisa, tópicos relacionados —07 (exceto —074, —075). 
Gestão —068. 
Filosofia e teoria —01. 
O assunto como profissão, ocupação, hobby —023. 
O assunto para pessoas em ocupações específicas —02 
Diretórios de pessoas e organizações —025. 
Patentes e marcas de identificação —02. 
Miscelânea comercial —029. 
Organizações —06. 
Grupos de pessoas —08. 
Continentes, países, localidades específicas; mundos extraterrestres —093-099. 
Áreas, regiões, lugares em geral —091. 
Períodos históricos —09. 
Museus, coleções, exposições —074. 
Atividades e serviços do museu — 075 
Ilustrações, modelos, miniaturas —022. 
Materiais tabulados e relacionados, sinopses e esboços, tratamento humorístico, tratamento 
audiovisual —02. 
Dicionários, enciclopédias, concordâncias —03. 
História e tratamento geográfico (não limitado por área ou tempo) —09. 
Publicações em série — 05. 
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RESUMO 
—01 Filosofia e teoria 
—02 Miscelânea 
—03 Dicionários, enciclopédias, concordâncias 
—04 Tópicos especiais 
—05 Publicações em série 
—06 Organizações e gestão 
—07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados 
—08 Grupos de pessoas 
—09 História, tratamento geográfico, biografia 
 
—01 Filosofia e teoria, incluindo valor; sistemas; modelos (simulações), pesquisa operacional; 
classificação; comunicação; linguagem e terminologia; análise de conteúdo; semiótica; princípios 
científicos; princípios psicológicos. Classificar aqui metodologia, escolas de pensamento. Método 
científico de classe, métodos estatísticos em —072; modelos de classe (simulações) em estudo e 
ensino em —078; classificação de classe de material bibliográfico, classificação de material 
bibliográfico em um assunto, cabeçalhos de assunto e tesauros na recuperação da informação em 
025.4; psicologia social de classe em 302; psicologia de classe de aprender um sujeito no nível 
primário em 372,3-372,8; aulas interdisciplinares sobre classificação em 001.01; aulas 
interdisciplinares sobre filosofia em 100; aulas interdisciplinares sobre psicologia em 150; aula 
interdisciplinar de trabalhos sobre comunicação, semiótica, trabalhos interdisciplinares sobre 
símbolos em 302,2; aulas interdisciplinares sobre linguagem em 400; aula interdisciplinar trabalha 
na terminologia em 401; aulas interdisciplinares sobre abreviaturas e siglas em 411; aulas 
interdisciplinares sobre etimologia em 412; classe dicionário interdisciplinares de abreviaturas, 
siglas, símbolos em 413; aulas interdisciplinares sobre ciências naturais e matemática em 500. 
Aspectos de classe da linguística não previstos aqui com o aspecto em 400, por exemplo, 
traduzindo 418. 
 
Para dicionários, consulte —03. Consulte o Manual em T1—01; também em T1—01 vs. T1—02; 
também em 302-307 contra 150, T1—01; também em 519,5, T1-01 vs. 001,4, T1-072 
 
—(016) Bibliografias, catálogos, índices (Número opcional; prefira 016) 
 
—02 Miscelânea, incluindo sinopses e esboços; tratamento humorístico; tratamento audiovisual; 
materiais tabulados e relacionados; o assunto para pessoas em ocupações específicas; patentes 
e marcas de identificação. Diretórios de classe de pessoas e organizações em —025; listas de 
turmas e catálogos de produtos e serviços oferecidos para venda, locação ou distribuição gratuita 
em —029; catálogos de classes de coleções e exposições em —074; preço da classe tendências 
para colecionadores em —075; obras de classe chamadas sinopses e esboços que são tratados 
regulares ou introduções a um assunto em 001–999 sem uso de notação 02 da Tabela 1; 
catálogos bibliográficos das aulas sobre assuntos específicos em 016; diretórios de classes de 
bancos de dados sobre assuntos específicos em 016.02506; classe coleções de normas técnicas 
em 602; classe trabalhos abrangentes sobre marcas registradas geralmente encontradas em 
produtos em vez de identificar serviços em 602; coleções interdisciplinares de estatísticas de 
classe em 310; aula interdisciplinar trabalha em patentes em 346.04; trabalhos interdisciplinares 
de classe sobre padronização, padrões em 389; coleções interdisciplinares de patentes de classe 
em 608; classe cronologias interdisciplinares em 902; aulas interdisciplinares sobre marcas 
registradas e marcas de serviço em 929.9. 
 
Consulte o Manual em T1—02; também em T1—01 vs. T1—02; também em T1—02 vs. 
T3—7, T3—8 
 
—022 Ilustrações, modelos, miniaturas, incluindo gráficos; fotos e ilustrações relacionadas; 
desenhos, desenhos, gráficos e desenhos pictóricos, esboços; mapas, planos, diagramas; 
modelos e miniaturas. Modelos de simulação de classe em —01; gráficos estatísticos de classe, 
desenhos humorísticos em —02; modelo de classe e exposições educativas em miniatura em —
074; obras abrangentes de classe em mapas históricos e atlas em 911; classe trabalhos 
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interdisciplinares sobre cartuns em 741,5; aulas interdisciplinares em mapas, planos, diagramas; 
em mapas, planos, diagramas de geografia, viagens e estradas em geral e em áreas específicas 
em 912.  
 
—023 O sujeito como profissão, ocupação, hobby. Classificar aqui orientação vocacional, 
escolha da vocação, oportunidades de carreira, especialidades ocupacionais, relações 
profissionais; o assunto como profissão, ocupação, hobby para grupos específicos de pessoas. A 
classe interdisciplinar trabalha nas relações profissionais em 331,7; classe trabalhos 
interdisciplinares sobre orientação vocacional, escolha de vocação, oportunidades, especialidades 
ocupacionais em 331.702; aula interdisciplinar trabalha em hobbies em 790.1. 
 
—025 Diretórios de pessoas e organizações. Classifique aqui diretórios de funcionários e 
funcionários públicos; listas de membros contendo informações de diretório, por exemplo, 
emprego e educação. Diretórios de classe com informações biográficas em —092. Veja também 
—029 para diretórios de produtos e serviços; também 016.02506 para diretórios de bancos de 
dados sobre assuntos específicos. 
Consulte o Manual em T1—025 vs. T1—029; também em T1—025 vs. T1—06. 
 
—(026) Lei (Número opcional; prefira 341–347) 
 
—028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais, incluindo 
instrumentos, instrumentação; tecnologia verde (tecnologia ambiental); engenharia ambiental 
(engenharia de saúde ambiental, engenharia de proteção ambiental), engenharia sustentável; 
teste e medição; manuais de laboratório para testes, mensuração; manutenção e reparação; 
conservação, preservação, restauração; medidas de segurança colecionáveis de classe, 
recordações em —075; uso de classe de aparelhos e equipamento de estudo e ensino em —078; 
classe de manutenção e reparação em áreas específicas em —09; produtos de classe de um 
assunto em 001-999 sem adicionar a notação 028 da Tabela 1; testes de aptidão de classe em um 
campo específico em 153,9; tecnologia de classe de instrumentos de teste e medição em 681; 
classe trabalhos interdisciplinares sobre segurança no 363.1; aulas interdisciplinares na medição e 
mensuração em 530,8; aulas interdisciplinares sobre segurança pessoal em 613.6; aulas 
interdisciplinares de manutenção e reparo em 620; aulas interdisciplinares de engenharia de 
segurança em 620,8; aulas interdisciplinares sobre engenharia ambiental, tecnologia verde, 
engenharia sustentável em 628; aulas interdisciplinares em tecnologia de resíduos em 628,4; 
aulas interdisciplinares sobre poluição tecnologia de controle em 628,5; aulas interdisciplinares de 
conservação, preservação e restauração de trabalhos artísticos em 702,8. Para testes 
educacionais, consulte —076. Veja o Manual em 363.1 
 
—028.5 Aplicativos de computador. Classificar aqui aplicações informáticas na investigação; 
processamento de dados classe modelagem e simulação do computador em —01; laboratório de 
aulas manuais em —078; aulas interdisciplinares sobre processamento de dados em 004. Para 
métodos de pesquisa, consulte —072. Consulte o Manual em T1—0285 
 
—029 Miscelânea comercial, incluindo estimativas de mão de obra, tempo, materiais; tendências 
de preços. Classifique aqui listagens de produtos e serviços oferecidos para venda, locação ou 
distribuição gratuita. Órgãos da casa de classe em —05; ofertas não correntes de classe para 
vendas usadas, principalmente para ilustrar a civilização e os costumes de um período anterior em 
900; classe miscelânea comercial interdisciplinar em 381.029. Para tendências de preços para 
colecionadores, consulte —075; para catálogos de bibliografia de materiais sobre assuntos 
específicos, ver 016. Veja também —074 para listas de coleções e exposições não comerciais. 
Consulte o Manual em T1—025 vs. T1—029; também em T1—074 vs. T1—029. 
 
—03 Dicionários, enciclopédias, concordâncias, incluindo tesauros (dicionários de sinônimos), 
dicionários de classe de abreviaturas, siglas, símbolos em —01; classe dicionários biográficos em 
—092; enciclopédias interdisciplinares de classe em 030; dicionários interdisciplinares de classe 
em 413. Veja também 025.4 para tesauros (vocabulários controlados). 
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—04 Tópicos especiais. Use esta subdivisão somente quando estiver especificamente 
estabelecido nos cronogramas. Adicionar outras subdivisões padrão —01–09 para ele e suas 
subdivisões conforme necessário, por exemplo, desenho técnico como profissão 604.2023.  
 
—05 Publicações em série, independentemente da forma (impressa ou eletrônica) ou 
periodicidade. Classifique aqui órgãos domésticos, revistas, jornais, anuários. Série monográfica 
de classe em 001–999 sem adicionar a notação 05 da Tabela 1; classe publicações seriadas 
interdisciplinares em 050; aula interdisciplinar sobre jornais em 071-079. Para um tipo especial de 
publicação em série, veja o tipo, por exemplo, diretórios em formulário serial —025, relatórios 
administrativos de organizações —06. 
 
—06 Organizações e gestão. Diretórios de classe de organizações, listas de membros com 
informações de diretório em —025; organizações de classe envolvidas em educação, pesquisa, 
tópicos relacionados em —07; processos e relatórios não administrativos de classe em 001-999 
sem adicionar a notação 06 da Tabela 1; empresas de classe empresarial em 338,7; organizações 
administrativas e militares do governo de classe em 350; classe trabalhos interdisciplinares sobre 
organizações em 060. Consulte o Manual em T1 —06; também em T1 —025 vs. T1 —06; também 
em T1 —072 vs. T1 —06. 
 
—068 Gerenciamento, incluindo angariação de fundos para festivais [anteriormente —079]; 
organização e gestão financeira; gestão da planta; gerenciamento de energia; gestão pessoal 
(gestão de recursos humanos); gestão executiva; gestão da produção; gestão de materiais; 
gerenciamento de distribuição (marketing). Classifique uma atividade rotineira chamada gestão 
associada a uma profissão, ocupação, hobby em 001–999 sem adicionar a notação 068 da Tabela 
1, por exemplo, gerenciamento de pacientes 616 (não 616,0068); resultados de classe de 
pesquisa de mercado em 381; engenharia de operações de fábrica de classe em 670,42; classe 
obras abrangentes de formação em serviço e residência em —071; classe trabalhos 
interdisciplinares sobre relações trabalhistas em 331; aula interdisciplinar funciona em 658. Para 
publicidade, consulte 659.1. Consulte o Manual em T1 —068 vs. 353–354; também em 647 vs. 
647.068, 658.2, T1 —068. Opção: Gestão de classe de empresas específicas em 658. 
 
—07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados, incluindo textos programados. Classificar aqui 
programas de estudo orientados para o assunto; trabalhos completos sobre educação e pesquisa, 
recursos para educação e pesquisa. Psicologia de classe de aprendizagem de assuntos 
específicos em —01. Para um recurso específico não fornecido aqui, consulte o recurso, por 
exemplo, diretórios —025, bibliografias 016, Bibliotecas 026. Consulte o Manual em 016 vs. 026, 
T1-07. 
 
—071 Educação, incluindo níveis específicos de educação, por exemplo, ensino superior 
[terciário educação], ensino secundário, educação de adultos e formação no local de trabalho. 
Classificar aqui currículos, estudo (educação), ensino, educação profissional, organizações 
estudantis de classe em —06; gestão de classe no local de trabalho, treinamento pelos 
empregadores em —068; livros didáticos, atividades escolares de um assunto em 001-999 sem 
adicionar a notação 071 da Tabela 1; trabalhos abrangentes de classe sobre educação e pesquisa 
em —07; classe trabalhos interdisciplinares sobre educação em 370; aulas interdisciplinares sobre 
o ensino em 371.102. Para revisão e exercício, veja —076; para uso de aparelhos e 
equipamentos em educação, veja —078; para concursos, prêmios, apoio financeiro em educação, 
veja —079; para a educação especial em disciplinas específicas, ver 371,9; para a educação em 
disciplinas específicas no nível primário, ver 372,3 e –372,8. Consulte o Manual em 407.1, T1-071 
vs. 401, T4-01, 410.71, 418.0071, T4—80071.  
 
—072 Pesquisa, incluindo métodos de pesquisa; manuais de laboratório usados em pesquisas; 
pesquisa qualitativa, pesquisa quantitativa, método científico; pesquisa e técnicas científicas não 
previstas em outras partes da Tabela 1; pesquisa histórica; historiografia; pesquisa descritiva; 
coleção de dados; pesquisa experimental; métodos estatísticos; apresentação de dados 
estatísticos; apresentação gráfica. Classificar aqui pesquisa-ação, pesquisa de avaliação, 
pesquisa operacional de classe, modelos (simulações), métodos estatísticos usados em análise 
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de sistemas em —01; classifique as próprias estatísticas em —02; gerenciamento de classe de 
coleta de informações em —068; apoio financeiro da classe de pesquisa em —079; resultados de 
classe de pesquisa, coleta de dados operacionais em 001–999 sem adição de notação 072 da 
Tabela 1; aulas trabalhos interdisciplinares sobre pesquisa, trabalhos interdisciplinares de coleta 
de dados em pesquisa, trabalhos interdisciplinares em métodos estatísticos em 001.4; aulas 
interdisciplinares sobre pesquisa histórica, sobre historiografia em 907.2. Para o método científico 
usado na análise de sistemas, veja —01. Para uma pesquisa determinada ou técnica científica 
prevista em outra parte da Tabela 1, ver a técnica, por exemplo, técnicas matemáticas —01, 
processamento de dados —0285, testando —028. Consulte o Manual em T1—072 vs T1—06; 
também em 519,5, T1—01 vs 001,4, T1—072. 
 
—074 Museus, coleções, exposições. Classificar aqui festivais [anteriormente —079], 
exposições e feiras; catálogos e listas, independentemente dos artigos serem ou não colocados à 
venda; guias, histórico e descrição. Aula abrangente trabalha sobre museologia de um assunto em 
—075; classe trabalhos interdisciplinares sobre museus, coleções, exposições em 069; classe 
trabalhos interdisciplinares em festivais em 394,26; aulas interdisciplinares em exposições, feiras 
em 907.4. Para coleções de livros e materiais informativos relacionados em assuntos, ver 016. 
Consulte o Manual em T1—074 vs. T1—029. 
 
—075 Atividades e serviços dos museus. Classifique aqui museologia, colecionismo, 
colecionáveis, memória, tendências de preços para colecionadores. Aula de trabalhos 
interdisciplinares sobre atividades e serviços museológicos, trabalhos interdisciplinares sobre o 
acervo museológico em 069; aula interdisciplinar trabalha na coleta recreativa em 790,1. Para 
atividades e serviços de/ou relacionados a museus específicos, coleções, exposições, ver —074. 
Para uma técnica museológica específica não prevista aqui, veja a técnica em —028, por 
exemplo, manutenção e reparação de objetos recolhidos —028. 
 
—076 Revisão e exercício, incluindo pastas de trabalho com problemas, perguntas e respostas; 
exame de serviço civil; testes, construção de testes e avaliação. Aula de textos programados com 
problemas, perguntas e respostas em —07; classe trabalhos interdisciplinares em concursos 
públicos em 351.076; classe trabalhos interdisciplinares em exames e provas em 371.26. Para 
revisão e exercício usando aparelhos e equipamentos, consulte —078. Veja também 153.9 para 
testes de aptidão em um campo específico. Opção: Turma de concursos públicos em disciplinas 
específicas no 351.076. 
 
—078 Uso de aparelhos e equipamentos no estudo e ensino, incluindo instrução assistida por 
computador. Classificar aqui manuais de laboratório, projetos de alunos e experimentos. 
Trabalhos interdisciplinares de aula sobre materiais didáticos, trabalhos interdisciplinares sobre 
instrução assistida por computador em 371.33. Para manuais de laboratório usados em testes, 
veja —028; para manuais de laboratório usados em pesquisa, veja —072.  
 
—079 Competições, prêmios, apoio financeiro, incluindo angariação de fundos para apoiar tais 
atividades; competições de julgamento. Classifique aqui certificados, concursos, bolsas de estudo, 
honras, medalhas, prêmios. Descrição de classe de trabalhos inscritos em concursos, que 
recebem prêmios, ou que são os resultados de apoio financeiro em 001-999 sem adicionar a 
notação 079 da Tabela 1; aula interdisciplinar, trabalho sob encomenda e decorações em 929,8. 
Veja também —068 para aspectos de gestão financeira de angariação de fundos. Arrecadação de 
fundos para festivais transferidos para —068; festivais transferidos para —074. 
 
—08 Grupos de pessoas. Classificar aqui discriminação, identidade de grupo, minorias. Classe 
minorias étnicas e nacionais em —089; biografia da turma em —092. Consulte o Manual em T1-
08 e 306.2-306.6. 
 
> —081–088 Grupos de pessoas por atributos específicos. A menos que outras instruções 
sejam dadas, classifique um assunto com aspectos em duas ou mais subdivisões em —081–088 
no número que vem por último, por exemplo, crianças com deficiências —087 (não —083). Classe 
abrangente trabalha em grupos étnicos e nacionais em —089. Classe membros de um grupo 
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étnico ou nacional com um atributo específico, que não seja pessoas com status definido por 
mudança de residência, com o atributo em —081–088, por exemplo, mulheres chinesas —082. 
 
—081 Pessoas por gênero ou sexo. Classificar aqui identidade de gênero, papel de gênero, 
papel de sexo. Subdivisões são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título. Para 
mulheres, veja —082; para transgêneros e intersexuais, veja —086. Consulte o Manual em T1—
081 e T1—082. 
 
—081.1 Homens. Classificar aqui machos. Consulte o Manual em T1—081 e T1—08351, T1—
08352, T1—08421, T1—08422. 
 
—082 Mulheres. Classifique aqui as fêmeas; visões feministas de um assunto, por exemplo, 
teologia cristã feminista 230.082. Consulte o Manual em T1—081 e T1—082. 
 
—083 Jovens, incluindo bebês; crianças de três a cinco anos; crianças pré-escolares; crianças de 
seis a onze. Aula aqui crianças.  Alunos com mais de onze anos em —083.5.  
 
—083.5 Jovens de doze a vinte. Nomes de variantes: adolescentes, jovens, jovens adultos, 
incluindo homens e mulheres de doze a vinte anos; turma para jovens de 21 anos ou mais, 
trabalhos abrangentes sobre jovens adultos em —084. 
 
—084 Pessoas em estágios específicos da idade adulta, incluindo pessoas no início da idade 
adulta; trabalhos abrangentes sobre jovens adultos; pessoas na idade adulta intermediária; 
pessoas no final da idade adulta. A classe abrangente funciona em adultos em 001-999 sem 
adicionar notação 084 da Tabela 1. Para jovens adultos com menos de vinte e um anos, ver —
083.5.  
 
—085 Parentes, incluindo pais; mães; avós; descendência; crianças consideradas em relação aos 
pais; irmãos. Classifique aqui pais, pais adotivos, padrastos. Para mães solteiras, ver —086. 
 
—086 Pessoas por diversos atributos sociais. Não previsto em outro lugar, incluindo as 
pessoas por níveis sociais e econômicos; classes sociais; pessoas por estado civil, por exemplo, 
pessoas solteiras, pessoas separadas e divorciadas, viúvos, casados, em sociedades e uniões, 
pessoas polígamos; pessoas por orientação sexual; transgêneros e intersexuais; pessoas por 
diversos status sociais; camponeses de classe, meeiros em —088; pessoas de classe de uma 
determinada etnia ou grupo nacional em —089. Classificar pessoas com uma desvantagem social 
específica não prevista aqui com a desvantagem, por exemplo, viciados em recuperação —087. 
Para monarcas reinantes e seus regentes, veja —088. 
 
—087 Pessoas com deficiências e doenças, pessoas superdotadas, incluindo pessoas com 
dificuldades de aprendizagem; pessoas com deficiências de cegueira e visão; pessoas surdo-
cegas; pessoas com deficiência auditiva; pessoas surdas; pessoas com deficiência de mobilidade; 
pessoas com doenças e/ou deficiências mentais; pessoas com deficiências de desenvolvimento; 
pessoas com doenças físicas. Classificar aqui pessoas com deficiência física. 
 
—088 Grupos ocupacionais e religiosos. Aula trabalha o assunto para pessoas em ocupações 
específicas em —02. 
 
—089 Grupos étnicos e nacionais. Classificar aqui minorias étnicas e nacionais; grupos raciais, 
racismo. Biografia de classe de membros de um grupo étnico ou nacional específico em —092; 
tratamento de classe em relação a grupos étnicos e nacionais específicos em locais onde 
predominam em —091–099. Membros da classe de um grupo étnico ou nacional com um atributo 
específico, exceto pessoas com status definido por mudança de residência, com o atributo em —
081–088, por exemplo, Mulheres chinesas —082. Consulte o Manual em T1—09 vs. T1—089.  
 
—09 História, tratamento geográfico, biografia. Previsões de longo prazo da classe (mais de 
dez anos) em —01; historiografia de classe em —072; história de classe e tratamento geográfico 
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de museus, coleções, exposições representando todo o assunto em —074; história de classe e 
geografia, tratamento das atividades e serviços do museu que representam todo o assunto em —
075; períodos históricos de classe em áreas específicas, regiões, lugares em geral em —091; 
períodos históricos de classe em continentes, países, localidades.  
 
—093 –099. Consulte o Manual em T1—09; também em T1—09 vs. T1—089.  
 
—091 Áreas, regiões, lugares em geral, história e descrição. Adicione ao número base —091 
os números seguintes —1 na notação 11–19 da Tabela 2, por exemplo, Zona Tórrida —091.3. 
 
—092 Biografia. Autobiografia, descrição e avaliação crítica da obra, diários, reminiscências, 
correspondência de pessoas, independentemente da área, região ou lugar que fazem parte do 
assunto ou que estudam o assunto, por exemplo, biógrafos, colecionadores, líderes e seguidores, 
praticantes e clientes, estudiosos, incluindo biografia coletada; biografia de animais e plantas. 
Classificar aqui tratamento de indivíduos colecionáveis de classe e memoria relacionados a mais 
de uma pessoa em —075; tratamento não biográfico de classes de grupos de pessoas em —08; 
classe diários, reminiscências, correspondência em 800; biografia da turma claramente 
relacionada a qualquer assunto específico, biografia coletada de continentes, países, localidades 
quando não se limitando a um assunto específico em 920. Consulte o Manual em T1—092; 
também em 913–919: Adicionar tabela: 04: Biografia; também em 930–990: Guerras: Narrativas 
pessoais; também em 930-990: 
Biografia 
Opção A: Biografia de classe em 920.1-928 
Opção B: Biografia individual de classe em 92, ou B 
Opção C: Classifique todas as biografias individuais de homens em 920.71, de mulheres em 
920,72.  
 
—093 –099 Continentes, países e localidades específicos; mundos extraterrestres; história e 
descrição por lugar, por instância específica do assunto, adicione ao número base —09 notação 
3—9 da Tabela 2, por exemplo, o assunto em América do Norte —097, Estados Unidos —0973, 
Brasil —0981. 
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Tabela 2. Áreas Geográficas e Biografia 
 
Os números a seguir nunca são usados sozinhos, mas podem ser usados conforme necessário, 
diretamente quando anotado ou pela interposição da notação 09 da Tabela 1, com qualquer 
número do intervalo, por exemplo, Bibliotecas públicas (027.4) no Japão (—52 nesta tabela): 
027.452; transporte ferroviário (385) no Brasil (—81 nesta tabela): 385,0981. Eles também podem 
ser usados quando indicado com números de outras tabelas, por exemplo, notação 025 da Tabela 
1. Ao adicionar um número das tabelas, sempre insira um ponto decimal entre o terceiro e quarto 
dígitos do número completo. 
 
RESUMO 
—001–009 Subdivisões padrão 
—1 Áreas, regiões, lugares em geral; oceanos e mares 
—2 Biografia 
—3 Mundo antigo 
—4 Europa 
—5 Ásia 
—6 África 
—7 América do Norte 
—8 América do Sul 
—9 Australásia, ilhas do Oceano Pacífico, ilhas do Oceano Atlântico, ilhas do Ártico, 
Antártica, mundos extraterrestres 
—001–008 Subdivisões padrão 
—009 Histórico 
 
Se o ―histórico‖ aparecer no cabeçalho do número ao qual a notação 009 pode ser adicionada, 
esta notação é redundante e não deve ser usada. 
 
—[009 01–009 05] Períodos históricos. Não use; classe no número base. 
 
—[009 1–009 9] Tratamento geográfico e biografia. Não use; classe em —1–9. 
  
—1 Áreas, regiões, lugares em geral; oceanos e mares. Não limitado por continente, país, 
localidade. Biografia de classe independente de área, região, lugar em —2; continentes 
específicos da classe, países, localidades em —3–9.  
> —11–17 Regiões zonais, fisiográficas e socioeconômicas, a menos que outras instruções 
sejam dadas, classifique um assunto com aspectos em duas ou mais subdivisões de —11—17 no 
número que vem por último, por exemplo, planaltos florestais em zona temperada do norte —15 
(não —12 ou —14). A classe abrangente em —1. 
 
—11 Zonas frias. Classificar aqui regiões polares. 
 
—12 Zonas temperadas (zonas de latitude média).  
 
—13 Zonas Tórridas (trópicos). 
 
—14 Terra e formas de relevo, incluindo continentes; ilhas; elevações; depressões e aberturas; 
planalto; regiões costeiras e linhas costeiras; solo.  
 
—15 Regiões por tipo de vegetação, incluindo florestas; pastagens; planícies de pastagem 
(pampas, pradarias, estepes, tundras, savanas); desertos; terras semiáridas.  
 
—16 Ar e água, incluindo formas oceanográficas especiais e mares interiores; águas fresca e 
salobra; mares interiores específicos de classe em —4–9.  
 
—161 Atmosfera, incluindo troposfera; estratosfera; ionosfera.  
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—162 Oceanos e mares. Classificar formas oceanográficas especiais e mares interiores em —
16. Para Oceano Atlântico, veja —163; para o Oceano Pacífico, veja —164; para oceano índio, 
veja —165; para águas antárticas, veja —167. Veja também —182 para bacias oceânicas e 
marítimas. Consulte o Manual em T2—162.  
 
—163 Oceano Atlântico, incluindo o Oceano Ártico (Mar Polar Norte); mar Mediterrâneo; para o 
Estreito de Bering, veja —164; para o setor atlântico das águas antárticas, ver       —167. Consulte 
o Manual em T2—162; também em T2—163 e T2—164, T2—165. 
 
—164 Oceano Pacífico. Para águas costeiras da Tasmânia, veja —165; para o Estreito de 
Magalhães, setor pacífico das águas antárticas, ver —167. Consulte o Manual em T2—162; 
também em T2—163 e T2—164, T2—165.  
 
—165 Oceano Índico. Para Estreito de Cingapura, Mar de Arafura, ver —164; para o setor do 
Oceano Índico das águas antárticas, veja —167. Consulte o Manual em T2—162; também em 
T2—163 e T2—164, T2—165. 
 
—167 Águas Antárticas. Consulte o Manual em T2—162; também em T2—163 e T2—164, T2—
165.  
 
—17 Regiões socioeconômicas, incluindo regiões onde predominam grupos étnicos e nacionais; 
regiões onde predominam idiomas específicos; regiões onde religiões específicas predominam; 
nações pertencentes a organizações internacionais específicas.  
 
—171 Regiões socioeconômicas por orientação política, incluindo impérios não contíguos e 
uniões políticas; bloco ocidental; blocos não alinhados; ex-bloco comunista; agrupamentos de 
guerra (por exemplo, beligerantes, não beligerantes e neutros); territórios não autônomos. Classe 
Império Romano em —37.  
 
—172 Regiões socioeconômicas por grau de desenvolvimento econômico, incluindo regiões 
desenvolvidas; regiões em desenvolvimento.  
 
—173 Regiões socioeconômicas por concentração de população, incluindo regiões urbanas; 
regiões suburbanas; regiões rurais.  
 
—18 Outros tipos de regiões terrestres. 
 
—181 Hemisférios. Classifique regiões zonais, fisiográficas e socioeconômicas em um hemisfério 
específico em —11–17; porção de terra de classe da América do Norte e do Sul em —7; classe 
geografia do Hemisfério Ocidental em 917; história da classe ocidental 
Hemisfério em 970.  
 
—182 Bacias oceânicas e marítimas. A totalidade dos continentes voltados e ilhas em grandes 
corpos específicos de agua, incluindo a região atlântica; ocidente, mundo ocidental; região 
mediterrânea; região do Pacífico; região do Oceano Índico. Classificar regiões zonais, 
fisiográficas, socioeconômicas em um oceano ou bacia marítima em       —11–17; classe oceano e 
águas do mar em —162. Para uma parte específica de um oceano ou bacia marítima não prevista 
aqui, consulte a parte, por exemplo, região do mar Egeu —495, ilhas do Oceano Pacífico —9. 
Opções: Classifique aqui a região do Mediterrâneo para 476; prefira —37. Classifique aqui região 
do Mediterrâneo ocidental para 476; preferir —36. Classe aqui oriental, região do Mediterrâneo 
para 323; preferir      —38. Classifique aqui região do Mar Negro para 640; preferir —39.  
 
—19 Espaço. Classifique mundos extraterrestres em —99. Consulte o Manual em T2—99 vs. 
T2—19.  
 
—2 Biografia. Autobiografia, descrição e avaliação crítica da obra, diários, reminiscências, 
correspondência de pessoas independentemente da área, região ou local que fazem parte do 
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assunto ou que estudam o assunto, por exemplo, biógrafos, colecionadores, líderes e seguidores, 
praticantes e clientes, estudiosos. Classificar aqui tratamento de indivíduos; diários beletrísticas de 
classe, reminiscências, correspondência em 800. Consulte o Manual em T1—092.  
 
> —3–9 Continentes, países e localidades específicos; mundos extraterrestres. Classifique 
aqui instâncias específicas do assunto. Áreas de classe, regiões, lugares não limitados por 
continente, país, localidade em —1; partes de classe dos oceanos e mares não interiores 
limitadas por país ou localidade em —163–167; biografia de classe independentemente da área, 
região, local em —2; classe trabalhos abrangentes em 001–999, sem adicionar a notação da 
Tabela 2. Consulte o Manual em T2—162; também em T2—4–9 vs. T2—3. 
 
—3 Mundo antigo. Classifique uma parte específica do mundo antigo não prevista aqui em —4–
9. Classe abrangente trabalha em uma jurisdição específica que se estende por mais de um país, 
província ou outra unidade e identificado por * com a jurisdição indicada nesta tabela, por 
exemplo, Império Romano —37. Para trabalhos em uma parte de tal jurisdição, consulte a unidade 
específica onde a peça está localizada, por exemplo, Grã-Bretanha — 361. Consulte o Manual em 
T2—4–9 vs. T2—3. Opção: Peças específicas de classe em —4–9 conforme detalhado abaixo. 
 
RESUMO 
 
—31 China a 420 
—32 Egito a 640 
—33 Palestina a 70 
—34 Sul da Ásia a 647 
—35 Mesopotâmia a 637 e Planalto Iraniano a 637 
—36 Europa ao norte e oeste da Península Itálica até 499 a.C 
—37 Península Itálica e territórios adjacentes a 476 
—38 Grécia a 323 
—39 Outras partes do mundo antigo 
 
—31 China a 420. Opção: Classe China até 420 pol. —51; classe Taiwan (Formosa) até 420 pol. 
—51249. 
 
—32 Egito a 640. Veja também —394 para Península do Sinai; Opção: Classe Egito para 640 em 
-62. 
 
—33 Palestina a 70, incluindo Israel a 70; Jordânia para 70 e Cisjordânia para 70. Para Moab, 
Edom, Arábia Petraea, Petra, ver —394. Opção: Classe em —5694. 
 
—34 Sul da Ásia a 647. Classifique aqui Índia para 647. Para o sudeste da Ásia, veja —59 
Opção: Classe Índia para 647, Sul da Ásia para 647 em —54; classe Paquistão para 647 em —
5491; classe Bangladesh para 647 em —5492.  
 
—35 Mesopotâmia a 637 e Planalto Iraniano a 637, incluindo o Iraque para 637; Porção da Alta 
Mesopotâmia da Arábia deserta para 637, Porção da Baixa Mesopotâmia da Arábia deserta até 
637 [ambos anteriormente -394]; Akkad, Babilônia, Suméria, Ur; Irã para 637, Pérsia para 637. 
Classifique aqui *Assíria, *Império Caldeu, *Império Persa, *Império Sassaniano, *Império 
Selêucida. Subdivisões são adicionadas para Mesopotâmia e Planalto Iraniano juntos; para 
Mesopotâmia sozinho. Classifique a Ásia Central em —39. Opção: Classe Império Persa, Planalto 
Iraniano até 637, Irã até 637, Pérsia até 637 em —55; classe Assíria, Império Caldeu, Império 
Sassânida, Império Selêucida, Mesopotâmia para 637 em -567.  
 
—36 Europa ao norte e oeste da Península Itálica até 499 a.C, incluindo *Região mediterrânea 
ocidental até 499 a.C. Classificar aqui *Europa até 499 a.C, *Europa Ocidental até 499 a.C. 
Opção: Classificar região mediterrânica ocidental até 499 a.C em —182; classe Europa para 499 
a.C, Europa ao norte e oeste da Península Itálica até 499 a.C, oeste da Europa para 499 a.C em 
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—4. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as 
instruções em —3.  
 
—361 Ilhas Britânicas a 410. Classificar aqui Grã-Bretanha para 410, Reino Unido para 410. 
Para a Inglaterra até 410 e País de Gales até 410, veja —362. Opção: Classe Ilhas Britânicas a 
410, Grã-Bretanha a 410, Reino Unido para 410 em —41; classifique a Escócia para 410, o norte 
da Grã-Bretanha para 410 em —411; classifique a Irlanda para 410 em —415; classifique a 
Irlanda do Norte para 410 em —416; classe República da Irlanda para 410 em -417. 
 
—362 Inglaterra para 410 e País de Gales para 410. Classificar aqui Britânia (província romana). 
As subdivisões são adicionadas para a Inglaterra e o País de Gales juntos, apenas para a 
Inglaterra. Obras abrangentes de classe nas Ilhas Britânicas em —361. Opção: Classe Inglaterra 
para 410, sul da Grã-Bretanha para 410 em —42; classe País de Gales para 410 em —429. 
 
—363 Regiões germânicas para 481, incluindo a Hungria para 640 a.C, Polônia [ambos 
anteriormente —39]. Aula aqui Germânia Magna. Subdivisões são adicionadas para regiões 
germânicas para 481 e Polônia juntos, para as regiões germânicas em 481 sozinho. Para Ilhas 
Britânicas, veja —361; para a República Checa e a Eslováquia, ver —437; para a Polônia, veja —
438. Opção: Regiões germânicas de classe a 481, Alemanha a 481, Germânia Magna em —43; 
classe Áustria para 476, Nórdico em —436; classe oeste da Áustria para 476, Raetia na Áustria 
em —4364; classe Hungria até 640 a.C, Polônia em —439. Escandinávia para 481 mudou-se para 
—368; regiões germânicas na Holanda, Cantões da região alpina para 486, Raetia mudou-se para 
—369.  
 
—364 Regiões Celtas para 486. Classificar aqui França em 486, Gália (Gália Transalpina). Para 
Ilhas Britânicas, veja —361. Veja também —37 para Gália Cisalpina. Opção: Classificar regiões 
celtas a 486, França a 486, Gália [Gália Transalpina] em —44. Holanda a 486, Germânia inferior 
em 486, Bélgica, Luxemburgo para 486, Helvetia, Suíça para 486 mudou-se para —369.  
 
—366 Península Ibérica a 415 e ilhas adjacentes a 415. Classificar aqui Espanha para 415, 
Terraconenses; Adicionam-se subdivisões para a Península Ibérica a 415 e ilhas adjacentes a 415 
juntos, para a Península Ibérica em 415 sozinho Opção: Classe Espanha a 415, Península Ibérica 
a 415, Terraconenses em —46; classe comunidade autônoma da Andaluzia para 415, Baetica em 
—468; classe Portugal a 415, Lusitânia em —469.  
 
—368 Escandinávia a 481 [anteriormente —363]. Opção: Classe Escandinávia até 481 em —
48; classe Noruega até 481 em —481; classifique a Suécia para 481 em —485; classe Dinamarca 
para 481 em —489.  
 
—369 Holanda a 486, Bélgica a 486, Luxemburgo a 486, Suíça para 486 [todos anteriormente 
—364], incluindo regiões germânicas na Holanda, cantões da região alpina para 486, Raetia 
[todos anteriormente —363]; Germânia inferior, Bélgica, Helvetia [todos anteriormente —364]. 
Para Raetia na Áustria, veja —363. Opção: Classe Holanda a 486, Germânia inferior em —492; 
classe Bélgica para 486, Bélgica em -493; classe Luxemburgo para 486 em —4935; classe Suíça 
a 486, cantões da região alpina a 486, Helvetia, Raetia em —494.  
 
—37 Península Itálica a 476 e territórios adjacentes a 476, incluindo a Etrúria; Sicília a 476 e 
Malta a 476; Sardenha a 453 e Córsega para 453. Classificar aqui *Região Mediterrânea a 476, 
*Império Romano; Subdivisões são adicionadas para a Península Itálica para 476 e territórios 
adjacentes para 476 juntos, para a Península Itálica para 476 sozinho. Opção: Classe 
Mediterrânea até 476 em —182; classe Córsega até 453 em      —449; classe península italiana e 
territórios adjacentes a 476, Sardenha para 453 em —45; classe região Emilia-Romagna para 
476, Gália Cispadana em —454; classe Sicília para 476, Malta para 476 em —458; classe Ístria 
na Croácia para 476, obras abrangentes na Ístria em —4972; classe Ístria na Eslovênia para 476 
em —4973.  
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—38 Grécia a 323, incluindo a Macedônia para 323. Classifique aqui obras abrangentes sobre a 
Grécia e o Império Romano; a *Região oriental do Mediterrâneo para 323; o *Mundo Helenístico; 
*sul da Europa para 323; para o Império Romano, veja —37; para o país moderno da Macedônia 
para 640 a.C, veja —39. Opção: Classificar região do Mediterrâneo oriental a 323 em —182; 
classe sul da Europa para 323 em —4; classe Grécia para 323 em —495.  *Para uma parte 
específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —3.  
 
—39 Outras partes do mundo antigo, incluindo as Ilhas do Mar Egeu até 323 a.C; Esporardes 
até 323 a.C; *Turquia até 640 a.C, Ásia Menor até 640 a.C e Chipre até 640 a.C; região do Mar 
Negro até 640 a.C e Cáucaso até 640 a.C; Moldávia a 640 a.C [anteriormente —476]; Ásia Central 
até 640 a.C; Norte da África até cerca de 640 a.C; sudeste da Europa até 640 a.C. Obras 
abrangentes de classe no Sudão até 500 a.C em —624. Para o Egito até 640 a.C, veja —32; Para 
a Grécia a 323 a.C, veja —38; Para Ilhas do mar Egeu entre 323–640 a.C, ver —495; até o 
Quirguistão até 640 a.C, ver —5843; para Cazaquistão até 640 a.C, veja —5845. Opção: Ilhas 
Egeias até 323 a.C; Esporardes até 323 a.C, Trácia até 323 a.C em —495; classifique a Turquia 
até 640 a.C, Ásia Menor até 640 a.C em —561; classe Chipre até 640 a.C em —5693; classe 
região do Mar Negro até 640 a.C em —182; classe Cáucaso até 640 a.C em —475; classe 
Azerbaijão até 640 a.C, Albânia [antigo reino] em —4754; classifique a Armênia até 640 a.C em —
4756; classe região da Armênia até 640 a.C, Armênia [reino antigo] em —566; classe Geórgia até 
640 a.C, Ibéria, Colchis em —475; classe Moldávia até 640 a.C em —476; classe Ucrânia até 640 
a.C, área do Mar Negro de Comunidade de Estados Independentes até 640 a.C em —477; classe 
Ásia Central até 640 a.C em —58; classe Afeganistão até 640 a.C, Ariana, Bactria, Parthia em —
581; classe Turcomenistão até 640 a.C, Margiana em —585; classe Uzbequistão até 640 a.C, 
Sogdiana em —587; classe Norte da África até 640 a.C em —61; classe Tunísia até 647 a.C, 
Bizácio, Cartago, África Proconsular em —611; classe Líbia até 644 a.C, Trípoli, Leptis Magna, 
Óvea, Sabrata, Cyrenaica, Marmarica em —612; classifique os Estados do norte do Sudão até 
500 a.C, Núbia, Etiópia, Kush em —625; classe Marrocos a 647 a.C, Ceuta a 647 a.C, Melilla a 
647 a.C, Mauritânia Tingitana em —64; classe Argélia até 647 a.C, Mauritânia em —65; classe 
sudeste da Europa até 640 a.C em —496; classifique a Turquia na Europa [Trácia Oriental] até 
323 em —4961; classe Albânia até  640 a.C em —4965; classe ex-Iugoslávia até 640 a.C, Ilíria 
em —497; classe Sérvia até 640 a.C em —4971; classe Croácia até 640 a.C em —4972; classe 
Eslovénia até 640 a.C em —4973; classe Bósnia e Herzegovina a 640 a.C em —49742; classe 
Montenegro a 640 a.C em —49745; classe Macedônia até 640 a.C em —4976; classe Romênia 
até 640 a.C, Dácia, Cítia em —498; classe Bulgária até 640 a.C, Mésia em —499.  
 
—394 *Oriente Médio até 640 d.C., incluindo o centro-sudeste da Turquia até 640; Osroene; Síria 
até 640; Fenícia; Líbano até 640; Moabe e Edom; Arábia Petraea; Península árabe até 622; 
*Arábia Deserta até 622; Arábia Félix; * região do Golfo Pérsico até 622. Opção: Classe Oriente 
Médio até 640 em —56; classe Osroene em —565; classe centro-sul da Turquia até 640 em —
566; classifique a Síria até 640 em —5691; classe Líbano até 640, Fenícia, Celesíria, Baalbek, 
Biblos, Sidon, Tiro em —5692; classe Edom em —5694; classe Moabe em —5695; classe Arábia, 
Petraea, Península Arábica até 622, Arábia Deserta até 622, Arábia Felix, região do Golfo Pérsico 
até 622 em —53; classe Iêmen até 622 em —533; classe Omã até 622 em —5353; classe 
Emirados Árabes Unidos até 622 em —5357; classe Qatar até 622 em —5363; classe Bahrein até 
622 em —5365; classe Kuwait até 622 em —5367; classe Arábia Saudita até 622 em —538. 
Porção da Alta Mesopotâmia da Arábia Deserta até 637, Baixa porção mesopotâmica da Arábia 
Deserta até 637 mudou-se para —35; Arábia Deserta até 622 —637, mudou-se para —53. *Para 
uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em 
—3.  
 
> —4–9 Mundo moderno; mundos extraterrestres. Trabalhos abrangentes de classe em 
jurisdições, regiões ou recursos específicos estendendo-se por mais de um país, estado ou outra 
unidade e identificado por * com a unidade indicada nesta tabela, por exemplo, Schottisch 
Highlands —411. Funciona em uma parte de tal jurisdição, região ou recurso, consulte a unidade 
específica onde a peça está localizada, por exemplo, Schottisch Highlands na antiga região de 
Grampian.  
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—412. A classe abrangente funciona em 001–999 sem adicionar notação da Tabela 2. 
Consulte o Manual em T2—4–9; também em T2—4–9 vs. T2—3. Opção: Classifique aqui partes 
específicas do mundo antigo; prefira —3.  
 
—4 Europa. Classifique aqui as nações pertencentes ao Conselho da Europa; sul, oeste da 
Europa, Classe Eurásia em —5, Opções: Classifique aqui Europa até 499 a.C, Europa norte e 
oeste da Península Itálica até 499a.C, Europa Ocidental até 499a.C; preferir —36. Classifique aqui 
sul da Europa até 323; preferir —38.  
 
RESUMO 
 
—41 Ilhas Britânicas 
—42 Inglaterra e País de Gales 
—43 Alemanha e países vizinhos da Europa Central 
—44 França e Mônaco 
—45 Itália, San Marino, Cidade do Vaticano, Malta 
—46 Espanha, Andorra, Gibraltar, Portugal 
—47 Rússia e países vizinhos da Europa Oriental 
—48 Escandinávia 
—49 Outras partes da Europa 
 
—41 Ilhas Britânicas. Classificar aqui Grã-Bretanha, Reino Unido. Para a Inglaterra e País de 
Gales, ver —42. Opção: Classificar aqui Ilhas Britânicas para 410, Grã-Bretanha para 410, Reino 
Unido a 410; preferir —361.  
 
—411 Escócia, incluindo as Ilhas Orkney e as Ilhas Shetland; autoridades das ilhas; Eililean Siar 
(Hébridas Exteriores); Hebrides; Terras Altas; *Terras Altas da Escócia, Para o nordeste da 
Escócia, veja —412; para o sudeste da Escócia, consulte —413; para o sudoeste da Escócia, veja 
—414. Opção: Classifique aqui Escócia para 410, norte da Grã-Bretanha para 410; prefira —361. 
*Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as 
instruções em —4–9.  
 
—412 Nordeste da Escócia, incluindo Moray; Cidade de Aberdeen; Aberdeenshire; antiga região 
de Grampian; Angus; * Strathmore; Cidade de Dundee; Perth e Kinross; ex-Tayside 
Região; Pífano.  
 
—413 Sudeste da Escócia, incluindo Stirling, Clackmannanshire, Falkirk; West Lothian; antiga 
Região de Lothian; Cidade de Edimburgo; Midlothian; Lothian Oriental; Fronteiras escocesas; * 
Planalto Sul; * Rio Tweed. Classifique aqui *Planícies.  
 
—414 Sudoeste da Escócia, incluindo Argyll e Bute; Inverclyde, West Dunbartonshire, East 
Dunbartonshire, Renfrewshire, East Renfrewshire; Cidade de Glasgow; Norte Lanarkshire e South 
Lanarkshire; North Ayrshire, South Ayrshire, Leste Airshire; Dumfries e Galloway. Classifique aqui 
a antiga região de Strathclyde; Rio Clyde. Veja também —163 para Firth of Clyde.  
 
—415 Irlanda. Para divisões da Irlanda, veja —416–419, Opção: Classifique aqui Irlanda para 
410; prefira —361.  
 
> —416 –419 Divisões da Irlanda. A classe abrangente funciona em —415.  
 
—416 Irlanda do Norte; Condado de Donegal, Condado de Monaghan, Condado de Cavan da 
República da Irlanda. Classifique aqui Bann River; Lago Neagh, Subdivisões são adicionadas para 
Irlanda do Norte, Donegal, Monaghan, Cavan municípios juntos; apenas para a Irlanda do Norte. 
Opção: Classifique aqui Irlanda do Norte para 410; prefira —361.  
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—416.9 Condado de Donegal, Condado de Monaghan, Condado de Cavan da República da 
Irlanda. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as 
instruções em —4–9.  
 
—417 República da Irlanda, incluindo Connacht; Condado de Sligo; Condado de Mayo; Condado 
de Galway; Condado de Roscommon; Condado de Leitrim. Aula aqui *Rio Shannon. Para 
condados em Ulster, veja —4169; para Leinster, veja —418; para Munster veja —419. Opção: 
Classifique aqui República da Irlanda para 410; prefira —361. 
 
—418 Leinster, incluindo o Condado de Dublin; Condado de Wicklow; Condado de Kildare; 
município de Offaly; Condado de Laois; Condado de Kilkenny. Aula aqui Barrow River.  
 
—419 Munster, incluindo o Condado de Waterford; *Rio Suir; Condado de Tipperary; Condado de 
Clara; Condado de Limerick; Condado de Cork; Condado de Kerry.  
 
—42 Inglaterra e País de Gales, As subdivisões são adicionadas para a Inglaterra e o País de 
Gales juntos, apenas para a Inglaterra. Opção: Classifique aqui Inglaterra para 410, sul da Grã-
Bretanha para 410; prefira —362.  
 
> —421 –428 Inglaterra. A classe abrangente funciona em —42.  
 
—421 Grande Londres 
 
—422 Sudeste da Inglaterra, incluindo Surrey; Kent e Medway Borough; *Downs Norte; leste 
Sussex, Brighton e Hove; ex-Sussex; West Sussex; Hampshire, Southampton City, Portsmouth 
City; Ilha de Wight; Leitura e autoridades unitárias vizinhas; ex-Berkshire. Classifique aqui 
*Condados de Origem; *Rio Thames; trabalhos completos sobre sul da Inglaterra. Para a Grande 
Londres, veja —421; para o sudoeste da Inglaterra e Ilhas do Canal, veja —423.  
 
—423 Sudoeste da Inglaterra e Ilhas do Canal, incluindo Wiltshire e Swindon Borough; Dorset, 
Poole Borough, Bairro de Bournemouth; Devon, cidade de Plymouth, Torbay; Cornualha e Ilhas de 
Scilly; Somerset; Bristol e autoridades unitárias vizinhas; antigo Avon; *Baixo (Bristol) Rio Avon. 
*Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as 
instruções em —4–9.  
 
—424 Midlands da Inglaterra, incluindo Gloucestershire; Herefordshire; Worcestershire; ex-
Hereford e Worcester; Shropshire, Telford e Wrekin; Staffordshire e Cidade Stoke-on-Trent; 
Birmingham e bairros metropolitanos vizinhos. Classifique aqui West Midlands; *Marchas do País 
de Gales (Fronteiras do País de Gales); * Rio Severn. Para East Midlands, consulte —425.  
 
—425 East Midlands da Inglaterra, incluindo Derbyshire e Derby City; Nottinghamshire e 
Nottingham Cidade; Lincolnshire; Leicestershire, Leicester City, Condado de Rutland; 
Northamptonshire; Bedfordshire e Luton Borough; Oxfordshire; Hertfordshire; Buckinghamshire e 
Milton Keynes. Classifique aqui Chiltern Hills; *Rio Trento.  
 
—426 Leste da Inglaterra, incluindo Norfolk; Suffolk; Cambridgeshire e Peterborough City; Essex, 
Thurrock, Southend-on-Sea Borough. Classifique aqui East Anglia; *Os Pântanos; *Grande Rio 
Ouse.  
 
—427 Noroeste da Inglaterra e Ilha de Man, incluindo Cheshire, Halton Borough, Warrington 
Borough; Manchester e bairros metropolitanos vizinhos; Liverpool e vizinhos; bairros 
metropolitanos; ex-Merseyside; Lancashire, Blackburn com Darwen Borough, Blackpool Borough; 
Cúmbria. Classificar aqui obras abrangentes sobre o norte da Inglaterra, subdivisões são 
adicionadas para o noroeste da Inglaterra e a Ilha de Man juntas, apenas para o noroeste da 
Inglaterra. Para o nordeste da Inglaterra, veja —428.  
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—428 Nordeste da Inglaterra, incluindo Leeds e bairros metropolitanos vizinhos; antigo oeste 
Yorkshire; ex *Yorkshire; Sheffield e bairros da região metropolitana vizinha; ex-Sul Yorkshire; 
Kingston upon Hull e autoridades unitárias vizinhas; ex-Humberside; North Yorkshire e York City; 
Middlesbrough e autoridades unitárias vizinhas; ex-Cleveland; Durham e Darlington Borough; 
Newcastle upon Tyne e bairros vizinhos metropolitanos; ex-Tine and Wear; Northumberland; 
*Cheviot Colinas. Classifique aqui os *Pennines.  
 
—429 País de Gales. Classifique aqui Montanhas Cambrianas; Opção: Classifique aqui Wales 
para 410; prefira —362. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a 
parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—43 Alemanha e países vizinhos da Europa Central, incluindo a antiga República Democrática 
Alemã (Alemanha Oriental); *Rio Reno; Classificar aqui *Sacro Império Romano; *a Europa 
Central; *regiões germânicas; Classifique a Europa Oriental Central em —437; classe trabalhos 
abrangentes sobre Floresta da Boêmia em —4371. Para a Suíça, consulte —494. Opção: 
Classificar aqui regiões germânicas para 481, Alemanha para 481, Germânia Magna preferira —
363. 
 
—436 Áustria e Liechtenstein. Classificar aqui *Império Austríaco; * Dupla Monarquia da Áustria-
Hungria. As subdivisões são adicionadas para a Áustria e o Liechtenstein juntos, para a Áustria 
sozinho, Opção: Classifique aqui Áustria para 476, Noricum; prefira —363.  
 
—436.4 Oeste da Áustria e Liechtenstein, incluindo Tirol; *Rio da Pousada; Vorarlberg. 
Classificar aqui *Região alpina da Áustria; * Alpes orientais. Subdivisões são adicionadas para o 
oeste da Áustria e Liechtenstein juntos; apenas para o oeste da Áustria. Classe província de 
Salzburgo em —436. Opção: Classifique aqui no oeste da Áustria para 476, Raetia na Áustria; 
prefira —363. 
 
—437 República Checa e Eslováquia. Classificar aqui Tchecoslováquia, Europa Oriental 
Central; Classifique a Europa Central em —43; classe Europa Oriental em —47. Para a Polônia, 
veja —438; para a Hungria, ver —439. 
 
—437.1 República Tcheca, Incluindo a região sudeste. Aula aqui Bohemia; para a Morávia, ver 
—437.2—437.2 Morávia 
 
—437.3 Eslováquia. Classifique aqui Montanhas dos Cárpatos na Eslováquia. *Para uma parte 
específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—438 Polônia, incluindo a Pomerânia; *Prússia Ocidental; Silésia; Galiza. Classe Pomerânia 
Alemã em —43. Para a Silésia Tcheca, ver —4372; para a província de Kaliningrado da Rússia, 
ver —47; para a Galiza Oriental, ver —477. 
 
—439 Hungria. Opção: Classifique aqui Hungria para 640 a.C, Panônia; prefira —363.  
 
—44 França e Mônaco. As subdivisões são adicionadas para a França e Mônaco juntos, para a 
França sozinho, para as Ilhas Chausey, Roches Douvres, ver —423. Para um determinado 
departamento exterior da França, veja o departamento, por exemplo, Martinica — 729.8; Opção: 
Classificar aqui regiões celtas a 486, França a 486, Gália [Gália Transalpina]; preferir —364. 
 
—449 Provence-Alpes-Côte d'Azur, Mônaco, Córsega. Antigo nome de Provence-Alpes-Côte 
d'Azur: Provence-Côte d'Azur, incluindo o departamento de Bouches-du-Rhône; Departamento de 
Vaucluse; departamento Alpes-Marítimos; Nice (condado); *Riviera (Côte d'Azur); departamento 
de Alpes de Haute-Provence; Departamento Altos Alpes. Classifique aqui Provence; sudeste da 
França, subdivisões são adicionadas para Provence-Alpes-Côte d'Azur, Mônaco, Córsega junto; 
apenas para Provence-Alpes-Côte d'Azur, Classe Valréas em —44. Opção: Classifique aqui 
Córsega para 453; prefira —37. 
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—45 Itália, San Marino, Cidade do Vaticano, Malta. Classificar aqui Península Italiana; 
Apeninos, Subdivisões são adicionadas para Itália, San Marino, Cidade do Vaticano, Malta juntos; 
para Itália sozinha. Opção: Classificar aqui Península Itálica e territórios adjacentes a 476, Império 
Romano, preferir —37. 
 
—454 Região Emilia-Romagna e San Marino. Classifique aqui *Apeninos da Toscana 
(Appennino Tosco-Emiliano), Subdivisões são adicionadas para a região de Emilia-Romagna e 
San Marino juntos, apenas para a região de Emilia-Romagna. Opção: Classificar aqui região 
Emilia-Romagna a 476, Gália Cispadana; preferir —37. *Para uma parte específica desta 
jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9. 
 
—456 Itália Central e Cidade do Vaticano, incluindo a região do Lácio; região da Úmbria; Região 
de Marche. Classificar aqui ex *Estados Papais (Estados da Igreja); Subdivisões são adicionadas 
para a Itália central e a Cidade do Vaticano juntas, para Itália central sozinha. 
 
—458 Sicília e ilhas adjacentes, incluindo Malta. Subdivisões são adicionadas para a Sicília e 
ilhas adjacentes juntas, para a Sicília, sozinho. Opção: Classifique aqui Sicília a 476, Malta a 476; 
prefira —37.  
 
—46 Espanha, Andorra, Gibraltar, Portugal, incluindo *Montanhas dos Pirenéus. Aula aqui 
Península Ibérica. As subdivisões são adicionadas para Espanha, Andorra, Gibraltar, Portugal 
juntas; para Espanha sozinha. Para o departamento de Pyrénées - Atlantiques da França, ver —
44; para Ceuta e Melilha, Ilhas Canárias, ver —64; Opção: Classificar aqui Espanha a 415, 
Península Ibérica a 415, Tarraconensis; preferir —366.  
 
—467 Leste da Espanha e Andorra, incluindo a província de Gerona; província de Barcelona; 
província de Tarragona; província de Lérida; Comunidade Autónoma das Baleares (Ilhas 
Baleares); Comunidade Autônoma de Valência; Comunidade Autónoma de Múrcia (Murcia 
província); antiga região de Múrcia. Classificar aqui Comunidade autônoma da Catalunha; As 
subdivisões são adicionadas para o leste da Espanha e Andorra juntos, para o leste Espanha 
sozinha. Província de classe Albacete em —46.  
 
—468 Comunidade autónoma da Andaluzia e Gibraltar. Aula aqui Rio Guadalquivir; 
Subdivisões são adicionadas para a comunidade autônoma da Andaluzia e Gibraltar juntos, 
apenas pela comunidade autônoma da Andaluzia para Melilha, Ceuta, ver —64. Opção: 
Classificar aqui a Comunidade autónoma da Andaluzia a 415, Baetica; preferir —366. *Para uma 
parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–
9.  
 
—469 Portugal, incluindo a Ilha da Madeira; Açores. Opção: Classificar aqui Portugal a 415, 
Lusitânia; preferir —366.  
 
—47 Rússia e países vizinhos da Europa Oriental. Classificar aqui a Comunidade de Estados 
Independentes, antiga União Soviética, Repúblicas Socialistas (União Soviética), Europa Oriental. 
Subdivisões são adicionadas para a Rússia e países vizinhos do leste europeu juntos, só para a 
Rússia. Para a Europa Oriental Central, veja —437; para a Península Balcânica, ver —496; para a 
Sibéria (Rússia Asiática), ver —57; para a Comunidade dos Estados Independentes da Ásia, ver 
—58; para Franz Josef Land, Novaya Zemlya, ver —98.  
 
—475 Cáucaso, incluindo a área do Cáucaso da Rússia. Classificar aqui *Mar Cáspio. Opção: 
Classifique aqui Cáucaso para 640; prefira —39. 
 
> —475.4 –475.8 Transcaucásio. A classe abrangente funciona em —475.  
 
—475.4 Azerbaijão. Obras abrangentes de classe na região do Azerbaijão em —55; Opção: 
Classificar aqui Azerbaijão a 640, Albânia [reino antigo] preferir —39. 
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—475.6 Armênia. Obras abrangentes de classe na região da Armênia em —566; Opção: 
Classifique aqui Armênia para 640; prefira —39. 
 
—475.8 Geórgia; Opção: Classifique aqui Geórgia para 640, Ibéria, Colchis; prefira —39.  
 
—476 Moldávia. Aula aqui *Bessarábia; Obras abrangentes de classe na Moldávia em —498; 
Moldávia até 640 a.C, mudou-se para —39. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou 
recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9. 
 
—477 Ucrânia, incluindo *Rio Dnieper; *Bacia de Donets; *Rio Donets; * Montanhas Cárpato, * 
Rio Dniester. Classificar aqui *Área do Mar Negro da Comunidade de Estados Independentes, 
veja também —163 para Mar Negro. Opção: Classificar aqui Ucrânia para 640, área do Mar Negro 
da Commonwealth of Estados Independentes para 640, Sarmácia; preferir —39. 
 
—478 Bielorrússia. Nomes variantes: Bielorrússia, incluindo *Pântanos Pripet. 
 
—479 Lituânia, Letônia, Estônia. Classificar aqui Estados Bálticos. Veja também —163 para Mar 
Báltico; também —485 para trabalhos abrangentes sobre Região do Mar Báltico.  
 
—479.3 Lituânia 
 
—479.6 Letônia 
 
—479.8 Estônia. Aula aqui Livônia; para a Letônia, consulte —479.6. Veja também —163 para 
Golfo da Finlândia.  
 
—48 Escandinávia, incluindo *região do Mar de Barents; * Calotte Norte; *Sápmi (Lapônia). Aula 
aqui *norte da Europa; Para ilhas do noroeste, veja —491. Opção: Classifique aqui Escandinávia 
para 481; prefira —368.  
 
—481 Noruega. Para divisões da Noruega, veja —482–484; para Svalbard, Ilha Jan Mayen, veja 
—98. Opção: Classifique aqui Noruega para 481; prefira —368.  
 
> —482 –484 Divisões da Noruega. Obras abrangentes de classe em —481. *Para uma parte 
específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—482 Sudeste da Noruega (Østlandet). Veja também —163 para Skagerrak.  
 
—483 Sørlandet e Vestlandet; Subdivisões são adicionadas para Sørlandet e Vestlandet juntas, 
para Sørlandet, sozinho. Veja também —163 para Skagerrak.  
 
—484 Trøndelag e Nord-Norge; Subdivisões são adicionadas para Trøndelag e Nord-Norge 
juntos, para Trøndelag, sozinho. 
 
—485 Suécia; Classifique aqui *Região do Mar Báltico. Para divisões da Suécia, veja —486–488. 
Veja também —163 para Mar Báltico; também —479 para os Estados Bálticos. Opção: Classifique 
aqui Suécia para 481; prefira —368.  
 
> —486 –488 Divisões da Suécia; A classe abrangente funciona em —485. 
 
—486 Sul da Suécia (Götaland); Veja também —163 para Mar Báltico, Kattegat.  
 
—487 Centro da Suécia (Svealand) 
 
—488 Norte da Suécia (Norrland); Veja também —163 para Golfo de Botnia. 
 



215 
 

—489 Dinamarca e Finlândia; Subdivisões são adicionadas para Dinamarca e Finlândia juntas, 
para Dinamarca, sozinho; Para a Groenlândia, consulte —982. Opção: Classifique aqui Dinamarca 
para 481; prefira —368. 
 
—489.7 Finlândia; Veja também —163 para Golfo da Finlândia.  
 
—49 Outras partes da Europa. 
 
—491 ilhas do noroeste. 
 
—491.2 Islândia; *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte 
e siga as instruções em —4–9. 
 
—491.5 Faroes. 
 
—492 Holanda, incluindo *Rio Meuse (Maas). Classifique aqui obras abrangentes sobre os 
Países Baixos, sobre os países do Benelux; para os Países Baixos do Sul, ver —493; para Saba, 
Santo Eustáquio, parte sul de São Martinho, ver —7297; para Aruba, Bonaire, 
Curaçao ver —729.86. Opção: Classifique aqui Holanda para 486, Germânia Inferior; prefira —
369. 
 
—493 Bélgica e Luxemburgo, incluindo Flandres (área que cobre partes da França, Bélgica, 
Holanda). Classificar aqui Países Baixos do Sul. Para a Flandres Francesa, ver —44; para a 
província de Zelândia dos Países Baixos, veja —492. Opção: Classificar aqui Bélgica para 486, 
prefira —369. 
 
—493.5 Luxemburgo; Grão-Ducado; Opção: Classifique aqui Luxemburgo para 486; prefira —
369. 
 
—494 Suíça, incluindo *Montanhas do Jura; *Alpes. Classificar aqui Rio Reno na Suíça 
Opção: Classifique aqui Suíça em 486, cantões da região alpina em 486, Helvetia, Raetia; preferir 
—369. 
 
—495 Grécia, incluindo obras abrangentes sobre Epiro; trabalhos completos sobre região da 
Macedônia; obras abrangentes na Trácia; *Ilhas do mar Egeu; Para a Trácia Oriental, veja —
496.1; para o Epiro albanês, veja —496.5; para o país da Macedônia, ver —497.6; para a 
Macedônia na Bulgária, Trácia búlgara, ver —499. Veja também —163 para Mar Egeu. Opções: 
Classifique aqui Grécia até 323; prefira —38. Classifique aqui Ilhas Egeias para 323; Espórades 
para 323; preferir —39. 
 
—496 Península Balcânica; Aula aqui *Rio Danúbio. Veja também —56 para Império Otomano, 
Opção: Classifique aqui o sudeste da Europa até cerca de 640 d.C; prefira —39. *Para uma parte 
específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—496.1 Turquia na Europa (Trácia Oriental), incluindo a porção europeia da província de 
Çanakkale; Província de Istambul. Obras abrangentes de classe na província de Çanakkale em —
562. Para a porção asiática da província de Istambul, veja —563. Veja também —163 para 
Dardanelos, Mar de Mármara. Opção: Classifique aqui Turquia na Europa [Trácia Oriental] a 323; 
prefira —39.  
 
—496.5 Albânia; Opção: Classifique aqui Albânia até 640 a.C; prefira —39.  
 
—497 Sérvia, Croácia, Eslovênia, Bósnia e Herzegovina, Montenegro, Macedônia. Classificar 
aqui Iugoslávia (1918–1991), trabalhos abrangentes sobre a antiga Iugoslávia, classe Iugoslávia 
(1991–2003) em —497.1. Opção: Classifique aqui ex-Iugoslávia até 640 a.C, para Ilíria; prefira —
39.  
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—497.1 Sérvia, incluindo Belgrado, Kosovo, Metohija, Voivodina, Banat iugoslavo. Classificar aqui 
Iugoslávia (1991–2003), Sérvia e Montenegro (2003–2006). Para Montenegro, consulte —497.45; 
Opção: Classifique aqui Sérvia até 640 a.C; prefira —39.  
 
—497.2 Croácia, Incluindo Dalmácia, *Ístria, Eslavônia; Opções: Classifique aqui Ístria na 
Croácia para 476, trabalhos abrangentes sobre Ístria; preferir —37. Classificar aqui Croácia para 
640 a.C; preferir —39. 
 
—497.3 Eslovênia; Opções: Classifique aqui Ístria na Eslovênia para 476; prefira —37. 
Classifique aqui Eslovénia até 640 a.C; preferir —39. 
 
—497.4 Bósnia e Herzegovina; Montenegro. 
 
—497.42 Bósnia e Herzegovina, incluindo Sarajevo; Opção: Classifique aqui Bósnia e 
Herzegovina até 640 a.C; prefira —39. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou 
recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9. 
 
—497.45 Montenegro; Opção: Classifique aqui Montenegro até 640 a.C; prefira —39.  
 
—497.6 Macedônia. Aula aqui Rio Vardar; Obras abrangentes de classe na região da Macedônia 
em —495. Opção: Classifique aqui Macedônia até 640 a.C; prefira —39.  
 
—498 Romênia, incluindo *Moldávia; *Dobruja; *Banat, *Bucovina; para a Bucovina do Norte, ver 
—477; para o Banat Iugoslavo, ver —497.1; para Dobruja do Sul, ver —499. Opção: Classificar 
aqui Romênia até 640 a.C, Dácia, Scythia; prefira —39. 
 
—499 Bulgária, incluindo *Rhodope Mountains. Aula aqui *Montanhas dos Balcãs. Opção: 
Classifique aqui a Bulgária até 640 a.C, Moesia; prefira —39. 
 
—5 Ásia; Classificar aqui Eurásia, Oriente, Extremo Oriente; para a Europa, consulte —4. 
 
RESUMO 
 
—51 China e áreas adjacentes 
—52 Japão 
—53 Península Arábica e áreas adjacentes 
—54 Índia e países vizinhos do sul da Ásia 
—55 Irã 
—56 Oriente Médio (Oriente Próximo) 
—57 Sibéria (Rússia Asiática) 
—58 Ásia Central 
—59 Sudeste Asiático 
 
—51 China e áreas adjacentes. Classificar aqui República Popular da China; subdivisões são 
adicionadas para a China e áreas adjacentes juntas, somente para a China. Opção: Classifique 
aqui China até 420 a.C; prefira —31. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou 
recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9. 
 
—512 Sudeste da China e áreas adjacentes, incluindo a Província de Hubei e a Província de 
Hunan; Província de Jiangxi e Província Anhui; Província de Guangdong (Guangdong Sheng); 
Guangxi Zhuangzu Região Autônoma (Guangxi Zhuangzu Zizhiqu). Classificar aqui Regiões Leste 
e Centro-Sul; *Rio Yangtzé; Subdivisões são adicionadas para o sudeste da China e áreas 
adjacentes juntas, apenas para o sudeste da China. Município de classe Shanghai, província de 
Jiangsu, província de Shandong, Província de Henan em —51.  
 
—512.4 Área do Mar da China Oriental, incluindo a província de Zhejiang (Zhejiang Sheng); 
Província de Fujian (Fujian Sheng). Veja também —164 para Mar da China Oriental.  
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—512.49 Taiwan (Formosa) e Ilhas adjacentes. República da China (China Nacionalista). 
Subdivisões são adicionadas para Taiwan (Formosa) e ilhas adjacentes juntos, apenas para 
Taiwan (Formosa). Veja também —164 para Estreito de Formosa; Opção: Classifique aqui Taiwan 
(Formosa) até 420 a.C, prefira —31.  
 
—512.5 Hong Kong 
 
—512.6 Macau 
 
—517 Mongólia, incluindo a Mongólia Exterior (República Popular da Mongólia); *Deserto de 
Gobi; *Montanhas de Altai; Região Autônoma de Ningxia Huizu (Ningxia Huizu Zizhiqu); Região 
Autônoma da Mongólia Interior (Nei Monggol Zizhiqu).  
 
—519 Coreia. Veja também —164 para o Mar Amarelo.  
 
—519.3 Coreia do Norte (República Democrática Popular da Coreia). 
 
—519.5 Coreia do Sul (República da Coreia). 
 
—52 Japão, *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e 
siga as instruções em —4–9. 
 
—53 Península Arábica e áreas adjacentes, incluindo a Arábia Deserta, 622–637 [anteriormente 
—39]; península do Sinai. Classificar aqui região do Golfo Pérsico. Subdivisões são adicionadas 
para a Península Arábica e áreas adjacentes juntas, para Península Arábica, sozinho. Classe 
Canal de Suez em —62. Para o Irã, veja —55; para o Iraque, ver —567. Veja também —165 para 
Mar Vermelho, Golfo Pérsico. Opção: Classificar aqui Arábia Petraea, Arábia Deserta, Arábia 
Felix, Península Arábica para 622, região do Golfo Pérsico para 622; preferir —394. 
 
—533 Iêmen. Classificar aqui República do Iêmen. Opção: Classifique aqui Iêmen para 622; 
prefira —394. 
 
—533.2 Norte do Iêmen; Classificar aqui República Árabe do Iémen.  
 
—533.5 Sul do Iêmen; Classificar aqui Federação da Arábia do Sul, República Democrática 
Popular da Iémen.  
 
—535 Omã e Emirados Árabes Unidos. 
 
—535.3 Omã, Veja também —165 para Golfo de Omã; Opção: Classifique aqui Omã para 622; 
prefira —394.  
 
—535.7 Emirados Árabes Unidos, incluindo Abu Dhabi, ʻAjmān, Dubai, Fujairah, Ras al 
Khaimah, Sharjah, Umm al-Qaiwain Opção: Classifique aqui Emirados Árabes Unidos para 622; 
prefira —394.  
 
—536 Estados do Golfo Pérsico; Para Omã e Emirados Árabes Unidos, consulte —535. 
 
—536.3 Qatar; Opção: Classifique aqui Qatar para 622; prefira —394.  
 
—536.5 Bahrein; Opção: Classifique aqui Bahrain para 622; prefira —394.  
 
—536 7 Kuwait; Opção: Classifique aqui Kuwait para 622; prefira —394.  
 
—538 Arábia Saudita, incluindo Hejaz, Nejd; Meca; *Rubʻal-Khali, deserto sírio na Arábia Saudita. 
Opção: Classifique aqui Arábia Saudita para 622; prefira —394.  —54 Índia e países vizinhos do 
sul da Ásia, incluindo *Thar (Grande índio) Deserto; obras abrangentes na Caxemira. Aula aqui no 
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sul da Ásia; Área de classe da Caxemira controlada pelo Paquistão em —5491; Para o sudeste da 
Ásia, veja —59. Opção: Classifique aqui a Índia para 647, Sul da Ásia para 647; prefira —34. 
 
—549 Outras jurisdições; Classificar aqui Paquistão (Oeste e Leste, 1947–1971).  
 
—549.1 Paquistão, incluindo a área da Caxemira controlada pelo Paquistão; obras abrangentes 
no Baluchistão. Aula aqui *Rio Indo; Obras abrangentes de classe na Caxemira em —54. Para 
Baluchistão iraniano, ver —55. Opção: Classifique aqui Paquistão para 647; prefira —34.  
 
—549.2 Bangladesh. Aula aqui obras no *Rio Brahmaputra, Opção: Classifique aqui Bangladesh 
para 647; prefira —34. 
 
—549.3 Sri Lanka, incluindo Colombo. 
 
—549.5 Maldivas. 
 
—549.6 Nepal. Aula aqui *Montanhas do Himalaia. 
 
—549.8 Butão *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e 
siga as instruções em —4–9. 
 
—55 Irã, incluindo a região do Azerbaijão; Obras abrangentes de classe no Baluchistão em —
5491; classe abrangente trabalha no Curdistão em —566; Para o país do Azerbaijão, veja —4754. 
Opção: Classificar aqui Império Persa, Planalto Iraniano a 637, Irã a 637, Pérsia para 637; preferir 
—35.  
 
—56 *Oriente Médio (Oriente Próximo); Classifique aqui *Império Otomano. Opção: Classifique 
aqui Oriente Médio para 640; prefira —394. 
 
—561 Turquia. Classificar aqui Ásia Menor. Para divisões da Turquia, veja —562–566. Opção: 
Classifique aqui Turquia para 640, Ásia Menor para 640; prefira —39. > —562      –566 Divisões 
da Turquia. Obras abrangentes de classe em —561. Para a Turquia na Europa, consulte —496.1.  
 
—562 Oeste da Turquia, incluindo a província de Çanakkale (Çanakkale İli); Província de 
Balıkesir (Balıkesir İli); Província de Manisa (Manisa İli); Província de İzmir (İzmir İli); Província de 
Aydın (Aydın İli); Província de Burdur (Burdur İli), Província de Denizli (Denizli İli), Província de 
Muğla (Muğla İli); Província de Afyon (Afyon İli), Província de Kütahya (Kütahya İli), Província de 
Uşak (Uşak İli). Para a porção europeia da província de Çanakkale, veja —4961.  
 
—563 Centro-norte da Turquia, incluindo a Província de Bursa (Bursa İli); Porção asiática da 
província de Istambul (Istambul Ili); Província de Kocaeli (Kocaeli İli) e Província de Yalova (Yalova 
İli); Província de Bilecik (Bilecik İli), Província de Bolu (Bolu İli), Düzce Província (Düzce İli), 
Província de Sakarya (Sakarya İli); Província de Eskişehir (Eskişehir İli); Província de Ancara 
(Ankara İli); Província de Bartın (Bartın İli), Província de Çankırı (Çankırı İli), Província de Karbük 
(Karbük İli), Kastamonu Província (Kastamonu İli), Província de Zonguldak (Zonguldak İli); Amasya 
Província (Amasya İli), Província de Çorum (Çorum İli), Província de Kırıkkale (Kırıkkale İli), 
Província de Samsun (Samsun İli), Província de Sinop (Sinop İli), Província de Yozgat (Yozgat İli). 
Veja também —163 para Bósforo, Mar de Mármara. *Para uma parte específica desta jurisdição, 
região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—564 Centro-sul da Turquia, incluindo *Taurus Mountains (Toros Dağları); Província de Aksaray 
(Aksaray İli), Província de Kayseri (Kayseri İli), Província de Kırşehir (Kırşehir İli), Província de 
Nevşehir (Nevşehir İli), Província de Niğde (Niğde İli); Konya Província (Konya İli); Província de 
Esparta (Esparta İli); Província de Antália (Antalya İli); Província de Karaman (Karaman İli); 
Província de Mersin (Mersin İli); Província de Adana (Adana İli) e Província de Osmaniye 
(Osmaniye İli); Província de Hatay (Hatay İli); Província de Gaziantep (Gaziantep İli) e Kilis 
Província (Kilis İli).  
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—565 Centro-leste da Turquia, incluindo a província de Şanlıurfa (Şanlıurfa İli); Província 
Adiyaman (Adıyaman İli); Província de Kahramanmaraş (Kahramanmaraş İli); Malatya Província 
(Malatya İli); Província de Sivas (Sivas İli); Província de Ordu (Ordu İli) e Província de Tokat (Tokat 
İli); Província de Bayburt (Bayburt İli), Giresun Província (Giresun İli), Província de Gümüşhane 
(Gümüşhane İli); Trabzon Província (Trabzon İli). Opção: Classifique aqui Osroene; prefira —394.  
 
—566 Leste da Turquia, incluindo a província de Ardahan (Ardahan İli), a província de Artvin 
(Artvin İli), Província de Rize (Rize İli), Província de Erzurum (Erzurum İli), Província de Ağrı (Ağrı 
İli), Província de Iğdır (Iğdır İli), Província de Kars (Kars İli), Hakkâri Província (Hakkâri İli), 
Província de Van (Van İli), Província de Bitlis (Bitlis İli), Província de Muş (Muş İli), Província de 
Bingöl (Bingöl İli), Província de Erzincan (Erzincan İli), Província de Tunceli (Tunceli İli), Província 
de Elazığ (Elazığ İli), Província de Diyarbakır (Diyarbakır İli), Província de Batman (Batman İli), 
Província de Mardin (Mardin İli), Província de Siirt (Siirt İli), Província de Şirnak (Şirnak İli), obras 
abrangentes sobre a região da Armênia; compreensivo funciona no Curdistão. Para o país da 
Armênia, veja —475.6; para o Curdistão iraniano, ver —55; para o Curdistão iraquiano, ver —567. 
Opções: Classifique aqui a região da Armênia para 640, Armênia [reino antigo]; preferir —39. 
Classifique aqui o centro-sul da Turquia para 640; preferir —394. 
 
—567 Iraque. Classifique aqui Mesopotâmia; Obras abrangentes de classe no Curdistão em —
566. Opção: Classificar aqui Iraque para 637, Mesopotâmia para 637, Assíria, Império Caldeu, 
Império Sassânida, Império Selêucida; preferir -35.  
 
—569 Síria, Líbano, Chipre, Israel, Jordânia; Aula aqui *Deserto Sírio.  
 
—569.1 Síria; Opção: Classifique aqui Síria para 640; prefira —394. *Para uma parte específica 
desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções        em —4–9. 
 
—569.2 Líbano; Opção: Classificar aqui Líbano para 640, Fenícia, Celesíria, Baalbek, Byblos, 
Sidon, Tiro; preferir —394.  
 
—569.3 Chipre; Opção: Classifique aqui Chipre para 640; prefira —39.  
 
—569.4 Palestina; Israel. Palestina: área que cobre Israel, Faixa de Gaza e Cisjordânia da 
Jordânia, incluindo *Rio Jordão; *Mar Morto; Galileia; Para a Faixa de Gaza, ver —53; para 
Cisjordânia, veja —569.5; Opções: Classifique aqui Palestina a 70, Israel a 70; prefira —33. 
Classifique aqui Edom; preferir —394. 
—569.5 Jordânia e Cisjordânia; Subdivisões são adicionadas para a Jordânia e Cisjordânia 
juntas, para a Jordânia sozinho; Cidade de classe de Jerusalém em —569.4. Para a Faixa de 
Gaza, ver —53. Opções: Classifique aqui Jordan a 70; prefira —33. Classifique aqui Moab; prefira 
—394. 
 
—57 Sibéria (Rússia Asiática); Para a província de Chelyabinsk, província de Sverdlovsk, veja 
—47; para Severnaya Zemlya, Novas Ilhas Siberianas, ver —98.  
 
—58 Ásia Central; Opção: Classifique aqui Ásia Central para 640 a.C; prefira —39. 
 
—581 Afeganistão. Aula aqui *Hindu Kush; Opção: Classifique aqui Afeganistão para 640 a.C; 
para Ariana, Bactria, Parthia; prefira —39.  
 
—584 Turquestão; Classe Sinkiang em —51; Para o Turcomenistão, ver —585; para o 
Tajiquistão, ver —586; para o Uzbequistão, ver —587.  
 
—584.3 Quirguistão; Incluindo *Tien Shan.  
 
—584.5 Cazaquistão; *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a 
parte e siga as instruções em —4–9. 
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—585 Turcomenistão; Opção: Classificar aqui Turcomenistão para 640 a.C, para Margiana; 
prefira —39.  
 
—586 Tajiquistão; incluindo a província autônoma de Gorno-Badakhshan (Oblast). Aula aqui 
*Pamir.  
 
—587 Uzbequistão, incluindo a república autônoma de Karakalpak; *Mar Aral; Opção: Classifique 
aqui Uzbequistão até 640 a.C, Sogdiana; prefira —39. 
 
—59 Sudeste Asiático, incluindo Ilhas Paracel, Ilhas Spratly; Classificar aqui Indochina (sudeste 
península da Ásia), Rio Mekong. A aula trabalha sobre ―Indochina‖ quando usada para igualar a 
Indochina Francesa em —597. 
 
—591 Mianmar. 
 
—593 Tailândia; Veja também —164 para Golfo da Tailândia.  
 
—594 Laos. 
 
—595 Malásia, Brunei, Cingapura, incluindo *Península Malaia; norte de Bornéu; As subdivisões 
são adicionadas para Malásia, Brunei e Cingapura juntas; para Malásia sozinho.  
 
—595 5 Brunei. 
 
—595.7 Singapura; República independente de Cingapura. Veja também —164 para Estreito de 
Cingapura.  
 
—596 Camboja; *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte 
e siga as instruções em —4–9. 
 
—597 Vietnã, incluindo *Rio Vermelho; * Cordilheira de Trường Sơn (Chaine Anamítica); Aula 
aqui *Indochina Francesa (Indochina); Aula trabalha sobre ―Indochina‖ quando usada para 
equacionar com o sudeste península da Ásia em —59. Uso deste número para obras abrangentes 
no rio Mekong interrompido; classe em —59.  
 
—598 Indonésia e Timor Leste; Classifique aqui Arquipélago Malaio, Ilhas da Sonda; 
Subdivisões são adicionadas para Indonésia e Timor Leste juntos, para Indonésia sozinho; Para o 
norte de Bornéu, veja —595; para as Filipinas, ver —599; para o oeste Nova Guiné, ver —951. 
Veja também —164 para o mar interior do arquipélago malaio, mares adjacentes e ilhas do sul da 
Sunda.  
 
—598.7 Timor Leste. 
 
—599 Filipinas; Veja também —164 para os mares internos das Filipinas.  
 
—6 África. 
 
RESUMO 
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—69 Ilhas do Sul do Oceano Índico 
 
—61 Tunísia e Líbia; Classificar aqui *Barbary States, *Norte da África; Opção: Classifique aqui o 
norte da África até 640 a.C; prefira —39.  
 
—611 Tunísia, incluindo Bizerte, Tunes; Opção: Classificar aqui Tunísia a 647, Byzacium, 
Carthage, África Proconsular; preferir —39. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou 
recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9. 
 
—612 Líbia; incluindo Banghāzī, Trípoli; * Deserto da Líbia; Opção: Classificar aqui Líbia para 
644, Tripolis, Leptis Magna, Oea, Sabrata, Cirenaica, Marmárica; preferir —39. 
 
—62 Egito, Sudão, Sudão do Sul; Classificar aqui Estado da Federação das Repúblicas Árabes 
(Wilayat), *Rio Nilo; Subdivisões são adicionadas para o Egito, Sudão, Sudão do Sul juntos, para 
o Egito sozinho. Para Sinai, veja —53; para a Síria, veja —569.1; para a Líbia, ver —612. Opção: 
Classifique aqui Egito até 640; prefira —32. 
 
—624 Sudão e Sudão do Sul; Subdivisões são adicionadas para o Sudão e Sudão do Sul juntos, 
para o Sudão sozinho. Para o Sudão, ver —625 –628; para o Sudão do Sul, ver —629.  
 
> —625 –628 Sudão; A classe abrangente funciona em —624.  
 
—625 Estados do norte do Sudão, incluindo o estado de Kassalā (Kassalā wilāyat), estado do 
norte (Shamālīyah wilāyat), estado de Qaḍārif (Qaḍārif wilāyat), estado do Mar Vermelho (Baḥr al-
Aḥmar wilāyat), estado do Rio Nilo (Nahr an Nīl wilāyat); Porto Sudão. Veja também —165 para 
Mar Vermelho. Opção: Classifique aqui os estados do norte do Sudão a 500, Núbia, Etiópia, Kush; 
preferir -39.  
 
—626 Estado de Cartum e Estados do Centro-Leste do Sudão, incluindo o estado do Nilo Azul 
(Nīl al Azraq wilāyat), o estado de Gezira (Jazīrah wilāyat), estado de Sinnār (Sinnār wilāyat), 
estado do Nilo Branco (Nīl al-Abyaḍ) (wilayat); *Rio Nilo Azul.  
 
—627 Região de Darfur, incluindo o estado do norte de Darfur (Shamāl Dārfūr wilāyat), sul de 
Darfur; Estado (Janūb Dārfūr wilāyat), estado de Darfur Ocidental (Gharb Dārfūr wilāyat). 
 
—628 Região do Cordofão, incluindo o antigo estado do Kordofan Ocidental (Gharb Kurdufān 
wilāyat), Estado do Cordofão do Norte (Shamāl Kurdufān wilāyat), estado do Kordofan do Sul 
(Janūb Kurdufān wilayat). *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte 
a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—629 Sudão do Sul, incluindo os estados do Alto Nilo; *Rio Nilo Branco; Baḥr al Ghazāl. 
 
—63 Etiópia e Eritreia; Classificar aqui Corno de África; Subdivisões são adicionadas para a 
Etiópia e a Eritreia juntas, apenas para a Etiópia; Para Djibuti e Somália, ver —677. Veja também 
—39 para a antiga Etiópia (uma parte do que é hoje o Sudão moderno, não a Etiópia moderna). 
 
—635 Eritreia, Incluindo Asmara.  
 
—64 Marrocos, Ceuta, Melilla, Saara Ocidental, Ilhas Canárias; Aula aqui *Montanhas do Atlas; 
Subdivisões são adicionadas para Marrocos, Ceuta, Melilla, Saara Ocidental, Ilhas Canárias 
juntas; só para Marrocos; Opção: Classificar aqui Marrocos a 647, Ceuta a 647, Melilla a 647, 
Mauritânia Tingitana; preferir —39.  
 
—648 Saara Ocidental; Reivindicado por Marrocos, incluindo a região de Laâyoune-Bojador-
Sakia El-Hamra, Oued região de Eddahab-Lagouira; Província de Ad Dakhla, província de Bojador 
(província de Boujdour), província de Es Semara (província de Samara), Laâyoune província. 
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—65 Argélia; (Opção: Classificar aqui Argélia para 647, Mauritânia; prefira -39).  
 
—66 África Ocidental e Ilhas Offshore; Aula aqui *Deserto do Saara; *Sael; As subdivisões são 
adicionadas para a África Ocidental e ilhas offshore juntas, para o oeste da África sozinha.  
 
—661 Mauritânia, incluindo Nouakchott.  
 
—662 Mali, Burkina Faso, Níger; Aula aqui *Rio Níger. *Para uma parte específica desta 
jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—662.3 Mali, incluindo Bamako 
 
—662.5 Burkina Faso, incluindo Bobo-Dioulasso, Ouagadougou. 
 
—662.6 Níger, incluindo Niamey. 
 
—663 Senegal, incluindo a região de Dakar, região de Diourbel, região de Fatick, região de 
Kaolack, região de Kolda, região de Louga, região de Saint-Louis, região de Tambacounda, 
Região de Thiès, região de Ziguinchor. Aula aqui Senegâmbia. Para Gâmbia, consulte —665.1.  
 
—664 Serra Leoa, incluindo Freetown. 
 
—665 Gâmbia, Guiné, Guiné-Bissau, Cabo Verde. Classificar aqui *Área da Alta Guiné.  
 
—665.1 Gâmbia, incluindo Banjul. Aula aqui *Rio Gâmbia.  
 
—665.2 Guiné, Incluindo Conacri, Kankan.  
 
—665.7 Guiné-Bissau, incluindo Bissau.  
 
—665.8 Cabo Verde, incluindo Praia. Classifique aqui Ilhas de Cabo Verde.  
 
—666 Libéria e Costa do Marfim.  
 
—666.2 Libéria, incluindo Monróvia.  
 
—666.8 Côte d'Ivoire (Costa do Marfim), incluindo Abidjan, Bouaké, Yamoussoukro. *Para uma 
parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga instruções em —4–9 
 
—667 Gana, incluindo Accra, Kumasi; Togolândia Britânica. Aula aqui *Rio Volta. 
 
—668 Togo e Benin 
 
—668.1 Togo. Incluindo Lomé. Classificar aqui Togolandia francesa, trabalhos abrangentes sobre 
Togoland. Para a Togolândia Britânica, veja —667. 
 
—668.3 Benin, incluindo Cotonou, Porto-Novo.  
 
—669 Nigéria.  
 
—67 África Central e Ilhas Offshore. Classificar aqui *África Negra, *África Subsaariana (África 
ao sul do Saara); Subdivisões são adicionadas para a África Central e ilhas ao largo, para África 
central sozinho.  
 
—671 Camarões, São Tomé e Príncipe, Guiné Equatorial. Classificar aqui Ilhas do Golfo da 
Guiné, *Área da Baixa Guiné. Veja também —163 para Golfo da Guiné.  
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—671.1 Camarões, incluindo Duala, Yaoundé. 
 
—671.5 São Tomé e Príncipe, incluindo São Tomé. 
 
—671.8 Guiné Equatorial 
 
—672 Gabão e República do Congo 
 
—672.1 Gabão, incluindo Libreville.  
 
—672.4 República do Congo, incluindo Brazzaville. Veja também —6751 para a República 
Democrática do Congo.  
 
—673 Angola.  
 
—674 República Centro-Africana e Chade. *Para uma parte específica desta jurisdição, região 
ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—674.1 República Centro-Africana, incluindo Bangui. 
 
—674.3 Chade, incluindo Djamena. 
 
—675 República Democrática do Congo, Ruanda, Burundi.  
 
—675.1 República Democrática do Congo; Nome anterior: Zaire. Aula aqui *Rio Congo (Zaire). 
Veja também —672.4 para a República do Congo.  
 
—675.7 Ruanda e Burundi.  
 
—675.71 Ruanda, incluindo Kigali. 
 
—675.72 Burundi, incluindo Bujumbura.  
 
—676 Uganda e Quênia. Classificar aqui *África Oriental, *Grande Vale do Rift.  
 
—676.1 Uganda, incluindo Campala.  
 
—676.2 Quênia.  
 
—677 Djibuti e Somália. Aula aqui Somalilândia. 
 
—677.1 Djibuti, incluindo Djibuti (cidade).  
 
—677.3 Somália, incluindo Mogadíscio.  
 
—678 Tanzânia.  
 
—679 Moçambique, incluindo *Rio Zambeze; *Rio Komati; *Rio Limpopo. 
 
—68 República da África do Sul e países vizinhos da África Austral. Aula aqui na África 
Austral. Subdivisões são adicionadas para a República da África do Sul e países vizinhos do sul, 
Países africanos juntos, apenas para a República da África do Sul. *Para uma parte específica 
desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
> —682 –687 República da África do Sul. Obras abrangentes de classe sobre a República da 
África do Sul em —68; classe obras abrangentes em Orange River em —687.1.  
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—682 Gauteng, Limpopo, Mpumalanga, antigas pátrias (estados nacionais) da República da 
África do Sul. Classifique aqui o antigo Transvaal; *Regiões de Highveld da África do Sul; * Rio 
Vaal. Para uma pátria específica ou parte de uma pátria, consulte a pátria ou a parte, por exemplo, 
Ciskei — 687.5.  
 
—682.2 Gauteng. Aula aqui Witwatersrand.  
 
—682.4 Noroeste. Aula aqui ex-Bophuthatswana.  
 
—682.5 Limpopo, incluindo o ex-Lebowa; ex-Venda; ex-Gazankulu; *Lowveld regiões da África 
do Sul. Aula aqui *Rio Limpopo na África do Sul.  
 
—682.7 Mpumalanga. Classifique aqui Montanhas Drakensberg em Mpumalanga.  
 
—684 KwaZulu-Natal; Nome anterior: Natal, Província da República da África do Sul, incluindo 
*Griqualand Leste; * Montanhas Drakensberg. Classifique aqui o antigo KwaZulu; Zululândia; Rio 
Tugela; Para Rio Pongola (Rio Maputo) em Moçambique, ver —679. 
 
—685 Estado Livre. Nome anterior: Estado Livre de Orange; Província da República da África do 
Sul, incluindo *Rio Caledon. Para Rio Caledon em Lesoto, veja —688.5. *Para uma parte 
específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—687 Northern Cape, Western Cape, Eastern Cape; Províncias da República da África do 
Sul. Classificar aqui antigo Cabo da Boa Esperança.  
 
—687.1 Cabo Norte. Aula aqui *Rio Orange. 
 
—687.3 Cabo Ocidental, incluindo *Grande Karoo, o *Karoo.  
 
—687.5 Cabo Oriental, incluindo o ex-Ciskei; ex-Transkei; Pondolândia. Classificar aqui pátrias 
(estados nacionais [África do Sul]); Cafraria.  
 
—688 Namíbia, Botsuana, Lesoto, Suazilândia.  
 
—688.1 Namíbia, incluindo Windhoek.  
 
—688.3 Botsuana, incluindo Gaborona. Aula aqui * Deserto de Kalahari. 
 
—688.5 Lesoto, incluindo Maseru.  
 
—688.7 Suazilândia, incluindo Mbabane.  
 
—689 Zimbábue, Zâmbia, Malawi.  
 
—689.1 Zimbábue, incluindo Província de Manicaland, Província Central de Mashonaland, 
Mashonaland East Province, Mashonaland West Province, Masvingo Província, Matabeleland 
Província Norte, Matabeleland Província Sul, Província de Midlands; Bulawayo, Harare; Cataratas 
Vitória. Para as Cataratas Vitória na Zâmbia, ver —689.4.  
 
—689.4 Zâmbia, incluindo Província Central, Província de Copperbelt, Província Oriental, 
Província de Luapula, Província de Lusaka, Província do Noroeste, Província do Norte, Província 
do Sul, Província do Oeste; Lusaka.  
 
—689.7 Malaui, incluindo Blantyre, Lilongwe. Aula aqui *Lago Nyasa (Lago Malawi). *Para uma 
parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga instruções em —4–9.  
 
—69 Ilhas do Sul do Oceano Índico, incluindo Ilhas Chagos.  
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—691 Madagáscar, incluindo a província de Antananarivo, província de Antsiranana, província 
Fianarantsoa, província de Mahajanga, província de Toamasina, província de Toliara; 
Antananarivo (capital).  
 
—694 Ilhas Comores, incluindo Comores (República Federal e Islâmica das Comores), Maiote.  
 
—696 Seychelles, incluindo Vitória; Ilha Aldabra, Ilha Mahé.  
 
—698 Reunião e Maurício. Classifique aqui Ilhas Mascarenhas.  
 
—7 América do Norte. Classifique aqui obras abrangentes sobre a América do Norte e do Sul, 
Classe Hemisfério Ocidental (América do Norte e América do Sul, mais partes do Atlântico e 
Oceanos Pacíficos) em —181. Para a América do Sul, consulte —8. 
 
RESUMO 
 
—71 Canadá 
—72 México, América Central, Índias Ocidentais, Bermudas 
—73 Estados Unidos 
—74 Nordeste dos Estados Unidos (Nova Inglaterra e Estados do Atlântico Médio) 
—75 Sudeste dos Estados Unidos (Estados do Atlântico Sul) 
—76 Centro-sul dos Estados Unidos 
—77 Centro-norte dos Estados Unidos 
—78 Oeste dos Estados Unidos 
—79 Great Basin e Pacific Slope dos Estados Unidos 
 
—71 Canadá. Consulte o Manual em T2—73 vs. T2—71.  
 
—711 Colúmbia Britânica. Classifique aqui *Cordilheira Canadense; *Montanhas Rochosas no 
Canadá; *Rochoso Trincheira da Montanha.  
 
—712 Províncias da Pradaria. Aula aqui * oeste do Canadá. *Para uma parte específica desta 
jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—712.3 Alberta, incluindo *Rio da Paz; *Parque Nacional Wood Buffalo; * Rio Athabaska; *Rio 
Norte de Saskatchewan, *Rio Red Deer.  
 
—712.4 Saskatchewan, incluindo *Lago Athabasca; *Rio Saskatchewan, *Sul Rio Saskatchewan.  
 
—712.7 Manitoba, incluindo *Rio Assiniboine.  
 
—713 Ontário, incluindo *Escarpa do Niágara; Rio Niagara, Cataratas do Niágara; * Rio Otawa. 
Classificar aqui *leste do Canadá; Grandes Lagos no Canadá. Para a Região da Capital Nacional 
na província de Quebec, veja —714; para Rio Niagara em Nova York, Cataratas do Niágara em 
Nova York, ver —747.  
 
—714 Quebec, incluindo *Montanhas de Notre Dame. Classifique aqui *Escudo Canadense; *Rio 
São Lourenço; *São Lourenço Marítimo. Veja também —163 para o Golfo de São Lourenço.  
 
—715 Províncias Atlânticas, incluindo *Rio São João. Classifique aqui Províncias Marítimas. 
Para Nova Escócia, veja —716; para a Ilha do Príncipe Eduardo, veja —717; para Terra Nova e 
Labrador, veja —718. Veja também —163 para Golfo de São Lourenço, Estreito de 
Northumberland.  
 
—716 Nova Escócia.  
 
—717 Ilha do Príncipe Eduardo.  
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—718 Terra Nova e Labrador, Saint Pierre e Miquelon. Aula aqui Terra Nova.  Veja também —
163 para Grand Banks of Newfoundland. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou 
recurso, consulte a parte e siga as instruções abaixo —4–9. 
 
—719 territórios do norte, incluindo Yukon; Territórios do Noroeste; Nunavut. Classificar aqui 
Ártico canadense. Veja também —163 para Beaufort Sea, águas árticas canadenses, noroeste 
Passagem.  
 
—72 México, América Central, Índias Ocidentais, Bermudas, incluindo *Região de Fronteira 
Mexicano-Americana. Aula aqui na América Central. Subdivisões são adicionadas para México, 
América Central, Índias Ocidentais, Bermudas junto; só para o México. 
 
—728 América Central.  
 
—728.1 Guatemala. 
 
—728.2 Belize.  
 
—728.3 Honduras.  
 
—728.4 El Salvador.  
 
—728.5 Nicarágua.  
 
—728.6 Costa Rica.  
 
—728.7 Panamá, incluindo o Canal do Panamá. Veja também —164 para Golfo do Panamá.  
 
—729 Índias Ocidentais (Antilhas) e Bermudas. Aula aqui *Área do Caribe. Subdivisões são 
adicionadas para as Índias Ocidentais (Antilhas) e Bermudas juntas, apenas para as Índias 
Ocidentais (Antilhas). Veja também —163 para Mar do Caribe.  
 
> —729.1 –729.5 Grandes Antilhas, A classe abrangente funciona em —729.  
 
—729.1 Cuba.  
 
—729.2 Jamaica e Ilhas Cayman. Subdivisões são adicionadas para Jamaica e Ilhas Cayman 
juntas, para Jamaica sozinho. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, 
consulte a parte e siga as instruções em —4–9. 
 
—729.3 República Dominicana. Classifique aqui obras abrangentes sobre Hispaniola. Para o 
Haiti, consulte —7294.  
 
—729.4 Haiti.  
 
—729.5 Porto Rico.  
 
—729.6 Ilhas Bahamas.  
 
> —729.7 –729.8 Pequenas Antilhas (Caribe). A classe abrangente funciona em —729.  
 
—729.7 Ilhas de Sotavento, incluindo Ilhas Virgens; Montserrate; Guadalupe; Índias Ocidentais 
Francesas; Ilhas da Holanda de Sotavento. Obras abrangentes de classe nas antigas Antilhas 
Holandesas em —729.86. Para a Martinica, ver —729.8; para Dominica, consulte —729.841.  
 
—729.73 Anguilla e Saint Kitts-Nevis. Classificar aqui Estados Associados das Índias 
Ocidentais; Para Antígua, veja —729.74; para Ilhas de Barlavento, consulte —729.84.  
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—729.74 Antígua e Barbuda.  
 
—729.8 Ilhas de Barlavento e outras ilhas do sul, incluindo Martinica. Para Nueva Esparta, 
Venezuela, ver —87.  
 
—729.81 Barbados. 
 
—729.83 Trinidad e Tobago. 
 
—729.84 Ilhas de Barlavento. 
 
—729.841 Dominica. 
 
—729.843 Santa Lúcia. 
 
—729.844 São Vicente e Granadinas. Para Carriacou, consulte —729.845. 
 
—729.845 Granada e Carriacou. 
 
—729.86 Ilhas holandesas, incluindo Aruba, Bonaire, Curaçao. Classificar aqui antigas Antilhas 
Holandesas. Para ilhas da Holanda de Sotavento, consulte —729.7.  
 
—729.9 Bermudas. 
 
—73 Estados Unidos. Para Estados específicos, consulte —74–79. Consulte o Manual em T2—
73 vs. T2—71.  
 
> —74 –79 Estados específicos dos Estados Unidos. A classe abrangente funciona em —73. 
Para o Havaí, consulte —969.  
 
—74 Nordeste dos Estados Unidos (Nova Inglaterra e Estados do Atlântico Médio). 
Classifique aqui Estados Unidos a leste das Montanhas Allegheny, a leste do Rio Mississippi; 
*Montanhas Apalaches; * Rio Connecticut. Para o sudeste dos Estados Unidos, veja —75; para o 
centro-sul dos Estados Unidos, veja —76; para o centro-norte dos Estados Unidos, consulte —77. 
 
> —741 –746 Nova Inglaterra. A classe abrangente funciona em —74.  
 
—741 Maine.  
 
—742 New Hampshire,  
 
—743 Vermont. Aula aqui * Montanhas Verdes.  
 
—744 Massachusetts, incluindo *Berkshire Hills.  
 
—745 Rhode Island. Veja também —163 para Rhode Island Sound, Narragansett Bay.  
 
—746 Connecticut. Veja também —163 para Long Island Sound.  
 
> —747b –749 Estados do Atlântico Médio. A classe abrangente funciona em —74.  
 
—747 Nova York, incluindo *Lago Ontário. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou 
recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—748 Pensilvânia, incluindo *Rio Allegheny; * Montanhas Allegheny; *Rio Monongaela 
Aula aqui *Rio Susquehanna.  
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—749 Nova Jersey. Aula aqui *Rio Delaware.  
 
—75 Sudeste dos Estados Unidos (estados do Atlântico Sul). Classifique aqui os estados do 
sul, *Piedmont, *Atlantic Coastal Plain; Para o centro-sul dos Estados Unidos, consulte —76.  
 
—751 Delaware. Veja também —163 para Delaware Bay.  
 
—752 Maryland, incluindo *Península Delmarva. Aula aqui *Rio Potomac. Veja também —163 
para Chesapeake Bay.  
 
—753 Distrito de Columbia (Washington).  
 
—754 Virgínia Ocidental, incluindo *Rio Novo; *Rio de trapaças. 
 
—755 Virgínia. Aula aqui *Blue Ridge.  
 
—756 Carolina do Norte.  
 
—757 Carolina do Sul, incluindo *Rio Pee Dee.  
 
—758 Geórgia, incluindo *Rio Savannah. Aula aqui * Chattahoochee River.  
 
—759 Flórida, incluindo *Rio Suwannee.  
 
—76 Centro-sul dos Estados Unidos. Classifique aqui Estados da Costa do Golfo, Velho 
Sudoeste. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga 
as instruções em —4–9. 
 
> —761 –764 Estados da Costa do Golfo. A classe abrangente funciona em —76. Para a 
Flórida, consulte —759.  
 
—761 Alabama, incluindo * Rio Tombigbee.  
 
—762 Mississippi, incluindo *Rio das Pérolas. 
 
—763 Luisiana, incluindo *Rio Ouachita. 
 
—764 Texas, incluindo *Rio Grande; *Llano Estacado; *Rio dos Pecos. Classificar aqui Rio 
Brazos, Rio Colorado.  
 
—766 Oklahoma, incluindo *Rio do Norte do Canadá; *Rio Washita; *Montanhas Ouachita; *Rio 
Vermelho. Aula aqui *Rio Canadense.  
 
—767 Arkansas, incluindo *Montanhas de Ozark, *Planalto de *Ozark; *Rio Branco; *Arkansas 
Rio.  
 
—768 Tennessee, incluindo *Rio Cumberland. Aula aqui *Tennessee River —769 Kentucky, 
incluindo * Montanhas Cumberland; *Grande rio arenoso. 
 
—77 Centro-norte dos Estados Unidos. Classifique aqui os Estados do lago; *Meio Oeste; *Rio 
Mississippi, *Rio Ohio; *Grandes Lagos. 
 
> —771 –776 Estados do Lago. Obras abrangentes de classe em —77. Para Nova York, veja —
747; para a Pensilvânia, veja —748. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou 
recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—771 Ohio, incluindo *Rio Maumee; *Lago Erie.  
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—772 Indiana, incluindo *Rio Wabash.  
 
—773 Ilinóis, incluindo *Rio Des Plaines.  
 
—774 Michigan, Incluindo *Lago Superior. Aula aqui *Lago Huron, *Lago Michigan. 
 
—775 Wisconsin, incluindo *Rio Saint Croix. Aula aqui Rio Wisconsin.  
 
—776 Minnesota, incluindo * Rio Minnesota.  
 
—777 Iowa. Aula aqui *Des Moines River.  
 
—778 Missouri, incluindo *Rio Chariton, *Rio Grande. Aula aqui Rio Missouri em Missouri.  
 
—78 Oeste dos Estados Unidos. Classifique aqui o Ocidente; *Ótimos planos; *Montanhas 
Rochosas; *Rio Missouri. Para Great Basin e Pacific Slope, consulte —79.  
 
—781 Kansas, incluindo *Rio Republicano. Classifique aqui Rio Arkansas em Kansas.  
 
—782 Nebrasca, incluindo *Rio Niobrara. Aula aqui *Platte River.  
 
—783 Dakota do Sul, incluindo *James River; *Lago Oahe; *Colinas negras. *Para uma parte 
específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—784 Dakota do Norte, incluindo *Rio Vermelho do Norte; * Rio Souris.  
 
> —786 –789 Estados das Montanhas Rochosas. A classe abrangente funciona em —78. Para 
Idaho, veja —796. 
 
—786 Montana, incluindo *Rio de Leite; *Faixa Bitterroot. Aula aqui Rio Missouri em Montana.  
 
—787 Wyoming. 
 
—788 Colorado, incluindo *Platô Colorado; *Rio da Prata do Sul. Classifique aqui Montanhas 
Rochosas no Colorado. 
 
—789 Novo México. 
 
—79 Great Basin e Pacific Slope dos Estados Unidos. Classifique aqui *novos estados do 
Sudoeste, Costa do Pacífico.  
 
—791 Arizona, incluindo *Rio Colorado; *Deserto de Sonora nos Estados Unidos, * Rio Gila. 
 
—792 Utá, incluindo *Rio Verde.  
 
—793 Nevada.  
 
—794 Califórnia, incluindo *Serra Nevada.  
 
—795 Óregon, incluindo *Faixas Costeiras; * Montanhas Klamath; *Montanhas Azuis 
Classifique aqui Noroeste do Pacífico; * Faixa de Cascata. Para a Colúmbia Britânica, veja —711; 
para Idaho, veja —796; para Washington, veja —797. 
 
—796 Idaho, incluindo *Snake River.  
 
—797 Washington, Aula aqui * Rio Columbia. *Para uma parte específica desta jurisdição, região 
ou recurso, consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
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—798 Alasca, incluindo *Rio Yukon.  
 
—8 América do Sul. Classificar aqui América Latina, América Espanhola, *Andes. Para a 
América Central, consulte —72.  
 
—81 Brasil, Incluindo *Rio Amazonas. 
  
—82 Argentina, incluindo *Rio Paraná; *Rio Uruguai; obras abrangentes sobre a Patagônia. 
Classe ilhas do Oceano Atlântico Sul reivindicadas pela Argentina em —97. Para a região da 
Patagônia no Chile, ver —83. 
 
—83 Chile. Obras abrangentes de classe no arquipélago da Terra do Fogo em —82. Para Ilha de 
Páscoa, veja —961.  
 
—84 Bolívia. 
 
—85 Peru. 
 
—86 Colômbia e Equador.  
 
—861 Colômbia, incluindo *Cordilheira Ocidental. Aula aqui Rio Magdalena.  
 
—866 Equador.  
 
—87 Venezuela. Aula aqui Rio Orinoco.  
 
—88 Guiana.  
 
—881 Guiana. 
 
—882 Guiana Francesa (Guiana). Departamento ultramarino da França, incluindo os Cayenne e 
Saint-Laurent do Maroni. Aula aqui Inini.  
 
—883 Suriname. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte 
e siga as instruções em —4–9.  
 
—89 Paraguai e Uruguai. 
 
—892 Paraguai, incluindo *Chaco Boreal. Aula aqui *Rio Paraguai. 
 
—895 Uruguai. Classificar aqui Rio Uruguai no Uruguai. 
 
—9 Australásia, *Ilhas do Oceano Pacífico, ilhas do Oceano Atlântico, Ilhas do Ártico, Antártida, 
mundos extraterrestres; Subdivisões são adicionadas para Australásia, ilhas do Oceano Pacífico, 
Ilhas do Oceano Atlântico, ilhas do Ártico, Antártida, mundos extraterrestres juntos; para a 
Australásia sozinho; Ilhas do Oceano Pacífico sozinhas. 
 
RESUMO 
 
—93 Nova Zelândia 
—94 Austrália 
—95 Nova Guiné e países vizinhos da Melanésia 
—96 Polinésia e outras ilhas do Oceano Pacífico 
—97 ilhas do Oceano Atlântico 
—98 ilhas do Ártico e Antártica 
—99 mundos extraterrestres 
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> —93–96 Australásia e ilhas do Oceano Pacífico. A classe abrangente em —9.  
 
—93 Nova Zelândia.  
 
—94 Austrália, incluindo ilhas periféricas. Classifique aqui Great Dividing Range. Para Ilhas 
Cocos, consulte —69. 
 
—941 Austrália Ocidental, incluindo * Grande Deserto de Victoria.  
 
—942 Austrália Central.  
 
—942 3 Sul da Austrália. 
 
—942.9 Território do Norte. Aula aqui no norte da Austrália. Para Austrália Ocidental, veja —941; 
para Queensland, ver —943. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, 
consulte a parte e siga as instruções em —4–9.  
 
—943 Queensland. Classifique aqui Grande Barreira de Corais.  
 
—944 Nova Gales do Sul. Classifique aqui *Alpes Australianos; *Rio Murray. Classe Lord Howe 
Island em —94; classe Território da Capital Australiana em —947.  
 
—945 Vitória.  
 
—946 Tasmânia.  
 
—947 Território da Capital Australiana.  
 
—95 Nova Guiné e países vizinhos da Melanésia. Aula aqui Oceania. Subseção adicionadas 
nas divisões para a Nova Guiné e países vizinhos da Melanésia juntos, apenas para a Nova 
Guiné. Para Polinésia, Micronésia, ver —96.  
 
> —951 –957 Nova Guiné. Obras abrangentes de classe em —95.  
 
—951 Oeste da Nova Guiné (Irian Barat). Nomes variantes: Irian Jaya, Papua Ocidental, parte 
da Indonésia. Classificar aqui antiga província de Papua.  
 
—953 Papua Nova Guiné. Classificar aqui antiga Nova Guiné Alemã, antigo território da Nova 
Guiné; região de Papua Nova Guiné. Para a região de Papua, veja —954; para a região das 
Terras Altas, veja —956; para região Momase, veja —957; para o Arquipélago de Bismarck, ver —
958; para Província de Salomão do Norte, ver —959.2.  
 
—954 Região de Papua Nova Guiné, incluindo a província de Milne Bay; Província do Norte 
(Oro); Distrito da capital nacional; Porto Moresby; Província Central; Província do Golfo; Província 
Ocidental (Rio Voar). *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a 
parte e siga as instruções em —4–9. 
 
—956 Região das Terras Altas de Papua Nova Guiné, incluindo a Província das Terras Altas do 
Sul; Província de Enga; Província das Terras Altas Ocidentais; Rio Jimi; Província de Simbu 
(Chimbu); Província do Planalto Oriental. Aula aqui *Faixa Bismarck.  
 
—957 Momase (litoral norte) região de Papua Nova Guiné, incluindo a Província de Morobe; 
Província de Madang; Província de East Sepik; *Rio Sepik, *Rio Yuat; Província de West Sepik 
(Sandaun).  
 
—958 Arquipélago de Bismarck. Parte da Papua Nova Guiné. 
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—959 Outras partes da Melanésia. 
 
—959.2 Província de Salomão do Norte, parte da Papua Nova Guiné, incluindo Bougainville, 
ilhas Buka. 
 
—959.3 Ilhas Salomão, nação independente.  
 
—959.5 Vanuatu.  
 
—959.7 Nova Caledônia, incluindo Ilhas Fidelidade.  
 
—96 Polinésia e outras ilhas do Oceano Pacífico. Subdivisões são adicionadas para a 
Polinésia e outras ilhas do Oceano Pacífico juntas, apenas para a Polinésia. 
 
—961 Ilhas do sudoeste do Oceano Pacífico central, ilhas isoladas do sudeste do oceano 
Pacífico, incluindo Samoa Americana; obras abrangentes nas ilhas samoanas; Ilhas Toquelau 
(União); Subdivisões são adicionadas para ilhas do sudoeste do Oceano Pacífico central, ilhas 
isoladas do sudeste do Oceano Pacífico juntas; para o centro-sudoeste do Pacífico, Ilhas 
oceânicas sozinhas. Classe Samoa em —961.4.  
 
—961.1 Fiji.  
 
—961.2 Tonga (Ilhas Amigáveis).  
 
—961.4 Samoa. Obras abrangentes de classe nas Ilhas Samoa em —961.  
 
—961.6 Ilhas Wallis e Futuna. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, 
consulte a parte e siga as instruções em —4–9. 
 
—961.8 Ilhas isoladas do sudeste do Oceano Pacífico, incluindo Ilha de Páscoa, Ilha Oeno, 
Ilha Pitcairn.  
 
—962 Ilhas do centro-sul do Oceano Pacífico, incluindo Ilhas da Sociedade; Ilhas Gambier e 
Ilhas Tubuai (Austrais); Ilhas Cook; Atol Manihiki; Niue. Classificar aqui Polinésia Francesa. Para 
Ilhas Marquesas, Ilhas Tuamotu, veja —963. 
 
—963 Ilhas do sudeste do Oceano Pacífico central, incluindo Ilhas Marquesas. Para ilhas 
isoladas do sudeste do Oceano Pacífico, ver —961; para Ilhas Gambier, veja —962.  
 
—964 Line Islands (Ilhas Equatoriais), incluindo Kiritimati (Natal). Para Palmira, consulte —969.  
 
—965 *Ilhas do centro-oeste do Oceano Pacífico (Micronésia), incluindo Ilha Wake.  
 
—966 Estados Federados da Micronésia e República de Palau, incluindo Ilhas Truk. Aula aqui 
Ilhas Carolinas.  
 
—967 Ilhas Marianas, incluindo Guam, Saipan, Tinian. Classificar aqui Comunidade das Ilhas 
Marianas do Norte.  
 
—968 Ilhas da Micronésia Oriental, incluindo Ilhas Marshall.  
 
—968.1 Kiribati, incluindo Ilhas Gilbert. Para Ilhas de Linha, consulte —964.  
 
—968.2 Tuvalu. Classifique aqui Ilhas Ellice.  
 
—968.5 Nauru (Ilha Agradável).  
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—969 Havaí e ilhas vizinhas do centro-norte do Oceano Pacífico. Subdivisões são 
adicionadas para o Havaí e o vizinho centro-norte do Pacífico, Ilhas oceânicas juntas, apenas para 
o Havaí. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a parte e siga as 
instruções em —4–9.  
 
—97 *Ilhas do Oceano Atlântico, incluindo Ilhas Malvinas, Geórgia do Sul e Ilhas Sandwich do 
Sul, Ilha Bouvet; Santa Helena e dependências.  
 
—98 *Ilhas do Ártico e Antártica, incluindo Svalbard; Ilha Jan Mayen; Terra de Francisco José; 
Novaya Zemlya; Severnaya Zemlya; Novas Ilhas Siberianas. Subdivisões são adicionadas para 
ilhas do Ártico e Antártica juntas e para ilhas do Ártico, sozinho. 
 
—982 Groenlândia.  
 
—989 Antártida, incluindo o Território Antártico Britânico; Dronning Maud (Rainha Maud), Terra 
de Ellsworth, Terra de Enderby; Ilhas Orkney do Sul, Ilhas Shetland do Sul; pólo Sul.  
 
—99 Mundos extraterrestres. Outros mundos além da Terra, incluindo a lua; planetas do sistema 
solar e seus satélites; meteoroides; cometas; o sol; o espaço, aula em —19. Consulte o Manual 
em T2—99 vs. T2—19. *Para uma parte específica desta jurisdição, região ou recurso, consulte a 
parte e siga as instruções em —4–9.  
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Tabela 3. Subdivisões para Pessoa Física 
 

Literaturas, para formas literárias específicas. A notação da Tabela 3 nunca é usada sozinha, mas 
pode ser usada conforme necessário para adicionar notas nas subdivisões de literaturas 
individuais em 810-890. Nunca é usada para literaturas de indivíduos que não possuem instruções 
para adicionar da Tabela 3; o número para trabalhos de ou sobre tais literaturas terminam com a 
notação de linguagem, por exemplo, poesia Inukitut 897, procedimentos de numeração para obras 
de ou sobre mais de um autor, limitados a literaturas de línguas específicas, e para obras de 
autores individuais: 
 
1. Consulte a tabela 810–890 para encontrar o número base do idioma. A base numérica é 
identificada em uma nota de adição, por exemplo, em 821–828 (―Adicionar ao número base 82‖). 
Se lá é uma forma literária específica, vá para o passo 2; se não, pule para o passo 4. 
 
2. Na Tabela 3, encontre a subdivisão para a forma literária, por exemplo, poesia —1; Adicione 
ao número base, por exemplo, poesia inglesa 821, poesia portuguesa 869.1. Se o trabalho for de 
ou sobre um autor individual, ou trata ou está dentro de um período de tempo limitado, a classe 
número está completa. Para outros trabalhos, vá para a etapa 3.  
 
3. Vá para as subdivisões sob o formulário específico na Tabela 3, por exemplo, sob —1 para 
poesia vá para —1001–1009. Se a obra trata de tipos específicos de poesia, drama, ficção, 
discursos ou escritos diversos, verifique a nota de adição; se a adição adicional não for permitida, 
o número está completo. Se a adição for permitida, siga as instruções de adição. Por exemplo, o 
número de uma coleção de poesia inglesa é 821.008. Adicionar instruções para obras que não 
tratam de tipos específicos de poesia, drama, ficção, discursos ou escritos diversos.  
 
4. Se a obra não estiver limitada a uma forma literária específica, consulte —01–09 na Tabela 
3, e siga as instruções no número selecionado. Por exemplo, o número para história e crítica da 
literatura sueca é 839.709. Opção: Quando dois ou mais países compartilham o mesmo idioma, 
use as letras iniciais para distinguir os países separados, ou para obras em inglês, use o número 
especial designado para as literaturas daqueles países que não são preferidos, por exemplo, 
Drama do século 20 em inglês por autores da Nova Zelândia NZ 822 ou 828.99, coleções dos 
escritos australianos do século XX em inglês A 820.8 ou 828.99. Instruções completas aparecem 
em 810, 819, 821-828, 828.99. Consulte o Manual na Tabela 3; também para a classe 800.  
 
RESUMO 
 
—01–09 [Subdivisões padrão; coleções de textos literários em mais de um formato; 
história, descrição, avaliação crítica de obras em mais de um formulário]. 
—1 Poesia 
—2 Drama 
—3 Ficção 
—4 Ensaios 
—5 Discursos 
—6 Letras 
—7 Humor e sátira 
—8 Escritos diversos 
 
—01–07 Subdivisões padrão. Obras de e sobre mais de um autor. As subdivisões padrão são 
usadas para obras gerais que consistem igualmente em obras literárias. Textos e história, 
descrição, avaliação crítica, por exemplo, uma série consistindo igualmente de textos literários e 
história, descrição, avaliação crítica de uma variedade de literatura em inglês 820.5. Trabalhos 
limitados a tópicos específicos são classificados em —08. Coleções de classe de textos literários 
em —08; história da aula, descrição, avaliação crítica em —09. 
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—08 Coleções de textos literários em mais de uma forma, obras de mais de um autor; obras 
limitadas a um tema específico e constituídas igualmente por textos literários e história, descrição, 
avaliação crítica de uma literatura específica são classificados aqui, por exemplo, textos e críticas 
de obras literárias de língua inglesa sobre a guerra 820.8; História da aula, descrição, avaliação 
crítica de uma literatura específica em —09; coleções de classe por autores individuais em —1–8.  
 
—[080 1–080 9] Subdivisões padrão; números descontinuados; aula em —08.  
 
—09 História, descrição, avaliação crítica de obras em mais de um formato; Obras sobre 
mais de um autor. Notação —09 da Tabela 1, conforme modificado abaixo. Não use para 
tratamento geográfico; classe em —090009. Classificar aqui biografia coletada de autores, 
biografia individual e coletada de críticos. 
 
—090 001–090 008 Subdivisões padrão. 
 
—090 009 Tratamento geográfico. Não use para história sem subdivisão, períodos históricos, 
biografia; aula em —09.  
 
—090 009 3–090 009 9 Continentes, países e localidades específicos. Não use para literatura 
para e por residentes em continentes, países, localidades; aula em —09.  
 
> —1–8 Formulários específicos. A menos que outras instruções sejam fornecidas, observe a 
seguinte tabela de preferência para obras que combinam duas ou mais formas literárias, por 
exemplo, drama poético —2 (não —1): 
Drama —2 
Poesia —1 
Epigramas de classe no verso em —8 
Ficção —3 
Ensaios — 4  
Discursos — 5 
Letras —6 
Humor e sátira —7 
Escritos diversos —8 
Trabalhos abrangentes de classe sobre literatura em prosa em —8; classe abrangente funciona 
em duas ou mais formas no número base para a literatura individual, mais a notação 01–09 da 
Tabela 3, se aplicável, adicionando 0 (zero) quando necessário para fazer um número de três 
dígitos, obras abrangentes sobre poesia inglesa e ficção 820.  
 
—1 Poesia, incluindo trabalhos de e sobre autores individuais; Aula aqui poesia folclórica, poemas 
em prosa, epigramas de classe no verso em —8; classe de rimas anônimas e afins. Rimas e jogos 
de rimas da tradição oral em 398.8. Consulte o Manual em T3—2 vs. T3—1.  
 
—100 1–100 7 Subdivisões padrão. Não use para poesias de gêneros ou períodos específicos; 
classe em —1, por exemplo, publicações seriadas de poesia épica, de poesia lírica, de poesia do 
século XX. 
 
—1 (não —1005). As subdivisões padrão são usadas para obras gerais que consistem igualmente 
de textos literários e história, descrição, avaliação crítica, por exemplo, uma série consistindo 
igualmente de textos literários e de história, descrição, avaliação de poesia em inglês 821.005. 
Trabalhos limitados a tópicos específicos são classificados em —1008; Coleções de classe de 
textos literários em —1008; história da classe, descrição, avaliação crítica em —1009.  
 
—100 8 Coleções de textos literários. Não use para poesias de gêneros ou períodos 
específicos; classe em —1, por exemplo, coleções de poesia épica, de poesia lírica, de poesia do 
século XX —1 (não —1008), incluindo grupos de pessoas, trabalhos limitados a tópicos 
específicos, Obras gerais compostas igualmente de textos literários e de história, descrição, 
avaliação crítica são classificados em —1001–1007, no número para o formulário específico, ou o 
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formulário específico. Obras que consistem igualmente em textos literários e história, descrição, 
avaliação crítica são classificados aqui e limitado a um assunto específico. 
 
—100 800 1–100 800 7 Subdivisões padrão.  
 
—[100 800 8] Grupos de pessoas. Não use; classe em —1008.  
 
—[100 800 9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use para coletas por e para 
pessoas residentes em áreas específicas; classe em —1008. Não use para história, descrição, 
avaliação crítica; classe em —1009.  
 
—100 9 História, descrição, avaliação crítica. Não use para poesias de gêneros ou períodos 
específicos; classe em —1, por exemplo, avaliação crítica da poesia épica, da poesia lírica, da 
poesia do século XX.  
 
—1 (não —1009). Notação —09 da Tabela 1, conforme modificado abaixo, incluindo tratamento 
geográfico; Aula aqui biografia coletada de autores individuais e biografia coletada dos críticos; 
Siga as instruções em —1008 para trabalhos consistindo igualmente de textos literários e história, 
descrição, avaliação crítica. 
 
—100 901–100 907 Subdivisões padrão.  
 
—[100 908] Grupos de pessoas. Não use; classe em —1009.  
 
—[100 909] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em —1009.  
 
—2 Drama, incluindo trabalhos de e sobre autores individuais. Aula drama de armário, drama 
escrito em poesia, drama folclórico. Consulte o Manual em T3—2 vs. T3—1.  
 
—200 1–200 9 Subdivisões padrão; coleções; história, descrição, avaliação crítica. Obras de 
e sobre mais de um autor. Adicione ao número base —200 os números seguintes —100 em 
notação.  
 
1001–1009 desta tabela, por exemplo, coleções de drama —2008; no entanto, não adicionar 
drama para mídia de massa, drama de escopo restrito (incluindo monólogos), drama de gêneros 
ou períodos específicos, por exemplo, coleções de peças de rádio, de peças de um ato, de drama 
histórico, de peças de moralidade, de farsas, de drama do século 20 —2 (não —2008).  
 
—3 Ficção, incluindo trabalhos de e sobre autores individuais. Classificar aqui noveletas e 
romances, novelas gráficas de classe em 741.5.  
 
—300 1–300 9 Subdivisões padrão; coleções; história, descrição, avaliação crítica. Obras de 
e sobre mais de um autor. Adicione ao número base —300 os números seguintes —100 em 
notação. 1001–1009 desta tabela, por exemplo, coleções de ficção —3008; no entanto, não 
adicionar para contos ou para ficção de gêneros ou períodos específicos, por exemplo, coleções 
de ficção histórica e de época, de romances e histórias de amor, de ficção científica, de ficção do 
século XX —3 (não —3008).  
 
—4 Ensaios. Coleções ou discussões de obras com valor literário, incluindo trabalhos de e sobre 
autores individuais. Veja o Manual em 800, escolha entre literatura e o assunto não literário.  
—400 1–400 9 Subdivisões padrão; coleções; história, descrição, avaliação crítica. Obras de 
e sobre mais de um autor. Adicione ao número base — 400 os números seguintes — 100 em 
notação. 
 
1001–1009 desta tabela, por exemplo, coleções de ensaios —4008; no entanto, não adicionar 
para ensaios de períodos específicos, por exemplo, coleções do século 20, ensaios —4 (não -
4008).  
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—5 Discursos. Coleções ou discussões de obras com valor literário, incluindo trabalhos de e 
sobre autores individuais. Veja o Manual em 800, escolha entre literatura e o assunto não literário.  
 
—500 1 –500 9 Subdivisões padrão; coleções; história, descrição, avaliação crítica. Obras 
de e sobre mais de um autor. Adicione ao número base — 500 os números seguintes — 100 em 
notação.  
 
1001–1009 desta tabela, por exemplo, coleções de discursos —5008; Contudo, não adicione 
para discursos de tipos específicos ou discursos de períodos específicos, exemplo, coleções de 
discursos televisivos, de debates, de recitações, de 20 discursos do século —5 (não —5008).  
 
—6 Letras. Coleções ou discussões de obras com valor literário, incluindo trabalhos de e sobre 
autores individuais. Veja o Manual em 800, escolha entre literatura e o assunto não literário.  
 
—600.1 – 600.9 Subdivisões padrão; coleções; história, descrição, avaliação crítica. Obras de e 
sobre mais de um autor. Adicione ao número base —600 os números seguintes —100 em 
notação. 
 
1001–1009 desta tabela, por exemplo, coleções de cartas —6008; no entanto, não adicionar para 
cartas de períodos específicos, por exemplo, coleções do século XX letras —6 (não —6008).  
 
—7 Humor e sátira. Limitado a coleções e críticas de obras em duas ou mais formas literárias, 
incluindo verso e prosa, e por e sobre mais de um autor. Classificar aqui paródia. Subdivisões são 
adicionadas para um ou ambos os tópicos no título. Obras de classe de e sobre autores 
individuais de sátira e humor em mais de uma forma em —8. Obras de classe de e sobre autores 
individuais de sátira e humor em uma forma única com a forma, por exemplo, poesia satírica —1. 
Veja também —8 para humor e sátira em duas ou mais formas de prosa, Consulte o Manual em 
T1—02 vs. T3—7, T3—8.  
 
—700 1–700 9 Subdivisões padrão; coleções; história, descrição, avaliação crítica. Adicione 
ao número base —700 os números seguintes —100 em notação 1001–1009 desta tabela, por 
exemplo, coleções de sátira e humor —7008; no entanto, não adicione sátira e humor de períodos 
específicos, por exemplo, coleções de sátira e humor do século XX —7 (não —7008).  
 
—8 Escritos diversos, incluindo anedotas, diários, epigramas, grafite, brincadeiras, piadas, 
diários, cadernos, citações, reminiscências, enigmas, trava-línguas; literatura em prosa em mais 
de um formulário; sátira e humor em mais de uma forma; funciona sem identificação do formato; 
obras que imitam formas e gêneros não literários para fins literários, não transmitir informações 
úteis, por exemplo, trabalhos humorísticos ou de fantasia na forma de dicionários, livros de 
autoajuda, guias de viagem, incluindo trabalhos de e sobre autores individuais de escritos 
diversos; obras de e sobre autores individuais não limitados ou principalmente identificados com 
um formulário específico. Classifique enigmas anônimos da tradição oral em 398.6; piadas 
anônimas de classe e brincadeiras da tradição oral em 398.7; classe trava-línguas anônimas da 
tradição oral em 398.8; coleções interdisciplinares de diários de classe em 900. Classifique uma 
forma específica identificável de literatura com a forma, por exemplo, ensaios —4; diários de 
classe, cadernos, reminiscências de autores não literários com o assunto apropriado, por 
exemplo, diário de um astrônomo 520.92; obras de classe que transmitem informações úteis sobre 
um tópico não literário com o tópico, por exemplo, livros de receitas literárias com receitas reais 
inspiradas ou derivadas de fontes literárias 641,5. Consulte o Manual em T3—8; também em T1—
02 vs. T3—7, T3—8; também em T3-8 vs. 398,6, 793,735.  
 
—800.1 – 800.9 Subdivisões padrão; coleções; história, descrição, avaliação crítica. Obras 
de e sobre mais de um autor. Adicione ao número base —800 os números seguintes —100 em 
notação.  
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1001—1009 desta tabela, por exemplo, avaliação crítica de diversos escritos de mais de um 
período —8009; no entanto, não adicione para escritos diversos de tipos ou períodos específicos, 
por exemplo, coleções de piadas, de reminiscências, de escritos diversos do século XX —8 (não 
—8008). 
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Tabela 4. Subdivisões de Indivíduos 
 

Idiomas e famílias de idiomas. A notação a seguir nunca é usada sozinha, mas pode ser usada 
conforme necessário para adicionar notas sob subdivisões de línguas específicas ou famílias 
linguísticas, ou com os números de base para idiomas individuais identificados por * abaixo de 
420–490, por exemplo, sueco (número base 439.7) gramática (—5 nesta tabela): 439.75. Um 
ponto decimal é inserido após o terceiro dígito de qualquer número assim construído que seja 
maior que três dígitos; A notação da Tabela 1 é adicionada à notação da Tabela 4 quando 
apropriado, por exemplo, —509 história da gramática, 439.7509 história da gramática sueca. Veja 
o Manual em 410.  
 
RESUMO 
 
—01–09 Subdivisões padrão e tópicos especiais de subdivisões de línguas e famílias 
linguísticas 
—1 Sistemas de escrita, fonologia, fonética da forma padrão da língua 
—2 Etimologia da forma padrão da língua 
—3 Dicionários da forma padrão do idioma 
—5 Gramática da forma padrão da língua 
—7 Variações históricas e geográficas, variações não geográficas modernas 
—8 Uso padrão do idioma (linguística prescritiva) 
 
—01 Filosofia e teoria, incluindo semântica, pragmatismo, linguagens para fins especiais; 
lexicologia; psicolinguística; tradução de classe de idiomas para fins especiais em —8; aula de 
ensino de línguas para fins especiais como segundas línguas em —80071. Aula dicionários de 
línguas para fins especiais com o propósito, mais notação 03 da Tabela 1, por exemplo, 
dicionários médicos 610.3; aula princípios de psicológica de um tópico específico com o tópico, 
por exemplo, psicolinguística da leitura de um idioma específico — 8401; linguística de corpus de 
classe aplicada a um trabalho específico ou as obras de um autor específico com a obra ou autor, 
por exemplo, versões da Bíblia 220.4, obras de Shakespeare 822.3. Para a história dos 
significados das palavras, veja —2; para dicionários, veja —3; por lexicografia, ver —302.8; para 
trabalhos sobre escolas, teorias, metodologias que enfatizam a sintaxe, ou sintaxe e fonologia, 
veja —5; para trabalhos discursivos sobre terminologia destinada a ensinar vocabulário, ortografia 
e pronúncia em linguística aplicada, ver —81. Consulte o Manual em 407.1, T1-071 vs. 401, T4-
01, 410.71, 418.0071, T4—80071. 
 
—02 Miscelânea. 
 
—028.5 Aplicativos de computador. Classificar aplicativos de computador em linguística de 
corpus em —01.  
 
—03 Enciclopédias e concordâncias. Não use para dicionários de forma padrão de linguagem; 
classe em —3 não use para dicionários de variações históricas e geográficas de variações não 
geográficas na língua; classe em —7.  
 
—05 –06 Subdivisões padrão.  
 
—07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  
 
—071 Educação. Consulte o Manual em 407.1, T1-071 vs. 401, T4-01, 410.71, 418.0071, 
T4—80071.  
 
—072 Pesquisa. Métodos de pesquisa baseados em corpus de classe em —01.  
 
—08 Grupos de pessoas.  
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—09 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para obras que enfatizam 
características distintivas de história e variações geográficas da forma padrão da língua; classe 
em —7.  
 
> —1–5 Descrição e análise do formulário padrão do idioma. Sistemas de escrita de classe, 
fonologia, etimologia, dicionários, gramática de variações históricas e geográficas, de variações 
não geográficas modernas do idioma em —7; uso padrão de classe, linguística prescritiva e 
aplicada em —8; classe abrangente funciona no número base para o idioma (adicionando 0 
quando necessário para fazer um número de três dígitos), por exemplo, trabalho abrangente em 
fonologia, etimologia, dicionários, gramática do francês padrão 440. Consulte o Manual em T4—
1–5, T4—8 vs. T4—7.  
 
—1 Sistemas de escrita, fonologia, fonética da forma padrão da linguagem, incluindo 
paleografia e epigrafia limitada ao estudo da caligrafia e inscrições da antiguidades e medievais; 
fonologia, fonética, ortografia; consoantes, vogais; morfologia, morfofonêmica, fonêmica; 
características supra segmentares; entonação. Dicionários de classe de abreviaturas, siglas, 
símbolos, ortografia especializada e pronuncia; dicionários em —3; sistemas de escrita de classe, 
fonologia, fonética de variações históricas e geográficas, de variações não geográficas modernas 
de línguas, paleografia de variações históricas e geográficas, de variações não geográficas da 
língua em —7; alfabetos manuais de classe, digitação em —8; livros de classe destinados a 
ensinar o alfabeto, treinamento em ortografia e pronúncia em —81; trabalhos prescritivos de 
classe sobre pontuação em —82; paleografia de classe cobrindo todos os aspectos dos primeiros 
escritos no número base para o idioma (adicionando 0 quando necessário para formar um número 
de três dígitos), por exemplo, paleografia latina 470; treinamento de fala em classe para falar em 
público, debater e conversação em 808.5; trabalhos abrangentes sobre fonologia, morfologia, 
sintaxe; sobre fonologia e morfologia; sobre fonologia e sintaxe em —5.  Consulte o Manual em 
T4—3 vs. T4—81.  
 
—2 Etimologia da forma padrão da língua, incluindo elementos de línguas estrangeiras, 
Etimologia de classe de variações históricas e geográficas, de variações não geográficas de 
línguas em —7.  
 
—203 Dicionários, enciclopédias, concordâncias, incluindo dicionários de epônimos 
[anteriormente —31]. Dicionários de classe de palavras e frases estrangeiras em —2; aula 
bilíngue, dicionários de etimologia em —3.  
 
—3 Dicionários da forma padrão do idioma, incluindo dicionários com imagens de sinais em 
língua de sinais; dicionários especializados. Um dicionário bilíngue com palavras de entrada em 
apenas um idioma é classificado com esse idioma, por exemplo, um dicionário inglês-francês 423. 
Um dicionário bilíngue com palavras de entrada em ambas as línguas destinadas a falantes de 
apenas uma das línguas é classificado com o outro idioma, por exemplo, um dicionário bilíngue 
com palavras de entrada em francês e inglês, mas com introdução e aparato exploratório apenas 
em Francês é classificado com Inglês em 423. Um dicionário bilíngue com palavras de entrada em 
ambas as línguas destinadas a falantes de ambas as línguas é classificado com a língua vinda 
mais tarde em 420-490, por exemplo, dicionários francês-alemão, alemão-francês 443. Dicionários 
de classe de palavras e frases estrangeiras em —2; classe dicionários etimológicos em —203; 
dicionários de classe de variações históricas e geográficas, de variações não geográficas 
modernas de línguas em —7; classe de dicionários com palavras cruzadas em 793.73. Dicionários 
de assuntos de classe com o assunto, mais notação 03 da Tabela 1, por exemplo, dicionário de 
medicina 610.3. Consulte o Manual em T4—3 vs. T4—81. Dicionários de epônimos transferidos 
para —203.  
 
—302.8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Aula aqui 
técnicas e procedimentos básicos; lexicografia.  
 
—5 Gramática da forma padrão da língua, incluindo substantivos, pronomes, adjetivos, artigos; 
frases nominais; verbos; frases verbais; classes de palavras diversas; morfologia. 
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Classificar aqui categorias gramaticais, frases, sintaxe, tópico e comentário, palavra pedido; 
trabalhos abrangentes sobre fonologia, morfologia, sintaxe; em fonologia e morfologia; em 
fonologia e sintaxe morfofonologia de classe, morfofonêmica em —1; etimologia de classe em —2; 
gramática de classe de variações históricas e geográficas, de variações de idiomas em —7. Para 
fonologia, veja —1; para gramática prescritiva, esquemas flexionais projetados para uso como 
auxílio no aprendizado de um idioma, consulte —82.  
 
—7 Variações históricas e geográficas, modernas variações não geográficas. Use a notação 
7 apenas para trabalhos que enfatizam diferenças entre as formas de uma língua. Trabalho sobre 
sistemas de escrita, etimologia, dicionários, fonologia, fonética, gramática, a linguística aplicada é 
classificada aqui quando aplicada às questões históricas e variações geográficas, as variações 
não geográficas modernas, por exemplo, paleografia e epigrafia de uma forma primitiva da língua, 
a distinção gramatical característica de um determinado dialeto. Classifique aqui as primeiras 
formas; dialetos, patois, provincialismos; pidgins, crioulos, mistos; línguas; gíria, jargão. Consulte o 
Manual em T4—7; também em T4—1–5, T4—8 vs. T4—7.  
 
—8 Uso padrão do idioma (linguística prescritiva). Uso geral, formal e informal, incluindo 
tradução de e para outros idiomas; interpretação; traduzindo materiais sobre assuntos específicos; 
interpretar materiais sobre assuntos específicos; traduzir literatura (belas-letras) e retórica; 
interpretando literatura e retórica, traduzindo obras sobre literatura, retórica; uso de uma língua 
falada ou uma forma codificada manualmente de uma língua falada para comunicação com e por 
pessoas surdas (por exemplo, linguagem codificada manualmente, leitura labial, fala com dicas, 
interpretação oral [falando]). Classificar aqui linguística aplicada, que funciona para pessoas 
aprendendo uma segunda língua, funciona para falantes nativos que estão aprendendo os 
padrões aceitáveis de sua própria língua. Classifique a linguística puramente descritiva em —1–5; 
dicionários de classe em —3; aula linguística prescritiva e aplicada a variações históricas e 
geográficas, a variações não geográficas modernas da língua em -7; sinais de classe e ortografia 
digital usada como parte das línguas de sinais em 419. Aula de tradução de uma obra ou as obras 
de um autor específico com a obra, traduções da obra ou autor, por exemplo, traduzindo a Bíblia 
220, traduzindo a Bíblia para o inglês 220,5, traduzindo as obras de Aristóteles 185. Para retórica, 
veja 808. Consulte o Manual em T4—1–5, T4—8 vs. T4—7; também em 410. 
 
—800 1 –800 9 Subdivisões padrão. Consulte o Manual em 407.1, T1-071 vs. 401, T4-01, 
410.71, 418.0071, T4—80071.  
 
—800 71 Educação. Aula aqui ensino de segunda língua. Consulte o Manual em 407.1, T1-071 
vs. 401, T4-01, 410.71, 418.0071, T4—80071.  
 
—81 Palavras, incluindo ortografia (ortografia) e pronúncia; pronúncia de consoantes, vogais; 
soletradores (livros de ortografia com exercícios para ensinar como soletrar). Classificar aqui 
trabalhos discursivos sobre terminologia destinados a ensinar vocabulário. Aula de apresentação 
formal de vocabulário para aqueles que na linguagem ativa é diferente em —82; apresentação 
áudio-lingual de classe de vocabulário para aqueles cuja língua nativa é diferente em —83; classe 
trabalhos abrangentes sobre terminologia em —01. Veja também —3 para dicionários. Consulte o 
Manual em T4—3 vs. T4—81.  
 
—82 Abordagem estrutural à expressão. Apresentação formal (tradicional) de gramática, 
vocabulário, seleções de leitura, incluindo pontuação; abordagem estrutural de expressão para 
pessoas cujo idioma nativo é diferente. Classificar aqui gramática prescritiva, tabelas de verbos e 
esquemas flexionais projetados para uso como ajuda na aprendizagem de um idioma. Para 
palavras, veja —81; para leitura, veja —84.  
 
—83 Abordagem áudio-lingual para a expressão, incluindo a abordagem áudio-lingual à 
expressão para pessoas cuja língua nativa é diferente; livros de frases bilíngues. Classifique aqui 
a escola ―ouvir-falar‖ de aprender uma língua; Para pronúncia, veja —81.  
 
—84 Leitura, incluindo leitura corretiva; leitura de desenvolvimento. Para leitores, veja —86. 
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—86 Leitores. Seleções graduadas com ênfase na estrutura e vocabulário, conforme necessário, 
incluindo leitores compilados para treinar estudantes universitários em leitura; compreensão; 
leitores para novos alfabetizados; leitores para pessoas cujos linguagem é diferente da linguagem 
do leitor. Classificar aqui textos destinados principalmente à prática da leitura de um idioma 
(Opção: Classifique os leitores primários em 372.41).  
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CDD – CLASSIFICATION DECIMAL DE DEWEY 
CLASSE 000 

 
RESUMO  
 
001–006 [Conhecimento, livro, sistemas, informática]  
010 Bibliografia  
020 Biblioteca e ciências da informação  
030 Obras enciclopédicas gerais  
050 Publicações seriadas gerais  
060 Organizações gerais e museologia  
070 Mídia documental, mídia educacional , meios de comunicação; jornalismo; edição 080 
Coleções gerais  
090 Manuscritos, livros raros, outros materiais impressos raros  
 
001 Conhecimento. Descrição e avaliação crítica da atividade intelectual em geral, incluindo 
trabalhos interdisciplinares sobre consultores. Classificar aqui discussão de ideias de vários 
campos; abordagem interdisciplinar do conhecimento. Classifique epistemologia em 121. 
Classifique uma compilação de conhecimento de forma específica com o formulário, por exemplo, 
enciclopédias 030. Para consultores ou uso de consultores em um assunto específico, consulte o 
assunto, por exemplo, consultores de Biblioteca 023, consultores de engenharia 620 , uso de 
consultores em gestão 658.4 Ver Manual em 500 vs. 001.01 Teoria do conhecimento, Não utilizar 
para filosofia do conhecimento, trabalhos filosóficos sobre teoria do conhecimento; classe em 121. 
 
1 Vida intelectual. Natureza e valor. Para bolsa de estudos e aprendizado veja 001.2 Veja 
também 900 para descrição ampla da situação e condição intelectual 001.  
 
2 Bolsa de estudos e aprendizado. Atividade intelectual direcionada para o aumento do 
conhecimento. Métodos de estudo de classe e ensino em 371.3. Classifique um ramo específico 
de bolsa de estudos e aprendizado com o ramo, por exemplo, bolsa de estudos em humanidades 
001.3, em história 900. Para pesquisa, consulte 001.4 Consulte o Manual em 500 vs. 001. 
 
3 Humanidades, incluindo o valor relativo da ciência versus as humanidades. Classifique aqui 
política governamental em humanidades. 
 
4 Pesquisa, incluindo métodos de pesquisa; pesquisa qualitativa, pesquisa quantitativa, método 
científico; métodos descritivos e experimentais; apoio e incentivo à pesquisa; prêmios, bolsas, 
certificados, concursos, bolsas, apoio financeiro, subvenções, honras, medalhas, prêmios, 
pesquisa-ação, pesquisa de avaliação, trabalhos discutindo o que é pesquisa  operacional, 
modelagem computacional e simulação em 003; financiamento estudantil de classe no ensino 
superior em 378,3. Aula de pesquisa em uma disciplina específica com a matéria, acrescida da 
notação 072 da Tabela 1, por exemplo, pesquisa em linguística 410.72; resultados de aula de 
pesquisa em um assunto específico com o assunto sem notação 072 da Tabela 1, por exemplo, 
resultados de pesquisa em linguística 410 (não 410,72); apoio de classe e incentivos para 
pesquisa em um assunto específico com o assunto, mais notação 079 da Tabela 1, por exemplo, 
prêmios de pesquisa em engenharia mecânica 621.079. Ver Manual em 500 vs. 001; também em 
519,5, T1—01 vs. 001,4, T1—072. Trabalhos interdisciplinares sobre pesquisa histórica 
transferidos para 907.2. 
 
9 Conhecimento controverso, incluindo fenômenos bem estabelecidos para os quais as 
explicações são controversas; o fim do mundo; enganos e fraudes; erros, delírios, superstições. 
Classifique aqui trabalhos interdisciplinares sobre conhecimento controverso, parapsicologia, 
ocultismo. Classifique uma farsa que influenciou a história com a farsa em 900, por exemplo, 
Falso Dimitri 947. Para parapsicologia e ocultismo, consulte 130. Para conhecimento controverso 
sobre um assunto específico, consulte o assunto, por exemplo, para fenômenos naturais 
e  lendários como assuntos do folclore 398, farsa do homem de Piltdown 569.9, remédios médicos 
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controversos 615.8, uma suposta conspiração para assassinar John F. Kennedy 973.922. Ver 
Manual em 001.9 e 130.001. Ciência da computação, informação, trabalhos gerais 001.94. 
Mistérios, Fenômenos relatados não explicados, não totalmente verificados, incluindo Atlântida, 
Triângulo das Bermudas, poder da pirâmide. Classifique aqui influências extraterrestres não 
astronômicas na Terra. Veja também 900 para Atlântida como um assunto de arqueologia .942. 
Objetos voadores não identificados (OVNIS). Nome da variante: discos voadores. Classifique aqui 
encontros humanos - alienígenas .944. Monstros e fenômenos relacionados, incluindo o 
abominável homem das neve, monstro do Lago Ness. Veja também 590 para animais cuja 
realidade não é controversa. 
 
002 O livro, incluindo trabalhos interdisciplinares em livros [anteriormente 398]. Classifique aqui 
bibliografia histórica, trabalhos interdisciplinares no livro. Classifique trabalhos abrangentes sobre 
bibliografia histórica e analítica em 010. Para publicação de livros, ver 070.5; para livros raros, ver 
090; para aspectos sociais do livro, ver 302.23; para artes de livros, veja 686. Para livros com 
conteúdo limitado a um assunto específico, veja o assunto, por exemplo, assassinato 364.152, 
piadas anônimas da tradição oral 398, ficção inglesa do século XVIII 823. 
 
.02 Não use para listas, inventários, catálogos; classe em 010.  
.029 Miscelânea comercial, não use para catálogos e diretórios comerciais; em 010.  
 
.07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
.074 Museus, coleções, exposições. Catálogos e listas de classes em 010. 
 
003 Sistemas, incluindo identificação do sistema; previsão e trabalhos interdisciplinares  de 
previsão; modelagem e simulação por computador; aplicações informáticas em sistemas, 
implementação informática de modelos matemáticos de sistemas, trabalhos interdisciplinares de 
modelação e simulação informática; teoria da comunicação e controle; cibernética, trabalhos 
interdisciplinares sobre controle e estabilidade de sistemas; tipos de sistemas; sistemas 
diferenciados em relação ao tempo. Classificar aqui pesquisa operacional; teoria de sistemas, 
análise, projeto, otimização; modelos (simulações) aplicados a sistemas do mundo real. Classe de 
visão computacional em 006.3; psicologia de classe da percepção humana em 153.7; simulação 
de aula na educação em 371,39; percepção de classe em animais em 573.8; classe teoria da 
informação em engenharia de comunicações em 621.382, sem usar a notação 01 da Tabela 1; 
codificação de classe para fins de limitação de acesso à informação (criptografia) em 652; uso de 
classe de análise de sistemas e pesquisa operacional em gestão em 658.4; aspectos sociais de 
classe e trabalhos interdisciplinares sobre comunicação em sistemas em 302.2. Sistemas de 
classe em uma disciplina específica com o assunto, mais a notação 01 da Tabela 1, por exemplo, 
teoria de sistemas nas ciências sociais 300.1; aula teoria da informação em engenharia de 
comunicações de um tipo específico de comunicação com o tipo, sem usar a notação 01 da 
Tabela 1, por exemplo, rádio 621.384; teoria da informação de classe em qualquer outro assunto 
específico com o assunto, mais a notação 01 da Tabela 1, por exemplo, teoria da informação 
em economia 330.01. Para inteligência artificial, ver 006.3; para previsão por parapsicológicos, 
meiose ocultos, ver 133.3; para previsão social, previsão e previsões para áreas específicas, ver 
303.49; para tratamento puramente matemático de redes sem referência a sistemas do mundo 
real, veja 511; para teoria de controle em engenharia de automação, veja 629.8. Para modelagem 
computacional e simulação aplicada a um assunto específico, veja o assunto, mais a notação 01 
da Tabela 1, por exemplo, modelagem computacional em economia 330.01; para controle e 
estabilidade de sistemas em um assunto específico, veja o assunto, mais a notação 01 da Tabela 
1, por exemplo, controle e estabilidade de sistemas em engenharia geral 620.001. Veja também 
004.2 para análise e projeto de sistemas baseados em computador; também 511 para modelos 
matemáticos não aplicados a sistemas do mundo real; também 519.7 para programação 
matemática não aplicada a sistemas do mundo real [.028.5]. Aplicativos de computador não use; 
turma em 003 > 004–006 Informática; programação de computadores, programas, dados; 
métodos especiais de computador. A menos que outras instruções sejam fornecidas, classifique 
um assunto com aspectos em duas ou mais subdivisões de 004-006 no último número, por 
exemplo, armazenamento externo para computadores pessoais 004.5 (não 004.16), segurança de 
dados em computação cliente-servidor 005.8 (não 004), processamento de linguagem natural em 
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sistemas de gerenciamento de banco de dados de texto completo 006.3 (não 005.75). Trabalhos 
abrangentes de classe em 004. 
 
004 Informática , incluindo modos de processamento; computadores, processadores, sistemas 
informáticos diferenciados pelos seus modos de processamento; processamento centralizado; 
processamento de dados não eletrônico, classificar aqui processamento de dados; seleção e uso 
de hardware de computador; computadores eletrônicos; computadores digitais eletrônicos; 
sistemas de computador (computadores, seus dispositivos periféricos, seus sistemas 
operacionais); ciber infraestrutura; unidades centrais de processamento; confiabilidade do 
computador; processamento interativo on-line; computação móvel; trabalhos abrangentes sobre 
hardware e programas em processamento eletrônico de dados. Modelagem e simulação de 
computador de classe em 003; programação de classe para computadores multiprocessadores 
em 005.2; serviços web de classe em 006.7; classe abrangente funciona em computadores 
analógicos em 004.1; trabalhos abrangentes de classe sobre processamento associativo e 
memória em 004.5; classe abrangente trabalha em multiprogramação, em time-sharing em 005.4. 
Classifique aplicativos de computador em um assunto específico com o assunto, mais a notação 
0285 da Tabela 1, por exemplo, aplicativos de computador em bancos 332.10285. Para 
programação de computadores, programas, dados, consulte 005; para métodos especiais de 
computador, consulte 006; para engenharia, fabricação, reparo de computadores, veja 621.39. 
Para um aspecto específico da computação móvel, consulte o aspecto, por exemplo, dispositivos 
de computação portáteis 004.167, comunicações sem fio 004.6, sistemas operacionais móveis 
para dispositivos de computação portáteis 005.4. Consulte também 025.04 para armazenamento e 
recuperação automatizados de informações; também 303.48 para computadores como causa de 
mudança social; também 343.09 para direito da informática; também 364.16 por crimes 
informáticos financeiros e empresariais; também 371.33 para instrução assistida por computador 
(CAI); também 658 para processamento de dados em gestão; também 794.8 para jogos de 
computador, consulte o Manual em 004–006 vs. 621,39; também em 004 vs. 005.  
 
.01 Filosofia e teoria, incluindo interação humano-computador, fatores humanos, usabilidade, 
aplique a notação 01 da Tabela 1, conforme modificada aqui ao longo de 004-006, por exemplo, 
usabilidade em engenharia de software 005.101.028.  
 
.02 Miscelânea. Técnicas auxiliares e procedimentos; aparelhos, equipamentos, materiais não 
use para teste e medição; classe em 004.2. 004. 
 
1 Trabalhos gerais em tipos específicos de computadores, incluindo computadores digitais 
(por exemplo, supercomputadores, computadores mainframe, computadores de médio porte); 
computadores híbridos e analógicos. Classificar aqui tipos específicos de processadores, sistemas 
informáticos baseados em tipos específicos de computadores; classificar tipos específicos de 
computadores, processadores, sistemas informáticos distinguidos pelos seus modos de 
processamento, supercomputadores massivamente paralelos, computadores analógicos não 
electrónicos em 004; calculadoras programáveis de classe em 510.285; classe abrangente 
funciona em computadores de médio porte e pessoais em 004.16. Consulte o Manual em 004.1. 
Sistemas de computadores incorporados transferidos para 006.2 Título. 
 
.16 *Computadores pessoais, anterior: Microcomputadores, classificar aqui tipos específicos 
de computadores pessoais; trabalhos abrangentes em computadores de porte e computadores 
pessoais, computadores de médio porte em 004.1.  
.165 Computadores pessoais específicos. Organize em ordem alfabética por nome de 
computador ou processador, por exemplo, Apple iMac®, Consulte o manual de 004.165, 
dispositivos de computação portáteis específicos mudou para 004.1675. 0,167 * Handheld 
dispositivos de computação, classifique aqui os tipos específicos de dispositivos de computação 
portáteis 167.5; dispositivos de computação portátil específicos [ex-004,165]. Organizar em ordem 
alfabética pelo nome do computador ou processador, por exemplo, BlackBerry® Use a notação 01 
da Tabela 1 modificada em 004.01. 
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2 *Análise e projeto de sistemas, arquitetura de computador, avaliação de desempenho, 
incluindo análise de um problema de usuário preparatório para o desenvolvimento de um sistema 
e computador para resolvê-lo; medição e avaliação de desempenho para auxiliar na concepção ou 
melhoria do desempenho de um sistema de computador; projeto de análise e sistemas, 
arquitetura de computador, avaliação de desempenho de tipos específicos de computadores 
eletrônicos, análise e projeto de sistemas de classe, arquitetura de computador, desempenho, 
avaliação de tipos específicos de computadores diferenciados pelo modo de processamento em 
004; design e arquitetura de rede de comunicações de classe em 004.6. Avaliação de 
desempenho de classe como consideração na compra de um item específico em 004, mais a 
notação 029 da Tabela 1, por exemplo, avaliação de computadores pessoais para compra 
004.16029. Para análise e projeto de sistemas de software, consulte 005.1; para design de banco 
de dados e arquitetura de dados, consulte 005.74. 
 
5 *Armazenamento, incluindo aspectos de hardware da memória virtual; trabalhos abrangentes 
sobre memória associativa e processamento associativo; armazenamento interno (memória 
principal); armazenamento externo (memória auxiliar). Processamento associativo de classe em 
004; classe trabalhos abrangentes sobre memória virtual 005.4. 
 
6 *Interface e comunicações. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos 
no título, incluindo interface e comunicações para tipos específicos de computadores (por 
exemplo, computadores digitais, computadores diferenciados por modos de processamento, 
híbridos e analógicos); protocolos de interface e comunicação; tipos de hardware; arquitetura de 
rede de comunicação de dados; modos de transmissão, métodos de comutação de dados; redes 
locais. Classificar aqui comunicações de dados; internetworking, interoperabilidade; comunicações 
sem fios; trabalhos interdisciplinares em comunicação informática, Classe de computação cliente-
servidor em 004; dados de classe, programas, programação em interface e comunicações em 
005.7; medidas de segurança de classe em interfaces e comunicações em 005.8. Unidades de 
controle de periféricos de classe controlando um tipo específico de periférico com o periférico, por 
exemplo, controladores de impressora 004.7; protocolos de classe para aspectos específicos de 
interface e comunicação com o aspecto, por exemplo, protocolos para códigos de correção de 
erros 005.7. Para aspectos sociais de comunicações por computador, consulte 302.23; para 
aspectos econômicos relacionados ao fornecimento de comunicações de computador ao público, 
veja 384.3; para trabalhos interdisciplinares em telecomunicações 384; veja também 004 para 
processamento distribuído. Veja Manual em 004.6 vs. 005.7; também em 004,6 vs. 384,3; também 
em 004,6 vs. 621,382, 621,39 *Use a notação 01 da Tabela 1 modificada em 004,01 004 
Classificação Decimal de Dewey 004. .602 Miscelânea, não use para padrões; classe em 004.6 
longa distância .67 *Redes. incluindo Internet; World Wilde Web, classifique aqui redes de área 
metropolitana. Para Internet, World Wilde Web como sistemas de informação, consulte 025.042. 
Para um aspecto específico da computação em nuvem, veja o aspecto, por exemplo, grid 
computing, 004, web services 006.7. Veja Manual em 004.67 vs. 006.7, 025.042, 384.3, .670.917.  
Regiões socioeconômicas por concentração de população não use para redes de área 
metropolitana; classe em 004.67.  
 
.69 Tipos específicos de comunicações por computador, incluindo telefonia via Internet. 
Classificar comunicações por computador em sistemas multimídia com o sistema, por exemplo, 
redes sociais online 006.7.690 [1–.690 9]. Subdivisões padrão, não use; classifique em 004.601–
004.609. .692 *Correio eletrônico, classificar aqui mensagens instantâneas; comunicações ponto a 
ponto; classificar listas de e-mail em 004.693.  
 
.693 *Grupos de discussão; Classificar aqui grupos de bate-papo, boletins eletrônicos, listas de 
e-mail, grupos de notícias; comunicações por difusão. Correio electrónico de classe em 004.692. 
 
7 *Periféricos, incluindo periféricos para computadores analógicos, digitais e híbridos; periféricos 
para computadores diferenciados pelos modos de processamento; periféricos combinando 
funções de entrada e saída; terminais de computador; periféricos de entrada; periféricos de saída. 
Classe de armazenamento periférico, fita e dispositivos de disco em 004.5; dispositivos de entrada 
de classe que utilizam métodos de reconhecimento de padrões em 006.4; periféricos de saída de 
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classe que utilizam síntese de som de computador em 006.5; dispositivos de saída de gráficos de 
computador de classe em 006.6; classe engenharia ergonômica de periféricos de computador em 
621.39. Classifique um dispositivo de entrada para fins especiais com a finalidade, por exemplo, 
dispositivos de entrada gráfica 006.6, remos de jogo 688.7. Consulte também 004.6 para 
dispositivos de comunicação. *Use a notação 01 da Tabela 1 modificada em 004.01. 
 
005 *Programação de computador, programas, dados. Classificar aqui compatibilidade de 
software, portabilidade, confiabilidade, reutilização. Classificar programação de computador, 
programas, dados para métodos especiais de computador em 006; trabalhos abrangentes de 
classe em hardware e programas em processamento eletrônico de dados em 004. Ver Manual em 
004–006 vs. 621.39; também em 004 vs. 005. 
 
RESUMO  
 
005.01 Filosofia e teoria  
.1 Programação  
.2 Programação para tipos específicos de computadores, para sistemas operacionais 
específicos, para interfaces de usuário específicas  
.3 Programas  
.4 Programação e programas de sistemas  
.5 Programas de aplicativos de uso geral  
.7 Dados em sistemas de computador  
.8 Segurança de dados  
 
.01 Filosofia e teoria, incluindo usabilidade > 005.1–005.5 Programação e programas de 
computador, trabalhos abrangentes de classe em 005. 
 
.1 Programação, incluindo técnicas especiais de programação; projeto de análise e sistemas de 
software; análise de problema de usuário, preparatória para o desenvolvimento de software, 
sistema para resolvê-lo; verificação, teste, medição, depuração; preparação da documentação do 
programa; preparação de documentação de software; manutenção do programa; manutenção de 
software; micro programação e micro programas; classificar aqui frameworks de aplicativos, 
programação de aplicativos, algoritmos de computador, ambientes de desenvolvimento 
integrados, engenharia de software, classificar firmware visto como hardware em 004; classe de 
programação em tempo real, programação paralela em 005.2; programação de aulas para 
computadores pessoais em 005.26; programas de classe para computadores pessoais em 005.36; 
algoritmos de classe discutidos apenas de uma perspectiva teórica, sem levar em conta 
a implementação em computador em 518. Classifique uma aplicação específica de programação 
dentro da ciência da computação com a aplicação em 005.4–005.8 ou 006, por exemplo, 
programação de computação gráfica 006.6. Programação para tipos específicos de 
computadores, para sistemas operacionais específicos, para interfaces de usuário específicas, 
consulte 005.2. Consulte o Manual em 005.1–005.2 vs. 005.4; também em 005.1 versus 005.3 *A 
utilização da notação 01 a partir da Tabela 1 tal como modificado em 004.01. 005 de Dewey 
Classificação Decimal 0050.101 filosofia e teoria. Uso da notação 01 a partir da Tabela 1 tal como 
modificado em 004.01. Não use a notação 01 da Tabela 1 para discussões gerais de lógica na 
programação; classe em 005.1. Veja também 005.13 para a lógica simbólica (matemática) das 
Linguagens de programação. Veja o Manual em 005.101.  
 
.102 Miscelânea. 
.102 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais, não use para 
teste e medição, manutenção e reparo; classe em 005.1. Técnicas especiais de classe em 005.1.  
 
.13 Linguagens de programação, incluindo geradores de aplicativos, linguagens não procedurais 
(declarativas), editores de texto especialmente projetados para auxiliar na codificação de 
programas; lógica simbólica (lógica matemática); princípios matemáticos de linguagens de 
programação, por exemplo, autômatos, linguagens formais, gramáticas, funções recursivas 
aplicadas a linguagens de programação; linguagens de programação específicas; trabalhos 



248 
 

abrangentes sobre programação com linguagens de programação específicas; linguagens de 
máquina, classificar aqui codificação de programas, classificar linguagens de programação 
específicas em 005.1; aula de princípios matemáticos de programação em 005.101; linguagens de 
máquina específicas em 005.2; classe abrangente funciona em editores de texto em 005.52. Para 
linguagens de máquina específicas, consulte 005.2; para montadores, veja 005.4. Veja também 
005.4 para linguagens de controle de tarefas  
 
.130.1 Filosofia e teoria, use a notação 01 da Tabela 1 modificada em 004.01. Não use 
a notação 01 da Tabela 1 para princípios matemáticos; classe em 005.13. Consulte o Manual em 
005.101. 
 
.2 Programação para tipos específicos de computadores, para sistemas operacionais 
específicos, para interfaces de usuário específicas, incluindo programação para 
supercomputadores; programação para computadores mainframe; programação para 
computadores de médio porte; programação para minicomputadores, computadores de classe 
servidor; programação para modos de processamento; programação para computadores híbridos 
e analógicos. Classifique aqui linguagens de máquina específicas. Trabalhos abrangentes sobre 
programação para computadores de médio porte e pessoais em 005.26. Consulte o Manual em 
005.1–005.2 vs. 005.4; também em 005.1 vs. 005.3.  
 
.25 Programação para dispositivos de computação de mão, classifique aqui programação para 
tipos específicos de dispositivos de computação de mão. 
 
.250.1 Filosofia e teoria, use a notação 01 da Tabela 1 modificada em 004.01. Consulte Manual 
em 005.101.  
 
.26 Programação para computadores pessoais, incluindo programação em linguagens de 
programação específicas; programação para sistemas operacionais específicos; programação 
para interfaces de usuário específicas. Classifique aqui programação para tipos específicos de 
computadores pessoais; trabalhos abrangentes sobre programação para computadores de médio 
porte e pessoais. Programação de classe para computadores de médio porte em 005.2; 
programação de classe para um sistema operacional específico onde o sistema operacional é o 
único sistema operacional executado em um computador específico em 005.265. Para 
programação para dispositivos de computação portátil, consulte 005.25.  
 
.260.1 Filosofia e teoria, use a notação 01 da Tabela 1 modificada em 004.01. Consulte Manual 
em 005.101.  
 
.265 Programação para computadores específicos, classifique aqui programação para 
processadores específicos, para sistemas de computador baseados em computadores 
específicos. Organize alfabeticamente pelo nome do computador, por exemplo, Apple 
iMac® Consulte o Manual em 004.165.  
 
.265.01 Filosofia e teoria, consulte o Manual em 005.101. 
 
.3 *Programas. Software, firmware, middleware, incluindo programas para computadores digitais 
(por exemplo, programas para supercomputadores, programas para computadores mainframe, 
programas para computadores de médio porte, programas para computadores pessoais); 
programas para modos de processamento específicos; programas para sistemas operacionais 
específicos e para interfaces de usuário específicas não limitadas por tipo de computador; 
programas para computadores híbridos e analógicos; classifique aqui programas de aplicativos, 
coleções de documentação de programas, software, pacotes de software, trabalhos abrangentes 
sobre software e firmware, em aplicativos e programas de sistemas. Classifique trabalhos 
abrangentes sobre programas para computadores de médio porte e pessoais em 005.36. 
Classificar programas para uma aplicação específica em ciência da computação com a aplicação 
em 005–006, por exemplo, programas para computação gráfica 006.6; classe ajuda online em 
tipos específicos de programas com o tipo, por exemplo, ajuda online em programas para 
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computadores pessoais 005.36; coleções de classes de programas de um tipo específico com o 
tipo, por exemplo, coleções de aplicativo de uso geral software 005.5. Para firmware, consulte 
005.1; para programas de sistema, consulte 005.4, consulte também 005.1 para preparação da 
documentação do programa, consulte o Manual em 005.3; também em 005.1 vs. 005.3; também 
em 005.3, 005.5 vs. 005.4.  
 
.302.8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais, não use 
para métricas de software, garantia de qualidade, confiabilidade, teste, manutenção e reparo, 
classe em 005.1, incluindo teste de usabilidade, avaliação de software como auxiliar na seleção.  
 
.302.9 Miscelânea comercial, consulte o Manual em 011 vs. 005.3029, 016.0053, 025.0422.  
 
.36 *Programas para computadores pessoais, incluindo programas para dispositivos de 
computação portáteis, classifique aqui programas para tipos específicos de computadores 
pessoais; trabalhos abrangentes sobre programas para computadores de médio porte e pessoais. 
Programas de classe para computadores de médio porte em 005.3.  
 
.362 Programas em linguagens de programação específicas limitado a programas e 
trabalhos sobre programas em que o material classificado enfatiza a linguagem de 
programação. Organizar alfabeticamente pelo nome da linguagem de programação, por exemplo, 
BASIC *Use a notação 01 da Tabela 1 modificada em 004.01. 005 Informática, informação, 
trabalhos gerais 005.  
 
.365 Programas para computadores específicos; classifique aqui programas para 
processadores específicos, programas para sistemas baseados em computadores específicos. 
Organize alfabeticamente por nome do computador ou processador, por exemplo, 
Apple iMac® Consulte o Manual em 004.165; também em 005.368 versus 005.365.  
 
.368 Programas para sistemas operacionais específicos e para interfaces de usuário 
específicas. Programas de classe para um sistema operacional específico como único sistema 
operacional executado em um computador específico, em 005.365. Consulte o Manual em 
005.368 versus 005.365. 
 
.4 *Programação de sistemas e programas, incluindo programação para produção de sistemas 
operacionais; programas de sistemas; sistemas operacionais, administração de sistemas (usando 
experiência em programas de sistemas para manter os sistemas de computador funcionando de 
forma eficiente), software de sistemas, programas utilitários; sistemas operacionais para tipos 
específicos de computadores; programação de tradutores de linguagem; geradores de código, 
macro processadores, analisadores, tradutores para linguagens de programação 
específicas. Tradutores de classe para linguagens de micro programação em 005.1; texto de 
classe de editores em 005.52; programação de classe e programas para interface e comunicação 
de dados em 005.7; programação de classe e programas para gerenciamento interno de arquivos 
de dados e bancos de dados em 005.74. Programação de classe para aspectos específicos de 
sistemas operacionais, por exemplo, programação para comunicações 005.7; classifique um 
aplicativo específico de programas de sistema com o aplicativo, por exemplo, interface de 
computador e drivers de dispositivo 005.7, segurança do computador 005.8. Para aspectos de 
multiprogramação de hardware, consulte 004; para aspectos de hardware da memória virtual, 
consulte 004.5; para backup e recuperação de dados, consulte 005.8. Consulte o Manual em 
005.1–005.2 vs. 005.4; também em 005.1 vs. 005.3; também em 005.3, 005.5 vs. 005.4; também 
em 005.74 vs. 005.4. 
 
.5 *Aplicação de uso geral. Programas e pacotes de software integrados que podem ser usados 
em uma ampla gama de aplicações, incluindo programas estatísticos; software estatístico; 
informações pessoais programas de gestão; software de apresentação; software de apresentação 
de negócios, classifique aqui programas integrados, programas específicos com aplicações 
interdisciplinares. Organize alfabeticamente pelo nome do programa ou pacote de software, por 
exemplo, OpenOffice.org® , Software de banco de dados de classe em 005.74, consulte o Manual 
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em 005.1 vs. 005.3; também em 005.3, 005.5 vs. 005.4 corretores gramaticais, corretores 
ortográficos. *Use a notação 01 da Tabela 1 modificada em 004.01.  
 
.52 *Processamento de texto, incluindo estilo; classificar aqui software de editoração eletrônica, 
editores de texto, processamento de texto. Organize em ordem alfabética pelo nome do programa 
ou pacote de software, por exemplo, Corel, WordPerfect®. A classe trabalha em editoração 
eletrônica que enfatiza a tipografia em 686.2.  
 
.54 *Planilhas eletrônicas, organize em ordem alfabética pelo nome do programa ou pacote de 
software, por exemplo, Microsoft Excel®. 
 
.7 *Dados em sistemas informatizados, incluindo comunicações de dados; comunicações 
informáticas; drivers de dispositivo, interface, comunicações entre processos; preparação e 
representação de dados; formatos de arquivo; conversão para formulário legível por máquina, 
entrada e validação de dados; formatos de documentos, formatos de registro; estruturas de dados. 
Dispositivos de entrada de computador de classe em 004.7; validação de dados de classe no 
processamento de arquivos, representação de dados por meio de organização de arquivos em 
005.74. Para segurança de dados, criptografia de dados e cifras, consulte 005.8; para linguagens 
de marcação, veja 006.7. Veja Manual em 004.6 vs. 005.7; também em 005.1 vs. 005.3  
 
.74 *Arquivos de dados e bancos de dados.  Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no cabeçalho, incluindo validação de dados no processamento de arquivos; 
organização de arquivos e métodos de acesso; dicionários e diretórios de dados; projeto e 
arquitetura de banco de dados; modelagem de dados, modelos de dados; armazenamento de 
dados; sistemas de processamento de transações; compressão de dados. Classificar aqui 
processamento de arquivos de dados, gerenciamento de arquivos de dados e banco de dados. 
Classe abrangente trabalha na validação de dados em 005.7; aulas interdisciplinares sobre 
aspectos da informática e ciência da informação, desde bancos de dados em 025.04. Classificar 
arquivos de dados e bancos de dados com relação ao conteúdo do assunto com o assunto, por 
exemplo, bancos de dados enciclopédicos 030, bancos de dados médicos não bibliográficos 610. 
Para tipos específicos de arquivos de dados e bancos de dados, consulte 005.75; 
para compactação de arquivos de som, consulte 006.5; para compactação de arquivos gráficos , 
veja 006.6. Veja Manual em 005.74 vs. 005.4; também em 025.04, 025.06 vs. 005.74. Uso deste 
número para formatos de arquivo de dados descontinuado; classe em 005.7. Mineração de dados 
realocada para 006.3. .740 
 
1 Filosofia e teoria, incluindo bancos de dados lógicos, bancos de dados dedutivos [ambos 
anteriormente 006.3] *Use a notação 01 da Tabela 1 modificada em 004.01. 005 Ciência da 
computação, informação, trabalhos gerais 005. .740 2 Miscelânea. .740 285 Aplicativos de 
computador. Para bancos de dados da Web como sistemas de armazenamento e recuperação 
de informações, consulte 025.0422. .740 6 Organizações e gerenciamento. .740 68 
Gerenciamento, não use a notação 068 da Tabela 1 para gerenciamento de arquivos 
ou gerenciamento de banco de dados (programas de computador que permitem a operação de 
arquivos ou bases de dados); classe 005.74. Classificar aqui gerenciamento de organizações 
preocupadas com bancos de dados, por exemplo, empresas que os criam .75. Tipos específicos 
de arquivos de dados e bancos de dados, incluindo arquivos e bancos decentralizados; bancos de 
dados de arquivo simples; bancos de dados baseados em modelos de dados específicos (por 
exemplo, bancos de dados de rede, bancos de dados hierárquicos, bancos de dados relacionais, 
bancos de dados orientados a objetos); bancos de dados temporais, espaciais e de restrições; 
arquivos de dados e bancos de dados distribuídos; arquivos de dados e bancos de dados 
usados na computação cliente/servidor; sistemas de gerenciamento de banco de dados de texto 
completo. 
 
.8 *Segurança de dados, incluindo gerenciamento de direitos digitais, assinaturas eletrônicas; 
criptografia de dados; cifras; malware; backup e recuperação de dados, classifique aqui controle 
de acesso, segurança de rede de computadores, firewalls; Trabalhos interdisciplinares sobre 
segurança de computadores. Classe trabalhos interdisciplinares sobre criptografia em 652. Para 
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um aspecto específico de segurança de computadores, veja o aspecto, por exemplo, 
gerenciamento de segurança de computadores 658.4. 
 
006 *Métodos especiais de computador. Não fornecido de outra forma para classificar aqui 
programas, programação, seleção e uso de hardware relacionado a métodos especiais de 
computador. Ver também 003 para modelagem e simulação de computador; também a notação 01 
da Tabela 1 para modelagem e simulação computacional em um assunto específico; também 
004.6 para comunicações por computador; também 005.74 para gerenciamento de arquivos e 
banco de dados; também 005.8 para segurança de dados; também 629,8 para métodos especiais 
e automáticos, engenharia de controle. Consulte o Manual em 004–006 vs. 621,39; também em 
005.1 vs. 005.3 *Use a notação 01 da Tabela 1 modificada em 004.01. 006 
 
.2 *Sistemas para fins especiais, incluindo coleta automática de dados; sistemas de computador 
incorporados [anteriormente 004.1]; trabalhos interdisciplinares de identificação automática e 
captura de dados; trabalhos interdisciplinares em código de barras [anteriormente 006.4]. 
Sistemas de localização em tempo real de classes que usam identificação por radiofrequência 
em 910.285. Para reconhecimento óptico de caracteres, reconhecimento de alto-falante, consulte 
006.4; para identificação biométrica, ver 570.1; para uso de código de barras nos 
materiais gerenciamento de, veja 658.7. Para aplicações específicas de identificação automática e 
captura de dados, consulte o aplicativo, acrescido da notação 028.5 da Tabela 1, por exemplo, 
gestão de suprimentos na empresa 658.70285; para um aspecto específico de sistemas 
computacionais embarcados, veja o aspecto, por exemplo, análise de sistemas e projeto de 
sistemas computacionais embarcados 004.2, software para sistemas embarcados 005.3. 
 
.3 *Inteligência Artificial, incluindo aprendizado de máquina; redes neurais; conexionismo, 
computadores neurais; sistemas baseados em conhecimento; sistemas especializados; 
processamento de linguagem natural; linguística computacional [anteriormente 410.285]; visão 
computacional; mineração de dados [anteriormente também 005.74]. Classificar aqui inteligência 
computacional, agentes inteligentes, sistemas multiagentes, sistemas de resposta a perguntas, 
trabalhos abrangentes sobre inteligência artificial e ciência cognitiva. Robótica de classe em 
629.8. Para ciência cognitiva, ver 153 Veja também 005.1 para programação lógica; também 
006.4 para reconhecimento de padrões não usado como uma ferramenta de inteligência artificial. 
Consulte o Manual em 006.3 vs. 006.4, 621.36, 621.39; também em 006,3 vs. 153; também em 
006,3 vs. 410,285. Bancos de dados lógicos, bancos de dados dedutivos realocados para 
005.7401. 
 
.4 *Reconhecimento de padrões de computador, incluindo reconhecimento óptico de padrões; 
trabalhos abrangentes sobre reconhecimento óptico de padrões e computação gráfica; 
reconhecimento de padrões acústicos; reconhecimento de padrões de classe como ferramenta de 
inteligência artificial em 006.3; aspectos de engenharia óptica de classe de reconhecimento de 
padrão óptico em 621.36. Para preceptores, veja 006.3; para síntese de voz, consulte 006.5; para 
computadores gráficos, veja 006.6. Consulte o Manual em 006.3 vs. 006.4, 621.36, 621.39. 
Trabalhos interdisciplinares em código de barras transferidos para 006.2 *Use a notação 01 da 
Tabela 1 modificada em 004.01. 006 Informática, informação, trabalhos gerais 006. 
 
.5 *Áudio digital, incluindo síntese de fala, classificar aqui síntese de som de computador. 
Engenharia de áudio digital de classe em 621.389; arte de áudio de computador de classe em 
776, consulte o Manual em 776 vs. 006.5–006.7. 
 
.6 *Gráficos de computador, incluindo hardware; equipamento especificamente projetado para 
computação gráfica e trabalhos que tratam do uso de equipamentos para computação gráfica 
mesmo que o equipamento não foi projetado especificamente para esse fim; programação; 
programação para tipos específicos de computadores, para sistemas operacionais específicos, 
para interfaces de usuário específicas; programas; tópicos especiais em computação gráfica (por 
exemplo, gráficos tridimensionais, vídeo digital), classificar aqui manipulação de imagem. 
Trabalhos de classe que tratam igualmente o uso de equipamentos para gráficos e tarefas não 
gráficas em 004; sistemas multimídia de classe, vídeo interativo, trabalhos abrangentes sobre 



252 
 

computação gráfica e síntese de som de computador em 006.7; televisão digital de classe em 
621.388; arte gráfica de computador de classe em 776; hardware de vídeo digital de classe, 
efeitos de vídeo digital em 777; classe uso de computadores na produção de vídeo em 777.0285. 
Para um produto específico de técnicas de animação por computador, consulte o produto, ex., 
filmes animados 791,43 Consulte o Manual em 776 vs. 006.5–006.7. 
 
.7 *Sistemas multimídia, incluindo vídeo interativo; hardware; linguagens de marcação; 
linguagens gerais de marcação de documentos, linguagens de folha de estilo; tipos específicos de 
sistemas multimídia; programação; Programação para Internet, frameworks de aplicações web, 
web programação; programação para tipos específicos de computadores, para sistemas 
operacionais, para interfaces de usuário específicas; programas de autoria multimídia, software; 
software multimídia, classificar aqui hipermídia, hipertexto; arquitetura da informação, design de 
páginas web, desenvolvimento de web sites; trabalhos abrangentes sobre computação gráfica e 
áudio digital, multimídia interativa. Servidores web de classe em 004; bancos de dados da web de 
classe em 005.740285; bancos de dados de hipertexto de classe em 005.75; arte de computador 
multimídia de classe em 776; uso de classe de computadores na produção de vídeo em 777.0285; 
aulas interdisciplinares na Internet em 004.67; trabalhos interdisciplinares de classe na World 
Wilde Web em 025.042; aulas interdisciplinares sobre publicação na web em 070.5; classe 
trabalhos interdisciplinares nas redes sociais online em 302.30285. Para áudio digital, consulte 
006.5; para computação gráfica, consulte 006.6 Veja também 384.3 para videotexto interativo, 
consulte o Manual em 004.67 vs. 006.7, 025.042, 384.3; também em 776 vs. 006,5–006,7 *Use a 
notação 01 da Tabela 1 modificada em 004,01. 006 Classificação Decimal de Dewey 006. 
 
.8 * Realidade aumentada e virtual. Uma combinação de software e hardware de computador 
que adiciona informação gerada por computador para a apresentação visual de um ambiente real 
ou que dá a ilusão de estar em um ambiente artificial ou remoto ambiente real, e dá ao usuário a 
habilidade de manipular objetos nesse ambiente. A ilusão é criada por dados visuais, auditivos e 
outros dados sensoriais fornecidos pelo sistema de computador ao usuário. Subdivisões padrão 
são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título [007] [Não atribuído]. Usado mais 
recentemente na Edição 8 [008] [Nunca atribuído]. [009] [Nunca atribuído]. 010 Bibliografia. 
Histórico, identificação, descrição de recursos impressos, escritos, audiovisuais, eletrônicos, 
incluindo tópicos especiais de bibliografia (por exemplo, bibliografia analítica, bibliografia 
descritiva, bibliografia sistemática), Catalogação descritiva de classe em 025.3. Classe de 
bibliografia sistemática aplicada a um tipo específico de bibliografia com o tipo, acrescido da 
notação 028 da Tabela 1, por exemplo, elaboração e compilação de biobibliografias 012.028; 
catálogos de aulas e listas de obras de arte com o assunto, mais a notação 074 da Tabela 1, por 
exemplo, um catálogo das gravuras na Biblioteca do Congresso 769.074. Para bibliografia 
histórica, ver 002, Veja também 028.1 para revisões. 
 
RESUMO 
 
011 Bibliografias e catálogos 
012 Bibliografias e catálogos de indivíduos 
014 Bibliografias e catálogos de obras anônimas e pseudônimas 
015 Bibliografias e catálogos de obras de lugares específicos 
016 Bibliografias e catálogos de obras sobre temas específicos 
017 Bibliografias gerais e catálogos de obras mantidas em coleções específicas ou 
colocadas à venda 
[.28] Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais Não use; 
aula em 010. Use a notação 01 da Tabela 1 modificada em 004.01 
 
011 Bibliografias e catálogos. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título Incluindo bibliografias e catálogos gerais (por exemplo, bibliografias e catálogos 
universais, bibliografias gerais e catálogos de obras publicadas em línguas específicas, 
bibliografias gerais e catálogos de obras publicadas em formas específicas, bibliografias gerais e 
catálogos de obras com características bibliográficas específicas que não a forma, bibliografias 
gerais e catálogos de obras de tipos específicos de editores, bibliografias gerais e catálogos de 
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obras para jovens e pessoas com deficiência, para tipos específicos de Bibliotecas, bibliografias 
gerais e catálogos de obras com conteúdos específicos, bibliografias gerais e catálogos de obras 
por grupos de autores); bibliografias e catálogos de obras de referência; bibliografias e catálogos 
de materiais gratuitos; bibliografias gerais e catálogos de obras publicadas em períodos históricos 
específicos, classificar aqui coleções gerais de breves resumos bibliográficos; bibliografias e 
catálogos não previstos em outro lugar Bibliografia das aulas, bibliografias como disciplina em 
010; melhores livros da classe para jovens e pessoas com deficiência, para tipos específicos de 
Bibliotecas em 011.6; publicações em braile de classe em 011.63; catálogos de aulas como 
disciplina em 025.3; classe trabalhos abrangentes sobre coleções de resumos, coleções gerais de 
resumos dando informações substantivas sobre o assunto em 080; aulas interdisciplinares sobre 
catálogos bibliográficos em 025.3. Para bibliografias e catálogos de indivíduos, de anônimos e 
obras pseudônimas, de obras de lugares específicos, de obras de editores, de obras sobre temas 
específicos, de obras detidas em coleções específicas ou colocadas à venda, ver 012–017; para 
bibliografias e catálogos de sites, veja 025.0422 Consulte o Manual em 011–017; também em 011 
vs. 005.3029, 016.0053, 025.0422. 
 
001 Filosofia e teoria 
.002 Miscelânea 
.002 9 Miscelânea comercial - Não use para catálogos de leilão, de vendas em 017 
.003–.007 Subdivisões padrão 
.008 Grupos de pessoas - Não use para bibliografias e catálogos de obras de grupos de autores; 
aula em 011.8. 
[.008 3] Jovens - Não use; aula em 011.62 
.008 7 Pessoas superdotadas. Não use para pessoas com deficiências e doenças; aula em 
011.63. 
.009 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para bibliografias e catálogos de obras 
publicadas em períodos históricos; aula em 011. 0,009 1–0,009 9 Tratamento geográfico e 
biografia - Não use para bibliografias e catálogos de obras de locais em 015. 
 
6 Bibliografias gerais e catálogos de obras para jovens e pessoas com deficiência; para 
tipos específicos de Bibliotecas 
[.609 1] Áreas, regiões, lugares em geral - Não use; aula em 015.1. 
[.609 3–.609 9] Continentes, países, localidades específicos - Não use; classe em 015.3–
015.9. 
 
.62 Obras para jovens, Incluindo trabalhos para sexos específicos (por exemplo, trabalhos para 
homens jovens, trabalhos para mulheres jovens), Aula aqui funciona para crianças. 
[.620 91] Áreas, regiões, lugares em geral - Não use; aula em 015.1. 
[.620 93–.620 99] Continentes, países, localidades específicos - Não use; classe em 015.3–
015.9. 
 
.63 Trabalhos para pessoas com deficiência e doenças, Incluindo braile, publicações de 
impressão grande. A aula aqui funciona para pessoas com deficiência física, Audiolivros para 
pessoas com deficiência física, trabalhos em audiolivros e publicações em braile em 011. 
[.630 91] Áreas, regiões, lugares em geral - Não use; aula em 015.1. 
[.630 93–.630 99] Continentes, países, localidades específicos - Não use; classe em 015.3–
015.9. 
 
8 Bibliografias gerais e catálogos de obras por grupos de autores. Não use para material 
enfatizando interesses especiais de grupos de pessoas, por exemplo, bibliografias de trabalhos 
sobre mulheres enfatizando os status das mulheres são classificados em 016.30542 (não 011.82), 
os catálogos de obras do clero que enfatizam a religião são classificados em 016.2 (não 011.88), 
classificar aqui bibliografias gerais e catálogos de obras de minorias. Adicione ao número base 
011.8 os números seguintes -08 na notação 081–089 da Tabela 1, por exemplo, bibliografias de 
obras de mulheres 011.82, bibliografia de obras de clero 011.88, Para bibliografias e catálogos de 
indivíduos, ver 012. > 012–017 Bibliografias e catálogos de indivíduos, de obras anônimas e 
pseudônimas, de obras de lugares específicos, de obras sobre temas específicos, de obras 
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mantidas em coleções específicas ou colocadas à venda Subdivisões padrão são adicionadas 
para bibliografias, catálogos ou ambos, a menos que outras instruções sejam fornecidas, observe 
a seguinte tabela de preferência, por exemplo, trabalhos científicos pseudônimos publicados na 
França 016.5 (não 014 ou 015.44): 
Bibliografias e catálogos de obras sobre assuntos 016. 
Bibliografias e catálogos de indivíduos 012. 
Bibliografias e catálogos de anônimos e obras pseudônimas 014. 
Bibliografias e catálogos de obras de lugares 015. 
Bibliografias gerais e catálogos de obras realizadas em coleções específicas ou colocadas à 
venda 017. 
Bibliografia das aulas, bibliografias como disciplina em 010; aula geral. 
Bibliografias e catálogos em 011; catálogos de aulas como assunto, trabalhos interdisciplinares 
sobre catálogos bibliográficos em 025.3. Consulte o Manual em 011-017. 
 
012 Bibliografias e catálogos de indivíduos. Trabalhos de ou sobre pessoas não claramente 
associadas a um assunto específico, classificar aqui biobibliografias. Para biobibliografias de 
pessoas associadas a um assunto específico, consulte o biografia do assunto, por exemplo, 
biobibliografias de psicólogos 150,92. 
 
[013] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 14. 
 
014 Bibliografias e catálogos de obras anônimas e pseudônimas. 
 
015 Bibliografias e catálogos de obras de lugares específicos. Obras publicadas em regiões, 
continentes, países, localidades específicas ou por editoras específicas, classificar aqui 
bibliografias e catálogos de autores residentes em determinadas regiões, continentes, países, 
localidades. Acrescentar à base número 015 a notação 1–9 da Tabela 2, por exemplo, obras 
publicadas no Canadá 015.71; no entanto, não adicione a notação 01–09 da Tabela 1; classe em 
número por área. Bibliografias de classe e catálogos de obras de tipos específicos de pessoas 
residentes em locais específicos em 011.8. 
 
016 Bibliografias e catálogos de obras sobre temas específicos. Classificar aqui bibliografias 
de assuntos anotados com anotações descritivas que não fornecem informações substantivas 
sobre o assunto; índices. Adicionar à notação de número base 016 001-999, por exemplo, 
bibliografias de programas de computador e software 016.0053, de obras enciclopédicas gerais 
016.03, de filosofia 016.1, de romances 016.80883, de biografias gerais coletadas 016.92. 
Adicione às várias subdivisões da notação 016 01–09 da Tabela 1 conforme exigido para 
trabalhos listados nas bibliografias e catálogos, mas não para as bibliografias e catálogos que 
estão sendo classificados, por exemplo, bibliografias de publicações seriadas sobre filosofia 
016.105, mas bibliografias publicadas em série sobre filosofia que inclui monografias 016.1 (não 
016.105). Bibliografias de classe e catálogos de belas-letras em mais de dois idiomas em 
016.8088. Classe biobibliografias de pessoas associadas a um assunto específico com a biografia 
do assunto, por exemplo, biobibliografias de psicólogos 150,92; bibliografias de classe com 
resumos fornecendo informações substantivas sobre o assunto com o assunto, por exemplo, 
bibliografias com resumos substantivos sobre química 540. Veja também 011 para bibliografias 
gerais e catálogos organizados por assunto, bibliografias gerais e catálogos de obras publicadas 
em formas específicas, bibliografias e catálogos de incunábulos, bibliografias e catálogos de livros 
raros; também 017 para bibliografias gerais e catálogos de obras mantidos em coleções 
específicas ou colocados à venda e catálogos gerais de publicações seriadas; também 050 para 
índices gerais de publicações seriadas específicas não limitadas por assunto. Consulte o Manual 
em 011 vs. 005.3029, 016.0053, 025.0422; também em 016 vs. 026, T1—07 (Opção: Aula com o 
assunto específico, mais anotação 016 da Tabela 1, ex: bibliografias de medicina 610.16). 
 
017 Bibliografias gerais e catálogos de obras mantidas em coleções específicas ou 
colocadas à venda. Listas de obras mantidas em uma coleção ou grupo de coleções específico, 
ou oferecidas à venda por organizações específicas que não sejam editoras ou em leilão, e não 
restritas a assuntos específicos, a indivíduos, a obras anônimas e pseudônimas ou a locais 
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específicos de publicação Incluindo bibliografias e catálogos de Bibliotecas não privadas; 
bibliografias e catálogos de Bibliotecas particulares e familiares; catálogos de leilões; catálogos de 
vendas, classificar aqui catálogos organizados por autor, entrada principal, data ou número de 
registro [anteriormente 018], catálogos de dicionários [anteriormente 019]; classificados, catálogos 
alfabéticos; catálogos gerais de publicações seriadas e seus índices, catálogos de união, 
catálogos não previstos em outro lugar. Ver também 011 para bibliografias e catálogos gerais; 
também 016 para bibliografias e catálogos sobre assuntos específicos. Trabalhos abrangentes em 
catálogos transferidos para 025.3 [.091] Áreas, regiões, lugares em geral, não use; aula em 015.1. 
[0,093–0,099] Continentes, países, localidades específicos não use; classe em 015.3–015.9. 
 
[018] Catálogos organizados por autor, entrada principal, data ou número de registro, 
transferido para 017. 
 
[019] Catálogos de dicionários, transferido para 017. 
 
020 Biblioteconomia e Ciências da Informação. Subdivisões padrão são adicionadas para um 
ou ambos os tópicos no título. Aula aqui arquivística, a menos que outras instruções sejam 
fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, administração de catalogação 
em Bibliotecas acadêmicas 025.3068 (não 025.1 ou 027.7): Leitura e uso de outros meios de 
informação 028. Operações de Bibliotecas, arquivos, centros de informação 025, (exceto 025.1). 
Administração da planta física 022. Gestão de pessoal 023. Administração 025.1. Relações de 
Bibliotecas, arquivos, centros de informação 021. Bibliotecas, arquivos, centros de informação 
dedicados a assuntos específicos 026. Bibliotecas gerais, arquivos, centros de informação 027. 
Aula de teoria da informação em 003; política do governo de classe sobre Bibliotecas em 021.8; 
política do governo de classe sobre informações em 338,9. Para bibliografia, ver 010. Veja 
também 651.5 para gerenciamento de registros como um serviço gerencial. 
 
RESUMO 
 
020.1–.9 Subdivisões padrão 
021 Relações de Bibliotecas, arquivos, centros de informação 
022 Administração da planta física 
023 Gestão de Pessoas (Gestão de Recursos Humanos) 
025 Funcionamento de Bibliotecas, arquivos, centros de informação 
026 Bibliotecas, arquivos, centros de informação dedicados a assuntos específicos  
027 Bibliotecas gerais, arquivos, centros de informação 
028 Leitura e uso de outros meios de informação 
[.68] Gestão, no use para gerenciamento de plantas; classe em 022. Não use para gestão de 
pessoal; aula em 023. Não use para outros aspectos de gestão, para trabalhos abrangentes 
sobre gestão; aula em 025.1. 
 
9 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui biblioteconomia comparativa; 
história, tratamento geográfico, biografia da biblioteconomia. História das aulas e biografia das 
Bibliotecas em 027.009; tratamento geográfico de classe de Bibliotecas em 027.01-027.09. 
 
021 Relações de Bibliotecas, arquivos, centros de informação. Subdivisões padrão são 
adicionadas para qualquer ou todos os tópicos no cabeçalho, incluindo papel como centros de 
armazenamento; relacionamento com outras instituições de ensino, consulte também 025.5 para 
orientação e manuais de instrução para usuários; também 027 para trabalhos abrangentes sobre 
Bibliotecas, arquivos, centros de informação. 
 
2 Relações com a comunidade. Incluindo papel educacional; papel cultural; papel informativo. 
Relações de classe com outras instituições de ensino em 021. 
 
6 Cooperação e redes, incluindo centralização de sistemas; sistemas, consórcios, redes de 
classe, sistemas, consórcios para um tipo específico de instituição em 026-027. Cooperação de 
classe em uma atividade específica com a atividade, por exemplo, cooperativa. catalogação 
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025.3; redes de classe, sistemas, consórcios para uma função específica com a função, por 
exemplo, redes de empréstimo entre Bibliotecas 025.6. 
 
7 Promoção de Bibliotecas, arquivos, centros de informação. Subdivisões padrão são 
adicionadas para qualquer ou todos os tópicos no título, incluindo amigos das organizações da 
Biblioteca, classificar aqui relações públicas. Publicidade de classe em 659.19. 
 
8 Relações com o governo. Independentemente do nível de governo, incluindo aspectos da 
Biblioteca-governo de trocas, presentes, depósitos; aspectos políticos; comissões e conselhos de 
administração; ajuda financeira, classificar aqui a política governamental sobre Bibliotecas. 
Política do governo de classe sobre informações em 338.9. Veja também 025.2 para aquisição por 
troca, doação, depósito. 
 
022 Administração da planta física. Localização e local; edifícios; planejamento de edifícios; 
pilhas e prateleiras; iluminação para edifícios de Bibliotecas; aquecimento, ventilação, ar 
condicionado; equipamentos, móveis, classifique aqui os quarteirões da Biblioteca em edifícios 
destinados principalmente a outras atividades, por exemplo, planta física das Bibliotecas 
escolares; manutenção da planta física. Classe abrangente funciona em computadores em 
Bibliotecas, arquivos, centros de informação em 025.00285; aulas interdisciplinares sobre 
iluminação para prédios de Bibliotecas em 621,32; aulas interdisciplinares de aquecimento, 
ventilação e ar condicionado de prédios de Bibliotecas em 697. Veja também 025.8 para 
segurança física de coleções. 
 
023 Gestão de Pessoas (Gestão de Recursos Humanos), incluindo tipos de cargos (por 
exemplo, cargos profissionais, cargos técnicos, cargos administrativos); títulos e descrições de 
cargos ons para tipos específicos de cargos; descrição do trabalho; gestão da formação em 
serviço; elementos de pessoal. Trabalhos abrangentes de classe sobre treinamento em serviço 
em 020.71. 
 
[024] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10. 
 
025 Operações de Bibliotecas, arquivos, centros de informação. Subdivisões padrão são 
adicionadas para qualquer ou todos os tópicos no cabeçalho Incluindo serviços técnicos; centros 
de processamento comercial e não comercial, classifique aqui a documentação (a coleta 
sistemática, organização, armazenamento, recuperação e disseminação de informações 
registradas). Classe abrangente trabalha em operações em tipos específicos de instituições em 
026-027. Classifique um serviço técnico específico com o serviço, por exemplo, aquisições 025.2. 
 
RESUMO 
 
025.001–.009 Subdivisões padrão 
.04–.06 [Sistemas de armazenamento e recuperação de informações] 
.1 Administração 
.2 Aquisições e desenvolvimento de coleções 
.3 Análise e controle bibliográficos 
.4 Análise e controle do assunto 
.5 Serviços para usuários 
.6 Serviços de circulação 
.7 Preparação física para armazenamento e uso 
.8 Manutenção e preservação de coleções 
.001–.009 Subdivisões padrão 
 
.04 Sistemas de armazenamento e recuperação de informações, incluindo recall, precisão, 
relevância. Classificar aqui pesquisa e recuperação em sistemas de armazenamento e 
recuperação de informação; sistemas front-end; trabalhos abrangentes sobre catálogos on-line 
integrados a sistemas de armazenamento e recuperação de informações, armazenamento 
automatizado, pesquisa, recuperação de informações; trabalhos interdisciplinares sobre bancos 
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de dados. Aspectos de classe de armazenamento de informações para tipos específicos de 
sistemas de recuperação com o aspecto para o tipo de sistema, por exemplo, linguagens de 
marcação para sistemas de recuperação da web 006.7, formatos de registro para sistemas de 
recuperação bibliográfica 025.3. Para aspectos de ciência da computação de armazenamento e 
recuperação de sistemas de informações de bases de dados, ver 005.74; para sistemas de 
armazenamento e recuperação de informações, bibliografias de sites, Bibliotecas digitais 
dedicadas a assuntos específicos, ver 025.06. Para um tipo específico de armazenamento de 
informações e sistema de recuperação, consulte o tipo, por exemplo, catálogos online 025.3, 
Consulte também 658.4 para uso de gerenciamento de sistemas de armazenamento e 
recuperação de informações Consulte o Manual em 025.04, 025.06 vs. 005.74, .042 World Wilde 
Web, incluindo web semântica, classificar aqui trabalhos interdisciplinares na Internet 
[anteriormente 004.67]; Bibliotecas digitais, Internet vista como um sistema de armazenamento e 
recuperação de informações, alfabetização em Internet. Aula interdisciplinar trabalha na Internet 
em 004.67. Para aspectos específicos da World Wilde Web, veja o aspecto, por exemplo, 
aspectos de ciência da computação da World Wilde Web 004.67 Consulte o Manual em 004.67 vs. 
006.7, 025.042, 384.3. .042 2 sites, Classifique aqui diretórios de sites, portais, Consulte o Manual 
em 011 vs. 005.3029, 016.0053, 025.0422. .042 5 Pesquisa e recuperação, subdivisões padrão 
são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título, Incluindo recall, precisão, relevância. Aula 
aqui pesquisando na Internet. .042.52 Motores de busca. Veja também 658.8 para otimização de 
mecanismos de pesquisa, 025 Biblioteconomia e Ciências da Informação 025.06 Sistemas de 
armazenamento e recuperação de informações, dedicados a assuntos específicos, classificar aqui 
bibliografias de sites dedicados a assuntos específicos, Bibliotecas digitais dedicadas a assuntos 
específicos, documentação de assuntos específicos, classificar sistemas de informação geográfica 
(GIS) em 910.285. Consulte o Manual em 02 5.04, 025.06 vs. 005.74. [0,060 001–0,060 009] 
Subdivisões padrão, não use; turma em 025.0401–025.0409. 
 
1 Administração. Incluindo finanças; serviços de duplicação (reprografia); fotocópia, serviços de 
impressão; administração de tipos específicos de instituições. Apoio financeiro do governo de 
classe em 021.8; publicação de classe por Bibliotecas, arquivos, centros de informação em 070.5; 
classe interdisciplinar trabalha em fotocópias em 686.4. Administração de classe de uma função 
específica com a função, mais a notação 068 da Tabela 1, por exemplo, administração da 
catalogação 025.3068; administração de classe de uma função específica em um tipo específico 
de instituição com a função, por exemplo, administração de uma coleção de mapas em uma 
Biblioteca de mapas 025.17. Para administração da planta física, ver 022; para gestão de pessoal, 
veja 023. Para taxas de usuário para um serviço específico, veja o serviço, mais a notação 068 da 
Tabela 1, por exemplo, taxas para busca e recuperação automatizada de informações 025.04068. 
.17 Administração de coleções de materiais especiais, classifique aqui materiais não livros, 
trabalhos abrangentes sobre o tratamento de materiais especiais. Para um tipo específico de 
tratamento de materiais especiais, veja o tipo, por exemplo, aquisição e desenvolvimento de 
coleção de materiais em formulários especiais 025.2. 
 
2 Aquisições e desenvolvimento de coleções. Subdivisões padrão são adicionadas para 
aquisições e desenvolvimento de coleções juntas, apenas para aquisições, incluindo a aquisição e 
desenvolvimento de coleções para tipos específicos de materiais (por exemplo, aquisição e 
desenvolvimento de coleções para materiais em áreas específicas objetos, aquisição e 
desenvolvimento de coleção de materiais em formas especiais, aquisição e desenvolvimento de 
coleção de materiais de áreas geográficas); análise, avaliação, gestão de coleções; 
desenvolvimento de coleção cooperativa; política e procedimentos de seleção; aquisição por 
compra; aquisição por troca, doação, depósito Trabalhos interdisciplinares de classe sobre 
censura em 363.31 Para políticas e práticas relacionadas à liberdade intelectual em uma 
Biblioteca, operação diferente de desenvolvimento de coleção, veja a operação, por exemplo, 
serviços de circulação 025.6. 
 
3 Análise e controle bibliográficos, incluindo catalogação em publicação, Internacional 
Standard Book Numbers (ISBNs); o catálogo; catalogação descritiva; códigos de catalogação 
descritivos, por exemplo, serviço de descrição e acesso; catalogação, classificação, indexação de 
materiais especiais; materiais não livros; catalogação cooperativa, classificação, indexação; 
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recatalogação, reclassificação, reindexação; obras abrangentes em catálogos [anteriormente 017], 
classificar aqui normas para análise e controle bibliográficos; trabalhos abrangentes sobre 
catalogação e classificação, indexação, armazenamento de informações. A classe abrangente 
trabalha em catálogos online integrados com sistemas de armazenamento e recuperação de 
informações em 025.04; classe trabalhos abrangentes sobre tratamento de materiais especiais em 
025.17 para análise e controle do assunto, autoridades do assunto, consulte 025.4. Por 
armazenamento de informações usando um sistema específico, consulte o sistema, por exemplo, 
armazenamento de informações através de indexação de coordenadas 025.4 Veja também 
025.04 para trabalhos abrangentes sobre armazenamento de informações e sistemas de 
recuperação .302 Diversos, não use para padrões; classe em 025.3. .302 85 Aplicativos de 
computador, formatos de registro legíveis por máquina de classe, entrada de dados, conversão 
para formato legível por máquina, classificação computadorizada de registros em 025.3. Arquivos 
de dados de classe e bancos de dados usados para um propósito específico com a finalidade, por 
exemplo, catálogos online 025.3. 
 
4 Análise e controle do assunto, incluindo resumos, trabalhos abrangentes sobre resumos e 
indexação de assuntos; classificação e lista de prateleira; sistemas gerais de classificação, (por 
exemplo, Classificação Decimal de Dewey, Classificação Decimal Universal, Classificação da 
Biblioteca do Congresso, Classificação Bibliográfica Bliss, Classificação de Dois Pontos); 
classificação de disciplinas específicas; indexação e catalogação de assuntos; indexação pré-
coordenada, indexação coordenada e pós-coordenada; vocabulários gerais de assuntos 
controlados (arquivos de autoridade de assunto, títulos, tesauros); trabalhos abrangentes sobre 
indexação e catalogação de assuntos usando linguagem natural e vocabulário controlado; 
catalogação e indexação de assuntos com base em linguagem natural; catalogação de assuntos e 
indexação de assuntos específicos, classificar aqui padrões para análise e controle de assuntos. 
Classe de uso de classificação para busca e navegação em sistemas de armazenamento e 
recuperação de informações em 025.04; classificação de classes de materiais especiais, 
classificação cooperativa, reclassificação, catalogação e indexação de assuntos de materiais 
especiais, catalogação e indexação de assuntos cooperativos, recatalogação e reindexação em 
025.3; composição de classe de resumos em 808. .402 Diversos, não use para padrões; classe 
em 025.4. .402 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. O uso 
deste número para técnicas de abstração foi descontinuado; classe em 025.4. 
 
5 Serviços para usuários. Obras destinadas a funcionários ou usuários Incluindo serviços de 
referência e informação; serviços de informação e referência, serviços que envolvem a utilização 
ou assistência na utilização de ferramentas de informação mas não a criação das mesmas, 
serviços de referência virtual; serviços de aconselhamento ao leitor a indivíduos e grupos; 
orientação e instrução bibliográfica para usuários; estudos de uso da Biblioteca. Serviços de 
Biblioteca de classe para grupos e organizações especiais em 027.6; o uso de livros e outras 
mídias como fontes de informação em 028.7; trabalhos abrangentes sobre a criação e uso de 
armazenamento de informações e sistemas de recuperação em 025.04; classe trabalhos 
abrangentes sobre a criação e uso de ferramentas específicas para controle bibliográfico em 
025.3. Pesquisa e recuperação de informações de classe usando um sistema específico com o 
sistema, por exemplo, pesquisando uma informação em sistema de armazenamento e 
recuperação dedicado a medicamentos 025.06; estudos de classe de uso de um sistema 
específico e serviço com o sistema ou serviço, por exemplo, estudos de uso de catálogo 025.3, 
estudos de uso de empréstimos interbibliotecas 025.6 Para um serviço específico não fornecido 
aqui, consulte o serviço, por exemplo, serviços de fotocópias 025.1. 
 
6 Serviços de circulação, incluindo coleções de reserva; empréstimos entre Bibliotecas, 
classificar aqui entrega de documentos. Serviços de circulação de classe para grupos e 
organizações especiais em 027.6. 
 
7 Preparação física para armazenamento e uso do acervo, incluindo encadernação, rotulagem, 
embolsamento. Classe de conservação e preservação em 025. Reparo e restauração transferidos 
para 025.8. 
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8 Manutenção e preservação de coleções, incluindo arranjo físico e acesso às coleções; 
segurança contra roubo e outros perigos; reparo e restauração [ambos anteriormente 025.7]; 
conservação, preservação digital > 026–027 Tipos específicos de instituições Classifique aqui 
Bibliotecas, arquivos, centros de informação específicos e suas coleções; sistemas e redes para 
tipos específicos de instituições; trabalhos abrangentes sobre operações em tipos específicos de 
instituições, classificar obras abrangentes em 027, classificar uma operação específica em um tipo 
específico de instituição com a operação, por exemplo, serviços de referência e informação em 
Bibliotecas universitárias 025.5. 
 
026 Bibliotecas, arquivos, centros de informação dedicados a assuntos específicos. 
Classificar aqui organizações de informação e departamentos e coleções de Bibliotecas em 
disciplinas específicas; obras abrangentes sobre Bibliotecas especiais. Para Bibliotecas especiais 
não dedicadas a assuntos específicos, veja 027.6 Consulte o Manual em 016 vs. 026, T1-07. 
.000 1–.000 5 Subdivisões padrão 
.000 6 Organizações 
[0,000 68] Gestão, não use; aula em 025.1 
.000 7–.000 9 Subdivisões padrão 
 
027 Bibliotecas gerais, arquivos, centros de informação. Subdivisões padrão são adicionadas 
para qualquer ou todos os tópicos no título, nas subdivisões deste número, o termo Bibliotecas é 
usado como uma abreviação de Bibliotecas, arquivos, centros de informação, centros de mídia, 
incluindo Bibliotecas particulares e familiares; Bibliotecas proprietárias; Bibliotecas de aluguel. 
Classifique aqui obras abrangentes sobre Bibliotecas, arquivos, centros de informação, Bibliotecas 
e centros de informação dedicados a materiais especiais. Para Bibliotecas, arquivos, centros de 
informação dedicados a assuntos específicos, veja 026 .001–.005 Subdivisões padrão. 
.006 Organizações 
[.006 8] Gestão - Não use para gerenciamento de plantas; classe em 022. Não use para gestão 
de pessoal; classe em 023. Não use para outros aspectos de gestão, para trabalhos abrangentes 
sobre gestão; classe em 025.1. 
.007 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
.008 Grupos de pessoas, não use para minorias; aula em 027.6. 
[.008 3] Jovens, não use; aula em 027.62. 
.008 4 Pessoas em estágios específicos da idade adulta, não use para pessoas no final da 
idade adulta; aula em 027.62. 
.008 6 Pessoas por diversos atributos sociais, não use para pessoas com desvantagens 
sociais; aula em 027.6. 
.008 7 Pessoas com deficiências e doenças, pessoas superdotadas, não use para pessoas 
com deficiência; aula em 027.6. 
.009 História e biografia, não use para tratamento geográfico; aula em 027.01-027.09 
0,01–0,09 *Tratamento geográfico, adicione à notação de número base 027.0 1–9 da Tabela 2, 
por exemplo, Bibliotecas na França 027.044. 
 
4 *Bibliotecas públicas, incluindo programas de extensão da Biblioteca; extensão da Biblioteca, 
o uso de Bibliotecas móveis na biblioteconomia pública, classificar aqui ramos da Biblioteca 
pública. Unidades de Biblioteca pública de classe para grupos e organizações especiais em 027.6. 
[.409 3–.409 9] Continentes, países, localidades específicos, não use; classe em 027.43-027.49. 
.43–.49 *Continentes, países e localidades específicos, adicione ao número base 027.4 notação 
3–9 da Tabela 2, por exemplo, Bibliotecas públicas na França 027.444. 
 
5 *Bibliotecas governamentais. Nacional, estadual, provincial, local, incluindo Bibliotecas de 
informações no exterior [anteriormente 027.6] Para escritórios de referência legislativa, consulte 
027.6. 
 .508 Bibliotecas governamentais para grupos de pessoas [anteriormente 027.6]  
.509 História, tratamento geográfico, biografia. 
.509 3–.509 9 Continentes, países e localidades específicos. Instituições específicas de classe 
em 027.53-027.59. .53–.59 *Instituições específicas. Adicione ao número base 027.5 a notação 3–
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9 da Tabela 2 para a área servida, por exemplo, Biblioteca do Congresso 027.573, não adicionar 
notação 068 da Tabela 1; aula em 025.1. 
 
6 *Bibliotecas para grupos e organizações especiais, incluindo Bibliotecas para minorias; 
gabinetes de referência legislativa; Bibliotecas parlamentares; Bibliotecas de instituições de 
assistência social (por exemplo, Bibliotecas hospitalares, Bibliotecas para pessoas com 
deficiência, Bibliotecas prisionais); Bibliotecas para organizações religiosas; Bibliotecas para 
organizações sem fins lucrativos; Bibliotecas para empresas e organizações industriais, classificar 
aqui Biblioteca e serviços de informação para grupos e organizações especiais, para os 
socialmente desfavorecidos. Bibliotecas de classes para grupos especiais e organizações 
dedicadas a assuntos específicos em 026. Para Bibliotecas médicas, veja 026; para Bibliotecas 
para instituições educacionais, consulte 027.7–027.8. As Bibliotecas de informação no exterior 
foram realocadas para 027.5; Bibliotecas governamentais para grupos de pessoas realocadas 
para 027.508. .62 Bibliotecas para faixas etárias específicas, incluindo Bibliotecas para pessoas 
em idade adulta tardia; Bibliotecas para crianças; Bibliotecas para jovens de doze a vinte anos > 
027.7–027.8 Bibliotecas para instituições educacionais, classificar aqui centros de mídia 
instrucional. A classe abrangente funciona em 027.7. 
 
7 *Bibliotecas de faculdade e universidade. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, incluindo trabalhos abrangentes sobre centros de materiais 
instrucionais, classifique aqui obras abrangentes sobre Bibliotecas para instituições educacionais, 
filiais da Biblioteca da faculdade e universidade. Para Bibliotecas e centros de materiais 
instrucionais no ensino fundamental e médio, escolas, ver 027.8. .709 3–.709 9 Continentes, 
países e localidades específicos. Instituições específicas de classe em 027.73-027.79. .73–.79 
*Instituições específicas, adicione ao número base 027.7 notação 3–9 da Tabela 2, por exemplo, 
Biblioteca Perkins da Duke University 027.7756. 
 
8 *Bibliotecas escolares, incluindo centros de recursos escolares; níveis específicos e 
Bibliotecas específicas; Bibliotecas em escolas religiosas. .809 3–.809 9 Continentes, países e 
localidades específicos. Instituições específicas de classe em 027.8, não adicionar a notação 068 
da Tabela 1; aula em 025.1. 
 
028 Leitura e uso de outros meios de informação, incluindo o uso de livros e outros meios de 
informação como fontes de recreação e autodesenvolvimento; interesses e hábitos de leitura. 
[.083] Jovens, não use; classe em 028.5. 
 
1 Comentários, incluindo revisões de obras de referência; resenhas de trabalhos publicados em 
formulários específicos; revisões de obras para tipos específicos de usuários, classificar aqui 
coleções gerais de resenhas de livros. Classificações de programas de computador em 005.3029; 
técnicas de classe de revisão em 808. Revisões de classe de um tipo específico de trabalho de 
referência com o tipo, por exemplo, revisões de enciclopédias 030; resenhas de obras sobre um 
assunto específico com o assunto, por exemplo, resenhas de obras sobre química 540, resenhas 
de filmes de entretenimento 791,43, avaliação crítica de literatura 800. 
.108 Comentários para e por grupos de pessoas. 
.108.3 Comentários de jovens, não use para resenhas de obras para jovens; aula em 028.1. 
.108 7 Avaliações de pessoas com deficiência e doenças; comentários para e por pessoas 
talentosas, não use para resenhas de obras para pessoas com deficiência; classe em 028.1. 
 
5 Leitura e uso de outros meios de informação por jovens. Subdivisões padrão são 
adicionadas para um ou ambos os tópicos no cabeçalho, incluindo leitura e uso de outros meios 
de informação por faixas etárias específicas; interesses e hábitos de leitura dos jovens. Veja 
também 028.1 para revisões de materiais para jovens. 
 
7 Uso de livros e outros meios como fontes de informação. Subdivisões padrão são 
adicionadas para um ou ambos os tópicos no título, classificar aqui uso de obras de referência. 
[.708 3] Jovens, não use; classe em 028.5. 
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[029] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10. 
 
030 Obras enciclopédicas gerais. Classifique aqui almanaques com informações gerais; livros 
de fatos diversos, curiosos e incomuns; anuários da enciclopédia. 
 
9 História, tratamento geográfico, biografia. História de classe, tratamento geográfico, biografia 
de obras enciclopédicas em línguas específicas e famílias linguísticas em 031-039. > 031–039 
Obras enciclopédicas gerais em línguas específicas e famílias linguísticas por idioma em que 
originalmente escrito, classifique aqui enciclopédias específicas e livros de fatos diversos, obras 
sobre eles. Obras abrangentes de classe, obras enciclopédicas originalmente escritas em duas ou 
mais línguas ou famílias linguísticas nas quais nenhuma língua ou família linguística é 
predominante em 030. Obras enciclopédicas de classe originalmente escritas em duas ou mais 
línguas ou famílias linguísticas nas quais uma língua ou família linguística é predominante com a 
língua ou família linguística predominante, por exemplo, trabalho enciclopédico escrito em 
espanhol com alguns artigos em francês 036. 
 
031 Obras enciclopédicas gerais em inglês americano. Enciclopédias em língua inglesa e 
livros de diversos fatos originários do Hemisfério Ocidental. 
.02 Livros de fatos diversos, não use para outros tipos de miscelânea; aula em 031, classifique 
aqui almanaques com informações gerais, livros de fatos curiosos e inusitados. 
 
032 Obras enciclopédicas gerais em inglês, para obras enciclopédicas gerais em inglês 
americano, consulte 031. 
.02 Livros de fatos diversos, não use para outros tipos de miscelânea; aula em 032, classifique 
aqui almanaques com informações gerais, livros de fatos curiosos e inusitados. 
 
033 Obras enciclopédicas gerais em outras línguas germânicas, incluindo obras 
enciclopédicas gerais em alemão e dialetos alemães; obras enciclopédicas gerais em línguas 
iídiche e baixo germânico, classifique aqui obras abrangentes sobre enciclopédias de língua 
germânica. Para enciclopédias em inglês, veja 032; para a língua escandinava. Enciclopédias, ver 
038. 
 
034 Obras enciclopédicas gerais em francês e catalão. 
 
035 Obras enciclopédicas gerais em italiano, dálmata, romeno, rético, sardo e corso. 
 
036 Obras enciclopédicas gerais 036. Obras enciclopédicas gerais em espanhol, português, 
galego. 
 
037 Obras enciclopédicas gerais em línguas eslavas. 
 
038 Obras enciclopédicas gerais em línguas escandinavas. 
 
039 Obras enciclopédicas gerais em outras línguas. 
 
[040] [U atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
[041] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
[042] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
[043] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
[044] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
[045] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
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[046] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
[047] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
[048] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
[049] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8.  
 
050 Publicações seriadas gerais. Classificar aqui periódicos; índices de publicações seriadas 
em geral, livros de classe de fatos diversos (mesmo que publicados anualmente, por exemplo, 
almanaques), anuários enciclopédicos em 030; classe relatórios administrativos e procedimentos 
de organizações gerais em 060. Índices de classe que enfocam um assunto específico em 
publicações seriadas gerais com o assunto em 016, por exemplo, um índice de informações sobre 
medicina em publicações seriadas gerais 016.61. Para jornais, veja 070 Veja também 011 para 
bibliografias de publicações seriadas gerais, para bibliografias de diretórios; também 017–019 
para catálogos de série geral publicações. 
 
9 História, tratamento geográfico, biografia. História de classe, tratamento geográfico, biografia 
de publicações seriadas em idiomas específicos e famílias linguísticas em 051-059. > 051–059 
Publicações seriadas gerais em idiomas específicos e famílias de idiomas originalmente escrito, 
classifique aqui publicações seriadas específicas e trabalhos sobre elas. Obras abrangentes de 
classe, seriados originalmente escritos em dois ou mais idiomas ou famílias linguísticas nas quais 
nenhuma língua ou família linguística é predominante em 050. Seriados de classe originalmente 
escritos em dois ou mais idiomas ou famílias linguísticas nas quais uma língua ou família 
linguística é predominante com a língua predominante ou família linguística, por exemplo, seriado 
escrito em espanhol com alguns artigos em francês 056 (opção: organize as publicações seriadas 
em ordem alfabética sob 050). 
 
051 Publicações seriadas gerais em inglês americano. Publicações seriadas em inglês do 
Hemisfério Ocidental. 
 
052 Publicações seriadas gerais em inglês. Para publicações seriadas gerais em inglês 
americano, consulte 051. 
 
053 Publicações seriadas gerais em outras línguas germânicas. Incluindo publicações 
seriadas gerais em alemão e dialetos alemães; publicações seriadas gerais em línguas iídiche e 
baixo germânico, classifique aqui obras abrangentes sobre publicações seriadas gerais em 
línguas germânicas. Para publicações seriadas em inglês, veja 052; para publicações seriadas em 
língua escandinava, veja 058. 
 
054 Publicações seriadas gerais em francês, occitano, catalão. 
 
055 Publicações seriadas gerais em italiano, dálmata, romeno, rético, sardo, corso. 
 
056 Publicações seriadas gerais em espanhol, português, galego. 
 
057 Publicações seriadas gerais em línguas eslavas. 
 
058 Publicações seriadas gerais em línguas escandinavas. 
 
059 Publicações seriadas gerais em outras línguas. 
 
060 Organizações gerais e museologia. Organizações gerais: academias, associações, 
conferências, congressos, fundações, sociedades cuja atividade não se limita a um campo 
específico, incluindo histórico, estatutos, regulamentos, listas de membros, relatórios e 
procedimentos administrativos, classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre organizações; 
trabalhos interdisciplinares sobre licenciamento, certificação, credenciamento por organizações 
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não governamentais. Histórico da classe, estatutos, regulamentos, listas de membros, relatórios 
administrativos e procedimentos de uma organização específica em 061–068; trabalhos 
interdisciplinares de classe em licenciamento, certificação, credenciamento por órgãos 
governamentais e não governamentais em 352,8 Para trabalhos interdisciplinares sobre 
organizações intergovernamentais, ver 341.2. Para organizações dedicadas a um assunto 
específico, veja o assunto, mais a notação 06 da Tabela 1, por exemplo, organizações dedicadas 
à ciência da computação 004.06 Consulte o Manual em T1—025 vs. T1—029. 
 
4 Tópicos especiais de organizações gerais, incluindo regras gerais de ordem (procedimento 
parlamentar). Para regras e procedimentos dos órgãos legislativos, ver 328 [.401–.409] 
Subdivisões padrão, não use; aula em 060.4. 
 
9 História e biografia. Não use para tratamento geográfico de organizações em geral; classe em 
061-068. > 061–068 Organizações gerais. Trabalhos abrangentes de classe em 060. 061 
Organizações gerais na América do Norte, incluindo organizações gerais no Canadá; 
organizações gerais nos Estados Unidos Para organizações na América Central, organizações no 
Havaí, consulte 068. 
 
062 Organizações gerais nas Ilhas Britânicas. Classificar aqui organizações gerais na 
Inglaterra. 
 
063 Organizações gerais na Alemanha e países vizinhos da Europa Central. Subdivisões 
padrão são adicionadas para a Alemanha e países vizinhos da Europa central juntos, apenas para 
a Alemanha, classificar aqui organizações gerais na Europa central. 
 
064 Organizações gerais na França e subdivisões padrão de Mônaco. São adicionadas para 
França e Mônaco juntas, somente para a França. 
 
065 Organizações gerais na Itália, San Marino, Cidade do Vaticano, Malta. Subdivisões 
padrão são adicionadas para Itália, San Marino, Cidade do Vaticano, Malta; só para a Itália. 
 
066 Organizações gerais em Espanha, Andorra, Gibraltar, Portugal. Subdivisões padrão são 
adicionadas para Espanha, Andorra, Gibraltar, Portugal juntas; só para a Espanha. 
 
067 Organizações gerais na Rússia e países vizinhos da Europa Oriental. Subdivisões padrão 
são adicionadas para a Rússia e países vizinhos do leste europeu juntos, apenas para a Rússia. 
Para organizações na Península Balcânica, organizações na comunidade de estados 
independentes na Ásia, ver 068. 
 
068 Organizações gerais em outras áreas geográficas. 
 
69 Museologia (Museu de ciência), incluindo serviços de museus para clientes; organização da 
produção; gestão e uso da planta física; equipamentos, móveis, móveis; coletando e preparação 
de objetos museológicos; gestão da recolha e preparação de objetos museológicos, trabalhos 
interdisciplinares sobre a coleção de objetos; coleções e exposições de objetos de museus; 
trabalhos abrangentes sobre gestão de materiais de museus, sobre coleta ou preparação de 
objetos de museus e coleções de objetos de museus; trabalhos interdisciplinares sobre 
colecionismo e coleções em conjunto, apenas sobre coleções; gestão de pessoal, regulamentos 
para patronos, relações com outras organizações, classificar aqui a política governamental sobre 
museus. Classe de preservação histórica em 363,6; relações públicas de classe para museus em 
659.2. Classe coletando um tipo específico de objeto ou objetos que pertencem a um sujeito 
específico com o sujeito, mais a notação 075 da Tabela 1, por exemplo, coletando fósseis 560,75 
Para coleções de um tipo específico de objeto ou objetos que pertencem a um assunto específico, 
veja o assunto, mais a notação 074 da Tabela 1, por exemplo, coleções de fósseis 560,74; para 
atividades e serviços do museu limitados a um assunto específico, veja o assunto, mais a notação 
075 da Tabela 1, por exemplo, atividades e serviços de um museu aeroespacial 629.1075. .028 
Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais, não use para 
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manutenção e reparo de objetos do museu; aula em 069. [.068] Gestão, não use; aula em 069. 
.074 Museus, coleções, exposições, limitado a museus, coleções, exposições sobre museologia. 
Trabalhos abrangentes de classe sobre museus, trabalhos abrangentes sobre coleções e 
exposições em 069. .075 Atividades e serviços do museu, limitado a museus sobre e colecionar 
objetos relacionados à museologia. Trabalhos abrangentes de classe sobre serviços de museus 
para clientes, trabalhos abrangentes sobre coleta e preparação de objetos de museu em 069. .09 
História, tratamento geográfico, biografia, classificar aqui museus específicos não limitados a um 
assunto específico. História de classe, tratamento geográfico, biografia de edifícios museológicos 
em 069.209. Museus de classe dedicados a um assunto específico com o assunto, mais notação 
074 da Tabela 1, por exemplo, museus de história natural 508.074. 
 
070 Mídia documental, mídia educacional, mídia de notícias; jornalismo; publicação. 
Subdivisões padrão são adicionadas para mídia documental, mídia educacional, mídia de notícias, 
jornalismo, publicação em conjunto; apenas para jornalismo e jornais; apenas para jornais. 
 
RESUMO 
 
070.01–09 Subdivisões padrão 
.1–.9 [Mídia documental, educacional, de notícias; jornalismo; publicação] 
071 Jornalismo e jornais na América do Norte 
072 Jornalismo e jornais nas Ilhas Britânicas 
073 Jornalismo e jornais na Alemanha e países vizinhos da Europa Central 
074 Jornalismo e jornais na França e em Mônaco 
075 Jornalismo e jornais na Itália, San Marino, Cidade do Vaticano, Malta  
076 Jornalismo e jornais na Espanha, Andorra, Gibraltar, Portugal  
077 Jornalismo e jornais na Rússia e países vizinhos do leste europeu 
078 Jornalismo e jornais na Escandinávia 
079 Jornalismo e jornais em outras áreas geográficas 
.01–.08 Subdivisões padrão 
.09 História, tratamento geográfico, biografia - Não use para história e biografia de jornalismo e 
jornais; aula em 070.9. Não use para tratamento geográfico de jornalismo e jornais; classe em 
071-079. 
 
1 Mídia documental, mídia educacional, mídia de notícias, incluindo mídia impressa; imagens 
em movimento; mídia de transmissão, classificar aqui trabalhos abrangentes sobre jornalismo e 
produção de mídia documental, educacional, jornalística específica, classifique o livro em 002; 
programas de notícias de rádio e televisão de classe em 070.4; publicação de jornais de classe 
em 070.5; aspectos fotográficos de classe, aspectos fotográficos em 777; trabalhos abrangentes 
de classe em jornais em 070; trabalhos abrangentes de classe sobre documentários, educativos, 
noticiosos e filmes dramáticos ou de entretenimento em 791.43; trabalhos abrangentes de classe 
em programas de rádio documentais, educacionais, noticiosos e dramáticos ou de entretenimento 
em 791,44; trabalhos abrangentes de classe em programas de televisão documentais, 
educacionais, noticiosos e dramáticos ou de entretenimento em 791.45; trabalhos 
interdisciplinares de classe nos meios de comunicação de massa em 302.23; trabalhos 
interdisciplinares de classe em filmes em 384; aula interdisciplinar trabalha no rádio em 384,54; 
aulas interdisciplinares sobre televisão em 384,55. Classifique um jornal sobre um assunto 
específico com o assunto, mais a notação 05 da Tabela 1, por exemplo, um jornal em 
computadores 004.05; classifique uma publicação seriada sobre um assunto específico com o 
assunto, mais a notação 05 da Tabela 1, por exemplo, revistas científicas 505; aula documental, 
educacional, noticiário propriamente dito e discussão dos mesmos com o tipo de obra geral ou o 
assunto, por exemplo, periódicos gerais 050, programas de televisão gravados sobre investimento 
332,6 Para temas específicos do jornalismo em mídias específicas, ver 070.4; para escrita 
expositiva e técnicas editoriais, veja 808. 070 Mídia de notícias; jornalismo; publicação 070. 
 
4 Jornalismo, incluindo edição; política editorial (seleção, apresentação, exibição de notícias; 
defesa de pontos de vista específicos); reportagem e recolha de notícias; cinejornais, programas 
de notícias de rádio, programas de notícias de televisão, outros programas de notícias; 
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características e assuntos específicos; colunas de jornais; técnicas e procedimentos para coleta 
de informações, redação, edição de recursos e assuntos específicos; jornalismo dirigido a grupos 
especiais; jornalismo pictórico; fotojornalismo classificar aqui tópicos específicos do jornalismo em 
mídias específicas. Jornalistas de classe cujas carreiras abrangem muitas atividades em 070.92; 
liberdade de imprensa de classe em 323,44; controle de imprensa de classe em 363.31; aula de 
jornalismo escolar em 371,8; biografias de classe de cartunistas em 741,5; composição jornalística 
de classe e mecânica editorial em 808.06; classe trabalhos abrangentes sobre jornalismo e meios 
de informação em 070; classe trabalhos abrangentes sobre jornalismo de mídia específica em 
070.1. Jornalismo de classe de publicações seriadas sobre um assunto específico com o assunto 
em 001-999, mais a notação 05 da Tabela 1, por exemplo, jornalismo de revistas científicas 505; 
jornalismo de classe de uma publicação seriada geral específica com o idioma da publicação em 
051–059, por exemplo, jornalismo de um periódico francês 054; jornalismo de classe de um jornal 
específico com o local de publicação do jornal em 071-079, por exemplo, jornalismo de um jornal 
de língua árabe publicado em Paris 074; relatórios de aula, críticas, opiniões sobre um assunto 
específico com o assunto, por exemplo, colunas de saúde 613; biografias de classe de um escritor 
humorístico com o escritor em 800, por exemplo, um escritor britânico contemporâneo de ensaios 
humorísticos 824. 
Para jornalismo estudantil, veja 371.8. 
Veja também 070.5 para publicação de jornais; também 174.907 para ética de jornalismo. 
.408 Jornalismo para e por grupos de pessoas. 
.408.1 Jornalismo por pessoas por gênero ou sexo, Não use para jornalismo para pessoas por 
gênero ou sexo; aula em 070.4. 
.408.11 Jornalismo por homens, Não use para jornalismo para homens; aula em 070.4. 
.408.2 Jornalismo feito por mulheres, Não use para jornalismo para mulheres; aula em 070.4. 
.408.3 Jornalismo de jovens, Não use para jornalismo para jovens; aula em 070.4. 
.408.35 Jornalismo por jovens de doze a vinte, Não use para jornalismo para jovens de doze a 
vinte anos; classe em 070.4. 
.408.8 Jornalismo por grupos ocupacionais e religiosos, Não use para jornalismo para grupos 
ocupacionais e religiosos; classe em 070.4. 
.408.9 Jornalismo por grupos étnicos e nacionais, Não use para jornalismo para grupos 
étnicos e nacionais; classe em 070.4. 
[.409] História, tratamento geográfico, biografia, Não use para história e biografia; aula em 
070.9. Não use para tratamento geográfico; classe em 071-079 
 
5 Publicação, incluindo seleção e edição de manuscritos; relações com autores; tipos de 
publicações (por exemplo, publicações seriadas, tipos específicos de livros); tipos de editores (por 
exemplo, editores comerciais, editores privados, editores, editores governamentais e 
intergovernamentais), classificar aqui publicação de livros; editores independentemente do seu 
ramo de atividade; clubes do livro, por exemplo, Book-of-the-Month Club®; obras abrangentes 
sobre edição e impressão. Editores específicos de classe, independentemente do tipo de 
publicação em 070.5093–070.5099; classe trabalha em editoração eletrônica que enfatiza 
tipografia em 686,2; técnicas editoriais de classe em 808.02; classe trabalhos abrangentes sobre 
jornalismo e edição de publicações seriadas em 070.1; classe trabalhos interdisciplinares sobre 
composição, preparação de manuscrito, publicação em 808.02. Para impressão, consulte 686.2. 
.502.9 Miscelânea comercial, Catálogos de editores de classe em 015. 
.509.3 – .509.9 Continentes, países e localidades específicos, classifique aqui editores 
específicos, usando o número da área para a sede da editora, por exemplo, US Government 
Printing Office, 070.509753, University of California Press 070.509794. 
 
9 História e biografia do jornalismo e jornais. Histórico de classe específica para fotos de 
jornalismo em 070.4. 
[.91] Áreas, regiões, lugares em geral, Não use; aula em 079. 
.92 Biografia independente de área, região, local, pessoas de classe associadas a aspectos 
específicos do jornalismo em 070.4. 
[0,93–0,99] Continentes, países, localidades específicos, não use; classe em 071-079. > 071–
079 Tratamento geográfico de jornalismo e jornais, classifique aqui jornais gerais específicos, 
independentemente do idioma, índices para eles, outros trabalhos sobre eles. Aula de geografia 
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de temas específicos do jornalismo em 070.4; biografia de classe de jornalismo e jornais 
independente da área em 070.92; obras abrangentes de classe em 070 (Opção: Organize os 
jornais em ordem alfabética em 070). 
 
071 Jornalismo e jornais na América do Norte, incluindo jornalismo e jornais no Canadá; 
jornalismo e jornais nos Estados Unidos. Para jornalismo e jornais na América Central, jornalismo 
e jornais no Havaí, veja 079. 
 
072 Jornalismo e jornais nas Ilhas Britânicas 
 
073 Jornalismo e jornais na Alemanha e países vizinhos da Europa Central. Subdivisões 
padrão são adicionadas para a Alemanha e países vizinhos da Europa central juntos, apenas para 
a Alemanha, classificar aqui jornalismo e jornais na Europa central. 
 
074 Jornalismo e jornais na França e Mônaco. Subdivisões padrão são adicionadas para 
França e Mônaco juntas, apenas para a França. 
 
075 Jornalismo e jornais na Itália, San Marino, Cidade do Vaticano, Malta. Subdivisões 
padrão são adicionadas para Itália, San Marino, Cidade do Vaticano, Malta juntos; só para a Itália. 
 
076 Jornalismo e jornais da Espanha, Andorra, Gibraltar, Portugal. Subdivisões padrão são 
adicionadas para Espanha, Andorra, Gibraltar, Portugal juntas; só para a Espanha. 
 
077 Jornalismo e jornais na Rússia e países vizinhos do leste europeu. Subdivisões padrão 
são adicionadas para a Rússia e o vizinho leste europeu, países juntos, só para a Rússia, 
classificar aqui jornalismo e jornais na Europa Oriental. Para jornalismo e jornais na Península 
Balcânica, jornalismo e jornais na comunidade de Estados independentes na Ásia, ver 079. 
 
078 Jornalismo e jornais na Escandinávia 
 
079 Jornalismo e jornais em outras áreas geográficas 
 
080 Acervos gerais. Classificar aqui resumos, endereços, palestras, ensaios, entrevistas, grafite, 
citações. Coleções de classe de resumos bibliográficos breves em 011; ensaios de classe como 
forma literária, coleções reunidas por sua qualidade literária em 800. Consulte o Manual em 080 
vs. 800. 
 
9 História, tratamento geográfico, biografia. História de classe, tratamento geográfico, biografia 
de coleções em línguas e famílias linguísticas em 081-089. > 081–089 Coleções gerais em 
línguas específicas e famílias linguísticas. Trabalhos abrangentes de classe em 080. Consulte o 
Manual em 081-089. Organize as coleções em ordem alfabética abaixo de 080. 
 
081 coleções gerais em inglês americano. Coleções de língua inglesa do Hemisfério Ocidental. 
 
082 coleções gerais em inglês. Para coleções gerais em inglês americano, consulte 081. 
 
083 coleções gerais em outras línguas germânicas, incluindo coleções gerais em alemão e 
dialetos alemães; coleções gerais em línguas iídiche e baixo germânico, classifique aqui obras 
abrangentes sobre coleções de língua germânica. Para coleções em inglês, consulte 082; para 
coleções na língua escandinava, ver 088; para o idioma inglês antigo (idioma anglo-saxão), 
coleções, ver 089. 
 
084 coleções gerais em francês, occitano, catalão 
 
085 coleções gerais em italiano, dálmata, romeno, rético, sardo, corso 
 
086 Coleções gerais em espanhol, português, galego 
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087 Coleções gerais em línguas eslavas 
 
088 Coleções gerais em idiomas escandinavos  
 
089 Coleções gerais em outros idiomas, Incluindo inglês antigo (anglo-saxão). 
 
090 Manuscritos, livros raros, outros materiais impressos raros, incluindo panfletos raros. 
Aula interdisciplinar de trabalhos sobre livros em 002. Aula um manuscrito ou obra rara sobre um 
assunto específico com o assunto, por exemplo, um livro de horas 242; classifique um aspecto 
artístico de um manuscrito ou livro raro com o aspecto, por exemplo, iluminação 745.6. Veja 
também 011 para bibliografias de manuscritos e livros raros. 
 
091 Manuscritos. Veja também 011 para bibliografias de manuscritos.  
 
092 Blocos de livros 
 
093 Incunábulo. Livros impressos antes de 1501. Veja também 011 para bibliografias de 
incunábulos. 
 
094 Livros Impressos, incluindo os primeiros livros impressos; edições especiais. Para livros em 
bloco, veja 092; para incunábulos, ver 093. 
 
095 Livros notáveis pela encadernação. Veja também 686.3 para encadernação. 
 
096 Livros notáveis por ilustrações e materiais. Classe manuscritos ilustrados em 091 
 
097 Livros notáveis pela propriedade ou origem. Subdivisões padrão são adicionadas para um 
ou ambos os tópicos no título. 
 
098 Obras proibidas, falsificações, fraudes. 
 
099 Livros notáveis pelo formato, incluindo livros de formas incomuns e edições em miniaturas. 
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CDD - CLASSIFICATION DECIMAL DEWEY 
CLASSE 100 

 
100 Filosofia, parapsicologia e ocultismo, psicologia. Obras que discutem a própria disciplina 
da filosofia; obras que discutem várias das principais questões e ramos da filosofia; obras 
abrangentes sobre filosofia amplas o suficiente para incluir não ocidental ou medieval, bem como 
a filosofia ocidental moderna são classificadas em 100 ou 101-109 classe obras abrangentes 
sobre filosofia cristã, filosofia moderna, filosofia ocidental, filosofia ocidental moderna, filosofia 
europeia em 190. Filosofia de aula de uma matéria específica com a matéria, mais a notação 01 
da Tabela 1, por exemplo, filosofia da história 901 Ver Manual em T1—01; também em 200 vs. 
100 
 
RESUMO 
 
101–109 Subdivisões padrão de filosofia 
110 Metafísica 
120 Epistemologia, causação, humanidade 
130 Parapsicologia e ocultismo 
140 Escolas filosóficas e pontos de vista específicos 
150 Psicologia 
160 Lógica filosófica 
170 Ética (Filosofia Moral) 
180 Filosofia antiga, medieval e oriental 
190 Filosofia ocidental moderna e outras não orientais 
 
101 Teoria da filosofia. Classe aqui trabalha no conceito de filosofia, na natureza da tarefa 
filosófica, no método da filosofia de Escolas de classe de pensamento filosófico em 140; classe 
escolas antigas, medievais e orientais em 180. 
 
102 Miscelânea de filosofia 
 
103 Dicionários, enciclopédias, concordâncias de filosofia 
 
[104] [Não atribuído], Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
105 publicações seriadas de filosofia 
 
106 Organizações e gestão da filosofia 
 
107 Educação, pesquisa, tópicos relacionados à filosofia 
 
108 Filosofia, parapsicologia e ocultismo, psicologia, 108 Grupos de pessoas.  
 
109 História e biografia coletada. Não use para tratamento geográfico; classe em 180–190. Não 
limitado por período ou local 
.2 biografia coletada. Não use para pessoas físicas; classe em 180-190. 
 
110 Metafísica. Para epistemologia, causação, humanidade, veja 120. 
 
111 Ontologia, incluindo existência, essência, substância, acidentes; universais; não ser, nada; 
finito e infinito; propriedades do ser (por exemplo, unidade, bem e mal, beleza) Trabalhos 
abrangentes de classe sobre a verdade em 121. Para ética, ver 170. Para estética de um assunto 
específico, ver o assunto, por exemplo, estética das belas artes 701. 
 
[112] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10. 
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113 Cosmologia (Filosofia da natureza), Incluindo harmonia cósmica, origem do universo 
(cosmogonia); filosofia de vida. Classe de origem e natureza da vida humana em 128; cosmologia 
de classe como um tópico em astronomia em 523.1. Para tópicos específicos de cosmologia não 
fornecidos, veja 114–119. 
 
114 Espaço. Classifique aqui a relação de espaço e matéria. Matéria de classe em 117 
 
115 Hora. Incluindo eternidade, espaço e tempo, espaço-tempo, relação de tempo e movimento. 
Para espaço, ver 114. 
 
116 Mudança. Incluindo ciclos, evolução, movimento, processo. Relação de classe de tempo e 
movimento em 115. 
 
117 Estrutura, incluindo matéria, forma, ordem, chãos. Relação de classe de espaço e matéria 
em 114. 
 
118 Força e energia, Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título. 
 
119 Número e quantidade 
 
120 Epistemologia, causação, humanidade 
 
121 Epistemologia (Teoria do conhecimento), incluindo possibilidade e limites do 
conhecimento; origem, fontes, meios de conhecimento; estrutura do conhecimento; dúvida e 
negação; natureza do inquérito; fé; valor e teoria dos valores (axiologia) Classificar aqui coerência, 
correspondência teorias da verdade; trabalhos abrangentes sobre o conhecimento da Classe da 
Verdade e sua extensão em 001; razão de classe como atributo humano em 128; valores éticos 
de classe em 170; classe fé religiosa em 200; filosofia de classe da linguagem em linguística em 
401. Para a verdade como uma propriedade clássica do ser, ver 111; para verdade na lógica, veja 
160 
 
122 Causação. Classifique aqui o acaso versus causa para determinismo; e para indeterminismo, 
veja 123; para teleologia, ver 124. 
 
123 Determinismo e indeterminismo. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos 
os tópicos no título, incluindo contingência; chance; liberdade; necessidade. Classe chance versus 
causa em 122. 
 
124 Teleologia. Classificar aqui causa final. 
 
[125] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10 
 
126 O Eu. Limitado aos tópicos mencionados abaixo. Classifique aqui consciência de si mesmo 
como pessoa, identidade pessoal, personalidade. Classifique o inconsciente e o subconsciente em 
127; obras abrangentes de classe sobre a consciência em 128 Veja também 111 para identidade. 
 
127 O inconsciente e o subconsciente. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos 
os tópicos no título 128 Epistemologia, causação e humanidade em 128. 
 
128 Humanidade, incluindo alma; mente; trabalhos abrangentes sobre a consciência; atributos e 
faculdades; ação e experiência humana; obras abrangentes sobre aconselhamento filosófico; 
morte humana; corpo. Aula aqui antropologia filosófica; obras abrangentes sobre filosofia da vida 
humana, filosofia e psicologia da vida humana. Razão de classe como instrumento de 
conhecimento em 121; classe interdisciplinar trabalha sobre a morte em 306.9. Para percepção 
veja sensação, ver 121; por livre arbítrio, veja 123; para o eu, consciência do eu como pessoa, ver 
126; para origem e destino de almas individuais, veja 129; para psicologia, ver 150; para ciência 
do raciocínio (lógica), veja 160; para ética do amor, veja 177. Para coleções de textos para 
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clientes de aconselhamento filosófico sobre um assunto específico, veja o assunto, por exemplo, 
uma coleção geral de textos filosóficos para clientes de aconselhamento filosófico 100; para 
aconselhamento filosófico com foco em questões específicas ou tipos de questões, consulte a 
questão ou tipo de questão, por exemplo, aconselhamento filosófico com foco em questões de 
ética. Veja também 599.9 para antropologia física. 
 
129 Origem e destino das almas individuais, Incluindo imortalidade, encarnação, reencarnação, 
transmigração, classe de relatos pessoais de encarnações anteriores em 133.9; aula 
interdisciplinar trabalha sobre reencarnação em 202. 
 
130 Parapsicologia e ocultismo. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título. Classificar aqui fenômenos paranormais, fraudes no ocultismo. Classificar 
fenômenos de experiência religiosa em 200; aulas interdisciplinares sobre conhecimento 
controverso e fenômenos paranormais em 001.9 Consulte o Manual em 001.9 e 130; também em 
130 vs. 200. 
 
RESUMO 
 
130.1 Filosofia e teoria 
131 Métodos parapsicológicos e ocultos para alcançar o bem-estar, felicidade, sucesso 
133 Tópicos específicos em parapsicologia e ocultismo 
135 Sonhos e mistérios 
137 Grafologia divinatória 
138 Fisionomia 
139 Frenologia 
 
.1 Filosofia e teoria. Não use para trabalhos abrangentes sobre previsões e previsões 
parapsicológicas e ocultas; classifique em 133.3. Classifique um tipo específico de previsão ou 
previsão com o tipo, sem adicionar a notação 01 da Tabela 1, por exemplo, métodos astrológicos 
de previsão 133.5. 
 
131 Métodos parapsicológicos e ocultos para alcançar o bem-estar, felicidade, sucesso. 
Subdivisões padrão são adicionadas para qualquer ou todos os tópicos no título. Classe de 
trabalhos interdisciplinares limitados a técnicas psicológicas e parapsicológicas ou ocultas para 
alcançar o bem-estar pessoal, felicidade, sucesso em 158; classe interdisciplinar trabalha na vida 
bem sucedida, na gestão da vida pessoal e 646,7. Classifique um método específico de 
parapsicologia e ocultismo para alcançar o bem-estar com o método em 133-139, por exemplo, 
feitiços e encantos 133.4. 
 
[132] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
133 Tópicos específicos em parapsicologia e ocultismo, incluindo aspectos parapsicológicos e 
ocultos de coisas específicas (por exemplo, coisas naturais) Para métodos parapsicológicos e 
ocultos de alcançar bem-estar, felicidade, sucesso, ver 131; para Rosacrucianismo, Hermetismo, 
cabala, veja 135. Para um uso parapsicológico ou oculto específico de uma coisa específica, veja 
o uso em 131-139, por exemplo, adivinhação por cristais 133.3, adivinhação por cartas 133.3; 
para uma coisa específica em um ramo específico da parapsicologia e ocultismo, veja o ramo em 
131-139, por exemplo, uso de velas na feitiçaria 133.4, aspectos astrológicos dos planetas 133.5. 
 
RESUMO 
133.1 Aparições 
.3 Artes divinatórias 
.4 Demonologia e feitiçaria 
.5 Astrologia 
.6 Quiromancia 
.8 Fenômenos psíquicos 
.9 Espiritismo 
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[0,01–0,09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 130,1-130,9 
 
.1 Aparições, incluindo lugares assombrados. Classificar aqui fantasmas; classificar trabalhos 
que tratam de dois ou mais lugares assombrados durante um período histórico específico ou em 
uma área geográfica específica em 133.109; materialização de classe dos espíritos como 
fenômeno mediúnico em 133,9; fantasmas de classe como tema do folclore em 398; histórias de 
fantasmas folclóricos de classe em 398,25; contas literárias de classe de fantasmas em 808.8; 
classe trabalhos interdisciplinares sobre espíritos (seres desencarnados) em 133,9 133 
Parapsicologia e ocultismo 133 ,109 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui 
trabalhos que tratam de dois ou mais lugares assombrados durante um período histórico 
específico ou em uma área geográfica específica, por exemplo, lugares assombrados na 
Cornualha 133.109423 Lugares assombrados específicos de classe em 133.1. 
 
.3 Artes divinatórias, incluindo adivinhação por ossos, dados, pêndulos; adivinhação por cristais 
e pedras; radiestesia; adivinhação por cartas, folhas de chá e borra de café, oráculos e sibilas; 
adivinhação simbólica A classe aqui trabalha com o simbolismo das artes e objetos divinatórios, 
trabalhos abrangentes sobre adivinhação como um aspecto da parapsicologia e da religião, 
trabalhos abrangentes sobre métodos ocultos de prever o futuro. Uso da classe de percepção 
extrassensorial para adivinhação em 133.8; aulas interdisciplinares sobre previsão em 003. Para 
astrologia, ver 133.5; para quiromancia, veja 133.6; para livros de sonhos, veja 135; para 
grafologia divinatória, veja 137; para fisionomia, ver 138; para adivinhação como prática religiosa, 
veja 203 Veja também 303.49 para previsão social. 
 
.4 Demonologia e feitiçaria, incluindo magia; manuais de mágicos, por exemplo, grimório; caça 
as bruxas; trabalhos interdisciplinares sobre feitiçaria; feitiços, maldições, encantamentos 
Classifique aqui artes negras Para artes divinatórias, veja 133.3; para feitiçaria como uma prática 
religiosa, ver 203; para religiões baseadas em reavivamentos modernos de feitiçaria, veja 299. 
Veja também 299.6 para vodu como religião. Veja Manual em 130 vs. 200. 
 
.5 Astrologia, incluindo aspectos específicos da astrologia ocidental (por exemplo, signos do 
zodíaco; planetas, sol, lua; horóscopos; efemérides astrológicas; astrologia horária; aplicação da 
astrologia a tópicos específicos); tipos e escolas de astrologia originários ou associados a uma 
determinada área, originários ou associados a um determinado grupo étnico ou nacional, 
originários ou associados a uma determinada religião; tipos não ocidentais ou escolas de 
astrologia A aula aqui trabalha com o simbolismo da astrologia .501 Filosofia e teoria Não use 
para previsão e previsões; classe em 133.5 .508 Grupos de pessoas 133 Dewey Classificação 
Decimal 133 .508 8 Grupos ocupacionais e religiosos. Não use para tipos ou escolas de astrologia 
originárias ou associado a um grupo religioso específico; classe em 133.5, incluindo astrologia em 
geral com respeito a grupos religiosos específicos em 508.9 grupos étnicos e nacionais 
específicos. Não use para tipos ou escolas de astrologia originárias ou associadas a um grupo 
étnico ou nacional específico; classe em 133.5. Classifique aqui a astrologia em geral com 
respeito a etnias e grupos nacionais .509 História, tratamento geográfico, biografia .509 3–.509 9 
Continentes, países, localidades específicos; mundos extraterrestres. Não use para tipos ou 
escolas de astrologia originárias ou associadas a uma área específica; classe em 133.5. Aula aqui 
astrologia em geral em uma área específica. 
 
.6 Quiromancia 
.601 Filosofia e teoria não usem para previsão e previsões; classe em 133,6. 
 
.8 Fenômenos psíquicos, incluindo percepção extrassensorial (por exemplo, telepatia; 
clarividência; clariaudiência; premonição); psicocinese; magnetismo animal, hipnose, percepção 
extrassensorial de animais, aura. Classificar aqui fenômenos psi, comunicação psíquica, talentos 
e dons psíquicos; obras abrangentes tratando a percepção extrassensorial (PES), espiritualismo e 
fantasmas juntos. Classe aura humana quando considerado cientificamente em 612; obras 
abrangentes de classe sobre adivinhação em 133.3; classe trabalhos interdisciplinares sobre 
magnetismo animal, trabalhos interdisciplinares sobre hipnotismo em 154.7 Para fantasmas, ver 
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133.1; para espiritualismo, levitação como fenômeno mediúnico, uso de hipnose para recordação 
de vidas passadas, ver 133.9 
.801 Filosofia e teoria. Não use para previsões; aula em 133,8. 133 Parapsicologia e ocultismo 
133. 
 
.9 Espiritismo. Os fenômenos e sistemas de ideias ligados à crença na comunicação com os 
espíritos (seres desencarnados), incluindo a mediunidade; canalização, experiências psíquicas de 
médiuns individuais; fenômenos mediúnicos específicos; mensagens psíquicas. Classificar aqui 
comunicação com espíritos extraterrestres, necromancia, trabalhos interdisciplinares sobre 
espíritos (seres desencarnados). Classificar discussões filosóficas sobre sobrevivência pessoal e 
vida após a morte em 129; trabalhos interdisciplinares de classe sobre reencarnação em 202. 
Para fantasmas, ver 133.1; para mensagens psíquicas sobre assuntos religiosos, veja 200. Para 
mensagens sobre um assunto específico em fenômenos paranormais, veja o assunto, por 
exemplo, mensagens sobre feitiçaria 133.4. Veja também 202 para espiritismo como uma doutrina 
religiosa; também 289.9 para as seitas cristãs espíritas; também 292–299 para outras seitas e 
religiões espiritualistas. Ver Manual em 130 vs. 200 .901 Filosofia e teoria, Incluindo sobrevivência 
pessoal, natureza do mundo espiritual e vida após a morte; reencarnação. 
 
[134] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
135 Sonhos e mistérios, Incluindo Rosacrucianismo, Hermetismo, Cabala. Classes de mistérios 
de magia e feitiçaria em 133.4; aula interdisciplinar trabalha sobre mistérios no sentido de 
fenômenos relatados não explicados, não totalmente verificados em 001.94; aulas 
interdisciplinares sobre psicologia e parapsicologia aspectos dos sonhos em 154.6. 
 
[136] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
137 Grafologia Divinatória. Aula interdisciplinar de trabalhos sobre grafologia e uso de grafologia 
na análise de caráter em 155.2. 
 
138 Fisionomia. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre determinação de caráter ou 
adivinhação a partir da análise de características físicas. Para quiromancia, ver 133.6; para 
frenologia, ver 139. 
 
139 Frenologia. Determinação das capacidades mentais das estruturas do crânio. 
 
140 Escolas filosóficas e pontos de vista específicos, incluindo o conceito de ideologia, de 
uma visão de mundo, de um sistema de crenças. Desenvolvimento de classe, descrição, 
avaliação crítica, escritos coletados, tratamento biográfico de filósofos individuais 
independentemente do ponto de vista em 180-190; obras abrangentes de classe em pontos de 
vista modernos ocidentais e antigos, medievais e orientais em 100; classe abrangente funciona 
sobre pontos de vista ocidentais modernos em 190. Classifique um tópico específico ou ramo da 
filosofia tratado de um ponto de vista filosófico específico, com o tópico ou ramo, por exemplo, 
ontologia existencialista 111, epistemologia realista 121; ideologias de classe relativas a uma 
disciplina específica com a disciplina, por exemplo, ideologias políticas 320.5. Para escolas 
antigas, medievais, orientais, veja 180. Veja também 171 para sistemas e escolas de ética. 
 
141 Idealismo e sistemas e doutrinas relacionadas, Subdivisões padrão são adicionadas para 
idealismo, sistemas e doutrinas relacionados juntos, para idealismo somente, incluindo 
pampsiquismo, espiritualismo, subjetivismo, voluntarismo; platonismo e neoplatonismo modernos; 
transcendentalismo; individualismo; personalismo; romantismo. Classes abrangentes sobre 
platonismo em 184; obras abrangentes de classe sobre o neoplatonismo em 186. 
 
142 Filosofia crítica, incluindo o kantismo; Neokantismo; fenomenologia classe realismo crítico 
em 149. 
 
143 Bergsonismo e intuicionismo 
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144 Humanismo e sistemas e doutrinas relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas 
para humanismo e sistemas e doutrinas relacionados juntos, para humanismo sozinho, incluindo 
pragmatismo; instrumentalismo; utilitarismo. 
 
145 Sensacionalismo. Classificar aqui ideologia como o sistema baseado na análise de ideias 
em seus elementos sensoriais. Classificar obras que discutem ideologia, não como uma escola 
filosófica específica, mas como sistemas de crenças em geral em 140. 
 
146 Naturalismo e sistemas e doutrinas relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas 
para o naturalismo, sistemas e doutrinas relacionados juntos, para o naturalismo somente, 
incluindo dinamismo, energismo; materialismo; positivismo e sistemas relacionados; trabalhos 
abrangentes sobre o movimento analítico; atomismo; mecanismo; evolucionismo e filosofia do 
processo. Para análise linguística, ver 149; para o materialismo dialético como uma filosofia 
fundada do marxismo, ver 335.4. 147 Escolas filosóficas específicas e pontos de vista 147. 
 
147 Panteísmo, sistemas e doutrinas relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para 
panteísmo e sistemas e doutrinas relacionados juntos, para panteísmo somente, incluindo 
animismo, ocasionalismo, panenteísmo, paralelismo, vitalismo; monismo; dualismo e pluralismo. 
 
148 Dogmatismo, ecletismo, liberalismo, sincretismo, tradicionalismo. 
 
149 Outros sistemas e doutrinas filosóficas, incluindo construtivismo, objetivismo, relativismo; 
conceitualismo e nominalismo; realismo; neorrealismo, realismo crítico; misticismo; otimismo; 
meliorismo; pessimismo; racionalismo e sistemas e doutrinas relacionados; niilismo; fatalismo; 
sistemas e doutrinas diversas (por exemplo, neo-aristotelismo, neo-escolástica, neo-tomismo, 
filosofias linguísticas, estruturalismo). Semântica de classe, semiótica como tópicos filosóficos em 
121; misticismo oculto de classe em 130; classe aristotelismo antigo em 185; escolástica medieval 
de classe, tomismo medieval em 189; misticismo religioso de classe em 204; classe abrangente 
trabalha sobre o movimento analítico em 146. Estruturalismo de classe, pós-estruturalismo, pós-
modernismo em relação a uma disciplina específica com a disciplina, por exemplo, em relação à 
crítica literária 801; Para existencialismo, ver 142. 
 
150 Psicologia. A menos que outras instruções sejam dadas, observe a seguinte tabela de 
preferência, por exemplo, emoções das crianças 155.4 (não 152.4): (Testes de aptidão e interesse 
vocacional); 153.9, Psicologia comparativa 156, Estados e processos subconscientes e alterados 
154, Psicologia diferencial e do desenvolvimento 155, Percepção sensorial, movimento, emoções, 
impulsos fisiológicos 152, Processos mentais conscientes e inteligência 153 (exceto testes de 
aptidão e interesse vocacional 153,9). Psicologia aplicada 158, Teste de classe para aptidão em 
um assunto específico em 153.9; psicologia social de classe para psicologias anormais e clínicas, 
ver 616.89. Para princípios psicológicos (além dos princípios de teste de aptidão) de um assunto 
específico, consulte o assunto, mais a notação 01 da Tabela 1, por exemplo, princípios 
psicológicos de publicidade 659.101. Consulte o Manual em 302-307 vs. 150, T1-01. 
 
RESUMO 
 
150.1–.9 Subdivisões padrão, sistemas, pontos de vista 
152 Percepção sensorial, movimento, emoções, impulsos fisiológicos 
153 Processos mentais conscientes e inteligência 
154 Estados e processos subconscientes e alterados 
155 Psicologia diferencial e do desenvolvimento 
156 Psicologia Comparada 
158 Psicologia aplicada 
 
.1 Filosofia e teoria; sistemas, pontos de vista. Notação 01 da Tabela 1 modificada abaixo. Não 
use para escolas de psicologia; classe in 150.19 Sistemas, escolas, pontos de vista Subdivisões 
padrão são adicionadas para qualquer ou todos os tópicos no título incluindo escolas existenciais, 
docentes, fenomenológicas e racionais; funcionalismo, reducionismo; sistemas psicanalíticos; 
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outros sistemas (por exemplo, psicologia da Gestalt, teoria de campo, psicologia da construção 
pessoal, psicologia humanista, psicologia transpessoal, psicologia positiva). Para aprendizagem 
associativa, ver 153.1 Ver Manual em 152-158 vs. 150.19; também em 616,89 vs. 150,19. 
 
.2 Diversos 
.28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais Trabalhos 
abrangentes de classe sobre testes de inteligência e testes de personalidade em 153.9. 
 
.8 Grupos de pessoas. Não use para psicologia de grupos de pessoas; aula em 155.9 História, 
tratamento geográfico, biografia .93–.99. Continentes, países e localidades específicos; mundos 
extraterrestres não use para psicologia nacional de países específicos; classe em 155,8. 
 
[151] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8 > 152–158. Tópicos específicos em 
psicologia. Trabalhos abrangentes de classe em 150. Ver Manual em 152–158 vs. 150.19. 
Psicologia 152. 
 
152 Percepção sensorial, movimento, emoções, impulsos fisiológicos. Classifique aqui a 
percepção sensorial, movimento, emoções, impulsos fisiológicos de adultos em geral 
[anteriormente 155.6]; trabalhos abrangentes sobre psicologia e neurofisiologia da percepção 
sensorial, movimento, emoções, impulsos fisiológicos. Percepção sensorial de classe, movimento, 
emoções, impulsos fisiológicos de adultos por estado civil e relacionamentos, percepção sensorial, 
movimento, emoções, impulsos fisiológicos de pessoas em estágios específicos da idade adulta 
em 155.6. Para neurofisiologia da percepção sensorial, movimento, emoções, impulsos 
fisiológicos, veja 612.8. Veja Manual em 612.8 vs. 152. 
 
.1 Percepção sensorial, incluindo percepção auditiva; percepção sensorial química; outros tipos 
de percepção sensorial, por exemplo, percepção cutânea, percepções proprioceptivas e viscerais, 
sinestesia. Classificar aqui processos e funções receptivas, discriminação, limiares. Para estudos 
de limiar e discriminação, ver 152.8. Ver Manual em 153.7 vs. 152.1. 
 
.14 Percepções visuais, incluindo percepção espacial; percepção de brilho; percepção de cores; 
ilusões de ótica; trabalhos interdisciplinares sobre ilusões de ótica. Trabalhos abrangentes de 
classe sobre percepção espacial, trabalhos abrangentes sobre percepção de movimento em 
153.7. Para um aspecto específico ou uso de ilusões de ótica, veja o aspecto ou uso, por 
exemplo, aspectos fisiológicos 612.8, uso de ilusões de ótica na arte 701. 
 
.3 Movimentos e funções motoras. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título, incluindo movimentos involuntários; movimentos automáticos; formação de 
hábitos; trabalhos abrangentes sobre hábitos; movimentos voluntários; funções motoras especiais, 
por exemplo, locomoção, movimentos expressivos, coordenação. Significado de classe dos 
movimentos, como na linguagem corporal e aspectos cognitivos em 153.6; trabalhos abrangentes 
de classe sobre reflexologia como um sistema psicológico em 150.19. Para estudos de tempo de 
reação, ver 152.8; para hábitos mentais conscientes, veja 153, 152. 
 
.4 Emoções, incluindo aversão, ódio; embaraço; ter esperança; dor, tristeza; amor e carinho; 
prazer, felicidade, alegria, êxtase; sagacidade e humor; culpa e vergonha; medo, ansiedade, 
preocupação; raiva; humores e sentimentos agressivos; ciúme e inveja. Classe aqui afetos, 
atitudes, sentimentos, humores, sentimentos; traços de caráter da classe de inteligência 
emocional, como timidez em 155.2; solidão de classe, luto associado ao luto pela morte em 155.9; 
depressão de classe em 616.85; trabalhos abrangentes de classe sobre emoções e cognição em 
153; trabalhos abrangentes de classe sobre psicologia da agressão em 155.2. 
 
.5 Acionamentos fisiológicos. Motivação de classe, trabalhos abrangentes em unidades em 
153,8. 
 
.8 Estudos de limiar, discriminação e tempo de reação, incluindo estudos de limiar e 
discriminação. 
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153 Processos mentais conscientes e inteligência. Subdivisões padrão são adicionadas para 
processos mentais conscientes e Inteligência juntos, apenas para processos mentais conscientes. 
Classifique aqui processos mentais conscientes e inteligência de adultos em geral [anteriormente 
155.6], cognição, psicologia cognitiva, ciência cognitiva, processos de inteligência intelectual, 
trabalhos abrangentes sobre emoções e cognição. Classificar processos mentais conscientes e 
inteligência de adultos por estado civil e relacionamentos, processos mentais conscientes e 
inteligência de pessoas em fases específicas da idade adulta em 155.6; trabalhos abrangentes de 
classe sobre Inteligência artificial e ciência cognitiva em 006.3 Para emoções, inteligência 
emocional, veja 152.4. Veja também 121 para epistemologia; também 128 para o problema 
mente-corpo em filosofia. Ver Manual em 006.3 vs. 153; também em 153 vs. 153.4.  
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use para 
teste e medição; classe em 153,9. 
 
.1 Memória e aprendizado, incluindo tipos de memória, por exemplo, memória visual, memória 
auditiva, memória visual-auditiva; mnemônicos; Aplicação da classe de aprendizagem da 
psicologia da aprendizagem à educação em 370.15; classe abrangente trabalha sobre 
associacionismo em 150.19. Memória de classe em relação a um tópico específico com o tópico, 
por exemplo, memória e sonhos 154.6. 
 
.2 Formação e associação de ideias, incluindo conceitos e formação de conceitos; abstração 
153 Psicologia 153. 
 
.3 Imaginação, imagens, criatividade. Subdivisões padrão são adicionadas para imaginação, 
imagens e criatividade juntas; somente para imaginação, incluindo trabalhos interdisciplinares 
sobre criatividade. Aula aqui devaneios, fantasias, devaneios considerados como aspectos da 
imaginação. Aula trabalhos abrangentes sobre devaneios, fantasias, devaneios em 154.3. Para 
criatividade em um campo específico, veja o campo, mais a notação 01 da Tabela 1, por exemplo, 
criatividade nas artes 700.1. 
 
.4 Pensamento, pensamento, raciocínio, intuição, valor, julgamento, incluindo resolução de 
problemas. Classificar processos lógicos de raciocínio e resolução de problemas em 160. Para 
formação e associação de ideias, ver 153.2; para julgamento moral, ver 155.2. Ver Manual em 153 
vs. 153.4 
.402.8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais, não use 
para teste e medição; classe em 153.9. 
 
.6 Comunicação, incluindo escuta; comunicação não verbal; significado dos movimentos, 
linguagem corporal; processos cognitivos envolvidos na interpretação de movimentos. Classificar 
aqui aspectos individuais da comunicação interpessoal. Classificar sociolinguística em 306,44; 
aula de psicologia da linguagem e processamento de linguagem (psicolinguística), percepção de 
fala em 401; psicologia de classe da leitura em 418; aula de psicologia social, trabalhos 
interdisciplinares sobre comunicação em 302.2. 
 
.7 Processos perceptivos. Apreensão perceptiva e compreensão, incluindo elementos básicos; 
erros (ilusões normais); tipos de percepção, por exemplo, percepção espacial, percepção de 
tempo e ritmo, percepção de movimento, percepção de face. Classificar percepção espacial 
visual, percepção visual de movimento em 152.14; classe percepção social, percepção de risco 
social em 302 Para percepção extrassensorial, ver 133.8. Ver Manual em 153.7 vs. 152.1.  
 
.8 Vontade (Volição), incluindo autocontrole; escolha e decisão; modificação do testamento; 
modificação de comportamento e mudança de atitude quando a referência é dobrar a vontade ou 
mudar a intenção consciente. Classifique aqui intencionalidade, motivação; trabalhos abrangentes 
sobre acionamentos. Para acionamentos fisiológicos, consulte 152.5. 
 
.9 Inteligência e aptidões. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no 
título, incluindo testes de inteligência; trabalhos abrangentes sobre teste e medição da cognição, 
dos processos mentais conscientes, da inteligência e da personalidade; testes de aptidão; testes 
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de interesse vocacional; inteligência superior .Classificar aqui intelecto, níveis de inteligência, 
inteligências múltiplas. Classificar inteligência emocional em 152.4; fatores de classe na psicologia 
diferencial e do desenvolvimento que afetam a inteligência e as aptidões em 155; uso em aula de 
testes de aptidão e interesse vocacional para prognóstico acadêmico e colocação em 371.26; 
trabalhos abrangentes de classe sobre interesses vocacionais em 158.6. Para testes de 
personalidade, ver 155.2; para testes e medições educacionais, consulte 371.26; para testes 
neuropsicológicos, ver 616.8 .902.8. Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, 
equipamentos, materiais. Não use para testes de inteligência, testes de aptidão, classe em 153.9. 
 
154 estados e processos subconscientes e alterados. 
 
.2 O subconsciente, incluindo trabalhos que enfatizam o subconsciente no tratamento das 
relações entre o id, ego e superego. Trabalhos de classe que enfatizam o ego em 155.2. 
 
.3 Devaneios, fantasias. Subdivisões padrão são adicionadas para qualquer ou todos os tópicos 
no título. Para devaneios e fantasias considerados aspectos da imaginação, ver 153.3. 
 
.4 Estados alterados de consciência, incluindo estados alterados devido ao uso de drogas; 
alucinações. 
 
.6 Fenômenos do sono, incluindo a interpretação dos sonhos, trabalhos interdisciplinares sobre 
os aspectos fisiológicos do sono e dos sonhos em 612.8. Para aspectos parapsicológicos dos 
sonhos, ver 135; para aspectos fisiológicos dos sonhos, ver 612.8 . 
 
.7 Hipnotismo, incluindo magnetismo animal; indução de hipnose; fenômenos hipnóticos. 
Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre hipnotismo. Para aspectos psíquicos do 
hipnotismo, ver 133.8; para aplicações médicas de hipnotismo, veja 615.8. 
 
155 Psicologia diferencial e do desenvolvimento. Subdivisões padrão são adicionadas para um 
ou ambos os tópicos no título, incluindo o papel da brincadeira no desenvolvimento, a menos que 
outras instruções sejam fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, 
reações de crianças em idade escolar afro-americanas a incêndios catastróficos 155.9 (não 
155.42 ou 155.8): [Influência de situações específicas] 155.9; Psicologia de idades específicas 
155.4–155.6. Etnopsicologia e psicologia nacional 155.8; Psicologia evolutiva 155.7; Psicologia 
ambiental 155.9, exceto influência de situações específicas 155.9; Psicologia sexual, psicologia 
das pessoas por gênero ou sexo, por orientação sexual 155.3; Psicologia individual 155.2; Papel 
da aula em relação a um tópico específico com o tópico, por exemplo, papel do brincar no 
desenvolvimento infantil 155.4. Ver Manual em 155. 
 
RESUMO 
 
155.2 Psicologia individual 
.3 Psicologia sexual; das pessoas por gênero ou sexo, por orientação sexual 
.4 Psicologia infantil 
.5 Psicologia dos jovens de doze a vinte anos 
.6 Psicologia de adultos 
.7 Psicologia evolutiva 
.8 Etnopsicologia e psicologia nacional 
.9 Psicologia ambiental 
 
.2 Psicologia individual, incluindo mecanismos de defesa; diferenças individuais; traços 
determinantes de caráter e personalidade; adaptabilidade e ajuste; desenvolvimento e 
modificação de caráter e personalidade; tipologia; avaliações e testes. Classifique q psicologia 
individual dos adultos em geral [anteriormente 155.6]; o eu; caráter, identidade, individualidade, 
personalidade. Uso de classe de testes de personalidade para determinar interesses vocacionais 
em 153.9; classe psicologia individual de adultos por estado civil e relacionamentos, psicologia 
individual de pessoas em fases específicas da idade adulta em 155.6; classe, uso de testes de 
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personalidade para diagnosticar transtornos psiquiátricos em 616.89; trabalhos abrangentes de 
classe sobre avaliações e testes de inteligência e personalidade em 153.9; trabalhos abrangentes 
de classe sobre meio ambiente versus hereditariedade em psicologia em 155.7; classe 
interdisciplinar trabalha em agressão, interações sociais agressivas em 302.5. Aplicação de classe 
de psicologia individual em geral e aplicação de tópicos amplos e vagamente definidos de 
psicologia individual. Psicologia com aplicação em 158, e.g., melhoria pessoal através da 
autorealização 158.1, melhoria das relações interpessoais através da autoestima 158.2; 
mecanismos de defesa de classe em relação a um tópico específico com o tópico, por exemplo, 
mecanismos de defesa e reações à morte 155.9. Para grafologia divinatória, ver 137; para 
emoções agressivas, ver 152.4; para momentos agressivos, veja 153.8; para determinantes 
ambientais, ver 155.9; para análise de caligrafia para exame de provas, ver 363.25; para análise 
de caligrafia para triagem de futuros funcionários, ver 658.3. 
 
.202.8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para teste e medição; classe em 155,2. 
 
.3 Psicologia sexual; psicologia das pessoas por gênero ou sexo, por orientação sexual. 
Subdivisões padrão são adicionadas para todos os tópicos no cabeçalho, apenas para psicologia 
sexual, incluindo erogeneidade e libido; adultos por gênero ou sexo [anteriormente 155.6], 
identidade de gênero, papel de gênero, diferenças de sexo, papel do sexo; trabalhos abrangentes 
sobre psicologia de homens e mulheres; psicologia das pessoas por orientação sexual; adultos 
por orientação sexual [anteriormente 155.6086]; práticas sexuais. Classificar aqui psicologia 
sexual de adultos em geral [anteriormente 155.6]; relações entre os sexos, sexo, amor sexual. 
Classificar psicologia sexual de adultos em faixas etárias específicas em 155.6; classe 
representação feminina, representação masculina em 792,02; classe trabalhos interdisciplinares e 
psicologia social das relações entre os sexos, sexo, amor sexual em 306.7; aula interdisciplinar 
trabalha sobre psicologia social e orientação sexual em 306.76. Para crianças por gênero ou sexo, 
ver 155.43; para jovens de doze a vinte por gênero ou sexo, ver 155.5; para adultos de ambos os 
sexos ou sexo por estado civil e relacionamentos, pessoas de ambos os sexos ou sexo em uma 
fase específica da idade adulta, ver 155.6. 155 Psicologia 155 > 155,4–155.6 Psicologia de idades 
específicas. Classificar aqui Psicologia do desenvolvimento Classe abrangente funciona em 155. 
 
.4 Psicologia infantil. Até os onze anos, incluindo tópicos gerais de psicologia infantil, por 
exemplo, percepção sensorial, movimento, emoções, impulsos fisiológicos; processos mentais 
conscientes e inteligência; psicologia individual, evolutiva, ambiental, aplicada; tópicos gerais de 
classe aplicados às crianças por atributos específicos em 155.42–155.45; socialização de classe 
em 303.3; classe interdisciplinar trabalha no desenvolvimento infantil em 305.231. Veja também 
649 para educação infantil [.408 1]. Pessoas por gênero ou sexo não use; classe em 155.43 [.408 
2]; Mulheres não use; classe em 155.43 [.408 3] Jovens não use para psicologia de crianças em 
geral; classe em 155.4. Não use para psicologia de crianças em faixas etárias específicas; classe 
em 155.42 .408.5 Parentes não use para irmãos; classe em 155.44 .408 6 Pessoas por atributos 
sociais diversos não use para pessoas por níveis sociais e econômicos; classe em 155.45 [.408 7] 
Pessoas com deficiência e doenças, pessoas superdotadas não use; classe em 155.45 [.408 9] 
Grupos étnicos e nacionais não usar; classe em 155.45 155 Classificação decimal de Dewey 155 
> 155.42–155.45 Crianças por atributos específico, a menos que outras instruções sejam 
fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, meninos de três a cinco anos 
155.42 (não 155.43): Crianças excepcionais; crianças por níveis sociais e econômicos, por grupo 
étnico ou nacional 155.45 Crianças por status e relacionamentos 155.44 Crianças em grupos 
etários específicos 155.42 Crianças por sexo ou sexo 155.43 Trabalhos abrangentes de classe em 
155.4. 
 
.42 Crianças em faixas etárias específicas, incluindo bebês; crianças de três a cinco; crianças 
pré-escolares; crianças de seis a onze anos. Obras abrangentes sobre crianças em idade escolar 
até quatorze anos. Para jovens de doze a quatorze anos, ver 155.5. 
 
.43 Crianças por sexo, incluindo meninos; meninas. Classificar aqui psicologia sexual de 
crianças. Para crianças por orientação sexual, crianças transgêneros e intersexuais, ver 155.4086. 
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.44 Filhos por status e parentesco, incluindo o filho único; irmãos; irmãos e irmãs do mesmo 
nascimento e crianças adotivas; crianças institucionalizadas. Classificar aqui psicologia da 
separação temporária ou permanente dos pais. 
 
.45 Crianças excepcionais; crianças por níveis sociais e econômicos, por grupo étnico ou 
nacional. Subdivisões padrão são adicionadas para todos os tópicos no cabeçalho juntos, apenas 
para crianças excepcionais, incluindo Etnopsicologia, princípios psicanalíticos de classe derivados 
em parte do estudo de crianças selvagens em 150.19; classe nacional de psicologia infantil em 
155.4093 - 155.4099. 
 
.5 Psicologia dos jovens de doze a vinte anos, incluindo tópicos gerais de psicologia de jovens 
de doze a vinte anos, por exemplo, percepção sensorial, movimento, emoções, impulsos 
fisiológicos; processos mentais conscientes e inteligência; psicologia individual, evolutiva, 
ambiental, aplicada; jovens de doze a vinte por gênero ou sexo; psicologia sexual de jovens de 
doze a vinte anos. Classe nacional de psicologia de jovens de doze a vinte em 155.5093 – 
155.5099; provas vocacionais de classe para jovens de doze a vinte em 153.9; classifique jovens 
de doze a vinte por orientação sexual, jovens transgêneros e intersexuais de doze a vinte em 
155.5086; socialização de classe em 303.3; turma de jovens de 21 anos ou mais, trabalhos 
abrangentes sobre jovens adultos em 155.6; aula interdisciplinar trabalha no desenvolvimento de 
jovens de doze a vinte em 305.235 [.508.1]. Pessoas por gênero ou sexo, não usar classe em 
155.5 [.508 2] Mulheres não use; classe em 155.5 .508.9 Grupos étnicos e nacionais classificar 
aqui Etnopsicologia. 
 
.6 Psicologia de adultos, incluindo adultos por estado civil e relacionamentos, por exemplo, 
estado de solteiro, estado de separado e divorciado, estado de viúvo, estado de casado, pais, 
avós, descendência, irmãos; pessoas em estágios específicos da idade adulta, por exemplo, 
pessoas no início da idade adulta; pessoas na idade adulta intermediária; percepção sensorial, 
movimento, emoções, impulsos fisiológicos, processos mentais conscientes e inteligência, 
psicologia individual, psicologia sexual, psicologia evolutiva, psicologia ambiental, psicologia 
aplicada de pessoas no início da idade adulta, na idade adulta intermediária, independentemente 
do estado civil e relacionamento. Para jovens adultos com menos de vinte e um anos, consulte 
155.5. Consulte o Manual em 155. Percepção sensorial, movimento, emoções, impulsos 
fisiológicos de adultos em geral realocados em 152; processos mentais conscientes e inteligência 
de adultos em geral realocados para 153; psicologia individual de adultos em geral, realocados 
para 155.2; adultos por gênero ou sexo, psicologia sexual de adultos em geral realocados para 
155.3; psicologia evolutiva de adultos em geral realocados para 155.7; psicologia ambiental de 
adultos em geral realocados para 155.9; psicologia aplicada de adultos em geral realocados para 
158 [.608.1]. Adultos por gênero ou sexo não usar; classe em 155.3 [.608.2] Mulheres não use; 
classe em 155.3. [.608.4] Adultos em fases específicas da idade adulta. Não use para pessoas no 
início e meio da idade adulta; classe em 155,6. Não use para pessoas no final da idade adulta; 
classe in 155.67 [.608.5] Parentes não use; classe em 155.6 .608.6. Pessoas por atributos sociais 
diversos. Não usar para adultos por estado civil; classe em 155.6. Adultos em geral por orientação 
sexual transferidos para 155.3 [.608.9] Grupos étnicos e nacionais transferidos para 155.8 .609 
História, tratamento geográfico, biografia .609.3 – .609.9. Continentes, países, localidades 
específicos; mundos extraterrestres. A psicologia nacional de adultos em geral mudou para 
155.89. .67 Pessoas no final da idade adulta Incluindo tópicos gerais de pessoas no final da idade 
adulta, por exemplo, percepção sensorial, movimento, emoções, impulsos fisiológicos; processos 
mentais conscientes e inteligência individual, evolutiva, ambiental, psicologia aplicada; 
adaptabilidade e ajuste; aspectos psicológicos da aposentadoria, mudança de status. Classificar 
psicologia nacional de pessoas no final da idade adulta em 155.67093 – 155.67099 .670.89 
Grupos étnicos e nacionais. Classificar aqui Etnopsicologia. 
 
.7 Psicologia evolutiva. Evolução das características mentais e psicológicas humanas básicas, 
incluindo genética do comportamento Classificar aqui psicologia evolutiva de adultos em geral 
[anteriormente 155.6], trabalhos abrangentes sobre meio ambiente versus hereditariedade em 
psicologia Para ambiente versus hereditariedade na determinação de traços de caráter e 
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personalidade, ver 155.2; para psicologia ambiental, veja 155.9 Veja também 304.5 para bases 
genéticas do comportamento social Veja Manual em 302-307 vs. 150, T1-01 155 Psicologia 155. 
 
.8 Etnopsicologia e psicologia nacional, incluindo adultos em geral por grupo étnico e nacional 
[anteriormente 155.6089], diferenças étnicas; grupos étnicos específicos; psicologia nacional de 
adultos em geral [anteriormente 155.6093–155.6099] Classificar aqui psicologia transcultural 
Classificar estudos de influência cultural em 155.9 Ver Manual em 155. 
 
.9 Psicologia ambiental, Incluindo tópicos especiais de psicologia ambiental (por exemplo, 
estresse); influência do ambiente físico e condições; influência do ambiente social; influência de 
situações específicas; influência da comunidade e da habitação; influência do vestuário; influência 
de ambientes restritivos. Classifique aqui a psicologia ambiental dos adultos em geral 
[anteriormente 155.6]; influências ambientais, formas de lidar com as influências A 
interdisciplinaridade da classe trabalha a morte em 306.9 Para o perdão e a solidão no contexto 
da melhoria das relações interpessoais, ver 158.2; para estresse no trabalho, veja 158.7. 
 
156 Psicologia Comparada. Comparação da psicologia humana e da psicologia de outros 
organismos; estudo de outros organismos para elucidar o comportamento humano, incluindo 
animais (p. psicologia do desenvolvimento de animais); plantas. Classifique o comportamento das 
plantas em 575.9; comportamento de classe de organismos não humanos, hábitos e padrões de 
comportamento de animais em 591.5. Ver Manual em 302–307 vs. 156. 
 
[157] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na edição 11. 
 
158 Psicologia aplicada, incluindo liderança; negociação; sistemas e escolas de psicologia 
aplicada; trabalhos sobre fundadores de sistemas e escolas de psicologia aplicada, trabalhos 
sobre sistemas e escolas de psicologia aplicada; escritos para conselheiros para ajudá-los a 
ajudar outros com aprimoramento pessoal ou análise. Classificar aqui psicologia aplicada de 
adultos em geral [anteriormente 155.6], aplicação individual psicologia em geral; trabalhos 
abrangentes sobre como melhorar a si mesmo e como conviver com outras pessoas; trabalhos 
abrangentes sobre técnicas psicológicas e parapsicológicas ou ocultas para alcançar o bem-estar 
pessoal, felicidade, sucesso. Testes de aptidão de classe, tanto gerais quanto aplicados a 
assuntos específicos em 153.9; classe de psicologia aplicada de adultos por estado civil e 
relacionamentos, psicologia aplicada de pessoas em fases específicas da idade adulta em 155.6; 
classe trabalha em sistemas e escolas de psicologia aplicada; escritos para pessoas que desejam 
ser melhoradas ou analisadas em 158.1; classe interdisciplinar trabalha no sucesso em 650.1. 
Aplicação de classe de um ramo específico da psicologia (além da psicologia individual em geral 
155.2) com o ramo, por exemplo, como ser criativo 153.3, uso de testes de personalidade para 
autoconhecimento e autoaperfeiçoamento 155.2; classifique uma aplicação específica da 
psicologia com a aplicação, por exemplo, psicologia pastoral cristã 253.5. Para técnicas 
parapsicológicas e ocultas para alcançar o bem-estar, felicidade, sucesso, ver 131. 
 
.1 Melhoria e análise pessoal. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título, incluindo análise e aprimoramento de personalidade; aprimoramento pessoal e 
análise através da meditação. A aula aqui trabalha com o objetivo de tornar a pessoa melhor ou 
evitar o fracasso, resolver problemas ou ajustar-se a uma vida que não atende às expectativas; 
trabalha em sistemas e escolas de psicologia aplicada; escritos específicos para pessoas que 
desejam ser melhores ou analisadas. A classe trabalha em sistemas e escolas de psicologia 
aplicada; escritos específicos para conselheiros e conselheiros para ajudá-los a ajudar outros em 
158; classe trabalha em como se dar bem com outras pessoas em 158.2; classe abrangente 
funciona sobre como melhorar a si mesmo e como se dar bem com outras pessoas em 158. 
Consulte o Manual em 616.86 vs. 158,1, 204, 248,8, 292–299, 362,29. 
 
.2 Relações interpessoais. Relações entre um indivíduo e outras pessoas, incluindo relações 
interpessoais com familiares, com amigos e vizinhos; relações interpessoais com colegas de 
trabalho; com estranhos. Classificar aqui dominação, perdão, intimidade; superação da solidão; 
aplicações de treinamento de assertividade, treinamento de sensibilidade, análise transacional. 



280 
 

Classificar aspectos individuais da comunicação interpessoal em 153.6; classe relações 
interpessoais na liderança, relações interpessoais na negociação em 158; relações interpessoais 
de classe em aconselhamento e entrevista em 158.3; classe social psicologia da comunicação em 
302.2; interações de classe dentro de grupos em 302.3; guias de classe para relações familiares 
harmoniosas em 646.7; classe abrangente trabalha sobre o perdão, sobre a solidão em 155.9. 
 
.3 Aconselhamento e entrevista. Subdivisões padrão são adicionadas para aconselhamento e 
entrevista em conjunto, apenas para aconselhamento, incluindo aconselhamento em grupo. Aula 
aqui ajudando comportamento, coaching pessoal. Aula útil como um traço de personalidade em 
155.2; a aula interdisciplinar trabalha o aconselhamento em 361. A aula de aconselhamento em 
um assunto específico com o assunto, por exemplo, coaching pessoal no contexto da educação e 
treinamento de funcionários sob a gestão de pessoal 658.3; entrevista de classe em uma 
disciplina específica com a disciplina, por exemplo, entrevista de seleção de funcionários 658.3. 
 
.6 Interesses profissionais. Aptidões de classe em 153.9; aula interdisciplinar trabalhos sobre 
escolha vocacional em 331.702, .602.8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, 
equipamentos, materiais. Não use para teste e medição; classe em 153,9. 
 
.7 Psicologia industrial. Trabalha com foco na psicologia do empregado individual em relação ao 
trabalho ou tendo uma visão ampla que engloba as preocupações dos empregados individuais, 
líderes sindicais, gestão, incluindo estresse no trabalho, classificar como psicologia do trabalho 
como traço de personalidade em 155.2; classe abrangente trabalha sobre estresse em 155.9. Aula 
de psicologia industrial aplicada a um assunto específico fora da psicologia com o assunto, mais a 
notação 01 da Tabela 1, por exemplo, princípios psicológicos de gestão de pessoal 658.3001. Ver 
também 158.2 para psicologia das relações interpessoais com colegas de trabalho. 
 
[159] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 11. 
 
160 Lógica filosófica. Ciência do raciocínio, incluindo operadores lógicos, negação, tabelas de 
verdade. Classificar aqui lógica informal, lógica silogística, lógica de termos; lógica formal, cálculo 
proposicional (cálculo sentencial), cálculo de predicados; lógica de primeira ordem; pensamento 
crítico; axiomas, modalidade, predicação, proposições. Psicologia de classe de raciocínio e 
resolução de problemas em 153.4; pressuposição linguística de classe, implicação, vinculação em 
401.45; lógica formal de classe, cálculo proposicional (cálculo sentencial), cálculo de predicados, 
lógica de primeira ordem, operadores lógicos, tabelas-verdade na perspectiva da lógica simbólica 
(matemática); trabalhos interdisciplinares sobre lógica em 511.3. 
 
161 Indução. Para hipóteses, ver 167; para analogia, ver 169. 
 
162 Dedução. Para silogismos, ver 166. 
 
[163] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
[164] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 9. 
 
165 Falácias e fontes de erro. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título, incluindo contradições, ficções, paradoxos. 
 
166 Silogismos 
 
167 Hipóteses 
 
168 Argumento e persuasão. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos 
no título. 
 
169 Analogia 
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170 Ética (Filosofia Moral), incluindo tópicos especiais de ética (por exemplo, meta ética, ética 
normativa). Classifique aqui consciência, bem e mal; ética de assuntos específicos, trabalhos 
interdisciplinares sobre ética social Bases de classe para sistemas específicos, deontologia, ética 
da virtude, consequencialíssimo, utilitarismo em 171. Para ética religiosa, ver 205; para a ética 
social como método de controle social, ver 303.3. Para ética de uma religião específica, veja a 
religião, por exemplo, ética cristã. 
 
 
RESUMO 
 
170.1–.9 Subdivisões padrão 
171 Sistemas éticos 
172 Ética política 
173 Ética das relações familiares 
174 Ética ocupacional 
175 Ética de recreação, lazer, apresentações públicas, comunicação 
176 Ética do sexo e reprodução 
177 Ética das relações sociais 
178 Ética do consumo 
179 Outras normas éticas 
 
.8 Grupos de pessoas [.88] Grupos ocupacionais e religiosos. Não utilizar para ética de grupos 
ocupacionais; classe em 174. Não use para ética de grupos religiosos; aula em 205. 
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia 
.92 Biografia. Ver Manual em 170.92 vs. 171 
 
171 Sistemas éticos. Independentemente do tempo ou local, incluindo sistemas baseados em 
autoridade; sistemas baseados na intuição, senso moral, razão; sobre deveres e direitos; 
perfeccionismo; Ética da virtude; hedonismo; consequencialíssimo e utilitarismo; sistemas 
baseados na consciência; sistemas baseados em biologia, genética, evolução, educação, fatores 
sociais; sistemas baseados no altruísmo; sistemas baseados no egoísmo. Classifique trabalhos 
abrangentes sobre ética normativa, trabalhos abrangentes sobre realismo moral em 170. 
Classifique um tópico específico em ética, independentemente do sistema dentro do qual é 
tratado, com o tópico em 172–179, por exemplo, ética profissional 174. Ver Manual em 170.92 vs. 
171 > 172–179 Ética aplicada. Classe trabalhos abrangentes em 170. 
 
172 Ética política, Incluindo a relação dos indivíduos com o Estado; deveres do Estado; justiça; 
relações Internacionais. Classe de ética ocupacional do pessoal militar em 174. 
 
173 Ética das relações familiares, Incluindo a ética do casamento, divórcio, separação, 
relacionamentos entre pais e filhos, relacionamentos entre irmãos. Ética de classe de sexo e 
reprodução em 176. 
 
174 Ética ocupacional. Incluindo o clero; ética jurídica; conduta profissional de juízes, 
advogados; ética do júri; Ética de negócios; ética econômica, ética de finanças, manufatura, 
marketing, comércio; responsabilidade social corporativa; negócio de jogos de azar; outras 
profissões e ocupações. Classificar aqui ética profissional; ética do trabalho; Ética ocupacional 
para os envolvidos na indústria do lazer transferidos para 175. 
 
.2 Profissões médicas e de saúde, Incluindo juramento de Hipócrates; questões econômicas; 
experimentação; experimentação em seres humanos; procedimentos inovadores. Classifique aqui 
trabalhos abrangentes sobre bioética. Classifique ética médica relacionada à reprodução humana, 
pesquisa em embriões relacionada à reprodução humana em 176. Para experimentação em 
animais, ver 179. 
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175 Ética de recreação, lazer, apresentações públicas, comunicação, Incluindo ética 
ocupacional para aqueles envolvidos na indústria de recreação [anteriormente 174]; ética da 
dança, jogos de azar, música, televisão; fair play, desportismo. Para ética da caça, ver 179. 
 
176 Ética do sexo e reprodução, Incluindo tecnologia reprodutiva; controle de natalidade; 
relações sexuais; prostituição; obscenidade e pornografia; obscenidade e pornografia na literatura. 
Para obscenidade na fala, ver 179; para aborto, ver 179.7. 
 
177 Ética das relações sociais. Limitada a cortesia, hospitalidade, polidez; conversação; 
veracidade, mentira, calúnia, bajulação; aparência pessoal; práticas discriminatórias e escravidão; 
amizade e namoro; amor. Classe de ética sexual no namoro em 176; etiqueta de classe em 395. 
 
178 Ética do consumo, Incluindo abstinência, gula, ganância, excesso de indulgência, 
temperança; consumo de bebidas alcoólicas; consumo de tabaco; consumo de entorpecentes. 
Classificar aqui uso de recursos naturais e de riqueza, Classificar ética ambiental e ecológica, 
respeito à natureza, consumo de carne em 179. 
 
179 Outras normas éticas, Incluindo o respeito pela vida e pela natureza; ética ambiental e 
ecológica; tratamento de crianças; tratamento de animais; experimentação em animais; blasfêmia, 
profanação, obscenidade no discurso; coragem e covardia; vícios, faltas, falhas; virtudes. 
Classifique aqui crueldade. Classifique o respeito pela vida humana em 179.7. Para 
relacionamentos entre pais e filhos, ver 173; para ética do consumo, veja 178 [.01–.09] 
Subdivisões padrão não use; aula em 170. 
 
.7 Respeito e desrespeito à vida humana. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, incluindo questões de vida e morte em ética médica, pena capital, 
duelo, eutanásia, genocídio, homicídio, suicídio; aborto. Classificar aqui trabalhos abrangentes 
sobre ética da violência, da não violência. Classificar ética da contracepção em 176; tratamento de 
classe de crianças em 179; classe trabalhos abrangentes sobre ética médica em 174.2. Para ética 
da violência, da não violência na atividade política, ética da guerra civil, ética da guerra, ver 172 > 
180–190 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui desenvolvimento, descrição, 
avaliação crítica, coletados escritos, biografia de filósofos individuais, independentemente do 
ponto de vista. Trabalhos abrangentes de classe sobre tratamento geográfico em 100; classe 
trabalhos abrangentes sobre história em 109; classe trabalhos abrangentes sobre biografia 
coletada em 109.2. Avaliação crítica de classe do pensamento de um filósofo individual sobre um 
tópico específico com o tópico, mais a notação 092 da Tabela 1, por exemplo, avaliação crítica da 
teoria do conhecimento de Kant 121.092 Ver Manual em 180–190. 
 
180 Filosofia antiga, medieval e oriental. .01–.09 Subdivisões padrão da filosofia antiga, 
medieval e oriental.1–.8 Subdivisões padrão da filosofia antiga .9 História e tratamento geográfico 
da filosofia antiga não use para filosofia oriental antiga; classe em 181. Escolas específicas de 
classe de filosofia ocidental antiga em 182-188. 
 
181 Filosofia oriental. Antiga, medieval, moderna, incluindo filosofias baseadas em religiões 
específicas; filosofia de lugares específicos. Classifique os cinco Clássicos Confucionistas em 
299.5. Para a filosofia cristã, veja 190; para ioga como disciplina religiosa e espiritual, ver 204; 
para a ioga hindu como disciplina religiosa e espiritual, ver 294.5; para aspectos religiosos do 
confucionismo, veja 299.5; para Hatha Yoga, ioga física, veja 613.7 .001–.007 Subdivisões padrão 
.008, Grupos de pessoas .008.8, Grupos ocupacionais e religiosos não use para grupos religiosos; 
classe em 181 [.008 9]; Grupos étnicos e nacionais não use; classe em 181. .009 História não use 
para tratamento geográfico; classe em 181 > 182–188 Filosofia ocidental antiga trabalhos 
abrangentes de classe em 180. 
 
182 *Filosofias gregas pré-socráticas, incluindo filosofia jônica; filosofia pitagórica; filosofia 
eleática; filosofia heraclitiana; filosofia demócrita; filosofia anaxagórica. Classe trabalhos 
abrangentes sobre filosofia sofística em 183. 
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183 *Filosofias gregas sofísticas, socráticas e relacionadas, Incluindo a filosofia cínica; 
filosofia cirenaica; filosofia megárica; filosofias elianas e eretrianas. Para filosofias gregas pré-
socráticas, veja 182 *Não use a notação 092 da Tabela 1. 
 
184 *Filosofia platônica. Classifique aqui obras abrangentes sobre o platonismo antigo e 
moderno. Para o platonismo moderno, ver 141. 
 
185 *Filosofia aristotélica. Classifique aqui obras abrangentes sobre filosofia aristotélica e neo-
aristotélica, para neo-aristotelismo, ver 149. 
 
186 *Filosofias céticas e neoplatônicas, incluindo a filosofia pirrônica; Nova Academia; filosofia 
eclética; filosofia neoplatônica; filosofia alexandrina, obras abrangentes sobre o neoplatonismo 
antigo e moderno; Para o neoplatonismo moderno, ver 14 1. 
 
187 *Filosofia epicurista 
188 *Filosofia estoica 
189 †Filosofia ocidental medieval, Incluindo a filosofia patrística; filosofia escolástica; filosofia 
mística. Classifique aqui filosofia cristã primitiva. Para neo-escolástica, neotaoismo, ver 149. 
 
190 Filosofia ocidental moderna e outras não orientais. Classificar aqui obras abrangentes 
sobre filosofia cristã, filosofia moderna, filosofia ocidental, filosofia ocidental moderna, filosofia 
europeia 191.089, filosofia tradicional africana 199. Para a filosofia ocidental e europeia antiga, ver 
180; para filosofia cristã primitiva e medieval, filosofia medieval ocidental e europeia, veja 189. 
Veja também 181 para filosofia oriental .88 Filosofia de grupos ocupacionais e religiosos. Não use 
para filosofia cristã; classe em 190 [.89] Filosofia de grupos étnicos e nacionais Não use; classe in 
191–199 *Não use a notação 092 da Tabela 1 †Não use a notação 09 da Tabela 1. 
 
191 †Filosofia dos Estados Unidos e Canadá. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título. Classificar aqui filosofia norte-americana. Para filosofia da América 
Central e do México, consulte 199. 
 
192 †Filosofia das Ilhas Britânicas. Subdivisões padrão são adicionadas para a filosofia das 
Ilhas Britânicas juntas, para a filosofia da Inglaterra sozinho, para a filosofia da Irlanda sozinha, 
para a filosofia da Irlanda do Norte sozinho, para a filosofia da Escócia sozinha, para a filosofia do 
Reino Unido sozinho, para a filosofia do País de Gales sozinho. 
 
193 †Filosofia da Alemanha e Áustria. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos 
os tópicos no título. 
194 †Filosofia da França 
195 †Filosofia da Itália 
196 †Filosofia da Espanha e Portugal 
 
197 †Filosofia da Rússia. Classificar aqui filosofia da antiga União Soviética. Ver também 181 
para filosofia da antiga Ásia soviética. Filosofia do Azerbaijão, filosofia da Armênia, filosofia da 
Geórgia, filosofia da Moldávia, filosofia da Ucrânia, filosofia da Bielorrússia, filosofia da Lituânia, 
filosofia da Letônia, filosofia da Estônia transferida para 199. 
 
198 †Filosofia da Escandinávia e Finlândia. Subdivisões padrão são adicionadas para 
Escandinávia e Finlândia juntas, para Escandinávia somente, incluindo Noruega; Suécia; 
Dinamarca. 
 
199 †Filosofia em outras áreas geográficas, Incluindo a filosofia do Azerbaijão; filosofia da 
Armênia; filosofia da Geórgia; filosofia da Moldávia; filosofia da Ucrânia; filosofia da Bielorrússia; 
filosofia da Lituânia; filosofia da Letônia; filosofia da Estônia [todos anteriormente 197]. Para 
filosofia asiática, filosofia do norte da África de língua árabe, ver 181; para filosofia europeia, ver 
190; para trabalhos abrangentes sobre filosofia norte-americana, veja 191 †Não use a notação 09 
da Tabela 1. 
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CDD - CLASSIFICATION DECIMAL DEWEY 
CLASSE 200 

 
200 Religião. Crenças, atitudes, práticas de indivíduos e grupos com respeito à natureza das 
existências e relacionamentos dentro do contexto da revelação, divindade, adoração, incluindo 
relações públicas para religião. Classifique aqui religião comparada; outras religiões que não o 
cristianismo; trabalhos lidando com várias religiões, com temas religiosos não aplicados a religiões 
específicas; escritos religiosos sincretistas de indivíduos expressando opiniões pessoais e não 
alegando estabelecer uma nova religião ou representar uma antiga. Classifique um tópico 
específico em religião comparada, outras religiões que não o cristianismo em 201-209. Relações 
públicas de classe para uma religião específica ou aspecto de uma religião com a religião ou 
aspecto, por exemplo, relações públicas para uma igreja cristã local 254. Para a política do 
governo sobre religião, veja 322. Veja também 306.6 para sociologia da religião. Veja o Manual 
em 130 vs. 200; também em 200 vs. 100; também em 201-209 e 292-299.  
 
RESUMO 
 
200.1–.9 Subdivisões padrão 
201–209 Aspectos específicos da religião 
210 Filosofia e teoria da religião 
220 Bíblia 
230 Cristianismo 
240 Teologia moral e devocional cristã 
250 Igrejas cristãs locais e ordens religiosas cristãs 
260 Teologia social e eclesiástica cristã 
270 História, tratamento geográfico, biografia do cristianismo 
280 Denominações e seitas da igreja cristã 
290 Outras religiões 
 
> 200,1–200,9 Subdivisões padrão. Limitado à religião comparada, religião em geral. 
 
.1 Sistemas, princípios científicos, psicologia da religião. Não use para classificação; classe 
em 201. Não use para filosofia e teoria em geral; classe em 210. Não use para comunicação; 
classe em 210.1. Tratamento filosófico de classe da relação entre ciência e religião em 215. 
 
.2–.5 Subdivisões padrão 
 
[.6] Organizações e gestão. Não use; aula em 206. 
 
.7 Educação, pesquisa, tópicos relacionados 
.71 Educação. Classificar aqui a religião como matéria acadêmica. Aula de educação religiosa 
para difundir a vida e a prática religiosa, trabalhos abrangentes sobre educação religiosa em 207. 
Veja também 379.2 para local de religião em escolas públicas. Consulte o Manual em 207, 268 vs. 
200,71, 230,071, 292–299.8 Grupos de pessoas. Classifique aqui as atitudes das religiões para 
com os grupos sociais; discriminação, igualdade, desigualdade, preconceito. 
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia. Veja o Manual em 200,9 vs. 294, 299,5. 
.92 Biografia. Consulte o Manual em 200.92 e 201–209, 292–299 > 201–209 Aspectos 
específicos da religião. Tratamento de classe de tópicos religiosos com respeito à filosofia da 
religião, teologia natural em 210; tratamento de classe com respeito ao cristianismo em 230-280; 
classe tratamento em relação a uma religião específica que não seja o cristianismo em 292-299; 
obras abrangentes de classe sobre religião comparada em 200. Consulte o Manual em 200.92 e 
201–209, 292–299; também em 201-209 e 292-299. 201 Mitologia religiosa, classes gerais de 
religião, relações e atitudes inter-religiosas, teologia social, incluindo mitologia e fundamentos 
mitológicos; classes gerais de religião; classificação das religiões; relações inter-religiosas; 
religiões e disciplinas seculares; atitudes das religiões em relação às questões sociais; religião e 
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cultura; teologia social. Conceitos de classe de Deus ou deuses nas religiões mundiais em 202; 
guias de aula para a vida religiosa e prática sobre temas específicos em disciplinas seculares em 
204; classe ética ambiental em 205; tratamento filosófico de classe de conceitos de Deus em 211; 
classe sociologia da religião em 306.6; visão secular de classe de orientação religiosa, teorias 
políticas e ideologias em 320.5; visão secular de classe da relação do Estado com organizações e 
grupos religiosos em 322. Mitos de classe sobre um assunto específico com o assunto, por 
exemplo, mitos da criação 202; xamanismo de classe em uma religião específica com a religião, 
por exemplo, xamanismo em religiões de origem nativa norte-americana 299.7. Para atitudes em 
relação a grupos sociais, veja 200.8. Veja o Manual em 322 vs. 201, 261.7, 292–299; também em 
398,2 vs. 201, 230, 270, 292–299 
 
.01 Filosofia e teoria. Não use para classificação; aula em 201. 
 
202 Doutrinas, incluindo objetos de adoração e veneração; animismo, espiritismo; humanidade; 
trabalhos abrangentes sobre carma; escatologia; criação e cosmologia. Classifique aqui crenças, 
apologética, polêmicas; trabalhos completos sobre teologia. Conceitos de classe de Deus na 
filosofia da religião em 211. Para teologias sociais, ver 201; para ética religiosa, veja 205. Para um 
aspecto do karma, veja o aspecto, por exemplo, karma como um conceito na ética budista 294.3. 
 
203 Culto público e outras práticas. Práticas de caráter predominantemente público ou coletivo, 
incluindo cura religiosa; adivinhação; feitiçaria; oferendas, sacrifícios, penitências; lugares 
sagrados e peregrinações; grutas, edifícios sagrados, pagodes, santuários, templos; tempos 
sagrados; simbolismo, objetos simbólicos, sons; uso religioso, significado, finalidade das artes; 
ritos e cerimônias. Líderes de classe e organização, mosteiros em 206; classe missões e 
educação religiosa em 207; religiões de classe baseadas em renascimentos modernos da 
feitiçaria em 299; obras abrangentes de classe sobre adivinhação em 133.3; obras abrangentes 
de classe sobre feitiçaria em 133.4; obras abrangentes de classe sobre adoração em 204; classe 
trabalhos interdisciplinares sobre música sacra em 781.7; aulas interdisciplinares sobre música 
vocal sacra em 782.2. Consulte o Manual em 203, 263, 292–299 vs. 394.265–394.267; também 
em 615.8 contra 203, 234, 292-299. 
 
204 Experiência religiosa, vida, prática. Práticas predominantemente privadas ou de caráter 
individual, incluindo adoração, meditação, ioga; trabalhos práticos de oração, de contemplação; 
obras abrangentes sobre adoração; vida e prática religiosa; guia de religião, vida e prática. Aula 
aqui espiritualidade. Ética religiosa de classe em 205; aula interdisciplinar trabalha sobre yoga em 
181. Para abuso dentro da família, veja 201; para culto público, ritos de casamento, ver 203; para 
ética do casamento, ver 205; para kundalini yoga hindu, veja 294.5. Consulte o Manual em 616.86 
vs. 158.1, 204, 248.8, 292–299, 362.29. 
 
205 Ética religiosa, incluindo consciência, pecado; questões morais específicas, vícios, virtudes. 
 
206 Líderes e organização, incluindo líderes e seu trabalho; fundadores de religiões; 
organizações. Aula aqui gerenciamento. Teólogos de classe em 202; leis de classe e decisões em 
208. Classificar uma atividade específica de um líder com a atividade, por exemplo, cura religiosa 
por xamãs 203. Consulte o Manual em 200.92 e 201–209, 292–299. 
 
207 Missões e educação religiosa, incluindo obras abrangentes sobre educação religiosa e 
religião como um acadêmico sujeito para a educação e o ensino da religião comparada, a religião 
como assunto, ver 200.71; para a formação religiosa de crianças em casa, ver 204. Consulte o 
Manual em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 292–299. 
 
208 Fontes, incluindo livros sagrados e escrituras; tradições orais; leis e decisões; fontes de 
seitas e movimentos de reforma teológica de classe baseada em fontes sagradas em 202; direito 
civil de classe relativo aos assuntos religiosos, em 340. 
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209 Seitas e movimentos de reforma. Classificar aqui novos movimentos religiosos. Aspectos 
específicos de classe de seitas e movimentos de reforma em 201-208. Para seitas específicas e 
movimentos de reforma, ver 280-290. Veja o Manual em 299. 
 
210 Filosofia e teoria da religião. Aula aqui teologia natural, teologia filosófica; trabalhos que 
utilizam a observação e interpretação da evidência na natureza, especulação e raciocínio, mas 
não para revelação ou apelo para escrituras autorizadas, para examinar crenças religiosas. 
Classifique um tópico específico tratado com respeito às religiões baseadas na revelação ou 
autoridade com o tópico em 201–209, por exemplo, conceitos de Deus nas religiões mundiais 202; 
classifique um tópico específico em relação a uma religião específica com a religião, por exemplo, 
conceitos cristãos de Deus 231. 
 
.1 Teoria da filosofia da religião, incluindo metodologia da filosofia da religião. Não use para 
sistemas, princípios científicos, princípios psicológicos; classe em 200.1. Não use para 
classificação; aula em 201. 
 
211 Conceitos de Deus, incluindo antropomorfismo; panteísmo; teísmo; racionalismo 
(pensamento livre); deísmo; humanismo e secularismo; agnosticismo e ceticismo; ateísmo. 
Classifique aqui obras abrangentes sobre Deus, sobre o Santo. Classe Deus, deuses e deusas na 
religião comparada em 202. Para existência de Deus, formas de conhecer Deus, atributos de 
Deus, milagres, veja 212. 
 
212 Existência de Deus, formas de conhecer a Deus, atributos de Deus, Incluindo milagres. 
 
213 Criação, Incluindo a criação da vida e da vida humana, evolução versus criação, evolução 
como método de criação. Consulte o Manual em 231.7 vs. 213, 500, 576.8. 
 
214 Teodiceia, Vindicação da justiça e bondade de Deus em permitir a existência do mal e 
sofrimento, Incluindo providência. Classificar aqui o bem e o mal. 
 
215 Ciência e religião, incluindo tecnologia e religião; astronomia; física; Ciências da Vida. 
Religião de classe e teorias científicas da criação, evolução versus criação, evolução como 
método de criação em 213; classe antropologia e religião, etnologia e religião em 218. Veja 
também 201 para várias religiões e ciências; também 261.5 para o cristianismo e Ciência. 
 
[216] [Não atribuído], usado mais recentemente na Edição 12. 
 
[217] [Não atribuído], mais recentemente usado na Edição 10. 
 
218 Humanidade, incluindo antropologia e religião, etnologia e religião, imortalidade. Para criação 
da humanidade, evolução humana, veja 213. 
 
[219] [Não atribuído], uado mais recentemente na Edição 11. 
 
220 Bíblia, Sagradas Escrituras do Judaísmo e do Cristianismo, incluindo tópicos especiais da 
Bíblia, por exemplo, passagens apocalípticas. Aula de teologia bíblica cristã em 230; classe 
preceitos bíblicos em códigos cristãos de conduta em 241.5; aula de teologia bíblica judaica, 
preceitos bíblicos em códigos de conduta em 296.3. 
 
RESUMO 
 
220.01–.09 Subdivisões padrão 
.1–.9 Generalidades 
221 Antigo Testamento (Tanakh) 
222 Livros históricos do Antigo Testamento 
223 Livros poéticos do Antigo Testamento 
224 Livros proféticos do Antigo Testamento 
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225 Novo Testamento 
226 Evangelhos e Atos 
227 Epístolas 
228 Apocalipse 
229 Apócrifos, pseudoepígrafos, obras intertestamentárias. 
 
.01–.02 Subdivisões padrão. 
 
[.03] Dicionários, enciclopédias, concordâncias. Não use para dicionários e enciclopédias; 
classe em 220.3. Não use para concordâncias; classe em 220.4 - 220.5. 
 
.08 Subdivisões padrão. 
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para geografia, história, cronologia, 
pessoas de terras bíblicas em tempos bíblicos; classe em 220.9. Classifique o cânone em 220.1 > 
220,1–220,9 Generalidades. A classe abrangente funciona em 220. Generalidades de classe 
aplicadas a uma parte específica da Bíblia com a parte, por exemplo, um comentário sobre Jó 
223. 
 
.1 Origens e autenticidade, incluindo cânone; seleção dos livros aceitos como Sagrada Escritura; 
inspiração; Profecias e profecias bíblicas. Classe profecias messiânicas cristãs em 232; classe 
cristã profecias escatológicas em 236; classe de profecias messiânicas e escatológicas judaicas 
em 296.3. 
 
.3 Enciclopédias e dicionários de tópicos. Para dicionários de textos específicos, veja 220.4–
220.5 > 220,4–220,5 Textos, versões, traduções. Classifique aqui a avaliação crítica da linguagem 
e do estilo; concordâncias, índices, dicionários de textos específicos; textos completos; seleções 
de mais de um papel; parafraseia. Textos de aula acompanhados de comentários em 220.7; obras 
abrangentes de classe em 220.4. Seleções de classe compiladas para um propósito específico 
com o propósito, por exemplo, seleções para meditações diárias 242. 
 
.4 Textos originais, primeiras versões, primeiras traduções, incluindo textos em idiomas 
específicos, por exemplo, versões aramaicas, versões siríacas, versão hebraica, versões 
samaritanas, outras versões em idiomas semíticos, latim, versões gregas, outras versões 
anteriores; crítica textual e estudos da Palavra. Classifique aqui textos originais acompanhados de 
traduções modernas, trabalhos em textos e versões. Para versões e traduções modernas, veja 
220.5. 
 
.5 Versões e traduções modernas, incluindo poliglota; versões em inglês e anglo-saxão; versões 
em outros línguas. 
 
.6 Interpretação e crítica (Exegese), incluindo introduções gerais à Bíblia; simbolismo e tipologia; 
interpretação de símbolos específicos; harmonias; crítica literária; mais alto crítica, crítica interna, 
crítica de redação; crítica histórica; interpretações mitológicas, alegóricas, numéricas, 
astronômicas. Linguagem de classe e estilo de textos específicos em 220.4–220.5; classe cristã, 
meditações baseadas em passagens bíblicas e destinadas ao uso devocional em 242; material de 
classe sobre a Bíblia destinado a ser usado na preparação de sermões cristãos em 251; sermões 
cristãos de classe baseados em passagens bíblicas em 252; material de aula sobre a Bíblia para 
preparação de sermões judaicos e textos de sermões judaicos em 296,4; meditações judaicas de 
classe baseadas em passagens bíblicas e destinadas ao uso devocional em 296.7. Para crítica 
textual, ver 220.4; para comentários, veja 220.7. .601 Filosofia e teoria. Aula aqui hermenêutica. 
 
.7 Comentários, crítica e interpretação organizadas em ordem textual, incluindo comentários com 
texto. 
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.8 Assuntos não religiosos tratados na Bíblia. Classifique um assunto religioso tratado na 
Bíblia com a religião e o tópico específico, por exemplo, teologia cristã 230, teologia judaica 296.3. 
[.801–.809] Subdivisões padrão. Não use; classe em 220.8. 
 
.9 Geografia, história, cronologia, pessoas das terras bíblicas nos tempos bíblicos, incluindo 
descrição e civilização, arqueologia (restos materiais). Classifique a história geral das terras 
bíblicas no mundo antigo em 930. Classifique um indivíduo com a parte da Bíblia em que a pessoa 
é considerada principalmente, por exemplo, Abraão 222.11092. Veja o Manual em 220.9; também 
em 230-280. 
 
.95 Histórico, incluindo a civilização tratada separadamente da geografia, as histórias bíblicas 
recontadas. Descrição geográfica de classe e civilização tratadas em conjunto em 220.9. [.950 1–
.950 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 220,95. 
 
221 Antigo Testamento (Tanakh). Sagradas Escrituras do Judaísmo, Antigo Testamento do 
Cristianismo, incluindo tópicos especiais do Antigo Testamento (por exemplo, Megillot [Cinco 
rolos], passagens). Classe de teologia bíblica judaica, preceitos bíblicos em códigos de conduta 
judaicos em 296,3. Classifique passagens apocalípticas em um livro ou grupo de livros com o livro 
ou grupo de livros em 222-224, por exemplo, passagens apocalípticas nos profetas 224, em Livro 
de Daniel 224. Para livros históricos, Torá, veja 222; para livros poéticos, Ketuvim, ver 223; para 
livros proféticos, Nevi'im, veja 224. Para um livro específico de Megillot, veja o livro, por exemplo, 
Rute 222 [.03] Dicionários, enciclopédias, concordâncias. Não use para dicionários e 
enciclopédias; classe em 221.3. Não use para concordâncias; classe em 221.4-221.5. 
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para geografia, história, cronologia, 
pessoas de terras bíblicas em tempos bíblicos; classe em 221.9. Classifique o cânone em 221.1–
.8 Generalidades. Adicione ao número base 221 os números 220 em 220.1-220.8, por exemplo, 
comentários 221.7. 
 
.9 Geografia, história, cronologia, pessoas das terras do Antigo Testamento em Tempos do 
Antigo Testamento, incluindo descrição e civilização, arqueologia (restos materiais). Aula de 
história geral de áreas antigas em 930. 
 
222 *Livros históricos do Antigo Testamento, incluindo Pentateuco (Torá); Hexateuco; Josué 
(Josu); Juízes e Rute; Samuel; Reis; Crônicas (Paralipomena); Esdras (Esdras 1); Neemias 
(Esdras 2, Neemias); Ester. Classe Dez Mandamentos como código de conduta no cristianismo 
em 241.5; classe dez Mandamentos como código de conduta no judaísmo em 296.3 (Opção: 
Classifique aqui Tobit [Tobias], Judite, parte deuterocanônica de Ester; prefira 229). 
 
223 *Livros poéticos do Antigo Testamento, incluindo Trabalho; Salmos; Provérbios; 
Eclesiastes (Qohelet); Canção de Salomão (Cântico dos Cânticos) Classifique aqui Ketuvim 
(Hagiographa, Escritos), literatura sapiencial. Para literatura de sabedoria apócrifa, veja 229. Para 
um livro específico de Ketuvim não fornecido aqui, veja o livro, por exemplo, Ruth 222 (Opção: 
Classificar aqui Sabedoria de Salomão [Sabedoria], Eclesiástico [Sirach]; prefira 229). 
 
224 *Livros proféticos do Antigo Testamento, incluindo Isaías (Isaías); Jeremias (Jeremias); 
Lamentações; Ezequiel (Ezequiel); Daniel; Oséias (Osé); Joel; Amós; Profetas Menores. 
Classifique aqui Profetas Maiores, Nevi'im. Para um livro específico de Nevi'im não fornecido aqui, 
veja o livro, por exemplo, Josué 222 (Opção: Classificar aqui Baruch, Canção das Três Crianças, 
Susanna, Bel e o Dragão, Macabeus 1 e 2 [Macabeus 1 e 2]; preferir 229). 
 
225 Novo Testamento, Incluindo tópicos especiais do Novo Testamento (por exemplo, 
passagens apocalípticas). Para Evangelhos e Atos, veja 226; para Epístolas, veja 227; para 
Apocalipse, veja 228. 
 
[.03] Dicionários, enciclopédias, concordâncias. Não use para dicionários e enciclopédias; 
classe em 225.3. Não use para concordâncias; classe em 225.4-225.5. 
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.09 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para geografia, história, cronologia, 
pessoas de terras bíblicas em tempos bíblicos; classe em 225.9. Classifique o cânone em 225. 
 
.1–.8 Generalidades, adicione ao número base 225 os números que seguem 220 em 220.1–
220.8, por exemplo, comentários 225.7. **Não use subdivisões padrão. 
 
.9 Geografia, história, cronologia, pessoas das terras do Novo Testamento em Tempos do 
Novo Testamento, incluindo descrição e civilização, arqueologia (restos materiais). Aula de 
história geral de áreas antigas em 930. Para Jesus Cristo e sua família, Maria, João Batista, ver 
232. Veja o Manual em 220.92; também em 230-280. 
 
226 *Evangelhos e Atos, incluindo harmonias de Evangelhos. Classificar aqui Evangelhos 
sinóticos. Subdivisões são adicionadas para Evangelhos e Atos juntos, apenas para Evangelhos. 
Classificar Jesus como figura histórica, biografia e eventos específicos da vida de Jesus em 232.9 
> 226.2 – 226.5 Evangelhos Específicos. A classe abrangente funciona em 226. Para milagres, 
veja 226.7; para parábolas, veja 226.8. 
 
.2 *Mateus, regra de ouro da classe como código de conduta em 241.5. Para Sermão da 
Montanha, veja 226.9. 
 
.3 *Marcos. 
 
.4 *Lucas, regra de ouro da classe como código de conduta em 241.5. Para Sermão da 
Montanha, veja 226.9. 
 
.5 *João, classifique aqui obras abrangentes sobre literatura joanina. Para Epístolas de João, veja 
227; para Apocalipse, veja 228. 
 
.6 *Atos dos Apóstolos. 
 
.7 *Milagres, Milagres de classe no contexto da vida de Jesus em 232.9. 
 
.8 *Parábolas, Parábolas de classe no contexto da vida de Jesus em 232.9. *Não use subdivisões 
padrão. 
 
.9 *Sermão da Montanha, incluindo bem-aventuranças; Oração do Senhor. Classe Sermão da 
Montanha como código de conduta em 241.5. 
 
227 *Epístolas, incluindo Romanos; Coríntios 1; Coríntios 2; Gálatas; Efésios; Filipenses; 
Colossenses; outras epístolas Paulinas (por exemplo, Tessalonicenses 1, Tessalonicenses 2, 
Timóteo 1, Timóteo 2, Tito, Filemom, Hebreus); epístolas católicas. Classificar aqui epístolas 
Paulinas. 
 
228 *Revelação (Apocalipse). 
 
229 *Apócrifos, pseudoepígrafos, obras intertestamentárias. Apócrifos: obras aceitas como 
deuterocanônicas em algumas Bíblias Pseudoepígrafa, obras intertestamentárias: obras da época 
intertestamentária conectado com a Bíblia, mas não aceito como canônico, incluindo livros 
específicos e obras de Apócrifos (por exemplo, Esdras 1 e 2, Tobit, Judite, parte deuterocanônica 
de Ester, Sabedoria de Salomão [Sabedoria], Eclesiástico [Sirach], Baruch e Epístola de Jeremias, 
Cântico das Três Crianças, Susana, Bel e o Dragão, Oração de Manasses, Macabeus 
[Macabeus]; pseudo-evangelhos. Subdivisões são adicionadas para apócrifos, pseudoepígrafos, 
trabalhos intertestamentários juntos; apenas para apócrifos (opção: Classe Tobit [Tobias], Judite, 
parte deuterocanônica de Ester em 222; Sabedoria de Salomão [Sabedoria], Eclesiástico [Sirach] 
em 223; Baruch, Canção das Três Crianças, Susanna, Bel e o Dragão, Macabeus 1 e 2 em 224). 
*Não use subdivisões padrão > 230–280 Cristianismo, a menos que outras instruções sejam 
fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência para a história do cristianismo e da igreja 
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cristã, exceto para biografia, explicado no Manual em 230–280: Biografia, por exemplo, missões 
jesuítas 266 (não 271); perseguição de jesuítas por Elizabeth I 272 (não 271, 274,2 ou 282): 
Tópicos específicos 220–260. Perseguições na história geral da igreja 272. Controvérsias 
doutrinárias e heresias em geral, história da igreja 273. Congregações e ordens religiosas na 
história da igreja 271. Denominações e seitas da igreja cristã 280. Cristianismo por continentes 
específicos, países, localidades no mundo moderno 274-279. História, tratamento geográfico, 
biografia do Cristianismo 270 (exceto 271-279). A classe abrangente funciona em 230. Para 
Bíblia, veja 220. Consulte o Manual em 230–280, > 230–270 Elementos específicos do 
cristianismo. Classifique aqui elementos específicos de denominações e seitas específicas 
(opção: Elementos específicos da classe de denominações e seitas específicas em 280). A classe 
abrangente funciona em 230. 
 
230 Cristianismo, incluindo mitologia cristã; tipos específicos de teologia cristã, por exemplo, 
ecologia, teologia das igrejas católicas orientais e romanas, teologia protestante, escolas e 
sistemas de teologia específicos; doutrinas de denominações específicas e seitas. Classificar aqui 
teologia cristã, teologia doutrinária cristã, teologia contextual. Controvérsias doutrinárias de classe 
na história geral da igreja em 273. Teologia de classe de uma parte específica do Antigo ou Novo 
Testamento com a parte, por exemplo, teologia de Pauline epístolas 227; aula de teologia bíblica 
de um tópico específico em teologia doutrinária com o tópico em 231–239, por exemplo, a visão 
do arrependimento dos profetas menores do Antigo Testamento e perdão 234; aula de teologia 
bíblica de um tópico específico em moral e teologia devocional, igreja cristã local e ordens 
religiosas cristãs e teologia eclesiástica com o tópico em 240-260, por exemplo, escritores do 
Novo Testamento, visão de guerra e paz 261.8. Para teologia moral e devocional cristã, ver 240; 
para locais cristãos, Igreja e ordens religiosas cristãs, ver 250; para o cristão social e teologia 
eclesiástica, veja 260; para história, tratamento geográfico, biografias do Cristianismo, veja 270; 
para denominações e seitas da igreja cristã, veja 280. Consulte o Manual em 398.2 vs. 201, 230, 
270, 292–299. 
 
RESUMO 
 
230.002–.007 Subdivisões padrão do cristianismo 
.01–.09 Subdivisões padrão da teologia cristã 
231 Deus 
232 Jesus Cristo e sua família 
233 Humanidade 
234 Salvação e graça 
235 Seres espirituais 
236 Escatologia 
238 Credos, confissões de fé, convênios, catecismos 
239 Apologética e polêmica. 
 
[.001] Filosofia e teoria do cristianismo. Não use; classe em 230.01 - .002–.003 Subdivisões 
padrão do cristianismo - .005 Publicações em série do cristianismo - [.006] Organizações e gestão 
do cristianismo. Não use; aula em 260 - .007 Educação, pesquisa, tópicos relacionados ao 
cristianismo - [.007.1] Educação. Não use; classe em 230.071 - [.008] Grupos de pessoas no 
cristianismo. Não use classe em 270.08 
 
[.009] História, tratamento geográfico, biografia do cristianismo. Não use classe em 270. 
.01 Filosofia e teoria do cristianismo, da teologia cristã. 
.02–.06 Subdivisões padrão da teologia cristã. 
.07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados à teologia cristã. 
 
.071 Educação para o Cristianismo e em Teologia Cristã, incluindo faculdades bíblicas, 
escolas de teologia, seminários teológicos, faculdades de graduação e pós-graduação de teologia; 
educação dos ministros, pastores, sacerdotes, teólogos. Classificar aqui o cristianismo como 
disciplina acadêmica. Classe de ensino superior para denominações e seitas específicas em 
230.07; obras abrangentes de classe sobre educação religiosa cristã, educação para inculcar a fé 
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e a prática cristãs, a catequese em 268. Treinamento de classe para o clero em um assunto 
especializado com o assunto, mais a notação 071 da Tabela 1, por exemplo, educação em 
aconselhamento pastoral 253.5071. Consulte o Manual em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 292–
299 - 0,08–0,09 Subdivisões padrão da teologia cristã. Consulte o Manual em 230–280.  
 
> 231–239 teologia doutrinária cristã. Classifique aqui o antagonismo e a reconciliação de um 
cristão específico, doutrina e uma disciplina secular. Tipos específicos de classe de teologia 
doutrinária cristã em 230; classe abrangente trabalha sobre teologia doutrinária cristã, sobre 
doutrinas de denominações específicas e seitas em 230; trabalhos abrangentes de classe sobre o 
antagonismo entre a reconciliação da crença cristã e uma disciplina secular em 261.5. 
 
231 Deus, incluindo a Santíssima Trindade, por exemplo, Deus Pai, Deus Filho, Deus Santo 
Espírito; tópicos especiais de Deus, por exemplo, maneiras de conhecer Deus, conceitos gerais 
de Deus; atributos; providência; amor e sabedoria; justiça e bondade; teodiceia (vindicação da 
justiça e bondade de Deus em permitir a existência do mal e Sofrimento). Provas de classe da 
existência de Deus baseadas apenas na razão em 212; revelação de classe, soberania em 231.7. 
Para Jesus Cristo, ver 232; para dons e batismo no Espírito Santo, veja 234; para a ética cristã, 
ver 241. 
 
.7 Relação com o mundo, incluindo relação de ação com a natureza, soberania; Reino de Deus; 
milagres associados com santos, obras abrangentes sobre milagres; revelação; relação e ação na 
história. Classifique aqui a relação de Deus com os crentes individuais. Classe Providência em 
231; resgate de classe em 234; classe Reino de Deus em 236; classe lei divina em 241; 
experiência dos crentes com Deus em 248.2; classifique a relação de Deus com a igreja em 262. 
Para profecias e profecias bíblicas, veja 220.1; por profecias messiânicas, ver 232; para milagres 
de Jesus, veja 232.9; para milagres associados à Maria, ver 232.91; para a criação da 
humanidade, veja 233; para profecias escatológicas, veja 236; para estigmas, visões privadas, ver 
248.2. Consulte o Manual em 231.7 vs. 213, 500, 576.8. 
 
232 Jesus Cristo e sua família, incluindo aspectos específicos da cristologia, por exemplo, 
encarnação e messianidade de Cristo, Cristo como Logos [Palavra de Deus], Cristo como 
Redentor, sacrifício de Cristo, ressurreição de Cristo, divindade e humanidade de Cristo. Aula aqui 
Cristologia. Vida de classe de Jesus, conceitos não trinitários de Jesus em 232.9; classe 
abrangente trabalha na doutrina da redenção em 234. 
 
.9 Família e vida de Jesus, incluindo caráter e personalidade de Jesus; Jesus como mestre e 
exemplar; interpretações judaicas de Jesus; historicidade de Jesus; marido de Maria e os pais, por 
exemplo, Joseph, Joachim e Anne; João Batista; vida pública de Jesus; ressurreição, aparições, 
ascensão de Jesus. Classifique aqui conceitos não trinitários de Jesus, interpretações 
racionalistas de Jesus. Textos de classe e interpretações de passagens do Novo Testamento que 
narram milagres em 226.7; textos de classe e interpretações de passagens do Novo Testamento 
narrando parábolas em 226.8; classe nascimento e infância de Jesus em 232.92. Para doutrinas 
islâmicas sobre Jesus, veja 297.2. Consulte o Manual em 230–280. 
 
.900 1–.900 9 Subdivisões padrão. 
 
.91 Maria, mãe de Jesus, incluindo a Imaculada Conceição; aviso; virgindade; milagres e 
aparições. Aula aqui Mariologia, o marido e os pais de Maria em 232.9. 
 
.92 Nascimento e infância de Jesus, incluindo a Sagrada Família, circuncisão, massacre de 
inocentes, fuga para Egito; nascimento virginal; adoração de pastores; homens sábios (magos); 
apresentação em têmpora; Jesus entre os doutores no templo. Aula aqui histórias do Natal. 
Classe Joseph em 232.9. Para Maria, veja 232.91. 
 
.96 Paixão e morte de Jesus, incluindo a traição de Judas; julgamento e condenação; 
crucificação e morte; enterro; relíquias da Paixão; descida ao inferno. Obras abrangentes de 
classe sobre Judas Iscariotes em 226. 
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233 Humanidade, incluindo criação e queda; responsabilidade; natureza; liberdade de escolha 
entre o bem e mal. Salvação de classe, predestinação e livre arbítrio em relação à salvação em 
234; classe pecados em 241; obras abrangentes de classe sobre a criação em 231.7. Para morte, 
imortalidade, veja 236. 
 
234 Salvação e graça. Nome variante para salvação: soteriologia, incluindo eleição, virtudes 
inatas, mérito, sacerdócio universal; tipos e meios da graça; fé e esperança; redenção; 
regeneração; arrependimento e perdão; obediência; justificação; santificação e santidade; 
deificação (teose); predestinação e livre arbítrio. Liturgia de classe e ritual dos sacramentos em 
265. Para discussão sobre se as curas são milagres, veja 231.7. Consulte o Manual em 615.8 vs. 
203, 234, 292–299. 
 
235 Seres Espirituais, incluindo espíritos puros (por exemplo, anjos, demônios [demônios]); 
santos. Milagres de classe associados a santos em 231.7. Para Deus, veja 231; para José, 
Joaquim e Ana, João Batista, ver 232.9; para Mariologia, ver 232.91. Consulte o Manual em 230–
280. 
 
236 Escatologia, incluindo o Anticristo; morte; estado futuro (vida após a morte); estado 
intermediário; purgatório; ressurreição dos mortos; Juízo Final e eventos relacionados. Classificar 
aqui Reino de Deus por vir. A classe interdisciplinar funciona no fim do mundo em 001.9. 
 
[237] [Não atribuído], Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
238 Credos, confissões de fé, convênios, catecismos, incluindo credos primitivos e orientais, 
por exemplo, credos da Igreja Apostólica ao tempo do grande cisma, 1054; credos da igreja Pós-
Nicena, 325–1054; credos de Igreja Ortodoxa. Catequética de classe em 268. Credos e 
catecismos de classe sobre uma doutrina específica com a doutrina, por exemplo, atributos de 
Deus 231. 
 
239 Apologética e polêmica. Apologética: argumentação sistemática em defesa da origem e 
autoridade divinas do cristianismo. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título, incluindo polêmicas contra doutrinas de grupos específicos em tempos 
apostólicos, por exemplo, polêmicas contra judeus nos tempos apostólicos, polêmicas contra os 
pagãos nos tempos apostólicos, polêmicas contra os neoplatônicos nos tempos apostólicos; 
apologética e polêmicas nos tempos apostólicos; polêmicas contra racionalistas, agnósticos, 
apóstatas, ateus nos tempos pós-apostólicos; polêmicas contra outros grupos em tempos pós-
apostólicos. Apologética de classe de denominações específicas, defesas pós-apostólicas 
abrangentes de ataques às doutrinas de denominações ou seitas específicas em 230. Classe 
apologética e polêmica sobre uma doutrina específica com a doutrina, por exemplo, sobre doutrina 
da Santíssima Trindade 231; ataques de classe às doutrinas de uma religião específica com a 
religião, por exemplo, doutrinas do judaísmo 296.3. Veja também 273 para controvérsias 
doutrinárias e heresias na história geral da igreja. 
 
240 Teologia moral e devocional cristã. 
 
241 Ética cristã. Nome da variante: teologia moral, incluindo ramos específicos, denominações, 
seitas; consciência; leis e fundamentos da moralidade; relação de lei e evangelho; pecado e 
vícios; virtudes; questões morais específicas. Classificar pecado original em 233; classe fé e 
esperança como meio de salvação em 234; classe códigos de conduta em 241.5. Veja o Manual 
em 241 vs. 261,8. 
 
.5 Códigos de conduta, incluindo os Dez Mandamentos; Sermão da Montanha; regra de ouro. 
Questões morais específicas de classe em 241. 
 
242 Literatura devocional, incluindo orações e meditações para uso diário; orações e 
meditações para o ano da igreja, outras festas cristãs e dias de jejum; orações e meditações para 
uso em tempos de doença, problemas, luto; orações e meditações baseadas em passagens da 
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Bíblia; orações e meditações para grupos específicos de pessoas; orações e meditações para uso 
diário, ano da igreja, outra festa cristã e dias de jejum para grupos específicos de pessoas; 
orações específicas e grupos de orações; coleções de orações; livros de oração. Classifique aqui 
textos de meditações, contemplações, orações para indivíduos e famílias, poesia religiosa 
destinada ao uso devocional, interpretação de classe e crítica de passagens bíblicas para uso não 
devocional em 220.6. Aula de literatura devocional sobre um assunto específico com o assunto, 
por exemplo, meditações sobre a paixão e morte de Jesus 232.96. Para escritos evangelísticos, 
veja 243; para hinos, veja 264. 
 
.08 Grupos de pessoas. Não use para literatura devocional para grupos específicos de pessoas; 
classe em 242. Classificar aqui literatura devocional por grupos específicos de pessoas. 
 
243 Escritos evangelísticos para indivíduos e famílias. Obras destinadas a converter leitores, 
promover o arrependimento. Sermões evangelísticos de classe em 252. 
 
[244] [Não atribuído], usado mais recentemente na Edição 7. 
 
[245] [Não atribuído], usado mais recentemente na Edição 12. 
 
246 Uso da arte no cristianismo, significado religioso, propósito, incluindo escolas e estilos, 
por exemplo, arte bizantina e gótica, primeiros cristãos e arte românica, renascentista e arte 
moderna; elementos específicos, por exemplo, ícones, símbolos, insígnias; cores e luzes; artes 
dramáticas, musicais e rítmicas; arquitetura. Atitude de classe do cristianismo e da igreja cristã em 
relação à arte secular em 261,5; criação de classe, descrição, avaliação crítica como arte em 700; 
classe obras interdisciplinares sobre música sacra cristã em 781.71. Para mobília da igreja e 
artigos relacionados, veja 247; para música de adoração em público, ver 264. 
 
247 Mobiliário da Igreja e artigos relacionados, incluindo pinturas, artes plásticas, escultura, 
decoração estrutural, têxteis; mobília. 
 
248 Experiência cristã, prática, vida, incluindo testemunho; mordomia. Aula aqui espiritualidade. 
Consulte o Manual em 230–280. 
 
.06 Organizações e gestão, sociedades piedosas de classe, confrarias, em 267. 
 
.2 Experiência religiosa, incluindo misticismo; conversão; renovação moral e compromisso. 
Classe de dons espirituais, falar em línguas (glossolalia) em 234. Para conversão de cristãos a 
outra religião, veja a religião, por exemplo, conversão dos cristãos ao judaísmo 296.7. 
 
.3 Adoração, incluindo oração; meditação e contemplação. Classifique aqui obras abrangentes 
sobre adoração. Textos de classe de orações e devoções em 242. Para observâncias na vida 
familiar, ver 249; para adoração pública, veja 264. 
 
.4 Vida e prática cristãs, incluindo observâncias individuais; ascetismo; guias para a vida cristã 
por ou para adeptos de ramos específicos, denominações, seitas. Classificar aqui casamento e 
família cristã. Testemunho de classe, mordomia em 248; guias de classe para a vida cristã para 
grupos específicos de pessoas que são adeptos de denominações e seitas específicas em 248.8. 
Para ética cristã, veja 241; para adoração, veja 248.3; para cristão, observâncias na vida familiar, 
ver 249; para o celibato clerical, veja 253; por práticas de congregações e ordens religiosas, ver 
255; para peregrinações, ver 263. 
 
.408 Grupos de pessoas. Não use como guias de vida cristã para grupos específicos de 
pessoas; classe em 248.8. Aula aqui guias para a vida cristã por grupos específicos de pessoas. 
 
.8 Guias de vida cristã para grupos específicos de pessoas. Limitado aos grupos fornecidos 
abaixo, incluindo guias de vida cristã para grupos etários específicos, por exemplo, crianças, 
pessoas de doze a vinte e estudantes universitários, adultos, pessoas no final da idade adulta; 
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guias de vida cristã para classes profissionais; pessoas que sofrem de doenças, problema, luto. 
Aula aqui guias para a vida cristã para grupos específicos de pessoas que são adeptos de 
denominações específicas e seitas. Guias de classe para um aspecto específico da vida cristã 
com o aspecto, por exemplo, oração 248.3. Consulte o Manual em 616.86 vs. 158.1, 204, 248.8, 
292–299, 362.29. 
.808 Grupos de pessoas. 
.808 1 Pessoas por gênero ou sexo. 
[.808 11] Homens. Não use; classe em 248.8. 
[.808 2] Mulheres. Não use; classe em 248.8. 
[.808 3] Jovens. Não use; classe em 248.8. 
[.808 4] Pessoas em estágios específicos da idade adulta. Não use; classe em 248,8. 
.808 5 Parentes. Não use para os pais; classe em 248.8. 
.808 6 Pessoas por diversos atributos sociais. Não use para pessoas pelo estado civil; classe 
em 248.8. 
.808 7 Pessoas superdotadas. Não use para pessoas com deficiência ou doenças; classe em 
248.8. 
[.808 8] Grupos ocupacionais e religiosos. Não use para adeptos de denominações ou seitas 
específicas; classe em 248.4. Não use para clérigos ou pessoas em ordens religiosas, para 
grupos ocupacionais; classe em 248.8. 
 
249 observâncias cristãs na vida familiar. Classifique aqui a oração familiar; observância 
familiar de restrições religiosas, ritos, cerimônias > 250–280 igreja cristã. Classe abrangente 
funciona em 260. 
 
250 Igrejas cristãs locais e religiosos cristãos, ordens. Subdivisões padrão são adicionadas 
para igreja cristã local e religião cristã pedidos juntos, apenas para a igreja cristã local. Classe de 
adoração pública em 264; missões de classe em 266; aula de educação religiosa em 268. 
 
[.68] Gestão. Não use para gerenciamento de igreja cristã local e religião cristã pedidos juntos; 
classe em 250. Não use para gestão de cristãos locais. Igreja; aula em 254. 
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia. Aula de história geral da igreja local em 
continentes, países e localidades específicos em 274-279; história de classe, tratamento 
geográfico, biografia de denominações em 280. 
 
251 Igreja cristã local e ordens religiosas. > 251–254 Igreja local. Classificar aqui comunidades 
cristãs básicas. Classifique a igreja local na organização geral da igreja em 262; classe obras 
completas em 250. Para a pastoral das famílias, de grupos específicos de pessoas, ver 259. 
Consulte o Manual em 260 vs. 251–254, 259. 
 
251 Pregação (Homilética), incluindo preparação; esboços de sermões; Entrega; voz, expressão, 
gesto; pregação no rádio e na televisão; ilustrações homiléticas; material para preparo de sermões 
para ocasiões específicas, para grupos específicos de pessoas. Textos de classe de sermões em 
252; métodos pastorais de classe em 253. 
 
.001–.009 Subdivisões padrão. 
 
252 Textos de sermões, incluindo textos de sermões de denominações e seitas específicas; 
textos de sermões para batizados, crismas, funerais, casamentos; textos de sermões para 
evangelismo, encontros; textos de sermões para grupos específicos de pessoas, por exemplo, 
crianças; jovens pessoas de doze a vinte e estudantes universitários; pessoas no final da idade 
adulta e pessoas passando por doenças, problemas, luto; grupos ocupacionais; grupos religiosos; 
textos de sermões para o ano da igreja e ocasiões públicas; textos de sermões para 
consagrações, ordenações, instalações; textos de sermões para ocasiões memoriais. Sermões de 
classe sobre um assunto específico com o assunto, por exemplo, a Providência de Deus 231. 
 
.001–.009 Subdivisões padrão. 
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253 Ofício e trabalho pastoral (teologia pastoral), incluindo vida e pessoa; métodos pastorais. 
Classifique aqui o trabalho dos padres, ministros, pastores, reitores, vigários, curas, capelães, 
presbíteros, diáconos, assistentes, leigos em relação ao trabalho da igreja no local nível de 
Educação de classe do clero em 230.071; guias de classe para a vida cristã para o clero em 
248.8; classe do clero local e leigos em relação ao governo, organização e natureza da igreja 
como um todo, a ordenação de mulheres em 262; classifique o papel do clero na educação 
religiosa em 268. 
 
.08 Grupos de pessoas. Não use para o cuidado pastoral de grupos específicos de pessoas; aula 
em 259. Classificar aqui o cuidado pastoral realizado por grupos de pessoas. 
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. 0,092 Biografia. Não use para biografia de clero 
no período anterior a 1054; classe em 270.1–270.3. Não use para biografia do clero no período 
subsequente para 1054; aula em 280. Consulte o Manual em 230–280. 
 
.5 Aconselhamento e direção espiritual. Subdivisões padrão são adicionadas para 
aconselhamento e direção espiritual, juntos, para aconselhamento sozinho, incluindo psicologia 
pastoral, aconselhamento pastoral de classe, direção espiritual de grupos específicos de pessoas, 
pré-matrimonial, casamento, aconselhamento familiar, métodos de atendimento às famílias, 
grupos específicos de pessoas em 259; classe obras abrangentes sobre deveres pastorais e 
responsabilidades em 253. Para pregação, veja 251; para a administração paroquial, ver 254. 
 
254 Administração Paroquial, incluindo a administração paroquial por denominações e seitas 
específicas; início de novas igrejas; administração paroquial em tipos específicos de comunidades 
(por exemplo, comunidades suburbanas, comunidades rurais); uso de comunicações, meios de 
comunicação, relações públicas e publicidade; Filiação; programas; construção, equipamentos, 
terrenos; finanças. 
 
.001–.009 Subdivisões padrão 
 
255 Congregações e ordens religiosas, incluindo tipos específicos de congregações e ordens; 
ordens católicas romanas de homens; ordens de homens neocatólicos romanos por exemplo, 
monarquismo de igrejas orientais, ordens anglicanas de homens; congregações e ordens de 
mulheres; monarquismo de mulheres de igrejas orientais; ordens anglicanas de mulheres. 
Classificar aqui monarquismo, obras abrangentes sobre congregações religiosas cristãs e ordens. 
Para guias da vida cristã para pessoas em ordens religiosas, ver 248.8; por congregações e 
ordens religiosas na organização da igreja, veja 262; por congregações e ordens religiosas, 
monarquismo na história da igreja, ver 271. Para tipos específicos de atividade de congregações e 
ordens religiosas, ver a atividade, por exemplo, aconselhamento pastoral 2535, trabalho 
missionário 266. 
 
.001–.009 Subdivisões padrão. 
 
[256] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 6. 
 
[257] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 6. 
 
[258] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 9. 
 
259 Pastoral das famílias, de grupos específicos de pessoas realizado por clérigos ou 
leigos, incluindo a pastoral juvenil; cuidado pastoral de pessoas no final da idade adulta; pastoral 
das pessoas com deficiência, com doenças físicas ou mentais; programas de visita aos doentes; 
pastoral de pessoas antissociais; prisão capelania; pastoral dos delinquentes e pré-delinquentes 
juvenis; pastoral dos enlutados. Classificar aqui aconselhamento pastoral de grupos específicos 
de pessoas. Obras abrangentes de classe sobre o cuidado pastoral para mais de um tipo de 
pessoa em 253. Ver também 253.08 para o cuidado pastoral realizado por grupos de pessoas; 
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também 361.7 para obras limitadas ao trabalho de assistência social por organizações religiosas. 
Consulte o Manual em 260 vs. 251–254, 259. 
[0,01–0,07] Subdivisões padrão. Não use; classe em 253.01–253.07. 
.08 Grupos de pessoas. Não use para pessoas enlutadas; aula em 259. 
[.083] Jovens. Não use; aula em 259. 
[0,084] Pessoas em estágios específicos da idade adulta. Não use; aula em 259. 
.086 Pessoas por diversos atributos sociais. Não use para pessoas antissociais e antissociais; 
aula em 259. 
.087 Pessoas superdotadas. Não use para pessoas com deficiências e doenças; aula em 259. 
.088 Grupos ocupacionais e religiosos. Não use para estudantes universitários; aula em 259. 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 253.09. 
 
260 Teologia social e eclesiástica cristã. Instituições, serviços, observâncias, disciplinas, 
trabalho do cristianismo e Igreja. Classificar aqui obras abrangentes sobre a igreja cristã, para 
igrejas locais e ordens religiosas, veja 250; para denominações e seitas, ver 280. Consulte o 
Manual em 260 vs. 251–254, 259. 
 
RESUMO 
 
260.9 História, tratamento geográfico, biografia 
261 Teologia social, relações e atitudes inter-religiosas 
262 Eclesiologia 
263 Dias, horários, locais de observância religiosa 
264 Adoração pública 
265 Sacramentos, outros ritos e atos 
266 Missões 
267 Associações para o trabalho religioso 
268 Educação religiosa 
269 Renovação espiritual 
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para história, tratamento geográfico, 
biografia de igreja cristã; classe em 270. 
 
261 Teologia social, relações e atitudes inter-religiosas. Atitude do Cristianismo e da Igreja 
Cristã em relação e influência sobre os assuntos seculares, atitude em relação a outras religiões, 
relações inter-religiosas, incluindo o papel da igreja cristã na sociedade. Classificar aqui 
cristianismo e cultura. Problemas socioeconômicos específicos da classe em 261.8; classe 
sociologia da religião em 306.6. 
 
.2 Cristianismo e outros sistemas de crença, incluindo o cristianismo e a irreligião; Cristianismo 
e outras religiões. 
 
.5 Cristianismo e disciplinas seculares, incluindo filosofia, lógica, disciplinas relacionadas; 
meios de comunicação; trabalhos abrangentes sobre atitude e uso dos meios de comunicação; 
ciência; tecnologia; as artes; literatura. Classifique aqui o antagonismo e a reconciliação da crença 
cristã em uma disciplina secular. Classifique a relação das visões científicas e cristãs sobre a 
criação em 231.7; classe ecologia em 261.8. Por antagonismo e reconciliação de uma doutrina 
cristã específica e uma disciplina secular, veja a doutrina em 231-239, por exemplo, relação entre 
doutrina cristã sobre a alma e biologia moderna 233; para um uso específico de meios de 
comunicação pela igreja, veja o uso, por exemplo, uso na paróquia administração 254. Veja o 
Manual em 261.5. 
 
.7 Cristianismo e assuntos políticos, incluindo guerra civil e revolução; liberdade religiosa; 
teocracia. Classificar aqui Cristianismo e direitos civis. Para Cristianismo e assuntos 
internacionais, veja 261.8. Consulte o Manual em 322 vs. 201, 261.7, 292–299. 
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.8 Cristianismo e problemas socioeconômicos, incluindo problemas e serviços sociais; 
economia; assuntos Internacionais; ambiente; ecologia, problemas ambientais, recuperação 
natural, fontes e poluição. Classifique aqui obras abrangentes sobre a visão cristã de aspectos 
socioeconômicos e assuntos políticos. Classe de ética ambiental em 241. Para o cristianismo e 
assuntos políticos, guerra civil e revolução, ver 261.7. Veja também 361.7 para serviços de bem-
estar de organizações religiosas veja o Manual em 241 vs. 261.8. 
 
262 Eclesiologia, Governo da igreja, organização, natureza, incluindo governo e organização, 
eclesiologia de denominações específicas e seitas; líderes governantes de igrejas; igreja local e 
congregações religiosas e ordens na organização da igreja; formas específicas de organização da 
igreja, por exemplo, governo e organização de sistemas governado pelo papado e episcopado, 
governo e organização de sistemas governados por eleições; conselhos gerais; natureza da 
igreja; Igreja e autoridade ministerial e sua negação. Obras de classe que tratam da ordenação de 
mulheres apenas em relação ao seu efeito sobre a igreja local em 253; atos jurídicos de classe 
dos conselhos gerais em 262.9. Classe não legal, decretos sobre um assunto específico com o 
assunto, por exemplo, declarações sobre o pecado original 233. Para administração das 
paróquias, ver 254; para o governo e administração de congregações e ordens religiosas, ver 255. 
Consulte o Manual em 230–280; também em 260 vs. 251-254, 259. 
.001 Filosofia e teoria. Não use para história do movimento ecumênico; aula em 280, incluindo o 
ecumenismo; renovação da igreja. 
.002–.005 Subdivisões padrão. 
[.006] Organizações e gestão. Não use; aula em 262. 
.006-.8 Aspectos particulares da administração. Não use para gerenciamento sem subdivisão; 
aula em 262. 
.007–.009 Subdivisões padrão. 
 
.9 Lei e disciplina da Igreja, incluindo a lei católica romana (por exemplo, Atos da Santa Sé, 
início dos códigos católicos, codex iuris canonici [1917], codex iuris canonici [1983]); ramos e 
outras denominações e seitas. Classificar aqui direito canônico (eclesiástico). Direito civil de 
classe relativo a assuntos religiosos em 340. Atos de classe em um assunto específico com o 
assunto, por exemplo, sobre a natureza da igreja 262. Ver também 364.1 para ofensas contra a 
religião conforme definido e penalizado pelo Estado 263 dias, horários, locais de observância 
religiosa, incluindo sábado e domingo (por exemplo, sábado bíblico, observância do sétimo dia); 
tópicos especiais de dias, horários, locais de observância religiosa (por exemplo, peregrinações, 
lugares santos); observância do domingo, ano da igreja e outros dias e vezes. Para obras que 
tratam de milagres e santuários associados a eles, ver 231.7; por milagres de Jesus e santuários 
associados a eles, ver 232.9; para milagres associados à Maria e santuários associados a elas, 
ver 232.91. Consulte o Manual em 203, 263, 292-299 vs. 394.265-394.267. 
 
264 Adoração pública, Cerimônias, ritos, serviços (liturgia e ritual), incluindo o culto público 
por denominações e seitas (por exemplo, primeiras igreja orientais, Igreja Católica Romana, 
Igrejas Anglicanas); elementos específicos (por exemplo, oração, música, leitura das escrituras e 
sacramento da comunhão, leituras responsivas, reuniões de oração, Horas Santas, novenas, 
sacramentais). Uso das artes em classe (exceto música), uso de cores no culto público, trabalha 
com música no cristianismo em 246; ano litúrgico de classe em 263; trabalhos de classe não 
limitado por denominação ou seita sobre sacramentos, outros ritos e atos em 265; cultos de 
escola dominical em 268; classes abrangentes de coleções de e orações particulares em 242; 
obras abrangentes de classe sobre adoração em 248,3; classe obras interdisciplinares sobre 
música sacra cristã em 781,71; aula interdisciplinar trabalha em música vocal sacra em 782,2; 
hinários de classe contendo texto e música, obras interdisciplinares sobre hinos em 782.27. 
Orações de classe para uma cerimônia, por exemplo, orações para funerais 265. Para viático, 
consagrações e dedicatórias, ver 265. 
.001 Filosofia e teoria. Aula aqui renovação litúrgica. 
.002–.009 Subdivisões padrão. 
 
265 Sacramentos, outros ritos e atos. Subdivisões padrão são adicionadas para sacramentos e 
outros ritos e atos juntos, apenas para sacramentos. Não limitado por denominação ou seita, 
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incluindo sacramentos específicos (por exemplo, batismo, confirmação [crisma], matrimônio, 
penitência, viático e unção dos enfermos); ritos na doença e morte (por exemplo, cerimônias 
religiosas para os aflitos, cerimônias religiosas para os mortos); outros atos. Obras de classe 
limitadas por denominação ou seita sobre sacramentos, outros ritos e atos em 264. Para a 
Sagrada Comunhão (Eucaristia, Ceia do Senhor, Missa), réquiem, ver 264; para a educação 
religiosa para os catecúmenos, ver 268. 
 
266 Missões, incluindo tipos de missões (por exemplo, missões domésticas, missões 
estrangeiras); missões de denominações e seitas específicas. Classificar aqui sociedades 
missionárias, aspectos religiosos de missões médicas. Classe de serviços médicos de missões 
médicas em 362.1. Para escolas missionárias, ver 371.071. 
.001–.008 Subdivisões padrão. 
.009 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para missões estrangeiras com origem em 
continentes específicos, países, localidades, história, tratamento geográfico, biografia de missões 
de denominações e seitas específicas, classe em 266. Classificar aqui missões conjuntas e 
interdenominacional; missões estrangeiras por continente, país, localidade atendida. 
 
267 Associações para o trabalho religioso, incluindo associações de trabalho religioso para 
homens e mulheres (por exemplo, associações interdenominacionais e não denominacionais, 
Rearmamento Moral, ramos específicos, denominações, seitas); associações masculinas; 
Homens jovens; Associações Cristãs; associações de mulheres; Cristã das Moças; Associações; 
associações de jovens; associações de rapazes; associações de meninas. Classifique aqui 
sociedades piedosas, confrarias, confrarias. Para congregações e ordens religiosas, ver 255; para 
sociedades missionárias, ver 266. 
Consulte o Manual em 230–280 
 
268 Educação religiosa, incluindo administração; edifícios e equipamentos; pessoal; preparação, 
papel, treinamento, gestão de pessoal; educação religiosa de grupos específicos de pessoas; 
currículos, registros e regras, métodos de ensino, métodos de instrução e estudo; serviços; ramos 
específicos, denominações, seitas. Classifique aqui a catequese (a ciência ou arte dedicada a 
organizar os princípios do ensino religioso), currículos, obras abrangentes sobre religião cristã, 
Educação. Uso de classe de artes dramáticas para fins religiosos não limitados à educação 
religiosa em 246; classes de escolas religiosas cristãs que oferecem educação geral em 371.071; 
lugar de aula de religião nas escolas públicas em 379.2. Os livros didáticos sobre um determinado 
assunto com o assunto, por exemplo, livros sobre missões 266. Para a educação religiosa em 
nível universitário, o estudo do cristianismo em escolas secundárias, ver 230.071. Consulte o 
Manual em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 292–299; também em 230-280. 
[.068] Gestão. Não use; aula em 268. 
.08 Grupos de pessoas. Não use para educação de grupos específicos de pessoas; aula em 
268. Aula aqui educação, ensino realizado por grupos de pessoas. 
.088 Grupos ocupacionais e religiosos. Não use para grupos religiosos; aula em 268. 
 
269 Renovação espiritual, incluindo evangelismo; retiros; História de classe do movimento 
pentecostal em 270.8 > 270–280 História, tratamento geográfico, biografia do cristianismo; 
História da Igreja; Denominações e seitas cristãs. A classe abrangente funciona em 270. Consulte 
o Manual em 230–280. 
 
270 História, tratamento geográfico, biografia de cristandade. Classifique aqui a história da 
Igreja, escritos coletados de pais apostólicos e da igreja (patrística). Observe a tabela de 
preferência abaixo de 230–280. Para história, tratamento geográfico, biografia de denominações 
específicas e seitas, veja 280. Consulte o Manual em 230–280; também em 270 vs. 281, 282; 
também em 398.2 vs. 201, 230, 270, 292-299. 
.01–.07 Subdivisões padrão. 
.08 Grupos de pessoas. Classifique aqui as atitudes cristãs em relação aos grupos sociais; 
discriminação, igualdade, desigualdade, preconceito. 
.09 Áreas, regiões, lugares em geral; biografia. 
[0,093–0,099] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe em 274-279. 
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> 270,1–270,8 Períodos históricos; Períodos históricos de classe em continentes específicos, 
países, localidades em 274–279; obras abrangentes de classe em 270. 
.1 Período apostólico até 325. 
.2 Período de concílios ecumênicos, 325–787. 
.3 787–1054, incluindo grande cisma, 1054. Classifique aqui obras abrangentes sobre a Idade 
Média. Para uma parte específica da Idade Média, veja a parte, por exemplo, final da Idade Média 
270,5. 
.4 1054–1200. 
.5 Final da Idade Média até o Renascimento, 1200–1517. 
.6 Período de Reforma e Contrarreforma, 1517–1648, incluindo o século 17. Para 1648–1699, 
veja 270.7. 
.7 Período da Paz da Vestefália à Revolução Francesa, 1648–1789. 
.8 Período moderno, 1789–, Incluindo obras abrangentes sobre evangelismo, fundamentalismo, 
pentecostalismo, movimento carismático, movimento ecumênico de classe em 280; igrejas 
pentecostais de classe que são denominações independentes, igrejas evangélicas, igrejas 
fundamentalistas que são denominações independentes em 289.9. Pelo evangelicalismo, 
fundamentalismo, pentecostalismo, movimento carismático em uma filial ou denominação 
específica, consulte a filial ou denominação, por exemplo, fundamentalismo protestante 280 > 
271–273 Tópicos especiais da história da igreja. A classe abrangente funciona em 270. 
 
271 Congregações e ordens religiosas na história da igreja, incluindo tipos específicos de 
congregações e ordens, por exemplo, religiosos contemplativos, ordens religiosas eremíticas, 
ordens de ensino, ordens de pregação, mendicantes, ordens religiosas, ordens de enfermagem, 
cónegos regulares; ordens específicas de homens, por exemplo, ordens de homens católicos 
romanos, ordens de homens não católicos romanos; congregações e ordens de mulheres. 
Classificar aqui história do monarquismo, história de mosteiros e conventos específicos mesmo se 
não estiver conectado a um pedido específico. Perseguições de classe envolvendo congregações 
e ordens religiosas em 272; classe, controvérsias doutrinárias e heresias invocando congregações 
e ordens em 273. 
.001–.009 Subdivisões padrão. 
 
272 Perseguições na história geral da igreja, independente da denominação, incluindo 
perseguições da Igreja Apostólica pela Roma imperial; perseguições por inquisição; perseguições 
de valdenses e albigenses; perseguições de huguenotes; perseguições de molinistas e quietistas; 
perseguições de reformadores anglicanos por Maria I; perseguições da Igreja Romana por 
Elizabeth I e anglicanos; perseguições de padres, batistas, bruxas por puritanos e outros dos 
tempos puritanos; dos tempos modernos; perseguições e mártires. Classe aqui mártires. Relação 
de classe do Estado para a igreja em 322. Ver também 364.1 para ofensas contra a religião 
conforme definido e penalizado pelo Estado. 
 
273 Controvérsias doutrinárias e heresias na igreja geral. História, incluindo o gnosticismo 
cristão; sabelianismo; antinomianismo. Perseguições de classe resultantes de controvérsias e 
heresias em 272; igrejas de classe fundada em doutrinas específicas em 280; obras abrangentes 
de classe e não cristãs. Gnosticismo, obras abrangentes e maniqueísmo não cristão em 299. Para 
igrejas albigenses, cátaras, valdenses, igrejas jansenistas, ver 284. Veja também 239 para 
apologética e polêmica. 274–279 Cristianismo por continentes específicos, países, localidades do 
mundo moderno. Classifique aqui a história da igreja cristã por continente, país, localidade. 
Adicione ao número base 27 a notação 4–9 da Tabela 2, por exemplo, Cristianismo, igreja na 
Europa 274, na França 274.4; em seguida, adicione mais da seguinte forma: 001–008 Subdivisões 
padrão. 009 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para períodos históricos; classe 
em 274-279. 01–08 Períodos históricos, adicione os números após 27 em 270.1–270.8, por 
exemplo, cristianismo, igreja na França durante a Reforma 274.406. Aula de tratamento 
geográfico de um assunto específico com o assunto, mais notação 09 da Tabela 1, por exemplo, 
perseguições na França 272.0944. 
 
274 Cristianismo na Europa. Número construído de acordo com as instruções em 274–279. 
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275 Cristianismo na Ásia. Número construído de acordo com as instruções em 274–279. 
 
276 Cristianismo na África. Número construído de acordo com as instruções em 274–279. 
 
277 Cristianismo na América do Norte. Número construído de acordo com as instruções em 
274–279. 
 
278 Cristianismo na América do Sul. Número construído de acordo com as instruções em 274–
279. 
 
279 Cristianismo na Austrália, ilhas do Oceano Pacífico, Ilhas oceânicas, ilhas do Ártico, 
Antártida. Número construído de acordo com as instruções em 274–279. 
 
280 Denominações e seitas da igreja cristã, incluindo igrejas não denominacionais e 
interdenominacional; tópicos especiais de denominações e seitas da igreja cristã, por exemplo, 
relações entre denominações; ramos, por exemplo, igrejas católicas orientais e romanas, igrejas 
protestantes e protestantismo. Classifique aqui a história geral e o tratamento geográfico de obras 
abrangentes sobre denominações e seitas específicas e suas igrejas locais individuais. 
Perseguição de classe de ou por igrejas específicas em 272; denominações específicas de classe 
e seitas em 281-289; denominações protestantes específicas de classe em 283–289; classe obras 
abrangentes sobre evangelicalismo, fundamentalismo, pentecostalismo, movimento carismático 
na história geral da igreja em 270.8; classe abrangente trabalha na Igreja Católica Romana e 
igrejas orientais em comunhão com Roma em 282. Para um elemento específico de 
denominações e seitas específicas, veja o elemento, por exemplo, doutrinas 230. Veja também 
273 para doutrinas de igrejas específicas consideradas heresias. Consulte o Manual em 201–209 
e 292–299; também em 230-280. 
 
RESUMO 
 
80.01–.09 Subdivisões padrão 
281 Igreja primitiva e igrejas orientais 
282 Igreja Católica Romana 
283 Igrejas anglicanas 
284 Denominações protestantes de origem continental e órgãos relacionados 
285 Igrejas presbiterianas, igrejas reformadas centradas na América, Igrejas 
congregacionais, puritanismo 
286 Batista, movimento de restauração, igrejas adventistas 
287 Igrejas metodistas; igrejas relacionadas ao Metodismo 
289 Outras denominações e seitas 
 
.01–.09 Subdivisões padrão 
 
281 Igreja primitiva e igrejas orientais, incluindo igrejas ortodoxas orientais; igrejas não 
calcedônias; Copta e igrejas etíopes; Igreja Assíria do Oriente, Igreja do Oriente. A classe coletou 
escrita de pais apostólicos e da igreja (patrística) em 270; classe todos trabalha na igreja primitiva 
em 270.1–270.3; classe igrejas ortodoxas em 281.9. Classe A, trabalho específico de um 
apostólico ou padre da igreja sobre um assunto específico com o assunto, por exemplo, filosofia 
189. Veja o Manual em 270 vs. 281, 282. 
 
.9 Igrejas ortodoxas, incluindo autocéfalo específico, autocéfalo arbitrário, autônomo, igrejas 
independentes.  
[.909.3] Mundo antigo. Não use para igreja primitiva; classe em 270. 
[.909.4 – .909.9] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use 
para autocéfalo específico, autocéfalo arbitrário, igrejas autônomas e independentes; classe em 
281,9. 
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282 Igreja Católica Romana. Classifique aqui o movimento tradicionalista católico, obras 
abrangentes sobre Igreja Católica e igrejas de rito oriental em comunhão com Roma, Cismas 
modernos de classe na Igreja Católica Romana em 284. Para igrejas de rito oriental em comunhão 
com Roma, ver 281. Veja o Manual em 270 vs. 281, 282. 
[.093] Mundo antigo. Não use para igreja primitiva; classe em 270. 
[0.094 – 0.099] Continentes, países e localidades específicas no mundo moderno. Não use; 
aula em 282. 
 
283 Igrejas anglicanas, incluindo ramos que não estão em comunhão com a Sé de Cantuaria; 
nacional, igrejas em comunhão com a Sé de Cantuária. 
[0,094–0,099] Continentes, países e localidades específicos no mundo moderno. Não use; 
aula em 283. 
 
284 Denominações protestantes de origem continental e afins, incluindo igrejas calvinistas e 
reformadas de origem europeia; trabalha em igrejas calvinistas, em igrejas reformadas; igrejas 
Hussita e Anabatista; Igrejas albigenses, cátaras, valdenses; igrejas huguenotes; igrejas da 
Morávia; cismas modernas na Igreja Católica Romana; Armeniano e Igrejas Remontantes. Para 
igrejas presbiterianas, veja 285; para igrejas reformadas centradas na América, ver 285.7. Para 
denominações protestantes de origem continental não previsto aqui, veja a denominação, por 
exemplo, Batistas 286. 
.094.3 Alemanha e países vizinhos da Europa Central. Classifique aqui Evangélico de Cristo na 
Alemanha. 
 
.1 igrejas luteranas, incluindo denominações específicas, ramos, sínodos centrados nos Estados 
Unidos, por exemplo, a Igreja Luterana Americana, a Igreja Evangélica Luterana; Conferência 
Sinodal da América do Norte, A Igreja Luterana na América, Sínodo luterano evangélico de 
Wisconsin, igreja luterana evangélica dentro da América. 
[.109.4 – .109.9] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
classe em 284.1. 
 
285 Igrejas presbiterianas, igrejas reformadas centradas na América, Igrejas 
Congregacionais, Puritanismo. Subdivisões padrão são adicionadas para igrejas presbiterianas, 
igrejas reformadas, centradas na América, igrejas congregacionais juntas; para igrejas 
presbiterianas, sozinho, incluindo igrejas presbiterianas dos Estados Unidos, de origem da 
Comunidade Britânica. Classe Igreja Congregacional da Inglaterra e País de Gales em 285.8; 
classe Igreja Unida do Canadá, Igreja Unida na Austrália em 285.9. 
 
.7 Igrejas reformadas centradas na América, incluindo denominações específicas, por exemplo, 
Igreja Cristã Reformada, Igreja Reformada, Igreja na América [holandês], Igreja Reformada nos 
Estados Unidos [alemão], Igreja Evangélica e Reformada. 
[.709.4 – .709.9] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
classe em 285,7. 
 
.8 Congregacionalismo, incluindo denominações específicas centradas nos Estados Unidos, por 
exemplo, Igrejas Congregacionais dos Estados Unidos, Igrejas Congregacionais Cristãs, Igreja 
Unida de Cristo; denominações específicas centradas fora os Estados Unidos. Classe Igreja Unida 
do Canadá, Igreja Unida na Austrália em 287.9. Para Igreja Evangélica e Reformada, veja 285.7. 
[.809.4 – .809.9] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
classe em 285.8. 
 
286 Batista, movimento de restauração, igrejas adventistas. Subdivisões padrão são 
adicionadas para Batista, Movimento de Restauração, Adventista, igrejas juntas; somente para 
igrejas batistas, incluindo igrejas batistas, por exemplo, batistas regulares [batistas calvinistas], 
livre-arbítrio, batistas do sétimo dia, batistas da velha escola, outras igrejas batistas e 
denominações. 
 
.6 Movimento de restauração. Título anterior: Discípulos de Cristo (Campbellites). 
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[.609 4–.609 9] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
classe em 286.6. 
 
.7 Igrejas adventistas 
[.709.4 – .709.9] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
classe em 286.7. 
 
287 Igrejas metodistas; igrejas relacionadas ao metodismo. Subdivisões padrão são 
adicionadas para igrejas metodistas e igrejas relacionadas ao Metodismo juntos; somente para 
igrejas metodistas, incluindo a Igreja Metodista Wesleyana; Igreja Metodista Primitiva; Igrejas nas 
Ilhas Britânicas; Igreja Metodista Unida; Igreja Metodista Protestante; Igrejas metodistas negras de 
origem nos Estados Unidos. Para Igreja Evangélica dos Irmãos Unidos, ver 289.9. 
 
.9 Igrejas relacionadas ao Metodismo. Limitado à Igreja Unida do Canadá; Igreja Unida na 
Austrália; Igreja do Sul da Índia; Igreja do Norte da Índia; Exército da Salvação; Igreja do 
Nazareno. 
 
[288] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 11. 
 
289 Outras denominações e seitas, incluindo a Igreja da Nova Jerusalém; Shakers (Sociedade 
dos Crentes Unidos na Segunda Aparição de Cristo). 
 
.1 Igrejas unitárias e universalistas, incluindo denominações específicas, por exemplo, Unitarian 
Universalist Association. Classificar aqui Antitrinitarianismo, Socinianismo, Unitarismo. 
[.109.4 – .109.9] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
classe em 289.1. 
 
(.2) (Permanentemente não atribuído). Número opcional usado para fornecer ênfase ou um 
número mais curto para uma denominação ou seita específica; prefira o número para a 
denominação específica ou seita em 281–289. 
 
.3 Santos dos Últimos Dias (Mórmons), incluindo ramos específicos, por exemplo, Igreja de 
Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias, Comunidade de Cristo. 
[.309.4 – .309 9] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
classe em 289.3. 
 
.5 Igreja de Cristo, Cientista (Ciência Cristã), incluindo fontes. 
[.509.4 – .509.9] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
classe em 289.5. 
 
.6 Sociedade de Amigos (Quakers). 
[.609.4 – .609.9] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
classe em 289,6. 
 
.7 Igrejas menonitas 
[.709.4 – .709.9] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
classe em 289,7. 
 
.9 Denominações e seitas não previstas em outros lugares, incluindo Aliança Cristã e 
Missionária, Igrejas de Deus, Igreja Evangélica Congregacional, Igreja Evangélica dos Irmãos 
Unidos, Judaísmo Messiânico (cristãos judeus), Irmãos de Plymouth, Irmãos Unidos em Cristo; 
Testemunhas de Jeová; igrejas independentes africanas; igrejas Pentecostais; igrejas 
fundamentalistas e evangélicas independentes; Escola de Unidade do Cristianismo; Novo 
pensamento. Classes igrejas não denominacionais e interdenominacionais em 280; classe 
trabalhos abrangentes sobre o movimento pentecostal na história geral da igreja, trabalhos 
abrangentes sobre movimentos fundamentalistas e evangélicos em geral, história da igreja em 
270.8; classe eclética do Novo Pensamento, obras abrangentes em 299. Consulte o Manual em 
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201–209 e 292–299. Opção: Classifique uma denominação ou seita específica que exija ênfase 
local em 289.2. 
 
290 Outras religiões, limitado a religiões específicas que não o cristianismo. Religião de classe 
em geral, obras abrangentes sobre outras religiões que não o cristianismo em 200; aspectos 
específicos de classe da religião em 201-209. 
 
RESUMO 
 
292 Religião clássica (religião grega e romana) 
293 Religião germânica 
294 Religiões de origem índica 
295 Zoroastrismo (Mazdaísmo, Parseísmo) 
296 Judaísmo 
297 Islamismo, Babismo, Fé Bahai 
299 Religiões não previstas em outro lugar 
 
[291] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 14. 
 
292 Religião clássica (religião grega e romana). Veja também 299 para renascimentos 
modernos de religiões clássicas. Consulte o Manual em 200.92 e 201–209, 292–299; também em 
201–209 e 292–299; também em 203, 263, 292-299 vs. 394.265-394.267; também em 322 vs. 
201, 261.7, 292–299; também em 398.2 contra 201, 230, 270, 292–299; também em 615.8 contra 
203, 234, 292–299; também em 616.86 vs. 158.1, 204, 248.8, 292–299, 362.29. 
 
.001 – .005 Subdivisões padrão. 
[.006] Organizações e gestão. Não use; aula em 292. 
.007 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
.007.1 Educação. Classificar aqui a religião clássica como matéria acadêmica. Obras 
abrangentes de classe sobre educação religiosa, educação para inculcar a fé e a prática religiosa 
em 292. Consulte o Manual em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 292–299. 
.008 – .009 Subdivisões padrão > 292.07 – 292.08 Religião clássica por cultura específica. 
Elementos específicos de classe independentemente da cultura em 292.1–292.9; classe obras 
abrangentes em 292. 
.07 Religião romana 
.08 Religião grega 
.1 – .9 Elementos específicos, Adicione ao número base 292 os números que seguem 20 em 
201 - 209, por exemplo, organizações 292,6. Classificar religião clássica como disciplina 
acadêmica em 292.0071. 
 
293 Religião germânica. Classificar aqui religião escandinava, religião nórdica. Veja também 299 
para renascimentos modernos da religião germânica. Consulte o Manual em 200.92 e 201 – 209, 
292–299; também em 201–209 e 292–299; também em 203, 263, 292-299 vs. 394.265-394.267; 
também em 322 vs. 201, 261,7, 292–299; também em 398.2 contra 201, 230, 270, 292–299; 
também em 615.8 contra 203, 234, 292 – 299; também em 616.86 vs. 158.1, 204, 248,8, 292 – 
299, 362.29. 
[.06] Organizações e gestão. Não use; aula em 293. 
.07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
.071 Educação. Classificar aqui a religião germânica como matéria acadêmica. A classe 
abrangente trabalha sobre educação religiosa, educação religiosa para inculcar a fé e a prática 
religiosa em 293. Consulte o Manual em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 292 – 299. 
 
294 Religiões de origem índica, incluindo Missão Luz Divina, Radha Soami Satsang. Veja o 
Manual em 200.9 vs. 294, 299.5; também em 200.92 e 201–209, 292–299; tb em 201-209 e 292-
299; também em 203, 263, 292-299 vs. 394.265-394.267; tb em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 
292–299; também em 322 contra 201, 261.7, 292-299; também em 398.2 contra 201, 230, 270, 
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292–299; também em 615.8 contra 203, 234, 292–299; também em 616,86 vs. 158,1, 204, 248,8, 
292–299, 362,29. 
 
.3 Budismo, incluindo mitologia religiosa, relações e atitudes inter-religiosas e teologia; doutrinas 
e práticas; ética religiosa, líderes e organização, missões, educação religiosa; fontes, por 
exemplo, livros sagrados e escrituras [Tripiṭaka, Tipiṭaka], tradições orais, leis e decisões, fontes 
de ramos, seitas, movimento de reforma elementos. 
 
[.306] Organizações e gestão. Não use; classe em 294.3. 
 
.307 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
 
.307.1 Educação. Classificar aqui Budismo como uma disciplina acadêmica. Obras abrangentes 
de classe sobre educação religiosa, educação para inculcar a fé e a prática religiosa em 294.3. 
Consulte o Manual em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 292–299. 
 
.4 Jainismo, incluindo seitas e movimentos de reforma. 
 
[.406] Organizações e gestão. Não use; classe em 294,4. 
 
.407 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
 
.407.1 Educação. Classificar aqui Jainismo como disciplina acadêmica. Obras abrangentes de 
classe sobre educação religiosa, educação para inculcar a fé e a prática religiosa em 294.4. 
Consulte o Manual em 207, 268 vs. 200,71, 230.071, 292–299. 
 
.5 Hinduísmo, incluindo mitologia, relações, doutrinas, culto público e outras práticas; experiência 
religiosa, vida, prática, ética religiosa; espiritualidade; seitas e movimentos de reforma; líderes, 
organização, missões, educação religiosa; fontes, por exemplo, livros sagrados e escrituras, 
tradições orais, leis e decisões, fontes de seitas e movimentos de reforma. Aula aqui Bramanismo. 
Budismo de classe em 294.3; jainismo de classe em 294.4; classifique o hinduísmo como 
disciplina acadêmica em 294.5071; classe religião védica em 294.509; classe Sikhismo em 294.6; 
aula de filosofia yoga, filosofia raja yoga, trabalhos interdisciplinares sobre ioga em 181. 
 
[.506] Organizações e gestão. Não use; classe em 294,5. 
 
.507 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
.507.1 Educação. Classificar aqui o hinduísmo como uma disciplina acadêmica. Obras 
abrangentes de classe sobre educação religiosa, educação para inculcar a fé e a prática religiosa 
em 294.5. Consulte o Manual em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 292–299. 
 
.509 História, tratamento geográfico, biografia, incluindo a religião védica. Obras abrangentes 
de classe sobre os Vedas em 294.5. 
 
.6 Sikhismo 
 
[.606] Organizações e gestão. Não use; classe em 294,6. 
 
.607 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
 
.607.1 Educação. Classifique aqui o Sikhismo como uma disciplina acadêmica. Obras 
abrangentes de classe sobre educação religiosa, educação para inculcar a fé e a prática religiosa 
em 294.6. Consulte o Manual em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 292–299. 295 Zoroastrismo 
(Mazdaísmo, Parseísmo). Classe Mitraísmo em 299. Consulte o Manual em 200.92 e 201–209, 
292–299; também em 201–209 e 292–299; também em 203, 263, 292-299 vs. 394.265-394.267; 
também em 322 vs. 201, 261.7, 292–299; também em 398.2 contra 201, 230, 270, 292–299; 
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também em 615.8 contra 203, 234, 292–299; também em 616.86 vs. 158.1, 204, 248.8, 292–299, 
362.29. 
[.06] Organizações e gestão. Não use; aula em 295. 
.07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
.071 Educação. Classificar aqui Zoroastrismo como disciplina acadêmica. A classe abrangente 
trabalha sobre educação religiosa, educação religiosa para inculcar a fé e a prática religiosa em 
295. Consulte o Manual em 207, 268 vs. 200,71, 230,071, 292–299. 
 
296 Judaísmo, incluindo atitudes judaicas em relação a grupos sociais; discriminação, igualdade, 
desigualdade, preconceito. Consulte o Manual em 200.92 e 201–209, 292–299; também em 201–
209 e 292–299; também em 203, 263, 292-299 vs. 394.265-394.267; também em 322 vs. 201, 
261.7, 292–299; também em 398.2 contra 201, 230, 270, 292–299; também em 615.8 contra 203, 
234, 292–299; também em 616.86 vs. 158.1, 204, 248.8, 292–299, 362.29. 
 
[.06] Organizações e gestão. Não use; classe em 296,6. 
 
.07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
 
.071 Educação, Incluindo faculdades teológicas judaicas, seminários rabínicos, yeshivot, 
educação de rabinos. Classificar aqui o judaísmo como disciplina acadêmica. Obras abrangentes 
de classe sobre educação religiosa judaica, educação para inculcar a fé e a prática religiosa em 
296.6. Consulte o Manual em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 292–299. 
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui história de sinagogas 
específicas. Veja também 320.54095694 para sionismo; também 909 para a história mundial dos 
judeus. 
0.092 Biografia. Classificar aqui pessoas não associadas a uma atividade ou denominação. 
Classifique uma pessoa associada a uma atividade ou denominação com a atividade ou 
denominação com a qual a pessoa está associada, por exemplo, um teólogo 296.3092, um rabino 
reformista 296.8. 
 
.1 Fontes, incluindo literatura talmúdica e Midrash; fontes de seitas específicas e movimentos; 
literatura cabalística; trabalhos interdisciplinares sobre cabala; Halachá (literatura jurídica); 
Aggadah (literatura não jurídica). Classe de teologia judaica baseada nestas fontes, mandamentos 
(mitzvot) tratados como valores éticos em 296.3; classe experiência mística judaica em 296,7; 
classe movimentos místicos judaicos em 296.8; classe lei judaica relativa à lei secular, assuntos 
em 340.5; classe folclore judaico em 398.2089. Classifique um assunto religioso tratado na 
literatura talmúdica e Midrash com o assunto, por exemplo, ética judaica 296.3; classe 
responsável sobre um tópico religioso específico com o tópico, por exemplo, responsa sobre ritos 
de casamento 296.4. Para tradições cabalísticas no ocultismo, veja 135; para escritos filosóficos 
de Maimônides, veja 181; para a Torá e escritura sagrada (Tanakh, Antigo Testamento), textos do 
Antigo Testamento em pergaminhos do Mar Morto, ver 221; por pseudopigrapha, veja 229. Para 
os primeiros escritos rabínicos de 140 em um assunto, veja o assunto, por exemplo, criação 
296.3; para escrever sobre um determinado tópico religioso, veja o tópico, por exemplo, os Treze 
Artigos de Fé 296.3; para leis sobre um tópico religioso específico, veja o tópico, por exemplo, leis 
sobre ritos de casamento 296.4. 
 
.3 Teologia, ética, visões de questões sociais. Subdivisões padrão são adicionadas para 
teologia, ética e questões sociais juntas; por teologia sozinha, incluindo Deus e seres espirituais, 
por exemplo, anjos, demônios [demônios]; humanidade; escatologia; criação; apologética e 
polêmica; geral funciona em mandamentos (mitzvot) tratados como valores éticos; Judaísmo e 
laicidade disciplinas; atitudes do judaísmo em relação e influência sobre questões seculares, 
visões religiosas e ensinamentos sobre disciplinas seculares, obras que tratam de relações entre 
a crença judaica e uma disciplina secular; judaísmo e ciências sociais; Judaísmo e problemas 
socioeconômicos, teologia social judaica; Judaísmo e outros sistemas de crença. Classificar aqui 
Teologia Bíblica, os Treze Artigos de Fé. Classe de profecias bíblicas em 221; classifique os livros 
proféticos da Bíblia em 224; a classe trabalha nos mandamentos (mitzvot) tratados como leis em 
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296.1; guias de classe para conduta de vida, visão judaica de casamento e família em 296.7. 
Classe de filosofia judaica de uma disciplina secular e teorias judaicas dentro de uma disciplina 
secular com a disciplina, por exemplo, filosofia judaica 181. Veja 181 para filosofia judaica. Veja o 
Manual em 200 vs. 100; também em 322 contra 201, 261.7, 292-299. 
 
.4 Tradições, ritos, serviços públicos, incluindo sábado; festivais, dias santos, jejuns; ritos e 
costumes para ocasiões que ocorrem geralmente uma vez na vida; liturgia e orações; uso das 
artes e simbolismo; sermões e pregações (homilética); romarias e lugares sagrados; tradições, 
ritos, serviços públicos do antigo judaísmo até 70 d.C. Classifique a Terra de Israel como tema na 
teologia judaica em 296.3; indivíduo de classe observâncias não previstas aqui, leitura devocional 
para o indivíduo em 296.7; trabalhos de classe contendo texto e música, trabalhos 
interdisciplinares sobre Música litúrgica judaica em 782.3. Sermões de classe sobre um assunto 
específico com o assunto, por exemplo, sermões sobre questões sociais 296.3. Para a 
observância das leis de pureza familiar, guias para o casamento e a vida familiar, ver 296.7. 
Consulte o Manual em 203, 263, 292-299 vs. 394.265-394.267. 
 
.6 Líderes, organização, educação religiosa, atividade de divulgação, incluindo líderes e seu 
trabalho; ordenação, trabalho de rabinos; atividades de líderes e outros obreiros congregacionais 
destinados a promover o bem-estar social de grupos sociais na comunidade, pastoral; capelania; 
sinagogas e congregações; organizações; atividade de divulgação em benefício de convertidos e 
judeus não observantes. Classificar o judaísmo como disciplina acadêmica em 296.071; histórico 
de aula de uma determinada sinagoga em 296.09; leis e decisões de classe em 296.1; classe 
abrangente trabalha em escolas judaicas em 371.076. Organizações de classe patrocinadas por 
uma denominação com a denominação em 296.8, por exemplo, União dos Ortodoxos, 
Congregações da América 296.8. Para o ensino religioso ao nível do ensino superior, ver 296.071; 
por sacerdócio antigo, ver 296.4. Consulte o Manual em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 292–299. 
 
.7 Experiência religiosa, vida, prática. Subdivisões padrão são adicionadas para experiência 
religiosa, vida, prática em conjunto; para a vida religiosa e prática juntos, práticas que continuam 
ao longo da vida, incluindo ascetismo; leitura devocional para o indivíduo; observância kosher 
(observância de kashrut); casamento e vida familiar; teologia social do casamento e família, obras 
abrangentes sobre casamento; banho ritual (mikveh); pessoas experimentando doença, 
problemas, luto. Aula aqui guias para a vida religiosa, espiritualidade. Literatura cabalística de 
classe, literatura devocional na forma de Aggadah em 296.1; atividade de alcance de classe para 
o benefício de convertidos e judeus não praticantes em 296.6; movimentos místicos judaicos de 
classe em 296.8. A conversão dos judeus para outra religião com a religião, por exemplo, 
conversão de judeus ao cristianismo 248.2. Para ética, ética do casamento, ver 296.3; para 
tradições, ritos, serviços públicos, ritos e tradições de casamento e divórcio, ver 296.4. 
[.708 5] Parentes. Não use; classe em 296,7. 
.708 6 Pessoas por diversos atributos sociais. Não use para pessoas casadas; classe em 
296.7. 
 
.8 Denominações e movimentos, incluindo denominações e movimentos de origem antiga; 
medievais e primitivos, modernas e movimentos para 1750 d.C; denominações modernas e 
movimentos após 1750, por exemplo, judaísmo ortodoxo, judaísmo místico, movimentos de 
reforma. Aspectos específicos de classe de denominações e movimentos em 296.1 - 296.7. 
 
297 Islamismo, Babismo, Fé Bahai. Subdivisões padrão são adicionadas para o Islã, Babismo, 
Fé Bahai juntos; para o Islã, sozinho. Consulte o Manual em 200.92 e 201–209, 292–299; também 
em 201–209 e 292–299; também em 203, 263, 292-299 vs. 394.265-394.267; também em 322 vs. 
201, 261.7, 292–299; também em 398.2 contra 201, 230, 270, 292–299; também em 615.8 contra 
203, 234, 292–299; também em 616.86 vs. 158.1, 204, 248.8, 292–299, 362.29.  
 
RESUMO 
 
297.01–.09 Subdivisões padrão 
.1 Fontes do Islã 
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.2 Teologia doutrinária islâmica (ʻAqāʼid e Kalām); Islã secular, disciplinas; Islam e outros 
sistemas de crença 
.3 Adoração islâmica 
.4 Sufismo (misticismo islâmico) 
.5 Ética islâmica e experiência religiosa, vida, prática 
.6 Líderes islâmicos e organização 
.7 Proteção e propagação do Islã 
.8 Seitas islâmicas e movimentos de reforma 
.9 Babismo e Fé Bahai 
 
297 Outras religiões 
[.06] Organizações e gestão. Não use; classe em 297,6. 
.07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
.071 Educação. Classificar aqui a religião islâmica como matéria acadêmica. Obras abrangentes 
de classe sobre educação religiosa islâmica, educação para inculcar a fé e a prática religiosa em 
297.7. Consulte o Manual em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 292–299. 
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui aspectos religiosos do 
fundamentalismo islâmico. Profetas de classe anteriores a Maomé em 297.2; classe Hégira 
(emigração de Meca à Medina), em 622, em relação à Muḥammad o Profeta e sua família e 
companheiros, biografia religiosa e discussão teológica dos primeiros quatro califas em 297.6; 
aspectos da ciência política de classe do Islã, do fundamentalismo islâmico em 320; classe Hijrah 
na história geral em 953.8; biografia de classe e obras abrangentes sobre Muhammad, o Profeta, 
biografia e obras abrangentes sobre sua família e companheiros em 297.6. Aula biografias 
interdisciplinares dos quatro primeiros califas com o sujeito em 950, por exemplo, Abu Bakr 
953.092. Para aspectos religiosos do fundamentalismo islâmico em uma seita específica ou 
movimento de reforma, ver 297.8. Veja também 909 para a civilização islâmica. Consulte o 
Manual em 320.5 vs. 297.09, 297.2, 322. 
 
0.092 Biografia. Trabalhos interdisciplinares de classe sobre califas como chefes civis e religiosos 
de estado com o assunto em 940-990, por exemplo, Abu Bakr 953.092. Para os muçulmanos, 
principalmente associados a uma atividade religiosa específica, ver 297.1–297,7; para fundadores 
de ordens sufis, veja 297.4; por Muhammad, o Profeta, família e companheiros de Muhammad, 
incluindo biografia religiosa dos primeiros quatro califas, ver 297.6; para muçulmanos 
principalmente associados a uma seita ou movimento de reforma específica, ver 297.8. Consulte o 
Manual em 297.092 > 297,1–297.8 Islã. Obras abrangentes de classe em 297. 
 
.1 Fontes do Islã, incluindo Alcorão e Hadith; leis e decisões religiosas e cerimoniais; em relação 
às leis e decisões religiosas e cerimoniais, a sharia em relação às leis e decisões religiosas e 
cerimoniais; histórias, lendas, parábolas, provérbios, anedotas contadas para edificação religiosa; 
trabalhos completos sobre lendas islâmicas. Teologia de classe baseada no Alcorão e Hadith em 
297.2; classe folclore islâmico em 398.2088; trabalhos abrangentes de aula sobre geografia, 
história, cronologia do Oriente Médio na época do Alcorão em 939.4; classe lei islâmica relativa a 
assuntos seculares, trabalhos interdisciplinares sobre a lei islâmica em 340.5. Lei religiosa de 
classe sobre um tópico específico com o tópico, por exemplo, lei religiosa relativa à ḥajj 297.3; 
classe A, assunto religioso tratado no Alcorão com o assunto, por exemplo, ética islâmica 297.5; 
classifique um assunto religioso tratado em Hadith com o assunto, por exemplo, ética islâmica 
297.5. Para profetas anteriores a Maomé, ver 297.2; para Muḥammad, família e companheiros, 
ver 297.6. Para lendas islâmicas sobre um tópico específico, veja o tópico, por exemplo, lendas 
islâmicas sobre profetas pré-islâmicos 297.2. 
 
.2 Teologia doutrinária islâmica (ʻAqāʼid e Kalām); Islã secular, disciplinas; Islã e outros 
sistemas de crença. Subdivisões padrão são adicionadas para teologia doutrinária islâmica, 
islamismo e disciplinas seculares, islamismo e outros sistemas de crença juntos; para islâmico só 
teologia doutrinária, incluindo tópicos específicos na teologia doutrinária islâmica (ʼAqāʼid e 
Kalām), por exemplo, Deus e seres espirituais, humanidade, escatologia; doutrinas específicas, 
seitas; atitudes do Islã em relação e influência em questões seculares, visões islâmicas e 
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ensinamentos sobre disciplinas seculares; Islamismo e ciências sociais; Islã e problemas 
socioeconômicos, teologia social islâmica; apologética e polêmica. Classe de profecia corânica em 
297.1; classe ética islâmica, visão islâmica do casamento e família em 297.5; doutrinas de classe 
a respeito de Maomé, o Profeta, em 297.6; visão da ciência política de classe de teorias políticas 
religiosamente orientadas e ideologias em 320.5; visão da ciência política de classe da relação do 
estado com a religião, organizações e grupos em 322; classe ciência política, visão de religião, 
partidos políticos em 324.2. Trabalho de classe influenciado pelo Islã e teorias islâmicas, dentro 
de uma disciplina secular com a disciplina, por exemplo, filosofia islâmica 181, arquitetura no 
mundo islâmico 720.917. Para shahāda (profissão de fé), veja 297.3; para Muhammad, o Profeta, 
ver 297.6. Consulte o Manual em 320.5 vs. 297.09, 297.2, 322. 
 
.3 Adoração islâmica, incluindo o uso de artes e simbolismo na adoração; seitas específicas; 
Pilares de Islam (Pilares da Fé); Shahāda (Profissão de fé); lugares sagrados e peregrinações; 
ritos e cerimônias associados a lugares sagrados e peregrinações; dias e estações especiais; ritos 
e cerimónias associados há dias e estações especiais, calendário religioso islâmico; sermões e 
pregações; ritos, cerimônias, oração, meditação; práticas populares. Classifique aqui obras 
abrangentes sobre adoração islâmica, adoração não-sufi, sobre culto privado islâmico, culto 
privado não-Sufi, culto público. Práticas ocultas de classe não consideradas como práticas 
islâmicas em 130; classe islâmica visões do ocultismo consideradas como um tópico secular em 
297.2; classe estudos sociológicos de práticas populares islâmicas em 306.6; classe trabalhos 
abrangentes sobre jejum em 297.5. Sermões de classe sobre um assunto específico com o 
assunto, por exemplo, sermões no dia do julgamento 297.2; orações de classe e meditações 
sobre um sujeito com o sujeito, por exemplo, unidade de Deus 297.2. Para adoração sufi, 
peregrinações sufis, ver 297.4; para zakat, ver 297.5; por papel organizacional e função das 
mesquitas, ver 297.6; para arquitetura de mesquitas, ver 726. 
 
.4 Sufismo (misticismo islâmico), incluindo a teologia doutrinária sufi; Sufismo e disciplinas 
seculares; Sufismo e sistemas de crença não islâmicos; adoração sufi; vida e prática religiosa sufi; 
guias para a vida religiosa sufi; ética sufi; Ordens Sufi. 
 
.5 Ética islâmica e experiência religiosa, vida, prática. Subdivisões padrão são adicionadas 
para ética e experiência religiosa, vida, praticar juntos; apenas pela ética, incluindo a consciência; 
obras gerais por dever, pecado, vício, virtude; ṣawm (rápido); trabalhos abrangentes sobre jejum; 
zakat; esmola, ṣadaqah; vícios específicos, virtudes, questões morais; obras não-sufi e 
abrangentes sobre religião islâmica, experiência, vida, prática; guias não-sufi e abrangentes para 
a vida religiosa. Classe da'wah em 297.7. Conversão de classe dos muçulmanos a outra religião 
com a religião, por exemplo, conversão de muçulmanos ao cristianismo 248.2. Para Pilares do Islã 
(Pilares da Fé), ṣawm Ramaḍān (jejum anual de Ramadan), adoração, peregrinações, ver 297.3; 
para o misticismo e a religião sufi, experiência, vida e prática sufi, ver 297.4; para a jihad, ver 
297.7. 
 
.6 Líderes islâmicos e organização, incluindo líderes e seu trabalho; aiatolás, califado, califas, 
imamato, imãs, ulemás; Muhammad, o Profeta; obras abrangentes sobre Muhammad e sua 
família e companheiros; organizações. Classe Hadith em 297.1; organizações islâmicas de classe 
em relação aos assuntos políticos em 297.2; classificar uma organização específica limitada a 
uma seita ou reforma específica, movimento em 297.8; visão da ciência política de classe da 
relação do estado com a religião, organizações e grupos em 322; classe ciência política visão de 
religião, partidos políticos em 324.2; obras interdisciplinares de classe em mesquitas em 297.3. 
Aula biografias interdisciplinares dos quatro primeiros califas com o assunto em 950, por exemplo, 
Abu Bakr 953.092. Para a doutrina do Imam Oculto, veja 297.2. 
 
.7 Proteção e propagação do Islã, incluindo a jihad; da'wah; chamado ao Islã, trabalho 
missionário; educação religiosa islâmica. Classifique o Islã como disciplina acadêmica em 
297.071; obras abrangentes de classe sobre educação madrasah, tratando tanto de educação 
religiosa quanto de outros assuntos, obras abrangentes sobre escolas islâmicas que ensinam 
todas as disciplinas, em 371.077. Para o ensino religioso ao nível do ensino superior, ver 297.071. 
Consulte o Manual em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 292–299. 
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.8 Seitas islâmicas e movimentos de reforma, incluindo tópicos especiais de seitas islâmicas e 
movimentos de reforma, por exemplo, relações entre seitas e movimentos reformistas; sunitas; 
xiitas; outras seitas e movimentos de reforma; Drusos; movimento Ahmadiyya; Movimento 
Muçulmano Negro, aspectos específicos de classe de seitas e movimentos de reforma em 297.1 - 
297.7; classe visão secular da relação do Estado com organizações e grupos religiosos em 322; 
visão secular de classe dos partidos políticos religiosos em 324.002. Para Sufismo, veja 297.4. 
 
.9 Babismo e Fé Bahai 
 
(298) (Permanentemente não atribuído). Número opcional usado para dar ênfase local e um 
número mais curto para uma religião; preferem o número para a religião específica em outro lugar 
em 292-299. 
 
299 Religiões não previstas em outro lugar, incluindo Urântia, reavivamentos modernos de 
religiões há muito adormecidas; religiões de Indo-europeus, semita, não semita, afro-asiático, 
norte e oeste da Ásia, origem dravidiana; religiões de outra origem, por exemplo, religiões de outra 
origem étnica, religiões de origem eclética e sincrética, paganismo moderno, neopaganismo, 
wicca. Escritos religiosos sincretistas de classe de indivíduos que expressam opiniões pessoais e 
não pretendem estabelecer uma nova religião ou representar uma antiga em 200; classe 
gnosticismo cristão, maniqueísmo cristão em 273. Se uma religião não mencionada na lista afirma 
ser cristã, classifique-a em 289.9, mesmo se é heterodoxo ou sincretista. Veja o Manual em 299; 
também em 200.92 e 201–209, 292–299; também em 201-209 e 292–299; também em 203, 263, 
292-299 vs. 394.265 - 394.267; também em 207, 268 vs. 200.71, 230.071, 292–299; também em 
322 contra 201, 261.7, 292-299; também em 398.2 contra 201, 230, 270, 292–299; também em 
615.8 contra 203, 234, 292–299; também em 616.86 contra 158.1, 204, 248.8, 292 – 299, 362.29. 
 
.5 Religiões de origem do Leste e Sudeste Asiático, incluindo religiões de origem chinesa; 
religiões de origem tibetana; Bon; religiões de origem japonesa e ryukyuana. Aula os Quatro 
Livros de Confúcio, obras interdisciplinares sobre o Confucionismo em 181. Veja o Manual em 
200.9 vs. 294, 299.5. 
 
.6 Religiões originárias entre negros africanos e pessoas de descendência africana, 
incluindo religiões e movimentos específicos; doutrinas; práticas, ritos, cerimônias; mitologia e 
fundamentos mitológicos; e outros aspectos específicos de religiões e movimentos específicos; 
religiões de grupos e povos específicos; religiões de áreas específicas na África. Classifique o 
vodu como uma prática oculta sem levar em conta seu significado religioso em 133.4; religiões de 
classe originárias entre os povos que falam ou cujos ancestrais falavam línguas etíopes, religiões 
originárias entre Cushitic e Omotic, povos, religiões originárias dos Hauçás, religiões originárias 
dos Malgaxe em 299; religiões de classe de grupos nacionais de ascendência africana em grande 
parte em áreas que não a África onde predominam em 299.609, por exemplo, África religião dos 
haitianos no Haiti 299.6097294. Para muçulmanos negros, ver 297.8. 
 
[.609 61–.609 69] Religiões em áreas específicas da África. Não use; classe em 299.6 
 
.7 Religiões de origem nativa norte-americana, incluindo aspectos específicos (por exemplo, 
ritos); religiões de grupos e povos específicos; religiões de áreas específicas na América do Norte. 
 
[.709 71–.709 79] Religiões em áreas específicas na América do Norte. Não use; classe em 
299.7. 
 
.8 Religiões de origem nativa sul-americana, incluindo aspectos específicos (por exemplo, 
ritos); religiões de grupos e povos específicos; religiões de áreas específicas na América do Sul. 
 
[.809.81–.809.89] Religiões de áreas específicas na América do Sul. Não use classe em 299.8. 
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CDD – CLASSIFICATION DECIMAL DE DEWEY 
CLASSE 300 

 
300 Ciências Sociais. Classificar aqui ciências comportamentais, estudos sociais. Classifique 
uma ciência comportamental específica com a ciência, por exemplo, psicologia 150; classe 
aspectos militares, diplomáticos, políticos, econômicos, sociais e de bem-estar de uma guerra com 
a história da guerra, por exemplo, Guerra do Vietnã 959.704. Para idioma, consulte 400; para 
história, veja 900. Veja o Manual em 300 vs. 600; também em 300–330, 355–390 vs. 342–347, 
352–354; também em 300, 320,6 vs. 352-354.  
 
RESUMO 
 
300.1–.9 Subdivisões padrão 
301–307 [Sociologia e antropologia] 
310 Coleções de estatísticas gerais 
320 Ciência política (Política e governo) 
330 Economia 
340 Lei  
350 Administração pública e ciência militar 
360 Problemas e serviços sociais; associações 
370 Educação 
380 Comércio, comunicações e transporte 
390 Costumes, etiqueta e folclore 
 
.1 Filosofia e teoria 
.2 Diversos. Não use para estatísticas; aula em 310 
.3–.9 Subdivisões padrão 
 
301 Sociologia e antropologia. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título, Incluindo sociedades não alfabetizadas. Classificar aqui trabalhos 
interdisciplinares sobre sociedade, humanos, Problemas sociais de classe e bem-estar social em 
361-365. Para tópicos específicos em sociologia e antropologia, ver 302–307; para criminoso. 
Antropologia, ver 364.2; para costumes, etiqueta, folclore, ver 390; para físico; antropologia, ver 
599.9. Para um aspecto específico da sociedade não previsto no 
302-307, veja o aspecto, por exemplo, história geral 900. Consulte o Manual em 301–307 vs. 361–
365. 
 
.01 Filosofia e teoria. Não use para princípios psicológicos; aula em 302 
> 302–307 Tópicos específicos em sociologia e antropologia. A menos que outras instruções 
sejam fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, amizade entre mulheres 
302.34082 (não 305.4): 
Fatores que afetam o comportamento social 304 
Processos sociais 303 
Interação social 302 
Cultura e instituições 306 
Grupos de pessoas 305 
Comunidades 307 
Classe abrangente funciona em 301. Efeito de classe de um fator em outro com o fator afetado, 
por exemplo, efeito do clima na mudança social 303,4. Consulte o Manual em 301–307 vs. 361–
365; também em 302-307 vs. 150, T1-01; Além disso, em 302-307 vs. 156; também em 302-307 
contra 320; também em 363 vs. 302-307, 333,7, 570–590, 600 
302 Interação social, Incluindo tópicos gerais de interação social (por exemplo, compreensão 
social, escolha, participação social, papel social [teoria do papel], disfunção social). Classificar 
aqui princípios psicológicos da sociologia, relações interpessoais, psicologia. Respostas 
disfuncionais de classe dos indivíduos à sociedade em 302.5. Papel social de classe de um grupo 
específico de pessoas ou instituição com o grupo ou instituição em 305-306, ex., papel social da 
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mulher 305,42; aula de psicologia social de uma situação específica com a situação, por exemplo, 
psicologia social de grupos étnicos 305,8. Para aprendizado social, percepção de normas, veja 
303.3. Veja também 155.9 para efeito do ambiente social sobre os indivíduos; também 158,2 para 
aspectos individuais das relações interpessoais. 
.01 Filosofia e teoria. Não use para princípios psicológicos; aula em 302 
.07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
.072 Pesquisa. Não use para métodos estatísticos; classe em 302.01. 
 
.2 Comunicação, incluindo falhas e interrupções de comunicação; tipos de comunicação 
(por exemplo, comunicação não verbal, comunicação verbal); contente. Classificar aqui trabalhos 
interdisciplinares sobre comunicação, análise de conteúdo, semiótica. Mídia de classe em 302.23; 
línguas de sinais de classe para surdos em 419; classe trabalhos abrangentes sobre meios de 
comunicação verbal e não verbal em 302.23. Para teoria da informação, veja 003; para 
simbolismo religioso, veja 203; para Símbolos religiosos cristãos, ver 246; para conversação, veja 
302.3; para censura, ver 303.3; para idioma, veja 400; para iconografia, veja 704.9; para insígnias, 
ver 929.9. Para a semiótica de um assunto específico, símbolos em um assunto específico que 
não seja religião vejam o assunto, mais a notação 01 de Tabela 1, por exemplo, semiótica da 
biologia 570.1, símbolos em engenharia elétrica 621.301. 
 
.23 Mídias (meios de comunicação), Incluindo letreiros, sinais; mídia digital; mídia impressa; 
imagens em movimento, rádio, televisão; telefonia e telegrafia. Classificar aqui mídia eletrônica, 
mídia de massa, sociologia do jornalismo. Aula interdisciplinar trabalha no livro em 002. Aula o 
efeito da massa de mídia sobre um assunto específico que não seja grupos sociais com o 
assunto, por exemplo, efeito na mudança social 303,48, na política de publicidade de uma 
empresa 659,1; interdisciplinar de classe trabalha em um meio específico com o meio, por 
exemplo, jornais 070, televisão 384,55. 
 
.230.8 Grupos de pessoas. Classificar aqui o efeito dos meios de comunicação de massa em 
grupos específicos, nas redes sociais. Estratificação. Representação de um grupo específico na 
mídia de massa realocada para o grupo em 305–306, por exemplo, minorias na mídia de massa 
305, cientistas na mídia de massa 306,4, gays na mídia de massa 306,76. 
 
.3 Interação social dentro de grupos, Incluindo provocações; interação social em grupos 
complexos; burocracias, grupos organizados hierarquicamente, comportamento organizacional, 
sociologia da gestão. Classificar aqui processos de tomada de decisão em grupo, dinâmicas de 
grupo, negociação, redes sociais. Trabalhos gerais de classe que enfatizam como gerenciar em 
658. Trabalhos de classe que enfatizar como gerenciar em um campo específico de atividade com 
o campo, além de notação 068 da Tabela 1, por exemplo, gestão de bancos 332.1068. 
 
.302.85 Aplicativos de computador. Aula aqui redes sociais online para aspectos de ciência da 
computação de redes sociais online, veja 006.7. 
 
.33 Interação social em grupos abstratos e temporários, Incluindo audiências, multidões, 
multidões. Audiências de mídia de classe em 302.23. 
 
.34 Interação social em grupos primários. Grupos pequenos o suficiente para que todos os 
membros se envolvam em relacionamentos face a face de uma vez, Incluindo comitês, gangues; 
assédio moral; conversação. Aula aqui amizade. Família de classe em 306,85. Bullying de classe 
em uma instituição específica com a instituição, por exemplo, bullying na escola 371.5. Veja 
também 362.74 para gangues de delinquentes; também 364.106 para gangues envolvimento no 
crime. 
 
.4 Interação social entre grupos, Incluindo grupos internos e externos. Interação social de classe 
entre um grupo específico de pessoas e outros grupos de pessoas em 305. 
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.5 Relação do indivíduo com a sociedade, Incluindo resposta de indivíduos; agressividade, 
respostas disfuncionais, individualismo. Para conformidade, consulte 303.3. Veja também 155.9 
para efeitos psicológicos do ambiente social sobre o Individual. 
 
303 Processos sociais. Para interação social, veja 302; para fatores que afetam o 
comportamento social, veja 304. 
 
.3 Coordenação e controle. Subdivisões padrão são adicionadas para coordenação e controle 
juntos, para coordenação, sozinho, incluindo o controle social através de meios específicos (por 
exemplo, liderança, controle, coerção, normas sociais, opinião pública); socialização; 
conformidade. Classificar aqui formulação de políticas, poder. Preconceitos de classe em relação 
a um grupo específico em 305; coordenação de turmas e controle através de instituições 
específicas em 306; acerto ou erro de classe de conduta como ela afeta indivíduos ou sociedade, 
trabalhos interdisciplinares sobre ética em 170; aula interdisciplinar trabalha o desenvolvimento 
infantil no 305.231. Classifique a opinião pública sobre um assunto específico com o assunto, por 
exemplo, opinião pública sobre estereótipos raciais 305.8, sobre o processo político 324. Para 
educação, veja 370. Para um aspecto específico de persuasão, veja o aspecto, por exemplo, 
psicologia individual de persuasão 153.8, persuasão pela mídia 302.23, persuasão por 
propaganda 303.3. Consulte o Manual em 363.31 vs. 303.3, 791.4 
 
.4 Mudança social, Incluindo mudanças evolutivas e revolucionárias. Mudança social de classe 
em um aspecto específico da sociedade com o aspecto em 302-307, por exemplo, mudanças nas 
instituições religiosas 306.6. 
 
.401 Filosofia e teoria. Não use para previsão e previsões; classe em 303.49 
 
.44 Crescimento e desenvolvimento. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título. Aula aqui progresso, especialização. 
 
.45 Deterioração. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título. 
 
.48 Causas da mudança, Incluindo o contato entre culturas; aculturação, assimilação; efeito 
social da assistência internacional, do comércio; desenvolvimento da ciência e tecnologia; 
mudança intencionalmente induzida; inovação social, reforma social, movimentos de reforma 
social; desastres. Aspectos políticos de classe dos movimentos de reforma em 322.4; governo de 
classe política de ciência, política governamental de informação em 338.9; função de classe de 
movimentos de reforma na abordagem de problemas sociais em 361-365; classe educação 
multicultural em 370.117. Inovação e reforma de classe direcionada a um fim específico, por 
exemplo, reforma do sistema bancário 332.1. Consulte o Manual em 303.48 vs. 306.4. 
 
.49 Previsões sociais. Aula aqui futurologia, previsão social. Aula interdisciplinar trabalha em 
previsão em 003. Aula de previsão em e previsões de um assunto específico com o assunto, mais 
a notação 01 da Tabela 1, por exemplo, futuro dos Jogos Olímpicos no século 21, em 796.4801. 
.490.9 História e biografia. Não use para tratamento geográfico; classe em 303.491-303.499. 
.491–.499 Previsões para áreas específicas. Adicione ao número base 303.49 notação 1–9 da 
Tabela 2, por exemplo, Eastern, Europa no ano de 2020, em 303.4947. 
 
.6 Conflito e resolução de conflitos, Incluindo a desobediência civil; não violência; desordem 
civil; guerra civil e revolução; guerra e paz; conflito de gestão; A guerra de classes como causa de 
mudança social em 303.48; prevenção de guerra de classe em 327.1; classifique a arte e a ciência 
da guerra em 355-359; causas de guerra de classe em 355.02; classe interdisciplinar trabalha 
sobre terrorismo em 363.325. Classe A forma específica de conflito fornecida em outro lugar em 
302-306 com o formulário, por exemplo, bullying 302.34, conflito racial 305.8, abuso do cônjuge 
306.872; classe um específico conflito considerado um evento histórico com o evento em 900, por 
exemplo, distúrbios de maio-junho de 1968 na França 944.083; classe militar, diplomática, política, 
aspectos econômicos, sociais e de bem-estar de uma guerra específica com a história da guerra, 
por exemplo, da Segunda Guerra Mundial em, 940,53. 
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304 Fatores que afetam o comportamento social. 
 
.2 Ecologia humana, Incluindo fatores geográficos, espaciais, temporais; fatores climáticos; 
fatores biológicos; abuso ambiental; consequências sociais da poluição, do mau uso de recursos. 
Classificar aqui antropologia ecológica, geografia humana. A classe interdisciplinar trabalha com 
recursos em 333.7; aula interdisciplinar trabalha sobre poluição em 363.73. Aspectos de classe do 
tempo em relação a um sujeito com o sujeito em 302-307, por exemplo, tempo e conversa 302.3, 
atividades de lazer 306.4. Para fatores genéticos, veja 304.5. Consulte o Manual em 333.72 vs. 
304.2, 320.58, 363.7; também em 578 vs. 304.2, 508, 910. 
 
.208.2 Mulheres. Classificar aqui eco feminismo [anteriormente 305.42]. 
 
.5 Fatores genéticos. Classificar aqui sociobiologia (biossociologia), estudo das bases genéticas 
da vida social humana e comportamento. Classifique um aspecto específico da sociobiologia com 
o aspecto em 302-307, por exemplo, sociobiologia do conflito 303.6. Para sociobiologia de plantas 
e animais, veja 577.8. Veja também 304.2 para fatores biológicos. 
 
.6 População, incluindo características da população; crescimento e declínio; nascimentos; 
compreensivo trabalha com nascimentos e óbitos (mortalidade); efeitos demográficos de esforços 
de controle populacional. Classificar aqui antropologia demográfica, demografia; composição da 
população, geografia, tamanho; trabalhos completos sobre população, política de população de 
classe, trabalhos abrangentes sobre controle populacional em 363.9. Para circulação de pessoas, 
ver 304.8.  
 
.8 Movimento de pessoas, incluindo causas; movimento internacional; migração. Classe 
emigração internacional em 304.809. Para movimento dentro das comunidades, veja 307.2. 
 
.809 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui movimento interno, emigração 
de áreas específicas, emigração de classe para áreas específicas em 304.8. 
 
305 Grupos de pessoas. Classifique aqui a representação de um grupo específico na mídia de 
massa [anteriormente 302.2308]; minorias; cultura e instituições de grupos específicos; 
subculturas específicas; grupos de conscientização; problemas, papel, status social de grupos; 
identidade de grupo, identidade social; discriminação; estratificação social, igualdade, 
desigualdade; interações entre um grupo específico e outros grupos, a menos que outras 
instruções sejam fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, jovens do 
sexo masculino afro-americanos 305.235 (não 305.38 ou 305.896): 
Pessoas com deficiência e doenças, pessoas superdotadas 305,9 
Faixas etárias 305.2 
Pessoas por gênero ou sexo 305.3–305.4 
Pessoas por níveis sociais e econômicos 305.5 
Grupos religiosos 305.6 
Grupos étnicos e nacionais 305.8 
Grupos de idiomas 305.7 
Pessoas por ocupação e status sociais diversos 305.9, exceto pessoas com deficiências e 
doenças em 305.9. Efeito de classe dos meios de comunicação de massa em grupos específicos, 
na estratificação social em 302.2308; opiniões de classe de grupos específicos em 303.3; 
interações de classe, problemas, papel social, status de grupos específicos, discriminação e 
conflito envolvendo grupos em 305.2–305.9; classifique as pessoas por orientação sexual em 
306.76; problemas de classe específica, serviços de bem-estar para grupos de pessoas em 362. 
Papel de classe de um grupo em uma instituição específica com a instituição, por exemplo, 
relação pai-filho 306.874, mulheres na educação 370.82; classificar um aspecto específico da 
discriminação com o aspecto, mais a notação 08 da Tabela 1, por exemplo, discriminação sexual 
contra mulheres nos esportes 796.082; classificar as pessoas por parentesco ou estado civil em 
306.8, por exemplo, mães afro-americanas 306.874. Veja também 920.008 para coleções gerais 
de biografias de membros de um grupo, consulte o Manual em 306 vs. 305, 909, 930–990; 
também em 920.008 vs. 305-306, 362. 
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RESUMO 
 
305.2 Grupos de idade 
.3 Pessoas por gênero ou sexo 
.4 Mulheres 
.5 Pessoas por níveis sociais e econômicos 
.6 Grupos religiosos 
.7 Grupos de idiomas 
.8 Grupos étnicos e nacionais 
.9 Pessoas por ocupação e status sociais diversos; pessoas com deficiências e doenças, 
pessoas superdotadas 
 
[.08] Grupos específicos de pessoas. Não use; classe em 305.2–305.9. 
[.085] Parentes. Não use; classe em 306.87. 
 
.2 Grupos de idade. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre a lacuna entre gerações. Para 
diferenças de gerações dentro das famílias, veja 306.874. 
 
RESUMO 
 
305.23 Jovens 
.24 Adultos 
.26 Pessoas no final da idade adulta 
 
[.208.1–.208.4] Pessoas por gênero ou sexo; faixas etárias específicas. Não use; classe em 
305.23-305.26 
 
.23 Jovens até os vinte anos. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre crianças. 
Para um aspecto específico das crianças, veja o aspecto, por exemplo, bem-estar social de 
crianças 362.7.  
 
.230.811 Meninos 
.230.82 Meninas 
[.230.83–.230.84] Faixas etárias. Não use para jovens em geral; classe em 305.23. Não use para 
faixas etárias específicas; classe em 305.232–305.235. 
 
.230.86 Crianças por diversos atributos sociais. Não use para delinquentes juvenis; aula em 
364.36. 
 
.231 Desenvolvimento infantil. Aula aqui trabalhos interdisciplinares sobre desenvolvimento 
infantil. Socialização de classe em 303.3. Para o desenvolvimento psicológico das crianças, ver 
155.4; para desenvolvimento físico das crianças, ver 612.6. 
 
.232 Bebês. Crianças desde o nascimento até os dois anos de idade. 
 
.233 Crianças de três a cinco. Aula aqui crianças pré-escolares. 
 
.234 Crianças de seis a onze anos. Classificar aqui pré-adolescentes, crianças em idade 
escolar. Para crianças em idade escolar com mais de onze anos, ver 305.235. 
 
.235 Jovens de doze a vinte. Nomes das variantes: adolescentes, jovens adultos, jovens, 
Incluindo trabalhos interdisciplinares sobre desenvolvimento de jovens doze a vinte anos. 
Classifique jovens de 21 anos ou mais em 305.242. Para desenvolvimento psicológico, ver 155.5; 
para o desenvolvimento físico, ver 612.6. 
[.235.081 1] Homens. Não use; turma em 305.235. 
[.235.082] Mulheres. Não use; turma em 305.235. 
[0,235 083–0,235 084] Faixas etárias. Não use; turma em 305.235. 
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.24 Adultos. Aula aqui idade adulta. Homens adultos de classe em 305.31; mulheres adultas de 
classe em 305.4. Para a idade adulta tardia, ver 305.26. 
 
.242 Pessoas no início da idade adulta, Incluindo homens jovens; mulheres jovens. Classificar 
aqui trabalhos abrangentes sobre jovens adultos. Para jovens adultos com menos de vinte e um 
anos, consulte 305.235. 
[.242 081 1] Homens. Não use; turma em 305.242. 
[.242 082] Mulheres. Não use; turma em 305.242. 
[0,242 083–0,242 084] Faixas etárias. Não use; turma em 305.242. 
 
.244 Pessoas na idade adulta intermediária. Classe aqui meia idade. 
[.244 081 1] Homens. Não use; turma em 305.244. 
[.244 082] Mulheres. Não use; turma em 305.244. 
[0,244 083–0,244 084] Faixas etárias. Não use; turma em 305.244 
 
.26 Pessoas no final da idade adulta. Sociologia de classe da aposentadoria em 306.3 
Veja também 646.7 para guias de aposentadoria. 
[.260.811] Homens. Não use; classe em 305.26. 
[.260.82] Mulheres. Não use; classe em 305.26. 
[0,260 83–0,260 84] Faixas etárias. Não use; classe em 305.26. 
 
.3 Pessoas por gênero ou sexo, subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre homens e mulheres, identidade 
de gênero, gênero, papel sexual, os sexos. Psicologia do sexo de classe, psicologia das pessoas 
por gênero ou sexo, por orientação em 155.3; divisão sexual de classe do trabalho em 306.3; 
classifique as relações entre os sexos e dentro dos sexos em 306.7-306.8. Classifique a relação 
de um gênero ou sexo específico para um assunto específico com o assunto, mais notação 081-
082 da Tabela 1, por exemplo, mulheres na história dos EUA 973.082. Para homens e mulheres 
jovens e de meia-idade, ver 305.24; para homens e mulheres no final da idade adulta, ver 305.26; 
para mulheres, ver 305.4; para transgêneros e pessoas intersexuais, ver 306.76. Para um aspecto 
específico da identidade de gênero, papel de gênero, ou papel de sexo, veja o aspecto, por 
exemplo, psicologia da identidade de gênero 155.3. 
 
.31 Homens. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre homens, sobre homens para 
aspectos específicos da sociologia dos homens, ver 305.32-305.38. Para aspecto específico dos 
homens não previsto em 305.3, veja o aspecto, por exemplo, estatuto legal dos homens 346.01. 
 
[.310 8] Grupos de pessoas. Não use; classe em 305.33-305.38. 
.310.9 História, tratamento geográfico, biografia. 
.310.92 Biografia. Veja também 920.71 para biografia geral de homens. Consulte o Manual em 
920.008 vs. 305-306, 362 > 305.32–305.38. Aspectos específicos da sociologia dos homens. A 
classe abrangente funciona em 305.31. 
 
.32 Papel social e status dos homens. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos 
os tópicos no título. Classificar aqui discriminação contra homens, movimentos de homens, por 
exemplo, movimento de libertação. Papel social de classe e status de grupos específicos de 
homens com o grupo em 305.33–305.38, por exemplo, papel dos donos de casa 305.33. 
 
.33 Homens por ocupação. 
 
.38 Grupos específicos de homens, Incluindo os homens por níveis sociais e econômicos (por 
exemplo, homens da classe trabalhadora); homens por nível de desenvolvimento cultural; homens 
por diversos status sociais (por exemplo, homens sem-teto); homens por grupos religiosos, 
linguísticos, étnicos e nacionais específicos (por exemplo, homens muçulmanos). Classificar 
homens por ocupação em 305.33; homens da classe com deficiências e doenças, homens 
talentosos em 305.9. Para homens noivos, veja 306.73; para homens por orientação sexual, ver 
306.76; para homens solteiros, ver 306.81; para os homens por características de parentesco, ver 
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306.87; para homens casados, ver 306.872; para pais solteiros, ver 306.874; para viúvos, ver 
306.88; para homens separados e divorciados, ver 306.89; para infratores do sexo masculino, ver 
364.3; para os presos em instituições do sexo masculino, ver 365.60811. 
[.380.1 – .380.9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 305.3101–305.3109. 
 
.4 Mulheres. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre mulheres. Para um aspecto 
específico das mulheres não previsto aqui, veja o aspecto, por exemplo, sufrágio feminino 324.6, 
estatuto legal da mulher 346.01. 
[.408] Grupos de pessoas. Não use; classe em 305.43 – 305.48. 
.409 História, tratamento geográfico, biografia. 
.409.2 Biografia. Veja também 920.72 para biografia geral de mulheres, Consulte o Manual em 
920.008 vs. 305-306, 362. 
 
.42 Papel social e status das mulheres. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos 
os tópicos no título. Classificar aqui discriminação contra as mulheres, feminismo, movimentos de 
mulheres. Papel social de classe e status de grupos específicos de mulheres com o grupo em 
305.43–305.48, por exemplo, papel das donas de casa 305.43 (não 305.42088). Eco feminismo 
transferido para 304.2082 
 
.43 Mulheres por ocupação. Veja também 331.4 para aspectos econômicos das mulheres por 
ocupação. 
 
.48 Grupos específicos de mulheres, Incluindo as mulheres por níveis sociais e econômicos 
(por exemplo, classe trabalhadora de mulheres); mulheres por nível de desenvolvimento cultural; 
mulheres por diversos status sociais (por exemplo, mulheres sem-teto); mulheres por religião 
específica, idioma, etnia, grupos nacionais (por exemplo, mulheres muçulmanas). Classificar 
mulheres por ocupação em 305.43; classe mulheres com deficiência e doenças, mulheres 
superdotadas em 305.9. Para mulheres noivas, ver 306.73; para mulheres por orientação sexual, 
lésbicas, ver 306.76; para mulheres solteiras, ver 306.81; para mulheres por características de 
parentesco, ver 306.87; para mulheres casadas, ver 306.872; para mães solteiras, ver 306.874; 
para viúvas, ver 306.88; para separados e mulheres divorciadas, ver 306.89; para mulheres 
infratoras, ver 364.3; para reclusas de instituições penais, ver 365.6082.  
[.480.1–.480.9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 305.401–305.409. 
 
.5 Pessoas por níveis sociais e econômicos, Incluindo princípios gerais de classes sociais (por 
exemplo, princípios de estratificação, mobilidade social); classe alta; aristocracia, elites; classe 
média (burguesia); trabalhadores de colarinho branco moderadamente abastados; classes 
inferiores, alienadas, excluídas; pessoas com desvantagens culturais e sociais, trabalhos 
interdisciplinares de grupos não dominantes. Classificar aqui luta de classes, pessoas por nível de 
desenvolvimento cultural, classes sociais, escravos de classe em 306.3. Para trabalhadores 
agrícolas, ver 305.9; para servos, meeiros, ver 306.3; para teoria da luta de classes no marxismo, 
ver 335.4. Para um determinado grupo não dominante, veja o grupo, por exemplo, grupos étnicos 
não dominantes 305.8. Consulte o Manual em 305.9 vs. 305.5. Trabalhadores de escritório, 
funcionários transferidos para 305.9. 
 
.6 Grupos religiosos. Obras abrangentes de classe sobre judeus em 305.892. Consulte o Manual 
em 305.6 vs. 305.9, 306.6. 
 
.7 Grupos de idiomas. 
 
.8 Grupos étnicos e nacionais, Incluindo pessoas de ascendência mista com origens étnicas de 
mais de um continente. Classificar aqui grupos étnicos e nacionais indígenas; etnias e grupos 
nacionais associados a um idioma específico; etnologia, etnologia cultural, etnografia; relações 
raciais; grupos raciais, racismo; tratamento do biculturalismo e multiculturalismo em que a 
diferença de linguagem não é um elemento central, exceto quando instruído de outra forma, dê 
preferência ao grupo étnico sobre nacionalidade, por exemplo, cidadãos dos Estados Unidos de 
ascendência irlandesa 305.8916 (não 305.813), cidadãos britânicos de ascendência africana 
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305.896 (não 305.82), exceto quando instruído de outra forma, ao escolher entre dois grupos 
étnicos, dar preferência ao grupo para o qual a notação é diferente daquela da nacionalidade do 
povo, por exemplo, uma obra tratando igualmente os hispânicos e nativos herança americana de 
mestiços biculturais espanhol-quéchua do Peru 305.898 (não 305.868), salvo indicação em 
contrário, ao escolher entre dois grupos, dê preferência ao grupo anterior ou ancestral, por 
exemplo, pessoas da Rússia que se tornaram cidadãos dos Estados Unidos 305.8917 (não 
305.813). A classe trabalha para pessoas de ascendência mista que não enfatizam a mistura com 
as etnias destacadas nos trabalhos ou com os grupos com os quais as pessoas são mais 
identificadas, por exemplo, trabalhos sobre Metis que enfatizam suas raízes nativas norte-
americanas 305.897 (não 305.8). Biculturalismo e multiculturalismo entre residentes em uma área 
de tradições culturais divergentes, centrados em diferentes idiomas em 306.44; aula de etnologia 
física em 599.97. Veja também 909 para a história abrangente de grupos étnicos e grupos 
nacionais específicos; também 920.0092 para coleções gerais de biografia de membros de um 
grupo étnico ou nacional específico. Consulte o Manual em 920.008 vs. 305-306, 362. 
 
RESUMO 
 
305.8001 – .800.9 Subdivisões padrão 
.809 Europeus e descendentes de europeus 
.81 Norte-americanos 
.82 Britânicos, Ingleses, Anglo-Saxões 
.83 Povos germânicos 
.84 Povos latinos modernos 
.85 Italianos, romenos, grupos relacionados 
.86 Povos que falam, ou cujos ancestrais falaram, espanhol, português, galego 
.88 Gregos e grupos relacionados 
.89 Outros grupos étnicos e nacionais 
 
.800.1 – .800.9 Subdivisões padrão 
 
.809 Europeus e descendentes de europeus. Classificar aqui pessoas que falam ou cujos 
ancestrais falavam línguas tradicionalmente falada na Europa; obras abrangentes sobre povos 
indo-europeus; obras abrangentes sobre brancos para um grupo étnico ou regional específico, 
consulte o grupo, por exemplo, alemães 305.83, bengali 305.8914, árabes 305.892. 
 
> 305.81–305.89 Grupos étnicos e nacionais específicos por origem ou situação. Classe de 
pessoas de ascendência mista com origens étnicas de mais de um continente, obras abrangentes 
em 305.8; classe trabalhos abrangentes sobre Europeus, povos indo-europeus em 305.809. Para 
judeus como um grupo religioso, veja 305.6 
 
.81 *América do Norte ícones. Para hispano-americanos, veja 305.868; para a região norte-
americana e grupos nacionais de descendência majoritariamente africana, ver 305.896; para o 
norte, povos nativos americanos, ver 305.897. Para norte-americanos de outras origens, veja o 
grupo étnico de origem, por exemplo, norte-americanos de origem Celtic (irlandês, escocês, galês, 
crônico) em 305.8916. 
 
.811 Canadenses, Incluindo canadenses de origem britânica e francesa. Classifique aqui as 
pessoas do Canadá como um grupo nacional para canadenses não de origem britânica ou 
francesa, veja o grupo étnico de origem, por exemplo, canadenses de origem alemã 305.83. 
Consulte o Manual em 305.811 vs. 305.82, 305.84. 
.811.001 – .811.009 Subdivisões padrão. 
.813 Povos dos Estados Unidos (―Americanos‖). Classifique aqui cidadãos dos Estados 
Unidos de origem britânica, pessoas dos Estados Unidos como um grupo nacional para cidadãos 
dos Estados Unidos de outras origens, consulte o grupo étnico de origem, por exemplo, alemães 
americanos 305.83, afro-americanos 305.896. Consulte o Manual em 305.813 vs. 305.82. 
.813 001–.813 009 Subdivisões padrão. *Não use subdivisões padrão. 
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.82 Britânicos, Ingleses, Anglo-Saxões. Subdivisões padrão são adicionadas para britânicos, 
ingleses e anglo-saxões juntos; para os britânicos como grupo étnico; para o inglês como grupo 
étnico, incluindo pessoas das Ilhas Britânicas; Cidadãos do Reino Unido de origem britânica, 
pessoas do Reino Unido como um grupo nacional; neozelandeses de origem britânicos, 
neozelandeses como grupo nacional; australianos de origem britânica, australianos como grupo 
nacional, sul-africanos de origem britânica. Classificar sul-africanos como grupo nacional em 
305.896. Para norte-americanos de origem britânica, ver 305.81; para anglo-índios (cidadãos 
indianos de origem britânica), ver 305.8914; para os celtas (irlandês, escocês, galês, córnico), ver 
305.8916. Para cidadãos do reino unido, neozelandeses, australianos de outras origens, veja o 
grupo étnico de origem, por exemplo, australianos de origem italiana 305.85, Aborígenes 
australianos 305.899. Consulte o Manual em 305.811 vs. 305.82, 305.84; também em 305.813 vs. 
305.82. 
 
.820 01–.820 09 Subdivisões padrão. 
 
.83 *Povos germânicos, Incluindo alemães, suíço-alemães, trabalhos abrangentes sobre 
pessoas da Suíça como grupo nacional; austríacos; outros povos germânicos. Classificar sul-
africanos como grupo nacional em 305.896. Para inglês, anglo-saxão veja 305.82; para valões, 
ver 305.84; para Finns, Sami, ver 305.894. Para cidadãos suíços de outros grupos étnicos, 
consulte o grupo étnico, por exemplo, suíços de língua francesa 305.84; Suíço de língua italiana 
305.85. 
 
.84 *Povos latinos modernos, incluindo franceses, valões, catalães. Classe canadenses de 
origem francesa em 305.811. Para corsos, italianos, romenos, grupos relacionados, veja 305.85; 
para povos que falam, ou cujos ancestrais falaram, espanhol, português, Galego, ver 305.86; para 
bascos, ver 305.899. Manual em 305.811 vs. 305.82, 305.84. 
 
.85 *Italianos, romenos, grupos relacionados, incluindo Dálmatas; pessoas que falam, ou cujos 
ancestrais falaram línguas rética; sardos, corsos. 
 
.86 *Povos que falam, ou cujos ancestrais falaram, espanhol, português, galego, Incluindo 
pessoas da Espanha. Para catalães, consulte 305.84; para bascos, ver 305.899. Para cidadão 
brasileiro de outras origens que não portuguesas, ver o grupo étnico de origem, ex., brasileiros de 
origem italiana 305.85, brasileiros de origem africana 305.896. *Não use subdivisões padrão. 
 
.868 Hispano-americanos, Incluindo grupos regionais e nacionais (por exemplo, centro-
americanos, chilenos). Classifique aqui obras abrangentes sobre latino-americanos. Para os 
povos latino-americanos não previstos aqui, veja as pessoas, por exemplo, povos nativos da 
América do Sul 305.898. Veja também 305.8914 para pessoas da Guiana e Suriname como 
grupos nacionais; também 305.896 para cidadãos da América Central e do Caribe; grupos de 
maioria de origem africana, por exemplo, belizenhos, haitianos. 
.868 001–.868 009 Subdivisões padrão. 
 
.88 *Gregos e grupos relacionados, Incluindo gregos antigos; obras abrangentes sobre gregos 
antigos e Romanos; gregos modernos; cidadãos gregos; cipriotas; obras abrangentes sobre o 
povo de Chipre. Classifique os antigos romanos em 305.8. Para cipriotas turcos, consulte 305.894. 
Veja também 305.8918 para macedônios eslavos. 
 
.89 *Outros grupos étnicos e nacionais. 
 
RESUMO 
 
305.891 Outros povos indo-europeus 
.892 Semitas 
.893 Povos afro-asiáticos não semitas 
.894 Povos de origem ou situação do norte e oeste da Ásia; Dravidianos; povos que falam, 
ou cujos ancestrais falaram, diversas línguas do sul da Ásia 
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.895 Povos do Leste e Sudeste Asiático 

.896 Africanos e afrodescendentes 

.897 Povos nativos norte-americanos 

.898 Povos nativos da América do Sul 

.899 Papuas; aborígenes australianos e tasmanianos; povos malaio-polinésios e afins; 
povos diversos 
 
.891 *Outros povos indo-europeus, Incluindo povos que falam, ou cujos ancestrais falaram, 
iranianos línguas; Bálticos. Para cidadãos do Irã pertencentes a outros grupos étnicos, consulte a 
lista étnica grupo, por exemplo, Azerbaijão 305.894.  
 
.891.4 *Sul Asiáticos, Incluindo grupos nacionais; Punjabi; Sindi, Maratha [ambos anteriormente. 
305.894]; povos que falam, ou cujos ancestrais falaram idiomas hindi; obras abrangentes sobre os 
povos de língua Hindi; Bengali; Assamese, Bihari, Oriya; Concani; Gujarati e Bhil; pessoas que 
falam, ou cujos ancestrais falaram, Rajasthani; cingaleses, vedas, Maldivas. Classifique aqui indo-
arianos (povos que falam, ou cujos ancestrais falavam, línguas indo-arianas). Classe Bhotia como 
um grupo étnico em 305.895. Para os dravidianos, o tâmil como grupo étnico, povos que falam ou 
cujos ancestrais falavam, diversas línguas do sul da Ásia, veja 305.894; para os sul-asiáticos que 
falam, ou cujos ancestrais falaram línguas intimamente relacionadas com as línguas do leste e 
sudeste da Ásia, ver 305.895; para andamanês, ver 305.8959. Para cidadãos do Nepal 
pertencentes a grupos étnicos que não sejam nepaleses, veja o grupo étnico, por exemplo, 
Chepang e Newar 305.895. Veja também a notação 086 na Tabela 1 para brâmanes como uma 
elite social grupo; também notação 088 na Tabela 1 para brâmanes como religioso grupo. 
 
.891.6 *Celtas, Incluindo gauleses, irlandeses, escoceses, manx, galeses (Cymry), córnicos, 
Bretões. 
 
.891.7 *Eslavos do Leste, Incluindo russos, ucranianos, rutênios, bielorrussos. Classifique aqui 
pessoas da Comunidade de Estados Independentes, da antiga União Soviética como grupos 
nacionais. A classe abrangente funciona em eslavos em 305.8918. Para um grupo étnico 
específico da Commonwealth of Independent Estados ou ex-União Soviética, veja o grupo, por 
exemplo, Uzbeque 305.894. 
 
.891.8 *Eslavos, Incluindo búlgaros e macedônios; obras abrangentes nos eslavos do sul; Sérvios 
e Montenegrinos; povo da Sérvia como grupo nacional; povo da antiga Sérvia e Montenegro como 
país grupo; pessoas da ex-Iugoslávia como grupo nacional; croatas e bósnios; povo da Croácia 
como grupo nacional; eslovenos; oeste eslavos; tchecos e morávios; tchecoslovacos; eslovacos; 
Wends (Lusatians, Sorbs). Para eslavos orientais, cossacos, consulte 305.8917. Para os cidadãos 
da Sérvia de outros grupos étnicos, cidadãos da Croácia de outros grupos étnicos. Veja o grupo 
étnico, por exemplo, cidadãos sérvios de ascendência húngara. 305.894.. *Não use subdivisões 
padrão 
 
.892 *Semitas, Incluindo povos que falavam siríaco, outras línguas aramaicas orientais; 
acadianos, amorreus, assírios, babilônios; arameus; hebreus, israelenses, judeus; Beta Israel; 
cananeus e fenícios; árabes e Maltês; povos que falam, ou cujos ancestrais falaram, etíopes 
línguas; obras abrangentes sobre o povo da Etiópia como um grupo; Mahri e Socotrans; Povos 
árabes do sul. Classificar aqui obras abrangentes sobre os povos afro-asiáticos. Para os povos 
afro-asiáticos não semitas, povos cuchíticos e omóticos de Etiópia, berberes, ver 305.893; para os 
povos nilo-saarianos da Etiópia, 
veja 305.896. 
 
.893 *Povos afro-asiáticos não semitas, Incluindo os antigos egípcios, coptas, povos cuchíticos 
e omóticos, somali; Somali como grupo nacional; Oromo; povos que falam ou cujos ancestrais 
falavam línguas omóticas; Hauçá. Classifique aqui os povos que falam, ou cujos ancestrais 
falaram, não semitas línguas afro-asiáticas. A classe abrangente trabalha sobre norte-africanos 
em 305.892; classifique o povo do Níger como um grupo nacional em 305.896. 
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.894 *Povos de origem ou situação do norte e oeste da Ásia; Dravidianos; povos que falam, ou 
cujos ancestrais falaram, diversas línguas do sul da Ásia limitadas a pessoas que falam, ou cujos 
ancestrais falaram, Nihali; Burusho; pessoas que falam, ou cujos ancestrais falaram, Burushaski, 
Incluindo os povos Tungusic; povos que falam, ou cujos ancestrais falou, línguas mongóis; 
mongóis; povos turcos; Samoieda; Fino-Ugrianos; Povos Paleo-Asiáticos (Paleosiberian); povos 
que falam, ou cujos ancestrais falavam, línguas dravidianas. Classifique aqui obras abrangentes 
sobre povos de origem do Oriente Médio, Classe Cossacos em 305.8917. Para cipriotas, ver 
305.88; para os povos indo-europeus dessas regiões, ver 305.891; para semitas, veja 305.892. 
Sindi, Maratha mudou-se para 305.8914. 
 
.895 *Povos do Leste e Sudeste Asiático; Incluindo Karen; povos tibeto-birmaneses; povos que 
falam, ou cujos ancestrais falavam, línguas tibeto-birmanesas; birmanês. Classifique aqui os 
asiáticos orientais; povos do sul da Ásia que falam, ou cujos ancestrais falavam, línguas 
intimamente relacionadas com o leste e sudeste asiático línguas; obras abrangentes sobre os 
povos asiáticos, para um povo asiático específico não previsto aqui, veja as pessoas, por 
exemplo, Persas 305.891, Malaios 305.899. *Não use subdivisões padrão.  
 
.895 1 *chinês, Incluindo Hakka; pessoas que falam ou cujos ancestrais falavam Hakka 
Dialetos. Classifique aqui o chinês Han; pessoas que falam ou cujos ancestrais falaram 
Chinês mandarim (Putonghua), dialeto de Pequim; obras abrangentes sobre o povo da China 
como um grupo nacional para cidadãos chineses de outros grupos étnicos, veja o grupo étnico, 
por exemplo, Mongol 305.894. 
.895.6 *Japonês, Incluindo Ryukyuans. Para Ainu, veja 305.894. 
.895.7 * Coreanos. 
.895.9 *Diversos povos do sudeste asiático; diversos povos do sudeste asiático limitados a 
esses povos; populações que falam, ou cujos ancestrais falaram, as línguas Tai; Povos Viet-
Muong; povos que falam, ou cujos antepassados falaram línguas viet-muong; Povos Austro-
asiáticos; povos que falam ou cujos ancestrais falavam línguas austro-asiáticas; Hmong e Yao; 
povos que falam, ou cujos ancestrais falaram, Hmong-Mien (Miao-Yao) idiomas, Incluindo 
Andamanese, Semang [ambos anteriormente 305.899], povos que falam, ou cujos ancestrais 
falaram, línguas Kadai, Kam-Sui línguas. Classifique aqui os povos que falam, ou cujos ancestrais 
falaram, Daic línguas, Para os cidadãos do Camboja pertencentes a um grupo étnico diferente 
Khmer, veja o grupo étnico, por exemplo, Jarai 305.899. *Não use subdivisões padrão. 
 
.896 *Africanos e afrodescendentes, incluindo africanos da África Central e ilhas offshore; 
trabalho com pigmeus africanos; afro-americanos (negros dos Estados Unidos); Khoikhoi e San; 
povos que falam, ou cujos antepassados falaram línguas Níger-Congo; povos que falam, ou cujos 
antepassados falaram línguas nilo-saarianas; povos que falam, ou cujos antepassados falaram 
línguas Chari-Nile (Macrosudanic); grupos regionais e nacionais da África (por exemplo, africanos 
ocidentais, nigerianos); outros regionais e grupos nacionais de descendência majoritariamente 
africana (por exemplo, índios ocidentais, haitianos, virgens ilhéus). Classificar aqui Negros de 
origem africana. Obras abrangentes de classe sobre cubanos, dominicanos (República 
Dominicana), porto-riquenhos como grupos regionais e nacionais em 305.868. Nacionais de 
classe de um grupo etnolinguístico específico com o grupo, por exemplo, Sul-africanos de origem 
britânica 305.82. Para os povos que falam, ou cujos ancestrais falaram idiomas etíopes, veja 
305.892; para os povos afro-asiáticos não semitas, ver 305.893; para malgaxe, ver 305.899. 
 
.897 *Povos nativos da América do Norte, Incluindo índios do oeste dos Estados Unidos; índios 
das planícies; povos que falam, ou cujos ancestrais falavam línguas Inuit, Yupik, Aleut; povos que 
falam, ou cujos ancestrais falaram línguas esquimós; povos que falam, ou cujos ancestrais 
falaram línguas Na-Dene; povos que falam, ou cujos ancestrais falaram línguas atapascanas; 
povos que falam, ou cujos ancestrais falaram línguas álgicas, muskogeanas; povos que falam, ou 
cujos ancestrais falaram línguas algonquinas; povos que falam, ou cujos ancestrais falaram 
penutianos, maias, línguas mixe-zoque, uto-asteca, kiowa tanoana; índios Pueblo; povos que 
falam, ou cujos ancestrais falaram Siouan, Iroquoian, Hokan, Chumash, línguas Yuki; povos que 
falam, ou cujos ancestrais falavam línguas oto-mangueanas; povos que falam, ou cujos ancestrais 
falavam línguas Chibchan da América Central, línguas Misumalpan;  povos que falam, ou cujos 
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ancestrais falaram outras línguas de povos norte-americanos. Classifique aqui pessoas que falam, 
ou cujos ancestrais falaram norte americano, Línguas nativas; trabalhos abrangentes sobre índios 
da floresta, no norte e povos nativos sul-americanos. Grupos nacionais de classe da América 
Central moderna onde o espanhol é uma língua oficial em 305.868, mesmo que a maioria de sua 
população seja de origem nativa norte-americana, por exemplo, guatemaltecos como país; povos 
de classe que falam, ou cujos ancestrais falaram araucanos, povos que falam, ou cujos ancestrais 
falaram Uru-Chipaya, idiomas em 305.898. Para povos nativos da América do Sul, ver 305.898. 
*Não use subdivisões padrão. 
 
.898 *Povos nativos da América do Sul, Incluindo povos que falam, ou cujos ancestrais falaram 
Chibchan, línguas barbacoas; Paz; povos que falam, ou cujos ancestrais falaram, quíchua, 
aimará, tucano, jivaro, tupi, arawakan; línguas; povos que falam, ou cujos antepassados falaram 
Caribe, Macro-Gê, Nambiquaran, línguas Panoanas; povos que falam ou cujos ancestrais falaram 
Araucanian, Alacalufan, Chon, Lule-Vilela, línguas Mataco-Guaicuru; povos que falam, ou cujos 
ancestrais falaram outras línguas sul-americanas. Classifique aqui os povos que falam, ou cujos 
ancestrais falaram línguas nativas americanas. Grupos nacionais de classe da América do Sul 
moderna onde o espanhol é uma língua oficial em 305.868, mesmo que a maioria de sua 
população seja de origem nativa sul-americana, por exemplo, peruanos como um grupo nacional 
305.868. Para os povos que falam, ou cujos ancestrais falaram Chibchan línguas da América 
Central; povos que falam, ou cujos ancestrais falavam línguas arawakanas da América Central e 
Índias Ocidentais; povos que falam, ou cujos ancestrais falaram Choco, línguas da América 
Central, ver 305.897. 
 
.899 *Papuanos; aborígenes australianos e tasmanianos; Povos malaio-polinésios e afins; 
Povos diversos limitados a bascos, elamitas, etruscos, sumérios, georgianos, inguches, 
chechenos, circassianos, povos que falam ou cujos ancestrais falavam línguas caucasianas 
(caucasic), Incluindo povos que falam ou cujos ancestrais falaram línguas Mãe leigo-polinésias; 
trabalhos abrangentes sobre os povos que falam, ou cujos ancestrais falavam línguas 
austronésias; Malgaxe; povos que falam, ou cujos ancestrais falaram línguas polinésias; grupos 
nacionais da Polinésia; ex-cidadãos e descendentes de cidadãos dessas jurisdições; povos que 
falam, ou cujos antepassados falaram línguas malaio-polinésias orientais; obras abrangentes 
sobre o Pacífico, ilhéus; grupos nacionais da Melanésia. Para cidadãos da Malásia pertencentes a 
outros grupos étnicos, consulte o grupo étnico, por exemplo, chinês 305.8951. Andamanese, 
Semang mudou-se para 305.8959. *Não use subdivisões padrão. 
 
.9 Pessoas por ocupação e status sociais diversos; pessoas com deficiências e doenças, 
pessoas superdotadas, subdivisões padrão são adicionadas para todos os tópicos no cabeçalho 
juntos, para pessoas por ocupação sozinha, Incluindo trabalhadores de escritório, funcionários 
[ambos anteriormente 305.5]. Classificar aqui mobilidade ocupacional; crianças fugitivas da classe 
em 305.23086; homens de classe por ocupação em 305.33; classe mulheres por ocupação em 
305.43; trabalhadores migrantes de classe, vagabundos em 305.5; classe pessoas de um grupo 
étnico ou nacional específico em 305.8; classe abrangente trabalha em ocupações não agrícolas 
em 306.3. Para vítimas de crime, ver 362.88; para infratores, ver 364.3; para os presos de 
instituições penais, ver 365. Para um aspecto específico de pessoas deslocadas ou refugiados, 
veja o aspecto, por exemplo, aspectos políticos dos refugiados 325. Consulte o Manual em 305.6 
vs. 305.9, 306.6; também em 305.9 vs. 305.5. 
.900 1–.900 9 Subdivisões padrão 
 
306 Cultura e instituições. O agregado das crenças de uma sociedade, costumes, ciência, 
tecnologia, valores, artes, instituições, padrões de comportamento nas relações sociais, incluindo 
os papéis, funções e padrões dentro dos quais os grupos e membros de uma sociedade 
conduzem suas vidas; subculturas. Classificar aqui cultura de massa (cultura popular), 
antropologia cultural e social, intercâmbio cultural de classe em 303.48; subculturas de classe de 
grupos específicos em 305; classe uso de drogas considerado problema social em 362.29; aula de 
antropologia física em 599.9; história de classe de um grupo étnico específico em 900. Para 
costumes e folclore, ver 390. Para política governamental sobre um aspecto específico da cultura, 
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veja o aspecto, por exemplo, política governamental sobre as artes 700. Consulte o Manual em 
306 vs. 305, 909, 930–990; também em 920.008 vs. 305-306, 362. 
 
RESUMO 
 
306.2 Instituições políticas 
.3 Instituições econômicas 
.4 Aspectos específicos da cultura 
.6 Instituições religiosas 
.7 Relações sexuais 
.8 Casamento e família 
.9 Instituições relativas à morte 
 
[.08] Grupos de pessoas. Não use para cultura e instituições de um grupo específico não 
previsto aqui; aula em 305.  
 
[.085] Parentes. Não use; classe em 306.87. 
> 306,2–306,6 Instituições culturais, exceto para modificações mostradas em entradas 
específicas, adicione a cada subdivisão identificada por * como segue: 
 
01–07 Subdivisões padrão. 
[08] Grupos de pessoas. Não use aula da disciplina específica mais anotação 08 de Tabela 1, 
por exemplo, mulheres na educação 370.82, mulheres nos esportes 796.082. 
 
09 História, tratamento geográfico, biografia. Obras abrangentes de classe em 306. Consulte o 
Manual em T1-08 e 306.2-306.6. 
 
.2 *Instituições políticas. Instituições que mantêm a paz interna e externa, Incluindo instituições 
governamentais (por exemplo, instituições legislativas, instituições judiciais); partidos políticos; 
instituições militares; sociologia política; instituições policiais. Aula aqui sociologia política; obras 
abrangentes sobre mecenato, sobre relacionamentos com clientes. Classe de ciência política em 
320; lei de classe em 340; administração pública de classe e ciência militar em 350. Para 
patrocínio e relacionamentos com clientes em uma instituição específica, consulte a instituição, 
por exemplo, em sistemas de produção 306.3, no art. 306.4. Veja o Manual em 320 vs. 306.2. 
 
.3 *Instituições econômicas. Arranjos sociais para produção, distribuição, Incluindo sistemas de 
propriedade; sistemas de produção e troca; sociologia de conflitos e relações laborais; sistemas 
de trabalho; sociologia industrial, sociologia do trabalho; aposentadoria; pessoas aposentadas. 
Classificar aqui antropologia econômica; sociologia econômica; sociologia do desenvolvimento da 
economia, de consumo dos grupos ocupacionais específicos de classe, grupos sociais definidos 
por ocupação em 305.9; aspectos econômicos de classe do trabalho em 331; aulas 
interdisciplinares sobre socialismo em 335. Para ocupações agrícolas em geral, ver 305.9; para 
instituições econômicas relativas à habitação, ver 307.3. Para um aspecto específico do tráfico de 
escravos, ver o aspecto, por exemplo, aspectos econômicos do comércio de escravos 381. Veja 
também 305.5 para classes sociais; também 330 para economia, Consulte o Manual em 335 vs. 
306.3, 320.53. *Adicione conforme instruído em 306.2–306.6. 
 
.4 Aspectos específicos da cultura. Quando não previsto em outro lugar, Incluindo magia e 
feitiçaria, símbolos; sociologia do conhecimento; sociologia da vida intelectual, da informação; 
Ciência; trabalhos contrastando a ciência humanista e cultural; tecnologia; cultura material; arte; 
recreação e desempenho artístico. Classe sociologia do conhecimento no que diz respeito à 
educação em 306.43; classe sociologia do conhecimento com respeito à linguagem em 306.44; 
aspectos sociais de classe de problemas e serviços de assistência médica em 362.1. Para filmes, 
rádio, televisão, veja 302.23, Consulte o Manual em 303.48 vs. 306.4. 
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.43 *Educação, Incluindo a escola e a sociedade. Aula aqui antropologia educacional. Para 
relações comunidade-escola na educação, ver 371.19; para relações comunidade-escola no 
ensino superior, ver 378.1. Veja também 370.11 para educação para responsabilidade social. 
 
.44 Idioma, incluindo a pragmática; bilinguismo e multilinguíssimo; biculturalismo entre os 
residentes em uma área de diversidade cultural, tradições centradas em diferentes línguas; 
planejamento e política linguística; desenvolvimento de políticas de linguagem para resolver 
problemas de comunicação de uma comunidade que usa mais de um idioma. Classificar aqui 
linguística antropológica, etnolinguística, sociolinguística. Tratamento de classe do biculturalismo e 
do multiculturalismo em que a diferença de idioma não é um elemento central em 305.8. 
Trabalhos interdisciplinares sobre pragmática transferidos para 401. 
 
.6 Instituições religiosas, consideradas de um ponto de vista secular e não religioso. Aula aqui 
sociologia da religião. Veja também 201 para teologia social; também 261 para a teologia social 
cristã, Consulte o Manual em 305.6 vs. 305.9, 306.6. 
[.608] Grupos de pessoas. Não use classe em 200.8. *Adicione conforme instruído em 306.2–
306.6. 
 
.7 Relações sexuais. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre as relações entre os 
sexos. Para ética sexual, ver 176; para problemas e controvérsias sobre as relações sexuais, ver 
363.4; para crimes sexuais, ver 364.15; para alfândega referente às relações entre os sexos, ver 
392.6; para higiene sexual, técnicas sexuais, veja 613.9. 
 
.73 Instituições gerais, incluindo o celibato; relações sexuais pré-matrimoniais; namoro e 
noivado; pessoas engajadas; relações extraconjugais. Classificar aqui comportamento de namoro. 
Para casamento, veja 306.81. Veja também 646.7 para orientação prática sobre comportamento 
de namoro. 
 
.74 Prostituição. Classificar aqui prostitutas. Ver também 331.7 para prostituição como ocupação; 
também 363.4 para a prostituição como problema social; também 364.15 por prostituição como 
crime. 
 
.740.811 Homens. Não use para prostituição por homens; classe em 306.74. 
.740.82 Mulheres. Não use para prostituição por mulheres; classe em 306.74. 
.740.83 Jovens. Não use para prostituição por crianças; classe em 306.74. 
 
.76 Orientação sexual, transgenerismo, intersexualidade. Subdivisões padrão são adicionadas 
para orientação sexual, transgenerismo, intersexualidade juntos; pela orientação sexual e 
transgenerismo juntos; apenas para orientação sexual, Incluindo assexualidade, assexuais; 
heterossexualidade; heterossexuais; bissexualidade; bissexuais; homossexualidade; movimento 
de libertação gay, gays, homofobia; transexualidade; transgêneros, transexuais. Classificar aqui 
as pessoas por orientação sexual; Práticas de classe associadas a orientações específicas, 
práticas associadas com transgenerismo e intersexualidade em 306.77. 
 
.77 Práticas sexuais e relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas para práticas sexuais 
e relacionadas juntas, para práticas sexuais sozinho, Incluindo fetichismo, sexo grupal, 
pornografia, sodomia; masturbação; oral sexo; sadismo; sadomasoquismo; masoquismo; 
travestismo; travesti. Representação feminina de classe, representação masculina em 792.02. 
Para práticas sexuais vistas como distúrbios médicos, veja 616.85. 
Veja também 363.4 para a pornografia como um problema social; também 364.1 para a 
pornografia como ofensa à moral pública; também 364.15 para crimes sexuais. 
 
.8 Casamento e família. Veja também 362.82 para aconselhamento pré-nupcial e matrimonial. 
 
.81 Casamento e estado civil. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título, Incluindo estado civil solteiro; pessoas solteiras; trabalhos completos sobre 
estado civil solteiro, divorciado e viúvo; pessoas que nunca foram casadas, Classifique aqui as 
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pessoas por estado civil; trabalhos interdisciplinares sobre casamento, sobre Estado civil. Padrões 
de classe de seleção de matrimônio em 306.82; classe pais solteiros em 306.85; classe pessoas 
casadas em 306.872; pais solteiros de classe, mães solteiras em 306.874; alteração de classe de 
arranjos de casamento em 306.88. Para tipos de casamento, ver 306.84; para os viúvos, ver 
306.88; para separação e divórcio, ver 306.89. Para outros aspectos do casamento, veja o 
aspecto, por exemplo, técnicas sexuais 613.9. 
 
.82 Padrões na seleção de matrimônio, Incluindo endogamia, exogamia, namoro de classe em 
306.73. Veja também 392.4 para os costumes de seleção de matrimônio; também 646,7 para 
prática orientação sobre como escolher um companheiro e comportamento de namoro. 
 
.83 Tipos de sistemas de parentesco, Incluindo sistemas matrilineares, patrilineares e 
totêmicos. 
 
.84 Tipos de casamento e relacionamentos, Incluindo novo casamento; parcerias e sindicatos; 
uniões civis, direito comum no casamento, relacionamento de fatos, parcerias domésticas, registro 
de parcerias; casais não casados que vivem juntos (coabitação); casamento por número de 
cônjuges (por exemplo, monogamia, poligamia); casamento inter-religioso; casamento 
intercultural; casamento entre cidadãos de diferentes países; Casamento inter-racial; casamento 
do mesmo sexo. Classificar pessoas casadas em 306.872. 
 
.85 Família, Incluindo a família rural; família urbana; família nuclear; família monoparental; 
famílias divorciadas com guarda monoparental, pais solteiros, pais solteiros paternidade; família 
grande; família patriarcal; família matriarcal. Aula aqui trabalhos interdisciplinares sobre família. 
Sistemas de parentesco de classe na família extensa em 306.83. Para sistemas de parentesco, 
veja 306.83; para relacionamentos intrafamiliares, ver 306.87; para famílias adotivas, paternidade 
solteira, maternidade solteira, ver 306.874; para alteração de arranjos familiares, ver 306.88. Para 
aspecto específico da família, veja o aspecto, por exemplo, alcançar harmonia nas relações 
familiares em 646.7. Veja também 155.9 para a influência psicológica dos membros da família no 
indivíduo. 
 
.87 Relações intrafamiliares, Incluindo abuso dentro da família; ordem de nascimento; falta de 
filhos; garantia nas relações entre tias/tios e sobrinhas/sobrinhos; garantia relações entre primos; 
relacionamentos disfuncionais; em relacionamentos, Classe incesto em 306.877. Abuso de classe 
em uma relação familiar específica com o relacionamento, por exemplo, abuso do cônjuge em 
306.872. Para alteração de arranjos familiares, ver 306.88. Ver também 362.82 para serviços 
sociais às famílias; também 646.7 para prática guias para relacionamentos familiares 
harmoniosos.  
 
.872 Relação conjugal, incluindo famílias com dupla carreira; maridos; esposas. Classificar aqui 
relacionamento marido-mulher, pessoas casadas. Práticas sexuais de classe em 306.77. Para 
polígamos, veja 306.84. Veja também 613.9 para técnicas sexuais. 
.872.081 1 Homens. Não use para maridos; turma em 306.872. 
.872.082 Mulheres. Não use para esposas; turma em 306.872. 
 
.874 Relação pai-filho, incluindo filhos adotivos, filhos de pais solteiros, filho único; relação pai-
filho; sociologia da paternidade; relação mãe-filho; sociologia da maternidade; relação avó-filho; 
relação padrasto-enteado; famílias misturadas; enteados, padrastos. Classificar aqui a lacuna de 
gerações dentro das famílias. Trabalhos abrangentes de classe sobre a lacuna de geração em 
305.2. Veja também 649 para criação de filhos (paternidade). 
 
.875 Relacionamentos entre irmãos, Incluindo relacionamento irmão-irmão; relacionamento 
irmão-irmã; relacionamento irmã-irmã. 
 
877 Incesto. 
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.88 Alteração dos arranjos familiares, Incluindo deserção; viúvos; viúvas. Classifique aqui os 
viúvos. Para separação e divórcio, veja 306.89. 
.880.811 Homens. Não use para viúvos; classe em 306.88. 
.880.82 Mulheres. Não use para viúvas; classe em 306.88. 
 
.89 Separação e divórcio. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no 
título, Incluindo família binuclear, guarda compartilhada; homens separados e divorciados; 
mulheres separadas e divorciadas. Classe aqui pessoas separadas e divorciadas. Famílias 
divorciadas de classe com guarda monoparental em 306,85; classe relacionamento pai-filho em 
famílias divorciadas em 306.874. 
[.890.811] Homens. Não use; classe em 306,89. 
[.890.82] Mulheres. Não use; classe em 306,89. 
 
.9 Instituições relativas à morte. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre a morte. Para 
um aspecto específico da morte, veja o aspecto, por exemplo, psicologia da morte 155.9, ritos e 
cerimônias fúnebres 393.307. Comunidades, veja o Manual em 307. 
 
.1 Planejamento e desenvolvimento, incluindo assentamento humano, reassentamento de 
classe em 307.2; redesenvolvimento de classe em 307.3. 
 
.2 Movimento de pessoas para, de e dentro das comunidades, Incluindo reassentamento; 
movimento das comunidades rurais para as urbanas; êxodo rural; movimento de comunidades 
urbanas para rurais; êxodo urbano. A classe abrangente funciona na população em 304.6. 
 
.3 Estrutura, Incluindo configuração física; padrões de uso; redesenvolvimento; Planejamento 
comunitário de classe em 307.1; movimento de classe dentro das comunidades 307.2. 
 
.7 Tipos específicos de comunidades. Classifique um aspecto específico de tipos específicos de 
comunidades em 307.1 - 307.3. 
 
.72 Comunidades rurais, Incluindo plantações consideradas como comunidades. Aula aqui 
sociologia rural, aldeias rurais, Sociologia agrícola de classe, a plantação considerada como um 
sistema de produção em 306.3. 
 
.74 Comunidades suburbanas. 
.740 9 História e biografia. Não use para tratamento geográfico; turma no 307.7609. 
 
.76 Comunidades urbanas, Incluindo comunidades urbanas por tamanho, por exemplo, 
pequenas comunidades urbanas, comunidades urbanas de médio porte, grandes comunidades 
urbanas; trabalhos abrangentes sobre aldeias; áreas metropolitanas como comunidades; 
mineração e cidades industriais; comunidades urbanas por tipo, por exemplo, mineração e 
cidades industriais, cidades de empresas, cidades novas. Classificar aqui política urbana (política 
governamental sobre cidades), sociologia urbana, trabalhos interdisciplinares sobre cidades, 
Comunidades urbanas específicas de classe, independentemente do tamanho, comunidades 
independentemente do tipo em 307.7609. Para aldeias rurais, ver 307.72; para comunidades 
suburbanas, veja 307.74. Para um aspecto específico das cidades, veja o aspecto, por exemplo, 
administração pública das cidades 352.16. 
 
.760.9 História, tratamento geográfico, biografia. Classifique aqui comunidades suburbanas 
específicas, comunidades, independentemente do tamanho ou tipo. 
 
.77 Comunidades independentes, Incluindo comunidades tribais; comunas; kibutzim e 
moshavim. Classificar aqui comunidades voluntárias socialistas e anarquistas; Comunidades 
tribais de classe consideradas no contexto da cultura e instituições de grupos étnicos e nacionais 
indígenas em 305.8. 
 
[308] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
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[309] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10. 
 
310 Coleções de estatísticas gerais. A classe trabalha na coleta de dados estatísticos em 001.4. 
Estatísticas de classe de um assunto, além de estatísticas gerais de um local, com o assunto, 
mais a notação 02 da Tabela 1, por exemplo, estatísticas de mortes por crimes de violência 
364.1502. Veja também 001.4 para análise de dados estatísticos, para métodos de apresentação. 
Dados estatísticos [0,94–0,99] Continentes, países e localidades específicos no mundo moderno. 
Não use; classe em 314-319. 
 
[311] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 9. 
[312] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 11. 
[313] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 6. 
 
314–319 Estatísticas gerais de continentes, países, localidades específicas o mundo 
moderno. Adicione ao número base 31 a notação 4–9 da Tabela 2, por exemplo, estatísticas da 
França 314.4. 
 
314 Estatísticas gerais da Europa. Número construído de acordo com as instruções em 314–
319. 
 
315 Estatísticas gerais da Ásia. Número construído de acordo com as instruções em 314–319. 
 
316 Estatísticas gerais da África. Número construído de acordo com as instruções em 314–319. 
 
317 Estatísticas gerais da América do Norte. Número construído de acordo com as instruções 
em 314–319. 
 
318 Estatísticas gerais da América do Sul. Número construído de acordo com as instruções em 
314–319. 
 
319 Estatísticas gerais da Austrália, ilhas do Oceano Pacífico, Ilhas do Oceano Atlântico, 
Ilhas do Ártico, Antártida. Número construído de acordo com as instruções em 314–319. 
 
320 Ciência política (Política e governo). Sociologia de classe das instituições e processos 
políticos em 306.2. Para lei, veja 340; para administração pública e ciência militar, ver 350, 
Consulte o Manual em 302–307 vs. 320; também em 320 vs. 306.2; também em 324 vs. 320; 
Além disso em 909, 930-990 vs. 320. 
 
RESUMO 
 
320.01–.09 Subdivisões padrão 
.1–.9 [O estado, estrutura e funções do governo, ideologias, situação e condições] 
321 Sistemas de governos e estados 
322 Relação do Estado com os grupos organizados e seus membros 
323 Direitos civis e políticos 
324 O processo político 
325 Migração internacional e colonização 
326 Escravidão e emancipação 
327 Relações internacionais 
328 O processo legislativo 
 
.01 Filosofia e teoria, Incluindo natureza, legitimidade, papel do governo; mudança política, 
justiça política; persuasão política e propaganda política. Teorias específicas de classe no sentido 
de ideologias em 320.5; sistemas de classe de governos e estados em 321; liberdade pessoal de 
classe em 323.44; trabalhos interdisciplinares de classe sobre persuasão, trabalhos 
interdisciplinares sobre propaganda em 303.3. Teorias de classe sobre um aspecto específico da 
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ciência política com o aspecto, por exemplo, contrato social como teoria de origem do Estado em 
320.1. 
 
.02 – .08 Subdivisões padrão. 
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para situações e condições políticas, 
para previsões em um período ou área específica; classe em 320,9. 
0.092 Biografia. Não use para biografia de pensadores políticos identificados com ideologias; 
classe em 320.5. Classifique aqui filósofos políticos e cientistas políticos. 
 
320 Ciência política (Política e governo). 
 
.1 O estado, incluindo teorias de origem; contrato social; território; geopolítica; soberania; 
autodeterminação nacional. Sistemas de classes pelos quais os Estados são organizados, 
Estados com soberania restrita em 321; aquisição de classe de território em 325; território de 
classe no direito das nações em 341.4; história de classe de mudanças territoriais em 911. Para 
geopolítica nas relações internacionais, ver 327.101 
 
.101 Filosofia e teoria. Não use para teorias de origem do Estado; classe em 320.1. Sistemas de 
classes de governos e estados em 321. 
 
.3 Governo comparativo. Comparação de classe de um aspecto específico do governo com o 
aspecto, por exemplo, comparação de sistemas de comissões em diferentes legislaturas 328.3. 
 
.4 Estrutura e funções do governo, Incluindo separação de poderes; trabalhos interdisciplinares 
em ramos de governo. Aula aqui cívica. Análise de classe de sistemas pelos quais o governo é 
estruturado em 321; classe sistemas de seleção de executivos-chefes em 324; controle legislativo 
de classe e supervisão do poder executivo em 328.3. Para governo comparativo, ver 320.3; para 
relação do governo local para níveis mais altos de governo, ver 320.8; para relação de federal 
para estadual, governos regionais e provinciais, ver 321.02; para o Poder Legislativo, ver 328; 
para o poder judiciário, ver 347; para o poder executivo, ver 351. Veja o Manual em 320.9, 320.4 
vs. 351; também em 909, 930-990 vs. 320.4, 321, 321.09. 
.409 História e biografia. Não use para tratamento geográfico; classe em 320.41–320.49 
.41–.49 Tratamento geográfico. Classificar aqui sistemas de estado e governo em países 
específicos. Adicione ao número base 320.4 a notação 1–9 da Tabela 2, por exemplo, estrutura de 
governo em Cuba 320.47291. 
 
.5 Ideologias políticas, Incluindo o anarquismo, socialismo cristão de classe, nazismo em 320.53; 
aulas interdisciplinares sobre anarquismo em 335. Ideologias de classe com respeito a um 
aspecto específico da ciência política com o aspecto, por exemplo, ideologias em relação à 
revolução em 321.09. Veja o Manual em 320.5 vs. 297.09, 297.2, 322; também em 324 vs. 320.5, 
320.9, 909, 930-990. 
.508 Grupos de pessoas. Ideologias baseadas em grupos de pessoas realocadas para 320.56. 
 
.51 Liberalismo, Incluindo o liberalismo tradicional; liberalismo moderno. 
 
.52 Conservadorismo, Ideologias e teorias que enfatizam os limites da razão e virtude humanas, 
valor da tradição, cautela na efetivação da mudança social. Veja também 320.51 para o 
liberalismo tradicional. 
 
.53 Coletivismo e fascismo. Subdivisões padrão são adicionadas para coletivismo e fascismo 
juntos, para coletivismo sozinho, incluindo ideologias coletivistas específicas, por exemplo, 
socialismo, comunismo; falangismo, nacional-socialismo, neonazismo. Classificar aqui nova 
esquerda, radicalismo, totalitarismo, trabalhos abrangentes sobre autoritarismo de orientação 
religiosa de classe em 320.55; aula interdisciplinar trabalho no socialismo em 335; obras 
interdisciplinares de classe sobre o marxismo em 335.4; obras interdisciplinares de classe sobre o 
fascismo em 335.6. Consulte o Manual em 335 vs. 306.3, 320.53. 
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.54 Nacionalismo, regionalismo, internacionalismo. Subdivisões padrão são adicionadas para 
nacionalismo, regionalismo, internacionalismo juntos; pelo nacionalismo e regionalismo juntos; 
para nacionalismo sozinho; apenas para o regionalismo, incluindo o nacionalismo negro. 
Classificar aqui nacionalismo regional, nacionalismo étnico, pan-nacionalismo.  
.540.1 – .540.7 Subdivisões padrão. Subdivisões padrão de nacionalismo e regionalismo por 
áreas, regiões, locais em geral realocados para 320.54091; padrão subdivisões de nacionalismo e 
regionalismo por continentes específicos, países, localidades realocadas para 320.54093 – 
320.54099. 
.540.8 Grupos de pessoas. Nacionalismo e regionalismo em relação a grupos de pessoas por 
áreas, regiões, locais em geral realocados para 320.54091; nacionalismo e regionalismo com 
respeito a grupos de pessoas por continentes, países, localidades realocadas para 320.54093 – 
320.54099. 
.540.89 Grupos étnicos e nacionais. Não use para nacionalismo negro; classe em 320,54. 
.540.9 História, tratamento geográfico, biografia 320 Ciência política (Política e governo). 
.540.91 Áreas, regiões, lugares em geral, Incluindo subdivisões padrão de nacionalismo e 
regionalismo por áreas, regiões, lugares em geral [anteriormente 320, 5401 – 320.5407]; 
nacionalismo e regionalismo em relação a grupos de pessoas por áreas, regiões, lugares em geral 
[anteriormente 320.5408]; biografia de nacionalismo e regionalismo por áreas, regiões, lugares em 
geral [anteriormente 320.54092]. Adicione ao número base 320.54091 os números seguintes -1 
em notação 11-19 da Tabela 2, por exemplo, nacionalismo árabe 320.540917. 
.540.92 Biografia do nacionalismo e regionalismo por áreas, regiões, lugares em geral, 
remanejado para 320.54091; biografia do nacionalismo e regionalismo por continentes 
específicos, países, localidades realocadas para 320.54093 – 320.54099. 
.540.93 – .540.99 Continentes, países e localidades específicos, Incluindo subdivisões padrão 
de nacionalismo e regionalismo por continentes específicos, países, localidades [anteriormente 
320.5401–320.5407]; nacionalismo e regionalismo com respeito a grupos de pessoas por 
continentes, países, localidades específicos [anteriormente 320.5408]; biografia do nacionalismo e 
regionalismo por continentes, países e localidades específicos [anteriormente 320.54092]. 
Adicione ao número base 320.5409, notação 3–9 da Tabela 2, por exemplo, Nacionalismo sueco 
320.5409485.  
.540.95694 Palestina; Israel. Número construído de acordo com as instruções sob 320.54093 – 
320.54099. Classifique aqui o sionismo.  
.540.96 África. Número construído de acordo com as instruções sob 320.54093–320.54099. 
Classificar aqui Pan-africanismo.  
 
.55 Ideologias de orientação religiosa, Incluindo a teocracia; ideologias islâmicas; 
fundamentalismo islâmico, islamismo; Movimento Muçulmano Negro, Sionismo de classe em 
320.54095694. Para o socialismo cristão, veja 320.53.  
 
.56 Ideologias baseadas em grupos de pessoas [anteriormente 320.508], Incluindo o 
multiculturalismo; ideologias por gênero ou sexo (por exemplo, feminismo); ideologias por diversos 
status sociais (por exemplo, populismo); ideologias por grupos étnicos e nacionais; racismo 
(ideologias baseadas em suposições de superioridade racial); Nazismo de classe em 320.53. 
 
.58 Política de ideologia ambientalista. Classificar aqui ecologismo, ambientalismo, política 
verde, Consulte o Manual em 333.72 vs. 304.2, 320.58, 363.7. 
 
.6 Elaboração de políticas. Classificar aqui tomada de decisão, planejamento, formulação de 
programas e propostas, estudos de política, política pública. Classifique um aspecto específico da 
formulação de políticas com o aspecto, por exemplo, formulação de políticas sobre religião 322, 
lobby legislativo 328.3. Para elaboração de políticas de um assunto específico, consulte o 
assunto, por exemplo, elaboração de políticas para o desenvolvimento econômico 338.9. Consulte 
o Manual em 300, 320.6 vs. 352–354: Políticas públicas. 
 
.8 Governo local, Incluindo limites e formas de governo local; níveis intermediários; condados, 
distritos, Landkreise, províncias como nível intermediário; unidades; governo rural; Governo da 
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cidade; governo urbano. Classificar aqui a relação do governo local com os níveis superiores de 
governo. Obras abrangentes de classe sobre a relação das partes de um Estado com o todo em 
321. Para províncias como unidades estaduais, ver 321.02; para administração local, ver 352.14. 
Veja o Manual em 352.13 vs. 352.15. 
 
.9 Situação e condições políticas. Classe história política geral em 900. Veja o Manual em 
320.9, 320.4 vs. 351; também em 324 vs. 320.5, 320.9, 909, 930-990; também em 909, 930-990 
vs. 320. 
.900 1–.900 8 Subdivisões padrão. 
[.900 9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use para histórico; classe em 320.9. 
Não use para localização geográfica, tratamento e biografia; classe em 320,91–320,99. 
.91–.99 Tratamento geográfico e biografia. Adicione ao número base 320.9 a notação 1–9 da 
Tabela 2, por exemplo, condições política no Egito 320.962.  
 
321 Ciência política (política e governo) 
321 Sistemas de governos e estados, Incluindo sistemas de governo definidos por fonte ou 
exercício de autoridade, por exemplo, feudalismo, sistemas elitistas, monarquia absoluta; sistemas 
de partes relacionadas de um Estado ao todo; Estados unitários (estados em que o controle total é 
investido em governos); impérios; propostas de sindicatos regionais e mundiais; estados 
supranacionais; Estados da nação; pequenos estados; estados ideais (utopias); Estados com 
soberania restrita e territórios não autônomos; governo baseado na família; governo em 
sociedades não alfabetizadas, governo tribal; tipos de Estados definidos por fonte ou exercício da 
autoridade governamental. Classificar aqui tipos de Estados. Classifique um estado ou nação 
nacional no sentido de um estado soberano em 320.1; classe federações em 321.02; classe 
selecionando executivos-chefes em 324; classe europeia União em 341.242; trabalhos 
abrangentes de classe sobre chefes de estado e administração em 352.23. Classificar uma 
espécie de chefe de estado ou administração característica de um sistema específico de governo 
com o sistema, por exemplo, primeiros-ministros responsáveis por legislaturas 321.8, monarcas 
constitucionais 321,8. Consulte o Manual em 909, 930-990 vs. 320.4, 321, 321.09. 
 
.001–.009 Subdivisões padrão 
 
.02 *Federações, Incluindo a relação dos governos federal com os governos estaduais, regionais 
e provinciais; estados e províncias em sistemas federais. Classifique aqui confederações. 
Classificar tipos de estados em jurisdições específicas em 320.4; aula proposta federações 
regionais e mundiais em 321; classe trabalhos abrangentes sobre tipos de estados, em estados 
unitários em 321. Para tipos de estados definidos por fonte ou exercício de governo autoridade, 
ver 321-321.9. 
 
.09 Mudança no sistema de governo, Incluindo golpes de estado; revolução. Trabalhos 
interdisciplinares de classe na revolução em 303.6. Consulte o Manual em 909, 930-990 vs. 320.4, 
321, 321.09. 
 
.8 *Governo democrático, Incluindo sistemas definidos pelo método de seleção de executivos-
chefes, por exemplo, governo presidencial, governo de gabinete; repúblicas; monarquia limitada 
(monarquia constitucional). *Não use a notação 093–099 da Tabela 1 para sistemas de governos 
e estados em uma jurisdição; classe em 320.43 - 320.49. 
 
.9 *Governo autoritário, Incluindo o governo comunista; ditadura do proletariado; governo 
fascista; sistema nazista. Classificar aqui despotismo, ditadura, governo totalitário. O comunismo 
de classe como ideologia política, o fascismo como ideologia política na 320.53; monarquia 
absoluta de classe em 321; aulas interdisciplinares sobre comunismo em 335.4; obras 
interdisciplinares de classe sobre o fascismo em 335.6. Para sistemas elitistas, veja 321. 
 
322 Relação do Estado com os grupos organizados e seus membros. Relação do Estado 
com outros grupos que não os partidos políticos regulares, Incluindo organizações e grupos 
religiosos; igreja e Estado, religião e Estado; política governamental sobre religião; movimentos e 
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grupos trabalhistas; negócios e indústria; serviços armados; liberdade de classe religiosa em 
323.44. Para greves gerais dirigidas principalmente a empregadores ou focadas em objetivos 
econômicos limitados, ver 331.892. Para grupos organizados para uma finalidade não prevista 
aqui, veja a finalidade, por exemplo, grupos organizados para promover direitos políticos 323.5. 
Veja o Manual em 320.5 vs. 297.09, 297.2, 322; também em 322 contra 201, 261.7, 292-299. 
 
.4 Grupos de ação política, Incluindo grupos revolucionários e subversivos; atividades e ramos 
de partidos políticos; grupos de pressão; movimentos de reforma. Classifique aqui grupos de 
protesto; táticas não eleitorais usadas por grupos de ação política, por exemplo, desobediência 
civil; tipos específicos de conflitos entre a ação política de grupos e autoridades constituídas, por 
exemplo, tumultos; comitês de ação política de classe (grupos de arrecadação de fundos dos 
Estados Unidos) em 324; impacto de classe de grupos revolucionários e subversivos específicos 
na história geral em 930-990; obras abrangentes de classe sobre festas; organizações engajadas 
tanto na atividade política não violenta quanto na revolução em 324.2; classe interdisciplinar 
trabalha na reforma social em 303.48; trabalhos interdisciplinares de classe sobre conflitos e sua 
resolução em 303.6. Classe A, movimento que busca reformar uma função social específica com 
a função, por exemplo, movimento de sufrágio feminino 324.6, reforma da previdência 361.6; 
pressão de classe de grupo trabalhando para um objetivo específico com o objetivo, por exemplo, 
um grupo trabalhando para melhor aplicação da lei em 363.2. *Não use a notação 093–099 da 
Tabela 1 para sistemas de governos e estados em uma jurisdição; classe em 320.43-320.49. 
 
323 Direitos civis e políticos. Subdivisões padrão são adicionadas para direitos civis e políticos 
juntos, para direitos civis sozinhos, Incluindo a participação cidadã; resistência, repressão, 
perseguição. Classifique aqui as liberdades civis, os direitos humanos, a liberdade individual, os 
direitos da humanidade; relações do estado com seus moradores, limitação de classe e 
suspensão de direitos civis em 323.4; aspectos de bem-estar de classe de direitos humanos em 
361.6. Participação cidadã de classe em uma questão específica com a questão, por exemplo, 
participação na avaliação da escola pública 379.1. Para a relação do Estado com grupos 
organizados que não sejam partidos políticos e organizações relacionadas, ver 322; para a 
relação do Estado com os partidos políticos e organizações relacionadas, ver 324; para leis de 
direitos humanos, ver 341.4; pelos direitos civis, lei, ver 342.08 
 
.01 Filosofia e teoria. Classificar aqui direitos naturais 
 
.08 Grupos de pessoas. Não use para direitos civis e políticos de grupos não dominantes; classe 
em 323.1. Não use para direitos civis e políticos de outros grupos sociais; classe em 323.3, 
Classificar aqui grupos de pessoas que fazem valer os direitos civis e políticos, grupos de pessoas 
que participam do abuso de direitos civis e políticos, grupos de pessoas que trabalham pelos 
direitos civis e políticos em geral. 
 
.1 Direitos civis e políticos de grupos não dominantes. Subdivisões padrão são adicionadas 
para direitos civis ou políticos ou ambos direitos civis específicos de classe de grupos não 
dominantes em 323.4; classe específica direitos políticos de grupos não dominantes em 323.5; 
aulas interdisciplinares sobre grupos não dominantes em 305.5. Para direitos civis e políticos de 
grupos não dominantes específicos, exceto membros de grupos étnicos e nacionais, ver 323.3. 
[.109 3–.109 9] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe em 323.13-
323.19. 
 
.11 Grupos étnicos e nacionais. Subdivisões padrão são adicionadas para direitos civis ou 
políticos ou ambos os trabalhos interdisciplinares de classe sobre grupos étnicos e nacionais em 
305.8. 
[.110 93–.110 99] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe em 323.13 - 
323.19.  
.111–.119 Grupos étnicos e nacionais específicos. Adicione ao número base 323.11 os 
números que seguem 305.8 em 305.81–305.89, por exemplo, direitos civis dos afro-americanos 
323.1196. Subdivisões são adicionadas para direitos civis ou políticos ou ambos (Opção: Direitos 
civis e políticos de classe dos povos nativos norte-americanos em 970.5; prefira 323.1197). 
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Membros de classe de grupos étnicos e nacionais específicos que também são membros de 
outros grupos sociais em 323.3. 
 
.13–.19 Grupos não dominantes, grupos étnicos e nacionais em continentes específicos, 
países, localidades. Adicione ao número base 323.1 notação 3-9 da Tabela 2, por exemplo, 
direitos civis de minorias nacionais na China 323.151. Subdivisões são adicionadas para direitos 
civis ou políticos ou ambos. Classificar grupos étnicos e nacionais específicos em continentes, 
países, localidades em 323.111–323.119; classifique outros grupos não dominantes específicos 
em continentes específicos, países, localidades em 323.3. 
 
.3 Direitos civis e políticos de outros grupos sociais. Grupos que não sejam grupos étnicos e 
nacionais, Incluindo grupos identificados por diversos atributos sociais (por exemplo, classe, 
intelectuais); mulheres; faixas etárias (por exemplo, jovens, jovens e adultos de meia-idade, 
pessoas no final da idade adulta). Classificar um direito civil específico de grupos sociais em 
323.4; classe política específica, direito dos grupos sociais em 323.5; classe abrangente funciona 
em adultos em 323. 
[.301–.309] Subdivisões padrão. Não use; classe em 323.01–323.09. 
 
.4 Direitos civis específicos; limitação e suspensão dos direitos civis, Incluindo segurança 
pessoal; direitos de propriedade; direitos de reunião e associação; direito de petição; obras 
abrangentes sobre direitos de petição e reunião. Limitação de classe e suspensão de 
especificação, direitos específicos com o direito em 323.4, por exemplo, limitação da liberdade de 
expressão 323.44. Direito de classe à privacidade em 323.44; aspectos jurídicos de classe do 
direito à vida em 342.08; aulas interdisciplinares sobre direitos econômicos em 330. 
[.401–.409] Subdivisões padrão. Não use; classe em 323.01–323.09 
.42 Igualdade de proteção da lei. 
.44 Liberdade de ação (Liberdade), Incluindo a liberdade de consciência e religião; liberdade de 
expressão; liberdade de publicação; liberdade de informação, liberdade de imprensa; direito à 
privacidade. Classifique aqui liberdade de expressão, liberdade intelectual, direitos de classe de 
reunião e associação, direito de petição em 323.4 
 
.5 Direitos políticos, Incluindo o direito de exercer o cargo, o direito de representação, direito de 
reunião de classe, direito de petição em 323.4; exercício de classe da política direitos em 324. 
Para cidadania e direitos conexos, ver 323.6; para direitos de voto, veja 324.6. 
[.508] Grupos de pessoas. Não use para direitos políticos de grupos não dominantes; classe em 
323.1. Não utilizar para direitos políticos de outros grupos sociais; classe em 323,3. 
 
.6 Cidadania e tópicos relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para cidadania e 
tópicos relacionados juntos, para cidadania sozinha, Incluindo a aquisição da cidadania; relação 
do Estado com estrangeiros e pessoas com problemas de cidadania; expatriação e repatriação; 
deveres e obrigações dos cidadãos; passaportes e vistos, classe abrangente trabalha em 
refugiados em 325. 
 
324 O processo político, Incluindo organizações partidárias auxiliares; grupos de interesse e 
pressão; influência e atividades de grupos em processos extragovernamentais; comitês de ação 
política (PACs, grupos de angariação de fundos dos Estados Unidos); trabalhos abrangentes 
sobre lobby. Classificar aqui eleições, ramos revolucionários e subversivos de classe dos partidos 
políticos em 322.4; classe organizações auxiliares de organizações partidárias internacionais em 
324.1; classe trabalhos abrangentes sobre grupos de interesse, grupos de ação política trabalha 
em grupos de pressão em 322.4. Para lobby legislativo, ver 328.3. Para fazer lobby por um 
objetivo específico, consulte o objetivo, por exemplo, fazer lobby pela reforma penal 364.6. Veja o 
Manual em 324 vs. 320; também em 324 vs. 320.5, 320.9, 909, 930-990; também em 909, 930-
990 vs. 320. 
 
RESUMO 
 
324.09 História, tratamento geográfico, biografia 



332 
 

.1 Organizações partidárias internacionais, auxiliares, atividades 

.2 Partidos políticos 

.5 Indicando candidatos 

.6 Sistemas e procedimentos eleitorais; sufrágio 

.7 Condução de campanhas eleitorais 

.9 História e tratamento geográfico das eleições 
 
[.023] A política como profissão, ocupação, hobby. Não use; classe em 324.2. 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para tratamento histórico e geográfico 
de eleições; classe em 324.9. 
 
.1 Organizações partidárias internacionais, auxiliares, atividades não controladas 
diretamente por partidos nacionais específicos, Incluindo organizações internacionais, 
auxiliares, atividades de partes identificadas, principalmente por posição no espectro da direita 
para a esquerda, por exemplo, organizações internacionais de partidos de direita, organizações 
internacionais de partidos conservadores, organizações internacionais de partidos centristas, 
organizações internacionais de partidos liberais, organizações internacionais de partidos de 
esquerda e trabalhistas; organizações internacionais de outras partes. Atividades revolucionárias 
e subversivas de classe e ramos do partido organizações em 322.4. 
 
.2 Partidos políticos, Incluindo a relação dos partidos políticos com o Estado e o governo; tipos 
de festas; finanças partidárias, filiação, organização; máquinas políticas; liderança; política como 
profissão, ocupação, hobby; políticos como um tipo de pessoa; programas e ideologias; 
plataformas, literatura de campanha. Organizações auxiliares de classe em 324. Para atividades 
revolucionárias e subversivas e ramos de partidos, ver 322.4; para organizações e atividades 
partidárias internacionais, ver 324.1; para nomeação de candidatos, ver 324.5; para financiamento 
de campanha de tipos específicos das partes, ver 324.7. Para literatura de campanha sobre um 
assunto específico, consulte o assunto, por exemplo, literatura de campanha sobre a participação 
dos Estados Unidos em Guerra do Vietnã em 959.704. 
[.202.3] A política partidária como profissão, ocupação, hobby. Não use classe em 324.2 
.209.4 – .209 9 Continentes, países e localidades específicos no mundo moderno. Não use 
para festas em países e localidades específicos; classe em 324.24–324.29. Consulte o Manual em 
324.2094 – 324.2099 e 324.24 – 324.29. 
 
.24–.29 Partes em países e localidades específicas no mundo moderno. A tabela de adição a 
seguir está limitada a países e localidades diferentes do Reino Unido, Canadá, Estados Unidos, 
Austrália; desenvolvimentos especiais para esses países seguem a tabela de adição, exceto 
quando especificamente instruído em contrário abaixo, para um país ou para localidades dentro 
de um país adicionar à notação de número base 324.2, 4–9 da Tabela 2 para o país específico, 
por exemplo, partidos na França 324.244; em seguida, adicione mais da seguinte forma:  
001–009 Subdivisões padrão. Consulte o Manual em 324.2094–324.2099 e 324.24–324.29. 
 
.241 Partes do Reino Unido, Incluindo temas gerais de partidos do Reino Unido; partes 
existentes somente antes de 1945; partidos da Grã-Bretanha antes da união com a Irlanda, da 
Inglaterra e País de Gales antes da união com a Escócia; outras partes fundadas ou em existência 
após 1945 não previsto. 
.241 001–.241 009 Subdivisões padrão. 
.241.04 Partido Conservador. 
.241.06 Partido Liberal e seus sucessores. Subdivisões padrão são adicionadas para qualquer 
ou todos os partidos liberais. Classifique aqui Liberais Democratas. 
.241.07 Partido Trabalhista. 
 
.271 Partes do Canadá, Incluindo temas gerais de partidos do Canadá; partes existentes apenas 
antes de 1945; Partido de Crédito Social do Canadá; outras partes fundadas ou em existência 
após 1945 não prevista abaixo. 
.271 001–.271 009 Subdivisões padrão. 
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.271.04 Partido Conservador do Canadá (2003–) e seus predecessores, Incluindo Reforma do 
Partido do Canada, Aliança conservadora. Classificar aqui Partido Conservador do Canadá 
(1938–1942) e o partido sob nomes anteriores, por exemplo, Partido Liberal-Conservador; Partido 
Conservador Progressista. 
.271.06 Partido Liberal do Canadá. 
.271.07 Novo Partido Democrático do Canadá. 
.271.1 – .271.9 Partes das províncias e territórios do Canadá. Adicione ao número base 
324.271 os números seguintes -71 em notação 711-719 da Tabela 2 para província ou território, 
por exemplo, partes no Território Yukon 324.2719; em seguida, adicione mais da seguinte forma: 
001–009 Subdivisões padrão. 
 
.273 Partes dos Estados Unidos, Incluindo tópicos gerais de partidos dos Estados Unidos; 
partidos nacionalistas de direita, de esquerda e operários, outros partidos fundados ou existentes 
depois de 1945 não previsto abaixo. Aula tópicos gerais de partidos específicos dos Estados 
Unidos em 324.2732 – 324.2736. Para partidos em estados específicos e Distrito de Columbia, 
veja 324.274 – 324.279. 
.27301 – .273.09 Subdivisões padrão.  
 
.273.2 Partes existentes apenas antes de 1945, incluindo o Partido Americano (―Know-
Nothing‖), o Partido Solo Livre; Partido Federalista; Partido Whig; Partido Republicano 
Jeffersoniano; populista e partidos progressistas. Partes existentes antes de 1945 e cessando 
após 1945 transferido para 324.2734-324.2736. > 324.273 4–324.273 6 Partes fundadas ou 
existentes após 1945. Classificar aqui partidos existentes antes de 1945 e cessando após 1945 
[anteriormente 324.2732]. 
 
.273 4 Partido Republicano. 
.273 6 Partido Democrático, incluindo o Partido Democrata-Republicano. 
.274–.279 Partes dos Estados dos Estados Unidos e Distrito de Columbia. Adicione ao 
número base 324.27 os números seguintes -7 na notação 74–79 da Tabela 2 para Estado ou 
Distrito de Columbia, por exemplo, partidos na Califórnia 324.2794; em seguida, adicione mais da 
seguinte forma: 001–009 Subdivisões padrão. A classe abrangente funciona em 324.273. Para 
festas no Havaí, consulte 324.2969. 
 
.294 Partes da Austrália, Incluindo partidos fundados ou existentes após 1945, por exemplo, Os 
Nacionais, Partido Liberal da Austrália, Partido Trabalhista Democrático; tópicos gerais de partidos 
da Austrália; partes existentes apenas antes de 1945. 
.294.001 – .294.009 Subdivisões padrão. 
.294 1–.294 7 Partes dos Estados e territórios da Austrália. Adicione ao número base 324.294 
os números seguintes -94 em notação 941-947 da Tabela 2 para estado ou território, por exemplo, 
partidos em New South; País de Gales 324.2944; em seguida, adicione mais da seguinte forma: 
001–009 Subdivisões padrão. 
 
.296.9 Festas no Havaí. 
.296.900 1 – .296.900 9 Subdivisões padrão. 
 
.5 Indicando candidatos, Incluindo nomeação por cáucuses e cooptação; nomeação pelas 
primárias; nomeação por convenções. Classificar aqui campanhas para nomeação; resultados de 
campanhas, por exemplo, delegar conta. Trabalhos abrangentes de classe sobre nomeação e 
campanhas eleitorais em 324.9. 
 
.509.4 – .509.9 Áreas geográficas no mundo moderno que não sejam países específicos e 
Estados. Não use para nomear candidatos de um partido em um país específico ou Estado; 
classe em 324.24 – 324.29 
 
.6 Sistemas e procedimentos eleitorais; sufrágio. Subdivisões padrão são adicionadas para 
sistemas e procedimentos eleitorais, sufrágio junto; apenas para sistemas eleitorais; apenas para 
procedimentos eleitorais, Incluindo qualificações para votar, direitos de voto; sistemas eleitorais; 
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cadastro de eleitores; procedimentos de votação; fraude eleitoral. Classifique aqui trabalhos 
abrangentes sobre sistemas e procedimentos para nomeações e eleições, conduta de classe de 
campanhas eleitorais, irregularidades no financiamento de campanha em 324.7; fraude eleitoral 
de classe como crime em 364.1; classe trabalhos abrangentes sobre direitos políticos em 323.5. 
Para nomear candidatos, ver 324.5; para base eleitoral de representação em órgãos legislativos, 
ver 328.3; para manuais descrevendo procedimentos eleitorais que discutem leis ou regulamentos 
administrativos, veja 342. 
 
.7 Condução de campanhas eleitorais. Nome da variante: política prática, Incluindo estratégia; 
uso e efeito da mídia; propaganda para campanhas de eleições políticas; financiamento de 
campanha. Classificar aqui relações públicas para condução de campanhas eleitorais políticas, 
financiamento de festa de classe em 324.2. Veja também 324.5 para condução de campanhas 
para nomeação. 
 
.9 História e tratamento geográfico das eleições. Classificar aqui retornos e resultados 
eleitorais, estudos de comportamento eleitoral; trabalhos abrangentes em campanhas; 
plataformas de classe, literatura de campanha em 324.2. Para campanhas para indicação, veja 
324.5; para realização de campanhas de eleições, veja 324.7. 
.900.1 – .900.8 Subdivisões padrão. 
[.900.9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use para histórico; classe em 324.9. 
Não use para localização geográfica tratamento, classe em 324.91-324.99. 
[.900.92] Biografia. Não use; turma em 324.092. 
.91 – .99 Tratamento geográfico. Adicione ao número base 324.9 a notação 1–9 da Tabela 2, 
por exemplo, eleição campanhas no Reino Unido 324.941; então em todos os casos, exceto 
América do Norte e Sul, adicione mais como segue: 
001–009 Subdivisões padrão. Use 0001–0009 para subdivisões padrão América do Norte e Sul. 
 
325 Migração internacional e colonização. Subdivisões padrão são adicionadas para migração 
e colonização internacional junto, apenas para a migração internacional, Incluindo transferências 
populacionais; imigração; emigração; exercício da política domínio sobre territórios distantes, 
descolonização. A classe abrangente trabalha em política externa em 327.1; aula interdisciplinar 
trabalha com movimentação internacional de pessoas em 304,8; aulas interdisciplinares sobre 
pessoas deslocadas, refugiados em 305.9. Movimento de classe de pessoas associadas a um 
evento específico na história mundial com o evento em 909; movimento de classe de pessoas 
associado a um evento específico na história de um país ou região, com o evento em 930-990, por 
exemplo, emigração de judeus como consequência do Holocausto 940,53. Para imigração ilegal, 
ver 364.1. 
[0,094–0,099] Continentes, países e localidades específicos no mundo moderno. Não use; 
aula em 325. 
 
.4–.9 Migração internacional e colonização em continentes específicos, países, localidades 
no mundo moderno, adicione à notação de número base 325 4–9 da Tabela 2, por exemplo, 
migração para Israel 325.5694. Subdivisões são adicionadas para um ou ambos os tópicos no 
título. Emigração de classe de continentes específicos, países, localidades no mundo moderno 
para continentes, países, localidades específicos; colonização por países específicos no mundo 
moderno em continentes, países e localidades específicos; obras abrangentes sobre a 
colonização por e em continentes, países, localidades mundo em 325. 
 
326 Escravidão e emancipação. Subdivisões padrão são adicionadas para escravidão e 
emancipação juntas, para escravidão sozinho, Incluindo o abolicionismo, movimentos 
antiescravistas. Trabalhos interdisciplinares de classe sobre escravidão em 306.3. 
 
327 Relações Internacionais. Classe de ciência militar em 355; trabalhos interdisciplinares de 
classe sobre as relações entre países em 303.48. Para relações internacionais com respeito a um 
assunto específico, veja o assunto, por exemplo, relações comerciais do Reino Unido 382.0941. 
Veja o Manual em 341 vs. 327 
[.01] Filosofia e teoria. Não use; classe em 327.101 
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.06 Organizações. Para organizações intergovernamentais, ver 341.2 
[.068] Gestão. Não use; classe em 353.1. 
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui história diplomática, relações 
internacionais de ou em áreas, regiões, lugares em geral, não limitados por continente, país, 
localidade, por exemplo, estrangeiros em relação ao antigo bloco comunista 327.091717. 
0.092 Biografia. Não use para diplomatas; turma em 327.2092. 
[0,093 – 0,099] Relações exteriores de continentes, países, localidades específicas. Não use; 
classe em 327,3-327,9. 
 
.1 Política externa e temas específicos nas relações internacionais. Subdivisões padrão são 
adicionadas para política externa, Incluindo meios específicos para atingir objetivos de política 
externa; propaganda e guerra de nervos; conflito internacional; cooperação internacional; 
internacionalismo, resolução de conflitos. Classificar aqui o imperialismo nas relações 
internacionais, política internacional, poder político, espionagem e subversão de classe em 
327.12; classe governamental internacional organizações em 341.2; guerra de classes em 355.02; 
classe trabalhos abrangentes sobre propaganda política em 320.01; trabalhos abrangentes de 
classe sobre o imperialismo, imperialismo como política nacional em 325; aulas interdisciplinares 
sobre propaganda em 303.3; trabalhos interdisciplinares de classe sobre resolução de conflitos 
em 303.6. Para diplomacia, ver 327.2; para lei de cooperação internacional, ver 341.7. 
 
.101 Filosofia e teoria das relações internacionais e da política externa, incluindo o papel e a 
posição dos pequenos Estados, as bases econômicas das relações Internacionais. Classificar 
aqui geopolítica nas relações internacionais, natureza do poder em relações Internacionais. 
Trabalhos abrangentes de classe sobre geopolítica em 320.1. 
.102–.108 Subdivisões padrão de política externa. 
.109 História, tratamento geográfico, biografia da política externa. 
.109.2 Biografia. Não use para diplomatas; turma em 327.2092. 
[.109.3 – .109.9] Relações exteriores de continentes, países, localidades específicas. Não 
use; classe em 327.3-327.9. 
 
.12 Espionagem e subversão. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título. Classifique aqui trabalhos interdisciplinares sobre espionagem, subversão, 
inteligência, reunião. Para espionagem militar, subversão militar, veja 355.3. 
.120.93 – .120.99 Continentes, países, localidades específicos. Não use para espionagem e 
subversão por nações específicas; classe em 327.123 - 327.129. 
.123 – .129 Espionagem e subversão por nações específicas. Adicione ao número base 
327.12 a notação 3–9 da Tabela 2, por exemplo, espionagem por França 327.1244; em seguida, 
adicione mais da seguinte forma: 001–008 Subdivisões padrão. 
 
009 História e biografia. Não use para espionagem de uma nação específica em uma área 
especifica; classifique no número para a nação sem adicionar a notação 009. 
 
.2 Diplomacia, Incluindo protocolo. Use 327.2 para métodos e estilo de diplomacia; 327 para 
substância e conteúdo de relações diplomáticas. Para lei da diplomacia, ver 341.3. 
.209.2 Biografia. Não use para biografia de diplomatas de nações específicas; classe em 
327.3 – 327.9. 
 
.3 – .9 Relações exteriores de continentes, países, localidades específicos. Classificar aqui 
política externa. Adicione à notação de número de base 327 3-9 da Tabela 2, por exemplo, 
relações internacionais no Oriente Médio 327.56, relações exteriores do Brasil 327.81; então, para 
as relações entre essa nação e outra nação ou região, adicione 0* e ao resultado adicione 
notação 1-9 da Tabela 2, por exemplo, relações entre Brasil e França 327.81044, entre o Brasil e 
o mundo árabe 327.81017. Dê prioridade na notação à nação ou região enfatizada. Se a ênfase 
for igual, dê prioridade à nação ou região que aparece em primeiro lugar na Tabela 2. Opção: Dê 
prioridade na notação à nação ou região que exige ênfase, por exemplo, as Bibliotecas nos 
Estados Unidos classificam as relações exteriores entre Estados Unidos e França em 327.73044. 
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Aula tópicos específicos em relações internacionais de nações ou regiões específicas em 327.1. 
Veja o Manual em T1—092: Biografia completa: Figuras públicas; também em 920.009, 920.03 - 
920.09 vs. 909, 909.7 - 909.8, 930 - 990. *Adicione 00 para subdivisões padrão; veja as instruções 
no início da Tabela 1. 
 
328 O processo legislativo, incluindo regras e procedimentos dos órgãos legislativos. Classificar 
aqui poder legislativo, órgãos legislativos. Regras de classe das comissões dos órgãos legislativos 
em 328.3; regras abrangentes de classe de pedido em 060.4. Consulte o Manual em 909, 930 – 
990 vs. 320. 
 
.068 Gerenciamento. Não use para gestão de escritórios de membros; classe em 328.3. Não use 
para poder legislativo em jurisdições específicas no mundo moderno; classe em 328.4 - 328.9. 
Classificar aqui administração pública do poder legislativo. 
 
[.094–.099] O processo legislativo em continentes específicos, países, localidades no 
mundo moderno. Não use; classe em 328.4 – 328.9. 
 
.2 Iniciativa e referendo. 
.209.4 – .209.9 Continentes e localidades específicos no mundo moderno. Não use para 
tratamento em jurisdições específicas no mundo moderno; classe em 328.4 - 328.9. 
 
.24 – .29 Iniciativa e referendo em jurisdições específicas no mundo moderno. Adicione ao 
número base 328.2 a notação 4–9 da Tabela 2, por exemplo, iniciativa na Califórnia 328.2794. 
Subdivisões são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título. 
 
.3 Tópicos específicos dos órgãos legislativos, Incluindo a reforma legislativa; casas altas; 
casas baixas; membros e filiação; poderes, privilégios, restrições; deveres legislativos; sessões; 
organização interna e disciplina; promulgação de legislação; pressão; formulários dos órgãos 
legislativos; mesas de referência legislativa de classe em 027.6; sistema de gabinete de classe de 
executivos em 321.8; regras de classe e procedimentos dos órgãos legislativos em 328; classe 
específica tópicos de órgãos legislativos de jurisdições específicas no mundo moderno, biografia 
de membros de órgãos legislativos específicos no mundo moderno em 328.4 - 328.9; classe 
trabalhos abrangentes sobre regras e procedimentos em 328; classe abrangente biografia dos 
membros em 328.092; aulas interdisciplinares sobre ouvidorias em 352.8. Audiências de 
comissões de classe e relatórios sobre um assunto específico que enfatizar propostas de 
legislação com o assunto em 340, por exemplo, audiência sobre projetos de lei governando as 
forças armadas 343; audiências do comitê de classe e relatórios sobre um assunto específico que 
não enfatize a legislação proposta com o assunto em 001–999, por exemplo, relatórios gerais 
sobre assuntos militares 355. Para promulgação de orçamentos, ver 352.4. Para audiências sobre 
um assunto específico, ver o assunto, por exemplo, audiências sobre as leis 348. 
[.301–.309] Subdivisões padrão. Não use; classe em 328.01 – 328.09. 
 
.4 – .9 O processo legislativo em continentes específicos, países, localidades no mundo 
moderno. Adicione à notação número 328 base 4–9 da Tabela 2, por exemplo, o processo 
legislativo no Canadá 328.71; no entanto, não adicione a notação 01–09 da Tabela 1; classe em 
número para jurisdição. Por iniciativa e referendo em jurisdições no mundo moderno, ver 328.24 – 
328.29. Veja o Manual em T1—092: Biografia completa: Figuras públicas; também em 920.009, 
920.03 - 920.09 vs. 909, 909.7 - 909.8, 930 - 990. 
 
[329] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10. 
 
330 Economia, incluindo trabalhos interdisciplinares sobre direitos econômicos. Classificar aqui 
trabalhos abrangentes sobre economia e gestão, a menos que outras instruções sejam fornecidas, 
observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, finanças como um fator econômico na 
economia internacional 332 (não 337): 
Cooperativas 334; 
Finanças públicas 336; 
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Economia do trabalho, finanças, terra, energia 331-333; 
Produção, Comércio (381–382), Comunicações (383–384), Transporte (385–388) 338; 
Macroeconomia e tópicos relacionados 339; 
Economia Internacional 337; 
Socialismo e sistemas relacionados 335. 
Direitos econômicos de classe no sentido de direitos sociais em 361.6. Para gerenciamento, veja 
658. Para um tipo específico ou aspectos dos direitos econômicos, veja o tipo ou aspecto, por 
exemplo, aspectos políticos dos direitos de propriedade 323.4. Veja o Manual em 330 vs. 650, 
658. 
 
RESUMO 
 
330.01–.09 Subdivisões padrão 
.1–.9 [Sistemas, escolas, teorias; situação e condições econômicas] 
331 Economia do trabalho 
332 Economia financeira 
333 Economia da terra e energia 
334 Cooperativas 
335 Socialismo e sistemas relacionados 
336 Finanças públicas 
337 Economia internacional 
338 Produção 
339 Macroeconomia e tópicos relacionados 
 
.01 Filosofia e teoria. Não use para teorias, para escolas de pensamento; classe em 330.1 
.02–.08 Subdivisões padrão. 
.09 História, tratamento geográfico, biografia da economia como disciplina. Não use para 
situação e condições econômicas; classe em 330.9. 
 
.1 Sistemas, escolas, teorias, Incluindo teorias de riqueza; teorias da propriedade. Aspectos 
macroeconômicos de classe da riqueza em 339. Para aluguel econômico, ver 333.01; para lei de 
oferta e demanda, veja 338.5. 
 
.12 Sistemas, Incluindo economia de livre iniciativa; capitalismo; economias planejadas; 
economias de comando; economias mistas; teoria econômica do laissez-faire de classe em 
330.15; escolas do pensamento de classe, apresentando economias planejadas em 335. 
 
.15 Escolas de pensamento econômico, Incluindo escolas pré-clássicas; fisiocracia; escola de 
Quesnay; economia clássica; escolas de Smith, Ricardo, Malthus, Mill, Say; laissez-faire, teoria 
econômica; escolas históricas e matemáticas; diversas escolas, por exemplo, economia 
institucional, escola de economia de Chicago [monetarismo], economia do lado da oferta, escola 
de economia do bem-estar; economia keynesiana; economia pós-keynesiana; escola de utilidade 
marginal; escolas de Jevons, Menger, Walras, Wieser, Böhm-Bawerk, Von Mises; teoria da 
utilidade. Economia de classe das instituições em 330; aula de economia matemática em 330.01; 
teoria monetária de classe em 332.401. Para escolas socialistas e afins, ver 335. 
 
.9 Situação e condições econômicas. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos 
os tópicos no título. Classificar aqui geografia econômica, história econômica; funciona 
descrevendo a situação e condições em ambos os níveis macroeconômico e microeconômico. 
Políticas de classe para promover o crescimento e desenvolvimento econômico em 338.9; classe 
políticas macroeconômicas em 339.5. 
.900.1 – .900.8 Subdivisões padrão. 
[.900.9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use para períodos históricos; para 
obras abrangentes sobre a história no tratamento geográfico; classe em 330.9. 
[.900.91] Áreas, regiões, lugares em geral. Não use; classe em 330.91. 
[.900.92] Biografia. Não use; turma em 330.092. 
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[.900.93 – .900.99] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe em 330.93 - 
330.99. 
.91 Áreas, regiões, lugares em geral. Adicione ao número base 330.91 os números seguintes -1 
na notação 11–19 da Tabela 2, por exemplo, situação econômica e condições no desenvolvimento 
de países 330.9172; no entanto, não adicione a notação 01–09 da Tabela 1 para subdivisões 
padrão. 
 
.93 – .99 Continentes, países e localidades específicas. Adicione ao número base 330.9 
notação 3-9 da Tabela 2, por exemplo, econômica, situação e condições na França 330.944; no 
entanto, não adicione notação 01–09 da Tabela 1 para subdivisões padrão > 331–333 Economia 
do trabalho, finanças, terra, energia. Trabalhos abrangentes de classe sobre economia do 
trabalho, finanças, terra, energia em 330; obras abrangentes de classe sobre trabalho, capital, 
terra considerados como fatores de produção em 338. 
 
331 Economia do trabalho, Incluindo relações laborais por indústria e ocupação. Classificar aqui 
relações laborais, trabalhos interdisciplinares sobre trabalho, a menos que outras instruções sejam 
fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, compensação das mulheres na 
banca 331.4 (não 331.2 ou 331.7): 
Escolha de vocação 331.702; 
Força de trabalho por atributos pessoais 331.3 - 331.6; 
Força de trabalho e mercado 331.1; 
Condições de emprego 331.2; 
Sindicatos trabalhistas, negociações trabalhistas e disputas 331.8; 
Mão de obra por indústria e ocupação 331.7 (exceto 331.702); 
Condições econômicas da classe trabalhadora em 330.9; relações de classe entre dirigentes e 
sindicatos em 331.8; política de pleno emprego de classe em 339.5. Para um aspecto econômico 
específico do trabalho, veja o aspecto, por exemplo, relação de movimentos trabalhistas para o 
estado em 322, aspectos gerenciais do trabalho 658.3. Ver também 305.5 para sociologia da 
classe trabalhadora; também 306.3 para sociologia do trabalho. 
 
RESUMO 
 
331.01–09 Subdivisões padrão 
.1 Força de trabalho e mercado 
.2 Condições de emprego 
.3 Trabalhadores por faixa etária 
.4 Mulheres trabalhadoras 
.5 Trabalhadores por atributos pessoais além da idade 
.6 Trabalhadores por origem étnica e nacional 
.7 Trabalho por indústria e ocupação 
.8 Sindicatos trabalhistas, negociações e disputas trabalhistas 
 
.01 Filosofia e teoria. Não use para classificação de ocupações; turma em 331.7001, Incluindo 
direitos e posição de trabalho; direitos trabalhistas; satisfações e insatisfações trabalhistas; 
liberdade e dignidade do trabalho; cooperativas de produtores de classe em 334; o socialismo das 
guildas de classe, o sindicalismo em 335; controle de classe operária da indústria em 338.6; 
representação de funcionários de classe na gestão discutida do ponto de vista gerencial em 658.3. 
Por loja aberta, direito ao trabalho, papel dos sindicatos na indústria, ver 331.88. 
.08 Grupos de pessoas. Não use para discriminação; classe em 331.13. Classificar aqui 
trabalhos abrangentes sobre força de trabalho por atributos pessoais [anteriormente 331.11], 
obras abrangentes sobre minorias na força de trabalho. 
[0.081] Pessoas por gênero ou sexo. Não use; classe em 331.5. 
[.082] Mulheres. Não use; classe em 331.4. 
[0.083 – 0.084] Faixas etárias. Não use; classe em 331.3. 
[0.086] Pessoas por diversos atributos sociais. Não use; classe em 331.5. 
[0.087] Pessoas com deficiência e doenças, pessoas superdotadas. Não use; classe em 
331.5. 
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[.088] Grupos ocupacionais e religiosos. Não use para grupos religiosos; classe em 331.5. Não 
use para grupos ocupacionais; classe em 331.7. 
[.089] Grupos étnicos e nacionais. Não use; classe em 331.6. 
.1 Força de trabalho e mercado. Classificar aqui obras abrangentes sobre emprego e 
desemprego. Emprego de classe em 331.12; desemprego de classe em 331.13. 
 
.11 Força de trabalho, Incluindo qualificações; sistemas de trabalho; produtividade do trabalho; 
força de trabalho por indústria e ocupação. Classificar aqui recursos humanos, oferta de trabalho, 
tamanho da força de trabalho, força de trabalho. Classe força de trabalho em relação à demanda 
de trabalho em 331.12; classe industrial produtividade em 338; trabalhos abrangentes de classe 
sobre o trabalho por indústria e ocupação em 331.7. Veja também 331.87 para filiação sindical. 
Trabalhos abrangentes sobre a força de trabalho por atributos pessoais realocados para 331.08; 
programas para diversidade no local de trabalho realocados para 331.13. 
 
.12 Mercado de trabalho, incluindo tópicos especiais do mercado de trabalho, por exemplo, 
política governamental sobre mercado de trabalho; demanda de mão de obra; exigências 
trabalhistas; vagas de emprego; mão de obra ativamente empregada; emprego, utilização de 
recursos humanos, trabalhos abrangentes sobre emprego e remuneração; trabalho e volume de 
negócios; mobilidade laboral; colocação; agências de emprego, bancos de emprego, intercâmbios 
de trabalho, fontes de informação de trabalho; mercado de trabalho por setor e ocupação. 
Classifique aqui a oferta de trabalho em relação às demandas políticas de classe destinadas a 
garantir o pleno emprego por meio de políticas fiscais e política monetária em 339.5; trabalhos 
abrangentes de classe sobre emprego e desemprego em 331.1. Por discriminação no emprego, 
escassez de mão de obra, desemprego, subemprego, excedentes, ver 331.13; para 
compensação, veja 331.2. Veja o Manual em 331.12 vs. 331.13. 
 
.13 Discriminação no emprego, escassez de mão de obra, desemprego, incluindo programas 
para diversidade no local de trabalho [anteriormente 331.11], ação afirmativa no emprego, 
programas de igualdade de oportunidades de emprego, ambiente hostil de trabalho; subemprego; 
excedentes de mão de obra, desempregados. Classificar aqui desajustes no mercado de trabalho, 
programas de prevenção ou alívio de desajustes. Discriminação de classe contra trabalhadores 
com atributos pessoais específicos, pessoas desempregadas com atributos pessoais específicos 
em 331.3 – 331.6; aspectos do pessoal de classe da discriminação no emprego do governo em 
352.608; classe trabalhos abrangentes sobre ambiente de trabalho em 331.25; trabalhos 
abrangentes de classe sobre políticas de pessoal sobre discriminação em 658.3008. Para causas 
macroeconômicas do desemprego, ver 339. Para discriminação em relação a um aspecto 
específico das relações laborais, ver o aspecto, por exemplo, a discriminação como fator que afeta 
a compensação 331.2, discriminação por sindicatos 331.87; para uma medida específica de 
prevenção ou alívio do desemprego, veja a medida, por exemplo, partilha de trabalho 331.25, 
estabilização econômica 339.5, bem-estar 362.85. Veja o Manual em 331.12 vs. 331.13. 
 
.2 Condições de emprego, incluindo as condições de emprego por indústria e ocupação; 
compensação; salários, política salarial; diferenciais de compensação; planos de salário garantido; 
salário mínimo; compensação por indústria e ocupação. Classificar aqui trabalhos abrangentes 
sobre negociação coletiva para determinar condições de emprego resultantes, benefícios de 
funcionários da classe (benefícios marginais), licença remunerada em 331.25; classe 
discriminação por causa de uma característica específica pessoal em 331.3 – 331.6; opções de 
ações de classe como forma de especulação em 332.63; política de renda de classe (política de 
preços salariais), políticas de preços salariais em relação à estabilização da economia em 339.5; 
classe renda mínima garantida em 362.5; condições de classe do emprego discutido do ponto de 
vista gerencial em 658.3; classe trabalhos abrangentes sobre a propriedade dos funcionários em 
338.6. Para negociação coletiva para determinar as condições de emprego, consulte 331.89. 
 
.25 Outras condições de emprego, incluindo pensões; benefícios de aposentadoria, 
aposentadoria interdisciplinar, trabalho em pensões; benefícios dos empregados (benefícios 
adicionais); assistência ao empregado, programas, seguros, trabalhos interdisciplinares sobre 
benefícios a empregados; trabalho e meio ambiente; condições físicas de trabalho, qualidade de 
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vida no trabalho, instalações, relações no local de trabalho; estresse no trabalho; horas; semana 
de trabalho; Treinamento, segurança do trabalhador, regulamentação da conduta do trabalhador. 
Serviços de classe para fornecer ajuda temporária em 331.12; propriedade de ações de classe e 
compra de planos em 331.2; investimento de classe por fundos de pensão em 332.67; turma 
interdisciplinar trabalha sobre plano de saúde em 368.38; turma interdisciplinar trabalha sobre 
seguro-desemprego em 368.4; classe trabalhos interdisciplinares sobre educação profissional 
realizado por uma instituição em 370.113. Para ambiente de trabalho hostil causado por 
hostilidade e comportamento discriminatório, veja 331.13; para licença maternidade, ver 331.4; 
para aprendizes como classe especial de trabalhadores, ver 331.5; para pensões concedidas por 
sindicatos, benefícios concedidos por sindicatos, ver 331.87; para o planejamento da 
aposentadoria, ver 332.024; para administração pública de pensões para trabalhadores do 
governo ver 353.5; para benefícios para veteranos do serviço militar e  seus sobreviventes, ver 
362.86; para pensões (anuidades) fornecidas por meio de seguro, benefícios fornecidos por meio 
de seguro, vide 368.3; para planos de previdência do governo para a população em geral, 
benefícios fornecidos através do seguro social patrocinado pelo governo, ver 368.4; para trabalho 
experiência como parte da educação, ver 371.2; para aspectos gerenciais de treinamento pelo 
empregador, ver 658.3; para trabalhos completos sobre administração de pensões, obras 
abrangentes sobre administração de benefícios a empregados, ver 658.3. Para treinamento no 
local de trabalho em uma ocupação, veja a ocupação, mais a notação 071 da Tabela 1, por 
exemplo, estágio de encanador em serviço 696.1071. > 331.3 – 331.6. Força de trabalho por 
atributos pessoais. Classificar aqui força de trabalho e mercado, condições de emprego, indústrias 
e ocupações, sindicatos, negociação trabalhista e gestão com respeito a grupos de trabalhadores, 
a menos que outras instruções sejam dadas, classifique um assunto com aspectos em duas ou 
mais subdivisões de 331.3 – 331.6 no número que vem primeiro, por exemplo, jovens do norte, 
mulheres nativas americanas 331.3 (não 331.4089 ou 331.6). Escolha de classe de vocação para 
pessoas com atributos pessoais específicos em 331.702; classe abrangente funciona em grupos 
de pessoas em 331.08. Emprego de classe serviços como uma forma de serviço social a um 
grupo específico de pessoas com o grupo em 362.6 – 362.8, por exemplo, emprego protegido 
para pessoas no final da idade adulta 362.6. 
 
.3 Trabalhadores por faixa etária, incluindo crianças; trabalhadores jovens; trabalhadores jovens 
por indústria e ocupação; outras faixas etárias, por exemplo, trabalhadores de meia-idade, 
trabalhadores mais velhos. 
 
.4 Mulheres trabalhadoras, incluindo aspectos específicos do emprego de mulheres, por 
exemplo, discriminação contra as mulheres, compensação das mulheres; mulheres casadas; 
mães trabalhadoras; mulheres em sindicatos, negociações e disputas trabalhistas; mulheres 
trabalhadoras por indústria e profissão. Veja também 305.43 para sociologia das ocupações 
femininas. 
 
.5 Trabalhadores por atributos pessoais além da idade, incluindo transgêneros e intersexuais, 
aposentados; prisioneiros e ex-presidiários; veteranos; gays; trabalhadores em economia especial 
situações, por exemplo, trabalhadores contratados, trabalhadores migrantes e ocasionais; 
trabalhadores economicamente desfavorecidos não atendidos em outro lugar; aprendizes; 
trabalhadores por gênero ou sexo; trabalhadores por grupo religioso; trabalhadores com 
deficiências e doenças. Classe trabalhadores desempregados em 331.13; treinamento de classe 
de aprendizes em 331.25. Para mulheres, ver 331.4; para imigrantes e estrangeiros, trabalhadores 
nativos por grupo étnico, ver 331.6.  
 
.6 Trabalhadores por origem étnica e nacional, incluindo imigrantes e estrangeiros; 
trabalhadores nativos por etnia; grupos étnicos indígenas, grupos étnicos não indígenas nativos. 
 
.7 Trabalho por indústria e ocupação. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos 
os tópicos no título, incluindo ocupações profissionais; indústrias e ocupações específicas; em 
geral grupos de ocupação e ocupações governamentais. Para relacionamentos profissionais em 
um setor ou ocupação específica, consulte a indústria ou ocupação, mais a anotação 023 da 
Tabela 1, por exemplo, relacionamento profissional na contabilidade 657.023. 
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.700.1 – .700.9 Subdivisões padrão. 

.702 Escolha de vocação, incluindo a escolha da vocação para pessoas em níveis específicos de 
ensino, por exemplo, escolha de vocação para graduados do ensino médio, escolha de vocação 
para graduados universitários. Classifique aqui escolha de vocação para pessoas com atributos 
pessoais específicos, por exemplo, veteranos; trabalhos interdisciplinares descrevendo vocações 
e especialidades ocupacionais; trabalhos interdisciplinares sobre oportunidades de carreira e 
aconselhamento vocacional. Estudos de classe de interesse vocacional em 158.6; caça de 
emprego de classe em 650.14. Para aconselhamento vocacional nas escolas, ver 371.4. Para 
descrições de oportunidades de carreira, escolha de vocação no que diz respeito às vocações 
específicas e especialidades profissionais, veja a vocação ou especialidade, mais a notação 023 
da Tabela 1, por exemplo, oportunidades de carreira em contabilidade 657.023. 
 
.8 Sindicatos trabalhistas, negociações e disputas trabalhistas. Classificar aqui trabalhos 
interdisciplinares sobre movimentos trabalhistas. Trabalhos abrangentes de classe sobre relações 
trabalhistas (todas as relações entre administração e funcionários individuais ou grupos de 
funcionários), trabalha na democracia industrial em 331. Para um aspecto específico dos 
movimentos trabalhistas, veja o aspecto, por exemplo, atividades políticas dos movimentos 
trabalhistas em 322. 
 
.87 Organização sindical, incluindo constituições, estatutos, regras; níveis de organização; 
aspectos específico da organização sindical, por exemplo, membros, dirigentes, benefícios, 
fundos, propriedade; eleições e convenções sindicais. Classificar sindicatos internacionais em 
331.88091; biografia de classe dos dirigentes sindicais em 331.88092; classe abrangente trabalha 
em sindicatos em 331.88; classe descrições de sindicatos e federações individuais, obras 
abrangentes sobre sindicatos em áreas específicas em 331.88094 - 331.88099. Discriminação de 
classe por sindicatos contra trabalhadores com atributos pessoais específicos com a característica 
em 331.3 – 331.6, por exemplo, discriminação contra mulheres 331.4. 
 
.88 Sindicatos trabalhistas (sindicatos), incluindo sindicatos por indústria e ocupação; tipos de 
sindicatos, por exemplo, sindicatos de ofícios, sindicatos industriais, sindicatos de empresas, 
sindicatos de colarinho branco; sindicatos revolucionários, por exemplo, Industrial Workers of the 
World (IWW); União de problemas de segurança. Classifique aqui os sindicatos organizados ao 
longo de linhas religiosas, por exemplo, sindicatos cristãos; Direito de classe dos trabalhadores 
para se organizar em 331.25; classe trabalhos abrangentes sobre direitos trabalhistas em 331.01. 
Para organização sindical, ver 331.87; para o ponto de vista gerencial sobre sindicatos 
trabalhistas, ver 658.3. Veja também 322 para atividades políticas de sindicatos. 
 
.880.1 Filosofia e teoria, incluindo a teoria do contra monopólio; teorias dos sindicatos como 
instrumentos da luta de classes, como instrumentos da democracia industrial, como instrumentos 
de controle operário da indústria. Ver também 331.01 para democracia industrial; também 338.6 
para controle do trabalhador da indústria. 
 
.880.9 História, tratamento geográfico, biografia. 
 
.880.91 Áreas, regiões, lugares em geral. Classifique aqui sindicatos internacionais de classe 
com membros de apenas dois países em 331.88094 – 331.88099, usando a notação abrangente 
da Tabela 2 para os dois países, por exemplo, sindicatos dos Estados Unidos e Trabalhadores 
canadenses 331.880973. 
 
.89 Negociações e disputas de gestão trabalhista. Subdivisões padrão são adicionadas para 
um ou ambos os tópicos no título; nome da variante para negociação trabalhista-gestão: 
negociação coletiva, Incluindo negociações trabalhistas e disputas por setor e ocupação; contratos 
e temas relacionados; outras medidas trabalhistas; trabalhos abrangentes sobre violência no 
trabalho; medidas de gestão; medidas de governo. Condições de classe de trabalho determinadas 
por negociação coletiva em 331.2; classe procedimentos de reclamação para resolver disputas em 
331.88; violência de classe em greves em 331.892; obras de classe tratando a negociação 
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coletiva do ponto de vista do trabalhador em 658.3; classe abrangente trabalha em greves em 
331.892. 
 
.892 Greves, incluindo greves gerais; piquetes; greves por indústria e ocupação; medidas de 
gestão de classe em relação a greves, medidas de governo relativas á greves em 331.89; aulas 
interdisciplinares sobre greves gerais em 322. Efeitos de classe das greves sobre uma coisa 
específica com a coisa, por exemplo, efeito das greves na rentabilidade das indústrias de 
mineração 338.2. Ver também 331.89 para medidas de conciliação. 
[.892.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; turma em 331.892. 
 
332 Economia financeira, Incluindo tópicos especiais de economia financeira (por exemplo, 
capital, finanças internacionais); permuta, papel comercial, dinheiro de crédito social; falsificação, 
falsificação, alteração. Classe bancária internacional em 332.1; sistema monetário internacional de 
classe, câmbio de moedas em 332.4; troca internacional de títulos de classe em 332,6; 
investimento internacional de classe em 332,67; aspectos gerenciais de classe do 
autofinanciamento em 658,15; classe abrangente funciona em papel comercial em 332.7; classe 
trabalhos abrangentes sobre economia internacional em 337; classe abrangente trabalha na 
falsificação em 364.1; classe abrangente funciona sobre falsificação em 364.16. Para terra, veja 
333; para finanças públicas, ver 336; para formação de capital discutido em relação à produção 
em tipos específicos de indústrias, ver 338.1 - 338.4; para financiamento de empresas, ver 338.6; 
para a poupança e o investimento como um fator que afeta a renda nacional, ver 339.4; para 
balanço de pagamentos, veja 382. Para um aspecto das remessas de emigrantes, veja o aspecto, 
por exemplo, impacto de emigrantes nas remessas para o desenvolvimento econômico na 
América Latina 338.98. Veja o Manual em 332, 336 vs. 339; também em 332 vs. 338, 658.15.  
 
RESUMO 
 
332.01–09 Subdivisões padrão, finanças pessoais. 
1 Bancos 
.2 Instituições bancárias especializadas 
.3 Instituições de crédito e empréstimo 
.4 Dinheiro 
.6 Investimento 
.7 Crédito 
.8 Juros 
 
.02 Miscelânea e finanças pessoais. Notação 02 da Tabela 1 conforme modificado abaixo. 
.024 Finanças pessoais. Não use para trabalhos sobre economia financeira para pessoas em 
ocupações; classe em 332.02, Incluindo prevenção de roubo de identidade; independência 
financeira. Classificar aqui gestão das finanças domésticas para um aspecto específico de 
finanças pessoais não previstas aqui, veja o aspecto, por exemplo, investir em ações 332.63, 
informação ao consumidor 381.3. 
.024 001 – .024 009 Subdivisões padrão. 
.06 Organizações. Não use para instituições financeiras e sua gestão; classe em 332.1. 
 
.1 Bancos, Incluindo falências bancárias; bancos centrais; bancos comerciais; bancos de 
compensação, câmaras de compensação; bancos internacionais; bancos para o desenvolvimento 
de recursos e produção em uma região específica; operações internacionais de comércio e outros 
bancos, papel dos bancos em empréstimos e dívidas internacionais; bancos com várias saídas; 
agências bancárias, cadeias bancárias, bancos interestaduais; holding do banco, sociedades, 
fusões, sindicatos; serviços bancários. Classificar aqui serviços bancários; obras abrangentes 
sobre dinheiro e bancos, sobre finanças, instituições e suas funções; o papel de classe do banco 
central na execução da política macroeconômica em 339.5; classe garantia governamental de 
depósitos em 368.8; obras abrangentes de classe em notas bancárias em 332.4; classe 
abrangente funciona em cartões de crédito em 332.7; a classe abrangente trabalha sobre 
empréstimos e dívidas internacionais em 336.3; classe obras abrangentes sobre balança de 
pagamentos em 382. Para instituições bancárias especializadas, bancos de desenvolvimento que 
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atendem a um país, serviços de instituições bancárias especializadas, ver 332.2; para crédito e 
instituições de crédito, ver 332.3; para dinheiro, veja 332.4; para cooperativas de crédito, veja 334. 
Para uma atividade não bancária específica de um banco, veja a atividade, por exemplo, bancos 
vendendo imóveis 333.33. 
.2 Instituições bancárias especializadas, Incluindo bancos de poupança; bancos de poupança 
mútua; caixas postais de poupança; bancos de desenvolvimento servindo um país; Bancos de 
classe para o desenvolvimento da agricultura em 332.3; classe abrangente trabalha em bancos de 
desenvolvimento em 332.1; classe trabalhos abrangentes em parcimônia de instituições em 332.3. 
Para bancos internacionais, ver 332.1; para instituições agrícolas, ver 332.3; para bancos de 
investimento, ver 332.66; para cooperativas bancárias, ver 334. 
 
.3 Instituições de crédito e empréstimo. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, Incluindo as funções de crédito e empréstimo de empresas cuja função 
principal não é crédito e empréstimo, por exemplo, função de crédito de lojas de varejo, agências 
de viagens; instituições agrícolas; associações de poupança e empréstimo; obras abrangentes em 
instituições de poupança; casas de penhores; consumidor e instituições financeiras de vendas; 
bancos de trabalho e empregados; funções de crédito e empréstimo das seguradoras. Trabalhos 
interdisciplinares de classe em seguradoras em 368.006. Para bancos de poupança, ver 332.2; 
para cooperativas de crédito, ver 334. 
 
.4 Dinheiro, Incluindo formas e unidades de dinheiro; valor do dinheiro; inflação, estagflação, 
deflação; poder de compra; padrões monetários; crédito, fiduciário, papel-moeda; notas bancárias; 
curso legal; papel padrão; câmbio; câmbio a prazo (futuros de câmbio), sistemas monetários 
internacionais, saque especial, direitos; política monetária; questão de moeda, moeda gerenciada. 
Classificar aqui meios de troca de classe, papel comercial, dinheiro de crédito social em 332; 
classifique o problema financeiro de lidar com a variação do valor do dinheiro em 332.024; classe 
Fundo Monetário Internacional (FMI) em 332.1; política fiscal de classe em 336.3; classe trabalhos 
abrangentes sobre finanças internacionais em 332; classe abrangente trabalha em dinheiro e 
bancos em 332.1; classe trabalhos abrangentes sobre finanças futuros em 332.63; classe 
abrangente trabalha sobre especulação em 332.64; classe obras abrangentes sobre poder de 
compra em 339.4; classe abrangente trabalha em políticas de estabilização econômica, em 
política de preços e salários em 339.5; classe obras abrangentes sobre balança de pagamentos 
em 382. Para relação dos bancos centrais com a política monetária, ver 332.1; para uso de 
política monetária para estabilização econômica, ver 339.5. Para um aspecto específico de 
moedas não previstas aqui, veja o aspecto, por exemplo, moedas como um investimento 332.63, 
aspecto artístico das moedas 737.4. 
 
.401 Filosofia e teoria, Incluindo teoria de circulação e velocidade, equação de troca de renda e 
balanço de caixa, teoria da quantidade, oferta e demanda teoria. 
[.409] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 332,4. 
 
.6 Investimento, incluindo tópicos especiais de investimento (por exemplo, investimento para fins 
específicos); corretores de valores mobiliários; corretores de investimento, conselheiros de 
investimento; troca internacional de títulos. Classificar aqui investimentos, investimento doméstico, 
investimento individual, prospectos de investimento, análise e gestão de carteiras. Planos de 
investimento de aposentadoria de classe em 332.024; guias de investimento de classe em 332.67; 
classe corretagem de imóveis em 333.33; descrição de classe e análise de empresas de negócios 
que emitem títulos em 338.7; classe trabalhos abrangentes sobre investimento internacional em 
332.67. 
 
.601 Filosofia e teoria. Não use para previsão; classe em 332.67. 
 
.63 Formas específicas de investimento, incluindo arte, moedas, selos; títulos, imóveis, 
commodities; avaliação (valor); especulação em valores mobiliários; trabalhos abrangentes sobre 
futuros financeiros. Classificar aqui especulação em formas específicas de investimento, 
procedimentos de compra e venda de classe para valores mobiliários e commodities em 332.64; 
investimento de classe em tipos específicos de empresas, independentemente de forma em 
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332.67; classe financiamento imobiliário em 332.7; compra de classe e procedimentos de venda 
de imóveis em 333.33; obras abrangentes de classe em capital fixo em 332; especulação de 
classe em múltiplas formas de investimento, trabalhos abrangentes sobre especulação, trabalhos 
abrangentes sobre futuros em 332.64; classe obras abrangentes em negócios imobiliários em 
333.33. Para câmbio a termo (futuros de câmbio), veja 332.4. 
[.630 1–.630 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 332.601–332.609. 
 
.64 Troca de títulos e mercadorias; especulação, incluindo bolsas de valores, mercado de 
ações; mercados de balcão; mercados futuros e de opções de commodities; especulação em 
várias formas de investimento. Classifique aqui bolsas de valores e mercadorias, corretoras de 
classe, troca internacional de títulos em 332.6; classe especulação em títulos, especulação em 
formas específicas de investimento em 332.63; guias de classe para especulação em 332.67. 
Consulte também 332.63 para obter conselhos sobre como investir em formas específicas de 
valores mobiliários e mercadorias; também 332.67 para guias gerais de investimento. 
 
.66 Bancos de investimento. Classifique aqui banco de investimento, casas emissoras. Para 
bancos de investimento internacionais, ver 332.1. Veja também 332.1 para serviços de 
investimento de bancos comerciais. 
 
.67 Investimentos em indústrias específicas, em tipos específicos de empresas, por tipos 
específicos de investidores; investimento internacional; guias de investimento, incluindo 
investimentos em indústrias específicas, em tipos específicos de empresas, por tipos específicos 
de investidores; investimento estrangeiro; guia de casa, investimento em geral, guias de 
investimento por investidores privados em geral, por investidores individuais em geral; 
Investimentos de classe por bancos, banco de investimento internacional em 332.1; troca 
internacional de títulos de classe em 332.6; formas específicas de classe de investimento 
estrangeiro, guias para formas específicas de investimento em 332.63; classe história e descrição 
de empreendimentos de negócios multinacionais e subsidiárias em 338.8; iniciação de classe de 
empresas de negócios internacionais (incluindo subsidiárias) em 658.1. Investimento de classe em 
uma forma específica de títulos com o formulário em 332.63, por exemplo, investimento em ações 
ferroviárias 332.63 (não 332,67); classifique um aspecto específico de investimento com o aspecto 
em 332.64 - 332.66, por exemplo, especulação por fundos de pensão 332.64 (não 332,67). 
[.670 1 – .670 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 332.601 – 332.609. 
 
.7 Crédito, incluindo crédito agrícola; financiamento imobiliário e hipotecas; discriminação em 
empréstimos hipotecários; inadimplência e inadimplência de hipotecas; outras formas de crédito, 
por exemplo, crédito comercial, mercantil, industrial, empréstimos pessoais; insolvência e 
restrições de crédito; falência; instrumentos de crédito; papel comercial; trabalhos completos em 
papel comercial. Classificar aqui empréstimos. Classificar papel comercial como meio de troca em 
332; funções de crédito de classe de bancos, certificados de depósito em 332.1; funções de 
crédito de classe de instituições bancárias em 332.2; funções de crédito de classe de crédito e 
empréstimo instituições em 332.3. Para juros, veja 332.8. Para instrumentos de crédito emitidos 
por um tipo específico de instituição financeira, veja o tipo em 332.1, por exemplo, bancos 
comerciais 332.1. 
 
.8 Juros, incluindo usura; desconto. Veja também 332.63 para futuros de taxa de juros. 
333 Economia da terra e energia. Terra: todos os recursos naturais e artificiais sobre os quais a 
posse da terra e o controle. Subdivisões padrão são adicionadas para terra e energia juntas, 
apenas para terra, Incluindo levantamentos de terra; trabalho de agrimensores credenciados 
(Reino Unido); ausente propriedade. Classificar aqui a terra como fator de produção. Para 
técnicas de levantamento topográfico, ver 526.9. Para um tipo específico de levantamento de 
terra, veja do tipo, por exemplo, levantamentos de terras públicas 333.1, uso da terra pesquisas 
333,73. Consulte o Manual em 333.73 –333.78 vs. 333, 333.1 – 333.5. 
 
 
 
RESUMO 
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333.001–.009 Subdivisões padrão 
.01 Teorias 
.1 Propriedade pública da terra 
.2 Propriedade de terras por grupos não governamentais 
.3 Propriedade privada da terra 
.5 Aluguel e arrendamento de terras 
.7 Áreas terrestres, recreativas e selvagens, energia 
.8 Recursos de subsuperfície 
.9 Outros recursos naturais 
 
.001 Filosofia e teoria. Não use para teorias; classe em 333.01. Para classificação de terrenos, 
consulte 333.7301. 
.002 – .009 Subdivisões padrão. 
.01 Teorias, incluindo teorias de aluguel; Aluguel econômico. Classe abrangente obras em aluguel 
em 333.5. > 333,1 – 333,5 Propriedade da terra. Titularidade: direito de posse e uso; direito de 
transmissão de posse e uso; Terra: todos os recursos naturais e artificiais sobre os quais a posse 
da terra promove o controle. Classifique aqui o tipo de controle que decorre da propriedade; 
propriedade de recursos naturais. Classe de obras econômicas abrangentes sobre a propriedade 
da terra em 333.3; classe trabalhos interdisciplinares sobre aspectos econômicos e jurídicos de 
propriedade e transferência de terra em 346.04. Veja também 333.7 – 333.9 para uso de recursos 
naturais, para controle de tais usos não decorrente da propriedade. Consulte o Manual em 333.73 
–333.78 vs. 333, 333.1 – 333.5. 
 
.1 Propriedade pública da terra, incluindo aquisição e alienação de tipos específicos de terrenos; 
avaliação de terrenos para aquisição do governo; nacionalização; levantamentos de terras 
públicas; Classe de controle público de terras privadas em 333.71; pesquisas de classe de público 
sobre o uso da terra em 333.73; classe abrangente trabalha sobre política fundiária em 333.73; 
classe trabalhos interdisciplinares em levantamentos fundiários em 333. Veja também 333.2 para 
propriedade e controle de terras por povos subordinados a outra jurisdição; também 343 para lei 
de propriedade pública. 
 
.2 Propriedade de terras por grupos não governamentais, incluindo terras comuns; 
cercamento de terras comuns; sistema de campo aberto; propriedade e controle da terra por 
povos subordinados a outra jurisdição, por exemplo, terras de povos nativos americanos nos 
Estados Unidos. Para propriedade corporativa, veja 333.3. 
 
.3 Propriedade privada da terra, incluindo loteamento de terrenos privados; reforma agrária; 
redistribuição de terras, assentamento e reassentamento de pessoas na terra; tipos de posse, por 
exemplo, posse feudal, posse individual, propriedade corporativa. Classificar aqui trabalhos 
abrangentes sobre propriedade da terra (posse da terra); Propriedade ausente da classe em 333. 
Para propriedade pública, ver 333.1; para propriedade de grupos não governamentais, ver 333.2. 
 
.33 Transferência de posse e direito de uso. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, Incluindo consolidação de participações; transferência de posse e uso 
de tipos específicos de terrenos, por exemplo, terrenos rurais, terrenos industriais, terrenos 
urbanos, edifícios e outros utensílios, outros recursos naturais; valor e preço de terra; avaliação; 
venda e presente. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre negócios imobiliários. Avaliação 
de classe para aquisição e alienação do governo em 333.1; terra de classe reforma em 333.3; 
avaliação de classe para fins fiscais em 352.4. Para aquisição e alienação do governo, veja 333.1; 
para aluguel e locação, ver 333.5; para incorporação imobiliária, vide 333.73. Ver também 332.63 
para investimento imobiliário; também 332.7 para finanças de imóveis. 
 
.5 Aluguel e arrendamento de terras, incluindo arrendamento; relações senhorio-inquilino; tipos 
de aluguel, por exemplo, aluguel em dinheiro, aluguel de ações. Propriedade ausente de classe 
em 333; classe de aluguel e arrendamento de tipos específicos de terra em 333.33. Para 
arrendamento e arrendamento de terras públicas, ver 333.1; para aluguel e arrendamento de 
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terrenos pertencentes a grupos não governamentais que não sejam empresas privadas e 
parcerias, ver 333.2; para parceria, ver 333.33. > 333.7 – 333.9 Recursos naturais e energia; 
aspectos além da propriedade. Classificar aqui matérias-primas. Propriedade de classe de terra e 
outros recursos naturais em 333.1 – 333.5; classe poluição em 363.73; geologia econômica de 
classe em 553; obras abrangentes de classe sobre recursos naturais e energia em 333.7. 
Consulte o Manual em 333.7 – 333.9 vs. 363.1, 363.73, 577; também em 333.7 - 333.9 vs. 363.6; 
também em 333.7 - 333,9 vs. 508, 913 - 919, 930 - 990. 
 
.7 Áreas terrestres, recreativas e selvagens, energia. Aula aqui trabalhos interdisciplinares 
sobre meio ambiente, sobre recursos naturais, Ambientalismo de classe em 333.72. Para 
aspectos de propriedade de recursos naturais, ver 333.1 – 333.5; para recursos do subsolo, ver 
333.8; recursos naturais que não sejam terrestres, recreativos e áreas selvagens, energia, 
recursos subterrâneos, ver 333.9. Para aspectos não econômicos do meio ambiente, dos recursos 
naturais, veja o aspecto, por exemplo, proteção ambiental 363.7, tecnologia de conservação 
639.9. Consulte o Manual em 363 vs. 302 - 307, 333.7, 570 – 590, 600. 
 
RESUMO 
 
333.71 Tópicos gerais de áreas terrestres, recreativas e selvagens, energia 
.72 Conservação e proteção 
.73 Terreno 
.74 Pradarias 
.75 Terras florestais 
.76 Terras rurais 
.77 Terras urbanas 
.78 Áreas recreativas e selvagens 
.79 Energia 
 
.71 Tópicos gerais de terra, recreação e vida selvagem são como energia, incluindo reservas 
(estoque, oferta), necessidades (necessidade, demanda), consumo (utilização), estudos de 
impacto ambiental, desenvolvimento, controle de uso; trabalhos interdisciplinares de classe sobre 
consumo em 339.4. Para conservação e proteção, ver 333.72. Para tópicos gerai no que diz 
respeito à energia ou a um tipo específico de recurso natural, veja a energia ou recurso em 333.73 
– 333.95, por exemplo, desenvolvimento de recursos hídricos 333.91. 
[.710 1–.710 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 333.701 – 333.709. 
 
.72 Conservação e proteção. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos 
no título. Classifique aqui o ambientalismo, trabalhos abrangentes sobre conservação e proteção 
dos recursos naturais para conservação e proteção em relação à energia ou a um tipo de recurso 
natural, veja o recurso em 333.73 – 333.95, por exemplo, conservação de áreas selvagens 
333.78. Consulte o Manual em 333.72 vs. 304.2, 320.58, 363.7. 
 
.73 Terreno. Aspectos além da propriedade, incluindo tipos de terreno por condição física, por 
exemplo, terreno montanhoso, areia, dunas; tópicos gerais da terra, por exemplo, 
desenvolvimento, conservação; terras áridas; semiáridos, desertificação. Classifique aqui a 
política do governo sobre a terra; bacias hidrográficas. Aspectos de propriedade de classe da terra 
em 333.1 – 333.5; classe solo e água, conservação de terras rurais em 333.76; empreendimento 
imobiliário de classe na cidade, terrenos, zoneamento de terrenos urbanos em 333.77; classe de 
controle de poluição em 363.739; classe obras abrangentes em negócios imobiliários em 333.33. 
Para tipos de terra por uso, veja 333.74 – 333.78; para zonas costeiras e afins; áreas úmidas e 
submersas, ver 333.91. Para um tipo específico de áreas naturais estabelecidas para 
conservação, veja o tipo, por exemplo, áreas desérticas 333.78. Consulte o Manual em 333.73 – 
333.78 vs. 333, 333.1 – 333.5. > 333.74 – 333.78 Tipos de terra por uso. A classe abrangente 
funciona em 333.73. Consulte o Manual em 333.73 – 333.78 vs. 333, 333.1 – 333.5. 
 
.74 Pradarias. Classifique aqui pradarias e pastagens. 
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.75 Terras florestais. Classifique aqui florestas nacionais; selvas, florestas tropicais, bosques; 
parques de classe recreativos, áreas selvagens em 333.78; requisitos de classe para madeira 
discutida em termos de quanta madeira precisará ser cortada para atender a demanda, utilização 
de florestas para fornecer produtos para venda, desenvolvimento de formas de exploração dos 
produtos florestais, fornecimento de madeira cortada, obras abrangentes em madeira em 338.1. 
Veja também 333.95 para madeira como combustível. 
 
.76 Terras rurais, incluindo terras minadas; terras mineradas à superfície. Classificar aqui terras 
agrícolas; Terras rurais de classe de uma condição física específica não dedicadas a um 
determinado uso, use em 333.73; terras de lazer rurais de classe em 333.78. Para pastagens, ver 
333.74; para terrenos florestais, ver 333.75. 
 
.77 Terras urbanas, incluindo terrenos comerciais, industriais, residenciais; ruas. Classificar terras 
mineradas urbanas em 333.76; áreas recreativas urbanas de classe em 333.78. 
 
.78 Áreas recreativas e selvagens. Subdivisões padrão são adicionadas para áreas recreativas 
e selvagens juntos, apenas para áreas de lazer, Incluindo parques; tipos específicos de áreas 
recreativas e selvagens. Vida selvagem de classe, refúgios de vida selvagem em 333.95. Veja 
também 363.6 para serviços de parque e recreação 
 
.79 Energia, incluindo recursos de energia renovável; recursos energéticos alternativos; energia 
para usos específicos. Classificar aqui recursos de energia, produção de energia, trabalhos 
interdisciplinares sobre energia. Classe de energia elétrica, distribuição de eletricidade derivada 
de recursos energéticos de fontes renováveis em 333.793; extração de classe de recursos 
energéticos e trabalhos abrangentes sobre a economia de combustíveis minerais em 338.2; 
classe trabalhos abrangentes sobre economia de produção de processamento e fabricação de 
combustíveis em 338.4; aulas interdisciplinares sobre combustíveis minerais em 553. Classificar 
um tipo específico de energia para usos específicos com o tipo de energia, por exemplo, energia 
do petróleo para uso em transporte 333.8 (não 333.79). Para um recurso específico de energia 
renovável ou alternativa, consulte o recurso, por exemplo, energia solar 333.792; para um recurso 
energético específico não previsto aqui, veja o recurso, por exemplo, combustíveis fósseis 333.8; 
para forma específica de energia não prevista aqui, veja o forma, por exemplo, energia eólica 
333.9; para um aspecto não econômico de energia, veja o aspecto, por exemplo, tecnologia de 
geração de energia fotovoltaica 621.31. 
 
.791 Tópicos gerais de energia, incluindo a conservação de energia. Utilização de classe de 
calor residual em 333.793. 
 
.792 Formas primárias de energia. Recursos usados diretamente para realizar o trabalho, para 
produzir outras formas de energia, Incluindo energia solar; energia nuclear; eletricidade derivada 
da energia nuclear; Distribuição de classe de eletricidade derivada de energia solar, distribuição 
de eletricidade derivada da energia nuclear em 333.793; combustíveis nucleares de classe em 
333.8. 
 
.793 Formas secundárias de energia produzida pelo uso de outros recursos, incluindo 
cogeração de energia elétrica e calor, aquecimento urbano, calor; energia elétrica; eletricidade 
derivada de combustíveis fósseis, eletricidade, utilitários, trabalho abrangentes em energia 
elétrica; energia do lixo. Economia de classe da produção de combustível sintético, economia de 
produção de fabricação de combustível a partir de resíduos em 338.4; tecnologia química de 
classe de energia a partir de resíduos em 662. Para energia de resíduos biológicos, veja 333.95. 
Para formas secundárias de energia derivada de um recurso específico, veja o recurso, por 
exemplo, eletricidade derivada da energia nuclear 333.792; para eletricidade derivada de um 
recurso específico que não seja combustível fóssil, veja o recurso, por exemplo, eletricidade 
derivada da água 333.91. 
 
.8 Recursos de subsuperfície, incluindo tópicos gerais de recursos subterrâneos (por exemplo, 
conservação); fóssil combustíveis; combustíveis não renováveis; minerais; energia geotérmica; 
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eletricidade derivada de energia geotérmica, águas termais. Classificar aqui materiais 
estratégicos. Classificar terras mineradas, incluindo terras mineradas à superfície, em 333.76; 
classe energia nuclear em 333.792; eletricidade de classe derivada de combustíveis fósseis, 
distribuição de eletricidade derivada de energia geotérmica em 333.793; extração de classe de 
recursos do subsolo e trabalhos abrangentes sobre a economia de recursos do subsolo, trabalhos 
abrangentes sobre a economia dos minerais em 338.2; classe trabalhos interdisciplinares sobre 
recursos subterrâneos, trabalhos interdisciplinares sobre minerais não metálicos em 553; obras 
interdisciplinares de classe de metais em 669. Para aspectos de propriedade de recursos de 
subsuperfície, veja 333.1 – 333.5; para águas subterrâneas, ver 333.91; para desenvolvimento, 
veja 338.2. 
 
.9 Outros recursos naturais, incluindo ar; energia eólica, uso do vento para geração de 
eletricidade; espaço; distribuição de classe de energia eólica em 333.793; classe industrialização 
do espaço em 338.09. Para aspectos de propriedade de outros recursos naturais, veja 333.1 – 
333.5. 
 
.91 Água e terrenos adjacentes a corpos d'água. Subdivisões padrão são adicionadas para 
água e terras adjacentes a corpos de água juntos, para água sozinha, Incluindo águas 
subterrâneas; água para usos específicos, por exemplo, água para uso doméstico e usos 
industriais, água para irrigação, água para geração de energia, água para transporte; tópicos 
gerais de água, por exemplo, desenvolvimento, conservação; hidroeletricidade; corpos de água 
específicos, por exemplo, rios e córregos, lagos e lagoas, oceanos e mares; terras adjacentes a 
corpos d'água; costas, praias, terras costeiras; zonas húmidas e terras submersas. Classifique 
aqui recursos aquáticos, trabalhos abrangentes sobre a economia dos recursos aquáticos. Bacias 
hidrográficas de classe, obras abrangentes sobre conservação do solo e da água em 333.73; 
aulas interdisciplinares sobre a água em 553.7. Para uso recreativo, ver 333.78; para águas 
termais subterrâneas, ver 333.8. Para um aspecto específico da água não previsto aqui, consulte 
o aspecto, por exemplo, uso recreativo da água e terras adjacentes aos corpos de água 333.78, 
regulação e controle de distribuição de água para consumidores 363.6; para um recurso aquático 
específico, consulte o recurso, por exemplo, minerais 333.8, peixes 333.95. Veja o Manual em 
363.6. 
.910 01–.910 09 Subdivisões padrão 
 
.95 Recursos biológicos, incluindo grupos taxonômicos específicos de animais, por exemplo, 
invertebrados, peixes, répteis e anfíbios, aves, espécies específicas de mamíferos; tipos 
específicos de recursos biológicos, por exemplo, espécies raras e ameaçadas, espécies não 
nativas, recursos biológicos aquáticos; plantas e microrganismos; animais; animais selvagens; 
trabalhos abrangentes sobre mamíferos, vertebrados. Classificar aqui biodiversidade, biosfera, 
capturas de classe das indústrias de pesca, baleação, caça, armadilhas; economia da caça, 
economia da pesca em 338.3. Para economia de produção de produção de combustível de 
biomassa, veja 338.4; para germoplasma, variedades de plantas na agricultura, ver 631.5; para 
biomassa engenharia de combustível, veja 662; para florestas, trabalhos abrangentes em 
madeira, veja 333.75. Veja o Manual em 333.95 vs. 639.97. 
 
334 Cooperativas, incluindo cooperativas habitacionais; construção de cooperativas; 
cooperativas de banco e crédito; cooperativas de consumo; cooperativas de produtores; 
marketing, cooperativas de produção; sociedades de benefício; benevolente, amigável, benefício 
fraterno, ajuda mútua, sociedades de previdência. A classe abrangente trabalha em instituições de 
poupança em 332.3. Classifique uma função específica de uma sociedade de benefícios com a 
função, por exemplo, seguro 368.3. 
 
335 Socialismo e sistemas relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para o 
socialismo e sistemas relacionados juntos, para socialismo sozinho, Incluindo o socialismo não 
marxista e quase marxista, por exemplo, sistemas de origem, sistemas de origem francesa, 
sistemas de origem americana; sistemas utópicos e escolas; socialismo cristão; outros sistemas 
(por exemplo, sindicalismo, anarquismo). Classifique aqui escolas de pensamento com economias 
planejadas, socialismo de estado, trabalhos interdisciplinares sobre o socialismo e sistemas 
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relacionados, socialismo de classe (comunismo), comparações do comunismo (marxismo-
leninismo) com outros sistemas em 335.43; socialismo de classe (socialismo democrático) em 
335.5; classe socialismo nacional em 335.6. Para o anarquismo como ideologia política, veja 
320.5; pelo socialismo como política e ideologia, socialismo cristão como ideologia política, ver 
320.53; para socialista e partidos políticos comunistas, ver 324.2. Para um tópico específico de 
economia tratado do ponto de vista socialista ou comunista, veja o tema em economia, por 
exemplo, juros 332.8. Consulte o Manual em 335 vs. 306.3, 320.53 
.001–.009 Subdivisões padrão. 
 
.4 Sistemas marxistas, incluindo fundamentos filosóficos, conceitos econômicos, objetivos; 
sistema marxista, 1848-1917 (por exemplo, comunismo inicial, 1848-1875, socialismo científico, 
1875–1917). Classifique aqui o marxismo. Socialismo científico de classe de Lenin (Marxismo-
Leninismo) em 335.43; classe obras abrangentes sobre o materialismo dialético em 146. Para 
sistemas marxistas democráticos, socialismo democrático, veja 335.5. 
 
.401 Filosofia. Não use para fundamentos filosóficos; classe em 335.4. Não use para trabalhos 
abrangentes sobre teoria dos sistemas marxistas; classe em 335.4. 
 
.409 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para o século 19, 1900–1917; classe 
em 335.4. 
 
.43 Comunismo (Marxismo-Leninismo), incluindo doutrinas trotskistas; variantes nacionais 
como escolas de pensamento (por exemplo, comunismo da Iugoslávia [1918-1991], comunismo 
chinês, variantes nacionais, comunismo cubano [Castroísmo]); estudos comparativos. Classificar 
aqui excomunismo soviético, centralismo democrático. Para o comunismo como uma ideologia 
política, veja 320.53. 
 
.430.9 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para variantes nacionais como 
escolas de pensamento; classe em 335.43. 
 
.5 Socialismo democrático. Socialismo marxista e não marxista, socialismo de classe, 
socialismo cristão em 335. Veja também 307.77 para comunidades socialistas voluntárias. 
 
.6 Fascismo. Classificar aqui falangismo, nacional-socialismo, neonazismo. Para o fascismo 
como ideologia política, veja 320.53. 
 
336 Finanças públicas, incluindo finanças públicas por nível governamental, por exemplo, 
finanças públicas no Estado e nível provincial, finanças públicas a nível local; finanças públicas 
em três ou mais jurisdições a um nível específico. Classifique aqui relações fiscais 
intergovernamentais, trabalhos abrangentes sobre finanças e administração financeira dos 
governos. Classifique as finanças públicas em um nível específico em uma ou duas jurisdições 
específicas em mundo antigo em 336.093. Para administração de finanças públicas e orçamentos, 
ver 352.4. Veja o Manual em 332, 336 vs. 339. 
 
RESUMO 
 
336.001–.008 Subdivisões padrão 
0,02–0,09 [Receita; história, tratamento geográfico, biografia; associações de Estados 
soberanos] 
.1 Receitas não fiscais 
.2 Impostos 
.3 Dívida e despesas públicas 
.4 – .9 Finanças públicas de continentes, países e localidades específicos no mundo 
moderno 
 
.001 – .005 Subdivisões padrão. 
.006 Organizações. Associações de classe de estados soberanos em 336 
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[.006.8] Gestão. Não use; classe em 352,4. 
.007 – .008 Subdivisões padrão. 
[0.009] História, tratamento geográfico, biografia. Não use para tratamento por nível 
governamental; classe em 336. Não use para história e biografia, para tratamento por áreas, 
regiões, lugares em geral, para o mundo antigo; turma em 336.09. 
[.009.4 – .009.9] Continentes, países, localidades específicas no mundo moderno. Não use; 
classe em 336.4 – 336.9. 
 
.02 Receita. Para formas específicas de receita, consulte 336.1 – 336.2. 
[.020.91] Áreas, regiões, lugares em geral. Não use; classe em 336.02. 
[0.020.93 – 0.020.99] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe em 
336.02. 
 
.09 História; áreas, regiões, lugares em geral; associações de soberanos Estados; biografia; 
mundo antigo. 
 
.091 Áreas, regiões, lugares em geral; associações de estados soberanos; associações regionais 
de classe limitadas a continentes específicos em 336. 
 
.091.7 Regiões socioeconômicas. Adicione ao número base 336.0917 os números seguintes -17 
em notação 171–173 da Tabela 2, por exemplo, finanças públicas em países em desenvolvimento 
336.09172. Classe associações regionais de estados soberanos em 336. 
 
0.092 Biografia. 
 
.093 Mundo antigo. Adicione ao número base 336.093 os números seguintes -3 em notação 31 - 
39 da Tabela 2, por exemplo, finanças públicas no Império Romano 336.0937 > 336.1 – 336.2 
Formas específicas de receita. A classe abrangente funciona em 336.02 
 
.1 Receitas não fiscais, incluindo receitas comerciais, por exemplo, receitas comerciais de terras 
públicas, receitas comerciais de depósitos, investimentos, empréstimos; receitas administrativas; 
receitas de loterias; intergovernamental e intragovernamental, receitas; receitas de indústrias e 
serviços públicos. Para empréstimos públicos, ver 336.3. 
 
.2 Impostos, incluindo tópicos gerais de impostos, por exemplo, impostos por nível 
governamental, reforma tributária, disposições que permitem a evasão fiscal, impostos comerciais; 
impostos sobre bens pessoais; impostos eleitorais; tarifa de alfândega; outros impostos; princípios 
de tributação (por exemplo, tipos de taxa, incidência). Classificar aqui tributação, receita interna, 
trabalhos interdisciplinares sobre impostos; planejamento imobiliário de classe em 332.024; 
impostos de classe em uma ou duas jurisdições específicas em um nível específico, impostos 
nacionais em nações específicas, estados e províncias, impostos em estados ou províncias 
específicos, impostos locais em jurisdições locais específicas em 336.20093 – 336.20099; classe 
trabalhos abrangentes sobre impostos sobre propriedade em 336.22; classe abrangente trabalha 
sobre impostos sobre bens pessoais em 336.24; classe trabalhos interdisciplinares sobre 
alfândega (tarifário) em 382. Princípios de classe de tipos de impostos com o tipo, por exemplo, 
impostos sobre imóveis 336.22. Para legislação tributária, ver 343.04; para administração 
tributária, ver 352.4. Consulte o Manual em 343.04 – 343.06 vs. 336.2, 352.4. 
.200 1–.200 8 Subdivisões padrão. 
 
.200.9 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para trabalhos gerais sobre impostos 
por nível governamental; classe em 336.2. 
 
.22 Impostos sobre imóveis. Nome da variante: taxas (Reino Unido), Incluindo taxas e avaliação; 
tipos específicos de bens imóveis. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre impostos sobre a 
propriedade. Classifique os impostos sobre propriedade pessoal em 336.2; classe trabalhos 
abrangentes sobre impostos sobre a riqueza pessoal em 336.24. 
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.24 Imposto de renda, incluindo tópicos gerais de imposto de renda, por exemplo, reforma, 
disposições que permitem elisão fiscal, impostos sobre o rendimento das empresas; imposto de 
renda de pessoa física; imposto de renda corporativo. Classificar aqui trabalhos abrangentes 
sobre impostos sobre bens pessoais, bens de classe, herança, impostos sobre doações, trabalhos 
abrangentes sobre impostos comerciais em 336.2. Para impostos sobre a propriedade, consulte 
336.22. 
 
.249 Impostos previdenciários. Aspectos atuariais e administrativos de classe das finanças para 
a seguridade social, Aspectos atuariais e administrativos de tarifas e criação de tarifas para 
segurança em 368.4. 
 
.3 Dívida e despesas públicas, incluindo títulos do governo; endividamento público; gestão da 
dívida; despesas públicas. Classificar aqui política fiscal, trabalhos abrangentes sobre política 
monetária e fiscal, despesas fiscais de classe em 336.2; obras abrangentes de classe sobre o 
governo títulos em 332.63. Para o papel dos bancos em empréstimos e dívidas internacionais, ver 
332.1; para política monetária, ver 332.4; para o uso da política fiscal e monetária em 
estabilização económica, despesas em política macroeconómica, ver 339.5. Para despesas por 
uma agência específica ou em uma atividade específica, consulte a agência ou atividade em 352 - 
354, por exemplo, despesas com transporte 354.76. 
 
.4 – .9 Finanças públicas de continentes, países e localidades específicos no Mundo. 
Adicione à notação de número de base 336 4–9 da Tabela 2, por exemplo, finanças públicas da 
Austrália 336.94; no entanto, a classe geral trabalha nas finanças públicas por nível 
governamental em 336. 
 
337 Economia internacional. Classificar aqui planejamento econômico internacional; trabalhos 
abrangentes sobre relações económicas, sobre a cooperação económica internacional. Para um 
aspecto específico da economia internacional não previsto aqui, veja o aspecto, por exemplo, 
empresas de negócios multinacionais 338.8, comércio internacional 382.[0.093 – 0.099] 
Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe em 337.3 – 337.9. 
 
.1 Cooperação econômica multilateral, incluindo a cooperação multilateral europeia, por 
exemplo, União Europeia, Associação de Livre Comércio [EFTA], Conselho de Assistência 
Econômica Mútua [COMECON]. Classificar aqui integração econômica, acordos multilaterais e 
multiestado, organizações de cooperação económica, cooperação econômica bilateral de classe 
em 337; aulas interdisciplinares sobre organizações intergovernamentais em 341.2. Para acordos 
comerciais, veja 382. Consulte o Manual em 337.3 – 337.9 vs. 337.1. 
 
.109 História e biografia. Não use para tratamento geográfico; classe em 337.1. 
 
.3–.9 Políticas econômicas externas e relações de jurisdições e grupos de jurisdições. 
Classificar aqui cooperação econômica bilateral. Adicione ao número base 337 a notação 3-9 da 
Tabela 2, por exemplo, política econômica do Reino Unido 337.41; então, para as relações 
econômicas externas entre duas jurisdições ou grupos de jurisdições, adicione 0* e ao resultado 
adicione a notação 1–9 da Tabela 2, por exemplo, relações econômicas entre o Reino Unido e a 
França 337.41044. Dê prioridade na notação à jurisdição ou grupo de jurisdições enfatizado. Se a 
ênfase for igual, dê prioridade ao que vem primeiro na Tabela 2. Opção: Dê prioridade na notação 
à jurisdição ou grupo de jurisdições, exigindo ênfase local, por exemplo, Bibliotecas nos Estados 
Unidos, classe relações econômicas estrangeiras entre os Estados Unidos e a França em 
337.73044. Cooperação econômica multilateral de classe em 337.1. Consulte o Manual em 337.3 
– 337.9 vs. 337.1. *Adicione 00 para subdivisões padrão; veja as instruções no início da Tabela 1. 
 
338 Produção, incluindo trabalhos abrangentes e teóricos sobre fatores de produção; produtos e 
serviços; empreendedorismo; eficiência de produção; produtividade industrial. Classificar aqui 
trabalhos interdisciplinares sobre indústria e produção. Classe de conservação de energia em 
333.791; fatores de produção de classe como parte das condições e situação industrial em 
338.09; produtos específicos da classe em 338.1 –338.4; serviços de classe sozinhos em 338.4; 
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classifique os fatores de produção como custos de produção, economia geral da produção em 
338.5; consumo da classe em 339.4; embarques e vendas de classe em 381. Para fatores de 
especificações de produção fictícios, ver 331 - 333; para a produtividade do trabalho, ver 331.11; 
para economia da produção das indústrias financeiras, ver 332; para economia da produção de 
negócios imobiliários, ver 333.33; para economia da produção de energia, ver 333.79; para a 
economia da produção cooperativa, ver 334; para economia da produção da indústria de seguros, 
ver 368; para comércio, comunicações, transporte, ver 380. Para efeito de inovações tecnológicas 
sobre um aspecto específico da economia, veja o aspecto, por exemplo, efeito nas condições de 
trabalho 331.25, efeito no banco 332.1; para um determinado aspecto não econômico da indústria 
e produção, veja o aspecto, por exemplo, lei da indústria 343.07, tecnologia de produção 620 - 
690. Consulte o Manual em T1—025 vs. T1—029; também em 332 vs. 338, 658.15; também em 
363.5, 363.6, 363.8 vs. 338. 
 
RESUMO 
 
338.001–.008 Subdivisões padrão 
.09 História, tratamento geográfico, biografia 
.1 Agricultura 
.2 Extração de minerais 
.3 Outras indústrias extrativas 
.4 Indústrias e serviços secundários 
.5 Economia geral da produção 
.6 Organização da produção 
.7 Empresas comerciais 
.8 Combinações 
.9 Desenvolvimento e crescimento econômico 
 
.001 Filosofia e teoria. Não utilize para previsão de produtos e serviços; classe em 338. Não use 
para previsão geral de produção; classe em 338.5. Para uma teoria específica, veja a teoria, por 
exemplo, lei da diminuição marginal de utilidade 338.5. 
 
.002 – .008 Subdivisões padrão. 
[0,009] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; turma em 338.09. 
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui história, tratamento geográfico, 
biografia de princípios gerais e teorias; recursos existentes e potenciais para a produção, 
condições e situação, pesquisas industriais, localização da indústria. Classificar um recurso 
específico com o recurso, por exemplo, água para energia 333.91. 
[0.090 09] História. Não use; turma em 338.09. 
0.091 – 0.099 Tratamento geográfico e biografia. Adicione ao número base 338.09 notação 1–9 
da Tabela 2, por exemplo, industrial pesquisas do Canadá 338.0971. 
0.092 Biografia. Número construído de acordo com as instruções em 338.091–338.099. Consulte 
o Manual em 338.092 > 338.1 – 338.4 para tipos específicos de indústrias. Classificar aqui 
finanças, economia geral da produção de tipos específicos de indústrias; resultados de classe de 
pesquisas de mercado; oferta e demanda em relação ao comércio, para oportunidades de 
marketing em 381; obras abrangentes de classe em 338; classe trabalhos interdisciplinares sobre 
formação de capital em 332. Para indústrias financeiras, veja 332; para crédito para tipos 
específicos de indústrias, ver 332.7; para negócios imobiliários, ver 333.33; para a produção de 
energia, ver 333.79; para cooperativas em tipos específicos de indústrias, ver 334; para 
organização da produção em tipos específicos de indústrias, ver 338.6; para empresas comerciais 
que não sejam cooperativas em tipos específicos de indústrias, ver 338.7; para comércio, 
comunicações, transporte, veja 380. Para biografias de empreendedores em um tipo específico de 
indústria, veja o tipo de indústria em 338.6 – 338.8, por exemplo, biografias de proprietários de 
pequenas empresas 338.6, biografias de empresários da indústria têxtil 338.7; para biografias de 
pessoas conhecidas por suas contribuições em um tipo específico de tecnologia, veja o tipo de 
tecnologia em 600, por exemplo, biografias de engenheiros de minas 622.092 > 338.1 – 338.3, 
Indústrias primárias (Indústrias extrativas). Obras abrangentes de classe em 338. 
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.1 Agricultura, incluindo aspectos financeiros; formação de capital e outros investimentos em 
agricultura, custos, preços recebidos pelos agricultores, rendimentos agrícolas; fatores que afetam 
produção; eficiência de produção; produtividade agrícola; ciência, inovação tecnológica na 
agricultura; produtos; excessos e faltas de produtos agrícolas, previsões e projeções de oferta e 
demanda; governo; políticas agrícolas; loteamentos, crédito agrícola, alívio da seca, preço, apoios, 
subsídios; suprimento de comida; causas e efeitos econômicos de medidas para desajustes na 
oferta de alimentos; medidas para atingir e manter quantidades adequadas de alimentos; 
necessidades alimentares (demanda); reservas (estoques, fornecimento) de alimentos; preços dos 
alimentos ao consumidor; obras abrangentes sobre a economia da produção, armazenamento, 
distribuição de alimentos. Classe de conservação de energia na agricultura em 333.79; classe 
cooperativas agrícolas em 334; produtores específicos de classe em 338.7; aula interdisciplinar 
trabalha no abastecimento de alimentos em 363.8. Para produtividade do trabalho, ver 331.11; 
para crédito agrícola, ver 332.7; para madeira bruta, reservas de madeira, demanda por madeira, 
ver 333.75; para processamento de alimentos, veja 338.4; para distribuição de alimentos, ver 381. 
Veja o Manual em 332 vs. 338, 658.15; também em 338.1 vs. 631.5; também em 363.5, 363.6, 
363.8 vs. 338. 
 
.2 Extração de minerais, incluindo aspectos financeiros; formação de capital e outros 
investimentos em indústrias envolvidas na extração de minerais; custos, receitas, preços; 
eficiência de produção; produtividade industrial; produtos. Classificar aqui extração de recursos 
energéticos, obras abrangentes sobre economia de extração e processamento de minerais e 
recursos energéticos, conservação de classe de recursos minerais e energéticos em 333.7 – 
333.9; classe mina de terras em 333.76; classe conservação de energia em indústrias de extração 
mineral em 333.79; oferta de classe em armazenamento, escassez, excedentes, demanda e 
projeções em 333.8; produtores específicos que fazem extração e processamento em 338.7; 
oferta de classe na natureza em 553. Para produtividade do trabalho, ver 331.11; para crédito 
industrial, ver 332.7; para processamento de minerais e matérias-primas de energia, ver 338.4. 
Veja o Manual em 332 vs. 338, 658.15. 
 
.3 Outras indústrias extrativas, incluindo aspectos financeiros, eficiência de produção; produtos 
da cultura de invertebrados e vertebrados de sangue frio, aquicultura; produtos de pesca, caça à 
baleia, caça, captura. Classe de conservação de energia nas indústrias extrativas em 333.79; 
fornecimento de classe de animais não capturados na natureza, estatísticas de capturas de 
animais usadas para estimar a oferta de animais não capturados na natureza, medidas para 
aumentar a oferta de animais na natureza em 333.95; produtores específicos de classe em 338.7. 
Para crédito industrial, ver 332.7; para cultura de insetos, veja 338.1. Veja o Manual em 332 vs. 
338, 658.15. 
 
.4 Indústrias e serviços secundários. Subdivisões padrão são adicionadas para indústrias e 
serviços secundários juntos, apenas para indústrias secundárias, Incluindo aspectos financeiros; 
formação de capital e outros investimentos, custos, renda, preços; eficiência de produção; 
produtividade industrial; serviços profissionais; serviços e produtos específicos; quantidades 
produzidas, escassez, excedentes, estoques, previsões e projeções de oferta e demanda; 
trabalhos abrangentes sobre indústrias de serviços, sobre economia de serviços; Políticas 
governamentais. Classificar aqui produtos de indústrias secundárias. Classe de conservação de 
energia em indústrias secundárias em 333.79; classe específica de produtores em 338.7; classe 
abrangente trabalha produtos em 338. Para produtividade do trabalho, ver 331.11; para a 
economia da produção de indústrias financeiras, veja 332; para crédito industrial, ver 332.7; para 
economia da produção de negócios imobiliários, ver 333.33; para economia da produção de 
energia, ver 333.79; para a economia da produção de empresas cooperativas, ver 334; para a 
economia da produção do comércio, comunicações, transporte, ver 380. Veja o Manual em 332 
vs. 338, 658.15. 
 
.5 Economia geral da produção, incluindo risco; custos; determinação de preços, efeitos de 
mudanças, abrangente trabalha com preços; flutuações econômicas. Classificar aqui 
microeconomia (economia da empresa). Previsões de classe da situação econômica em 
330.9001; efeito de classe do dinheiro sobre preços em 332.4; economia de produção de classe 
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de tipos específicos de indústrias em 338.1 – 338.4; classe trabalhos abrangentes sobre previsão 
econômica em 330.01; trabalhos abrangentes de classe sobre fatores de produção em 338; classe 
obras abrangentes sobre a estabilização econômica em 339.5. Classe abrangente, obras 
econômicas em um período específico de prosperidade ou depressão com as condições 
econômicas do tempo ou local específico em 330.9, por exemplo, depressão na década de 1930 
em todo o mundo em 330.9, prosperidade econômica na Alemanha, 1949-1962, 330.943. Para a 
teoria marxista do valor-trabalho, ver 335.4; para organização de produção, ver 338.6. Para um 
aspecto específico dos preços não previstos aqui, ver o aspecto, por exemplo, efeitos dos preços 
em toda a economia 339.4. 
.501 Filosofia e teoria. Não use para previsão; classe em 338.5. 
 
.6 Organização da produção, incluindo tópicos especiais de organização da produção, por 
exemplo, finanças, localização, especialização e vantagem comparativa, competição e contenção; 
empreendimento privado; empresa pública; sistemas de produção; tamanho das empresas; 
Sistema de fábrica; controle operário da indústria; propriedade do empregado, trabalhador 
autogerenciamento. Classificar aqui organização da produção em tipos específicos de indústrias; 
papel de classe dos sindicatos na conquista do controle operário da indústria em 331.88; classe 
socialismo de Guilda, sindicalismo em 335; finanças de classe de tipos específicos de indústrias 
em 338.1 – 338,4; relação de classe entre o tamanho da empresa e o custo de produção em 
338.5; tipos específicos de classe de empresas de tamanhos específicos em 338.7 - 338.8; 
monopólio e monopólios de classe em 338.8; classe trabalha na especialização e vantagem 
comparativa que enfatiza o comércio internacional em 382; classe participação do empregado na 
gestão em 658.3; aulas interdisciplinares sobre a formação de capital em 332. Para planos de 
propriedade de ações de funcionários, consulte 331.2; para empresas e sua estrutura, veja 338.7 
Consulte o Manual em 338.092. 
 
.7 Empresas comerciais. Não limitado a empresas privadas ou capitalistas, Incluindo tipos 
específicos de empresas comerciais, por exemplo, empresas individuais, parcerias, corporações; 
início e dissolução de empresas comerciais; empresas comerciais por setor; empresas individuais 
específicas, biografias de empreendedores em áreas específicas. Classifique aqui a estrutura das 
empresas comerciais; trabalhos interdisciplinares sobre negócios de empresas, em organizações 
de produção. Para instituições financeiras, ver 332.1 – 332.6; para empresas negócios 
imobiliários, ver 333.33; para as empresas envolvidas na produção de energia, veja 333.79; para 
cooperativas, ver 334; para combinações, consulte 338.8; para seguradoras, ver 368.006; para 
empresas engajadas no comércio, comunicações, transporte, veja 380. Para um aspecto de 
corporações governamentais, veja o aspecto, por exemplo, lei 346, administração de empresas 
governamentais 352.2; para biografias de pessoas conhecidos por sua contribuição para a 
tecnologia, veja o tipo de contribuição em 600, mais a notação 092 da Tabela 1, por exemplo, 
biografias de engenheiros de minas 622.092. Consulte o Manual em T1—025 vs. T1—029; 
também em 338.092. 
 
.8 Combinações. Organização e estrutura para produção em massa e controle da produção, 
Incluindo tópicos especiais de combinações, por exemplo, tipos de combinações; formas 
específicas de combinações e suas práticas, por exemplo, fusões, trusts, holdings, arranjos 
informais; práticas restritivas; monopólios, oligopólios; aquisições, fusões; empresas 
multinacionais; empresas de propriedade estrangeira, empresas com operações principalmente 
internacionais. Classificar aqui políticas antitruste, concentração econômica, determinação do 
preço da classe em 338.5. Para combinações de instituições financeiras, veja 332.1 – 332.6; para 
combinações de empreendimentos imobiliários, ver 333.33; para combinações de empresas 
envolvidas na produção de energia, ver 333.79; para combinações de cooperativas, ver 334; para 
combinações de empresas na indústria de seguros, ver 368.006; para combinações de empresas 
envolvidas em comércio, comunicações, transporte, ver 380. Consulte o Manual em 338.092. 
 
.9 Desenvolvimento e crescimento econômico. Subdivisões padrão são adicionadas para um 
ou ambos os tópicos no título, Incluindo autarquia e interdependência; políticas específicas, por 
exemplo, subsídios e subvenções, nacionalização, privatização, política de informação, tecnologia. 
Classificar aqui planejamento econômico, políticas e programas governamentais. Para o 



355 
 

desenvolvimento e crescimento econômico em relação a tipos específicos de indústrias, veja 
338.1 – 338.4. Para o desenvolvimento e crescimento econômico em relação a um assunto 
específico não previsto aqui, consulte o assunto, por exemplo, bancos internacionais de 
desenvolvimento 332.1. Veja também 330.12 para economias planejadas. Consulte o Manual em 
338.9 vs. 352.7, 500. 
.900.1 – .900 8 Subdivisões padrão. 
.900.9 História, tratamento geográfico, biografia. 
[.900.93 – .900.99] Continentes, países, localidades específicas. Não use; classe em 338.93 - 
338.99. 
 
.91 Desenvolvimento e crescimento internacional. Subdivisões padrão são adicionadas para 
um ou ambos os tópicos no título. Classificar aqui assistência por organizações internacionais, 
ajuda externa, assistência técnica, políticas econômicas externas de classe e relações de 
jurisdições específicas e grupos de jurisdições em 337. 
 
.910.91 Áreas, regiões, lugares em geral. Não use para assistência dada por grupos específicos 
de jurisdições em áreas, regiões, lugares em geral para outras jurisdições; classe em 338.91. 
Classifique aqui a assistência prestada a grupos específicos de jurisdições em áreas, regiões, 
lugares em geral. 
 
.910.93 – .910.99 Continentes, países, localidades específicos. Não use para assistência dada 
por jurisdições específicas e grupos de jurisdições para outras jurisdições; classe em 338.91. 
Classifique aqui a assistência prestada a jurisdições específicas e grupos de Jurisdições. 
 
.93 – .99 Desenvolvimento econômico e crescimento em continentes específicos, países, 
localidades. Adicione ao número base 338.9 notação 3-9 da Tabela 2, por exemplo, 
planejamento econômico no Reino Unido em 338.941; no entanto, não adicione notação da 
Tabela 1 para subdivisões padrão. Subdivisões são adicionadas para um ou ambos os tópicos no 
título. 
 
339 Macroeconomia e tópicos relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para 
macroeconomia e tópicos relacionados juntos, apenas para macroeconomia. Para flutuações 
econômicas, veja 338.5. Veja o Manual em 332, 336 vs. 339. 
 
.2 Distribuição de renda e riqueza. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título, Incluindo distribuição de renda e riqueza entre fatores de produção; distribuição 
de renda e riqueza pessoal agregada; renda do consumidor, renda familiar; análise insumo-
produto (análise intersetorial); fluxo de fundos. Classe de produtos e contas de rendimentos em 
339.3; fatores de classe que afetam a renda e riqueza, renda em relação ao consumo, orçamento 
familiar, pobreza em 339.4; redistribuição de renda de classe, pagamentos de transferência em 
339.5. 
 
.3 Contas de produtos e receitas, incluindo contas de produtos; produto interno bruto (PIB), 
produto nacional bruto (PNB); produto nacional líquido (PNN), renda nacional (RN), renda pessoal 
(PI), renda pessoal disponível (DPI). Para distribuição de renda e riqueza, distribuição de bens 
pessoais agregados renda, ver 339.2; para fatores que afetam a renda e a riqueza, veja 339.4.  
 
[.309.3 – .309.9] Continentes, países, localidades específicas. Não use para países e 
localidades específicos; classe em 339.33 – 339.39. 
 
.33–.39 Contas de produtos e receitas de continentes, países e localidades específicos. 
Classifique aqui contas de produtos de continentes específicos, contas de receitas de continentes 
específicos. Adicionar ao número base 339.3 notação 3-9 da Tabela 2, por exemplo, produto 
nacional bruto dos Estados Unidos 339.373. As subdivisões são adicionadas para contas de 
produtos, contas de receita ou ambas. 
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.4 Fatores que afetam a renda e a riqueza. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, incluindo renda em relação ao consumo; custo de vida; poder de 
compra, efeito dos preços sobre os consumidores; poupança e investimento; formação de capital; 
pobreza; causas econômicas da pobreza; padrão de vida, trabalhos interdisciplinares no consumo; 
consumo de produtos e serviços específicos, de grupos de produtos e serviços; conservação de 
recursos econômicos; estatísticas e índices de preços da classe em 338.5; gastos do governo de 
classe em 339.5; consumo de classe como uma medida de oportunidades de marketing ou 
volume e valor do comércio em 381; trabalhos abrangentes de classe sobre pobreza em 362.5; 
classe trabalhos interdisciplinares sobre formação e poupança de capital em 332. Para sociologia 
do consumo, ver 306.3; pelo poder de compra do dinheiro, ver 332.4; para consumo como 
utilização de recursos naturais e energia, ver 333.71; para conservação de recursos naturais, ver 
333.72; para estabilização econômica, ver 339.5. 
 
.5 Política macroeconômica, incluindo o uso da política fiscal; redistribuição de renda; uso da 
política monetária. Classificar aqui política de renda (política de preços salariais), estabilização 
econômica e crescimento, equilíbrio, política de pleno emprego. Classificar políticas de preços 
salariais de jurisdições específicas em 331.2; classe abrangente trabalha na relação dos bancos 
centrais com a política monetária em 332.1; classe trabalhos abrangentes sobre política monetária 
em 332.4. Para política salarial, ver 331.2; para medidas de combate à inflação, ver 332.4; para 
política de preços, medidas para controlar flutuações econômicas, ver 338.5; para medidas para 
promover o crescimento e o desenvolvimento, ver 338.9 e para Leis em 340, incluindo 
metodologia, escolas de pensamento; lei comparativa; reforma da lei. Classificar aqui 
jurisprudência; Teoria de classe de sistemas jurídicos específicos em 340.5; comparação de 
classe de ramos específicos do direito em 342-347; trabalhos interdisciplinares de classe sobre a 
proteção igualitária da lei em 323.42. Consulte o Manual em 340, 342–347 vs. 340.5; também em 
342-349. 
 
RESUMO 
 
340.02–.09 Subdivisões padrão 
.5–.9 [Sistemas legais, conflito de leis] 
341 Direito das nações 
342 Direito Constitucional e Administrativo 
343 Direito Militar, defesa, propriedade pública, finanças públicas, impostos, comércio, 
direito industrial 
344 Trabalho, serviço social, educação, direito cultural 
345 Direito Penal 
346 Direito Privado 
347 Processo e tribunais 
348 Leis, regulamentos, casos 
349 Lei de jurisdições específicas, áreas, regiões socioeconômicas, organizações 
intergovernamentais 
 
[.01] Filosofia e teoria. Não use; aula em 340. > 340.02 – 340.09 Subdivisões padrão, a classe 
abrangente funciona em 340. Consulte o Manual em 340.02 – 340.09 vs. 349. 
.02 Diversos. 
.023 Direito como profissão, ocupação, hobby. Classificar aqui pessoal jurídico, natureza das 
funções, características da profissão. Classe de ética profissional do pessoal jurídico em 174. 
Classe de trabalhos que enfatizam procedimentos de trabalho executados por pessoal jurídico 
com o assunto, sem adicionar a notação 023 da Tabela 1, por exemplo, trabalhos que enfatizam 
procedimentos de condução de ação judicial 347. 
.03–.08 Subdivisões padrão. 
.09 História, tratamento geográfico, biografia do direito. Não use para tratamento histórico e 
geográfico de sociedades do direito de tradição; classe em 340.5. Não use para trabalhos 
abrangentes sobre direito de jurisdições e áreas específicas no mundo moderno; aula em 349. 
[0.091.7] Regiões socioeconômicas. Não use; aula em 349. 
0.092 Biografia. Não use para teóricos; aula em 340. 
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[.093] Mundo antigo. Não use; classe em 340.5 
 
.5 Sistemas legais, história e teoria, incluindo sistemas de leis medievais, modernos e 
religiosos, por exemplo, direito medieval europeu, sistemas de direito civil, sistemas de direito 
comum, lei judaica, lei islâmica; lei de sociedades tradicionais; jurisprudência etnológica; lei antiga; 
lei romana. Classificar aqui direito consuetudinário; Conflito de classe de leis sobre um assunto 
específico em sistemas jurídicos específicos, por exemplo, conflito de leis de divórcio no direito 
romano antigo, conflito de leis de divórcio no direito civil em 340.9; classe obras abrangentes 
sobre direito derivado romano em jurisdições e áreas do mundo moderno em 349. Classifique um 
assunto específico em sistemas específicos de direito com o sujeito em 342-347, por exemplo, 
direito penal antigo de Roma 345.37; leis religiosas e cerimoniais de classe de uma religião 
específica, corpo com o corpo, por exemplo, lei canônica cristã 262.9. Para lei religiosa e 
cerimonial do judaísmo, ver 296.1; para religiosos e lei cerimonial do Islã, fiqh e sharia em relação 
à religião, leis e decisões cerimoniais, ver 297.1. Consulte o Manual em 340, 342–347 vs. 340.5. 
 
.9 Conflito de leis. Conjunto de regras que regem a escolha da jurisdição em casos de direito 
privado que se enquadram sob as leis de duas ou mais dessas jurisdições. Classificar aqui direito 
internacional privado. Direito comparado de classe em 340. Para conflitos domésticos de leis, veja 
342. Para um aspecto específico de conflito de leis e de direito internacional privado não previstos 
aqui, ver o aspecto em 342–345, por exemplo, cidadania 342.08, transporte aéreo 343.09. Veja 
também 341 para o direito internacional. Consulte o Manual em 340.9. 
 
341 Direito das nações, incluindo textos de tratados, códigos, casos; convenções, protocolos; 
relação de direito das nações e direito interno; funciona sobre se o direito interno ou o direito das 
nações prevalece em determinada situação; fontes do direito das gentes (tratados, decisões 
judiciais, costume, princípios gerais de direito, trabalhos de publicistas [teóricos]); trabalhos 
críticos sobre publicitários individuais. Classificar aqui direito internacional, direito internacional 
público. Classifique a lei de uma nação ou jurisdição menor que cumpra as disposições do um 
acordo internacional em 342-347; obras abrangentes de classe sobre tratados em 341.3; classe 
obras abrangentes sobre direito público em 342. Textos de classe de tratados, códigos, casos 
sobre um assunto específico no direito das nações com o assunto em 341.2-341.7, por exemplo, 
textos de tratados sobre a União Europeia 341.242; escritos de classe de publicitários sobre um 
assunto específico com o assunto em 341-347, por exemplo, rios internacionais 341.4, comércio 
internacional 343; textos de classe de tratados, códigos, casos sobre um sujeito no direito interno 
com o sujeito em 342-347, por exemplo, textos de tratados comerciais 346.07. Veja também 340.9 
para direito internacional privado. Veja o Manual em 341 vs. 327. Opção: direito de classe das 
nações de um assunto específico com o assunto, mais notação. 026 da Tabela 1, por exemplo, lei 
internacional da diplomacia 327.2026 [não 341.3]. 
 
0,092 Biografia. Não use para trabalhos críticos em publicitários individuais; aula em 341.  
 
.2 A comunidade mundial, incluindo o governo mundial; territórios não autônomos; colônias; 
áreas com estatuto especial no direito internacional. Classificar aqui personalidade jurídica 
internacional > 341.22 – 341.24 Organizações intergovernamentais. Classifique aqui as 
responsabilidades legais dos funcionários; privilégios e imunidades; trabalhos interdisciplinares em 
organizações intergovernamentais. Classe abrangente trabalha em organizações 
intergovernamentais em 341.24; classe trabalhos interdisciplinares sobre organizações 
internacionais em 060. Classe trabalhos abrangentes sobre as leis de uma organização 
intergovernamental específica com a organização em 349, por exemplo, leis da União Europeia 
349.24. Para administração de organizações intergovernamentais, ver 352.11. Para organização 
intergovernamental especializada, veja o assunto com o qual negócios, mais a notação 06 da 
Tabela 1, por exemplo, Interpol 363.206; para um não legal aspecto de uma organização 
intergovernamental, veja o aspecto, por exemplo, economia aspectos da União Europeia 337.1; 
para os aspectos jurídicos de uma empresa especializada organização intergovernamental, veja o 
assunto de que trata 341-347, por exemplo, Interpol 345; para tratados, códigos, casos sobre um 
assunto específico em direito interno de uma organização intergovernamental não especializada, 
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veja o assunto específico em 342-347, por exemplo, direito econômico da União Europeia 
343.2407. 
 
.22 Liga das Nações, incluindo funções, atividades, organização, relações gerais com nações. 
[.220 68] Gestão. Não use; classe em 352.11. 
 
.23 Nações Unidas, incluindo funções e atividades; organização; regras de procedimento; 
admissão e adesão; relações gerais com nações específicas. Classifique uma função ou atividade 
específica com a função ou atividade em 341–347, ex., papel na solução pacífica de controvérsias 
341.5, papel do UNICEF no bem-estar infantil 344.03; relações de classe que tratam de um 
assunto específico com o sujeito em 341-347, por exemplo, operações de manutenção da paz das 
Nações Unidas na Sérvia. 341.5, atividades de direitos humanos das Nações Unidas nos Estados 
Unidos 342.7308 
Para Secretaria, veja 352.11. 
[.230 68] Gestão. Não use; classe em 352.11. 
 
.24 Organizações regionais, incluindo organizações regionais atlânticas; Regional do Hemisfério 
Ocidental organizações; organizações regionais do Pacífico; organizações regionais asiáticas; 
organizações regionais africanas. Para trabalhos abrangentes sobre as leis de 
intergovernamentais regionais organizações, ver 349.2. 
 
.242 Organizações regionais europeias, incluindo o Conselho da Europa; União Europeia; 
Comum Europeu Mercado, Comunidade Europeia, Comunidade Econômica Europeia; Conselho 
de Assistência Econômica Mútua. Integração política de classe dos estados membros da União 
Europeia em 320.9; processo legislativo de classe na União Europeia em 328; classe econômica 
integração dos estados membros da União Europeia em 337.1. Leis de classe promulgada pelo 
Conselho da Europa com o sujeito em 341-347, por exemplo, proteção dos direitos das pessoas 
físicas 342.2408; leis de classe promulgadas pela União Europeia com o assunto em 341–347, 
por exemplo, leis de direitos autorais. 346.2404; relações de classe que tratam de um assunto 
específico com o assunto em 341–347, por exemplo, relações relativas à lei antitruste e à lei da 
concorrência 343.2407, efeito da lei da União Europeia na lei nacional da Alemanha 349.43. Para 
Corte Europeia de Direitos Humanos, veja 342.2408. Para relacionamento do direito da União 
Europeia sobre um ramo ou assunto de direito específico com a lei nacional de um Estado-
Membro, consulte a sucursal ou sujeito da lei nacional em 342-347, por exemplo, lei trabalhista 
italiana regulamentada pela lei da União Europeia 344.4501; para trabalhos completos sobre 
relação do direito da União Europeia em um ramo ou assunto específico e legislação nacional dos 
países membros, ver a sucursal ou assunto em 342–347 mais a notação para a região 
intergovernamental europeia, por exemplo, efeito do direito da União Europeia sobre o direito do 
trabalho de estados membros 344.2401; para trabalhos abrangentes sobre relacionamento do 
direito da União Europeia e do direito nacional de um estado-membro específico, ver a lei nacional 
em 349, por exemplo, efeito da lei da União Europeia sobre a lei nacional da Itália 349.45. 
[.242 01–.242 09] Subdivisões padrão. Não use; turma em 341.242. 
 
.26 Estados, incluindo o reconhecimento de estados e governos; fusões, autodeterminação, 
responsabilidade, soberania, sucessão de estados; responsabilidade de estados para 
estrangeiros; responsabilidade de classe dos estados com relação a um assunto específico no 
direito das nações com o assunto em 341.2-341.7, por exemplo, responsabilidade por danos 
causados por testes de armas nucleares 341.7; responsabilidade de classe dos Estados em 
relação a um sujeito em outros ramos do direito com o sujeito em 342-347, por exemplo, 
responsabilidade por quebra de contrato 346.02. Para estados semisoberanos, veja 341.27; para 
as relações entre os Estados, ver 341.3; para jurisdição sobre o espaço físico, veja 341.4. 
 
.27 Estados semisoberanos, incluindo mandatos, protetorados, tutelas. 
 
.3 Relações entre estados, incluindo o direito diplomático; direito consular; tratados. Classificar 
coleções gerais de textos de tratados, tratados como fontes do direito das nações em 341; 
funcionários de classe e funcionários de organizações intergovernamentais em 341.22 – 341.24; 
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aula interdisciplinar trabalha sobre diplomacia em 327.2. Classe tratados sobre um assunto 
específico no direito das nações com o assunto em 341.2 - 341.7, por exemplo, tratados de 
desarmamento 341.7; tratados de classe sobre um assunto específico em lei com o assunto em 
342 - 347, por exemplo, tratados de direitos autorais 346.04. Para relações jurisdicionais, ver 
341.4; para disputas e conflitos, ver 341.5; para cooperação internacional, ver 341.7. 
 
.4 Jurisdição sobre o espaço físico; direitos humanos. Subdivisões padrão são adicionadas 
para jurisdição sobre espaço físico e direitos humanos juntos, para jurisdição apenas sobre o 
espaço físico, Incluindo jurisdição sobre um espaço físico específico, por exemplo, território, 
corpos de água, alto mar, espaço aéreo, espaço extraterrestre; trabalhos completos sobre direito 
internacional das águas oceânicas e marítimas. Classificar aqui conservação e desenvolvimento 
de recursos naturais extraterritoriais; extraterritorialidade; jurisdição sobre o espaço físico; 
servidão; direito de passagem inocente. Fusões de classe de estados em 341.26; jurisdição de 
classe sobre direitos de pessoas civis, jurisdição sobre apátridas e refugiados em 342.08; classe 
transporte marítimo, transporte aéreo, transporte espacial em 343.09; classe pesquisa 
oceanográfica, pesquisa meteorológica, pesquisa espacial em 344; classe bens pessoais em 
346.04; trabalhos interdisciplinares de classe sobre direitos humanos em 323. Ver também 346.04 
para conservação e desenvolvimento de áreas naturais territoriais Recursos. Consulte o Manual 
em 342.08 vs. 341.4. 
 
.5 Disputas e conflitos entre estados, incluindo a solução pacífica; adjudicação; métodos 
coercitivos de liquidação cismas de guerra; conferências de paz de classe em 341.7. Disputas de 
classe sobre um assunto específico com o assunto em 341-347, por exemplo, disputas 
jurisdicionais 341.4; interpretação de classe de um assunto específico com o assunto em 341-347, 
por exemplo, interpretação de crimes de guerra 341.6, interpretação dos direitos civis 342.08. 
Para lei da guerra, veja 341.6. 
 
.6 Lei da guerra, incluindo o início da guerra; condução da guerra; neutralidade e estados 
neutros; tratamento de prisioneiros; término da guerra; governo militar dos países ocupados; 
direito humanitário; direito das nações e guerra civil; crimes de guerra. Textos de classe de 
tratados que são assinados no final de uma guerra, mas cobrem tópicos além do término da 
guerra em 341. Para reivindicações de guerra por particulares de um país contra outro país, ver 
340.9. 
 
.7 Cooperação internacional, incluindo segurança mútua; aspectos jurídicos dos pactos 
internacionais de segurança mútua, por exemplo, OTAN (Organização do Tratado do Atlântico 
Norte); paz e desarmamento; conferências de paz, esforços gerais para obter a aceitação da 
renúncia à guerra como um instrumento de política nacional. Solução pacífica de classe de 
disputa entre países em 341.5; direito de classe militar e de defesa em 343; classe defesa civil em 
344.05; trabalhos interdisciplinares de classe sobre pactos de segurança mútua em 355. 
 
> 342–349 Ramos do direito; leis, regulamentos, casos; lei de jurisdições específicas, áreas, 
regiões socioeconômicas. Classe abrangente funciona em 340; obras abrangentes de classe 
sobre direito de jurisdições específicas antigas, áreas, regiões socioeconômicas em 340.5; classe 
trabalhos abrangentes sobre o direito de jurisdições específicas, áreas, regiões em 349. Consulte 
o Manual em 342–349. 
 
> 342–347 Ramos do direito. Classifique aqui obras abrangentes sobre assuntos específicos do 
direito de qualquer assunto em um ramo do direito limitado a uma jurisdição específica é 
classificado como a jurisdição. O assunto pode ser dado ou implícito no título, incluindo nota ou 
uma entrada, em uma subdivisão zero do número de três dígitos para o ramo do direito. Por 
exemplo, direito privado e empresarial da Austrália 346.94, lei de propriedade da Austrália 
346.9404. Qualquer assunto em um ramo do direito limitado a uma região socioeconômica 
específica é classificado com o ramo do direito, por exemplo, direito privado e empresarial de 
países em desenvolvimento, lei de propriedade em países em desenvolvimento 346. Leis gerais 
de classe, regulamentos, casos em 348; obras abrangentes de classe em 340. Para um assunto 
específico do direito das nações, veja o assunto em 341, por exemplo, lei de desarmamento 
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341.7. Consulte o Manual em 340, 342–347 vs. 340.5. Opção A: Tribunais de classe e 
procedimento em campos específicos em 347; Opção B: Leis de classe, regulamentos, casos 
sobre assuntos específicos em 348; Opção C: Classifique a lei de um assunto específico com o 
assunto, mais a notação 026 da Tabela 1, por exemplo, lei da educação 370.26 [não 344]. 
 
342 Direito Constitucional e Administrativo, incluindo estrutura, poderes, funções de governo, 
por exemplo, níveis de governo, ramos do governo; poder legislativo do governo; ramo executivo 
do governo; Lei Administrativa; lei eleitoral; manuais de eleição, procedimentos que discutem leis 
ou regulamentos administrativos; governo local. Classificar aqui obras abrangentes de direito 
público. Manuais de classe de procedimentos eleitorais limitados a aspectos políticos em 324.6; 
classe lei militar e de defesa em 343; negociação de classe gestão trabalhista no governo em 
344.01; corporações governamentais de classe em 346; função executiva de classe administração 
e instrumentos para fazer cumprir a lei em 351-354. Classifique o exercício de um determinado 
poder de polícia com o poder em 342-347, por exemplo, exclusão de estrangeiros indesejáveis. 
 
342.08 Regulamentação da saúde pública. 344.04; níveis de classe do governo com respeito a 
um assunto específico com o assunto em 342-347, por exemplo, compactos interestaduais em 
portos marítimos e suas instalações 343.09; departamentos de classe e agências que lidam com 
um assunto específico com o assunto em 342-347, por exemplo, agências de receita 343; classe 
tribunais administrativos, agências reguladoras que tratam de um assunto específico com o 
assunto em 342-347, por exemplo, agências reguladoras da aeronáutica civil 343.09; classe um 
aspecto específico do governo local com o aspecto em 342-347, por exemplo, tributação 
imobiliária 343.05; padrões de classe estabelecidos por uma agência em conexão com um 
assunto específico com o assunto fora da lei, por exemplo, normas de segurança em instalações 
de cuidados em saúde 363.15. Para lei das nações, veja 341; para o poder judiciário, ver 347; 
para matéria preliminar, veja 348. Para direito administrativo sobre um assunto específico, veja o 
assunto em 342-347, por exemplo, controle de tráfego aéreo 343.09; para o direito constitucional 
sobre um determinado assunto não previsto aqui, veja o assunto em 343-347, por exemplo, direito 
penal 345. 
[0.001 – 0.008] Subdivisões padrão. Não use; aula em 342. 
[0.009] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 342. 
[0.009.3 – 0.009.9] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe em 342.3 – 
342.9.  
 
.02 Instrumentos básicos de governo, incluindo textos de constituições; fontes; história 
constitucional. Classificar aqui constituições, cartas municipais, convenções constitucionais de 
classe que tratam da revisão e emenda de constituições em 342.03. Para revisão e emenda, veja 
342.03. Para dispositivos constitucionais que lidam com um assunto específico, veja o assunto em 
342-347, por exemplo, direitos individuais 342.08. 
[.020.9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 342.02. 
 
.03 Revisão e emenda de instrumentos básicos de governo, incluindo procedimento de 
alteração; emendas propostas e pendentes; textos recolhidos de emendas constitucionais. Turma 
aqui reforma constitucional. Propostas de aula e formação de novas constituições, textos de 
propostas constituições em 342.02. Para alterações que tratam de um assunto específico, 
consulte o assunto em 342-347, por exemplo, uma emenda que estabelece um imposto de renda 
343,05. 
[0.030.9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 342.03. 
 
.08 Jurisdição sobre pessoas, incluindo a lei do censo; entrada e saída do domínio nacional; 
cidadania e nacionalidade; trabalhos abrangentes sobre aborto; direitos e atividades dos 
indivíduos; direitos civis; obras abrangentes sobre direitos individuais; ação afirmativa, status 
legal; responsabilidade do governo; responsabilidade de classe de estados para estrangeiros em 
341.26; status de classe de estrangeiros inimigos em 341.6; entrada e saída de classe de pessoal 
diplomático e consular, status de pessoal diplomático e consular, direito eleitoral, atividade política 
de funcionários do governo, privacidade de registros do governo em 342; justiça de classe 
doutrina em 343.09; leis de censura de classe e controle de informações em 344.05; relação de 
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classe da liberdade de imprensa com o processo judicial em 347; classe trabalhos 
interdisciplinares sobre direitos civis, sobre direitos individuais em 323. Classe responsabilidade 
em um campo específico com o campo em 342-347, por exemplo, responsabilidade de militares 
unidades 343, responsabilidade das escolas, dos funcionários da escola, dos distritos escolares 
344. Para liberdade acadêmica, veja 344; para os aspectos médicos do aborto, aborto para 
controle populacional, ver 344.04; para o controle do aborto, ver 344,05; para aborto criminoso, 
veja 345. Para um direito específico não fornecido para aqui, veja o direito, por exemplo, direito ao 
voto 342, direito à educação 344. Consulte o Manual em 342.08 vs. 341.4. 
 
.2 Organizações intergovernamentais regionais. Classificar aqui a relação entre a lei da 
organização e a lei nacional de países membros. Adicione ao número base 342.2 a notação 3-9 
da Tabela 2, por exemplo, direito constitucional e administrativo da União Europeia 342.24; em 
seguida, adicione mais da seguinte forma: 
[001–009] Subdivisões padrão. Não use; classe em número para jurisdição ou área. 
 
02–08 Tópicos de instrumentos básicos de governo e jurisdição sobre pessoas. Adicione ao 
número base 0 os números que seguem 342.0 em 342.02-342.08, por exemplo, lei de direitos 
civis 08, lei de direitos civis da União Europeia 342.2408, Tratados fundadores de classe, 
instrumentos jurídicos básicos da União Europeia em 341.242. Relação de classe da lei da 
organização e da lei nacional de um membro específico país com a lei nacional em 342, por 
exemplo, efeito das leis da União Europeia sobre direito constitucional e administrativo nacional da 
Alemanha 342.43. 
 
.3–.9 Jurisdições e áreas específicas. Adicione ao número base 342 a notação 3-9 da Tabela 2, 
por exemplo, direito constitucional e administrativo do Canadá 342.71, dos países sul-americanos 
342.8; então adicione mais da seguinte forma: [001–009] Subdivisões padrão. Não use; classe em 
número para jurisdição ou área. 
 
02–08 Tópicos de instrumentos básicos de governo e jurisdição sobre pessoas. Adicione ao 
número base 0 os números que seguem 342.0 em 342.02-342.08, por exemplo, lei de direitos 
civis 08, lei de direitos civis do Canadá 342.7108. Para as organizações intergovernamentais 
regionais, a relação entre as leis da organização e as leis nacionais de todos os estados 
membros, ver 342.2. 
 
343 Militar, defesa, propriedade pública, finanças públicas, impostos, comércio, direito 
industrial, incluindo a lei dos veteranos; legislação de segurança nacional, guerra e emergência; 
lei de propriedade pública; lei de finanças públicas; direito financeiro internacional. Classificar 
julgamentos internacionais de crimes de guerra em 341.6; direitos individuais de classe dos 
militares em 342.08; corpo de treinamento de oficiais da reserva de classe e academias militares 
em 344; reivindicações de seguro de veteranos de classe, regulamentação de bancos, 
regulamentação de empresas de seguros e agências, regulamentação de organizações 
envolvidas em marketing títulos em 346; regulamentação de classe de negócios imobiliários, 
restrições ao destacamento de anúncios em 346.04; direitos processuais de classe em tribunais 
não militares em 347; orçamentos de aulas e sua elaboração em 352.4; classe trabalhos 
abrangentes sobre medalhas comemorativas em 344; trabalhos abrangentes de classe sobre 
bancos centrais em 346; classe trabalhos abrangentes sobre controle e uso de bens reais públicos 
e propriedades privadas, controle de recursos naturais em 346.04. Notas de classe para 
autorização de despesas para um propósito específico com o propósito em 342-347, por exemplo, 
suportes de preço 343. Para reivindicações de guerra, veja 341.6; para a lei marcial, funcionários 
civis de serviços militares, aquisição de território de outras jurisdições, ver 342; para prisões 
militares, ver 344.03; para bancos, títulos do governo, veja 346.  
[0.001 – 0.008] Subdivisões padrão. Não use; aula em 343. 
[0.009] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 343. 
[0.009.3 – 0.009.9] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe em 343.3 – 
343.9. 
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.04 Lei tributária, incluindo apuração e cobrança de impostos; impostos por nível, por exemplo, 
impostos nacionais, impostos estaduais e provinciais, impostos locais. Os trabalhos sobre 
impostos por níveis estão limitados a trabalhos abrangentes e comparações, por exemplo, 
impostos estaduais nos Estados Unidos 343.7304. Classificar aqui o direito da receita interna; 
auditoria fiscal, elisão, planejamento, política fiscal de classe em 343; planejamento tributário de 
classe aplicado a um tipo específico de imposto, lançamento e cobrança de tipos específicos de 
impostos em 343.05 – 343.06; evasão fiscal de classe em 345; aulas interdisciplinares sobre 
impostos em 336.2. Classifique um tipo específico de imposto independentemente do nível com o 
tipo em 343.05 – 343.06, por exemplo, lei de imposto de renda de Michigan 343.77405. Para tipos 
específicos de impostos, veja 343.05 – 343.06. Consulte o Manual em 343.04 – 343.06 vs. 336.2, 
352.4. 
 
> 343.05 – 343.06 Tipos específicos de impostos. A classe abrangente funciona em 343.04. 
Consulte o Manual em 343.04 – 343.06 vs. 336.2, 352.4. 
 
.05 Tipos de impostos por base, Incluindo imposto de renda; espólio, herança, impostos sobre 
doações; impostos sobre a morte, planejamento Imobiliário; impostos sobre a propriedade; 
impostos especiais de consumo e de volume de negócios; impostos alfandegários (tarifa); 
impostos de selo. Lei da receita interna de classe em 343.04. 
 
.06 Tipos de impostos por incidência, incluindo impostos sobre pessoas físicas; imposto de 
sondagem; impostos sobre fundos fiduciários; impostos sobre organizações; organizações isentas 
de impostos; impostos sobre as sociedades; impostos sobre empresas de negócios; impostos de 
classe em bases específicas independentemente da incidência em 343.05. 
 
.07 Regulação da atividade econômica, incluindo horário de verão, nacionalização da indústria, 
racionamento; aspectos específicos da regulamentação, por exemplo, práticas desleais, 
assistência econômica, controles de produção, tipos específicos de assistência, desenvolvimento 
rural, desenvolvimento; proteção do consumidor; transferência de tecnologia; indústrias agrícolas; 
trabalhos abrangentes sobre indústrias primárias; Regulação de indústrias e serviços específicos, 
independentemente do aspecto, por exemplo, indústrias da agricultura, indústrias minerais, 
indústrias secundárias e serviços, tipos de assistência, desenvolvimento rural, desenvolvimento 
regional; regulando a produção e comércio de bens e serviços específicos. Classificar aqui direito 
económico internacional, organizações económicas internacionais; trabalhos abrangentes sobre 
regulação de pequenos negócios, licenciamento, indústria e comércio. Classe de saúde pública, 
medidas de segurança em 344.04; regulamento de classe de organizações em 346. Classifique 
um aspecto específico de proteção ao consumidor com o aspecto em 342-347, por exemplo, 
proteção contra publicidade enganosa 343.08. Para regulamentação do comércio, ver 343.08; 
para serviços públicos, ver 343.09; para regulamentação do trabalho de ocupações específicas, 
ver 344.01. Veja também 346 para o impacto da atividade econômica sobre pessoas físicas e 
órgãos corporativos. Consulte o Manual em 343.07 vs. 343.08. 
 
.08 Regulamentação do comércio (comércio), incluindo garantias, comércio varejista e 
atacadista, comércio interestadual; publicidade e rotulagem; preços; mercadorias específicas (por 
exemplo, commodities agrícolas, arroz); comércio internacional (comércio exterior); tratamento 
combinado de comércio, tarifas e transporte geral. Classificar aqui bolsas de mercadorias, 
marketing, comércio interno, câmbio, transações. Regulamento de classe de negócios imobiliários 
em 346.04; lei de classe de venda em 346.07; regulação de classe de bancos, regulação de 
companhias e agências de seguros, regulamentação de organizações envolvidas na 
comercialização de títulos em 346; classe obras abrangentes sobre regulação da indústria e 
comércio em 343.07. Para tarifas, ver 343.05; para envio, consulte 343.09. Consulte o Manual em 
343.07 vs. 343.08 
 
.09 Controle de utilidades públicas, incluindo tipos específicos de transporte, por exemplo, 
transporte rodoviário, transporte ferroviário, transporte aquaviário, transporte aéreo e transporte 
espacial, transporte local; Água e fonte de energia; obras abrangentes sobre transporte terrestre, 
sobre a lei de transportadores; comunicações; lei de mídia de massa, liberdade de classe da 
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imprensa em 342.08; extração de classe e processamento de petróleo, gás, carvão em 343.07; 
serviços de trânsito de polícia de classe, censura em 344.05; classe infrações de trânsito, injúria 
criminal, infrações postais em 345; transporte de classe seguro em 346; classe direito privado de 
acidentes de transporte, veículo responsabilidade pelo produto, calúnia como ato ilícito em 346.03; 
leis de propriedade de classe relativas a veículos em 346.04. Classificar um assunto específico de 
direito marítimo ou almirantado não previsto aqui com o assunto em 342-347, por exemplo, 
contratos marítimos 346.02. Para um aspecto específico da lei de computação, veja o aspecto em 
342-347, por exemplo, invasão de privacidade 342.08. 
 
.2 Organizações intergovernamentais regionais. Classificar aqui a relação entre a lei da 
organização e a lei nacional de países membros. Adicione ao número base 343.2 notação 3–9 da 
Tabela 2, por exemplo, público diverso lei da União Europeia 343.24; em seguida, adicione mais 
da seguinte forma: 
[001 – 009] Subdivisões padrão. Não use; classe em número para jurisdição ou área. 
04–09 Temas de direito tributário, regulação da atividade econômica, controle de serviços 
de utilidade pública, adicione ao número base 0 os números que seguem 3430 em 343.04–
343.09, por exemplo, lei de transporte 09, lei de transporte da União Europeia 343.2409. Relação 
de classe da lei da organização e da lei nacional de um país membro específico com a lei nacional 
em 343, por exemplo, efeito das leis da União Europeia sobre a lei econômica nacional da 
Alemanha 343.43. 
 
.3–.9 Jurisdições e áreas específicas. Adicione à notação de número base 343 3–9 da Tabela 2, 
por exemplo, militar, fiscal, lei industrial do Canadá 343.71, dos países sul-americanos 343.8; em 
seguida, adicione mais como segue: 
[001–009] Subdivisões padrão. Não use; classe em número para jurisdição ou área. 
04–09 Tópicos de direito tributário, regulação da atividade econômica, controle de público, 
serviços de utilidade pública. Adicione ao número base 0 os números que seguem 343.0 em 
343.04–343.09, por exemplo, lei de transporte 09, lei de transporte do Canadá 343.7109. Para as 
organizações intergovernamentais regionais, a relação entre as leis da organização e as leis 
nacionais de todos os estados membros, ver 343.2. 
 
344 Trabalho, serviço social, educação, direito cultural, incluindo obras públicas; escolas; 
intercâmbios educacionais e culturais; a cultura e a religião. Medalhas e moedas comemorativas 
da classe com curso legal em 343; classe direitos trabalhistas em 344.01; jogo de classe como um 
problema social em 344.05. 
[0.001 – 0.008] Subdivisões padrão. Não use; aula em 344. 
[0.009] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 344. 
[0.009.3 – 0.009.9] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe em 344.3 – 
344.9. 
 
.01 Mão de obra, incluindo aspectos específicos do trabalho, por exemplo, condições de 
emprego, força por atributos pessoais, indústrias e ocupações, sindicatos, negociação trabalhista-
gestão. Classificar aqui direito social, legislação social. Para seguro social, ver 344.02; para o 
bem-estar público, ver 344.03. 
 
.02 Seguro patrocinado pelo governo, incluindo seguro de acidentes de trabalho; seguro saúde 
e acidentes; seguro de velhice e sobrevivência; seguro desemprego; seguro contra crimes de 
violência. Classificar aqui seguro social, compensação por incapacidade de classe para veteranos, 
benefícios de saúde para veteranos em 343; classe abrangente trabalha em seguros em 346. 
Para um tipo de seguro patrocinado pelo governo não previsto aqui, por exemplo, seguro de 
colheita, seguro de depósito bancário, consulte 346. Ver também 344.03 para lei de serviço social; 
também 343.05 para impostos de segurança social consulte o Manual em 363 vs. 344.02 – 
344.05, 353 – 354. 
 
.03 Serviço Social, incluindo temas específicos do serviço social em geral; problemas de bem-
estar social e serviços; suprimento de comida; instituições penais; obras públicas de classe em 
344. Para o bem-estar dos veteranos, veja 343; para seguro social, ver 344.02; para diversos 
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problemas e serviços sociais, pessoal médico e suas atividades, doenças e distúrbios mentais e 
emocionais, obras abrangentes sobre saúde pública, ver 344.04; para os serviços policiais, outros 
aspectos da segurança pública, questões relativas à moral pública e alfândega, ver 344.05; para 
adoção, ver 346.01. Consulte o Manual em 363 vs. 344.02 – 344.05, 353 – 354. 
 
.04 Problemas e serviços sociais diversos, Limitado ao pessoal médico e suas atividades; 
controle do produto; Controle de doença; serviços de saúde mental e serviços para 
toxicodependentes; disposição de mortos; Proteção Ambiental; responsabilidade por danos 
ambientais, trabalhos abrangentes sobre direito ambiental; segurança; Controle de população; 
controle de natalidade; saúde pública veterinária. Classificar aqui obras abrangentes sobre saúde 
pública. Classe de medicina militar em 343; instituições médicas de classe e seus serviços em 
344.03; controle de classe do comércio de bebidas alcoólicas, controle de tráfego de drogas em 
344.05; direitos de classe sobre embriões congelados, capacidade e status de pessoas com 
doença mental e deficiência em 346.01; conservação de classe de recursos naturais em 346.04; 
trabalhos abrangentes de classe sobre aborto em 342.08. Para recall de veículos motorizados, 
segurança no transporte, consulte 343.09; para outros aspectos de segurança pública, ver 344.05. 
Para um aspecto da saúde pública não previsto aqui, veja o aspecto, por exemplo, serviços 
médicos de emergência 344.03. Para um aspecto da lei ambiental não previsto aqui, ver o 
aspecto, por exemplo, controle governamental e regulação de recursos naturais 346.04. Consulte 
o Manual em 363 vs. 344,02 – 344.05, 353 – 354. 
 
.05 Serviços policiais, outros aspectos de segurança pública, assuntos relativos a moral e 
costumes públicos. Classe abrangente trabalha sobre segurança pública em 344.04. Para 
investigação criminal e aplicação da lei, consulte 345. Consulte o Manual em 363 vs. 344.02 – 
344.05, 353 – 354. 
 
.2 Organizações intergovernamentais regionais, Classificar aqui a relação entre a lei da 
organização e a lei nacional de países membros. Adicione ao número base 344.2 notação 3-9 da 
Tabela 2, por exemplo, lei social da União Europeia 344.24; em seguida, adicione mais da 
seguinte forma: 
[001–009] Subdivisões padrão. Não use; classe em número para jurisdição ou área. 
01–05 Tópicos de direito trabalhista e previdenciário. Adicione ao número base 0 os números 
que seguem 344.0 em 344.01 – 344.05, por exemplo, lei trabalhista 01, lei trabalhista da União 
Europeia 343.2401. Relação de classe da lei da organização e da lei nacional de um país membro 
específico com a lei nacional em 344, por exemplo, efeito das leis da União Europeia sobre lei 
nacional social da França 344.44. 
 
.3–.9 Jurisdições e áreas específicas. Adicione ao número base 344 a notação 3-9 da Tabela 2, 
por exemplo, lei social dos Estados Unidos 344.73, da Pensilvânia 344.748; em seguida, adicione 
mais da seguinte forma: 
[001–009] Subdivisões padrão, Não use classe em número para jurisdição ou área. 
01–05 Tópicos de direito trabalhista e previdenciário. Adicione ao número base 0 os números 
que seguem 344,0 em 344.01 – 344.05, por exemplo, lei trabalhista 01, lei trabalhista do Canadá 
343.7101. Para as organizações regionais intergovernamentais, a relação entre as leis da 
organização e as leis nacionais de todos os estados membros, ver 344.2. 
 
345 Direito Penal, Incluindo trabalhos abrangentes sobre o procedimento de apelação em casos 
criminais [anteriormente 347; tribunais criminais; considerações gerais (por exemplo, infrações 
penais; infratores; responsabilidade, responsabilidade, culpa); processo penal; administração do 
crime, justiça, regras do tribunal, participantes em processos criminais; evidência; ensaios; juvenil 
processo e tribunais. Classificar aqui direito penal internacional, tribunais de apelação de classe 
que julgam casos civis e criminais, procedimentos em tribunais que julgam casos civis e criminais, 
trabalhos abrangentes sobre o processo penal e tribunais em 347; classifique a assistência 
judiciária como um serviço de bem-estar, trabalhos interdisciplinares na assistência judiciária em 
362,5; serviços sociais de classe para vítimas de crime em 362,88; classe interdisciplinar trabalha 
na justiça criminal em 364. Classe civil ações ligadas a crimes com o sujeito em 342-344 ou 346-
347, por exemplo, empregadores responsabilidade civil extracontratual 346.03; tribunais de classe 
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que tratam de um assunto específico com o assunto em 342-347, por exemplo, tribunais militares 
343. Veja o Manual em 345 vs. 346.03. 
[0.001 – 0.008] Subdivisões padrão. Não use; aula em 345. 
[0.009] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 345. 
[0.009 3 – 0.009 9] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe 345.3-345.9. 
 
.2 Organizações intergovernamentais regionais. Classificar aqui a relação entre a lei da 
organização e a lei nacional de países membros. Adicione ao número base 345.2 a notação 3-9 
da Tabela 2, por exemplo, direito penal da União Europeia 345.24; no entanto, não adicione a 
notação 01–09 da Tabela 1; classe em número para a jurisdição ou área Relação de classe da lei 
da organização e da lei nacional de um membro específico país com a lei nacional em 345, por 
exemplo, efeito das leis da União Europeia sobre direito penal nacional da Espanha 345.46. 
 
.3–.9 Jurisdições e áreas específicas. Adicione ao número base 345.2 a notação 3-9 da Tabela 
2, por exemplo, direito penal de União Europeia 345.24; no entanto, não adicione a notação 01–09 
da Tabela 1; classe em número para a jurisdição ou área para as organizações 
intergovernamentais regionais, a relação entre as leis da organização e as leis nacionais de todos 
os estados membros, ver 345.2. 
 
346 Direito Privado, Incluindo patrimônio; organizações (associações); organização de 
associações envolvidas em tipos específicos de empreendimentos, por exemplo, uma organização 
de empresas ferroviárias; bancos e seguros e instrumentos negociáveis. Corporações municipais 
de classe em 342; organização de classe dos sindicatos 344.01; notários leigos de classe em 347; 
classe trabalhos abrangentes sobre empresas e direito comercial em 346.07. Trabalhos de classe 
que enfatizam procedimentos de trabalho realizados por cartórios com o assunto sem acrescentar 
a notação 023 da Tabela 1, por exemplo, direito internacional privado 340.9, transferência de 
propriedade real 346.04; registro de classe, requisitos para um tipo específico de organização com 
o tipo em 342-347, por exemplo, requisitos de registro para um sindicato 344.01; requisitos de 
registro de classe para um assunto específico com o assunto em 342-347, por exemplo, registros 
de seguro de acidentes de trabalho 344.02; regulamento de classe de uma função administrativa 
geral específica com a função em 342-347, por exemplo, salários 344.01; operação de classe das 
organizações envolvidas em um tipo específico de empresa com o tipo de empresa, por exemplo, 
operação das empresas ferroviárias 343.09. Para bolsas de mercadorias, consulte 343. Veja 
também 340.9 para direito internacional privado. 
[0.001 – 0.008] Subdivisões padrão. Não use; aula em 346. 
[0.009] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 346. 
[0.009 3 – 0.009 9] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe 346.3-346.9 
 
.01 Pessoas e relações domésticas, Incluindo capacidade e status das pessoas; relações 
domésticas (direito de família); trabalhos abrangentes sobre relações domésticas, herança e 
sucessão; casamento, parcerias, uniões; pai e filho; direitos e deveres dos pais, 
independentemente do estado civil dos pais; guardião e guarda responsabilidade de classe de 
estados para estrangeiros em 341.26; direitos individuais de classe em 342.08; classe a 
reabilitação de direitos pessoais de um criminoso perdidos por ação judicial sentença em 345. 
Para capacidade criminal, ver 345; para herança e sucessão, ver 34605. Para um aspecto 
específico de nascituros, veja o aspecto, por exemplo, direitos dos fetos 342.08. Trabalhos 
abrangentes sobre bens conjugais comunitários e separados, realocados para 346.04. 
 
.02 Atos jurídicos, contratos, agência, Incluindo trabalhos abrangentes sobre responsabilidade; 
contratos públicos (governo contratos); contratos de serviço; contratos envolvendo fianças; 
agência e quase contrato; contratos de trabalho de classe em 344.01; venda de classe, 
empréstimo em 346.07; classe próprios contratos governamentais em 352.5. Atos jurídicos de 
classe que tratam de um aspecto legal específico não previsto aqui com o aspecto em 342-347, 
por exemplo, bens pessoais 346.04; aspectos contratuais de classe de assuntos específicos em 
lei com o sujeito em 342-347, por exemplo, contratos comerciais 346.07; classe aspectos não 
jurídicos de contratos relativos a um assunto não jurídico específico com o assunto, por exemplo, 
aspectos de gerenciamento de materiais de contratos de cobertura 695.068. Para 
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responsabilidade do governo, veja 342.08; por responsabilidade das escolas, funcionários, de 
distritos escolares, ver 344; para responsabilidade criminal, ver 345; para responsabilidade 
extracontratual, ver 346.03. 
 
.03 Delitos (Delitos), Incluindo responsabilidade de classes específicas de pessoas; negligência; 
delitos contra a pessoa; delitos envolvendo propriedade; responsabilidade do produto; 
responsabilidade estrita. Classificar aqui responsabilidade por atos ilícitos de terceiros, por 
exemplo, funcionários. Classe de responsabilidade ambiental e negligência em 344.04; calúnia de 
classe e calúnia como crimes em 345; remédios de classe em 347. Para responsabilidade pessoal 
de funcionários do governo, veja 342. Por negligência pertencente a uma profissão específica, 
veja a profissão em 342-347, por exemplo, negligência de advogados 347. Veja o Manual em 345 
vs. 346.03. 
 
.04 Propriedade, Incluindo trabalhos abrangentes sobre assuntos conjugais, comunitários, 
propriedades separadas [anteriormente 346.01]; tipos de interesse na propriedade; bens imóveis; 
trabalhos interdisciplinares sobre aspectos econômicos e legais da propriedade e transferência de 
terras; controle governamental e regulamentação de bens imóveis; conservação dos recursos 
naturais; reforma agrária; trabalhos completos sobre controle governamental e regulação de bens 
imóveis públicos e privados; planejamento comunitário regional e local; controle e regulamentação 
do governo de tipos específicos de terras e recursos naturais; proteção de determinados recursos; 
propriedade pessoal; propriedade intangível; propriedade intelectual, propriedade industrial 
(propriedade intangível de natureza industrial, por exemplo, nomes, franquias). Regulamentos de 
classe que regem a construção de edifícios em 343.07; classe instrumentos negociáveis em 346; 
herança de classe e sucessão em 346.05; aula abrangente trabalha sobre direito ambiental em 
344.04. Classe regulamentação de uma função administrativa geral específica de imóveis, 
negócios com a função em 342-347, por exemplo, salários 344.01. Para aspectos econômicos de 
propriedade e transferência de terra, veja 333.1–333.5; para propriedade de estrangeiros inimigos, 
ver 341.6; para propriedade pública, controle e uso de bens imóveis públicos, ver 343; para 
casamento, comunidade, separação de bens em divórcio, anulação, separação, ver 346.01; à 
venda, ver 346.07. 
 
.040.86 Propriedade de pessoas por características sociais diversas. Para nacionalização de 
propriedade alheia, ver 343. 
 
.05 Herança, sucessão, trusts fiduciários, trustes, Incluindo herança e sucessão; planejamento 
imobiliário, prática de sucessões; testamentos; administração de propriedades; propriedades não 
reclamadas; trabalhos abrangentes de classe sobre relações domésticas e herança e sucessão 
em 346.01. Para planejamento imobiliário para evitar impostos, consulte 343.05. 
 
.07 Direito Comercial, Incluindo venda; empréstimo; crédito; transações seguras; devedor e 
credor; falência; insolvência. Classificar aqui contratos comerciais, condução de negócios; leis de 
uma determinada jurisdição que rege o investimento empresarial por estrangeiros, por exemplo, 
leis da China que rege a condução de negócios na China por estrangeiros. 346.5107; trabalhos 
completos sobre direito empresarial; venda de classe de empresas em 346; venda de classe de 
bens imóveis, obras abrangentes sobre hipotecas em 346.04. Para um assunto específico de 
direito comercial e direito empresarial não previsto para aqui, veja o assunto em 342-347, por 
exemplo, lei tributária 343.04. 
 
.2 Organizações intergovernamentais regionais. Classificar aqui a relação entre a lei da 
organização e a lei nacional de países membros. Adicione ao número base 346.2 a notação 3-9 
da Tabela 2, por exemplo, direito privado da União Europeia 346.24; em seguida, adicione mais 
da seguinte forma: 
[001–009] Subdivisões padrão. Não use; classe em número para jurisdição ou área. 
 
01–07 Temas de pessoas e relações domésticas, atos jurídicos, contratos, agência, delitos, 
propriedade, herança, sucessão, fiduciário, trusts, direito comercial. Adicione a 0 os números após 
346.0 em 346.01 – 346.07, por exemplo, direito comercial 07, direito comercial da União Europeia 
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346.2407. Relação de classe da lei da organização e da lei nacional de um país membro 
específico com a lei nacional em 346, por exemplo, efeito das leis da União Europeia sobre direito 
privado nacional da Itália 346.45. 
 
.3–.9 Jurisdições e áreas específicas. Adicione ao número base 346 a notação 3-9 da Tabela 2, 
por exemplo, direito privado dos Estados Unidos 346.73, dos países sul-americanos 346.8; em 
seguida, adicione mais como segue: 
[001–009] Subdivisões padrão. Não use; classe em número para jurisdição ou área. 
01–07 Temas de pessoas e relações domésticas, atos jurídicos, contratos, agência, delitos 
(delitos), propriedade, herança, sucessão, fiduciário, trusts, trustes, direito comercial. 
Adicione a 0 os números após 346.0 em 346.01 – 346.07, por exemplo, lei comercial 07, lei 
comercial do estado de Nova York 346.74707. Para as organizações intergovernamentais 
regionais, a relação entre as leis da organização e as leis nacionais de todos os estados 
membros, ver 346.2. 
 
347 Processo e tribunais, Incluindo tribunais com tipos específicos de jurisdição, por exemplo, 
tribunais com competência de jurisdição original, tribunais de apelação, tribunais com jurisdição 
especializada; procedimento em níveis específicos de tribunais, relação de um julgamento justo 
com a liberdade da imprensa, trabalhos abrangentes sobre o procedimento; evidência; ensaios; 
procedimento recursal; trabalhos abrangentes sobre o processo de apelação em casos civis e 
criminais; resolução de disputa; arbitragem, conciliação, mediação. Classificar aqui processo civil 
e tribunais; obras abrangentes nas áreas civil e criminal procedimentos e tribunais, poder judiciário 
do governo, administração da justiça, serviços legais. Aspectos éticos de classe de custos legais e 
taxas em 174; classe economia dos salários de pessoal jurídico em 331.2; economia de classe de 
escritórios de advocacia em 338.7 – 338.8; classe gestão financeira de escritórios de advocacia 
em 340.068; tribunais provisórios de classe em 342; classe desacato criminal ao tribunal, 
assistência judiciária em casos criminais em 345; natureza de classe de funções, características 
da profissão de notório de direito civil, de outros notórios obrigados a ter educação jurídica em 
346; classe ciência forense em 363.25; classe jurisprudência médica, medicina forense, psiquiatria 
forense em 614; classe trabalhos interdisciplinares sobre custas judiciais e honorários em 338.4; 
classifique a assistência judiciária como um serviço de bem-estar, trabalho interdisciplinar na 
assistência judiciária em 362.5. Tribunais de classe que tratam um assunto específico, 
procedimento em relação a um assunto específico com o assunto em 342-347, por exemplo, 
tribunais fiscais, processo judicial em questões fiscais 343.04; classifique um julgamento tratando 
de um assunto específico, procedimentos de ensaios que tratam de um assunto específico com o 
sujeito em 342-347, por exemplo, um julgamento de responsabilidade do produto, procedimentos 
de julgamentos de responsabilidade 346.03; juízes de classe associados a um tribunal específico 
com o tribunal, por exemplo, juízes de um tribunal de menores 345; classificar o trabalho dos 
funcionários do tribunal no que diz respeito a um assunto específico com o assunto, por exemplo, 
juízes de paz e relações domésticas 346.01. Para procedimento administrativo, ver 342; para o 
processo penal e os tribunais, tribunais de menores, tribunais de apelação dedicados 
exclusivamente a casos criminais, procedimento em tribunais de apelação dedicados 
exclusivamente a casos criminais, ver 345. Veja o Manual em 347. (Opção: Classifique aqui 
tribunais e procedimentos em um campo específico do direito; prefira campo em 342-347). 
Trabalhos abrangentes sobre o procedimento de apelação em casos criminais transferidos para 
345. 
[0.001 – 0.008] Subdivisões padrão. Não use; aula em 347. 
[0.009] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 347. 
[0.009 3 – 0.009 9] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe 347.3 -347.9. 
 
.2 Organizações intergovernamentais regionais, Incluindo organizações intergovernamentais 
regionais da Europa; efeito de Direito da União Europeia e harmonização de leis nacionais sobre 
procedimentos e tribunais dos países da União Europeia. Adicione ao número base 347.2 a 
notação 3-9 da Tabela 2, por exemplo, processo civil e tribunais da União Europeia 347.24; no 
entanto, não adicione a notação 01–09 de Tabela 1; classe em número para a jurisdição ou área. 
Classificar aqui o efeito da lei da organização e a harmonização das leis nacionais de países 
membros. Relação de classe da lei da organização e da lei nacional de um país membro 
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específico com a lei nacional em 347, por exemplo, efeito das leis da União Europeia sobre leis 
nacionais alemãs sobre procedimentos e tribunais 347.43. 
 
.3–.9 Jurisdições e áreas específicas. Adicione ao número base 347 a notação 3-9 da Tabela 2, 
por exemplo, processo civil e tribunais da Austrália 347.94, processo civil e tribunais de Nova 
Gales do Sul 347.944, processo civil e tribunais dos estados africanos 347.6; no entanto, não 
adicione notação 01–09 da Tabela 1; classe em número para a jurisdição ou área. Para as 
organizações intergovernamentais regionais, a relação entre as leis da organização e as leis 
nacionais de todos os estados membros, ver 347.2. 
 
348 Leis, regulamentos, casos, Os materiais originais e seus guias listados aqui são 
abrangentes por natureza, abrangendo a totalidade da lei de uma jurisdição específica ou a maior 
parte dela, Incluindo codificação; materiais preliminares; Leis e regulamentos; estatutos; listas 
sindicais de classe de material jurídico em 016; tratados de classe sobre todo o direito de uma 
jurisdição específica em 349. Classificar materiais originais e seus guias limitados a um ramo ou 
assunto específico com o ramo ou assunto em 342-347, por exemplo, um resumo das leis 
tributárias 343.04; casos de classe em um assunto específico em direito com o assunto em 343–
347, por exemplo, casos envolvendo lei tributária 344.04. 
[0.001 – 0.008] Subdivisões padrão. Não use; aula em 348. 
[0.009] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 348. 
[0.009 3 – 0.009 9] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe 348.3-348.9. 
 
.2 Organizações intergovernamentais regionais. Adicione ao número base 348. 2 notação 3-9 
da Tabela 2, por exemplo, leis, regulamentos, casos da União Europeia 348.24; no entanto, não 
adicione a notação 01–09 de Tabela 1; classe em número para a jurisdição ou área. 
 
.3–.9 Jurisdições e áreas específicas. Classificar aqui coleções gerais de leis revogadas. 
Adicione à notação número 348 de base 3-9 da Tabela 2, por exemplo, Código Federal dos EUA 
348.73, estatutos da Pensilvânia 348.748; no entanto, não adicione a notação 01–09 da Tabela 1; 
classe em número para a jurisdição ou área. Classifique o processo legislativo envolvido na 
promulgação ou revogação de uma lei em 328.3. Leis revogadas por classe sobre um assunto 
específico com o assunto em 342-347, por exemplo, revogação da proibição de venda e consumo 
de álcool 344.05. Para as organizações intergovernamentais regionais, a relação entre as leis da 
organização e as leis nacionais de todos os estados membros, ver 348.2. 
 
349 Lei de jurisdições específicas, áreas, regiões socioeconômicas, organizações 
intergovernamentais regionais, regiões socioeconômicas de classe de uma organização 
intergovernamental regional específica em 349.2. Para a lei de jurisdições antigas específicas, 
áreas, regiões socioeconômicas, ver 340.5; para ramos específicos do direito de uma jurisdição 
específica, área, região socioeconômica, organização intergovernamental regional, ver 342–347; 
para materiais originais sobre a lei de uma jurisdição específica, área, região, organização 
intergovernamental regional, ver 348. Consulte o Manual em 340.02–340.09 vs. 349; também em 
342-349. 
 
.2 Lei das organizações intergovernamentais regionais. Adicione ao número base 349.2 a 
notação 3–9 da Tabela 2, por exemplo, portarias da União Europeia 349.24. Trabalhos 
abrangentes de classe sobre organizações intergovernamentais regionais, em 341.2; obras 
abrangentes de classe em efeito da União Europeia; leis sobre as leis nacionais dos estados 
membros em 341.242. Efeito de classe do europeu; as leis da União sobre as leis nacionais de um 
estado membro específico com as leis do estado membro, por exemplo, efeito nas leis da Itália 
349.45. 
 
.4–.9 Lei de jurisdições e áreas específicas no mundo moderno. Adicione ao número base 
349 a notação 4–9 da Tabela 2, por exemplo, no Estados Unidos em 349.73, na Pensilvânia 
349,748. Para organizações intergovernamentais regionais, ver 349.2. 
 
350 Administração pública e ciência militar.  
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RESUMO 
 
351 Administração pública 
352 Considerações gerais da administração pública 
353 Áreas específicas da administração pública 
354 Administração pública de economia e Meio ambiente 
355 Ciência militar 
356 Forças de infantaria e guerra 
357 Forças montadas e guerra 
358 Forças aéreas, outras especializadas e guerra; Engenharia e serviços relacionados 
359 forças marítimas e guerra 
 
351 Administração Pública. Classificar aqui ramo executivo do governo, programas 
administrados pelo ramo executivo, serviço civil no sentido de todas as unidades da administração 
pública fora dos serviços das forças armadas; Relação de classe do poder executivo com outros 
poderes, obras que tratam de forma abrangente com mais de um ramo do governo em 320.4; 
classe serviço civil no sentido de sistema de mérito em 352.6; aulas interdisciplinares sobre 
gestão em 658. Gestão de classe de empresas estatais operando um serviço com o serviço, mais 
a notação 068 da Tabela 1, por exemplo, gestão de hospitais públicos 362.11068, de ferrovias 
nacionalizadas 385.068. Para administração do Poder Legislativo, ver 328.068; para 
administração do Poder Judiciário, ver 347; para temas específicos da administração pública, ver 
352–354. Consulte o Manual em T1-068 vs. 353–354; também em 320.9, 320.4 vs. 351; também 
em 351 contra 352.2. 
 
.025 Diretórios de pessoas e organizações. Diretórios de classe de funcionários públicos eleitos 
em 324.025. 
 
.05 Publicações em série. Classificar aqui diários oficiais, relatórios administrativos seriados de 
organizações. 
 
.06 Organizações não governamentais. Não use para organizações governamentais; classe em 
351. Não use para relatórios administrativos seriados de organizações governamentais; classe em 
351.05. 
[.068] Gestão. Não use; aula em 351. 
 
.07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
 
.076 Revisão e exercício. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre concursos públicos. 
Para concursos públicos em uma disciplina específica, consulte o assunto, mais a notação 076 da 
Tabela 1, por exemplo, exames em contabilidade 657.076. Opção: Classificar aqui os concursos 
públicos em disciplinas específicas; preferir o assunto em 001–999, mais a notação 076 da Tabela 
1. Se a opção for escolhida, adicione ao número base 351.076 notação 001–999, por exemplo, 
exames de serviço civil em contabilidade 351.076657. 
 
.08 Grupos de pessoas. Não use para programas direcionados a grupos de pessoas; classe em 
353.53. 
 
.09 História e biografia. 
[.091] Áreas, regiões, lugares em geral. Não use; classe em 351.1. 
[0.093 – 0.099] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe 351.3 – 351.9. 
 
.1 Administração em áreas, regiões, locais em geral. Não limitado por continente, país, 
localidade. Adicione ao número base 351.1 os números a seguir —1 na notação 11-19 da Tabela 
2, por exemplo, administração em regiões em desenvolvimento 351.172; no entanto, para a 
administração de cidades, ver 352.16; para administração rural, ver 352.17. 
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.3–.9 Administração em continentes, países, localidades específicos. Classificar aqui 
administração de jurisdições específicas, trabalhos práticos sobre administração de jurisdições 
subordinadas específicas, por exemplo, províncias específicas. Adicione à notação de número 
base 351, 3-9 da Tabela 2, por exemplo, administração pública na Alemanha 351.43. Programas 
de aulas direcionados a grupos de pessoas em 351; aulas teóricas sobre tipos específicos de 
jurisdições subordinadas em 352.13 - 352.19. Consulte o Manual em 351.3–351.9 vs. 352.13–
352.19. 
 
> 352–354 Temas específicos da administração pública. Classificar aqui administração pública 
de departamentos e agências específicas, exceto para modificações mostradas em entradas 
específicas, adicione a cada subdivisão identificado por * como segue: 
 
01–07 Subdivisões padrão. 
 
08 Grupos de pessoas. Aula aqui programas direcionados a grupos de pessoas; igual programas 
de oportunidade. 
 
09 História, tratamento geográfico, biografia. A menos que outras instruções sejam dadas, 
classifique um assunto com aspectos em duas ou mais subdivisões de 352-354 no número que 
vem por último, por exemplo, organização de um departamento de agricultura 354.5 (não 352.2); 
Má conduta de classe no escritório independente do tópico em 353.4; classe abrangente funciona 
em 351. Consulte o Manual em 352–354; também em 300–330, 355–390 vs. 342–347, 352–354; 
também em 300, 320.6 vs. 352-354. 
 
352 Considerações gerais da administração pública. Classificar aqui considerações gerais de 
administração pública aplicáveis a dois ou mais ramos do governo, por exemplo, administração 
financeira do legislativo e judiciário filiais 352.4. Classificar considerações gerais de administração 
pública aplicadas a um campo específico com a área de administração pública, por exemplo, 
administração local de segurança 353.9. Consulte o Manual em 352–354.  
 
 
RESUMO 
 
352.1 Níveis jurisdicionais de administração 
.2 Organização da administração 
.3 Gestão executiva 
.4 Administração financeira e orçamentos 
.5 Administração de propriedade e tópicos relacionados 
.6 Gestão de pessoal (Gestão de recursos humanos) 
.7 Administração pública de formas gerais de assistência 
.8 Administração pública de formas gerais de controle 
 
[0.01–0.09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 351.01–351.09. 
 
.1 Níveis jurisdicionais de administração. Programas de aulas direcionados a grupos 
específicos de pessoas em níveis específicos de administração em 353.53. Aula um tópico 
específico em gestão administrativa, apoio, controle em um nível jurisdicional específico de 
administração com o tópico em 352.2–352.8, por exemplo, administração financeira e orçamentos 
de agências 352.4, regulamentação pelo governo local 352.8. Use 351 para tratamento 
combinado de níveis nacionais e outros de administração, exceto para trabalhos que enfatizam 
diferenças entre administração em diferentes níveis. Para administração a nível nacional, ver 351. 
 
.105 Publicações em série. Classificar aqui diários oficiais, relatórios administrativos seriados de 
organizações. 
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.106 Organizações não governamentais. Não use para organizações governamentais; classe 
em 352.1. Não use para relatórios administrativos seriados de organizações governamentais; 
classe em 352.105. 
[.106 8] Gestão. Não use; classe em 352.1. 
 
.108 Grupos de pessoas. Não use para programas em níveis específicos de administração 
direcionados para grupos de pessoas; classe em 353.53. 
 
.11 Administração internacional, Incluindo a Liga das Nações; Nações Unidas; secretariado; 
internacional, administração em continentes específicos e partes de continentes; administração de 
organizações internacionais que atendem continentes e partes de continentes. Classificar aqui 
administração de organizações intergovernamentais. A classe interdisciplinar trabalha em 
organizações intergovernamentais em 341.2; trabalhos interdisciplinares de classe sobre as 
Nações Unidas em 341.23. 
 
.110 5 Publicações em série. Classificar aqui diários oficiais, relatórios administrativos seriados 
de organizações governamentais. 
 
.110 6 Organizações não governamentais. Não use para organizações governamentais; classe 
em 352.11. Não use para relatórios administrativos seriados de organizações governamentais; 
turma em 352.1105. 
 
[.110 68] Gestão. Não use; classe em 352.11. 
 
.110 8 Grupos de pessoas. Não use para programas internacionais direcionados a grupos de 
pessoas; classe em 353,53. 
 
.110 9 História, tratamento geográfico, biografia. 
 
[.110 94 – .110 99] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não 
use; classe em 352.11. 
 
> 352.13–352.19 Administração de jurisdições subordinadas, Exceto para modificações 
mostradas em entradas específicas, adicione a cada subdivisão identificado por † como segue: 
 
01–07 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 351, por exemplo, série de 
relatórios administrativos 05. 
 
08 Grupos de pessoas. Não use para programas direcionados a grupos de pessoas; classe em 
353.53. 
 
09 História, geografia tratamento histórico, biografia. 
093–099 Continentes, países e localidades específicos. Limitado a abrangentes, teóricos, 
tratamentos comparativos, por exemplo administração dos Länder na Alemanha 352.130943. 
Administração de classe de ou em uma jurisdição subordinada específica com jurisdição em 351 
(não 093-099), por exemplo, administração da Baviera 351.43. Trabalhos abrangentes de classe 
sobre administração de jurisdições subordinadas, trabalhos abrangentes sobre cooperação 
administrativa entre jurisdições em 352.14. Administração de classe ou em um subordinado 
específico com a jurisdição em 351, por exemplo, administração da Baviera 351.43. Consulte o 
Manual em 351.3–351.9 vs. 352.13–352.19. 
 
.13 †Administração estadual e provincial. Estados e províncias: subdivisões territoriais 
regularmente constituídas grandes países, com responsabilidades em vários campos da 
administração, e geralmente abrangendo muitas unidades locais. Subdivisões são adicionadas 
para um ou ambos os tópicos no título. Veja o Manual em 352,13 vs. 352,15. 
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.14 †Administração local, Limitado a um tratamento abrangente e comparativo, por exemplo, 
administração na Alemanha 352.140943. Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre 
administração de jurisdições subordinadas. Governo local de classe, tratamento combinado do 
governo local e administração em 320.8; classe divisões regionais de agências administrativas em 
352.2. Administração de classe em ou de uma jurisdição específica subordinada com a jurisdição 
em 351.3-351.9, por exemplo, administração de Nuremberg 351.43. Para administração estadual 
e provincial, ver 352.13; para administração de tipos específicos de jurisdições locais, veja 352.15-
352.19; para suporte e controle de jurisdições subordinadas por jurisdições superiores, ver 353.3. 
Consulte o Manual em 351.3–351.9 vs. 352.13–352.19. †Adicione subdivisões padrão conforme 
instruído em 352.13–352.19. 
 
> 352.15–352.19 Administração de tipos específicos de jurisdições locais. A classe 
abrangente funciona em 352.14. 
 
.15 †Unidades intermediárias da administração local, Unidades intermediárias: territoriais 
relativamente locais regularmente constituídas subdivisões, com responsabilidades que 
atravessam vários campos de administração, e geralmente contendo poucas unidades 
componentes. Classifique aqui condados, condados, departamentos territoriais; províncias de 
pequenos países. Veja o Manual em 352,13 vs. 352,15. 
 
.16 †Administração Urbana, Incluindo administração de regiões metropolitanas; administração 
suburbana. Classifique aqui administração municipal. Ver também 354.2 para administração 
pública de desenvolvimento urbano. 
 
.17 †Administração rural. Ver também 354.2 para administração pública de desenvolvimento rural. 
 
.19 †Administração de distritos de serviços especiais, Distritos ou autoridades locais estabelecidos 
para fornecer um ou alguns serviços, Incluindo a cooperação administrativa entre jurisdições 
atendidas por distritos de serviço; controle de distritos de serviço especial por jurisdições 
superiores e por outras autoridades locais. Classificar divisões regionais de agências estaduais e 
nacionais em 352.2. Classe administração de tipos específicos de distritos de serviço especial 
com o serviço administrativo, por exemplo, distritos metropolitanos para coordenar a 
administração de serviços de saúde 353.6, autoridades locais de trânsito ferroviário que operam 
trens 388.4. 
 
> 352.2–352.6 Temas específicos de gestão na administração pública. A classe abrangente 
trabalha em aspectos administrativos em 351; classe trabalhos interdisciplinares sobre gestão, 
sobre temas específicos de gestão em 658. †Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 
352.13–352.19. 
 
.2 *Organização da administração, Incluindo conselhos de administração e comissões; tipos 
especiais de agências (por exemplo, agências independentes, corporações governamentais 
[empresas públicas]); organização interna; níveis de gestão; organização e estrutura dos 
departamentos e agências. Descrição da classe e finalidades dos departamentos e agências em 
geral em 351; autoridades autônomas de classe de âmbito local em 352.19; gabinete de aula 
secretários, ministros com uma pasta de assuntos de gabinete em 352.24; classe secretários de 
estado de estados específicos dos Estados Unidos em 352.3; secretários de classe de estado 
para relações exteriores em 353.1; primeiros-ministros de classe, abrangente trabalha em 
executivos-chefes em 352.23; classe trabalhos abrangentes sobre gestão executiva na 
administração pública em 3523; aulas interdisciplinares sobre corporações governamentais em 
338.7; aulas interdisciplinares sobre organização na gestão em 658.1. Classifique uma diretoria ou 
comissão específica com o tópico administrativo, por exemplo, United States National Labor 
Relations Board 354.9; classe organização e estrutura de um tipo específico de departamento ou 
agência com o tipo, por exemplo, estrutura de agências de serviços gerais 352.5. Para supervisão, 
veja 352.6; para conselhos e comissões reguladoras, consulte 352.8. Para um tipo especial de 
agência não previsto aqui, veja o tipo, por exemplo, armários 352.24. Veja o Manual em 351 vs. 
352.2.23 *Diretores executivos, incluindo chefes de estado sem poderes administrativos; poderes 
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e privilégios dos principais executivos; papel de liderança dos executivos-chefes; escritório do 
executivo-chefe; mensagens executivas, discursos, escritos; vice chefe executivos. Classifique 
aqui presidentes, primeiros-ministros, monarcas; trabalhos completos sobre chefes de Estado, 
Conselhos e comissões dirigentes de classe, chefes de departamentos e agências em 352.2; 
abuso de poder de classe em 353.4. Para um aspecto específico de chefes de Estado, veja o 
aspecto, por exemplo, governo presidencial 321.8; para mensagens, discursos, escritos sobre um 
assunto específico, veja o assunto, por exemplo, mensagens de orçamento 352.4, mensagens 
executivas em economia 330, mensagens executivas sobre economia da Alemanha 330.943. 
 
.230.92 Biografia, Não use para biografias coletadas de executivos-chefes; classe em 930–990 
mais a notação 009 da tabela em 930–990, por exemplo, biografia coletada de reis e rainhas da 
França 944.009. Não use para biografias individuais de executivos-chefes; classe em 930–990 
mais a notação 01–09 para o período de administração da tabela sob 930-990, mais a notação 
092 de Tabela 1, por exemplo, biografia de Napoleão I da França 944.05092. Classifique aqui 
biografia de executivos-chefes como administradores. Consulte o Manual em T1—092: Biografia 
completa: figuras públicas; também em 920.009, 920.03-920.09 vs. 909, 909.7-909.8, 930-990. 
*Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 352–354. 
 
.24 *Gabinetes e comitês em nível de gabinete, Subdivisões padrão são adicionadas para um 
ou ambos os tópicos no título, Incluindo secretarias de gabinete; conselhos domésticos. Classificar 
aqui conselhos de ministros, conselhos executivos. Para um comitê de nível de gabinete 
encarregado de uma atividade específica, consulte a atividade em 352-354, por exemplo, 
conselhos de gabinete sobre a economia 354. 
 
.3 *Gestão Executiva, Incluindo a tomada de decisão; planejamento e formulação de políticas; 
controle interno; prestação de contas na administração pública, responsabilidade administrativa, 
fiscalização; objetivos da administração; gestão por objetivo (MBO); meios de obtenção de 
objetivos; meios específicos de obter orientação para políticas e tomada de decisão; gestão da 
informação; gestão de pessoal executivo; desenvolvimento executivo, liderança, ambiente de 
gestão. Aula aqui trabalhos interdisciplinares sobre administradores públicos, Classe de 
tratamento arquivístico de registros públicos em 025.17; superintendência legislativa de classe em 
328.3; controle de qualidade de classe pela contabilidade gerencial em 352.4; classe programas 
de apoio a arquivos em 352.7; administração de classe de controle de sociedade pelo governo em 
352.8; classificação de segurança militar de classe em 355.3; aula interdisciplinar trabalha na 
gestão executiva em 658.4. Para organização interna, veja 352.2; para o papel de liderança do 
executivo-chefe, ver 352.23; para aspectos específicos de gestão de pessoal executivo, consulte 
352.6; para apuração de fatos e órgãos consultivos, ver 352.7; para supervisão por agências 
externas, ver 352.8. Para um aspecto específico dos administradores públicos, veja o aspecto, por 
exemplo, biografia 351.092, lei 342. *Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 352–
354. 
 
.4 *Administração financeira e orçamentos. Subdivisões padrão são adicionadas para 
administração financeira e orçamentos juntos, apenas para administração financeira, Incluindo 
controle financeiro; contabilidade gerencial (financeira e não financeira); agências que realizam 
gerenciamento, desempenho, auditoria de programas, por exemplo, escritórios de contabilidade 
geral; administração de receitas; administração fiscal, coleção; gestão da dívida; gastos públicos; 
administração de folha de pagamento; orçamento; obras abrangentes sobre orçamentos; 
orçamentos internacionais específicos, organizações e jurisdições específicas. Classificar aqui 
gestão das finanças públicas; departamentos de tesouraria e ministérios; obras que abrangem 
tanto a administração financeira do governo como a administração de instituições financeiras, 
dinheiro, crédito, classe de contabilidade ordinária de agências governamentais, auditoria 
financeira de agências governamentais em 657; trabalhos interdisciplinares de classe sobre 
finanças públicas em 336; aula interdisciplinar trabalha sobre gestão financeira em 658.15. Para 
procedimentos de promulgação legislativa de orçamentos, ver 328.3; para contratos, ver 352.5; 
para assistência financeira, ver 352.73; para administração de instituições financeiras, dinheiro, 
crédito, ver 354.8. Ver também 332.4 para política monetária; também 336.3 para a política fiscal, 
consulte o Manual em 343.04–343.06 vs. 336.2, 352.4. 
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.5 *Administração de propriedades e tópicos relacionados. Subdivisões padrão são 
adicionadas para administração de propriedades e tópicos relacionados juntos, apenas para 
administração de propriedade, Incluindo contratos e aquisições; aquisição de bens, abrangente 
trabalha em contratos públicos; manutenção, utilização, alienação de bens; equipamentos e 
suprimentos; edifícios e suas utilidades; terras públicas. Classifique aqui agências de serviços 
gerais, Gerenciamento de registros de classe, uso de consultores em 352.3; classe abrangente 
trabalha em recursos terrestres em 354.3; aula interdisciplinar trabalhos sobre planta gestão em 
658.2; aulas interdisciplinares sobre gestão de suprimentos em 658.7. Para contratos públicos não 
relacionados à propriedade, consulte o assunto, por exemplo, contrato pessoal 352.6. *Adicione 
subdivisões padrão conforme instruído em 352–354. 
 
.6 *Gestão de pessoal (Gestão de recursos humanos), Incluindo sistema de serviço civil; 
serviço do governo, sistema de mérito, trabalhos interdisciplinares com funcionários do governo; 
descrição do trabalho; recrutamento e seleção; utilização e treinamento; Condições de 
contratação; compensação; relações empregador-empregado; separação do serviço de função 
pública de classe no sentido de todas as unidades da administração pública do que as forças 
armadas em 351; concursos públicos de classe em 351.076; administração de folha de 
pagamento de classe em 352.4; contratação de classe em 352.5; classe administração pública de 
pensões para servidores públicos em 353.5; trabalhos abrangentes de classe sobre queixas 
contra o governo em 352.8; obras abrangentes de classe sobre as condições de emprego para 
todos os trabalhadores, trabalhos abrangentes sobre sindicatos e negociação coletiva para todos 
os trabalhadores em 354.9; turma interdisciplinar trabalha na gestão de pessoas em 658.3. Para 
gestão geral de pessoal executivo, ver 352.3. Para um determinado aspecto do serviço do 
governo e funcionários do governo, veja o aspecto, por exemplo, economia do trabalho 331.7. 
 
.602.5 Diretórios de pessoas e organizações em gestão de pessoal. Diretórios de classe de 
funcionários públicos e funcionários em 351.025. 
 
.608 Grupos de pessoas. Classifique aqui programas de oportunidades iguais de emprego para 
funcionários do governo. Trabalhos abrangentes de classe em programas de oportunidades iguais 
de emprego em 354.908. 
 
> 352.7–352.8 Administração pública de apoio e controle funções do governo, Classe 
Abrangente funciona em 351. Classe de administração pública de apoio e controle de um tópico 
específico de gestão com o tópico, por exemplo, suporte para comércio 354.73. *Adicione 
subdivisões padrão conforme instruído em 352–354. 
 
.7 *Administração pública de formas gerais de assistência, Incluindo a promoção e divulgação 
do conhecimento; promoção da investigação; censo e pesquisas; administração pública da 
pesquisa descritiva; promovendo museus e exposições; participação do governo em feiras e 
exposições; trabalho público; patrocínio de voluntários e atividades de serviço público; assistência 
para zona urbana, suburbana, rural. Classifique aqui o papel promocional e coadjuvante da 
administração, quando considerado à parte de seu papel restritivo e limitador; administração de 
pesquisa e desenvolvimento em campos não econômicos. Administração de Biblioteca de classes 
em 025.1; administração de arquivos de classe em 17.025; editoras governamentais de classe em 
070.5; gerenciamento de registros de classe em 352.3; assistência financeira de classe para áreas 
urbanas e rurais em 352.73; comunidade de classe programas de ação em 353.5; classe obras 
abrangentes sobre administração pública de cultura e atividades afins em 353.7; classe trabalhos 
abrangentes sobre administração pública de pesquisa e desenvolvimento, obras abrangentes 
sobre a administração pública do desenvolvimento urbano e rural, atuação na gestão pública do 
desenvolvimento comunitário em 354.2; classe trabalhos interdisciplinares sobre informação ao 
consumidor, trabalhos interdisciplinares obre proteção ao consumidor em 381.3; aulas 
interdisciplinares em obras públicas em 659.2. Aula de promoção de uma área específica do 
conhecimento prevista em outros lugares com o campo da administração pública, por exemplo, 
promovendo conhecimento por um órgão de proteção ambiental 354.3. Para a administração 
pública dos órgãos de apoio às Bibliotecas públicas, promovendo artes e humanidades, ver 353.7; 
para administração pública de agências no apoio e controle da educação, ver 353.8. Para um 
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aspecto específico de proteção ao consumidor, ver o aspecto, por exemplo, controle de preços e 
custos 352.8; para um programa específico de obras públicas, veja o programa, por exemplo, 
transporte em obras públicas 35476. Veja também 352.8 para o papel restritivo e limitante da 
administração. Consulte o Manual em 338.9 vs. 352.7, 500. 
 
.73 *Assistência financeira a jurisdições subordinadas ou a particulares, Incluindo apoio 
financeiro para tipos específicos de jurisdições subordinadas; empréstimos e garantias de 
empréstimos. Classificar aqui subsídios, subsídios em auxílio, compartilhamento de receita. 
Trabalhos abrangentes de classe sobre suporte e controle de jurisdições subordinadas em 353.3. 
Para suportes de preços, consulte 352.8. *Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 
352–354. 
 
.8 *Administração pública de formas gerais de controle, Incluindo a definição de padrões; 
fiscalização, estabelecimento de pesos e medidas; licenciamento, credenciamento, certificação, 
afretamento, registro; incorporação; trabalhos interdisciplinares de licenciamento, credenciamento, 
certificação, afretamento, cadastro; controles de preços e custos; suportes de preços; 
racionamento; alocação; promoção de direitos processuais, agências fornecendo freios e 
contrapesos às operações administrativas, trabalho da ouvidoria. Classifique aqui o papel restritivo 
e limitador da administração, quando considerado além de seu papel promocional e coadjuvante; 
regulação, agências reguladoras, agências judiciais. Classe de controle interno das atividades 
administrativas, fiscalização como forma de controle interno, fiscalização na gestão executiva, 
ouvidorias dentro de agências em 352.3; má conduta de classe no cargo em 353.4; aula 
interdisciplinar trabalha na incorporação em 346. Para licenciamento, credenciamento, 
certificação, fretamento por organizações não governamentais ver 060; para o papel de 
ombudsman em órgãos legislativos, ver 328.3; para queixas de funcionários do governo, ver 
352.6; para reivindicações internacionais, ver 353.4. Veja também 352.7 para papel promocional e 
de apoio da administração. 
 
353 Áreas específicas da administração pública. Para administração pública da economia e 
meio ambiente, ver 354. Consulte o Manual em T1—068 vs. 353–354; também em 352-354; 
também em 363 vs. 344.02–344.05, 353–354.  
 
RESUMO 
353.1 Administração Pública de Assuntos Externos e de Segurança Nacional 
.3 Administração pública de serviços relacionados à ordem doméstica 
.4 Administração pública da justiça 
.5 Administração pública de bem-estar social 
.6 Administração pública de serviços de saúde 
.7 Administração pública da cultura e atividades relacionadas 
.8 Administração pública de agências de apoio e controle da educação 
.9 Administração pública de segurança, saneamento e controle de resíduos 
 
[0,01–0,09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 351.01–351.09. *Adicione subdivisões 
padrão conforme instruído em 352–354. 
 
353.1 *Administração pública de assuntos de segurança externa e nacional. Subdivisões 
padrão são adicionadas para assuntos de segurança externa e nacional juntos, apenas para 
assuntos de segurança nacional, Incluindo relações estrangeiras e diplomáticas; departamentos e 
ministérios de relações exteriores; administração de territórios não autônomos; administração de 
colônias, de estados semisoberanos; inteligência e contra inteligência; espionagem, subversão. 
Uso de classe de ajuda externa para atingir objetivos de política externa, a interdisciplinaridade 
trabalha em serviços de informação do governo em 327.1; governo militar de classe de territórios 
ocupados em 355.4; atividades de classe dos serviços de polícia doméstica relativo à inteligência 
e subversão em 363.2; aulas interdisciplinares sobre relações exteriores em 327; trabalhos 
interdisciplinares de classe sobre espionagem, subversão, inteligência em 327.12; trabalhos 
interdisciplinares de classe sobre ajuda externa em 338.91; trabalhos interdisciplinares de classe 



376 
 

sobre segurança nacional em 355. Para administração militar e de defesa, ver 355.6. Veja 
também 352.3 para inteligência e segurança na gestão executiva. 
 
(.2) Administração militar e de defesa. (Número opcional; prefira 355.6 para administração 
militar, defesa, exército; 358.4 para administração da força aérea; 359.6 para administração 
naval). Apenas obras abrangentes, Incluindo administração da força aérea, administração naval. 
Classificar aqui administração do exército. Para tópicos específicos em administração militar e de 
defesa, ver 355.6; para tópicos específicos na administração da força aérea, ver 358.4; para 
temas específicos em administração naval, ver 359.6. 
 
> 353.3–353.9 Administração pública em áreas domésticas não relacionadas com economia 
e meio ambiente, Muitas obras aqui classificadas dizem respeito a atividades de âmbito nacional 
ou estadual e governos provinciais para regular, controlar ou apoiar os serviços prestados por 
agências governamentais locais. Essas atividades contrastam com as de governos locais que 
fornecem os serviços reais. Trabalha na gestão local agências que atendem diretamente os 
destinatários finais são geralmente classificadas como o serviço fora da administração pública, por 
exemplo, gestão da polícia da cidade departamentos 363.2068 (não 353.3), dos sistemas 
escolares locais 371,2 (não 353.8). Obras abrangentes de classe em 351. Consulte o Manual em 
T1—068 vs. 353–354. *Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 352–354. 
 
.3 *Administração pública de serviços relacionados com a ordem interna, Incluindo apoio e 
controle de jurisdições subordinadas por jurisdições; serviços policiais; regulamentos da conduta 
pessoal; correções; prisões; classifique aqui departamentos e ministérios internos, ministérios do 
interior de estilo europeu. Liberdade pessoal de classe em 323.44; controle policial de classe da 
conduta pessoal em 363.2; turma de gestão operacional dos serviços policiais no 363.2068; turma 
de gestão operacional de gabinetes de investigação em 363.25068; censura de classe em 363.31; 
classe trabalhos abrangentes sobre administração de jurisdições subordinadas em 352.14; aulas 
interdisciplinares sobre controvérsias relativas à moral e costumes públicos em 363.4; classe 
trabalhos interdisciplinares sobre administração de liberdade condicional, trabalhos 
interdisciplinares em administração de liberdade condicional em 364.6; aulas interdisciplinares 
sobre administração de atividades correcionais em 364.6068; aula interdisciplinar trabalha na 
administração penitenciária em 365.068. Para controle de distritos de serviços especiais, veja 
352.19; para apoio urbano, áreas suburbanas e rurais, ver 352.7; para apoio financeiro de 
jurisdições subordinadas, ver 352.73; para a administração pública da justiça, ver 353.4. Veja 
também 354.30973 para Departamento do Interior dos Estados Unidos. 
 
.4 *Administração pública da justiça, Incluindo questões criminais; ação penal; assuntos civis; 
má conduta em escritório; abuso de poder, violações de direitos civis, conflito de interesses, 
corrupção, apito; exercício da cidadania e dos direitos; promoção dos direitos civis. Classificar 
aqui administração pública de justiça criminal, departamentos de justiça; procedimentos de eleição 
de classe em 324.6; serviço de marechais de classe em 347; classe processamento administrativo 
de reclamações contra o governo, problemas solucionáveis por procedimentos administrativos 
rotineiros em 352.8; administração de classe dos serviços policiais em 363.25068; classe 
trabalhos abrangentes sobre atividades relacionadas população e assentamento em 353.5; classe 
trabalhos interdisciplinares sobre criminalidade procedimento em 345; aula interdisciplinar trabalha 
sobre processo civil em 347; classe trabalhos interdisciplinares sobre má conduta no cargo em 
364.1. Classe audiências legislativas de fiscalização sobre assuntos administrativos com o 
assunto em administração pública, por exemplo, na administração pública de bem-estar social 
353.5. Para administração de defensores públicos, ver 345; para a administração judiciária, ver 
347; para promoção de direitos processuais, ver 352.8; para os serviços policiais, atividades 
correcionais, ver 353.3. *Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 352–354. 
 
.5 *Administração pública da previdência social, Incluindo manutenção de renda; pensões, 
segurança social no sentido de renda da aposentadoria, obras abrangentes na administração 
pública de seguro patrocinado pelo governo; habitação; nutrição e alimentação; atividades 
relacionadas para população e povoamento. Classificar aqui serviços humanos, segurança social 
no sentido de bem-estar social. A classe abrangente trabalha no seguro em 354.8. Para serviços 
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de imigração e naturalização, ver 353.4; para administração pública de serviços de saúde, seguro 
de saúde patrocinado pelo governo, ver 353.6; para pureza alimentar, designação de conteúdo 
nutricional, ver 353.9. Consulte o Manual em 361–365 vs. 353.5. 
 
.508 Grupos de pessoas, Não use para programas direcionados a grupos de pessoas; classe em 
353.53. 
 
.53 *Programas direcionados a grupos de pessoas, Incluindo grupos diversos específicos, por 
exemplo, famílias, pessoas pobres, moradores de áreas urbanas e suburbanas desfavorecidas, 
moradores de áreas rurais e áreas escassamente povoadas, vítimas de crimes, vítimas de 
opressão, grupos étnicos e grupos nacionais em geral. Classifique aqui programas de igualdade 
de oportunidades; programas para minorias, para grupos socialmente desfavorecidos; trabalhos 
abrangentes sobre programas em administração dirigida a grupos de pessoas; Grupos étnicos e 
nacionais específicos de classe em 353.534; classe abrangente obras de assistência às áreas 
urbanas e suburbanas, obras integrais sobre a assistência às zonas rurais em 352.7. Classificar 
um programa que dirige um tipo de serviço a grupos de pessoas com o tipo de serviço, mais 
notação 08 da Tabela 1, por exemplo, programas de pessoal direcionados a minorias 352.608, 
apoio administrativo para atividades culturais infantis 353.7083. Para programas direcionados a 
grupos trabalhistas e profissionais, ver 354.9. 
 
.534 Grupos étnicos e nacionais específicos. 
[.534 01–.534 09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 353,53. 
.535 *Mulheres. 
.536 *Jovens até os vinte anos. Aula aqui crianças. 
.537 *Pessoas no final da idade adulta. 
.538 *Veteranos. *Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 352–354. 
 
.539 *Pessoas com deficiências e doenças. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, programas não predominantemente relacionados à saúde, por 
exemplo, acesso para pessoas com deficiências. Programas de saúde de classe para pessoas 
com deficiência e doenças em 353.6. 
 
.6 *Administração pública de serviços de saúde, Incluindo a eliminação dos mortos; tipos 
específicos de doenças físicas; serviços mental de saúde; serviços para pessoas com deficiência 
mental; serviços para pessoas com deficiência física; estabelecimentos de saúde; plano de saúde; 
hospital seguro; programas de seguro de saúde específicos, por exemplo, Medicaid dos Estados 
Unidos e Medicare. Classificar aqui serviços de reabilitação, serviços para doenças físicas. A 
classe abrangente trabalha na administração pública do bem-estar social em 353.5. 
 
.7 *Administração pública de cultura e atividades relacionadas. Subdivisões padrão são 
adicionadas para cultura e atividades relacionadas juntas, para cultura sozinha, Incluindo 
programas para apoiar e controlar religião, programas de idiomas; Bibliotecas públicas; Artes e 
Humanidades; lazer; Esportes; Administração de classes de Bibliotecas públicas e sistemas de 
Bibliotecas em 025.1; classe administração pública de apoio às Bibliotecas em geral em 352.7; 
classe administração pública de comunicações em 354.75; classe trabalhos abrangentes sobre 
caça em 354.3; classe trabalhos abrangentes sobre pesca em 354.5. Para promoção de museus e 
exposições, ver 352.7; para administração pública da educação, ver 353.8. Ver também 306 para 
a política governamental sobre cultura; também 322 para política de governo sobre religião; 
também 353.4 para a promoção da liberdade religiosa. 
 
.8 *Administração pública de órgãos de apoio e controle da Educação, Incluindo educação de 
adultos; ensino superior; Educação especial. Classificar aqui agências que apoiam e controlam a 
educação primária, apoio e controle no ensino médio, Administração e gestão escolar de turmas, 
gestão financeira das escolas e sistemas escolares em 371.2; questões de políticas públicas de 
classe em educação em 379; classe trabalhos abrangentes sobre promoção e disseminação do 
conhecimento em 352.7. Para conselhos escolares locais, veja 379.1. Veja o Manual em 371 vs. 
353.8, 371.2, 379. *Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 352–354. 
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.9 *Administração pública de segurança, saneamento, controle de resíduos. Subdivisões 
padrão são adicionadas para administração pública de segurança, saneamento, controle de 
resíduos em conjunto, para administração pública de segurança sozinho, Incluindo saneamento e 
controle de resíduos; saneamento em instalações públicas; acidentes, administração pública de 
segurança em economia e meio ambiente; tópicos específicos na administração pública de 
segurança (por exemplo, preparação para desastres; e segurança do trabalho; segurança em 
áreas diversas; segurança no transporte; produtos e materiais perigosos). Gestão de classe de 
socorro em desastres em 363.348068; gestão de classe de fogo departamentos em 363.37068; 
gestão operacional de classe de controle de resíduos e serviços de descarte em 363.72; classe 
gestão operacional de serviços sanitários em 363.72068; classe trabalhos abrangentes sobre 
nutrição e serviços de alimentação em 353.5; classe obras abrangentes sobre administração 
pública da poluição em 354.3; classe abrangente funciona no transporte em 354.76. Para serviços 
policiais, ver 353.3; para doenças contagiosas, ver 353.6. 
 
354 *Administração pública de economia e meio ambiente. Subdivisões padrão são 
adicionadas para administração pública de economia e meio ambiente juntos, para a 
administração pública da economia sozinho. Classe administração pública de segurança na 
economia e meio ambiente em 353.9. Consulte o Manual em T1—068 vs. 353–354; também em 
352-354; também em 363 vs. 344.02–344.05, 353–354. 
 
.08 Grupos de pessoas. Classifique aqui programas de oportunidades econômicas iguais. 
 
[.2] Considerações gerais de administração. Número descontinuado; aula em 354 > 354.3–
354.8 Administração pública de áreas específicas da economia e atividade ambiental. Classificar 
aqui administração pública de indústrias associadas a áreas específicas de atividade econômica e 
ambiental. Administração pública de classe do trabalho e profissões em áreas específicas de 
atividade econômica e ambiental em 354.9; obras abrangentes de classe em 354. *Adicione 
subdivisões padrão conforme instruído em 352–354. 
 
.3 *Administração pública de meio ambiente e recursos naturais. Subdivisões padrão são 
adicionadas para um ou ambos os tópicos no título, Incluindo formas especiais de proteção e 
controle ambiental (por exemplo, recursos planejamento de uso, conservação, prevenção e 
controle da poluição, controle de ruído, controle de pragas); ambientes específicos (por exemplo, 
terra e recursos biológicos, fenômenos terrestres, aquáticos, aéreos e atmosféricos); recursos 
minerais; pesquisas geológicas, agências de mineração, recursos subterrâneos. Classificar aqui 
departamentos de recursos naturais, administração pública de indústrias. Parques de classe em 
353.7; administração pública de classe de limpeza de poluição em 353.9; classe distribuição de 
energia elétrica derivada de energia hídrica em 354.4; classe trabalhos interdisciplinares sobre 
planejamento urbano em 307.1; aulas interdisciplinares sobre o desenvolvimento dos recursos 
naturais em 333.71; aulas interdisciplinares sobre conservação em 333.72; turma interdisciplinar 
trabalha no zoneamento em 333.73; classe trabalhos interdisciplinares sobre zoneamento urbano 
em 333.77; aulas interdisciplinares sobre proteção ambiental em 363.7; aulas interdisciplinares 
sobre poluição em 363.73. Para terras públicas, ver 352.5; para administração pública de uso 
recreativo de meio ambiente, caça esportiva, ver 353.7; para a administração pública de 
saneamento e controle de resíduos, ver 353.9; para a administração pública de energia e recursos 
relacionados à energia, recursos energéticos minerais, ver 354.4; para administração pública da 
agricultura, silvicultura, recursos biológicos aquáticos, pesca e pesca, ver 354.5. 
 
.4 *Administração pública de energia e indústrias relacionadas à energia. Subdivisões padrão 
são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título, Incluindo conservação de energia 
específica; recursos energéticos específicos e eletricidade (por exemplo, combustíveis fósseis, 
petróleo, gás, combustíveis nucleares). Classifique aqui departamentos de energia; administração 
pública de recursos energéticos, administração publica mineral recursos energéticos. Classe de 
segurança contra radiação, resíduos radioativos em 353.9; obras abrangentes de classe sobre o 
controle de serviços públicos em 354.7. Para desenvolvimento de energia hidráulica, veja 354.3. 
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.5 *Administração pública da agricultura, Incluindo culturas vegetais; silvicultura; criação 
animal; pesca e pesca; aquático recursos biológicos, recursos biológicos marinhos; programas de 
commodities; Fazenda produzir. Programas de nutrição e alimentação de classe em 353,5; classe 
desenvolvimento rural em 354,2; classe conservação do solo, projetos de irrigação em 354,3; 
crédito agrícola de classe em 354,8; classe trabalhos abrangentes sobre recursos derivados da 
água em 354,3. Para pesca esportiva, ver 353.7; para caça, ver 354.3. *Adicione subdivisões 
padrão conforme instruído em 352–354. 
 
.6 *Administração pública de construção, fabricação, serviços de indústrias. Classificar aqui 
administração de indústrias secundárias. Obras públicas de classe em 352.7. Para comércio, 
comunicações, transporte, ver 354.7; para serviços financeiros, veja 354.8 
 
.7 *Administração pública de comércio, comunicações, transporte. 
 
[.72] Considerações gerais de administração. Número descontinuado; classe em 354.7. 
 
.73 *Comércio, Incluindo o comércio turístico independentemente da origem. Classifique aqui o 
comércio interno. Para proteção do consumidor, ver 352.7; para comércio exterior, ver 354.74. 
Veja também 354.76 para a Comissão de Comércio Interestadual dos Estados Unidos. 
 
.74 *Comércio exterior. Classe turismo estrangeiro em 354.73. 
 
.75 *Comunicação, Inclusive serviço postal. Aula aqui telecomunicações. Organização postal de 
classe em 383; gestão operacional de classe de serviço postal em 383.068. Gestão de classe, 
organizações empresariais e descrição das instalações, atividades, serviços de uma empresa 
pública sistema de comunicações com o sistema em 384, por exemplo, gestão de um sistema 
telefônico de propriedade pública 384.6068. 
 
.76 *Transporte, Incluindo serviços de passageiros; Serviços de frete; transporte automotivo; 
transporte ferroviário; transporte urbano de massa; transporte local de ônibus, transporte 
ferroviário local, obras abrangentes sobre transporte local. Aula aqui transporte terrestre. 
Segurança de transporte de classe em 353.9. Serviço de passageiros de classe em um forma de 
transporte com o formulário em 354.77–354,79, por exemplo, passageiro aéreo serviço 354.79; 
serviço de frete de classe em uma forma específica de transporte com o formulário em 354.77–
354.79, por exemplo, serviço de frete aéreo 354.79. Para transporte rodoviário, ver 354.77; para 
transporte aquaviário, consulte 354.78; para transporte aéreo e espacial, ver 354.79. 
 
.77 *Transporte rodoviário, Incluindo serviço de passageiros; serviço de frete. *Adicione 
subdivisões padrão conforme instruído em 352–354. 
 
.78 *Transporte aquaviário, Incluindo serviço de passageiros; serviço de frete. Classificar aqui 
transporte por águas interiores, transporte marítimo. 
 
.79 *Transporte aéreo e espacial. Subdivisões padrão são adicionadas para transporte aéreo e 
espacial juntos, para transporte aéreo sozinho, Incluindo serviço de passageiros; serviço de frete. 
 
.8 *Administração pública de instituições financeiras, dinheiro, crédito; Subdivisões padrão 
são adicionadas para instituições financeiras, dinheiro, crédito junto; apenas para instituições 
financeiras, Incluindo seguro; instituições de crédito; bancos, instituições de poupança e 
empréstimo; títulos e investimentos. Trabalhos de classe que abrangem a administração pública 
do sistema financeiro e finanças do governo em 352.4; empréstimos governamentais de classe e 
garantias de empréstimos em 352.73. Para seguro patrocinado pelo governo, veja 353.5; para 
seguro saúde patrocinados pelo governo, ver 353.6. Veja também 332.4 para política monetária. 
 
.9 *Administração pública do trabalho e profissões. Subdivisões padrão são adicionadas para 
trabalho e profissões juntas, para trabalho sozinho, Incluindo o trabalho em grupos específicos de 
ocupações; mão de obra em extrativos específicos, fabricação, ocupações de construção; 
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programas específicos para o trabalho e profissões (por exemplo, emprego e serviços 
relacionados, sindicatos e negociação, condições de emprego). Classificar aqui departamentos de 
trabalho, pensões de classe, seguro desemprego em 353.5; compensação dos trabalhadores de 
classe seguro em 353.6; classe segurança do trabalho em 353.9. Para funcionários do governo, 
ver 352.6. 
 
.908 Grupos de pessoas. Classificar aqui programas de ação afirmativa, oportunidades iguais de 
emprego, programas de ação afirmativa de classe para os próprios funcionários do governo em 
352.608. *Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 352–354. 
 
355 Ciência militar, Incluindo situação e política militar; defesa; pesquisa militar e 
desenvolvimento; relação da ciência militar com a ciência e tecnologia; trabalhos abrangentes 
sobre aspectos militares de pesquisa e desenvolvimento de equipamentos, suprimentos, armas. 
Classificar aqui forças e serviços armados, forças terrestres e serviços de sociologia de classe das 
instituições militares em 306.2; prontidão de combate de classe de unidades específicas em 
355.3; operações de defesa de classe em 355.4; compras de classe e aspectos de contratação de 
pesquisa e desenvolvimento de equipamentos e insumos em 355.6; aspectos militares de classe 
de pesquisa e desenvolvimento (exceto compras e contratação) de equipamentos e insumos 
específicos em 355.8; classe trabalhos interdisciplinares em pesquisa e desenvolvimento militar 
em 338.4. Para tipos específicos de forças militares e de guerra, veja 356–359. Ver também 322 
para relação do Estado com organizações militares; também 327.1 para desarmamento; também 
343 para o direito militar e de defesa. Veja o Manual em 355–359 vs. 623; também em 930-990 
vs. 355.009, 355-359. 
 
RESUMO 
355.001–.009 Subdivisões padrão 
.02 Guerra e guerra 
.1 Vida e costumes militares 
.2 Recursos militares 
.3 Organização e pessoal das forças militares 
.4 Operações militares 
.5 Treinamento militar 
.6 Administração militar 
.7 Instalações militares 
.8 Equipamento, suprimentos e insumos militares  
 
.001 Filosofia e teoria 
.002 Miscelânea 
[.002 8] Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use; 
classe em 355.8. 
.003–.005 Subdivisões padrão 
.006 Organizações 
[.006 8] Gestão. Não use; classe em 355.6 
.007 Educação e tópicos relacionados 
 
355 Administração pública e ciência militar 
.007 1 Educação. Não use para treinamento de reserva; classe em 355.2. Não use para 
treinamento no local de trabalho; classe em 355.5, Incluindo faculdades e universidades militares 
para treinamento em meio de carreira de oficiais em instituições credenciadas academicamente 
como escolas das forças armadas, ver 355.5. Consulte o Manual em 378.4–378.9 vs. 355.0071. 
 
[.007 2] Pesquisa. Não use; aula em 355. 
 
.008 Grupos de pessoas. 
 
.009 História, tratamento geográfico, biografia. Tratamento histórico e geográfico de classe da 
situação e política militar em 355. Consulte o Manual em 930–990 vs. 355.009, 355–359. 
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.009 3–.009 9 Continentes, países, localidades específicos. Organização de classe de 
exércitos nacionais específicos em 355.3093-355.3099. Para a história militar de uma guerra 
específica, veja a guerra em 930-990, por exemplo, história militar da Guerra do Vietnã 959.704. 
 
.02 Guerra e guerra, Incluindo tópicos gerais de guerra e guerra (por exemplo, militarismo, guerra 
limitada, guerra nuclear, insurgente, resistência, guerra revolucionária); causas da guerra; 
consequências da guerra; deslocamento, reconstrução. Classifique aqui a guerra convencional, a 
guerra total; obras abrangentes sobre estratégias militares. Relação de classe das organizações 
militares com o estado em 322; promoção de classe de paz em 327.1; defesa de classe em 355; 
táticas de guerrilha de classe, governo de territórios ocupados em 355.4; trabalhos abrangentes 
de classe sobre a guerra com armas de destruição em massa em 358. Para aspectos econômicos 
do complexo militar-industrial, ver 338.4; para estratégia em operações militares, ver 355.4; por 
causas de guerras específicas, rescaldo de guerras específicas, ver 930-990. Para uma força 
nuclear específica e sua guerra, veja a força, por exemplo, força de mísseis nucleares e guerra 
358.1. Veja também 341.6 para Lei da guerra. 
 
.020 1 Filosofia e teoria. Não use para sistemas; classe em 355.4. 
 
.1 Vida e costumes militares, Incluindo períodos de serviço, promoção e rebaixamento, rescisão; 
condições de vida; condições de vida dos dependentes, obras abrangentes sobre militares 
habitação; conduta e recompensas; disciplina, qualidades militares; uniformes; etiqueta de 
uniformes, trabalhos abrangentes em insígnias e uniformes; cores e padrões; apresentações de 
bandeiras; celebrações, comemorações, memoriais; cerimônias. Classificar aqui condições de 
emprego militar. Treinamento de reserva de classe em 355.2; emissão de classe e uso de 
uniformes em 355.8; classe prisões militares em 365; classe interdisciplinar trabalha em motins 
em 364.1. Classe condecorado militar que está associado a outro sujeito com o sujeito, por 
exemplo, biografia de um premiado que também é estrela de cinema 791.4302. Para serviços 
sociais e de bem-estar prestados a soldados e dependentes, ver 355.3; para alojamentos para 
pessoal em instalações militares, ver 355.7; para a vida em prisões militares e campos de 
prisioneiros (exceto campos de prisioneiros de guerra), veja 365.  
 
.2 Recursos militares, Incluindo preparação, avaliação, preservação; recursos específicos, por 
exemplo, recursos humanos, trabalhadores civis, matérias-primas, recursos industriais, transporte 
e meios de comunicação; mobilização; desmobilização. Ética de classe da objeção de consciência 
em 172. 
 
.3 Organização e pessoal das forças militares. Subdivisões padrão são adicionadas para 
organização e pessoal juntos, para organização sozinha, Incluindo tipos de unidades militares; 
unidades de combate; pessoal e sua hierarquia; serviços de não combate; operações de serviços 
não combatentes, serviços sociais para soldados; unidades de combate de acordo com o campo 
de serviço (por exemplo, unidades servindo totalmente dentro das fronteiras nacionais ou locais, 
forças expedicionárias, tropas mercenárias e forças de coalizão, forças internacionais, legiões 
estrangeiras); reservas; casa guardas, reservas domésticas, milícias, guardas nacionais; 
departamentos militares dedicados a assuntos da reserva ou da guarda nacional. Classificar aqui 
organização de exércitos nacionais, combate de unidades específicas. Biblioteca de classe e 
ciências da informação em 020; atendimento de classe de militares por líderes religiosos em geral 
em 206; classe pastoral cristã de militares em 259.088; manuais de oficiais de classe, suboficiais 
manuais, trabalhos abrangentes sobre prontidão de combate em 355; mulheres de classe nas 
forças armadas em 355.0082; biografia de classe de soldados em 355.0092; classe promoção e 
rebaixamento em 355.1; treinamento de classe de reservas, mulheres como recurso militar em 
355.2; operações conjuntas de classe das forças aliadas e de coalizão em 355.4; tecnologia de 
classe de serviços médicos em 610; tecnologia de classe de serviços de saúde em 613.6; 
engenharia sanitária de classe em 623.7; classe ciência veterinária em 636.089; artes recreativas 
de classe em 790; obras abrangentes de classe em serviços de fornecimento em 355.6; trabalhos 
interdisciplinares de classe sobre resolução pacífica de conflito em 327.1; classe trabalhos 
interdisciplinares sobre espionagem, interdisciplinaridade e subversão em 327.12. Classificar um 
serviço específico realizado por mulheres com o serviço, mais a anotação 082 da Tabela 1, por 
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exemplo, mulheres em combate 355.4082; unidades de reserva de classe de um tipo específico 
de força militar com a força, por exemplo, o engenheiro do exército da reserva 358. Para 
motivação, ver 355.1. Para um serviço específico de não combate não fornecido aqui, veja o 
serviço, por exemplo, habitação 355.1, gestão de pessoal 355.6; para um tipo específico de 
unidade limitado a um serviço específico, consulte o serviço, por exemplo, unidades blindadas 
358.1; para uma ação cívica específica das forças armadas, ver a ação, por exemplo, programa 
de obras civis do Corpo de Engenheiros do Exército dos EUA 363.0973. 
 
.4 Operações militares, Incluindo operações de remoção de minas, operações de manutenção 
da paz; apoio, suporte operações; táticas; operações nucleares; guerra de cerco e trincheira, 
bloqueios; defesa do território de origem; operações combinadas; operações anfíbias; geografia 
militar; análises técnicas de eventos militares; jogos de guerra; ocupação do território conquistado. 
Classifique aqui operações de ataque e defesa, combate; estratégia em operações militares; 
guerra de guerrilha de classe, guerra nuclear, ocupação como consequência da guerra em 
355.02; fortes e instalações defensivas de classe em 355.7; bloqueios navais de classe em 359.4; 
operações anfíbias de classe em que os fuzileiros navais são o principal componente terrestre em 
359.9. Para operações de remoção de minas por civis, ver 363.34; para engenharia de limpeza de 
minas, veja 623. Para um aspecto específico de apoio de tropas, veja o aspecto, por exemplo, 
serviço médico 355.3. 
 
[.409.1] Áreas, regiões, lugares em geral. Não use; classe em 355.4. 
[.409.3–.409.9] Continentes, países, localidades específicos; mundos extraterrestres. Não 
use; classe em 355.4. 
 
.5 Treinamento militar. Treinamento de indivíduos e unidades, Incluindo manobras; treinamento 
básico; formação de oficiais; formação em meio de carreira em escolas das forças armadas 
academicamente credenciadas; treinamento técnico; treinamento de classe através de jogos de 
guerra em 355.4; classe trabalhos abrangentes sobre academias de serviço de nível universitário 
em 355.0071. Para treinamento de reserva, treinamento militar universal, ver 355.2. Para 
treinamento militar em um assunto específico, veja o assunto, mais a notação 071 da Tabela 1, 
ex., treinamento militar em engenharia da computação 621.39071. 
 
.507.1 Educação em treinamento militar. Treinamento militar de classe em um país específico 
com o país em 355.5093–355.5099, por exemplo, treinamento militar na Suíça 355.509494. 
 
.6 Administração militar, Incluindo gestão de pessoas (gestão de recursos humanos); 
administração financeira e temas relacionados; administração salarial; remuneração e 
administração da folha de pagamento; gestão executiva; correio militar; sepulturas e serviços de 
registo e enterro. Classificar aqui administração de defesa, departamentos de defesa; 
desenvolvimento de produtos de classe em 355; classe trabalhadores civis como recurso militar 
em 355.2; sistemas de comando e controle de classe em 355.3. Administração de classe de uma 
função não prevista aqui com a função, mais a notação 068 da Tabela 1, por exemplo, 
administração de instalações 355.7068. Para períodos de serviço, promoção e rebaixamento, 
rescisão, motivação, consulte 355.1; para a organização das forças militares, pessoal e sua 
hierarquia, fornecimento de emissão e serviços relacionados, gestão de pessoal executivo, ver 
355.3; para depósitos e instalações de abastecimento, ver 355.7. Para contratos de item 
específico, consulte o item, mais a notação 068 da Tabela 1, por exemplo, contratos de imóveis 
355.7068. (Opção: A classe abrangente funciona em 353.2, se a opção for escolhida, altere indo 
para ―Tópicos específicos em administração militar‖ e não adicione subdivisões). 
 
[.606 8] Gestão. Não use; classe em 355.6. 
 
.609.1 Áreas, regiões, lugares em geral. Classificar aqui administração militar e de defesa 
internacional. Administração de classe de tropas internacionais de paz em 355.3 (Se a opção 
abaixo de 355.6 for escolhida, classe militar internacional e administração de defesa em 353.2). 
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.7 Instalações militares, Incluindo quartos para pessoal; instalações médicas; instalações de 
artilharia; instalações de engenharia; depósitos e instalações de abastecimento; terra. Classifique 
aqui bases militares, fortes, acampamentos permanentes, postos, reservas. Instalações de 
engenharia do exército de classe em 358; instalações de artilharia do exército de classe em 358.1; 
hospitais de veteranos de classe em 362.11; classe trabalhos abrangentes sobre alojamento 
militar em 355.1; classe obras abrangentes sobre serviços médicos em 355.3; classe obras 
abrangentes em serviços de fornecimento em 355.6. 
 
.709.3–.709.9 Continentes, países e localidades específicos. Classificar aqui fortes ou 
sistemas de fortificações específicos, instalações com duas ou mais funções.  
 
.8 Equipamento, suprimentos e insumos militares, Limitado a equipamentos e suprimentos 
comuns a duas ou mais forças terrestres ou a pelo menos duas das três principais forças de 
defesa, por exemplo, mísseis e tanques, suprimentos de forças terrestres e marítimas, Incluindo 
técnicas e procedimentos auxiliares; roupas, alimentos, equipamentos de acampamento, material 
de escritório; tipos específicos de armas (munições, por exemplo, artilharia); equipamentos e 
suprimentos de transporte; veículos de combate; equipamentos de comunicação; suprimentos 
médicos. Classifique aqui armas (munições); aparelhos, equipamentos, materiais; militares 
aspectos de pesquisa e desenvolvimento (exceto aquisição e contratação) de tipos específicos de 
equipamentos e suprimentos. Mobilização de classe de recursos industriais militares em 355.2; 
armas de classe limitada a uma força terrestre específica, tipos específicos de armas limitadas a 
uma força terrestre em 356-357; equipamento de comunicação do exército de classe em 358; 
classe artilharia do exército, peças específicas de artilharia do exército em 358.1; classe 
abrangente trabalha em aspectos militares de pesquisa e desenvolvimento de equipamentos e 
suprimentos de armas em 355; trabalhos abrangentes de classe em aeronaves em 358.4; obras 
abrangentes de classe em navios em 359.8. A aula interdisciplinar trabalha pesquisa e 
desenvolvimento de um tipo específico de insumos e equipamentos com o tipo em 338.4. Para 
administração de tipos específicos de equipamentos e suprimentos, ver 355.6; para engenharia 
militar de bombas, veja 623.4. Consulte o Manual em 355–359 vs. 623. 
 
[.806.8] Gestão. Não use; classe em 355,6. 
 
[.807.2] Pesquisa. Não use; aula em 355. 
 
> 356–357 Forças terrestres e guerra. Obras abrangentes de classe em 355. Para guerra 
química, biológica e radiológica, ver 358; para artilharia, míssil, forças blindadas, ver 358.1. 
 
> 356–359 Tipos específicos de forças militares e de guerra. Classificar aqui a história das 
forças militares específicas não limitadas a nenhuma guerra, serviços e unidades dedicadas a 
forças específicas, contramedidas contra forças específicas. A classe abrangente funciona em 
355. Classifique uma contramedida específica em relação à força militar, por exemplo, artilharia 
costeira 358.1 (não 359). Veja o Manual em 355–359 vs. 623; também em 930-990 vs. 355.009, 
355-359. 
 
356 Forças de infantaria e guerra. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título, Incluindo infantaria. 
 
357 Forças montadas e guerra. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título, Incluindo tópicos gerais das forças montadas e guerra (por exemplo, vida militar 
e alfândega; organização e pessoal; operações, treinamento, administração, instalações, 
equipamentos e suprimentos); cavalaria a cavalo; dragões, lanceiros; remontar serviços; cavalaria 
mecanizada. Para cavalaria blindada, veja 358.1. 
 
358 Forças aéreas e outras especializadas e guerra; Engenharia e serviços relacionados, 
Incluindo engenharia do exército e serviços relacionados (por exemplo, serviços de demolição, 
forças de comunicações [forças de sinal], serviços de transporte); químico, guerra biológica e 
radiológica; guerra com armas de destruição em massa; trabalhos interdisciplinares sobre guerra 
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química, biológica e radiológica; trabalhos interdisciplinares sobre armas de destruição em massa; 
forças espaciais. Atividades civis de classe de serviços de engenharia do exército em 363. Para 
guerra nuclear, veja 355.02. Para um aspecto específico das armas de destruição em massa, veja 
o aspecto, por exemplo, desarmamento das armas de destruição em massa 327.1.  
 
358 Administração pública e ciência militar 
 
.1 Forças de mísseis; artilharia do exército e forças blindadas, Incluindo as forças de artilharia 
do exército; forças de artilharia de campanha; forças de artilharia antiaérea; forças de artilharia 
costeira; forças de mísseis guiados; forças de mísseis estratégicos, forças nucleares de mísseis; 
forças de tanques, cavalaria blindada. Classifique uma defesa específica que não seja mísseis 
terra - ar com a defesa, por exemplo, Forças de armas de feixe 358, forças de mísseis ar - ar 
358.4. Para forças de mísseis guiados por ar, ver 358.4; para forças de mísseis guiados navais, 
consulte 359.9; para engenharia militar de mísseis, veja 623.4. 
 
[.101–.109] Subdivisões padrão. Não use; classe em 358.1 
 
.4 Forças aéreas e guerra. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no 
título, Incluindo situação e política; pesquisa e desenvolvimento da força aérea; relação da força 
aérea e da guerra à ciência e tecnologia, trabalhos abrangentes sobre aspectos da força aérea de 
pesquisa e desenvolvimento de equipamentos e suprimentos; fotos de forças aéreas e guerra (por 
exemplo, treinamento militar); forças específicas (por exemplo, forças de bombardeio; forças de 
caça e perseguição; serviços de transporte; forças e operações de reconhecimento; serviços de 
comunicações e engenharia). Classe de guerra química, biológica e radiológica em 358; aula 
interdisciplinar trabalha em pesquisa e desenvolvimento da força aérea em 338.4. Para forças 
aéreas navais, veja 359.9. (Opção: Trabalhos abrangentes de classe sobre administração da força 
aérea em 353.2. Se a opção for escolhida, use 358.4 para tópicos específicos na administração da 
força aérea).  
 
.400.1–.400.9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 355.001–355.009, por 
exemplo, administração das forças 358.4 (não 358.40068). 
 
359 Forças marítimas e guerra. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título, Incluindo situação e política; defesa naval; pesquisa e desenvolvimento naval; 
relação da ciência naval com a ciência e tecnologia; obras abrangentes sobre marinha e os 
aspectos de pesquisa e desenvolvimento de equipamentos, suprimentos, armas. Classifique aqui 
forças navais e guerra. Classificar navios como unidades navais em 359.3; Aspectos Navais de 
Pesquisa e Desenvolvimento (exceto aquisição e contratação) de tipos específicos de 
equipamentos e suprimentos, obras abrangentes em navios da marinha em 359.8; classe 
trabalhos interdisciplinares em pesquisa e desenvolvimento naval em 338.4. 
 
.001–.009 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 355.001–355.009, por 
exemplo, administração naval em 359.6 (não 359.0068). 
 
.1–.7 Vida naval, recursos, organização e pessoal, operações, treinamento, administração, 
instalações. Adicione ao número base 359 os números que seguem 355 em 355.1–355.7, por 
exemplo, organização naval e pessoal, navios como unidades navais 359.3; no entanto, para 
submarinos, porta-aviões, suprimentos militares e navios de transporte, ver 359.9. A classe 
abrangente funciona em navios da marinha em 359.8. Veja o Manual em 359.3 vs. 359.8. 
 
.8 Equipamento e suprimentos navais (Material naval), Incluindo técnicas e procedimentos 
auxiliares; tipos específicos de equipamentos e suprimentos navais, por exemplo, roupas, 
alimentos, equipamentos de acampamento, material de escritório, tipos específicos de armas 
[artificial]; equipamentos e suprimentos de transporte; equipamento de comunicação; suprimentos 
médicos; obras abrangentes em navios das forças Armadas. Classifique aqui armas (munições); 
aparelhos, equipamentos, materiais; aspectos navais de pesquisa e desenvolvimento (exceto 
aquisição e contratação) de tipos específicos de suprimentos e equipamentos; mobilização de 
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classe de recursos industriais navais em 359.2; artilharia de classe, mísseis guiados em 359.9. 
Trabalhos interdisciplinares de aula sobre pesquisa e desenvolvimento de suprimentos e 
equipamentos navais em 338.4. Para navios como unidades navais, veja 359.3. Para navios 
usados fora das forças navais, veja a força que os usa, por exemplo, navios da guarda costeira 
359.9. Veja o Manual em 3593 vs. 359.8. 
 
[.806.8] Gestão. Não use; classe em 359.6. 
 
[.807.2] Pesquisa. Não use; aula em 359. 
 
.9 Forças de combate especializadas; engenharia e serviços relacionados, Incluindo forças 
submarinas; forças aéreas navais; forças marinhas; guarda costeira; forças de artilharia e mísseis 
guiados; engenharia e serviços relacionados, por exemplo, serviços de comunicações [serviços de 
sinais], serviços especiais de guerra, serviços de transporte, unidades de aeronaves, porta-aviões 
como unidades, serviços de artilharia, forças de mísseis guiados. Classe de guerra química, 
biológica e radiológica em 358; unidades de artilharia de classe a bordo de tipos específicos de 
navios, unidades de mísseis guiados a bordo de tipos específicos de navios em 359.3; artilharia 
de classe a bordo de tipos específicos de navios, munições de mísseis guiados a bordo de tipos 
específicos de navios em 359.8; classe guarda costeira como serviço policial, trabalhos 
interdisciplinares na guarda costeira em 363.28. 
 
360 Problemas e serviços sociais; associações. 
 
RESUMO 
361 Problemas e serviços sociais 
362 Problemas sociais e serviços a grupos de pessoas 
363 Outros problemas e serviços sociais 
364 Criminologia 
365 Instituições penais e afins 
366 Associações e sociedades secretas 
367 Clubes gerais 
368 Seguro 
369 Associações 
 
361 Problemas e serviços sociais, Incluindo tipos específicos de assistência, por exemplo, 
assistência gratuita; assistência paga; assistência material; aconselhamento, orientação, serviços 
relacionados; discussões gerais abrangendo vários problemas e grupos de clientes, tanto 
governamentais como assistência privada. Classifique aqui bem-estar social; trabalho e política de 
agências governamentais que a lei em matéria de problemas e serviços sociais; trabalhos 
interdisciplinares sobre planejamento e desenvolvimento socioeconômico em programas e 
serviços que abrangem vários ramos das ciências sociais, sobre problemas e serviços sociais, Lei 
de classe de serviços sociais, incluindo projetos de lei, aplicação da lei pelos tribunais em 344.02–
344.05; classifique a administração interna de agências governamentais tratando de serviços 
sociais, incluindo seus relatórios administrativos anuais, em 353.5; trabalho social de classe em 
361.3; classe assistência governamental em 361.6; aula assistência particular em 361.7; seguro 
de classe em 368; classe de saúde e segurança pessoal em 613; descrição de classe das 
condições sociais presentes ou passadas em 930-990. Para problemas sociais considerados 
puramente como fenômenos sociais, ver 301-307; para planejamento e desenvolvimento 
comunitário, ver 307.1; para o planejamento econômico e desenvolvimento ver 338.9; para 
serviços sociais nas forças armadas, ver 355–359; para problemas e serviços específicos, veja 
362–365; para os serviços sociais escolares ver 371,7; para serviços sociais em guerras 
específicas, veja 900. Consulte o Manual em 361–365; também em 301–307 vs. 361–365; 
também em 361-365 vs. 353,5; também em 361 vs. 362-363. 
 
.001–.007 Subdivisões padrão. 
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.008 Grupos de pessoas. Não use para problemas sociais e serviços a grupos de pessoas; 
classe em 362. 
 
[0.009] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 361,9. 
 
.1 Problemas sociais. História, descrição, avaliação de áreas e tipos de desagregação social, de 
problemas endêmicos da sociedade humana, incluindo avaliação de risco, para problemas 
específicos, consulte 362–363.  
 
.2 Ação social, incluindo dissidência e protesto; movimentos de reforma; ação dentro do 
estabelecido quadro social; planejamento, política, programas, propostas; participação cidadã; 
trabalhos abrangentes sobre ação governamental e privada; ação internacional; mudança de 
classe como fenômeno social em 303.4; classe ação governamental internacional em 361.6; ação 
privada internacional de classe em 361.7. Para ação governamental, ver 361.6; para ação privada 
ver 361.7; para ação conjunta do governo e da comunidade privada ver 361.8. Para aspecto 
específico da ação social não previsto aqui, ver o aspecto em 361.3-361.8, por exemplo, serviço 
social 361.03.  
 
.3 Trabalho social, incluindo prática de serviço social; trabalho de caso; trabalho social voluntário; 
aconselhamento de classe em 361. Para trabalho em grupo, veja 361.4.  
 
.4 Trabalho em grupo, incluindo grupos de autoajuda; ajuda mútua, grupos de apoio; 
aconselhamento de classe em trabalho de grupo em 361.  
 
.6 Ação governamental, incluindo a política social; estado de bem-estar; reforma do bem-estar. 
Classificar aqui assistência e planejamento intergovernamentais, internacional, trabalhos 
interdisciplinares em projetos patrocinados pelo governo no planejamento e desenvolvimento 
socioeconômico. Efeito de classe da ação social nas estruturas e valores políticos em 320; classe 
economia do estado de bem-estar em 330.12; classe combinada ação governamental e privada 
em 361.2; classe trabalho social governamental em 361.3; classe combinada ação comunitária, 
governamental e privada em 361.8; aula interdisciplinar trabalha em direitos humanos em 323. 
Para a gestão de agências governamentais que regulam os serviços de bem-estar social, veja 
353.5.  
 
.7 Ação privada, incluindo filantropia individual; organizações religiosas; organizações privadas 
(por exemplo, organizações sem fins lucrativos, organizações empresariais, sindicatos); 
organizações privadas internacionais. Classe combinada de ação governamental e privada em 
361.2; classe social privada trabalhar em 361.3; relação de classe entre governo e setor privado 
em 361.6; classe ações comunitárias governamentais e privadas combinadas em 361.8; maneiras 
de classe de gestão que podem lidar com doações de caridade em 658.15; programas de classe 
de empregadores para empregados em 658.3.  
 
.706 Organizações e gestão. Não use para um tipo específico de organização, por exemplo, 
organizações sem fins lucrativos; classe em 361.7. 
 
361 Problemas e serviços sociais; associações. 
 
706.8 Gerenciamento, Incluindo angariação de fundos; caridade de classe, brechós em 381. 
 
.708 Grupos de pessoas. Não use para ação privada para um grupo de pessoas; aula em 362. 
 
.8 Ação comunitária, Incluindo baús comunitários, instituições de caridade unidas, 
desenvolvimento da comunidade de classe em 307.1; ação comunitária governamental de classe 
em 361.6; ação comunitária privada de classe em 361.7. 
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.9 História, tratamento geográfico, biografia, Adicione ao número base 361.9 notação 1-9 da 
Tabela 2, por exemplo, trabalho de bem-estar no Arizona 361.9791, História de classe, tratamento 
geográfico, biografia de tipos específicos de ação social em 361.2-361.8. 
 
> 362–363 Problemas e serviços sociais específicos. Discriminação de classe em 305; classe 
administração governamental de programas de racionamento em 352.8; problemas familiares de 
classe em 362.82; medidas de segurança de classe em 363.1; investigação criminal de classe de 
incidentes específicos em 364.1; classe seguro social em 368.4; trabalhos abrangentes de classe 
sobre problemas e serviços sociais na assistência material, no aconselhamento e orientação em 
361; classe abrangente trabalha na ação social em 361.2. Efeitos de classe sobre o indivíduo com 
o problema que ocorre após a cessação de um problema ou efeitos em outras pessoas que ocorre 
depois que o problema cessou ou as outras pessoas não estão mais próximas à pessoa com o 
problema, por exemplo, efeitos em vítimas adultas de abuso infantil 362.76; classificar um efeito 
posterior específico de pessoas com um problema com o efeito colateral, por exemplo, aspectos 
sociais do alcoolismo em vítimas de abuso infantil 362.292, aspectos médicos de vítimas adultas 
de abuso infantil 616.85. Para medidas de segurança, veja 363.1; para criminologia, ver 364. Ver 
Manual em 361 vs. 362–363; também em 362-363 vs. 364.1. 
 
362 Problemas sociais e serviços a grupos de pessoas, Incluindo tópicos especiais de 
problemas sociais e serviços para grupos de pessoas. Classificar aqui segurança social. A menos 
que outras instruções sejam fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, 
veteranos mentalmente doentes 362.2086 (não 362.86087): 
Pessoas com doenças físicas 362.1 
Pessoas com doença mental e deficiência 362.2 
Pessoas com retardo mental 362.3 
Pessoas com deficiência física 362.4 
Deslocados 362.87 
Vítimas de crimes e guerra 362.88 
Veteranos do serviço militar 362.86 
Pessoas no final da idade adulta 362.6 
Jovens 362.7 
Classe trabalhadora 362.85 
Mulheres 362.83 
[Pessoas transgêneros e intersexuais, pessoas por orientação do sexo, pessoas com status 
definido por mudanças na residência, aposentados] 362.89. Pobres 362.5. Grupos diversos de 
pessoas 362.89, exceto pessoas transgêneros e intersexuais, pessoas por orientação sexual, 
pessoas com status definido por mudanças de residência, aposentados 362.89: 
Famílias 362.82 
Grupos étnicos e nacionais 362.84 
Outros grupos de pessoas (sem subdivisões) 362.8 
História, tratamento geográfico, biografia 362.9. Use a notação 08 da Tabela 1 para indicar o 
grupo específico de pessoas a quem o serviço é prestado, por exemplo, jovens dependentes de 
álcool 362.292084, pobres veteranos do serviço militar 362.86086. Não use a notação 08 da 
Tabela 1 para indicar serviços prestados por grupos de pessoas, por exemplo, serviços prestados 
por jovens adultos para dependentes de álcool 362.292, não 362.29208. Para problemas sociais e 
serviços ao pessoal militar, ver 355.3; para problemas sociais e serviços aos presos, ver 365; para 
a segurança social como forma de seguro social, ver 368.4; para problemas sociais e serviços aos 
alunos, ver 3717. Veja também 920.008 para coleções gerais de biografias de membros de um 
grupo que compartilha um problema social. Consulte o Manual em 920.008 vs. 305-306, 362. 
 
RESUMO 
362.1 Pessoas com doenças físicas 
.2 Pessoas com doenças mentais e deficiências 
.3 Pessoas com retardo mental 
.4 Pessoas com deficiência física 
.5 Pobres 
.6 Pessoas no final da idade adulta 
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.7 Jovens 

.8 Outros grupos de pessoas 

.9 História, tratamento geográfico, biografia 
 
[.08] Grupos de pessoas. Não use; classe em 362.1-362.8. 
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 362.9. 
 
> 362.1–362.4 Pessoas com doenças e deficiências, Incidência de classe e medidas públicas 
para prevenir doenças físicas em 614.4–614.5; obras abrangentes de classe em 362.1. Consulte o 
Manual em 362.1–362.4 vs. 610; também em 362.1–362.4 e 614.4–614.5. 
 
.1 Pessoas com doenças físicas, Incluindo tópicos especiais de pessoas com doenças físicas. 
Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre doença e deficiência, sobre cuidados médicos e 
tratamento, em missões médicas, em saúde pública, medidas preventivas de classe, incidência 
em 614.4. Classifique o resultado de uma revisão por pares com o resultado, por exemplo, o 
resultado da avaliação dos hospitais da cidade de Nova York 362.1109747. Para aspectos 
religiosos de missões médicas, ver 266; para a sociologia da medicina de saúde e doença, ver 
306.4; para doença mental, ver 362.2; para retardo mental, ver 362.3; para problemas de serviços 
para pessoas com uma deficiência física específica, independentemente da causa, ver 362.4; para 
saúde e seguro de acidentes, ver 368.38; para a saúde patrocinada pelo governo e seguro de 
acidentes, ver 368.4; para tecnologia da medicina, ver 610. 
 
.102 3 Atendimento a pessoas com doenças físicas como profissão, ocupação, 
passatempo. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre ocupações de saúde periféricas, 
as profissões médicas e paramédicas, Trabalhos de classe que abrangem tanto as ocupações 
médicas como as periféricas em 610. Para uma profissão periférica específica, veja a profissão, 
por exemplo, assistentes sociais médicos 362.1, secretários hospitalares 651.3. 
 
.106 8 Gerenciamento. Classificar aqui revisões de pares. Classifique o resultado de uma revisão 
por pares com o resultado, por exemplo, o resultado da avaliação de hospitais suecos 
362.1109485. 
 
.108 Grupos de pessoas. Não use para serviços prestados por grupos de pessoas; classe em 
362.1. Classificar doença física entre grupos de pessoas em 616.008 
 
.108 3 Jovens. Não use para bebês e crianças até a puberdade; turma em 362.19892 
 
.108 4 Pessoas em estágios específicos da idade adulta. Não use para pessoas no final da 
idade adulta; turma em 362.19897. 
 
.109 História, tratamento geográfico, biografia. 
 
.109 173 Regiões socioeconômicas por concentração populacional. Não use para regiões 
rurais; classe em 362.1. > 362.11–362.16. Serviços de tipos específicos de instituições; Serviços 
de classe de organizações de manutenção de saúde em 362.1; classe tipos específicos de 
serviços prestados por uma instituição específica em 362.17; serviços de classe por um instituição 
específica para pacientes com condições específicas em 362.19; classe tratamento médico em 
616; obras abrangentes de classe em 362.1.  
 
. 11 Hospitais e instituições relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas para hospitais e 
instituições relacionadas juntos, apenas para hospitais. Para clínicas e instituições relacionadas, 
ver 362.12; para medicina estendida, instalações de cuidados, ver 362.16.  
 
.12 Clínicas e instituições relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas para clínicas e 
instituições relacionadas juntas, apenas para clínicas. Incluindo dispensários, centros de saúde, 
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ambulatórios de hospitais. Classificar aqui atendimento ambulatorial, serviços comunitários de 
saúde. 
 
.14 Cuidados domiciliares profissionais, Incluindo serviços de enfermeiras visitantes, serviços 
de visitas de saúde. Veja também 649.8 para atendimento domiciliar por familiares. 
 
362 Problemas e serviços sociais; associações. 
 
.16 Instalações de assistência médica estendida, Incluindo casas de convalescentes, 
sanatórios para pessoas que sofrem de doenças crônicas. Classificar aqui instalações médicas 
estendidas para pessoas no final da idade adulta, instituições que prestam cuidados médicos 
completos, casas de repouso de assistência médica completa. Classe abrangente trabalha em 
cuidados da vida em comunidades em 362.61. 
 
.160 84 Serviços de instalações de cuidados médicos alargados para pessoas em fases da 
vida adulta. Não use para pessoas no final da idade adulta; classe em 362.16. 
 
.17 Serviços específicos, Incluindo serviços de médicos; serviços de enfermeiros; tratamento 
intensivo; cuidado terminal; serviços nutricionais; alimentação de doentes, trabalhos abrangentes 
sobre a fornecimento de dietas especiais para vários grupos de pessoas com doenças; serviços 
de diagnóstico e rastreio; serviços terapêuticos. Classificar aqui a prestação social de tipos 
específicos de serviços médicos, trabalhos interdisciplinares abrangendo tanto a provisão social, 
quanto a tecnologia de tipos específicos de serviços médicos. Formas de atendimento de classe 
em 362.1; classe serviços de enfermeiros visitantes em 362.14; classifique tipos específicos de 
serviços para pacientes com condições específicas em 362.19; programas nutricionais de classe 
para a população em geral em 363.8; turma prática em 610.6; tratamento médico de classe em 
616; obras abrangentes de classe em 362.1. Para serviços de emergência, ver 362.18; para 
serviços nutricionais aplicados aos distúrbios nutricionais, ver 362.1963; para tecnologia de 
serviços médicos, ver 610; para serviços preventivos, veja 614.4. 
 
.18 Serviços de emergência, Incluindo centros de trauma; serviços de ambulância. 
 
.19 Atendimento a pacientes com condições específicas. Classe aqui vivendo com uma 
doença física, Incidência de classe e medidas públicas para prevenir doenças específicas em 
614.5. Veja também 362.1 para pacientes indigentes; também 362.17 para pacientes terminais. 
 
[.190 1–.190 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 362.101–362.109. 
 
.196–.198 Condições específicas. Adicione ao número base 362.19 os números que seguem 61 
em 616-618 para apenas a condição, por exemplo, trabalhos interdisciplinares sobre aborto 
362.1988 [anteriormente 363.46], serviços para pacientes com diabetes 362.1964, atendimento 
odontológico em 362.1976, maternidade 362.1982; no entanto, não adicione subdivisões padrão. 
Para serviços às pessoas com doença mental, ver 362.2. Para um determinado aspecto do 
aborto, veja o aspecto, por exemplo, o aborto como uma controvérsia 363.46, aborto como crime 
364.1, aspectos médicos do aborto 618.8. 
 
.2 *Pessoas com doença mental e deficiência. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, Incluindo serviços médicos, por exemplo, instalações de saúde mental, 
serviços de saúde, instalações de cuidados alargados, cuidados profissionais domiciliários; 
tópicos especiais de pessoas com doença mental e deficiência; neuroses; psicoses; distúrbios de 
personalidade, intelecto, controle de impulsos. Classifique aqui as deficiências mentais que 
consistem em retardo mental combinado com doença mental, suicídio de classe em 362.28; abuso 
de substâncias de classe em 362.29; classe tratamento médico em 616.8; classe de vida com 
transtorno psiquiátrico em 616.890092. Para retardo mental, veja 362.3. 
 
.28 *Suicídio. Classificar aqui comportamento suicida. 
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.29 *Abuso de substâncias, Incluindo aspectos de abuso de substâncias; narcóticos; por 
exemplo, heroína, morfina; alucinógenos e psicodélicos; alucinógenos específicos e psicodélicos, 
por exemplo, LSD, mescalina, PCP; canabis; tipos específicos de canabis, por exemplo, haxixe, 
maconha; tabaco; cocaína; formas específicas de cocaína, por exemplo, crack; outras 
substâncias; drogas de designer (drogas sintéticas de abuso), medicamentos prescritos. 
Classifique aqui o abuso de drogas; trabalhos interdisciplinares sobre abuso de substâncias, vício, 
habituação, intoxicação. Para subcultura de toxicodependentes, ver 306; para o tráfico de drogas, 
ver 363.45; para venda ilegal, posse, uso de drogas, ver 364.1; para uso de drogas como 
costume, veja 394.1; para aspectos médicos do abuso de substâncias, consulte 616.86. Veja 
também 362.2 para dependência alimentar. Consulte o Manual em 616.86 vs. 158.1, 204, 248.8, 
292–299, 362.29. 
 
.292 *Álcool, Incluindo medidas corretivas, serviços, formas de assistência. Classificar aqui 
trabalhos interdisciplinares sobre alcoolismo. Controle de classe de venda de bebidas alcoólicas 
em 363.4. Para um aspecto específico do alcoolismo, veja o aspecto, por exemplo, aspectos 
médicos em 616.86. 
 
.3 *Pessoas com retardo mental. Classe com trabalhos abrangentes sobre problemas e serviços 
para pessoas com deficiências de desenvolvimento, aqueles que têm doenças neurológicas 
combinadas com retardo mental e cujos problemas se manifestam antes dos 18 anos, em 
362.1968; trabalhos abrangentes de classe sobre o tratamento do retardo mental e doença mental 
em 362.2. *Não utilizar a notação 08 da Tabela 1 para indicar serviços prestados por grupos de 
pessoas. 
 
.4 *Pessoas com deficiência física. Independente da causa, Incluindo tópicos especiais de 
pessoas com deficiência física, pessoas com deficiências físicas e mentais; pessoas com cegueira 
e deficiência visual; pessoas surdas-cegas; pessoas com deficiência auditiva; pessoas que são 
surdas; pessoas com mobilidade reduzida. Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre pessoas 
com deficiências físicas e mentais. Classe abrangente funciona em pessoas com deficiência 
linguística e de comunicação em 362.19685; obras médicas abrangentes de classe em 617. Para 
pessoas com deficiência mental, ver 362.3.  
 
.5 *Pessoas pobres, Incluindo medidas para prevenir, proteger e limitar os efeitos da pobreza; 
corretivo medidas, serviços, formas de assistência (por exemplo, assistência financeira, de abrigo 
[moradia temporária] [anteriormente 363,5]; fornecimento de vestuário, outras necessidades 
relacionadas; lazer; aconselhamento e orientação); sem-teto e pessoas desempregadas. Medidas 
econômicas de classe para prevenir a pobreza em 339; causas econômicas de classe e efeitos da 
pobreza em 339,4; ajuda de classe para famílias com filhos dependentes (AFDC) em 362,71; 
classe habitação de longa duração em 363,5; classe de controle de natalidade como um remédio 
para a pobreza em 363,9; assistência de classe a pessoas pobres em segurança em 368,4. Para 
lei de assistência judiciária, ver 347; para programas de vale-refeição, veja 363.8. 
 
.508 Grupos de pessoas. Não use para serviços prestados por grupos de pessoas; classe em 
362.5. 
 
[.508 3] Jovens. Não use para jovens pobres até os dezessete anos; classe em 362.7. 
 
[.508 35] Jovens de dezoito a vinte anos, Transferido para 362.7. 
 
.508 6 Pessoas por diversos atributos sociais. Utilização deste número para desempregados, 
sem-abrigo interrompido; classe em 362.5. 
 
.508 9 Grupos étnicos e nacionais [anteriormente 362.84]. *Não utilizar a notação 08 da Tabela 
1 para indicar serviços prestados por grupos de pessoas; classe na base número. 
 
.6 Pessoas no final da idade adulta, Incluindo medidas corretivas, serviços, formas de 
assistência; assistência material; serviços de emprego; aconselhamento e orientação; 
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características dos problemas, ação social; problemas específicos (por exemplo, abuso de 
idosos). Aula aqui gerontologia social. Classe de abuso dos pais em 362.82; classifique o abuso 
de idosos como crime em 364.15. Classe abuso de idosos em uma situação específica com a 
situação, por exemplo, abuso de idosos nas casas de enfermagem 362.16. 
 
[.608] Grupos de pessoas. Número descontinuado; classe em 362.6. 
 
.61 Cuidados residenciais. Classe aqui vida assistida; instalações que fornecem cuidados 
médicos mínimos, por exemplo, manutenção de medicamentos; serviços de comunidades de 
cuidados de vida (comunidades de cuidados de aposentados), lares de idosos, casas de repouso. 
Instituições de classe que prestam assistência médica completa em 362.16; classe problemas 
específicos, atendimento a grupos de pessoas em idade adulta tardia em 362.6; classe habitação 
em 363.5. 
 
.7 Jovens até os vinte anos, Incluindo características dos problemas, ação social; jovens pobres 
de dezoito para vinte [anteriormente 362.50835]; jovens de dezoito a vinte anos de 
relacionamentos intrafamiliar [anteriormente 362.820835]; mães solteiras de dezoito a vinte anos 
[anteriormente 362.83]; jovens de dezoito a vinte por grupo étnico ou nacional; [anteriormente 
362.84]; jovens da classe trabalhadora de dezoito a vinte anos [anteriormente 362.850835]. Aula 
aqui crianças. Medidas corretivas de classe, serviços, formas de assistência, ajuda às famílias 
com filhos dependentes em 362.71; crianças abandonadas em classe, órfãos em 362.73. 
Classifique um problema familiar quando focado no pai na classe 362.82; obras abrangentes 
sobre maternidade solteira em 362.83. Para crianças abusadas, veja 372.7. 
 
.708 Grupos de pessoas. Não use para serviços prestados por grupos de pessoas; classe em 
362.7. 
 
.708 3 Jovens de doze a vinte. Não use para crianças; classe em 362.7, Incluindo mulheres 
jovens de dezoito a vinte anos [anteriormente 362.830835]. Classifique aqui rapazes e moças de 
doze a vinte, Características de classe de problemas, ação social, grupos específicos de jovens 
de doze a vinte em 362.7; medidas corretivas de classe, serviços, formas de assistência em 
362.71; classe abrangente jovens de 21 anos ou mais, trabalha com rapazes e moças em 362. 
 
362 Problemas e serviços sociais; associações 
 
[.708 35] Jovens de doze a vinte. Não use; turma em 362.7083. 
.708 5 Parentes. Descontinuado o uso deste número para jovens como pais; classe em 362.7. 
[.708 6] Jovens por atributos sociais diversos. Número descontinuado; classe em 362.7. 
[.708 9] Grupos étnicos e nacionais. Número descontinuado; moça em 362.7.  
 
> 362.71–362.73 Tipos específicos de serviços para jovens, Serviços de classe para jovens 
desajustados em 362.74; serviços de classe para crianças abusadas e negligenciadas em 362.76; 
trabalhos abrangentes de classe em 362.7.  
 
.71 Medidas corretivas, serviços, formas de assistência. Medidas aplicáveis principalmente 
para indivíduos, mesmo que em grandes grupos, Incluindo serviços recreativos; serviços de 
creche; ajuda às famílias com filhos dependentes (AFDC); aconselhamento e orientação. 
Classificar aqui assistência material, medidas corretivas de classe direcionadas para alterar uma 
função social, por exemplo, custo ao controle; trabalho social; atendimento a grupos de jovens em 
362.7. Para serviços institucionais e relacionados, veja 362.73. 
 
.73 Serviços institucionais e relacionados, Incluindo atendimento institucional; acolhimento 
domiciliar; trabalhos completos sobre casas de acolhimentos e adoção. Classificar aqui crianças 
abandonadas, órfãos; adoção de classe em 362.734.  
 
.734 Adoção, Incluindo a confidencialidade dos registros de adoção. A classe abrangente trabalha 
sobre as atividades de pessoas adotadas que buscam seus pais naturais em 362.82. 
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> 362.74–362.76 Tipos específicos de jovens. A classe abrangente funciona em 362.7. Para 
crianças abandonadas, órfãs, ver 362.73. 
 
.74 *Jovens problemáticos. Título anterior: Jovens desajustados, Incluindo pré-delinquentes, 
fugitivos. Classificar aqui casas de passagem para jovens que não cometeram qualquer crimes. 
Classificar jovens com doença mental no 362.2083; famílias de classe com crianças 
desaparecidas em 362.82; casas de passagem de classe na transição de reformatório para a 
sociedade em 365. Para delinquentes juvenis, ver 364.36. 
 
.76 *Jovens maltratados e negligenciados. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título. Classifique o abuso infantil como crime em 364.15.  
 
.8 Outros grupos de pessoas. 
 
.82 Famílias, Incluindo medidas corretivas, serviços, formas de assistência, por exemplo, 
assistência; fornecimento de alimentos, abrigo [habitação temporária], assistência para agregado 
familiar, vestuário e outras necessidades relacionadas; lazer; aconselhamento e orientação; 
problemas específicos, por exemplo, abuso dentro da família, família de pais solteiros, pais na 
prisão, crianças desaparecidas, relacionamento entre adotados e seus pais biológicos. Classificar 
aqui pais, problemas familiares focados no pai. Classifique bem-estar familiar quando sinônimo de 
bem-estar geral em 362; abuso de idosos de classe, viúvos no final da idade adulta, pais 
separados e divorciados no final da idade adulta em 362.6; auxílio de classe para famílias com 
crianças dependentes (AFDC), creche em 362.71; adoção de classe em 362.734; classe crianças 
fugitivas em 362.74; crianças abusadas em classe em 362.76; família de classe bem-estar quando 
sinônimo de bem-estar geral de uma etnia ou grupo nacional em 362.84; programas de 
planejamento familiar de classe em 363.9; classe abuso como crime em 364.15. Classifique um 
problema não previsto aqui com o problema, por exemplo, alcoolismo no ambiente familiar 
362.292; classe problema familiar quando focado na criança em 362.7, por exemplo, crianças 
abusado 362.76; classificar um aspecto específico das crianças que buscam seu pais com o 
aspecto, por exemplo, confidencialidade dos registros de adoção 362.734, pesquisa genealógica 
929.1. Para viúvas, mães solteiras, mulheres separadas, mulheres divorciadas, ver 362.83. 
 
.820 8 Grupos de pessoas. Não use para serviços prestados por grupos de pessoas; classe em 
362.82. 
 
[.820 83] Jovens por relações intrafamiliares. Não use para jovens até dezessete anos; classe 
em 362.7. *Não utilizar a notação 08 da Tabela 1 para indicar serviços prestados por grupos de 
pessoas; classe na base número. 
 
[.820 835] Jovens dezoito a vinte anos, Transferido para 362.7. 
 
.820 86 Pessoas por diversos atributos sociais. Não use para mulheres casadas; classe em 
362.83. Uso deste número para pais separados, pais divorciados, pessoas viúvas descontinuadas; 
classe em 362.82. 
 
.820 89 Grupos étnicos e nacionais [anteriormente 362.84]. 
 
.83 Mulheres. Viúvas de classe no final da idade adulta em 362.6; abuso de esposas de classe, 
mulheres espancadas, mulheres abusadas sexualmente em 362.82; estupro de classe em 
362.883; classe transgêneros e intersexuais em 362.89; classe abrangente funciona em família 
monoparental, trabalhos abrangentes sobre pais viúvos em 362.82. Para a maternidade solteira 
até os vinte anos, ver 362.7. Mães solteiras de dezoito a vinte alterado para 362.7. 
 
[.830 8] Grupos de pessoas. Número descontinuado; classe em 362.83. 
[.830 83] Moças. Não use para mulheres jovens até os dezessete anos; classe em 362.7083. 
[.830 835] Moças dezoito a vinte. Mudou para 362.7083. 
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.84 Grupos étnicos e nacionais. Classificar um problema social de um grupo étnico ou nacional 
específico em um lugar onde o grupo predomina com o problema, mais a notação 09 da Tabela 1, 
por exemplo, jovens italianos problemáticos na Itália 362.740945. Pobres por grupo étnico ou 
nacional realocados para 362.5089; Jovens dezoito a vinte por grupo étnico ou nacional realocado 
para 362.7; famílias por grupo étnico ou nacional realocado para 362.82089.  
 
0.840 01–.840 07 Subdivisões padrão. 
 
.840 08 Grupos de pessoas. Não use para serviços prestados por grupos de pessoas; classe em 
362.84. 
 
.840 09 História, tratamento geográfico, biografia. 
 
.85 Classe trabalhadora, Incluindo trabalhadores migrantes. 
 
.850 8 Grupos de pessoas. Não use para serviços prestados por grupos de pessoas; classe em 
362.85. 
 
[.850 83] Jovens. Não use para trabalhadores jovens até dezessete anos de idade; classe em 
362.7. 
 
[.850 835] Jovens de dezoito a vinte anos. Transferido para 362.7. 
 
.86 *Veteranos do serviço militar. Classifique aqui os direitos e benefícios dos veteranos. 
Pensões de veteranos de classe em 331.25. Para benefícios de educação de veteranos, veja 
371.2; para benefícios educacionais de veteranos, veja 378.3. 
 
.87 *Pessoas deslocadas. Título anterior: Vítimas da opressão. Classifique aqui exilados, 
refugiados, apátridas. As vítimas da guerra foram realocadas para 362.88. 
 
.88 Vítimas de guerra [anteriormente 362.87] e crimes. Subdivisões padrão são adicionadas 
para vítimas de crimes e guerra juntos, para vítimas de crimes sozinho, Incluindo reclusos de 
campos de concentração ou de internamento; características de problemas, ação social; assalto e 
bateria; vítimas de abuso. Aula aqui vitimologia. Classe abuso de idosos em 362.6; crianças 
abusadas em classe em 362.76; serviços de classe para familiares agredidos, vítimas de violência 
doméstica em 362.82; crime de classe para a prevenção da sociedade como um todo em 364.4; 
prevenção de classe por indivíduos em 613.6; classe abrangente trabalha sobre crimes em 364.1. 
Para trabalhos sobre por que as pessoas se tornam vítimas de crimes específicos, veja 364.1. 
 
.880 8 Grupos de pessoas. Não use para serviços prestados por grupos de pessoas; classe em 
362.88. 
 
.880 83 *Jovens. Crianças negligenciadas em 362.76. 
 
.883 *Estupro. Prevenção de estupro coletivo por indivíduos em 613.6. *Não utilizar a notação 08 
da Tabela 1 para indicar serviços prestados por grupos de pessoas; classe na base número. 
 
.89 Grupos diversos de pessoas. Limitado a pessoas por níveis sociais e econômicos; classes 
sociais; pessoas por orientação sexual; pessoas transexuais e intersexuais; transgêneros, 
transexuais; pessoas por diversos atributos sociais, por exemplo, pessoas com estatuto definido 
por mudanças de residência, desempregados, reformados. Para pessoas pobres, ver 362.5; para 
mães solteiras, ver 362.83; para imigrantes de um grupo étnico ou nacional específico, ver 362.84; 
para classe trabalhadora, ver 362.85; para pessoas deslocadas, ver 362.87; para vítimas de crime 
e guerra, ver 362.88; para problemas populacionais, ver 363.9; para imigração ilegal, ver 364.1; 
para infratores, veja 364.3.  
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.9 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre os 
problemas sociais de uma etnia ou grupo nacional em um local onde o grupo predomina, por 
exemplo, problemas sociais de Italianos na Itália 362.945. Adicione ao número base 362.9 
notação 1–9 da Tabela 2, por exemplo, bem-estar social em França 362.944. História de classe, 
tratamento geográfico, biografia de problemas sociais específicos em 362,1–362,8. Para um 
problema social de um grupo étnico ou nacional específico em um lugar onde o grupo predomina, 
veja o problema, mais a notação 09 da Tabela 1, por exemplo, italianos pobres em Roma 
362.509456. 
 
363 Outros problemas e serviços sociais. Subdivisões padrão são adicionadas para tratamento 
abrangente de problemas de segurança da sociedade, por exemplo, garantir um ambiente seguro 
para o Japão 363.0952. Classificar aqui obras públicas. Para facilidades de comunicação, veja 
384; para meios de transporte, ver 388. Consulte o Manual em 363 vs. 302–307, 333,7, 570–590, 
600; também em 363 vs. 344,02–344,05, 353–354. 
 
RESUMO 
363.1 Programas de segurança pública 
.2 Serviços policiais 
.3 Outros aspectos da segurança pública 
.4 Controvérsias relacionadas à moral e costumes públicos 
.5 Habitação 
.6 Serviços públicos e serviços relacionados 
.7 Problemas ambientais 
.8 Fornecimento de alimentos 
.9 Problemas populacionais 
 
.1 Programas de segurança pública, Incluindo temas gerais de programas de segurança 
pública; controle público de segurança; medidas para prevenir, proteger e limitar os efeitos dos 
problemas; medidas, serviços, formas de assistência. Classificar aqui medidas de segurança, 
trabalhos interdisciplinares sobre segurança corretiva a menos que outras instruções sejam 
fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, uso de materiais perigosos em 
estabelecimentos de saúde 363.17 (não 363.15): 
Materiais perigosos 363.17 
Perigos em esportes e recreação 363.14 
Perigos de transporte 363.12 
Máquinas perigosas 363.18 
Perigos do produto 363.19 
Perigos domésticos 363.13 
Perigos em estabelecimentos de saúde 363.15 
Riscos ocupacionais e industriais 363.11 
 
Terrorismo de classe e respostas ao terrorismo associadas a um aspecto particular de segurança 
pública em 363.325; resposta gerencial de classe aos requisitos de segurança, trabalhos 
abrangentes sobre gestão de segurança em 658.4. Gerenciamento de segurança de classe em 
uma indústria específica com a indústria, mais a notação 068 da Tabela 1, por exemplo, gestão de 
segurança na indústria do petróleo 665.5068. Para serviços policiais, ver 363.2; para aspectos de 
segurança pública não forneceu para aqui, veja 363.3; para segurança pessoal, sobrevivência 
após acidentes, ver 613.6. Para um tipo específico de medida corretiva além das operações de 
resgate, consulte a medida, por exemplo, assistência médica aos feridos 362.1; para tecnologia de 
segurança de um assunto específico, veja o assunto, mais a notação 028 da Tabela 1, por 
exemplo, tecnologia de segurança em engenharia hidráulica 627.028; para um técnico ou aspecto 
de engenharia de uma investigação de segurança, veja o aspecto em 600, por exemplo, 
engenharia de segurança 620.8, estudos de destroços de acidentes automobilísticos 629.28; para 
relatos de um incidente específico que afetou a vida social geral e histórica, veja o incidente em 
900, por exemplo, terremoto de San Francisco de 1906 em 979. Veja o Manual em 363.1; também 
em 333.7-333.9 vs. 363.1, 363.73, 577; também em 363.1 vs. 600. 
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.100 1–.100 9 Subdivisões padrão. 
 
.11 Riscos ocupacionais e industriais. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos 
os tópicos no título, Incluindo riscos ocupacionais e industriais em indústrias específicas e 
ocupações. 
 
.12 Perigos de transporte, Incluindo transporte ferroviário; transporte de água; segurança da 
água; ar e transporte espacial; transporte rodoviário e urbano. Classificar aqui acidentes, 
incêndios resultantes de acidentes, segurança de classe em esportes aquáticos em 363.14; 
controle de tráfego de classe pela polícia em 363.2; estudos de destroços de classe de acidentes 
aéreos e espaciais específicos em 629.132; estudos de destroços de classe de acidentes 
veiculares e rodoviários específicos em 629.28; obras abrangentes de classe sobre incêndios em 
instalações de transporte em 363.37; trabalhos abrangentes de classe no controle de tráfego 
aéreo em 387.7. 
 
363 Problemas e serviços sociais; associações 
 
.120 01–.120 09 Subdivisões padrão. 
 
.13 Perigos domésticos. 
 
.14 Perigos em esportes e recreação. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos 
os tópicos no título. 
 
.15 Perigos em estabelecimentos de saúde. 
 
.17 Materiais perigosos. Fabricação, transporte, uso, Incluindo tipos específicos de materiais 
perigosos; explosivos [anteriormente também 363.33]; explosões [anteriormente 363.34]. 
Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre materiais perigosos, trabalhos sobre controle de 
tais materiais em seu ambiente comercial comum (fabricação, venda, uso comercial e industrial, 
descarte). Para materiais perigosos como componentes de artigos que se tornam produtos 
perigosos, ver 363.19; para materiais perigosos como impurezas no abastecimento de água, ver 
363.6; para resíduos perigosos, ver 363.72; para materiais perigosos como poluentes ambientais, 
ver 363.738; para materiais perigosos como causa de doença ou lesão em um organismo, ver 
571.9; para materiais perigosos como um fator ambiental que afeta a ecologia natural, ver 577.27; 
para tecnologia de materiais perigosos, ver 604.7; para produtos químicos como causa de 
ferimentos em pessoas, ver 615.9; para riscos de radiação como causa de ferimentos em 
pessoas, veja 616.9.  
 
.18 Máquinas perigosas, Incluindo tipos específicos de máquinas perigosas. 
 
.19 Perigos do produto, adulteração, contaminação, segurança, adequação, eficácia dos 
produtos oferecidos para consumo humano e uso, Incluindo eletrodomésticos, instrumentos e 
suprimentos médicos, têxteis, brinquedos; alimentos; drogas e medicamentos; cosméticos. 
Classifique aqui os perigos devido a recipientes e aplicadores que acompanham produtos. 
 
.2 Serviços policiais, Incluindo pessoal; gestão de pessoas (gestão de recursos humanos); 
funções policiais; aplicação da lei, prevenção do crime pela polícia; serviços auxiliares. Classe 
geral de investigações de acidentes de trânsito em 363.12; detecção de classe de crime, 
investigação de infrações de trânsito em 363.25; serviços de polícia de classe no controle de 
fatores que afetam a moral pública em 363.4; estudos de destroços de classe em 629.28; classe 
abrangente trabalha no controle de tráfego em 363.12. Classifique um serviço social função da 
polícia com a função em 362, por exemplo, aconselhamento de vítimas de estupro 362.883; 
polícia de classe cometendo um crime com o crime em 364.1, por exemplo, polícia na violação 
dos direitos civis 364.1. Para funções policiais em relação a um tipo de conflito social, veja o tipo, 
por exemplo, controle do terrorismo 363.325. Consulte o Manual em 363 vs. 344.02–344.05, 353–
354: Aplicação da lei. 



396 
 

.206 8 Gerenciamento. Não use para gestão de pessoal (gestão de recursos humanos); classe 
em 363.2. 
 
.25 Detecção de crime (Investigação criminal), Incluindo técnicas específicas e tipos de 
evidência, por exemplo, aquisição e análise de provas [interrogatório de testemunhas]; 
identificação de criminosos; detecção de tipos específicos de crimes, por exemplo, investigação 
de assassinato. Classificar aqui ciência forense (criminalística); evidência, evidência 
circunstancial. Classe geral de investigações de acidentes de transporte em 363.12; classe 
preservação de provas, arquivos resultantes de investigações criminais em 363.2. Detecção de 
classe de um crime específico com o crime em 364.1, por exemplo, detecção de um assassinato 
na cidade de Nova York 364.152. Para medicina forense, ver 614. Veja também 364.1 para 
ofensas criminais. 
 
.28 Serviços de tipos especiais de agências de segurança e aplicação da lei. Incluir polícia do 
parque; marechais e xerifes; polícia secreta; patrulhas de fronteira; patrulhas portuárias; trabalhos 
interdisciplinares na guarda costeira; transporte serviços de segurança; serviços de detetive 
particular e polícia; agências de classe para desempenhar funções específicas de polícia, controle 
de trânsito de automóveis em 363.2; agências de classe para investigar tipos específicos de crime 
em 363.25. Para guardas costeiras como serviço militar, ver 359.9; para agentes de narcóticos, 
ver 363.45; para inspetores postais, ver 383.  
 
.3 Outros aspectos da segurança pública. Veja o Manual em 363.1. 
 
.31 Censura. Classifique aqui controle de informações, controle de imprensa; censura como rotina 
de função governamental; trabalhos interdisciplinares sobre censura para um aspecto específico 
de censura não previsto aqui, veja o aspecto, ex., censura como controle social 303.3, aspectos 
legais da censura 344.05. Consulte o Manual em 363.31 vs. 303.3, 791.4.  
 
.32 Conflito social, Incluindo aspectos de conflito social; multidões; motins [anteriormente 
363.34]; manifestações; controle de multidões, controle de motim. Classifique aqui desordem civil 
[anteriormente 363.34], desobediência civil; violência. Trabalhos interdisciplinares de classe sobre 
conflito, desordem civil e desobediência, sobre resolução de conflitos em 303.6. 
 
.325 Terrorismo, Incluindo o ciberterrorismo; aspectos do terrorismo; bioterrorismo e terrorismo 
químico; terrorismo nuclear; alvos específicos do terrorismo. Classe aqui bombardeio; terrorismo e 
as respostas ao terrorismo associadas um aspecto particular da segurança pública; trabalhos 
interdisciplinares sobre terrorismo. Trabalhos abrangentes de classe sobre segurança de dados e 
ciberterrorismo em 005.8; trabalhos abrangentes de classe sobre aspectos de segurança pública, 
terrorismo e respostas ao terrorismo associadas ao aspecto em 363.1. Para sociologia do 
terrorismo, ver 303.6; para o terrorismo como crime, ver 364.1; para o ciberterrorismo como crime, 
ver 364.16. 
 
.33 Controle de armas de fogo. Aula aqui trabalhos interdisciplinares sobre controle de armas. 
Para o controle de armas como uma questão de direitos civis, veja 323.4. Explosivos transferidos 
para 363.17. 
 
.34 Desastres, Incluindo medidas corretivas, serviços, formas de assistência; alívio de desastres; 
tipos específicos de desastres, por exemplo, desastres causados por condições climáticas, 
inundações, tsunamis, terremotos, vulcões e guerras. Problemas de classe dos refugiados de 
guerra quando não tratados diretamente no contexto do alívio de guerra em 362.87; sobrevivência 
de classe após desastres em 6136.6; tecnologia de classe de controle de enchentes em 627; 
aulas interdisciplinares de trabalhos de operações de desminagem em 355.4. Alívio da guerra de 
classes durante uma guerra específica com a guerra, por exemplo, trabalho de socorro da Suíça 
durante a Segunda Guerra Mundial 940.54. Para epidemias e pandemias, ver 362.1; para 
desastres causados por terrorismo, ver 363.325; para defesa civil, ver 363.35; para incêndios, 
consulte 363.37. Para um tipo específico de medida corretiva diferente das aplicadas 
imediatamente no momento e local do desastre, veja a medida, por exemplo, assistência médica 



397 
 

aos feridos 362.1; para um desastre resultante de um dos perigos listados em 363.1, veja o 
perigo, por exemplo, naufrágios 363.12, acidentes nucleares 363.17; para uma forma específica 
de ajuda a desastres não previsto aqui, veja a forma de alívio, por exemplo, planejamento de 
longo prazo para substituir habitações perdidas devido a uma erupção vulcânica 363.5. Consulte o 
Manual em 900: Eventos históricos vs. eventos não históricos, Desordem civil mudou para 363.32; 
explosões realocadas para 363.17. 
 
.35 Defesa Civil. Medidas para defender as populações civis contra a guerra. Trabalhos 
abrangentes de classe sobre defesa civil e preparação para emergências em 363.34. 
 
.37 Riscos de incêndio, Incluindo medidas para prevenir, proteger e limitar os efeitos dos 
problemas; prevenção de incêndio, medidas para controlar o acúmulo de combustível comum 
materiais; medidas corretivas, serviços, formas de assistência; combate a incêndio; incêndios 
perigos em situações específicas; considerações de segurança de classe em relação a materiais 
especialmente inflamáveis em 363.17; segurança de classe de produtos (por exemplo, suéteres, 
colchões) que constituem riscos de incêndio insuspeitos em 363.19; classe combate a incêndio e 
tecnologia de segurança em 628.9. Para incêndios resultantes de acidentes de transporte, ver 
363.12. 
 
.4 Controvérsias relacionadas à moral e costumes públicos. Tratados como problemas 
sociais, Incluindo venda de bebidas alcoólicas; jogatina; prostituição; obscenidade e pornografia; 
relações pré-matrimoniais e extraconjugais. Classe de jogo compulsivo em 362.2; problemas de 
classe de serviços para alcoólatras em 362.292; censura de classe e controle de informações em 
363.31; classificar a embriaguez pública como uma ofensa, o jogo como um crime, a obscenidade 
e pornografia como crimes em 364.1; prostituição de classe como crime, pré-marital e relações 
extraconjugais como crimes em 364.15; aulas interdisciplinares sobre homossexualidade em 
306.76. Classificar uma controvérsia tratada de outra forma que não seja uma questão social com 
o aspecto da controvérsia, por exemplo, ética do jogo 175 (não 363.4). Para a venda de bebidas 
alcoólicas como ofensa à receita, com trabalhos abrangentes sobre as infrações penais 
associadas ao consumo de álcool bebidas, ver 364.1. 
 
.45 Tráfico de drogas. Classifique aqui agentes de narcóticos. Problemas de classe e 
atendimento a dependentes químicos em 362.29. Para delitos criminais associados a drogas, ver 
364.1. Veja também 363.4 para venda de bebidas alcoólicas.  
 
.46 Aborto. Classificar o aborto como crime em 364.1. Trabalhos interdisciplinares sobre aborto 
transferidos para 362.1988. 
 
.5 Habitação, Incluindo causas sociais; condições de habitação; programas e serviços, por 
exemplo, assistência financeira, programas e serviços para objetivos específicos, habitação 
operada; alojamento para grupos de pessoas. Classificar aqui a habitação como um problema 
social, trabalhos abrangentes sobre habitação para pobres, trabalhos interdisciplinares sobre 
habitação. Para um aspecto específico da habitação, veja o aspecto, por exemplo, aspectos 
sociológicos 307.3, aspectos econômicos 333.33, provisão de abrigo 361; para fornecimento de 
abrigo para um grupo específico de pessoas, veja o grupo em 362.1–362.8, por exemplo, abrigo 
para mulheres 362.83. Veja o Manual em 363.5, 363.6, 363.8 vs. 338; também em 363.5 vs. 643. 
Provisão de abrigo (habitação temporária) para pessoas pobres realocadas para 362.5. 
 
[.508] Alojamento para grupos de pessoas. Não use; classe em 363.5. 
 
.6 Serviços públicos e serviços relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para 
serviços públicos e serviços relacionados juntos, apenas para serviços públicos, Incluindo obras 
abrangentes sobre abastecimento de água, serviços públicos relacionados com a água obras, por 
exemplo, um estudo que abrange sistemas de abastecimento de água, estações de tratamento, 
canais, inundações, controle, geração hidrelétrica; gás; serviços de parques e recreação; Serviços 
mantidos ou propostos após a designação de terrenos para parques, estabelecimento e operação 
de centros recreativos que atendem principalmente ao público em geral; preservação histórica; 



398 
 

políticas públicas de proteção e recuperação de prédios históricos e áreas para promover a sua 
valorização. Classificar aqui problemas de alocação entre usuários finais, medidas para assegurar 
abundância de suprimentos e serviços imediatamente disponíveis, política de parques de classe e 
desenvolvimento de parques em 333.78; tecnologia de classe de construção, restauração e 
preservação em 720.28; centros recreativos de classe em 790.068. Classificar uma instituição 
cultural específica mantida por serviços de parques e recreação com a instituição, por exemplo, 
museus 069, teatros 792. Para utilidades elétricas, veja 333.793; para comunicação, veja 384; 
para transporte, veja 388. Para um tópico específico de abastecimento de água, veja o tópico, por 
exemplo, controle de enchentes 363.34. Veja o Manual em 363.6; também em 333.7–333.9 vs. 
363.6; também em 363.5, 363.6, 363.8 contra 338; também em 913–919: Locais e edifícios 
históricos; também em 930–990: Preservação histórica.  
 
.7 Problemas ambientais, Incluindo características de problemas ambientais, ação social; 
disposição dos mortos; trabalhos interdisciplinares sobre aspectos sociais e serviços, costumes, 
tecnologia de disposição dos mortos; trabalho interdisciplinar no controle de pragas. Classifique 
aqui proteção ambiental; impacto dos resíduos, da poluição, das ações para controlar o lixo e a 
poluição. A classe interdisciplinar trabalha sobre a morte em 306.9; aulas interdisciplinares sobre o 
meio ambiente em 333.7. Para costumes de morte, veja 393; para tecnologia de eliminação dos 
mortos, ver 614; para controle de pragas transmissoras de doenças, ver 614.4; para controle de 
pragas na agroindústria, ver 632; para controle de pragas domésticas, ver 648; para trabalho 
abrangente na tecnologia de controle de pragas, ver 628.9. Consulte o Manual em 333.72 vs. 
304.2, 320.58, 363.7. 
 
.700 1–.700 9 Subdivisões padrão. 
 
.72 Saneamento, Incluindo resíduos; resíduos industriais e municipais; eliminação, gestão de 
resíduos; saneamento em ambientes específicos. Classificar resíduos perigosos ainda em mãos 
de processadores ou usuários em 363.17; classe poluição por descarte de resíduos em 363.73; 
classe de resíduos perigosos que tenham escapado dos controles de segurança e sanitários em 
363.738. 
 
363 Problemas e serviços sociais; associações 
 
.73 Poluição, Incluindo causas sociais; incidência, extensão, gravidade; ação social; medidas 
corretivas; medidas prevenção e proteção para limitar os efeitos da poluição. Trabalhos de classe 
que discutem problemas de resíduos e saneamento, bem como poluição em 363.7; classifique o 
descarte de resíduos como método de prevenção da poluição em 363.72; poluentes específicos 
de classe de fontes específicas em 363.738; ruído de classe em 363.74; tecnologia de classe de 
prevenção da poluição em 628.5; gerenciamento de classe das responsabilidades e medidas com 
respeito à proteção e preservação do meio ambiente em 658.4. Consulte o Manual em 333.7–
333.9 vs. 363.1, 363.73, 577; também em 363.73 vs. 571.9, 577.27. 
 
.738 Poluentes, Incluindo óleo; químicos tóxicos; chuva ácida; gases, fumaça. Classificar aqui 
poluentes químicos, medidas corretivas de classe em 363.73. Para um aspecto específico do 
efeito estufa (aquecimento global) não previsto aqui, um aspecto específico da destruição da 
camada de ozônio não previsto aqui, veja o aspecto, por exemplo, mudanças na temperatura da 
terra 551.5, mudanças químicas na camada de ozônio da Terra 551.51, efeito sobre ecologia 
577.27. 
 
.739 Poluição de ambientes específicos, Incluindo poluição do ar; trabalhos abrangentes sobre 
poluição da água; poluição do solo. Poluentes específicos de classe em ambientes específicos em 
363.738. Para garantia do abastecimento de água limpa, veja 363.6. Veja o Manual em 363.6. 
 
.74 Ruído, Incluindo fontes de ruído; incidência, extensão, gravidade. 
 
.8 Fornecimento de alimentos, Incluindo incidência, extensão, gravidade dos problemas de 
abastecimento de alimentos; inquéritos nutricionais; ação social. Classifique aqui fome; trabalhos 
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interdisciplinares sobre alimentação, nutrição para economia do suprimento de alimentos, ver 
338.1; para problemas de desnutrição, ver 362.1963; para prevenção da desnutrição, ver 614.5. 
Veja o Manual em 363.5, 363.6, 363.8 vs. 338; também em 363.8 vs. 613.2, 641.3.  
 
.808 Grupos de pessoas. Não use para problemas de abastecimento de alimentos e serviços a 
grupos de pessoas, além dos pobres; classe em 362,1-362,8. 
 
.9 Problemas populacionais, Incluindo quantidade populacional; trabalhos interdisciplinares 
sobre eugenia; medidas corretivas para a superpopulação; trabalhos interdisciplinares sobre 
controle de natalidade em programas de planejamento familiar; esterilização. Classificar aqui 
trabalhos interdisciplinares sobre problemas populacionais. Aborto de classe em 362.1988; 
imigração de classe em 362.89; aula interdisciplinar trabalha na população em 304.6. Para 
medidas eugênicas para reduzir o crime, ver 364.4; para a saúde pessoal e aspectos do controle 
de natalidade, ver 613.9; para trabalhos médicos abrangentes sobre controle de natalidade, ver 
618.1. Para um aspecto específico da eugenia, veja o aspecto, por exemplo, direitos civis 323; 
para uma manifestação específica de um problema populacional, ver a manifestação, por 
exemplo, o crescimento populacional como causa da pobreza 362.5, pressão sobre o 
abastecimento de alimentos levando à fome 363.8.  
 
364 Criminologia, crime e seu alívio, Incluindo tópicos especiais de criminologia (por exemplo, 
extensão e incidência do crime). Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre criminologia e 
direito penal, justiça que inclui criminologia, serviços policiais e direito penal, a menos que outras 
instruções sejam fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, punição de 
tipos específicos de infratores 364.6 (não 364.3): 
Penologia 364.6 
Infratores dispensados 364.8 
Infratores 364.3 
Prevenção do crime e da delinquência 364.4 
Causas do crime e da delinquência 364.2 
Crimes 364.1 
História, tratamento geográfico, biografia do crime e seu alívio 364.9 
Serviços sociais de classe para vítimas de crimes e prevenção de crimes para o indivíduo em 
362.88. Para direito penal, ver 345; para serviços policiais, ver 363.2. 
 
.01 Filosofia e teoria. Para psicologia criminal de ofensas específicas, ver 364.1; para psicologia 
dos infratores e criminosos em geral, ver 364.3.  
 
.08 Grupos de pessoas. Classe trabalha sobre por que as pessoas se tornam vítimas de crimes 
específicos em 364.1. 
 
.086 Pessoas por diversos atributos sociais. Não use para pré-delinquentes; classe em 362.74. 
Não use para vítimas de crimes; classe em 362.88. Não use para infratores; classe em 364.3. Não 
usar para delinquentes juvenis; classe em 364.36. Não use para condenados; aula em 365. 
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia da criminologia como disciplina. Não use para 
história, tratamento geográfico, biografia de crime e seu alívio; classe em 364.9. 
 
.1 Crimes, Incluindo ofensas políticas e relacionadas, por exemplo, ofensas contra governo 
adequado, crimes contra a receita, crimes contra a administração da justiça, crimes internacionais, 
crimes contra as leis postais, imigração ilegal, crimes de guerra; infrações contra a saúde pública, 
segurança, ordem, meio ambiente, por exemplo, infrações de trânsito e uso indevido de meios de 
comunicação, vadiagem; ofensas contra a moral pública; outras ofensas. Classificar aqui 
conspiração e incitação a cometer uma ofensa, indivíduo identificado com um delito ou tipo de 
delito específico, investigação de crimes, crimes sem vítimas, ofensas de classe contra a lei da 
igreja em 262.9; serviços sociais de classe às vítimas de crimes em 362.88; investigação de 
classe de tipos específicos de crimes em 363.25; tráfico de drogas de classe em 363.45; 
classificar o aborto como uma questão de moral pública em 363.46; genocídio de classe, crimes 
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sexuais em 364.15; assassinato de classe de chefes de estado e governo em 364.152; sabotagem 
de classe, falsificação de mercadorias em 364.16; crime de classe como um evento na história em 
900; obras abrangentes de classe em infratores em 364.3; aulas interdisciplinares sobre aborto 
em 362.1988; obras interdisciplinares de classe sobre terrorismo em 363.325. Para um crime de 
guerra específico, veja o crime, por exemplo, genocídio 364.15; para um determinado tipo de 
terrorismo, veja o tipo, por exemplo, ciberterrorismo 364.16; para um determinado crime 
internacional, veja o crime, por exemplo, pirataria 364.16. Veja o Manual em 362–363 vs. 364.1; 
também em 900: eventos históricos vs. eventos não históricos.  
 
.106 Crime organizado. Não use para organizações que lidam com infrações criminais; classe 
em 364.06. Aula aqui Máfia. 
 
[.106 092] Biografia. Não use para figuras do crime organizado não associadas a uma infração 
específica; aula em 364.1092. Não use para organização de crimes associados a um crime 
específico; classe em 364.1 com a ofensa, por exemplo, um saqueador 364.16092. 
 
.15 Ofensas contra a pessoa, Incluindo genocídio; crimes sexuais; rapto, tomada e retenção de 
reféns; outras ofensas violentas contra a pessoa, por exemplo, roubo, assalto e furto; ofensas à 
reputação e à honra; Classifique aqui crimes de ódio; Classificar abuso de idosos como problema 
social em 362.6; classificar o abuso infantil como um problema em 362.76; sequestro de pais de 
classe, serviços sociais para esposas espancadas, abuso conjugal como problema social em 
362.82; serviços sociais de classe em aspectos do estupro em 362.883; bigamia de classe, 
difamação sediciosa em 364.1; classe prevenção de crimes por indivíduos em 613.6. 
 
364 Classificação Decimal de Dewey 
.152 Homicídio, Incluindo suicídio; assassinato; homicídio culposo; linchamento de classe em 
364.1; genocídio de classe em 364.15.  
 
.16 Ofensas contra a propriedade, Incluindo roubo; furto; fraude; extorsão; violação de 
propriedade intelectual; ofensas comerciais, financeiras, profissionais; via computador, crime de 
colarinho branco. Classifique aqui saques, pilhagem, contrabando de animais selvagens, fraude 
postal, trabalhos abrangentes sobre falsificação em 364.1; roubo de classe, trabalhos abrangentes 
sobre sequestro em 364.15; prevenção de classe de crimes por indivíduos, prevenção por 
indivíduos de crimes violentos contra a propriedade em 613.6. Para um tipo específico de crime 
informático não previsto aqui, consulte o tipo, por exemplo, evasão fiscal 364.1. 
 
.2 Causas do crime e delinquência, Incluindo influência do ambiente físico; influência de fatores 
pessoais; influência de fatores sociais. Classificar aqui antropologia criminal e vitimologia de 
classe em 362.88. 
 
.3 Infratores, Incluindo reincidentes. Aula aqui psicologia criminal. Classificar delinquentes juvenis 
de grupos étnicos e nacionais específicos, infratores com doenças mentais e deficiências em 
364.36. Homens de classe e mulheres com atributos de um grupo específico com o grupo, por 
exemplo, homens e mulheres no final da idade adulta 364.3084; classificar um aspecto específico 
do sistema de justiça para tipos específicos de infratores com o aspecto, por exemplo, 
determinação de sentenças para infratores juvenis 364.6, infratores como prisioneiros em 365. 
Para indivíduos principalmente identificados com uma infração específica ou tipo de infração, ver 
364.1. 
 
[.308 11] Homens. Não use; classe em 364.3. 
[.308 2] Mulheres. Não use; classe em 364.3. 
[.308 3] Jovens. Não use; aula em 364.36. 
 
.308 6 Pessoas por diversos atributos sociais. Não use para infratores; classe em 364.3. Não 
use para delinquentes e pré-delinquentes juvenis; aula em 364.36. 
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.308 7 Pessoas com deficiências e doenças, pessoas superdotadas. Não use para pessoas 
com doenças mentais e deficiências; classe em 364,3.  
 
[.308 9] Grupos étnicos e nacionais. Não use; classe em 364.3. 
 
.36 Delinquentes juvenis, Incluindo infratores de status, jovens que infringiram as leis referente 
apenas à sua faixa etária, por exemplo, leis de toque de recolher, beber abaixo da idade legal. 
Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre delinquência juvenil, sistema de justiça juvenil, 
juntos. Classe abrangente trabalha com jovens desajustados em 362.74. Para aspectos legais, 
veja 345.  
 
.4 Prevenção do crime e delinquência, Incluindo toque de recolher, medidas eugênicas; temas 
especiais de prevenção ao crime e delinquência (por exemplo, ação social); identificação de 
potenciais infratores; participação cidadã; serviços de bem-estar; aconselhamento e orientação; 
design ambiental. Classifique aqui o que a sociedade faz para prevenir o crime. Ação individual de 
classe em 362.88; a polícia preventiva de classe trabalha em 363.2; classe penalidades como um 
impedimento em 364.601. Para aplicação da lei, veja 363.2. Para um aspecto específico da 
prevenção por uma vítima potencial, veja o aspecto, por exemplo, prevenção de roubo de 
identidade 332.024, prevenção por indivíduos de crimes 613.6, segurança doméstica 643, 
negócios, inteligência e segurança 658.4.  
 
.6 Penologia, Incluindo liberdade condicional e sentença indeterminada; liberdade condicional e 
pena suspensa; determinação da sentença; punição corporal; penalidades não institucionais. 
Classificar aqui serviços de assistência social aos infratores, reforma do sistema penal, pena 
capital de classe em 364.66; serviços de bem-estar de classe para prisioneiros, reforma de 
instituições penais, serviços aos presos para prepará-los para liberdade condicional em 365. Para 
infratores dispensados, ver 364.8; para instituições de correção de infratores, ver 365.  
 
.601 Filosofia e teoria. Classificar aqui a punição como retribuição, dissuasão, proteção à 
sociedade, reforma de infratores. 
 
.66 Pena capital. 
 
.8 Infratores dispensados. 
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia do crime e seu alívio. Adicione ao número base 
364.9 notação 1–9 da Tabela 2, por exemplo, pessoas associadas com o crime e seu alívio 
364.92; no entanto, para vítimas, ver 362.88; para polícia, ver 363.2; para criminologistas, ver 
364.092; para infratores associados á tipos específicos de crime, ver 364.1; para trabalhos 
abrangentes sobre infratores, consulte 364.3; para penologistas, ver 364.6092. Extensão de 
classe e incidência do crime em 364.  
 
365 Instituições penais e afins. Instituições para correção de infratores e para encarceramento 
de outros grupos considerados socialmente indesejáveis. Subdivisões padrão são adicionadas 
para instituições penais e afins juntas, para instituições penais sozinhos, Incluindo tipos de 
instituições penais, por exemplo, instituições por nível de governo, instituições por grau de 
segurança, instituições por finalidade ou tipo de programa; instituições para classes específicas de 
detentos; narrativas pessoais de classes específicas de presos; construção de prisão; presos; 
infratores como presos; correções baseadas na comunidade; aspectos sociais da vida na prisão, 
por exemplo, direitos conjugais, abuso de drogas; reforma da pena. Classificar aqui prisão e 
detenção; atendimento de classe de presos por líderes religiosos em geral em 206; classe cristã 
pastoral dos presos em 259; instituições de classe para prisioneiros de guerra em 355.1; 
estatísticas de classe de presos quando usadas para indicar estatísticas gerais de infratores em 
364.302; liberdade condicional de classe e sentença indeterminada, liberdade condicional e pena 
suspensa, reforma do sistema penal, reforma para eliminar as prisões como forma de punição 
para certos tipos de crimes em 364.6; educação de classe de alunos delinquente em 371.93; 
educação de adultos de classe de prisioneiros em 374; tecnologia de classe de serviços médicos 
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em 610; tecnologia de classe dos serviços de saúde em 613; prisão de classe arquitetura em 725; 
classe artes recreativas em 790. Classificar colônias penais como parte da história de um lugar 
com o lugar em 930-990, por exemplo, colônia penal de Botany Bay como assentamento da 
fundação de Nova Gales do Sul em 994. Para campos de concentração associados a uma guerra 
específica, veja a guerra, por exemplo, campos de concentração da Segunda Guerra Mundial 
940.53.  
 
.068 Gerenciamento. Não use para gerenciamento de plantas; aula em 365. 
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 365. 
 
366 associações e sociedades secretas. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, Incluindo a Maçonaria; Cavaleiros de Pítias; Ordem Independente dos 
Odd Fellows; Ordem Benevolente e Protetora dos Alces. Classifique aqui associações e 
sociedades semisecretas, para Rosacrucianismo, veja 135; para ordens de cavalaria, veja 929.7. 
Para segredo de associações e sociedades não previstas aqui, consulte as associações e 
sociedades, por exemplo, associações secretas de estudantes 371.8. Trabalhos abrangentes em 
associações realocadas para 369. 
 
[.001–.008] Subdivisões padrão de associações. Transferido para 369.01–369.08. 
[.009] História, tratamento geográfico, biografia de associações. Transferido para 369.09. 
.01–.08 Subdivisões padrão. 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. 
.093–.099 Continentes, países e localidades específicos. Não use para associações ou 
sociedades específicas; aula em 366. 
 
367 Clubes gerais, Incluindo clubes sociais, clubes de estudo. Classifique aqui clubes sociais 
para tipos específicos de pessoas, por exemplo, clubes sociais para atores, clubes de classe que 
tratam de um assunto específico com o assunto, mais a notação 06 da Tabela 1, por exemplo, 
clubes de xadrez 794.106. 
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 367. 
 
368 Seguro, Incluindo formas específicas de risco (por exemplo, riscos de propriedade, riscos 
pessoais, outros riscos); princípios gerais; ciência atuarial, finanças, princípios matemáticos; 
agrupamentos convencionais de vendas abrangentes; cobertura de múltiplas linhas para todos os 
riscos. Classificar aqui o risco, indústria de seguros, Investimentos de classe por seguradoras em 
332.67; reivindicações fraudulentas de classe, fraude de seguros como crimes em 364.16; seguro 
de transporte de veículos automotores de classe como ramo de seguro marítimo interior, seguro 
de transporte aéreo como ramo de seguro marítimo interior em 368.2; seguro de responsabilidade 
civil automóvel de classe, aviação seguro de responsabilidade civil em 368.5; gestão de risco de 
classe como parte da gestão em 658.15. Classifique uma única linha de seguro com a linha, por 
exemplo, responsabilidade do seguro proprietário 368.5. Para um tipo específico de seguro em um 
local específico, consulte o tipo, por exemplo, seguro de transporte na América do Sul 368.20098; 
para uma única linha de seguro, veja a linha, por exemplo, seguro de responsabilidade 
empresarial 368.8. Veja também 658.15 para decisões gerenciais sobre a escolha do seguro . 
 
.001 Filosofia e teoria. Não use para princípios matemáticos; aula em 368. 
.002–.005 Subdivisões padrão. 
.006 Organizações e gestão, Incluindo seguradoras; trabalhos interdisciplinares sobre empresas 
de seguros, agências governamentais de classe que fornecem seguro em 353.5. Para funções de 
crédito e empréstimo de companhias de seguros, ver 332.3. 
 
.007–.008 Subdivisões padrão. 
.009 História, tratamento geográfico, biografia. 
[.009 4–.009 9] Continentes, países, localidades específicas no mundo moderno. Não use; 
aula em 368. 
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.1 Seguro contra danos e perda de propriedade. Subdivisões padrão são adicionadas para um 
ou ambos os tópicos no título, Incluindo seguro contra incêndio; linhas de seguro contra incêndio 
aliadas e cobertura estendida; seguro de propriedade comercial; seguro de risco de guerra. 
Seguro de bens imóveis multi perigos de classe em 368; classe risco em oceano de guerra 
marinha seguro em 368.2; seguro de vida de risco de guerra de classe em 368.36; negócios de 
classe seguro de interrupção em 368.8; classe obras abrangentes em 368. Classe seguro de 
danos materiais (responsabilidade) como parte de um tipo específico de seguro responsabilidade 
com o tipo, por exemplo, seguro de danos materiais como parte de responsabilidade 368.5. Para 
seguro contra danos e perdas de bens em trânsito, veja 368.2; para seguro de acidentes, consulte 
368.5–368.8. 
 
.100 1–.100 9 Subdivisões padrão. 
 
368 Problemas e serviços sociais; associações 
.2 Seguro contra danos e perda de propriedade em trânsito. Nomes de variantes: seguro 
marítimo, seguro de transporte, Incluindo seguro postal e satélite; seguro marítimo oceânico; 
seguro marinha interior; seguro de transporte aéreo. Classificar aqui seguro contra danos e perdas 
de instrumentos de transporte. Classifique uma combinação de seguro de propriedade de 
transporte e transporte seguro de responsabilidade civil, obras abrangentes em todos os tipos de 
seguro de veículos motorizados em todos os tipos de transporte aéreo e seguro de aviação em 
368. 
 
.200 1–.200 9 Subdivisões padrão. 
 
.3 Seguro de velhice e seguro contra morte, doença, lesão, Incluindo anuidades. Classificar 
aqui obras abrangentes sobre seguro para velhice privada e patrocinada pelo governo e seguro 
contra morte, doença, lesão; trabalhos completos sobre seguro de grupo, seguro industrial, seguro 
de velhice e sobrevivência, seguro de sobrevivência, gestão de pessoal de classe de seguros 
como benefício adicional, pensões como elemento de gestão de pessoal em 658.3; classe 
trabalhos abrangentes sobre seguro como um benefício adicional, obras abrangentes sobre 
pensões em 331.25. Para seguro patrocinado pelo governo, veja 368.4. Para um tipo específico 
de seguro de grupo, de seguro industrial, de seguro de velhice e seguro sobrevivência, de seguro 
de sobrevivência não previsto aqui, veja o tipo, por exemplo, seguro de crédito em grupo 368.8. 
 
.300 1–.300 9 Subdivisões padrão. 
 
.32 Seguro de vida, Incluindo seguro patrimonial; seguro de vida; seguro de vida universal; 
seguro de vida variável; seguro de vida inteira. Para campos especiais do seguro de vida, veja 
368.36.  
 
.320 01–.320 09 Subdivisões padrão. 
 
.36 Áreas especiais de seguro de vida, Incluindo seguro de vida industrial; seguro fraterno; seguro 
de vida para membros das forças armadas; seguro de enterro.  
 
.38 Seguro de saúde, seguro de acidentes, seguro de renda por invalidez, Incluindo aspectos de 
seguro de atenção gerenciada, seguro de saúde pré-pago (seguro em que a seguradora paga 
primeiro as contas), seguro de saúde específico organizações ou planos independentemente do 
tipo, a classe interdisciplinar trabalha na prestação de cuidados de saúde em 362.1. 
 
.380 01–.380 09 Subdivisões padrão. 
 
.4 Seguro patrocinado pelo governo, Incluindo seguro de acidentes de trabalho; obras 
abrangentes sobre seguro de acidentes de trabalho e seguro de responsabilidade civil dos 
empregadores; seguro saúde e acidentes; velhice e seguro de sobreviventes; seguro 
desemprego; seguro contra crimes de violência. Classificar aqui seguro social, segurança social 
como forma de seguro social; classe de previdência complementar para pessoas de baixa renda 
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em 362.5; classe obras abrangentes sobre impostos previdenciários em 336.249; classe 
abrangente trabalha com seguro de velhice e sobrevivência em 368.3; obras abrangentes de 
classe sobre seguro saúde e acidentes em 368.38; classe trabalhos abrangentes sobre seguro 
contra crimes em 368.8. Para seguro de responsabilidade do empregador (seguro de 
responsabilidade do empregador por indenização aos seus empregados em caso de acidente), 
ver 368.5. Para um tipo de seguro patrocinado pelo governo não previsto aqui, veja o tipo, por 
exemplo, seguro de safra 368.1, seguro de depósito bancário 368.8. 
 
.400 1–.400 5 Subdivisões padrão. 
.400 6 Organizações e gestão. 
.400 68 Gerenciamento. Gestão de pessoal de classe de seguro para funcionários do governo 
em 352.6. 
.400 7–.400 8 Subdivisões padrão. 
.400 9 História, tratamento geográfico, biografia. 
.400 973 Estados Unidos. Não use para segurança social nos Estados Unidos; classe em 368.4. 
> 368.5–368.8 Seguro de acidentes. A classe abrangente funciona em 368.5. 
 
.5 Seguro de responsabilidade, Incluindo seguro sem culpa, guarda-chuva ou seguro de 
responsabilidade por excesso; seguro público de responsabilidade; instrumentos de transporte. 
Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre seguro de acidentes. A classe abrangente trabalha 
em todos os tipos de seguros de veículos automotores, obras abrangentes em todos os tipos de 
seguro de aviação em 368. Para seguro de vidro, consulte 368.6; para seguro contra acidentes de 
trabalho, ver 368.7; para outros seguros de acidentes, veja 368.8. 
 
.500 1–.500 9 Subdivisões padrão. 
 
.6 Seguro de vidro, incluindo cobertura em vidros laminados, janelas. 
.600 1–.600 9 Subdivisões padrão. 
 
.7 Seguro contra acidentes industriais, Incluindo caldeira e maquinaria, energia nuclear, riscos 
nucleares, interrupção de energia, seguro de usina. 
.700 1–.700 9 Subdivisões padrão.  
 
.8 Outros seguros contra acidentes, Incluindo seguro de responsabilidade empresarial; seguro 
de roubo; obras abrangentes sobre seguro contra crimes; vínculos de fidelidade; títulos de 
garantia; seguro de crédito; seguro de título. A classe abrangente trabalha no seguro empresarial 
em 368. Para um tipo específico de seguro contra crime não previsto aqui, consulte o tipo, por 
exemplo, seguro patrocinado pelo governo contra crimes de violência 368.4. 
 
369 Associações [anteriormente 366]. Organizações formadas para confraternização ou para 
assistência mútua, Incluindo sociedades hereditárias, militares e patrióticas; clubes de 
nacionalidade; clubes étnicos; regras gerais de ordem da classe em 060.4; aulas interdisciplinares 
sobre organizações em 060. Para associações e sociedades secretas, veja 366; para clubes 
gerais, veja 367; para ordens de cavalaria, ver 929.7. Veja também 200 para associações 
religiosas; também 368.36 para seguro fraterno. 
.01–.08 Subdivisões padrão [anteriormente 366.001–366.008]. 
.09 História, tratamento geográfico, biografia [anteriormente 366.009]. 
.093–.099 Continentes, países e localidades específicos. Não use para associações 
específicas; aula em 369. 
 
.4 Sociedades de jovens. Classifique um aspecto específico das sociedades de jovens com o 
aspecto, por exemplo, menino, acampamentos de escoteiros 796.54.  
 
.42 Sociedades de meninos. Para escoteiros, veja 369.43. 
 
.43 Escoteiros, Incluindo exploradores. 
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.46 Sociedades de meninas. Para Exploradoras, consulte 369.43; para Camp Fire, veja 369.47. 
 
.463 Escoteiras e Guias. 
 
.47 Fogueira de acampamento. 
 
.5 Clubes de serviço, Incluindo Lions International; Rotary Internacional. 
 
370 Educação. Aula aqui educação básica, educação pública. A menos que outras instruções 
sejam fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, educação especial no 
nível primário 371.9 (não 372): 
Questões de política pública na educação 379 
Educação especial 371.9 
Níveis específicos de educação 372-374 
Ensino superior 378 
Escolas e suas atividades 371. (exceto 371.9) 
Educação para objetivos específicos 370.11 
Currículos 375 
 
Subdivisões padrão, psicologia educacional 370.1-370.9. (exceto 370.11). Classe sociologia 
da educação em 306.43; aula de educação especial em um assunto específico em 371.9; classe 
educação primária em um assunto específico em 372.3-372.8. Classe trabalhos abrangentes 
sobre educação em uma disciplina específica e no ensino médio, superior e educação de adultos 
em uma disciplina específica com a disciplina, mais a anotação 071 do Tabela 1, por exemplo, 
educação em ciências 507.1 
 
RESUMO 
370.1–.9 Subdivisões padrão, educação para objetivos específicos, psicologia 
371 Escolas e suas atividades; Educação especial 
372 Educação primária (ensino fundamental) 
373 Ensino médio 
374 Educação de adultos 
375 Currículos 
378 Ensino Superior (Ensino Superior) 
379 Questões de políticas públicas em educação 
 
.1 Filosofia e teoria, educação para objetivos específicos, psicologia. Notação 01 da Tabela 1 
conforme modificado abaixo. Não use para princípios psicológicos; classe em 370,15. 
 
.11 Educação para objetivos específicos. Não use para sistemas; classe em 370.1, Incluindo o 
ensino fundamental; educação compensatória; humanista educação (educação liberal); educação 
moral, ética, de caráter; Educação pela responsabilidade social; educação para a criatividade; 
educação para o uso eficaz de lazer; educação para a realização individual. Aula aqui currículos 
direcionados a objetivos educacionais específicos. Educação de classe para compreensão 
internacional em 370.116; classe educação fundamental de adultos em 374; moral de classe e 
treinamento de caráter de crianças em casa em 649. Veja também 371 para sistemas escolares. 
 
.113 Educação profissional. Classificar aqui educação profissional, formação profissional, 
escolas profissionais, formação no local de trabalho, formação profissional ministrada pela 
indústria em 331,25. Para a educação profissional no nível secundário, ver 373.246; para adulto 
educação profissional, ver 374. Ver também 331.702 para escolha de vocação; também 371,4 
para profissionais orientação nas escolas  
 
.116 Educação para a compreensão internacional. Classificar aqui intercâmbios educacionais, 
estudo estrangeiro, bolsas de classe para intercâmbios estudantis em 371.2. 
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.117 Educação multicultural e bilíngue. Educação multicultural: programas para promover a 
compreensão mútua entre culturas. Subdivisões padrão são adicionadas para educação 
multicultural e bilíngue juntos, apenas para a educação multicultural. 
 
.15 Psicologia educacional. Não use para princípios científicos; classe em 370.1, Incluindo 
psicologia diferencial; processos mentais conscientes e inteligência; conhecimento; personalidade 
e emoções; motivação para aprender; percepção, movimento, impulsos psicológicos; criatividade 
e imaginação; ajustamento psicológico à educação; efeito da educação escolar e ambiente nos 
alunos. Aula aqui psicologia do ensino, métodos de instrução de modificação de comportamento 
de classe em 371.39; classe trabalhos interdisciplinares sobre psicologia em 150. Psicologia de 
classe de um tópico em educação com o tópico, mais a notação 01 da Tabela 1, por exemplo, 
psicologia da educação especial 371.901. Veja também 153.1 para estudos que usam estudantes 
como sujeitos para pesquisa em processos fundamentais de aprendizagem. 
 
.2 Diversos 
 
.28 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para teste e medição; classe em 371.26. Não 
use para aparelhos, equipamentos, materiais, manutenção e reparação; classe em 371,6.  
 
.6 Organizações 
[.68] Gestão. Não use; classe em 371,2. 
 
.7 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. Classificar aqui educação, pesquisa, tópicos 
relacionados ao ensino, educação de classe, tópicos relacionados em um nível específico com o 
nível, por exemplo, formação para professores do ensino fundamental 372.071. 
 
.71 Educação. Aula aqui pratica do ensino. 
 
.8 Grupos de pessoas. Não use para estudantes; classe em 371.8. Não use para educação de 
grupos de alunos; classe em 371.82, por exemplo, educação de minorias étnicas 371.829. 
Classifique aqui a discriminação na educação [anteriormente 379.2]. 
 
.82 Mulheres na educação. Não use para educação de mulheres; turma em 371.822. 
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia. Aula aqui educação comparada. 
 
371 Escolas e suas atividades; Educação especial. Subdivisões padrão são adicionadas para 
escolas e suas atividades, educação especial junto; para as escolas e suas atividades em 
conjunto; só para escolas. Classificar aqui sistemas escolares, política escolar; trabalhos 
abrangentes sobre escolas, atividades, questões de políticas públicas em educação, escolas de 
classe e suas atividades na educação primária, secundária e de adultos em 372–374; escolas de 
classe e suas atividades no ensino superior em 378. Para currículos, ver 375; para questões de 
políticas públicas em educação, veja 379. Veja o Manual em 371 vs. 353.8, 371.2, 379. 
 
RESUMO 
371.001–.009 Subdivisões padrão 
.01–.07 Tipos específicos de escolas 
.1 Professores e ensino e atividades relacionadas 
.2 Administração escolar; administração de atividades acadêmicas estudantis 
.3 Métodos de instrução e estudo 
.4 Orientação e aconselhamento do aluno 
.5 Disciplina escolar e atividades relacionadas 
.6 Planta física; gerenciamento de materiais 
.7 Bem-estar do aluno 
.8 Alunos 
.9 Educação especial 
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371 Educação 
.001 Filosofia e teoria 
.002 Miscelânea 
[.002 8] Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para técnicas e procedimentos auxiliares; classe em 370.28. Não use para teste e medição; classe 
em 371.26. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais, manutenção e reparação; classe 
em 371.6. 
.003–.005 Subdivisões padrão 
.006 Organizações 
[.006 8] Gestão. Não use; classe em 371.2. 
.007 Educação, pesquisa, tópicos relacionados 
.008 Grupos de pessoas. Não use para escolas para grupos específicos de pessoas; classe em 
371.82. 
.009 História, tratamento geográfico, biografia 
.009 4–.009 9 Continentes, países e localidades específicos no mundo moderno. Classificar 
aqui escolas e sistemas escolares específicos para todas as idades. 
> 371.01–371.07 Tipos específicos de escolas. Classifique aqui tipos específicos de sistemas 
escolares; tipos de educação específica de escolas que não sejam escolas públicas e 
comunitárias. Classifique trabalhos abrangentes em 371. Classifique um tópico específico com 
relação a um tipo específico de escola com o tópico em 371.1-371.8, por exemplo, ensino em 
aulas de escolas particulares 371.102; classe um tipo específico de escola definida por um 
método de instrução ou estudo com o método, por exemplo, escolas Montessori 371.39; classe A 
tipo específico de escola para um grupo específico de alunos com o grupo em 371.82, por 
exemplo, escolas para minorias étnicas 371.829. Consulte o Manual em 371.01–371.8 vs. 372–
374, 378. 
 
.01 Escolas públicas. Classe educação pública em 370; turma de escolas públicas comunitárias 
em 371.03; turmas de escolas públicas alternativas em 371.04; classe religiosa apoiada 
publicamente em escolas em 371.07; questões de políticas públicas de classe relativas às escolas 
públicas em 379. Escolas públicas diferenciadas por fonte de financiamento, locus de controle e 
mandato, transferido para 371.05. 
 
.02 Escolas particulares. Classificar aqui escolas particulares com apoio público, escolas não 
governamentais. Classificar escolas comunitárias particulares em 371.03; escolas alternativas 
particulares de classe em 371.04; questões de políticas públicas de classe no ensino privado em 
379.3. Para escolas religiosas, ver 371.07. 
 
.03 Escolas comunitárias 
 
.04 Escolas alternativas, Incluindo escolas domésticas; Educação escolar em casa. Classificar 
aqui escolas experimentais, escolas gratuitas.  
 
.05 Escolas públicas diferenciadas por fonte de financiamento, de controle e mandato 
[anteriormente 371.01]. Classifique aqui escolas de academia, escolas charter. 
 
.07 Escolas religiosas. Aula de educação religiosa para encorajar a crença e promover a vida 
religiosa e praticar em 207. 
.071 Escolas religiosas cristãs. Aula de educação cristã para encorajar a crença e promover a 
vida e prática em 268. 
0.072–0.079 Outras escolas religiosas. Adicione ao número base 371.07 os números que 
seguem 29 em 292–299, por exemplo, escolas islâmicas 371.077. 
> 371.1–371.8 Escolas e suas atividades. Escolas de classe e suas atividades na educação 
especial em 371.9; classe questões políticas públicas relacionadas às escolas e suas atividades 
como um todo em 379; obras abrangentes de classe em 371. Para trabalhos abrangentes sobre 
tipos específicos de escolas, veja 371.01–371.07. Consulte o Manual em 371.01–371.8 vs. 372–
374, 378.  
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.1 Professores e ensino e atividades relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas para 
uma combinação de dois ou mais tópicos no título, apenas para professores, Incluindo status 
acadêmico; relação dos professores com a administração escolar e pessoal não docente; 
contratação de desempenho; sindicatos de classe em 331.88; negociação coletiva de classe em 
331.89; classe relações professor-comunidade em 371.19. 
.100 1–.100 6 Subdivisões padrão 
.100 7 Pesquisa e tópicos relacionados 
[.100 71] Educação. Não use; classe em 370,71 
.100 8–.100 9 Subdivisões padrão 
 
.102 Ensino, Incluindo a comunicação no ensino; relações professor-aluno; gestão da sala de 
aula; disciplina em sala de aula; Aula aqui mentoria. Ensino substituto de classe, avaliação de 
professores, ensino em equipe em 371.14; técnicas de ensino em sala de aula em 371.3; classe 
obras abrangentes sobre disciplina escolar em 371.5. Para prática de ensino, veja 370.71; para 
métodos de instrução, consulte 371.3. 
.102 01 Filosofia e teoria. Não use para psicologia do ensino; classe em 370,15. 
[.102 07] Educação, pesquisa, tópicos relacionados. Não use; classe em 370,7. 
.103 Conferências entre professores e pais. Relações entre pais e professores. Trabalhos 
abrangentes de classe sobre relações entre professores e pais em 371.19. 
 
.12 Qualificações profissionais dos professores. Classificar aqui certificação de professores. 
 
.14 Organização do corpo docente, Incluindo rotatividade de professores; atividades de pessoal 
e não docente; Avaliação de professores; responsabilidade, liberdade condicional; ensino em 
equipe, contratação de desempenho de turma, participação do professor na gestão em 371.1. 
 
.19 Relações comunidade-escola, Incluindo as relações professor-comunidade; relações pais-
escola; participação do pai nas escolas; trabalhos abrangentes sobre as relações entre pais e 
professores; relações indústria-escola; envolvimento da indústria nas escolas, escola da indústria 
parcerias. Classificar aqui envolvimento da comunidade nas escolas, comunidade-escola 
parcerias. Trabalhos interdisciplinares de classe sobre as relações da escola com a sociedade, 
professores e sociedade em 306.43. Para conferências entre professores e pais, veja 371.103. 
 
.2 Administração escolar; administração de atividades acadêmicas estudantis. Subdivisões 
padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título, Incluindo administração escolar 
(por exemplo, gestão de pessoal, gestão de pessoal de apoio, supervisão escolar [supervisão 
pedagógica], gestão financeira, gestão executiva); admissões e tópicos relacionados; articulação, 
matrícula; ajuda estudantil e educação cooperativa; ano escolar; calendário escolar; horários e 
jornada escolar; agrupamento de alunos para instrução; aulas escolares; promoção e fracasso; 
mobilidade estudantil e frequência escolar; programas de aprendizagem em classe sem patrocínio 
escolar, interdisciplinares trabalha em estágio em 331.25; classe administração financeira de 
agências; apoio à educação pública em 353.8; educação de classe de administradores escolares 
em 371.20071; biografia da turma dos administradores escolares em 371.20092; classe exames 
de admissão, prognóstico acadêmico e colocação, uso de créditos em colocação em 371.26; 
métodos de classe de instrução em 371.3; estudante de classe participação na administração em 
371.5; escolas de uma sala em 372.1; políticas de governo de classe em 379; classe escolaridade 
obrigatória em 379.2; classe trabalhos abrangentes sobre integração em 371.9. Gestão de classe 
de função específica, gestão de pessoal que desempenha uma função específica com a função, 
mais a notação 068 da Tabela 1, por exemplo, gestão do bem-estar de alunos 371.7068, gestão 
de pessoal das instalações escolares 371.6068. Para professores, ver 371.1; para orientação 
educacional e profissional, ver 371.4; para gerenciamento de plantas, gerenciamento de materiais, 
veja 371.6; para os conselhos escolares, ver 379.1. Veja o Manual em 371 vs. 353.8, 371.2, 379. 
 
.200 1 Filosofia e teoria 
.200 2 Miscelânea 
[.200 28] Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para técnicas e procedimentos auxiliares; classe em 370.28. Não use para teste e medição; classe 
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em 371.26. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais, manutenção e reparação; classe 
em 371.6. 
.200 3–.200 5 Subdivisões padrão 
.200 6 Organizações 
[.200 68] Gestão. Não use; classe em 371,2. 
.200 7–.200 8 Subdivisões padrão. 
.200 9 História, tratamento geográfico, biografia. 
 
.200 92 Biografia. A classe aqui coletou biografia de administradores escolares e biografia de 
administradores específicos não associados a um nível de ensino ou escola. Biografia de classe 
de administradores escolares mais conhecidos como líderes na educação em 370.92; biografia de 
classe dos melhores administradores conhecidos como líderes na educação primária em 372.9; 
biografia da turma de administradores mais conhecidos como líderes em educação de adultos em 
374. Biografia de classe de administradores mais conhecidos como líderes em um nível específico 
de educação que não seja primário e adulto, limitado para uma área ou escola específica com a 
área geográfica sob o nível específico, mais a notação 092 da Tabela 1, por exemplo, uma 
biografia de um presidente da Universidade da Califórnia em Berkeley 378.794.  
 
.26 Exames e testes; prognóstico acadêmico e colocação. Subdivisões padrão são 
adicionadas para exames e testes, prognóstico e colocação juntos; apenas para exames; apenas 
para testes, Incluindo habilidades para fazer testes; construção de teste; testes padronizados; 
organizações que produzem testes padronizados, trabalhos abrangentes sobre tipos de testes 
educacionais e sua validade e confiabilidade. Aula de uso de exames e provas na orientação em 
371.4; classe trabalhos interdisciplinares sobre testes de inteligência, trabalhos interdisciplinares 
sobre testes de aptidão em 153.9. Testes padronizados de classe para um assunto específico na 
escola primária com o assunto em 372.3-372.8, mais notação 076 da Tabela 1, por exemplo, 
testes de matemática para a escola primária 372.7076; classe testes padronizados para um 
assunto específico no nível secundário ou superior com o assunto em 001-999, mais notação 076 
da Tabela 1, por exemplo, testes de matemática para o ensino médio 510.76. Para exames e 
testes em sala de aula e na escola, tipos específicos de testes educacionais elaborados por 
professores individuais, veja 371.27.  
 
.260 1 Filosofia e teoria, incluindo validade e confiabilidade dos testes; trabalhos completos 
sobre validade e confiabilidade de testes padronizados. Validade de classe e confiabilidade de 
tipos específicos de testes padronizados em 371.26. 
 
.27 Exames e testes em sala de aula e na escola; sistemas de marcação. 
 
.3 Métodos de instrução e estudo, Incluindo o uso de livros didáticos; métodos de projeto 
(aprendizagem cooperativa); trabalho em equipe, método unitário; recitação e discussão; métodos 
empregados fora da sala de aula (por exemplo, método de laboratório, educação ao ar livre). Aula 
aqui técnicas de sala de aula, atividades criativas, assentos, gestão de sala de aula de classe, 
obras abrangentes sobre ensino em 371.102; método de laboratório de aula com materiais e 
equipamentos eletrônicos e visuais em 371.33; ensino em grupo de turma (no qual a turma é 
dividida em grupos, mas a atividade ainda é dirigida pelo professor) em 371.39; classe controle 
público de livros didáticos em 379.1. Métodos de aula de ensino em um assunto específico no 
nível primário com o assunto em 372.3-372.8, por exemplo, métodos de ensino de matemática no 
ensino fundamental escola 372.7; métodos de aula de instrução em um assunto específico no 
secundário e níveis superiores com o assunto em 001-999, mais a notação 071 da Tabela 1, por 
exemplo, métodos de ensino de matemática no ensino médio 510.71; classe livros didáticos sobre 
um assunto específico com o assunto em 001-999, por exemplo, livros didáticos sobre matemática 
510. 
 
.302 8 Técnicas e procedimentos auxiliares, técnicas de estudo, planos de aula. Notação 028 
da Tabela 1 conforme modificado abaixo. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais; 
classe em 371.33. 
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.302 81 Técnicas de estudo, Incluindo relatórios de livros, trabalhos de casa, anotações, leitura 
para conteúdo, redação de relatórios. Classificar aqui técnicas para pais e habilidades de estudo.  
 
[.302 85] Aplicativos de computador. Não use; classe em 371.33. 
 
[.307 8] Uso de aparelhos, equipamentos, materiais de estudo e ensino. Não use; classe em 
371.33. 
 
.33 Auxiliares de ensino, equipamentos, materiais, incluindo materiais e equipamentos de 
áudio (por exemplo, rádio, gravações de som e seus jogadores); Ciência da Computação; 
processamento de dados, assistido por computador instrução (CAI), instrução programada 
eletrônica; materiais e equipamentos audiovisual e visual; jogos e brinquedos educativos. 
Classificar aqui mídia educacional, tecnologia educacional; uso de material didático, 
equipamentos, materiais de estudo e ensino. Livros didáticos de classe em 371.3; classe controle 
público de materiais didáticos em 379.1. Auxílios de ensino de classe, equipamentos, materiais 
usados em um método específico de instrução com o método, por exemplo, materiais usados no 
método Montessori 371.39; Para modelagem e simulação de computador, consulte 371.39. Veja 
também 027.7 para centros de materiais instrucionais. 
 
.35 Educação à distância, incluindo cursos por correspondência; educação eletrônica à distância; 
uso instrucional dos meios de comunicação de massa. Classificar aqui serviços de extensão, 
ensino aberto e à distância (EAD). Para educação à distância por rádio, educação à distância por 
computador, educação a distância pela televisão, ver 371.33. 
 
.39 Outros métodos de instrução, incluindo instrução em casa por pessoal educacional, sistema 
de monitoria de educação, plano Morrison, aprendizagem mecânica; método Waldorf; método 
Montessori; métodos de modificação de comportamento; instrução individualizada; tutoria; ensino 
em grupo; método de palestra; simulação; modelagem computacional e simulação; uso do drama; 
uso do teatro. Uso de classe de modificação de comportamento na disciplina de sala de aula em 
371.102; turma agrupando alunos para instrução em sala de aula aberta em 371.2; turma trabalho 
que enfatiza a direção do aluno de projetos em grupo em 371.3; classe obras abrangentes sobre o 
uso instrucional de computadores em 371.33. Para instruções eletrônicas programadas, veja 
371.33. Veja também 371.04 para educação em casa.  
 
.4 Orientação e aconselhamento do aluno. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, incluir professores e alunos na orientação e aconselhamento, por 
exemplo, papel dos professores em orientação e aconselhamento, aconselhamento de pares; 
educacional e orientação vocacional; aconselhamento pessoal. Classificar aqui serviços de 
pessoal estudantil, serviços de reitores de estudantes. Classificar programas de bem-estar 
estudantil em 371.7; aulas interdisciplinares sobre orientação profissional em 331.702. Orientação 
vocacional de classe em uma ocupação com a ocupação, mais a anotação 023 da Tabela 1, por 
exemplo, orientação em ciência 502.3. Para um serviço específico de pessoal estudantil não 
fornecido aqui, consulte o serviço, por exemplo, emprego estudantil 371.2. 
 
.5 Disciplina escolar e atividades relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas para 
disciplina escolar e atividades relacionadas juntos, apenas para a disciplina escolar, Incluindo os 
regulamentos gerais para a conduta do aluno; recompensas; punição; problemas específicos de 
disciplina; participação dos alunos na administração; grêmio estudantil. Trabalhos abrangentes de 
classe sobre crime, delinquência, abuso sexual, abuso substâncias ilícitas, vandalismo, violência 
nas escolas em 371.7. Para disciplina em sala de aula, ver 371.102; para evasão escolar, consulte 
371.2. 
 
.6 Planta física e gerenciamento de materiais. Subdivisões padrão são adicionadas para 
instalações físicas e gerenciamento de materiais junto; somente para planta física, incluindo 
terreno escolar, localização; tipos específicos de edifícios e salas (por exemplo, espaços 
instrucionais, laboratórios, instalações não instrucionais); móveis, aparelhos, equipamentos, 
suprimentos para tipos específicos de edifícios e salas; escola; mobiliário; aparelhos, 



411 
 

equipamentos, materiais; gerenciamento de materiais; custódia e serviços de manutenção e 
renovação. Classificar aqui gerenciamento de plantas, prédios educacionais, instalações 
escolares, auxílios de ensino de classe, equipamentos, materiais, independentemente do tipo de 
edifício ou sala em 371.33. Instalações de classe para um objetivo não instrucional específico com 
o objetivo, por exemplo, refeitórios 371.7. Para auxiliares de ensino, equipamentos, materiais, 
consulte 371.33. Veja também 727 para arquitetura de edifícios educacionais. 
 
.602 8 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais, 
manutenção e reparação, classe em 371.6. 
 
.7 Bem-estar do aluno, incluindo a saúde do aluno e tópicos relacionados; programas escolares 
relacionados ao crime, abuso de substâncias, abuso sexual (por exemplo, prevenção e alívio de 
crimes); crime, abuso de substâncias, problemas de abuso sexual nas escolas; assistência às 
vítimas de crime e abuso. Classificar aqui os serviços sociais da escola; polícia do campus de 
classe em 363.28; crime de classe, abuso de substâncias, abuso sexual como problemas de 
disciplina escolar em 371.5; trabalhos interdisciplinares de classe sobre vítimas de crime em 
362.88; turma interdisciplinar trabalha na prevenção do crime em 364.4. Para uma disposição 
específica de bem-estar estudantil não prevista aqui, consulte a provisão, por exemplo, 
aconselhamento pessoal 371.4, alojamento estudantil 371.8. 
 
371 Educação 
.8 Alunos, incluindo reuniões de classe; movimentos estudantis; ativismo estudantil, protesto, 
agitação; organizações estudantis; clubes estudantis; sociedades de letras gregas; unidades de 
ex-alunos; alojamento e transporte de estudantes; diversas atividades estudantis, limitadas a 
concursos, assembleias escolares, jornalismo escolar. Classificar aqui atividades 
extracurriculares, vida estudantil; transporte de classe para integração escolar em 379.2; aluno 
interdisciplinar de classe periódicos em 050. Classifique um diário do aluno sobre um assunto 
específico com o assunto, mais a notação 05 da Tabela 1, por exemplo, um jornal sobre a vida 
estudantil e atividades extracurriculares 371.805, uma revista literária estudantil 805; classifique 
uma organização estudantil em um campo específico com o campo, mais a anotação 06 da 
Tabela 1, por exemplo, alunos de sociedades literárias em 806; classificar uma sociedade de 
letras gregas em um campo específico com o campo, mais a notação 06 da Tabela 1, por 
exemplo, uma sociedade médica de letras gregas 610.6; classe um movimento estudantil para 
atingir um objetivo específico com o objetivo, por exemplo, um movimento para alcançar a reforma 
eleitoral 324.6; classe um anuário de uma determinado escola com a escola, por exemplo, um 
anuário de uma escola preparatória na cidade de New York 373. Para uma competição estudantil 
específica, veja a competição, mais a notação 079 da Tabela 1, por exemplo, uma competição 
fotográfica 770.79; para um aspecto específico de alunos não previstos aqui, veja o aspecto, por 
exemplo, disciplina do aluno 371.5. 
 
.801 Filosofia e teoria. Aula de psicologia educacional em 370.15. 
 
.805 Publicações em série. Limitado a seriados sobre estudantes, vida estudantil, atividades 
extracurriculares. Veja também 371.8 para jornalismo estudantil. 
 
.806 Organizações e gestão. Não use para organizações estudantis; classe em 371.8. 
[.808] Grupos de pessoas. Não usar; classe em 371.82. 
 
.82 Grupos específicos de alunos; escolas para grupos específicos de alunos. Classificar 
aqui discriminação, identidade de grupo, minorias; educação de jovens; trabalhos abrangentes 
sobre a educação de grupos específicos de alunos para um aspecto específico da educação de 
grupos específicos de alunos veja o aspecto, por exemplo, aconselhamento para mulheres 
estudantes 371.4082. 
 
[.820 1–.820 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 371.801–371.809. 
.821–.829 Subdivisões para grupos específicos de alunos; para escolas específicas grupos 
de estudantes. Adicione ao número base 371.82 os números seguintes -08 em notação 081-089 



412 
 

da Tabela 1, por exemplo, educação de mulheres 371.822, educação de alunos por etnia e 
nacionalidade 371.829; no entanto, para os alunos que são o foco da educação especial, ver 
371.9. 
 
.9 Educação especial, incluindo tópicos gerais de educação especial, por exemplo, métodos de 
ensino, programas em assuntos específicos, edifícios, salas, móveis, aparelhos, equipamentos, 
suprimentos, integração, educação especial por nível, por exemplo, educação especial em ensino 
fundamental, ensino especial no ensino médio, ensino especial no ensino superior, educação 
especial para adultos. Classifique aqui alunos excepcionais, dificuldades de aprendizagem, alunos 
com baixo desempenho na educação; escolas e atividades escolares relacionadas com a 
educação especial, exceto para modificações mostradas em entradas específicas, adicione a cada 
subdivisão identificada por * como segue: 
 
028 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais, 
manutenção e reparação; classe no número base. 
 
068 Gerenciamento. Não use para gerenciamento de plantas; classe no número base, a menos 
que outras instruções sejam fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, 
alunos superdotados emocionalmente perturbados 371.95 (não 371.94): 
Alunos superdotados 371.95 
Alunos com deficiência mental 371.92 
Alunos com distúrbios emocionais 371.94 
Alunos com deficiência física 371.91 
Alunos delinquentes e problemáticos 371.93 
A classe abrangente funciona em 371.2 
 
.902 8 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais, 
manutenção e reparação; classe em 371.9 
 
.906 8 Gerenciamento. Não use para gerenciamento de plantas; classe em 371.9. 
 
.908 Grupos de pessoas. Não use para grupos de alunos que necessitam de educação especial; 
classe em 371.9. 
 
.91 Alunos com deficiência física, incluindo trabalhos gerais sobre alunos com danos cerebrais; 
alunos com cegueira e deficiências visuais; alunos com deficiência auditiva; alunos surdos; alunos 
com distúrbios linguísticos; estudantes com deficiências de mobilidade. Alunos da classe com um 
distúrbio específico causado por dano cerebral com a desordem em 371.91-371.94, por exemplo, 
distúrbios emocionais causados por danos cerebrais 371.94.  
 
.92 Alunos com deficiência mental, incluindo alunos com deficiência mental moderada; alunos 
com grave deficiência mental. Classificar aqui alunos com deficiências de desenvolvimento; 
alunos da turma com doença mental em 371.94. 
 
.93 *Estudantes inadimplentes e problemáticos. Estudantes que não sofrem com distúrbios 
emocionais. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título, incluindo 
alunos desajustados; alunos delinquentes e problemáticos da classe que sofrem distúrbios 
emocionais em 371.94. 
 
.94 *Alunos com distúrbios emocionais, incluindo alunos com transtorno de déficit de atenção, 
alunos autistas, estudantes hiperativos. Classificar aqui alunos com doença mental. Para alunos 
delinquentes e problemáticos que não sofrem distúrbios, veja 371.93. 
 
.95 *Alunos Superdotados, incluindo a integração; programas em disciplinas específicas; 
currículos; edifícios, quartos, móveis; métodos de ensino; educação por nível. 
.950 28 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, 
materiais, manutenção e reparação; classe em 371.95. 
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.950 68 Gerenciamento. Não use para gerenciamento de plantas; classe em 371,95. 
 
> 372–374 Níveis específicos de educação, a menos que outras instruções sejam dadas, a 
classe trabalha tratando dois sub níveis de educação que não são subdivisões do mesmo número 
com o nível superior, por exemplo, jardim de infância e primeira série 372.24 (não 372.21). Aula 
de educação especial em qualquer nível em 371.9; questões de políticas públicas de classe 
relacionadas a um nível específico de ensino tomado como um todo em 379; classe abrangente 
trabalha na educação e de forma abrangente com o ensino fundamental e médio, com o ensino 
médio e superior em 370; classe obras abrangentes sobre escolas em 371. Para o ensino 
superior, ver 378. Consulte o Manual em 371.01–371.8 vs. 372–374, 378. 
 
372 Educação primária (ensino fundamental). Classificar aqui escolas primárias; seções 
inferiores de escolas para todas as idades; para educação primária de adultos, ver 374. *Adicione 
subdivisões padrão conforme instruído em 371.9 
 
RESUMO 
 
372.01–08 Subdivisões padrão 
.1 Organização e atividades na educação primária 
.2 Níveis específicos do ensino primário 
.3 Conhecimento, ciência da computação, Biblioteca e ciências da informação 
.4 Leitura 
.5 As artes 
.6 Artes da linguagem (habilidades de comunicação) 
.7 Matemática 
.8 Outros estudos 
.9 História, tratamento geográfico, biografia do ensino primário 
 
.01 Filosofia e teoria, incluindo o ensino fundamental para objetivos específicos; currículos 
dirigidos em direção a objetivos educacionais específicos. Classificar um tópico específico com 
relação ao ensino fundamental para um objetivo com o tópico em 372.11-372.18, por exemplo, 
administração de escolas 372.12. 
 
.02 Diversos 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para teste e medição; classe em 372.126. 
Não use para aparelhos, equipamentos, materiais, manutenção e reparação; classe em 372.16. 
 
.06 Organizações 
[.068] Gestão. Não use; classe em 372.1. 
 
.08 Grupos de pessoas. Não use para estudantes; classe em 372.18. Não use para educação de 
grupos de alunos; classe em 372.182, por exemplo, educação de minorias étnicas em 372.1829. 
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 372.9. 
 
.1 Organização e atividades na educação primária, incluindo tópicos especiais de escolas 
primárias. Para trabalhos abrangentes sobre educação primária para objetivos específicos, ver 
372.01; para trabalhos abrangentes em níveis específicos do ensino fundamental, ver 372.2. 
 
[.101–.103] Subdivisões padrão. Não use; classe em 372.01–372.03. 
.104 Tópicos especiais de escolas primárias. 
.104 2 Tipos específicos de escolas primárias. Classifique aqui tipos específicos de sistemas 
escolares, tipos de escolas primárias (exceto educação primária pública) definida por tipos de 
escolas. Adicione ao número base 372.1042 os números que seguem 371.0 em 371.01–371.07, 
por exemplo, escolas primárias de igrejas 372.104271. Classificar um tipo específico de escola 
primária em um nível específico em 372.2; escolas específicas de classe, independentemente do 
tipo em 372.9. Classifique um tópico específico em relação a um tipo específico de escola primária 
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com o tópico em 372.11-372.19, por exemplo, administração de escolas primárias particulares em 
372.12. 
 
[.105–.108] Subdivisões padrão. Não use; classe em 372.05–372.08. 
[.109] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 372.9. 
.11–.18 Organização escolar e atividades na educação primária. Adicione ao número base 
372.1 os números que seguem 371 em 371.1–371.8, por exemplo, administração 372.12; no 
entanto, para o uso do drama como método de instrução, ver 372.66.  
 
.19 Educação primária em áreas temáticas. Aula aqui currículos. Currículos de classe 
direcionados para um objetivo específico de educação primária em 372. Para educação primária 
em uma disciplina específica, veja 372.3–372.8. 
 
.2 Níveis específicos do ensino primário. Escolas específicas de classe em um nível específico 
em 372.9. Classifique um tópico específico com respeito à educação primária em um nível 
específico com o tópico em 372.11-372.19, por exemplo, administração do jardim de infância 
372.12. 
[.201–.208] Subdivisões padrão. Não use; classe em 372.01–372.08. 
[.209] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 372.9. 
 
.21 Educação pré-escolar. Educação pré-primária em escolas ou centros, incluindo jardim de 
infância. Aula aqui educação infantil; educação pré-escolar de classe pelos pais em casa como 
parte da educação dos filhos em 649. 
 
.24 Níveis específicos do ensino primário, incluindo nível inferior; graus 1-3; nível intermediário; 
graus 4-6; nível secundário inferior, 7ª a 10ª séries do ensino fundamental obrigatório. Educação 
primária de classe cobrindo 1ª a 4ª séries em 372; classe secundária inferior do ensino 
fundamental (5ª a 8ª séries), escolas do ensino fundamental (5ª a 8ª séries) em 373.236. Consulte 
o Manual em 372.24 e 373.23. 
[.240 1–.240 8] Subdivisões padrão. Não use; classe em 372.01–372.08. 
[.240 9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 372.9. 
 
> 372.3–372.8 Educação primária em disciplinas específicas. A classe abrangente funciona 
em 372.19. Livros didáticos de classe com o assunto em 001–999, por exemplo, livros didáticos 
primários sobre aritmética 513. Opção: Classifique aqui livros didáticos primários; prefira o assunto 
em 001–999, por exemplo, livros primários de aritmética 513. 
 
.3 Conhecimento, Ciência da Computação, Biblioteconomia e Ciências da Informação, 
Tecnologia Científica, incluindo discussão de ideias de vários campos e abordagens 
interdisciplinar para o conhecimento; Abordagem interdisciplinar do conhecimento com foco em 
um assunto específico com o assunto em 372.3-372.8, por exemplo, estudos ambientais com 
componentes de educação cívica e geografia 372.35, redação em todo o currículo 372.62.  
 
.34 Informática; Biblioteconomia e Ciência da Informação. Subdivisões padrão são 
adicionadas para qualquer ou todos os tópicos no título. Classificar aqui alfabetização digital, 
alfabetização informacional. Uso de classe de computadores como método de instrução em 
372.133. Uso de classe de computadores como um método de instrução em um assunto 
específico com o assunto em 372.3-372.8, por exemplo, instrução assistida por computador em 
aritmética 372.7.  
 
.35 Ciência e tecnologia. Subdivisões padrão são adicionadas para ciência e tecnologia juntas, 
para ciência sozinha, incluindo estudo da natureza; estudos ambientais; artes industriais. Para 
saúde e segurança pessoal, gestão do lar e da família, ver 372.37; para matemática, veja 372.7; 
para educação física, ver 372.86. 
 
.37 Saúde e segurança pessoal; habilidades sociais. Subdivisões padrão são adicionadas para 
saúde e segurança pessoal, habilidades sociais junto; para a saúde e segurança pessoal em 
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conjunto; apenas para a saúde pessoal, incluindo trabalhos abrangentes sobre gestão doméstica 
e familiar [anteriormente. 372.82]; educação sexual; nutrição e alimentação; vida familiar, relações 
interpessoais; abuso de substâncias. Classifique aqui habilidades para a vida. Para costura, veja 
372.5; para educação física, ver 372.86.  
 
.4 Leitura. Aula aqui lendo instruções em escolas domésticas. A menos que outras instruções 
sejam dadas, classifique um assunto com aspectos em duas ou mais subdivisões de 372.4 no 
número que vem por último, por exemplo, construção de vocabulário por métodos fonéticos 
372.46 (não 372.44). 
 
.402 8 Técnicas e procedimentos auxiliares, aparelhos e equipamentos. Não use para 
materiais; classe em 372.41. Não use para testes e medição; classe em 372.48.  
 
.41 Materiais instrucionais, prontidão para leitura, métodos de instrução e estudo, Incluindo 
instrução de leitura individualizada. Para um método de instrução ou estudo não fornecido aqui, 
veja o método em outro lugar em 372.4, por exemplo, estratégias de ataque de palavras 372.46. 
Opção: Incluindo leitores prefira a linguagem específica em 420–490, mais notação 86 da Tabela 
4, por exemplo, leitores de língua inglesa 428.6; Se a opção de usar este número para leitores for 
escolhida, os leitores de classe em um assunto específico com o assunto em 372.3-372.8, por 
exemplo, leitores de ciência 372.35. 
 
.42 Motivação da leitura, incluindo o uso de programas nacionais e comerciais; programas para 
escola-comunidade; participação dos pais na leitura; programas baseados na escola.  
 
.43 Leitura corretiva, incluindo falha de leitura; dificuldades de leitura nas aulas tratadas na 
educação especial em 371.91.  
 
.44 Desenvolvimento de vocabulário.  
 
.45 Estratégias de habilidades de leitura, Incluindo leitura oral; leitura independente. Para 
estratégias de ataque de palavras, veja 372.46; para compreensão e estratégias de leitura, veja 
372.47. 
 
.46 Estratégias de ataque de palavras (estratégias de decodificação), incluindo o método da 
palavra inteira (método à vista); método de reconhecimento de palavras; método de palavra 
parcial (método fonético); fonética no ensino fundamental; pronúncia de classe em uma habilidade 
de comunicação específica com a habilidade, por exemplo, pronúncia na fala 372.62.  
 
.47 Estratégias de compreensão de leitura, incluindo estratégias usando materiais 
padronizados; estratégias cognitivas; abordagem de toda a linguagem; abordagem da experiência 
linguística; lendo conteúdo de áreas do conhecimento. Classifique uma estratégia usando 
materiais padronizados em um assunto específico com o assunto em 372.3-372.8, por exemplo, 
procedimento de foco na instrução de ciências 372.35. 
 
.48 Avaliação das habilidades de leitura, incluindo testes padronizados; sala de aula e testes 
escolares; teste e diagnóstico. Classificar aqui teste e medição. Avaliação de classe de prontidão 
de leitura em 372.41. 
 
.5 As artes, Incluindo desenho, pintura, design; modelagem e escultura; costura; bordado; 
artesanato. Para literatura, ver 372.64; para drama, veja 372.66; para dança, ver 372.86; para 
música, veja 372.87.  
 
.6 Artes da linguagem (habilidades de comunicação), incluindo ortografia digital, leitura labial, 
línguas de sinais. Aula aqui alfabetização. Para leitura, veja 372.4. Opção: Classifique aqui as 
artes da linguagem [habilidades de comunicação] em um idioma diferente do que o inglês; nesse 
caso, aulas de artes linguísticas [habilidades de comunicação] em inglês em 372.652. 
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.61 Gramática, incluindo o uso do idioma, estudo de palavras. 
 
.62 Expressão escrita e falada, incluindo a fala; composição; obras abrangentes sobre 
expressão escrita. Classificar aqui abordagem de experiência de linguagem, abordagem de 
linguagem completa; apresentações orais em classe que não sejam falar em público em 372.66. 
Para abordagem de linguagem inteira na leitura, ver 372.47; para ortografia e caligrafia, ver 
372.63. Para um aspecto específico da experiência linguística em artes da linguagem, veja o 
aspecto, por exemplo, ouvindo 372.69. 
 
.63 Ortografia e caligrafia. Aula de digitação em 372.6. 
 
.64 Apreciação de literatura. Peças de classe ensinadas como teatro em 372.66. 
 
.65 Línguas estrangeiras, oficiais, não oficiais; instrução bilíngue. Idiomas diferentes do 
idioma dado preferência em 372.6. Adicione ao número base 372.65, os números que seguem 4 
em 420–490 para apenas idioma, por exemplo, espanhol 372.656, inglês como segundo idioma 
372.652. Subdivisões são adicionadas para todos os tópicos no cabeçalho juntos, para 
estrangeiros, apenas para línguas oficiais, apenas para segundas línguas. Classe abrangente 
trabalha em educação bilíngue em 370.117.  
 
.66 Drama (Teatro). Aula aqui peças escolares, trabalhos abrangentes sobre apresentações 
orais. Peças de classe ensinadas como literatura em 372.64. Para falar em público, veja 372.62; 
para outras apresentações orais, ver 372.67. Para uso do drama como um método de instrução 
em um assunto específico em educação primária, veja o assunto em 372.3-372.8, por exemplo, 
uso de drama em ensino de história 372.89.  
 
.67 Outras apresentações orais. Além do teatro e falar em público, incluindo produção e 
apresentação de mídia; marionetes; teatro de marionetes; falando em coro; teatro de leitores; 
narrativas. Classificar aqui atividades relacionadas com apresentações orais. Trabalhos 
interdisciplinares de classe em marionetes em 791.95.  
 
.69 Ouvindo. 
 
.7 Matemática, incluindo medição; álgebra; aritmética; geometria; probabilidades e matemática 
estatística. 
 
.8 Outros estudos. 
[.801–.809] Subdivisões padrão. Não use; turma em 372.1901–372.1909. 
 
[.82] Gestão doméstica e familiar. Mudou para 372.37. 
 
.83 Cidadania. Trabalhos abrangentes em estudos sociais transferidos para 372.89. 
 
.84 Religião. Aula de educação religiosa de crianças sob os auspícios de corpos religiosos para 
inculcar a fé e a prática religiosa em 207; aula de ensino religioso de crianças sob os auspícios da 
igreja para inculcar a fé e a prática cristã em 268. 
 
.86 Educação física e dança. Subdivisões padrão são adicionadas para educação física e dança 
juntos, só para educação física, incluindo a educação do movimento.  
 
.87 Música, incluindo apreciação; atuação; composição. Veja também 372.86 para dança. 
 
.89 História e geografia. Subdivisões padrão são adicionadas para história e geografia juntas, 
para história sozinho. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre estudos sociais [anteriormente 
372.83]; civilização. Para estudos ambientais, ver 372.35; para habilidades sociais, ver 372.37; 
para civismo, veja 372.83.  
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.9 História, tratamento geográfico, biografia do ensino primário. Classificar aqui escolas e 
sistemas escolares específicos. Adicione ao número base 372.9 notação 1–9 da Tabela 2, por 
exemplo, educação primária no Brasil 372.981.  
 
373 Ensino médio. Classifique aqui seções superiores de escolas para todas as idades. Para o 
ensino médio em uma disciplina específica, ver a disciplina, mais a anotação 071 da Tabela 1, por 
exemplo, educação secundária em agricultura 630.71. 
 
RESUMO 
373.01–.09 Subdivisões padrão, ensino médio para objetivos específicos 
.1 Organização e atividades no ensino médio 
.2 Escolas secundárias e programas de tipos, níveis, currículos, focos específicos 
.3–.9 Educação secundária em continentes, países e localidades específicos 
 
373 Educação 
.01 Filosofia e teoria, incluindo o ensino secundário para objetivos específicos; currículos 
dirigidos em direção a objetivos educacionais específicos. Classificar um tópico específico no que 
diz respeito ao ensino secundário para um objetivo com o tópico em 373.11–373.18, por exemplo, 
qualificações profissionais para ensinar responsabilidade social no ensino médio 373.112.  
 
.02 Diversos. 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para teste e medição; classe em 373.126. 
Não use para aparelhos, equipamentos, materiais, manutenção e reparação; classe em 373.16.  
 
.06 Organizações 
[.068] Gestão. Não use; classe em 373.12. 
 
08 Grupos de pessoas. Não use para estudantes; classe em 373.18. Não use para escolas e 
educação para grupos específicos de alunos; classe em 373.182, por exemplo, escolas 
secundárias para minorias étnicas 373.1829.  
.082 Mulheres no ensino secundário. Não use para educação secundária de mulheres jovens; 
turma em 373.18235. 
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. 
[0.093–0.099] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe em 373.3-373.9. 
 
.1 Organização e atividades no ensino médio. Para trabalhos abrangentes sobre o ensino 
médio para objetivos específicos, ver 373.01; para trabalhos abrangentes sobre escolas e 
programas de tipos, níveis, currículos, foco, veja 373.2. 
[.101–.109] Subdivisões padrão. Não use; classe em 373.01–373.09. 
.11–.18 Organização escolar e atividades no ensino médio. Adicione ao número base 373.1 os 
números que seguem 371 em 371.1–371.8, por exemplo, qualificação profissional dos professores 
373.112, ensino secundário de mulheres jovens 373.18235; no entanto, para educação 
cooperativa, ver 373.2.  
.19 Currículos. Currículos de classe direcionados a objetivos específicos do ensino secundário 
em 373.01; educação de classe nas escolas secundárias identificadas por tipos específicos de 
currículos em 373.2.  
 
.2 Escolas secundárias e programas de tipos, níveis, currículos, foco, incluindo escolas 
secundárias abrangentes; escolas secundárias gerais; programas de aprendizagem no ensino 
secundário; educação cooperativa; plano de trabalho-estudo. Classificar aqui tipos de educação 
(exceto educação pública em geral) fornecidos por escolas e programas de tipos específicos, 
níveis, currículos, foco, a menos que outras instruções sejam dadas, classifique um assunto com 
aspectos em duas ou mais subdivisões de 373.2 no número que vem por último, por exemplo, 
escolas profissionais para público sênior 373.246 (não 373.2 ou 373.238). Programas de 
aprendizagem de classe oferecidos pela indústria em 331.25; classe uma escola específica 
independentemente do tipo, nível, currículo, foco em 373; classe um tópico específico relacionado 
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a escolas e programas de um tipo específico, nível, currículo, foco em 373.1; escolas de 
continuação de classe, escolas secundárias populares em 374; aprendizado de classe e 
treinamento como parte da gestão de pessoal em 658.3. 
[.201–.209] Subdivisões padrão. Não use; classe em 373.01–373.09. 
> 373.21–373.22 Tipos específicos de escolas. Obras abrangentes de classe em 373. 
 
.21 Escolas secundárias comunitárias, alternativas e religiosas; escolas públicas secundárias 
diferenciadas por fonte de financiamento, foco de controle e mandato. Adicione ao número base 
373.21 os números após 371.0 em 371.03–371.07, por exemplo, escolas secundárias públicas 
diferenciadas por fonte de financiamento, foco de controle e mandato 373.215 [anteriormente 
373.22].  
 
.22 Escolas secundárias privadas e públicas, obras abrangentes em internatos. Classe privada 
e comunidade pública, alternativa, escola secundária religiosa em 373.21. Escolas particulares de 
classe (exceto escolas acadêmicas), escolas públicas identificadas por tipo de currículo com o tipo 
de currículo de outra instituição em 373.2, por exemplo, escolas militares secundárias privadas 
372.24. Para níveis específicos de escolas secundárias públicas, ver 373.23. Para tipo específico 
de internato (exceto escolas secundárias privadas), ver o tipo, por exemplo, internatos primários 
privados 372.1042, internatos militares 373.24. Escolas secundárias públicas diferenciadas por 
fonte de financiamento, foco de controle e mandato transferido para 373.215.  
 
.23 Níveis específicos do ensino médio. Classificar escolas particulares independente do nível 
em 373.22; classe abrangente trabalha em níveis de escolas secundárias, escolas secundárias de 
quatro anos que não sejam de nível específico em 373. Escolas de classe identificadas por um 
tipo específico de currículo, independentemente do nível, com o tipo de currículo em outro lugar 
em 373.2, por exemplo, escolas magistério secundárias de nível inferior 372.24. Consulte o 
Manual em 372.24 e 373.23. 
[.230 1–.230 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 373.01–373.09. 
 
.236 Nível inferior, incluindo notas acima de 6 nas escolas primárias. Classifique aqui escolas de 
ensino fundamental 1 (1ª a 4ª séries), escolas fundamental 2 (5ª a 8ª séries); para as séries mais 
baixas do ensino médio, veja 372.24. 
 
.238 Nível superior, Incluindo programas de equivalência do ensino médio. Classificar aqui 
escolas secundárias (10-12ª séries); programas de pós-graduação do ensino médio. 
 
.24 Escolas acadêmicas, militares e vocacionais, incluindo escolas navais, escolas de classe 
com foco na educação militar profissional em 355.0071. 
 
.241 Escolas acadêmicas. Escolas que se preparam para o ensino superior. Classifique aqui 
escolas clássicas; trabalhos abrangentes sobre escolas especializadas. Classe de preparação 
para o ensino superior em escolas secundárias abrangentes em 373.2; classes acadêmicas 
particulares em 373.22; aula se preparando para ensino superior em escolas militares em 373.24; 
classe abrangente trabalha em escolas secundárias que se preparam para o ensino superior em 
373. Para um tipo específico de escolas especializadas, consulte o tipo, por exemplo, 
administração pública de escolas primárias 372.1042, escolas técnicas de administração 373.246, 
administração de escolas secundárias para ciências 507.1 e administração de escolas de artes 
700.71. 
 
.246 Escolas profissionais. Classificar aqui escolas secundárias técnicas, educação profissional. 
A educação profissional de classe em escolas secundárias abrangentes em 373.24; classe 
abrangente trabalha na educação profissional em 370.113. 
 
.3–.9 Educação secundária em continentes, países e localidades específicas. Classificar aqui 
escolas e sistemas escolares específicos. Adicione à notação de número de base 373.3 - 9 da 
Tabela 2, por exemplo, escolas secundárias da Austrália 373.94. Para uma escola específica 
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dedicada principalmente a uma disciplina específica, veja a disciplina, mais a notação 071 da 
Tabela 1, por exemplo, uma escola de ciências 507.1.  
 
374 Educação de adultos, incluindo a educação de adultos para objetivos específicos; currículos 
direcionados para objetivos educacionais de adultos, tipos de agências que promovem objetivos 
específicos; organização e atividades na educação de adultos; grupos, mídia, computadores para 
adultos; escolas e cursos por correspondência e ensino a distância (EAD), ensino aberto; tipos 
específicos de instituições e agências na educação de adultos; tipos específicos de escolas. Aula 
aqui educação continuada, permanente e recorrente. Classe papel das Bibliotecas na educação 
de adultos em 021.2; treinamento no local de trabalho em 331.25; turmas de autoajuda em 361.4; 
programas de equivalência do ensino médio para adultos de classe em 373.238; turma de 
educação de adultos em redação efetiva (escrita) em 808.00715; trabalhos abrangentes de classe 
sobre programas de alfabetização em 379.2. Classe de educação de adultos em uso padrão de 
um idioma específico com o idioma, mais a notação 80071 de Tabela 4, por exemplo, um curso de 
inglês básico para adultos 428.0071. Para faculdades e universidades alternativas como agências 
de educação de adultos, consulte 378; para serviços de extensão universitária como agências de 
educação de adultos, ver 378.1. Para educação de adultos em um assunto específico, veja o 
assunto, mais a notação 071 da Tabela 1, por exemplo, cursos de escultura para adultos 730. 
 
374 Classificação Decimal de Dewey 
.001 Filosofia e teoria 
.002 Miscelânea 
.002 8 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais, 
testes e medição, manutenção e reparação; classe em 374. 
.003–.005 Subdivisões padrão 
.006 Organizações 
[.006 8] Gestão. Não use; aula em 374. 
.007 Educação, pesquisa, tópicos relacionados 
.008 Grupos de pessoas. Não use para alunos, educação de grupos específicos de alunos; 
classe em 374. 
[0.009] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 374. 
 
375 Currículos, incluindo o desenvolvimento curricular; planejamento curricular; cursos 
requeridos; testemunho; currículo; disciplinas eletivas; avaliação e mudança. A classe abrangente 
trabalha no desenvolvimento curricular e supervisão instrucional em 371.2. Para currículos de uma 
disciplina específica do nível primário, veja 372.3–372.8. Para currículos de uma disciplina 
específica para um nível específico diferente do nível primário e para mais de um nível, consulte o 
assunto, mais a notação 071 da Tabela 1, por exemplo, currículos para a saúde 613.071; para 
currículos de um nível específico, consulte o nível, por exemplo, currículos do ensino médio 
373.19. 
.000 1–.000 9 Subdivisões padrão. 
 
[376] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 12. 
 
[377] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 12. 
 
378 Ensino Superior, Incluindo tipos específicos de faculdades e universidades, por exemplo, 
faculdades e universidades alternativas, faculdades e universidades privadas, faculdades e 
universidades públicas, faculdades e universidades relacionadas a entidades religiosas; ensino 
superior para objetivos específicos; currículos direcionados para o ensino superior com objetivos 
específico; tipos específicos de ensino superior (exceto o ensino superior público); característica 
de tipos específicos de faculdades e universidades, tipos específicos de sistemas de faculdades e 
universidades. Classifique aqui educação universitária; universidades. Classes de faculdades de 
quatro anos, escolas profissionais, um tópico específico com relação ao objetivo específico de 
ensino superior, um tipo específico de faculdade e universidade em um nível específico, escolas 
para grupos específicos de alunos, faculdades públicas de dois anos em 378.1. Para o ensino 
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superior em uma disciplina específica, veja a disciplina, mais a notação 071 da Tabela 1, por 
exemplo, faculdades de medicina 610.71. Consulte o Manual em 371.01–371.8 vs. 372–374, 378. 
.001 Filosofia e teoria 
.002 Miscelânea 
.002 8 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais, 
testes e medição, manutenção e reparação; classe em 378.1. 
.003–.005 Subdivisões padrão 
.006 Organizações 
[.006 8] Gestão. Não use; classe em 378.1 
.007 Educação, pesquisa, tópicos relacionados 
.008 Grupos de pessoas. Não utilizar para alunos, ensino superior de grupos específicos de 
alunos; classe em 378.1. 
.008 2 Mulheres no ensino superior. Não use para o ensino superior de mulheres; classe em 
378.1. 
.009 História, tratamento geográfico, biografia 
.009 2 Biografia. Classificar aqui administradores. Pessoas de classe associadas a faculdades e 
universidades específicas em 378.4–378.9. 
[.009 4–.009 9] Continentes, países, localidades específicas no mundo moderno. Não use; 
classe em 378.4-378.9. 
 
.1 Organização e atividades no ensino superior, Incluindo autonomia universitária; 
administração de faculdades e universidades; relações comunitárias; cooperação no ensino 
superior; consórcios em alta educação; gestão financeira; gestão executiva; planejamento; gestão 
pessoal; corpo docente e ensino; níveis específicos de ensino superior; administração das 
atividades acadêmicas dos alunos; métodos de instrução e estudo; orientação, disciplina, planta 
física, bem-estar, alunos, currículos, Transferência de tecnologia de classe em 338.9; currículos 
de classe direcionados para objetivos educacionais; trabalhos abrangentes sobre o ensino 
superior para objetivos específicos em tipos específicos de faculdades e universidades, em 
educação profissional em 378; instituições específicas de classe em 378.4–378.9; classe 
trabalhos interdisciplinares sobre as relações de faculdades e universidades com a sociedade em 
306.43. Classifique uma instância específica de cooperação com a instância, por exemplo, 
cooperação em redes de computadores 004.6. Para biografia dos administradores, ver 378.0092; 
para títulos acadêmicos e tópicos relacionados, veja 378.2; para ajuda estudantil e tópicos 
relacionados, consulte 378.3. 
[.100 1–.100 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 378.001–378.009. 
 
.2 Graus acadêmicos e tópicos relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para graus 
acadêmicos e tópicos relacionados juntos, apenas para graus acadêmicos, Incluindo requisitos 
para graus obtidos; graus honorários acadêmico; preparação de aulas de teses e dissertações em 
808.06. 
 
.3 Auxílio ao aluno e tópicos relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para auxílio ao 
aluno e tópicos relacionados juntos, para auxílio estudantil sozinho, incluindo benefícios do ensino 
superior para veteranos; bolsas de estudo e subsídios; empréstimos e emprego; educação 
cooperativa; plano de trabalho-estudo; custos e despesas. Classe abrangente trabalha em 
intercâmbios estudantis no ensino superior em 378. Para serviço estudantil voluntário à 
comunidade, veja 378.1. Para auxílio estudantil em campo específico, veja o campo, mais a 
notação 079 da Tabela 1, por exemplo, ajuda estudantil na educação médica 610.79. 
 
.4–.9 Ensino superior em continentes específicos, países, localidades no mundo. Classificar 
aqui escolas específicas. Adicione à notação de número base 378 4-9 da Tabela 2, por exemplo, 
ensino superior no México 378.72. Para uma escola ou departamento de uma faculdade ou 
universidade dedicada a um assunto, veja o assunto, mais a notação 071 da Tabela 1, por 
exemplo, Harvard Law Escola 340.071. Consulte o Manual em 378.4–378.9 vs. 355.0071. 
 
379 Questões de políticas públicas em educação. Questões de política pública em qualquer 
nível de ensino. Turma administração pública da educação em 353.8; administração da escola de 
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classe em 371.2. Para questões de política pública sobre um tópico não previsto aqui, consulte o 
tópico, por exemplo, política de admissões escolares 371.2, em faculdades de medicina 610.71. 
Veja o Manual em 371 vs. 353.8, 371.2, 379. 
 
[0,094–0,099] Continentes, países e localidades específicos no mundo moderno. Não use; 
classe em 379.4-379.9.  
 
.1 Elementos específicos de apoio e controle da educação pública, Incluindo o apoio à 
educação pública; ajuda financeira; trabalho compreensivo no apoio financeiro à educação; 
suporte por nível específico de governo, apoio internacional por exemplo, apoio de governos 
nacionais; apoio de governos estaduais, provinciais e regionais; apoio local; apoio por 
organizações intergovernamentais regionais; controle por órgãos governamentais específicos 
nível por exemplo, controle por governos nacionais; controle por estado, provincial, governos 
regionais; controle pelos governos locais; controle por organizações regionais 
intergovernamentais; controle de aspectos específicos da educação, por exemplo, controle de 
currículo, controle de materiais didáticos, controle de professores e administradores, padrões 
escolares e credenciamento; fontes de receita; impostos de escola; autonomia. Controle de classe 
de aspectos específicos de professores e ensino em 371.1; controle de classe de aspectos 
específicos dos administradores escolares em 371.2; suporte e controle de classe de atividades 
envolvidas em questões políticas específicas na educação pública em 379.2. Para apoio 
financeiro da educação privada, uso de vouchers educacionais em educação privada, ver 379.3. 
Para o controle de um aspecto específico da educação não previsto aqui, veja o aspecto, por 
exemplo, controle da disciplina escolar 371.5. 
 
[.101–.109] Subdivisões padrão. Não use; classe em 379.01–379.09. 
 
.2 Questões políticas específicas na educação pública. Não previsto de outra forma, Incluindo 
a escolaridade obrigatória; políticas de alfabetização; direito de ler; equalização educacional 
(oportunidade educacional igual); ação afirmativa, direito de educação; lugar da religião nas 
escolas públicas; discriminação na educação mudou para 370.8. 
 
[.201–.209] Subdivisões padrão. Não use; classe em 379.01–379.09. 
 
.3 Questões de políticas públicas no ensino privado, Incluindo o apoio público ao ensino 
privado; vales educacionais, apoio financeiro, suporte; controle público da educação privada. A 
classe abrangente trabalha no apoio financeiro da educação em 379.1. 
 
.4–.9 Questões de políticas públicas em continentes, países e localidades específicos no 
mundo moderno. Adicione à notação de número de base 379 4–9 da Tabela 2, por exemplo, 
políticas de educação pública nos Estados Unidos 379.73. 
 
380 Comércio, comunicações, transporte; Exceto para modificações mostradas em entradas 
específicas, adicione a cada subdivisão identificada por * como segue: 
06 Organizações e gestão, Incluindo empresas comerciais. Diretórios de classe de empresas 
comerciais, listas de membros com informações do diretório em 025. Consulte o Manual em 380: 
Adicionar tabela: 09 vs. 06. 
068 Gerenciamento público e privado. 
 
09 História, tratamento geográfico, biografia, empresas de negócios específicos de classe 
em 06. Consulte o Manual em 380: Adicionar a tabela: 09 vs. 06. Regulação e controle público de 
classe em 354.7. Veja o Manual em 380.  
 
RESUMO 
380.1–.9 Subdivisões padrão 
381 Comércio 
382 Comércio Internacional (Comércio Exterior) 
383 Comunicação postal 
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384 Comunicações 
385 Transporte ferroviário 
386 Via navegável interior e transporte por balsa 
387 Água, ar, transporte espacial 
388 Transporte 
389 Metrologia e padronização 
 
[.01] Filosofia e teoria. Transferido para 380.1. 
[0.02–0.09] Subdivisões padrão. Transferido para 380.2–380.9. 
.1 Filosofia e teoria [anteriormente 380.01]. 
.2–.9 Subdivisões padrão [anteriormente 380.02–380.09]. 
 
381 Comércio, Incluindo canais de marketing; comercio de varejo; mercados, lojas; comércio 
atacadista; produtos e serviços específicos; trabalhos que discutem o consumo como medida de 
valor, valor ou tipo de comércio de produtos específicos; gestão de empresas; venda de produtos 
e serviços específicos; comércio inter-regional e interestadual. Classificar aqui comércio interno 
(comércio doméstico), armazenagem; a interdisciplinaridade trabalha em marketing. Oferta e 
demanda de classe em 338.1–338.5; práticas restritivas de classe nos negócios e organizações 
engajadas no comércio em 338.8; problemas do consumidor de classe e seus alívios em 381.3; 
trabalhos abrangentes de classe em armazenamento em 388; classe interdisciplinar trabalha com 
tráfico de escravos em 306.3; aulas interdisciplinares sobre consumo, sobre o consumo de 
produtos e serviços específicos em 339.4; classe trabalhos interdisciplinares em exposições, em 
feiras 907.4. Cooperativa de classe, trabalho, finanças, terra, economia de energia em relação ao 
comércio com o ramo de economia em 330, por exemplo, marketing cooperativo 334. Para 
cooperativas de consumidores, cooperativas de produtores, ver 334; para comércio internacional 
ver 382; para gestão de marketing, ver 658.8. Consulte o Manual em T1—025 vs. T1—029; 
também em 709.2 vs. 381. 
 
.029 Miscelânea comercial. Não utilize para avaliação e manuais de compra; classe em 381.3. 
Aula aqui trabalhos interdisciplinares sobre miscelânea comercial. Para miscelânea comercial em 
relação a um produto específico ou serviço, consulte o número não comercial do produto ou 
serviço, mais a notação 029 da Tabela 1, por exemplo, guias de compradores para automóveis de 
passageiros 629.222029. Consulte o Manual em T1—025 vs. T1—029.  
 
.3 Política comercial, Incluindo movimentos de consumo; informações do consumidor; educação 
do consumidor, trabalhos abrangentes de avaliação de produtos e serviços a serem adquiridos, 
avaliação interdisciplinar e manuais de compras; proteção do consumidor. Classifique aqui os 
problemas do consumidor e seu alívio; consumismo. Classifique os perigos do produto em 363.19; 
fraude de classe em 364.16. Para guias de avaliação de compra e educação do consumidor para 
produtos e serviços domésticos e pessoais, ver 640.73. Para avaliação e manuais de compra de 
um produto ou serviço específico, consulte o produto ou serviço, mais a notação 029 da Tabela 1, 
por exemplo, manual de avaliação de automóveis de passageiros 629.222029. *Adicione 
conforme instruído em 380. 
 
382 *Comércio Internacional (Comércio Exterior), Incluindo tópicos gerais de comércio 
internacional (por exemplo, teorias; equilíbrio de pagamentos); política comercial; produtos e 
serviços específicos; trabalhos discutindo o consumo como uma medida do volume, valor ou tipo 
de comércio em produtos; comércio de importação; barreiras comerciais não tarifárias; comércio 
de exportação; política tarifária; trabalhos interdisciplinares sobre direitos aduaneiros; acordos 
comerciais; acordos sobre barreiras comerciais não tarifárias, sobre tarifas. Classifique aqui o 
comércio entre nações e suas colônias, protetorados, trustes. Textos de classe de tratados sobre 
tarifas em 343.05; textos de classe de tratados de comércio em 343.08; classificar o comércio 
combinado de importação e exportação de um país, o comércio entre dois países em 382.09; 
classe trabalhos abrangentes sobre especialização e vantagem comparativa em 338.6; aulas 
interdisciplinares sobre finanças internacionais em 332; imperialismo econômico de classe; 
economia geral; cooperação e arranjos internacionais para este fim; trabalho interdisciplinar em 
economia internacional em 337; aulas interdisciplinares sobre consumo de produtos e serviços 
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específicos em 339.4; aula interdisciplinar trabalha em organizações intergovernamentais em 
341.2. Para um aspecto específico dos direitos aduaneiros, veja o aspecto, por exemplo, lei 
343.05. Consulte o Manual em T1—025 vs. T1—029. 
 
.01 Filosofia e teoria. Não use para teorias de comércio internacional; aula em 382.  
 
.06 Organizações e gestão. Não use para organizações associadas a acordos comerciais; aula 
em 382, Incluindo empresas comerciais, diretórios de classe de empresas comerciais, listas de 
membros com diretório, informações em 382.025. 
 
> 383–388 Comunicações e transporte. A classe abrangente trabalha em comunicações em 
384; classe abrangente trabalha em comunicação e transporte juntos, apenas em transporte em 
388. 
 
383 Comunicação postal, Incluindo o tratamento de correio; aspectos econômicos da produção; 
organização postal. Classe de coleta e entrega de correspondência dentro dos serviços militares 
em 355.6; classe obras abrangentes sobre comunicações em 384. Veja também 769.56 para 
filatelia. 
 
.06 Organizações e gestão. Não use para organizações postais; aula em 383. *Adicione 
conforme instruído em 380. 
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 383. 
 
384 *Comunicação, Incluindo gravações, sinalização visual; tópicos especiais de comunicação 
por exemplo, aspectos econômicos da produção; instalações; atividades e serviços; imagens em 
movimento. Aula aqui trabalhos interdisciplinares em telecomunicações. Classe de sociologia da 
comunicação em 302.2; serviços de classe projetados para facilitar a comunicação por pessoas 
com deficiência em 362.4; serviços de classe projetados para facilitar a comunicação de pessoas 
no final da idade adulta em 362.6; classe abrangente trabalha em comunicações e transportes em 
388. Para comunicação postal, veja 383. Para um aspecto específico de telecomunicações, veja o 
aspecto, por exemplo, engenharia de telecomunicações 621.382. Consulte o Manual em 384, 
384.54, 384.55 vs. 791.4. 
 
.1 *Telegrafia, Incluindo aspectos econômicos da produção; atividades e serviços; instalações. 
Classifique aqui a telegrafia por cabo submarino. Trabalhos abrangentes de classe em correio 
eletrônico em 384.3. Para transmissão de fax postal, veja 383; para radiotelegrafia, ver 384.5. 
 
.102 8 Técnicas e procedimentos auxiliares, materiais. Não use para aparelhos e 
equipamentos; classe em 384.1. 
 
.3 *Comunicação do computador. Transferência de informações baseadas em computador por 
qualquer uma das várias mídias (por exemplo, cabo coaxial ou ondas de rádio) de um computador 
para outro ou entre computadores e terminais, Incluindo aspectos econômicos da produção; 
instalações; atividades e serviços; trabalhos completos sobre correio eletrônico; videotexto. 
Classificar aqui redes de comunicações informáticas, ligações entre computadores através de 
linhas telefônicas. Venda de classe de hardware e software de comunicação de computador em 
381; classe telefonia via Internet em 384.6; aspectos econômicos de classe da produção de 
computadores hardware e software de comunicação e trabalhos abrangentes na produção e 
venda em 338.4; aulas interdisciplinares sobre comunicações por computador em 004.6; aulas 
interdisciplinares sobre correio eletrônico em 004.692. Para um tipo específico de correio 
eletrônico, consulte o tipo, por exemplo, transmissão por fax postal 383. Veja o Manual em 004.6 
vs. 384.3; também em 004.67 vs. 006.7, 025.042, 384.3. 
*Adicione conforme instruído em 380. 
 
.302 85 Aplicativos de computador. Aula aqui ciência da computação aplicada à economia e 
aspectos afins do fornecimento de comunicação por computador para o público. 
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.5 *Comunicação sem fio, Incluindo comunicação por satélite; radiotelegrafia; radiotelefonia; 
telefone portátil. Para uma forma específica de comunicação via satélite, veja o formulário, por 
exemplo, transmissão de televisão por satélite 384.55.  
 
.54 *Radiodifusão, Incluindo aspectos econômicos da produção; atividades e serviços por 
exemplo, agendamento, programas; instalações, por exemplo, canais de transmissão, estações, 
redes, satélites. Classificar aqui radiodifusão de transmissão pública não comercial, aspectos 
públicos de rádio amador, trabalhos interdisciplinares em radiodifusão e transmissão televisão, 
Técnicas de classe de produção de programas em 791.44. Classifique um tipo específico de 
programa com o tipo, por exemplo, noticiários 070.4. Para transmissão de televisão, veja 384.55. 
Consulte o Manual em 384, 384.54, 384.55 vs. 791.4. 
 
.55 *Televisão, Incluindo estações de televisão de baixa potência (LPTV), estações que 
retransmitem os programas das emissoras de serviço completo, originam uma programação que 
muitas vezes inclui televisão por assinatura e geralmente são limitados em poder a 10-1000 watts 
e um raio de transmissão de 10 a 15 milhas; aspectos econômicos da produção de televisão em 
geral; instalações e canais de televisão em geral; sistemas de transmissão direta por satélite 
(DBS), satélites, antenas parabólicas; atividades e serviços de televisão em geral, por exemplo, 
programação, programas; radiodifusão geral (televisão gratuita); televisão pública (televisão não 
comercial); televisão paga; televisão a cabo; transmissão de televisão controlada (circuito fechado 
de televisão); usos industriais, por exemplo, vigilância, monitoramento de processos industriais 
perigosos; produção de vídeo. Técnicas de classe de produção de programas em 791.45. 
Classifique um tipo específico de programa com o tipo, por exemplo, noticiários 070.4. Consulte o 
Manual em 384, 384.54, 384.55 vs. 791.4.  
 
.6 *Telefonia, Incluindo aspectos econômicos da produção; atividades e serviços; instalações. 
Classificar aqui telefonia via Internet; trabalhos abrangentes de comunicação em fios e cabos. 
Para telegrafia, veja 384.1; para radiotelefonia, telefones portáteis, ver 384.5; para televisão a 
cabo, veja 384.55. *Adicione conforme instruído em 380. 
 
385 *Transporte ferroviário, Incluindo aspectos econômicos da produção; atividades e serviços; 
e sistemas ferroviários inclinados de montanha; ferrovia combinada com outros sistemas de 
transporte (por exemplo, serviços de carga unificada, ferrovias de navios). Classifique aqui 
ferrovias de bitola padrão e bitola larga. Aspectos econômicos da classe das instalações em 
385.3; aspectos específicos da classe de bitola estreita e ferrovias especiais em 385.5; obras 
abrangentes de classe sobre transporte, no transporte terrestre em 388. Para correio ferroviário, 
veja 383; para operações com navios porta-contêineres, ver 387.5; para sistemas de trânsito 
ferroviário locais, ver 388.4. Veja o Manual em 629.04 vs. 388. 
 
.3 Instalações e veículos, Incluindo instalações estacionárias (por exemplo, o caminho, terminais 
e estações, instalações de comunicações); carros; locomotivas; frota de trens. Classe de uso de 
instalações e veículos em atividades e serviços específicos em 385; obras abrangentes de classe 
em túneis e pontes em 388.1. Para material circulante de sistemas de trânsito ferroviário local, 
consulte 388.4.  
 
.5 *Ferrovias de bitola estreita e para fins especiais, Incluindo ferrovias industriais. Ferrovias 
de classe inclinada e de montanha em 385. Para ferrovias especiais localizadas inteiramente 
dentro de uma região metropolitana, ver 388.4. Sistemas de monotrilhos; ferrovias interurbanas 
(linhas de bonde que circulam entre áreas urbanas ou rurais) realocadas para 388.4.  
 
386 *Transporte fluvial e balsa, Incluindo aspectos econômicos da produção; atividades, 
serviços, instalações, navios; tipos específicos de transporte fluvial e por balsa, por exemplo, 
transporte fluvial, canal de transporte. Acrescentam-se subdivisões para o transporte fluvial e por 
balsa, para transporte hidroviário interior sozinho. A classe abrangente trabalha no transporte em 
água em 387; classe abrangente trabalha no transporte em 388. Para correio fluvial, ver 383. Veja 
o Manual em 629.04 vs. 388. *Adicione conforme instruído em 380. 
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387 Água, ar, transporte espacial. Classificar aqui obras abrangentes sobre transporte 
aquaviário. A classe abrangente trabalha no transporte em 388. Para transporte fluvial e de balsa, 
consulte 386. 
 
[0.001–0.009] Subdivisões padrão de transporte aquaviário, Transferido para 387.01–387.09. 
 
.01–.09 Subdivisões padrão de transporte aquaviário [anteriormente 387.001–387.009]. 
Notação da Tabela 1 modificada em 380, por exemplo, transporte por água de empresas 
comerciais 387.06; no entanto, não use para água, ar, espaço para transporte juntos; classe em 
388.01–388.09.  
 
.1 Portos, Incluindo a localização fisiográfica dos portos; portos livres; instalações portuárias; 
Atividades e serviços. Classifique aqui portos em águas de maré. Classifique um porto específico, 
um porto livre específico em 387.109. Para portos interiores, ver 386.  
 
.2 Navios, Incluindo veículos com colchão de ar; tipos gerais, por exemplo, pequenas 
embarcações, veleiros, navios a motor, embarcações submersíveis; tipos específicos, por 
exemplo, navios mercantes acionados por energia e fabris; embarcações submersíveis não 
militares. Classe de uso de navios no transporte hidroviário interior em 386; uso de classe de 
navios em atividades e serviços específicos em 387.5. Veja o Manual em 629.04 vs. 388. 
 
.5 *Transporte marítimo, Incluindo aspectos econômicos da produção; rotas e tipos de rotas; 
rotas específicas; atividades e serviços; salvamento; instalações. Classe de carga unitizada em 
385; atividades de classe e serviços de portos, instalações de portos em 387.1; aspectos 
econômicos de classe de navios em 387.2. Para correio marítimo, consulte 383; para portos 
marítimos, faróis, ver 387.1; para navios, consulte 387.2. Veja o Manual em 629.04 vs. 388. 
*Adicione conforme instruído em 380. 
 
387 Comércio, comunicações, transporte 
.7 *Transporte aéreo, Incluindo aspectos econômicos da produção; rotas; aeronaves e 
instalações; atividades e serviços. Para correio aéreo, consulte 383. Veja o Manual em 629.04 vs. 
388; também em 629.136 vs. 387.7. 
 
.8 *Transporte espacial. Veja o Manual em 629.04 vs. 388. 
 
388 *Transporte, Incluindo tópicos especiais de transporte, por exemplo, atividades e serviços; 
transporte de massa; serviços de frete; estudos comparativos de tipos de transporte; aspectos 
econômicos do transporte. Classifique aqui o transporte terrestre, trabalhos abrangentes sobre 
comunicações e transporte, trabalhos interdisciplinares sobre transporte, Serviços de classe 
destinados a facilitar o uso de transporte por pessoas com deficiências em 362.4; serviços de 
classe projetados para facilitar o uso de transporte por pessoas no final da idade adulta em 362.6; 
transporte de classe de alunos em 371.8; classe serviços de carga unificados em 385. Classifique 
um estudo comparativo de um tipo específico de transporte com o tipo, por exemplo, estudo 
comparativo do transporte local 388.4. Para segurança no transporte e medidas de segurança, 
veja 363.12; Para segurança no transporte, veja 363.28; para aspectos comerciais de 
armazenagem, veja 381; para transporte postal, ver 383; para comunicações, ver 384; para 
transporte ferroviário, ver 385; para água, ar, transporte espacial, ver 387; para tecnologia de 
transporte, ver 629.04. Veja também 385 para ferrovia combinada com outros sistemas de 
transporte. Veja o Manual em 629.04 vs. 388. 
 
.1 *Estradas, Incluindo aspectos econômicos da produção; tipos de estradas; características 
especiais das estradas. Classifique aqui rodovias, sinais de classe e sinais para controle de 
tráfego em 388.3. Efeitos econômicos de classe de estradas em um aspecto específico de uma 
atividade econômica com a atividade, por exemplo, efeito no local da empresa 338.6. Para túneis 
ferroviários, pontes ferroviárias, ver 385.3; para serviços rodoviários e uso, veja 388.3; para vias 
urbanas, ver 388.4. Para um aspecto específico de túneis, veja o aspecto, por exemplo, 
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engenharia de túnel 624.1; para um aspecto específico de pontes, veja o aspecto, por exemplo, 
engenharia de pontes 624.2.  
 
.102 2 Ilustrações, modelos, miniaturas. Não use para mapas, planos, diagramas; classe em 
912. *Adicione conforme instruído em 380. 
 
.3 *Transporte veicular, Incluindo fluxo de tráfego e manutenção; atividades e serviços 
veiculares; terminais, estações, paradas; veículos; trabalhos interdisciplinares em veículos 
terrestres; trabalhos abrangentes em veículos de almofada de ar, Transporte de veículos urbanos 
de classe em 388.4. Para controle de tráfego pela polícia, ver 363.2; para material circulante 
ferroviário, ver 385.3; para navios de almofada de ar para vias navegáveis interiores, ver 386; para 
navios com almofada de ar para transporte marítimo, ver 387.2; para material circulante de 
trânsito ferroviário de sistemas locais, veja 388.4. Para um aspecto específico de veículos, 
consulte o aspecto, por exemplo, engenharia de veículos terrestres motorizados 629.2. Veja o 
Manual em 629.04 vs. 388.  
 
.4 *Transporte local, Incluindo sistemas de monotrilho; ferrovias interurbanas (linhas de bonde 
entre áreas urbanas ou de áreas urbanas para áreas rurais) [ambos anteriormente 385.5]; tópicos 
especiais de transporte local, por exemplo, aspectos econômicos da produção; tipos específico de 
transporte local, por exemplo, tráfego de veículos e pedestres, transporte ferroviário local; 
sistemas de trânsito; sistemas de transporte ferroviário leve; terminais, estações, 
estacionamentos. Classifique aqui transporte urbano e suburbano, trânsito rápido, trânsito de 
massa, serviços de passageiros. Veículos de classe em 388.3. Para um aspecto específico de 
estacionamento, consulte o aspecto, por exemplo, planejamento urbano 711.  
 
.5 *Transporte duto viário, Incluindo petróleo; gás natural; carvão; pasta de carvão.  
 
389 Metrologia e padronização, Incluindo coleções interdisciplinares de padrões [anteriormente 
602], interdisciplinares funcionam em padrões. Trabalhos interdisciplinares de classe sobre 
cronologia em 529; tabelas matemáticas de classe de conversão de um sistema para outro, 
trabalhos interdisciplinares de medição em 530.8. Para lei de normalização e normas, ver 343.07; 
para aspectos da administração pública de padronização e padrões, ver 352.8; para aspectos de 
produção de gerenciamento de padronização e padrões, veja 658.5. Para padronização e normas 
de um tópico específico, veja o tópico, mais a notação 02 da Tabela 1, por exemplo, padrões 
técnicos 602. *Adicione conforme instruído em 380.  
 
390 Costumes, etiqueta, folclore. Subdivisões padrão são adicionadas para costumes, etiqueta, 
folclore juntos; para costumes sozinhos, Incluindo costumes de classes econômicas, sociais e 
ocupacionais específicas. Classe aqui trabalhos interdisciplinares sobre cerimônias, ritos, para 
costumes da vida militar, ver 355.1. Para um tipo de cerimônia ou rito não aqui previsto, ver o tipo, 
por exemplo, ritos religiosos 203, cerimónias militares 355.1.  
 
RESUMO 
390.01–.09 Subdivisões padrão de costumes, etiqueta, folclore juntos; subdivisões padrão 
da alfândega 
391 Traje e aparência pessoal 
392 Costumes de ciclo de vida e vida doméstica 
393 Costumes da morte 
394 Costumes gerais 
395 Etiqueta (Maneiras) 
398 Folclore 
399 Costumes de guerra e diplomacia 
 
.01–.07 Subdivisões padrão. 
 
.08 Grupos de pessoas. 
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.086 Pessoas por diversos atributos sociais. Não use para pessoas por condição econômica, 
por classe social; aula em 390. 
 
.088 Grupos religiosos. Não use para grupos ocupacionais; aula em 390. 
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. 
> 391–394 Alfândega. Aula abrangente de trabalhos sobre alfândega; costumes de determinadas 
condições econômicas e sociais, classes ocupacionais em 390. Para costumes de guerra e 
diplomacia, veja 399. 
 
391 Traje e aparência pessoal. Subdivisões padrão são adicionadas para traje e aparência 
pessoal juntos, para traje sozinho, Incluindo trajes de grupos econômicos, sociais, ocupacionais; 
traje dos homens, mulheres, crianças. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre trajes, 
roupas, vestuário, moda, roupas casuais, roupas esportivas. Tipos de roupas para homens, 
mulheres, crianças, acessórios para homens, mulheres, crianças em 391.4. Traje de classe e 
roupas associadas a uma ocasião específica com a ocasião em 392-394, por exemplo, roupas de 
casamento 392.5. Para design de moda, consulte 746.9. Para um aspecto específico de trajes e 
roupas, veja o aspecto, por exemplo, figurino de palco 792.02, construção de roupas 646.4. Veja o 
Manual em 391 vs. 646, 746.9.  
.001–.007 Subdivisões padrão. 
.008 Grupos de pessoas. 
.008 1 Pessoas por gênero ou sexo. 
[0,008 11] Homens. Não use; aula em 391. 
[.008 2] Mulheres. Não use; aula em 391. 
.008 3 Jovens. Não use para crianças menores de doze anos; aula em 391. 
.008 4 Pessoas em estágios específicos da idade adulta. Não use para roupas para homens 
em fases específicas da idade adulta, vestuário para mulheres em fases específicas da idade 
adulta; aula em 391. 
.008 6 Pessoas por diversos atributos sociais. Não use para pessoas por condição econômica, 
pessoas por classe social; aula em 391. 
.008 8 Grupos religiosos. Não use para grupos ocupacionais; aula em 391. 
.009 História, tratamento geográfico, biografia. 
 
.4 Tipos de vestuário; acessórios; botões, Incluindo luvas, mitenes, calçado, gravata; roupas 
íntimas, meias, roupa de dormir, roupa de dormir; chapéu; gorros, bonés, chapéus; agasalhos; 
sobretudos, gabardinas; casacos e jaquetas; tipos específicos de vestuário, por exemplo, vestidos, 
ternos, camisas, blusas, tops, calças, saias; roupas para propósitos especiais. Trabalhos 
abrangentes de classe em roupas em 391. Para joias, veja 391.7; para roupas de casamento, veja 
392.5. 
 
391 Costumes, etiqueta, folclore 
[.401–.409] Subdivisões padrão. Não use; classe em 391.001–391.009. 
 
.5 Penteados, Incluindo barbas, perucas.  
 
.6 Aparência pessoal, Incluindo contornos do corpo; uso de cosméticos e perfumes; limpeza 
pessoal e higiene; tatuagem; Para penteados, veja 391.5. 
 
.7 Joias, Incluindo piercing; anéis de dedo. Aula aqui trabalhos interdisciplinares sobre joalheria. 
Para fabricação de joias, consulte 739.27. 
 
392 Costumes de ciclo de vida e vida doméstica. Para costumes de morte, veja 393.  
 
.1 Costumes de nascimento, puberdade, maior idade, Incluindo costumes de criação de filhos. 
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.3 Costumes relativos a locais de moradia e artes domésticas, Incluindo mobiliário, 
aquecimento, iluminação, saneamento; culinária. Trabalhos abrangentes de classe sobre 
alimentação e refeições em 394.1. 
 
.4 Costumes de namoro e noivado. Subdivisões padrão são adicionadas para costumes de 
namoro e noivado juntos, apenas para costumes de namoro, Incluindo compra de noiva, noivado 
infantil. 
 
.5 Costumes de casamento e casamento. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, Incluindo roupas de casamento. Veja também 395.2 para etiqueta de 
casamentos. 
 
.6 Costumes das relações sexuais, Incluindo acompanhamento. Para costumes de namoro e 
noivado, ver 392.4; para casamento e costumes de casamento, ver 392.5. 
 
393 Costumes da morte. Costumes relativos à disposição dos mortos e ao luto, Incluindo 
sepultamento; cremação; embalsamamento; exposição e luto. 
 
394 Costumes gerais, Incluindo beijos, palavrões; costumes recreativos; cerimônias oficiais e 
observâncias; concursos, procissões, desfiles; feiras; costumes de cavalaria; duelo e suicídio; 
canibalismo. Etiqueta de classe em 395; planejamento de aulas, promoção, encenação de 
concursos, procissões, desfiles em 791.6. Concursos de classe, procissões, desfiles associados a 
uma atividade com a atividade, por exemplo, desfiles do Dia de Ação de Graças 394.2649. Para 
cerimônias militares, ver 355.1. 
 
.1 Comer, beber; usando drogas. Situações e métodos de uso, usos proibidos, Incluindo 
alimentos; ingestão de bebidas alcoólicas; costumes do chá; cerimônias do chá; tabus 
alimentares. Boas maneiras à mesa de classe em 395.5. Para cozinhar, veja 392.3. 
 
.2 Ocasiões especiais, Incluindo aniversários, celebrações, dias de jejum, cerimônias oficiais de 
classe, concursos, procissões, desfiles em 394. 
 
.25 Carnaval; Pré-Quaresma. Aula aqui festivais de origem pré-Quaresma. Veja também 394.26 
para carnavais que não sejam festivais pré-Quaresma. 
 
.26 Feriados. Classificar aqui carnavais que não sejam festivais pré-Quaresma, festivais; datas da 
independência; feriados patrióticos, sazonais, seculares. Classifique uma estação associada a um 
feriado com o feriado, por exemplo, temporada de Natal 394.2663; classificar uma tecnologia ou 
ofício associado a férias com a tecnologia ou artesanato, por exemplo, fazer fogos de artifício 662, 
decorar ovos de Páscoa 745.594. Para Carnaval, Mardi Gras, veja 394.25. 
 
[.260 9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; turma em 394.269. 
> 394.261–394.264 Feriados seculares. Classifique aqui feriados patrióticos, feriados sazonais. 
Classe feriados religiosos de uma época específica em 394.265; classe abrangente funciona em 
394,26. 
 
.261 Feriados de dezembro, janeiro, fevereiro. Classifique aqui férias de inverno do hemisfério 
norte, feriados do verão do hemisfério sul. 
.261 2 Kwanzaa. 
.261 4 Ano Novo. 
.261 8 Dia dos Namorados. 
 
.262 Feriados de março, abril, maio. Classifique aqui férias de primavera do hemisfério norte, 
feriados do outono do hemisfério sul. 
.262 7 de maio. Classifique aqui o Primeiro de Maio como um festival de primavera, como um 
feriado de trabalho. 
.262 8 Dia das Mães. Aula aqui, Domingo das Mães. 
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.263 Feriados de junho, julho, agosto. Classifique aqui férias de verão do hemisfério norte, 
feriados do inverno do hemisfério sul. 
.263 4 Quatro de julho. 
.263 5 Dia da Bastilha. 
 
.264 Feriados de setembro, outubro, novembro. Classifique aqui férias de outono do hemisfério 
norte, feriados da primavera do hemisfério sul. 
.264 4 Oktoberfest. 
.264 6 Dia das Bruxas. 
.264 9 Ação de Graças. 
 
.265 Feriados religiosos. Feriados seculares de classe com origem religiosa ou quase religiosa 
em 394.261–394.264. Para feriados cristãos, veja 394.266; para feriados judaicos, veja 394.267. 
Consulte o Manual em 203, 263, 292-299 vs. 394.265 - 394.267. 
 
.266 Feriados cristãos. Feriados do ano da igreja. Para festivais pré-Quaresma, ver 394.25. 
Consulte o Manual em 203, 263, 292-299 vs. 394.265 - 394.267. 
.266 3 Natal. 
.266 7 Páscoa. 
.267 Feriados judaicos, Consulte o Manual em 203, 263, 292-299 vs. 394.265 - 394.267. 
 
.269 História, tratamento geográfico, biografia. Adicione ao número base 394.269 a notação 1–
9 da Tabela 2, por exemplo, feriados do México 394.26972. História da aula, tratamento 
geográfico, biografia de feriados específicos e de tipos específicos de feriados em 394.261 - 
394.267. 
 
395 Etiqueta (Maneiras). Trabalhos prescritivos e práticos sobre comportamento social. A menos 
que outras instruções sejam dadas, classifique um assunto com aspectos em duas ou mais 
subdivisões de 395 no número que vem por último, por exemplo, maneiras à mesa para crianças 
395.5 (não 395.1). Costumes de classe em 391-394. Para protocolo de diplomacia, veja 327.2. 
[.081–.084] Pessoas por gênero ou sexo; faixas etárias. Não use; classe em 395.1. 
 
.1 Etiqueta para pessoas por gênero ou sexo; para faixas etárias. 
 
.2 Etiqueta para os estágios do ciclo de vida, Incluindo noivados e casamentos; funerais; 
ocasiões associadas ao nascimento, puberdade, maioria.  
 
.3 Etiqueta para ocasiões sociais, Incluindo danças. Classifique aqui hospitalidade e 
entretenimento. Etiqueta de classe para os estágios do ciclo de vida em 395.2; convites de aula 
em 395.4.  
 
.4 Coresposta, Incluindo convites e anúncios. Classificar aqui estilos escritos e falados e formas 
de endereçamento e saudação.  
 
.5 Etiqueta por situações, Incluindo online, escola, etiqueta esportiva; etiqueta de negócios e 
escritório; comportamento público; modos à mesa; conversação; etiqueta ao telefone.  
 
[396] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
[397] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
398 Folclore, Incluindo história e crítica de assuntos específicos do folclore (por exemplo, 
fenômenos paranaturais e lendários); origem, papel, função de temas e assuntos do folclore como 
fenômenos culturais e sociais; piadas e brincadeiras; livros de piadas, piadas de classe e 
brincadeiras de autores conhecidos, trabalhos interdisciplinares sobre piadas e brincadeiras em 
808.88. Crítica literária de classe de contos individuais, coleções de contos, conhecimento sobre 
um tópico específico por um grupo étnico ou nacional específico com o grupo em 398.2089, por 
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exemplo, contos folclóricos de povos nativos norte-americanos 398.208997; classe crítica literária 
de contos individuais, coleções de contos, conhecimento sobre um tópico específico de um 
continente específico, país, localidade com o continente, localidade em 398.2093-398.2099, por 
exemplo, crítica literária de contos franceses e folclore sobre bruxas em 398.20944; tratamento 
abrangente de classe de crítica literária de contos ou folclore sobre um tópico específico com o 
tópico em 398.2, mais a notação 09 da tabela 398.21-398.28, por exemplo, crítica literária de 
contos e folclore sobre bruxas 398.2109. Veja também 201 para mitologia religiosa; também 800 
para literatura por identificação de autores e clássicos literários anônimos. Veja o Manual em 
398.2 vs. 398. Trabalhos interdisciplinares em chapbooks transferidos para 002. Chapbooks com 
conteúdo limitado a um assunto específico realocado para o assunto, por exemplo, assassinato 
364.152. 
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia do folclore. Para história, tratamento geográfico, 
biografia da literatura popular, ver 398.209.  
 
.2 Literatura popular. Folclore como literatura, Incluindo literatura popular por idioma; contos e 
folclore não previstos em outro lugar. Classificar aqui contos de fadas, apreciação literária e crítica 
da literatura popular; trabalhos interdisciplinares sobre mitologia. Classifique um clássico anônimo 
ou uma obra de um autor conhecido com o clássico ou trabalho em 800, por exemplo, sagas 
islandesas 839, contos de fadas de Hans Christian Andersen 839.81. Para mitologia religiosa, veja 
201; para enigmas, veja 398.6; para rimas e jogos de rimas, ver 398.8; para provérbios, veja 
398.9; para poesia popular, rimas e jogos de rimas, ver 808.81; para drama folclórico, veja 808.82. 
Veja o Manual em 398.2; também em 398.2 contra 201, 230, 270, 292–299; também em 398.2 
contra 398; também em 800 vs. 398.2; descontinuado o uso deste número para brincadeiras; aula 
em 398. 
 
.208 Grupos de pessoas. 
 
.208 9 Grupos étnicos e nacionais. Classifique aqui contos individuais, coleções de contos, 
conhecimento sobre um tópico específico. Adicione ao número base 398.2089 os números que 
seguem 305.8 em 305.81-305.89, por exemplo, contos populares de povos nativos norte-
americanos 398.208997. Classifique contos individuais, coleções de contos ou folclore por etnia e 
grupos nacionais de um continente específico, país, localidade onde predominam com o 
continente, país, localidade em 398.2093-398.2099, por exemplo, contos franceses e folclore da 
França 398.20944, de Quebec 398.209714.  
 
.209 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
.209 3–.209 9 Continentes, países e localidades específicos. Classifique aqui contos 
individuais, coleções de contos, conhecimento sobre um tópico específico de um continente, país, 
localidade específico; coleções de contos e conhecimento de um continente, país, localidade 
específico; obras que consistem igualmente dos contos e sabedoria e crítica deles. Adicione ao 
número base 398.209 notação 3–9 da Tabela 2, por exemplo, literatura folk da França 398.20944; 
no entanto, não adicione notação de tabela. Opção: Classificar contos individuais, coleções de 
contos, conhecimento sobre um tópico de um continente específico, país, localidade em 398,21–
398,28. 
> 398.21–398.28 Contos e sabedoria sobre um tópico específico. Adicione a cada subdivisão 
identificada por * da seguinte forma: 
01–07 Subdivisões padrão. 
08 Grupos de pessoas. 
[089] Contos individuais, coleções de contos, conhecimento sobre um tópico específico 
por grupos étnicos e nacionais. Não use; turma em 398.2089. Opção: continue a usar 089; 
prefira 398.2089. 
 
09 História, tratamento geográfico, biografia. Aula aqui crítica literária. Obras abrangentes de 
classe sobre história e crítica de um tópico específico com o tópico em 398. Veja o Manual em 
398.2 vs. 398. 
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[093–099] Contos individuais, coleções de contos, conhecimento sobre um tópico 
específico de um continente específico, país, localidade. Não use; turma em 398.2093–
398.2099. Opção: Continue a usar 093–099; prefira 398.2093–398.2099. A classe abrangente 
funciona em 398.2.  
 
.21 *Contos e sabedoria de seres paranaturais de forma humana e semi-humana. Para 
lobisomens, veja 398.24; para fantasmas, veja 398.25. Veja também 398.2 para trabalhos 
abrangentes sobre contos de fadas (contos de seres paranaturais). *Adicione conforme instruído 
em 398.21–398.28. 
 
.22 *Contos e sabedoria de pessoas sem poderes paranormais. Classifique aqui pessoas 
lendárias ou mitológicas. 
 
.23 *Contos e tradições de lugares e tempos, Incluindo lugares reais; lugares lendários; 
feriados, estações. Classificar eventos históricos e quase históricos em 398.27.  
 
.24 *Contos e sabedoria de plantas e animais reais e lendários. Aula aqui agricultura. 
Trabalhos abrangentes de classe sobre contos e sabedoria envolvendo ciência em 398.26. 
Consulte o Manual em 800 vs. 398.24, 590, 636.  
 
.25 *Histórias de fantasmas.  
 
.26 *Contos e sabedoria envolvendo fenômenos físicos e naturais reais e lendários. 
Classifique aqui obras abrangentes sobre contos e folclore envolvendo ciência e temas técnicos. 
Para contos e conhecimento de plantas e animais, veja 398.24; para contos e lendas envolvendo 
temas técnicos, ver 398.27. 
 
.27 *Contos e sabedoria da humanidade e existência humana, Incluindo especificidades 
humanas, sociais, técnicas, artísticas, recreativas, literárias, temas históricos, políticos, militares. 
Para contos e tradições de pessoas sem poderes paranormais, veja 398.22; para contos e 
sabedoria da agricultura, veja 398.24. Contos e conhecimento de outros tópicos transferidos para 
398.28. 
 
.28 *Contos e conhecimento de outros tópicos [anteriormente 398.27]. Contos e conhecimento 
não previstos em outro lugar. 
 
.6 Enigmas. Enigmas de classe como um tipo de quebra-cabeça semelhante aos quebra-cabeças 
lógicos em 793.735; classe enigmas como piadas de autores conhecidos em 808.88. Consulte o 
Manual em T3-8 vs. 398.6, 793.735. Trabalhos interdisciplinares em enigmas transferidos para 
808.88. *Adicione conforme instruído em 398.21–398.28. 
 
.8 Rimas e jogos de rimas. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos 
no título, incluindo rimas de pular corda, canções de ninar, trava-línguas; rimas de contagem 
(contando rimas); gritos de rua e canções. Classificar aqui rimas infantis anônimas da tradição 
oral. Formas de classe de poesia popular não previstas aqui com a forma em 800, por exemplo, 
romances métricos medievais 808.81. Trabalhos interdisciplinares em trava-línguas transferidos 
para 808.88. 
[.808 3] Jovens. Não use; classe em 398.8.  
 
.9 Provérbios. Classifique aqui aforismos (ditados populares). 
 
399 Costumes de guerra e diplomacia, Incluindo danças, cachimbo da paz. Protocolo de classe 
de diplomacia em 327.2; costumes de classe da vida militar em 355.1; classe canibalismo em 394. 
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CDD – CLASSIFICATION DECIMAL DE DEWEY 
CLASSE 400 

 
400 Idioma, Incluindo tópicos especiais, por exemplo, bilinguismo, multilinguismo. Classificar aqui 
trabalhos interdisciplinares sobre língua e literatura. Instâncias específicas de classe de 
bilinguismo em 420-490 com o idioma dominante no país em que a interação linguística ocorre, 
sem uso de notação 01–09 da Tabela 1, por exemplo, uma discussão sobre o bilinguismo 
espanhol-inglês nos Estados Unidos 420. Para políticas governamentais sobre idiomas, veja 
306.44; para literatura, veja 800; para retórica, veja 808. Para a linguagem de um assunto 
específico, veja o assunto, mais notação 01 da Tabela 1, por exemplo, linguagem da ciência 501. 
 
RESUMO 
401–409 Subdivisões padrão 
410 Linguística 
420 Inglês e Inglês Antigo (Anglo-Saxão) 
430 Idiomas Alemães e afins 
440 Francês e línguas românicas relacionadas 
450 Italiano, Dálmata, Romeno, Rético, Sardo, Corso 
460 Espanhol, Português, Galego 
470 Latim e línguas itálicas relacionadas 
480 Grego clássico e línguas helênicas relacionadas 
490 Outros idiomas 
 
401 Filosofia e teoria, Incluindo trabalhos interdisciplinares sobre pragmatismo [anteriormente 
306.44], línguas; linguagens universais; discussões gerais de línguas internacionais, por exemplo, 
línguas diplomáticas, línguas francas; semântica, linguagens para propósitos; lexicologia, 
trabalhos interdisciplinares sobre terminologia; Aquisição de linguagem, percepção da fala; 
psicolinguística. Aula de referência em filosofia da linguagem em 121; pressuposição de classe, 
implicação na lógica em 160; classe matemática linguística em 410.1; tradução de aula de línguas 
para fins especiais em 418; aulas de línguas para alunos especiais, propósitos como segundas 
línguas em 418.0071; classes de linguagens artificiais em 499; classe trabalhos interdisciplinares 
sobre filosofia da linguagem em 121; aula interdisciplinar trabalha em comunicação, análise de 
conteúdo, semiótica em 302.2. Classifique a semiótica de um assunto específico com o assunto, 
mais a notação 01 da Tabela 1, por exemplo, semiótica de biologia 570,1; aula de análise do 
discurso de um assunto específico com o assunto, mais a notação 01 da Tabela 1, por exemplo, 
análise do discurso da ciência política 320.01; dicionários de classe de línguas para fins especiais 
com o propósito, mais notação 03 da Tabela 1, por exemplo, dicionários médicos 610.3; 
classifique um sinal internacional de idioma específico com o idioma em 419, por exemplo, 
American Sign Language como um idioma universal em 419; classifique outro idioma internacional 
específico com o idioma em 420–490, por exemplo, latim como língua diplomática 470, suaíli 
como língua franca 496. Para pragmática em sociolinguística, ver 306.44; para dicionários de 
linguística, ver 410.3; para a história dos significados das palavras, veja 412; para dicionários 
poliglotas gerais, ver 413; para lexicografia, ver 413.028; para linguística aplicada ao tratamento 
de terminologia, veja 418. Para terminologia (incluindo pronúncia e ortografia) de um assunto 
específico, veja o assunto, mais a notação 01 da Tabela 1, por exemplo, terminologia de 
linguística 410.1, terminologia de engenharia 620.001. Consulte o Manual em 407.1, T1—071 vs. 
401, T4—01, 410.71, 418.0071, T4—80071. 
 
.402 Miscelânea. 
 
.85 Aplicativos de computador. Aula de linguística computacional em 006.3. 
 
403 Dicionários, enciclopédias, concordâncias. Para dicionários, enciclopédias, concordâncias 
de linguística, ver 410.3; para dicionários poliglotas gerais, veja 413; para dicionários, 
enciclopédias, concordâncias da literatura, ver 803. 
 
[404] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
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405 Publicações em série. 
 
406 Organizações e gestão. 
 
407 Idioma, Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
 
.1 Educação. Consulte o Manual em 407.1, T1-071 vs. 401, T4-01, 410.71, 418.0071, 
T4—80071. 
 
.2 Pesquisa. Métodos de pesquisa baseados em corpus de classe em 410.1. 
 
408 Grupos de pessoas. Veja também 306.44 para sociologia da linguagem. 
 
.9 Tratamento do idioma em relação a grupos étnicos e nacionais. Classe etnolinguística em 
306.44. 
 
409 Tratamento geográfico e biografia. Não use para histórico de idiomas não limitado por área; 
aula em 417. Línguas de sinais específicas de classe e grupos de línguas de sinais em 419; 
classe outros idiomas específicos e grupos de idiomas em 420-490. Veja também 410.9 para 
tratamento geográfico e biografia de linguística. 
 
410 Linguística. Classificar aqui linguística descritiva, sincrónica; obras abrangentes sobre 
línguas eurasiáticas, em línguas indo-europeias, indo-germânicas e indo-hititas. Linguística de 
classe de línguas de sinais específicas em 419; linguística de classe de outros idiomas em 420-
490. Para sociolinguística, ver 306.44; para lexicologia, semiótica e semântica, ver 401; para 
línguas indo-europeias específicas que não sejam línguas indo-europeias orientais e línguas 
celtas, veja 420–480; para línguas do leste indo-europeu e celtas, ver 491. Veja o Manual em 410. 
 
RESUMO 
410.1–.9 Subdivisões padrão 
411 Sistemas de escrita de formas padrão de linguagens 
412 Etimologia de formas padrão de línguas 
413 Dicionários de formas padrão de idiomas 
414 Fonologia e fonética de formas de línguas 
415 Gramática de formas padrão de idiomas 
417 Dialetologia e linguística histórica 
418 Uso padrão (linguística prescritiva) 
419 Línguas de sinais 
 
410.1–.9 Subdivisões padrão 
.1 Filosofia e teoria. Não use para filosofia e teoria da linguagem e linguagens; classe em 401. 
Não use para escolas e teorias de linguística; aula em 410. Psicolinguística de classe em 401. 
Linguística de corpus de classe aplicada a uma obra ou as obras de um autor específico com a 
obra ou autor, por exemplo, versões da Bíblia 220.4, para as obras de Shakespeare 822,3; 
Linguística de corpus de classe aplicada a um tópico específico em linguística com o tópico, por 
exemplo, análise baseada em frases de corpus de substantivo 415. Para trabalhos sobre escolas, 
teorias, metodologias de linguística que enfatizam a sintaxe, ou sintaxe e fonologia, veja 415. 
 
.2 Diversos. Não use para miscelânea de idiomas e idiomas; aula em 402. 
 
.285 Aplicativos de computador. Classificar aplicações de informáticas em linguística de corpus 
em 410.1. Classe A, aplicação linguística computacional de um processo linguístico com o 
processo, mais a notação 0285 da Tabela 1, por exemplo, marcação de parte da fala 415.0285. 
Consulte o Manual em 006.3 vs. 410.285.  
 
.3–.9 Subdivisões padrão. Não use para subdivisões padrão de idioma e idiomas; classe em 
403–409. Consulte o Manual em 407.1, T1-071 vs. 401, T4-01, 410.71, 418.0071, T4—80071.  
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411 Sistemas de escrita de formas padrão de linguagens, Incluindo alfabetos, ideogramas, 
silabários; braile; abreviaturas, siglas, maiúsculo-minúsculas, pontuação, ortografia, transliteração; 
paleografia e epigrafia. Dicionários de classe de abreviaturas e siglas em 413; sistemas de escrita 
de classe de variações geográficas, de variações não geográficas modernas de línguas em 417; 
alfabetos manuais de classe, digitação em 418. Veja também 652 para trabalhos práticos sobre 
como escrever à mão ou à máquina, por exemplo, digitação 652.3.  
 
412 Etimologia de formas padrão de línguas. Etimologia de classe de variações geográficas, de 
variações não geográficas modernas e línguas em 417; trabalhos abrangentes de classe em 
linguística histórica em 417; classe interdisciplinar trabalha em onomástica em 929.9. Classifique 
um aspecto específico de etimologia com o aspecto, por exemplo, desenvolvimento fonético de 
palavras 414.  
 
.03 Dicionários, enciclopédias, concordâncias, Incluindo dicionários de epônimos 
[anteriormente 413]. 
 
413 Dicionários de formas padrão de idiomas, Incluindo dicionários especializados; dicionários 
poliglotas com palavras de entrada ou definições em apenas um idioma. Classificar aqui 
dicionários poliglotas, dicionários etimológicos de classe em 412.03; dicionários de classe de 
geografia, de variações não geográficas modernas de línguas em 417. Matéria da aula dicionários 
de abreviaturas, siglas, símbolos com o assunto, mais notação 01 da Tabela 1, por exemplo, 
dicionário de abreviaturas e siglas científicas 501; classe dicionários de assunto com o assunto, 
mais a notação 03 da Tabela 1, por exemplo, dicionário de medicina 610.3. Para dicionários de 
palavras cruzadas, veja 793.73. Para dicionários bilíngues, consulte o idioma, mais a notação 3 da 
Tabela 4, por exemplo, dicionário francês-inglês 443, dicionários de epônimos transferidos para 
412.03. 
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Aula aqui 
técnicas e procedimentos básicos; lexicografia.  
 
414 Fonologia e fonética de formas padrão de línguas. Subdivisões padrão são adicionadas 
para fonologia e fonética juntas, para fonologia sozinho, Incluindo características supra 
segmentares; entonação. Classifique aqui consoantes, vogais; morfofonologia, morfofonêmica, 
fonêmica, fonologia de classe e fonética das variações geográficas, das modernas variações de 
idiomas em 417; trabalhos abrangentes de classe sobre fonologia, morfologia, sintaxe; sobre 
fonologia e morfologia; sobre fonologia e sintaxe em 415. 
 
415 Gramática de formas padrão de idiomas, Incluindo classes de palavras (por exemplo, 
substantivos, pronomes, adjetivos, artigos, verbos); partes de fala; morfologia. Classificar aqui 
categorias gramaticais, frases, sintaxe, tópico e comentário; trabalhos abrangentes sobre 
fonologia, morfologia, sintaxe; em fonologia e morfologia; em fonologia e sintaxe, etimologia de 
classe em 412; classe morfofonologia, morfofonêmica em 414; gramática de classe de variações 
geográficas, de variações não geográficas modernas de idiomas em 417. Para fonologia, veja 
414; para gramática prescritiva, esquemas flexionais projetados para uso como auxílio no 
aprendizado de um idioma, consulte 418.  
 
.01 Filosofia e teoria. Não use para escolas e teorias de gramática; aula em 415. 
 
[416] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10. 
 
417 Dialetologia e linguística histórica, Incluindo dialetos, provincialismos; história da língua 
não limitada por área, mudança de linguagem, paleografia cobrindo todos os aspectos dos 
primeiros escritos para mudança e história de um elemento específico da linguagem, veja o 
elemento, por exemplo, paleografia limitada ao estudo da caligrafia antiga e medieval 411, 
gramática 415. Consulte o Manual em T4—7; também em 410. 
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418 Uso padrão (linguística prescritiva). Uso geral, formal e informal, Incluindo trabalhos 
abrangentes sobre instrução em leitura labial no que diz respeito a vários idiomas, trabalhos 
abrangentes sobre o uso de sinais e ortografia para codificação manual de vários idiomas padrão 
falados; tradução; interpretação; traduzir materiais sobre assuntos específicos; interpretando 
materiais sobre assuntos; interpretar literatura e retórica, traduzir obras sobre literatura, retórica; 
livros de frases multilíngues; leitura. Classificar aqui linguística aplicada. Classifique a linguística 
puramente descritiva em 411-415; dicionários de classe em 413; classe lexicografia em 413.028; 
aula de linguística prescritiva e aplicada às variações geográficas, para variações não geográficas 
modernas de línguas em 417. Aula traduzindo uma obra específica ou as obras de um autor 
específico com a obra, traduções da obra, ou autor, por exemplo, traduzindo a Bíblia 220, 
traduzindo a Bíblia em inglês 220.5, traduzindo as obras de Aristóteles 185; aula traduzindo um 
trabalho específico ou trabalhos de um autor específico com o trabalho ou autor, por exemplo, 
traduzindo a Eneida 873, traduzindo as obras de Shakespeare 822.3. Para retórica, veja 808. Para 
uso de sinais e digitação para codificação manual de um idioma falado específico, consulte o 
idioma mais a notação 8 da Tabela 4, por exemplo, uso de sinais e digitação para representar o 
inglês padrão, uso de Sinais da Língua de Sinais Britânica para representar o inglês padrão 428; 
para leitura labial de um idioma específico, consulte o idioma, mais a notação 8 da Tabela 4, por 
exemplo, leitura labial de inglês 428. 
 
.001–.006 Subdivisões padrão. 
.007 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
.007 1 Educação. Aula aqui ensino de segunda língua. Consulte o Manual em 407.1, T1-071 vs. 
401, T4-01, 410.71, 418.0071, T4—80071. 
.008–.009 Subdivisões padrão. 
 
419 Línguas de sinais, Incluindo as línguas de sinais usadas principalmente para outros fins que 
não a comunicação de surdos; línguas de sinais usadas principalmente para comunicação entre 
surdos ou entre ouvintes e surdos; línguas de sinais indígenas de surdos, trabalhos abrangentes 
sobre métodos de comunicação de surdos-cegos. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre 
ortografia digital, uso da ortografia digital como parte das línguas de sinais. Classe de 
comunicação não linguística (não estruturada), por exemplo, uso de gestos em 302.2. Para uso de 
sinais e digitação para codificação manual de padrão específico de línguas faladas, veja a notação 
8 da Tabela 4; para braile, veja 411; para trabalhos abrangentes sobre o uso de sinais e ortografia 
para codificação manual de vários idiomas padrão falados, consulte 418.  
 
[0.094–0.099] Continentes, países e localidades específicas no mundo moderno. Não use 
para línguas de sinais usadas principalmente para outros fins que não sejam comunicação entre 
surdos ou entre ouvintes e surdos, línguas de sinais usadas principalmente para comunicação 
entre pessoas surdas ou entre ouvintes e surdos, classe em 419. Não use para trabalhos 
abrangentes sobre todos os tipos de línguas de sinais; aula em 419.  
 
> 420–490 Idiomas específicos. Classifique aqui obras abrangentes sobre línguas específicas e 
suas literaturas, exceto para modificações mostradas em entradas específicas, adicione ao 
número base para cada idioma identificado por * conforme instruído no início da Tabela 4, por 
exemplo, gramática do japonês 495.6. O número base é o número dado para o idioma, a menos 
que o cronograma especifique um número diferente, os números usados nesta tabela para 
idiomas individuais não necessariamente correspondem exatamente com aqueles em 810-890. 
Dicionários poliglotas de classe em 413; obras abrangentes de classe em 410. Para línguas de 
sinais específicas, veja 419; para literaturas de línguas específicas, veja 810-890. Consulte o 
Manual em 420–490. 
 
> 420–480 Idiomas indo-europeus específicos, outros do que as línguas indo-europeias 
orientais e as línguas celtas. Obras abrangentes de classe em línguas indo-europeias em 410.  
 
420 Inglês e Inglês Antigo (Anglo-Saxão). 
.1–.9 Subdivisões padrão de inglês. Notação da Tabela 1 modificada em —01–09 na Tabela 4, por 
exemplo, semântica de Inglês 420.1.  
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421–428 Subdivisões do Inglês. Classifique aqui trabalhos abrangentes em inglês e inglês 
antigo (anglo-saxão), exceto para modificações mostradas em entradas específicas, adicione à 
base o número 42 notação 1–8 da Tabela 4, por exemplo, gramática da língua inglesa 425. Para 
inglês antigo (anglo-saxão), consulte 429.  
 
421 Sistema de escrita, fonologia, fonética do inglês padrão. Número construído de acordo 
com as instruções em 421–428. 
 
422 Etimologia do inglês padrão. Número construído de acordo com as instruções em 421–428. 
 
423 Dicionários de inglês padrão. Número construído de acordo com as instruções em 421–
428.  
 
[424] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8.  
 
425 Gramática do inglês padrão. Número construído de acordo com as instruções em 421–428.  
 
[426] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10. 
 
427 Variações históricas e geográficas, modernas não geográficas e variações do inglês. 
Número construído de acordo com instruções sob 421-428, Incluindo Inglês Médio, 1100–1500. 
Para inglês antigo (anglo-saxão), consulte 429. 
 
.001–.008 Subdivisões padrão. 
 
.009 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para inglês médio; aula em 427. 
 
[.009 4–.009 9] Continentes, países, localidades específicas no mundo moderno. Não use; 
aula em 427. 
 
428 Uso padrão do inglês (linguística prescritiva). Número construído de acordo com as 
instruções em 421–428. Aula aqui Inglês básico.  
 
429 *Inglês Antigo (Anglo-Saxão). Veja também 427 para inglês médio.  
 
430 idiomas alemães e afins, Incluindo tópicos especiais das línguas germânicas, por exemplo, 
sistemas de escrita, fonologia, fonética da forma padrão da língua; etimologia da forma padrão da 
língua; dicionários da forma padrão da língua; gramática da forma padrão da linguagem; variações 
históricas e geográficas, variações não geográficas; uso padrão da língua (linguística prescritiva). 
Classificar aqui línguas germânicas. Para inglês e inglês antigo (anglo-saxão), consulte 420. 
*Adicione ao número base conforme instruído em 420–490. 
 
.01 Filosofia e teoria das línguas germânicas, incluindo semântica, pragmática, linguagens para 
fins especiais; lexicologia; psicolinguística; dicionários de classe; lexicografia; trabalhos 
discursivos sobre terminologia destinados para ensinar vocabulário, ortografia e pronúncia em 
linguística aplicada; história dos significados das palavras; ensino de línguas para fins especiais; 
tradução de idiomas para fins especiais; trabalha em escolas, teorias, metodologias que enfatizam 
a sintaxe, ou sintaxe e fonologia; psicolinguística de um determinado tópico (por exemplo, leitura) 
em 430. Dicionários de classe de idiomas para propósitos com o propósito, mais a anotação 03 da 
Tabela 1, por exemplo, dicionários 610.3.  
 
.02 Miscelânea de línguas germânicas. 
.028 5 Aplicações informáticas de línguas germânicas. Classificar aplicativos de computador 
em linguística de corpus em 430.01. 
 
.03 Enciclopédias e concordâncias de línguas germânicas. Não use para dicionários; aula em 
430. 



437 
 

.05–.09 Subdivisões padrão de idiomas germânicos. 
 
.1–.9 Subdivisões padrão do alemão. Notação da Tabela 1 modificada em —01–09 na Tabela 4, 
por exemplo, semântica de Alemão 430.1.  
 
431–438 Subdivisões do alemão, exceto para modificações mostradas em entradas específicas, 
adicione ao número base 43 a notação 1-8 da Tabela 4, por exemplo, gramática da língua alemã 
435.  
 
431 Sistemas de escrita, fonologia, fonética do alemão padrão. Número construído de acordo 
com as instruções em 431–438.  
 
432 Etimologia do alemão padrão. Número construído de acordo com as instruções em 431–
438.  
 
433 Dicionários de alemão padrão. Número construído de acordo com as instruções em 431–
438.  
 
[434] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
435 Gramática do alemão padrão. Número construído de acordo com as instruções em 431–
438. 
 
[436] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10.  
 
437 Variações históricas e geográficas, variações do alemão não geográficas modernas. 
Número construído de acordo com as instruções em 431–438, incluindo alto alemão antigo para 
1100; Alto alemão médio e início do novo ensino médio Alemão, 1100–1500. Classe de baixo 
alemão em 439. 
 
.001–.008 Subdivisões padrão. 
.009 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para alto alemão antigo, alto alemão 
médio e o novo alto alemão, classe em 437.  
 
[.009 4–.009 9] Continentes, países, localidades específicas no mundo moderno. Não use; 
aula em 437.  
 
438 Uso padrão alemão (linguística prescritiva). Número construído de acordo com as 
instruções em 431–438.  
 
439 Outras línguas germânicas, Incluindo iídiche; línguas germânicas ocidentais; Frísio, Baixo 
Alemão (Plattdeutsch); Línguas germânicas do norte (línguas nórdicas); obras abrangentes no 
leste de línguas escandinavas, obras abrangentes sobre línguas escandinavas ocidentais, obras 
abrangentes sobre línguas escandinavas ocidentais modernas; compreensivo trabalha em línguas 
nos países nórdicos; Nórdico antigo [islandês antigo], islandês, feroês; línguas germânicas 
orientais. Para finlandês, Sami, veja 494.  
 
.3 Línguas Neerlandesas, Incluindo africâner. 
.31 *Holandês, Incluindo a Velha Baixa Francônia. Aula aqui Flamenco. 
 
.7 *Sueco, Incluindo variações históricas e geográficas tradicionais e modernas.  
 
.8 Dinamarquês e Norueguês, Incluindo Bokmål, Dano-Norueguês, Riksmål; Novo nórdico, 
Landsmål. *Adicione ao número base conforme instruído em 420–490.  
 
440 francês e línguas românicas relacionadas, Incluindo tópicos especiais de línguas 
românicas, por exemplo, sistemas de escrita, fonologia, fonética da forma padrão da língua; 
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etimologia da forma padrão da língua; dicionários da forma padrão da língua; gramática da forma 
padrão da linguagem; variações históricas e geográficas, variações não geográficas; uso padrão 
da língua (linguística prescritiva). Classificar aqui línguas românicas. Classe abrangente funciona 
em idiomas itálicos em 470. Para italiano, dálmata, romeno, rético, sardo, corsoum, ver 450; já 
para Espanhol, Português, Galego, ver 460.  
 
.01 Filosofia e teoria das línguas românicas, Incluindo semântica, pragmática, linguagens para 
fins especiais; lexicologia; psicolinguística; dicionários de classe; lexicografia; trabalhos 
discursivos sobre terminologia destinados a ensinar vocabulário, ortografia e pronúncia em 
linguística aplicada; história dos significados das palavras; ensino de línguas para fins especiais; 
tradução de idiomas para fins especiais; trabalha em escolas, teorias, metodologias que enfatizam 
a sintaxe, ou sintaxe e fonologia; psicolinguística de um determinado tópico (por exemplo, leitura) 
em 440. 
 
.02 Miscelânea de línguas românicas. 
 
.028 5 Aplicativos de computador de línguas românicas. Classificar aplicativos de computador 
em linguística de corpus em 440.01. 
 
.03 Enciclopédias e concordâncias de línguas românicas. Não use para dicionários; aula em 
440.  
 
.05–.09 Subdivisões padrão de línguas românicas. 
.1–.9 Subdivisões padrão do francês. Notação da Tabela 1 modificada em —01–09 na Tabela 
4, por exemplo, semântica de Francês 440,1.  
 
441–448 Subdivisões do francês, exceto para modificações mostradas em entradas específicas, 
adicione à base número 44 notação 1-8 da Tabela 4, por exemplo, gramática da língua francesa 
445.  
 
441 Sistemas de escrita, fonologia, fonética do francês padrão. Número construído de acordo 
com as instruções em 441–448.  
 
442 Etimologia do francês padrão. Número construído de acordo com as instruções em 441–
448.  
 
443 Dicionários de francês padrão. Número construído de acordo com as instruções em 441–
448.  
 
[444] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8.  
 
445 Gramática do francês padrão. Número construído de acordo com as instruções em 441–
448. 
 
[446] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10.  
 
447 Variações históricas e geográficas, não geográficas modernas e variações do francês. 
Número construído de acordo com as instruções em 441–448, Incluindo o francês antigo até 1400; 
Francês Médio, 1400-1600. Veja também 449 para Franco-Provençal (occitano). 
.001–.008 Subdivisões padrão. 
 
.009 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para francês antigo, francês médio; 
aula em 447.  
 
[.009 4–.009 9] Continentes, países, localidades específicas no mundo moderno. Não use; 
aula em 447. 
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448 Uso padrão do francês (linguística prescritiva). Número construído de acordo com as 
instruções em 441–448.  
 
449 Occitano, Catalão, Franco-Provençal. Classifique aqui Langue d'oc; provençal (occitano).  
 
450 Italiano, Dálmata, Romeno, Rético, Sardo, Corso. Classe Dálmata em 457; obras 
abrangentes de classe em línguas românicas em 440; obras abrangentes de classe em idiomas 
itálicos em 470.  
 
.1–.9 Subdivisões padrão do Italiano. Notação da Tabela 1 modificada em —01–09 na Tabela 4, 
por exemplo, semântica do Italiano 450.1. 
 
451-458 Subdivisões do Italiano, exceto para modificações mostradas em entradas específicas, 
adicione à base do número 45 a notação 1-8 da Tabela 4, por exemplo, gramática da língua 
italiana 455.  
 
451 Sistemas de escrita, fonologia, fonética do italiano padrão. Número construído de acordo 
com as instruções em 451–458.  
 
452 Etimologia do italiano padrão. Número construído de acordo com as instruções em 451–
458. 
 
453 Dicionários de italiano padrão. Número construído de acordo com as instruções em 451–
458. 
 
[454] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8. 
 
455 Gramática do italiano padrão. Número construído de acordo com as instruções em 451–
458.  
 
[456] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10. 
 
457 Variações históricas e geográficas, modernas não geográficas e variações do italiano. 
Número construído de acordo com as instruções em 451–458, Incluindo italiano antigo para 1300; 
italiano médio, 1300–1600; dálmata. 
.001–.008 Subdivisões padrão. 
.009 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para italiano antigo, italiano médio; 
aula em 457. 
[.009 4–.009 9] Continentes, países, localidades específicas no mundo moderno. Não use; 
aula em 457.  
 
458 Uso padrão do italiano (linguística prescritiva). Número construído de acordo com as 
instruções em 451–458.  
 
459 Sardenha, Córsega [ambos anteriormente 457], Romena, Rético, Incluindo variações 
geográficas na província de Cagliari da Sardenha; variações geográficas na província de Nuoro da 
Sardenha; variações geográficas na província de Sassari da Sardenha; variações geográficas na 
província de Oristano da Sardenha [todos anteriormente 457]. 
 
460 Espanhol, Português, Galego. Obras abrangentes de classe em línguas românicas em 440. 
.01–.09 Subdivisões padrão de obras abrangentes em espanhol, português, galego. 
.1–.9 Subdivisões padrão do espanhol. Notação da Tabela 1 modificada em —01–09 na Tabela 
4, por exemplo, semântica de Espanhol 460,1.  
 
461–468 Subdivisões do espanhol, exceto para modificações mostradas em entradas 
específicas, adicione à base do número 46 a notação 1-8 da Tabela 4, por exemplo, gramática da 
língua espanhola 465.  
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461 Sistemas de escrita, fonologia, fonética do espanhol padrão. Número construído de 
acordo com as instruções em 461–468.  
 
462 Etimologia do espanhol padrão. Número construído de acordo com as instruções abaixo de 
461-468.  
 
463 Dicionários de espanhol padrão. Número construído de acordo com as instruções em 461–
468.  
 
[464] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8.  
 
465 Gramática do espanhol padrão. Número construído de acordo com as instruções em 461–
468.  
 
[466] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10. 
 
467 Variações históricas e geográficas, modernas não geográficas, variações do espanhol. 
Número construído de acordo com as instruções em 461–468, Incluindo espanhol antigo para 
1100; Espanhol Médio, 1100–1600. 
.001–.008 Subdivisões padrão. 
.009 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para espanhol antigo, espanhol médio; 
aula em 467. 
[.009 4–.009 9] Continentes, países, localidades específicas no mundo moderno. Não use; 
aula em 467.  
 
468 Uso padrão do espanhol (linguística prescritiva). Número construído de acordo com as 
instruções em 461–468.  
 
469 Português; Galego e Brasileiro. Nome variante para galego: Gallegan. 
.01–.09 Subdivisões padrão do português. Notação da Tabela 1 modificada em —01–09 na 
Tabela 4, por exemplo, semântica do português 469.01. 
.1–.5 Subdivisões do Português, exceto para modificações mostradas em entradas específicas, 
adicione à base número 469, notação 1–5 da Tabela 4, por exemplo, gramática do português 
469.5.  
 
.7 Variações históricas e geográficas, variações modernas não geográficas. Número 
construído de acordo com as instruções em 420–490, Incluindo o português antigo até 1100; 
Português Médio, 1100–1600; pidgins, crioulos. 
.700 1–.700 8 Subdivisões padrão. 
.700 9 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para português antigo, português 
médio; classe em 469.7. 
[.700 94–.700 99] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
classe em 469,7. 
 
.8 Uso padrão do português (linguística prescritiva). 
.800 1–.800 9 Subdivisões padrão. 
.81–.86 Palavras, abordagens de expressão, leitura, leitores. Adicione ao número base 469.8 
os números seguintes -8 na notação 81–86 da Tabela 4, por exemplo, lendo português 469.84.  
 
470 Latim e línguas itálicas relacionadas. Classificar aqui línguas itálicas. Obras abrangentes 
de classe em latim e grego em 480. Para línguas românicas, veja 440. 
.01–.09 Subdivisões padrão de idiomas itálicos. 
 
.1–.9 Subdivisões padrão do latim. Notação da Tabela 1 modificada em —01–09 na Tabela 4, 
por exemplo, semântica do latim 470.1. 
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471–478 Subdivisões do latim, exceto para modificações mostradas em entradas específicas, 
adicione à base do número 47 a notação 1-8 da Tabela 4, por exemplo, gramática da língua latina 
475, Consulte o Manual em 471–475, 478 vs. 477.  
 
471 Sistemas de escrita, fonologia, fonética do latim clássico, número construído de acordo 
com as instruções em 471–478.  
 
472 Etimologia do latim clássico. Número construído de acordo com as instruções em 471–478. 
 
473 Dicionários de latim clássico. Número construído de acordo com as instruções em 471–
478. 
 
[474] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8.  
 
475 Gramática do latim clássico. Número construído de acordo com as instruções em 471–478.  
 
[476] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10.  
 
477 Latim antigo, pós-clássico e vulgar. Número construído de acordo com as instruções em 
471–478. Subdivisões padrão são adicionadas para qualquer ou todos os tópicos no título. Nome 
da variante para o latim antigo: latim pré-clássico.  
 
478 Uso do latim clássico (linguística prescritiva). Número construído de acordo com as 
instruções em 471–478. Classifique aqui o uso do latim clássico-renascentista durante os tempos 
medievais ou modernos. 
 
479 Outros idiomas itálicos. 
 
480 Grego clássico e línguas helênicas relacionadas. Grego clássico: o grego que floresceu 
entre 750 e 350 a.C. Classifique aqui línguas helênicas, obras abrangentes sobre idiomas 
clássicos (grego e latim); Para latim, veja 470. 
.01–.09 Subdivisões padrão de idiomas clássicos (grego e latim). 
 
.1–.9 Subdivisões padrão das línguas helênicas do grego clássico. Notação da Tabela 1 
modificada em —01–09 na Tabela 4, por exemplo, semântica de línguas helênicas, do grego 
clássico em 480.1. 
> 481–488 Subdivisões de clássicos, pré-clássicos, grego pós-clássico, exceto para 
modificações mostradas em entradas específicas, adicione à base do número 48 a notação 1-8 da 
Tabela 4, por exemplo, gramática da língua grega clássica 485. Os dialetos do grego clássico são 
classificados nos números do grego clássico (480.1–480.9, 481–485, 488). Para subdivisões 
padrão do grego clássico, veja 480.1–480.9.  
 
481 Sistemas de escrita, fonologia, fonética do grego clássico. Número construído de acordo 
com as instruções em 481–488. 
 
482 Etimologia do grego clássico. Número construído de acordo com as instruções em 481–
488. 
 
483 Dicionários de grego clássico. Número construído de acordo com as instruções em 481–
488. 
 
[484] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8.  
 
485 Gramática do grego clássico. Número construído de acordo com as instruções em 481–
488.  
 
[486] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 10. 
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487 Grego pré-clássico e pós-clássico. Número construído de acordo com as instruções em 
481–488, incluindo o grego bíblico.  
 
488 Uso do grego clássico (linguística prescritiva). Número construído de acordo com as 
instruções em 481–488.  
 
489 Outras línguas helênicas, Incluindo grego moderno.  
 
490 Outros idiomas.  
 
RESUMO 
491 Línguas indo-europeias e celtas orientais 
492 Línguas afro-asiáticas 
493 Línguas afro-asiáticas não semitas 
494 Línguas altaicas, urálicas, hiperbóreas, dravidianas, diversas línguas do sul da Ásia. 
495 Línguas do leste e sudeste da Ásia 
496 Línguas africanas 
497 Línguas nativas norte-americanas 
498 Línguas nativas da América do Sul 
499 Línguas não austronésias da Oceania, línguas austronésias, idiomas diversos. 
 
491 Línguas indo-europeias e celtas orientais, incluindo línguas indo-iranianas; obras 
abrangentes sobre línguas do sul da Ásia; Sânscrito; línguas indo-europeias médias; línguas 
iranianas; Báltico e outras línguas indo-europeias. Classifique as línguas prakrit modernas em 
491.4; classe trabalhos abrangentes sobre línguas indo-europeias em 410. Para línguas 
dravidianas e diversas línguas do sul da Ásia, veja 494.8; para as línguas do sul da Ásia 
intimamente relacionadas com as línguas do leste e sudeste da Ásia, ver 495; para línguas 
Andamanese, veja 495.9.  
 
.4 Línguas indo-arianas modernas. Título anterior: línguas índicas modernas, incluindo Sindi e 
Lahnda; Panjabi; línguas hindi ocidentais; obras abrangentes em idiomas hindi; Bengali; 
Assamese, Bihari, Oriya; Marathi e Konkani; Gujarati, Bhili, Rajastão; Cingalês-maldivo; Cingalês. 
Classifique aqui línguas prácritas modernas. Obras abrangentes de classe em línguas Prakrit em 
491. 
 
.6 Línguas celtas, Incluindo o gaulês; Gaélico irlandês; Gaélico escocês; Manx; Galês (Cymric); 
Cornualha; bretão.  
 
.7 Russo e idiomas eslavos orientais relacionados, incluindo ucraniano e bielorrusso. 
Classificar aqui línguas eslavas orientais. Obras abrangentes de classe em idiomas eslavos em 
491.8. 
.700 1–.700 9 Subdivisões padrão das línguas eslavas orientais. 
.701–.709 Subdivisões padrão do russo. Notação da Tabela 1 modificada em —01–09 na 
Tabela 4, por exemplo, semântica do russo 491.701.  
 
.71–.75 Sistemas de escrita, fonologia, fonética, etimologia, dicionários, gramática do 
russo. Adicione ao número base 491.7 notação 1-5 da Tabela 4, por exemplo, gramática de russo 
491,75. 
 
.77 Variações históricas e geográficas, variações não geográficas modernas de russo. Número 
construído de acordo com as instruções em 420–490, incluindo o russo antigo até 1550; Médio 
russo, 1550-1750.  
 
.770 01–.770 08 Subdivisões padrão. 
 
.770 09 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para russo antigo, russo médio; 
classe em 491.77. 
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491 Outras línguas 
[.770 094–.770 099] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não 
use; classe em 491,77. 
 
.78 Uso padrão do russo (linguística prescritiva).  
.780 01–.780 09 Subdivisões padrão. 
.781–.786 Palavras, abordagens para expressão, leitura, leitores. Adicione ao número base 
491.78 os números seguintes -8 na notação 81–86 da Tabela 4, por exemplo, lendo russo 
491.784.  
 
.8 Idiomas eslavos, incluindo o eslavo comum; tópicos especiais de línguas eslavas, por 
exemplo, escrever sistemas, fonologia, fonética da forma padrão da língua; etimologia da forma 
padrão da língua; dicionários da forma padrão do idioma; gramática da forma padrão da língua; 
histórico e variações geográficas, variações não geográficas modernas; uso padrão da linguagem 
(linguística prescritiva); Búlgaro e sua relação com as línguas eslavas do sul; Sérvio; Servo-croata 
(línguas de sérvios, croatas e bósnios tratados em conjunto como um único idioma; croata e 
bósnio; Esloveno; Línguas polacas e eslavas ocidentais afins; checo; eslovaco; Wendish 
(Lusatian, sérvio); Polabian. Classifique aqui obras abrangentes sobre idiomas balto-eslavos. 
Classe línguas bálticas em 491. Para línguas eslavas orientais, veja 491.7. 
 
.801 Filosofia e teoria das línguas eslavas, incluindo semântica, pragmatismo, linguagens para 
fins especiais; lexicologia; psicolinguística; dicionários de classe; lexicografia; trabalhos 
discursivos sobre terminologia destinado a ensinar vocabulário, ortografia e pronúncia em 
linguística; história dos significados das palavras; ensino de línguas para propósitos; tradução de 
línguas para fins especiais; funciona em escolas, teorias, metodologias que enfatizam a sintaxe, 
ou sintaxe e fonologia; psicolinguística de um tópico específico (por exemplo, leitura) em 491.8.  
.802 Miscelânea de línguas eslavas.  
.802 85 Aplicativos de computador de línguas eslavas. Classificar aplicativos de computador 
em linguística de corpus em 491.801. 
.803 Enciclopédias e concordâncias de línguas eslavas. Não use para dicionários; classe em 
491.8. 
.805–.809 Subdivisões padrão de idiomas eslavos.  
 
492 Línguas afro-asiáticas, incluindo tópicos especiais de línguas afro-asiáticas e semíticas (por 
exemplo, escrever sistemas, fonologia, fonética da forma padrão da língua; etimologia da forma 
padrão da língua; dicionários da forma padrão da língua; gramática do padrão forma da 
linguagem; histórico e variações geográficas, variações não geográficas modernas; uso padrão do 
idioma (linguística prescritiva); línguas semíticas orientais; acadiano (assírio-babilônico); línguas 
aramaicas, línguas aramaicas orientais, siríaco; línguas cananeias, línguas etíopes, línguas da 
Arábia do Sul. Classificar aqui línguas semíticas. Aula de hebraico em 492.4. Para línguas afro-
asiáticas não semitas, ver 493.  
 
.01 Filosofia e teoria das línguas afro-asiáticas, incluindo semântica, pragmatismo, linguagens 
para fins especiais; lexicologia; psicolinguística. Dicionários de classe; lexicografia; trabalhos 
discursivos sobre terminologia destinados a ensinar vocabulário, ortografia e pronúncia em 
linguística aplicada; história dos significados das palavras; ensino de línguas para fins especiais; 
tradução de idiomas para fins especiais; trabalho em escolas, teorias, metodologias que enfatizam 
a sintaxe, ou sintaxe e fonologia; psicolinguística de um determinado tópico, por exemplo, leitura 
em 492. 
 
.02 Miscelânea de línguas afro-asiáticas. 
.028 5 Aplicações informáticas de línguas afro-asiáticas. Classificar aplicativos de computador 
em linguística de corpus em 492.01.  
 
.03 Enciclopédias e concordâncias de línguas afro-asiáticas. Não use para dicionários; aula 
em 492. 
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.05–.09 Subdivisões padrão de línguas afro-asiáticas. 
 
.4 *Hebraico. 
 
.7 Árabe e Maltês. Classificar aqui Árabe clássico, árabe padrão moderno. Veja também 492 Para 
idiomas da Arábia do Sul. 
 
493 Línguas afro-asiáticas não semitas, incluindo tópicos especiais de línguas afro-asiáticas 
não semitas (por exemplo, escrever sistemas, fonologia, fonética da forma padrão da língua [por 
exemplo, Rosetta pedra, hieróglifos]; etimologia da forma padrão da língua; dicionários da forma 
padrão da língua; gramática da forma padrão da língua; variações históricas e geográficas, 
variações não geográficas modernas; uso padrão da língua [linguística prescritiva]); Egípcio; 
Cóptico; berbere línguas; Línguas cuchíticas e omóticas; Línguas chadicas. 
*Adicione ao número base conforme instruído em 420–490. 
 
494 Línguas altaica, urálica, hiperbórea, dravidiana, línguas diversas do sul da Ásia. Para 
japonês, consulte 495.6; para coreano, veja 495.7. Veja também 497 para idiomas Inuit, Yupik, 
Aleut.  
 
.8 Línguas dravidianas e línguas diversas do sul da Ásia. Línguas diversas do sul da Ásia 
limitadas a Nihali, Burushaski, idioma do roteiro do Indú. 
 
495 Línguas do leste e sudeste da Ásia, incluindo Karen; línguas tibetanas e afins tibeto-
birmanesas; birmanês. Aqui estão as línguas classificadas do sul da Ásia intimamente 
relacionadas com as línguas do leste e sudeste da Ásia. Classifique aqui línguas sino-tibetanas. 
Para línguas austronésias do leste e sudeste da Ásia, veja 499. 
 
.1 *Chinês, Incluindo variações históricas e geográficas, as variações modernas não geográficas. 
Variações do chinês. Classificar aqui dialeto de Pequim; Mandarim (Putonghua); chinês padrão 
escrito. 
 
.6 *Japonês.  
 
.7 *Coreano. 
 
.9 Línguas diversas do sudeste da Ásia. Línguas diversas do sudeste da Ásia limitadas às 
línguas Kadai, línguas Kam-Sui; Tailandês (Siamês) e idiomas Tai relacionados; Viet-Muong, 
Idiomas Austro-asiáticos, Hmong-Mien (Miao-Yao). Classificar aqui Línguas Daic. Para línguas 
austronésias, veja 499. 
 
496 Línguas africanas, incluindo idiomas Khoisan; línguas Níger-Congo; línguas nilo-saarianas; 
Línguas Chari-Nile (Macrosudanic). Classe africâner em 439.3; classifique malgaxe em 499. 
Classifique um crioulo africano tendo uma língua de origem primária não africana com a língua de 
origem, mais notação 7 da Tabela 4, por exemplo, Krio 427. Para línguas etíopes, veja 492; para 
línguas afro-asiáticas não semitas, ver 493. *Adicione ao número base conforme instruído em 
420–490. 
 
497 Línguas nativas norte-americanas, incluindo as línguas Inuit, Yupik, Aleut, Na-Dene; Álgico 
e Muskogean; línguas algonquinas; Penuciano, Maia, Mixe-Zoque, Uto-Asteca, Línguas Kiowa 
Tano; línguas Siouan, Iroquoian, Hokan, Chumash, Yuki; Oto-mangueano, línguas Chibchan da 
América do Norte, Misumalpan. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre idiomas nativos da 
América do Norte e do Sul. Para línguas nativas da América do Sul, veja 498.  
 
498 Línguas nativas da América do Sul, incluindo as línguas Chibchan e Barbacoan; Paz; 
quíchua, aimará, línguas Tucano, Jivaro, Tupí, Arawakan; Carib, Macro-Gê, Nambiquaran, 
Línguas Panoanas; Araucanian, Alacalufan, Chon, Lule-Vilela, Mataco-Guaicuru línguas. 
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499 Línguas não austronésias da Oceania, idiomas austronésios diversos. Línguas diversas 
limitadas a línguas hurritas, basco, elamita, etrusca, suméria, línguas caucasianas (caucasic), 
línguas artificiais, incluindo malgaxe; línguas polinésias; línguas malaio-polinésias orientais. Veja 
também 419 para línguas de sinais. 
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CDD – CLASSIFICATION DECIMAL DE DEWEY 
CLASSE 500 

 
Ciências naturais: ciências que lidam com a matéria e energia, ou com objetos e processos 
observáveis na natureza. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares em ciências naturais e 
aplicadas. Aula de história natural em 508. Aula de princípios científicos de um assunto com o 
assunto, mais notação 01 da Tabela 1, por exemplo, princípios científicos da fotografia 770.1; 
Para políticas governamentais sobre ciência, ver 338.9; para ciências aplicadas, ver 600. Veja o 
Manual em 231.7 vs. 213, 500, 576.8; também em 338.9 vs. 352.7, 500; também em 500 contra 
001.  
 
RESUMO 
500.2–.8 [Ciências físicas, ciências espaciais, grupos de pessoas] 
501–509 Subdivisões padrão e História natural 
510 Matemática 
520 Astronomia e Ciências afins 
530 Física 
540 Química e Ciências afins 
550 Ciências da Terra 
560 Paleontologia 
570 Biologia 
580 Plantas 
590 Animais 
 
.2 Ciências físicas. Para astronomia e ciências afins, veja 520; para física, veja 530; para química 
e ciências afins, veja 540; para ciências da terra, ver 550.  
 
.5 Ciências espaciais. Para astronomia, veja 520; para ciências da terra em outros mundos, veja 
550. Para aspectos de ciências espaciais de um assunto específico, veja o assunto, mais notação 
091 da Tabela 1, por exemplo, reações químicas no espaço 541.390919. Consulte o Manual em 
520 vs. 500.5, 523.1, 530.1, 919.9.  
 
.8 Grupos de pessoas. Adicione ao número base 500.8 os números seguintes -08 na notação 
081–089 da Tabela 1, por exemplo, mulheres na ciência 500.82.  
 
501 Filosofia e teoria. Classificar método científico como técnica geral de pesquisa em 001.4; 
classe método científico aplicado nas ciências naturais em 507.2.  
 
502 Miscelânea. 
.8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais, incluindo 
microscopia; microscópios; trabalhos interdisciplinares em microscopia; estereologia de classe 
com microscópios compostos, estereologia com elétron microscópios em 502; trabalhos 
interdisciplinares de classe sobre fotomicrografia em 778.3. Para fabricação de microscópios, 
consulte 681. Para microscopia em um assunto, veja o assunto, mais a notação 028 da Tabela 1, 
por exemplo, microscopia em arqueologia 930.1028.  
 
503 Dicionários, enciclopédias, concordâncias. 
 
[504] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8.  
 
505 Publicações em série. 
 
506 Organizações e gestão.  
 
507 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
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.2 Pesquisa. Pesquisa de classe abrangendo as ciências no sentido amplo de todo o 
conhecimento, método científico como técnica geral de pesquisa em 001.4. Veja o Manual em 500 
vs. 001.  
 
.8 Uso de aparelhos e equipamentos no estudo e ensino. Classificar aqui projetos de feiras de 
ciências, projetos de ciências nas escolas.  
 
508 História natural. Não use para grupos de pessoas; classe em 500.8. Classificar aqui 
descrição e levantamentos de fenômenos na natureza, classe de história natural dos organismos 
em 578. Consulte o Manual em 333.7–333.9 vs. 508, 913–919, 930–990; também em 578 vs. 
304.2, 508, 910.  
 
.09 História e biografia. Não use para tratamento geográfico; classe em 508.3-508.9.  
 
.2 Tempo e Clima. Aula aqui trabalhos interdisciplinares sobre estações, para um aspecto 
específico das estações veja o aspecto, por exemplo, efeito das estações nos organismos 577.2.  
 
.3 Áreas, regiões, lugares em geral; continentes específicos, países, localidades do mundo 
antigo.  
.31 Áreas, regiões, lugares em geral. Adicione ao número base 508.31 os números seguintes -1 
na notação 11–19 da Tabela 2, por exemplo, história natural do mar 508.3162.  
.33 Continentes, países e localidades específicos no mundo antigo. Adicione ao número base 
508.33 os números seguintes -3 na notação 31–39 da Tabela 2, por exemplo, história natural da 
Grécia antiga 508.338.  
 
.4–.9 Continentes, países e localidades específicas no mundo moderno. Adicione ao número 
base 508 a notação 4-9 da Tabela 2, por exemplo, história natural do Brasil 508.81.  
 
509 História, tratamento geográfico, biografia. História de classe, tratamento geográfico, 
biografia de fenômenos naturais em 508.  
 
510 Matemática. Aula aqui matemática pura, consulte o Manual em 510.  
 
RESUMO 
510 Matemática 
510.1 Filosofia e teoria 
511 Princípios gerais da matemática 
512 Álgebra 
513 Aritmética 
514 Topologia 
515 Análise 
516 Geometria 
518 Análise numérica 
519 Probabilidades e Matemática aplicada 
 
.1 Filosofia e teoria, incluindo meta matemática, lógica matemática de classe em 511.3.  
 
511 Princípios gerais da matemática, incluindo matemática finita; matemática discreta; 
aproximações e expansões; teoria dos grafos; análise combinatória; modelos matemáticos 
(simulação matemática). Aproximação numérica de classe em 518; projeto de classe de 
experimentos em 519.5; aula aproximação estocástica em 519.6; aulas interdisciplinares sobre 
teoria de redes em 003. Princípios gerais de aula aplicados a um ramo específico da matemática 
com o ramo, por exemplo, modelos matemáticos de probabilidades 519.2, para um aspecto 
específico da matemática finita, veja o aspecto, por exemplo, grupos finitos.  
 
.3 Lógica matemática (lógica simbólica), incluindo operadores lógicos, tabelas verdade; axioma 
da escolha, teorema da completude, decidibilidade, linguagens formais, teoria dos tipos; lógica 
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combinatória, lógica intermediária; lógica não clássica; conjuntos; ordem, treliças, ordenação, 
estruturas algébricas; teoria do modelo; teoria da recursão; teoria de autômatos, teoria da 
máquina, máquinas sequenciais, máquinas de Turing; teoria da prova e matemática construtiva. 
Classifique aqui lógica formal, cálculo proposicional (cálculo sentencial), cálculo de predicados; 
lógica de primeira ordem, lógica de ordem superior; axiomas, hipóteses; trabalhos 
interdisciplinares sobre lógica. Aula de matemática computacional em 004.01; lógica formal de 
classe, cálculo proposicional (cálculo sentencial), cálculo de predicados, lógica de primeira ordem, 
lógica operadora, tabelas-verdade na perspectiva da lógica filosófica em 160. Para lógica 
filosófica, veja 160; para teoria das categorias, veja 512; para números naturais, veja 512.7. 
 
512 Álgebra, incluindo álgebra abstrata; álgebra combinada com outros ramos da matemática; 
subdivisões de álgebra abstrata, por exemplo, grupos e teoria de grupos, campos, anéis, álgebra 
linear; teoria das categorias, álgebra homológica, teoria K. Classifique aqui álgebra universal, 
álgebra moderna (álgebra abstrata combinada com Teoria dos Números). Teoria dos números de 
classe em 512.7; fundamentos de classe de álgebra, formas bilineares em 512.9; análise de 
classes combinada com álgebra linear, espaços vetoriais topológicos em 515; aula álgebra linear 
numérica em 518. Para aritmética e álgebra, veja 513; para topologia algébrica, teoria topológica 
K, ver 514; para álgebra numérica, veja 518. Consulte o Manual em 510: Combinação de tópicos. 
.001–.009 Subdivisões padrão. 
 
.7 Teoria dos números, incluindo a teoria elementar dos números; teoria analítica dos números; 
teoria do número algébrico; geometria dos números; teoria dos números probabilísticos; campos 
específicos de números, por exemplo, números racionais, números algébricos, números reais, 
números complexos. Funções racionais de classe em 512.9; funções reais de classe, funções 
complexas em 515; métodos numéricos de classe em 518. Para teoria das equações, veja 512.9.  
 
.9 Fundamentos da álgebra, incluindo operações algébricas; adição, subtração, multiplicação, 
divisão; teoria das equações; álgebra de funções não equação; desigualdades; álgebra de classe 
combinada com outros ramos da matemática em 512.  
[.900 1–.900 9] Subdivisões padrão. Transferido para 512.901–512.909.  
.901–.909 Subdivisões padrão [anteriormente 512.9001–512.9009].  
 
513 Aritmética, incluindo aritmética combinada com outros ramos da matemática; aritmética 
modular; cálculos rápidos; aritmética mental, calculistas prontos, atalhos, métodos numéricos de 
classe em 518.  
 
.2 Operações aritméticas, incluindo operações básicas, por exemplo, adição, subtração, 
multiplicação, divisão; expoentes e logaritmos; extração de raízes; razão e proporção; frações; 
para aproximações, veja 511.  
 
.5 Sistemas de numeração, incluindo sistemas de base 3, 5, 20; sistema binário (sistema de 
base 2); sistema decimal (sistema de base 10). Frações decimais de classe em 513.2.  
 
514 Topologia, incluindo topologia algébrica; topologia de espaços; topologia métrica; topologia 
analítica. Classificar aqui situações de análise, homeomorfismos, espaços homogêneos, 
mapeamentos, álgebra homológica de classe, teoria K em 512; topologia de classe combinada 
com análise em 515; topologia de classe combinada com geometria em 516. Para espaços 
vetoriais topológicos, veja 515; para variedades diferenciáveis, veja 516.3. Para singularidades em 
um assunto específico, veja o assunto, por exemplo, singularidades em funções de várias 
variáveis complexas em 515.  
 
515 Análise, Incluindo análise e cálculo combinados com outros ramos da matemática; aspectos 
gerais de análise, por exemplo, propriedades de funções, operações em funções, sequências e 
séries, equações e funções, desigualdades; cálculo diferencial e equações; cálculo integral e 
equações; funções especiais; outros métodos analíticos, por exemplo, cálculo de diferenças 
finitas, vetor, tensor, análise de Espinor, cálculo de variações; análise funcional; trabalhos 
abrangentes sobre valores reais, funções de valor complexo e valor vetorial; funções de variáveis 
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reais; análise real; funções de variáveis complexas; funções automórficas, análise complexa, 
mapeamento. Classificar aqui cálculo; trabalhos abrangentes sobre a teoria das funções. 
Classifique a análise vetorial algébrica em 512; teoria dos números de classe de frações 
contínuas, aplicação da função zeta de Riemann em relação à teoria dos números primos em 
512.7; topologia diferencial de classe em 514; análise de vetores geométricos de classe em 516; 
aula geometria diferencial, geometria integral em 516.3; diferenciação numérica de classe, 
soluções numéricas de equações diferenciais, de equações integrais e integração em 518; 
probabilidades de classe, cálculo de probabilidade, integração de probabilidade em 519.2; 
otimização de classe em 519.6; trabalhos abrangentes de classe sobre singularidades em 514. 
Para álgebra e cálculo, álgebra topológica veja 512; para análise numérica, veja 518. Para teoria 
de uma função específica ou grupo de funções, veja a função ou grupo de funções, por exemplo, 
análise de frações contínuas 512.7. 
 
516 Geometria, incluindo geometria clássica; geometria moderna; coletores; conjuntos convexos; 
geometria convexa; aspectos gerais da geometria; automorfismos, geometria métrica, 
transformações; geometria afim; geometria projetiva; resumo descritivo geométrico. Classificar 
aqui geometria combinada com topologia; álgebra de classe combinada com geometria, álgebra 
vetorial em 512; aritmética de classe combinada com geometria em 513; análise de classe 
combinada com geometria em 515; geometria diferencial afim de classe, geometria diferencial 
projetiva em 516.3; aula probabilidade geométrica em 519.2. Aspectos gerais da aula aplicados a 
uma geometria específica com a geometria, por exemplo, seções cônicas na geometria euclidiana 
516.2; aula configurações geométricas em um assunto específico com o assunto, por exemplo, 
medindo a esfera em geometria sólida 516.23. Para topologia, variedades topológicas, veja 514. 
.001–.009 Subdivisões padrão.  
 
.2 Geometria euclidiana, incluindo problemas famosos, aspectos gerais da geometria euclidiana, 
por exemplo, cônicas seções em geometria euclidiana. Classificar aqui congruências, similaridade, 
geometria métrica. Classifique uma aplicação específica com a aplicação, por exemplo, seções 
cônicas na geometria plana em 516.22; classifique um tipo específico de geometria euclidiana 
com o tipo, por exemplo, geometria analítica euclidiana 516.3.  
.200 1–.200 9 Subdivisões padrão.  
 
.22 Geometria plana, incluindo o teorema de Pitágoras.  
 
.23 Geometria sólida.  
 
.24 Trigonometria, incluindo trigonometria plana; trigonometria esférica; funções trigonométricas, 
trigonometria analítica de classe em 516.3.  
 
.3 Geometrias analíticas, incluindo geometria analítica plana; geometria analítica sólida; 
trigonometria analítica; geometria algébrica; transformações birracionais e conformes, conexões, 
geometrias duais, interseções bilinear e sesquilinear; formulários; multiplicação complexa; 
geometria diferencial e integral; curvas, variedades diferenciáveis, superfícies, torção; geometrias 
diferenciais métricas; álgebra linear de classe combinada com geometria analítica em 512; classe 
geometria analítica afim, geometria analítica projetiva em 516; classe abrangente trabalha em 
singularidades em 514. Para feixes de fibra, espaço de fibra consulte 514.  
 
.9 Geometrias não euclidianas, incluindo Bolyai, elíptica, Gauss, hiperbólica, inversiva, 
Lobachevski, geometrias; encaixes de espaços não euclidianos em outras geometrias. Classifique 
um tipo específico de geometria não euclidiana com o tipo, por exemplo, geometrias analíticas não 
euclidianas 516.3.  
 
[517] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 9. 
  
518 Análise numérica, incluindo algoritmos; métodos numéricos específicos, por exemplo, 
métodos gráficos, análise de elementos, métodos iterativos, métodos probabilísticos; métodos 
numéricos em álgebra, aritmética, teoria dos números; aproximação numérica; métodos 
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numéricos em análise; métodos numéricos em cálculo. Classificar aqui análise numérica aplicada, 
cálculos numéricos matemáticos. Aproximações e expansões de classe em 511. Para matemática 
estatística numérica, veja 519.5.  
 
519 Probabilidades e matemática aplicada. Subdivisões padrão são adicionadas para 
probabilidades e matemática aplicada juntos; apenas para matemática aplicada. Classifique um 
aplicativo específico com o aplicativo, por exemplo, estatísticas em física 530.15, teoria dos jogos 
em jogos de azar 795.01.  
 
.2 Probabilidades, incluindo análise estocástica; processos aleatórios (processos estocásticos); 
distribuição de probabilidade; jogos de azar (jogos estocásticos); jogatina; tópicos especiais de 
probabilidades, por exemplo, passeios aleatórios, expectativa e previsão. Classificar aqui 
probabilidades condicionais, probabilidade geométrica, cálculo de probabilidade. Aula de métodos 
probabilísticos de análise numérica em 518; probabilidades de classe aplicada à matemática 
estatística em 519.5. Para processos de enfileiramento, consulte 519.8. Consulte o Manual em 
795.01 vs. 519.2. 
 
.3 Teoria dos jogos, incluindo jogos diferenciais, jogos de azar de classe em 519.2.  
 
.5 Matemática estatística, incluindo teoria de amostragem; estatística descritiva, análise 
multivariada, análise de variância e covariância; inferência estatística; análise de séries temporais; 
testando hipóteses; projeto de experimentos. Classificar aqui métodos paramétricos e não 
paramétricos. Consulte o Manual em 519.5, T1-01 vs. 001.4, T1-072.  
 
.6 Otimização matemática, incluindo otimização estocástica; otimização combinatória. Teoria de 
controle de classe em 515. Para uma técnica de otimização matemática específica, consulte a 
técnica, por exemplo, programação matemática 519.7. Veja também 511 para escolha e tomada 
de decisão em análise combinatória.  
 
.7 Programação, incluindo programação de estágio único; programação em vários estágios; 
programação linear; programação não linear; programação inteira.  
.700 1–.700 9 Subdivisões padrão. 
 
.8 Tópicos especiais de matemática aplicada, incluindo filas; processos de filas; inventário e 
armazenamento; corridas de sucesso; epidemias e flutuações; controle de qualidade. 
 
520 Astronomia e ciências afins. Consulte o Manual em 520 vs. 500.5, 523.1, 530.1, 919.9; ver 
também em 520 vs. 523.1, 523.8.  
 
RESUMO 
520.1–.9 Subdivisões padrão 
521 Mecânica celeste 
522 Técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais 
523 Corpos celestes e fenômenos específicos 
525 Terra (geografia astronômica) 
526 Geografia matemática 
527 Navegação celeste 
528 Efemérides 
529 Cronologia 
 
.1 Filosofia e teoria. Não use para princípios químicos; classe em 523. Não use para fins físicos 
princípios; classe em 523.01.  
 
.2 Diversos.  
 
[.28] Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use; aula 
em 522.  
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> 521–525 Astronomia. Obras abrangentes de classe em 520. Para astronomia geodésica, veja 
526.  
 
521 Mecânica celeste, incluindo equilíbrio, problemas de três em corpos; gravitação; órbitas; leis 
de Kepler; perturbações; precessão. Classificar aqui movimento; correções de classe de 
precessão em 522; aplicações de classe para corpos celestes específicos e fenômenos em 523.  
 
522 Técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais, incluindo astronomia 
prática, por exemplo, observatórios, instrumentos astronômicos, instrumentos auxiliares, métodos 
especiais de observação; astronomia esférica; técnicas e procedimentos auxiliares específicos; 
correções. Aula aqui astrometria, astronomia posicional e prática. Classe de astronomia posicional 
como um aspecto da geografia matemática em 526; aula trabalhos abrangentes sobre 
coordenadas geodésicas em 526. Espectroscopia de classe de um corpo celeste específico com o 
corpo, mais a notação 028 da Tabela 1, por exemplo, espectroscopia de planetas 523.4028. Para 
astronomia prática de corpos celestes e fenômenos específicos, veja 523. Sextantes realocados 
para 527.028.  
 
[.028] Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para trabalhos gerais, técnicas auxiliares específicas e procedimentos, classe em 522. 
 
523 Corpos celestes e fenômenos específicos, incluindo zodíaco; cosmoquímica; fenômenos 
de classe de corpos celestes diretamente comparáveis aos fenômenos terrestres com os 
fenômenos terrestres em 550, por exemplo, atividade vulcânica em Marte 551.210999. Veja o 
Manual em 523 vs. 550.  
 
[0.001–0.009] Subdivisões padrão. Não use; classe em 520.1-520.9.  
 
.01 Astrofísica, incluindo calor, luz e radiação relacionada; eletricidade e magnetismo; física 
molecular, atômica e nuclear. Para mecânica celeste, veja 521. 
 
.1 O Universo, galáxias, quasares. Subdivisões padrão são adicionadas para o universo, 
galáxias, quasares juntos; para o universo sozinho, incluindo cosmogonia; teorias do universo em 
expansão; teoria do big bang; fim das teorias do universo. Aula aqui cosmologia. Veja também 
523.8 para buracos negros. Consulte o Manual em 520 vs. 500.5, 523.1, 530.1, 919.9; também em 
520 vs. 523.1, 523.8. 
 
.2 Sistemas planetários, incluindo sistemas extrassolares; planetas extrassolares Classificar aqui 
sistema solar. Para partes específicas do sistema solar, veja 523.3–523.7. 
 
> 523.3–523.7 Partes específicas do sistema solar. A classe abrangente funciona em 523.2.  
 
.3 Lua, incluindo constantes e dimensões; óptico, eletromagnético, radioativo, fenômenos 
térmicos; órbita e movimentos; eclipses.  
 
.4 Planetas, asteroides, objetos transnetunianos do sistema solar. Subdivisões padrão são 
adicionadas para planetas, asteroides, objetos transnetunianos do sistema solar juntos, para 
planetas do sistema solar sozinho. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre planetas, 
satélites, anel do sistema solar para meteoros veja 523.5; para satélites e anéis, trânsitos, 
ocultações, ver 523.9; para a terra, veja 525. Veja também 523.2 para planetas extrassolares.  
.41 Mercúrio.  
.42 Vênus.  
.43 Marte.  
.44 Asteroides (Planetoides), incluindo Ceres. Classe abrangente funciona em meteoros e 
asteroides em 523.5.  
.45 Júpiter. 
.46 Saturno. 
.47 Urano. 
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.48 Netuno. Título anterior: Planetas Trans-Uranianos, incluindo constantes e dimensões; óptico, 
eletromagnético, radioativo, fenômenos térmicos, Plutão, objetos transnetunianos realocados para 
523,49.  
.49 Objetos transnetunianos [anteriormente 523.48], incluindo objetos do cinturão de Kuiper; 
objetos de disco dispersos; Objetos de nuvem de Oort; Plutão [anteriormente 523.48].  
 
.5 Meteoros, vento solar, luz zodiacal, incluindo meteoroides, meteoritos; chuvas de meteoros. 
Classifique aqui matéria interplanetária, trabalhos abrangentes sobre meteoros e asteroides. Para 
asteroides, veja 523.44.  
 
.6 Cometas, incluindo movimento e órbitas; cometas específicos; fenômenos físicos e 
constituição.  
 
.7 Sol, Incluindo constância e dimensões; óptica, eletromagnetismo, radioatividade, fenômenos 
térmicos; energia solar, radiação solar; movimentos; fotosfera; cromosfera e corona; interiores 
solares; eclipses. Tabelas solares de classe indicando órbitas e movimentos da Terra em 525. 
 
.8 Estrelas, incluindo propriedades e fenômenos, por exemplo, constantes e dimensões; óptico, 
fenômenos eletromagnéticos, radioativos, térmicos; movimento; agregações e estrelas variáveis; 
trabalhos abrangentes sobre estrelas binárias e aglomerados; constituição física; tipos espectrais; 
espectroscopia, teste e medição; tipos de estrelas características de estágios de evolução estelar; 
evolução estelar. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre estrelas e galáxias. Para galáxias, 
veja 523.1; para sol, veja 523.7. Veja também 523.1 para quasares; também 523.2 para sistemas 
extrassolares. Veja o Manual em 520 vs. 523.1, 523.8: Estrelas e galáxias.  
 
.802 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para teste e medição; classe em 523.8.  
 
.9 Satélites e anéis; eclipses, trânsitos, ocultações, incluindo trânsitos de Mercúrio; trânsitos 
de Vênus. Para a Lua veja 523.3. Para eclipses de um corpo celeste específico, veja o corpo, por 
exemplo, eclipses da lua 523.3. 
 
[524] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 6. 
 
525 Terra (geografia astronômica), incluindo constantes e dimensões; propriedades ópticas, 
radioativas, térmicas; órbita e movimentos; estações e zonas de latitude; crepúsculo; alvorecer. 
Determinação de classe de tamanho e forma em 526; climatologia de classe em 551.6; aula 
trabalhos interdisciplinares em temporadas em 508.2. Para gravidade, veja 531; para 
propriedades magnéticas, veja 538. 
 
526 Geografia matemática, incluindo geodesia; astronomia geodésica e posições geográficas; 
aspectos geodésicos da astronomia posicional; trabalhos abrangentes sobre coordenadas 
geodésicas; gravidade; determinações; projeções de mapas. Aula aqui cartografia, desenho de 
mapas, confecção de mapas. Classe de levantamento geodésico em 526.3; classe trabalhos 
abrangentes sobre posicionamento astronômico em 522. Criação de mapas de classe para um 
propósito específico com o propósito, por exemplo, fazendo mapa militar 623. Para coordenadas 
em astronomia esférica, veja 522; para a geografia astronômica, ver 525; para latitude e longitude 
na navegação celeste, ver 527. Veja também 912.01 para leitura de mapas.  
 
.3 Levantamento geodésico. Levantamento em que a curvatura da terra é considerada, Incluindo 
pesquisas de reconhecimento; marcas de bancada; triangulação, trilateração, atravessando; 
nivelamento; nivelamento de espírito; nivelamento barométrico; nivelamento trigonométrico.  
 
.9 Levantamento, incluindo levantamento topográfico; levantamento hidrográfico. Classifique aqui 
levantamento de plano (levantamento em que a curvatura da Terra é desconsiderada), 
Agrimensura. Trabalho de classe de agrimensores fretados (Reino Unido), trabalhos 
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interdisciplinares em levantamentos de terra em 333; pesquisas de engenharia de classe em 622-
629. Para levantamento geodésico, veja 526.3.  
 
527 Navegação Celeste, incluindo latitude; longitude; determinação de posição. Para navegação 
celeste de embarcações específicas, consulte a embarcação, por exemplo, navegação de 
embarcações náuticas 623.89.  
 
528 Efemérides. Nomes de variantes: astronômicos, almanaques náuticos, incluindo efemérides 
de países e localidades específicas; fazer efemérides. Tabelas de classe de corpos celestes 
específicos em 523.  
 
.093–.099 Tratamento no mundo antigo, tratamento por continente específico. Não use para 
tratamento por país ou localidade específica; aula em 528.  
 
529 Cronologia, incluindo dias; intervalos de tempo; calendários; calendários ocidentais; 
calendários cristãos; reforma do calendário; relojoaria. Sistemas de horário de aula e padrões em 
389. Para mês sideral, veja 523.3; para fabricação de instrumentos de medição tempo, ver 681.1.  
 
530 Física, incluindo instrumentação. Classifique aqui energia, matéria, antimatéria, física 
clássica; trabalhos completos sobre mecânica clássica e quântica. Classe de mecânica quântica, 
energia em mecânica quântica em 530.12; classe mecânica clássica, energia na mecânica 
clássica em 531; aula de físicoquímica em 541. Para astrofísica, veja 523.01.  
 
RESUMO 
530.01–.09 Subdivisões padrão 
.1–.8 [Teorias, física matemática, estados da matéria, medição] 
531 Mecânica clássica 
532 Mecânica dos fluidos 
533 Pneumática (mecânica do gás) 
534 Som e vibrações relacionadas 
535 Luz e radiação relacionadas 
536 Calor 
537 Eletricidade e eletrônica 
538 Magnetismo 
539 Física moderna 
 
.01 Filosofia e teoria. Não use para teorias; classe em 530.1.  
 
.02 Diversos.  
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; materiais. Não use para aparelhos e equipamentos; 
classe em 530. Não use para teste e medição; classe em 530.8.  
 
.03–.09 Subdivisões padrão.  
 
.1 Teorias e física matemática. Subdivisões padrão são adicionadas para teorias e física 
matemática juntas, apenas para teorias, incluindo espaço. Aplicações de classe para estados 
específicos da matéria em 530.4. Consulte o Manual em 520 vs. 500.5, 523.1, 530.1, 919.9.  
 
.11 Teoria da relatividade, incluindo quarta dimensão. Classificar aqui conservação de massa-
energia, equivalência de massa-energia (E=mc²), espaço-tempo. Teorias relativísticas específicas 
de classe em 530.12-530.14. 
 
.12 Mecânica quântica (teoria quântica), incluindo mecânica matricial (representação de 
Heisenberg); mecânica das ondas; mecânica das ondas de Schroedinger. Classificar aqui 
mecânica quântica relativística e não relativística. Para estatísticas quânticas, teoria cinética 
quântica veja 530.13; por teoria quântica de campos, veja 530.14; para eletrônica quântica, veja 
537.5. Consulte o Manual em 530.4 vs. 530.12, 531.  
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.13 Mecânica estatística, incluindo a teoria da percolação; mecânica estatística clássica 
(Estatísticas de Boltzmann); estatística quântica (mecânica estatística quântica); teorias cinéticas; 
quânticas, teorias cinéticas clássicas quânticas combinadas; teoria do transporte. Classificar aqui 
relativismo, mecânica estatística não relativismo. Para teoria cinética clássica, veja 531.  
 
.14 Teorias de campo e onda. Teorias clássicas, quânticas, relativísticas e não relativísticas que 
explicam partículas fundamentais e interações. Subdivisões padrão são adicionadas para teorias 
de campo e onda juntas, para teorias de campo sozinhas, Incluindo problema de poucos corpos, 
teoria da física do contínuo; teoria eletromagnética; teoria do campo unificado; grande teoria 
unificada; teoria de campo quântico; problema de muitos corpos. Classe de espectro 
eletromagnético e ondas em 539.2. Para mecânica ondulatória, veja 530.12; para teorias de 
cordas e supercordas, supersimetria, veja 539.7.  
 
.15 Física matemática. Classificar descrição matemática de fenômenos físicos de acordo com 
uma teoria específica com a teoria em 530.1, por exemplo, mecânica estatística 530.13.  
 
.4 Estados da matéria, incluindo física de estado sólido; física da matéria condensada; física do 
estado líquido; física do estado fluido; física do estado gasoso; física de plasma; generalidades 
dos estados da matéria, por exemplo, transformações de fase, difusão e transferência de massa. 
Classifique aqui a mecânica quântica dos estados específicos da matéria; som, luz, calor, 
eletricidade, magnetismo como propriedades de um estado específico da matéria; Teoria do 
transporte de classe em 530.13; comportamento responsivo de classe e energia dos fenômenos 
em semicondutores, física de superfície de semicondutores em 537.6. Para transferência de calor, 
consulte 536; para matéria dielétrica, veja 537; por supercondutividade e supercondutores, 
semicondutores, ver 537.6; por cristalografia, cristais, ver 548. Veja o Manual em 530.4 vs. 
530.12, 531; também em 548 vs. 530.4. 
 
.8 Medição, Incluindo análise dimensional, testes; unidades físicas e constantes; tabelas de 
conversão entre sistemas, sistemas de medição, tabulados e materiais relacionados, pesos e 
medidas. Aula aqui trabalhos interdisciplinares sobre medição, sobre mensuração; instrumentação 
de classe para medição em 530. Para aspectos sociais de sistemas de medição, veja 389; para 
relojoaria, consulte 529. Para medição, mensuração em um assunto específico, veja o assunto, 
mais a notação 028 da Tabela 1, por exemplo, medição psicológica 150.28; para um aspecto 
específico do tamanho, veja o aspecto, por exemplo, tamanho da empresa 338.6. Veja também 
516 para medição geométrica.  
 
.801 Filosofia e teoria. Aula aqui teoria de medição.  
 
.802 Miscelânea. Não use para material tabulado e relacionado; classe em 530.8.  
 
531 Mecânica clássica. Nomes de variantes: mecânica, mecânica do contínuo, mecânica 
newtoniana, incluindo dinâmica, estática, massa e gravidade, mecânica de partículas; aspectos 
específicos de mecânica de sólidos, por exemplo, estática de sólidos, dinâmica de sólidos, atrito e 
viscosidade de sólidos, massa e gravidade de sólidos; projéteis; mecânica dos corpos rígidos; 
energia. Aula aqui mecânica dos sólidos; determinações de gravidade geodésica de classe em 
526; mecânica de classe de moléculas, partículas atômicas e subatômicas (mecânica quântica) 
em 530.12; aula trabalhos abrangentes sobre energia na física em 530; aulas interdisciplinares 
sobre energia em 333.79. Para gravidade na mecânica celeste, veja 521; para mecânica dos 
fluidos, veja 532. Para uma transformação específica de energia, veja a forma resultante, por 
exemplo, transformação de luz para aquecer 536. Consulte o Manual em 530.4 vs. 530.12, 531.  
 
.01 Filosofia e teoria. Aula de mecânica estatística clássica em 530.13.  
 
532 Mecânica dos fluidos, Incluindo estática e dinâmica de fluidos; hidráulica, por exemplo, 
hidrostática; massa, densidade, gravidade específica de líquidos; hidrodinâmica. Classificar aqui 
hidráulica (hidromecânica), mecânica dos líquidos. Para pneumática, veja 533.  
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.001–.009 Subdivisões padrão.  
 
533 Pneumática (mecânica dos gases), incluindo aspectos específicos da pneumática 
(mecânica do gás), por exemplo, estática; massa, densidade, gravidade específica; dinâmica; 
aspiradores; aero mecânica; teoria cinética dos gases.  
 
> 534–538 Formas específicas de energia. Classificar aqui transformação em formas 
específicas de energia. Classifique formas específicas de energia como propriedades de estados 
específicos da matéria em 530.4; obras abrangentes de classe em 530; classe trabalhos 
abrangentes sobre transformação de energia em 531. Para energia mecânica, veja 531.  
 
534 Som e vibrações relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas para som e vibrações 
relacionadas juntas, para som sozinho, incluindo geração de som, transmissão de som, 
características do som. 
 
.5 Vibrações relacionadas ao som, incluindo vibrações subsônicas; vibrações ultrassônicas. 
Classifique aqui as vibrações que não podem ser ouvidas pelo ouvido humano.  
 
535 Luz e radiação relacionada. Subdivisões padrão são adicionadas para luz e radiação 
relacionada junta, para luz sozinha, incluindo teorias, por exemplo, teoria corpuscular, teoria das 
ondas mecânicas, teoria eletromagnética, teoria quântica; óptica física; transmissão, absorção, 
emissão de luz; dispersão de luz. Classificar aqui óptica. Para quimiluminescência, consulte 541; 
para bioluminescência, veja 572. Para um aspecto de prismas, veja o aspecto, por exemplo, 
geometria de prismas 516. Veja também 537.5 para óptica de elétrons e íons.  
 
.01 Radiação infravermelha e ultravioleta; filosofia e teoria da luz e radiação relacionada. 
Notação 01 da Tabela 1 conforme modificado abaixo. Classificar aqui radiação de regiões 
espectrais não visíveis. Teorias de classe em 535; classifique um elemento específico de radiação 
infravermelha e ultravioleta em 535; radiação de calor de classe em 536.  
0.010 1–0.010 9 Subdivisões padrão de radiação infravermelha e ultravioleta.  
 
.02 Diversos.  
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais; 
Espectroscopia de classe em 535.8.  
 
.5 Vigas, incluindo polarização.  
 
.6 Cor.  
 
.8 Desenvolvimentos especiais de luz e radiação relacionada, incluindo espectroscopia óptica, 
infravermelha, ultravioleta; trabalhos completos sobre espectroscopia em física. Classe 
interdisciplinar trabalha em espectroscopia em 543. Para um tipo específico de espectroscopia em 
física que não seja óptica, infravermelha ou ultravioleta, veja o tipo, por exemplo, espectroscopia 
de radiofrequência 537.5.  
 
536 Calor, incluindo teorias; transferência de calor; radiação; absorção, espalhamento; efeitos do 
calor na matéria; efeitos do calor que podem ser prontamente observados ou medidos com 
simples instrumentos; temperatura; temperatura absoluta; calor específico; calorimetria, 
capacidade para calor; termodinâmica. Classifique uma propriedade específica da matéria a baixa 
temperatura, uma propriedade específica da matéria em alta temperatura com a propriedade, por 
exemplo, condução de eletricidade 537.6.  
.01 Filosofia e teoria. Não use para teorias; aula em 536.  
 
537 Eletricidade e eletrônica. Subdivisões padrão são adicionadas para eletricidade e eletrônica 
juntas, para eletricidade sozinha, incluindo teorias; eletrostática. Classificar aqui 
eletromagnetismo. Classe de teoria eletromagnética da matéria em 530.14; aulas interdisciplinares 
sobre eletricidade em 333.793. Para magnetismo, veja 538.  
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.01 Filosofia e teoria. Não use para teorias; aula em 537.  
 
.5 Eletrônicos, incluindo fenômenos de explosão de fios; descargas disruptivas; descarga através 
gases rarefeitos e vácuos; fenômenos fotoelétricos; óptica de elétrons e íons. Aula aqui eletrônica 
quântica. A classe abrangente trabalha sobre ionização de gases em 530.4. Classifique uma 
específica aplicação de espectroscopia com a aplicação, por exemplo, espectroscopia de raios-X 
em análise química 543. Para semicondutores, consulte 537.6.  
 
.6 Eletrodinâmica (correntes elétricas) e termoeletricidade. Subdivisões padrão são 
adicionadas para eletrodinâmica e termoeletricidade juntas, apenas para eletrodinâmica, Incluindo 
condutividade elétrica e resistência. Dielétricos de classe em 537. Para eletrodinâmica quântica, 
veja 530.14. 
 
538 Magnetismo, incluindo propriedades e fenômenos magnéticos; substâncias magnéticas e 
seus fenômenos característicos; indução magnética; ímãs naturais; hidrodinâmica magnética; 
geomagnetismo e fenômenos relacionados.  
 
539 Física moderna, incluindo a estrutura da matéria; física molecular. Aula aqui física quântica. 
Estrutura nuclear de classe em 539.7; aula interdisciplinar trabalha sobre espectrometria de 
massa em 543. Para teorias da física moderna, ver 530.1; para estados da matéria, estrutura de 
estados específicos da matéria, veja 530.4; para a física moderna de formas específicas de 
energia, veja 534-538. Para espectrometria de uma partícula não molecular específica, veja a 
partícula, por exemplo, espectrometria atômica 539.7.  
.01 Filosofia e teoria. Não use para teorias, princípios matemáticos; classe em 530.1.  
 
.2 Radiação (energia radiante). Classifique aqui radiação eletromagnética, espectro, ondas; Para 
um tipo específico de radiação, consulte o tipo, por exemplo, radiação ultravioleta. Para radiação 
ionizante, veja 535.01. 
 
.7 Física atômica e nuclear. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos 
no título, incluindo física de partículas; radiação ionizante; antipartículas, partículas relativísticas; 
aceleração de partículas; estrutura nuclear; estrutura isotópica e nuclídica, modelos nucleares; 
atividades e interações nucleares; física de alta energia; detecção, medição de partículas e 
radioatividade; medição de radiação. Teorias de campo de classe cobrindo interações 
fundamentais em 530.14; classe estrutura atômica em 539. Para teorias de campo e onda que 
representam partículas fundamentais, supergravidade, trabalhos abrangentes sobre 
supergravidade e supersimetria, consulte 530.14; para ionizações de gases, veja 530.4; para 
propriedades magnéticas, veja 538.  
 
540 Química e ciências afins. Subdivisões padrão são adicionadas para química e ciências afins 
juntas, para química sozinha. Aula de cosmoquímica em 523. 
 
RESUMO 
540.1–.9 Subdivisões padrão 
541 Físico-química 
542 Técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais. 
543 Química analítica 
546 Química inorgânica 
547 Química orgânica 
548 Cristalografia 
549 Mineralogia 
 
.1 Filosofia e teoria. Não use para química teórica; aula em 541, incluindo alquimia.  
 
.2 Diversos.  
[.28] Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use; 
aula em 542.  
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.7 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  

.72 Pesquisa; Métodos estatísticos. Não use para laboratórios; aula em 542. 
 
> 541–547 Química. Obras abrangentes de classe em 540. 
 
541 Físico-química. Química inorgânica e inorgânica combinada, incluindo tópicos especiais de 
físico-química, por exemplo, química dos estados da matéria; química teórica; tópicos diversos em 
físico-química, limitado à química de superfície, química de solução, fotoquímica, termoquímica e 
termodinâmica, eletroquímica e magneto química, radio química, química nuclear, reações 
químicas, síntese; atividade óptica. A classe interdisciplinar trabalha nas transformações de fase 
em 530.4; quelatos de classe, trabalhos abrangentes sobre estereoquímica, isômeros, 
polimerização, polímeros, em química supramolecular em 547; aula de cristalografia física em 
548. Para a estrutura molecular estudada sem referência às características químicas, ver 539; 
para a química física dos tipos específicos de produtos químicos inorgânicos, lei periódica, ver 
546; para químico-física de compostos orgânicos, veja 547; para bioluminescência, veja 572. Veja 
o Manual em 541 vs. 546.  
 
542 Técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais. Subdivisões padrão são 
adicionadas para qualquer ou todos os tópicos no título de química orgânica e inorgânica 
combinada, incluindo laboratórios; recipientes e equipamentos acessórios; técnicas específicas e 
procedimentos, por exemplo, teste e medição; aquecimento e destilação; filtragem e diálise; 
produção de gás, processamento, medição; técnicas auxiliares e procedimentos, equipamentos 
elétricos e eletrônicos; diálise de classe em análise química em 543. Técnicas de classe, 
procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais usados em uma aplicação específica com a 
aplicação, por exemplo, técnicas e equipamentos para análise química 543. Para química 
analítica, veja 543.  
 
543 Química analítica de produtos químicos inorgânicos ou orgânicos em geral, incluindo 
tópicos gerais em química analítica; métodos específicos, por exemplo, clássico métodos, análise 
eletroquímica, espectroscopia óptica [análise de espectro], espectroscopia não óptica, 
cromatografia. Classificar aqui química analítica de metais em geral. Para espectroscopia em 
física, veja 535.8; para interpretação espectroscópica de estrutura química, ver 541; para química 
analítica de elementos específicos, compostos, misturas, agrupamentos, exceto metais e 
compostos metálicos em geral, ver 546; para química analítica de compostos orgânicos 
específicos, consulte 547.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; materiais. Não use para aparelhos e equipamentos; 
aula em 543.  
 
[544] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 14.  
 
[545] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 14.  
 
546 Química inorgânica, incluindo hidrogênio e seus compostos; química do hidrogênio; metais, 
compostos metálicos, ligas; lei periódica e tabela periódica; periodicidade. Classifique aqui tópicos 
gerais de química aplicada a elementos específicos, compostos, misturas, agrupamentos; 
trabalhos abrangentes sobre química inorgânica e orgânica de elementos específicos, compostos, 
misturas, agrupamentos. Aula de físico-química aplicada à química inorgânica como um todo, 
trabalhos abrangentes sobre estrutura atômica em 541; aula de química analítica de metais em 
geral em 543; metalurgia física e química, trabalhos interdisciplinares sobre metais em 669. Para 
química orgânica de elementos específicos, compostos, misturas, agrupamentos, compostos 
orgânicos, compostos organometálicos, ver 547. Veja o Manual em 541 vs. 546; também em 549 
vs. 546.  
 
547 Química Orgânica, incluindo tipos de compostos identificados por elementos componentes 
por exemplo, hidrocarbonetos, halocarbonos, compostos óxidos e hidróxidos, organonitrogênio 
compostos, compostos organometálicos, compostos organossulfurados, compostos de 
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organofosforados, compostos de organossilício; física e teórica química; reações químicas 
orgânicas; reações químicas de compostos identificados por elementos componentes, reações 
químicas de compostos identificados por estrutura e função; adição, síntese; tipos de compostos 
identificados pela estrutura e função, por exemplo, compostos alifáticos, compostos cíclicos, 
compostos aromáticos, macromoléculas e compostos relacionados, outras substâncias orgânicas 
como, substâncias fósseis, petróleo, polímeros elevados, corantes e pigmentos. Classificar aqui 
bioquímicos quando não considerados em seu contexto biológico. Aula interdisciplinar de 
trabalhos sobre bioquímicos e macromoléculas em 572. Aula um composto específico derivado de 
uma substância fóssil com o composto, por exemplo, borracha sintética 678. Para polímeros 
inorgânicos, veja 541; para bioquímica, ver 572. 
 
.001 Filosofia e teoria. Não use para química orgânica teórica; aula em 547.  
.002–.009 Subdivisões padrão. 
 
548 Cristalografia, incluindo cristalografia química; cristalização; crescimento de cristais; 
cristalografia matemática; cristalografia física e estrutural; cristalografia óptica. Classe de 
mineralogia cristalográfica em 549; classe trabalhos abrangentes em física de estado sólido em 
530.4. Classe de cristalografia estrutural de uma substância específica com a substância, por 
exemplo, química estrutural de silicatos 549. Veja o Manual em 548 vs. 530.4; também em 549 vs. 
548.  
 
.01 Filosofia e teoria. Não use para cristalografia matemática; aula em 548.  
 
549 Mineralogia. Ocorrência, descrição, classificação, identificação de ocorrência natural, 
minerais, incluindo mineralogia determinativa; minerais específicos, por exemplo, elementos 
nativos; sulfuretos, antimonidos, arsenietos, selenetos, teluretos; sulfossais; halogenetos; óxidos; 
silicatos; cristalografia de classe em 548; geologia econômica de classe em 553; classe 
abrangente funciona em meteoritos em 523.5; obras abrangentes de classe em diques em 551.8; 
obras abrangentes de classe em rochas em 552; aulas interdisciplinares sobre características 
físico-químicas dos metais em 669. Veja o Manual em 549 vs. 546; também em 549 vs. 548. 
  
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para tratamento geográfico de minerais; 
classe em 549.9. 
 
.9 Tratamento geográfico de minerais. Adicione ao número base 549.9 notação 1–9 da Tabela 
2, por exemplo, minerais do México 549.972.  
 
550 Ciências da Terra. Aula aqui geofísica; fenômenos de corpos celestes diretamente 
comparáveis a fenômenos terrestres, por exemplo, atividade vulcânica em Marte 551.210999. Use 
550 e suas subdivisões padrão para obras que lidam de forma abrangente com a geologia, 
hidrologia e meteorologia; para trabalhos sobre geologia no sentido de toda ciências da Terra. Use 
551 e suas subdivisões padrão para trabalhos em geologia no sentido limitado às propriedades e 
fenômenos da terra sólida. Veja o Manual em 523 vs. 550; também em 550 vs. 910.  
 
RESUMO 
550.1–.9 Subdivisões padrão 
551 Geologia, Hidrologia, Meteorologia 
552 Petrologia 
553 Geologia econômica 
554–559 Ciências da Terra por continentes específicos, países, localidades no mundo 
moderno; Mundos extraterrestres. 
 
.1 Filosofia e teoria. Não use para princípios químicos; classe em 551.9.  
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia.  
 



459 
 

[0,94–0,99] Continentes, países e localidades específicos no mundo moderno; mundos 
extraterrestres. Não use; classe em 554-559.  
 
551 Geologia, Hidrologia, Meteorologia. Geologia: ciência que trata das propriedades e 
fenômenos da terra sólida (litosfera). Use 550 e suas subdivisões padrão para obras que lidam de 
forma abrangente com geologia, hidrologia e meteorologia; para trabalhos sobre geologia no 
sentido de toda ciências da Terra. Use 551 e suas subdivisões padrão para trabalhos em geologia 
no sentido limitado às propriedades e fenômenos da terra sólida. Para geografia astronômica, veja 
525; para geodesia, veja 526; para petrologia, consulte 552; para geologia econômica, veja 553; 
para geografia física, veja 910. Consulte também 363.34 para desastres; também 904 para 
história de eventos de origem natural.  
 
RESUMO 
551.01–.09 Subdivisões padrão de geologia 
.1 Estrutura bruta e propriedades da terra 
.2 Vulcões, terremotos, águas termais e gases 
.3 Processos de superfície e exógenos e seus agentes 
.4 Geomorfologia e Hidrosfera 
.5 Meteorologia 
.6 Climatologia e clima 
.7 Geologia histórica 
.8 Geologia estrutural 
.9 Geoquímica 
 
.01 Filosofia e teoria da geologia. Não use para princípios químicos; classe em 551.9.  
 
.02–.08 Subdivisões padrão de geologia.  
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia da geologia.  
 
[0,091 62–0,091 67] Oceanos e mares. Não use; classe em 551.46.  
 
[0,094–0,099] Geologia por continentes específicos, países, localidades no mundo 
moderno; mundos extraterrestres. Não use; classe em 554-559.  
 
.1 Estrutura bruta e propriedades da terra, incluindo o interior da terra; propriedades do interior; 
crosta; propriedades da crosta. Trabalhos abrangentes de classe sobre força tectônica em 551.8. 
Para geomagnetismo, veja 538; para geologia estrutural, veja 551.8.  
 
.2 Vulcões, terremotos, águas termais e gases, incluindo manifestações da superfície de águas 
e gases termais, por exemplo, fumarolas, fontes termais. 
 
.21 Vulcões. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre crateras. Classificar águas termais 
vulcânicas e gasosas em 551.2; classe petrologia de rochas de vulcões em 552. Para crateras de 
meteoritos, veja 551.3.  
 
.22 Terremotos. Aula aqui sismologia. Ondas sísmicas do mar de classe em 551.46.  
 
.220.28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais, incluindo 
sismografia.  
 
.3 Processos de superfície e exógenos e seus agentes. Subdivisões padrão são adicionadas 
para qualquer ou todos os tópicos no título, incluindo erosão e intemperismo, sedimentos e 
sedimentação, formação do solo, movimento de massa; trabalho geológico da água, de águas 
marinhas, do vento e de geadas; nivação; trabalho de geada em erosão, na formação do solo, no 
intemperismo; trabalhos abrangentes sobre geadas; trabalho geológico de outros agentes. 
Classificar aqui sedimentologia como estudo de processos superficiais. A classe abrangente 
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trabalha em formas de relevo em 551.41; obras abrangentes de classe sobre sedimentologia em 
552. Para formas de relevo específicas criadas pela água e por águas marinhas, ver 551.42–
551.45; para geada como um período de frio, veja 551.5; para condensação de gelo, veja 551.57. 
Para um aspecto específico da erosão, veja o aspecto, por exemplo, engenharia de erosão 627, 
controle da erosão do solo agrícola 631.4.  
 
.300 1–.300 9 Subdivisões padrão.  
 
.31 Glaciologia, incluindo geleiras; ação glacial; material transportado por geleiras; relevos criado 
por geleiras; derivação glacial. Classifique aqui trabalho geológico de gelo; trabalhos 
interdisciplinares do gelo. Trabalho geológico de classe de geada em 551.3. Para gelo na água e 
outras formas de gelo, icebergs, gelo de plataforma, growlers, consulte 55134. Para um aspecto 
específico do gelo, veja o aspecto, por exemplo, fabricação de gelo 621.5.  
 
.34 Gelo na água e outras formas de gelo. Subdivisões padrão são adicionadas para gelo em 
água e outras formas de gelo juntos, para gelo em água sozinho, incluindo gelo no mar; gelo 
marinho (água do mar congelada); âncora e gelo frágil; lago e gelo do rio; cobertura de gelo; Para 
neve, granizo, veja 551.57.  
 
.4 Geomorfologia e hidrosfera.  
 
.41 Geomorfologia. Criação e modificação de relevos topográficos por erosão e processos 
deposicionais, incluindo geomorfologia de terras áridas; geomorfologia do deserto; pântano; 
geomorfologia. Classificar aqui geomorfologia dos continentes, trabalhos abrangentes sobre 
relevos. Para formas de relevo criadas pela água, veja 551.3; para relevos específicos, consulte 
551.42–551.45; para geomorfologia submarina, ver 551.46. Veja também 551.1 para deriva 
continental.  
 
[.410 916 2–.410 916 7] Tratamento em oceanos e mares. Não use; classe em 551.46.  
 
> 551.42–551.45 Formas de relevo específicas. Classifique aqui formações terrestres específicas 
criadas pela água; obras abrangentes em tipos específicos de características topográficas, em 
exemplos atuais e passados de relevos específicos. A classe abrangente funciona em 551.41. 
Para um relevo específico criado por ação plutônica, veja o relevo em 551.2, por exemplo, 
montanhas vulcânicas 551.21; para um relevo específico criado principalmente, por agentes 
exógenos que não sejam água ou organismos vivos, veja o relevo em 551.3, por exemplo, 
moreias glaciais 551.31; para um relevo específico criado por deformações tectônicas, veja o 
relevo em 551.8, por exemplo, vales de Rift 551.8.  
 
.42 Ilhas e recifes. Subdivisões padrão são adicionadas para ilhas e recifes juntos, para ilhas 
sozinho, incluindo barreira de ilhas.  
 
.43 Elevações, incluindo encostas; montanhas; planaltos; colinas. Orogenia de classe em 551.8.  
 
.44 Depressões e aberturas, incluindo bacias sedimentares; vales; cavernas e recursos 
relacionados. Para crateras, veja 551.21; para deltas, veja 551.45; para vales do Rift, ver 551.8.  
 
.45 Regiões planas e costeiras, incluindo pampas, planícies, pradarias, estepes, tundras; obras 
abrangentes em pastagens; deltas; costas; mudanças nos níveis do mar e do lago. Para várzeas, 
veja 551.44. Para um tipo específico de pastagem que não seja em uma região plana, veja o tipo, 
por exemplo, prados alpinos 551.43.  
 
.46 Oceanografia e geologia submarina. Subdivisões padrão são adicionadas para oceanografia 
e geologia submarina juntos, apenas para oceanografia, incluindo oceanos e mares específicos; 
corpos d'água costeiros; tópicos específicos em oceanografia, por exemplo, circulação oceânica, 
ondas, marés, propriedades físicas da água do mar, oceanografia química; geologia submarina. 
Classificar aqui hidrografia, hidrosfera; oceanografia física, água do mar; trabalhos 
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interdisciplinares sobre ciências marinhas, sobre oceanos e mares. Classe trabalho geológico de 
água em 551.3; classe gelo em 551.31; aula trabalhos abrangentes sobre interações oceano-
atmosfera em 551.5; aula obras interdisciplinares sobre a água em 553.7. Para espalhamento do 
fundo do mar, ver 551.1; para hidrologia, ver 551.48. Para aspecto específico da ciência marinha, 
dos oceanos e mares, não previstos aqui, veja o aspecto, por exemplo, direito internacional do 
oceano e das águas do mar 341.4, biologia marinha 578.77. Consulte o Manual em 578.76–
578.77 vs. 551.46, 551.48.  
 
[0.460 916 3–0.460 916 7] Tratamento em oceanos e mares específicos. Não use; classe em 
551.46.  
 
[.460 916 8] Formas oceanográficas especiais e mares interiores. Não use para corpos de 
água salgada de água costeira; classe em 551.46. Não use para mares interiores; classe em 
551.48.  
 
.48 Hidrologia, incluindo lagos e mares interiores; lagos e lagoas de água doce; rios e córregos; 
cachoeiras; escoamento; inundações. Classificar aqui ciclo hidrológico, limnologia, balanço 
hídrico. Aula abrangente de obras sobre oceanografia e hidrologia em 551.46; recursos hídricos 
de classe, trabalhos interdisciplinares sobre água em 553.7; aula trabalhos interdisciplinares em 
um mar interior específico ou lago salgado em 940-990, por exemplo, Mar Cáspio 947.5. Para 
fumarolas, ver 551.2; para águas subterrâneas, ver 551.49; por hidro meteorologia, ver 551.57. 
Veja também 551.41 para geomorfologia de zonas úmidas. Consulte o Manual em 578.76–578.77 
vs. 551.46, 551.48. 
 
.49 Água Subterrânea, incluindo lençol freático; manifestações de superfície. Classificar aqui 
aquíferos; para águas termais, fontes termais, ver 551.2.  
 
.5 Meteorologia, incluindo termodinâmica, interações da atmosfera com a superfície da Terra, 
temperaturas, radiação; pressão atmosférica. Aula aqui atmosfera. Classificar fenômenos ópticos 
em 551.56; aula de micro meteorologia, termodinâmica em microclimatologia em 551.6; previsão 
de classe e previsões de fenômenos em 551. 64; previsões de classe de fenômenos específicos 
em áreas específicas em 551.65; classe abrangente funciona em geada em 551.3. Para 
climatologia e tempo, ver 551.6. Consulte o Manual em 551.5 vs. 551.6.  
 
.501 Filosofia e teoria. Não use para previsão e previsões; classe em 551.63.  
 
.51 Composição, regiões, dinâmica da atmosfera, incluindo química, fotoquímica da atmosfera; 
regiões atmosféricas, por exemplo, troposfera, atmosfera superior; mecânica; circulação; vento; 
classe tempestades de poeira, vento em distúrbios atmosféricos e formações em 551,55; 
fenômenos magnéticos de classe na magnetosfera, trabalhos abrangentes na magnetosfera em 
538. Para distúrbios e formações atmosféricas, consulte 551.55. Classifique um aspecto 
específico de regiões atmosféricas com o aspecto, por exemplo, temperaturas da atmosfera 
superior 551.5.  
 
.55 Distúrbios e formações atmosféricas. Subdivisões padrão são adicionadas para distúrbios 
atmosféricos e formações juntas, apenas para distúrbios atmosféricos, incluindo furacões, 
tornados, tempestades térmicas convectivas, tempestades de neve, gelo e de poeira. Aula aqui 
tempestades. Precipitação de classe de tempestades em 551.57. Veja também 363.34 para 
tempestades como desastres.  
 
.56 Eletricidade atmosférica e óptica, incluindo eletricidade em atmosfera estável; fenômenos 
ópticos produzidos por refração, por exemplo, miragens, cintilação; fenômenos ópticos produzidos 
por absorção e espalhamento; fenômenos ópticos produzidos por condensação de produtos; 
visibilidade. Fenômenos magnéticos de classe em 538.  
 
.57 Hidrometeorologia, incluindo umidade; evapotranspiração; evaporação; condensação de 
umidade; neblina; nuvens; precipitação; precipitação líquida, chuva, precipitação congelada; 
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pesquisas de neve. Trabalho geológico de classe de precipitação em 551.3; classe tempestades 
de neve, granizo em 551.55; cores da nuvem de classe em 551.56; classe trabalho abrangente 
sobre geada em 551.3; trabalhos abrangentes de classe sobre interações da atmosfera com a 
superfície da terra em 551.5; trabalhos abrangentes de classe sobre aerossóis atmosféricos e 
poeira em 551.51; aulas interdisciplinares sobre chuva ácida em 363.738.  
 
.6 Climatologia e clima. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no 
título, incluindo tipos gerais de clima; microclimatologia; micrometeorologia; fenômenos 
meteorológicos específicos da classe, exceto termodinâmica, trabalhos abrangentes sobre 
interações da atmosfera com a superfície da Terra em 551.5. Consulte o Manual em 551.5 vs. 
551.6.  
 
.601 Filosofia e teoria. Não use para previsão e previsões; classe em 551.63.  
 
.609 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para tratamento geográfico de clima; 
classe em 551.65. Não faça uso para tratamento geográfico do clima e do tempo tomado juntos; 
classe em 551.69.  
 
.63 Previsão e previsões meteorológicas e relatórios. Subdivisões padrão são adicionadas 
para previsão do tempo e previsões e relatórios juntos; apenas para previsão do tempo; para 
previsões do clima sozinho, incluindo métodos históricos de previsão; conhecimento do tempo; 
estatística previsão; previsão numérica; instrumentação em relatórios e previsão; previsões de 
curto e longo prazo; relatórios de classe de fenômenos climáticos específicos em 551.5. Para 
previsão e previsões de fenômenos específicos, veja 551.64.  
 
.630 28 Técnicas e procedimentos auxiliares, materiais. Não use para aparelhos e 
equipamentos; classe em 551.63.  
 
.630 9 História e biografia. Não use para tratamento geográfico; classe em 551.65.  
 
.64 Previsão e previsões de fenômenos específicos, incluindo fenômenos meteorológicos 
específicos como avisos de furacão; métodos de previsão de fenômenos específicos para áreas 
específicas. Previsão de inundação de classe e previsões em 551.48; previsões de classe de 
fenômenos para áreas específicas em 551.65.  
 
[.640 1–.640 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 551.6301–551.6309.  
 
.65 Tratamento geográfico do clima. Classificar aqui o tratamento geográfico de previsões e 
relatórios meteorológicos, de previsões de fenômenos específicos. Classe de tratamento 
geográfico de clima e tempo juntos em 551.69.  
 
[.650 1–.650 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 551.601–551.609.  
.651–.659 Regiões e áreas específicas. Classificar aqui previsões de fenômenos específicos 
para regiões e áreas específicas. Adicione ao número base 551.65 a notação 1–9 da Tabela 2, 
por exemplo, previsões para África do Sul 551.6568. 
 
.68 Modificação artificial e controle do clima. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título.  
 
.69 Tratamento geográfico do clima. Classificar aqui paleoclimatologia de áreas específicas, 
tratamento geográfico do clima e tempo juntos. Adicione ao número base 551.69 notação 1–9 da 
Tabela 2, por exemplo, clima de Austrália 551.6994. Classifique os tipos gerais de clima em 551.6; 
classe microclimatologia de áreas em 551.6; classe trabalhos abrangentes sobre 
paleoclimatologia em 551.609. Para tratamento geográfico do clima, veja 551.65.  
 
[.690 1–.690 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 551.601–551.609.  
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.7 Geologia histórica, incluindo tipos geológicos e medidas de idade; períodos geológicos 
específicos, por exemplo, era pré-cambriana, era paleozoica, períodos Ordoviciano e Siluriano, 
período Devoniano, Períodos Carbonífero e Permiano, Era Mesozoica, período Cretáceo, era 
cenozoica; Período terciário, período quaternário. Classificar aqui paleogeografia, estratigrafia. 
História de classe de um tipo específico de fenômeno geológico com o tipo, por exemplo, história 
do vulcanismo jurássico no noroeste do Pacífico 551.2109795. Para paleontologia, ver 560. Veja o 
Manual em 551.7 vs. 560.  
 
.700 1–.700 8 Subdivisões padrão.  
.700 9 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para tratamento geográfico de 
geologia histórica durante uma era ou período geológico específico; classe em 551.7.  
[.700 94–.700 99] Geologia histórica de continentes específicos, países, localidades do 
mundo moderno; mundos extraterrestres. Não use; classe em 554-559.  
 
.8 Geologia estrutural, incluindo estratificações; orogenia; compressão lateral da crosta terrestre, 
orogenias específicas; juntas e clivagens; mergulhos, afloramentos, greves; anticlinais e sinclinais; 
falhas e dobras; intrusões. Classificar aqui deformação, diastrofismo, epirogenia, tectônica de 
vulcões de classe em 551.21; geomorfologia de classe em 551.41; aula obras abrangentes em 
elevações, por exemplo, montanhas, planaltos, colinas em 551.43. Classifique um aspecto 
específico da orogenia com o aspecto, por exemplo, vulcanismo 551.21. Para placas tectônicas, 
veja 551.1.  
 
.9 Geoquímica. Para geoquímica de um assunto específico em ciências da terra ou mineralogia, 
consulte o assunto, por exemplo, geoquímica orgânica 553.2.  
 
552 Petrologia, incluindo petrogênese; diagênese; propriedades, composição, análise, estrutura 
de rochas; tipos específicos de rochas, por exemplo, rochas ígneas, rochas vulcânicas, rochas 
plutônicas, rochas metamórficas, rochas sedimentares; petrologia microscópica. Classificar aqui 
petrografia, litologia, rochas. Classe de geologia estrutural em 551.8; classe trabalhos 
abrangentes sobre geoquímica em 551.9. Para mineralogia, veja 549; para sedimentologia como 
estudo de processos de superfície, ver 551.3; para petrologia de materiais geológicos de utilidade 
econômica, exceto pedra estrutural e escultural, ver 553.  
.001–.008 Subdivisões padrão.  
.009 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para distribuição geográfica de rochas; 
classe em 552.09.  
.09 Distribuição geográfica das rochas. Adicione ao número base 552.09 notação 1–9 da 
Tabela 2, por exemplo, rochas do deserto Saara 552.0966. Rochas de classe estudadas em seu 
cenário estratigráfico em 554-559.  
 
553 Geologia econômica. Ocorrência quantitativa e distribuição de materiais geológicos de 
utilidade econômica, incluindo formação e estrutura de depósitos; gases inorgânicos. Classificar 
aqui trabalhos interdisciplinares sobre materiais geológicos não metálicos. Classificar aspectos 
econômicos que não sejam reservas de materiais geológicos em 333.7; aula formação e estrutura 
de depósitos de materiais específicos que não sejam gases inorgânicos em 553.2–553.8; obras 
interdisciplinares de classe em metais em 669. Para um aspecto específico de materiais 
geológicos não metálicos que não sejam geologia econômica, veja o aspecto, por exemplo, 
mineração 622. 
 
.2 Materiais carbonáceos, incluindo carvão, por exemplo, turfa, linhita (carvão marrom), carvão 
de canel, betuminoso e carvão semibetuminoso, antracite; grafite; betumes sólidos e semissólidos; 
asfalto (breu); petróleo, xisto betuminoso, areias betuminosas, gás natural; geologia do petróleo; 
fóssil resinas e gomas. Classificar aqui combustíveis fósseis, combustíveis não renováveis, 
geoquímica orgânica; trabalhos abrangentes sobre combustíveis. Trabalhos interdisciplinares de 
classe sobre combustíveis em 662.6. Para combustíveis nucleares, ver 553.4; para diamantes, 
azeviche, âmbar, veja 553.8.  
 
.3 Ferro.  
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.4 Metais e semimetais. Subdivisões padrão são adicionadas para metais e semimetais juntos, 
para metais sozinho, incluindo ouro; metais preciosos; cobre; conduzir; zinco, estanho, mercúrio; 
metais usados em ferroligas; antimônio, arsênico, bismuto; cobalto e níquel; outros metais (por 
exemplo, metais leves, metais cindíveis, metais de terras raras, metais de platina), para ferro, veja 
553.3.  
 
.5 Pedra estrutural e escultural. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título, incluindo mármore e calcário; granito e sienito; arenito; ardósia; serpentina, 
pedra-sabão (esteatita) e suas variantes. Classe petrologia de pedra estrutural e escultural em 
552. Para pedra escultural semipreciosa, veja 553.8.  
 
.6 Outros materiais econômicos, incluindo terra de diatomáceas; argila; trabalhos abrangentes 
em materiais cerâmicos; areia e cascalho; agregados; sais; nitratos e fosfatos; fertilizantes 
minerais; abrasivos; pigmentos minerais e enxofre; materiais refratários; materiais de cimento. 
Classifique aqui materiais terrosos, minerais industriais. Classificar gases inorgânicos em 553; 
trabalhos abrangentes de classe em abrasivos que são também gemas em 553.8. Para pedra-
sabão, veja 553.5; para águas minerais, ver 553.7; para solos, veja 631.4.  
 
.7 Água, incluindo gelo; água salgada; águas minerais; água da superfície; águas subterrâneas. 
Aula interdisciplinar trabalha em águas termais em 333.8; aula interdisciplinar funciona sobre gelo 
em 551.31. Para geologia térmica, ver 551.2. Veja o Manual em 363.6.  
 
.8 Gemas, incluindo pedras preciosas, por exemplo, diamantes, rubis e safiras, esmeraldas; 
pedras semipreciosas. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre pedras que são gemas e 
abrasivos, para pedras preciosas tratadas como abrasivos, diamantes industriais, veja 553.6.  
 
554–559 Ciências da Terra por continentes específicos, países, localidades no mundo 
moderno; mundos extraterrestres. Classificar aqui geologia, levantamentos geológicos, 
estratificações. Adicione ao número base 55 a notação 4-9 da Tabela 2, por exemplo, geologia do 
Japão 555.2, da lua 559.9. Aula de geologia histórica e estratificações de continentes, países, 
localidades durante uma era ou período específico em 551.7; levantamentos geológicos de classe 
de áreas específicas enfatizando materiais de importância econômica em 553.094-553.099; classe 
trabalhos abrangentes sobre ciências da terra em 550; classe trabalhos abrangentes sobre 
geologia em 551. Classifique um tópico geológico específico (diferente da geologia histórica 
tomada como um todo) em uma área específica com o tema, por exemplo, vulcões no Japão 
551.210952, geomorfologia do Japão 551.410952.  
 
554 Ciências da Terra da Europa. Número construído de acordo com as instruções em 554–559.  
 
555 Ciências da Terra da Ásia. Número construído de acordo com as instruções em 554–559.  
 
556 Ciências da Terra da África. Número construído de acordo com as instruções em 554–559.  
 
557 Ciências da Terra da América do Norte. Número construído de acordo com as instruções 
em 554–559.  
 
558 Ciências da Terra da América do Sul. Número construído de acordo com as instruções em 
554–559.  
 
559 Ciências da Terra da Australásia, ilhas do Oceano Pacífico, Atlântico, Ilhas oceânicas, 
ilhas do Ártico, Antártica, os mundos extraterrestre. Número construído de acordo com as 
instruções em 554–559.  
 
.9 Ciências da Terra de mundos extraterrestres. Número construído de acordo com as 
instruções em 554–559. Veja o Manual em 523 vs. 550; também em 629.43, 629.45 vs. 559.9, 
919.904.  
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560 Paleontologia, incluindo organismos de status incerto como plantas ou animais, como 
cordados ou invertebrados; paleontologia estratigráfica; tópicos especiais de paleontologia e 
paleozoologia, por exemplo, fossilização [taxonomia], traços fósseis, paleoecologia e fósseis de 
ambiente específico, micropaleontologia. Aula aqui paleozoologia. Classificar a análise de 
evidências paleontológicas para determinar o tempo geológico e idade, a análise de evidências 
paleontológicas para determinar uma idade geológica específica, obras abrangentes sobre 
paleontologia e geologia histórica em 551.7; fósseis de classe de tipos específicos de organismos 
em 561-569. Classifique um tipo específico de micro fóssil com o tipo, por exemplo, 
microrganismos fósseis 561. Veja o Manual em 551.7 vs. 560; também em 576.8 vs. 560.  
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia. Aula de paleontologia estratigráfica e 
paleozoologia em 560.  
 
[0.914–0.919] Áreas, regiões, lugares em geral que não sejam polares, temperados, regiões 
tropicais. Não use; aula em 560.  
 
561 Paleobotânica; microrganismos fósseis. Subdivisões padrão são adicionadas para 
paleontologia e microrganismos fósseis juntos, apenas para paleontologia, incluindo fósseis 
semelhantes a plantas de posição taxonômica incerta; plantas específicas e grupos de plantas, 
por exemplo, dicotiledôneas fósseis, monocotiledôneas fósseis, gimnospermas fósseis e fósseis 
semelhantes a samambaias de posição taxonômica incerta, fósseis sem sementes plantas, 
plantas vasculares fósseis sem sementes, briófitas fósseis, fungos fósseis, algas; tópicos gerais 
de paleobotânica, por exemplo, paleobotânica estratigráfica, pólen fóssil e esporos, frutos e 
sementes fósseis, folhas fósseis, árvores e madeira petrificada, tratamento de plantas fósseis. 
Classificar aqui espermatófitos fósseis (plantas com sementes), angiospermas (plantas com 
flores); paleobotânica taxonômica. A classe abrangente trabalha em micropaleontologia em 560; 
classe abrangente trabalhos sobre palinologia, trabalhos abrangentes sobre pólen, trabalhos 
abrangentes sobre esporos em 571.8.  
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Classe de tratamento geográfico de plantas 
fósseis em 561.  
 
[0.091 4–0.091 9] Áreas, regiões, lugares em geral que não sejam polares, temperados, 
regiões tropicais. Não use; aula em 561.  
 
> 562–569 Grupos taxonômicos específicos de animais. Classificar aqui paleozoologia 
taxonômica. Classe abrangente funciona em 560.  
 
562 Invertebrados fósseis, incluindo conodontes; vermes e animais relacionados, para 
protozoários, veja 561; para diversos invertebrados marinhos e costeiros, ver 563; para moluscos 
e moluscoides, ver 564; para artrópodes, ver 565.  
 
563 Diversos fósseis de invertebrados marinhos e costeiros, limitado a esponjas e 
Archaeocyatha; Parazoa; celenterados; Anthozoa; corais; Cetenophora; geleias de pentear; 
equinodermos e hemicordados.  
 
[0.01–0.09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 562.01–562.09.  
 
564 Moluscos fósseis e moluscoides, incluindo cefalópodes.  
 
565 Artrópodes fósseis, incluindo crustáceos e trilobites; quelicerados; aracnídeos; miriápodes; 
insetos; Uniramia, Hexapoda, Pterygota.  
 
566 Cordados fósseis, Incluindo cefalocordados, tunicados. Classifique aqui vertebrados, 
vertebrados terrestres. Para fósseis de vertebrados de sangue frio, veja 567; parar pássaros 
fósseis, ver 568; para fóssil de mamíferos, ver 569.  
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567 Fósseis de vertebrados de sangue frio, incluindo Leptolepis; anfíbios. Classifique aqui 
peixes; peixes ósseos, peixes com nadadeiras raiadas, teleósteos.  
 
.9 Répteis, incluindo Anapsida; Euryapsida, Synapsida; Mesosaúria; Lepidosauria; répteis 
escamoso; lagartos; cobras; crocodilianos. Classifique aqui arcossauros, diápsidas, dinossauros.  
 
.91 Dinossauros específicos e outros arcossauros, incluindo tecodontes. Classe crocodilianos 
e ―dinossauros‖ de ordens não consideradas arcossauros em 567.9.  
 
[.910 1–.910 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 567.901–567.909. 
 
> 567.912–567.915 Dinossauros específicos. A classe abrangente funciona em 567.9.  
 
.912 Saurischia, incluindo Allosaurus, Baryonyx, Coelophysis, Deinonychus, Oviraptor, 
Tiranossauro. Classifique aqui dinossauros carnívoros. Para Saurischia herbívoro, veja 567.913.  
 
.913 Saurísquios Herbívoros, incluindo Diplodocus, Seismosaurus, Apatosaurus (Brontosaurus).  
 
.914 Ornitísquia, Incluindo dinossauros com bico de pato; Anatossauro, Coritossauro, 
Hypsilophodon, Iguanodon, Maiasaura, Paquicefalossauro, Parassaurolophus. Classifique aqui 
Ornitópode. Para dinossauros blindados e com chifres, veja 567.915.  
 
.915 Dinossauros blindados e com chifres. Subdivisões padrão são adicionadas para 
dinossauros blindados e com chifres juntos, apenas para dinossauros blindados, incluindo 
Protoceratops; Estegossauro; Triceratops.  
 
.918 Répteis voadores, incluindo Pteranodon, Pterodáctilos. Trabalhos abrangentes de classe 
em répteis voadores e marinhos em 567.9. 
 
568 Pássaros fósseis. 
 
569 Mamíferos fósseis, incluindo Metatheria e Prototheria; Marsupiais.  
 
.9 Humanos e gêneros relacionados. Humanos e antepassados, incluindo espécies e gêneros 
que são mais próximos, relacionado à espécie Homo sapiens do que a qualquer outra espécie 
viva, por exemplo, Ardipithecus, incluindo falsificação de Piltdown; Australopithecus; 
Australopitecinos; Homo erectus.  
 
570 Biologia. Aula aqui ciências da vida. Para paleontologia, veja 560; para plantas, ver 580; para 
animais, ver 590; para ciências médicas, ver 610. Consulte o Manual em 363 vs. 302–307, 333.7, 
570–590, 600; também em 578 vs. 304.2, 508, 910.  
 
RESUMO 
570.1–.9 Subdivisões padrão 
571 Fisiologia e assuntos relacionados 
572 Bioquímica 
573 Animais: sistemas fisiológicos específicos, histologia regional e fisiologia 
575 Partes específicas e sistemas fisiológicos em plantas 
576 Genética e Evolução 
577 Ecologia 
578 História natural de organismos e assuntos relacionados 
579 História natural de microrganismos, fungos, algas 
 
.1 Filosofia e teoria. Classifique aqui a natureza da vida, diferenças entre substâncias vivas e não 
vivas. Classe origem da vida, condições necessárias para que a vida comece em 576.8; classe 
taxonômica classificação em 578.01.  
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.2 Diversos. 
 
.28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use para 
preservação de espécimes biológicas; classe em 570.75, incluindo microscopia. Trabalhos 
interdisciplinares de classe em microscopia em 502.8.  
 
.7 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  
 
.72 Pesquisa, incluindo biologia experimental. Classifique a cultura de tecidos e órgãos em 571.5; 
cultura de células de classe em 571.6.  
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para tratamento geográfico de 
organismos; classe em 578.09.  
 
.919 Espaço. Não use para biologia espacial; turma em 571.0919.  
 
.999 mundos extraterrestres. Não use para vida extraterrestre; classe em 576.8.  
 
> 571–575 Processos e estruturas biológicas internas. Classificar aqui processos biológicos 
internos e estruturas em plantas e animais, exceto para modificações mostradas em entradas 
específicas, adicione a cada subdivisão identificado por * como segue: 
 
01–08 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 570.1-570.8, por exemplo, 
microscopia 028. 
 
09 História, tratamento geográfico, biografia. Notação da Tabela 1 modificada em 571.09, por 
exemplo, espaço biologia 0919. A menos que outras instruções sejam dadas, classifique um 
assunto com aspectos em duas ou mais subdivisões de 571-575 no número que vem por último, 
por exemplo, citologia de animais em sistema circulatório 573.1 (não 571.1 ou 571.6). Obras 
abrangentes de classe em 571. Consulte o Manual em 571–575 vs. 630; também em 571-573 
contra 610; também em 579-590 vs. 571–575.  
 
571 Fisiologia e assuntos relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para fisiologia e 
assuntos relacionados, para fisiologia sozinho. Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre 
processos biológicos internos. Para bioquímica, veja 572; para sistemas fisiológicos específicos 
de animais, histologia regional e fisiologia em animais, ver 573; para as partes específicas e 
sistemas fisiológicos em plantas, veja 575; para genética, veja 576.5.  
 
.01–.08 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 570.1-570.8, por exemplo, 
microscopia em fisiologia 571.028.  
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
.091 9 Espaço. Aula aqui biologia espacial.  
 
.099 9 Mundos extraterrestres. Classe vida extraterrestre em 576.8.  
 
.1 Animais. Aula aqui fisiologia comparativa. Classe abrangente funciona em animais em 590. 
Para fisiologia comparativa de plantas e microrganismos, fisiologia de protozoários, ver 571.2; 
para fisiologia de humanos e afins, ver 612; para fisiologia e assuntos relacionados em animais 
domésticos, veja 636.089.  
 
.101–.108 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 590.1–590.8, por exemplo, 
microscopia em fisiologia animal 571.1028.  
 
.2 Plantas e Microrganismos. Subdivisões padrão são adicionadas para plantas e 
microrganismos juntos, para plantas sozinho, incluindo fungos, algas. Classificar aqui fisiologia 
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comparativa de plantas e microrganismos, fisiologia de plantas agrícolas. Trabalhos abrangentes 
de classe sobre microrganismos, fungos, algas em 579; aula obras abrangentes em plantas em 
580. Consulte o Manual em 571.6 vs. 571.2. 
 
.201–.208 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 580.1–580.8, por exemplo, 
microscopia em fisiologia vegetal 571.2028.  
 
.3 *Anatomia e Morfologia. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos 
no título. Aula aqui anatomia comparada. Para anatomia e morfologia de microrganismos, veja 
571.6. * Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 571–575.  
 
.4 *Biofísica, incluindo biomecânica e efeitos de forças mecânicas; biodinâmica, sólido 
biomecânica; efeitos de vibrações mecânicas, som, vibrações relacionadas; radiobiologia; efeitos 
da temperatura; efeitos da eletricidade e do magnetismo; biofísica ambiental. Classifique aqui os 
efeitos das forças físicas sobre os organismos. Classe biomecânica da locomoção em 573.7; 
classe trabalhos abrangentes sobre biofísica e bioquímica em 572. Para bioenergética, bioquímica 
física, veja 572.  
 
.5 *Biologia tecidual e Fisiologia regional. Subdivisões padrão são adicionadas para biologia de 
tecidos e fisiologia regional juntos, apenas para biologia de tecidos, incluindo anatomia do tecido, 
morfologia, cultura; tecidos específicos em animais, por exemplo, tecidos epiteliais, tecidos 
conjuntivos, tecidos adiposos; tecidos específicos em plantas, por exemplo, parênquima; 
histologia regional. Classificar aqui histologia, histofisiologia; trabalhos abrangentes sobre biologia 
de tecidos e células. Aula de biofísica dos tecidos em geral em 571.4. Para biologia celular, cultura 
de células, ver 571.6; para histogênese, ver 571.8; para histologia regional e fisiologia de animais, 
ver 573.9; para fisiologia e histologia regional das plantas, ver 575.4. Para tecidos do sistema 
fisiológico específico em animais, veja o sistema em 573, por exemplo, tecidos do sistema 
circulatório 573,1; para tecidos de uma parte específica ou sistema em plantas, veja a parte ou 
sistema fisiológico em 575, por exemplo, tecidos de jacarandá 575.5.  
 
.6 *Biologia celular, incluindo anatomia celular, morfologia, biofísica, cultura; membranas; 
transporte biológico; citoplasma; retículo endoplasmático, organelas; núcleo; nucleoplasma; 
movimento celular; cílios, flagelos, irritabilidade, pseudópodes; paredes celulares. Classificar aqui 
fisiologia celular, citologia, células eucarióticas, protoplasma. Classificar membranas lipídicas e 
sua química, membranas proteicas e sua química em 572; ácidos nucleicos de classe em 572.8; 
classe trabalhos abrangentes sobre cultura de tecidos e células em 571. Para reprodução e 
crescimento de células, veja 571.8; para citopatologia, ver 571.9; para citoquímica, digestão 
celular, metabolismo, nutrição, respiração celular, transporte de íons, veja 572; para 
cromossomos, veja 572.8. Consulte o Manual em 571.6 vs. 571.2. * Adicione subdivisões padrão 
conforme instruído em 571–575. 
 
.7 *Controle biológico e secreções. Controle biológico: controle dos próprios processos 
fisiológicos de um organismo. Subdivisões padrão são adicionadas para controle biológico e 
secreções juntas, apenas para controle biológico, incluindo trabalhos abrangentes sobre os 
sistemas endócrino e nervoso; bioquímica de controle; trabalhos abrangentes sobre hormônios; 
homeostase e equilíbrio fisiológico; temperatura corporal; homoiotermia, poiquilotermia; 
periodicidade; biorritmos, cronobiologia; dormência; glândulas exócrinas, trabalhos abrangentes 
sobre glândulas. Classificar sistema excretor de animais em 573.4; classe trabalhos abrangentes 
sobre hibernação em 591.56. Para sistema endócrino, hormônios animais, glândulas endócrinas, 
ver 573.4; para sistemas nervoso e sensorial, ver 573.8. Para secreções de um órgão específico 
ou sistema, ou relacionados a um processo específico, veja o órgão, sistema ou processo, por 
exemplo, secreções digestivas 573.3. Veja também 632 para controle biológico de pragas 
agrícolas. Consulte o Manual em 573.4 vs. 571.7.  
 
.8 *Reprodução, desenvolvimento, crescimento. Subdivisões padrão são adicionadas para 
qualquer ou todos os tópicos no título, incluindo reprodução e crescimento de células; genética do 
desenvolvimento; embriologia; desenvolvimento após embrião; maturação; tópicos diversos na 
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reprodução, limitado à diferenciação sexual, alternância de gerações (metagênese), 
hermafroditismo, partenogênese, regeneração; reprodução vegetativa; reprodução assexuada. 
Classificar aqui fisiologia do ciclo de vida, reprodução sexuada. Classe envelhecimento patológico 
e óbito em 571.9; recombinação cromossômica de classe em 572.8; classe trabalhos abrangentes 
sobre o ciclo de vida dos animais em 591.56. Para reprodução em animais, reprodução sexual em 
animais, ver 573.6; para reprodução em plantas, reprodução sexuada em plantas, ver 575.6; por 
coevolução da polinização, ver 576.8. Consulte o Manual em 571.8 vs. 573.6, 575.6. * Adicione 
subdivisões padrão conforme instruído em 571–575. 
 
.9 *Doenças, incluindo bioquímica patológica; toxicologia; doenças e estresse causados por 
poluentes, pela poluição da água; ecotoxicologia, doenças ambientais, venenos; imunidade; 
resistência a doenças, sistema imunológico, imunologia, leucócitos, linfócitos; doenças diversas, 
limitadas a alergias, autoimunidade, doenças de imunodeficiência, lesões e feridas, deformidades, 
tumores; doenças transmissíveis; doenças causadas por organismos vivos, por microrganismos. 
Classificar aqui patologia, histopatologia, patogenicidade, fisiopatologia; Doenças não 
comunicáveis. Classificar grupos sanguíneos em 573.1; classe trabalhos abrangentes sobre 
fisiologia e patologia do envelhecimento em 571.8. Para ecologia do parasitismo, ver 577.8; para 
doenças humanas, resultados de pesquisa experimental sobre doenças humanas em animais, ver 
616; para doenças de plantas domésticas, trabalhos abrangentes sobre doenças agrícolas, ver 
632; para doenças de animais domésticos, ver 636.089. Para doenças de um determinado 
sistema fisiológico de animais, veja o sistema em 573, por exemplo, doenças ósseas 573.7; para 
doenças de partes específicas e sistemas fisiológicos em plantas, veja a parte ou sistema em 575, 
por exemplo, doenças das folhas 575.5. Consulte o Manual em 363.73 vs. 571.9, 577.27. 
 
572 *Bioquímica, incluindo tópicos gerais de bioquímica, por exemplo, requisitos da bioquímica 
para a evolução; metabolismo; digestão celular, relações estrutura-atividade, trabalhos biológicos 
abrangentes sobre nutrição; bioquímicos específicos, por exemplo, proteínas, enzimas. Classificar 
aqui citoquímica, histoquímica; trabalhos abrangentes sobre bioquímica de elementos não 
metálicos e seus compostos; trabalhos completos sobre bioquímica e biofísica; trabalhos 
interdisciplinares sobre bioquímicos, sobre macromoléculas; equilíbrio de fluidos de classe em 
571.7; nucleoproteínas de classe em 572.8; classe quitina em 573.7; condições de classe 
necessárias para a vida começar em 576.8; efeitos de classe de agentes físicos em organismos, 
trabalhos abrangentes sobre biofísica em 571.4; classe abrangente trabalha na evolução 
molecular em 572.8; aulas abrangentes sobre respiração de animais em 573.2; classe trabalhos 
abrangentes sobre digestão animal em 573.3; aula trabalhos interdisciplinares sobre nutrição 
humana em 363.8. Para química de bioquímicos e de macromoléculas, veja 547; por biofísica, ver 
571.4; para bioquímica de processos de controle, hormônios, consulte 571.7; para bioquímica 
patológica, imunoquímica, anticorpos, consulte 571.9; para biomineralização de animais, ver 
573.7; para órgãos bioluminescentes, órgãos elétricos, ver 573.9; para trocas gasosas de tecidos 
superficiais de plantas, ver 575.8; para bioquímica da origem da vida, veja 576.8; para 
biogeoquímica, ciclo biogeoquímico do nitrogênio, ver 577; para príons, veja 579.2; para indústria 
bioquímica, veja 660.6. Para bioquímica de um sistema fisiológico específico em animais, veja o 
sistema em 573, por exemplo, química de fluidos circulatórios em animais 573.1; para a 
bioquímica de um órgão reprodutivo ou sistema fisiológico em plantas, veja o órgão ou sistema em 
575.6-575.9, por exemplo, química da circulação de fluidos em plantas 575.7. * Adicione 
subdivisões padrão conforme instruído em 571–575. 
 
.8 *Genética bioquímica, incluindo metabolismo; hibridização de ácido nucleico, proteína de 
ácido nucleico interações, trabalhos abrangentes sobre nucleoproteínas; nucleotídeos; 
nucleósidos; ADN (ácido desoxirribonucleico); DNA cromossômico, códons, genes, genomas; 
cromossomos; cromatina, números de cromossomos, nucleossomos; RNA (ácido ribonucleico). 
Classificar aqui citogenética, biologia molecular, genética molecular, genética; ácidos nucleicos. 
Genética do desenvolvimento de classe em 571.8; transfecção genética de classe e 
transformação em 571.9; Aspectos genéticos de classe de um bioquímico específico, amino 
sequência ácida, tradução genética, síntese proteica em 572; classe variação somática resultante 
da recombinação genética, trabalhos abrangentes sobre genética em 576.5; vírus de classe em 
579.2; classe de DNA recombinante em 660.6. Para transdução, transfecção, transformação, ver 
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571.9; para evolução molecular durante a origem da vida, ver 576.8; para viróides, veja 579.2. 
Veja o Manual em 576.5 vs. 572.8.  
 
573 Animais: sistemas fisiológicos específicos, histologia regional e fisiologia. Classifique 
aqui trabalhos abrangentes sobre sistemas fisiológicos específicos. Para sistemas fisiológicos 
específicos em plantas, veja 575; para fisiologia específica de sistemas humanos, veja 612; para 
sistemas fisiológicos específicos em animais, ver 636.089. Consulte o Manual em 571–573 vs. 
610.  
 
[0,01–0,09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 571.101–571.109. 
 
.1 *Sistema de circulação, incluindo fluidos circulatórios; sangue; sistema linfático; linfa; órgãos 
circulatórios, por exemplo, mecanismos de bombeamento, coração, vasos sanguíneos. Classifique 
aqui sistema cardiovascular para leucócitos, papel do sistema linfático na imunidade, linfócitos, ver 
571.9. Para circulação em um sistema específico ou órgão, veja o sistema ou órgão, por exemplo, 
circulação no cérebro 573.8.  
 
.2 *Sistema respiratório, incluindo pulmões; órgãos acessórios aos pulmões; brânquias. 
Classificar aqui respiração aeróbica, trabalhos abrangentes sobre respiração em animais. Classe 
dos nervos olfativos em 573.8; uso de classe de órgãos respiratórios acessórios em comunicação 
vocal em 573.9. Para respiração celular e tecidual em animais, veja 572; para laringe, veja 573.9. 
* Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 571–575.  
 
.3 *Sistema digestivo, incluindo boca e esôfago; fisiologia da alimentação, ingestão; estômago; 
intestino; trato biliar; fígado. Classificar aqui digestão insulina de classe, trabalhos abrangentes 
sobre biologia da nutrição em 572; aula trabalhos interdisciplinares sobre nutrição humana em 
363.8. Para digestão celular, veja 572.  
 
.4 *Sistemas endócrinos e excretores, Subdivisões padrão são adicionadas para os sistemas 
endócrino e excretor juntos, para o sistema endócrino sozinho, incluindo trabalhos abrangentes 
sobre hormônios animais; glândulas endócrinas específicas, por exemplo, glândula pituitária e 
hipotálamo, glândulas suprarrenais, tireoide e paratireoide glândulas; excreção; sistema urinário. 
Aula aqui endocrinologia. Trabalhos abrangentes de classe sobre sistemas endócrinos e nervosos 
de animais em 571.7; trabalhos abrangentes de classe sobre neurohormônios em 573.8. Para 
ilhas de Langerhans, veja 573.3; para testículos, ovários, ver 573.6; por sistema nervoso, ver 
573.8. Para hormônios que controlam uma função específica em 571.5-571.9, veja a função, por 
exemplo, hormônios de crescimento 571.8; para hormônios de uma glândula endócrina específica, 
veja a glândula, por exemplo, estrogênio 573.6; para hormônios controlando um sistema 
fisiológico animal específico, veja a função em 573, por exemplo, hormônios gastrointestinais 
573.3. Consulte o Manual em 573.4 vs. 571.7.  
 
.5 *Tegumento, incluindo fisiologia da cor; cabelo; escamas, penas, peles, chifres, tópicos 
relacionados. Classe aqui pele; Classe exoesqueleto em 573.7; trabalhos abrangentes da classe 
sobre cores em animais em 591.47. Para tegumento de um sistema ou órgão específico, veja o 
sistema ou órgão, por exemplo, tegumento do coração 573.1. * Adicione subdivisões padrão 
conforme instruído em 571–575.  
 
.6 *Sistema reprodutivo, incluindo o sistema reprodutor masculino; sistema reprodutivo feminino; 
gravidez e lactação; óvulos. Classificar aqui órgãos genitais, reprodução, reprodução sexual, 
trabalhos abrangentes sobre sistema urogenital. Classe de espermatozoides, óvulos; obras 
abrangentes sobre reprodução, desenvolvimento e crescimento de animais em 571.8; ovários de 
plantas de classe em 575.6. Para embriologia de animais, ver 571.8; para sistema urinário, ver 
573.4. Consulte o Manual em 571.8 vs. 573.6, 575.  
 
.7 *Sistema musculoesquelético, incluindo músculos; ossos; trabalhos abrangentes sobre 
esqueleto; exoesqueleto; articulações; locomoção e atividades afins; rastejar, correr, andar, 
trabalhar. Aula aqui fisiologia do movimento; aspectos comportamentais de classe de locomoção 
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em 591.5; classe trabalhos abrangentes sobre asas em 591.47. Para medula óssea, ver 573.1; 
para chifres, veja 573.5. Para músculos de um determinado sistema ou órgão, veja o sistema ou 
órgão, por exemplo, músculos do coração 573.1; por biomineralização em um sistema ou órgão 
específico, veja o sistema ou órgão, por exemplo, biomineralização nos dentes 573.3.  
 
.8 *Sistemas nervoso e sensorial. Subdivisões padrão são adicionadas para os sistemas 
nervoso e sensorial juntos, para sistema nervoso sozinho, incluindo nervos e fibras nervosas; 
irritabilidade, nervos periféricos; sistema nervoso central; cérebro; órgãos sensoriais; sensação, 
sentidos; olhos; visão; ouvidos; audição; Comportamento de sono de classe, migração em 591.56; 
classe trabalhos abrangentes sobre regulação e controle em animais, nos sistemas endócrino e 
nervoso em 571.7; aula interdisciplinar trabalha sobre o sono em 154.6. Para irritabilidade celular, 
veja 571.6. Para inervação de um sistema ou órgão específico, ver o sistema ou órgão, por 
exemplo, inervação dos músculos 573.7.  
 
.9 Sistemas e órgãos diversos em animais, histologia regional e fisiologia em animais. 
Sistemas e órgãos diversos em animais limitados ao sistemas de comunicação; comunicação 
vocal; órgãos bioluminescentes; órgãos elétricos. Classe de funções locomotoras de apêndices 
em 573.7; obras abrangentes de classe sobre comunicação animal em 591.59. Para receber 
sistemas sensoriais, veja 573.8.  
 
[.901–.909] Subdivisões padrão. Não use; classe em 571.101–571.109. * Adicione subdivisões 
padrão conforme instruído em 571–575. 
 
[574] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 12.  
 
575 Partes específicas e sistemas fisiológicos em plantas. Para sistemas fisiológicos em 
fungos e algas, veja 571; para partes específicas de fungos e algas, ver 571.5; para descrição 
externa de partes e órgãos e suas configurações, veja 581.4.  
 
[0.01–0.09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 571.201–571.209.  
 
.4 *Haste, incluindo características especiais de caules, limitado à epiderme primária; epiderme de 
plantas; latido; floema; nós; espinhos; madeira; xilema; pontos de crescimento e camadas; 
meristema; hastes especializadas para reprodução; reprodução assexuada, reprodução 
vegetativa, caules subterrâneos. Aula aqui trabalhos abrangentes sobre fisiologia regional em 
brotos. Classifique o armazenamento de alimentos em hastes especializadas em 575.7; classe 
trabalhos abrangentes sobre reprodução de plantas em 575.6; classe trabalhos abrangentes sobre 
a cor das plantas em 581.4. Para folhas, fisiologia regional de raízes, veja 575.5; para circulação 
em floema, ver 575.7; para transpiração da epiderme primária, ver 575.8. Por cor de um órgão ou 
parte específica, veja o órgão ou parte, por exemplo, cor das folhas 575.5.  
 
.5 Raízes e folhas. Para absorção de água e nutrientes pelas raízes, veja 575.7; para 
transpiração das folhas, ver 575.8.  
 
.6 *Órgãos reprodutores, incluindo órgãos reprodutores masculinos; anteras, microsporângios, 
estames; órgãos reprodutores femininos; pistilos; frutas; sementes; outras partes de flores; 
pétalas, sépalas. Classificar aqui flores, reprodução, esporângios. Polinização de classe, pólen 
(micrósporos), óvulos (megaporos), trabalho abrangente em reprodução, desenvolvimento, 
crescimento de plantas em 571.8; aula trabalhos interdisciplinares sobre flores em 582.13. Para 
embriologia de plantas (incluindo germinação de sementes), ver 571.8; por reprodução 
assexuada, reprodução vegetativa, ver 575.4. Consulte o Manual em 571.8 vs. 573.6, 575.6. 
* Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 571–575. 
 
.7 *Circulação, armazenamento de alimentos, excreção. Subdivisões padrão são adicionadas 
para circulação, armazenamento de alimentos, excreção juntos; apenas para circulação, incluindo 
fluidos circulatórios; seiva; absorção de água e nutrientes; armazenar agua; isolamento interno de 
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substâncias inutilizáveis; transpiração de classe em 575.8. Para um tecido circulatório específico, 
veja o tecido, por exemplo, floema, xilema 575.4.  
 
.8 *Transpiração. Classifique aqui as trocas gasosas dos tecidos superficiais. Para um tecido ou 
órgão de transpiração específico, veja o tecido ou órgão, por exemplo, pele 575.5.  
 
.9 *Processos fisiológicos semelhantes aos animais, incluindo movimento; sensibilidade; 
irritabilidade; fisiologia da atividade predatória. Classifique aqui o comportamento das plantas. 
Trabalhos abrangentes de classe sobre plantas carnívoras em 583. Para um movimento que é 
resultado direto do crescimento, veja 571.8.  
 
> 576–578 Fenômenos biológicos gerais e externos. Classificar fenômenos biológicos gerais e 
externos de microrganismos, fungos, algas em 579; classe fenômenos biológicos gerais e 
externos de plantas em 580; classe geral e fenômenos biológicos externos de animais em 590; 
aula obras abrangentes em 578.  
 
576 Genética e evolução. 
 
.01–.09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 570.1-570.9, por exemplo, 
microscopia em estudo de genética e evolução 576.028. * Adicione subdivisões padrão conforme 
instruído em 571–575. 
 
.5 Genética, incluindo as leis da genética; as leis de Mendel; maquiagem genética; genótipos, 
fenótipos; variação; fatores que afetam a hereditariedade e variação; população genética; genética 
ecológica, pools de genes, papel das populações como veículos de evolução. Classificar aqui 
hereditariedade, trabalhos experimentais sobre genética de organismos específicos; trabalhos 
interdisciplinares em genética. Aspectos tóxicos de classe de mutagênicos em 571.9; Aspectos 
bioquímicos de classe da genética, maquiagem, mutagênese, radio genética, bioquímica de 
mutação (mutagênese) em 572.8; papel de classe das espécies na evolução em 576.8; classe 
trabalhos abrangentes sobre biologia populacional em 577.8. Para genética bioquímica, molecular, 
fisiológica, citogenética, recombinação genética como um fator que afeta a hereditariedade e a 
variação, ver 572.8; para genética de microrganismos, fungos, algas, ver 579; para genética de 
plantas, ver 581.3; para genética de animais, ver 591.3. Para um aspecto específico de genética, 
veja o aspecto, por exemplo, eugenia 363.9, genética médica 616, engenharia genética 660.6. 
Veja o Manual em 576.5 vs. 572.8.  
 
.501–.509 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 570.1–570.9, por exemplo, 
microscopia em estudo de genética 576.5028.  
 
.8 Evolução, incluindo homoplasia; teorias da evolução; Darwinismo, seleção natural; origem da 
vida; condições necessárias para a vida começar, bioquímica das formas de vida antes da 
realização da autorreplicação completa; ciclos evolutivos; catástrofes, extinção, radiação; fatores 
que afetam a evolução; interação genótipo-ambiente; especiação; papel das espécies na 
evolução; coevolução; filogenia; criacionismo de classe em 231.7; papel de classe das populações 
na evolução em 576.5; aula seleção sexual em 591.56; classe civilização extraterrestre, 
inteligência extraterrestre em 999; trabalhos abrangentes de classe sobre evolução molecular em 
572.8; trabalhos abrangentes de classe sobre simbiose em 577.8; classe abrangente trabalha com 
espécies em 578.01. Para o papel da genética na evolução, veja 576.5; para evolução de 
microrganismos, ver 579; para evolução de plantas, veja 581.3; para evolução de animais, ver 
591.3. Para evolução de um processo ou estrutura interna específica, veja o processo ou 
estrutura, por exemplo, evolução molecular 572.8, evolução do sistema circulatório 573.1. Veja o 
Manual em 231.7 vs. 213, 500, 576.8; também em 576.8 vs. 560. 
 
.801 Filosofia e teoria. Notação da Tabela 1 como modificada em 570.1; no entanto, não use 
para teorias; classe em 576.8. 
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.802–.809 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 570,2–570,9, por exemplo, 
microscopia em estudo da evolução 576.5028.  
 
577 Ecologia, incluindo processos específicos do ecossistema, por exemplo, bioenergética 
ecológica; química ambiental; produtividade biológica; cadeias alimentares; sucessão ecológica. 
Classificar aqui biomas, ecossistemas, ecologia terrestre, a menos que outras instruções sejam 
dadas, classifique um assunto com aspectos em duas ou mais subdivisões de 577 no número que 
vem por último, por exemplo, pântanos de pastagem 577.68 (não 577.4). Aula de química 
ambiental da poluição em 577.27; obras abrangentes de classe sobre bioquímica e biogeoquímica 
em 572. Para paleoecologia, ver 560; para ecologia de microrganismos, fungos, algas, consulte 
579; para ecologia vegetal, veja 581.7; para ecologia animal, ver 591.7. Consulte o Manual em 
333.7–333.9 vs. 363.1, 363.73, 577.  
 
RESUMO 
577.01–.09 Subdivisões padrão 
.2 Fatores específicos que afetam a ecologia 
.3 Ecologia florestal 
.4 Ecologia de pastagens 
.5 Ecologia de ambientes diversos 
.6 Ecologia aquática 
.7 Ecologia marinha 
.8 Sinecologia e biologia populacional 
 
.01–.08 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 578.01-578.08, por exemplo, 
microscopia em estudo de ecologia 577.028. 
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
[0.091 4–0.091 9] Áreas, regiões, lugares em geral que não sejam polares, temperados, 
tropicais regiões. Não use; classe em 577.3-577.7.  
 
.2 Fatores específicos que afetam a ecologia, incluindo biometeorologia (bioclimatologia); 
temporadas; ecologia do fogo; autoecologia; aclimatação de classe e adaptação à temperatura, 
adaptação sazonal em 578.4. Para efeito de um tipo específico de microrganismo, fungos, algas 
na ecologia, veja o organismo em 579.2-579.8, por exemplo, efeito de algas na ecologia 579.8; 
por efeito de um tipo específico de planta na ecologia, veja a planta em 583-588, por exemplo, 
efeito de gramíneas na ecologia 584; para efeito de um tipo específico de animal na ecologia, veja 
o animal em 592-599, mais a notação 17 das instruções em 592-599, por exemplo, efeito de lobos 
na ecologia 599.77317.  
 
[.201–.209] Subdivisões padrão. Não use; classe em 577.01–577.09.  
 
.27 Efeitos dos humanos na ecologia, incluindo paisagens fragmentadas; obras de engenharia; 
poluição agrícola; guerra; poluição por ácidos, por elementos específicos e grupos de elementos; 
poluição do ar; poluição por gases de combustão; poluição radioativa; radioecologia; poluição por 
compostos orgânicos; poluição por pesticidas. Classificar aqui efeitos da poluição na ecologia. 
Trabalhos abrangentes de classe sobre ecotoxicologia, sobre toxicologia ambiental em 571.9; 
aulas interdisciplinares sobre poluição em 363.73; para poluição do solo, ver 577.5; para poluição 
da água, veja 577.6. Ver também 304.2 para as consequências sociais da poluição; também 577.5 
para ecologia natural de ambientes feitos por humanos. Consulte o Manual em 363.73 vs. 571.9, 
577.27.  
 
> 577.3–577.7 Ecologia de ambientes específicos, exceto para modificações mostradas em 
entradas específicas, adicione a cada subdivisão identificada por * como segue: 
 
.01–.08 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 578.01-578.08, por exemplo, 
microscopia 028.  
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.09 História, tratamento geográfico, biografia. 
 
[.0914-.0919] Áreas e Regiões: áreas em geral que não sejam polares, temperadas e regiões 
tropicais. Não use classe em número base sem uso de subdivisões padrão; Ecologia terrestre de 
classe, trabalhos inclusivos em ecologia em 577; aula trabalhos abrangentes sobre biologia de 
ambientes específicos em 578.7. Consulte o Manual em 577.3–577.7 vs. 578.73–578.77; também 
em 577.3-577.7 vs. 579–590.  
 
.3 *Ecologia florestal, incluindo a ecologia da taiga; de florestas boreais, zonas húmidas de taiga; 
arbustiva; chaparral, de charneca (charneca seca), ecossistemas do tipo mediterrâneo. Classificar 
aqui ecologia de florestas exploradas, de matas, ecologia de pântano de classe, trabalhos 
abrangentes sobre ecologia de charnecas em 577.68. Para ecologia de áreas úmidas florestais, 
veja 577.68.  
 
.309.13 Zona tórrida (Trópicos). Classe de ecologia de floresta tropical em 577.34.  
 
.34 *Ecologia da floresta tropical, Incluindo ecologia de floresta nublada. Classificar aqui 
ecologia de selvas, florestas tropicais. * Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 
577.3–577.7. 
 
[.340 913] Zona tórrida (Trópicos). Não use; classe em 577.34.  
 
.4 *Ecologia de pastagens, Incluindo ecologia de pradaria; de prados; de savana; de pastagem 
tropical. Classificar aqui ecologia de pastagens, pastagens agrícolas, pastagens de zona 
temperada. Ecologia de pastagens alpinas de classe em 577.5. Veja também 333.74 para gestão 
de pastagens pela sociedade.  
 
[.409 12–.409 13] Zonas temperadas e tórridas. Não use; classe em 577.4.  
 
.5 Ecologia de ambientes diversos. Apenas os indicados abaixo, incluindo ecologia de terras 
altas; costeira; insular; de montanha; de ambientes feitos por humanos; agrícola; urbana; 
suburbana; do solo; ecologia de ambientes terrestres hostis não previsto em outro lugar, por 
exemplo, ecologia de dunas de areia; ecologia de cavernas; tundra, permafrost, glaciarie, ecologia 
da cobertura de neve; de ambientes extremos, ecologia de floresta de ilha de classe, de floresta 
de montanha em 577.3; ilha de classe ecologia de pastagens, ecologia de pastagens de 
montanha que não sejam pastagens alpinas, ecologia de prados em 577.4; classe ecologia da 
atmosfera em 579. Para ecologia de florestas exploradas, ver 577.3; para ecologia da agricultura 
de pastagens, ver 577.4. Para a ecologia de um planalto específico e meio ambiente, veja o meio 
ambiente, por exemplo, ecologia de floresta de terra firme 577.3; para ecologia de um ambiente 
específico na zona costeira, veja o ambiente, por exemplo, ecologia da floresta costeira 577.3, 
ecologia das zonas húmidas de água salgada 577.69, ecologia sublitoral 577.7.  
 
[.501–.509] Subdivisões padrão. Não use; classe em 577.01–577.09.  
 
.54 *Ecologia do deserto. Aula aqui ecologia de terras áridas e semiáridas. Classe ecologia de 
dunas de areia em 577.5. * Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 577.3–577.7.  
 
.6 *Ecologia aquática, incluindo ecologia de rios, córregos e várzeas. Classificar aqui limnologia 
biológica, ecologia de água doce. Aula interdisciplinar trabalha em limnologia em 551.48. Ecologia 
de classe de um ambiente específico em uma planície de inundação com o ambiente específico, 
por exemplo, ecologia de pastagens de várzea 577.4. Para ecologia marinha, veja 577.7.  
 
.63 *Ecologia de lagos e lagoas. Subdivisões padrão são adicionadas para ecologia de lagos e 
lagoas juntas, para ecologia de lagos sozinho, incluindo ecologia de lagos salgados; ecologia dos 
mares interiores. Classificar aqui ecologia de lagoas de água doce, reservatórios. Aula abrangente 
de trabalhos sobre ecologia de lagos, lagoas, rios, córregos em 577.6; obras abrangentes de 
classe em lagoas em 577.7. 
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.68 *Ecologia de zonas úmidas, incluindo ecologia ribeirinha; de zonas úmidas florestais; de 
áreas úmidas de grama; ecologia de turfeiras; pântano, turfeira, charneca úmida; obras 
abrangentes na ecologia moura. Classifique aqui ecologia de pântano. Para taiga, ecologia de 
charneca (charneca seca), ver 577.3; para ecologia zonas húmidas de água salgada, ver 577.69.  
 
.69 *Pântano de água salgada e ecologia costeira. Subdivisões padrão são adicionadas para 
zonas úmidas de água salgada e ecologia costeira juntos, apenas para a ecologia de zonas 
úmidas de água salgada, incluindo a ecologia de zonas húmidas de ervas marinhas; ecologia de 
zonas húmidas florestais de água salgada; ecologia de manguezais; de floresta tropical de água 
salgada pantanal. Classificar aqui ecologia de zonas húmidas costeiras, salinas e pântanos de 
maré. Para ecologia de dunas de areia, veja 577.5. 
 
.7 *Ecologia marinha, incluindo processos ecossistêmicos específicos; fatores específicos que 
afetam a ecologia marinha; ecologia de oceanos e mares específicos; tipos específicos de 
ambientes marinhos, por exemplo, ecologia regiões de superfície; de bentônica marinha; costeira; 
de mar profundo. Aula aqui ecologia de água salgada. Trabalhos abrangentes de classe sobre 
biologia marinha em 578.77. Para ecologia de lagos salgados, lagoas de água doce, veja 577.63; 
para zonas húmidas de água salgada e ecologia costeira, ver 577.69. 
* Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 577.3–577.7.  
 
.8 Sinecologia e biologia populacional. Subdivisões padrão são adicionadas para sinecologia e 
biologia populacional juntos, apenas para a sinecologia, incluindo comunidades ecológicas; 
concorrência; simbiose; dinâmica da população. Classificar aqui aspectos ecológicos da 
sociobiologia, relações animal-planta. Simbiose de classe como fator que afeta a evolução em 
576.8; classe sucessão ecológica e biomas em 577; classe rizosfera em 577.5; parasitas de 
classe em 578.6; aspectos comportamentais de classe da sociobiologia, predação em 591.5; aula 
patologia do parasitismo, trabalhos abrangentes sobre parasitismo em 571.9; aula trabalhos 
interdisciplinares sobre sociobiologia em 304.5. Associações de plantas de classe característica 
de um ambiente específico, trabalhos abrangentes sobre sinecologia de um ambiente específico 
com o ambiente em 577.3-577.7, por exemplo, associações pradaria de gramíneas, trabalhos 
abrangentes sobre sinecologia de pastagens 577.4; classifique uma relação geral entre um 
pequeno grupo e um grupo maior taxonômico com o grupo menor, por exemplo, relações planta-
microbiana 579 (não 581.7), relações entre cogumelos e dicotiledôneas 579.6 (não 583), entre 
samambaias e plantas com flores 587 (não 581.7). 
 
578 História natural de organismos e assuntos relacionados. Subdivisões padrão são 
adicionadas para história natural de organismos e assuntos juntos, para história natural de 
organismos sozinho. Classifique aqui biologia descritiva, tipos específicos de organismos não 
taxonômicos, trabalhos abrangentes sobre fenômenos biológicos gerais e externos, trabalhos 
abrangentes sobre biologia taxonômica, exceto para modificações mostradas em entradas 
específicas, adicione a cada subdivisão identificada por † como segue: 
 
01–08 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 578.01-578.08, por exemplo, 
microscopia 028.  
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Para processos biológicos internos de tipos 
específicos de organismos, veja 571-575; para genética e evolução, veja 576; para ecologia, ver 
577; para a história natural de microrganismos, fungos, algas, ver 579; para história natural das 
plantas, ver 580; para a história natural dos animais, ver 590.Consulte o Manual em 578 vs. 304.2, 
508, 910.  
 
.01 Filosofia e teoria, incluindo sistemática, taxonomia; Especiação de classe em 576.8; classe 
trabalhos abrangentes sobre biologia taxonômica em 578.  
 
.02 Diversos. 
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.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Notação da 
Tabela 1 modificada em 570.28, por exemplo, microscopia em biologia descritiva 578.028. Não 
use para preservação de material biológico de espécimes; classe em 578.075.  
 
.07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  
 
.073 Coleções e exposições de organismos vivos. Classifique aqui história e descrição, guias; 
bioparques.  
 
.074 Museus, coleções, exposições. Não use para coleções e exposições de organismos vivos; 
classe em 578.073.  
 
.075 Atividades e serviços do museu, incluindo a preservação de espécimes biológicos.  
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. 
[0.091.4–0.091.9] Áreas, regiões, lugares em geral que não sejam regiões polares, 
temperados, tropicais. Não use; classe em 578.73-578.77.  
.099.9 mundos extraterrestres. Classe vida extraterrestre em 576.8.  
 
.4 †Adaptação, incluindo tamanho, peso, forma dos organismos; aclimatação e temperatura 
adaptação; adaptação sazonal; adaptação reprodutiva; adaptação protetora, cor. Classifique aqui 
organismos que ilustram tipos específicos de adaptação. Aula de fisiologia reprodutiva em 571.8; 
classe clima e clima como fatores influenciando a ecologia, a variação sazonal como um fator que 
influencia a ecologia em 577.2; adaptação de classe de diversos tipos de organismos não 
taxonômicos em 578.6. Para camuflagem, veja 591.47.  
 
.6 †Tipos diversos de organismos não taxonômicos. Não previsto em outro lugar, incluindo 
espécies não nativas; alienígena, exóticos, introduzido, invasor, espécies naturalizadas; 
organismos benéficos; organismos nocivos. Aula aqui biologia econômica. Consulte o Manual em 
630 vs. 579–590, 641.3.  
 
.68 †Espécies raras e ameaçadas de extinção. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, incluindo espécies recentemente extintas. 
† Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 578. 
 
.7 Organismos característicos de tipos específicos de ambientes. Classificar aqui biologia de 
tipos específicos de ambientes; tipos específicos de adaptação de classe característicos de tipos 
específicos de meio ambiente em 578.4; classe diversos tipos de organismos não taxonômicos 
característica de tipos específicos de ambientes em 578.6. Para ecologia de tipos específicos de 
ambientes, veja 577.  
 
[.701–.709] Subdivisões padrão. Não use; classe em 578.01–578.09.  
 
.73–.75 Tipos específicos de ambientes não aquáticos. Adicione ao número base 578.7 os 
números que seguem 577 em 577.3–577.5 para apenas o meio ambiente, por exemplo, 
organismos característicos de pastagens 578.74; ao resultado, adicione subdivisões padrão 
conforme instruído em 578.01–578.09, por exemplo, coleções de plantas e animais de pastagem 
vivos 578.74073. Classe abrangente funciona em ambientes terrestres em 578. Para biologia 
espacial, veja 571.0919; para vida extraterrestre, veja 576.8. Consulte o Manual em 577.3–577.7 
vs. 578.73–578.77.  
 
.76–.77 Ambientes aquáticos. Adicione ao número base 578.7 os números que seguem 577 em 
577.6–577.7 para apenas o meio ambiente, por exemplo, biologia marinha 578.77; então ao 
resultado adicione subdivisões padrão conforme instruído em 578.01-578.09, por exemplo, 
coleções de plantas e animais marinhos vivos 578.77073. Consulte o Manual em 577.3–577.7 vs. 
578.73–578.77; também em 578.76-578.77 vs. 551.46, 551.48.  
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579 História natural de microrganismos, fungos, algas. Subdivisões padrão são adicionadas 
para microrganismos, fungos, algas juntos; por microrganismos sozinhos, incluindo tópicos 
específicos em história natural de microrganismos, fungos, algas, por exemplo, genética e 
evolução, adaptação, ecologia, organismos característicos de ambientes; tipos específicos de 
organismos não taxonômicos. Classifique aqui microbiologia, protista, protófitos, Thallobionta 
(Thallophyta); biologia descritiva de microrganismos, fungos, algas; biologia taxonômica de 
microrganismos, fungos, algas; trabalhos abrangentes sobre biologia de microrganismos, fungos, 
algas; trabalhos interdisciplinares sobre microrganismos, fungos, algas, exceto para modificações 
mostradas em entradas específicas, adicione a cada subdivisão identificada por * como segue: 
 
01–08 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 578.01-578.08, por exemplo, 
coleções de organismos vivos 073.  
 
09 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
[0914-0919] Áreas, regiões, lugares em geral que não sejam polares, temperados, regiões 
tropicais. Não use; classe em número base sem uso de notação de tabela 1. Aula de 
microbiologia alimentar em 664.001; trabalhos experimentais de classe sobre genética de 
microrganismos, fungos, algas; trabalhos abrangentes sobre genética em 576.5. Para processos 
biológicos internos de microrganismos, fungos, algas, ver 571.2; para genética bioquímica em 
microrganismos, fungos, algas, ver 572.8. Para aspecto específico de microrganismos, fungos, 
algas, veja o aspecto, por exemplo, cozinhar cogumelos 641.6. Consulte o Manual em 577.3–
577.7 vs. 579–590; também em 579-590; também em 579-590 vs. 571–575; também em 630 vs. 
579-590, 641.3.  
 
.01–.08 Subdivisão padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 578.01–578.08, por exemplo, 
coleções de microrganismos vivos 579.073.  
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. História de classe, tratamento geográfico, 
biografia em tipos específicos de meio ambiente em 579.  
 
[0.091 4–0.091 9] Áreas, regiões, lugares em geral que não sejam polares, temperados, 
regiões tropicais. Não use; classe em 579.  
 
.2 *Vírus e organismos subvirais. Subdivisões padrão são adicionadas para vírus e organismos 
subvirais juntos, para vírus sozinho, incluindo vírus de invertebrados; tipos específicos de vírus 
(por exemplo, vírus de DNA, vírus de ARN); vírus bacterianos (bacteriófagos), vírus fúngicos; vírus 
de plantas; viróides. Classifique aqui vírus animais, vírus vertebrados, virologia. Obras 
abrangentes de classe em 579. Para processos biológicos internos de tipos específicos de 
microrganismos, fungos, algas, ver 571-575, Veja também 579.3 para requestais.  
 
.3 *Procariotos (Bactérias), incluindo tipos menores de bactérias, por exemplo, arqueobactérias; 
bactérias gram-negativas aeróbicas-microaerofílicas, móveis, helicoidais-vibrióides; bastonetes 
gram-negativos anaeróbios retos, curvos e helicoidais; riquetsias e clamídias; microplasmas; 
bastonetes e cocos aeróbios gram-negativos; facultativamente bastonetes gram-negativos 
anaeróbicos; enterobactérias; cocos gram-positivos; ácido lático; bactérias; bastonetes e cocos 
gram-positivos formadores de endósporos; Actinomicetos e bactérias relacionadas; bactérias 
fototróficas anoxigênicas; bactérias roxas; bactérias fotossintéticas, bactérias sulfurosas; algas 
verde-azuladas e Prochlorales. Classifique aqui bacteriologia, Eubactérias, trabalhos abrangentes 
sobre bactérias e vírus. Cultura de bactérias de classe para pesquisa biológica em 571.6. Para 
vírus, consulte 579.2.  
 
.4 *Protozoários, incluindo zooflagelados; rizópodes; foraminíferos; actinopoda, radiolários; 
esporozoários; cinidospora; ciliados. Classifique aqui Sarcomastigophora. Classe fito flagelados, 
trabalhos abrangentes sobre flagelados em 579.8. Para um grupo ou organismo específico que 
pode ser considerado como protozoário ou algas, ver 579.8.  
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.5 *Fungos, incluindo moldes de limo; mofo, bolor; omicetos, fungos imperfeitos; ascomicetos; 
fungos copo; basidiomicetos. Classifique aqui fungos verdadeiros, fungos filamentosos, micologia. 
Para líquenes, veja 579.7; para fungos branquiais, trabalhos abrangentes sobre cogumelos em 
macro fungos, veja 579.6. *Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 579. 
 
.6 *Cogumelos, incluindo boletos, fungos da coluna, fungos do couro. Classifique aqui fungos 
branquiais, macro fungos, cogumelos venenosos. Trabalhos abrangentes de classe em 
basidiomicetos em 579.5. Para cogumelos, macro fungos de uma ordem específica diferente de 
Agaricales, ver 5795. 
 
.7 *Líquens. 
 
.8 *Algas, incluindo divisões menores de algas; fitoflagelados; trabalhos completos sobre 
flagelados, organismos que podem ser considerados como protozoários ou algas; algas verdes; 
euglenoides; diatomáceas; algas douradas; dinoflagelados; algas marrons; algas vermelhas. 
Classificar aqui algologia, ficologia. Para algas verde-azuladas, veja 579.3; para liquens, veja 
579.7. Para um tipo específico de flagelados, veja o tipo, por exemplo, zooflagelados 579.4, 
oomicetos 579.5.  
 
> 580–590 História natural de plantas e animais. Trabalhos abrangentes de classe sobre 
biologia de plantas e animais em 570; aula obras abrangentes sobre história natural de plantas e 
animais em 578. Para processos biológicos internos de tipos específicos de plantas e animais, 
veja 571–575; para história natural de microrganismos, fungos, algas, ver 579. *Adicione 
subdivisões padrão conforme instruído em 579.  
 
580 Plantas. Classifique aqui botânica; embriófitos, plantas vasculares (traqueófitas), 
espermatófitos (plantas com sementes), angiospermas (plantas com flores); história natural das 
plantas; descritiva biologia das plantas; biologia taxonômica de plantas; trabalhos completos sobre 
biologia de plantas; trabalhos interdisciplinares sobre plantas, exceto para modificações 
mostradas em entradas específicas, adicione a cada subdivisão. Identificado por † como segue: 
 
01–08 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 578.01-578.08, por exemplo, 
coleções de organismos vivos 073.  
 
09 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
[0914-0919] Áreas, regiões, lugares em geral que não sejam polares, temperados, regiões 
tropicais. Não use; classe em número base sem uso de notação de tabela 1. Aula interdisciplinar 
trabalha sobre plantas de importância agrícola em 630; aula trabalhos interdisciplinares sobre 
alimentos de plantas em 641.3. Para paleobotânica, veja 561; para processos biológicos internos 
e estruturas de plantas, ver 571.2; para fungos, ver 579.5; para algas, ver 579.8. Para um 
determinado aspecto das plantas, veja o aspecto, por exemplo, cultivo de plantas 631.5. Consulte 
o Manual em 363 vs. 302–307, 333.7, 570–590, 600; também em 577.3-577.7 vs. 579-590; 
também em 579-590; também em 579–590 vs. 571–575; também em 580 vs. 582.13; também em 
630 vs. 579-590, 641.3.  
 
RESUMO 
580.1–.9 Subdivisões padrão 
581 Tópicos específicos em história natural das plantas 
582 Plantas notadas por características vegetativas e flores específicas 
583 Dicotiledôneas 
584 Monocotiledôneas 
585 Gimnospermas 
586 Plantas sem sementes 
587 Plantas vasculares sem sementes 
588 Briófitas 
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580.1–.9 Subdivisões padrão 
.1–.6 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 578.01-578.06, por exemplo, 
microscopia de plantas 580.28.  
 
.7 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  
 
.73 Coleções e exposições de plantas vivas. Classificar aqui jardins botânicos.  
 
.74 Museus, coleções, exposições. Não use para coleções e exposições de organismos vivos; 
classe em 580,73. Classifique aqui herbários, coleções de plantas secas.  
 
.75 Atividades e serviços do museu, incluindo a preservação de espécimes botânicos. 
 
.8 Grupos de pessoas.  
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
[0.914–0.919] Áreas, regiões, lugares em geral que não sejam polares, temperados, regiões 
tropicais. Não use; classe em 581.7.  
 
.93–.99 Botânica por continentes, países, localidades específicos. Classifique as plantas por 
continentes, países e localidades específicos em 581.9.  
 
581 Tópicos específicos em história natural das plantas. Classifique aqui tipos específicos de 
plantas não taxonômicas, exceto para modificações mostradas em entradas específicas, adicione 
a cada subdivisão identificada por * como segue: 
 
01–08 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 580.1-580.8, por exemplo, 
preservação de espécimes botânicos 075.  
 
09 História, tratamento geográfico, biografia. A menos que outras instruções sejam fornecidas, 
observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, plantas aquáticas benéficas 581.6 (não 
581.7): 
Tipos diversos de plantas não taxonômicas 581.6. 
Adaptação 581.4. 
Genética, evolução, características da idade 581.3. 
Ecologia vegetal, plantas características de ambientes 581.7. 
Plantas por continentes específicos, países, localidades 581.9. Classificar um tópico 
específico na história natural das plantas com relação a um grupo taxonômico com o grupo em 
583-588, por exemplo, monocotiledôneas úteis 584. Para plantas notadas por características 
vegetativas e flores específicas, veja 582.  
 
[0.01–0.09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 580.1–580.9. 
 
.3 *Genética, evolução, características da idade. Subdivisões padrão são adicionadas para 
genética, evolução, características de idade juntos, apenas para genética e evolução, incluindo 
trabalhos sobre constituição genética de plantas que elucidam sua função; filogenia; determinação 
de idade. Trabalhos experimentais de classe sobre genética de plantas, trabalhos abrangentes 
sobre genética em 576.5. Para genética bioquímica em plantas, veja 572.8. *Adicione subdivisões 
padrão conforme instruído em 581.  
 
581 Plantas  
.4 *Adaptação, incluindo adaptação de partes específicas de plantas, por exemplo, adaptação 
reprodutiva, adaptação protetora, cor, folhas e frondes, caules e raízes; tamanho, peso, forma; 
aclimatação e adaptação à temperatura; adaptação sazonal. Classifique aqui plantas notadas por 
tipos específicos de adaptação, cor da classe de uma adaptação específica com a adaptação, por 
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exemplo, cor das flores 582.13. Para fisiologia de partes específicas de plantas, veja 575; para 
obras completas sobre flores e suas adaptações, ver 582.13.  
 
.6 *Tipos diversos de plantas não taxonômicas. Não previsto em outro lugar, incluindo plantas 
não nativas; alienígena, exóticas, introduzidas, invasoras, plantas naturalizadas; plantas 
benéficas; ervas; plantas nocivas. Classifique aqui botânica econômica. Classificar plantas 
carnívoras em 583; aulas interdisciplinares sobre ervas daninhas em 632.  
 
.68 *Plantas raras e ameaçadas de extinção. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, incluindo espécies recentemente extintas.  
 
.7 †Ecologia vegetal, plantas características de ambientes específicos. Subdivisões padrão 
são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título, incluindo tópicos específicos em ecologia 
vegetal, ambientes específicos; sinecologia e biologia populacional. Aula aqui autoecologia, 
botânica de ambientes específicos. Classe de botânica marinha em 579; plantas de classe 
características de ambientes específicos, notado por características vegetativas e flores 
específicas, ecologia de tais plantas em 582.  
 
.9 Plantas por continentes, países, localidades específicos. Adicione ao número base 581.9 
notação 3–9 da Tabela 2, por exemplo, plantas na Argentina 581.982. 
 
582 Plantas notadas por características vegetativas específicas e flores. Genética de classe 
e evolução, adaptação e outras partes que não flores, diversos tipos de plantas notadas por 
características vegetativas e flores em 581. Para um grupo taxonômico específico de plantas 
notadas tanto pelas características de plantas vegetativas específicas ou flores, veja o grupo em 
583-588, por exemplo, lírios notados por suas flores 584. *Adicione subdivisões padrão conforme 
instruído em 581. †Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 580. 
 
[0.01–0.09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 580.1–580.9.  
 
.1 Plantas herbáceas e lenhosas, plantas conhecidas por suas flores, incluindo anuários, 
forbs; vinhas; trepadeiras lenhosas; plantas herbáceas de classe conhecidas por suas flores em 
582.13. Consulte o Manual em 635.9 vs. 582.1.  
 
[.101–.109] Subdivisões padrão. Não use; classe em 580.1–580.9.  
 
.13 †Plantas conhecidas por suas flores. Aula aqui flores silvestres, trabalhos interdisciplinares 
sobre flores. Classe videiras notadas por suas flores em 582.1; plantas lenhosas de classe 
observadas por suas flores em 582.16; compreensão de classes funciona em angiospermas 
(plantas com flores) em 580. Para fisiologia de flores, veja 575.6. Para um aspecto específico das 
flores, veja o aspecto, por exemplo, jardinagem de flores 635.9, arranjo de flores 745.92. Veja o 
Manual em 580 vs. 582.13.  
 
.16 Árvores. Classifique aqui dendrologia; trabalhos abrangentes sobre plantas perenes e plantas 
resistentes. Classe ecologia florestal em 577.3; classe herbácea perenes, trepadeiras lenhosas 
em 582.1. Para arbustos, veja 582.17.  
 
.17 †Arbustos.  
 
583 †Dicotiledôneas, incluindo Magnoliidae (por exemplo, magnólias); Ranunculidae (por 
exemplo, botões de ouro); Hamamelididae (por exemplo, olmos, carvalhos); Caryophyllidae (por 
exemplo, cactos); Dilleniidae (por exemplo, melões, abóboras); Rosidae (por exemplo, uvas, 
heras, leguminosas, bordos, rosas); Asteridae (por exemplo, cardos); louros, plantas carnívoras. 
Ecologia de pântano de mangue de classe em 577.69. Para manguezais da família Arecaceae 
(palmeira nipa), ver 584. Para cânhamo de uma família específica que não seja Cannabaceae, 
veja a família, por exemplo, cânhamo de aloe e sisal 584. Consulte o Manual em 583–585 vs. 600.  
†Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 580.  
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584 †Monocotiledôneas, incluindo Lilidae (por exemplo, lírios, orquídeas); Arecidae (por 
exemplo, palmeiras); Alismídeos (por exemplo, banana-da-terra); Commelinidae (por exemplo, 
gramíneas). A classe trabalhos inclusivos em ecologia de pastagem em 577.4; classe abrangente 
trabalha com cânhamo em 583. Consulte o Manual em 583–585 vs. 600.  
 
585 †Gimnospermas, incluindo coníferas específicas (por exemplo, família de pinheiros, de 
ameixa-teixo, de cipreste, Taxodiaceae); ginkgo (árvore de avenca); Geneticae; cicas. Classifique 
aqui coníferas, Pinicae. Consulte o Manual em 583–585 vs. 600.  
 
586 †Plantas sem sementes. Para fungos, veja 579.5; para algas, ver 579.8; para plantas 
vasculares sem sementes, ver 587; para briófitas, ver 588.  
 
587 †Plantas vasculares sem sementes. Nome da variante: criptógamas vasculares, incluindo 
cavalinhas; samambaias; musgos do clube. 
 
588 †Briófitas, incluindo musgos, musgos verdadeiros; hepáticas, hepáticas folhosas (musgos de 
escamas). Veja também 587 para musgos de clube.  
 
[589] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 12.  
 
590 Animais. Classifique aqui a história natural dos animais; biologia descritiva de animais; 
taxonomia; biologia dos animais; zoologia; trabalhos abrangentes sobre biologia de animais, 
trabalhos interdisciplinares sobre animais. Trabalhos interdisciplinares de classe sobre alimentos 
de animais em 641.3. Para paleozoologia, ver 560; para processos biológicos internos e estruturas 
de animais, ver 571.1. Para um aspecto específico de animais, veja o aspecto, por exemplo, 
criação de animais 636. Consulte o Manual em 363 vs. 302–307, 333.7, 570–590, 600; também 
em 577.3-577.7 vs. 579-590; também em 579-590; também em 579–590 vs. 571–575; também 
em 630 vs. 579–590, 641.3; também em 800 vs. 398.24, 590, 636. †Adicione subdivisões padrão 
conforme instruído em 580. 
 
RESUMO 
590.1–.9 Subdivisões padrão 
591 Tópicos específicos em história natural dos animais 
592 Invertebrados 
593 Diversos invertebrados marinhos e costeiros 
594 Moluscos e moluscoides 
595 Artrópodes 
596 Acordes 
597 Vertebrados de sangue frio 
598 Aves 
599 Mamíferos 
 
.1–.6 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 578.01-578.06, por exemplo, 
microscopia de animais 590.28.  
 
.7 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
  
.72 Pesquisa.  
 
.73 Coleções e exposições de mamíferos vivos. Classifique aqui zoológicos gerais; zoológicos 
limitados a vertebrados em geral, mamíferos em geral; Zoológicos de classe limitados a outros 
grupos de animais com o grupo, por exemplo, insetos zoológicos 595.7073.  
 
.74 Museus, coleções, exposições. Não use para coleções e exposições de organismos vivos; 
classe em 590.73.  
 
.75 Atividades e serviços do museu, incluindo a preservação de espécimes zoológicos.  
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.8 Grupos de pessoas. 
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia. 
[0.914–0.919] Áreas, regiões, lugares em geral que não sejam polares, temperados, regiões 
tropicais. Não use; classe em 591.73-591.77.  
 
.93–.99 Zoologia por continentes, países, localidades específicos. Classifique animais por 
continentes específicos, países, localidades em 591.9.  
 
591 Tópicos específicos em história natural dos animais. Classifique aqui tipos específicos de 
animais não taxonômicos, exceto para modificações mostradas em entradas específicas, adicione 
a cada subdivisão identificado por † como segue: 
 
01–08 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 590.1-590.8, por exemplo, 
preservação de espécimes zoológicos 075.  
 
09 História, tratamento geográfico, biografia. A menos que outras instruções sejam fornecidas, 
observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, benéficos do comportamento social de 
animais 591.56 (não 591,6): 
Comportamento 591.5. 
Tipos diversos de animais não taxonômicos 591.6. 
Adaptação física 591.4. 
Genética, evolução, características da idade 591.3. 
Ecologia animal, animais característicos de ambientes 591.7. 
Animais por continentes específicos, países, localidades 591.9. Classificar um tópico 
específico na história natural dos animais com respeito a um grupo taxonômico de animais com o 
grupo de animais, mais a notação 1 da tabela sob 592-599, por exemplo, mamíferos benéficos 
599.16.  
 
RESUMO 
591.3 Genética, evolução, características da idade 
.4 Adaptação física 
.5 Comportamento 
.6 Diversos tipos de animais nômades não submissos  
.7 Ecologia animal, animais característicos de ambientes específicos 
.9 Animais por continentes, países, localidades específicos 
 
[0.01–0.09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 590.1–590.9.  
 
.3 †Genética, evolução, características da idade. Subdivisões padrão são adicionadas para 
genética, evolução, características de idade juntos, apenas para genética e evolução, Incluindo 
trabalhos sobre constituição genética de animais que elucidam sua função total; filogenia; 
determinação de idade; seleção sexual de classe em 591.56; trabalhos experimentais de classe 
sobre genética animal, trabalhos abrangentes sobre genética em 576.5. Para genética bioquímica 
em animais, veja 572.8. †Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 591.  
 
.4 †Adaptação física, incluindo tamanho, peso, forma; aclimatação e adaptação à temperatura; 
adaptação sazonal; cabeça; adaptação reprodutiva; características sexuais, características 
sexuais secundárias. Classifique aqui animais conhecidos por tipos específicos de adaptação 
física, trabalhos abrangentes sobre adaptação animal. Aula de fisiologia reprodutiva em 573.6; 
presas de classe, chifres, presas em 591.47; nariz de classe em 599.14. Para fisiologia dos ovos, 
ver 573.6; para adaptação comportamental, ver 591.5.  
 
.47 †Adaptações protetoras e locomotoras, cor. Subdivisões padrão são adicionadas para 
adaptações protetoras e locomotoras, colorir juntos; apenas para adaptação protetora, Incluindo 
armas de animais, garras, presas, chifres; tegumento; camuflagem e cor; coloração protetora; 
mimetismo; cobertura protetora; exoesqueletos, conchas, animais blindados. Classifique aqui 
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defesas de animais. Classe de fisiologia da cor em 573.5; aula de fisiologia musculoesquelética 
sistema em 573.7. Para comportamento protetor, veja 591.56.  
 
.5 †Comportamento, incluindo tópicos gerais em comportamento, por exemplo, instinto, 
inteligência, aprendizado, comportamento noturno, sono; comportamento alimentar, por exemplo, 
predação, alimentando; locomoção. Classificar aqui psicologia animal, adaptação comportamental, 
etologia. Aula de psicologia comparativa de humanos e animais em 156; aula de fisiologia 
alimentar em 573.3; classe fisiologia do sistema nervoso em 573.8; aula trabalhos abrangentes 
sobre adaptação animal em 591.4. Para fisiologia do sono, veja 573.8.  
 
.56 †Comportamento relacionado ao ciclo de vida, incluindo comportamento sexual; namoro, 
acasalamento; comportamento familiar, materno e parental; fazer habitações; nidificação, ninhos; 
hibernação; territorialidade; trabalhos abrangentes sobre luta, comportamento protetor; migração; 
animais migratórios. Classifique aqui comportamento reprodutivo, comportamento social, trabalhos 
abrangentes sobre ciclo de vida dos animais. Fisiologia de classe de hibernação em 571.7; aula 
de fisiologia reprodutiva em 573.6; classe fisiologia da navegação em 573.8; classe adaptação 
física reprodutiva em 591.4; classe abrangente trabalha em animais do solo em 591.7; aula 
interdisciplinar trabalha em sociobiologia em 304.5. Para fisiologia do ciclo de vida dos animais, 
ver 571.8; para comunicação, ver 591.59. †Adicione subdivisões padrão conforme instruído em 
591. 
 
.59 †Comunicação, incluindo comunicação acústica; sons de animais. Estridulação de classe em 
595.7159; vocalização de classe em 596.159. Para fisiologia da comunicação, veja 573.9.  
 
.6 †Tipos diversos de animais não taxonômicos. Não previsto em outro lugar, incluindo animais 
não nativos; alienígena, exótico, introduzido, invasores, animais naturalizados; animais benéficos; 
animais nocivos, perigosos, venenosos e pragas. Aula aqui zoologia econômica. Para animais 
como fonte de alimento, veja 641.3. Consulte o Manual em 630 vs. 579–590, 641.3.  
 
.68 †Animais raros e ameaçados de extinção. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, incluindo espécies recentemente extintas, ameaçadas e em extinção.  
 
.7 Ecologia animal, animais característicos de ambientes específicos. Subdivisões padrão 
são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título. Aula aqui autocologia, zoologia de 
ambientes específicos. Para marcação de animais e recenseamento, ver 590.72. 
 
.701–.708 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 590.1–590.8, por exemplo, 
microscopia 591.7028.  
 
.709 História, tratamento geográfico, biografia. 
[.709.14–.709.19] Áreas, regiões, lugares em geral que não sejam polares, temperados, 
regiões tropicais. Não use; classe em 591.73-591.77.  
 
.72–.77 Fatores específicos que afetam a ecologia, ambientes específicos. Adicione ao 
número base 591.7 os números após 577 em 577.2–577.7, por exemplo, efeito da poluição nos 
animais 591.727; animais aquáticos 591.76.  
 
.9 Animais por continentes, países, localidades específicos. Adicione ao número base 591.9 
notação 3–9 da Tabela 2, por exemplo, animais no Brasil 591.981. †Adicione subdivisões padrão 
conforme instruído em 591.  
 
> 592–599 Grupos taxonômicos específicos de animais. Exceto para modificações mostradas 
em entradas específicas, adicione a cada subdivisão identificada por * como segue: 
 
01–08 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 590.1-590.8, por exemplo, 
coleções de animais vivos 073.  
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09 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
[091.4-091.9] Áreas, regiões, lugares em geral que não sejam polares, temperados, regiões 
tropicais. Não use; classe em 173-177.  
 
.1 Tópicos gerais de história natural dos animais. Adicione ao número base 1 os números 
após 591 em 591.3–591.7, por exemplo, animais raros e ameaçados de extinção 168, animais 
marinhos 177. Não adicione notação de 591.3–591.7 quando redundante, por exemplo, esponjas 
marinhas 593.4 (não 593.4177). Obras abrangentes de classe em 590.  
 
592 *Invertebrados, incluindo vermes; helmintologia; platelmintos (vermes chatos); Asquelmintos 
(Nematelmintos); Annelida (vermes segmentados); Oncópodes (Parathropoda). Para protozoários, 
ver 579.4; para diversos invertebrados marinhos e costeiros, ver 593; para moluscos e 
moluscoides, ver 594; para artrópodes, ver 595.  
 
593 Diversos invertebrados marinhos e costeiros. Limitado a grupos de animais previstos 
abaixo. Veja também 592 para vermes marinhos e costeiros; também 594 para moluscos e 
moluscoides; também 595.3 para crustáceos.  
 
[0.01–0.09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 592.01–592.09.  
 
.4 *Esponjas, incluindo Calcispongiae (Calcarea); Hyalospongiae (Hexactinellida); vidro esponjas; 
Demopongiae. Aula aqui Parazoa.  
 
.5 *Coelenterados, incluindo Scyphozoa; medusas; Hydrozoa; hidróides. Para Anthozoa, veja 
593.6.  
 
.6 *Anthozoa, incluindo Alcyonaria, Zoantharia (Hexacorallia); anêmonas do mar, fãs do mar, 
canetas marinhas. Classifique aqui corais. *Adicione conforme instruído em 592–599. 
 
.8 *Geleias de pentear, incluindo Muda, Tentaculada; nozes do mar.  
 
.9 *Equinodermos e hemicordados, incluindo Crinozoários; estrelas do mar; Ophiuroidea; 
equinozoários; pepinos do mar. Subdivisões são adicionadas para equinodermos e hemicordados 
juntos, para equinodermos sozinho. Veja também 592 para Echinodera.  
 
594 *Moluscos e moluscoides, incluindo gastrópodes, caracóis, lesmas, bivalves, amêijoas, 
cefalópodes. Classificar aqui malacologia, trabalhos abrangentes sobre mariscos. Subdivisões são 
adicionadas para moluscos e moluscoides juntos, apenas para moluscos; para crustáceos, ver 
595.3.  
 
595 *Artrópodes. Classe Pararthropoda em 592.  
 
.3 *Crustáceos, incluindo branquiópodes; ostracodes (camarões de mexilhão, camarões de 
semente); copépodes; cracas; piolhos de peixe, camarões-ferradura, camarões bigode; 
Malacostraca; Peracarida; Eucarida; Decápodes, Reptantia.  
 
.4 *Quelicerados, incluindo caranguejos-ferradura e aranhas do mar. Classifique aqui aracnídeos. 
 
.6 *Miriápodes, incluindo centopeias; sínfilos; paurópodes; milípedes.  
 
.7 *Insetos, incluindo Apterygota; Ortópteros e ordens relacionadas; Exopterigota 
(Hemimetabola); moscas de escorpião, caddisflies, crisopídeos, dobsonflies e alderflies, 
snakeflies; Homoptera; verdadeiros erros; piolhos sugadores (piolhos verdadeiros); piolhos de 
pássaros (piolhos mordedores, piolhos mastigadores); tripés. Classificar aqui Uniramia, Hexapoda, 
Pterygota, Endopterygota (Holometabola); Entomologia. Para miriápodes, veja 595.6.  
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.76 *Besouros, incluindo Strepsiptera; Adephaga, Archostemata, Myxophaga. Classifique aqui 
Polyphaga. *Adicione conforme instruído em 592–599.  
 
.77 *Moscas (Diptera) e pulgas. Subdivisões são adicionadas para moscas e pulgas juntas, 
apenas para moscas; larvas de classe em 595.7713.  
 
.78 *Mariposas e borboletas, incluindo Bombycoidea, Geometroidea, Noctuoidea, Pyralidoidea, 
Tineoidea, Tortricoidea; Hesperioidea (capitães), incluindo lagartas, Heliothis. Subdivisões são 
adicionadas para mariposas e borboletas juntas, apenas para mariposas; lagartas de classe em 
595.7813.  
 
.79 *Himenópteros, incluindo Chalcidoidea, Ichneumonoidea, Scolioidea, moscas; formigas; 
Vespoiidea e Sphecoidea; vespas verdadeiras; abelhas. Classifique aqui Apocrita, vespas, insetos 
sociais.  
 
596 *Acordes, incluindo tunicados, lancetas. Classifique aqui vertebrados, vertebrados terrestres, 
amniotas. Para vertebrados de sangue frio, veja 597; para pássaros, ver 598; para mamíferos, ver 
599.  
 
[.073] Coleções e exposições de vertebrados vivos. Não use; classe em 590.73. 
 
597 *Vertebrados de sangue frio, incluindo peixes sem mandíbula, peixes-bruxa e lampreias. 
Classifique aqui peixes, peixes ósseos, peixes com nadadeiras raiadas, teleósteos; ictiologia. 
Classe koi, trabalhos interdisciplinares sobre peixinho dourado em 639.3; aula interdisciplinar 
trabalha na carpa em 641.3. 
 
.073 Coleções e exposições de peixes vivos. Aula aqui trabalhos interdisciplinares sobre 
aquários. Para a cultura de peixes em aquários, veja 639.34.  
 
.176 3 Ecologia de lagos e lagoas. Número construído de acordo com as instruções em 592–
599; Ecossistemas de tanques de peixes de classe em 577.63. *Adicione conforme instruído em 
592–599. 
 
.3 *Selachii, Holocephali, peixes de nadadeiras carnudas, incluindo quimeras (tubarões 
fantasmas). Classifique aqui os peixes cartilaginosos, Elasmobranchii, Lamniformes que cobrem a 
maioria dos tubarões, Carcharhiniformes; tubarões. Subdivisões são adicionadas para Selachii, 
Holocephali, peixes de barbatana carnuda juntos; para Selachii sozinho. Classe ganóides 
cartilaginosos em 597.  
 
.5 *Protacanthopterygii, incluindo Gonorhynchiformes, Stomiiformes (Stomatiformes); machado 
marinho; milkfish, mudminnows, smelts, peixes-dragão estomiatóides, peixes-víbora. Classifique 
aqui Salmoniformes; Classe Myctophiformes em 597. Veja também 597 para peixes-macaco de 
água doce, peixes-dragão de ordem Pegasiformes, salmão australiano.  
 
.8 *Anfíbios, incluindo Ginásioofiona; Urodela. Classifique aqui rãs e sapos; Herpetologia de 
classe, trabalhos abrangentes sobre anfíbios e répteis em 597.9.  
 
.9 *Répteis, incluindo Lepidosauria; répteis escamosos. Classificar aqui herpetologia, trabalhos 
abrangentes sobre anfíbios e répteis; para anfíbios, veja 597.8.  
 
.92 *Tartarugas, incluindo tartarugas; Kinosternidae; tartarugas de lama; Emidídeos; tartarugas de 
água doce; tartarugas de carapaça mole, tartaruga sem placas da Nova Guiné, Dermatemydidae, 
Platysternidae; tartarugas marinhas; Cheloniidae; tartarugas de pescoço lateral. Classifique aqui 
Testudinoidea [.921 77] Tartarugas marinhas. Não use; classe em 597.92.  
 
.95 *Lagartos, incluindo Gekkonidea; lagartixas; Iguanidae; Iguanioidea; Agamidae; camaleões; 
Rhiptoglossidea; lagartos; Scincomorphoidea;, lagartos-de-cauda-cintura, corredores do Velho 
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Mundo; Anguinomorphoidea. Classe abrangente funciona em lagartos e cobras em 597.9. 
*Adicione conforme instruído em 592–599. 
 
.96 *Cobras, incluindo víboras; somadores; Elapidae; cobras marinhas; Booidea (Henofídia); 
Typhlopoidea (Scolecophidia). Classifique aqui Colubroidea.  
 
[.961 77] Cobras marinhas. Não use; classe em 597.96.  
 
.98 *Crocodilianos, incluindo; crocodilos; Alligatoridae; jacarés, jacaré mississipiensis.  
 
598 *Pássaros. Classifique aqui pássaros terrestres, ornitologia. Classifique tipos específicos de 
aves terrestres em 598.5–598.9; obras abrangentes de classe em vertebrados de sangue quente 
em 599; aulas interdisciplinares sobre espécies de aves domésticas em 636.5.  
 
.16 Diversos tipos não taxonômicos de aves. Número construído de acordo com as instruções 
em 592–599, incluindo aves de caça, aves selvagens. Classe aves de caça de planície, aves 
aquáticas em 598.4; classe aves de caça de terras altas em 598.6.  
 
.176 Aves aquáticas. Número construído de acordo com as instruções em 592–599. Classifique 
aqui aves aquáticas. Classe de aves aquáticas em 598.4. Para tipos específicos de aves 
aquáticas, veja 598.3–598.4.  
 
> 598.3–598.4 Aves aquáticas. A classe abrangente funciona em 598.176.  
 
.3 *Gruiformes, Charadriiformes, Ciconiiformes, flamingos, incluindo Charadrii, aves costeiras. 
Classifique aqui aves pernaltas. *Adicione conforme instruído em 592–599. 
 
.4 Ordens diversas de aves aquáticas. Limitado aos mencionados abaixo, incluindo 
Anseriformes; aves aquáticas; patos; trabalhos completos sobre aves de caça da planície; 
Procellariiformes; Pelecaniformes; mergulhões; Colymbiformes. Trabalhos abrangentes de classe 
sobre aves aquáticas em 598.176. Para um tipo específico de ave de caça não prevista aqui, 
consulte o tipo, por exemplo, murres 598.3.  
 
[.401–.409] Subdivisões padrão. Não use; classe em 598.17601–598.17609.  
 
.47 *Pinguins.  
 
> 598.5–598.9 Aves terrestres. Obras abrangentes de classe em 598.  
 
.5 *Palaeognathae, incluindo emas e avestruzes; Casuariiformes; casuares; kiwis; tinamous. Aula 
aqui ratites.  
 
.6 *Galiformes e Columbiformes. Classifique aqui aves de capoeira, aves de caça de terras 
altas. Subdivisões são adicionadas para Galliformes e Columbiformes juntos, para Galiformes 
sozinhos. Resultados da aula de estudos experimentais em processos biológicos internos usando 
galinhas em 571-573, por exemplo, embriologia em galinhas domésticas 571.8; aula trabalhos 
interdisciplinares sobre aves domésticas, trabalhos interdisciplinares sobre galinhas, trabalhos 
interdisciplinares em perus em 636.5. Para um tipo específico de ave de caça de terras altas, veja 
o tipo, por exemplo, corvos 598.8.  
 
.7 Ordens diversas de aves terrestres. Limitado a Psitaciformes; papagaios; Piciformes; Pici; 
Trogoniformes (trogons); Trogonidae; Cuculiformes; Coliformes; passarinhos; Apodiformes; 
Coraciiformes. Classe abrangente trabalha em aves terrestres em 598.  
 
[.701–.709] Subdivisões padrão. Não use; classe em 598.01–598.09. *Adicione conforme 
instruído em 592–599. 
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.8 *Aves empoleiradas (Passeriformes), incluindo pegas, picanços de cuco, comedores de mel, 
cotovias de pegas, picanços vanga, corvos de barbela, picanços de madeira, andorinhas de 
madeira; Não-noscine, passeriformes, chapins, cotovias, martins e andorinhas, Certhiidae, 
Sittidae; conchas, ouzels de água, carriças, tagarelas, tordos, toutinegras do Velho Mundo, 
Mimidae, papa-moscas do Velho Mundo; waxwings, papa-moscas-seda, petinhas e alvéolas; 
picanços, estorninhos, Corvidae, aves do paraíso; Toutinegras do Novo Mundo, Icteridae, 
sanhaços, víreos, picanços-pimenta, picanços-vireos; tentilhões e pássaros relacionados. 
Classifique aqui pássaros canoros.  
 
.9 *Falconiformes, Caprimulgiformes, corujas, incluindo pássaro secretário. Classifique aqui 
aves de rapina. Subdivisões são adicionadas para Falconiformes, Caprimulgiformes, corujas 
juntos; por Falconiformes sozinhos.  
 
599 * Mamíferos. Classifique aqui vertebrados de sangue quente, mamíferos placentários. 
Trabalhos interdisciplinares de classe sobre espécies de mamíferos domésticos em 636. Para 
pássaros, veja 598.  
 
RESUMO 
599.16 [Tipos diversos de mamíferos não taxonômicos] 
.2 Marsupiais e monotremados 
.3 Ordens diversas de mamíferos placentários 
.4 Morcegos 
.5 Cetáceos e vacas marinhas 
.6 Ungulados 
.7 Carnívoros 
.8 Primatas 
.9 Humanos 
 
599 Animais  
[0.073] Coleções de mamíferos vivos. Não use; classe em 590.73.  
 
.16 Diversos tipos não taxonômicos de mamíferos. Número construído de acordo com as 
instruções em 592–599. Classifique animais de casca grossa em 599.6; animais de pele de classe 
em 599.7.  
 
[.177] Mamíferos marinhos. Não use; classe em 599.5. *Adicione conforme instruído em 592–
599.  
 
.2 *Marsupiais e monotremados. Aula aqui Diprotodontia. Subdivisões são adicionadas para 
marsupiais e monotremados juntos, para marsupiais sozinho.  
 
.3 Ordens diversas de mamíferos placentários. Limitado aos mencionados abaixo, incluindo 
Edentata (Xenarthra), pangolins (tamanduás escamosos), aardvark (urso formiga). Obras 
abrangentes de classe em 599. Para tamanduás espinhosos, veja 599.2. 
 
[.301–.309] Subdivisões padrão. Não use; classe em 599.01–599.09.  
 
.32 *Lagomorfos, incluindo Leporidae (por exemplo, coelho, lepus, lebres); pikas, cones. 
Classificar aqui coelhos. Aula interdisciplinar trabalha em coelhos domésticos em 636.932.  
 
.33 *Insectivora e ordens relacionadas, incluindo colugos (lêmures voadores); musaranhos de 
lontra, solenodontes, tenrecs; musaranhos de elefante; musaranhos de árvores. Subdivisões são 
adicionadas para Insectivora e ordens relacionadas juntas, para Insetívoro sozinho.  
 
.35 *Roedores, incluindo colheita e salto de camundongos; ratos-toupeira e de pântano; tipos 
específico de Muridae, por exemplo, ratos comuns, rato preto, rato norueguês [marrom], 
camundongos comuns, camundongos domésticos, ratazanas, camundongos do prado, 
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camundongos veados [camundongos de patas brancas], hamsters, Cricetus, hamsters dourados, 
ratos de algodão, ratos de madeira, ratos almiscarados, lemingues, gerbos, camundongos de 
campo, camundongos de madeira; roedores, exceto castores, muridae, família dos esquilos, por 
exemplo, Caviomorpha, Hystricomorpha, Phiomorpha, Caviidae, Cavia, preás, cobaias, chinchilas, 
arganazes, porcos-espinhos, Heteromyidae, esquilos de bolso. Classifique aqui Myomorpha; 
Muridae cobrindo Cricetidae, Rhizomyidae, Spalacidae; camundongos; ratos. Resultados da aula 
de estudos experimentais sobre processos biológicos internos usando camundongos e ratos de 
laboratório em 571-573, por exemplo, circulação em ratos 573.1; aula trabalhos interdisciplinares 
sobre espécies domésticas de hamsters, trabalhos sobre espécies domésticas de gerbos, 
trabalhos interdisciplinares sobre cobaias, trabalhos interdisciplinares sobre chinchilas em 
636.935. Para família de esquilos, veja 599.36; para castores, veja 599.37. *Adicione conforme 
instruído em 592–599.  
 
.36 *Família dos esquilos, incluindo esquilos de árvore, esquilo vermelho euroasiático, esquilo de 
raposa, esquilo cinza; Tamiasciurus; esquilo de Douglas; esquilos; esquilos terrestres; 
Espermófilo; marmotas, marmotas (marmota); cães da pradaria; esquilos voadores; Glaucomias; 
esquilo voador oriental. Classifique aqui esquilos. Veja também 599.35 para gophers de bolso.  
 
.37 *Castores. Subdivisões são adicionadas para o gênero como um todo e para espécies 
individuais.  
 
.4 *Morcegos, incluindo Phyllostomidae; Vespertilionidae; morcegos frugívoros do Velho Mundo; 
Megachiroptera. Classifique aqui Microchiroptera.  
 
.5 *Cetáceos e vacas marinhas. Classificar aqui mamíferos marinhos; baleias, grandes baleias; 
baleias de barbatanas, dentadas baleias. Classe falsas orcas, baleias-piloto, orcas em 599,53. 
Subdivisões são adicionadas para cetáceos e vacas marinhas juntas, apenas para cetáceos. Para 
carnívoros marinhos, veja 599.79.  
 
.53 *Golfinhos e botos, incluindo falsas orcas, orcas, baleias-piloto; golfinhos de rio; botos do 
porto. Classificar aqui Delphinidae. Subdivisões são adicionadas para golfinhos e botos juntos, 
para golfinho sozinho.  
 
.55 *Vacas marinhas, incluindo Dugongidae, dugong. Classifique aqui peixes-boi. Subdivisões 
são adicionadas para espécies individuais de peixes-boi.  
 
.6 *Ungulados, incluindo hyraxes. Classifique aqui mamíferos com cascos, trabalhos abrangentes 
sobre animais de caça grossa. Classe vacas marinhas em 599,55; classe caça grossa em 799.2. 
Para um tipo específico de animal de caça grande não ungulado, veja o tipo, por exemplo, ursos 
599,78. *Adicione conforme instruído em 592–599. 
 
.63 *Ungulados de dedos pares, incluindo veado; porcos (suínos); trabalhos abrangentes sobre 
Suiformes; pecaris; hipopótamos; hipopótamo anfíbio; Camelidae; Pronghorn. Classificar aqui 
ruminantes. Classe abrangente funciona em ungulados de dedos pares e ímpares em 599.6; 
trabalhos interdisciplinares de classe em camelos em 636.2; aula interdisciplinar trabalha em 
suínos domésticos em 636.4. Para bovinos, ver 599.64; para veados, veja 599.65.  
 
.638 *Girafa e ocapi. Subdivisões são adicionadas para girafa e ocapi juntos, apenas para girafa.  
 
.64 *Bovídeos, incluindo Duikers; Bovina; búfalo; bisão americano (búfalo americano); 
Hippotraginae; Alcelaphinae; Antilopinae; Caprinae; Capra; cabras. Classifique aqui antílopes. 
Classe ovelhas em 599.649; trabalhos interdisciplinares de classe sobre o gado doméstico em 
636.2; aulas interdisciplinares sobre cabra doméstica em 636.3. Veja também 599.63 para 
antílope pronghorn.  
 
.649 *Ovelha, incluindo aoudad (ovelha Barbary), bharals (ovelha azul); carneiro selvagem. Aula 
aqui caprinos. Trabalhos interdisciplinares de classe em ovelhas domésticas em 636.3.  
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.65 *Cervo, incluindo chital, muntjacs; Odocoileus; veado de cauda branca (Virgínia); mula; cervo; 
gamo; alce; caribu (rena); corça. Veja também 599.63 para cervo rato.  
 
.66 *ungulados de dedos ímpares, incluindo antas, rinocerontes.  
 
.665 *Família de cavalos, incluindo burros; cavalo, mustang, cavalo de Przewalski, cavalo 
selvagem; zebras. Classifique aqui equinos. Trabalhos interdisciplinares de classe em jumentos, 
trabalhos interdisciplinares em cavalos em 636.1.  
 
.67 *Elefantes, incluindo elefante africano, elefante asiático (elefante indiano), *Adicione conforme 
instruído em 592–599. 
 
.7 *Carnívoros. Classifique aqui carnívoros terrestres, trabalhos abrangentes sobre animais 
peludos. Para um tipo específico de animal peludo não carnívoro, veja o tipo, por exemplo, 
castores 599.37.  
 
> 599.74–599.78 Carnívoros terrestres. A classe abrangente funciona em 599.7.  
 
.74 *Feloidea, incluindo Viverridae; Hyaenidae; hienas. Para família de gatos, veja 599.75.  
 
.75 *Família de gatos, incluindo leopardo nublado; Felis; lince; Panthera (Leão); Gatos grandes; 
guepardo. Trabalhos interdisciplinares de classe em gatos domésticos em 636.8.  
 
.756 *Tigre. 
 
.757 *Leão. 
 
.76 *Canoidea, incluindo Procyonidae; Mustelidae; Mustelinae; Melinae e Melivorinae; texugos; 
gambás (doninhas). Trabalhos interdisciplinares de classe em furões (doninha doméstica 
europeia) em 636.976. Para família de cães, veja 599.77; para ursos, veja 599.78. Veja também 
599.789 para panda gigante.  
 
.769 *Lontras, incluindo lontras sem garras e gigantes; lontras de rio; lontra do mar.  
 
.77 *Família de cães, incluindo cães e lobos de gêneros diferentes de cães. Trabalhos científicos 
abrangentes sobre cães. Classe interdisciplinar trabalha em cães em 636.7.  
 
.773 *Lobo cinza e lobo vermelho. Nome variante para lobo cinzento: lobo de madeira. 
Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre lobos. Subdivisões são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título. Lobos de classe de gêneros diferentes de Caninos em 599.77. 
*Adicione conforme instruído em 592–599.  
 
.775 *Raposas. Classifique aqui raposa vermelha, raposas do gênero Vulpes. Subdivisões são 
adicionadas para o gênero como um todo e para espécies. Para raposas de outros gêneros que 
não Vulpes, veja 599.776.  
 
.776 *Raposas de outros subespécie que não Vulpes, incluindo fennec e raposa cinzenta, 
raposa do Ártico.  
 
.78 *Ursos, incluindo urso negro americano. Aula aqui Ursos.  
.784 *Urso pardo.  
.786 *Urso polar.  
.789 *Panda gigante. Veja também 599.76 para panda menor.  
 
.79 *Carnívoros marinhos, incluindo focas orelhudas, morsa. Classifique aqui focas sem orelhas 
(focas de cabelo, focas verdadeiras); selos. Veja também 599.769 para lontras marinhas.  
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.8 *Primatas, Incluindo Prosimii. Classifique aqui Anthropoidea, macacos. Classe musaranhos em 
599.33. Para humanos, veja 599.9.  
 
.88 *Grandes macacos e gibões, incluindo Hilobatos; orangotangos. Classificar aqui macacos, 
trabalhos abrangentes sobre hominoides. Subdivisões são adicionadas para grandes macacos e 
gibões junto e sozinho para grandes macacos. Para humanos, veja 599.9.  
 
.884 *Gorilas. 
 
.885 *Chimpanzés. Subdivisões são adicionadas para o gênero como um todo e para espécies. 
*Adicione conforme instruído em 592–599.  
 
.9 Humanos, incluindo antropometria; variação; efeitos ambientais no físico; ecologia humana 
biológica. Aula aqui antropologia física. Antropologia social de classe, trabalhos interdisciplinares 
sobre antropologia em 306; uso de classe de impressões digitais na investigação criminal em 
363.25; classe aspectos patológicos de dimensões anormais em 616; aula trabalhos 
interdisciplinares sobre ecologia humana em 304.2; Para psicologia, veja 150; para homem pré-
histórico e gêneros relacionados, veja 569.9; para medicamentos, ver 610. Veja o Manual em 
599.9 vs. 611.  
 
.93 Genética, características de sexo e idade, evolução, incluindo hereditariedade; 
características sexuais secundárias; determinação de idade. Variação de classe em 599.9; 
longevidade da classe em 612.6. Para paleontologia do homem e gêneros relacionados, veja 
569.9; por genética bioquímica, ver 611.  
 
.97 Grupos étnicos humanos, incluindo origens e causas de diferenças físicas entre grupos 
étnicos. Aula aqui etnologia física. Classe de características físicas não étnicas em 599.9; origens 
e causas da classe diferenças físicas de grupos étnicos específicos em 599.98. Para grupos 
étnicos específicos, veja 599.98. 
 
.98 Grupos étnicos específicos. Classe grupos étnicos extintos em 569.9. 
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CDD – CLASSIFICATION DECIMAL DE DEWEY 
CLASSE 600 

 
600 Tecnologia, (Ciências Aplicadas), Medicina, Engenharias, Agropecuária, Gestão. Classifique 
aqui invenções. Veja também 303.48 para tecnologia como causa de mudança cultural; também 
306.4 para sociologia da tecnologia; também 338.1-338.4 para aspectos econômicos das 
indústrias com base em tecnologias específicas; também 338.9 para transferência de tecnologia, 
tecnologias apropriadas. Veja o Manual em 300 vs. 600; também em 363 contra 302-307, 333,7, 
570-590, 600; Além disso, em 363.1 vs. 600; também em 583-585 contra 600.  
 
RESUMO 
601–609 Subdivisões padrão e desenho técnico, materiais perigosos, tecnologia, patentes 
610 Medicina e saúde 
620 Engenharia e operações aliadas 
630 Agricultura e tecnologias relacionadas 
640 Gestão doméstica e familiar 
650 Gestão e serviços auxiliares 
660 Engenharia química e tecnologias relacionadas 
670 Fabricação 
680 Fabricação de produtos para usos específicos 
690 Construção de edifícios 
 
601 Filosofia e teoria 
 
602 Miscelânea, Não use para patentes; classe em 608. Trabalhos interdisciplinares de classe 
em marcas registradas e marcas de serviço em 929.9. Coleções interdisciplinares de padrões 
realocadas para 389.  
 
.9 Miscelânea comercial. Classe miscelânea comercial de produtos e serviços utilizados em 
habitação em 640.29; classe comercial miscelânea de produtos manufaturados em 670.29; classe 
miscelânea comercial interdisciplinar em 381.029.  
 
603 Dicionários, enciclopédias, concordâncias. 
 
604 Desenho técnico, tecnologia de materiais perigosos; grupos de pessoas.  
 
.2 Desenho técnico, incluindo arranjo e organização de salas de desenho, preservação e 
armazenamento de desenhos; procedimentos e convenções de redação específicos, por exemplo, 
ilustração de produção, dimensionamento; rotulação, titulação; sombras, projeções; preparação e 
leitura de cópias. Classificar aqui gráficos de engenharia, desenho mecânico. Para desenho 
arquitetônico, veja 720.28. Para desenho técnico em um assunto, veja o assunto, por exemplo, 
desenho de mapa 526, desenho eletrônico 621.381. Veja também 006.6 para computação gráfica.  
 
.7 Tecnologia de materiais perigosos. Métodos de extração, fabricação, processamento, 
utilização, manuseio, transporte, armazenamento de sólidos, líquidos, gases corrosivos, 
explosivos, inflamáveis, materiais de natureza infecciosa, radioativa, tóxica. Trabalhos 
interdisciplinares de classe sobre materiais perigosos no 363.17. Aula tecnologia de material 
perigoso específico com a tecnologia, por exemplo, explosivos 662; técnicas de segurança de 
classe para uma aplicação específica de materiais com a aplicação fora de 300, mais notação 028 
da Tabela 1, por exemplo, técnicas de segurança no trabalho com materiais de pavimentação 
perigosos 625.8028 (não 363.17). Consulte o Manual em 604.7 vs. 660.  
 
.8 Grupos de pessoas. Adicione ao número base 604.8 os números seguintes -08 na notação 
081–089 da Tabela 1, por exemplo, mulheres 604.82.  
 
605 Publicações em série.  
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606 Organizações. 
 
[.8] Gestão. Não use; classe em 658.  
 
607 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. Classificar aspectos comerciais de feiras e 
exposições em 381; aula interdisciplinar trabalha em feiras e exposições em 907.4.  
 
.2 Pesquisa. Classificar aqui pesquisa industrial, pesquisa de produtos, planejamento de produtos 
de classe em gestão, gestão de pesquisa para novos e produtos melhorados em 658.5.  
 
[.4–.9] Museus, coleções, exposições; atividades e serviços do museu; uso de aparelhos e 
equipamentos no estudo e ensino; concursos, prêmios, apoio financeiro não use; classe em 607.  
 
608 Patentes. Não use para histórico e descrição de tecnologia em relação a grupos de pessoas; 
classe em 604.8. Classificar aqui coleções interdisciplinares de patentes. Trabalhos 
interdisciplinares de classe sobre patentes em 346.04. Para patentes em um assunto específico, 
veja o assunto, mais a notação 02 da Tabela 1, por exemplo, patentes em engenharia química 
660.02. Descontinuado o uso deste número para invenções; classe em 600.  
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use para história e tratamento geográfico; 
classe em 608.7.  
 
[.092] Biografia. Não use; classe em 609.2.  
 
.7 História e tratamento geográfico.  
 
[.701–.708] Subdivisões padrão. Não use; classe em 608.01–608.08.  
 
[.709] História, tratamento geográfico, biografia. Não use para tratamento histórico e 
geográfico; classe em 608.7.  
 
[.709.2] Biografia. Não use; classe em 609.2.  
 
.71 Áreas, regiões, lugares em geral; oceanos e mares. Adicione ao número base 608.71 os 
números seguintes -1 na notação 11–18 da Tabela 2, por exemplo, patentes de regiões em 
desenvolvimento 608.7172.  
 
[.72] Biografia de inventores, de titulares de patentes. Transferido para 609.2.  
 
.73–.79 Continentes, países e localidades específicos. Adicione à notação de número base 
608.7, 3–9 da Tabela 2, por exemplo, patentes de Brasil 608.781.  
 
609 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui aspectos tecnológicos da 
arqueologia industrial; História de classe e tratamento geográfico da produção e aspectos 
econômicos de arqueologia industrial em 338.09; história da classe de arqueologia industrial em 
900. Ver Manual em 300 vs. 600: Trabalhos interdisciplinares.  
 
.2 Biografia. Classificar aqui biografia de inventores, de titulares de patentes [ambos 
anteriormente também 608.72].  
 
610 Medicina e saúde. Subdivisões padrão são adicionadas para medicina e saúde juntas, para 
medicina sozinha. Classificar aqui tecnologia de serviços médicos. Problemas de bem-estar social 
de classe e serviços para pessoas com doenças físicas, trabalhos interdisciplinares sobre 
prestação social de serviços médicos e tecnologia de serviços médicos em 362.1; atendimento 
domiciliar de classe por profissionais para pessoas com doenças e deficiências em 649.8. Para 
medicina veterinária, ver 636.089. Consulte o Manual em 362.1–362.4 vs. 610; também em 571-
573 contra 610; também em 610 vs. 616.  
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RESUMO 
610.1–.9 [Subdivisões padrão; pessoal médico e relacionamentos; enfermagem; serviços 
de pessoal de saúde aliado] 
611 Anatomia humana, citologia, histologia 
612 Fisiologia humana 
613 Saúde e segurança pessoal 
614 Medicina forense; incidência de lesões, feridas, doenças; prevenção 
615 Farmacologia e terapêutica 
616 Doenças 
617 Cirurgia, medicina regional, odontologia, oftalmologia, otologia, audiologia 
618 Ginecologia, obstetrícia, pediatria, geriatria 
 
610 Medicina e saúde.  
 
[.23] Medicina e saúde como profissão, ocupação, hobby. Não use; classe em 610.69.  
 
.28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Classificar 
aqui trabalhos abrangentes sobre engenharia biomédica. Para aspectos biológicos da engenharia 
biomédica, veja 570.28.  
 
.6 Organizações, gestão; pessoal médico e relacionamentos. Notação 06 da Tabela 1 
conforme modificado abaixo, incluindo prática em grupo. Economia de classe da prática de grupo 
em 338.7-338.8; aspectos sociais de classe em 362.1. 
 
.69 Pessoal médico e relacionamentos. Subdivisões padrão são adicionadas para pessoal 
médico e relacionamentos juntos, apenas para o pessoal médico, natureza das funções, 
características das profissões do pessoal médico. Classificar aqui missionários médicos. 
Secretários médicos de classe em 651.3; bibliotecários de registros médicos de classe em 651.5. 
Avaliação crítica da classe e descrição do trabalho, individual e coletivo, biografias com a 
especialidade, mais a notação 092 da Tabela 1, por exemplo, biografia de psiquiatras 616.890092; 
classe natureza dos deveres, características de profissão, relações do pessoal médico de uma 
especialidade específica com a especialidade, por exemplo, obstetras, enfermeiras obstétricas 
618.2. Para pessoal de saúde aliado, ver 610.73; para o pessoal de enfermagem, ver 610.7306.  
 
.7 Educação, pesquisa, enfermagem, serviços de pessoal de saúde aliado. Notação 07 da 
Tabela 1 conforme modificado abaixo.  
 
.72 Pesquisa, incluindo trabalhos abrangentes sobre pesquisa biomédica experimental. Para 
biologia experimental, veja 570.72; para ensaios clínicos, ver 615.5072; para medicina 
experimental, ver 616.02.  
 
.73 Enfermagem e serviços de pessoal de saúde aliado. Subdivisões padrão são adicionadas 
para enfermagem e serviços de saúde aliada pessoal junto, para enfermagem sozinha, incluindo 
tipos específicos de enfermagem, por exemplo, enfermagem de serviço privado, enfermagem e 
gestão de enfermaria, enfermagem em saúde pública, cuidados de enfermagem de longa 
duração; serviços de assistentes médicos, técnicos médicos. Classificar aqui trabalhos 
abrangentes sobre o processo de enfermagem; trabalho compreensivo nos planos de cuidados de 
enfermagem, nas intervenções de enfermagem desde que o trabalho abrange o diagnóstico e a 
terapia. Classifique os aspectos não médicos do gerenciamento de enfermaria em 362.17; aula 
em casa enfermagem por não profissionais em 649.8. Para enfermagem escolar, ver 371.7; para 
enfermagem forense, ver 614; para educação de paciente por enfermeiros, ver 615.5071. Para 
uma parte específica do processo de enfermagem, uma parte específica de um plano de cuidados 
de enfermagem, um tipo específico de intervenção de enfermagem, uma parte específica do 
trabalho do pessoal de saúde aliada. Veja a parte ou tipo em 614-618, por exemplo, vacinas 
fornecidas por enfermeiros; 614.4, terapia de exercícios fornecida por enfermeiros ou técnicos 
médicos; 615.8 Avaliação de enfermagem e diagnóstico de enfermagem 616.07; para 
enfermagem ou serviços de pessoal de saúde aliada para uma doença ou grupo específico de 
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doenças ou de uma especialidade médica específica, consulte a doença ou grupo de doenças ou 
a especialidade médica em 616-618, por exemplo, um trabalho sobre enfermagem no câncer 
616.99, trabalho sobre enfermagem geriátrica ou serviços de medicina técnicos com relação a 
pacientes geriátricos 618.97.  
 
[.730.23] Enfermagem e trabalho do pessoal de saúde aliado como profissão, ocupação, 
passatempo. Não use; classe em 610.7306.  
 
.730.6 Organizações e gestão, incluindo o pessoal de enfermagem; trabalhos completos em 
enfermagem pessoal e pessoal de saúde aliado; pessoal de saúde aliado da classe, médicos 
assistentes, enfermeiros assistentes em 610.73; classe trabalhos abrangentes sobre técnicas de 
operações de enfermagem em 610.73.  
 
.730.68 Gerenciamento. Não use para gerenciamento de serviços de enfermeiros; aula em 
362.17.  
 
.92 Biografia. Consulte o Manual em 610.92 vs. 615.5.  
 
611 Anatomia humana, citologia, histologia. Subdivisões padrão são adicionadas para 
anatomia humana, citologia e histologia juntas e apenas para anatomia humana, incluindo 
anatomia macroscópica de sistemas e órgãos específicos (órgãos respiratórios; órgãos do trato 
digestivo; hematopoiético, linfático, sistemas glandulares; sistema urogenital; sistema 
musculoesquelético, tegumento; sistema nervoso); embriologia anatômica, citologia, histologia; 
anatomia regional e topográfica. Para anatomia patológica, veja 616.07. Veja o Manual em 599.9 
vs. 611; também em 612 vs. 611. Histologia do sangue transferido para 612.1; histologia da linfa 
deslocada para 612.4; tecidos cartilaginosos, tecidos ósseos, tecidos musculares realocados para 
612.7; tecidos nervosos transferidos para 612.8; citologia e células de sistemas e órgãos 
específicos, tecidos conectivos de sistemas e órgãos específicos, histologia e tecidos de sistemas 
específicos e órgãos, trabalhos abrangentes sobre anatomia macroscópica e estrutura de tecidos 
de sistemas e órgãos transferidos para 612.1–612.8; citologia e células, tecidos conjuntivos de 
regiões específicas, tecidos epiteliais de regiões específicas, histologia e tecidos de regiões 
específicas, trabalhos abrangentes sobre anatomia macroscópica e estrutura tecidual de regiões 
específicas realocadas para 612.9.  
 
.001–.009 Subdivisões padrão.  
 
612 Fisiologia humana, incluindo biofísica e bioquímica; processos de controle de tecidos e 
cultura órgãos; fisiologia de atividades específicas; trabalhos completos sobre a fisiologia de 
movimentos físicos em relação a vários sistemas fisiológicos. Classifique aqui trabalhos 
abrangentes sobre anatomia e fisiologia humana; Psicologia fisiológica de classe em 152; 
metabolismo energético de classe, vitaminas em 612.3; hormônios de classe em 612.4; classe 
bioquímica de pigmentação da pele em 612.7; doença de radiação de classe e lesões por 
radiação, medicina espacial em 616.9. Para anatomia humana, citologia, histologia, genética 
fisiológica, ácidos nucleicos, ver 611; para fisiologia patológica, ver 616.07. Para fisiologia física, 
movimentos em relação a um sistema específico, veja o sistema, por exemplo, sistema 
musculoesquelético 612.7; para uma aplicação específica de radiometria, consulte o pedido, por 
exemplo, uso de radiometria em radioterapia 615.8, uso para prevenção de doenças por radiação 
616.9. Veja o Manual em 612 vs. 611; também em 613 vs. 612, 615.8; também em 616 vs. 612.  
 
.001–.009 Subdivisões padrão.  
 
> 612.1–612.8 Funções, sistemas, órgãos específicos. Classificar aqui citologia e células de 
sistemas e órgãos específicos, tecidos conjuntivos de sistemas e órgãos específicos, histologia e 
tecidos de sistemas e órgãos específicos, trabalhos abrangentes sobre anatomia macroscópica e 
estrutura de tecidos de sistemas e órgãos [todos anteriormente 611]. Obras abrangentes de 
classe em 612.  
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.1 Sistema circulatório, incluindo histologia do sangue [anteriormente 611]; sangue; citologia do 
sangue; química do sangue; veias de sangue; circulação vascular; pressão sanguínea; coração; 
vasomotores. Classifique aqui sistema cardiovascular, circulação Sistema hematopoiético de 
classe em 612,4; transfusão de sangue de classe, plasma sanguíneo transfusão em 615,3; obras 
abrangentes de classe em 612. Para sistema linfático, veja 612.4. Para circulação em um sistema 
específico ou órgão, veja o sistema ou órgão, por exemplo, cérebro 612.8.  
 
.2 Sistema respiratório, incluindo biofísica; mecânica respiratória; bioquímica; nariz, paranasal, 
seios da face, laringe, traqueia, brônquios; pulmões; pleura, diafragma, mediastino; respiração; 
inervação do sistema respiratório. Aula aqui respiração. Para a fisiologia da glote como órgão da 
fala, ver 612.7; para fisiologia do nariz como um órgão olfativo, veja 612.8.  
 
.3 Sistema digestivo, incluindo boca e esôfago; estômago; trabalhos completos sobre órgãos e 
secreções gastrointestinais; intestino; pâncreas; trato biliar e fígado; intestino grosso; absorção; 
metabolismo. Classifique aqui digestão, nutrição. Aula de bioenergética, biossíntese em 612; 
classifique o índice glicêmico como guia dietético em 613.2; classe eletrolítica, equilíbrio de 
fluidos; obras abrangentes sobre fluido metabolismo em 612. Para a fisiologia da língua como 
órgão gustativo, ver 612.8; para dietética e nutrição aplicada, ver 613.2; para metabolismo de 
drogas, ver 615.7; para metabolismo de substâncias tóxicas, ver 615.9. Para o metabolismo 
dentro de uma função, sistema ou órgão específico, veja a função, sistema ou órgão, por exemplo, 
metabolismo do plasma 612.1.  
 
.4 Sistemas hematopoiéticos, linfático, glandular e urinário, incluindo histologia da linfa 
[anteriormente 611]; hormônios; baço e medula óssea; hematopoese, trabalhos abrangentes 
sobre sistema hematopoese (formador de sangue, hemopoiético); sistema linfático; linfa; glândula 
timo; glândulas tireoide e paratireoide; glândulas suprarrenais; sistema urinário; compreensivo 
trabalha na excreção, sistema excretor; corpo carotídeo; glândulas pituitária e pineal. Classificar 
aqui sistema endócrino, glândulas exócrinas, secreção. Para fígado, defecação, ver 612.3. Para 
glândulas e atividade glandular em um sistema ou órgão específico, veja o sistema ou órgão, por 
exemplo, glândulas salivares 612.3, glândulas mamárias e lactação 612.6.  
 
.400.1–.400.9 Subdivisões padrão.  
 
.6 Reprodução, desenvolvimento, maturação, incluindo o desenvolvimento pós-natal, por 
exemplo, desenvolvimento infantil, desenvolvimento adulto e maturidade, envelhecimento; sistema 
reprodutor masculino; sistema reprodutivo feminino; gravidez e parto; fisiologia do embrião e do 
feto; compreensivo trabalha em embriologia; fatores de longevidade. Classificar aqui sistema 
genital, trabalhos médicos abrangentes sobre sexo. A classe abrangente trabalha sobre gravidez 
e parto em 618.2; aula trabalhos interdisciplinares sobre sexo em 306.7. Para embriologia 
anatômica, veja 611. Para o desenvolvimento pós-natal de um sistema específico, órgão, região, 
veja o sistema, órgão, região, por exemplo, desenvolvimento pós-natal dos dentes 612.3; para um 
aspecto específico do sexo, veja o aspecto, por exemplo, distúrbios sexuais 616.6. 
 
.7 Sistema musculoesquelético, tegumento. Subdivisões padrão são adicionadas para o 
sistema musculoesquelético, tegumento juntos; apenas para o sistema musculoesquelético, 
incluindo tecidos de cartilagem, tecidos ósseos, tecidos musculares [todos anteriormente 611]; 
músculos; ossos, articulações, tecidos conjuntivos; locomoção, exercício, descanso; voz e fala; 
órgãos da fala; sistema tegumentar, pele. Aula de fisiologia total dos movimentos físicos, incluindo 
contrações musculares, respiração, fluxo sanguíneo, digestão durante o exercício, em 612; classe 
medula óssea em 612.4; neolinguística de classe em 612.8; classe trabalhos abrangentes sobre 
histologia de tecidos conjuntivos em 611. Classifique os músculos de um sistema ou órgão 
específico com o sistema ou órgão, por exemplo, músculos cardíacos 612.1, músculos oculares 
612.8. Para processos mastoides, ossículos, veja 612.8.  
 
.8 Sistema nervoso, incluindo tecidos nervosos [anteriormente 611]; tópicos especiais de funções 
nervosas, por exemplo, neuroquímica, biofísica do sistema nervoso; nervos e fibras nervosas; 
sistema nervoso periférico; sistema nervoso central; cérebro; medula espinhal; olhos; globos 
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oculares, óptica fisiológica, visão; ouvidos; audição; nariz; sentidos químicos, ofato; língua; 
degustação; outros órgãos sensoriais; sistema nervoso autónomo. Classificar aqui neurofisiologia, 
psicofisiologia, órgãos dos sentidos, funções sensoriais. A classe abrangente trabalha na fisiologia 
do nariz em 612.2; aula trabalhos abrangentes sobre fisiologia da língua em 612.3; efeito de 
classe do sono em outra atividade psicológica, trabalhos interdisciplinares sobre sono, sonhos 
como fenômenos que têm significado em si mesmos ou na vida do sonhador, trabalhos 
interdisciplinares sobre sonhos em 154.6. Para inervação e atividade neural em um sistema ou 
órgão específico, veja o sistema ou órgão, por exemplo, inervação do coração 612.1. Veja o 
Manual em 612.8 vs. 152.  
 
.9 Fisiologia regional, incluindo citologia e células de regiões específicas, tecidos conjuntivos de 
regiões, tecidos epiteliais de regiões específicas, histologia e tecidos de regiões, trabalhos 
abrangentes sobre anatomia macroscópica e estrutura tecidual de regiões [todos anteriormente 
611]; costas; fisiologia de classe, citologia, histologia de sistemas e órgãos específicos em regiões 
em 612.1–612.8.  
 
613 Saúde e segurança pessoal. Subdivisões padrão são adicionadas para saúde e segurança 
pessoal em conjunto, para saúde pessoal sozinho, incluindo a saúde pessoal das pessoas por 
gênero, sexo ou faixa etária; compreensivo trabalha com saúde e segurança pessoal de grupos 
específicos de gênero, sexo e idade; fatores ambientais; aclimatação, trabalhos abrangentes 
sobre saúde Ambiental; limpeza pessoal e tópicos relacionados; ambiente artificial. Classificar 
aqui medidas para promover a saúde e prevenir doenças tomadas pelos indivíduos e seus 
conselheiros médicos, trabalhos médicos abrangentes sobre assuntos pessoais e públicos, 
medidas de promoção da saúde e prevenção de doenças. Classe de saúde industrial e 
ocupacional, saúde de viagem, sobrevivência em 613.6; aula segurança pessoal de grupos 
específicos de gênero, sexo e idade em 613.6081–613.6084; aulas de exercícios respiratórios em 
fisioterapia respiratória em 615.8; toxicologia de classe em 615.9; seleção de roupas de classe e 
vestir com estilo em 646; cosméticos de classe na preparação em 646.7; aula abrangente trabalha 
em exercícios em 613.7. Para medidas públicas de promoção da saúde e prevenção de doenças, 
ver 614; para medidas pessoais para prevenir envenenamento, toxicologia ambiental, ver 615.9; 
para doenças ambientais, ver 616.9. Para medidas pessoais para evitar uma doença ou grupo de 
doenças específicas, veja a doença ou grupo de doenças em 616-618, por exemplo, medidas 
pessoais para prevenir doenças cardiovasculares 616.1. Veja o Manual em 613 vs. 612, 615.8.  
 
[0.081–0.084] Pessoas por sexo ou faixa etária. Não use; aula em 613.  
 
.2 Dietética, incluindo calorias; contadores de calorias; dieta para ganho de peso; dieta para 
emagrecer; restrição calórica, dieta hipocalórica; regimes alimentares específicos; elementos 
nutritivos específicos, por exemplo, proteínas, carboidratos, gorduras e óleos, minerais, vitaminas, 
água. Classificar aqui nutrição aplicada; guias de aspectos nutricionais de alimentos, de bebidas; 
trabalhos abrangentes sobre aspectos de saúde pessoal de alimentos, bebidas. Classifique as 
necessidades nutricionais humanas consideradas em relação às necessidades fisiológicas e o 
papel dos nutrientes no corpo, fisiologia dos carboidratos e o metabolismo em 612.3; Aspectos 
pessoais de classe na prevenção do abuso de álcool em 613.81; dieta de classe terapêutica em 
615.8; dietoterapia de classe para obesidade em 616.3; classe de valores nutritivos de bebidas 
específicas em 641.2; valores nutritivos da classe de alimentos específicos em 641.3; aula 
abrangente trabalha sobre dieta e exercícios físicos fitness, trabalhos abrangentes sobre 
exercícios e dieta para perda de peso em 613.7; aulas interdisciplinares sobre segurança 
alimentar no 363.19; aula interdisciplinar trabalha no aleitamento materno em 649. Dietas de 
classe para prevenir uma doença específica com a doença, por exemplo, dietas para prevenir 
hipertensão 616.1. Para um aspecto médico específico do aleitamento materno não previsto aqui, 
consulte o aspecto, por exemplo, prolactina e fisiologia da lactação humana 612.6. Veja também 
616.3 para condições resultantes de deficiências nutricionais; Além disso, 641.5 para cozinhar 
dietas preventivas e terapêuticas. Consulte o Manual em 363.8 vs. 613.2, 641.3.  
 
.208.2 Mulheres. Dietética de classe para mulheres que amamentam em 613.2; classe dietética 
para gestantes em 618.2.  
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.208.3 Jovens. Classe de aleitamento materno em 613.2; classe economia doméstica e educação 
dos filhos, aspectos da alimentação infantil, trabalhos interdisciplinares sobre alimentação de 
crianças em 649.  
 
.208.5 Parentes. Dietética de classe para mães que amamentam em 613.2.  
 
.6 Segurança pessoal e tópicos especiais de saúde. Subdivisões padrão são adicionadas para 
segurança pessoal e tópicos especiais de saúde juntos, apenas para segurança pessoal, incluindo 
saúde industrial e ocupacional; defesa pessoal; prevenção de violência e crimes para indivíduos; 
saúde viagem; sobrevivência. Classificar aqui prevenção de acidentes para indivíduos, prevenção 
de crimes para indivíduos. Classe de serviços sociais às vítimas de crimes em 362.88; classe 
programas de segurança pública, trabalhos interdisciplinares sobre segurança no 363.1; aula 
trabalha sobre o porquê dos indivíduos se tornam vítimas de crimes específicos em 364.1; aula 
trabalha sobre o porquê das pessoas se tornam vítimas de crimes violentos específicos em 
364.15; crime de classe prevenção para a sociedade como um todo em 364.4; aulas de artes 
marciais para defesa pessoal, trabalhos interdisciplinares sobre artes marciais em 796.8. 
Sobrevivência de classe como aspecto de segurança de um esporte específico com o esporte em 
796, mais a notação 028 da Tabela 1, por exemplo, sobrevivência como aspecto de segurança do 
montanhismo 796.522028. Para prevenção de roubo de identidade, consulte 332.024; para 
segurança doméstica, consulte 643. Para segurança pessoal em um campo específico, veja o 
campo, mais a notação 028 da Tabela 1, por exemplo, segurança pessoal em barcos de recreio 
797.1028.  
 
.7 Aptidão física, incluindo tópicos especiais de aptidão física, por exemplo, aptidão física de 
crianças, aptidão física de jovens de doze a vinte anos, aptidão física de adultos, aptidão física de 
mulheres adultas, ioga física; atividades de exercícios e esportes; exercícios aeróbicos, trabalhos 
abrangentes sobre cuidados com o físico e a forma; massagem para saúde, fitness, relaxamento; 
postura correta; descanso, sono. Aula aqui trabalhos abrangentes sobre dieta e condicionamento 
físico, exercícios de respiração de classe, respiração para relaxamento em 613; aula terapêutica, 
massagem, trabalhos interdisciplinares sobre massagem em 615.8; terapia de exercícios de 
classe para obesidade em 616.3; exercícios de aula para ajudar no parto, exercício para grávidas 
em 618.2; supervisão dos pais de classe de exercícios e esportes das atividades para crianças em 
649; exercício de classe e atividades esportivas como recreação em 796; aula trabalhos 
abrangentes sobre processos fisiológicos de exercício e esportes em 612. Para dieta, dieta para 
perda de peso, veja 613.2; para levantamento de peso como um esporte, competições de 
fisiculturismo, veja 796.41.  
 
[.708.1–.708.4] Pessoas por gênero, sexo ou faixa etária. Não use; classe em 613.7. 
 
.8 Abuso de substâncias (abuso de drogas). Apenas aspectos preventivos pessoais, incluindo 
abuso de analgésicos, depressores, inalantes, sedativos, tranquilizantes; narcóticos, 
alucinógenos, psicodélicos, canabis; estimulantes e substâncias afins. A classe aqui apela ao 
indivíduo para evitar o abuso de substâncias por motivos de saúde Classe de nicotina em 613.85; 
classe trabalhos médicos abrangentes sobre drogas viciantes em 615.7; classe parando o abuso 
de substâncias, trabalhos médicos abrangentes sobre abuso de substâncias como doença em 
616.86; aulas interdisciplinares sobre abuso de substâncias em 362.29.  
 
.81 Álcool.  
 
.85 Tabaco. Cessação do tabagismo em classe em 616.86.  
 
.9 Controle de natalidade, tecnologia reprodutiva, higiene sexual, técnicas sexuais, incluindo 
a abstinência sexual como método de controle de natalidade e prevenção de doenças; controle de 
natalidade e tecnologia reprodutiva; planejamento familiar; técnicas para prevenção de doença; 
técnicas para aumentar o prazer sexual. Trabalhos médicos abrangentes da classe sobre 
tecnologia reprodutiva humana em 616.6; classe trabalhos abrangentes sobre métodos cirúrgicos 
de controle de natalidade para homens em 617.4; classe trabalhos médicos abrangentes sobre 
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controle de natalidade e planejamento familiar, trabalhos abrangentes sobre métodos cirúrgicos de 
controle de natalidade para mulheres em 618.1; aulas interdisciplinares sobre controle de 
natalidade e planejamento familiar em 363.9.  
 
.907.1 Educação. Classe de educação sexual de crianças em casa em 649.  
 
614 Medicina forense; incidência de lesões, feridas, doenças e medicina preventiva publica, 
incluindo patologia forense, jurisprudência médica; eliminação dos mortos; provisão social de 
classe para serviços de saúde pública que não os relacionados com incidência e prevenção de 
doenças em 362.1; programas de segurança pública de classe e provisão social para prevenção 
de lesões em 363.1; problemas ambientais da classe e serviços, aspectos sociais e serviços em 
363.7; classe de incidência de lesões e feridas de um sistema, região, órgão específico em 614.5; 
classe de incidência de envenenamento em 615.9.  
 
.4 Incidência e medidas públicas para prevenir doenças, incluindo o controle de pragas 
transmissoras de doenças [anteriormente também 628.9]; medidas preventivas específicas, por 
exemplo, isolamento do paciente, quarentena, imunização, desinfecção, fumigação, esterilização; 
prevalência; inquéritos de saúde, médicos geografia; vetores de doenças e transmissão de 
doenças pela água; remédio público preventivo. Aula aqui epidemiologia. Classe de microbiologia 
médica de patógenos transmitidos pela água em 616.9; aula obras abrangentes de abastecimento 
de água em 363.6. Para incidência e medidas públicas para prevenir doenças e tipos específicos 
de doenças, ver 614.5. Veja também 353.5 para registro e certificação de nascimentos e óbitos. 
Consulte o Manual em 614.4; também em 362.1–362.4 e 614.4–614.5.  
 
.409 História, tratamento geográfico, biografia. Classe de tratamento geográfico de incidência 
de doenças, história de epidemias em 614.4.  
 
.5 Incidência e medidas públicas para prevenir doenças e tipos de doenças, incluindo 
infecções por salmonela, doenças bacilares, infecções por Clostridium, difteria, cólera, disenterias, 
gripe; varíola, escarlatina, sarampo, rubéola, varicela, doenças riquetsias; infecções por 
protozoários; Diversas doenças limitadas a febre amarela, tuberculose, coqueluche, caxumba, 
septicemia e premia puerperal, hanseníase [lepra], doenças transmissíveis, poliomielite; doenças 
parasitárias e doenças causadas por fungos (micoses); zoonoses; doenças bacterianas; trabalhos 
completos sobre infecções bacterianas gram-negativas; doenças virais; doenças de regiões, 
sistemas, órgãos; outras doenças; incidência de lesões e feridas de regiões específicas, sistemas, 
órgãos. Incidência de classe e medidas públicas para prevenir doenças mentais, emocionais e 
distúrbios em 362.2; programas públicos de classe para controlar agentes causadores de câncer 
em 363.17; programas públicos de classe para controlar agentes cancerígenos em alimentos em 
363.19; classe de incidência de lesões e feridas em 614; aula trabalhos abrangentes sobre 
pesquisas nutricionais em 363.8; obras abrangentes de classe sobre a incidência de lesões e 
ferimentos em 614. Consulte o Manual em 362.1–362.4 e 614.4–614.5.  
 
615 Farmacologia e terapêutica, incluindo preenchimento de prescrição; manipulação de drogas 
intimamente associada às prescrições; métodos de administração de medicamentos; vias de 
administração de medicamentos. Classifique os métodos de administração de um medicamento 
específico ou grupo de medicamentos em 615.2-615.3; classe trabalhos abrangentes sobre 
farmacologia, trabalhos abrangentes sobre farmácia em 615.1; classe abrangente trabalha em 
terapêutica em 615.5. Trabalhos gerais da classe em um tipo específico de terapia com a terapia, 
por exemplo, terapia medicamentosa 615.5, terapia por inalação 615.8. 
 
 
RESUMO 
615.1 Drogas (matéria médica) 
.2 Drogas inorgânicas 
.3 Medicamentos orgânicos 
.5 Terapêutica 
.7 Farmacocinética 
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.8 Terapias específicas e tipos de terapias 

.9 Toxicologia 
 
615.1 Medicamentos (material médico). Substâncias usadas para diagnóstico, cura, mitigação, 
tratamento ou prevenção de doença, incluindo farmacopeias; formulários; dispensatórios; escrita 
de prescrição; determinação de dosagem, posologia; técnicas de preservação de medicamentos; 
embalagem projetada para preservar a qualidade e a potência do medicamento; química 
farmacêutica; design de medicamento, desenvolvimento de medicamentos, tecnologia 
farmacêutica, trabalhos abrangentes sobre composição de drogas. Classificar aqui medicamentos 
patenteados, farmacologia, farmácia. Classe prática de farmácia, manipulação de medicamentos 
intimamente associada à dispensação em 615; terapia medicamentosa de classe, ensaios clínicos 
de medicamentos em 615.5; teste de toxicidade de classe de drogas em 615.7. Para 
medicamentos e grupos de medicamentos específicos, ver 615.2–615.3; para fisiologia e ação 
terapêutica de drogas, ver 615.7. Consulte o Manual em 615.1 vs. 615.2–615.3; também em 615.1 
vs. 615.7.  
 
.101 Filosofia e teoria. Não use para aritmética, química; classe em 615.1.  
 
.107 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  
 
.107.2 Pesquisa. Não use para pesquisa experimental em desenvolvimento e fabricação de 
drogas; classe em 615.1, incluindo pesquisas experimentais sobre novos medicamentos antes de 
serem pronto para ensaios clínicos, por exemplo, testes em células in vitro ou em animais; 
trabalhos abrangentes sobre testes de drogas. Para ensaios clínicos de medicamentos, consulte 
615.5.  
 
> 615.2–615.3 Medicamentos específicos e grupos de medicamentos. Classificar aqui química 
farmacêutica, preservação, terapêutica geral. Classifique um medicamento específico ou grupo de 
medicamentos que afetam um sistema específico em 615.7; obras abrangentes de classe em 
615.1. Consulte o Manual em 615.1 vs. 615.2–615.3; também em 615.2–615.3 vs. 615.7.  
 
.2 Drogas inorgânicas. Uso de classe de elementos radioativos, de radioisótopos em 615.8.  
 
.3 Medicamentos orgânicos, incluindo drogas sintéticas; drogas derivadas de plantas e 
microrganismos, por exemplo, drogas derivadas de briófitas; vitaminas; drogas derivadas de 
fungos, algas; óleos de fígado de peixe; enzimas; medicamentos de origem animal; medicamentos 
de origem animal preparados por tecnologia de DNA recombinante, hormônios; drogas e soros 
imunológicos; antitoxinas, imunoglobulinas gama, imunoglobulinas; produtos à base de sangue 
humano e seus substitutos. Classe de uso de vacinas em 614.4; uso de classe de vacinas 
específicas, por exemplo, uso de vacinas contra a gripe, em 614.5.  
 
.5 Terapêutica, incluindo sistemas terapêuticos gerais; terapêutica pediátrica e geriátrica; terapia 
medicamentosa; quimioterapia. Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre terapias alternativas, 
sobre doenças iatrogênicas, na adesão do paciente, no efeito placebo. Aula de trabalhos sobre 
medicina alternativa que incluem patologia e etiologia em além da terapêutica em 610 (ou, se 
arranjado por tipo de doença, em 616); métodos de classe de administração de drogas, análise 
química de drogas em 615; aula terapêutica geral de um medicamento específico ou grupo de 
medicamentos em 615.2-615.3; aula terapia do adolescente em 615.50835; teste de toxicidade de 
classe de drogas em 615.7; classe trabalhos abrangentes sobre osteopatia como uma ciência 
médica em 610. Classe terapias aplicadas a uma doença específica ou grupo de doenças com a 
doença ou grupo de doenças em 616-618, por exemplo, terapias para doenças cardiovasculares 
616.1; ensaios clínicos de classe para medicamentos para doenças específicas ou grupos de 
doenças com a doença ou grupo de doenças em 616-618, por exemplo, ensaios clínicos de 
medicamentos para câncer 616.99; classifique uma aplicação específica de osteopatia com a 
aplicação, por exemplo, discussão osteopática de doenças da tireoide 616.4. Para terapias 
específicas e tipos de terapias além da terapia medicamentosa, quimioterapia, ver 615.8; terapias 
de emergência, cuidados intensivos, cuidados paliativos e cuidados terminais, ver 616.02. Para 
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um aspecto específico de pediatria ou geriatria terapêutica, veja o aspecto, por exemplo, teste de 
toxicidade de drogas em crianças, em pessoas no final da idade adulta 615.7; para uma 
ocorrência específica de doenças iatrogênicas, adesão do paciente, efeito placebo, ver a 
ocorrência, por exemplo, interações de drogas não previstas por um médico 615.7, infecções 
cirúrgicas 617.9. Consulte o Manual em 615.5; também em 610.92 vs. 615.5.  
 
.501 Filosofia e teoria. Não use para princípios psicológicos; classe em 615.8.  
 
.507 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  
 
.507 1 Educação. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre educação do paciente. Para 
educação do paciente sobre um tópico específico, consulte o tópico, mais notação 071 da Tabela 
1, por exemplo, educação do paciente sobre doenças do sistema cardiovascular 616.10071. 
  
.507 2 Pesquisa, incluindo trabalhos abrangentes sobre ensaios clínicos. Para ensaios clínicos de 
procedimentos de diagnóstico, consulte 616.07. Por ensaios clínicos de uma terapia específica, 
consulte a terapia, por exemplo, ensaios clínicos de terapia nutricional 615.8; para ensaios clínicos 
de terapias para uma doença ou grupo de doenças específico, veja a doença ou grupo de 
doenças em 616-618, mais a notação 072 da Tabela 1, por exemplo, ensaios clínicos de terapias 
para doenças do aparelho respiratório 616.20072.  
 
.508 Grupos de pessoas.  
 
.508 3 Jovens. Não use para terapia para bebês e crianças até a puberdade, trabalhos 
abrangentes sobre a terapêutica da criança e do adolescente; classe em 615.5.  
 
.508 35 Jovens de doze a vinte.  Não use como terapia para jovens de doze a vinte anos que 
não atingiram a puberdade; classe em 615.5. Classificar aqui terapia para adolescentes.  
 
.508 4 Pessoas em estágios específicos da idade adulta. Não use para pessoas no final da 
idade adulta; classe em 615.5.  
 
.7 Farmacocinética, incluindo efeitos especiais e ações de drogas; reações adversas, reações 
tóxicas; drogas que afetam os sistemas cardiovascular e hematopoiético; drogas que afetam o 
sistema respiratório; drogas que afetam o sistema digestivo e o metabolismo; drogas afetando os 
sistemas linfático e glandular; drogas que afetam o sistema urogenital; drogas que afetam o 
sistema musculoesquelético, tegumento; drogas que afetam o sistema nervoso; drogas viciantes, 
psicofarmacologia; diversas classes de medicamentos, limitado a agentes anti-infecciosos, 
agentes anti-inflamatórios, agentes antialérgicos, agentes antineoplásticos. Classificar aqui 
biofarmacêutica, farmacodinâmica Aspectos pessoais de classe de prevenção da 
toxicodependência em 613.8; droga de classe terapia para transtornos mentais em 616.89; 
alergias a medicamentos de classe em 616.97; aula trabalhos médicos abrangentes sobre vícios 
como doenças em 616.86; aula trabalhos interdisciplinares sobre dependência química em 
362.29; aula interdisciplinar funciona em antibióticos em 615.3. Uso de classe de um medicamento 
para tratar uma doença específica ou grupo de doenças com a doença ou grupo de doenças em 
616-618, por exemplo, droga para tratamento de doenças do fígado 616.3. Para toxicologia, ver 
615.9. Veja o Manual em 615.1 vs. 615.7; também em 615.2–615.3 vs. 615.7; também em 615.7 
contra 615.9.  
 
.8 Terapia específicas e tipos de terapias, incluindo fisioterapia; manipulações terapêuticas e 
exercícios; fototerapia, termoterapia, climatoterapia, terapia respiratória; uso terapêutico do som; 
radioterapia, terapia de estimulação elétrica, magnetoterapia; terapias diversas, limitadas a 
terapias psicológicas, terapias religiosas e psíquicas, hidroterapia e balneoterapia, terapia 
nutricional, terapia parenteral, terapias controversas e espúrias; remédios tradicionais; remédios 
populares, remédios caseiros; outras terapias, por exemplo, acupuntura, terapia genética. A aula 
trabalha na medicina tradicional que inclui estudos patológicos ou etiológicos, crenças em 610 ou, 
se organizadas por classe de doença, em 616; aula de aromaterapia em 615.3; aulas teóricas 
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sobre sistemas terapêuticos gerais tradicionais, trabalhos abrangentes sobre terapias específicas 
e tipos de terapias em 615.5; classe abrangente trabalha em psicoterapia em 616.89. Classifique 
um tipo específico de remédio tradicional com o tipo, por exemplo, ervas medicinais 615.3; aula 
trabalha para focar na terapia com animais e como treiná-lo para uso terapêutico em 636, por 
exemplo, treinamento de cães de terapia 636.7. Para massagem para saúde e condicionamento 
físico, veja 613.7; para terapia medicamentosa, ver 615.5; para cirurgia veja 617. Para 
dietoterapia, enfatizando uma única comida, veja a comida como um tipo de droga em 615.3, por 
exemplo, uma dieta enfatizando a soja 615.3; para um tipo específico de terapia parenteral, 
consulte o tipo, por exemplo, terapia parenteral medicamentosa 615.5. Consulte o Manual em 
615.8; também em 613 vs. 612, 615.8; também em 615.8 contra 203, 234, 292–299.  
 
[.801–.809] Subdivisões padrão. Não use; classe em 615.501–615.509.  
 
.9 Toxicologia, incluindo toxicologia industrial; toxicologia ambiental; incidência de 
envenenamento; prevenção de intoxicações; testes, análises, detecção de venenos e 
envenenamento; diagnósticos e prognósticos de intoxicações; tratamento de envenenamento; 
antídotos; venenos gasosos; gases letais; venenos inorgânicos; venenos animais; venenos 
orgânicos. Classifique aqui venenos e envenenamento. Programas de segurança pública de 
classe e provisão social para prevenção de intoxicações em 363.17; classe toxicologia forense em 
614; reações e interações tóxicas de classe de medicamentos em 615.7; doenças ambientais de 
classe, medicina ambiental em 616.9. Efeitos de classe de venenos em um sistema ou órgão 
específico com o sistema ou órgão em 616-618, por exemplo, efeito de venenos no fígado 616.3; 
aula trabalhos médicos abrangentes sobre um tipo específico de doença transmissível que 
envolve venenos com o tipo de doença em 616.9, por exemplo, infecções por salmonela 616.9. 
Para envenenamento por radiação, consulte 616.9.  
 
.900 1 Filosofia e teoria.  
 
.900 2 Miscelânea. 
 
.900 28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para teste e medição; classe em 615.9.  
 
.900 3–.900 9 Subdivisões padrão.  
 
616 Doenças, incluindo condições médicas especiais, por exemplo, doenças genéticas [doenças 
hereditárias], doenças congênitas, doenças crônicas, sintomas e processos patológicos gerais 
como problemas por direito próprio; históricos de casos. Classificar aqui medicina clínica, 
medicina baseada em evidências, medicina interna Classe imunogenética, interpretação de 
sintomas para diagnóstico e prognóstico em 616.07; dores de cabeça de classe em 616.8; 
infecções de classe em 616.9; resultados de classe de lesões e feridas em 617.2; classe 
complicações cirúrgicas e sequelas em 617.9. Aula sintomas e processos patológicos de uma 
doença específica ou classe de doenças com a doença ou classe de doenças, por exemplo, 
sintomas de doenças cardíacas 616.1. Para incidência e medidas públicas para prevenir doenças, 
ver 614.4; por terapêutica, ver 615.5; para terapia genética, ver 615.8; para ferimentos e feridas, 
tratamento cirúrgico de doenças, doenças por região do corpo, doenças dos dentes, olhos, 
ouvidos, veja 617; para choque associado à lesão ou cirurgia, ver 617.2; para doenças 
ginecológicas, obstétricas, fetais, pediátricas, geriátricas, ver 618; por procedimentos pré-natais 
para diagnosticar doenças genéticas, por exemplo, amniocentese e biópsia de vilo corial, ver 
618.3. Veja o Manual em 610 vs. 616; também em 616 vs. 612; também em 616 vs. 616.07; 
também em 616 vs. 617.4; também em 616 vs. 618.92.  
 
RESUMO 
616.001–.009 Subdivisões padrão 
0.02–0.08 [Tópicos especiais de doenças, patologia, medicina psicossomática] 
.1 Doenças do sistema cardiovascular 
.2 Doenças do sistema respiratório 
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.3 Doenças do sistema digestivo 

.4 Doenças dos sistemas endócrino, hematopoiético, linfático, glandular; doenças da mama 
masculina 
.5 Doenças do tegumento 
.6 Doenças do sistema urogenital 
.7 Doenças do sistema musculoesquelético 
.8 Doenças do sistema nervoso e transtornos mentais 
.9 Outras doenças 
 
616 Medicina e saúde 
.001 Filosofia e teoria. Não use para medicina psicossomática; classe em 616.08. Obras 
abrangentes de classe em 616.  
 
.002 Miscelânea.  
 
[.002 3] Trabalhar com doenças como profissão, ocupação, hobby. Não use; classe em 
610.69.  
 
.002 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para teste e medição; classe em 616.07.  
 
.003–.006 Subdivisões padrão.  
 
.007 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  
 
.007 2 Pesquisa. Não use para pesquisa experimental; classe em 616.02.  
 
.008 Grupos de pessoas. Não use para incidência de doenças em grupos de pessoas; classe em 
614.4.  
 
.008 3 Jovens. Não use para doenças de bebês e crianças até a puberdade, trabalhos 
abrangentes sobre medicina da criança e do adolescente; classe em 618.92.  
 
.008 35 Jovens de doze a vinte. Não use para doenças de jovens de doze a vinte anos que não 
atingiram a puberdade; classe em 618.92. Aula aqui medicina para o adolescente.  
 
.008 4 Pessoas em estágios específicos da idade adulta. Não use para pessoas no final da 
idade adulta; classe em 618.97.  
 
.009 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para história e tratamento geográfico 
de incidência de doença, história de epidemias, classe em 614.4.  
 
[0.009 11–0.009 13] Zonas frias, temperadas e tropicais. Não use; classe em 616.9.  
 
.009 2 Biografia. Vida de classe com uma doença física em 362.19. Vida de classe com 
transtorno mental em 616.85-616.89, por exemplo, vida com doença maníaco-depressiva 616.89. 
 
.02 Tópicos especiais de doenças, incluindo medicina doméstica; emergências médicas; 
enfermagem de emergência, ressuscitação, trabalhos abrangentes sobre medicina de 
emergência; remédio experimental; tratamento intensivo; cuidados intensivos, enfermagem de 
cuidados intensivos; paliativo e cuidados terminais; enfermagem de cuidados terminais. Ética de 
classe de experimentação animal em 179; tópicos especiais de aula aplicados a condições 
médicas especiais em 616; transplante de tecidos fetais em. 617.9; criação de classe, engenharia 
genética, cuidados, manutenção de animais de laboratório em 636; ética de classe da 
experimentação em seres humanos e obras abrangentes sobre ética da experimentação médica 
em 174.2; aula trabalhos abrangentes sobre ensaios clínicos em 615.5072; classe abrangente 
trabalha em ensaios clínicos de procedimentos diagnósticos em 616.07. Para um tipo específico 
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de terapia, veja a terapia em 615, por exemplo, terapia de droga 615.5, oxigenoterapia 615.8; para 
tratamento paliativo de sintoma específico, veja o sintoma, por exemplo, dor 616; para um tipo 
específico de ressuscitação, veja o tipo, por exemplo, ressuscitação cardiopulmonar 616.1.  
 
[0.020 1–0.020 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 616.02.  
 
.07 Patologia, incluindo etiologia; patogênese, fatores de risco; diagnóstico e prognóstico; 
diagnóstico diferencial; avaliação da deficiência; avaliação de enfermagem, diagnóstico de 
enfermagem; morte; imunidade; resistência a doenças, sistema imunológico, imunoquímica, 
imunologia, leucócitos, linfócitos. Fatores sociais de classe que contribuem para a propagação de 
uma doença em 362,1; aula autópsia forense em 614; soros imunes de classe e drogas 
imunológicas em 615,3; sintomas de classe e processos patológicos gerais como problemas por 
direito próprio, patologia, medicina psicossomática, histórias de casos aplicados a condições 
médicas especiais, doenças genéticas, aspectos genéticos de doenças com causa complexa em 
616; diagnóstico não profissional de classe em 616,02; doenças de classe do sistema 
hematopoiético em 616,4; classe urinária manifestações de doenças do aparelho urogenital em 
616,6; doenças de classe de sistema imunológico em 616,97; trabalhos abrangentes de classe 
sobre ensaios clínicos de procedimentos diagnósticos e terapêuticos em 615.5072; aulas 
interdisciplinares sobre a morte humana em 306,9. Para citopatologia, histopatologia, veja 611; 
para patologia forense, ver 614; para terapia ultrassônica, radioterapia, ver 615.8; para médico 
microbiologia, microrganismos patogênicos como causas de doenças, ver 616.9; para cirurgia 
endoscópica, ver 617. Consulte o Manual em 616 vs. 616,07.  
 
.08 Medicina psicossomática. Use apenas para aspectos psicossomáticos de doenças definidas 
em 616.1-616.7, 616.9. Distúrbios somatoformes de classe em 616.85; doenças de classe 
causadas pelo estresse em 616.9; trabalhos abrangentes de classe sobre psicologia e aspectos 
psicossomáticos da doença em 616.001. 
 
> 616.1–616.9 Doenças específicas, exceto para modificações mostradas em entradas 
específicas, use a seguinte subdivisões padrão modificadas: 
 
001 Filosofia e teoria. 
 
002 Miscelânea. 
 
[0023] O sujeito como profissão, ocupação, hobby. Não use; classe no número para a doença 
sem adicionar 0023. 
 
0028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para dispositivos de autoajuda para pessoas com deficiências, teste e medição; classe no número 
para a doença sem adicionar 0028. 
 
003–006 Subdivisões padrão. 
 
007 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
 
0072 Pesquisa. Não use para pesquisa experimental; classe no número para a doença sem 
adicionar 0072. 
 
008 Grupos de pessoas. Não use para incidência de doenças específicas ou tipos de doenças 
em grupos de pessoas; classe em 614.5. 
 
0083 Jovens. Não use para doenças de bebês e crianças até puberdade, trabalhos abrangentes 
sobre doenças de crianças e adolescentes; classe em 618.92.  
 
00835 Jovens de doze a vinte. Não use para doenças de jovens de doze a vinte anos que não 
atingiu a puberdade; classe em 618.92. Classificar aqui doenças de adolescentes.  
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0084 Pessoas em fases específicas da idade adulta. Não use para pessoas no final da idade 
adulta; classe em 618.97.  
 
009 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para história e tratamento geográfico 
de incidência de doenças específicas ou tipos de doenças; classe em 614.5.  
 
0092 Biografia. Vida de classe com uma doença física em 362.19. Vida de classe com uma 
doença mental com a doença em 616.85-616.89, por exemplo, vida com depressão 616.85. 
Fatores sociais de classe que contribuem para a propagação de uma doença em 362.19; aula 
obras abrangentes sobre medidas públicas e privadas de prevenção de doenças em 613; medidas 
públicas de classe para prevenir uma doença específica, uso de vacinas em 614.5; classe 
abrangente trabalha em terapia em 615.5; aula trabalhos abrangentes sobre toxicologia médica 
em 615.9; classe abrangente trabalha em doenças específicas em 616; classe trabalhos 
abrangentes sobre reabilitação em 617. Classifique um trabalho tratando todas as complicações 
de uma doença com a doença, por exemplo, todas as complicações do diabetes mellitus 616.4; 
classe um trabalho que foca em uma complicação específica com a complicação, por exemplo, 
nervo periférico, distúrbios associados ao diabetes mellitus 616.8.  
 
> 616.1–616.8 Doenças de sistemas e órgãos específicos. Obras abrangentes de classe em 616. 
Para doenças do sistema imunológico, ver 616.97; para tumores, cânceres, tuberculose de 
sistemas e órgãos específicos, ver 616.99.  
 
.1 Doenças do sistema cardiovascular, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais, por 
exemplo, pessoal, medicina, emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, 
cuidados paliativos e terminais; reabilitação; doenças genéticas (hereditárias), doenças 
congênitas; medidas preventivas; terapia, terapia alternativa, terapia de reabilitação; patologia; 
medicina psicossomática; doenças do endocárdio e do pericárdio; doenças do coração; 
cardiologia; doenças dos vasos sanguíneos; angiologia; doenças de artérias; doenças de vasos 
sanguíneos em uma região específica, por exemplo, cavidades abdominal e pélvica; doenças das 
veias e capilares; doenças do sangue; hematologia, trabalho abrangente em doenças hêmicas e 
linfáticas. Classificar aqui doenças cardiopulmonares. Classifique as doenças do sistema 
hematopoiético em 616.4; implantação de classe de marca passos cardíacos e desfibriladores, 
funcionamento de marca passos cardíacos e implantes desfibriladores em 617.4. Classificar 
doenças de vasos sanguíneos em um sistema específico ou órgão com o sistema ou órgão, por 
exemplo, doenças cerebrovasculares 616.8. Para doenças pulmonares, hipertensão pulmonar, 
embolia pulmonar e tromboses, ver 616.2; para hipertensão portal, ver 616.3; para doenças 
linfáticas, ver 616.4; para doenças bacterianas do sangue, ver 616.9.  
 
.100 1–.100 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
.2 Doenças do sistema respiratório, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais, por 
exemplo, pessoal, medicina, emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, 
cuidados paliativos e terminais; reabilitação; doenças genéticas (hereditárias), doenças 
congênitas; medidas preventivas; terapia, alternativa, terapia de reabilitação; patologia; medicina 
psicossomática; garupa; alergias respiratórias; rinite alérgica; gripe; coqueluche; gripe comum; 
hiperventilação; síndromes de apneia do sono; ronco; doenças do nariz, nasofaringe, seios 
paranasais, laringe; rinologia; doenças da laringe, epiglote, glote, cordas vocais; laringologia; 
doenças da traqueia e brônquios; doenças de pulmões; trabalhos abrangentes sobre doenças dos 
pulmões e brônquios; doenças da pleura; doenças do mediastino. Classificar aqui dispneia. 
Classe fibrose cística em 616.3; classe sarcoidose pulmonar em 616.4; classe tuberculose 
pulmonar em 616.99; classe trabalhos abrangentes sobre doenças cardiopulmonares, trabalhos 
abrangentes sobre embolias, tromboses em 616.1; aula de otorrinolaringologia, trabalhos 
abrangentes sobre doenças de ouvidos, nariz, garganta em 617.5. Para asma cardíaca, ver 616.1.  
 
.200 1–.200 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
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.3 Doenças do sistema digestivo, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais (por 
exemplo, pessoal, medicina, emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, 
cuidados paliativos e terminais); reabilitação; doenças genéticas (hereditárias) doenças, doenças 
congênitas; Medidas preventivas; terapia, alternativa terapia, terapia de reabilitação; patologia; 
medicina psicossomática; caso histórias; doenças da boca e garganta; doenças da faringe e 
esôfago; doenças do estômago; gastroenterite, trabalhos abrangentes sobre gastroenterologia 
(doenças gastrointestinais); doenças do intestino; doenças do reto e ânus; proctologia; doenças 
do trato biliar e do fígado; doenças do pâncreas; doenças de peritônio; doenças nutricionais e 
metabólicas; doenças de classe do pancreático interno em 616,4; classe anorexia nervosa em 
616,85; classe alergias do aparelho digestivo em 616,97; região oral de classe (uma conceito mais 
amplo do que boca como órgão digestivo) em 617,5; doenças de classe de dentes e gengivas em 
617.6. Classificar doenças nutricionais e metabólicas de um sistema ou órgão fora do sistema 
digestivo com o sistema ou órgão, por exemplo, anemia por deficiência de ferro 616.1. Para 
doenças da laringe, ver 616.2; para endocrinologia, ver 616.4; por síndrome de Sjögren, ver 616.7; 
para encefalopatia hepática, síndrome de Reye, ver 616,8; para transtornos alimentares, ver 
616.85; para febre tifoide, cólera, disenteria, ver 616.9; para hérnias, ver 617.5. Veja também 
616.07 para uso de análise de conteúdo gastroentérico no diagnóstico de doenças em geral.  
 
.300 1–.300 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
.4 Doenças dos sistemas endócrino, hematopoiético, linfático, glandular; doenças da mama 
masculina. Subdivisões padrão são adicionadas para doenças endócrinas, hematopoiéticas, 
sistemas linfáticos, da mama masculina, juntos; para doenças do sistema endócrino sozinho, 
incluindo microbiologia médica; tópicos especiais (por exemplo, pessoal, medicina, emergências 
médicas, medicina experimental, terapia intensiva, cuidados paliativos e terminais); reabilitação; 
doenças genéticas, hereditárias e congênitas; medidas preventivas; terapia alternativa, de 
reabilitação; patologia; medicina psicossomática; caso histórias; doenças da glândula timo; 
doenças das glândulas tireoides e para tireoide; doenças das glândulas suprarrenais; doenças das 
ilhas de Langerhans; doenças de glândula pituitária; doenças de outras glândulas do sistema 
endócrino; doenças do baço e medula óssea. Classifique aqui endocrinologia, trabalhos 
abrangentes sobre doenças de glândulas. Classe de obesidade endócrina em 616,3; nefropatias 
diabéticas de classe em 616,6; classe elefantíase em 616,9; doença de Hodgkin de classe em 
616,99; aula trabalhos abrangentes sobre doenças da mama em 618.1. Doenças de classe das 
glândulas em um sistema ou órgão específico com o sistema ou órgão, por exemplo, doenças do 
sexo feminino glândulas 618,1. Para anemia, ver 616.1; para mixedema, veja 616.85.  
 
.400.1–.400.9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
.5 Doenças do tegumento (doenças de pele), incluindo microbiologia médica; tópicos especiais 
(por exemplo, pessoal, medicina, emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, 
cuidados paliativos e terminais); reabilitação; doenças genéticas, hereditárias e congênitas; 
medidas preventivas; terapia alternativa e de reabilitação; patologia; medicina psicossomática; 
dermatite, distúrbios de fotossensibilidade, urticária; eczema; viral e doenças bacterianas da pele; 
psoríase; doenças das glândulas sebáceas; hipertrofias e ulcerações de pele; doenças do couro 
cabeludo, cabelo, unhas; mudanças de pigmentação; doenças das glândulas sudoríparas; 
doenças de pele parasitárias e fúngicas; rachaduras, frieiras, congelamento. Classificar aqui 
dermatologia, doenças de pele. Classe porfiria em 616.3; classe mastocitose, urticária pigmentosa 
em 616.7; classe leishmaniose em 616.9; classe herpes genital em 616.95; aula trabalhos 
abrangentes sobre doenças do vírus herpes em 616.9. Para alergias de pele, manifestações 
dermatológicas de alimentos e alergias em medicamentos, dermatite alérgica de contato, ver 
616.97; para marcas de nascença que são hemangiomas capilares, ver 616.99.  
 
.500.1–.500.9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
.6 Doenças do sistema urogenital, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais, por 
exemplo, emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, cuidados paliativos e 
terminais; reabilitação; doenças genéticas, hereditárias e congênitas; medidas preventivas; terapia 
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alternativa, terapia de reabilitação; patologia; medicina psicossomática; histórias de casos; 
aspectos específicos de doenças do sistema urinário, por exemplo, doenças de rins e ureteres, 
doenças da bexiga e uretra, manifestações urinárias de doenças do sistema urogenital, doenças 
de uretra masculina; doenças do sistema dos órgãos genitais; doenças do sistema genital 
masculino, doenças da próstata; doenças de pênis; doenças do escroto; doenças dos testículos e 
órgãos acessórios; distúrbios sexuais. Classifique aqui doenças do sistema urinário; urologia. 
Classe de hipertensão renal em 616.1; classe de diálise renal, hemodiálise, diálise peritoneal em 
617.4; classe trabalhos abrangentes sobre distúrbios do climatério em 618.1; classe 
interdisciplinar trabalha sobre intersexualidade em 306.76. A classe transtorno de diferenciação 
sexual específico com o transtorno, por exemplo, hiperplasia adrenal congênita 616.4, hiperplasia 
adrenal congênita em crianças 618.92. Para enurese, veja 616.8; para transtornos sexuais 
psiquiátricos, impotência como transtorno psicológico, ver 616.85; para doenças do sistema 
genital feminino, distúrbios sexuais femininos, infertilidade feminina, inseminação artificial, 
tecnologia reprodutiva humana aplicada à infertilidade feminina, ver 618.1. 
 
.600 1–.600 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
.7 Doenças do sistema musculoesquelético, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais, 
por exemplo, pessoal, medicina, emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, 
cuidados paliativos e terminais; reabilitação; doenças genéticas, hereditárias e congênitas; 
medidas preventivas; terapia alternativa; terapia de reabilitação; patologia; medicina 
psicossomática; histórias de casos; doenças dos ossos; doenças crônicas do sistema esquelético; 
doenças de articulações; doenças da coluna; doenças dos músculos; doenças dos tendões e 
fáscias; doenças de bursas e bainhas de tendões; doenças dos tecidos conjuntivos; doenças do 
colágeno. Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre ortopedia. Classe encefalomielite miálgica 
em 616; classe gigantismo pituitário, nanismo pituitário em 616.; classe de doenças 
neuromusculares resultantes de distúrbios do sistema nervoso central, síndrome do túnel do carpo 
em 616.8; aula dor nas costas 617.5. Classifique as doenças dos músculos em um sistema ou 
órgão específico com o sistema ou órgão, por exemplo, doenças do músculo cardíaco (miocárdio) 
616.1. Para raquitismo, gota, veja 616.3; para fraturas, ver 617.1; para cirurgia ortopédica do 
sistema musculoesquelético, ver 617.4; para a medicina regional ortopédica, cirurgia ortopédica 
regional, ver 617.5.  
 
.700 1–.700 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
.8 Doenças do sistema nervoso e transtornos mentais, incluindo microbiologia médica; tópicos 
especiais, por exemplo, pessoal, medicina, emergências médicas, medicina experimental, terapia 
intensiva, cuidados paliativos e terminais; reabilitação; doenças genéticas, hereditárias e doenças 
congênitas; medidas preventivas; terapia alternativa, terapia de reabilitação; patologia; históricos 
de casos; doenças vasculares do cérebro; derrame; doenças meníngeas; outras doenças 
orgânicas do sistema nervoso central; doenças dos gânglios da base, da medula espinhal; 
trabalhos completos sobre demência, em distúrbios de memória, em distúrbios do movimento; 
manifestações de doenças do sistema nervoso. Classifique aqui doenças do cérebro; neurologia; 
neuropsiquiatria. Classe fenilcetonúria em 616.3; manifestações de classe de transtornos mentais 
em 616.89; classe trabalhos abrangentes sobre incontinência urinária em 616.6; aula trabalhos 
abrangentes sobre sífilis em 616.95; classe trabalhos abrangentes sobre aspectos neurológicos e 
cirúrgicos da paraplegia em 617.5. Doenças de classe dos nervos necessários para fazer um 
sistema ou órgão específico funcionar corretamente com o sistema ou órgão, por exemplo, 
doenças neuromusculares 616.7, doenças do sistema óptico nervos 617.7; classe de 
interpretação diagnóstica e prognóstica dos sintomas de uma doença específica ou classe de 
doenças com a doença ou classe de doenças, por exemplo, interpretação dos sintomas da 
epilepsia 616.85. Para apneia do sono e ronco, veja 616.2; para aspectos ortopédicos da coluna 
vertebral bífida, veja 616.7.  
 
.800 1–.800 9 Subdivisões padrão. 
.801–.809 Subdivisões padrão de neurologia, de doenças do sistema nervoso, de doenças 
cerebrais. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
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.85 Doenças diversas do sistema nervoso e transtornos mentais. Limitado à doença de 
Huntington; neuroses; epilepsia; distúrbios da fala e linguagem; distúrbios da articulação, 
distúrbios da comunicação; doenças dos nervos cranianos, espinais, periféricos; doenças do 
sistema nervoso autônomo; personalidade, sexual, identidade de gênero, controle de impulsos, 
factício, transtornos do desenvolvimento e aprendizagem; comportamento violento; retardo 
mental, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais, por exemplo, emergências médicas, 
medicina experimental, terapia intensiva, cuidados paliativos e terminais; reabilitação; doenças 
genéticas, hereditárias e congênitas; medidas preventivas; terapia alternativa, terapia de 
reabilitação; patologia; históricos de casos. Classe fenilcetonúria em 616.3; classe 
neurofibromatose em 616.99; aula crianças abusadas, crianças abusadas sexualmente em 
618.92; classe abrangente trabalha na impotência em 616.6; classe trabalhos abrangentes sobre 
uso excessivo de lesões em 617.1; trabalhos interdisciplinares de classe sobre identidade de 
gênero em 305.3; trabalhos interdisciplinares de classe sobre homossexualidade, trabalhos 
interdisciplinares sobre transgenerismo em 306.76. Classificar aspectos neuróticos de uma 
doença específica com a doença, por exemplo, aspectos neuróticos da asma 616.2. Para telhas, 
veja 616.5; para abuso de substâncias, veja 616.86; por doença maníaco-depressiva, ver 616.89; 
para doenças dos nervos ópticos, consulte 617.7; para doenças do sistema nervoso auditivo, ver 
617.8; para depressão pós-parto, ver 618.7. Consulte o Manual em 616.85.  
 
[.850 1–.850 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 616,85.  
 
.86 Abuso de substâncias (abuso de drogas), incluindo microbiologia médica; tópicos 
especiais, por exemplo, pessoal, medicina, emergências médicas, medicina experimental, terapia 
intensiva, cuidados paliativos e terminais; reabilitação; doenças genéticas, hereditárias e doenças 
congênitas; medidas preventivas; terapia alternativa, terapia de reabilitação; patologia; históricos 
de casos; abuso de analgésicos, depressores, inalantes, sedativos, tranquilizantes; álcool; 
alcoolismo; outras substâncias além do álcool, por exemplo, narcóticos, alucinógenos, 
psicodélicos, canabis, estimulantes e substâncias relacionadas, tabaco; efeito de abuso de 
substâncias em pessoas próximas a usuários de substâncias; filhos adultos de 
toxicodependentes, cônjuges co-dependentes de tóxicos. Classifique aqui vício, dependência, 
habituação, intoxicação. Classificar medidas pessoais para prevenir o abuso de substâncias em 
613.8; vício em comida em 616.85; classe filhos menores de alcoólatras, filhos menores de 
usuários de drogas em 618.92; classe trabalhos médicos abrangentes sobre drogas viciantes em 
615.7; classe abrangente trabalha em comportamento compulsivo em 616.85; aulas 
interdisciplinares sobre abuso de substâncias em 362.29. Classifique um problema específico de 
pessoas próximas a toxicodependentes com o problema, por exemplo, depressão 616.85. 
Consulte o Manual em 616.86 vs. 158.1, 204, 248.8, 292–299, 362.29.  
 
.860 01–.860 09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
.89 Transtornos mentais, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais, por exemplo, 
pessoal, medicina, emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, cuidados 
paliativos e terminais; reabilitação; doenças genéticas, hereditárias e doenças congênitas; 
medidas preventivas; patologia; histórico de casos; manifestações de transtornos mentais; terapia; 
doença maníaco-depressivo (transtorno bipolar); psicoses maníaco-depressivo circular e 
alternado; distúrbios paranoicos; esquizofrenia. Classificar aqui psicologias anormais e clínica, 
comportamento anormal comparável aos animais, psiquiatria, psicoses. A classe abrangente 
trabalha sobre depressão, sobre transtornos de humor em 616.85. Psicoterapia de classe aplicada 
a um transtorno específico com o transtorno, por exemplo, psicoterapia aplicada ao transtorno de 
personalidade borderline 616.85; A classe psicose orgânica específica não prevista aqui com a 
psicose, por exemplo, psicose por tumores cerebrais 616.99. Para neuroses, personalidade, 
sexualidade, identidade de gênero, controle de impulsos, de desenvolvimento, de distúrbios de 
aprendizagem, comportamento violento, ver 616.85; para psicocirurgia, ver 617.4; para 
transtornos mentais puerperais, ver 618.7. Consulte o Manual em 616.89 vs. 150.19  
 
.890 01–.890 09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
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.9 Outras doenças, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais, por exemplo, pessoal, 
medicina, emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, cuidados paliativos e 
terminais; reabilitação; doenças genéticas, hereditárias e doenças congênitas; medidas 
preventivas; terapia alternativa, terapia de reabilitação; patologia; medicina psicossomática; 
histórias de caso; doenças virais; doenças bacterianas; trabalhos completos sobre infecções 
bacterianas gram-negativas; infecções por clostridium, difteria, cólera, disenterias, infecções por 
protozoários; doenças bacterianas do sangue; doenças parasitárias e doenças causadas por 
fungos (micoses); parasitologia médica; doenças causadas por microrganismos ou parasitas 
mesmo que as doenças não sejam transmissíveis; doenças não transmissíveis e medicina 
ambiental; doenças comunicáveis como parte da medicina ambiental, doenças devido ao 
estresse. Classificar aqui doenças transmissíveis, infecções. Classe de resistência a drogas 
específicas em 615; classe giardíase em 616.3; aula retroviridae como vírus oncogênicos em 
616.99; classe trabalhos abrangentes sobre dosimetria de radiação em 612; classe trabalhos 
abrangentes sobre etiologia de doenças em 616.07. Classifique uma infecção específica por 
retroviridae não prevista aqui com a infecção, por exemplo, infecções por HIV 616.97; classe de 
microbiologia médica de uma doença ou grupo de doenças, por exemplo, microbiologia da 
tuberculose 616.99. Para envenenamento, veja 615.9; para doenças parasitárias de pele, doenças 
de pele fúngicas, doenças devido à luz, rachaduras, frieiras, congelamento, ver 616.5; para 
medicamentos para os esportes, ver 617.1; para septicemia puerperal, ver 618.7. Para uma 
determinada doença viral ou grupo de doenças virais não previstos aqui, consulte a doença ou 
grupo de doenças, por exemplo, hepatite viral 616.3; para uma determinada doença transmissível 
não prevista aqui, veja a doença, por exemplo, caxumba 616.3; para uma doença específica de 
herpes vírus ou grupo de doenças de herpes vírus não prevista aqui, veja a doença ou grupo de 
doenças, por exemplo, telhas 616.5; para uma doença bacteriana específica ou grupo de doenças 
bacterianas não previstas aqui, veja a doença ou grupo de doenças, por exemplo, doenças 
bacterianas de pele 616.5; para uma doença entomológica específica, veja a doença, por 
exemplo, infestações de piolhos 616.5; para uma doença determinada não transmissível ou 
ambientalmente relacionada ou tipo de doença prevista em outro lugar, ver a doença ou tipo de 
doença, por exemplo, transtornos mentais 616.89.  
 
0.900 1–0.900 9 Subdivisões padrão de outras doenças. Não use; classe em 616.001–616.009.  
 
.901–.909 Subdivisões padrão de doenças transmissíveis. Notação da Tabela 1 modificada 
em 616.1–616.9.  
 
[.909 11–.909 13] Zonas frias, temperadas e tropicais. Não use; classe em 616.9.  
 
.95 Doenças sexualmente transmissíveis, zoonoses, incluindo raiva; mormo; antraz; brucelose; 
psitacose. Trabalhos abrangentes de classe sobre infecções por clamídia, trabalhos abrangentes 
sobre infecções por papilomavírus humano, trabalhos abrangentes sobre doenças vírus herpes 
em 616.9. Para neurossífilis, ver 616.8; para a síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), ver 
616.97. Para uma doença zoonótica específica, consulte a doença, por exemplo, gripe 616.2; 
raiva 616.9.  
 
[.950 1–.950 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 616.95.  
 
.97 Doenças do sistema imunológico, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais, por 
exemplo, pessoal, medicina, emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, 
cuidados paliativos e terminais; reabilitação; doenças genéticas, hereditárias e doenças 
congênitas; medidas preventivas; terapia alternativa, terapia de reabilitação; patologia; medicina 
psicossomática; histórias de caso; alergias de contato; dermatite de contato alérgica, alergias de 
pele; alergias alimentares e medicamentosas; alergias do sistema digestivo; doenças autoimunes; 
autoimunidade; doenças de imunodeficiência. Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre 
alergias. Classe sarcoidose em 616.4; classe trabalhos abrangentes sobre dermatite de contato 
em 616.5. Para uma alergia específica não prevista aqui, veja a alergia, por exemplo, febre do 
feno 616.2; para uma doença autoimune específica, veja a doença, por exemplo, lúpus 
eritematoso sistêmico 616.7.  
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.970 01–.970 09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
.99 Tumores e doenças transmissíveis diversas. Doenças transmissíveis diversas limitadas à 
febre reumática; tuberculose; tuberculose pulmonar; Hanseníase (hanseníase), Incluindo tumores 
benignos; cânceres; carcinoma, oncologia.  
 
[.990 1–.990 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 616.99.  
 
617 Cirurgia, medicina regional, odontologia, oftalmologia, otologia, audiologia. Subdivisões 
padrão são adicionadas apenas para cirurgia; no entanto, não adicione para cirurgia, medicina 
regional, odontologia, oftalmologia, otologia, audiologia, juntos; classe em 616.001–616.009, 
incluindo tópicos especiais de cirurgia, por exemplo, pessoal, pequena cirurgia, emergência 
cirúrgica; obras abrangentes de reabilitação; cirurgia com uso específico de instrumentos e 
técnicas ou grupos específicos de instrumentos e técnicas; terapia não cirúrgica; terapia de 
reabilitação; patologia, exceto para modificações mostradas em entradas específicas, use a 
seguinte subdivisões padrão:  
 
001–007 Subdivisões padrão; 
 
008 Grupos de pessoas; 
 
0083 Jovens. Aula de medicina regional, oftalmologia, otologia, audiologia para bebês e crianças 
até a puberdade, obras abrangentes em pediatria em 618.92; classe trabalhos abrangentes sobre 
odontologia para bebês e crianças até a puberdade em 617.6; aula trabalhos abrangentes sobre 
cirurgia para bebês e crianças até a puberdade em 617.9; 
 
00835 Jovens de doze a vinte. A notação 00835 é usada para aspectos da medicina do 
adolescente de todos os tópicos em 617, por exemplo, odontologia adolescente 617.600835, 
trabalhos abrangentes sobre cirurgia para adolescentes 617.00835; 
 
0084 Pessoas em fases específicas da idade adulta. Aula de medicina regional, odontologia, 
oftalmologia, otologia, audiologia para pessoas no final da idade adulta, trabalha em geriatria em 
61897; classe trabalhos abrangentes sobre cirurgia geriátrica em 617,9;  
 
0088 Grupos ocupacionais e religiosos. Classe de cirurgia militar em 617.9; 
 
[009] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 09.  
 
09 História, tratamento geográfico, biografia. Adicione à notação 09 1–9 da Tabela 2, por 
exemplo, o assunto na Índia 0954. Fatores sociais de classe que contribuem para a propagação 
de uma doença em 362.19; classe medidas públicas de prevenção de doenças específicas em 
614.5; classe radiocirurgia em 617.4; classe dispositivos ortopédicos de autoajuda para pessoas 
com deficiência em 617.9; aula obras abrangentes de prevenção em 613; classe trabalhos 
abrangentes sobre medicina toxicológica em 615.9; classe trabalhos abrangentes sobre 
endoscopia; compreensivo trabalha em uma técnica de diagnóstico usada em medicina geral, 
incluindo técnicas que envolvem pequenas cirurgias, por exemplo, biópsia, em 616.07; classe 
trabalhos abrangentes sobre cirurgia operatória e campos especiais de cirurgia em 617.9. 
Reabilitação de classe de uma doença ou lesão específica com a doença ou lesão em 616-618, 
por exemplo, reabilitação para pacientes com doença cardíaca 616.1. Para tratamento cirúrgico de 
tumores, veja 616.99. Veja o Manual em 618.92 vs. 617; também em 618.97 vs. 617.  
 
RESUMO 
617.001–.008 Subdivisões padrão de cirurgia 
.09 História, tratamento geográfico, biografia da cirurgia 
.1 Lesões e feridas 
.2 Resultados de lesões em feridas 
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.4 Cirurgia por sistemas 

.5 Medicina regional 

.6 Odontologia 

.7 Oftalmologia 

.8 Otologia e audiologia 

.9 Cirurgia operatória e campos especiais de cirurgia 
 
> 617.001–617.008 Subdivisões padrão de cirurgia. Obras abrangentes de classe em 617.  
 
.001 Filosofia e teoria da cirurgia.  
 
.002 Miscelânea de cirurgia.  
 
[0.002 3] Cirurgia como profissão, ocupação, hobby. Não use; aula em 617.  
 
[.002 8] Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para teste e medição; classe em 617. Não use; classe em 617.9.  
 
.003–.007 Subdivisões padrão de cirurgia.  
 
.008 Cirurgia para grupos de pessoas.  
.008 3 Jovens. Não use para cirurgia para bebês e crianças até a puberdade; classe em 617.9. 
.008 35 Jovens de doze a vinte anos. Não use para trabalhos abrangentes sobre cirurgia para 
jovens de doze a vinte que não atingiram a puberdade; classe em 617.9. Classificar aqui cirurgia 
do adolescente.  
 
.008 4 Pessoas em estágios específicos da idade adulta. Não use para pessoas no final da 
idade adulta; classe em 617.9.  
 
.008 8 Grupos ocupacionais e religiosos. Não use para militares; classe em 617.9.  
 
[0.009] História, tratamento geográfico, biografia da cirurgia. Não use; classe em 617.09.  
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia da cirurgia. Adicione à notação de número base 
617.09 1–9 da Tabela 2, por exemplo, biografias de cirurgiões 617.092.  
 
.1 Lesões e feridas. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título, 
incluindo tópicos especiais de lesões e feridas, por exemplo, emergências, lesões de dança, 
lesões em acidentes; reabilitação; terapia não cirúrgica; terapia de reabilitação; patologia; 
queimaduras e escoriações; lesões por eletricidade; abrasões, contusões, lacerações; feridas 
penetrantes; fraturas; deslocamentos; entorses e deformação; asfixia; lesões por explosão. Aula 
aqui traumatologia; congelamento de classe em 616.5; distúrbios de estresse por calor de classe, 
enjoo em 616.9; resultados da classe de ferimentos e feridas em 617.2. Classifique um ramo 
específico de medicina dos esportes com o ramo, por exemplo, promoção da saúde de atletas em 
613.7. Para um distúrbio de trauma cumulativo específico, consulte o distúrbio, por exemplo, 
síndrome do túnel carpal 616.8; para lesões e feridas de um sistema específico, região, ou órgão, 
veja o sistema, região ou órgão em 617.4-617.5, por exemplo, lesões torácicas em 617.5.  
 
.100 1–.100 9 Subdivisões padrão.  
 
.2 Resultados de lesões e ferimentos. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos 
os tópicos no título, incluindo choque traumático e cirúrgico; febre, infecções, inflamação. 
Trabalhos médicos abrangentes de classe sobre choque em 616. Para resultados de lesões e 
feridas de um sistema, região ou órgão específico, consulte o sistema, região ou órgão em 617.4-
617.5, por exemplo, resultados de lesões torácicas em 617.5. Veja também 617.1 para terapia de 
reabilitação, também 617.9 para febre, infecções, inflamação como complicações cirúrgicas.  
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> 617.4–617.5 Cirurgia por sistemas e regiões. Classificar aqui lesões e feridas de sistemas, 
regiões, órgãos específicos; cirurgia de órgãos específicos. Obras abrangentes de classe em 617.  
 
.4 Cirurgia por sistemas, incluindo sistema cardiovascular; sistema digestivo; formador de 
sangue, linfático, sistemas glandulares; sistema endócrino; sistema urogenital; sistema 
musculoesquelético, tegumento; cirurgia ortopédica; sistema nervoso; neurocirurgia. Classifique 
as doenças crônicas do sistema esquelético em 616.7; classe cirurgia ortopédica regional, cirurgia 
da coluna vertebral, envolvendo coluna vertebral e medula espinhal em 617.5. Para fraturas, 
luxações, entorses e distensões, abrasões, ver 617.1; para sistema respiratório, cirurgia de órgãos 
específicos do aparelho digestivo, cirurgia de uma glândula específica, amputações, crânio, 
mandíbulas, articulações das extremidades, ver 617.5; para cirurgia oftalmológica, ver 617.7; para 
cirurgia otológica, ver 617.8; para cirurgia ginecológica e obstétrica, ver 618. Veja o Manual em 
616 vs. 617.4.  
 
.5 Medicina regional, incluindo cabeça; otorrinolaringologia, trabalhos abrangentes sobre 
doenças dos ouvidos, nariz, garganta; rosto; pescoço; tórax e sistema respiratório; cavidades 
abdominais e pélvicas; costas; extremidades superiores; cirurgia de articulações de extremidades 
superiores; extremidades inferiores; pernas; trabalhos abrangentes sobre extremidades na 
paraplegia. Classifique aqui cirurgia regional; e ortopédica regional. Aula de medicina não cirúrgica 
de sistemas ou órgãos específicos em regiões específicas em 616; a classe não cirúrgica trabalha 
na boca como órgão digestivo em 616.3; aula síndrome do túnel do carpo em 616.8; exceto baço, 
glândulas da tireoide e paratireoide, sistema respiratório, órgãos específicos do sistema digestivo, 
cirurgia de classe de um sistema específico em uma região específica em 617.4; olhos de classe 
em 617.7; aula trabalhos abrangentes sobre os tipos de cirurgia oral, comumente realizada por 
dentistas em 617.6; classe trabalhos abrangentes sobre cirurgia de mama em 618.1. Para 
aspectos neurológicos da paraplegia, ver 616.8; para cirurgia do coração, sistema urogenital, ver 
617.4; para dentes, veja 617.6; para olhos, veja 617.7; por ouvidos, ver 617. 8. Veja também 
617.1 para fraturas. Veja o Manual em 617.5.  
 
.508 3 Jovens. Não use para medicina regional não cirúrgica de bebês e crianças até a 
puberdade, trabalhos abrangentes sobre remédio para crianças e adolescentes; classe em 
618.92.  
 
.508 35 Jovens de doze a vinte anos. Não use para medicina regional não cirúrgica de jovens 
doze a vinte que não atingiram a puberdade; classe em 618.92. Classificar aqui trabalhos 
abrangentes sobre medicina regional não cirúrgica de adolescentes.  
 
.508 4 Pessoas em estágios específicos da idade adulta. Não use para medicina regional não 
cirúrgica de pessoas no final idade adulta; classe em 618.97.  
 
.6 Odontologia, incluindo tópicos especiais, por exemplo, pessoal, medicina doméstica, 
emergências, medicina experimental, terapia intensiva; reabilitação; doenças genéticas, 
hereditárias e doenças congênitas, lesões e feridas, trauma; terapia, terapia de reabilitação; 
patologia; medicina psicossomática; higiene bucal e dental; odontologia preventiva; cirurgia; 
doenças dentárias; ortodontia e odontopediatria; extração; exodontia; cáries (cavidades); prótese 
dentária; restauração dentária. Turma de odontologia para adolescente em 617.600835. Para 
tumores de dentes e tecidos circundantes, tuberculose de dentes e tecidos circundantes, ver 
616.99.  
 
.600 1–.600 7 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 617.  
 
.600 8 Grupos de pessoas.  
 
.600 83 Jovens. Não use para odontologia para bebês e crianças até a puberdade; classe em 
617.6.  
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.600 835 Jovens de doze a vinte anos. Não use para odontologia para jovens de doze a vinte 
anos que não atingiram a puberdade; classe em 617.6. Aula aqui odontologia adolescente.  
 
[0.600 9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; turma em 617.609.  
 
.609 História, tratamento geográfico, biografia. Adicione ao número base 617.609 notação 1–9 
da Tabela 2, por exemplo, biografias de dentistas em 617.6092. 
 
.7 Oftalmologia, incluindo tópicos especiais, por exemplo, pessoal, medicina doméstica, 
emergências, medicina experimental, terapia intensiva; reabilitação; doenças genéticas, 
hereditárias, doenças congênitas, lesões e feridas, trauma; medidas preventivas; terapia, terapia 
de reabilitação; medicina psicossomática; patologia e cirurgia dos olhos; doenças de óveas; 
doenças dos nervos ópticos, retinas; doenças dos globos oculares; distúrbios de refração e 
acomodação, cor, defeitos de visão; optometria; doenças do mecanismo neuromuscular ocular e 
aparelho lacrimal; doenças das pálpebras e conjuntivas; doenças de órbitas; olhos artificiais. 
Classificar aqui doenças oculares. Para a síndrome de Sjogren, veja 616.7; para tumores de 
olhos, tuberculose de olhos, veja 616.99. 
 
.700 1–.700 8 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 617.  
 
[.700 9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 617.709.  
 
.709 História, tratamento geográfico, biografia. Adicione ao número base 617.709 notação 1–9 
da Tabela 2, por exemplo, biografias de oftalmologistas em 617.7092.  
 
.8 Otologia e audiologia. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no 
título, incluindo complicações cirúrgicas; cuidados pré-operatórios, intraoperatório e pós-
operatório; tópicos especiais, por exemplo, pessoal, medicina doméstica, emergências, medicina 
experimental, terapia intensiva; reabilitação; doenças genéticas, hereditárias e doenças 
congênitas, lesões e feridas, trauma; medidas preventivas; cirurgia; terapia, terapia de 
reabilitação; patologia; medicina psicossomática; doenças de ouvidos externos; doenças de 
aurículas; doenças dos canais auditivos; doenças do ouvido médio; doenças de membranas 
timpânicas; doenças das trompas de Eustáquio; doenças dos processos mastoides; doenças do 
interior do ouvidos e do sistema nervoso auditivo; correção de deficiência auditiva. Classifique 
aqui surdez, perda auditiva parcial. Classifique a vertigem como sintoma de doença neurológica 
em 616.8; movimento de classe doença em 616.9. Para tumores de orelhas, tuberculose de 
orelhas, ver 616.99.  
 
.800 1–.800 8 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 617. 
 
[.800 9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; turma em 617.809.  
 
.809 História, tratamento geográfico, biografia. Adicione ao número base 617.809 a notação 1–
9 da Tabela 2, por exemplo, biografias de fonoaudiólogos em 617.8092. 
 
.9 Cirurgia operatória e campos especiais de cirurgia, incluindo técnicas cirúrgicas, 
procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais, por exemplo, curativos cirúrgicos, cirurgia 
plástica estética e restauradora, transplante de tecidos e órgãos, implantação de órgãos artificiais, 
anestesiologia; campos especiais da cirurgia, por exemplo, cirurgia geriátrica; cirurgia pediátrica; 
cirurgia militar. Classificar aqui equipamento ortopédico; técnicas e procedimentos auxiliares; 
aparelhos, equipamentos, materiais; trabalhos abrangentes em equipamentos cirúrgicos, em 
próteses. Classifique a transfusão de sangue e plasma sanguíneo em 615.3; classe acupuntura; 
anestesia em 615.8; transplante de classe de tecido fetal em medicina experimental, 
ressuscitação em 616.02; classe trabalhos abrangentes sobre ortopedia e dispositivos de 
autoajuda não ortopédicos para pessoas com deficiência em 617. Para cirurgia de tumores e 
cânceres, veja 616.99; para cirurgia de adolescente, ver 617.00835; para choque cirúrgico, ver 
617.2; para cirurgia ginecológica, ver 618.1. Para cirurgia de um órgão, sistema, região ou 
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distúrbio específico, consulte o órgão, sistema, região ou distúrbio em 617, por exemplo, cirurgia 
cerebral 617.4, cirurgia abdominal 617.5; para cirurgia plástica estética e restauradora de um 
sistema, região ou órgão específico; transplante de tecido de uma determinada região ou órgão; 
transplante de um órgão específico; implantação de tecido artificial de um sistema, região ou 
órgão específico; implantação de um substituto artificial, peça artificial ou dispositivo auxiliar para 
um órgão específico, veja o sistema, região ou órgão em 617.4–617.5, por exemplo, cirurgia 
plástica de face 617.5; transplante de pele, transplante de coração, implante de osso substituto, 
implantação de dispositivos de assistência cardíaca 617.4; para uma peça específica de 
equipamento ou prótese, veja o uso do equipamento ou prótese, por exemplo, dentaduras 617.6; 
para cirurgia plástica estética e restauradora em ginecologia e cirurgia obstétrica, veja o tecido ou 
órgão em 618, por exemplo, mamoplastia em 618.1; para transplante de tecido de um sistema, 
região ou órgão específico; transplante de órgão específico em cirurgia ginecológica ou obstétrica; 
implantação de tecido artificial, órgãos artificiais ou dispositivos médicos em cirurgia ginecológica 
e obstétrica, veja o tecido, sistema, região ou órgão em 618, por exemplo, transplante de tecido 
ovariano, implantes mamários 618.1.  
 
[.901–.909] Subdivisões padrão. Não use; classe em 617.9.  
 
618 Ginecologia, obstetrícia, pediatria, geriatria. Subdivisões padrão são adicionadas para 
ginecologia, obstetrícia, pediatria, geriatria, juntos; para ginecologia e obstetrícia juntos, incluindo 
microbiologia médica; tópicos especiais, por exemplo, pessoal, medicina doméstica, emergências 
médicas, medicina experimental, terapia intensiva, cuidados paliativos e cuidados terminais; 
reabilitação; doenças genéticas, hereditárias e doenças congênitas; medidas preventivas; cirurgia; 
terapia, terapia de reabilitação; patologia; medicina psicossomática; históricos de casos,  
 
RESUMO 
 
618.01–.09 Subdivisões padrão 
.1 Ginecologia 
.2 Obstetrícia 
.3 Doenças e complicações da gravidez 
.4 Parto 
.5 Complicações do parto 
.6 Puerpério normal 
.7 Doenças puerperais 
.8 Cirurgia obstétrica 
.9 Pediatria e geriatria 
 
618.01–.09 Subdivisões padrão. 
 
.01 Filosofia e teoria. 
 
.02 Diversos. 
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para teste e medição; aula em 618.  
 
.03–.07 Subdivisões padrão. 
 
.08 Grupos de pessoas. 
.083 Jovens. Não use para bebês e crianças até a puberdade; classe em 618.92.  
.083 5 Jovens de doze a vinte anos. Não use para jovens de doze a vinte anos que não 
atingiram a puberdade; classe em 618.92. Classificar aqui ginecologia e obstetrícia do 
adolescente 
0.084; pessoas em estágios específicos da idade adulta. Não use para pessoas no final da 
idade adulta; classe em 618.97.  
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.09 História, tratamento geográfico, biografia. Vida de classe com uma doença em 362.19.  
 
> 618.1–618.8 Ginecologia e obstetrícia médica e cirúrgica. Obras abrangentes de classe em 
618.  
 
.1 Ginecologia, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais, por exemplo, pessoal, 
medicina, emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, cuidados paliativos e 
terminais; reabilitação; doenças genéticas, hereditárias e doenças congênitas; medidas 
preventivas; cirurgia; terapia, terapia de reabilitação; patologia; medicina psicossomática; 
históricos de casos; ginecologia endócrina, endometriose; doenças dos ovários; doenças de 
falópio; tubos; doenças do útero; doenças do colo uterino; doenças da vagina; doenças de vulva; 
distúrbios funcionais e sistêmicos; distúrbios sexuais femininos; contracepção, planejamento 
familiar; doenças da mama; compreensivo trabalha em doenças da mama masculina e feminina. 
Aspectos de saúde pessoal de classe de controle de natalidade em 613.9; farmacocinética de 
classe de anticoncepcionais químicos em 615.7; classe de tumores do sistema genital em 616.99; 
classe trabalhos médicos abrangentes sobre distúrbios sexuais, trabalhos abrangentes sobre 
infertilidade masculina e feminina, trabalhos abrangentes sobre tecnologia de reprodução humana 
em 616.6; classe interdisciplinar trabalha sobre controle de natalidade em 363.9. Para doenças da 
mama masculina, ver 616.4; para distúrbios do climatério masculino, métodos não cirúrgicos de 
controle de natalidade em homens, ver 616.6; para tumores do peito, ver 616.99; para cirurgia de 
mama masculina, ver 617.5; para doenças puérpera, doenças da lactação, ver 618.7. Veja 
também 616.9 para síndrome do choque tóxico.  
 
.100 1–.100 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
.2 Obstetrícia, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais, por exemplo, pessoal, medicina, 
emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, cuidados paliativos e terminais; 
reabilitação; doenças genéticas, hereditárias, doenças congênitas; terapia, terapia de reabilitação; 
patologia; medicina psicossomática; históricos de casos; pré-natal e preparação para parto; 
gravidez e parto múltiplos; métodos não cirúrgicos de aborto; uso de agentes abortivos. Classificar 
aqui obstetrícia, trabalhos abrangentes sobre gravidez e parto. Classe aborto cirúrgico, trabalhos 
abrangentes sobre aborto induzido em 618.8. Para fisiologia da gravidez e do parto, ver 612.6; 
para diagnóstico de doenças e complicações da gravidez, ver 618.3; para doenças, distúrbios, 
manejo da gravidez, parto, puerpério, ver 618.3-618.8; por diagnóstico de complicações do parto, 
ver 618.5; para diagnóstico de doenças do puerpério, ver 618.7.  
 
.200 1–.200 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
> 618.3-618.8 Doenças, distúrbios, manejo da gravidez, parto, puerpério. A classe abrangente 
funciona em 618.2. Veja também 618.2 para gravidez múltipla e parto.  
 
.3 Doenças e complicações da gravidez, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais, por 
exemplo, pessoal, medicina, emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, 
cuidados paliativos e terminais; reabilitação; doenças genéticas, hereditárias e doenças 
congênitas; medidas preventivas; cirurgia; terapia, terapia de reabilitação; patologia; medicina 
psicossomática; históricos de casos; Gravidez ectópica; distúrbios fetais; medicina perinatal 
(perinatologia); doenças de placenta e líquido amniótico; complicações na gravidez devido à 
ocorrência de gravidez e doença na mãe; aborto espontâneo, natimorto, parto prematuro. Classe 
de medicina neonatal em 618,92; classe trabalhos abrangentes sobre doenças congênitas em 
616. Para parto, veja 618.4; para eclâmpsia puerperal, ver 618.7. 
 
.300 1–.300 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
.4 Parto, incluindo apresentação; parto natural. Aula aqui trabalho. Classifique um aspecto 
específico não previsto aqui com o aspecto, por exemplo, cesariana seção 618.8.  
 
.5 Complicações do parto. Classificar aqui distocia.  
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.6 Puerpério normal. Classificar aqui cuidados pós-natais.  
 
.7 Doenças puerperais, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais, por exemplo, pessoal, 
medicina, emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, cuidados paliativos e 
terminais; reabilitação; doenças genéticas, hereditárias e doenças congênitas; medidas 
preventivas; cirurgia; terapia, terapia de reabilitação; patologia; medicina psicossomática; 
históricos de casos; hemorragia pós-parto, síndrome de Sheehan; doenças da lactação; infecções 
puerperal; febre puerperal, septicemia puerperal; transtornos mentais puerperais; depressão pós-
parto; morte materna. Classe abrangente funciona sobre depressão em 616.85.  
 
.700 1–.700 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
.8 Cirurgia obstétrica, incluindo versão e extração; pequena cirurgia; cesariana; aborto cirúrgico; 
trabalhos médicos abrangentes sobre aborto. Classe de transferência de embriões em 618.1; 
aulas interdisciplinares sobre aborto em 362.1988. Para métodos não cirúrgicos de aborto, veja 
618.2.  
 
.9 Pediatria e geriatria.  
 
.92 Pediatria. Medicamentos para lactentes e crianças até a puberdade, incluindo recém-
nascidos; medicina neonatal (neonatologia); doenças crônicas; sintomas e processos patológicos 
gerais como problemas por direito próprio; ramos especiais da medicina, por exemplo, medicina 
regional, oftalmologia, otologia, audiologia, ginecologia; doenças específicas. Classificar aqui 
trabalhos abrangentes sobre medicina infantil e adolescente. Classe de medicina esportiva 
pediátrica em 617.1; classe medicina perinatal em 618.3; classe abrangente trabalha sobre 
doenças congênitas em 616. Para medicamentos para jovens que atingiram a puberdade, ver 
616.00835; para aspectos pediátricos de lesões e feridas, ver 617.10083; para aspectos 
pediátricos de resultados de lesões e feridas, ver 617.2083; para odontopediatria, doenças 
odontológicas pediátricas, consulte 617.6; para cirurgia pediátrica, ver 617.9; para cirurgia 
ginecológica pediátrica, ver 618.1. Veja o Manual em 616 vs. 618.92; também em 618.92 vs. 617. 
 
.920 001–.920 009 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
.97 Geriatria, incluindo microbiologia médica; tópicos especiais, por exemplo, pessoal, medicina, 
de emergências médicas, medicina experimental, terapia intensiva, cuidados paliativos e 
terminais; reabilitação; patologia; remédio psicossomático; históricos de casos; doenças 
genéticas, hereditárias e doenças crônicas; sintomas e processos patológicos gerais como 
problemas por direito próprio; doenças específicas; ramos diversos de medicina que não seja 
cirurgia, limitada à medicina regional, odontologia, oftalmologia, otologia, audiologia; ginecologia. 
Para aspectos geriátricos de lesões e feridas, ver 617.10084; para aspectos geriátricos de 
resultados de ferimentos e feridas, ver 617.2084; por cirurgia geriátrica, ver 617.9; para cirurgia 
ginecológica geriátrica, ver 618.1. Veja o Manual em 618.97 vs. 617.  
 
.970 01–.970 09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 616.1–616.9.  
 
[619] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 13.  
 
620 Engenharia e operações aliadas. Subdivisões padrão são adicionadas para engenharia e 
operações aliadas juntas, para engenharia, sozinho, incluindo design, qualidade; engenharia para 
tipos específicos de áreas geográficas e ambientes, partículas finas e tecnologia de controle 
remoto, engenharia de superfície; nanotecnologia. Classificar aqui fabricação de produtos de 
diversos ramos da engenharia. Classe abrangente trabalha na fabricação em 670; obras 
abrangentes de classe em desenho assistido por computador e fabricação assistida por 
computador (CAD/CAM) em 670.285; classe interdisciplinar trabalha na medição em 530.8. 
Classifique uma tecnologia específica em um tipo específico de ambiente geográfico com a 
tecnologia, além da notação 091 da Tabela 1, quando o ambiente não for inerente ao sujeito, por 
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exemplo, engenharia de ambiente de trabalho para desertos 620.80915, engenharia náutica 
623.8; classifique uma aplicação específica da nanotecnologia com a tecnologia, por exemplo, 
materiais nanoestruturados 620.1, nanotecnologia utilizada na fabricação de circuitos de filmes 
finos 621.3815. Para engenharia química, veja 660. Para manutenção e reparo em um assunto, 
veja o assunto, mais a notação 028 da Tabela 1, por exemplo, reparo de rádio em 621.384028.  
 
RESUMO 
620.001–.009 Subdivisões padrão 
.1–.8 [Mecânica e materiais de engenharia, som e vibrações relacionadas, vibração 
mecânica, fatores humanos e engenharia de segurança] 
621 Física aplicada 
622 Mineração e operações relacionadas 
623 Engenharia militar e náutica 
624 Engenharia civil 
625 Engenharia de ferrovias e estradas 
627 Engenharia hidráulica 
628 Engenharia sanitária 
629 Outros ramos da engenharia 
 
.001 Filosofia e teoria. Não use para princípios mecânicos em engenharia; classe em 620.1; não 
use para princípios de som e vibrações relacionadas em engenharia; classe em 620.2. Não use 
para outros princípios físicos em engenharia; aula em 621. Projeto de classe de sistemas de 
engenharia, projeto auxiliado por computador em 620; aula sistemas de fabricação em 670,1; 
aulas interdisciplinares sobre sistemas m 003; trabalhos interdisciplinares de classe abrangendo 
sistemas de agricultura, economia doméstica, ou gestão, além de engenharia em 601.  
 
.002 Miscelânea.  
 
.002 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para teste e medição, manutenção e reparo; classe em 620. Não use para medidas de segurança; 
classe em 620,8.  
 
.003–.008 Subdivisões padrão.  
 
.009 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
.009 1 Áreas, regiões, lugares em geral. Engenharia de classe para superar problemas de tipos 
específicos de ambientes geográficos em 620.  
 
.009 2 Biografia. Biografia de classe de engenheiros conhecidos principalmente como 
empreendedores em 338,7.  
 
.009 9 Australásia, ilhas do Oceano Pacífico, ilhas do Oceano Atlântico, ilhas do Ártico, 
Antártica.  
 
[.009 99] Mundos extraterrestres. Não use; classe em 620.  
 
.1 Mecânica e materiais de engenharia. Subdivisões padrão são adicionadas para mecânica e 
materiais de engenharia, juntos, apenas para engenharia mecânica, incluindo estática aplicada; 
dinâmica aplicada; mecânica dos sólidos aplicada; mecânica dos fluidos aplicada; hidromecânica 
aplicada, trabalhos abrangentes sobre tecnologia dos fluidos; mecânica dos gases aplicada; 
aeromecânica aplicada; engenharia materiais; tipos específicos de materiais, por exemplo, 
madeira, materiais de alvenaria, materiais cerâmicos e afins, metais, metais ferrosos, metais não 
ferrosos, outros materiais de engenharia, por exemplo, solos e materiais relacionados, polímeros, 
elementos de materiais não metálicos, elastômeros, materiais isolantes, materiais betuminosos, 
fibras orgânicas, materiais, adesivos e selantes. Aula aqui mecânica aplicada. Tecnologia de 
partículas finas de classe em 620; teoria estrutural de classe, solos de fundação em 624.1. Classe 
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de fabricação e propriedades químicas de um tipo específico de material com o material, por 
exemplo, madeira 674. Trabalhos abrangentes de classe sobre atrito em 621,8; trabalhos 
abrangentes de classe em materiais, fabricação de materiais em 670; trabalhos interdisciplinares 
de classe em solos em 631,4. Para vibração mecânica, veja 620.3; para engenharia a vapor, 
consulte 621,1; para tecnologia de energia hidráulica, ver 621.2; para pneumática e tecnologia de 
vácuo, veja 621.5; para engenharia hidráulica, veja 627; por aeromecânica de voo, ver 629.132; 
para engenharia de ar condicionado, consulte 697,9.  
 
.100 1–.100 9 Subdivisões padrão.  
 
.2 Som e vibrações relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas para som e vibrações 
relacionadas juntas, para soar sozinho, incluindo aspectos específicos de acústica aplicada 
(engenharia acústica), por exemplo, tópicos gerais de acústica aplicada, ruído e contramedidas, 
acústica em ambientes físicos específicos; subsônicos e ultrassônicos dobrados. Classificar aqui 
acústica aplicada (engenharia acústica). Classe de comunicações eletroacústicas em 621.382; 
obras de engenharia de classe em acústica arquitetônica em 690; aulas interdisciplinares de obras 
de arquitetura acústica em 729. Para testes ultrassônicos de materiais, consulte 620.1. Veja 
também 534 para física do som.  
 
.3 Vibração mecânica, incluindo geração e transmissão; efeitos e contramedidas. Efeitos de 
classe de vibrações em materiais em 620.1. Para som e vibrações relacionadas, consulte 620.2.  
 
.8 Fatores humanos e engenharia de segurança. Aula aqui engenharia do ambiente de 
trabalho. A classe interdisciplinar trabalha a segurança no 363.1. Classifique uma aplicação 
específica de engenharia de fatores humanos com a aplicação, por exemplo, engenharia do lar, 
ambiente de trabalho da cozinha 643. Para engenharia de segurança de uma tecnologia 
específica, consulte a tecnologia, mais notação 028 da Tabela 1, por exemplo, segurança na 
engenharia de máquinas 621.8028. Veja também 628 para engenharia de proteção ambiental.  
 
621 Física aplicada. Aula aqui engenharia mecânica. Classifique uma aplicação específica de 
física aplicada com o aplicativo, por exemplo, engenharia militar 623. Para engenharia mecânica 
veja 620.1; para acústica aplicada, veja 620.2.  
 
RESUMO 
621.04 Tópicos especiais de física aplicada 
.1 Engenharia a vapor 
.2 Tecnologia de energia hidráulica 
.3 Engenharia elétrica, magnética, óptica, comunicações, computação, eletrônica, 
iluminação 
.4 Máquinas motrizes e engenharia térmica 
.5 Tecnologias pneumáticas, a vácuo e de baixa temperatura 
.6 Sopradores, ventiladores, bombas 
.8 Engenharia de máquinas 
.9 Ferramentas 
 
.04 Tópicos especiais de física aplicada. 
 
.042 Engenharia de energia. Classificar aqui engenharia de fontes de energia alternativas e 
renováveis. Aula interdisciplinar trabalha sobre energia em 333.79.  
 
.044 Engenharia de plasma. Classe interdisciplinar trabalha em plasma em 530.4.  
 
> 621.1–621.2 Tecnologias de energia fluida. A classe abrangente funciona em 620.1.  
.1 Engenharia a vapor, incluindo tipos específicos de motores a vapor, por exemplo, motores 
portáteis, motores estacionários; geração e transmissão de vapor; estações centrais. Aula 
interdisciplinar de obras sobre cogeração de eletricidade e calor em 333.793. Para motores a 
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vapor marítimos, consulte 623.87; para locomotivas a vapor, ver 625.26; para tratores a vapor e 
rolos, veja 629.22.  
 
.2 Tecnologia de energia hidráulica, incluindo tópicos especiais de tecnologia de energia 
hidráulica, por exemplo, líquidos específicos, água, fluidos hidráulicos; moinhos de água; obras 
abrangentes sobre rodas d'água; turbinas; bombas e acumuladores; transmissão hidráulica; 
controle hidráulico de classe em 629.8; classe abrangente funciona em bombas em 621,6. Para 
rodas d'água usadas como dispositivos de elevação de água, consulte 621.6.  
 
.3 Engenharia elétrica, magnética, óptica, comunicações, computação, eletrônica, 
iluminação. Subdivisões padrão são adicionadas para engenharia eletromagnética, para 
engenharia elétrica e eletrônica, apenas para engenharia elétrica, incluindo supercondutividade; 
supercondutores; circuitos supercondutores de classe em 621.3815. Veja também 537 para física 
da eletricidade e eletromagnetismo.  
 
RESUMO 
621.302 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais 
.31 Geração, modificação, armazenamento, transmissão de energia elétrica 
.32 Iluminação 
.33 Transmissão de energia elétrica para ferrovias 
.34 Engenharia magnética 
.36 Engenharia óptica 
.37 Teste e medição de grandezas elétricas 
.38 Eletrônica, engenharia de comunicações 
.39 Engenharia da computação 
 
.302 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para equipamentos elétricos; classe em 621.31. Não use para testes e medições elétricas; classe 
em 621.37.  
 
.31 Geração, modificação, armazenamento, transmissão de energia elétrica, incluindo tópicos 
especiais de geração, modificação, armazenamento, transmissão de energia elétrica, por 
exemplo, máquinas e equipamentos elétricos; máquinas e equipamentos para geração, 
modificação, controle, por exemplo, máquinas geradoras e conversores, transformadores, 
capacitores [condensadores], detalhes e peças de geradores, dispositivos de controle. Classificar 
aqui corrente alternada. Comutadores de classe no fim da linha de serviço em 621.319; 
engenharia de classe de barragens para energia hidrelétrica em 627; classe trabalhos 
abrangentes sobre engenharia eletroquímica em 660. Classifique uma aplicação específica com a 
aplicação, por exemplo, refrigeradores 621.5. Para motores elétricos, veja 621.46; para geração 
nuclear de eletricidade a vapor, veja 621.48.  
 
.319 Transmissão, incluindo falha de energia; sistemas por exemplo, sistemas de corrente 
contínua, sistemas de corrente alternada, sistemas de corrente composta; redes (circuitos e 
linhas); equipamentos e componentes, por exemplo, fios, cabos, isolantes. Aula aqui eletrificação. 
Equipamento de classe para geração, modificação, controle em 621.31; aula obras 
interdisciplinares sobre eletrificação, sobre falha de energia em 333.793. Para transmissão de 
energia elétrica para ferrovias, veja 621.33.  
 
.319 01 Filosofia e teoria. Não use para sistemas; turma em 621.319.32 Iluminação, incluindo 
princípios de iluminação, por exemplo, layouts, cálculos, fotometria, iluminação; iluminação em 
situações específicas; iluminação interior; formas específicas de iluminação, por exemplo, 
iluminação não elétrica, iluminação a gás, iluminação de arco, iluminação incandescente, 
iluminação a vapor, iluminação de tubo luminoso. Aula aqui iluminação elétrica. Para iluminação 
pública, ver 628.9; para iluminação de aeroportos, ver 629.136.  
.33 Transmissão de energia elétrica para ferrovias.  
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.34 Engenharia magnética. Classifique aqui ímãs artificiais, eletroímãs. Classe eletroímãs como 
parte de geradores em 621.31; eletroímã de classe como parte de motores elétricos em 621.46; 
classe trabalhos abrangentes sobre tecnologia eletromagnética em 621.3. Veja também 538 para 
física do magnetismo, para ímãs naturais.  
 
.36 Engenharia óptica, incluindo espectroscopia; tecnologia infravermelha e ultravioleta; fotônica; 
lasers; fotografia tecnológica e foto-óptica; processamento de imagem, processamento óptico de 
dados; outros ramos da óptica aplicada, por exemplo, fibra óptica, óptica integrada, óptica não 
linear. Classificar aqui óptica aplicada; trabalha com tecnologia infravermelha e ultravioleta, juntos. 
Fabricação de classe de instrumentos ópticos em 681; aula interdisciplinar trabalha em fotografia 
em 770. Para fotogrametria, veja 526.9; para iluminação, veja 621.32; para dispositivos 
fotoelétricos e fotoeletrônicos, ver 621.3815; para comunicações a laser, comunicações ópticas, 
ver 621.382. Veja também 535 para óptica e luz como assuntos em física; também 620.1 para 
propriedades ópticas de materiais de engenharia. Veja o Manual em 006.3 vs. 006.4, 621.36, 
621.39.  
 
.37 Teste e medição de grandezas elétricas. Instrumentos e seu uso, incluindo unidades e 
padrões de medida; medidores de registro; instrumentos para medir grandezas elétricas 
específicas, por exemplo, instrumentos para medir capacitância, indutância, resistência; 
instrumentos de medição de potencial; instrumentos para medição de corrente; instrumentos para 
medição de energia; instrumentos para medição de potência; instrumentos para medição de 
frequência; instrumentos para medição de fase. Para teste e medição de um aparelho, peça ou 
função específica, veja o aparelho, peça ou função, mais a notação 028 da Tabela 1, por exemplo, 
testando eletroímãs 621.34028.  
 
.38 Eletrônica, engenharia de comunicações. A menos que outras instruções sejam dadas, 
classifique um assunto com aspectos em dois ou mais subdivisões de 621.38 no número que vem 
por último, por exemplo, antenas para rádio amador 621.3841 (não 621.382).  
 
RESUMO 
621.381 Eletrônicos 
.382 Engenharia de comunicações 
.383 Telegrafia 
.384 Rádio e radar 
.385 Telefonia 
.386 Equipamento de terminal telefônico 
.387 Transmissão telefônica e equipamento não terminal 
.388 Televisão 
.389 Segurança, gravação de som, sistemas relacionados 
 
.381 Eletrônicos, incluindo tópicos especiais de eletrônica, por exemplo, potência e energia em 
sistemas eletrônicos, optoeletrônicos, embalagens; eletrônicos de micro-ondas. Classificar aqui 
microeletrônica, eletrônica molecular, processamento de sinal de classe, interferência eletrônica e 
ruído em 621.382. Classifique uma aplicação específica de eletrônicos com a aplicação, por 
exemplo, tecnologia a laser 621.36. Veja também 537.5 para física da eletrônica.  
 
.381 5 Componentes e circuitos. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título, incluindo componentes específicos, por exemplo, tubos eletrônicos, 
semicondutores; circuitos impressos e circuitos para funções específicas; componentes 
suplementares, por exemplo, componentes fotoelétricos, fotoeletrônicos, de teste e medição; 
componentes analógicos para digital e conversores digital-analógico. Classifique aqui analógico, 
digital, integrado, microeletrônico, semicondutor, supercondutores, circuitos de película fina; 
circuitos e componentes comuns para engenharia eletrônica e de comunicações. Classe de 
componentes e circuitos de micro-ondas em 621.381. Aula componentes e circuitos de um ramo 
específico de engenharia de comunicações em 621.383-621.389; classe de integração em grande 
escala, amplificadores operacionais, teoria de comutação no projeto de circuitos lógicos, 
conversores analógico-digital e digital-analógico em dados de engenharia de comunicações em 
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621.39. Teste e medição de classe no circuito ou componente específico, mais a notação 028 da 
Tabela 1, por exemplo, testando circuitos de filme fino 621.3815028; instrumentação de classe em 
um campo específico com o campo, por exemplo, controle eletrônico 629.8.  
 
.381 502 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não 
use para teste e medição; turma em 621.3815.  
 
.382 Engenharia de comunicações, incluindo redes de comunicações; processamento de sinal; 
em formação teoria; temas diversos, limitados a estúdios, instalações de transmissão, fonte de 
alimentação, dispositivos de gravação, transmissão de fax, espaço, comunicação; antenas e 
propagação; comunicação de relé; comunicação por satélite; comunicações ópticas; 
comunicações a laser; comunicações acústicas; comunicações eletroacústico. Classificar aqui 
comunicações analógicas, digitais e eletrônicas; telecomunicações; trabalhos abrangentes sobre 
dados digitais e engenharia de telecomunicações; sistemas de áudio de classe limitados à 
gravação e reprodução de som em 621.389; trabalhos abrangentes sobre comunicação sem fio 
em 621.384; aula interdisciplinar trabalha sobre teoria da informação em 003. Classifique um 
componente ou circuito comum a eletrônicos e engenharia de comunicações com o componente 
ou circuito em 621.3815, por exemplo, amplificadores, circuitos de comutação. Para sistemas de 
comunicação específicos, consulte 621.383–621.389; para dados na engenharia de 
comunicações, veja 621.39. Para um dispositivo de gravação de um sistema de comunicação 
específico, consulte o dispositivo em 621.383-621.389, por exemplo, gravadores de vídeo 
621.388, gravadores de som 621.389; por redes de comunicações baseadas em uma tecnologia 
específica, consulte a tecnologia, por exemplo, redes telefônicas 621.385. Consulte o Manual em 
004.6 vs. 621.382, 621.39.  
 
[.382 028 5] Aplicativos de computador. Não use; turma em 621.382.  
 
> 621.383–621.389 Sistemas de comunicação específicos. A classe abrangente funciona em 
621.382.  
 
.383 Telegrafia. Para radiotelegrafia, veja 621.384.  
 
.384 Rádio e radar. Subdivisões padrão são adicionadas para rádio e radar juntos, para rádio, 
sozinho, incluindo transmissão de áudio digital; radiotelegrafia. Classificar aqui estações de 
radiodifusão; obras de engenharia abrangentes de rádio e televisão, em comunicação sem fio. A 
classe interdisciplinar trabalha no rádio e na televisão em 384.5; aula trabalhos interdisciplinares 
em emissoras em 384.54. Para comunicação via satélite, consulte 621.382; para televisão, veja 
621.388. 
 
.384 028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. 
Manutenção de classe e reparo de aparelhos receptores de rádio em 621.384.  
 
621 Engenharia e operações aliadas. 
 
.384 1 Tópicos específicos em rádio geral, incluindo propagação e transmissão de ondas; 
circuitos; componentes e dispositivos, por exemplo, transmissores, tubos, dispositivos 
semicondutores, antenas; sistemas por tipo de onda, satélite e sistemas de retransmissão, por 
exemplo, sistemas de ondas curtas, sistemas de modulação de frequência FM, sistemas de ondas 
longas, sistemas de retransmissão e satélite; rádio amador; obras abrangentes sobre banda 
amadora e rádio cidadã; conjuntos de recepção de rádio; desenvolvimentos especiais, por 
exemplo, direção e localização, identificação e localização, controle de rádio, espaço 
comunicação. Para rádio de banda de cidadãos, consulte 621.3845.  
 
[.384 101–.384 109] Subdivisão padrão. Não use; classe em 621.38401–621.38409.  
 
.384 5 Radiotelefonia, incluindo rádios portáteis, walkie-talkies; banda de rádio dos cidadãos; 
celular; sistemas telefônicos. Classificar aqui estações de rádio móveis, obras abrangentes sobre 
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rádio; transmissão em telefonia. Trabalhos abrangentes de classe em rádio amador e banda de 
cidadãos em 621.3841. Para relés de rádio, consulte 621.387.  
 
.384 8 Radar, incluindo instrumentos e dispositivos específicos; sistemas.  
 
.385 Telefonia, incluindo análise de rede; comutação automática e sistemas semiautomáticos. 
Classifique aqui sistemas telefônicos baseados em fios, cabos, lasers, fibras; telefonia via internet. 
Classifique os sistemas de telefonia celular em 621.3845; comunicações de dados de classe 
engenharia em 621.39; aulas interdisciplinares sobre telefonia em 384.6. Para radiotelefonia, ver 
621.3845; para equipamentos terminais telefônicos, ver 621.386; para transmissão telefônica e 
equipamentos não terminais, veja 621.387.  
 
.386 Equipamento de terminal telefônico. Equipamento de discagem, transmissão e recepção, 
incluindo dispositivos de atendimento telefônico e gravação de mensagens; pagar telefones.  
 
.387 Transmissão telefônica e equipamento não terminal, incluindo sistemas de comutação. 
Trabalhos abrangentes de classe sobre transmissão de rádio em telefonia em 621.3845.  
 
.388 Televisão, incluindo televisão em preto e branco, a cores, de alta definição; televisão 
(HDTV); digital; propagação de ondas e transmissão; componentes e dispositivos, por exemplo, 
transmissores, semicondutores, transistores, tubos, gravadores de vídeo e gravações de vídeo, 
câmeras e componentes, antenas; sistemas de comunicação, por exemplo, televisão por satélite, 
televisão por cabo; estações; aparelhos de televisão. Classificar aqui televisão interativa, 
programação de TV com conteúdo e/ou aprimoramentos, por exemplo, guias de programas 
interativos, multicâmeras com ângulos personalizados, transmissão em tempo real, vídeo sob 
demanda.  
 
.388 001 Filosofia e teoria.  
 
.388 002 Diversos.  
 
.388 002 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais, 
incluindo manutenção e reparo de transmissão e equipamentos de transmissão, trabalhos 
abrangentes em televisão. Classe de manutenção e reparo de conjuntos receptores em 621.388.  
 
.388 003–.388 009 Subdivisões padrão.  
 
.389 Segurança, gravação de som, sistemas relacionados, incluindo endereço público, 
segurança, sistemas relacionados; gravação de som e sistemas de reprodução; engenharia de 
áudio digital; sonar; audiovisual. Gravação de mensagens telefônicas de classe em 621.386; 
classe abrangente trabalha em comunicações acústicas, em sistemas de áudio cobrindo 
transmissão, gravação e reprodução em 621.382. Para alarmes de incêndio, consulte 628.9.  
 
.39 Engenharia da computação, incluindo trabalhos gerais em tipos específicos de 
computadores; tipos específicos de processadores, por exemplo, multiprocessadores; análise e 
projeto de sistemas, computador; arquitetura; circuitos; circuitos lógicos, projeto lógico de circuitos, 
integração de escala (VLSI); armazenamento de dispositivos de interface, comunicação e 
periféricos, por exemplo, periféricos combinando funções de entrada e saída, dispositivos para 
métodos especiais de computador. Classificar aqui computadores digitais eletrônicos, unidades 
centrais de processamento, confiabilidade do computador, avaliação geral de desempenho do 
computador. Seleção de classe e uso de hardware de computador, funcionamento tratando tanto 
de hardware e programação ou programas em 004; armazenamento de classe de dados pictóricos 
em dispositivos de armazenamento óptico em 621.36; classe telefonia via Internet em 621.385; 
calculadoras programáveis de classe em 681. Classifique uma aplicação específica de 
computadores com o aplicativo, por exemplo, uso de computadores para regular processos 
automaticamente 629.8. Consulte o Manual em 004–006 vs. 621.39; também em 004.6 vs. 
621.382, 621.39; também em 006.3 vs. 006, 621.36, 621.39.  
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621 Engenharia e operações aliadas 
 
.390 28 Técnicas e procedimentos auxiliares, aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para teste e medição; classe em 621.39.  
 
.4 Máquinas motrizes e engenharia térmica. Subdivisões padrão são adicionadas para motores 
primários e engenharia de calor, juntos apenas para os motores principais, incluindo motores 
Stirling e motores pneumáticos; motores eólicos. Classifique aqui motores, usinas de energia, 
sistemas de propulsão. Geração de energia eólica de classe em 621.31. Para engenharia de 
vapor, veja 621.1; para tecnologia de energia hidráulica, consulte 621.2.  
 
.400 1–.400 9 Subdivisões padrão.  
 
.402 Engenharia de calor, incluindo termodinâmica; transferência de calor; combustíveis e 
combustão; isolamento; equipamentos; sistemas de calor específico não previstos em outro lugar. 
Classe de fornos solares em 621.47; classe poluição dos subprodutos da combustão em 628.5. 
Para tecnologia de baixa temperatura, consulte 621.5. Para um tipo de engenharia de calor, veja o 
tipo, por exemplo, engenharia geotérmica 621.44, aquecimento de edifícios 697. Veja também 536 
para física do calor.  
 
.406 Turbinas. Classifique aqui turbo máquinas. 
 
.43 Motores de combustão interna, incluindo motores de combustão interna específicos, por 
exemplo, turbinas a gás e motores de pistão livre, motores de ignição por centelha, motores a jato 
e foguete, diesel e motores semidiesel; peças e acessórios de motores de combustão interna. 
Classe de geração de eletricidade por motores de combustão interna em 621.31. Para um aspecto 
específico de foguetes, veja o aspecto, por exemplo, armas de foguete 623.4, foguetes de reforço 
629.47; para motores de combustão interna para um tipo específico de transporte, veja o tipo, por 
exemplo, motores de combustão interna de navios 623.87.  
 
.44 Engenharia geotérmica. 
 
.46 Motores elétricos e relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para motores 
elétricos, relacionados juntos e para motores elétricos sozinhos.  
 
.47 Engenharia de energia solar, incluindo tópicos gerais de engenharia de energia solar; 
coletores solares; motores solares; fornos solares. Engenharia de classe de fontes secundárias de 
energia solar com a fonte secundária, por exemplo, geração de eletricidade a partir da radiação 
solar 621.31, energia do vento 621.4. 
 
.48 Engenharia nuclear e Tecnologia de fissão e fusão, incluindo reatores nucleares, usinas, 
subprodutos; reatores de fissão, geração de eletricidade a vapor nuclear; trabalhos completos 
sobre reator de fissão e fusão, usinas, subprodutos; reatores de fusão, usinas de fusão, 
subprodutos; propulsão nuclear. Para uma aplicação específica de radioisótopos, consulte o 
aplicativo, por exemplo, terapia de isótopos radioativos 615.8, geração termoelétrica de 
radioisótopos 621.31. Veja também 539.7 para física nuclear.  
 
.5 Tecnologias pneumáticas, a vácuo e de baixa temperatura, incluindo tecnologia de 
compressão de ar, compressores de ar; transmissão de ar comprimido; transporte e limpeza de 
pneumáticos; refrigeração; congeladores e refrigeradores; fabricação de gelo; tecnologia 
criogênica. Para um tipo específico de tecnologia pneumática, consulte o tipo, por exemplo, 
controle pneumático 629.8.  
 
.6 Sopradores, ventiladores, bombas, incluindo sopradores e ventiladores; sopradores e 
ventiladores rotativos; sopradores centrífugos e afins; bombas manuais, bombas alternativas, 
bombas rotativas, bombas centrífugas, bombas pneumáticas; dispositivos de elevação de água, 
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trabalhos abrangentes em bombas. Para um tipo específico de bomba, veja o tipo, por exemplo, 
bombas hidráulicas 621.2.  
 
.8 Engenharia de máquinas, incluindo tópicos gerais de engenharia de máquinas, por exemplo, 
princípios físicos, dispositivos de controle de potência e velocidade, projeto de máquinas, 
manutenção e reparo; partes da máquina; engrenagens e cames; válvulas e pistões; sistemas de 
transmissão de energia; equipamentos de manuseio de materiais; guindastes e elevadores; 
fixadores; tribologia; atrito. Classe de dutos de carvão em 662.6; oleodutos de classe em 665.5; 
classe gasoduto industrial em 665.7. Classificar um tipo específico de máquina não previsto aqui 
com o tipo, por exemplo, maquinaria hidráulica 621.2; classe uso específico de máquinas com o 
uso, por exemplo, engrenagens em relógios 681.1; tubos de fabricação de classe de um material 
específico com o material, por exemplo, tubos de metal 671.8.  
 
.801 Filosofia e teoria. Não use para princípios físicos; classe em 621.8.  
 
.802 Miscelânea.  
 
.802 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para manutenção e reparo; classe em 621.8, incluindo testes de força de mecanismos.  
 
.9 Ferramentas, incluindo máquinas-ferramentas; ferramentas pneumáticas; ferramentas de mão; 
ferramentas de aplainar e fresar; ferramentas de abrasão e moagem; ferramentas de corte, 
desmontagem, serragem; ferramentas de torneamento; ferramentas de perfuração e 
rosqueamento; ferramentas de perfuração; equipamentos de fixação e união; prensagem, 
impressão, equipamento de moldagem. Classificar aqui fabricando equipamentos. Fixadores de 
classe em 621.8. Classifique um uso específico com o uso, por exemplo, tornos em marcenaria 
684.  
 
.900 1–.900 9 Subdivisões padrão.  
 
622 Mineração e operações relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas para mineração 
e operações relacionadas juntas, para mineração, sozinho, incluindo prospecção; operações 
exploratórias; técnicas de escavação; mineração subterrânea (subsuperficial); mineração de 
materiais específicos, por exemplo, materiais carbonáceos, metais, pedra estrutural e escultural, 
gemas; técnicas de extração de materiais; tecnologias de mineração não extrativas, por exemplo, 
ambiente de mina, drenagem, sistemas de transporte de minas, beneficiamento de minério, saúde 
e segurança em minas; tecnologias de mineração não extrativas relacionadas a materiais 
específicos. Recuperação de classe após mineração de superfície em 631.6; extração de classe 
de óleos de xisto betuminoso e areias betuminosas em 665; métodos e equipamentos 
arqueológicos de classe em 930.1028; classe trabalhos técnicos abrangentes sobre petróleo em 
665.5; aula trabalhos interdisciplinares sobre segurança em minas em 363.11; aulas 
interdisciplinares sobre petróleo em 553.2. Para prospecção de água, ver 628.1. Veja o Manual 
em 622 vs. 662.6, 669.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para medidas de segurança; aula em 622.  
 
623 Engenharia militar e náutica. Subdivisões padrão são adicionadas para engenharia militar e 
náutica em conjunto, para engenharia militar sozinho, incluindo tópicos especiais de engenharia 
militar, por exemplo, engenharia óptica, engenharia eletrônica, engenharia nuclear, engenharia 
mecânica, engenharia de construção; fortificações; fortes e fortalezas; colocação e desminagem 
de minas, demolição; engenharia de defesa; balística e artilharia; tecnologia de transporte militar. 
Aparelhos de alcance e mira de classe em 623.4; veículos de classe, aeronaves, naves espaciais 
em 623.74; classe engenharia naval em 623.8; aspectos arquitetônicos de classe de fortificações, 
aspectos arquitetônicos de fossos, aspectos arquitetônicos de instalações, aspectos 
arquitetônicos das instalações aéreas em 725. Consulte o Manual em 355–359 vs. 623.  
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.4 Artilharia, incluindo peças específicas de artilharia; suportes de armas; armas pequenas e 
outras armas; braços laterais; munições e outros agentes destrutivos; acessórios. Classe de 
colocação e remoção de minas em 623; navios de combate da classe em 623.82; aula aspectos 
artísticos de armas e armaduras em 739.7; classe trabalhos abrangentes sobre foguetes em 
621.43; trabalhos interdisciplinares de classe sobre bombas em 355.8; aula trabalhos 
interdisciplinares sobre mísseis em 358.1. Armas leves montadas em veículos de classe com o 
veículo, por exemplo, carros blindados 623.74. Para veículos de combate, veja 623.74.  
 
.7 Comunicações, veículos, saneamento, tópicos relacionados, incluindo topografia de 
inteligência e reconhecimento; fotografia e fotogrametria; tecnologia de comunicações; 
saneamento e segurança; engenharia sanitária; engenharia elétrica; camuflagem e ocultação. 
Trabalhos abrangentes de classe em eletrônica militar em 623.  
 
.74 Veículos. Veículos de apoio, veículos de combate e suas munições, incluindo aeronaves mais 
leves que o ar; tipos específicos de aeronaves mais leves que o ar, por exemplo, balões livres, 
dirigíveis, balões de barragem; trabalho em balões militares; aeronaves mais pesadas que o ar; 
obras abrangentes em aeronaves; veículos terrestres motorizados; veículos com almofada de ar; 
nave espacial. Material circulante ferroviário de classe em 623. Para munição e outros agentes 
destrutivos, dispositivos contendo carga, ver 623.4; para embarcações náuticas, ver 623.82. Veja 
o Manual em 629.04 vs. 388.  
 
.8 Engenharia náutica e marinharia. Engenharia náutica: engenharia de navios e embarcações e 
seus componentes. Subdivisões padrão são adicionadas para engenharia náutica e marinharia, 
juntos, apenas para engenharia náutica, incluindo arquitetura naval; estaleiros; concepção de 
embarcações náuticas; cascos de embarcações náuticas; sistemas de engenharia de 
embarcações náuticas; equipamentos e roupas de embarcação náutica. Classificar aqui 
engenharia naval, obras abrangentes sobre transporte militar sobre água; Instalações navais de 
classe em 623; usinas de classe em 623.87; uso de classe de equipamentos e apetrechos, 
movimentação de cargas, trabalhos abrangentes em tecnologia de segurança em 623.88; portos 
de classe, portos, enseadas em 627; aula obras abrangentes sobre embarcações náuticas em 
623.82. Para equipamentos de manuseio de carga em terra, consulte 627.  
 
.802 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para equipamentos e equipamentos de embarcações náuticas; classe em 623.8.  
 
.82 Embarcações náuticas, incluindo tipos gerais de embarcações, por exemplo, pequenas 
embarcações, veleiros, navios, embarcações submersíveis; artesanato náutico de materiais 
específicos; navios de pequeno e médio porte; navios comerciantes movidos a energia e navios-
fábrica; embarcações submersíveis não militares, outros navios movidos a motor; embarcações 
movidas à mão e rebocadas; estaleiros de classe, arquitetura naval, obras limitadas a cascos de 
materiais em 623.8; hovercraft sobre a água de classe em 629.3; navios de classe em garrafas em 
745.5928. Para usinas de energia de embarcações náuticas, veja 623.87. Veja o Manual em 
629.04 vs. 388. Navios-farol realocados para 623.89.  
 
.820 01 Filosofia e teoria. 
 
.820 02 Diversos. 
 
.820 022 Ilustrações. Não use para modelos e miniaturas; classe em 623.82.  
 
.820 03–.820 09 Subdivisões padrão.  
 
.822 Navios modernos movidos a vento, incluindo navios de rotor; embarcações de recreio; 
navios mercantes; navios de guerra; obras abrangentes de classe sobre navios antigos, medievais 
e modernos movidos a vento em 623.82.  
 
.822 022 Ilustrações. Não use para modelos e miniaturas; classe em 623.82.  
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.825 Navios de guerra movidos a motor, incluindo artilharia naval; tipos específicos de navios 
de guerra de combate, por exemplo, encouraçados, cruzadores, contratorpedeiros e escoltas de 
contratorpedeiros, porta-aviões, embarcações de desembarque, submarinos, embarcações leves 
de combate; armaduras, armas. Obras abrangentes de classe em embarcações submersíveis em 
623.82. Para artilharia naval, dispositivos contendo carga, veja 623.4; para suporte navios de 
guerra, veja 623.826.  
 
.825 022 Ilustrações. Não use para modelos e miniaturas; classe em 623.82.  
 
.826 Apoio aos navios de guerra e outros navios do governo, incluindo mineradores e caça 
minas; navios da guarda costeira, barcos da polícia, cortadores de receita; navios-hospitais e de 
transportes militares; navio de fornecimento militar.  
 
.826 022 Ilustrações. Não use para modelos e miniaturas; classe em 623.82.  
 
.87 Usinas de energia de embarcações náuticas, incluindo tipos específicos de motores, por 
exemplo, motores a vapor, motores de combustão interna, motores elétricos, motores solares, 
motores nucleares; auxiliares do motor; combustíveis. Classificar aqui engenharia marítima.  
 
.88 Marinha, incluindo manuseio de navios; manipulação de vários tipos específicos de 
embarcações; tópicos específicos de marinharia, por exemplo, carga e descarga de embarcações 
náuticas, amarração e emenda de cordas e cabos, prevenção de colisão e aterramento, estudos 
de destroços, tecnologia de combate a incêndio, operações de resgate; tecnologia de segurança 
marítima. Equipamentos de segurança de classe, estudos de destroços em arquitetura marinha 
em 623.8. Para navegação, consulte 623.89. Para uma aplicação específica de amarração e 
emenda, veja o pedido, por exemplo, amarração no acampamento 796.54.  
 
.880 28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para medidas de segurança; classe em 623.88.  
 
.89 Navegação. Seleção e determinação do curso, incluindo navios-farol [anteriormente 623.82]; 
faróis, boias, marcas de dia [todos anteriormente 627]; auxiliares de navegação [anteriormente 
também 627]; geonavegação; ajudas de geonavegação; ajudas eletrônicas à geonavegação; 
ajudas não eletrônicas à geonavegação. Procedimentos de navegação de classe para evitar 
colisão e encalhe em 623.88; obras interdisciplinares de classe em faróis em 387.1.  
 
624 Engenharia e operações aliadas.  
 
624 Engenharia Civil, incluindo engenharia de arquitetura paisagística. Aula aqui engenharia de 
construção. Para engenharia de construção militar, veja 623. Para um ramo específico de 
engenharia civil não prevista aqui, veja o ramo, por exemplo, construção de edifícios 690. Veja o 
Manual em 624 vs. 624.1; também em 624 vs. 690.  
 
.029 Miscelânea comercial. Trabalhos interdisciplinares de classe sobre levantamento de 
quantidade em 692.  
 
.1 Engenharia estrutural e construção subterrânea. Subdivisões padrão são adicionadas para 
engenharia estrutural e construção subterrânea em conjunto, apenas para engenharia estrutural, 
incluindo engenharia de fundações e geologia de engenharia; apoio de estruturas que não sejam 
fundações; análise e projeto estrutural; mecânica de estruturas, elementos estruturais, teoria 
estrutural, trabalhos interdisciplinares sobre análise e projeto estrutural; materiais; design e 
construção; ventilação; mineração subterrânea de classe em 622; aspectos arquitetônicos de 
classe em 725; aula obras abrangentes de construção submarina em 627; aula interdisciplinar 
trabalha em levantamentos de solo em 631.4. Classifique uma aplicação específica de estrutura 
de engenharia com a aplicação, por exemplo, engenharia estrutural de barragens 627. Para 
engenharia de túneis militares, veja 623; para construção de instalações de subsolo para 
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eliminação de resíduos, ver 628.4. Para uma aplicação específica de estruturas, análise e projeto, 
veja a aplicação, por exemplo, análise estrutural de aeronaves em 629.134. Veja o Manual em 
624 vs. 624.1.  
 
.101 Filosofia e teoria. Estrutura de classe teoria, teoria da estrutura em 624.1.  
 
.2 Pontes, incluindo tipos específicos de pontes, por exemplo, vigas e tipos relacionados de 
pontes, pontes em arco, pontes suspensas, pontes móveis; análise estrutural e projeto; pisos e 
fundações. Classifique aqui pontes compostas, pontes de longo alcance. Arquitetura de classe de 
pontes em 725. Para engenharia de pontes militares, consulte 623.  
 
.209 3–.209 9 Continentes, países e localidades específicos. Pontes específicas de classe de um 
tipo específico em 624.2.  
 
625 Engenharia de ferrovias e estradas. Engenharia de túnel de classe em 624.1; engenharia 
de pontes de classe em 624.2; terra de classe engenharia de transporte em 629.04.  
 
.1 Ferrovias, incluindo obras abrangentes em ferrovias para fins especiais; levantamento e projeto 
permanente, por exemplo, terraplenagem, estruturas de proteção, trilhos, acessórios; pátios 
ferroviários; modelo e miniatura de ferrovias e trens. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre 
bitola larga, bitola estreita, bitola padrão de ferrovias. Classe eletrificação de ferrovias em 621.33; 
jogo de classe com ferrovias modelo e trens em 790.1; obras interdisciplinares de classe nas 
ferrovias em 385. Para engenharia ferroviária militar, veja 623; para material circulante ferroviário, 
consulte 625.2; para ferrovias especiais, via permanente de uso especial em ferrovias, veja 625.3-
625.6. Para modelos e miniaturas de um tipo específico de ferrovia para fins especiais, veja o tipo 
em 625.3-625.6, por exemplo, modelos de metrôs 625.4. Sistemas de monotrilho, trilhos de 
monotrilho realocados para 625.4.  
 
.100 1 Filosofia e teoria.  
 
.100 2 Miscelânea.  
 
.100 22 Ilustrações. Não use para modelos e miniaturas; classe em 625.1.  
 
.100 3–.100 9 Subdivisões padrão.  
 
.2 Material circulante ferroviário, incluindo equipamento de corrida; material de corrida para 
tipos específicos de carros; tipos específicos de carros, por exemplo, carros de trabalho, material 
circulante sem receita, vagões de trem de passageiros; equipamento acessório; equipamentos 
acessórios para tipos específicos de carros; operação mecânica. Classifique aqui trabalhos 
abrangentes sobre tipos específicos de carros, sobre material circulante para estradas com dois 
trilhos. Para material circulante de ferrovias especiais, consulte 625.3–625.6. Veja o Manual em 
629.04 vs. 388. Material circulante de monotrilho transferido para 625.4.  
 
.202 2 Ilustrações. Não use para modelos e miniaturas; classe em 625.1.  
 
.26 Locomotivas, incluindo locomotivas a vapor; locomotivas de turbina a gás; locomotivas 
elétricas; locomotivas a ar comprimido; locomotivas a diesel e semidiesel. Equipamento de corrida 
de classe, equipamentos acessórios em 625.2.  
 
.260 22 Ilustrações. Não use para modelos e miniaturas; classe em 625.1.  
 
> 625.3–625.6 Ferrovias para fins especiais. Classifique aqui leitos de estradas, trilhos e 
acessórios, material circulante. A classe abrangente funciona em 625.1. Para ferrovias de minas, 
veja 622.  
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.3 Inclinado, montanha, ferrovias de navios, incluindo ferrovias funiculares; ferrovias de 
cremalheira.  
 
.4 Sistemas locais de trânsito ferroviário, incluindo sistemas de monotrilho, trilhos de 
monotrilho [ambos anteriormente 625.1]; material circulante de monotrilho [anteriormente 625.2]; 
sistemas guiados; sistemas subterrâneos (metrô); sistemas elevados. Classifique aqui sistemas 
de trilhos de superfície locais usando tecnologia de trilho convencional (pesado) [anteriormente 
625.6], sistemas ferroviários suburbanos, sistemas ferroviários de trânsito rápido, sistemas 
urbanos e sistemas ferroviários suburbanos; trabalhos abrangentes sobre sistemas de trânsito 
ferroviário local com vários modos de trânsito. Para sistemas de transporte ferroviário leve, 
consulte 625.6.  
 
.5 Cabos e ferrovias aéreas. Para ferrovias funiculares, veja 625.3.  
 
.6 Sistemas de trânsito ferroviário leve, incluindo sistemas de trólebus; leitos de estradas, 
trilhos, acessórios; frota de trens; bondes. Classifique aqui ferrovias interurbanas (linhas de bonde 
que circulam entre áreas urbanas ou das áreas urbanas para as rurais); sistemas de bondes, 
bondes. Sistemas de trilhos de superfície locais usando tecnologia de trilho convencional (pesado) 
realocados para 625.4. 
 
.7 Estradas, incluindo levantamento e projeto; terraplenagem; estradas de terra; pavimentação de 
estradas de terra; Manutenção e reparo; áreas de beira de estrada; travessias de gelo, 
equipamentos de controle de tráfego, barreiras de proteção na estrada. Classifique aqui rodovias, 
ruas. Classes de travessias de nível (travessias rodoviárias de ferrovias) em 625.1; freios de 
classe em 625.8; obras interdisciplinares de classe em estradas e rodovias em 388.1; aula obras 
interdisciplinares em vias e ruas urbanas em 388.4. Para engenharia rodoviária militar, consulte 
623; para superfícies de estradas artificiais, consulte 625.8; para iluminação pública para estradas, 
ver 628.9; para estradas florestais, ver 634.9.  
 
.702 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para manutenção e reparo; classe em 625.7.  
 
.8 Superfícies de estradas artificiais, incluindo pavimentos em materiais específicos, por 
exemplo, lajes, tijolo e pedra, madeira, concretos, materiais betuminosos, superfícies de 
macadame e telford; calçadas e pavimentos auxiliares. Aula aqui obras abrangentes de 
pavimentação. Para uma superfície de pavimentação não prevista aqui, consulte a superfície, por 
exemplo, pistas de aeroporto 629.136.  
 
.802 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Uso para 
manutenção e reparo; classe em 625.7.  
 
[626] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 6.  
 
627 Engenharia hidráulica. O ramo da engenharia que trata da utilização e controle das águas 
naturais da Terra, incluindo tópicos especiais de engenharia hidráulica, por exemplo, 
hidrodinâmica de hidrovias e corpos d'água, águas recreativas; vias navegáveis interiores; portos, 
ancoradouros; instalações portuárias; controle de inundação; uso de barragens e reservatórios 
para controle de inundação; recuperação, irrigação, tópicos relacionados; tecnologia abrangente 
de trabalhos sobre erosão e seu controle; operações submarinas; barragens e reservatórios; 
construção de barragens e reservatórios para fins específicos. Classificar aqui estruturas 
hidráulicas, engenharia de recursos hídricos. Túneis de classe transportando canais em 624.1; 
pontes de classe que transportam canais em 624.2; aspectos arquitetônicos de classe das 
instalações portuárias em 725; obras abrangentes de classe em engenharia oceânica em 620; 
trabalhos abrangentes de classe na movimentação de carga e equipamentos em 623.88; classe 
trabalhos abrangentes sobre engenharia de águas subterrâneas em 628.1; estabilização de dunas 
de classe por revegetação, obras abrangentes sobre estabilização de dunas em 631.6; aulas 
interdisciplinares de obras de recuperação de terras em 333.73; aulas interdisciplinares sobre 
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canais em 386; aulas interdisciplinares sobre portos, ancoradouros em 387.1; aulas 
interdisciplinares sobre erosão em 551.3; aulas interdisciplinares sobre rios e córregos em 551.48. 
Classe uso específico de estruturas offshore com o uso, por exemplo, uso de plataformas de 
perfuração em extração de petróleo 622; classe de controle de inundações e estudos de destroços 
de um tipo de estrutura com a estrutura, por exemplo, estudos de destroços de pontes 624.2; 
classe um uso específico de barragens e reservatórios com o uso, por exemplo, armazenamento 
de água e conservação 628.1. Para engenharia de abastecimento de água, ver 628.1; para a 
erosão de solos agrícolas e seu controle, veja 631.4; para irrigação na fazenda, veja 631.5; para 
recuperação de solos agrícolas, revegetação e recuperação de minas de superfície, ver 631.6; por 
esportes de mergulho, veja 797.2. Auxiliares de navegação, faróis, faróis de luz, boias, marcas do 
dia realocadas para 623.89.  
 
.01 Filosofia e teoria. Não use para hidrodinâmica; aula em 627.  
 
628 Engenharia Sanitária, incluindo esgotos; engenharia sanitária para áreas rurais e pouco 
povoadas. Classificar aqui engenharia ambiental (engenharia de saúde ambiental, engenharia de 
proteção ambiental), tecnologia verde (tecnologia ambiental), engenharia municipal, tecnologia de 
saneamento público, Engenharia classe de drenagem rodoviária em 625.7; poluição da água de 
classe de resíduos agrícolas em 628.1; poluição de classe em áreas rurais e escassamente 
povoadas em 628.509173; aula controle de pragas em áreas rurais e pouco povoadas em 628.9; 
aula interdisciplinar trabalha na proteção ambiental em 363.7. Para engenharia sanitária militar, 
veja 623; para encanamento, veja 696. Para um aspecto específico da engenharia ambiental, 
tecnologia verde, engenharia não prevista aqui, veja o aspecto, mais a notação 028 da Tabela 1, 
por exemplo, tecnologia verde em circuitos eletrônicos 621.3815028; para um determinado 
aspecto da engenharia municipal não previsto aqui, veja o aspecto, por exemplo, engenharia de 
estradas e ruas 625.7, colocação de gasodutos 665.7; para utilização de resíduos agrícolas em 
uma tecnologia específica, veja a tecnologia, por exemplo, utilização para biogás 665.7. Veja o 
Manual em 300 vs. 600; também em 363 contra 302-307, 333,7, 570-590, 600.  
 
.091 73 Regiões socioeconômicas por concentração populacional. Não use para regiões 
rurais; classe em 628.  
 
.1 Abastecimento de água, incluindo fontes, por exemplo, lagos, rios, nascentes, águas 
subterrâneas, água do mar; proteção e avaliação de engenharia de fontes; armazenamento e 
conservação; sistemas de coleta e distribuição; adutoras e tubulações de serviço; aquedutos; 
teste, análise, tratamento, contramedidas de poluição, por exemplo, tratamento mecânico, 
aeração, tratamento químico, dessalinização. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre 
engenharia de abastecimento de água, esgotos, tratamento e descarte de esgoto. Avaliação 
econômica e social da classe de adequação, requisitos de desenvolvimento, conservação das 
fontes em 333.91; engenharia hidráulica de classe, construção de barragens para armazenamento 
e conservação de água, engenharia de reservatórios para abastecimento de água, obras 
abrangentes de proteção de reservatórios em 627; aula esgotos, abastecimento de água para 
áreas rurais e pouco povoadas em 628; aula obras interdisciplinares de abastecimento de água 
em 363.6; aulas interdisciplinares em contramedidas de poluição da água em 363.739; aulas 
interdisciplinares sobre fontes, sobre avaliação de fontes em 553.7; aulas interdisciplinares sobre 
fluoretação em 614.5. Para construção de barragens e reservatórios, ver 627; para tratamento de 
esgoto e eliminação, contramedida de poluição que consistem em tratamento de esgoto consulte 
628.3. Para contramedidas de poluição em uma tecnologia específica que não seja engenharia 
sanitária, veja a tecnologia, mais a notação 028 da Tabela 1, por exemplo, controle de poluição 
em usinas de metalurgia 669.028. Veja o Manual em 363.6.  
 
.102 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para testes; classe em 628.1.  
.3 Tratamento e descarte de esgoto. Subdivisões padrão são adicionadas para tratamento e 
disposição de esgoto em conjunto, para tratamento de esgoto sozinho, incluindo tratamento, por 
exemplo, desinfecção, tratamento primário, secundário e terciário; incineração de lodo; 
aproveitamento de lodo; biossólidos; eliminação de esgoto, efluente de esgoto, lodo de esgoto na 
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água. Descarte de esgoto sem esgoto de classe em 628. Para descarte por recarga artificial de 
águas subterrâneas, ver 627; para tratamento para reutilização como abastecimento de água, ver 
628.1. Para tratamento e descarte de esgoto em uma tecnologia específica, veja a tecnologia, 
mais a notação 028 da Tabela 1, por exemplo, tratamento de esgoto de fábricas de bebidas por 
fabricantes de bebidas 663.028; para um uso específico de lodo, veja o uso, por exemplo, uso 
como fertilizante 631.8. Veja o Manual em 363.6.  
 
.4 Tecnologia de resíduos, banheiros públicos, limpeza de ruas. Subdivisões padrão são 
adicionadas para tecnologia de resíduos, banheiros públicos, limpeza em conjunto; apenas para 
tecnologia de resíduos, incluindo resíduos perigosos e tóxicos; resíduos líquidos; resíduos sólidos 
(lixo). Classificar aqui tratamento e eliminação de resíduos industriais. Serviços sociais de classe 
para resíduos perigosos e tóxicos, trabalhos interdisciplinares sobre resíduos em 363.72; 
tecnologia de resíduos de classe para áreas rurais e escassamente povoadas em 628; poluição 
de classe de resíduos em 628.5. Para resíduos líquidos lançados em corpos d'água, ver 628.1; 
para tratamento e descarte de esgoto, ver 628.3; para resíduos gasosos, perigosos e resíduos 
gasosos tóxicos, ver 628.5. Para controle e aproveitamento de resíduos em uma tecnologia 
específica, veja a tecnologia, mais a notação 028 da Tabela 1, por exemplo, tecnologia de 
resíduos na indústria do petróleo 665.5028; para uma tecnologia de conversão específica, veja a 
tecnologia, por exemplo, convertendo lixo em fertilizante em 668. 
 
.5 Tecnologia de controle de poluição e engenharia de saneamento industrial. Subdivisões 
padrão são adicionadas para tecnologia de controle de poluição e engenharia de saneamento em 
conjunto, apenas para tecnologia de controle de poluição, incluindo sanitização de plantas; tipos 
específicos de poluentes, por exemplo, pesticidas; movimento através do ambiente; poluição do 
ar; resíduos gasosos, dispersão de poluentes da fonte; poluição do solo. Classificar aqui 
tecnologia de poluição industrial. Classificar pesquisas de qualidade do ar em 363.739; tipos 
específicos de classe de poluentes na água em 628.1; aulas interdisciplinares sobre poluição em 
363.73. Para controle de ruído, veja 620.2; para controle da poluição da água, ver 628.1. Por 
tecnologia de controle de poluição em uma tecnologia específica, veja a tecnologia mais a notação 
028 da Tabela 1, por exemplo, engenharia para controlar a poluição em indústria petrolífera 
665.5028.  
 
.9 Outros ramos da engenharia sanitária e municipal, incluindo segurança contra incêndio e 
tecnologia de combate a incêndio; iluminação pública; controle de pragas; pragas domésticas, 
trabalhos abrangentes sobre tecnologia de controle de pragas; Controle de pragas de plantas. 
Classe de iluminação de aeroportos em 629.136; aulas interdisciplinares em chamas perigos e 
seu controle em 363.37; aulas interdisciplinares sobre controle de pragas em 363.7. Para 
tecnologia de combate a incêndio a bordo, veja 623.88; para tecnologia de combate a incêndio em 
aeroportos, ver 629.136; para construção de carros de bombeiros, ver 629.225; para controle de 
pragas agrícolas, ver 632; para a tecnologia de incêndios florestais, ver 634.9. Para uma 
tecnologia específica de desastre e resgate, consulte a tecnologia, por exemplo, primeiros 
socorros 616.02; para a fabricação de um tipo específico de equipamento e suprimentos, veja o 
tipo, por exemplo, equipamento náutico de combate a incêndio 623.8, vestuário resistente 687, 
quartéis de bombeiros 690; para a prova de fogo de um produto específico, veja o produto, por 
exemplo, têxteis 677, edifícios 693.8. Controle de pragas transmissoras de doenças realocadas 
para 614.4.  
 
629 Outros ramos da engenharia.  
 
RESUMO 
629.04 Engenharia de transporte 
.1 Engenharia aeroespacial 
.2 Veículos terrestres motorizados, bicicletas 
.3 Veículos de almofada de ar (máquinas de efeito solo, Hovercraft) 
.4 Astronáutica 
.8 Engenharia de controle automático 
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.04 Engenharia de transporte, Incluindo navegação; equipamento de transporte; meios de 
transporte de veículos; estacionário; vias de tráfego; engenharia de transporte em meios 
específicos, por exemplo, engenharia de transporte de água, engenharia de transporte terrestre; 
Tecnologia de transporte militar de classe em 623; operação de classe de equipamento de 
transporte para fins recreativos em 796–797; aula trabalhos interdisciplinares sobre transporte em 
388; aula interdisciplinar funciona em modelos de controle remoto em 796.15. Problemas técnicos 
de classe peculiar ao transporte de uma mercadoria específica com a mercadoria, por exemplo, 
transporte de polpa de carvão 662.6. Para navegação celeste, veja 527; para tubulações e dutos, 
veja 621.8; para engenharia náutica e marinharia, ver 623.8; para ferrovias, estradas, rodovias, 
ver 625; para vias navegáveis interiores, portos, ancoradouros, ver 627; para engenharia 
aeroespacial, ver 629.1; para motor de veículos terrestres, bicicletas, ver 629.2; para veículos de 
almofada de ar sobre a água, veículos terrestres de almofada de ar, ver 629.3; para veículos 
terrestres não motorizados, consulte 688.6; para edifícios de transporte, ver 690. Veja o Manual 
em 629.04 vs. 388; também em 796.15 vs. 629.04.  
 
.1 Engenharia aeroespacial, incluindo mecânica e operação de voo aeroespacial; veículos 
aeroespaciais e instalações fixas; veículos de voo portáteis. Classe de engenharia aeroespacial 
militar em 623; veículos de classe que funcionam principalmente na atmosfera em 629.133; classe 
asa delta como esporte em 797.5. Classifique uma instalação específica com a instalação, por 
exemplo, veículos com colchão de ar 629.3; aula mecânica e operação de um tipo específico de 
voo aeroespacial com o tipo, por exemplo, astromecânica 629.4. Para astronáutica, veja 629.4; 
para veículos que funcionam principalmente no espaço, consulte 629.47.  
 
.13 Aeronáutica. Veja o Manual em 629.04 vs. 388.  
 
.130 01–.130 09 Subdivisões padrão.  
 
.130 1 Filosofia e teoria do voo. Não use para aeromecânica de voo, meteorologia de aviação; 
classe em 629.132. 
 
.130 2–.130 8 Subdivisões padrão de voo.  
 
.130 9 História, tratamento geográfico, biografia de voo. Não use para guias de voo; classe em 
629.132. Registro de atividades de voo em todos os tipos de aeronaves.  
 
.130 92 Biografia do voo. Classifique aqui aviadores, pilotos.  
 
.132 Mecânica de voo e tópicos relacionados, incluindo aerostáticos; aerodinâmica; trabalhos 
completos sobre aeromecânica; meteorologia da aviação; controle automático. Classe de asa 
delta em 629.1; aeromodelos de classe, empinando pipas em 796.15; esportes aéreos de classe 
em 797.5. Consulte o Manual em 796.15 vs. 629.04.  
 
[.132 01–.132 09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 629.1301–629.1309.  
 
.133 Tipos de aeronaves, incluindo aeronaves mais leves que o ar; aeronaves mais pesadas que 
o ar; modelos de classe e miniaturas de um tipo específico de aeronave militar, trabalhos 
abrangentes em modelos e miniaturas de aeronaves militares em 623.74; asa-delta de classe em 
629.1; componentes de classe de tipos de aeronaves em 629.134; papagaios de classe, 
aeromodelos voadores, trabalhos interdisciplinares na construção e pilotagem de aeromodelos em 
796.15. Modelos de classe e miniaturas de um componente específico da aeronave com o 
componente em 629.134-629.135, por exemplo, modelos de instrumentação de voo 629.135. 
Consulte o Manual em 796.15 vs. 629.04.  
 
.133 022 Ilustrações. Não use para modelos e miniaturas; classe em 629.133.  
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.133 028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para teste e medição, manutenção e reparação, classe em 629.134. Equipamento de segurança 
de classe em 629.134.  
 
.134 Componentes de aeronaves e técnicas gerais, incluindo análise e projeto; fabricação e 
montagem; partes, por exemplo, fuselagens, aerofólios, superfícies de controle, fuselagens, 
motores e combustíveis, hélices e rotores de elevação vertical, equipamento de amarração e 
contraventamento, equipamento de aterrissagem, equipamento de fuga; interiores e equipamentos 
especiais, por exemplo, equipamentos de conforto, equipamentos de segurança; testes e 
medições, por exemplo, testes de solo e inspeção, testes de voo. Estudos de destroços de classe 
em 629.132. Para teste e medições, manutenção e reparo de um tipo específico de aeronaves 
que não sejam aviões em geral, ver 629.133. Para instrumentação de aeronaves, veja 629.135.  
 
.134 028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para teste e medição, manutenção e reparação; classe em 629.134.  
 
.135 Instrumentação de aeronaves (Aviônicos), incluindo instrumentação de navegação; 
instrumentação de voo; instrumentação de monitoramento para usina elétrica; sistemas elétricos; 
sistemas eletrônicos.  
 
.136 Aeroportos, incluindo tipos que não sejam aeroportos terrestres comerciais; detalhes dos 
aeroportos, por exemplo, pistas, sistemas de iluminação, sistemas de controle de tráfego aéreo, 
equipamentos de sistemas de combate a incêndio. Classifique aqui aeroportos terrestres 
comerciais. Veja o Manual em 629.136 vs. 387.7.  
 
.2 Veículos terrestres motorizados, bicicletas. Subdivisões padrão são adicionadas para 
veículos terrestres motorizados, bicicleta juntos; para veículos terrestres motorizados sozinho, 
incluindo tópicos especiais de veículos terrestres motorizados, por exemplo, engenharia de 
segurança de veículos terrestres motorizados; concepção, materiais, construção; chassis; corpos; 
veículos terrestres especializados, por exemplo, veículos terrestres de superfície não motorizados, 
veículos para superfícies extraterrestres. Aula aqui engenharia automotiva. Veículos militares 
terrestres motorizados de classe em 623.7; materiais de classe para design e construção de 
motores, sistemas eletrônicos de injeção de combustível, sistemas eletrônicos de motores de 
combustão interna em 629.25; classe trabalhos abrangentes sobre customizando e detalhamento 
em 629.28. Para engenharia de segurança rodoviária, consulte 625.7028; para almofada de ar de 
veículos terrestre, veja 629.3. Veja o Manual em 629.04 vs. 388.  
 
.202 2 Ilustrações. Não use para modelos e miniaturas; classe em 629.22.  
 
.202 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelho, equipamento. Não use para materiais; 
classe em 629.2. Não use para testes e medição, manutenção e reparação; classe em 629.28. 
Engenharia de segurança de classe de veículos terrestres motorizados em 629.2.  
 
.22 Tipos de veículos, incluindo tópicos especiais de tipos de veículos, por exemplo, veículos off-
road, veículos a gás natural; modelos e miniaturas; outros tipos de veículos, por exemplo, veículos 
movidos a vapor, veículos elétricos, veículos movidos a ar comprimido, veículos movidos a 
energia solar, veículos movidos a energia nuclear; design de classe, materiais, construção de um 
tipo específico de veículo; partes de um tipo específico de veículo; veículos terrestres não-
superfície; veículos para superfícies extraterrestres em 629.2; classe dirigindo um tipo específico 
de veículo em 629.28; modelos de controle remoto de operação de classe em 796.15; aula 
trabalhos abrangentes em modelos e miniaturas de motor terrestre de veículos militar em 623.74; 
trabalhos abrangentes de classe em tratores em 629.225. Para trólebus, consulte 625.6. Consulte 
o Manual em 796.15 vs. 629.04.  
 
.220 22 Ilustrações. Não use para modelos e miniaturas; classe em 629.22.  
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.220 28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para teste e medição, manutenção e reparo; classe em 629.28. Acessórios de segurança de 
classe em 629.2.  
 
> 629.222–629.228 Veículos movidos a gasolina, movidos a óleo e movidos a mão de obra 
humana. A classe abrangente funciona em 629.22.  
 
.222 *Automóveis de passageiros, incluindo bugies, minivans, station wagons; carros esportivos; 
automóveis específicos de passageiros nomeados; automóveis de passageiros para público; 
transporte. Automóveis de passageiros de classe reconstruídos ou modificados para alta 
velocidade, corrida de carros em 629.228. Para sistemas de vias guiadas, consulte 625.4; para 
trólebus, ver 625.6. Veja também 629.223 para vans.  
 
.223 * Caminhões leves, incluindo caminhonetes; vans.  
 
.224 *Caminhões. Classificar aqui reboques de tratores (caminhões articulados, semirreboques). 
Para caminhões leves, consulte 629.223.  
 
.225 *Veículos de trabalho, incluindo tratores, carros de bombeiros; tratores a vapor de classe 
em 629.22. Para equipamentos de manuseio de materiais automotivos, consulte 621.8; para 
caminhões, veja 629.224.  
 
.226 * Autocaravanas, reboques (caravanas). Subdivisões padrão são adicionadas para 
qualquer ou todos os tópicos no título. Classifique aqui trabalhos abrangentes em veículos 
recreativos (RVs). Construção de classe de casas móveis rebocadas em 690. Para um tipo 
específico de veículo recreativo não previsto aqui, consulte o veículo, por exemplo, bugies 
629.222. Veja também 629.224 para reboques de tratores. Consulte o Manual em 643, 690, 728.7 
vs. 629.226.  
 
.227 *Ciclos, incluindo monociclos; bicicletas; triciclos; motocicletas; motonetas. *Não utilize a 
notação 022 da Tabela 1 para modelos e miniaturas; classe em 629.22. Não use notação 028 da 
Tabela 1 para teste e medição, manutenção e reparo; classe em 629.28.  
 
.228 *Carros de corrida convencional e convertido, incluindo karts; varas quentes.  
 
.25 Motores, incluindo tipos específicos de motores, por exemplo, motores a vapor, motores 
elétricos, motores de combustão interna, motores de compressão de ar, motores solares, motores 
nucleares; peças e sistemas auxiliares de motores de combustão interna, por exemplo, peças de 
motor de combustão interna; sistemas de combustível de motores de combustão interna; ignição, 
sistemas elétricos de motores de combustão interna; sistemas de lubrificação de combustão 
interna de motores; sistemas de refrigeração de motores de combustão interna; dispositivos de 
partida de motores de combustão interna; aceleradores e dispositivos de controle de faísca de 
motores de combustão interna; trabalhos abrangentes sobre tipos específicos de peças e 
sistemas auxiliares de motores automotivos. Classificar aqui controle de poluição. Equipamento de 
iluminação de classe em 629.2.  
 
.250 01–.250 09 Subdivisões padrão.  
 
.28 Testes, condução, manutenção, reparo, incluindo testes e tópicos relacionados, por 
exemplo, testes de estrada (testes de desempenho), inspeções periódicas e testes de 
dirigibilidade, estudos de destroços; dirigindo automóveis particular de passageiros; condução de 
veículos que não sejam de combustão interna; veículos de passageiros; serviços prestados por 
garagens e estações de serviço; personalização, detalhamento; inspeção de fábrica de classe, 
manutenção e reparo, teste e medição de partes específicas de veículos que não sejam motores 
em 629.2; manutenção de classe e reparo, teste e medição de motores, trabalhos em ajustes de 
carros, limitado à manutenção e reparo de motores em 629.250028. 
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.3 Veículos de almofada de ar (Máquinas de efeito solo, Hovercraft), incluindo tópicos gerais 
de veículos de almofada de ar, por exemplo, sistemas de elevação e de propulsão; tipos de 
veículos, por exemplo, veículos de almofada de ar terrestres, veículos sobre a água, veículos de 
almofada de ar, veículos de almofada de ar anfíbios. Veículos militares de almofada de ar de 
classe em 623.74.  
 
.4 Astronáutica, incluindo voo espacial. Astronáutica militar de classe em 623; classe voo 
espacial não tripulado em 629.43; aula trabalhos interdisciplinares sobre política espacial em 
333.9. Preparação de classe para o voo para um corpo celeste específico com o voo, por 
exemplo, preparação para o voo lunar tripulado em 629.45. Veja também 500.5 para ciências 
espaciais. Consulte o Manual em 629.04 vs. 388. *Não utilize a notação 022 da Tabela 1 para 
modelos e miniaturas; classe em 629.22. Não use notação 028 da Tabela 1 para teste e medição, 
manutenção e reparo; classe em 629.28.  
 
.401 Filosofia e teoria. Não use para astromecânica; classe em 629.4.  
 
.409 2 Engenheiros Astronáuticos. Astronautas de classe em 629.450092.  
 
.43 Voo espacial não tripulado, incluindo lançamento; orientação e acolhimento; controle da 
missão; voo de satélites artificiais; voos de exploração astronáutica e de coleta de dados; 
comunicações e rastreamento; voo de satélite de classe para um propósito específico com o 
propósito, por exemplo, satélites climáticos 551.63. Consulte o Manual em 629.43, 629.45 vs. 
559.9 e 919.904.  
 
.44 Espaçonave auxiliar, incluindo ônibus espaciais; estações espaciais; colônias espaciais, 
laboratórios.  
 
.45 Voo espacial tripulado, incluindo seleção e treinamento de astronautas; lançamento e 
decolagem; orientação, homing, navegação; controle da missão; voos circunterrâneo e lunar; voos 
planetários; voos para satélites planetários; comunicações e rastreamento; pilotagem e atividades 
relacionadas, por exemplo, encontro com outras espaçonaves, atividades extra veiculares, 
operações de resgate, entrada atmosférica e pouso. Nave auxiliar de classe em 629.44. Para 
comunicação e rastreamento, consulte 629.43. Consulte o Manual em 629.43, 629.45 vs. 559.9, 
919.904.  
 
.450 01–.450 09 Subdivisões padrão.  
 
.46 Engenharia de espaçonaves não tripuladas. Classificar aqui satélites artificiais.  
 
.47 Engenharia astronáutica, incluindo análise estrutural e projeto de naves espaciais; materiais 
da nave espacial e componentes; construção de naves espaciais; sistemas de engenharia de 
naves espaciais; sistemas de propulsão; foguetes de reforço, motores; controle ambiental e 
sistemas de suporte à vida; instalações terrestres. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre 
naves espaciais. Trabalhos abrangentes de classe em foguetes em 621.43. Para naves auxiliares, 
veja 629.44; para engenharia de nave espacial não tripulada, veja 629.46.  
 
.8 Engenharia de controle automático, incluindo tópicos especiais de engenharia de controle 
automático, por exemplo, controle hidráulico, controle elétrico, controle pneumático; sistemas de 
malha aberta; circuito fechado; sistemas de feedback; controle computadorizado; controle 
eletrônico, trabalhos abrangentes sobre controle de computador. Classifique aqui autômatos que 
não são controlados por computador. Aula interdisciplinar trabalha na teoria do controle em 003. 
Aula uma aplicação específica com a aplicação, por exemplo, controle numérico de máquinas-
ferramenta 621.9. Para operações de fábrica de computadores na fabricação, consulte 670.42.  
 
.801 Filosofia e teoria. Teoria de controle de classe em 629.8.  
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630 Agricultura e tecnologias relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas para 
agricultura e tecnologias relacionadas juntas, apenas para a agricultura. Classifique aqui 
agricultura, fazendas, plantações; trabalhos interdisciplinares em plantas de importância agrícola. 
Aula de sociologia agrícola em 306.3; classe economia agrícola em 338.1. Para um aspecto não 
agrícola específico de plantas domésticas, veja o aspecto, por exemplo, biologia de plantas 
domésticas 580. Ver também 307.72 para sociologia rural; também 333.76 para economia de 
terrenos agrícolas; 909 para obras gerais sobre condições rurais e civilização; 930-990 para 
condições rurais e civilização em áreas específicas. Consulte o Manual em 571–575 vs. 630; 
também em 630 vs. 579-590, 641.3. 
 
 
RESUMO 
630.1–.9 Subdivisões padrão 
631 Técnicas específicas; aparelhos, equipamentos, materiais 
632 Danos nas plantas, doenças, pragas 
633 Culturas de campo e plantação 
634 Pomares, frutas, silvicultura 
635 Culturas de jardim, horticultura 
636 Criação de animais 
637 Processamento de laticínios e produtos relacionados 
638 Cultura de insetos 
639 Caça, pesca, conservação, tecnologias relacionadas 
 
.1 Filosofia e teoria. Não use para princípios científicos; classe em 630.2.  
 
.2 Diversos, incluindo princípios científicos. Para genética agrícola, veja 631.5.  
 
[.22–.29] Miscelânea específica. Não use para miscelânea específica além de aparelhos, 
equipamentos, materiais, classe em 630.2. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais; 
aula em 631.  
 
631 Técnicas específicas; aparelhos, equipamentos, materiais. Tópicos comuns à criação de 
plantas e animais ou limitados à cultura de plantas. Trabalhos abrangentes de classe em 
aparelhos, equipamentos, materiais usados em uma técnica ou procedimento auxiliar em 630.2, 
por exemplo, computadores 630.2. Para lesões de plantas, doenças, pragas, ver 632; para 
técnicas específicas, aparelhos, equipamentos, materiais para cultivos específicos de plantas, veja 
633-635; para técnicas específicas, aparelhos, equipamentos, materiais para criação de animais, 
ver 636.08.  
 
[0.01–0.09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 630.1-630.9.  
 
.2 Estruturas agrícolas, incluindo quintas; edifícios de uso geral; celeiros; máquina e galpões de 
equipamentos; cercas, sebes, muros; estradas, pontes, barragens. Classe de construção de 
pontes em 624.2; construção de classe de estradas agrícolas em 625.7; construção de barragens 
de classe em 627; construção de classe de edifícios agrícolas e estruturas, construção de 
formações em 690. Para alojamento para animais domésticos, ver 636.08.  
 
.3 Ferramentas, máquinas, aparelhos, equipamentos, incluindo oficinas; equipamentos para 
cuidado e abrigo de plantas; poder e máquinas de energia. Classe fabricação de ferramentas, 
máquinas, aparelhos, equipamentos em 681. Classe fabricação de um artigo específico com o 
artigo, por exemplo, tratores 629.225. Para equipamentos para uma finalidade específica, consulte 
a finalidade, por exemplo, estufas 631.5; para um uso específico de energia e máquinas elétricas, 
veja o uso, por exemplo, uso de colheitadeiras 633.1. Veja também 631.2 para estruturas 
agrícolas.  
 
.4 Ciência do solo, incluindo química do solo; fertilidade do solo, acidez, alcalinidade; física do 
solo; classificação do solo; erosão do solo; controle da erosão do solo, conservação do solo, 
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trabalhos agrícolas abrangentes de conservação do solo e da água; biologia do solo; 
levantamentos de solo e uso da terra. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre solos. 
Classe de uso de condicionadores de solo em 631.8; classe tecnológica abrangente trabalha na 
erosão do solo em 627; classe trabalhos abrangentes sobre rotação de culturas em 631.5; aulas 
interdisciplinares sobre conservação do solo em 333.73; aula trabalhos interdisciplinares sobre 
erosão do solo em 551.3; aulas interdisciplinares sobre mecânica dos solos em 624.1. Para 
lavoura e conservação de água, veja 631.5; para revegetação, ver 631.6; para conservação de 
água, ver 631.7; para uso de fertilizantes, ver 631.8. Para aspecto específico dos solos, veja o 
aspecto, por exemplo, formação do solo 551.3, engenharia de uso dos solos 624.1.  
 
.401 Filosofia e teoria. Não use para classificação de solos, princípios científicos; classe em 
631.4.  
 
[.409] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 631.4.  
 
.5 Cultivo e colheita. Subdivisões padrão são adicionadas para cultivo e colheita juntos, para 
cultivo sozinho, incluindo o trabalho do solo (cultivo); cultivo limitado à lavoura; produção de 
sementes, bulbos, tubérculos, novas variedades; prática de viveiro, melhoramento de plantas; 
trabalhos abrangentes sobre propagação de plantas e práticas de viveiro; enxertia, poda, 
adestramento; operações posteriores à colheita; variedades e tipos de organismos usados na 
agricultura; descrição das variedades cultivadas que contêm pouca ou nenhuma informação sobre 
como cultivá-los; métodos especiais de cultivo. Use este número para irrigação apenas para 
trabalhos que descrevam o que é feito na fazenda, por exemplo, instalação e uso de sistemas de 
aspersão. Classifique métodos especiais de cultivo como tópicos em economia da terra em 
333.76; aula métodos especiais de cultivo como tópicos em economia agrícola em 338.1; aula 
biologia de variedades de plantas agrícolas em 580; poços de escavação de classe em 628.1; 
aulas interdisciplinares sobre irrigação em 333.91; aula interdisciplinar trabalha em germoplasma 
em 333.95; aulas interdisciplinares sobre aspectos de tecnologia de irrigação, trabalha na 
obtenção de água de irrigação de fontes não agrícolas em 627. A maioria dos trabalhos de 
enxertia e poda será classificada em 634 ou em 635.9. A maioria das obras de uso de luz artificial 
na agricultura e na cultura sem solo serão classificado em 635. Para irrigação por esgoto, ver 
628.3; para lavoura de conservação, rotação de culturas para controlar a erosão, ver 631.4; para 
jardinagem com efeito de estufa, jardinagem orgânica, veja 635. Para um aspecto específico da 
agricultura orgânica, veja o aspecto, por exemplo, composto 631.8. Consulte o Manual em 338.1 
vs. 631.5.  
 
.6 Limpeza, drenagem, revegetação. Classificar aqui reclamação. Classe reflorestamento em 
634.9; aulas interdisciplinares sobre tecnologia para aspectos de recuperação, projetos de 
drenagem fora da fazenda, trabalhos interdisciplinares em aspectos tecnológicos da drenagem em 
627.  
 
.7 Conservação da água. Para lavoura para conservação de água, veja 631.5.  
 
.8 Fertilizantes, condicionadores de solo, reguladores de crescimento. Subdivisões padrão 
são adicionadas para fertilizantes, condicionadores de solo, reguladores de crescimento, juntos; 
apenas para fertilizantes, incluindo tipos específicos de fertilizantes, por exemplo, fertilizantes de 
potássio, nitrogênio, fertilizantes fosfatados, fertilizantes orgânicos, adubos vegetais e lixo 
doméstico convertido; princípios nutritivos, fertilizantes completos, métodos de aplicação; resíduos 
de animais. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre agroquímicos; Trabalhos 
abrangentes de classe sobre fertilidade do solo em 631.4. Para pesticidas, ver 632; para 
fabricação de produtos químicos agrícolas, ver 668.  
 
632 Danos nas plantas, doenças, pragas. Subdivisões padrão são adicionadas para lesões de 
plantas, doenças, pragas juntas; por ferimentos nas plantas sozinho, incluindo doenças e pragas 
específicas, por exemplo, galhas, doenças fúngicas, ervas daninhas, pragas, pragas de insetos, 
doenças virais; controle de doenças específicas; danos causados por fatores ambientais; danos 
causados pela mudança climática, pelo clima; tópicos gerais de controle de pragas e doenças; 
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controle de pragas de animais, gerenciamento de pragas integradas; trabalhos interdisciplinares 
sobre pesticidas [anteriormente também 668]. Classificar aqui patologia de plantas agrícolas; 
trabalhos abrangentes na planta e ferimentos em animais, doenças, pragas. Classe trabalho em 
fisiologia e patologia de plantas agrícolas em 571.2; aula uso de plantas agrícolas em estudos de 
processos patológicos básicos em 571.9; aula trabalhos interdisciplinares em pragas, trabalhos 
em serviços de controle de pragas em 363.7; aula trabalhos interdisciplinares sobre os efeitos 
ambientais dos agrotóxicos em 363.738; aula trabalhos interdisciplinares sobre tecnologia de 
controle de pragas em 628.9. Para lesões, doenças, pragas de culturas vegetais específicas, ver 
633-635; para controle predatório na pecuária, ver 636.08; para medicina veterinária, ver 636.089; 
para fabricação de pesticidas, ver 668.  
 
> 633–635 Culturas de plantas específicas. Obras abrangentes de classe em 630. Consulte o 
Manual em 633-635.  
 
633 Culturas de campo e plantação. Produção em larga escala de culturas destinadas a fins 
agrícolas ou para processamentos industriais além da preservação. Subdivisões padrão são 
adicionadas para um ou ambos os tópicos no título. Caminhões de cultivo de classe em 635. Para 
um campo específico ou cultura de plantação não prevista aqui, consulte a cultura, por exemplo, 
bananas 634.  
 
[.028] Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para técnicas e procedimentos auxiliares; classe 630.2. Não usar para aparelhos, equipamentos, 
materiais; aula em 631.  
 
.1 Cereais, incluindo amarantos de grãos; cultivo, colheita, tópicos relacionados; trigo; trigo 
sarraceno; aveia; centeio; milho; cevada; sorgo em grão; arroz. Classifique os sorgos doces em 
633,6; classe milho doce em 635. Para cereais cultivados para forragem, ver 633.2; para pipoca, 
veja 635.  
 
.2 Culturas forrageiras, incluindo pastagens e suas gramíneas; gestão de alcance; cultivo, 
colheita, tópicos relacionados às culturas forrageiras; capim-azul; grama do pomar; gramíneas 
dobradas; gramíneas de cereais, juncos. Classifique aqui gramíneas forrageiras, outras 
gramíneas. Classificar uso de pastagens de florestas em 634,9; obras abrangentes de classe em 
fazendas dedicadas à pecuária em 636. Para culturas forrageiras que não sejam gramíneas, ver 
633.3.  
 
.200 1–.200 9 Subdivisões padrão.  
 
.3 Leguminosas, culturas forrageiras, exceto gramíneas e leguminosas. Subdivisões padrão 
são adicionadas para leguminosas e culturas forrageiras, exceto gramíneas e leguminosas juntas, 
apenas para leguminosas, incluindo cultivo, colheita, tópicos relacionados; alfafa; trevos de trifólio; 
trevos; feijão-fradinho; soja; ervilhas; trevos do mato, trevos doces, tremoços, amendoins. 
Classificar aqui leguminosas forrageiras, leguminosas para grãos. Turma interdisciplinar trabalha 
sobre leguminosas como alimento em 641.3. Para frutas leguminosas, ver 634; para leguminosas 
de jardim, ver 635.  
 
.5 Culturas de fibra, incluindo fibras macias específicas, por exemplo, algodão, linho, cânhamo 
[canabis sativa], juta, rami; fibras duras. Classifique aqui culturas de fibra macia. Plantas de fibra 
de classe cultivadas para polpa de papel em 633.8.  
 
.6 Açúcar, xarope, culturas de amido. Subdivisões padrão são adicionadas para açúcar, xarope 
e culturas de amido; para plantações de açúcar sozinho; apenas para culturas de xarope, 
incluindo cana-de-açúcar; sorgo; beterraba; sacarina; bordos de açúcar. Classifique uma cultura 
criada para o amido e outro produto com o outro produto, por exemplo, batatas 635.  
 
.7 Culturas alcaloides, incluindo tabaco; chá; café; cacau; papoilas (Papaver somniferum); nozes 
de cola; chicória; maconha; haxixe.  
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.8 Outras culturas cultivadas para processamento industrial, incluindo plantas produtoras de 
perfume; plantas produtoras de aromatizantes; especiarias; especiarias doces; especiarias 
quentes; plantas produtoras de óleos não voláteis; plantas oleaginosas; plantas produtoras de 
corantes; plantas produtoras de tanino; plantas produtoras de medicamentos; culturas cultivadas 
para outros fins industriais, por exemplo, produção de borracha e plantas produtoras de resina, 
plantas produtoras de inseticidas. Para plantas aliáceas, ervas aromáticas e doces, consulte 635. 
Para planta que produz óleo não volátil e não previsto aqui, veja a planta, por exemplo, milho 
633.1; cocos 634; azeitonas 634. Para um medicamento de produção agrícola como produto 
secundário, consulte o produto, por exemplo, papoula 633.7.  
 
634 Pomares, frutas, silvicultura. Frutos: corpos reprodutivos de plantas com sementes com 
polpa comestível mais ou menos doce associada à semente. Subdivisões padrão são adicionadas 
para pomares, frutas, silvicultura juntos; para pomares, sozinho apenas para frutas, incluindo 
cultivo, colheita, temas afins de pomares, de frutas, de árvores; pomares específicos e seus frutos, 
por exemplo, frutas pomáceas, frutas de caroço, frutas cítricas e frutas moráceas, nozes; bagas e 
herbáceas; frutas tropicais e subtropicais; trabalhos abrangentes sobre frutas pequenas. 
Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre culturas de árvores. A classe abrangente trabalha 
com leguminosas em 633.3. Para árvores cultivadas para plantações, veja 633; para pepos, ver 
635; para árvores ornamentais, ver 635.9.  
 
.8 Uvas, incluindo lesões, doenças, pragas; variedades e tipos; cultivo e colheita. Aula aqui 
viticultura.  
 
.9 Silvicultura, incluindo tópicos gerais de silvicultura, por exemplo, manejo florestal, acesso e 
segurança, características, lesões, doenças, pragas; tipos de árvores, por exemplo, 
dicotiledôneas, monocotiledôneas, gimnospermas; exploração e produtos florestais; exploração 
madeireira, logs, trabalhos abrangentes sobre madeira; agroflorestal. Classe plantas não lenhosas 
cultivadas para pasta de papel em 633.8; madeira de classe em 674; classe trabalhos 
abrangentes sobre manejo em silvicultura em 634.9068; aula trabalhos interdisciplinares sobre 
arborização, trabalhos interdisciplinares sobre reflorestamento em 333.75. Classificar árvores 
cultivadas para um produto específico que não seja madeira serrada ou celulose com o produto, 
por exemplo, terebintina 633.8, nogueira-pecã 634. Para operações de serraria, consulte 674. 
 
.906 8 Gerenciamento. Não use para gerenciamento de produção; classe em 634.9.  
 
635 Culturas de jardim, horticultura, incluindo cultivo, colheita, tópicos relacionados; culturas de 
jardim de comestíveis específicos, por exemplo, raízes comestíveis; tubérculos e bulbos 
comestíveis; folhas comestíveis, flores, caules; cozimento de verduras, saladas verdes; frutas e 
sementes de jardim comestíveis; ervas aromáticas e doces; cogumelos e trufas. Classifique aqui 
hortaliças, culturas cultivadas principalmente para consumo humano sem processamento 
intermediário que não seja cozimento e conservação; jardinagem em casa, agricultura de 
caminhão. Pomares de classe em 634; trabalhos abrangentes de classe sobre leguminosas em 
633.3. Para mandioca, veja 633.6.  
 
.9 Flores e plantas ornamentais. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título, incluindo agrupamentos de plantas, por exemplo, agrupamentos por duração de 
vida e taxonômicos, plantas propagadas a partir de bulbos e tubérculos, agrupamentos por fatores 
ambientais, agrupamentos por áreas e finalidades especiais, outros agrupamentos de plantas 
ornamentais, por exemplo, perenes, videiras, plantas de folhagem, arbustos, sebes, árvores, 
técnicas específicas; aparelhos, equipamentos, materiais; lesões, doenças, pragas; métodos 
especiais de cultivo em floricultura, por exemplo, jardinagem em ambiente controlado, jardinagem 
em campainha, jardinagem em recipientes, jardinagem orgânica. Aula aqui floricultura. Classe de 
sebes usadas como cercas em 631.2; classe arquitetura paisagística de flor de jardins em 712; 
arranjo de flores de classe em 745.92; obras abrangentes de classe sobre métodos especiais de 
cultivo de hortaliças e plantas ornamentais em 635. Para plantio e cultivo de vegetação de beira 
de estrada, ver 625.7; para borboleta de jardinagem, ver 638. Consulte o Manual em 635.9 vs. 
582.1.  
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.902 8 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais; 
classe em 635.9.  
 
636 Criação de animais, incluindo fazendas; animais jovens. Classificar aqui trabalhos 
interdisciplinares sobre espécies de mamíferos domésticos. Alimentação de gado de classe, 
produção e manutenção, criação para fins específicos, medicina veterinária de animais jovens em 
636.08. Para cultura de animais não domesticados, veja 639. Para uma cultura não agrícola 
específica, aspecto de mamíferos domésticos, veja o aspecto, por exemplo, biologia 599. Consulte 
o Manual em 800 vs. 398.24, 590, 636.  
 
 
RESUMO 
636.001–.009 Subdivisões padrão 
.08 Tópicos específicos em pecuária 
.1 Cavalos 
.2 Gado e animais relacionados 
.3 Ovelhas e cabras 
.4 Suínos 
.5 Galinhas e outros tipos de aves domésticas 
.6 Aves que não sejam aves domésticas 
.7 Cães 
.8 Gatos 
.9 Outros mamíferos 
 
.001 Filosofia e teoria. Não use para genética; classe em 636.08.  
 
.002 Miscelânea. Não use para marcas de propriedade; classe em 636.08.  
 
.003–.006 Subdivisões padrão.  
 
.007 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  
 
.007 9 Competições, festivais, prêmios, apoio financeiro. Não use para shows de animais e 
prêmios relacionados; classe em 636.08.  
 
.008–.009 Subdivisões padrão.  
 
.08 Tópicos específicos em pecuária, incluindo seleção, exibição, marcas de propriedade; 
reprodução; cuidado, manutenção, treinamento; gestão estável; alimentos; nutrição; rações de 
campo. Classe crescente de culturas forrageiras em 633.2; ranchos e fazendas de classe, animais 
jovens em 636; treinamento de classe para um fim específico no 636.088; aula cuidados 
veterinários de animais em 636.089; construção de classe de habitação para animais domésticos 
em 690; aulas interdisciplinares sobre recursos de genética na pecuária em 333.95. Para 
desenvolvimento de pastagens, ver 633.2; para uso de pastagens de florestas, ver 634.9; para 
controle de predadores na conservação da vida selvagem, veja 639.9. 
 
[0.080 1–0.080 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 636.001–636.009.  
 
.088 Animais para fins específicos, incluindo animais de carga; animais de tração; animais 
criados para alimentação; animais criados para produtos especiais, por exemplo, animais criados 
para ovos e leite, animais criados para couro, animais criados para cabelos e penas; animais de 
laboratório; animais de trabalho; animais de estimação; treinamento de obediência; esporte e 
animais dublês; animais do zoológico. A classe mostra animais em 636.08; classe medicina 
veterinária de animais para fins específicos em 636.089; criação de peles de classe em 636.97; 
processamento de leite, processamento de ovos em 637; classe reminiscências sobre contos de 
animais de estimação em 808.88. Reminiscências de classe sobre contos verdadeiros de animais 
de estimação em uma literatura específica com a literatura em 800, mais a notação 8 da Tabela 3 
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no idioma apropriado, por exemplo, reminiscências em inglês sobre animais de estimação 828; 
classe tratamento literário de animais de estimação e reminiscências com a forma literária 
apropriada em 800, por exemplo, romance inglês do final do século 20 sobre animais de 
estimação 823. Consulte o Manual em 800 vs. 398.24, 590, 636. 
 
.089 Medicina veterinária. Aula aqui ciências veterinárias. Classe de bem-estar animal, hospitais 
de animais em 636.08.  
 
.1 Cavalos, incluindo cavalos em miniatura; raças e tipos específicos de cavalos, por exemplo, 
cavalos orientais, cavalos de corrida, cavalos de sela, cavalos de carruagem, cavalos de tração, 
pôneis, cavalos de arreios leves; outros equinos, por exemplo, burros e mulas. Classificar aqui 
equinos. Treinamento de classe de cavaleiros e condutores, trabalhos abrangentes sobre 
treinamento de cavalos e seus passageiros e motoristas em 798. Para a raça mustang selvagem, 
veja 599.665.  
 
.100 1–.100 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 636.001–636.009.  
 
.2 Gado e animais relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para bovinos e animais 
relacionados juntos, para gado sozinho, incluindo gado para fins específicos; produção, 
manutenção, treinamento; raças específicas de gado, por exemplo, raças de gado britânicas, 
alemã, holandesa, dinamarquesa, raças suíças de gado; raças de gado francesas e belgas; raças 
de gado europeu; raças de gado não europeias; outros ruminantes maiores e Camelidae. 
Classificar aqui bovídeos, bovinos, ruminantes. Ordenha de classe e processamento de leite em 
637. Para ovelhas e cabras, ver 636.3; para Tragulidae, ver 636.9.  
 
.200 1–.200 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 636.001–636.009.  
 
.3 Ovelhas e cabras. Subdivisões padrão são adicionadas para ovelhas e cabras juntas, apenas 
para ovelhas, incluindo ovinos para fins específicos; produção, manutenção, treinamento; raças 
específicas de ovelhas, por exemplo, raças de ovelhas britânicas, alemãs, holandesas, suíças, 
francesas, belgas, italianas; raça Merino; outras raças europeias de ovinos; raças de ovinos não 
europeias.  
 
.300 1–.300 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 636.001–636.009.  
 
.4 Suínos, incluindo raças específicas de suínos, por exemplo, raças europeias de suínos; raças 
suínas não europeias.  
 
.400 1–.400 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 636.001–636.009. 
 
.5 Galinhas e outros tipos de aves domésticas. Subdivisões padrão são adicionadas para 
galinhas e outros tipos de aves domésticas, juntos, só para galinhas, incluindo aves para fins 
específicos; produção, manutenção, treinamento; raças específicas de galinhas, por exemplo, 
raças europeias de galinhas e raças diminutas de galinhas; outras aves de capoeira, por exemplo, 
perus, pintadas, faisões, pavões, pombos, patos, gansos. Classificar aqui aves, trabalhos 
abrangentes sobre criação de aves, a interdisciplinaridade trabalha com espécies de aves 
domésticas. Para aves que não sejam aves de capoeira, ver 636.6. Para um determinado aspecto 
não agrícola de aves domésticas, veja o aspecto, por exemplo, biologia de aves domésticas 598.  
 
.500 1–.500 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 636.001–636.009.  
 
.6 Aves que não sejam domésticas, incluindo pássaros criados para penas; pássaro de caça; 
pássaros ornamentais, pássaros canoros, falcões; aves de aviário, aves de gaiola; ratites. Classe 
abrangente funciona em pássaros em 636.5. Para pavões, veja 636.5. 
 
.7 Cães, incluindo raças de cães. Raças específicas de classe em 636.72-636.75. Consulte o 
Manual em 636.7 vs. 636.73, 636.752.  
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.700 1–.700 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 636.001–636.009 
 
> 636.72–636.75 Raças específicas e grupos de cães. A classe abrangente funciona em 636.7. 
Para cães de brinquedo de qualquer raça, consulte 636.76. Consulte o Manual em 636.72–636.75.  
 
.72 Cães não esportivos, incluindo bichon frise, boston terrier, bulldog, shar-pei chinês, chow, 
chow, dálmata, spitz finlandês, bulldog francês, keeshond, lhasa apso, schipperke, spaniel 
tibetano, terrier tibetano; poodles; poodle miniatura. Classificar aqui raças utilitárias (Reino Unido). 
Classe abrangente funciona em terriers em 636.755.  
 
.73 Cães de trabalho e pastoreio. Subdivisões padrão são adicionadas para cães de trabalho e 
pastoreio juntos, para cães de trabalho sozinho, incluindo cães de trenó, cães de guarda, akita, 
malamute do alasca, dog bernese mountain, boxer, bullmastiff, cães esquimós, great dane, great 
pyrenee, komondor, kuvasz, mastins, terra nova, cão de água português, rottweiler, são bernardo, 
samoieda, schnauzer (padrão e gigante), husky siberiano; doberman, pinscher. Classe spitz 
finlandês em 636.72; classe elkhound norueguês em 636.753; aula schnauzer miniatura em 
636.755; classe pinscher miniatura em 636.76. Veja também 636.7 para cães como animais de 
trabalho, consulte o Manual em 636.7 vs. 636.73, 636.752.  
 
.737 Cães de pastoreio, incluindo cão de gado australiano, belga Malinois, belga Tervuren, 
Bouvier des Flandres, Briard, Puli, Welsh corgis; cães pastores; Collies; Cão pastor alemão.  
 
.75 Cães esportivos, cães de caça, Terriers. Classificar aqui cães de caça, cães de desporto 
(Reino Unido).  
 
.752 Cães esportivos, incluindo Brittany, Vizsla, Weimaraner, grifo apontador de pêlo duro; 
Spaniels; Pontars; Setters; Retrievers. Classifique aqui cães de pássaros, cães de caça (Reino 
Unido). Veja também 636.7 para cães como animais esportivos.  
 
.753 Cães, incluindo o Elkhound norueguês; Gazehounds (sighthounds); cão afegão; cães de 
caça; Galgo; Beagle; Dachshund. Classe Galgo italiano, Dachshund miniatura em 636.76; Galgo 
de classe corrida em 798.8.  
 
.755 Terriers, incluindo Schnauzer miniatura; Bull Terrier; Pit Bull Terrier. Para Boston e Terriers 
Tibetanos, veja 636.72; para terriers de brinquedo, consulte 636.76.  
 
.76 Cães de brinquedo, incluindo Affenpinscher, grifo de Bruxelas, Chihuahua, Crista chinesa, 
Toy spaniel inglês, Galgo italiano, Queixo japonês, Maltês Mexicano, Calvo (Xoloitzcuintli), 
Dachshund miniatura, Pinscher miniatura, Papillon, Pequinês, Pomeranian, Pug, Shih tzu, Silky 
terrier, Manchester Terrier, Poodle toy, Yorkshire terrier. Poodle miniatura de classe em 636.72; 
classe Schnauzer miniatura em 636.755.  
 
.8 Gatos, incluindo raças e tipos específicos de gatos domésticos, por exemplo, gatos de pelo 
curto, gatos de pelo comprido; gatos não domésticos.  
 
.800 1–.800 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 636.001–636.009.  
 
.9 Outros mamíferos. Classifique aqui outros mamíferos como animais de estimação. Adicione 
ao número base 636.9 os números após 599 em 599.2–599.8, por exemplo, roedores 636.935, 
animais com pele 636.97; entretanto, para equinos, veja 636.1; para ruminantes, exceto cervos-
rato, ver 636.2; para família de gatos, veja 636.8.  
 
637 Processamento de laticínios e produtos relacionados, incluindo processamento de leite; 
processamento de manteiga; processamento de queijo; manufatura de sobremesas congeladas; 
sorvete; processamento de ovos. Classe de galinhas para criação de ovos, criação de aves de 
capoeira, exceto galinhas para criação de ovos em 636.5; classe trabalhos abrangentes sobre 
pecuária leiteira em 636.2.  
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638 Cultura de insetos, incluindo apicultura; bicho-da-seda.  
 
639 Caça, pesca, conservação, tecnologias relacionadas, incluindo armadilhas; pesca e 
cultura de moluscos; trabalhos completos sobre colheita e cultura de invertebrados na pesca e na 
cultura de marisco; pesca de crustáceos; cultura de crustáceos; colheita e cultura de invertebrados 
que não moluscos e crustáceos. Classificar aqui cultura de animais não domesticados. Trabalhos 
abrangentes de classe sobre caça comercial e esportiva em 799.2. Para cultura de insetos, veja 
638; para caça desportiva e pesca, ver 799.  
 
.091 6 Tratamento em ar e água. Aquicultura de classe em 639.8.  
 
.2 Pesca comercial, caça à baleia, foca. Subdivisões padrão são adicionadas para pesca 
comercial, caça à baleia, foca juntos; apenas para pesca comercial, incluindo a pesca em tipos 
específicos de água, por exemplo, pesca em água doce, pesca em águas salgadas; pesca em alto 
mar; pesca de tipos específicos de peixes. A aula aqui trabalha com pesca, englobando cultura e 
captura em pescas abrangendo invertebrados, bem como peixes. Classe de pesca de 
invertebrados em 639; classe trabalhos abrangentes sobre aquicultura em 639.8. Para cultura de 
peixes, veja 639.3.  
 
.3 Cultura de vertebrados de sangue frio, incluindo a piscicultura em água doce; tanques de 
peixes, piscicultura de água doce; cultura de peixe em águas salgadas; cultivo de anfíbios e 
espécies específicas de peixes; réptil. Classificar aqui vertebrados de sangue frio como animais 
de estimação; cultura de peixes. Classe de piscicultura em aquários de água doce, piscicultura em 
aquários marinhos em 639.34. 
 
.34 Piscicultura em aquários, incluindo aquários marinhos; aquários institucionais. Classifique 
aqui aquários de água doce, aquários domésticos. Aula de trabalhos interdisciplinares sobre 
aquários, sobre educação e aquários em 597.073.  
 
.8 Aquicultura, incluindo aquicultura de plantas. Aula aqui maricultura, hidroponia de classe em 
631.5. Aquicultura de classe de um tipo específico de animal com o tipo, por exemplo, aquicultura 
de peixes 639.3.  
 
.9 Conservação de recursos biológicos, incluindo tópicos específicos em conservação, por 
exemplo, melhoria de habitat; controle da população; manutenção de reservas e refúgios; controle 
de lesões, doenças, pragas; conservação de plantas. Classifique aqui a conservação de animais, 
animais de caça, mamíferos, vertebrados, animais selvagens; proteção do jogo. Aula tópicos 
específicos na conservação de tipos específicos de animais em 639.97; trabalhos abrangentes de 
classe sobre controle de pragas na agricultura em 632; classe abrangente trabalha no controle de 
predadores na agricultura em 636.08; aulas interdisciplinares sobre conservação de recursos 
biológicos, trabalhos interdisciplinares sobre conservação de animais, vertebrados, mamíferos em 
333.95. Veja também 636.088 para criar animais de caça de sangue quente. 
 
.97 Tipos específicos de animais, com exceção dos vertebrados considerados como um 
todo, os mamíferos considerados como um todo. Trabalhos abrangentes de classe sobre 
conservação de mamíferos em 639.9. Veja o Manual em 333.95 vs. 639.97.  
 
[.970 1–.970 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 639.901-639.909. 
 
640 Gestão doméstica e familiar. Subdivisões padrão são adicionadas para gerenciamento 
doméstico e familiar juntos, para gerenciamento de casa sozinho, incluindo aspectos específicos 
do gerenciamento doméstico, por exemplo, dicas úteis e receitas diversas, gestão do tempo, 
gestão dos empregados domésticos. Aula aqui economia doméstica, administração doméstica. 
Use 640 para tarefas domésticas, cobrindo atividades relacionadas à administração da casa, por 
exemplo, preparar refeições e fazer reparos de rotina, bem como limpeza. Use 648 para 
arrumação limitada à limpeza. Classe de saúde pessoal em 613; gestão de classe de residências 
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públicas, gestão de empregados domésticos institucionais em 647; aula interdisciplinar trabalha no 
gerenciamento em 650.1.  
 
RESUMO 
640.1–.9 Subdivisões padrão; guias de avaliação e compra 
641 Comida e bebida 
642 Refeições e serviços de mesa 
643 Habitação e equipamentos domésticos 
644 Serviços domésticos 
645 Mobiliário doméstico 
646 Costura, vestuário, gestão da vida pessoal e familiar 
647 Gestão de domicílios públicos (Arrumação Institucional) 
648 Limpeza 
649 Criação de filhos; atendimento domiciliar de pessoas com deficiência e doenças 
 
640 Gestão doméstica e familiar. 
 
.28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use para 
manutenção e reparo; aula em 643.  
 
.29 Miscelânea comercial. Não use para avaliação e manuais de compra; classe em 640.73.  
 
.6 Organizações.  
 
[.68] Gestão. Não use; classe em 640.  
 
.7 Educação, pesquisa, tópicos relacionados; guias de avaliação e compra. Notação 07 da 
Tabela 1 conforme modificado abaixo.  
 
.73 Guias de avaliação e compra. Classificar aqui educação do consumidor para necessidades 
domésticas e pessoais. A classe abrangente trabalha na gestão do dinheiro doméstico em 
332.024; avaliação interdisciplinar de aulas e guias de compras e trabalhos em educação do 
consumidor em 381.3. Avaliação de classe e guias de compra para um produto ou serviço 
específico com o produto ou serviço, mais a notação 029 da Tabela 1, por exemplo, manual sobre 
avaliação de automóveis 629.222029.  
 
641 Comida e bebida. Nutrição aplicada de classe em 613.2. Para refeições e serviços de mesa, 
consulte 642.  
 
RESUMO 
641.01 Filosofia e teoria 
.2 Bebidas 
.3 Comidas 
.4 Conservação e armazenamento de alimentos 
.5 Cozimento 
.6 Cozimento de materiais específicos 
.7 Processos e técnicas específicas de cozimento 
.8 Cozimento de tipos específicos de pratos e preparo de bebidas 
 
641 Comida e bebida. 
 
.01 Filosofia e teoria, incluindo gastronomia; prazeres da comida e da bebida, trabalhos 
abrangentes sobre o movimento lento dos alimentos. Para um aspecto específico do movimento 
de comida lenta, veja o aspecto, por exemplo, compra de alimentos nos mercados de agricultores 
381, cultivo de tomates de herança 635, cozimento lento em restaurantes 641.5.  
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.2 Bebidas, incluindo bebidas alcoólicas; vinhos; bebidas fabricadas e maltadas; cerveja; licor 
destilado; bebidas não alcoólicas. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre bebidas. Aula 
de preparação caseira de bebidas alcoólicas, bartender, preparação caseira de vinho, fabricação 
caseira em 641.87; classe trabalhos abrangentes sobre valores nutritivos de bebidas em 613.2. 
Para bebidas não alcoólicas específicas feitas de um único ingrediente principal, por exemplo, 
suco de laranja, ver 641.3; para bebidas não alcoólicas feitas de vários ingredientes, consulte 
641.87. Para um aspecto específico de bebidas, veja o aspecto, por exemplo, fabricação na 
preparação comercial em 663.  
 
2.3 Comida, alimentos, incluindo alimentos saudáveis; alimentos naturais, alimentos cultivados 
organicamente; comida de plantas; alimentos vegetarianos; alimentos de animais; aditivos 
alimentares; avaliação e manuais de compras; alimentos específicos de culturas vegetais; valores 
nutritivos; alimentos específicos de origem animal, por exemplo, carne, laticínios e produtos 
relacionados, mel, caça e frutos do mar. Aula aqui trabalhos interdisciplinares sobre alimentação. 
Dietética de classe em 613.2; trabalhos abrangentes sobre nutrição aplicada em 613.2. Para 
trabalhos interdisciplinares em pratos específicos, ver 641.8. Para um determinado aspecto de 
alimentos, veja o aspecto, por exemplo, fabricação (preparação comercial) em 664. Veja o Manual 
em 363.8 vs. 613.2, 641.3; também em 630 vs. 579-590, 641.3.  
 
.300 1 Filosofia e teoria.  
 
.300 2 Miscelânea.  
 
.300 29 Miscelânea comercial. Não use para avaliação e manuais de compra; classe em 641.3.  
 
.300 3–.300 9 Subdivisões padrão.  
 
.4 Conservação e armazenamento de alimentos. Subdivisões padrão são adicionadas para 
preservação e armazenamento de alimentos juntos, para conservação de alimentos sozinho, 
incluindo técnicas de conservação de frutas e legumes, para alimentos como um todo, por 
exemplo, tratamento preliminar; enlatamento; secagem e desidratação; baixa temperatura; 
técnicas de decapagem, salga, defumação ou na turma interdisciplinar que trabalha na 
preservação de alimentos em 664.  
 
.5 Cozinhar. Preparação de alimentos com e sem uso de calor, incluindo cozinhar refeições 
específicas, por exemplo, primeira refeição do dia, refeições leves; cozinha para iniciantes e 
gourmet; economia de dinheiro e economia de tempo na culinária; cozinhar para situações 
especiais, motivos, idades, por exemplo, cozinhar para uma ou duas pessoas; cozinhar para 
saúde, aparência, motivos pessoais; culinária sazonal; cozinhar para as limitações e observâncias 
da igreja cristã; cozinhar para limitações e observâncias religiosas; cozinhar para ocasiões 
especiais; quantidade, institucional, viagens, cozinha ao ar livre; cozimento de pedidos curtos; 
cozinhar com combustíveis específicos, eletrodomésticos, utensílios. Classe menus e 
planejamento de refeições em 642; classe trabalhos abrangentes sobre alimentos vegetarianos 
em 641.3; classe abrangente trabalha sobre alimentação infantil em 641.30083; classe trabalhos 
abrangentes sobre técnicas de churrasco em 641.7; classe abrangente trabalha em serviço de 
alimentação e culinária para festas em 642. Classifique um uso específico de um aparelho ou 
utensílio específico com o uso, por exemplo, fritar com frigideiras 641.7. Para cozinhar materiais 
específicos, veja 641.6; para processos de cozimento e técnicas específicas, ver 641.7; para 
cozinhar tipos específicos de pratos, preparar bebidas, ver 641.8. 
 
.502 Diversos.  
 
.502 8 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais; 
aula em 643.  
 
.508 Cozinhar em relação a grupos de pessoas.  
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.508 3 Cozinhar com respeito aos jovens. Não use para cozinhar para crianças, cozinhar para 
jovens; aula em 641.5.  
 
.508 4 Cozinhar em relação a pessoas em idades específicas da idade adulta. Não use para 
cozinhar para pessoas em idades específicas da idade adulta; aula em 641.5.  
 
.508 7 Cozinhar com respeito a pessoas com deficiência, pessoas superdotadas. Não use 
para cozinhar para pessoas com doenças; classe em 641.5.  
 
.508 8 Cozinhar em relação a grupos ocupacionais, Não use para cozinhar em relação a 
grupos religiosos; classe em 641.5.  
 
[0.508 9] Cozinhar em relação a grupos étnicos e nacionais. Não use para culinária judaica; 
classe em 641.5. Não use para cozinhar em relação a outros grupos étnicos e nacionais; classe 
em 641.59.  
 
.509 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para cozinha característica de regiões 
geográficas de ambientes específicos; classe em 641.59. Classifique aqui coleções de receitas de 
restaurantes específicos.  
 
.59 Culinária característica de ambientes geográficos específicos, etnias culinária, incluindo 
culinária característica de áreas, regiões, lugares em geral. Classifique aqui a culinária gourmet 
característica de regiões geográficas específicas, ambientes, cozinha étnica em conjunto; culinária 
internacional. Aula de culinária judaica em 641; aula cozinhar refeições específicas; iniciante e 
cozinha gourmet; cozinhar com economia de dinheiro e economia de tempo; cozinhar para 
situações especiais, motivos, idades; quantidade, institucional, viagem, culinária ao ar livre; 
cozimento de pedidos curtos; cozinhar com combustíveis específicos, eletrodomésticos, utensílios 
em 641.5; história da aula e tratamento geográfico da culinária geral, coleções de receitas de 
restaurantes específicos, em 641.509.  
 
.593–.599 Cozimento característico de continentes, países e localidades específicos. 
Adicione ao número base 641.59 notação 3–9 da Tabela 2, por exemplo, cozinha mexicana 
641.5972. Classe culinária étnica de grupos não dominantes em 641.59.  
 
.6 Cozinhar materiais específicos, incluindo cozinhar alimentos em conserva; cozinhar com 
bebidas e seus derivados; alimentos específicos, por exemplo, cozinhar alimentos derivados de 
plantas e animais domesticados, cozinhar com mel, cozinhar caça e frutos do mar. Classe de 
preservação em casa em 641.4; aula de culinária vegetariana em 641.5; aula tipos específicos de 
pratos com materiais específicos em 641.8; aula preparação de bebidas em casa em 641.87. Para 
sobras, consulte 641.5.  
 
.7 Processos e técnicas específicas de cozimento, incluindo assar, ferver, cozer a fogo brando, 
cozinhar a vapor, estufar; assar, grelhar; fritar e refogar; preparação de pratos frios; pratos 
refrigerados. Processos específicos de classe aplicados a materiais específicos em 641.6; classe 
processos específicos aplicados a tipos específicos de pratos, preparação de bebidas em 641.8. 
Para assar, grelhar, grelhar em churrasqueiras ao ar livre, veja 641.5.  
 
[.701–.709] Subdivisões padrão. Não use; classe em 641.501-641.509.  
 
.8 Cozinhar tipos específicos de pratos e preparar bebidas. Aula aqui trabalhos 
interdisciplinares em pratos específicos. Para fabricação (preparação comercial) de pratos 
completos, consulte 664.  
 
[.801–.809] Subdivisões padrão. Não use; classe em 641.501-641.509.  
 
.81 Acompanhamentos, molhos, guarnições. Subdivisões padrão são adicionadas para 
acompanhamentos, molhos, guarnições juntas; apenas para acompanhamentos que não sejam 
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saladas, sanduíches, sobremesas, incluindo fondues, recheios; aperitivos; salgados, entradas, 
tapas; sopas; molhos e molhos para saladas; pão e alimentos tipo pão; pães de fermento, 
trabalhos abrangentes sobre produtos de panificação. Classifique aqui acompanhamentos 
específicos tratados como entradas. Classificar pratos principais à base de pão e alimentos 
semelhantes a pão em 641.82; aula sanduíches e pratos relacionados em 641.84. Para doces, 
veja 641.86.  
 
.82 Pratos principais, incluindo quiches, suflês, sushi; pratos de caçarola; pratos de macarrão e 
massas; guisados; tortas de carne e queijo. Aula aqui entradas, cozinha de um prato. Classifique 
um acompanhamento, salada, sanduíche ou comida recheada, considerado como prato principal 
com o tópico em outro lugar em 641.8, por exemplo, sopa 641.81, hambúrguer em rolo 641.84.  
 
.83 Saladas.  
 
.84 Sanduíches e pratos relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos 
os tópicos no título. Classifique aqui sanduíches e pratos relacionados de qualquer tipo, por 
exemplo, sanduíches abertos, sanduíches grelhados, wraps (sanduíches envolto por massa).  
 
.85 Conservas e candy, incluindo compotas, geleias, marmeladas, conservas.  
 
.86 Sobremesas, incluindo sobremesas congeladas; sorvete; sobremesas de gelatina; pudins; 
doces. Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre doces e sobremesas. A classe abrangente 
trabalha em produtos de panificação em 641.81. Para conservas e doces, veja 641.85.  
 
.87 Preparando bebidas, incluindo vinho; bebidas alcoólicas; cerveja; bartending, trabalhos 
abrangentes sobre coquetéis (bebidas mistas); bebidas não alcoólicas. Aula de culinária com 
cacau, café, chá em 641.6; aulas interdisciplinares sobre bebidas em 641.2. Para coquetéis 
engarrafados e enlatados, consulte 663. Veja também 641.6 para cozinhar com bebidas.  
 
642 Refeições e serviço de mesa, incluindo refeições em situações específicas, por exemplo, 
refeições para casa, família, indivíduos; refeições para acampamento, piquenique, viagem; 
refeições para ocasiões sociais e públicas; refeições em locais de alimentação públicos e 
institucionais; trabalhos abrangentes sobre refeições e mesa para o atendimento em situações 
específicas; serviço de mesa em refeições específicas, serviço de mesa; mobiliário de mesa; 
enfeites de mesa. Classificar aqui menus, livros de receitas, refeições específicas. Culinária de 
festa de classe, obras abrangentes em livros de receitas em 641.5; trabalho de classe que inclui 
operações de restaurante, operação de restaurantes públicos em 647.95; aulas interdisciplinares 
sobre entretenimento em 793.2.  
 
643 Habitação e equipamentos domésticos. Trabalhos para ocupantes ou locatários que 
cobrem atividades de membros da família, incluindo áreas específicas da casa, por exemplo, 
cozinhas, áreas de alimentação e bebidas, banheiros; quartos de dormir; salas de estar, salões; 
áreas de lazer; áreas de estudo e trabalho; habitação especial e tipos especiais de habitação; 
aparelhos e instalações que economizam mão de obra; renovação, melhoria, remodelação; 
trabalho faça-você-mesmo, reparos domésticos; compreensivo trabalha em manutenção e reparo 
em economia doméstica, em manutenção e reparo por membros da família. Arrombamento de 
classe em 364.16; aula de culinária com aparelhos e utensílios específicos não limitados a um tipo 
específico de cozimento em 641.5; utilidades domésticas de classe; encanamento, acessórios de 
canalização; aparelhos e instalações para utilidades domésticas específicas; reforma, melhoria, 
reforma de utilidades domésticas específicas em 644; aula mobiliário doméstico; aparelhos e 
instalações para tipos específicos de mobiliário residências; renovação, melhoria, remodelação de 
tipos específicos de móveis residências em 645; gestão de classe de condomínios, casas e 
apartamento cooperativo em 647; classe movendo-se em 648. Classifique um aparelho ou 
utensílio específico usado para um tipo específico de cozimento com o tipo de cozimento, por 
exemplo, fritar com frigideiras 641.7; aparelhos e instalações de classe para um fim específico 
com a finalidade, por exemplo, máquinas de costura 646.2. Para manutenção e reparo de um item 
específico em casa, consulte o item, por exemplo, conserto de móveis 645. Veja o Manual em 
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363.5 vs. 643; também em 643, 690, 728.7 vs. 629.226; também em 690 contra 643. Roupas de 
cama transferidas para 645.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais, 
manutenção e reparo, aula em 643.  
 
644 Serviços domésticos. Trabalhos para proprietários ou locatários cobrindo atividades de 
membros da família, incluindo aquecimento; iluminação; ventilação e ar condicionado; 
encanamento; agua para luminárias. Classificar aqui conservação de energia doméstica. 
Classificar luminárias como móveis em 645. Consulte o Manual em 647 vs. 647.068, 658.2, T1-
068.  
 
645 Mobiliário doméstico. Trabalhos para proprietários ou locatários cobrindo atividades de 
membros da família, incluindo tipos específicos de móveis de interior, por exemplo, revestimento 
de piso, parede e coberturas de teto, móveis para janelas, móveis e acessórios, luminárias; 
tópicos especiais de mobiliário doméstico, por exemplo, tecidos; móveis específicos para quarto; 
mobiliário de exterior; mobiliário e acessórios de exterior; roupa de cama [anteriormente em 643]. 
Classifique aqui móveis domésticos de edifícios residenciais, trabalhos abrangentes sobre 
mobiliário doméstico e decoração de interiores. Classe de construção de casas de artigos 
domésticos feitos de tecido em 646.2; aula fabricação de móveis domésticos em 684; construção 
de casa de classe de móveis em 684.1; aspectos artísticos de classe de móveis e acessórios em 
749. Para construção residencial de móveis de tecido, ver 646.2; para decoração de interiores, 
veja 747.  
 
646 Costura, vestuário, gestão da vida pessoal e familiar, incluindo materiais e equipamentos 
de costura; roupas e acessórios; roupa casual, roupa de esporte; cuidados com roupas e 
acessórios. Máquinas de costura da classe em 646.2; construção de roupas e acessórios de 
classe em 646.4; trabalhos interdisciplinares de classe em roupas e acessórios em 391. Para 
lavagem e operações relacionadas, consulte 648. Para tecidos para um uso específico, veja o 
uso, por exemplo, uso em móveis 645. Veja o Manual em 391 vs. 646, 746.9.  
 
646 Gestão doméstica e familiar  
 
.2 Costura e operações relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas para costura e 
operações relacionadas juntas, para costurando sozinho, incluindo operações básicas de costura; 
cerzido; construção de mobiliário doméstico. Aula aqui remendando, costurando para o lar. Classe 
de conserto de roupas em 646; construção de roupas de classe em 646.4; classe artística e 
aspectos decorativos da construção de mobiliário de interior em 746.9. Para uma técnica 
específica em artes têxteis, veja a técnica em 746, por exemplo, tecelagem 746.1.  
 
.202 8 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais; 
classe em 646. Não use para máquinas de costura, manutenção e reparo, classe em 646.2.  
 
.4 Construção de roupas e acessórios. Subdivisões padrão são adicionadas para a construção 
de roupas e acessórios juntos, para construção de roupas, sozinho, incluindo padrões; montagem 
e alterações; tipos específicos de roupas, por exemplo, construção de roupas íntimas e meias, 
construção de tipos específicos de vestuário, construção de vestuário exterior, construção de 
vestuário para finalidades específicas, construção de acessórios. Classe aqui costura, alfaiataria; 
construção de roupas casuais (roupas esportivas). Chapéus de classe em 646.5; calçado de 
classe em 685; traje artesanal de joias, classe em 745.594. Para construção de toucas, veja 
646.5; para fabricação comercial de vestuário, ver 687. Para construção de vestuário por uma 
técnica específica em artes têxteis, veja a técnica em 746, por exemplo, suéteres de tricô 746.43. 
 
.400 1–.400 7 Subdivisões padrão.  
 
.400 8 Vestuário em relação a grupos de pessoas.  
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[.400 811] Vestuário para homem. Não use; classe em 646.4.  
 
[.400 82] Vestuário para mulheres. Não use; classe em 646.4.  
 
.400 83 Vestuário para jovens. Não use para crianças menores de doze anos; classe em 646.4.  
 
.400 84 Vestuário para pessoas em fases específicas da idade adulta. Não use para roupas 
para homens em fases específicas da idade adulta, vestuário para mulheres em fases específicas 
da idade adulta; classe em 646.4.  
 
.400 87 Vestuário para superdotados. Não use roupas para pessoas com deficiência e doenças; 
classe em 646.4.  
 
.400 9 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
.5 Construção de chapelaria, incluindo chapelaria. Classifique aqui gorros, bonés, chapéus. Para 
a construção de chapelaria por uma técnica específica em artes têxteis, consulte a técnica em 
746, por exemplo, chapéus de crochê 746.43.  
 
.500 1–.500 7 Subdivisões padrão.  
 
.500 8 Construção de chapelaria em relação a grupos de pessoas.  
 
[0.500 811] Homens. Não use; classe em 646.5.  
 
[0.500 82] Mulheres. Não use; classe em 646.5.  
 
[.500 83] Jovens. Não use; classe em 646.5.  
 
.500 84 Pessoas em estágios específicos da idade adulta. Não use para chapelaria para 
homens em fases específicas da idade adulta, chapelaria para mulheres em fases específicas da 
idade adulta; classe em 646.5.  
 
.500 9 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
.7 Gestão da vida pessoal e familiar, incluindo cuidados com cabelo, rosto, pele, unhas; 
cosmetologia, cosméticos, maquiagem; habilidades sociais; namoro e escolha do companheiro; 
guias para a harmonia nos relacionamentos intrafamiliares; guias para pessoas no final da idade 
adulta; guias para aposentadoria. Classe aqui preparação; habilidades para a vida, sucesso na 
vida pessoal e familiar. Seleção de roupas de classe e vestimentas com estilo em 646; turma 
treinando crianças em aliciamento em 649; classe interdisciplinar trabalha no sucesso em 650.1; 
para meios parapsicológicos e ocultos para alcançar o bem-estar, felicidade, sucesso, veja 131; 
para meios psicológicos para a realização de bem-estar pessoal, felicidade, sucesso, ver 158; 
para etiqueta, veja 395; por cuidados com o físico e a forma, veja 613.7; para criação de filhos, 
veja 649; para sucesso em negócios e outras situações públicas, veja 650.1. Veja também 362.82 
para serviços sociais para famílias.  
 
.700 1–.700 7 Subdivisões padrão de gestão da vida pessoal e familiar.  
 
.700 8 Gestão da vida pessoal e familiar em relação a grupos de pessoas.  
 
.700 84 Gestão da vida pessoal e familiar em relação às pessoas em fases específicas da 
vida adulta. Não use para gestão da vida pessoal e familiar com respeito às pessoas no final da 
idade adulta; classe em 646.7.  
 
.700 9 História, tratamento geográfico, biografia de gestão de bens pessoais e vida familiar.  
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.701–.707 Subdivisões padrão de higiene. 
 
.708 Asseio e higiene para grupos de pessoas. 
 
[.708 1–.708 3] Asseio e higiene para homens, mulheres, jovens. Não use; classe em 646.7. 
 
.708 4 Higiene para pessoas em estágios específicos da idade adulta. Não use para aliciamento 
para homens em fases específicas da idade adulta, aliciamento para mulheres em fases 
específicas da idade adulta; classe em 646.7.  
 
.709 História, tratamento geográfico, biografia de cuidados.  
 
647 Gestão de domicílios públicos (serviço de limpeza institucional), incluindo funcionários; 
gestão de pessoal; carga horária e deveres dos funcionários. A economia doméstica abrangente 
de classe funciona em empregados domésticos em 640. Funcionários de classe e gestão de 
pessoal em um campo específico de limpeza com o campo, por exemplo, garçons, gestão de 
pessoal de garçons 642. Veja o Manual em 647 vs. 647.068, 658.2, T1-068.  
 
.068 Gerenciamento. Não use para gestão de pessoal (gestão de recursos humanos); aula em 
647. Consulte o Manual em 647 vs. 647.068, 658.2, T1-068. 
 
.9 Tipos específicos de residências e instituições públicas, incluindo múltiplas habitações 
para residentes de longa duração; casas de apartamentos; famílias institucionais diversas (por 
exemplo, edifícios de escritórios); instituições religiosas; instituições de ensino e pesquisa; veículo 
recreativo de classe (RV), acampamentos de trailers, pensões e para residentes temporários em 
647,94. Classifique um aspecto específico de residências públicas e instituições com o aspecto, 
por exemplo, manutenção de motivos 635,9, lavagem 648. Consulte o Manual em 647 vs. 
647.068, 658.2, T1-068.  
 
[.901–.909] Subdivisões padrão. Não use; classe em 647.01–647.09.  
 
.94 Hospedagem para residentes temporários, incluindo parques de campismo; acampamentos 
de veículos recreativos (RV), acampamentos de trailers. Classificar aqui gestão doméstica na 
indústria hoteleira, alojamento e estabelecimentos parra pequeno almoço, pousadas, hotéis, 
motéis, resorts; estacionamentos de trailers e trailers de classe em 647.9; aula interdisciplinar 
trabalha na indústria hoteleira em 338.4; aulas interdisciplinares sobre turismo em 910; aulas 
interdisciplinares e descritivas sobre hospedagem para residentes temporários, hotéis, pousadas, 
motéis, em resorts, em regime de alojamento e estabelecimentos para pequeno-almoço, em 
pousadas, em parques de campismo em 910.46. Para locais para comer e beber, veja 647.95. 
Consulte o Manual em 913–919: Adicionar tabela: 04: Guias.  
 
.940 25 Diretórios de pessoas e organizações. Limitado a diretórios de pessoal e organizações 
envolvidas com a gestão doméstica de alojamentos para residentes temporários. Não use para 
diretórios de hospedagem para residentes temporários; aula em 910.46.  
 
.95 Lugares para comer e beber. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título. Classifique aqui estabelecimentos de restauração. Turma interdisciplinar trabalha 
em instalações para viajantes no 910.46. Consulte o Manual em 913–919: Adicionar tabela: 04: 
Guias. 
 
.950 25 Diretórios de pessoas e organizações. Não use para diretórios de continentes, países, 
localidades; classe em 647.953-647.959.  
 
.950 9 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
[.950 93–.950 99] Continentes, países, localidades específicos. Não use; classe em 647.953-
647.959.  
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.953–.959 Continentes, países e localidades específicos. Classificar aqui diretórios. Adicione à 
notação de número base 647.95, 3–9 da Tabela 2, por exemplo, restaurantes no Havaí 
647.95969.  
 
648 Limpeza, incluindo lavagem e operações relacionadas; limpeza de casa; limpeza de pisos, 
mobiliário; controle de pragas; armazenamento. Classificar aqui saneamento doméstico. Use 640 
para tarefas domésticas, cobrindo atividades relacionadas à administração da casa, por exemplo, 
preparar refeições e fazer reparos de rotina, bem como limpeza, use 648 para arrumação limitada 
à limpeza. Lavagem a seco de classe, lavagem comercial, trabalhos interdisciplinares de lavagem 
em 667. Consulte o Manual em 647 vs. 647.068, 658.2, T1-068.  
 
649 Criação de filhos; atendimento domiciliar de pessoas com deficiência e doenças, 
incluindo elementos específicos de cuidados domiciliares de crianças, por exemplo, alimentação 
de crianças, cuidados de saúde, atividades infantis e recreação, educação infantil, moral e caráter, 
formação de crianças; supervisão. Classe de formação religiosa de crianças em 204; aula de 
formação religiosa cristã de crianças em 248.8; escolas domésticas de nível primário de 
escolaridade em 372.1042; aulas técnicas de estudo no nível primário para pais em 372.130281; 
aula em casa e escolarização em leitura no nível primário em 372.4; atendimento domiciliar de 
classe para crianças com deficiência e doenças em 649.8. Para aspectos nutricionais da 
amamentação, veja 613.2.  
 
.8 Cuidados domiciliares de pessoas com deficiência e doenças. Classifique os serviços 
sociais para pessoas com deficiência e doenças em 362.1–362.4; classe aspectos de 
enfermagem em 610.73; atendimento domiciliar de crianças com deficiência em 649.  
 
650 Gestão e serviços auxiliares. Aula aqui negócios. Veja o Manual em 330 vs. 650, 658. 
 
RESUMO 
650.01–.09 Subdivisões padrão 
.1 Sucesso pessoal nos negócios 
651 Serviços de escritório 
652 Processos de comunicação escrita 
653 Taquigrafia 
657 Contabilidade 
658 Gestão geral 
659 Publicidade e relações públicas 
 
.01–.09 Subdivisões padrão.  
 
.1 Sucesso pessoal nos negócios, incluindo capacidade criativa; gerenciamento de tempo; 
eficiência pessoal, trabalhos interdisciplinares sobre gestão do tempo; sucesso financeiro; 
melhoria e sucesso nas relações comerciais. Aula aqui trabalhos interdisciplinares sobre o 
sucesso; para gerenciamento do tempo na vida pessoal, veja 640; para o sucesso pessoal e vida 
familiar, ver 646.7; para o sucesso executivo com o gerenciamento do tempo, veja 658.4. Para um 
aspecto específico do sucesso, veja o aspecto, por exemplo, técnicas de estudo para o sucesso 
como estudante 371.3028.  
 
.14 Sucesso na obtenção de empregos e promoções. Subdivisões padrão são adicionadas 
para um ou ambos os tópicos no título, incluindo currículos, cartas de apresentação, pedidos de 
emprego; redação de currículo; entrevista de emprego; ponto de vista, trabalhos abrangentes 
sobre entrevistas de emprego. Para entrevistas de emprego do ponto de vista do empregador, 
consulte 658.3.  
 
> 651–657 Serviços auxiliares. Classe abrangente funciona em 650. Para publicidade e relações 
públicas, veja 659.  
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651 Serviços de escritório, incluindo problemas de segurança e confidencialidade; 
equipamentos e suprimentos; serviços de escritório em tipos específicos de empresas, por 
exemplo, Bibliotecas, Companhias de seguros. Elementos específicos de classe de serviços de 
escritório em tipos específicos de empresas com o elemento em 651, por exemplo, equipamentos 
e suprimentos em companhias de seguros 651, registros de gestão em seguradoras 651.5. 
Aquisição de classe de equipamentos de escritório e suprimentos em 658.7. Classifique um 
aspecto específico de segurança e confidencialidade em serviços de escritório com o aspecto, por 
exemplo, segurança e confidencialidade nos registros de gestão 651.5. Para processos de 
comunicação escrita, ver 652; para contabilidade, veja 657. Para um tipo específico de 
equipamento, consulte o uso do equipamento, por exemplo, computadores, 651.8; máquinas 
fotocopiadoras 652.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos e equipamentos, materiais 
classe em 651.  
 
[.028 5] Aplicativos de computador. Não use; classe em 651.8.  
 
.3 Gerenciamento de escritório, incluindo serviços administrativos. Para comunicação escrita, 
veja 652.  
 
.5 Gerenciamento de registros, incluindo aspectos específicos de armazenamento, por exemplo, 
armazenamento de documentos originais, armazenamento de arquivos inativos, microrreprodução 
de arquivos, digitalização de arquivos; tópicos especiais de gerenciamento de registros, por 
exemplo, gerenciamento de registros em tipos específicos de empreendimentos; retenção, 
manutenção, disposição final dos registros; sistemas de arquivamento; procedimentos de 
arquivamento; espaço, equipamento, controle, proteção, preservação. Serviços administrativos de 
classe associados ao gerenciamento de registros em 651.3. Para criação e transmissão de 
registros, ver 651.7.  
 
.7 Comunicação, incluindo tipos específicos de comunicação escrita, por exemplo, 
correspondência, minutas, relatórios; comunicação oral; comunicação interna. Classificar aqui 
criação e transmissão de registros. A comunicação de classe como técnica de gestão em 658.4; 
aula trabalhos interdisciplinares em intranets em 004.6; aulas interdisciplinares sobre correio 
eletrônico 004.692; aulas interdisciplinares sobre comunicação em 302.2. Para processos de 
comunicação escrita, veja 652. Consulte o Manual em 658.4 vs. 651.7, 808.  
 
.8 Aplicativos de computador. Use na realização de funções de escritório. Aula interdisciplinar 
trabalha sobre processamento de dados em 004. Para aplicativos de computador em uma 
atividade de escritório específica, consulte a atividade, por exemplo, digitalização de arquivos 
651.5.  
 
652 Processos de comunicação por escrita, incluindo caligrafia; copia; fotocópia; criptografia; 
trabalhos com criptografia interdisciplinar. Trabalhos interdisciplinares de classe em fotocópias em 
686.4. Para processamento de texto, consulte 005.52; para taquigrafia, veja 653. Para técnicas 
criptográficas usadas para um propósito específico, veja o propósito, por exemplo, técnicas de 
criptografia utilizadas para segurança em sistemas computacionais 005.8.  
 
.3 Teclado, incluindo níveis específicos de habilidade; velocidade e precisão; testes, exercícios; 
digitação para fins específicos. Aula aqui digitando.  
 
.300 1–.300 6 Subdivisões padrão.  
 
.300 7 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  
 
.300 76 Revisão e exercício. Não use para testes e exercícios de velocidade e precisão; classe 
em 652.3.  
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.300 8–.300 9 Subdivisões padrão.  
 
653 Taquigrafia, incluindo sistemas, por exemplo, sistemas abreviados à mão, sistemas de 
máquinas, sistemas manuscritos; prática básica de taquigrafia, por exemplo, ditado, transcrição, 
velocidade e precisão, usos específicos.  
 
.076 Revisão e exercício. Não use para testes e exercícios de velocidade e precisão; aula em 
653.  
 
[654] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 6.  
 
[655] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 9.  
 
[656] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 6.  
 
657 Contabilidade, incluindo elementos de contabilidade, por exemplo, contabilidade construtiva, 
escrituração (manutenção de registros), relatórios financeiros [demonstrativos financeiros], 
campos específicos de contabilidade, tipos específicos de contabilidade, por exemplo, 
contabilidade pública, contabilidade para fases específicas da atividade empresarial, contabilidade 
para empresas envolvidas em tipos específicos de atividades, por exemplo, serviços e atividades, 
meios de comunicação e entretenimento; contabilidade para empresas de tamanhos específicos 
ou tipos específicos de forma legal ou de propriedade, por exemplo, sociedades em nome 
individual, parcerias, corporações, combinações, cooperativas sem fins lucrativos, organizações; 
níveis de contabilidade. Classificar aqui contabilidade financeira; uso de classe de informações 
contábeis pela administração, uso de relatórios financeiros de gestão para melhorar o 
desempenho dos negócios em 658.15.  
 
658 Gestão geral. A administração compreende a condução de todos os tipos de empresas com 
fins lucrativos e sem fins lucrativos, exceto agências governamentais que não fornecem serviços, 
incluindo gestão de empresas de formas específicas, por exemplo, organizações com fins 
lucrativos, organizações sem fins lucrativos, empresas internacionais; formulários; computador. 
Classificar aqui gestão geral de negócios, gestão industrial geral; gestão de órgãos públicos que 
prestam serviços diretos, em contraste aos órgãos públicos que regulam, apoiam ou controlam os 
serviços prestados por outras organizações. Análise de classe e descrição do comportamento em 
organizações complexas, sociologia de gestão em 302.3; corporações governamentais de classe 
como parte do processo público administrativo em 352.2; início de classe de formas específicas 
de propriedade, organização, gestão de novos empreendimentos de formas específicas, fusões, 
organização de empresas e atividades internacionais em 658.1; classe específica, princípios de 
gestão, gestão executiva por empresários em 658.4; aula trabalhos abrangentes sobre gestão e 
economia em 330.  Para administração pública, ver 351. Para gestão de empresas envolvidas em 
um campo de atividade específico, veja o campo, mais a notação 068 da Tabela 1, por exemplo, 
gestão de bancos 332.1068, gestão de fabricação de automóveis 629.222068. Veja também 306.3 
para sociologia industrial. Consulte o Manual em T1—068 vs. 353–354; também em 330 vs. 650, 
658; também em 658 vs. 658.1, 658.4. Opção: Incluir a gestão de empresas envolvidas em áreas 
específicas de atividade; prefira o assunto específico, mais a notação 068 da Tabela 1, por 
exemplo, gestão de minas 622.068.  
 
RESUMO 
658.001–.009 Subdivisões padrão 
.02 Gestão de empreendimentos de porte e escopo específicos 
.1 Organização e gestão financeira 
.2 Gerenciamento da planta 
.3 Gestão de pessoal (Gestão de recursos humanos) 
.4 Gestão executiva 
.5 Gestão da produção 
.7 Gerenciamento de materiais 
.8 Gestão de marketing 
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.001 Filosofia e teoria. Não use para teoria e análise de sistemas, pesquisa operacional, modelos 
e simulação, classe em 658.4.  
 
.002 Miscelânea.  
 
[.002 85] Aplicativos de computador. Não use; classe em 658.  
 
.003–.009 Subdivisões padrão.  
 
.02 Gestão de empreendimentos de porte e escopo específicos, incluindo pequenas 
empresas; grandes empresas. Gestão de classe de empresas de formas específicas, 
independentemente do tamanho ou escopo em 658.  
 
[0.020 1–0.020 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 658.001–658.009.  
 
.1 Organização e gestão financeira. Subdivisões padrão são adicionadas para organização e 
finanças juntas, para organização sozinha, incluindo o início de empreendimentos comerciais; 
gestão de empreendimentos para novos negócios; gestão para conformidade legal; reorganização 
e dissolução de empresas; obras abrangentes de reorganização, obras abrangentes na 
reorganização resultante do insucesso empresarial; empreendimentos para organização 
internacional; organização de atividades de negócios internacionais. Capitalização de classe, 
gestão financeira da insolvência, da falência em 658.15; classe trabalhos abrangentes sobre 
gestão de formas específicas de organização de propriedade em 658. Para organização interna, 
reorganização interna, consulte 658.4. Para gestão para conformidade legal com relação a um 
assunto específico, ver o assunto em 658, por exemplo, gestão para conformidade legal com 
relação à negociação coletiva 658.3. Consulte o Manual em 658 vs. 658.1, 658.4.  
 
.15 Gestão financeira, incluindo insolvência, falência; avaliação de empresas; controle financeiro; 
gestão de operações financeiras; gestão de investimentos, obras abrangentes sobre o capital e 
sua gestão; impostos, seguros, doações de caridade; orçamento; gestão de receitas e despesas; 
gestão de lucros e perdas, gestão de riscos; gestão financeira em empresas de tamanhos, 
escopo, formas específicas, por exemplo, pequenas empresas, empreendimentos. Classificar aqui 
tomada de decisão financeira, planejamento financeiro. Contabilidade de classe, auditoria interna 
em 657; reorganização de classe e dissolução de empresas comerciais por falência de negócios 
em 658.1; aulas interdisciplinares sobre aspectos econômicos dos impostos empresariais em 
336.2; aulas interdisciplinares sobre doações beneficentes em 361.7; classe trabalhos 
interdisciplinares sobre seguros, trabalhos interdisciplinares sobre riscos de gestão em 368; Para 
capital, veja 332; para contabilidade de custos, veja 657; para compensação em programas de 
gestão, saúde e segurança, ver 658.3; para segurança nos negócios, veja 658.4; para gestão de 
crédito concedido pelo vendedor ao comprador, consulte 658.8. Para angariação de fundos para 
empresas engajadas em um campo de atividade, veja o campo, mais a notação 068 da Tabela 1, 
por exemplo, angariação privada de fundos beneficentes e filantrópicos para a assistência social 
361.7068. Veja o Manual em 332 vs. 338, 658.15. 
 
.2 Gerenciamento da planta, incluindo gerenciamento de manutenção; localização; disposição; 
iluminação; aquecimento, ventilação, ar condicionado; Serviços de utilidade pública; negócio 
abrangente funciona em gerenciamento de energia; equipamentos de segurança e conforto 
térmico. Classe de localização de empresas em 658.1; aquisição de classe de terrenos e edifícios, 
aquisição de equipamentos industriais associados a plantas em 658.15; aula aquisição de outros 
tipos de equipamentos em 658.7. Para equipamentos de escritório, veja 651. Para um aspecto 
específico de gerenciamento de energia, veja o aspecto, por exemplo, gestão de energia para 
promover a eficiência na produção 658.5. Consulte o Manual em 647 vs. 647.068, 658.2, T1-068. 
 
.200 1–.200 9 Subdivisões padrão.  
 
.3 Gestão de pessoal, Gestão de recursos humanos (GRH), incluindo planejamento e política 
de pessoal; supervisão; gestão de pessoal em empreendimentos de portes específicos; gestão de 
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pessoal que ocupa cargos específicos; tipos de cargos e gestão de funcionários problemáticos; 
análise de cargos; descrição do trabalho, avaliação de cargos, classificação de cargos; elementos 
de gestão de pessoal, por exemplo, recrutamento e seleção de pessoal, condições de emprego, 
classificação de desempenho, utilização de pessoal, separação de serviço, motivação, moral, 
disciplina, relações empregador-empregado; gestão de compensação; administração salarial; 
saúde, segurança, bem-estar dos funcionários; democracia industrial de classe em 331; controle 
de classe operária da indústria em 338.6; técnicas de escritório de classe envolvidas na 
manutenção de registros de folha de pagamento em 651.3; procedimentos de contabilidade de 
folha de pagamento de classe em 657; gestão de classe dos custos do trabalho em 658.15; 
segurança de classe de instalações e equipamentos em 658.20028; aula gestão de pessoal de 
supervisores, equipes de trabalho em 658.4; emprego de classe entrevistas do ponto de vista do 
candidato ao emprego, trabalhos abrangentes sobre entrevista de emprego em 650.14; classe 
trabalhos abrangentes sobre gestão em segurança em 658.4; trabalhos interdisciplinares de 
classe sobre relações laborais, sobre trabalho em 331; trabalhos interdisciplinares de classe sobre 
segurança industrial em 363.11. Para gestão de pessoal de escritório, ver 651.3068; para gestão 
de supervisores, pessoal executivo, treinamento de supervisores, ver 658.4.  
 
.300 1–.300 7 Subdivisões padrão.  
 
.300 8 Grupos de pessoas. Classificar aqui ação afirmativa, discriminação no emprego, 
igualdade em oportunidade de emprego, diversidade no local de trabalho.  
 
.300 9 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
.4 Gestão executiva. Limitado às atividades aqui mencionadas, incluindo atividades específicas 
de gerenciamento executivo, por exemplo, planejamento, tomada, controle, gestão da qualidade, 
organização interna, decisão no gerenciamento da produção e informação, gerenciamento de 
projetos, negociação, gerenciamento de conflitos, gerenciamento de crises, terceirização, 
gerenciamento de mudanças, gestão de pessoal executivo, gestão da responsabilidade social do 
executivo, aspectos pessoais da gestão executiva; alta administração; administração média; 
comunicação; uso de consultores; técnicas de consultoria de gestão; segurança e inteligência 
empresarial. Classificar aqui função, poderes, posição da alta e média gerência. Regras gerais de 
ordem da classe em 060.4; classe sociologia das instituições econômicas em 306.3; classe 
gerenciando serviços de bem-estar para pessoas que não sejam funcionários em 361.7; classe 
sucesso geral nos negócios em 650.1; mecânica de classe de comunicação em 651.7; gestão de 
classe de pequenos negócios em 658.02; aula abertura de empresas; trabalhos abrangentes 
sobre gestão para conformidade legal; a gestão integral trabalha na organização, na 
reorganização; obras abrangentes de reorganização de empresas em 658.1; seguro de classe em 
658.15; supervisão de classe, gestão de serviços de bem-estar para funcionários em 658.3; aulas 
interdisciplinares sobre segurança de computadores em 005.8; aula interdisciplinar trabalha em 
reuniões em 060; aula interdisciplinar trabalha em segurança em 363.1; trabalhos 
interdisciplinares de classe sobre proteção de ambiente em 363.7. Classe que contrata um 
determinado serviço não gerencial com o serviço, mais a anotação 068 da Tabela 1, por exemplo, 
contratação de atendimento hospitalar 362.11068; classe que contrata um determinado serviço 
gerencial com o serviço em 658, por exemplo, gestão de pessoal 658.3; classifique um executivo 
de específica atividade gerencial não prevista aqui com a atividade na gestão, por exemplo, 
gestão de pessoal 658.3; aplicação de classe de uma atividade específica nomeada aqui em outro 
ramo de gestão com o ramo, por exemplo, planejamento da produção 658.5; auditorias de gestão 
de classe aplicadas a uma função específica com a função, por exemplo, auditorias gerenciais 
aplicadas à gestão da produção 658.5; total da turma gestão da qualidade aplicada a uma função 
específica com a função, por exemplo, total da gestão da qualidade em marketing 658.8. Para 
alocação de pessoal para responsabilidades específicas, ver 658.3. Por gerenciamento de 
mudanças em um ramo específico da administração, consulte o ramo, por exemplo, mudanças na 
produção 658.5; para um aspecto específico da gestão de segurança, veja o aspecto, por 
exemplo, segurança do produto 658.5; para uso de consultores em um ramo de gestão, veja o 
ramo, por exemplo, uso de consultores para pesquisa de mercado 658.8. Veja o Manual em 658 
vs. 658.1, 658.4; também em 658.4 vs. 651.7, 808.  
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.400 1–.400 9 Subdivisões padrão.  
 
.5 Gestão da produção, incluindo o planejamento geral da produção; organização da produção; 
sequenciamento; agendamento, fluxo de trabalho; estudos de trabalho; controle de produtos; 
embalagem; controle de resíduos e utilização; pesquisa e desenvolvimento (P e D). Classificar 
aqui gestão de produção em empresas de manufatura, gestão da produção em indústrias de 
serviços, obras abrangentes em logística; Marketing de classe em 658.8; classe trabalhos 
abrangentes sobre gestão de energia em 658.2; classe trabalhos abrangentes sobre gestão de 
segurança, trabalhos abrangentes no controle de qualidade em 658.4. Para manuseio de 
materiais, distribuição física, contêineres de armazenamento, embalagem para embarque, veja 
658.7; para uso de embalagens em promoção de vendas, mercado pesquisa sobre novos 
produtos, ver 658.8; para engenharia de operações de fábrica, consulte 670.42; para tecnologia 
de embalagem, veja 688.8. Para a gestão da produção em empresas envolvidas em um tipo 
específico de atividade que não a fabricação, veja a atividade, mais a notação 068 da Tabela 1, 
por exemplo, gerenciamento de produção agrícola 630.68.  
 
.500 1–.500 9 Subdivisões padrão.  
 
.7 Gerenciamento de materiais, incluindo aquisição de equipamentos e suprimentos de 
escritório, obras abrangentes na aquisição; controle interno de materiais e distribuição física, por 
exemplo, manuseio de materiais, armazenamento, controle de estoque. Classificar aqui gestão de 
suprimentos. Gestão de classe de custos de materiais, controle financeiro de estoques em 658.15; 
localização de classe de armazéns em 658.2; contratação de classe, subcontratação de serviços 
em 658.4; classe trabalhos abrangentes sobre gestão de energia em 658.2; classe abrangente 
trabalha em logística em 658.5; aula trabalhos interdisciplinares em embalagens em 658.5. Para 
gestão de material de escritório, ver 651; para aquisição de terrenos, edifícios, equipamentos 
industriais associados, ver 658.15.  
 
.8 Gestão de marketing, incluindo tópicos gerais de gestão de marketing; marketing para 
específicos tipos de compradores; comercialização industrial; gerenciamento de vendas; 
promoção de vendas; pesquisa de mercado; análise de mercado, estudo de mercado; entrevistas, 
uso de consultores e agências de pesquisa, técnicas de consultoria em pesquisa de mercado; 
exportar marketing; comercialização grossista; comercialização através de atacado específico 
canais, marketing através de canais de varejo; trabalhos completos sobre canais de 
comercialização; administração de crédito. Classificar aqui gestão de distribuição; gestão de 
produtos de marketing, serviços de marketing; gestão de merchandising. Resultados da classe de 
pesquisa de mercado em 381–382; gestão de classe de empresas e fazer marketing por atacado 
ou vender um tipo específico de produto em 381; gestão de classe de pessoal de vendas em 
658.3; design de produto de classe em 658.5; venda pessoal de classe por meio de canais de 
atacado, venda pessoal por meio de canais específicos, por exemplo, venda pessoal por telefone 
no 658.85; mala direta de classe publicidade em 659.13; classe trabalhos abrangentes sobre 
gestão de operações em finanças em 658.15; classe gestão abrangente funciona em reuniões de 
negócios em 658.4; classe trabalhos abrangentes sobre logística, interdisciplinaridade trabalha em 
embalagens em 658.5. Gestão de crédito de classe por bancos e outras instituições financeiras 
com a instituição ou tipo de crédito em 332, por exemplo, gestão de empréstimos emitidos por 
bancos comerciais 332.1. Para gestão do varejo de alimentos em supermercados, ver 381; para 
distribuição física, ver 658.7; para publicidade e relações públicas, ver 659.  
 
.800 1 Filosofia e teoria. Não use para sistemas; classe em 658.8. Psicologia do consumidor de 
classe em 658.8.  
 
.800 2–.800 6 Subdivisões padrão.  
 
.800 7 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  
 
.800 72 Pesquisa. Pesquisa de mercado de classe em 658.8. 
 



555 
 

.800 8–.800 9 Subdivisões padrão.  
 
.85 Venda pessoal. Técnicas para o indivíduo, independentemente do canal. Classifique aqui a 
habilidade de vendas pessoal.  
 
659 Publicidade e relações públicas. Classificar aqui publicidade.  
 
.1 Publicidade, incluindo tópicos especiais de publicidade, por exemplo, aspectos sociais da 
publicidade, uso de imagens e temas em publicidade; tópicos gerais de publicidade, por exemplo, 
planejamento e controle, organização, campanhas publicitárias; exibição de publicidade; 
publicidade por concursos e loterias. Aplicação de classes de temas gerais à publicidade em 
meios específicos em 659.13; aplicação de classe de tópicos gerais para publicidade de tipos 
específicos de organizações, produtos, serviços em 659.19; aula interdisciplinar trabalhos sobre 
modelagem de moda em 746.9. Veja também 658.8 para gerenciamento de vendas; também 
658.85 para venda pessoal.  
 
.13 Tipos de publicidade e publicidade em mídias específicas, incluindo publicidade em mídia 
impressa; publicidade direta; publicidade por localização da mídia, por exemplo, publicidade ao ar 
livre, publicidade de transporte; publicidade por sinais elétricos. Classe de marketing de mala 
direta em 658.8; publicidade de exibição de classe, concursos e loterias, publicidade no ponto de 
venda em 659.1; aula de publicidade online em 659.14; publicidade de classe de tipos específicos 
de organizações, produtos, serviços em uma especificação específica de meio, publicidade de 
tipos específicos de organizações, produtos, serviços por um tipo específico de publicidade em 
659.19. Para publicidade em mídia eletrônica, veja 659.14.  
 
[.130 1–.130 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 659.13.  
 
.14 Publicidade em mídia eletrônica, incluindo publicidade em filmes; rádio; televisão; 
publicidade em mídia digital; publicidade on-line. Publicidade de classe de tipos específicos de 
organizações, produtos, serviços, questões em um meio eletrônico específico em 659.19.  
 
.19 Publicidade de tipos específicos de organizações, produtos, serviços. Classificar aqui 
publicidade para influenciar o comportamento ou a opinião pública com respeito a assuntos 
específicos; publicidade de tipos específicos de organizações, produtos, serviços em um tipo 
específico de meio; publicidade de tipos específicos de organizações, produtos, serviços por um 
tipo específico de publicidade. Para publicidade de campanhas eleitorais políticas, veja 324.7.  
 
[.190 001–.190 009] Subdivisões padrão. Não use; classe em 659.101–659.109.  
 
.2 Relações públicas, incluindo relações públicas em empresas de formas específicas, por 
exemplo, corporações; relações públicas em organizações que produzem tipos específicos de 
produtos e serviços ou perseguindo objetivos específicos, por exemplo, relações públicas para 
indústria, para o lobby do bem-estar público. Para relações públicas em Bibliotecas, ver 021.7; 
para relações públicas para religião, veja 200; para relações públicas para condução de 
campanhas eleitorais políticas, ver 324.7; para relações públicas para o governo, ver 352.7; para 
relações públicas para forças armadas, ver 355.3.  
 
660 Engenharia química e tecnologias relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas para 
engenharia química e tecnologias relacionadas juntas, apenas para engenharia química, incluindo 
tecnologias químicas de estados específicos da matéria; tópicos gerais em engenharia química, 
por exemplo, tipos específicos de plantas químicas e atividades específicas em plantas químicas, 
química e física aplicada; estequiometria industrial. Aplicações militares de classe em 623; 
engenharia bioquímica de classe em 660.6; aula gases industriais em 665.7; polimerização de 
classe em 668.9; aula interdisciplinar funciona em corrosão em 620.1; aulas interdisciplinares em 
tubulações em 621.8; aulas interdisciplinares sobre controle de processos informatizados em 
629.8; aula trabalhos interdisciplinares em vasos de pressão em 681. Para química farmacêutica, 
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veja 615; para tecnologia de celulose e papel, veja 676; para elastômeros e produtos elastômeros, 
veja 678. Consulte o Manual em 604.7 vs. 660.  
 
RESUMO 
660.01–.09 Subdivisões padrão 
.6 Biotecnologia 
661 Tecnologia de produtos químicos industriais 
662 Tecnologia de explosivos, combustíveis, produtos relacionados 
663 Tecnologia de bebidas 
664 Tecnologia de alimentos 
665 Tecnologia de óleos, gorduras, ceras, gases industriais 
666 Cerâmica e tecnologias aliadas 
667 Limpeza, cor, revestimento, tecnologias relacionadas 
668 Tecnologia de outros produtos orgânicos 
669 Metalurgia 
 
.01 Filosofia e teoria. Não use para controle de processo; classe em 660.  
 
.02 Diversos.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais, 
medidas de segurança; classe em 660.  
 
.03–.09 Subdivisões padrão.  
 
.6 Biotecnologia. Aplicação de organismos vivos, seus sistemas ou processos biológicos na 
fabricação de produtos úteis, incluindo microbiologia industrial; engenharia bioquímica; engenharia 
genética. Classifique um aspecto específico da microbiologia industrial com o aspecto, por 
exemplo, fermentação 660. Veja também 620.8 para engenharia de fatores humanos.  
 
661 Tecnologia de produtos químicos industriais. Produção de produtos químicos utilizados 
como matérias-primas ou reagentes na fabricação de outros produtos, incluindo compostos 
inorgânicos, por exemplo, compostos metálicos, compostos de hidrogênio; elementos não 
metálicos; ácidos, bases, sais, por exemplo, sais de amônio, sais de enxofre e nitrogênio; 
produtos químicos orgânicos. Classe de óleos essenciais utilizados na fabricação de perfumes em 
668; classe abrangente trabalha na petroquímica em 665.5; Para carbono, veja 662; para gases 
industriais, ver 665.7; para elementos gasosos, ver 665.8; para gesso de Paris, ver 666; para 
glicerina, veja 668. Para um petroquímico, veja o produto químico, por exemplo, negro de fumo 
662.93.  
 
.001–.009 Subdivisões padrão.  
 
662 Tecnologia de explosivos, combustíveis, produtos relacionados, incluindo fogos de 
artifício (pirotecnia); detonadores; fósforos; coque e carvão; outros combustíveis, por exemplo, 
combustíveis coloidais e de lama, combustíveis de boro, resíduos como combustíveis, biomassa 
como combustível; carbonos não combustíveis, por exemplo, grafite e produtos de grafite, 
carbonos adsorventes. Classe de explosivos nucleares em 621.48; aulas interdisciplinares sobre 
energia a partir de resíduos em 333.793; aulas interdisciplinares sobre biomassa como 
combustível em 333.95. Para combustível biodiesel, consulte 665.  
 
.6 Combustíveis, incluindo carvão; madeira e derivados de madeira; combustíveis sintéticos; 
coque de classe, carvão vegetal, produção de gás de carvão em 662; óleos industriais, gorduras, 
ceras, gases como combustíveis em 665; gases combustíveis sintéticos de classe em 665.7; 
resíduos de classe como combustíveis, trabalhos abrangentes sobre tecnologia química de 
energia a partir de resíduos materiais em 662. Classifique um uso específico com o uso, por 
exemplo, uso metalúrgico 669. Para um combustível específico não previsto aqui, consulte o 
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combustível, por exemplo, combustíveis nucleares 621.48, petróleo 665.5. Veja também 621.402 
para combustão de combustíveis. Veja o Manual em 622 vs. 662.6, 669.  
 
.602 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Classifique 
os resíduos como combustíveis, trabalhos abrangentes sobre tecnologia química de energia a 
partir de materiais residuais em 662.  
 
663 Tecnologia de bebidas. Preparação comercial, preservação, embalagem, incluindo bebidas 
alcoólicas; vinhos; bebidas fabricadas e maltadas; tipos específicos de bebidas fabricadas e 
maltadas, por exemplo, cerveja; licor destilado; bebidas não alcoólicas. Classe de preparação 
doméstica de bebidas em 641.87; aulas interdisciplinares em bebidas em 641.2. Para leite, veja 
637.  
 
664 Tecnologia de alimentos. Preparação comercial, preservação, embalagem, incluindo 
materiais; processos; projeto de processo, controle, equipamento; aditivos; testes, análises, 
controles de qualidade; subprodutos; embalagem; açúcares, xaropes, seus produtos derivados; 
adoçantes; amidos e gelificantes; gorduras e óleos; sais alimentares; adjuvantes aromatizantes; 
condimentos; alimentos especiais; grãos, outras sementes, seus produtos derivados; frutas e 
vegetais; carnes e alimentos afins. Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre tecnologia 
comercial de alimentos e bebidas. Classe de preservação doméstica, armazenamento, cozimento 
em 641.4-641.8; aula trabalhos interdisciplinares sobre alimentação em 641.3; aulas 
interdisciplinares sobre gorduras e óleos animais, trabalhos interdisciplinares sobre gorduras e 
óleos vegetais em 665. Classe uso específico de subproduto com o uso, por exemplo, melaço 
para rum 663. Para processamento comercial de laticínios e produtos relacionados, manteiga, ver 
637; para mel, veja 638; para conservação doméstica de alimentos, ver 641.4; para tecnologia 
comercial de bebidas, veja 663.  
 
.001 Filosofia e teoria. Não use para controle de processo; aula em 664.  
 
.002 Miscelânea.  
 
.002 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos. Não use para 
materiais, teste e medição, classe em 664.  
 
.003–.009 Subdivisões padrão.  
 
665 Tecnologia de óleos, gorduras, ceras, gases industriais, incluindo trabalhos 
interdisciplinares sobre gorduras e óleos animais; trabalhos interdisciplinares em gorduras e óleos 
vegetais; óleos minerais e ceras. Classe óleos de terebintina em 661; petróleo de classe em 
665.5; ceras de polimento de classe em 667. A aula interdisciplinar trabalha com óleos vegetais 
específicos usados principalmente como alimentos com óleo vegetal em 641.3, por exemplo, 
azeite 641.3. Para cera de abelha, veja 638; para gorduras e óleos animais utilizados em 
alimentos ou na preparação de alimentos, na tecnologia alimentar de gorduras e óleos vegetais 
utilizados em preparação de alimentos, ver 664.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para teste e medição, manutenção e reparo; classe em 665, incluindo extração; refino. 
 
.5 Petróleo, incluindo tratamento de refinaria e produtos; armazenamento, transporte, distribuição. 
Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre tecnologia de petróleo e gás natural. Classe de 
petróleo sintético em 662; classe de refino preliminar de areias betuminosas e petróleo xisto para 
obtenção de fluidos destiláveis em 665; concreto asfáltico de classe em 666. Classe uso 
específico com o uso, por exemplo, lubrificantes para motores de automóveis 629.25. Para 
tecnologia de extração de petróleo e gás natural, ver 622; para petroquímicos como um tipo de 
produto químico industrial, ver 661; para trabalhos abrangentes em tecnologia de gás natural, ver 
665.7.  
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.7 Gás natural e gases manufaturados. Subdivisões padrão são adicionadas para gás natural e 
gases manufaturados juntos, apenas para o gás natural, incluindo processamento de gás natural; 
armazenamento, transporte, distribuição de gás e gases manufaturados; usos de gás natural e 
gases manufaturados; produção de gases manufaturados; trabalhos abrangentes sobre tecnologia 
de gases manufaturados. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre tecnologia de gases 
industriais. Classifique um uso específico de gás natural e gases manufaturados com o uso, por 
exemplo, aquecimento de edifícios 697. Para tecnologia de extração de gás natural, ver 622; para 
tecnologia de gases industriais não previstos aqui, ver 665.8.  
 
.702 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Produção 
de classe de gases manufaturados a partir de resíduos biológicos em 665.7.  
 
.8 Outros gases industriais, incluindo hidrogênio; gases derivados da liquefação e fracionamento 
do ar; gases halogênios; dióxido de enxofre; acetileno; dióxido de carbono, ozônio, sulfureto de 
hidrogênio. Extração de classe de hélio de gases naturais em 665.7. Para amônia, veja 661.  
 
666 Cerâmica e tecnologias aliadas. Subdivisões padrão são adicionadas para tecnologias 
cerâmicas e afins juntas, para tecnologias cerâmicas sozinho, incluindo tópicos especiais de 
cerâmica e tecnologias afins, por exemplo, cerâmica para vidro; esmaltes. Trabalhos abrangentes 
sobre tecnologia de argila; materiais cerâmicos, equipamentos, processos; tipos específicos de 
cerâmica, por exemplo, porcelana, faiança e grés; refratários e produtos estruturais de argila; 
minerais sintéticos, artificiais e materiais de construção; adesivos de alvenaria de plástico 
reforçado com fibra de vidro de classe em 668.4.  
 
667 Limpeza, cor, revestimento, tecnologias relacionadas. Subdivisões padrão são 
adicionadas para limpeza, cor, revestimento, tecnologias relacionadas juntas; apenas para 
tecnologia de cores, incluindo branqueamento; corantes e pigmentos; tingimento e estamparia; 
tintas; tintas e quadro; polimentos, lacas, vernizes; métodos de aplicação de vernizes, 
revestimentos. Classe de branqueamento doméstico, limpeza, lavanderia em 648; Classe de 
tingimento e estampagem de um material específico diferente de têxteis e fibras têxteis com o 
material, por exemplo, tingimento de couro 675. Para fumo negro, veja 662; para sabões, 
detergentes, ver 668. Para um revestimento feito de um material específico, veja o material, por 
exemplo, revestimentos de esmalte 666, revestimentos plásticos termo fixos em 668.4; para 
revestimentos aplicados e métodos específicos de aplicação, veja a coisa à qual o revestimento é 
aplicado, por exemplo, revestimentos para metal 671.7, revestimentos metálicos para polímeros 
668.9, pintura de um edifício em 698, envernizando um violino 787.2.  
 
668 Tecnologia de outros produtos orgânicos, incluindo agentes tensoativos (surfactantes); 
glicerina; adesivos e produtos afins; perfumes e cosméticos; produtos químicos agrícolas. Para 
adesivos de alvenaria, consulte 666. Trabalhos interdisciplinares sobre agrotóxicos realocados 
para 632.  
 
.4 Plásticos, incluindo tópicos especiais de plásticos, por exemplo, fenômenos físico-químicos de 
fabricação de plásticos; técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais; tipos 
específicos de plásticos, por exemplo, plásticos de polimerização, plásticos de proteína, 
celulósicos, plásticos de resinas naturais; formas e produtos. Classifique fibras e tecidos plásticos 
em 677. Para borracha de poliuretano, consulte 678.  
 
[.402 8] Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use; 
classe em 668.4.  
 
.9 Polímeros e polimerização. Subdivisões padrão são adicionadas para polímeros e 
polimerização juntos, para polímeros sozinhos. Classificar aqui polímeros sintéticos. Classifique 
um polímero específico com o polímero, por exemplo, plásticos 668.4; classe uma aplicação 
específica com a aplicação, por exemplo, fabricação de meias de nylon 687.  
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669 Metalurgia, incluindo tópicos especiais de metalurgia, por exemplo, materiais; metalurgia 
específica de metais e suas ligas, por exemplo, metais ferrosos, metais não ferrosos tais como, 
cobre, chumbo, zinco, cádmio e estanho; tecnologia de fornos metalúrgicos; físico e metalurgia 
química. Classificar aqui ligas, metalurgia extrativa, metalurgia de processo e interdisciplinaridade 
de trabalhos em metais. Metalurgia de classe e fabricação de produtos de metal primário em 671-
673; fundição de ferro de classe como um processo metalúrgico, produtos de ferro fundido em 
672; aula trabalhos abrangentes sobre tecnologia de materiais refratários em 666. Para um 
aspecto específico de metais, veja o aspecto, por exemplo, químico em 546, metalurgia e 
produtos de metal primário 671. Consulte o Manual em 622 vs. 662.6, 669.6.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos e equipamentos. Não use para 
materiais; classe em 669, incluindo pirometalurgia; hidrometalurgia; eletrometalurgia; 
eletrorrefinação.  
 
670 Fabricação, incluindo planejamento e projeto para produtos manufaturados. Classificar aqui 
produtos fabricados. Aplicações militares de classe em 623; planejamento de aulas e design para 
tipos específicos de produtos em 671–679; classifique as artes em 700. Classifique trabalhos 
abrangentes sobre produtos feitos por um processo específico com o processo, para madeira 
temperada 674. Para fabricação de produtos baseados em ramos específicos da engenharia, 
consulte 620; para fabricação de produtos baseados em tecnologias químicas, ver 660; para 
fabricação de produtos finais para usos específicos não previstos em outro lugar, ver 680. 
Consulte o Manual em T1—025 vs. T1—029.  
 
RESUMO 
670.1–.9 Subdivisões padrão e tópicos especiais de fabricação 
671 Processos metalúrgicos e produtos metálicos primários 
672 Ferro, aço, outras ligas de ferro 
673 Metais não ferrosos 
674 Processamento de madeira, produtos de madeira, cortiça 
675 Processamento de couro e peles 
676 Tecnologia de papel e celulose 
677 Têxteis 
678 Elastômeros e produtos afins 
679 Outros produtos de tipos específicos de materiais 
 
.285 Aplicativos de computador. Classificar aqui desenho assistido por computador / fabricação 
assistida por computador (CAD/CAM), sistemas de manufatura integrados por computador (CIM), 
trabalhos abrangentes sobre o uso do computador na gestão de fabricação e projeto assistido por 
computador. Classe de desenho assistido por computador (CAD) em 620; uso de computador de 
classe na gestão da fabricação em 658. Para fabricação assistida por computador (CAM), 
fabricação flexível de sistemas limitados a operações de fábrica, veja 670.42.  
 
.4 Tópicos especiais de fabricação.  
 
.42 Engenharia de operações de fábrica, incluindo oficina mecânica prática; tecnologia de 
inspeção; mecanização e automação das operações fabris; máquinas de montagem, controle das 
operações fabris por computador; fabricação assistida por computador (CAM), sistemas de 
manufatura flexível, se limitados às operações da fábrica. Classificar aqui tecnologia de loja e 
linha de montagem. Classe de desenho assistido por computador (CAD) em 620; aula assistida 
por computador, projeto/fabricação assistida por computador (CAD/CAM), sistemas integrados por 
computador de manufatura (CIM), manufatura assistida por computador (CAM), sistemas de 
manufatura se aplicados ao projeto e produção de produtos manufaturados em 670.285; trabalhos 
abrangentes de classe sobre controle de computador, trabalhos abrangentes sobre controle de 
processos informatizados em 629.8. Para ferramentas e equipamentos de fabricação, veja 621.9; 
para tecnologia de embalagem, veja 688.8.  
 
.420 68 Gerenciamento. Não use para gerenciamento de operações de fábrica; classe em 658.5.  
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.6 Organizações e gestão.  
 
.68 Gerenciamento. Não use para gerenciamento de produção; classe em 658.5.  
 
> 671–679 Fabricação de produtos a partir de materiais específicos. Classificar aqui 
fabricação de produtos primários. Obras abrangentes de classe em 670. Para fabricação de 
produtos cerâmicos, ver 666; para fabricação de produtos plásticos, veja 668.4. Consulte o 
Manual em 671–679 vs. 680.  
 
671 Processos metalúrgicos e produtos metálicos primários. Subdivisões padrão são 
adicionadas para processos de metalurgia e produtos de metal primário juntos, apenas para 
processos metalúrgicos. Metalurgia de classe e trabalhos interdisciplinares em metais em 669. 
Para processos de metalurgia e produtos de metal primário com ferro, aço, outras ligas de ferro 
como metal principal, veja 672; para processos metalúrgicos e produtos primários de metal com 
metais não ferrosos como metal principal, veja 673. 
 
> 671.2–671.7 Processos específicos de metalurgia. Processos específicos de classe aplicados 
a produtos primários específicos em 671.8; aula obras abrangentes em 671.  
 
.2 Fundição e Modelagem, incluindo equipamentos de fundição; modelagem; métodos 
específicos de fundição, por exemplo, fundição em areia, fundição em molde permanente, 
fundição centrífuga, fundição por microfusão, fundição contínua. Veja também 671.3 para 
operações de trabalho a quente.  
 
.202 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; materiais. Não use para aparelhos e 
equipamentos; classe em 671.2.  
 
.3 Trabalho mecânico e processos relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para 
trabalho mecânico e processos relacionados juntos, para trabalho mecânico sozinho, incluindo 
rolamento; forjamento, prensagem, estampagem; extrusão e desenho; usinagem; corte como 
processo de usinagem, fresamento; tratamento térmico e endurecimento. Classifique aqui 
operações de trabalho a quente, operações de trabalho a frio, formando alta energia. Trabalhos 
abrangentes de classe no corte de metal em 671.5, Para pequenos trabalhos de forja, veja 682.  
 
.4 Eletroformagem de metais.  
 
.5 Junção e corte de metais. Subdivisões padrão são adicionadas para unir e cortar juntos, para 
unir sozinho, incluindo soldagem; soldagem e brasagem; união; rebitagem. Classe de ligação 
cerâmica-metal em 666; corte de classe como um processo de usinagem em 671.3.  
 
.7 Acabamento e tratamento superficial de metais; revestimento metálico de não metais, 
incluindo limpeza, rebarbação; polimento. Classe de esmaltagem em 666; classe trabalhos 
abrangentes sobre revestimento em 667. Classe revestimento de metal de um material específico 
com o material, por exemplo, revestimento de metal em plásticos 668.4, revestimento metálico de 
metais ferrosos 672.  
 
.8 Produtos primários, incluindo produtos laminados, por exemplo, modelagem, tiras e folhas; 
forjado, produtos prensados, estampados, trefilados e de metal em pó. Classifique aqui trabalhos 
abrangentes sobre tecnologia de produtos metálicos. Para um produto de metal específico não 
fornecido aqui, consulte o produto, por exemplo, móveis de metal 684.1.  
 
672 Ferro, aço, outras ligas de ferro. Processos metalúrgicos e produtos primários, adicione ao 
número base 672 os números que seguem 671 em 671.2–671.8, por exemplo, soldagem 672.5. 
Subdivisões são adicionadas para qualquer ou todos os tópicos no título. Para pequenos trabalhos 
de forja, veja 682.  
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673 Metais não ferrosos. Processos metalúrgicos e produtos primários, incluindo metais 
preciosos; cobre; latão; bronze, ligas de cobre-alumínio; ligas de cobre-berílio; zinco e cádmio; 
lata; outros metais não ferrosos, por exemplo, metais leves, alcalinos, alcalino-terrosos; metais 
usados em ferroligas. Classifique aqui ligas de metais não ferrosos. Classe de processos 
metalúrgicos e produtos primários em que os metais não ferrosos não são os metais principais do 
produto final com o processo ou o metal principal, por exemplo, niquelagem de vários metais 
671.7, zincagem de aço 672.  
 
674 Processamento de madeira, produtos de madeira, cortiça, incluindo tecnologia de 
madeira, por exemplo, estrutura, propriedades químicas, tipos de madeira; operações de serraria; 
armazenamento, tempero, conservação de madeira serrada; produção de madeira acabada; 
classificação de madeira; trabalhos abrangentes sobre o uso tecnológico da madeira. Classificar 
propriedades físicas da madeira serrada em 620.1. Para um produto específico ou tecnologia de 
uso de madeira não prevista aqui, consulte o produto ou tecnologia, por exemplo, madeira como 
combustível em 662, tecnologia de celulose e papel 676, móveis de madeira 684.1, carpintaria 
694.  
 
.001–.009 Subdivisões padrão.  
 
.01 Filosofia e teoria da tecnologia da madeira serrada. 
 
.02 Miscelânea de tecnologia de madeira serrada. Não use para especificações; aula em 674.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para tecnologia de controle de poluição, tecnologia de resíduos, classificação da madeira serrada; 
aula em 674.  
 
.03–.09 Subdivisões padrão de tecnologia de madeira serrada.  
 
675 Processamento de couro e peles. Subdivisões padrão são adicionadas para processamento 
de couro e peles em conjunto, para processando couro sozinho, incluindo processamento de 
couro natural; fabricação de couros sintéticos. Para artigos de couro e peles, consulte 685.  
 
676 Tecnologia de papel e celulose. Subdivisões padrão são adicionadas para tecnologia de 
celulose e papel juntas, para tecnologia do papel sozinha, incluindo o processo de fabricação de 
celulose, através do branqueamento; produtos de celulose, por exemplo, conversão de celulose 
em papel e tipos específicos de papel e produtos de papel; recipientes de papel e cartão; polpa 
purificada; subprodutos de celulose; papel de fibras artificiais e não celulósicas. Classifique aqui 
trabalhos abrangentes sobre papel e produtos de papel, no processo total e na fabricação de 
papel com toras ou outras fontes de celulose. Obras abrangentes de classe em lojas navais em 
665. Para papel fotográfico, consulte 661.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para tecnologia de controle de poluição, tecnologia de resíduos; classe em 676.  
 
677 Têxteis. Produção de fibras, tecidos, cordames, incluindo têxteis de composição específica, 
por exemplo, têxteis de fibras liberianas, têxteis de fibras de cabelo de sementes, têxteis de fibras 
animais, têxteis de fibras sintéticas; tipos específicos de têxteis; tecidos de processo especial, 
independentemente da composição; cordames, guarnições e produtos afins; gaze cirúrgica e 
algodão. Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre fabricação de têxteis e vestuário. Aula de 
técnicas e procedimentos auxiliares em 677.0028. Para tingimento e estamparia, veja 667; para 
fabricação de roupas, ver 687. 
 
.001 Filosofia e teoria. 
 
.002 Miscelânea.  
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.002 8 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais, 
testes e medição, classe em 677. Desperdício de classe, lã e cabelos reaproveitados, desperdício 
e seda reaproveitada em 677. 
 
.003–.009 Subdivisões padrão.  
 
678 Elastômeros e produtos a base de elastômeros. Subdivisões padrão são adicionadas para 
elastômeros e produtos elastômeros juntos, apenas para elastômeros, incluindo borracha; 
produtos de borracha; propriedades da borracha; látex; elastómeros naturais; elastômeros 
sintéticos. Classe têxteis de fibras elásticas em 677; trabalhos abrangentes de classe em 
poliuretanos em 668.4.  
 
679 Outros produtos de tipos específicos de materiais, incluindo produtos de materiais 
queratinosos e dentinários; produtos de fibras e cerdas; produtos de tabaco.  
 
680 Fabricação de produtos para usos específicos. Não previsto em outro lugar. Aula aqui 
trabalhos interdisciplinares sobre artesanato. Classe de reparos de equipamentos domésticos por 
membros da família em 643. Classe fabricação de um produto baseado em um ramo específico da 
engenharia com o ramo de engenharia em 620, por exemplo, engenharia militar 623, fabricação 
de motores veículos 629.2; exceto para produtos previstos em 681-688, classe de fabricação de 
produtos de um material específico com o material em 671-679, por exemplo, fabricação de tubos 
de aço 672, já para fabricação de brinquedos de aço 688.7. Para trabalhos de artesanato artístico, 
ver 745.5. Consulte o Manual em 671–679 vs. 680; também em 680 vs. 745.5.  
 
RESUMO 
681 Instrumentos de precisão e outros dispositivos 
682 Pequenos trabalhos de forja (Ferraria) 
683 Hardware e eletrodomésticos 
684 Mobiliário e oficinas domésticas 
685 Artigos de couro e peles e produtos relacionados 
686 Impressão e atividades relacionadas 
687 Vestuário e acessórios 
688 Outros produtos finais e tecnologia de embalagem 
 
681 Instrumentos de precisão e outros dispositivos. Subdivisões padrão são adicionadas para 
instrumentos de precisão e outros dispositivos juntos, apenas para instrumentos de precisão, 
incluindo instrumentos de teste, medição e detecção; testar, medir, sentir; instrumentos de 
aplicação geral em ciência ou tecnologia; testar, medir, instrumentos de sensoriamento para 
aplicação não tecnológica; instrumentos para medir quantidades físicas; instrumentos elétricos e 
eletrônicos para medir grandezas não elétricas e não eletrônicas; instrumentos ópticos; 
impressão, escrita, máquinas e equipamentos de duplicação; trabalhos completos de fabricação 
de equipamentos de escritório; outros instrumentos científicos e tecnológicos, máquinas, 
equipamento; instrumentos musicais; registradores de fac-símile de classe em 621.382; filme de 
classe e outros produtos fotográficos e suprimentos químicos em 661; lápis de classe em caixa de 
madeira em 674; instrumentos de classe para medir tempo em 681.1; construção manual de 
classe de instrumentos específicos ou grupos de instrumentos em 786-788; classe trabalhos 
abrangentes em comerciais e esportivos caça, pesca, equipamento de tiro em 688.7; classe 
trabalhos abrangentes sobre construção manual em 784.192; aulas interdisciplinares de 
equipamentos de trabalhos médicos e de saúde em 610.28; aulas interdisciplinares em 
equipamentos de ginástica em 613.7; classifique trabalhos interdisciplinares em equipamentos de 
escritório em 651. Classifique um uso específico de vasos de pressão com o uso, por exemplo, 
vasos de pressão nuclear 621.48; teste de classe, instrumentos de medição, sensoriamento para 
uma aplicação tecnológica específica com o número de fabricação, por exemplo, instrumentação 
de aeronave 629.135, equipamento de diagnóstico médico 681. Para instrumentos para medição 
de grandezas elétricas, veja 621.37; para instrumentos para testar e medir sinais eletrônicos, veja 
621.3815.  
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.1 Instrumentos para medir o tempo, máquinas de contagem e cálculo e instrumentos. 
Instrumentos de teste, medição e detecção de classe em 681. Para computadores, consulte 
621.39; para relógios considerados obras de arte, ver 739.3.  
 
[.101–.109] Subdivisões padrão. Não use; classe em 681.1. 
 
682 Pequenos trabalhos de forja (Ferraria), incluindo ferradura; ferragens e ferramentas 
forjadas à mão.  
 
683 Hardware e eletrodomésticos. Subdivisões padrão são adicionadas para hardware e 
eletrodomésticos juntos, apenas para hardware, inclusive serralheria; utensílios domésticos. 
Classifique aqui trabalhos abrangentes na fabricação de ferragens e materiais de construção. 
Classe abrangente funciona em equipamentos elétricos em 621.31. Para refrigeradores e 
freezers, consulte 621.5; para manutenção e reparo por membros da família, ver 643; para 
aquecimento, ventilação, equipamento de ar condicionado, veja 697. Para um hardware específico 
ou produto de material de construção não previsto aqui, veja o produto, por exemplo, ferramentas 
621.9, tintas 667; para utensílios domésticos não metálicos e eletrodomésticos, veja o material de 
que são feitos, ex., louça de porcelana 666, louça de madeira 674.  
 
.4 Armas de fogo pequenas, incluindo tópicos gerais de armas de fogo pequenas, por exemplo, 
design, manutenção e reparo, munição; rifles e espingardas; revólveres. Aula aqui trabalhos 
interdisciplinares sobre pequenas armas de fogo, sobre armeiro. Para armas de fogo militares 
pequenas, veja 623.4. 
 
.400 1 Filosofia e teoria.  
 
.400 2 Miscelânea.  
 
.400 28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para manutenção e reparo; classe em 683.4.  
 
.400 3–.400 9 Subdivisões padrão.  
 
684 Mobiliário e oficinas domésticas. Subdivisões padrão são adicionadas para móveis e 
oficinas domésticas juntas, para móveis sozinhos, incluindo marcenaria; trabalhos abrangentes 
em oficinas domésticas (amadoras); metalurgia; móveis de tecido. Classifique aqui móveis 
domésticos; Construção de casa de classe de móveis de tecido em 646.2; fabricação de móveis 
de classe em oficinas de casa em 684.1. Para luminárias, 621.32; para tapetes e carpetes, 677.  
 
.001–.009 Subdivisões padrão.  
 
.1 Móveis, incluindo tópicos gerais de móveis, por exemplo, móveis de madeira, móveis de metal, 
móveis em outros materiais; tipos específicos de móveis, por exemplo, móveis estofados, 
cadeiras, mesas, camas, armários e móveis embutidos; mobiliário exterior. Classificar aqui 
construção de móveis em casa; mobiliário de acampamento de classe em 685. Para prateleiras de 
madeira embutidas, consulte 694.  
 
.100 1–.100 9 Subdivisões padrão.  
 
685 Artigos de couro, peles e produtos relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas 
para artigos de couro e peles e produtos relacionados juntos, apenas para artigos de couro, 
incluindo pergaminho preparado com pele de animal; confecção de selaria e arreios; vestuário e 
acessórios de couro e peles; calçados e produtos afins; luvas e mitenes; bagagem, bolsas, 
equipamentos de camping. Para galochas, veja 678; para meias, ver 687. Veja também 676 para 
papel pergaminho feito de celulose; calçado, luvas, tênis usado como equipamento em um esporte 
específico transferidos para 688.7.  
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686 Impressão e atividades relacionadas, incluindo a invenção da impressão. Classificar aqui 
design e fabricação de publicações, artes de livros. Aula interdisciplinar trabalha no livro em 002. 
Para ilustração de livro, veja 741.6. Veja também 681 para fabricação de equipamentos de 
impressão.  
 
.2 Impressão, incluindo impressão em alfabetos e caracteres não latinos; tipografia, tipos de letra; 
trabalho de prensa (impressão); impressão especial; materiais gráficos, por exemplo, braile e 
outros caracteres em relevo, mapas, música, materiais de valor monetário direto. Aula aqui 
imprimindo no alfabeto latino. Aula abrangente de obras de impressão e publicação em 070.5; 
aula obras abrangentes em braile e outros alfabetos de caracteres em relevo em 411; trabalhos 
interdisciplinares de classe sobre o uso de impressoras de computador como dispositivos de saída 
de baixo volume em 004.7; aulas interdisciplinares em mídia impressa em 302.23. Veja também 
070.5 para auto publicação.  
 
.209 História, tratamento geográfico, biografia. Invenção de classe de impressão em 686. 
 
.3 Encadernação. Processos e materiais, incluindo mão e encadernação fina; tipos específicos de 
encadernação comercial, por exemplo, encadernação de Biblioteca; tipos de coberturas; métodos 
de fixação; ornamentação.  
 
.300 1–.300 9 Subdivisões padrão.  
 
.4 Fotocópias, incluindo planta; microfotografia; produção de microfichas e microfilmes; 
processos eletrostáticos e eletrofotográficos; produção de fototatismos. Aula aqui foto duplicação, 
trabalhos interdisciplinares sobre fotocópias. Transmissão de fac-símile de classe em 621.382. 
Para um aspecto específico de fotocópia, veja o aspecto, por exemplo, serviços de fotocópias em 
Biblioteca 025.1. Veja também 681 para fabricação de equipamento de fotocópia.  
 
687 Vestuário e acessórios. Subdivisões padrão são adicionadas para roupas e acessórios 
juntos, para roupas sozinho, incluindo tópicos gerais de vestuário, por exemplo, modelagem e 
classificação, corte, alfaiataria; tipos específicos de vestuário, por exemplo, vestidos, ternos, 
camisas, blusas, tops, calças, saias, agasalhos, uniformes e vestuário simbólico, vestuário para 
fins especiais, acessórios; roupa interior; meias; chapéu; gorros, bonés, chapéus; itens auxiliares 
de vestuário; construção (noções), trabalhos abrangentes na fabricação de equipamentos de 
costura e suprimentos. Aula aqui costura, roupa casual (roupa esportiva). Classe interdisciplinar 
trabalha em vestuário em 391; aulas interdisciplinares em acessórios em 391,4; aulas 
interdisciplinares em equipamentos de costura e suprimentos em 646; aulas interdisciplinares 
sobre a construção do vestuário em 646,4; aula interdisciplinar trabalha na confecção de bijuterias 
em 688; aula trabalhos interdisciplinares na confecção de joias em 739.27. Para capacetes como 
armaduras, veja 623.4; para fabricação de máquinas de costura e equipamento, veja 681; para 
roupas de couro e peles, calçados, luvas e mitenes, bolsas, veja 685. Para fabricação de um tipo 
específico de material de costura, veja o tipo, por exemplo, fio 677 Headwear usado como 
equipamento em um esporte específico transferido para 688,7.  
 
688 Outros produtos finais e tecnologia de embalagem, incluindo trabalhos interdisciplinares 
em maquetes e miniaturas na confecção de figurinos e joalheria; suprimentos para usuários de 
tabaco; suprimentos para fumar tabaco, para mascar tabaco; acessórios para cuidados pessoais. 
Classe de bijuterias artesanais em 745.594; aulas interdisciplinares sobre bijuterias em 391,7; 
aulas interdisciplinares sobre a confecção de joias em 739,27; aulas interdisciplinares de 
maquetes e miniaturas artesanais em 745.5928. Para cosméticos, veja 668; para pincéis, veja 
679. Para modelos e miniaturas de um objeto específico, veja o objeto, mais a notação 022 da 
Tabela 1, por exemplo, maquetes de pontes 624.2022. Consulte o Manual em 745.5928.  
 
.6 Veículos terrestres não motorizados, incluindo carruagens, carroças, vagões, carrinhos de 
mão. Para ciclos, veja 629.227. Veja também 688,7 para skates. Veja o Manual em 629.04 vs. 
388.  
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.7 Equipamento recreativo, incluindo equipamentos para esportes e jogos, por exemplo, 
equipamentos para jogos de salão de habilidade, equipamentos para jogos de azar, equipamentos 
para esportes ao ar livre e jogos, equipamentos para esportes equestres e corridas de animais, 
equipamentos para pesca, caça, tiro; brinquedos; trabalhos interdisciplinares sobre produção em 
massa e brinquedos artesanais. Classificar aqui calçados, luvas, mitenes usados como 
equipamento em um esporte específico [todos anteriormente 685], chapéu usado como 
equipamento em um esporte específico [anteriormente 687]; brinquedos de ação em escala de 
classe em 688. Para armas de fogo pequenas, veja 683.4; para selas e arreios, ver 685; por 
brinquedos artesanais, ver 745.592. Veja também 681 para equipamentos de ginástica.  
 
.8 Tecnologia de embalagem, materiais, equipamentos, técnicas. A classe interdisciplinar 
trabalha em embalagens em 658.5. Recipientes de classe para um produto específico com o 
produto, por exemplo, latas de cerveja 663; fabricação de classe e uso de recipientes feitos de um 
material específico com o material, por exemplo, recipientes de papel 676; classifique aspectos 
artísticos de contêineres com o aspecto em 700, por exemplo, vasos de barro 738.3.  
 
[689] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 6.  
 
690 Construção de edifícios. Planejamento, análise, projeto de engenharia, construção, 
destruição de estruturas e suas utilidades, incluindo tópicos especiais de construção de edifícios, 
por exemplo, elementos estruturais, atividades gerais de edifícios, tópicos especiais de edifícios, 
tais como, portáteis e edifícios temporários, edifícios por forma, edifícios com átrios, partes 
específicas de edifícios, por exemplo, banheiros e lavabos, lavanderias, cozinhas, tipos 
específicos de edifícios. Construção de classe de elementos estruturais em madeira em 694; 
encanamento de classe em partes específicas de edifícios em 696; aulas interdisciplinares sobre 
banheiros e lavatórios, em cozinhas em 643; trabalhos interdisciplinares de classe em lavanderias 
em 667; trabalhos interdisciplinares de classe em projeto e construção de edifícios em 720; aula 
trabalhos interdisciplinares sobre acústica arquitetônica em 729. Para instalações navais, 
instalações aéreas militares, construção de edifícios para defesa contra a ação militar, ver 623; 
para instalações portuárias, ver 627; para reparos domésticos por membros de família, ver 643; 
para lareiras, chaminés, ver 697. Veja o Manual em 624 vs. 690; também em 643, 690, 728.7 vs. 
629.226; também em 690 vs. 643.  
 
.01 Filosofia e teoria.  
 
.02 Diversos. Não use para especificações; classe em 692.  
 
.022 Ilustrações, modelos, miniaturas. Não use para mapas, planos, diagramas; classe em 692.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelho e equipamento. Não use para 
manutenção, reparo e medidas de segurança; classe em 690. Não usar para materiais; classe em 
691. Não use para trabalhos abrangentes em engenharia ambiental de edifícios; classe em 696. 
Para drenagem de água, consulte 696; para chaminés e condutas, ver 697; para componentes de 
qualidade de sistemas de ar condicionado, veja 697.9.  
 
.029 Miscelânea comercial. Não use para estimativas de mão de obra, tempo, materiais; classe 
em 692. 
 
.03–.09 Subdivisões padrão.  
 
691 Materiais de construção, incluindo madeira; pedras naturais; concreto e pedras artificiais; 
materiais de cerâmica e barro; adesivos para alvenaria; vidro; metais; outros materiais de 
construção, por exemplo, plásticos e seus laminados, materiais isolantes, materiais betuminosos, 
materiais pré-fabricados, adesivos e selantes. Classificar aqui propriedades de construção e 
seleção. Construção de classe em um tipo específico de material em 693.  
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692 Práticas auxiliares de construção, incluindo plantas e desenhos; desenhos de detalhes; 
especificações de construção; estimativas de mão de obra, tempo, materiais; trabalhos 
interdisciplinares de levantamento quantitativo; contratação. Estimativas de classe para um 
assunto específico na construção com o assunto, mais a notação 029 da Tabela 1, por exemplo, 
estimativas para concessionárias 696.029; aplicação de classe de prática auxiliar específica para 
um assunto específico com o assunto, por exemplo, especificações para construção de utilitários 
696.  
 
693 Construção em tipos específicos de materiais e para propósitos específicos, incluindo 
alvenaria; materiais de terra estabilizados; azulejos e terracota; pedras artificiais e tijolos vazados; 
concreto, torneamento, reboco, estuque; metais; construção em outros materiais, por exemplo, 
gelo e neve, painéis sanduíche, vidro, materiais pré-fabricados, materiais não rígidos, materiais 
diversos como plásticos. Classe de construção em materiais específicos para fins específicos em 
693.8; aula obras abrangentes de construção em todos os tipos de materiais em 690. Classe 
painéis sanduíche em uma substância específica com a substância, por exemplo, madeira 694. 
Para seleção, preservação, propriedades de construção de materiais de construção, consulte 691; 
para construção em madeira, ver 694; para materiais de cobertura, ver 695.  
 
[0.01–0.09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 690.01–690.09.  
 
.8 Construção para fins específicos, incluindo construção à prova de fogo; construção isolada; 
construção resistente a pragas; construção resistente a choques; à prova d' água, à prova de 
umidade, construção resistente a raios.  
 
694 Construção em madeira, incluindo planejamento, análise, projeto de engenharia; aspectos 
específicos da carpintaria, por ex. carpintaria bruta [enquadramento], carpintaria de acabamento 
[marcenaria]. Aula aqui carpintaria. Classe de fabricação fora do local de itens de acabamento em 
680.  
 
695 Cobertura de telhado. Telhados de madeira de classe em 694; classe obras abrangentes em 
telhados como elementos estruturais em 690. 
 
696 Utilitários, incluindo encanamento; encaixe de tubulação; tubos de vapor (acessórios de 
vapor); abastecimento de água quente. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre energia e 
engenharia ambiental de edifícios. Classe de fiação elétrica interna em 621.319; classe trabalhos 
abrangentes sobre tecnologia de resíduos em edifícios em 690.028; aulas interdisciplinares sobre 
energia para uso em prédios em 333.79. Para aquecimento, ventilação, engenharia de ar 
condicionado, consulte 697. Para um aspecto de engenharia ambiental não previsto aqui, veja o 
aspecto, mais a notação 028 da Tabela 1, por exemplo, materiais de engenharia ambiental de 
construção 691.028; para um aspecto específico da engenharia de energia, veja o aspecto, por 
exemplo, isolamento térmico 693.8.  
 
697 Engenharia de aquecimento, ventilação e ar condicionado. Subdivisões padrão são 
adicionadas para aquecimento, ventilação, ar condicionado e engenharia em conjunto só para 
aquecimento, incluindo aquecimento local, por exemplo, aquecimento com fogo aberto 
[aquecimento radiativo], aquecimento com aquecedores de ambiente [aquecimento convectivo]; 
aquecimento central, por exemplo, aquecimento a ar quente, aquecimento de água quente, 
aquecimento a vapor, outros métodos de aquecimento, como aquecimento de painel radiante, 
aquecimento solar, aquecimento nuclear; aquecimento urbano; aquecimento com fontes 
específicas de energia; combustíveis; equipamento de aquecimento; aparelhos de aquecimento; 
chaminés e fogões de cozinha, classe em 683; construção de classe de casas solares em 690; 
classe fornecimento de água quente, montagem de vapor em 696; aquecimento de classe em 
tipos específicos de edifícios em 697.9.  
 
[0,000 1] Filosofia e teoria. Transferido para 697.001.  
 
[0,000 2] Miscelânea. Transferido para 697.002.  
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[0.00 3–0.000 9] Subdivisões padrão. Transferido para 697.003–697.009.  
 
.001 Filosofia e teoria. Anteriormente também 697.0001. 
 
.002 Miscelânea. Anteriormente também 697.0002. 
 
.002 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não faça 
uso para aparelhos e equipamentos de aquecimento; classe em 697. 
 
.003–.009 Subdivisões padrão. Anteriormente também 697.0003–697.0009. 
 
.9 Ventilação e ar condicionado; aquecimento, ventilação, ar condicionado em tipos 
específicos de edifícios. Aquecimento de classe em 697.  
 
698 Acabamento de detalhes, incluindo revestimento, tapume, tetos falsos; quadro; calcimagem 
e branqueamento; acabamento em madeira; vidros e janelas principais; papel pendurado; 
revestimentos de piso. Cobertura de telhado de classe em 695; obras abrangentes de classe em 
pisos em 690. Para torneamento, reboco, estuque, ver 693; para molduras de madeira, painéis, 
embutidos, veja 694.  
 
[699] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 6. 
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CDD – CLASSIFICATION DECIMAL DE DEWEY 
CLASSE 700 – ARTE, AQUITETURA E ESPORTES 

 
700 As artes. Descrição, avaliação crítica, técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, 
materiais das artes finas, decorativas, literárias, cênicas, recreativas, Incluindo tópicos especiais 
nas artes. Classificar aqui arte conceitual, artes plásticas e decorativas, política governamental 
sobre as artes, artes plásticas, artes visuais. Aula de artes plásticas quando limitada às artes 
tridimensionais em 730. Para artes de livros, veja 686; para literatura, ver 800.  
 
RESUMO 
700.1–.9 Subdivisões padrão das artes 
701-709 Subdivisões padrão de artes plásticas, decorativas e iconografia 
710 Planejamento de área e arquitetura paisagística 
720 Arquitetura 
730 Escultura e artes relacionadas 
740 Artes gráficas e artes decorativas 
750 Pintura e pinturas 
760 Gravura e impressões 
770 Fotografia, arte computacional, cinematografia, videografia 
780 Música 
790 Artes recreativas e cênicas 
 
> 700.1–700.9 Subdivisões padrão das artes. Use esta extensão de subdivisão padrão para 
material que inclui duas ou mais artes plásticas e decorativas e uma ou mais das outras artes, por 
exemplo, um trabalho sobre um pintor que também é escultor e poeta 700.92. Caso se tarte de 
arte decorativa e uma das outras artes está envolvida, a classe do número que vem primeiro, por 
exemplo, um pintor e poeta dos Estados Unidos 759.13. Classe abrangente funciona em 700.  
 
.1 Filosofia e teoria das artes, incluindo efeitos de condições e fatores sociais sobre as artes; 
efeitos da humanidade nas artes; efeitos da ciência e tecnologia nas artes; efeitos de outros 
conceitos sobre as artes. Classificar aqui efeitos de outros tópicos sobre as artes.  
 
.2 Diversos.  
 
.285 Aplicativos de computador. Classifique aqui os computadores usados como técnica de 
suporte técnico nas artes. Arte de computador de classe em 776. Consulte o Manual em 776 vs. 
006.5–006.7.  
 
.3–.8 Subdivisões padrão das artes.  
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia das artes.  
 
.92 Biografia. Classifique aqui as obras em si, a avaliação crítica e a descrição de obras de um 
artista ou artistas. Veja o Manual em 700.92.  
 
> 701–708 Subdivisões padrão de artes plásticas e decorativas. Além da história, tratamento 
geográfico, biografia. Subdivisões padrão de classe de escolas específicas, estilos, períodos de 
desenvolvimento em 709.01-709.05; obras abrangentes de classe em 700.  
 
701 Filosofia e teoria das artes plásticas e decorativas, incluindo aspectos apreciativos, 
características inerentes. Classificar aqui efeitos de outros tópicos sobre as artes. Trabalhos de 
classe de avaliação crítica em 709; aula interdisciplinar trabalha em 111. 
 
702 Miscelânea de artes plásticas e decorativas.  
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.8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Notação 028 da 
Tabela 1 conforme modificado abaixo, incluindo teste e medição, uso de modelos de artistas; 
técnicas de reprodução, execução, identificação. Aula aqui técnicas e procedimentos básicos.  
 
.81 Mídia mista e compostas, incluindo livros de artistas; arte performática. Obras finalizadas de 
classe de mídia mista e arte composta em 709; aula decoupage em 745.54; arte ou composições 
de mídia mista bidimensional de classe em 740. 
 
.85 Aplicativos de computador. Classificar aqui computadores usados como técnica de suporte 
para as técnicas tradicionais em artes plásticas e decorativas. Arte de computador de classe em 
776. Consulte o Manual em 776 vs. 006.5–006.7.  
 
.9 Miscelânea comercial. Leilões de classe e catálogos de vendas em que uma exposição está 
envolvida em 707.4.  
 
703 Dicionários, enciclopédias e Artes decorativas.  
 
704 Tópicos especiais em artes plásticas e decorativas, incluindo grupos de pessoas, grupos 
étnicos e nacionais de classe em 704.03.  
 
.03 Grupos étnicos e nacionais. Classificar as pessoas por gênero ou sexo de um grupo étnico 
ou nacional específico, grupos de diversos grupos específicos de pessoas de uma determinada 
etnia ou grupo nacional em 704; grupos étnicos e nacionais de classe em lugares onde 
predominam em 709.1-709.9; descrição da aula, avaliação crítica, trabalhos, biografia de artistas 
como indivíduos em 709.2.  
 
.9 Iconografia, incluindo assuntos específicos, por exemplo, figuras humanas, natureza e 
natureza morta, assunto arquitetônico e paisagens urbanas, simbolismo e alegoria, mitologia e 
lenda, religião, outros assuntos específicos. Significado de classe e propósito da arte na religião 
em 203; significado de classe e propósito da arte no cristianismo em 246; significado de classe e 
propósito da arte em religiões não cristãs em 292-299. Consulte o Manual em 704.9 e 753-758.  
 
705 Publicações seriadas de artes plásticas e decorativas.  
 
706 Organizações e gestão de artes plásticas e decorativas.  
 
707 Educação, pesquisa, tópicos relacionados e artes decorativas.  
 
.4 Coleções e exposições temporárias e itinerantes. Não use para museus, coleções e 
exposições permanentes; classe em 708. Classifique aqui coleções permanentes em turnê, 
exposições temporárias de catálogos de coleção, leilão e venda em que uma exposição está 
envolvida. Para exposições internas, temporárias e selecionadas de museus ou galerias de 
coleção permanente, ver 708.  
 
708 Galerias, museus, coleções particulares de artes decorativas. Não use para grupos de 
pessoas; classe em 704, Coleções de arte em geral. Classificar aqui relatórios anuais que tratam 
de aquisições, atividades, programas, projetos. Para coleções e exposições temporárias e 
itinerantes, consulte 707.4.  
 
.001–.008 Subdivisões padrão.  
 
.009 História e biografia. Não use para tratamento geográfico; classe em 708.1-708.9 
 
> 708.1–708.9 Tratamento geográfico. Classifique aqui guias e catálogos de galerias, museus, 
coleções. Obras abrangentes de classe em 708.  
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.1 América do Norte. Para galerias, museus, coleções particulares na América Central, consulte 
708.972.  
 
.11 Canadá.  
 
.13–.19 Estados Unidos. Adicione ao número base 708.1 os números seguintes -7 na notação 
73–79 da Tabela 2, por exemplo, galerias, museus, coleções particulares na Pensilvânia 708.148. 
Para galerias, museus, coleções particulares no Havaí, consulte 708.9.  
 
> 708.2–708.8 Europa. A classe abrangente funciona em 708.9. Para galerias, museus, coleções 
particulares não previstas aqui, consulte 708.949, por exemplo, galerias, museus, coleções 
particulares na Bélgica 708.9493.  
 
.2 Ilhas Britânicas. Aula aqui Inglaterra.  
 
.3–.8 Partes diversas da Europa. Adicione ao número base 708 os números seguintes —4 na 
notação 43–48 de Tabela 2, por exemplo, galerias, museus, coleções particulares na França 
708.4.  
 
.9 Outras áreas geográficas. Adicione à notação de número base 708.9 1–9 da Tabela 2, por 
exemplo, obras abrangentes em galerias, museus, coleções particulares em áreas islâmicas 
708.917, em Países europeus 708.94. Partes da Europa na notação 41–48 da Tabela 2 em 
708.2–708.8.  
 
709 História, tratamento geográfico, biografia. Desenvolvimento, descrição, avaliação crítica, 
trabalhos. Classificar aqui trabalhos acabados de arte experimental e de mídia mista que não se 
encaixam facilmente em um meio reconhecido. Aula de arte experimental bidimensional e de 
mídia mista em 740. Ver também 364.16 para saque, pilhagem, roubo de arte como crime, para 
destruição da arte como crime.  
 
> 709.01–709.05 Artes de povos não alfabetizados e os períodos históricos de 
desenvolvimento. Classifique aqui escolas e estilos não limitados por país ou localidade, obras 
de arte europeia limitadas por período, escola ou estilo. Adicione a cada subdivisão identificada 
por * notação 01-08 da Tabela 1, por exemplo, exposições de arte medieval 709.02074. Obras 
abrangentes de classe em 709. Para arte europeia limitada a um local específico, veja o local em 
709.4, por exemplo, arte da Alemanha 709.43. Consulte o Manual em 704.9 e 753–758; também 
em 709.01–709.05 vs. 709.3–709.9.  
 
.01 Artes de povos não alfabetizados dos primeiros tempos até 499 d.C. Artes de povos não 
alfabetizados, independentemente do lugar ou do tempo, mas limitadas a povos não alfabetizados 
do passado e povos não alfabetizados que claramente não fazem parte sociedade 
contemporânea. Para arte europeia limitada a um local específico, veja o local em 709.4, por 
exemplo, arte da Alemanha 709.43.  
 
.02 *Séculos VI-XV, 500–1499, incluindo arte gótica; arte renascentista. Aula aqui arte medieval. 
Obras abrangentes de classe em 709. Para arte cristã primitiva antes de 500 d.C, arte bizantina 
antes de 500, veja 709.01. Para arte renascentista de um período anterior ou posterior, consulte o 
período específico, por exemplo, arte do século 16, 709.03; para a arte europeia limitada a um 
local específico, veja a localização em 709.4, por exemplo, arte da Alemanha 709.43. *Adicione 
conforme instruído em 709.01–709.05.  
 
.03 *Período moderno, 1500– , Incluindo arte barroca. Para o século 20, 1900–1999, veja 709.04; 
para o século 21, 2000-2099, consulte 709.05. Para kitsch, arte nouveau de um período posterior, 
veja o período, por exemplo, século 20, 709.04. 
 
.04 Século 20, 1900–1999. Aula aqui arte moderna. Técnicas de classe de mídia composta em 
702.81; composto específico de classe mídia em 709; obras abrangentes de classe em kitsch, em 
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arte nouveau em 709.03. Para o século 19, 1800–1899, veja 709.03; para o século 21, 2000-2099, 
ver 709.05; para arte de computador (arte digital), veja 776.  
 
.040 01–.040 08 Subdivisões padrão.  
 
.05 *Século 21, 2000–2099. 
 
.1 Áreas, regiões, lugares em geral. Grupos de classe de pessoas em 704; arte de classe de 
povos não letrados, independentemente de lugar em 709.  
 
.2 Biografia. Classificar aqui descrição, avaliação crítica, obras de artistas não limitadas ou 
principalmente identificadas com uma forma específica, por exemplo, pintura, ou grupo de formas, 
como as artes gráficas. Obras de classe de mais de um artista na mesma área geográfica não 
limitada por continente, país, localidade em 709.1; obras de classe de mais de um artista no 
mesmo continente, país, localidade em 709.3-709.9. Veja o Manual em 709.2 vs. 381.  
 
.3–.9 Continentes, países e localidades específicos. Classificar aqui arte de períodos 
específicos, por exemplo, arte de 1800–1899 na Alemanha 709.4309034. Grupos de classe de 
pessoas em 704; arte de classe de povos não letrados, independentemente de lugar em 709.01. 
Aula de obras abrangentes sobre arte europeia de períodos específicos com o período em 709.01-
709.05 (não 709.4), por exemplo, arte de 1800-1899 na Europa 709.03 (não 709.4). Consulte o 
Manual em 709.01–709.05 vs. 709.3–709.9.  
 
710 Planejamento de área e arquitetura paisagística. Título anterior: Arte cívica e paisagística. 
Trabalhos abrangentes de classe sobre planejamento de área, paisagismo e arquitetura em 720. 
*Adicione conforme instruído em 709.01–709.05. 
 
711 Planejamento de área (arte cívica). Projeto de ambiente físico para bem-estar público, 
conveniência, prazer, incluindo aspectos processuais e sociais; níveis específicos, por exemplo, 
planejamento nacional e internacional; planejamento interestadual, estadual, provincial e 
municipal; planejamento da cidade; tipos específicos de áreas; planejamento para reforma urbana 
(conservação, reabilitação, requalificação) de tipos específicos de áreas; elementos específicos, 
por exemplo, elementos estruturais, instalações de transporte, serviços de utilidade pública. Aula 
aqui planos e planejamento. Aula abrangente trabalha em planejamento de área e arquitetura em 
720; aula trabalhos interdisciplinares sobre planejamento de áreas, sobre urbanismo em 307.1; 
aula obras interdisciplinares de renovação urbana, de renovação habitacional em 307.3.  
 
712 Arquitetura paisagística (projeto paisagístico), incluindo considerações gerais, por 
exemplo, princípios, prática profissional e procedimentos técnicos; tipos específicos de terrenos, 
por exemplo, parques e terrenos públicos, parques e terrenos privados, terrenos semiprivados e 
institucionais. Aspectos de engenharia de classe da arquitetura paisagística em 624; classe 
abrangente trabalha em arquitetura paisagística e arquitetura em 720. Para vias de tráfego, 
consulte 713; para elementos específicos na arquitetura paisagística, consulte 714-717; para 
cemitérios, ver 718; para parques de terrenos públicos reservados, paisagens naturais, ver 719.  
 
.01 Filosofia e teoria. Estética de classe, composição, estilo em 712.  
 
713 Arquitetura paisagística de vias de tráfego. Veja também 625.7 para plantio e cultivo de 
vegetação de beira de estrada.  
 
> 714–717 Elementos específicos na arquitetura paisagística. Obras abrangentes de classe 
em 712.  
 
714 Características da água na arquitetura paisagística, incluindo cascatas, fontes. Aula aqui 
piscinas naturais e artificiais. Obras abrangentes de classe em fontes em 731.  
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715 plantas lenhosas na arquitetura paisagística. Cultivada para flores ou outros atributos, 
incluindo trabalhos de topiaria; tipos específicos de plantas, por exemplo, árvores, arbustos, 
trepadeiras. Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre plantas na arquitetura paisagística. 
Trabalhos abrangentes de classe sobre plantas cultivadas por suas flores na paisagem 
arquitetônica em 716. Para plantas herbáceas em arquitetura paisagística, ver 716. Veja também 
635.9 para plantio e cultivo de plantas lenhosas.  
 
716 plantas herbáceas na arquitetura paisagística. Cultivada para flores ou outros atributos, 
incluindo cobertura do solo. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre plantas cultivadas por 
suas flores na paisagem arquitetônica. Para plantas lenhosas cultivadas por suas flores, veja 715. 
Veja também 635.9 para plantio e cultivo de plantas herbáceas.  
 
717 Estruturas na arquitetura paisagística. Relação de edifícios, terraços, cercas, portões, 
degraus, acessórios ornamentais com outros elementos da arquitetura paisagística, incluindo 
instalações prediais e mobiliários urbanos.  
 
718 Paisagismo de cemitérios, incluindo cemitérios nacionais.  
 
719 Paisagens naturais, incluindo terras reservadas. Classifique as características naturais da 
água em 714.  
 
720 Arquitetura, incluindo edifícios portáteis e temporários, arquitetura e meio ambiente, edifícios 
por forma, edifícios com átrios, edifícios multifuncionais. Classificar aqui estrutura arquitetônica; 
obras abrangentes sobre arquitetura, área de planejamento e arquitetura paisagística na 
arquitetura e no ordenamento do território; em arquitetura e arquitetura paisagística; em 
arquitetura e engenharia estrutural; trabalhos interdisciplinares em projeto e construção de 
edifícios. Classifique a iluminação natural em 729. Classifique um edifício de múltiplos propósitos 
com um propósito primário com os edifícios de propósito único desse tipo, por exemplo, um prédio 
de apartamentos com piso de espaço comercial 728. Para engenharia estrutural, veja 624.1; para 
projeto de engenharia e construção de edifícios, ver 690; para aquecimento solar, ver 697; para o 
planejamento da área e arquitetura paisagística, ver 710.  
 
RESUMO 
720.1–.9 Subdivisões padrão 
721 Materiais arquitetônicos e elementos estruturais 
722 Arquitetura desde os primeiros tempos até 300 d.C. 
723 Arquitetura de 301 d.C a 1399 
724 Arquitetura a partir de 1400 
725 Estruturas públicas 
726 Edifícios para fins religiosos e afins 
727 Edifícios para fins educacionais e de pesquisa 
728 Edifícios residenciais e relacionados 
729 Projeto e decoração de estruturas e acessórios 
 
.1 Filosofia e teoria [anteriormente também 721.01]. 
 
.2 Miscelânea [anteriormente também 721.02]. 
 
.22 Ilustrações, modelos, miniaturas, incluindo desenhos arquitetônicos. Desenho arquitetônico 
de classe em 720.28; desenhos de classe no plano vertical, por exemplo, elevações, desenhos no 
plano horizontal, por exemplo, plantas baixas, em 729. Desenhos arquitetônicos de classe para 
uma estrutura ou um tipo específico de estrutura com a estrutura em 725-728, mais a notação 022 
da Tabela 1, por exemplo, desenhos arquitetônicos de prédios residenciais 728.022.  
 
.28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelho, equipamento, incluir planejamento do 
local; Desenho arquitetônico; remodelação; conservação, preservação, restauração, desenhos de 
classe, ilustrações, modelos em 720.22; aulas interdisciplinares sobre conservação, preservação, 
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restauração em 363.6. Consulte o Manual em 930–990: Preservação histórica. Uso deste número 
para tecnologia verde (tecnologia ambiental), tecnologia de resíduos descontinuada, classe em 
720. Materiais arquitetônicos transferidos para 721.  
 
.3–.8 Subdivisões padrão [anteriormente também 721.03–721.08].  
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia [anteriormente também 721.09]. Classifique aqui 
aspectos arquitetônicos de edifícios históricos, escolas e estilos limitados para um país ou 
localidade específica. Desenhos arquitetônicos de classe em 720.22; classe trabalhos 
abrangentes sobre escolas e estilos não limitados a um país ou localidade específica em 722–
724. Consulte o Manual em 913–919: Locais e edifícios históricos; também em 930-990: 
Preservação histórica.  
 
[.93] Mundo antigo. Não use; aula em 722.  
 
.95 Ásia. Classificar aqui arquitetura budista e oriental. Arquitetura budista de classe de um estilo 
nacional com o estilo, por exemplo, Arquitetura budista japonesa em 720.952.  
 
.954 Índia e países vizinhos do sul da Ásia. Classifique aqui arquitetura hindu e jainista. 
 
721 Materiais arquitetônicos [anteriormente também 720.28] e elementos de materiais 
estruturais, incluindo decoração; trabalhos interdisciplinares de projeto e construção; fundações; 
paredes; construções colunares; construções curvas e detalhes, por exemplo, arcadas e arcos, 
abóbadas, abóbadas de arestas, cúpulas, nichos; telhados e estruturas para telhados; pisos; 
tetos; outros elementos, por exemplo, aberturas, meios de acesso vertical, espaços semifechados 
e descobertos. Desenhos arquitetônicos de classe em 721–729; decoração de classe de 
elementos estruturais específicos em 729. Para projeto e construção de engenharia, consulte 690; 
para projetos de engenharia e construção em materiais específicos, ver 693; para decks e pátios 
de edifícios residenciais, ver 728. Uso deste número para estrutura arquitetônica, arquitetura e 
meio ambiente, edifícios por forma, edifícios com átrios, edifícios multifuncionais, classe em 720.  
 
[.01] Filosofia e teoria. Mudou para 720.1.  
 
[.02] Miscelânea. Transferido para 720.2. 
 
[0.03–0.08] Subdivisões padrão. Transferido para 720.3-720.8.  
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Mudou para 720.9.  
 
> 722–724 Escolas e estilos arquitetônicos. Arquitetos de classe de escolas e estilos 
específicos não limitados a um tipo específico de estrutura em 720.92; detalhes de classe de 
construção de escolas e estilos específicos em 721; tipos específicos de classes de estruturas, 
independentemente da escola ou estilo em 725-728; projeto de classe e decoração de estruturas 
de escolas e estilos específicos em 729; obras abrangentes de classe, escolas e estilos até 300 
a.C, limitado a um determinado país ou localidade em 720.9.  
 
722 Arquitetura dos primeiros tempos até 300 a.C, incluindo arquitetura chinesa, japonesa e 
coreana antiga; arquitetura oriental antiga; arquitetura egípcia antiga; arquitetura semítica antiga; 
arquitetura do sul e sudeste asiático antigo; arquitetura antiga do Oriente Médio; arquitetura 
ocidental antiga; arquitetura romana; arquitetura grega (helênica). Trabalhos abrangentes de 
classe na arquitetura semítica em 720.89.  
 
723 Arquitetura de 300aC até 1399, incluindo arquitetura cristã primitiva; arquitetura bizantina; 
arquitetura sarracena; arquitetura mourisca; arquitetura românica e normanda; arquitetura gótica. 
Aula aqui arquitetura medieval. Para arquitetura mudéjar, consulte 720.946.  
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[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use para arquitetura limitada a um país ou 
localidade específica; classe em 720.9. Não use para biografia; classe em 720.92.  
 
724 Arquitetura a partir de 1400, incluindo estilos coloniais; arquitetura clássica revivalista; 
arquitetura neoclássica; arquitetura gótica revivalista; ecletismo, avivamentos, arquitetura 
vitoriana. Classifique aqui arquitetura moderna.  
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use para arquitetura limitada a um país ou 
localidade específica; classe em 720.9. Não use para biografia; classe em 720.92.  
 
> 725–728 Tipos específicos de estruturas. Classificar aqui o desenvolvimento de escolas e 
estilos de arquitetura, trabalhos em estruturas específicas e seu design de interiores e 
decorações, trabalhos interdisciplinares em projeto e construção. Obras abrangentes de classe 
em 720. Estruturas de classe reabilitadas para um único uso com o novo uso, por exemplo, 
armazéns convertidos em apartamentos 728; aula estruturas reabilitadas para múltiplos novos 
usos com o uso antigo, por exemplo, armazéns convertidos em lojas de varejo e apartamentos 
725. Para engenharia estrutural, veja 624.1; para projetos de engenharia e construção de tipos 
específicos de estruturas habitáveis, ver 690; para decoração de interiores, ver 747.  
 
725 Estruturas públicas, incluindo obras abrangentes em estruturas agrícolas, em estufas 
[ambos anteriormente 728]; construções do governo; governo internacional, edifícios centrais; 
edifícios comerciais e de comunicações; transporte, armazenamento, edifícios agrícolas; edifícios 
industriais; edifícios de bem-estar e saúde; instituições correcionais; edifícios prisionais e 
reformatórios; instalações de refresco e estruturas para parque; edifícios de recreação. 
Engenharia de classe de fortes e fortalezas, engenharia de instalações navais, engenharia de 
instalações aéreas militares, engenharia de fossos em 623; engenharia de classe de túneis em 
624.1; engenharia de classe de pontes em 624.2; engenharia de classe de portos, enseadas em 
627; centros comunitários de classe para educação de adultos em 727; obras abrangentes de 
classe em castelos em 728.8; classe trabalhos abrangentes sobre fontes em 731. Edifícios 
memoriais de classe para um propósito específico com o propósito, por exemplo, edifícios de 
Biblioteca memorial 727. Para estruturas públicas usadas principalmente para fins religiosos e 
afins, ver 726; para estruturas públicas usadas principalmente para propósitos de educação e 
pesquisa, veja 727; para estruturas públicas usadas principalmente para residências e afins, 
quintas, edifícios agrícolas associados a edifícios, celeiros e galpões associados a edifícios 
residenciais, balneários e saunas, piscinas domésticas, ver 728.  
 
726 Edifícios para fins religiosos e afins, incluindo edifícios associados a religiões não cristãs, 
por exemplo, templos e santuários, mesquitas e minaretes, sinagogas e templos judaicos; casas 
de acessórios de adoração; edifícios monásticos; abadias, conventos, mosteiros, priorados; 
capelas mortuárias e túmulos. Capelas cristãs de classe, batistérios como parte de edifícios de 
igrejas, igrejas monásticas seja como local de culto público ou como edifício separado da igreja 
em 726.5; aula claustros da catedral em 726.6; Bibliotecas monásticas de classe em 727. Para 
claustros colegiados, consulte 727.  
 
.5 Edifícios associados ao cristianismo, incluindo design, decoração, construção de elementos 
estruturais; decoração em suportes específicos, móveis de igreja embutidos, design e decoração 
de peças; edifícios de denominações específicas. Classifique aqui capelas cristãs; edifícios da 
igreja; capelas mortuárias de classe em 726; obras abrangentes de classe sobre batistérios em 
726. Decoração de classe em um meio específico não em um contexto arquitetônico com o meio, 
por exemplo, escultura 730; móveis de igreja embutidos de classe em um meio específico não em 
um contexto arquitetônico com o meio, por exemplo, extremidades de banco esculpidas 731. Para 
um tipo específico de edifício não previsto aqui, consulte o edifício, por exemplo, catedrais 726.6, 
mosteiros franciscanos 726.  
 
.6 Catedrais, incluindo catedrais de igrejas orientais; catedrais ortodoxas; catedrais católicas 
romanas; catedrais anglicanas; estruturas acessórias. Para detalhes e partes de catedrais, veja 
726.5. Descontinuado o uso deste número para obras abrangentes em claustros; classe em 726.  
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727 Edifícios para fins educacionais e de pesquisa. Subdivisões padrão são adicionadas para 
edifícios para educação e pesquisa com propósitos juntos, para edifícios apenas para fins 
educacionais, incluindo conservatórios (edifícios de pesquisa botânica) [anteriormente 728]; 
edifícios para a educação em níveis específicos, por exemplo, prédios de escolas primárias, 
edifícios de escolas secundárias, edifícios de faculdades e universidades; edifícios de escola 
profissional e técnica; edifícios de pesquisa, laboratórios, observatórios; museus e galerias de 
arte; edifícios de Bibliotecas. Classificar aqui edifícios escolares em 728; edifícios residenciais e 
relacionados, as subdivisões padrão são adicionadas para edifícios residenciais e relacionados, 
para prédios residenciais sozinho, incluindo habitação de baixo custo; tipos específicos de 
habitação convencional, por exemplo, várias habitações, casas separadas; casas de clube; hotéis 
e motéis; quintas; fazenda; chalés; estruturas diversas associadas a edifícios residenciais. 
Classificar aqui arquitetura doméstica, habitação convencional, casas de férias de classe em 
728.7; residências particulares grandes e elaboradas em 728.8; trabalhos abrangentes de classe 
em edifícios agrícolas, em balneários e saunas, em piscinas em 725. Classifique um tipo de club 
house que não seja país, cidade, casas de clube fraternas com o tipo, por exemplo, casas de 
clube de pista 725. Para residências oficiais, ver 725; para palácios episcopais, presbitérios, ver 
726; para edifícios educacionais residenciais, veja 727. Trabalhos abrangentes em estruturas 
agrícolas e estufas, transferido para 725; conservatórios (edifícios de pesquisa botânica) 
transferidos para 727. 
 
.7 Casas de férias, cabanas, cabanas de caça, casas flutuantes, casas móveis. Consulte o 
Manual em 643, 690, 728.7 vs. 629.226.  
 
.8 Residências particulares grandes e elaboradas, incluindo trabalhos abrangentes sobre 
arquitetura de castelos; palácios. Classifique aqui castelos, mansões, casas de fazenda e vilas. 
Para castelos como estruturas militares, veja 725.  
 
729 Projeto e decoração de estruturas e acessórios, incluindo projeto em planos específicos, 
por exemplo, projeto em plano vertical, projeto em plano horizontal; decoração em meios 
específicos, por exemplo, decoração em tinta, decoração em relevo, decoração em folheado e 
incrustação, decoração em mosaico, decoração em vidro ornamental. Classificar aqui arquitetura 
de interiores (a arte ou prática de planejar e supervisionar o projeto e execução de interiores 
arquitetônicos e seus móveis). Classificar plantas arquitetônicas como um conjunto de desenhos 
para um projeto em 720.22; projeto de classe de elementos estruturais em planos específicos em 
721; design e decoração de classe de estruturas e acessórios de tipos específicos de edifícios em 
725-728; aula obras abrangentes em mosaicos em 738.5 desenhos arquitetônicos de classe para 
uma estrutura ou um tipo específico de estrutura com a estrutura em 725-728, mais notação 022, 
por exemplo, desenhos arquitetônicos de catedrais 726.6022. Decoração de classe em meio 
específico não em um contexto arquitetônico com o meio, por exemplo, escultura 730. Para 
decoração de interiores, veja 747. Consulte o Manual em 729.  
 
730 Escultura e artes relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas para escultura e artes 
relacionadas juntas, para escultura sozinha. Aula aqui artes plásticas. Aula de artes plásticas 
abrangendo todas as artes visuais em 700.  
 
RESUMO 
730.1–.9 Subdivisões padrão de escultura e artes relacionadas  
731 Processos, formas, temas de escultura 
732 Escultura desde os primeiros tempos até 500ac, escultura de povos não alfabetizados 
733 Escultura grega, etrusca, romana 
734 Escultura de 500ac a 1399 
735 Escultura a partir de 1400 
736 Escultura e esculturas 
737 Numismática e sigilografia 
738 Artes cerâmicas 
739 Arte em metal 
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[.01] Filosofia e teoria das artes plásticas. Transferido para 730.1.  
 
[.02] Miscelânea de artes plásticas. Transferido para 730.2.  
 
[.03–.08] Subdivisões padrão de artes plásticas. Transferido para 730.3–730.8.  
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia das artes plásticas. Mudou para 730.9.  
 
.1 Filosofia e teoria da escultura e artes afins juntas, de escultura sozinha, incluindo aspectos 
apreciativos; características inerentes. Classificar aqui filosofia e teoria das artes plásticas 
[anteriormente 730.01]. Trabalhos de classe de avaliação crítica em 730.9.  
 
.2 Miscelânea de escultura e artes relacionadas juntas, somente de escultura. Classificar 
aqui miscelânea de artes plásticas [anteriormente 730.02].  
 
.28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais de escultura e 
artes afins. Não use apenas para materiais, aparelhos, equipamentos para escultura; classe em 
731. Não utilize apenas técnicas e procedimentos auxiliares da escultura; classe em 731.028. 
Classificar aqui técnicas e procedimentos básicos, técnicas de duas ou mais artes plásticas, por 
exemplo, queima de argilas em escultura e cerâmica.  
 
.3–.8 Subdivisões padrão de escultura e artes relacionadas juntas, de escultura sozinha. 
Classificar aqui subdivisões padrão de artes plásticas [anteriormente 730.03–730.08].  
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia da escultura e artes afins juntos, de escultura 
sozinho. Classificar aqui história, tratamento geográfico, biografia das artes plásticas 
[anteriormente 730.09], escolas e estilos limitados a um país ou localidade específica. Escultura 
de classe de povos não alfabetizados, independentemente do tempo ou lugar em 732; aula 
períodos históricos da escultura, obras abrangentes sobre escolas específicas e estilos de 
escultura não limitados ao país ou localidade em 732-735.  
 
.92 Biografia. Classificar aqui descrição e avaliação crítica de escultores ou artistas plásticos e 
suas obras independentemente do processo, representação, estilo ou escola, período, lugar e 
para escultores que também trabalham nas outras artes plásticas. Obras de classe de mais de um 
escultor ou artista plástico na mesma área geográfica, região, lugar em geral (não limitado por 
continente, país, localidade) em 730.91; obras de classe de mais de um escultor ou artista plástico 
em continentes, países e localidades específicos em 730.94–730.99; obras de classe de mais de 
um escultor no mundo antigo em 732-733.  
 
.93 Mundo antigo. Não use apenas para escultura; classe em 732-733.  
 
0.95 Ásia.  
 
.954 Índia e países vizinhos do sul da Ásia. Classifique aqui escultura hindu, jainista. Para 
escultura hindu em uma área não prevista aqui, veja a área, por exemplo, escultura hindu na 
Indonésia 730.9598.  
 
> 731–735 Escultura. Obras abrangentes de classe em 730. Consulte o Manual em 731–735 vs. 
736–739.  
 
731 Escultura: seus processos, formas e temas, incluindo materiais; aparelhos e 
equipamentos; escultura em redondo; iconografia. Classe de uso de materiais, aparelhos, 
equipamentos em técnicas específicas em 731.4; aula processos específicos, formas, temas de 
escultura associados a escultores individuais em 730.92; processos de aula, formulários, 
disciplinas de períodos específicos e por escolas em 732-735. Para fontes como uma 
característica da água na arquitetura paisagística, veja 714; para fontes públicas com pouca ou 
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nenhuma decoração escultórica, ver 725; para latão monumental, ver 739.5; para fontes de mesa 
e interiores, ver 745.594.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para materiais, aparelhos e equipamentos; 
classe em 731. Não use para manutenção e reparo; classe em 731,4. Trabalhos abrangentes de 
classe sobre técnicas básicas e auxiliares, e procedimentos em 731.4.  
 
0.092 Biografia. Não use para escultores individuais; classe em 730.92.  
 
.4 Técnicas e procedimentos, incluindo escultura de metal direto; modelagem; fundição; técnicas 
de cinzelamento em escultura; queima e cozimento; manutenção e reparo; conservação, 
preservação, restauração. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre técnicas, procedimentos, 
aparelhos, equipamentos, materiais juntos. Materiais de classe, aparelhos e equipamentos em 
731; técnicas de classe de tiro e cozimento em cerâmica em 738.1; metalurgia de arte de classe 
em 739. Para técnicas e procedimentos auxiliares, consulte 731.028.  
 
> 732–735 Escolas e estilos de escultura. A classe abrangente funciona em 730.9.  
 
732 Escultura desde os primeiros tempos até 500ac, escultura de povos não alfabetizados, 
incluindo esculturas antigas, por exemplo, escultura palestina antiga; antigas esculturas do sul e 
escultura do sudeste asiático; Escultura persa mesopotâmica, escultura britânica antiga, celta, 
germânica, ibérica, eslava; escultura oriental antiga; escultura egípcia antiga; escultura de outras 
áreas antigas. Para escultura grega, etrusca, romana, ver 733.  
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use para biografia; classe em 730.92. Não 
use para histórico e tratamento geográfico; classe em 732.  
 
733 Escultura grega, etrusca, romana.  
 
[.092] Biografia. Não use; classe em 730.92.  
 
734 Escultura de 500ac a 1399, incluindo estilos, por exemplo, escultura cristã primitiva e 
bizantina, escultura românica, escultura gótica. Classifique aqui escultura medieval.  
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use para tratamento geográfico; classe em 
730.9. Não use para biografia; classe em 730.92. Não use para histórico; classe em 734.  
 
735 Escultura de 1400. Classifique aqui escultura moderna.  
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use para tratamento geográfico; classe em 
730.9. Não use para biografia; classe em 730.92. Não use para histórico; classe em 735.  
 
> 736–739 Outras artes plásticas. Processos e produtos. Classifique obras abrangentes em 730. 
Classifique uma arte plástica não prevista aqui com a arte em 745-749, por exemplo, artes têxteis 
746. Veja também 731–735 para escultura. Consulte o Manual em 731–735 vs. 736–739.  
 
736 Escultura e esculturas. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos 
no título, incluindo pedras preciosas e semipreciosas (glípticas); madeira; pedra; efígie e lajes 
sepulcrais; marfim, osso, chifre, concha, âmbar; leques ornamentais; outros materiais, por 
exemplo, cera, gelo e neve, sabão, escultura em areia, corte e dobra de papel; selos, carimbos, 
sinetes gravados de classe em 737; configuração de classe de preciosos e pedras semipreciosas 
em 739.27; classe trabalhos abrangentes sobre desenho, silhuetas e corte em 741.7.  
 
737 Numismática e sigilografia. Subdivisões padrão são adicionadas para numismática e 
sigilografia juntas, para numismática sozinho, incluindo medalhas e objetos relacionados, por 
exemplo, amuletos e talismãs, botões e pinos; contadores e fichas; selos gravados, sinetes. 
Trabalhos interdisciplinares de classe em sigilografia em 929.9. Para papel-moeda, veja 769.5.  
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.4 Moedas. Classifique aqui moedas falsas.  
 
.409 3–.409 9 Continentes e localidades específicos. Não use para países específicos; classe 
em 737.49.  
 
.49 Moedas de países específicos. Por local de origem. Adicione ao número base 737.49 
notação 3–9 da Tabela 2, por exemplo, moedas romanas cunhado no Egito 737.4932.  
 
738 Artes cerâmicas. Aula aqui cerâmica. Use 738 para cerâmica cobrindo porcelana ou 
porcelana e grés. Use 738.3 para cerâmica limitada à faiança ou grés. Porque a porcelana que foi 
inventada na China não chegou a outras partes da Ásia até o século IX e Europa antes do século 
XVII, cerâmica antiga de um lugar diferente do que na China era de faiança ou grés e é 
classificado em 738.309, por exemplo, cerâmica da Itália antiga 738.30937, cerâmica asteca 
738.30972. Escultura cerâmica de classe em 731-735. Para vidro, veja 748.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para materiais, aparelhos e equipamentos, 
manutenção e reparar; classe em 738.1. Trabalhos abrangentes de classe sobre técnicas e 
procedimentos em 738.1.  
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Classifique aqui marcas de cerâmica 
 
0.092 Biografia, independentemente do material ou produto. Aula aqui artistas de cerâmica. 
Para esmaltadores, ver 738.4092; para mosaicistas, veja 738.5092.  
 
.1 Técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais, incluindo tratamento 
decorativo; manutenção e reparo; conservação, preservação, restauração. Técnicas de classe, 
procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais de produtos em 738,4-738,8. 
Para técnicas e procedimentos auxiliares, consulte 738.028.  
 
> 738.2–738.8 Produtos, desenvolvimento, descrição, avaliação crítica, coleções de obras. 
Obras abrangentes de classe em 738. 
 
.2 Porcelanato, incluindo tipos e variedades específicos de porcelana; mesare e embarcações. 
Trabalhos abrangentes de classe em porcelana, faiança, grés em 738. Para produtos de 
porcelana especializados, consulte 738.4–738.8.  
 
[.202 8] Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use para 
técnicas e procedimentos auxiliares; classe em 738.028. Não use para materiais, aparelhos e 
equipamentos, classe em 738.1.  
 
.209 História e tratamento geográfico da porcelana. Classificar aqui marcas.  
 
[.209 2] Biografia. Não use; classe em 738.092.  
 
.3 Faiança e grés. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título, 
incluindo tipos e variedades específicos de faiança e grés; talheres e embarcações, use 738 para 
cerâmica cobrindo porcelana e faiança ou porcelana e grés. Use 738.3 para cerâmica limitada à 
faiança ou grés. Porque porcelana que foi inventada na China não chegou a outras partes da Ásia 
até século IX e Europa antes do século XVII, cerâmica antiga de um lugar que não a China era de 
faiança ou grés e está classificado em 738.309, por exemplo, cerâmica da Itália antiga 738.30937, 
cerâmica asteca 738.30972. Para produtos específicos de faiança e grés, consulte 738.4–738.8.  
 
[.302 8] Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para técnicas e procedimentos auxiliares; classe em 738.028. Não use para materiais, aparelhos e 
equipamentos; classe em 738.1.  
 
.309 História e tratamento geográfico. Classificar aqui marcas.  
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738 Escultura e artes relacionadas 
 
[.309 2] Biografia. Não use; classe em 738.092.  
 
.309 3 Mundo antigo. Não use para embarcações do Oriente Médio e ocidental do período antigo 
e clássico; classe em 738.3.  
 
> 738,4–738,8 Produtos específicos e técnicas de fabricação de escultura cerâmica de 
classe em 731–735; classe trabalhos abrangentes em produtos de porcelana em 738.2; trabalhos 
abrangentes de classe de produtos em faiança e grés em 738.3; obras abrangentes de classe em 
738. Para louças e vasos de porcelana, ver 738.2; para faiança e talheres e vasos de grés, ver 
738.3.  
 
.4 Esmaltes, incluindo basse taille, champlevé, ronde bosse; cloisonné; pintado na superfície 
esmaltes. Para nielloing, veja 739; para joias, veja 739.27; para esmaltagem de vidro, consulte 
748,6.  
 
.5 Mosaicos, incluindo mosaicos usados com arquitetura; mosaicos aplicados a objetos portáteis. 
Classifique aqui pintura em mosaico, trabalhos abrangentes em mosaicos em todos os materiais. 
Para mosaicos de um material específico não previsto aqui, veja o material, por exemplo, vidro de 
mosaico 748.5.  
 
.6 Tijolos e telhas ornamentais. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título.  
 
.8 Outros produtos, incluindo braseiros, castiçais, candeeiros, luminárias, fogões; estatuetas; 
bonecas. Trabalhos abrangentes de classe sobre bonecas artesanais em 745.592.  
 
739 Arte em metal, incluindo técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais. Aula 
de técnicas e procedimentos auxiliares em 739.028. Técnicas de classe, procedimentos, 
aparelhos, equipamentos, materiais para um tipo específico de serralheria com do tipo, por 
exemplo, ourivesaria 739.2. Para numismática, veja 737.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para materiais, aparelhos e equipamentos,  
aula em 739. Trabalhos abrangentes de classe sobre técnicas e procedimentos em 739.  
 
.2 Trabalho em metais preciosos, incluindo trabalhos em metais específicos, por exemplo, 
ourivesaria, ourivesaria, trabalho de platina. Classe de joias em metais específicos em 739.27; 
relógios de classe e relógios em metais preciosos em 739.3. 
 
.27 Joias. Design de configurações, montagem de gemas, trabalhos de reparo, incluindo técnicas, 
procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais; produtos. Aula aqui trabalhos 
interdisciplinares na confecção de bijuterias. A classe interdisciplinar trabalha em joalheria em 
391.7; aula interdisciplinar trabalha na confecção de bijuterias em 688. Para esculpir pedras 
preciosas e semipreciosas, veja 736; para fazer bijuterias artesanais, ver 745.594. Para joias 
feitas com pouco ou nenhum metal precioso, veja o material específico que não seja o metal em 
700, por exemplo, joias de mosaico em 738.5, colares de contas de vidro 748.8.  
 
.270 28 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para materiais, aparelhos e 
equipamentos; classe em 739.27. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre técnicas, 
procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais juntos. Trabalhos abrangentes de classe 
sobre técnicas básicas e auxiliares e procedimentos em 739.27.  
 
.3 Relógios. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título, 
incluindo técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais. Classifique aqui caixas de 
relógio independentemente do material. Relógios de classe como móveis em 749; aula 
interdisciplinar trabalha em relógios, em relógios em 681.1.  
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.302 8 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para materiais, aparelhos e 
equipamentos; classe em 739.3. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre técnicas, 
procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais juntos. Trabalhos abrangentes de classe 
sobre técnicas básicas e auxiliares e procedimentos em 739.3.  
 
> 739.4–739.5 Trabalho em metais comuns. Classe de relógios em metais comuns em 739.3; 
classe trabalhos abrangentes em 739. Para armas e armaduras, veja 739.7.  
 
.4 Ferragens, incluindo técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais; produtos. 
Classificar aqui ferro forjado, ferro fundido, aço inoxidável.  
 
.402 8 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para materiais, aparelhos e 
equipamentos; classe em 739,4. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre técnicas, 
procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais juntos. Trabalhos abrangentes de classe 
sobre técnicas básicas e auxiliares e procedimentos em 739.4.  
 
.5 Trabalho em outros metais que não ferro, incluindo cobre e suas ligas; latão; estanho e suas 
ligas; zinco e suas ligas; níquel; alumínio; cromo. Fricções de classe como forma de arte em 740.  
 
.7 Armas e armaduras. Subdivisões padrão são adicionadas para armas e armaduras juntas, 
apenas para armas, incluindo armas afiadas, armas de arremesso de mísseis, armas de fogo. 
Classificar aqui tratamento decorativo de formas, puxadores, punhos, serralharia. Classe 
interdisciplinar trabalha em facas em 621.9; aulas interdisciplinares em armas e armaduras em 
623.4; trabalhos interdisciplinares de classe sobre armas de fogo de pequeno porte em 683.4. 
Veja também 623.4 para armas de pedra.  
 
740 Artes gráficas [anteriormente 760] e artes decorativas. Subdivisões padrão são 
adicionadas para artes gráficas e decorativas juntas, para artes gráficas sozinho, incluindo 
iconografia de artes gráficas [anteriormente 760]; copie a arte feita com equipamento de foto 
duplicação, decalques, arte de máquina de escrever, desenhos tipográficos; arte de mídia mista 
bidimensional e compósitos; iconografia das artes decorativas. Classifique aqui imagens digitais, 
arte bidimensional. Trabalhos abrangentes de classe em artes gráficas e plásticas em 701-709. 
Lições de classe usadas para estudo e pesquisa em um campo específico com o campo, por 
exemplo, latão monumental 739.5. Para pinturas veja 750; para gravuras e impressões, veja 760; 
por fotografia e fotografias, ver 770; para cinematografia e videografia, ver 777.  
 
RESUMO 
740.1–.9 Subdivisões padrão de artes gráficas e artes decorativas 
741 Desenho e desenhos 
742 Perspectiva no desenho 
743 Desenho e desenhos por assunto 
745 Artes decorativas 
746 Artes têxteis 
747 Decoração de interiores 
748 Vidro 
749 Móveis e acessórios 
 
.285 Aplicativos de computador. Não use para trabalhos abrangentes em imagens digitais; 
classe em 740; porém use 740.285 para aplicações informáticas específicas em artes gráficas.  
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia de artes gráficas [anteriormente 760.09]; história, 
tratamento geográfico, biografia de artes decorativas juntas.  
 
741 Desenho e desenhos. Aula abrangente de trabalhos de desenho e pintura em 750; classe 
abrangente trabalha na arte bidimensional em 740. Para desenho e desenhos por assunto, veja 
743.  
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.01 Filosofia e teoria, incluindo aspectos apreciativos; características inerentes. Aula de 
avaliação crítica em 741.09; perspectiva de classe em 742.  
 
.02 Diversos.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais; 
classe em 741.2. Identificação de classe de reproduções, cópias, falsificações, alterações; 
trabalhos abrangentes sobre técnicas e procedimentos básicos e auxiliares em 741.2.  
 
.07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  
 
.074 Museus e exposições. Para coleções de desenhos, veja 741.9.  
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Para coleções de desenhos de períodos 
específicos, veja 741.9.  
 
0.092 Biografia, independentemente do meio, processo, assunto, período, local. Artistas de 
classe trabalhando em aplicações especiais em 741.5–741.7; aula coleções de desenhos em 
741.9.  
 
.093–.099 Continentes, países e localidades específicos. Para coleções de desenhos de 
continentes, países, localidades, veja 741.93–741.99.  
 
.2 Técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais, incluindo lavagens de uma 
cor destacando desenhos; meios específicos, por exemplo, carvão, giz e giz de cera, lápis, 
silverpoint, tinta, scratch board e desenho aerógrafo; técnicas de reprodução e conservação. Aula 
aqui trabalhos abrangentes sobre técnicas básicas e auxiliares e procedimentos. Técnicas de 
classe, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais usados em aplicações em 741.5–
741.7; coleções de classe de desenhos, independentemente do meio ou processo em 741.9; 
técnicas de classe, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais usados no desenho de 
assuntos específicos em 743.4-743.6. Para técnicas e procedimentos auxiliares, consulte 741.028; 
para perspectiva, veja 742. Veja também 751.42 para aquarela.  
 
.209 2 Biografia. Não use para artistas individuais; turma em 741.092.  
 
> 741.5–741.7 Aplicações especiais. Aula aqui trabalhos que começaram com o desenho, mas 
usam outras técnicas como pintura, impressão, fotografia para criar o produto final. A classe 
abrangente funciona em 741.6.  
 
.5 Histórias em quadrinhos, novelas gráficas, fotonovelas, desenhos animados, caricaturas, 
histórias em quadrinhos, tiras. Subdivisões padrão são adicionadas para histórias em 
quadrinhos, novelas gráficas, fotonovelas, desenhos animados, caricaturas, bandas desenhadas 
em conjunto; apenas para quadrinhos; para romance gráfico sozinho; para fotonovelas sozinho; 
nome da variante para quadrinhos: quadrinhos, incluindo técnicas, procedimentos, aparelhos, 
equipamentos, materiais; trabalhos abrangentes sobre técnicas e procedimentos básicos e 
auxiliares; trabalhos abrangentes sobre desenho e escrita de histórias em quadrinhos, novelas 
gráficas, fotonovelas, desenhos animados, caricaturas, histórias em quadrinhos; aspectos 
especiais dos quadrinhos, livros, novelas gráficas, fotonovelas, desenhos animados, caricaturas, 
bandas desenhadas; avaliação crítica e descrição de gêneros, técnicas para criar obras em 
gêneros; animação de desenhos animados; células de animação; técnicas para criar animações 
de desenhos; desenvolvimento, descrição, avaliação crítica. Aula de técnicas e procedimentos 
auxiliares em 741.5028; aula técnicas fotográficas para animação de desenhos animados em 777; 
classe trabalhos abrangentes sobre filmes animados em 791.43; obras abrangentes de classe de 
programas animados na televisão em 791.45. Quadrinhos de classe, novelas gráficas, 
fotonovelas, desenhos animados, caricaturas, tiras cômicas cuja finalidade é informar ou persuadir 
com o assunto, por exemplo, caricaturas políticas 320.02. Para técnicas fotográficas para 
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fotonovelas, ver 771; para escrever quadrinhos, livros, novelas gráficas, fotonovelas, desenhos 
animados, caricaturas, histórias em quadrinhos, ver 808.06. Veja o Manual em 741.5.  
 
.502 8 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais; 
classe em 741.5. Trabalhos abrangentes de classe sobre técnicas básicas e auxiliares e 
procedimentos em 741.5.  
 
.507 4 Museus e exposições. Não use para coleções; classe em 741.5.  
 
[.509] História, tratamento geográfico, biografia. Número descontinuado; classe em 741.5.  
 
.6 Design gráfico, ilustração, arte comercial. Subdivisões padrão são adicionadas para 
qualquer ou todos os tópicos no título, incluindo livros e capas de livros; revistas e jornais; capas 
para folha, música e gravações; anúncios e cartazes; calendários, cartões postais, saudação e 
cartões de visita; rótulos e capas de fósforo. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre 
aplicações especiais de desenho. Iluminura de classe de manuscritos e livros em 745.6; classe 
design de moda em 746.9; cartões postais de classe emitidos pelo governo sem ilustração em 
769.56; aula obras abrangentes sobre artes gráficas, sobre arte bidimensional em 740. Classe a 
tipo específico de ilustração, uma forma específica de design gráfico, uma forma específica de 
arte comercial, não prevista aqui com o tipo ou forma, por exemplo, óleo original para pinturas 
para capas de livros 759. Para cartazes de arte (cartazes como uma forma específica de 
impressão), consulte 769.5. Veja o Manual em 741.6 vs. 800.  
 
.7 Silhuetas. Silhuetas recortadas de classe em 736.  
 
.9 Coleções de desenhos, independentemente do meio ou processo. Classificar aqui 
catálogos de exposições, desenhos preliminares como obras de arte em seu direito próprio. 
Coleções de classe de artistas dedicados a aplicações especiais em 741.5–741.7; aula coleções 
de desenhos por assunto que não seja de um período ou local específico em 743. Desenhos 
preliminares de classe não tratados como obras de arte por direito próprio com o trabalho 
acabado, por exemplo, desenhos preliminares para afrescos 751.7.  
 
.93–.99 Continentes, países e localidades específicos. Adicione ao número base 741.9 a 
notação 3-9 da Tabela 2, por exemplo, coleções de desenhos de Londres 741.9421. As coleções 
de artistas individuais são classificadas apenas em nível de país. A notação 074 da Tabela 1 para 
coleções não é adicionada. Por exemplo, uma coleção de um artista individual de Londres está 
classificada em 741.942 (não 741.9421, 741.942074).  
 
742 Perspectiva no desenho. Teoria, princípios, métodos. Perspectiva de classe em aplicações 
especiais em 741.5–741.7; perspectiva de classe no desenho de assuntos específicos em 743.4-
743.6; classe trabalhos abrangentes sobre perspectiva nas artes em 701.  
 
743 *Desenhos e desenhos por assunto. Subdivisões padrão são adicionadas para desenho e 
desenhos por assunto juntos, para desenhando sozinho, incluindo cortinas de desenho; plantas de 
desenho; desenho de outros assuntos (por exemplo, paisagens urbanas); coleções de desenhos 
por assunto (iconografia). Artistas de classe em 741.092; coleções de classes de desenhos por 
assunto de um período ou lugar em 741.9.  
 
.4 *Desenho de figuras humanas, incluindo grupos específicos de pessoas (por exemplo, 
homens, mulheres, crianças); retrato; ossos (sistema esquelético); músculos (sistema muscular); 
anatomia para artistas. Aula aqui nus. Para desenho de moda, veja 741.6.  
 
.6 *Desenhando animais.  
 
[744] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 9.  
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745 Artes decorativas, incluindo cicloramas, dioramas, panoramas. Aula aqui arte popular. Para 
uma arte decorativa não prevista aqui, veja a arte em 736–739, 746–749, por exemplo, decoração 
de interiores 747. . 
 
.1 Antiguidades. Para um tipo específico de antiguidade, consulte o tipo, por exemplo, latão 
739.5, passageiro de automóveis 629.222. Consulte o Manual em 745.1.  
 
.102 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais, incluindo 
técnicas de reprodução, execução, identificação. Aula aqui técnicas e procedimentos básicos. 
 
.2 Arte e design industrial. Design criativo de commodities produzidas em massa. Subdivisões 
padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no heading. Para design de uma 
mercadoria específica, consulte a mercadoria, por exemplo, automóveis 629.2. *Não use a 
notação 092 da Tabela 1 para artistas; turma em 741.092.  
 
.4 Design e decoração puros e aplicados. Subdivisões padrão são adicionadas para qualquer 
ou todos os tópicos no título. Classificar aqui livros de origem de design. Para desenho industrial, 
veja 745.2. Para design em uma forma de arte específica, consulte a forma, por exemplo, design 
em arquitetura 729.  
 
.5 Artesanato. Trabalho criativo feito à mão com auxílio de ferramentas ou máquinas simples, 
incluindo trabalho em massa de pão. Oficinas em casa de classe (amador) em 684; aulas 
interdisciplinares sobre artesanato em 680. Classifique os aspectos artesanais de outra forma de 
arte com a arte, por exemplo, gravura usando carimbos de borracha 761. Para coloração 
decorativa, veja 745.7; para artes florais, veja 745.92. Consulte o Manual em 680 vs. 745.5.  
 
> 745.51–745.58 Materiais específicos. Objetos específicos de classe feitos de materiais 
específicos em 745.59; aula obras abrangentes em 745.5. Para artesanato têxtil, ver 746; para 
artesanato em vidro, ver 748.  
 
.51 Bosques, incluindo bambu; marcenaria ornamental; marchetaria; trabalho de rolagem; 
trabalhos com serras tico-tico (serras de rolagem); queima de madeira (pirografia). Classe madeira 
em 674; marcenaria de classe em 684; aula marcenaria (fabricação de móveis de madeira) em 
684.1; aspectos artísticos de classe de móveis em 749. Para marcenaria ornamental em móveis, 
veja 749.  
 
.53 Couros e peles. Construção de classe de roupas em 646.4.  
 
.54 Documentos, incluindo guardas, caixas de papel, papéis de seda, papéis de parede; 
embalagem de presente, dobraduras; papel machê; decoupage. Classe papel machê usado na 
escultura em 731; corte e dobra de papel de classe em 736. 
 
.55 Projéteis.  
 
.56 Metais. Metalurgia de arte de classe em 739.  
 
.57 Borracha e plásticos.  
 
.58 Contas, achados e outros objetos. Objetos específicos de classe feitos de outros objetos em 
745.59. Para bordado de contas, veja 746.5.  
 
.59 Fazendo objetos específicos. Classifique aqui artesanato em materiais compósitos. Para 
artesanato têxtil, ver 746; para artesanato em vidro, ver 748.  
 
.592 Brinquedos, modelos, miniaturas, objetos relacionados. Subdivisões padrão são 
adicionadas para brinquedos, modelos, miniaturas, objetos juntos; para brinquedo sozinho, 
incluindo aviões de papel; bonecas, fantoches, marionetes; casas de bonecas e mobiliário; 



584 
 

brinquedos macios; bonecos de porcelana de classe em 738.8; soldados de brinquedo de classe 
em 745.5928; aula trabalhos interdisciplinares em brinquedos produzidos em massa e artesanais 
em 688.7.  
 
.592 8 Modelos e miniaturas. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos 
no título, incluindo navios em garrafas; modelos e miniaturas militares. Classificar aqui trabalhos 
interdisciplinares sobre modelos artesanais e miniaturas. Modelos de classe e miniaturas 
produzidos por linha de montagem ou fabricação mecanizada, trabalhos interdisciplinares em 
modelos e miniaturas em 688; jogo de classe com modelos de controle remoto em 796.15. Para 
modelos artesanais e miniaturas de um objeto específico, modelos para uso técnico e profissional, 
veja o objeto ou uso, mais a notação 022 da Tabela 1, por exemplo, modelos artesanais de 
satélites artificiais 629.46022; para miniatura e modelo de exposições educativas, veja o assunto 
ilustrado, mais a notação 074 da Tabela 1, por exemplo, exposições de antropologia física em 
miniatura artesanal 599.9074. Consulte o Manual em 745.5928.  
 
.593 Objetos úteis, incluindo abajures; velas e castiçais; caixas de rapé; iscas; álbuns de 
recortes; aves esculpidas de classe não usadas para caça em 730. Para brinquedos, modelos, 
miniaturas, objetos relacionados, ver 745.592.  
 
.594 Objetos decorativos, incluindo objetos para ocasiões especiais; cartões de felicitações; 
bijuterias; flores artificiais; decoração de ovos; arranjo de classe de flores artificiais em 745.92; 
classe abrangente trabalha em fontes em 731; aula interdisciplinar trabalhos sobre figurino de 
joias em 391,7; aula interdisciplinar trabalha na confecção de figurino de joias em 688; aula 
interdisciplinar trabalha na confecção de joias em 739.27.  
 
745 Artes gráficas e decorativas 
.6 Caligrafia, desenho heráldico, iluminação, incluindo letras artísticas e decorativas; 
iluminação de manuscritos e livros; fac-símiles de manuscritos reproduzidos para suas iluminuras. 
Desenvolvimento de aulas, descrição, avaliação crítica de manuscritos em 091; aula 
desenvolvimento, descrição, avaliação crítica de livros ilustrados em 096; aula caligrafia em 652; 
tipografia de classe em 686.2.  
 
.7 Coloração decorativa, incluindo pintura e lacagem; estêncil; decalcomania; douramento. 
Douramento de classe como um aspecto da encadernação em 686.3; douramento de classe como 
um aspecto de iluminação de manuscritos e livros em 745.6; impressão de classe, pintura, 
tingimento têxteis em 746.6.  
 
.9 Outras artes decorativas.  
 
.92 Artes florais. Arranjo de flores: seleção e arranjo de materiais vegetais e acessórios 
apropriados, incluindo arranjos bidimensionais. Classificar aqui arranjo de flores artificiais, arranjos 
tridimensionais. Classe fazendo flores artificiais em 745.594; classe vasos de plantas como 
decorações de interior em 747.  
 
746 Artes têxteis, incluindo materiais específicos. Classificar aqui jangada manual têxtil. Classe 
costura doméstica e operações relacionadas em 646.2; tecidos de rendas de classe e afins em 
746.2; tapetes e carpetes de classe em 746.7. Classificar um produto têxtil específico não 
fornecido aqui, com o produto, por exemplo, bichos de pelúcia 745.592; produtos de classe em um 
material específico com o produto, por exemplo, imagens de cordão 746.3.  
 
> 746,1–746,9 Produtos e processos. A menos que outras instruções sejam fornecidas, observe 
a seguinte tabela de preferência, por exemplo, tapetes bordados 746.7 (não 746.44):  
Rendas e tecidos afins 746.2. 
Tapetes 746.7. 
Preparação e tecelagem de fios 746.1. 
Bordados e trabalhos manuais 746.4. 
Bordado de miçangas 746.5. 
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Impressão, pintura, tingimento 746.6. 
Quadros, tapeçarias, tapeçarias 746.3. 
Outros produtos têxteis 746.9. 
Classe de costura em casa e roupas em 646; fabricação têxtil de classe em 677; obras 
abrangentes de classe em 746.  
 
.1 Preparação e tecelagem de fios, incluindo cardar e pentear; girando, torcendo, enrolando; 
tingimento. Para tecer fibras vegetais inalteradas, ver 746.41; para tecelagem sem tear, veja 
746.42.  
 
.2 Rendas e tecidos relacionados, incluindo passementerie. Para tatting, veja 746.43.  
 
.3 Quadros, tapeçarias. Subdivisões padrão são adicionadas para qualquer ou todos os tópicos 
no título.  
 
[.309] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 746.39.  
 
.39 História, tratamento geográfico, biografia. Adicione à notação de número base 746.39 1–9 
da Tabela 2, por exemplo, artistas 746.392.  
 
.4 Bordados e trabalhos manuais. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título.  
 
.41 Tecelagem, entrançamento, fosqueamento de fibras vegetais inalteradas, incluindo 
trabalho de ráfia, rushwork; cestaria.  
 
.42 Tecelagem sem tear e técnicas relacionadas, incluindo tranças, entrançamentos, torções; 
atar. Classe de tecelagem sem tear de fibras vegetais inalteradas em 746.41. Para tecelagem de 
cartões, veja 746.1.  
 
.43 Tricô, crochê, tatting.  
 
.44 Bordado, incluindo couching, cutwork, draw work, hardanger, smocking; bordados em tela; 
ponto cruz; bordados de fios contados; aplique; trabalho de tripulação; bordado de fita de seda.  
 
.46 Patchwork e quilting. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no 
título. Aula aqui colchas.  
 
.5 Bordado de miçangas.  
 
.6 Impressão, pintura, tingimento, incluindo decoração à mão, estêncil; resistir-tingir.  
 
.7 Tapetes. Classificar aqui tapetes.  
 
746 Artes gráficas e decorativas 
[.709] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 746.79.  
 
.79 História, tratamento geográfico, biografia. Adicione à notação de número base 746.79 1–9 
da Tabela 2, por exemplo, fabricantes de tapetes 746.792.  
 
.9 Outros produtos têxteis, incluindo traje; design de moda; cortinas; coberturas de móveis; 
ajoelhadores, slipcovers, estofados; toalhas de mesa; guardanapos, tapetes, lenços, toalhas de 
mesa; roupa de cama; colchas, cobertores. Classe interdisciplinar trabalha em vestuário em 391; 
aulas interdisciplinares na construção de roupas em 646.4. Para afegãos, veja 746.43; para 
colchas, veja 746.46. Veja o Manual em 391 vs. 646, 746.9.  
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747 Decoração de interiores. Design e tratamento decorativo de mobiliário de interior, incluindo a 
decoração de elementos específicos, por exemplo, tetos, paredes, portas, janelas, pisos; 
decoração sob limitações específicas; cortinas, estofados, tapetes; decoração de tipos específicos 
de edifícios; decorações específicas, por exemplo, iluminação decorativa, decorações para 
ocasiões específicas, decoração com cores, decoração com plantas de casa. Classifique aqui 
decoração de interiores de edifícios residenciais; arquitetura de interiores de classe (design de 
interiores) em 729; aulas de artes e artesanatos têxteis em 746; decoração de classe de 
elementos específicos em salas específicas edifícios de residências, decoração de quartos 
específicos de edifícios residenciais em 747.7. Classe A, aspecto específico da decoração sob 
limitações com o aspecto, por exemplo, decoração de salas de jantar em um orçamento específico 
747.7. Para móveis e acessórios, consulte 749.  
 
.7 Decoração de cômodos específicos de edifícios residenciais, incluindo estúdios; 
Bibliotecas domésticas; salas de estar; salões;  cozinhas, sala de jantar; quartos; viveiros; 
banheiros; outras salas (por exemplo, salas de recreação,). Decorações específicas de classe, 
independentemente do quarto em 747.  
 
748 Vidro. Classificar aqui vidraria. Para escultura em vidro, veja 730.  
 
0.092 Biografia. Classifique aqui fabricantes de vidro.  
 
.2 Vidro soprado, fundido, decorado, modelado, moldado, prensado. Subdivisões padrão são 
adicionadas para qualquer ou todos os tópicos no título. Classifique aqui trabalhos abrangentes 
sobre utensílios de mesa; vitrais de classe em 748.5; trabalhos abrangentes de classe em vidro 
feitos por uma técnica específica em 748. Para louças de mosaico manchadas, pintadas com 
chumbo, ver 748.5; para métodos de decoração, ver 748.6; para artigos específicos feitos de vidro 
soprado, fundido, decorado, modelado, moldado, prensado, ver 748.8. O uso deste número para 
vidraria foi descontinuado; aula em 748.  
 
.202 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais, incluindo 
vidro soprado; corte de garrafas e potes; reproduções, cópias, falsificações, alterações. Aula aqui 
técnicas e procedimentos básicos.  
 
.5 Vidro mosaico manchado, pintado, com chumbo. Subdivisões padrão são adicionadas para 
vidros de mosaico manchados, pintados, com chumbo juntos; apenas para vitrais; vidro pintado; 
vidro com chumbo sozinho. A classe abrangente trabalha em mosaicos em 738.5; classe 
trabalhos abrangentes sobre talheres em 748.2. Para artigos específicos feitos de vidro 
manchado, pintado, com chumbo, mosaico, consulte 748.8.  
 
.502 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais, incluindo 
pintura de vidro e coloração; artesanato em vidro com chumbo; vidro de mosaico. Aula aqui, 
técnicas e procedimentos básicos.  
 
[.502 85] Aplicativos de computador.   Não use; classe em 748.5028. 
 
.6 Métodos de decoração, Incluindo corte, esmaltagem, jateamento; gravação; gravura. Métodos 
de classe de decoração de artigos específicos em 748.8. Para vidro pintado, veja 748.5. 
 
[.609 2] Biografia. Não use; turma em 748.2092.  
 
.8 Artigos específicos, incluindo espelhos, ornamentos; garrafas; artigos específicos de louça; 
bebedouro; óculos; pesos de papel; contas de vidro. Classe de fabricação de garrafas de vidro em 
666; classe funciona em mais de um tipo de talheres, trabalhos abrangentes sobre talheres em 
748.2; espelhos de classe como móveis, lâmpadas de vidro e luminárias em 749.  
 
749 Móveis e acessórios. Subdivisões padrão são adicionadas para móveis e acessórios juntos, 
para móveis sozinho, incluindo móveis antigos; tipos específicos de móveis; móveis embutidos; 
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marcenaria ornamental em móveis; aparelhos e móveis de aquecimento e iluminação; molduras; 
enquadramento de imagem; móveis ao ar livre; móveis de igreja embutidos de classe em design 
arquitetônico, iluminação de igreja embutida; luminárias em projeto arquitetônico em 726.5. Para 
estofamento, consulte 747.  
 
750 Pintura e pinturas. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre pintura e desenho, a menos 
que outras instruções sejam fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, 
um pintor canadense individual de retratos 759.11 (não 757.0971), pintura de retratos no Canadá 
757.0971 (não 759.11): 
Pintores individuais e seu trabalho 759.1-759.9; 
Técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais 751.2-751.6;  
Iconografia 753–758; 
Formulários específicos 751.7; 
Tratamento geográfico 759.1-759.9;  
Períodos de desenvolvimento 759,01-759,07;  
Cor 752; Aula abrangente de obras de artes gráficas, arte bidimensional em 740. Aula pintura em 
uma arte decorativa específica com a arte, por exemplo, iluminuras de manuscritos e livros 745.6. 
Para desenho e desenhos, veja 741.  
 
RESUMO 
750.1–.8 Subdivisões padrão 
751 Técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais, formulários 
752 Cor 
753 Simbolismo, alegorias, mitologias, lendas 
754 Pinturas de gênero 
755 Religião 
757 Figuras humanas 
758 Natureza, assuntos arquitetônicos e paisagens urbanas, outros assuntos específicos 
759 História, tratamento geográfico, biografia 
 
.1 Filosofia e teoria, incluindo aspectos apreciativos; características inerentes. Trabalhos de 
classe de avaliação crítica em 759. Para cores, consulte 752.  
 
.2 Diversos.  
 
.28 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para materiais; classe em 751.2. Não use 
para aparelhos e equipamento; classe em 751.3. Não use para manutenção e reparo; classe em 
751.6. Para trabalhos abrangentes sobre técnicas básicas e procedimentos auxiliares veja 751.4.  
 
[.9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 759.  
 
751 *Técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais, formulários.  
 
.2 *Materiais, incluindo revestimentos, fixadores, pigmentos, superfícies. Uso de classe de 
materiais em técnicas específicas em 751.4.  
 
.3 *Aparelhos, equipamentos, modelos de artistas. Classe de uso de aparelhos e 
equipamentos em técnicas específicas em 751.4.  
 
.4 *Técnicas e procedimentos, incluindo pintura a têmpera; pintura a fresco; pintura encáustica 
(pintura a cera); outros métodos (por exemplo, colagem, aerógrafo). Aula aqui trabalhos 
abrangentes sobre técnicas básicas e procedimentos auxiliares. Para pintura em mosaico, veja 
738.5; para técnicas e procedimentos auxiliares, ver 750.28; para técnicas de reprodução, ver 
751.5; para manutenção e reparo, veja 751.6.  
 
.42 *Uso de meios solúveis em água, incluindo pintura em aquarela; pintura a tinta; pintura 
acrílica; pintura à têmpera de classe em 751.4. 
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.45 *Pintura a óleo, incluindo técnicas de pintura a óleo por assunto.  
 
.5 *Técnicas de reprodução. Execução, identificação, determinação da autenticidade de 
reproduções, cópias, falsificações, alterações, incluindo falsificações e alterações. Para impressão 
e impressões, consulte 760. *Não use a notação 092 da Tabela 1 para pintores individuais; classe 
em 759.1-759.9.  
 
.6 *Manutenção e reparo, incluindo conservação, preservação, restauração. Identificação de 
classe de reproduções, cópias, falsificações, alterações em 751.5.  
 
.7 *Formulários específicos, incluindo murais e afrescos; grafite pintado, arte de rua; panoramas, 
cicloramas, dioramas; pinturas de cenas; subpintura de vidro; miniaturas. Miniaturas de classe 
feitas como iluminuras em manuscritos e livros em 745.6; aula vidros underpainting como técnica 
de decoração de vidro em 748.6.  
 
752 *Cor. Tecnologia de classe de cor em 667; trabalhos abrangentes de classe sobre cores e 
artes decorativas em 701.  
 
> 753–758 Iconografia. Classificar aqui desenvolvimento, descrição, avaliação crítica, trabalhos 
independentemente da forma. Um trabalho com dois ou mais assuntos é classificado com o 
assunto que é o centro de interesse, por exemplo, paisagens urbanas com figuras humanas 
incidentais 758 (não 757), interiores de igreja exibindo as estações da Cruz 755 (não 758). Obras 
abrangentes de classe em 750. Consulte o Manual em 704.9 e 753-758.  
 
753 *Simbolismo, alegoria, mitologia, lenda. Mitologia religiosa de classe em 755. Para 
simbolismo religioso, veja 755.  
 
754 *Pinturas de gênero. 
 
755 *Religião. Classificar aqui simbolismo religioso.  
 
[756] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 11. *Não use a notação 092 da 
Tabela 1 para pintores individuais; classe em 759.1-759.9.  
 
757 *Figuras humanas, incluindo grupos específicos de pessoas (por exemplo, homens, 
mulheres, crianças); nus; grupos de figuras humanas; retratos em miniatura; erótico. Classifique 
aqui retratos. Simbolismo de classe de figuras humanas em 753. Figuras humanas de classe 
envolvidas em uma atividade ou ocupação específica com a atividade ou ocupação, por exemplo, 
agricultores, médicos, palhaços de circo 758. Para figuras humanas associadas à mitologia e 
lendas, veja 753; para figuras humanas associadas à religião, ver 755. Figuras humanas 
envolvidas em uma atividade específica realocadas para a atividade, por exemplo, caçadores 758.  
 
758 *Natureza, temas arquitetônicos e paisagens urbanas e outros assuntos. Subdivisões 
padrão são adicionadas para a natureza e outros assuntos específicos juntos; por natureza 
sozinha, incluindo figuras humanas envolvidas em uma atividade específica [anteriormente 757]; 
paisagens; cenas marinhas; animais; natureza morta; plantas. Simbolismo de classe dos animais, 
da natureza morta em 753. Para os animais associados à mitologia e lendas, naturezas mortas 
associadas à mitologia e lenda, plantas associadas à mitologia e lenda, ver 753; para animais 
associados à religião, natureza morta, religião e plantas associado à religião, ver 755.  
 
759 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui desenvolvimento, descrição, 
avaliação crítica, trabalhos. Exposições de classe de pinturas não limitadas por local, período ou 
assunto em 750.74. 
 
> 759.01–759.07 Períodos de desenvolvimento. Classificar aqui escolas e estilos não limitados 
por país ou localidade, funciona em um ou dois períodos da pintura europeia. Aula de obras em 
três ou mais períodos da pintura europeia em 759.94; aula obras abrangentes em 759. Escolas de 
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classe associadas a uma localidade específica com a localidade em 759.1-759.9, por exemplo, 
escola florentina de pintura italiana 759.5. Ao classificar obras de mais de um pintor, notação 074 
e notação 075 da Tabela 1 para museus, coleções, exposições e atividades museológicas, 
respectivamente, têm preferência sobre a notação 092 para biografia. Consulte o Manual em 
704.9 e 753-758.  
 
.01 *Povos não alfabetizados e os primeiros tempos até 499 d.C. Pinturas de classe de 
culturas não alfabetizadas e alfabetizadas em 759.1-759.9. *Não use a notação 092 da Tabela 1 
para pintores individuais; classe em 759.1-759.9.  
 
.02 *500–1399, incluindo pinturas e pinturas góticas. Aula aqui pintura e pinturas medievais. 
Para pinturas e pinturas cristãs primitivas antes de 500, pinturas bizantinas e pinturas antes de 
500, veja 759.01.  
 
.03 *1400–1599. Aula aqui pinturas e pinturas renascentistas. Para pinturas e pinturas 
renascentistas antes de 1400, veja 759.02.  
 
.04 *1600–1799, incluindo pintura barroca e pinturas.  
 
.05 *1800–1899.  
 
.06 *1900–1999. Aula aqui pintura moderna. Para 1800–1899, veja 759.05; para 2000–2099, veja 
759.07.  
 
.07 *2000–2099. veja 759.07. 
 
> 759.1–759.9 Tratamento geográfico. Os pintores individuais são classificados em notação 
apenas ao nível do país. Subdivisões padrão—074, —075 e —092 da Tabela 1 não são 
adicionadas para pintores individuais, por exemplo, uma exposição do trabalho de um pintor 
canadense, colecionar as obras da pessoa e uma biografia do pintor 759.11 (não 759.11074, 
759.11075 ou 759.11092, respectivamente). Pintura de classe e pinturas de povos não 
alfabetizados em 759.01; classe pintura ocidental de um ou dois períodos específicos em 759.02-
759.07; classe abrangente funciona em 759.  
 
.1 América do Norte. Para pinturas e pinturas da América Central, veja 759.9.  
 
.11 Canadá.  
 
.13 Estados Unidos. Pintura de classe e pinturas de Estados específicos em 759.14-759.19. Veja 
também 759.97295 para pintura e pinturas de Porto Rico.  
 
.14–.19 Estados específicos dos Estados Unidos. Adicione ao número base 759.1 os números 
seguintes -7 na notação 74–79 da Tabela 2, por exemplo, pinturas da Califórnia 759.194. 
Classifique pintores individuais em 759.13. Para pintura e pinturas do Havaí, consulte 759.9969. 
*Não use a notação 092 da Tabela 1 para pintores individuais; classe em 759,1-759,9.  
 
> 759.2–759.8 Europa. A classe abrangente funciona em 759.94. Para países e localidades não 
previstos aqui, consulte o país ou localidade em 759.9, por exemplo, pintura e pinturas da Bélgica 
759.9493. 
 
.2 Ilhas Britânicas. Aula aqui Inglaterra.  
 
.3–.8 Partes diversas da Europa. Adicione ao número base 759 os números seguintes —4 na 
notação 43–48 da Tabela 2, por exemplo, pinturas da França 759.4.  
 
.9 Outras áreas geográficas.  
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.91 Áreas, regiões, lugares em geral. Adicione ao número base 759.91 os números seguintes -1 
na notação 11–19 da Tabela 2, por exemplo, Hemisfério Ocidental 759,9181. Os pintores 
individuais são classificados na notação de seus respectivos países, por exemplo, pintores do 
Canadá 759.11.  
 
.93–.99 Continentes, países e localidades específicos. Classificar aqui pintura e pinturas de 
períodos específicos, por exemplo, pintura e pinturas de 1800-1899 na América do Sul 759.98. 
Adicione à notação de número base 759.9 3–9 da Tabela 2, por exemplo, obras abrangentes 
sobre pintura e pinturas da Europa 759.94, pintura Etrusca 759.937; no entanto, para pintores 
havaianos individuais, ver 759.13; para pintores siberianos individuais, veja 759.7. A classe 
trabalha em um ou dois períodos da pintura europeia em 759.02-759.07, por exemplo, pinturas de 
1800-1899 na Europa 759.05 (não 759.94); pintura de classe e pinturas de partes da Europa em 
notação 41-48 de Tabela 2 em 759.2–759.8.  
 
760 Gravura e impressões. Para impressão, consulte 686.2. Artes gráficas, iconografia das artes 
gráficas transferidas para 740.  
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia das artes gráficas mudou para 740.9.  
 
.1 Filosofia e teoria, incluindo aspectos apreciativos; características inerentes. Trabalhos de 
classe de avaliação crítica em 769.9.  
 
.2 Diversos.  
 
.28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Aula aqui 
técnicas e procedimentos básicos. Técnicas de classe, procedimentos, aparelhos, equipamentos, 
materiais para fazer os tipos específicos de impressões em 761-767.  
 
.7 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  
 
.75 Atividades e serviços do museu. Não use para coleta; aula em 769.  
 
[.9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 769.9.  
 
> 761–767 Gravura. Bela arte de executar um bloco de impressão ou placa representando uma 
imagem ou desenho concebido pelo gravurista ou copiado da pintura ou desenho de outro artista 
ou de uma fotografia. Técnicas, procedimentos, equipamentos, materiais. Técnicas de classe, 
procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais de reprodução em 769; manutenção e reparo 
de classe em 769.028; técnicas de aula, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais 
empregados por gravadores individuais em 769.92; obras abrangentes de classe em 760.28.  
 
761 Processos de alívio (impressão em bloco), incluindo impressão de batata crua, impressão 
de carimbos de borracha; gravura em madeira; impressão em bloco de linóleo; gravação em 
relevo de metal.  
 
[762] [Não atribuído], Usado mais recentemente na Edição 7.  
 
763 Processos litográficos (processos planográficos), incluindo superfícies, por exemplo, 
litografia de pedra, litografia de alumínio, zinco, litografia. Para cromolitografia, veja 764.  
 
764 Cromolitografia e serigrafia, incluindo serigrafia. 
 
> 765–767 Processos em gravura. Obras abrangentes de classe em 765.  
 
765 Gravação em metal, incluindo gravura de linha; gravura pontilhada; gravura de berço 



591 
 

Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre processos de relevo de metal e entalhe de metal, 
em processos de gravura. Para gravação em relevo de metal, consulte 761; para mezzotinting e 
aquatinting, veja 766; para gravura e ponta seca, veja 767.  
 
766 Mezzotinting, aquatinting, processos relacionados, incluindo processos compostos.  
 
767 Gravura e ponta seca.  
 
[768] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 7.  
 
769 Impressões. Trabalhos produzidos usando um bloco de impressão, tela ou chapa, incluindo 
recolha e reprodução de impressões; iconografia. Classificar aqui descrição, avaliação crítica, 
coleções independentemente do processo. Coleta de classe e reprodução de formas específicas 
de gravuras em 769.5; postagem de classe selos por assunto em 769.56; gravuras de classe 
independente do assunto em 769.92; cartões esportivos de classe em 796.075.  
 
.075 Atividades e serviços do museu. Não use para coleta; aula em 769.  
 
[.09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 769.9.  
 
.5 Formas de impressão, incluindo letras, inscrições, desenhos em cartões de nome, diplomas, 
gravuras, cartazes artísticos; expositores; bonecas de papel; papel moeda; dinheiro de papel 
falsificado; selos que não sejam para pré-pagamento de postagem. Impressões de classe que não 
sejam selos postais sobre um assunto específico, independentemente da forma em 769; trabalhos 
abrangentes de classe em cartazes em 741.6. Para cartões esportivos, consulte 796.075.  
 
[.509 2] Biografia. Não use para impressores individuais; classe em 769.92.  
 
.56 Selos postais e dispositivos relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para selos 
postais e dispositivos relacionados juntos, apenas para selos postais, incluindo selos postais das 
Nações Unidas, papel timbrado, capas; selos postais, capas, cancelamentos falsificados; selos 
postais comemorando pessoas e eventos; representando vários assuntos específicos 
(iconografia); tampas; papelaria postal; carimbos, selos. Aula aqui filatelia (estudo e recolha de 
selos) postais ilustrados de classe em 741.6; selos de classe que não sejam para pré-pagamento 
de postagem em 769.5.  
 
[0.560 9] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 769.569.  
 
.569 História, tratamento geográfico, biografia. Adicione ao número base 769.569 notação 1–9 
da Tabela 2, por exemplo, postagem de selos de San Marino 769.569454; porém, para 
impressores de pessoa física, veja 769.92.  
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia da gravura e gravuras. Adicione à notação de 
número base 769.9 1–9 da Tabela 2, por exemplo, gravura na Inglaterra 769.942. Classifique a 
história de um processo específico com o processo, por exemplo, história da litografia 763.09. 
Veja o Manual em 769.9.  
 
.92 Biografia. Número construído de acordo com as instruções sob 769.9. Classifique aqui 
gravadores.  
 
770 Fotografia, arte por computador, cinematografia, videografia. Subdivisões padrão são 
adicionadas para fotografia, arte computacional, cinematografia, videografia em conjunto; só para 
fotografia. Classificar aqui fotografia convencional (fotografia com filme), fotografia digital. Classe 
de fotografia tecnológica em 621.36.  
 
RESUMO 
770.1–.9 Subdivisões padrão 
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771 Técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais 
772 Processos de sal metálico 
773 Processos de pigmentos de impressão 
774 Holografia 
776 Arte de computador (arte digital) 
777 Cinematografia e videografia 
778 Campos específicos e tipos especiais de fotografia 
779 Imagens fotográficas 
 
.1 Filosofia e teoria, incluindo recursos inerentes.  
 
.2 Diversos.  
 
.28 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais; 
tecnologia verde (tecnologia Ambiental); aula em 771. Para trabalhos abrangentes sobre técnicas 
básicas e auxiliares e procedimentos, veja 771.  
 
.285 Aplicativos de computador. Não use para trabalhos abrangentes sobre fotografia digital; 
classe em 770.  
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia,  
 
.92 Biografia. Classifique aqui fotógrafos independentemente do tipo de fotografia artística. 
Fotografias de classe em 779. Fotógrafos de classe associados a um aplicativo com o aplicativo, 
por exemplo, fotojornalistas 070.4. Para filmes, televisão, fotógrafos de vídeo, veja 777.092. Veja 
o Manual em 779 vs. 770.92.  
 
771 *Técnicas, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais, incluindo preparação e 
manipulação de imagens digitais fotográficas [anteriormente 775]; projeção [anteriormente 778.2]; 
técnicas de fotografia, fotografia sem câmera; trabalhos abrangentes sobre técnicas e 
procedimentos básicos e auxiliares; estúdios, laboratórios, câmaras escuras; móveis e acessórios; 
processamento de imagens fotográficas; trabalhos abrangentes sobre a prática laboratorial de 
fotografia e cinematografia; materiais químicos. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre 
descrição, uso, fabricação de aparelhos, equipamentos, materiais. Técnicas de classe, 
procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais usados em processos em 772–774; técnicas 
de classe, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais usados em campos específicos e 
tipos especiais de fotografia em 778; aula obras abrangentes sobre imagens fotográficas em 779. 
Para técnicas e procedimentos auxiliares, veja 770.28; para prática laboratorial de cinematografia, 
prática de câmara escura de cinematografia, projeção de cinema, filme usado em cinematografia, 
veja 777; para projeção estereoscópica, ver 778.4. Para fabricação de um tipo específico de 
aparelhos, equipamentos, material, veja o aparelho, equipamento ou material, por exemplo, 
câmeras 681.  
 
.3 Câmeras e acessórios. Subdivisões padrão são adicionadas para câmeras e acessórios, 
apenas para câmeras, incluindo marcas específicas de câmeras; tipos específicos de câmeras 
que usam filme; peças ópticas de câmeras; obturadores da câmera e aparelho de exposição. 
Classificar aqui câmeras digitais.  
 
> 772–774 Processos fotográficos especiais. Técnicas, procedimentos, aparelhos, 
equipamentos, materiais. Técnicas de processamento de classe em campos específicos e tipos 
especiais de fotografia em 778; obras abrangentes de classe em 771. Para técnicas de impressão 
fotomecânica, consulte 686.2. 
 
772 *Processos de sal metálico, incluindo processos diretos positivos e de impressão; 
processos de platinotipia e de prata.  
 



593 
 

773 *Processos de pigmentos de impressão. Os primeiros processos de impressão fotográfica, 
incluindo processos de carbono; processos em pó (processos de pulverização); processos de 
embebição; processos goma-bi cromato; fotocerâmica e fotoesmalte; processos diazotípicos; 
processos petrolíferos. Xerografia de classe em 686.4. *Não use subdivisões padrão que é 
adicionada para selos postais e dispositivos relacionados juntos, apenas para selos postais, 
incluindo selos postais das Nações Unidas, papel timbrado, capas; selos postais, capas, 
cancelamentos falsificados; selos postais comemorando pessoas e eventos; selos postais 
representando vários assuntos específicos (iconografia); tampas; papelaria postal; carimbos 
postais, cancelamentos, selos notação 0285 da Tabela 1. Para trabalhos abrangentes sobre 
fotografia digital; classe em 770 e suas subdivisões sem uso da notação 0285, por exemplo, 
fotografia de truque digital 778.8. Não use a notação 092 da Tabela 1 para fotógrafos; classe em 
770.92.  
 
774 *Holografia. Classificar aqui imagens holográficas.  
 
[775] Fotografia digital. O uso deste número para trabalhos abrangentes sobre fotografia digital foi 
descontinuado; classe em 770. Preparação e manipulação de imagens digitais fotográficas 
deslocadas para 771.  
 
776 Arte de computador (arte digital). Objetos de arte produzidos por computadores para 
exibição usando dispositivos de saída de computador, incluindo aspectos artísticos da realidade 
virtual; gráficos exibidos na tela do computador; dispositivos; impressões de gráficos de 
computador; animação e vídeo; arte em computador multimídia. Classifique aqui trabalhos 
abrangentes sobre arte computacional e aplicativos de computador nas artes. Para design de 
página da Web, consulte 006.7; para aplicações informáticas nas artes, ver 700.285; para 
aplicações informáticas em artes plásticas e decorativas, consulte 702,85; para cinematografia e 
videografia de desenhos animados, veja 777; por música de computador, consulte 786.7. Para 
projeto de computador de mercadoria específica, consulte a mercadoria, por exemplo, projeto de 
computador de automóveis 629,2. Consulte o Manual em 776 vs. 006.5–006.7 *Não use a notação 
0285 da Tabela 1 para trabalhos abrangentes sobre fotografia digital; classe em 770 e suas 
subdivisões sem uso da notação 0285, por exemplo, fotografia de truque digital 778.8. Não faça 
use a notação 092 da Tabela 1 para fotógrafos; classe em 770,92.  
 
777 Cinematografia e videografia [anteriormente 778.5]. Subdivisões padrão são adicionadas 
para um ou ambos os tópicos no título, incluindo aparelhos, equipamentos, materiais; trabalhos 
interdisciplinares sobre o uso e fabricação de aparelhos, equipamentos, materiais; elementos e 
modos; tipos específicos de cinematografia e videografia; animação; desenhos animados; 
cinematografia e videografia de assuntos específicos; efeitos especiais; truque de fotografia e 
videografia. Classificar aqui cinematografia convencional (cinematografia usando filme), 
cinematografia digital e videografia, cinematografia amadora e profissional; videografia; sistemas 
de vídeo doméstico, fotografia de televisão, videoarte. Trabalhos abrangentes de classe sobre 
produção cinematográfica e cinematografia, trabalhos interdisciplinares sobre filmes, trabalhos 
abrangentes sobre animação de desenhos em 791,43; trabalhos abrangentes de classe na 
produção de televisão em 791.45; classe interdisciplinar funciona na televisão em 384.55. 
Classifique um aplicativo específico de cinematografia, videografia ou videoarte com o aplicativo, 
por exemplo, uso de videografia em clínica médica 616.0028, uso de vídeos em arte performática 
709.04. Para fabricação de um tipo específico de aparelhos, equipamentos, materiais, consulte o 
aparelho, equipamento ou material, por exemplo, câmeras 681. Veja também 006.7 para vídeo 
interativo. Consulte o Manual em 79143, 791.45 vs. 777.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use para 
preservação; aula em 777.  
 
.028 5 Aplicativos de computador. Não use para trabalhos abrangentes sobre cinematografia 
digital e videografia; aula em 777.  
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0,092 Biografia. Classifique aqui cinegrafistas e cinegrafistas independentemente do tipo de 
cinematografia e videografia artística. Diretores de fotografia e cinegrafistas de classe associados 
a um aplicativo com o aplicativo, por exemplo, fotojornalistas 070.4.  
 
778 Campos específicos e tipos especiais de fotografia. Classificar aqui trabalhos 
interdisciplinares sobre uso e fabricação de aparelhos, equipamentos, materiais de campos 
específicos e tipos específicos de fotografia, a menos que outras instruções sejam fornecidas, 
observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, fotografia aérea colorida 778.3 (não 
778.6): 
Efeitos especiais e truques de fotografia 778.8. 
Fotografia de assuntos específicos 778.9. 
Fotografia estereoscópica e projeção 778.4. 
Tipos especiais de fotografia 778.3. 
Fotografia sob condições específicas 778.7. 
Fotografia a cores 778.6. Fotografias de classe criadas por um campo específico ou tipo de 
fotografia em 779. Para fabricação de um tipo específico de aparelhos, equipamentos, materiais, 
consulte o aparelho, equipamento ou material, por exemplo, câmeras 681.  
 
[.2] Projeção. Projeção realocada para 771; trabalhos abrangentes em tiras de filme, slides 
realocados para 779.  
 
.3 *Tipos especiais de fotografia. Não previsto em outro lugar, incluindo fotografia Kirlian (alta 
tensão, alta frequência, fotopsicografia); fotomicrografia; fotografia em termos de foco (por 
exemplo, telefotografia, fotografia close-up); fotografia infravermelha, aérea, espacial, panorâmica; 
fotografia de alta velocidade. Classifique um tipo especial de fotografia em relação à 
cinematografia e videografia em 777; uso em classe de flash eletrônico fotográfico normal 
(flashbulb fotografia) em 778.7. Classifique uma aplicação específica da fotografia com a 
aplicação, por exemplo, uso de fotografia em astronomia 522. Para fotogrametria, ver 526.9; para 
fotografia tecnológica e foto-óptica, fotografia tecnológica infravermelha, ver 621.36. Veja também 
133.8 para aspectos parapsicológicos da fotografia Kirlian. Fotografia de assuntos específicos por 
tipos especiais de fotografia realocados para 778.9.  
 
.4 *Fotografia estereoscópica e projeção. Para projeção estereoscópica de filmes, 
cinematografia estereoscópica e videografia, ver 777. Fotografia estereoscópica e projeção de 
assuntos específicos transferidos para 778.9.  
 
[.5] Cinematografia e videografia. Mudou para 777. **Não use a notação 0285 da Tabela 1 para 
trabalhos abrangentes sobre fotografia digital; classe em 770 e suas subdivisões sem uso da 
notação 0285, por exemplo, fotografia de truque digital 778.8. Não use a notação 092 da Tabela 1 
para fotógrafos; classe em 770.92.  
 
> 778.6–778.8 Tópicos específicos em fotografia. Tópicos específicos das aulas em relação à 
cinematografia e videografia em 777; obras abrangentes de classe em 770.  
 
.6 *Fotografia colorida, incluindo fotografia de cores em monocromático; reprodução direta do 
processo em fotografia colorida; processos aditivos em fotografia colorida; em técnicas de 
processamento, procedimentos, aparelhos, equipamentos, materiais em fotografia colorida; 
processos subtrativos, produção de filmes coloridos e estampas por análise e síntese subtrativa, 
respectivamente. Aula aqui fotografia de cores. Classe de fotomicrografia colorida em 778.3. 
Fotografia colorida de assuntos específicos realocados para 778.9.  
 
.602 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Técnicas e 
procedimentos auxiliares de processamento de classe, aparelhos, equipamentos, materiais em 
fotografia colorida em 778.6.  
 
.7 *Fotografia sob condições específicas, incluindo fotografia ao ar livre; fotografia interna e 
fotografia por luz artificial; uso de flash eletrônico fotográfico normal (flashbulb fotografia); 
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fotografia subaquática; fotografia sob condições de clima extremo; fotografia de luz disponível, 
flash de curta duração de classe em fotografia de alta velocidade em 778.3. Para fotografia 
infravermelha, consulte 778.3. Fotografia de assuntos específicos em condições específicas 
transferidas para 778.9.  
 
.8 *Efeitos especiais e truques de fotografia. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou 
ambos os tópicos no título, incluindo fotografia de mesa composta e de alto contraste; 
fotomontagem; fotografia de espectros, distorções, imagens múltiplas, silhuetas.  
 
.9 Fotografia de assuntos específicos. Classificar aqui fotografia de assuntos específicos por 
tipos especiais de fotografia [anteriormente 778.3]; fotografia estereoscópica e projeção de 
assuntos específicos [anteriormente 778.4]; fotografia colorida de assuntos específicos 
[anteriormente 778.6]; fotografia de assuntos específicos sob condições específicas 
[anteriormente 778.7]; trabalhos abrangentes sobre técnicas de fotografia, fotografias de um 
assunto específico. *Não use a notação 0285 da Tabela 1 para trabalhos abrangentes sobre 
fotografia digital; classe em 770 e suas subdivisões sem uso da notação 0285, por exemplo, 
fotografia de truque digital 778.8. Não use a notação 092 da Tabela 1 para fotógrafos; classe em 
770.92.  
 
779 Imagens fotográficas. Coleções, história, crítica. Classificar aqui tiras de filmes, slides 
[anteriormente 778.2], transparências; imagens digitais, fotografias, impressões. Para 
processamento de imagens fotográficas, consulte 771; para imagens holográficas, consulte 774. 
Veja o Manual em 779 vs. 770.92.  
 
780 Música. Após os tópicos gerais (780 e 781) o arranjo básico do cronograma é baseado na 
voz, instrumento ou conjunto que faz a música. Qualquer tradição de vocal para a música, por 
exemplo, clássica, popular é classificada em 782–783; qualquer tradição de música instrumental 
por exemplo, clássica, popular é classificada em 784-788, a menos que outras instruções sejam 
dadas, classifique um assunto com aspectos em duas ou mais subdivisões de 780 no número que 
vem por último, por exemplo, música vocal sacra 782.2 (não 781.7). Esta programação não 
distingue partituras, textos ou gravações. Opções para distinguir partituras, textos, gravações, use 
um dos seguintes: Opção A: prefixe uma letra ou outro símbolo ao número para tratados, por 
exemplo, música para violino M787.2, gravações de violino R787.2 ou MR787.2; use um prefixo 
especial para distinguir partituras em miniatura de outras partituras, MM787.2. Opção B: Adicione 
026 ao número para tratados, por exemplo, partituras para música para violino 787.2026. Opção 
C: gravações de classe em 789, por exemplo, gravações de música folclórica 789.2, gravações de 
música folclórica de violino 789.2072. Veja o Manual em 780; também em 781.6 vs. 780, 780.9.  
 
 
RESUMO 
780.1–.9 Subdivisões padrão; guias analíticos, notas de programa; partituras e gravações 
musicais; performances 
781 Princípios gerais e formas musicais 
782 Música vocal 
783 Música para vozes simples 
784 Instrumentos e conjuntos instrumentais e suas músicas 
785 Conjuntos com apenas um instrumento por peça 
786 Teclados, instrumentos mecânicos, eletrofônicos e de percussão 
787 Instrumentos de cordas (cordofones) 
788 Instrumentos de sopro (aerofones) 
 
.1 Filosofia e teoria, guias analíticos, notas do programa. Notação 01 da Tabela 1 conforme 
modificado abaixo Incluindo edição. Para princípios gerais, teoria da música, veja 781.  
 
.15 Guias analíticos e notas do programa. Não use para princípios científicos; classe em 781.2.  
 
(.16) *Bibliografias, catálogos, índices.  



596 
 

(.162) *Bibliografias e catálogos de literatura musical.  
 
(.164) *Bibliografias e catálogos de partituras e partes, incluindo bibliografias e catálogos de 
partituras e partes de manuscritos.  
 
(.166) *Discografias. Bibliografias e catálogos de músicas gravadas em discos (cilindros, fios, 
fitas, filmes), incluindo biodiscografias.  
 
[.19] Princípios psicológicos. Não use; classe em 781.1.  
 
.2 Diversos. Tratados sobre partituras e gravações musicais. Notação 02 da Tabela 1 conforme 
modificado abaixo, incluindo listas, inventários, catálogos de música; catálogos temáticos. 
Catálogos bibliográficos da classe de música em 016. Para catálogos temáticos de compositores 
individuais, veja 780.92; para sinopses de histórias e enredos, ver 782.0026. *Número opcional; 
prefira 016.78.  
 
.26 Textos; tratados sobre partituras e gravações musicais. Subdivisões padrão são 
adicionadas para uma combinação de dois ou mais tópicos em título, apenas para pontuações, 
incluindo partituras, por exemplo, manuscritos, música impressa, partituras de performances e 
partes, notas de estudo, pontuações em miniatura, pontuações de bolso; gravações de som de 
musica; trabalhos completos sobre gravações musicais; gravações de vídeo de musica; palavras e 
outros sons vocais para serem cantados ou recitados com música; histórias, enredos, sinopses. 
As palavras dos textos devem ser discutidas em um contexto musical. Se as palavras são 
apresentadas como literatura, folclore ou texto religioso classifique a obra em 800, 398 ou 200, 
respectivamente. Use esta subdivisão para textos apenas para construir outros números, por 
exemplo, letras de músicas 782.42026; nunca use sozinho, em horários diferentes de 780, indicar 
partituras, gravações, textos e tratados sobre eles adicionando 026 de 780.26, por exemplo, 
bibliografia de partituras 016.78026, discografia de música de violino 016.7872026. Trabalhos 
abrangentes de classe sobre palavras e outros sons vocais a serem cantados ou recitados com 
música, em histórias, enredos, sinopses em 782.0026. Consulte o Manual em 780.26. Opção 1: 
para distinguir pontuações e gravações dentro de 780, adicione ao número para tratados notação 
026 de 780.26, por exemplo, partituras de música para violino 787.2026. Outras opções são 
descritas em 780. Opção 2: Classifique aqui a lei da música; prefira subdivisões apropriadas de 
340.  
 
.28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use para 
instrumentos musicais; classe em 784.19. Veja também 781.4 para técnicas de música.  
 
.285 Aplicativos de computador. Para composição no computador, veja 781.3; para o 
computador como instrumento musical veja 786.7.  
 
.7 Educação, pesquisa, tópicos relacionados, performances. Notação 07 da Tabela 1 
conforme modificado abaixo, incluindo o uso de aparelhos e equipamentos no estudo e ensino; 
métodos especiais de ensino e aprendizagem. Para técnicas para adquirir habilidades musicais e 
aprender um repertório, veja 781.4. 
 
.72 Pesquisa, incluindo musicologia.  
 
.74 Museus, coleções, exposições. Não use para festivais; classe em 780.78. Exposições e 
feiras transferidas para 780.78.  
 
.76 Revisão, exercícios, exames, trabalhos para autoinstrução.  
 
.78 Performances (concertos e recitais). Não use para uso de aparelhos e equipamentos no 
estudo e ensino; aula em 780.7. Classificar aqui exposições e feiras [anteriormente 780.74]; 
festivais [anteriormente 780.79]; apresentações em festivais e competições. Veja também 781.4 
para técnicas de desempenho.  
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.79 Competições, prêmios, apoio financeiro. Desempenho de classe em competições em 
780.78. Festivais transferidos para 780.78.  
 
.8 Grupos de pessoas.  
 
.89 Grupos étnicos e nacionais. Para música folclórica, veja 781.62. Veja o Manual em 781.62 
vs. 780.89.  
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia. Nenhuma distinção é feita entre a música de um 
lugar, por exemplo, A música austríaca e a música tocada na Áustria são classificadas em 
780.9436, incluindo períodos de desenvolvimento estilístico da música; escolas, estilos, períodos 
de tempo não limitados etnicamente ou por país ou localidade. Avaliação crítica de classe em 
guias analíticos e notas de programa em 780.15. Consulte o Manual em 781.6 vs. 780, 780.9.  
 
.92 Biografia. Classifique aqui compositores, intérpretes, críticos; catálogos temáticos de 
Compositores. Catálogos temáticos gerais de classe em 780.2. Veja o Manual em 780.92; 
também em 780.92 e 791.092. Opção: Classificar compositores individuais em 789. 
 
.94 Música da Europa. Use apenas para trabalhos que enfatizam que estão discutindo a origem 
europeia e o caráter da música em contraste com a música de outras fontes.  
 
> 781–788 Princípios, formas, conjuntos, vozes, instrumentos. Aula aqui música de todas as 
tradições. Opção: 781–788 pode ser usado para apenas uma tradição de música; nesse caso, 
classifique todas as outras tradições em 789. Por exemplo, se desejar enfatizar a música de arte 
ocidental, classifique todas as outras tradições de música em 789, por exemplo, jazz 789.5; ou se 
desejar enfatizar o jazz, classifique-o aqui e todas as outras tradições de música em 789, por 
exemplo, música de arte ocidental 789.8, a menos que outras instruções sejam dadas, classifique 
um assunto com aspectos em duas ou mais subdivisões de 781–788 no número que vem por 
último, por exemplo, jazz 782.32 (não 781.65), sonatas para violoncelo de Johann Sebastian Bach 
787.4 (não 784.18). Obras abrangentes de classe em 780. 
 
781 *Princípios gerais e formas musicais. Aula aqui teoria musical. Use as subdivisões de 781 
somente quando o assunto não estiver limitado à voz, instrumento ou conjunto. Se a voz, 
instrumento ou conjunto for especificado, adicione conforme as instruções. Por exemplo, ensaio 
de música 781.44, ensaio de ópera (uma forma para a voz) 782.1, música rock (ambos vocal e 
instrumental) 781.66, canções de rock 782.42166. Veja o Manual em 780.92.  
 
RESUMO 
781.1 Princípios básicos da música 
.2 Elementos da música 
.3 Composição 
.4 Técnicas de música 
.5 Tipos de música 
.6 Tradições de música 
.7 Música sacra 
.8 Formas musicais 
 
.1 Princípios básicos da música, incluindo princípios psicológicos; princípios religiosos; 
princípios artísticos; estética, apreciação, gosto.  
 
.2 *Elementos da música, incluindo o tempo; som musical; melodia; harmonia; organização 
harmônica, obras abrangentes sobre harmonia e contraponto; sistemas tonais; textura, Classificar 
aqui princípios científicos. Baixo de classe figurado em 781.47; trabalhos abrangentes de classe 
sobre serialismo em 781.3. Para tempo de jogo, veja 781.4.  
 



598 
 

.3 *Composição, incluindo indeterminação e composição aleatória; serialismo; composição no 
computado; extemporização (improvisação); arranjos. *Use a notação da Tabela 1 modificada em 
780.1–780.9.  
 
.302 85 Aplicativos de computador. Não use para composição de computador; classe em 781.3.  
 
.4 *Técnicas de música, incluindo técnicas para adquirir habilidades musicais e aprender um 
repertório, por exemplo, leitura de visão e partitura, treinamento auditivo e memorização; técnicas 
de atuação. Técnicas de desempenho específicas de classe em 781.44-781.48. Para técnicas de 
composição, improvisação, veja 781.3.  
 
.44 *Ensaio e prática. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no 
título.  
 
.45 *Realização.  
 
.46 *Interpretação. 
 
.47 *Acompanhamento, incluindo contínuo (baixo figurado, baixo completo).  
 
.48 *Respiração e ressonância. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os 
tópicos no título. Respiração de classe e ressonância associada ao desempenho instrumental em 
784.193.  
 
.49 *Gravação de música. Veja também 006.5 para hardware e software de computador usado 
em gravação de som; também 621.389 para gravação e reprodução de som em equipamento e 
para tratados sobre gravações musicais veja em 780.26. 
 
.5 *Tipos de música, incluindo música para horários específicos; música em configurações 
específicas, por exemplo, música ao ar livre, música em ambientes internos específicos, por 
exemplo, ambiente doméstico, tribunal, cenário de teatro, cenário de sala de concertos; música 
para mídias específicas; música para acompanhamento de entretenimentos públicos; música de 
programas; música que acompanha atividades; música acompanhando as fases do ciclo de vida; 
música refletindo outros temas e assuntos. Música de classe em ambientes religiosos em 781.7; 
música vocal dramática de classe em 782.1; formas musicais de classe que descrevem conceitos 
não musicais em 784.18, por exemplo, noturnos 784.18.  
 
.6 *Tradições de música. Obras que enfatizam uma tradição específica. Veja o Manual em 781.6; 
também em 781.6 vs. 780, 780.9; opção: se 781–788 for usado apenas para uma tradição de 
música, classifique todas as outras tradições em 789. *Use a notação da Tabela 1 modificada em 
780.1–780.9. 
 
.62 Música popular. Música originária e associada a um grupo étnico ou nacional, incluindo os 
princípios gerais da música folclórica; influência de outras tradições de música; música folclórica 
de grupos étnicos e nacionais específicos. Classe folk rock em 781.66. Classifique um estilo 
específico de música previsto no 781.64–781.66 com o estilo, por exemplo, reggae 781.646, jazz 
afro-cubano 781.65. Veja também 780.9 para músicas executadas em um local específico. Veja o 
Manual em 781.62 vs. 780.89; também em 781.62 vs. 781.63-781.  
 
.620 01–.620 07 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 780.1-780.9, por 
exemplo, apresentações de música folclórica 781.620078. 
 
.620 08 Grupos de pessoas.  
 
[0.620 089] Grupos étnicos e nacionais específicos. Não use; classe em 781.62.  
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.620 09 História, tratamento geográfico, biografia. Tratamento geográfico de classe da música 
folclórica de etnia e grupos nacionais em 781.62.  
 
.63 *Música popular. Música popular de classe originada e associada a uma etnia ou grupo 
nacional em 781,62. Para música popular ocidental, veja 781.64. Consulte o Manual em 781.62 
vs. 781.63–781.66.  
 
.64 *Música popular ocidental, incluindo ragtime; rap; estilos de rap específicos; música popular 
ocidental de classe originada e associada a um grupo étnico ou nacional em 781.62; música 
country de classe em 781.642; aula obras abrangentes sobre rap em 782.421649. Para jazz, veja 
781.65; para rock, veja 781.66. Consulte o Manual em 781.62 vs. 781.63–781.66.  
 
.642 *Música country. Classifique aqui música bluegrass; estilos específicos de música country.  
 
.643 *Blues. Classifique aqui o R&B (ritmo e blues) tradicional; estilos específicos de blues. 
Trabalhos abrangentes sobre R&B transferidos para 781.644. *Use a notação da Tabela 1 
modificada em 780.1–780.9.  
 
.644 *R&B (ritmo e blues). Classificar aqui obras abrangentes sobre ritmo e blues, anteriormente 
781.643, R&B; estilos de R&B (ritmo e blues) específicos. Para ritmo e blues tradicionais, consulte 
781.643. 
 
.646 *Reggae. Classifique aqui estilos específicos de reggae.  
 
.648 *Eletrônica. Classifique aqui estilos eletrônicos específicos. Obras abrangentes de classe 
sobre música eletrônica em 786,7.  
 
.65 *Jazz, incluindo o jazz primitivo; origens do jazz; jazz tradicional; jazz convencional; jazz 
moderno; jazz de vanguarda; estilos híbridos. Consulte o Manual em 781.62 vs. 781.63–781.66. 
Terceiro fluxo realocado para 781.68.  
 
.66 *Rock (Rock'n roll). Classifique aqui estilos de rock específicos. Consulte o Manual em 
781.62 vs. 781.63–781.66.  
 
.68 *Música artística ocidental (música clássica). Limitada à música clássica como tradição em 
contraste com outras tradições, incluindo terceiro fluxo [anteriormente 781.65]. Classifique aqui 
obras abrangentes sobre as tradições da música artística. Aula de música clássica em geral em 
780. Para música de arte não ocidental, veja 781.69.  
 
.69 *Música artística não ocidental. 
 
.7 Música sacra, incluindo os princípios gerais da música sacra; música sacra do clássico grego e 
romano e religiões germânicas; música sacra de outras religiões e seitas. Aula de música sacra 
acompanhando as fases do ciclo de vida em 781.5; trabalhos de classe sobre a música da igreja 
que está limitada à música da igreja cristã em 781.71; aula música vocal sacra em 782.2.  
 
.700 1–.700 9 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 780.1-780.9, por 
exemplo, apresentações de música sacra 781.70078. *Use a notação da Tabela 1 modificada em 
780.1–780.9.  
 
.71 Música sacra cristã, incluindo os princípios gerais da música sacra cristã; música sagrada 
cristã de denominações e seitas específicas. Para música do ano da igreja cristã, veja 781.72.  
 
.710 01–.710 09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 780.1-780.9, por 
exemplo, apresentações de música sacra cristã 781.70078.  
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.72 *Música do ano da igreja cristã, incluindo Advento; Epifania; Quaresma; Semana Santa; 
Pentecostes e Domingo da Trindade.  
 
.723 *Dia de Natal. Aula aqui temporada de Natal; Epifania de classe em 781.72. 
 
.727 *Domingo de Páscoa. Aula aqui Tempo de Páscoa. Classe ascensão cristã em 781.72.  
 
.76 *Música sacra judaica.  
 
.8 *Formas musicais, incluindo formas musicais específicas, por exemplo, formas binárias, 
ternárias, variações, formas paráfrases, contrabaixo, cantos firme. Classificar aqui análise formal; 
obras que não especificam voz, instrumento ou conjunto. A classe trabalha para voz, instrumento 
ou conjunto específico com a voz, instrumento ou conjunto, por exemplo, variações de Brahms 
sobre um tema de Schumann 786.2 (não 781.8). Para formas vocais, veja 782.1–782.4; para 
formas instrumentais, veja 784.18. 
 
782 Música vocal. Música orquestral de classe com partes vocais em 784.2. Música para vozes 
simples, consulte 783. Veja o Manual em 782. *Use a notação da Tabela 1 modificada em 780.1–
780.9.  
 
RESUMO 
782.001–.009 Subdivisões padrão 
0.01–0.08 [Princípios gerais da música vocal e formas musicais] 
.1 Óperas e formas vocais dramáticas relacionadas 
.2 Formas vocais não dramáticas 
.3 Serviços (liturgia e ritual) 
.4 Formas seculares 
.5 Vozes mistas 
.6 Vozes femininas 
.7 Vozes de crianças 
.8 Vozes masculinas 
.9 Outros tipos de vozes 
 
.001–.009 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 780.1-780.9, por exemplo, 
apresentações de música vocal 782.0078. 
 
0.01–0.07 Princípios gerais da música vocal. Adicione ao número base 782.0 os números após 
781 em 781.1–781.7, por exemplo, ensaiando música vocal 782.044.  
 
.08 Formas musicais. Para formas vocais, veja 782.1–782.4.  
 
> 782.1–782.4 Formas vocais. Classificar aqui tratados e gravações de formas vocais para vozes 
e conjuntos. Obras abrangentes de classe em 782.  
 
.1 *Óperas e formas vocais dramáticas relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas 
para óperas e formas vocais dramáticas relacionadas juntos, para óperas sozinho, 
independentemente do tipo de voz ou grupo vocal, incluindo operetas; zarzuelas; canções; peças 
musicais; óperas baladas, musicais, revistas; máscaras. Classificar aqui versões de concerto. 
Consulte o Manual em 782.1 vs. 792.5, 792.6.  
 
.109 2 Biografia. Classifique aqui biografias de cantores conhecidos igualmente como ópera e 
cantores de recital, de maestros conhecidos principalmente como maestros de ópera. Biografias 
de classe de cantores conhecidos principalmente como cantores de recital em 782.42168092; 
biografias de classe de regentes conhecidos igualmente para dirigir óperas e música orquestral 
em 784.2092. *Use a notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9.  
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.109 4 Ópera europeia. Use apenas para obras que enfatizam que estão discutindo ópera 
europeia em contraste com óperas de todas as outras fontes.  
 
.2 *Formas vocais não dramáticas, incluindo formas vocais sacras; formas vocais em grande 
escala; trabalhos completos sobre cantatas; formas litúrgicas. Oratórios de classe em 782.23; 
formas vocais sagradas específicas de classe em 782.23-782.28; classe canto gregoriano, canto 
anglicano, partes da missa em 782.32. Para formas cantatas seculares, veja 782.4.  
 
.23 *Oratórios, Incluindo paixões. Para serviços, consulte 782.3.  
 
.25 *Formas vocais em pequena escala, incluindo formas espirituais; música gospel. Classifique 
aqui hinos [anteriormente 782.26], canções sagradas, salvo indicação em contrário, se os 
formulários são chamados motetos, classifique-os em 782.2; se chamados de hinos, classifique-os 
em 782.27; se chamados de corais, classifique-os em 782.28; caso contrário, classifique-os aqui. 
Classe abrangente funciona em músicas em 782.42. Veja também 782.421 para hinos nacionais.  
 
.26 *Motetos. Motetos compostos depois de 1600 limitados àqueles que usam polifonia imitativa 
no estilo de Palestrina. Hinos transferidos para 782.25.  
 
.27 *Hinos. Para canções, veja 782.28.  
 
.28 *Corais. Conto em coro. 
 
.3 *Serviços de liturgia e ritual. Configurações musicais de textos prescritos de religiões 
específicas. Textos de classe usados por uma religião específica com a religião, por exemplo, 
liturgia e ritual de uma igreja cristã 264.  
 
.32 *Serviços cristãos, incluindo serviços de denominações específicas; liturgias específicas, por 
exemplo, missa, serviço de comunhão, ofício divino, oração da manhã, oração da noite. *Use a 
notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9.  
 
.4 *Formas seculares, incluindo formas derivadas da poesia; madrigais; ciclos de canções; 
cantatas seculares. Para canções de Natal, veja 782.28.  
 
.42 *Músicas. Classifique aqui obras abrangentes sobre músicas. Para canções sagradas, veja 
782.25.  
 
.421 Princípios gerais de canções.  
 
.421 6 Canções de tradições musicais específicas.  
 
.421 62 Canções folclóricas. Canções originárias e associadas a um grupo étnico ou nacional, 
incluindo princípios gerais de canções folclóricas; influência de outras tradições de canções; 
canções folclóricas de etnias e nacionalidades específicas. Grupos de músicas de folk rock de 
classe em 782.42166. Músicas de classe de um estilo específico de música prevista em 
782.42164-782.42166 com o estilo de música, por exemplo, canções de reggae 782.421646, 
canções de jazz afro-cubanas 782.42165. Veja o Manual em 781.62 vs. 780.89; também em 
78162 vs. 781.63–781.66.  
 
.421 620 01–.421 620 07 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9, 
por exemplo, apresentações de canções folclóricas 782.421620078.  
 
.421 620 08 Grupos de pessoas.  
 
[.421 620 089] Grupos étnicos e nacionais. Não use turma em 782.42162.  
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.421 620 09 História, tratamento geográfico, biografia. Classe de tratamento geográfico de 
canções folclóricas de grupos étnicos e nacionais em 782.42162.  
 
.421 64 *Canções populares ocidentais, incluindo ragtime. Classe de obras abrangentes sobre 
música popular ocidental em 781.64; canções populares ocidentais de classe originárias e 
associadas a um grupo étnico ou nacional em 782.42162; aula de música country em 782.421642. 
Para músicas de jazz, consulte 782.42165; para músicas de rock, veja 782.42166. Consulte o 
Manual em 781.62 vs. 781.63–781.66. *Use a notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9.  
 
.421 642 *Canções country. Classifique aqui canções de bluegrass; estilos específicos de música 
country.  
 
.421 643 *Canções de blues. Classifique aqui canções tradicionais de ritmo e blues; Blues como 
estilo de música específico. Trabalhos abrangentes sobre músicas de ritmo e blues (R&B) 
transferidos para 782.421644.  
 
.421 644 *Canções de ritmo e blues (R&B). Aula aqui obras abrangentes sobre músicas de ritmo 
e blues [anteriormente 782.421643], músicas de R&B; estilos específicos de música soul. Para 
músicas tradicionais de ritmo e blues, consulte 782.421643.  
 
.421 646 *Canções de reggae. Classifique aqui estilos específicos de música de reggae.  
 
.421 649 *Canções de rap. Classifique aqui obras abrangentes sobre música rap. Para música 
rap limitada a faixas instrumentais, consulte o instrumento, por exemplo, batidas de tambor rap 
786.9.  
 
.421 65 *Músicas de jazz, incluindo as primeiras canções de jazz; origens das canções de jazz; 
jazz tradicional; canções de jazz mainstream; canções de jazz modernas; canções de jazz 
vanguarda; estilos de música de jazz híbrido. Classe abrangente funciona sobre jazz em 781.65; 
aula obras abrangentes sobre canções populares ocidentais em 782.42164. Consulte o Manual 
em 781.62 vs. 781.63–781.66.  
 
.421 66 *Canções de Rock (Rock'n'roll). Classifique aqui estilos específicos de músicas de rock. 
A classe abrangente funciona sobre música rock em 781.66; aula obras abrangentes sobre 
canções populares ocidentais em 782.42164. Consulte o Manual em 781.62 vs. 781.63–781.66.  
 
.421 68 *Canções artísticas. Aula aqui, obras abrangentes sobre tradições de canções de arte; 
músicas de arte não ocidentais de classe em 782.4216.  
 
.421 680 92 Biografia. Classifique aqui biografias de cantores conhecidos principalmente como 
cantores de recital. Biografias de classe de cantores conhecidos igualmente como cantores de 
ópera e recital em 782.1092. *Use a notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9.  
 
> 782.5–782.9 Executores vocais. Use 782.5–782.9 para partituras e partes de formas vocais 
para tipos específicos de conjuntos vocais, por exemplo, coros mistos 782.5, coros infantis 782.7. 
Usar 782.1-782.4 para tratados e gravações de formas vocais para tipos específicos de conjuntos 
vocais. Técnicas de performance de classe para um conjunto específico ou forma com o conjunto 
ou forma, por exemplo, técnicas de respiração de musica coral 782.5, para ópera 782.1. 
Classifique as formas vocais dramáticas em 782.1; obras abrangentes de classe em 782.  
 
.5 *Vozes mistas. Classificar aqui música coral, música destinada igualmente a canto coral ou 
canto performático, música coral com partes solo, vozes em uníssono. Para músicas parciais, veja 
783.1.  
 
> 782.6–782.9 Tipos de vozes. Obras abrangentes de classe em 782.  
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.6 *Vozes de mulheres, incluindo voz soprano (vozes agudas); vozes mezzo-sopranos (vozes em 
tom médio); contralto (vozes graves). Classificar aqui música destinada igualmente a vozes de 
mulheres ou crianças. Música de classe para vozes infantis em 782.7. 
 
.7 *Vozes de crianças, incluindo vozes sopranos (vozes agudas); vozes mezzo-soprano; 
contralto; mudando de voz. Música de classe destinada igualmente a vozes de mulheres ou 
crianças em 782.6.  
 
.8 *Vozes masculinas, incluindo vozes agudas e altas; vozes de contratenor, falsete, castrato; 
tenor; barítono e baixo (vozes graves). 
 
.9 *Outros tipos de vozes, incluindo vozes faladas (discurso coral); assobiar. *Use a notação da 
Tabela 1 modificada em 780.1–780.9.  
 
783 Música para vozes simples, incluindo princípios gerais de música para vozes únicas; formas 
musicais; formas vocais não dramáticas. Classifique aqui a voz. Use 783 para partituras e partes 
de formas vocais para tipos específicos ou conjuntos de única voz. Use 782.1–782.4 para tratados 
sobre e gravações de formas vocais para tipos específicos ou conjuntos de voz única. Técnicas de 
desempenho de classe para um tipo específico ou conjunto de voz única ou para uma forma 
específica com o tipo, conjunto ou forma, por exemplo, técnicas de respiração para canções 
parciais 783.1, para ópera 782.1. Para formas vocais dramáticas, veja 782.1. Veja o Manual em 
782.  
 
.001–.009 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 780.1-780.9, por exemplo, 
apresentações de música para uma só voz 783.0078. 
 
.1 *Vozes simples em combinação, incluindo princípios gerais e formas musicais; conjuntos por 
tamanho, por exemplo, duetos, trios, quartetos, quintetos, sextetos, septetos, octetos, nonets e 
combinações maiores. Classificar aqui músicas de parte; música de classe destinada igualmente 
para apresentação de coral ou música parcial em 782.5. Para formas vocais dramáticas, veja 
782.1.  
 
> 783.2–783.9 Vozes solo. A classe abrangente funciona em 783.2.  
 
.2 *Voz solo. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre os tipos de vozes únicas. Para tipos 
específicos de vozes simples, consulte 783.3–783.9.  
 
> 783.3–783.9 Tipos específicos de vozes simples. Classifique vozes simples em conjuntos em 
783.1; obras abrangentes de classe em 783.2.  
 
.3 *Voz alta. Voz soprano feminina de classe em 783.6; voz de soprano de criança de classe em 
783.7; voz aguda e voz alta do homem de classe, voz tenor em 783.8.  
 
.4 *Voz média. Voz mezzo-soprano de mulher de classe em 783.6; mezzo-soprano da criança da 
classe voz em 783.7; voz de barítono de classe em 783. *Use a notação da Tabela 1 modificada 
em 780.1–780.9.  
 
.5 *Voz baixa. Voz de contralto de mulher de classe em 783.6; voz de contralto de criança da 
classe em 783.7; voz de baixo de classe em 783.8. 
 
.6 *Vozes de mulheres. Classificar aqui música destinada igualmente a vozes de mulheres ou 
crianças. Música de classe para vozes infantis em 783.7.  
 
.7 *Vozes de crianças. Música de classe destinada igualmente a vozes de mulheres ou crianças 
em 783.6.  
 
.8 *Vozes masculinas.  
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.9 *Outros tipos de voz, incluindo voz falada; assobiar; instrumentos de voz.  
 
> 784–788 Instrumentos e suas músicas. Obras abrangentes de classe em 784. Consulte o 
Manual em 784–788.  
 
784 Instrumentos e conjuntos instrumentais e suas músicas. Para conjuntos com apenas um 
instrumento por parte, veja 785; para instrumentos específicos e sua música, ver 786-788. Veja 
também 787 para música para instrumento de melodia não especificado. Consulte o Manual em 
784–788.  
 
.01–.09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9, por exemplo, 
performances 784.078.  
 
.1 Princípios gerais, formas musicais, instrumentos.  
 
.11–.17 Princípios gerais de instrumentos e conjuntos instrumentais e suas músicas. 
Adicione ao número base 784.1 os números após 781 em 781.1–781.7, por exemplo, técnicas de 
desempenho 784.14. Para técnicas para tocar instrumentos, veja 784.193. *Use a notação da 
Tabela 1 modificada em 780.1–780.9.  
 
.18 *Formas musicais, incluindo formas musicais específicas, por exemplo, formas musicais 
gerais, sonatas, sinfonias, suítes e formas relacionadas, forma de concerto, formas 
contrapontísticas, formas de dança, outras formas instrumentais. Sinfonias de classe para 
orquestras completas, poemas sinfônicos para orquestras completas, aberturas para orquestras 
completas em 784.2; voluntários de classe para órgãos, prelúdios de coral para órgãos em 786.5; 
classe trabalhos abrangentes sobre concertos em 784.2. Para música incidental, veja 781.5.  
 
.19 Instrumentos. Classificar aqui forma acústica de instrumentos, forma elétrica de instrumentos. 
Para instrumentos específicos, consulte 786–788.  
 
.190 28 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, 
materiais; classe em 784.19. Não use para teste e medição, manutenção e reparo, classe em 
784.192.  
 
[.190 94–.190 99] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
classe em 784.194-784.199.  
 
.192 Técnicas e procedimentos para os próprios instrumentos, incluindo descrição e design; 
construção; teste, medição, verificação; manutenção, afinação, reparação. Para construção por 
máquina, ver 681. Veja também 784.193 para técnicas para tocar instrumentos.  
 
.193 *Técnicas para tocar instrumentos, incluindo respiração e ressonância; embocadura; 
técnicas de braço; perna. Trabalhos abrangentes de classe sobre técnicas de desempenho em 
784.1.  
 
.194–.199 Continentes, países e localidades específicos no mundo moderno. Adicionar ao 
número base 784.19 notação 4–9 da Tabela 2, por exemplo, instrumentos da Alemanha 784.1943.  
 
.2 *Orquestra completa (Orquestra Sinfônica), incluindo orquestra com partes vocais; orquestra 
com um ou mais solos de instrumentos; obras abrangentes sobre concertos; orquestra com mais 
de um instrumento solista; orquestra com um instrumento solo; trabalhos completos sobre solo em 
consertos. Classifique aqui obras abrangentes sobre combinações orquestrais, música destinada 
igualmente para performance orquestral ou de câmara. Para forma de conserto, veja 784.18; para 
outras combinações orquestrais, veja 784.3-784.9; para música de câmara, veja 785. *Use a 
notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9. 
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.209 2 Biografia. Classifique aqui biografias de maestros conhecidos igualmente por dirigir óperas 
e música orquestral; biografias de classe de maestros conhecidos principalmente como maestros 
de ópera em 782.1092.  
 
> 784.3–784.9 Outras combinações orquestrais e de bandas. Trabalhos abrangentes de classe 
em combinações orquestrais e de bandas, em banda em 784; obras abrangentes de classe em 
combinações orquestrais em 784.2.  
 
.3 *Orquestra de Câmara. Para música de câmara, veja 785.  
 
.4 *Orquestra leve, incluindo orquestra escolar; orquestra com instrumentos de brinquedo; 
orquestra de dança (banda de dança); grandes bandas. Aula aqui orquestra de salão.  
 
.6 *Teclado mecânico, eletrônico e bandas de percussão, incluindo banda rítmica.  
 
.7 *Orquestra de cordas.  
 
.8 *Faixa de vento. Banda composta por instrumentos de sopro, instrumentos de sopro ou ambos, 
incluindo banda marcial; banda militar; banda de sopro; Para banda de metais, veja 784.9.  
 
.9 *Banda de metais.  
 
785 Ensembles com apenas um instrumento por peça, incluindo conjuntos por tamanho, por 
exemplo, duetos, trios, quartetos, quintetos, sextetos, septetos, octetos, nonets e conjuntos 
maiores; conjuntos constituídos por dois ou mais grupos instrumentais, por exemplo, conjuntos 
com teclado, conjuntos sem eletrofones e com percussão e teclado, conjuntos sem teclado, 
conjuntos sem teclado e com percussão; conjuntos constituídos por apenas um grupo 
instrumental, por exemplo, teclado, mecânico, eólico, eletrofone, conjuntos de percussão; 
conjuntos de cordas; conjuntos de sopro; conjuntos de latão. Aula aqui música de câmara. Aula de 
obras para instrumento melódico solo com teclado ou outro acompanhamento em 786–788. 
Consulte o Manual em 784–788. *Use a notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9.  
 
.001–.009 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 780.1-780.9, por exemplo, 
apresentações de música de câmara 785.0078.  
 
.01–.07 Princípios gerais de conjuntos com apenas um instrumento por peça. Adicione ao 
número base 785.0 os números após 781 em 781.1–781.7, por exemplo, técnicas de desempenho 
785.04. Para técnicas para tocar instrumentos, veja 785.093.  
 
.08 *Formas musicais.  
 
.09 †Instrumentos. Adicione ao número base 785.09 os números que seguem 784.19 em 
784.192–784.199, por exemplo, técnicas de reverência 785.093.  
 
> 786–788 Instrumentos específicos e suas músicas. Classificar aqui música para instrumento 
solo, música para instrumento solo acompanhado por outro instrumento quando o instrumento que 
o acompanha tem claramente um papel subsidiário; forma acústica de instrumentos, forma elétrica 
de instrumentos, a menos que o precursor de um instrumento moderno esteja listado no 
cronograma, classifique-o com o instrumento moderno. Por exemplo, o shawm, um precursor do 
oboé e um instrumento não listado, é classificado com o oboé em 788.5; No entanto, o vihuela, o 
precursor do violão e um instrumento listado em 787.8, é classificado em 787.8, não com a 
guitarra em 787.87. Aula de música de câmara em 785; obras abrangentes de classe em 784. 
Para instrumentos de voz, consulte 783.9.  
 
786 ‡ Instrumentos teclado mecânico, eletrofônico e percussão. Classifique aqui obras 
abrangentes em instrumentos de teclado, em instrumentos de teclado de cordas; música para 
instrumento de teclado não especificado. Consulte o Manual em 784–788.  
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> 786.2–786.5 Instrumentos de teclado. Aula de música para mais de um intérprete em um 
instrumento de teclado como conjunto com o conjunto em 785; instrumentos de teclado mecânico 
de classe em 786.6; idiofones de teclado de classe em 786.8; obras abrangentes de classe em 
786.  
 
> 786.2–786.4 Instrumentos de cordas de teclado. Obras abrangentes de classe em 786 **Use 
a notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9. ††Use a notação da Tabela 1 conforme 
modificada em 784.19. ‡‡Use a notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9 para o 
instrumento e sua música juntos, para sua música sozinho em 786. 
 
.2 ‡Pianos, incluindo pianos preparados.  
 
.3 ‡ Clavicordes.  
 
.4 ‡ Cravos. Classifique aqui espinetas.  
 
.5 ‡Órgãos, incluindo órgãos de junco e régios; órgãos eletrônicos; trabalhos completos sobre 
eletrofones de teclado. Classificar aqui instrumentos de sopro de teclado. Classe concertinas, 
acordeões em 788.8. Classifique um instrumento de teclado cujo som é gerado por meios 
convencionais, ainda que amplificado ou modificado eletronicamente com o instrumento, por 
exemplo, piano elétrico 786.2.  
 
.6 ‡Instrumentos mecânicos e eólicos. Subdivisões padrão são adicionadas para instrumentos 
mecânicos e eólicos juntos, apenas para instrumentos mecânicos, incluindo idiofones golpeados 
mecânicos; trabalhos completos em idiofones mecânicos; idiofones depenados mecânicos; 
instrumentos de teclado mecânicos; instrumentos de cordas mecânicos; instrumentos de sopro 
mecânicos.  
 
.7 ‡Instrumentos eletrônicos (Eletrofones), incluindo eletrofones monofônicos; sintetizadores; 
fitas; música concreta; computadores. Classificar aqui música eletrônica no sentido de música 
com foco em sons produzidos ou manipulados; obras abrangentes sobre música eletrônica. 
Eletrofones de teclado de classe em 786.5. Classifique um determinado eletricamente amplificado 
ou instrumento acústico modificado com o instrumento, por exemplo, guitarra elétrica 787.87. Para 
eletrônicos, veja 781.648.  
 
.8 ‡Instrumentos de percussão, incluindo idiofones (sólidos sonoros vibrantes), trabalhos 
abrangentes sobre instrumentos de percussão de altura definida; idiofones de teclado; celestas; 
definir idiofones, por exemplo, idiofones percutidos, idiofones arrancados, idiofones de fricção, 
idiofones de concussão; idiofones simples; obras completas de instrumentos de percussão de 
altura indefinida. Para idiofones mecânicos, veja 786.6; para tambores, veja 786.9; para 
instrumentos de cordas, ver 787.7. 
 
.9 ‡Tambores e dispositivos usados para efeitos de percussão. Subdivisões padrão são 
adicionadas para tambores e dispositivos usados para efeitos de percussão juntos, apenas para 
bateria, incluindo tambores batidos, tambores em forma de chaleira, tambores tubulares, tambores 
em forma de armação, tambores de chocalho, tambores depenados, tambores de fricção. ‡‡Use a 
notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9 para o instrumento e sua música juntos, para 
sua música sozinho.  
 
787 ‡Instrumentos de cordas (Cordofones). Classificar aqui instrumentos de cordas arqueadas, 
música para instrumento melódico não especificado, obras abrangentes sobre a família do alaúde 
(instrumentos cujas cordas partem da barriga ressonante no pescoço); instrumentos de cordas de 
teclado de classe em 786; instrumentos de cordas mecânicos de classe em 786.6. Consulte o 
Manual em 784–788.  
 
.2 ‡Violinos. Classifique aqui obras abrangentes sobre a família do violino. Para violas, veja 
787.3; para violoncelos, veja 787.4; para contrabaixos, veja 787.5.  
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.3 ‡Violas.  
 
.4 ‡Violoncelos (Violoncelos).  
 
.5 ‡ Contrabaixos.  
 
.6 ‡Violas e instrumentos relacionados. Subdivisões padrão são adicionadas para violas e 
instrumentos relacionados juntos, para violas sozinho, incluindo violas agudas; violas de tenor; 
violas de baixo (viola da gambas); viola d'amores; vielas (vielles). Para contrabaixos, veja 787.5.  
 
.7 ‡ Instrumentos plectrais (cítaras e outros), incluindo tipos específicos de cítaras, por 
exemplo, solo, harpa, cítaras de jangada; cítaras de tábua; cítaras de tábuas depenadas; liras. 
Classifique aqui cítaras, obras abrangentes em instrumentos de cordas percutidos. Para a família 
do alaúde plectral, veja 787.8; para harpas e arcos musicais, veja 787.9.  
 
.8 ‡Família do alaúde plectral, incluindo família de alaúde de fundo redondo; alaúdes; bandolim; 
família de alaúde de fundo plano; vihuelas; banjos; cavaquinho. Classifique aqui alaúdes de 
pescoço longo e pescoço curto; guitarras de classe em 787.87. 
 
.87 ‡Guitarras, incluindo balalaica. ‡‡Use a notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9 
para o instrumento e sua música juntos, por sua música sozinho.  
 
.9 ‡Harpas e arcos musicais. Subdivisões padrão são adicionadas para harpas e arcos musicais 
juntos, para harpas sozinho, incluindo pluriarcs (arcos musicais compostos); harpas de arco 
(harpas arqueadas) e harpas de ângulo, harpas de quadro, harpas de ponte (harpa-alaúdes).  
 
788 ‡Instrumentos de sopro (Aerofones). Instrumentos de sopro de teclado de classe em 
786.5; instrumentos de sopro mecânicos de classe em 786.6. Consulte o Manual em 784–788.  
 
.2 ‡Instrumentos de sopro e aerofones gratuitos. Subdivisões padrão são adicionadas para 
instrumentos de sopro e aerofones gratuitos juntos, apenas para instrumentos de sopro; 
Aerofones sem classe usados para efeitos de percussão em 786.9.  Para instrumentos de sopro 
específicos, consulte 788.3–788.8.  
 
> 788.3–788.8 Instrumentos de sopro específicos. A classe abrangente funciona em 788.2.  
 
.3 ‡Família de flautas, incluindo flautas de nariz; flautas transversais (flautas laterais); piccolos e 
pífanos; flautas graves; duto, flautas entalhadas, sopradas pela extremidade; gravadores; 
múltiplas flautas; frigideira tubos; flautas de vasos.  
 
.4 ‡Instrumentos de palheta, incluindo gaita de foles; gaitas de foles de palheta simples e de 
palheta dupla. Para instrumentos de palheta dupla, veja 788.5; para instrumentos de palheta 
simples, consulte 788.6; para palhetas grátis, veja 788.8.  
 
.5 ‡Instrumentos de palheta dupla, incluindo raquetes; oboés; cors anglais (trompas inglesas); 
fagotes; fagotes duplos (contrafagotes); gaita de foles, ver 788.4.  
 
.6 ‡Instrumentos de palheta única, incluindo clarinetes; clarinetes baixo. Para gaitas de foles, 
consulte 788.4; para saxofones, veja 788.7.  
 
.7 ‡Saxofones, incluindo saxofones soprano; saxofones altos; saxofones tenor; saxofones 
Graves. ‡‡ Use a notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9 para o instrumento e sua 
música juntos, por sua música sozinho.  
 
.8 ‡ Palhetas grátis. Instrumentos constituídos por conjuntos de palhetas livres individuais, 
incluindo órgãos bucais; gaitas; concertinas; acordeões.  
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.9 ‡Instrumentos de latão (instrumentos de palheta labial), incluindo trombetas; trombones; 
trompas francesas (chifres); cornetas; flugelhorns (saxhorns); tubas.  
 
(789) Compositores e tradições de música. Número e subdivisões opcionais; prefira 780 para a 
música como um todo; prefira 781–788 para princípios, formas, conjuntos, vozes, instrumentos: 
Opção A: Organize tratados sobre todos os compositores em 789 mais uma marca alfabética; 
então ao resultado adicione a notação seguindo 78 em 780–788. Opção B: Use 789 e suas 
subdivisões para tradições de música. Opção C: Use 789 e suas subdivisões para gravações de 
música. Se a opção A for usada com as opções B ou C, a classe abrangente funciona em 
tradições da música em 789.1. A menos que outras instruções sejam dadas, classifique um 
assunto com aspectos em duas ou mais subdivisões de 789 no número que vem por último, por 
exemplo, ensaiando canções folclóricas 789.20241 (não 789.20144).  
 
(.1) †Princípios gerais das tradições da música. Adicione ao número base 789.1 os números 
após 781 em 781,1–781,5, por exemplo, orquestração em várias tradições 789.13, se a Opção A 
for usada com a Opção B ou C, a classe aqui funciona de forma abrangente sobre as tradições da 
música.  
 
(.2) †Música folclórica. Música originária e associada a um grupo étnico ou nacional, incluindo 
música folclórica de grupos étnicos e nacionais específicos; Classe folk rock em 789.6. Classifique 
um estilo específico de música previsto no 789.4–789.6 com o estilo, por exemplo, reggae 789.46, 
jazz afro-cubano 789.5.  
 
(.200 1–.200 7) †Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 780.1-780.9, por 
exemplo, apresentações de música folclórica 789.20078.  
 
(.200 8) †Grupos de pessoas. 
 
[.200 89] Grupos étnicos e nacionais específicos. Não use; classe em 789.2. ††(Número 
opcional; prefira 781–788); ‡‡Use a notação da Tabela 1 modificada em 780.1–780.9 para o 
instrumento e sua música juntos, por sua música sozinho.  
 
(.200 9) †História, tratamento geográfico, biografia. Tratamento geográfico de classe da 
música folclórica de etnia e grupos nacionais em 789.2.  
 
(.201) †Princípios gerais, influência de outras tradições, formas musicais.  
 
(.201 1–.201 5) †Princípios gerais. Adicione ao número base 789.201 os números que seguem 
781 em 781.1–781.5, por exemplo, ensaiando música folclórica 789.20144.  
 
(.201 6) †Influência de outras tradições de música.  
 
(.202–.208) †Vozes, instrumentos, conjuntos. Adicione ao número base 789.20 os números que 
seguem 78 em 782–788, por exemplo, canções folclóricas 789.20242.  
 
> (789.3–789.9) Outras tradições de música. Adicione a cada subdivisão identificada por * da 
seguinte forma:  
 
001–009 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 780.1-780.9, por exemplo, 
apresentações 0078. 
 
01 Princípios gerais, influência de outras tradições musicais, incluindo estilos híbridos, formas 
musicais.  
 
011–015 Princípios gerais. Adicione a 01 os números após 781 em 781.1–781.5, por exemplo, 
melodia 012.  
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016 Influência de outras tradições musicais.  
 
1 Vozes, instrumentos, conjuntos. Adicione a 1, os números que seguem 78 em 782–788, por 
exemplo, música de guitarra 1787. Obras abrangentes de classe em 789.  
 
(.3) †*Música popular. Música popular de classe originária e associada a um grupo étnico ou 
grupo nacional em 789.2. Para música popular ocidental, veja 789.4.  
 
(.4) †*Música popular ocidental, incluindo ragtime; rap; estilos de rap específicos. Música 
popular ocidental de classe originada e associada a uma etnia ou grupo nacional em 789.2; classe 
de música country em 789.42. Para jazz, veja 789.5; para rocha, veja 789.6. 
 
(.42) †*Música country. Classifique aqui música bluegrass; estilos específicos de música country. 
*Adicione conforme instruído em 789.3–789.9.  
 
†(Número opcional; prefira 781–788). 
 
(.43) †*Blues. Classifique aqui o ritmo and blues tradicional; estilos específicos de blues. 
Trabalhos abrangentes sobre ritmo e blues transferidos para 789.44. (.44) †*Alm. Classifique aqui 
obras abrangentes sobre rítimo and blues [anteriormente 789.43], R&B; estilos de alma 
específicos. Para ritmo e blues tradicionais, consulte 789.43.  
 
(.46) †*Reggae. Classifique aqui estilos específicos de reggae.  
 
(.48) †*Música Eletrônica. Classifique aqui estilos eletrônicos específicos.  
 
(.5) †*Jazz, incluindo o jazz primitivo; origens do jazz; jazz tradicional; jazz convencional; 
moderno; jazz de vanguarda; estilos híbridos.  
 
(.501) Filosofia e teoria. Não use para estilos híbridos; classe em 789.5.  
 
(.6) †*Rock (Rock'n'roll). Classifique aqui estilos de rock específicos.  
 
(.7) †Música sagrada, incluindo música sacra das religiões clássica (grega e romana) e 
germânica; música sacra de outras religiões específicas.  
 
(.700 1–.700 9) †Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 780.1-780.9, por 
exemplo, performances de música sacra 789.70078.  
 
(.71) †*Música sacra cristã. Para música do ano da igreja cristã, veja 789.72. 
 
(.72) †*Música do ano da igreja cristã, incluindo música sacra de partes específicas do ano da 
igreja cristã.  
 
(.723) †*Música de Natal.  
 
(.76) †Música sacra judaica.  
 
(.760 01–.760 09) †Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 780.1-780.9, por 
exemplo, apresentações de música sacra judaica 789.760078. *Adicione conforme instruído em 
789.3–789.9. †(Número opcional; prefira 781–788).  
 
 (.8) †*Música artística ocidental (música clássica). Limitada à música clássica como tradição 
em contraste com outras tradições. Classifique aqui obras abrangentes sobre as tradições da 
música artística. Para música de arte não ocidental, veja 789.9.  
 
(.9) †*Música artística não ocidental.  
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790 Artes recreativas e cênicas, incluindo as artes cênicas em geral. Classifique aqui a política 
governamental sobre recreação; trabalhos interdisciplinares sobre recreação. A classe abrangente 
trabalha em apresentações públicas em 791; a classe abrangente trabalha em esportes e jogos 
atléticos e ao ar livre em 796. Para sociologia da recreação, sociologia das artes cênicas, ver 
306.4; para música, veja 780. Para uma arte performática específica, veja a arte, por exemplo, 
performances de orquestra sinfônica 784.2078, filmes 791.43; para um esporte específico, 
consulte o esporte, por exemplo, basquete 796.323, natação 797.2.  
 
RESUMO 
790.01–.09 Subdivisões padrão de recreação; centros de recreação 
.1–.2 [Tipos gerais de atividades recreativas e artes cênicas em geral] 
791 Apresentações públicas 
792 Apresentações de palco 
793 Jogos e diversões de interior 
794 Jogos de habilidade indoor 
795 Jogos de azar 
796 Esportes e jogos atléticos e ao ar livre 
797 Esportes aquáticos e aéreos 
798 Esportes equestres e corridas de animais 
799 Pesca, caça, tiro 
 
.01–.05 Subdivisões padrão de recreação.  
 
.06 Organizações e gestão de recreação, incluindo centros de recreação.  
 
[.068] Gestão. Não use; classe em 790.06.  
 
.07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados à recreação.  
 
.08 Recreação para grupos de pessoas. Não use para atividades e programas para grupos 
específicos de pessoas; classe em 790.1.  
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia de recreação. *Adicione conforme instruído em 
789.3–789.9. †(Número opcional; prefira 781–788).  
 
.1 Tipos gerais de atividades recreativas, incluindo atividades geralmente realizadas por 
indivíduos; trabalhos interdisciplinares em passatempos; atividades geralmente realizadas por 
grupos; viagem e turismo; atividades e programas para grupos específicos de pessoas, por 
exemplo, atividades e programas para famílias, atividades e programas por faixa etária, atividades 
e programas para grupos por sexo, atividades e programas para pessoas com deficiência e 
pessoas doentes. Aula aqui lazer. Classe coletando um tipo específico de objeto com o objeto, 
mais a notação 075 de Tabela 1, por exemplo, coleta de moedas 737.4075, cartões esportivos 
796.075. Para um hobby, veja o assunto do hobby, mais a notação 023 da Tabela 1, por exemplo, 
tricotar como hobby 746.432023; para uma atividade específica, consulte a atividade, por 
exemplo, cortar e dobrar papel 736, tocar piano 786.2, esportes ao ar livre 796; para brincar com 
um brinquedo específico não previsto aqui, veja o brinquedo, por exemplo, voar em aeromodelos 
796.15.  
 
[.101–.109] Subdivisões padrão. Não use; classe em 790.01–790.09. 
 
.2 As artes cênicas em geral. Use para obras que tratam de esportes e jogos atléticos ao ar livre, 
bem como performances. A classe abrangente trabalha em apresentações públicas em 791; aula 
trabalhos abrangentes sobre esportes e jogos atléticos e ao ar livre em 796. Para sociologia das 
artes cênicas, ver 306.4. Para um desempenho específico na arte, veja a arte, por exemplo, 
performance de orquestra sinfônica 784.2078, movimento de fotos 791.43; para um esporte 
específico, veja o esporte, por exemplo, basquete 796.323, natação 797.2.  
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791 apresentações públicas. Além de performances esportivas e de jogos, incluindo shows 
itinerantes. Aula aqui apresentações em feiras; circos de classe em 791.3. Para apresentações 
musicais que não sejam apresentações em palco, consulte 780; por barcos de exposição, ver 
792.02; para apresentações musicais em palco, ver 792.5; para magia, ver 793.8; para fala como 
um tipo de performance, veja 808.5. Veja também 793–796 para performances de esportes e 
jogos.  
 
RESUMO 
791.01–.09 Subdivisões padrão 
.3 Circos 
.4 Filmes, rádio, televisão 
.5 Teatros de marionetes e brinquedos 
.6 Desfile 
.8 Performances de animais 
 
.06 Organizações e gestão, incluindo parques de diversões.  
 
[.068] Gestão. Não use; classe em 791.06.  
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
0.092 Biografia. Consulte o Manual em 780.92 e 791.092.  
 
.3 Circos, incluindo performances de animais; palhaços; acrobacias e trapézios; aberrações e 
espetáculos secundários; desfiles. Aula aqui circos amadores.  
 
.4 Filmes, rádio, televisão. Veja também 302.23 para aspectos sociais de filmes, rádio e 
televisão como mídia de massa. Veja o Manual em 363.31 vs. 303.3, 791.4; também em 384, 
384.54, 384.55 vs. 791.4.  
 
.43 Filmes, independentemente do meio ou método de distribuição, incluindo tipos de 
apresentação; adaptações cinematográficas, gêneros cinematográficos; roteiros. Classificar aqui 
filmes feitos para a televisão, gravações em vídeo de filmes [ambos anteriormente 791.45]; 
lançamentos diretos para vídeo e direto para DVD de imagens em movimento; filmes dramáticos, 
filmes de entretenimento; filmes desenvolvidos originalmente para transmissão pela Internet; 
obras abrangentes sobre drama, entretenimento, documentário, educacional, filmes de notícias. 
Classificar aspectos fotográficos de filmes em 777; textos de classe de jogos em 800; classe 
trabalhos abrangentes sobre marionetes em 791.5. Aula filmes próprios orientados para o assunto 
com o assunto, por exemplo, filmes sobre flores e jardinagem 635.9; avaliação crítica de classe de 
filmes associados a uma pessoa com a pessoa, por exemplo, filmes de um fotógrafo de cinema 
777.092, de um diretor 791.4302. Para documentários, filmes educativos e noticiosos, ver 070.1; 
para animação de filmes de desenhos animados, ver 741.5; para cinematografia de lapso de 
tempo, veja 776; para técnicas fotográficas de filmes de desenhos animados, ver 777. Veja 
também 384 para aspectos de comunicação de filmes consulte o Manual em 780.92 e 791.092; 
também em 791.43 e 791.44, 791.45, 792.9; também em 791.43 vs. 791.45; também em 791.43, 
791.45 vs. 777; também em 808.82 contra 791.43, 791.44, 791.45, 792.9.  
 
.430 1–.430 8 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 792.01-792.02, por 
exemplo, maquiagem para filmes 791.4302. Programação de aulas (agendamento) em 384; tipos 
de aula de apresentação em 791.43.  
 
.430 9 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui descrição, avaliação crítica de 
empresas específicas e estúdios. Descrição da aula, avaliação crítica de filmes específicos em 
791.43.  
 
.430 92 Biografia. Não use para pessoas associadas apenas para um aspecto do movimento de 
imagens, por exemplo, atores; turma em 791.4302.  
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.44 Rádio. Independentemente do meio ou método de distribuição, incluindo tipos de 
apresentação; adaptações para rádio, gêneros de rádio; peças de rádio. Classifique aqui 
programas dramáticos, programas de entretenimento; programas de rádio desenvolvido 
originalmente para transmissão pela Internet; trabalhos completos sobre dramático, 
entretenimento, documentário, educacional, programas de notícias. Textos de classe de peças em 
800. Programas orientados para o assunto da classe com o assunto, por exemplo, programas de 
jardinagem de flores 635.9; avaliação crítica de classe de programas associados a uma pessoa 
específica com a pessoa, por exemplo, programas de um diretor 791.4402. Para programas 
documentais, educacionais e de notícias, consulte 070.1. Veja também 384.54 para aspectos de 
comunicação de rádio. Consulte o Manual em 780.92 e 791.092; também em 791.43 e 791.44, 
791.45, 792,9; também em 808.82 vs. 791.43, 791.44, 791.45, 792.9.  
 
.440 1–.440 8 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 792.01-792.02, por 
exemplo, influência do rádio 791.4401. Programação de aulas (agendamento) em 384; tipos de 
aula de apresentação em 791.44.  
 
.440 9 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui descrição, avaliação crítica de 
empresas específicas e estações. Descrição da aula, avaliação crítica de programas específicos 
em 791.44.  
 
.440 92 Biografia. Não use para pessoas associadas a apenas um aspecto do rádio, por 
exemplo, atores; turma no 791.4402.  
 
791 Artes recreativas e cênicas 791 
 
.45 Televisão. Independentemente do meio ou método de distribuição, incluindo tipos de 
apresentação; adaptações televisivas, gêneros televisivos; peças de televisão. Classifique aqui 
programas dramáticos, programas de entretenimento; minissérie, pilotos estendidos de séries de 
televisão; programas semelhantes à televisão desenvolvidos originalmente para transmissão pela 
Internet; obras abrangentes sobre drama, entretenimento, documentário, educacional, programas 
de notícias. Textos de classe de peças em 800. Programas orientados para o assunto da classe 
com o assunto, por exemplo, programas de jardinagem de flores 635.9; avaliação crítica de classe 
de programas associados a uma pessoa específica com a pessoa, por exemplo, programas de um 
fotógrafo de televisão 777.092, de um diretor 791.4502; uso de classe de gravações de vídeo não 
previstas aqui com o uso, por exemplo, gravações de vídeo de música rock 781.66. Para 
programas documentais, educacionais e de notícias, consulte 070.1. Ver também 384.55 para 
aspectos de comunicação da televisão; também 791.43 para lançamentos diretos para vídeo e 
direto para DVD de filmes. Consulte o Manual em 780.92 e 791.092; também em 791.43 e 791.44, 
791,45, 792,9; também em 791,43 vs. 791,45; também em 791,43, 791,45 vs. 777; também em 
808.82 contra 791.43, 791.44, 791.45, 792.9. Filmes feitos para a televisão, gravações de vídeo 
de filmes transferidos para 791.43.  
 
.450 1–.450 8 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 792.01–792.02, por 
exemplo, efeitos especiais para televisão 791.4502. Programação de aulas (agendamento) em 
384; tipos de aula de apresentação em 791.45.  
 
.450 9 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui descrição, avaliação crítica de 
empresas específicas, estações, redes. Descrição da aula, avaliação crítica de programas 
específicos em 791.45.  
 
.450 92 Biografia. Não use para pessoas associadas a apenas um aspecto da televisão, por 
exemplo, atores; turma no 791.4502.  
 
.5 Teatro de marionetes, fantoches, de sombra. Filmes de fantoches de classe em 791.43; 
textos de classe de peças em 800.  
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.6 Desfile, incluindo desfiles, carros alegóricos para desfiles; concursos; líder de torcida; 
concursos de beleza; Trabalhos interdisciplinares de classe em concursos, procissões, desfiles 
em 394. Para desfiles de circo, veja 791.3; para a pompa da água, veja 797.2; Veja também 794.1 
para xadrez vivo. 
 
.8 Performances de animais, incluindo briga de galos; touradas; rodeios; espetáculos do velho 
oeste. Para apresentações de animais de circo, veja 791.3; para esportes equestres e corridas de 
animais, ver 798.  
 
792 apresentações de palco. Aula aqui apresentação dramática, teatro. Textos de classe de 
peças em 800. Para filmes, rádio, televisão, ver 791.4; para teatros de marionetes e brinquedos, 
ver 791.5. Consulte o Manual em 780.92 e 791.092.  
 
.01 Filosofia e teoria, incluindo influência, efeito; crítica e apreciação.  
 
.02 Diversos, incluindo tipos de apresentação de palco, supervisão, efeitos especiais, cenário, 
figurino, maquiagem e cabelo, atuação e performance.  
 
[0.022–0.029] Subdivisões de miscelânea. Não use; classe em 792.02.  
 
.09 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui descrição, avaliação crítica de 
teatros e companhias específicas. Para produções específicas em teatros específicos ou por 
companhias específicas, ver 792.9.  
 
0.092 Biografia. Não use para pessoas associadas a apenas um aspecto do palco 
apresentações, por exemplo, atores; classe em 792.02.  
 
.1 *Tragédia e drama sério, incluindo drama histórico; peças religiosas e morais.  
 
.2 *Comédia e melodrama. Para pantominia, veja 792.3; para comédia stand-up, veja 792.7. 
*Use a notação da Tabela 1 modificada em 792.01–792.09.  
 
.3 *Pantomima, incluindo panto (pantomima na tradição britânica não silenciosa, geralmente 
realizada na época do Natal). Aula aqui mímica, pantomima silenciosa.  
 
.5 *Ópera, incluindo produções de ópera; roteiros de produção e palco. Classifique aqui formas 
vocais dramáticas. Trabalhos interdisciplinares de classe em formas vocais dramáticas, na ópera 
em 782.1. Aula avaliação crítica de óperas associadas a uma pessoa específica que não seja o 
compositor ou libretista com a pessoa, por exemplo, óperas associadas a um cantor 782.1092, 
com diretor 792.502. Para peças musicais, veja 792.6; para shows de variedades, veja 792.7. 
Consulte o Manual em 782.1 vs. 792.5, 792.6.  
 
.509 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui descrição, avaliação crítica de 
teatros específicos e empresas. Produções específicas de classe em teatros específicos ou por 
companhias específicas em 792.5.  
 
.6 *Reproduções musicais, incluindo dança; produções musicais; roteiros de produção e palco. 
Classifique aqui óperas baladas, musicais, revistas. Classe abrangente funciona em dança teatral 
em 792.7; classe abrangente trabalha em coreografia em 792.8; aulas interdisciplinares sobre 
peças musicais em 782.1. Avaliação crítica de classe de peças musicais associadas a uma 
pessoa que não seja o compositor ou libretista com a pessoa, por exemplo, peças musicais 
associadas a um cantor 782.1092, a um diretor 792.602. Consulte o Manual em 782.1 vs. 792.5, 
792.6.  
 
.609 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui descrição, avaliação crítica de 
teatros específicos e empresas. Produções específicas de classe em teatros específicos ou por 
companhias específicas em 792.6. *Use a notação da Tabela 1 modificada em 792.01–792.09.  
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.7 *Espetáculos de variedades e danças teatrais. Subdivisões padrão são adicionadas para 
shows de variedades e danças teatrais juntos, para shows de variedades sozinho, incluindo 
comédia stand-up. Aula aqui apresentações de burlesco, cabaré, vaudeville, music hall e boate. 
Produções de palco de classe em 792.9. Para dança em peças musicais, veja 792.6; para shows 
de mágica, malabarismo, ventriloquismo, veja 793.8. Veja também 791 para shows e esquetes de 
menestréis.  
 
.8 *Balé e dança moderna. Subdivisões padrão são adicionadas para um ou ambos os tópicos no 
título, incluindo coreografia; coreologia, por exemplo, Labanotation, Benesh; balé produções; 
histórias, enredos, análises, libretos, roteiros de produção, guias de palco. Aula aqui trabalhos 
abrangentes sobre dança. Avaliação crítica de classe de balés associados a uma pessoa 
específica com a pessoa, por exemplo, balés associados a um diretor 792.802. Para dança em 
peças musicais, veja 792.6; para teatro e sapateado, veja 792.7; para danças sociais, folclóricas e 
nacionais, veja 793.3. Consulte o Manual em 780.92 e 791.092.  
 
.802 Aspectos específicos do balé e da dança moderna, incluindo dançarinos.  
 
[.802 01–.802 09] Subdivisões padrão. Não use; classe em 792.802.  
 
.809 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui descrição, avaliação crítica de 
teatros específicos e empresas. Produções específicas de classe em teatros específicos ou por 
companhias específicas em 792.8. 
 
.809 2 Biografia. Não use para pessoas associadas a apenas um aspecto do balé e dança 
moderna, por exemplo, dançarinos, coreógrafos; classe em 792.802.*Use a notação da Tabela 1 
modificada em 792.01–792.09.  
 
.9 Produções de palco, incluindo coleções de comentários. Classificar aqui roteiros de produção, 
guias de palco; descrição, avaliação crítica de produções específicas em teatros e companhias 
específicas. Descrição das aulas, avaliação crítica, roteiros de produção de óperas em 792.5; aula 
descrição, avaliação crítica, roteiros de produção de peças musicais em 792.6; descrição das 
aulas, avaliação crítica, roteiros de produção de balés em 792.8. Aula avaliação crítica de 
produções associadas a uma pessoa específica que não seja o dramaturgo com a pessoa, por 
exemplo, produções associadas a um diretor 792.023. Veja o Manual em 791.43 e 791.44, 791.45, 
792.9; também em 808.82 vs. 791.43, 791.44, 791.45, 792.9.  
 
793 Jogos e diversões de interior. Para jogos internos de habilidade, veja 794; para jogos de 
azar, veja 795.  
 
.01 Filosofia e teoria, incluindo atividades e programas para grupos específicos de pessoas.  
 
.08 Grupos de pessoas. Para atividades e programas para grupos específicos de pessoas, 
consulte 793.01.  
 
.2 Festas e entretenimentos, incluindo festas infantis; festas sazonais; charadas e quadros.  
 
.3 Danças sociais, folclóricas e nacionais. Subdivisões padrão são adicionadas para danças 
sociais, folclóricas e nacionais juntas; por dança social sozinho, incluindo barrigada, dança jazz; 
dança do entupimento; dança de salão (danças redondas); dança quadrada; danças com recursos 
acessórios; linha de dança; bolas. 
 
.4 Jogos de ação. 
 
.5 Jogos de desistência e truques.  
 
.7 Jogos não caracterizados por ação. Para charadas e tableaux, veja 793.2.  
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.73 Quebra-cabeças e jogos de quebra-cabeça. Subdivisões padrão são adicionadas para um 
ou ambos os tópicos no título, incluindo acrósticos, quizzes, rebuses; quebra-cabeças; palavras 
cruzadas; quebra-cabeças de labirinto. Quebra-cabeças de classe como dispositivos instrucionais 
formais para o ensino de um assunto com o assunto, mais a notação 07 da Tabela 1, por 
exemplo, quebra-cabeças ensinando o uso da Bíblia 220.07. Para jogos matemáticos e 
recreações, veja 793.74.  
 
.734 Jogos de palavras, incluindo anagramas, palíndromos.  
 
.735 Enigmas. Enigmas de classe como literatura popular em 398.6; enigmas de classe como 
piadas por conhecidos autores, trabalhos interdisciplinares sobre enigmas em 808.88. Consulte o 
Manual em T3-8 vs. 398.6 ou 793.735.  
 
.74 Jogos e recreações matemáticas.  
 
.8 Magia e atividades relacionadas. Subdivisões padrão são adicionadas para magia e 
atividades relacionadas juntas, para magia sozinha, incluindo recreações científicas; Truques de 
cartas; malabarismo; ventriloquismo. Aula aqui conjurando.  
 
.9 Outras diversões internas, incluindo jogos de guerra (jogos de batalha); jogos de cordas.  
 
.93 Jogos de aventura, incluindo jogos de aventura para computador; fantasia de computador, 
aventura em vídeo, jogos de fantasia de vídeo. Classifique aqui fantasia, jogos de mistério, jogos 
de RPG. Classe abrangente funciona em jogos de computador em 794.8. Veja também 793.9 para 
jogos de guerra (jogos de batalha). Veja o Manual em 793.93 vs. 794.8.  
 
[.930 285] Aplicativos de computador. Não use; classe em 793.93. 
 
794 jogos de habilidade indoor. Aula aqui jogos de tabuleiro. Jogos de guerra de classes em 
793.9; aventura de classe, fantasia, jogos de mistério em 793.93; aula jogos combinando 
habilidade e sorte em 795. Para gamão, veja 795.1.  
 
.1 Xadrez, incluindo estratégia e tática por exemplo, aberturas, jogos intermediários, jogos finais; 
peças de xadrez individuais; coleções de jogos; formas especiais de xadrez; variantes de xadrez.  
 
[.102 85] Aplicativos de computador. Não use; classe em 794.1.  
 
.2 Damas (damas).  
 
.3 Dardos.  
 
.6 Boliche. Classifique aqui variantes de boliche, por exemplo, nove pinos (skittles), dez pinos. 
Veja também 796.31 para boliche no gramado.  
 
.7 Jogos de bola, incluindo jogos de pimbal. Jogos de bola atléticos de classe, trabalhos 
abrangentes sobre jogos de bola em 796.3. Para boliche, veja 794.6.  
 
.72 Bilhar. Classifique aqui bilhar carambola. Para bilhar de bolso, consulte 794.73.  
 
.73 Bilhar de bolso, incluindo bilhar inglês; sinuca (bilhar americano de bolso); sinuca. 
 
.8 Jogos eletrônicos, incluindo esportes e jogos esportivos ao ar livre computadorizados. Aula 
aqui computador, videogames. Classe de jogos de guerra computadorizados (jogos de batalha) 
em 793.9; aula aventura informatizada, fantasia, jogos de mistério em 793.93. Classificar 
formulários computadorizados de um jogo interno específico ou diversão com o jogo ou diversão 
em 793-795, mais a notação 0285 da Tabela 1, por exemplo, damas computadorizadas 
794.20285. Veja o Manual em 793.93 vs. 794.8.  
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[.802 85] Aplicativos de computador. Não use; classe em 794.8.  
 
795 jogos de azar. Aula aqui jogos de azar. Jogos de azar de classe em uma atividade específica 
com a atividade, por exemplo, em corridas de cavalos 798.401. Veja também 364.1 para jogos de 
azar como crime; também 616.85 para compulsivos em jogos.  
 
.01 Filosofia e teoria, incluindo sistemas de apostas, probabilidades de ganhar. Consulte o 
Manual em 795.01 vs. 519.2.  
 
.1 Jogos com dados, incluindo craps; gamão.  
 
.2 Jogos de roda e top, incluindo roleta; máquinas caça-níqueis.  
 
.3 Jogos dependentes de sorteio de números ou contadores, incluindo dominó; mah jong; 
bingo; loterias.  
 
.4 Jogos de cartas, incluindo jogos baseados principalmente no acaso; jogos em que a posição 
do cartão é um elemento principal.  
 
.41 Jogos em que a habilidade é um elemento importante, incluindo cribbage; whist point; 
ponte leilão; ponte contrato; pinocle; rummy e suas variantes.  
 
.412 Pôquer.  
 
796 Esportes e jogos atléticos e ao ar livre. Subdivisões padrão são adicionadas para qualquer 
ou todos os tópicos no título, incluindo o pentatlo moderno. Classificar aqui a política do governo 
sobre esportes. Use 796 para atletismo cobrindo esportes como um todo. Use 796.42 para 
atletismo limitado a pista e campo. Aula de exercícios e atividades esportivas como meio de 
melhorar a aptidão física em 613.7; classe computadorizada de esportes e jogos atléticos e ao ar 
livre em 794.8. Para esportes aquáticos e aéreos, veja 797; para esportes equestres e corridas de 
animais, ver 798; para pesca, caça e tiro, ver 799. Para um esporte específico de pentatlo, veja o 
esporte, por exemplo, tiro com pistola 799.3. Veja também 617.1 para medicina esportiva.  
 
RESUMO 
796.01–.09 Subdivisões padrão e tipos gerais de esportes e jogos 
.1 Jogos diversos 
.2 Atividades e jogos que requerem equipamento 
.3 Jogos de bola 
.4 Levantamento de peso, Atletismo, Ginástica 
.5 Vida ao ar livre 
.6 Ciclismo e atividades relacionadas 
.7 Condução de veículos motorizados 
.8 Esportes de combate 
.9 Esportes de gelo e neve 
 
.04 Tipos gerais de esportes e jogos, incluindo esportes amadores e profissionais, por exemplo, 
esportes universitários; variante em esportes e jogos, por exemplo, esportes em cadeira de rodas; 
esportes extremos. Consulte o Manual em 796.08 vs. 796.04. 
 
.06 Organizações e gestão, incluindo instalações; casas de campo, instalações de educação 
física, playgrounds, estádios.  
 
 [.068] Gestão. Não use; classe em 796.06.  
 
.07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados, incluindo treinamento.  
 
.071 Educação. Não use para ensino; classe em 796.07.  
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.08 Grupos de pessoas. Classificar tipos gerais de esportes e jogos para grupos específicos de 
pessoas em 796.04. Consulte o Manual em 796.08 vs. 796.04.  
 
.087 Pessoas com deficiências e doenças, pessoas superdotadas. Esportes de classe e jogos 
modificados para participação de pessoas com deficiência em 796.04.  
 
.1 Jogos diversos. Não previsto em outro lugar, incluindo jogos de canto e dança; jogos ativos. 
Para atividades e jogos que requerem equipamento, veja 796.2.  
 
.15 Brincadeiras com veículos de controle remoto; brincadeiras com pipas. Subdivisões 
padrão são adicionadas para jogos com veículos de controle remoto e brincadeiras com pipas 
juntos; para brincadeiras com veículos de controle remoto, veículos de brinquedo ou modelo, 
incluindo brincadeiras com veículos de controle remoto, por exemplo, navios de controle remoto, 
aeronaves de controle remoto, veículos terrestres de controle remoto. Classifique aqui veículos de 
linha de controle; trabalhos abrangentes em modelos de veículos. Aviões de papel da classe em 
745.592; classe abrangente trabalha com jogos com brinquedos em 790.1. Para brincadeiras com 
modelos de trem, brincadeiras com trem de controle remoto, consulte 790.1. Consulte o Manual 
em 796.15 vs. 629.04. Jogos com robôs realocados para 796.16.  
 
.16 Brincadeiras com robôs [anteriormente 796.15]. 
 
.2 Atividades e jogos que requerem equipamento. Não previsto em outro lugar, incluindo 
discos voadores, bolinhas de gude, yo-yos; jogos de arremesso.  
 
.21 Patins. Aula aqui patinação em linha. Classifique um esporte específico usando patins ou 
patins com o esporte, por exemplo, hóquei em patins 796.356.  
 
.22 Skate.  
 
.3 Jogos de bola. Classificar aqui trabalhos abrangentes sobre jogos de bola ao ar livre e indoor 
(quadra e ginásio). Para jogos de bola indoor, consulte 794.7.  
 
.31 Bola arremessada ou batida com a mão, incluindo bocha, peteca; handebol de quadra; 
boliche de gramado. Para bola inflada lançada ou batida com a mão, veja 796.32.  
 
.32 Bola inflada lançada ou batida com a mão, incluindo o handebol de equipe.  
 
.323 Basquetebol, incluindo estratégia e táticas; arbitragem; tipos específicos de basquete, por 
exemplo, basquete pré-universitário, basquete universitário, basquete profissional e basquete 
semiprofissional; variantes de basquete.  
 
.323 01–.323 09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 796.33202-
796.33207, por exemplo, treinamento 796.32307. 
 
.324 Netball.  
 
.325 Voleibol, incluindo estratégia e táticas; arbitragem e variantes do voleibol.  
 
.325 02 Diversos, incluindo manuais e guias.  
 
.325 06 Organizações e gestão, incluindo clubes, ligas; motivos e seu layout.  
 
[.325 068] Gestão. Número descontinuado; turma no 796.32506.  
 
.325 07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados, incluindo treinamento. 
 
.325 071 Educação. Descontinuado o uso deste número para ensino; classe em 796.32507.  
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796 Artes recreativas e cênicas 
 
.33 Bola inflada conduzida pelos pés, incluindo futebol; futebol gaélico; futebol de regras 
australianas.  
 
.332 Futebol americano, incluindo estratégias e táticas, por exemplo, formações, jogo de linha, 
backfield, jogar, passar, bloquear, desarmar e chutar; arbitragem; tipos específicos de futebol 
americano (por exemplo, futebol pré-universitário, futebol profissional e semiprofissional; variantes 
do futebol americano).  
 
.332 02 Diversos, incluindo manuais e guias.  
 
.332 06 Organizações e gestão, incluindo clubes, ligas; motivos e seu layout.  
 
[.332 068] Gestão. Não use; turma no 796.33206.  
 
.332 07 Educação, pesquisa, tópicos relacionados, incluindo treinamento.  
 
.332 071 Educação. Não use para ensino; turma no 796.33207.  
 
.333 Rugby, incluindo estratégias e táticas, por exemplo, jogo para frente, jogo de zagueiro, jogo 
de três quartos, jogo de volta; arbitragem; tipos específicos de rugby, por exemplo, clubes, 
competição da copa do condado, passeios, rugby internacional; Liga de Rugby. Aula aqui União 
do Rugby. 
 
.333 01–.333 09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 796.33202-796.33207, 
por exemplo, treinamento 796.33307. 
 
.334 Futebol (Associação de futebol), incluindo estratégias e táticas, por exemplo, formações, 
jogadas para a frente, zagueiros, jogo de volta, goleiro; arbitragem; tipos específicos de futebol, 
por exemplo, futebol amador, liga de futebol, competição da Copa, futebol internacional; variantes 
do futebol. Veja também 796.33 para futebol gaélico.  
 
.334 01–.334 09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 796.33202-
796.33207, por exemplo, treinamento 796.33407. 
 
.335 Futebol canadense, incluindo estratégias e táticas; arbitragem; tipos específicos de futebol 
canadense, por exemplo, futebol canadense pré-universitário, futebol canadense universitário, 
futebol canadense profissional e semiprofissional; variantes do futebol canadense.  
 
.335 01–.335 09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 796.33202-
796.33207, por exemplo, treinamento 796.33507. 
 
.34 Jogos de raquete, incluindo tênis de quadra (tênis real), tênis de mesa. Veja também 796.2 
para tênis de convés. 
 
.342 Tênis (tênis de gramado), incluindo estratégias e táticas, por exemplo, saque, forehand, 
backhand, simples, duplas; arbitragem.  
 
.342 01–.342 09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 796.33202-
796.33207, por exemplo, layout de quadras de tênis 796.342068.  
 
.343 Squash. Classe aqui raquetes, squash.  
 
.345 Badminton (jogo de quadra com peteca e raquete).  
 
.35 Bola conduzida por taco, marreta, incluindo arremesso; polo; críquete.  
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.352 Golfe, incluindo variantes do golfe; táticas de jogo; aderência, balanço, adaptação para 
campos de golfe específicos; arbitragem; tipos específicos de golfe, por exemplo, amador, 
profissional, jogos abertos e partidas.  
 
.352 01–.352 09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 796.33202-
796.33207, por exemplo, manuais 796.35202. Veja também 712 para projeto e construção de 
campos de golfe.  
 
.355 Hóquei em campo, incluindo hóquei em campo indoor (campo com cobertura). A classe 
abrangente funciona no hóquei em 796.356. 
 
.356 Hóquei usando bola, disco ou anel, incluindo bola de chão; hóquei de rua; bola de hóquei, 
hóquei de mesa; hóquei em patins. Para hóquei em campo, consulte 796.355; para jogos de 
hóquei no gelo, consulte 796.96; para jogos de hóquei jogados debaixo d'água, veja 797.2.  
 
.357 Beisebol, incluindo estratégias e táticas, por exemplo, arremesso, recepção, jogo de campo, 
jogadas de campo, rebatidas, corrida de base, jogos de séries mundiais, jogos de estrelas; árbitro; 
tipos específicos de beisebol, por exemplo, beisebol pré-universitário, beisebol profissional e 
semiprofissional; variantes de beisebol. 
 
.357 01–.357 09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 796.33202-
796.33207, por exemplo, treinamento 796.35707. 
 
.358 Críquete, incluindo estratégias e táticas, por exemplo, boliche, fielding, wicket keeping, 
rebatidas; árbitro; tipos específicos de críquete, por exemplo, críquete amador, críquete 
internacional; variantes de críquete.  
 
.358.01–.358.09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 796.33202-
796.33207, por exemplo, treinamento 796.35807.  
 
.4 Levantamento de peso, atletismo, ginástica.  
 
.406 Organização e gestão, incluindo ginásios e estádios.  
 
[.406 8] Gestão. Não use; classe em 796.406.  
 
.407 Educação, pesquisa, tópicos relacionados, incluindo treinamento. 
 
.407 1 Educação. Não use para ensino; classe em 796.407.  
 
.41 Levantamento de peso, incluindo musculação para concursos. Aula de musculação para 
fitness e trabalhos interdisciplinares sobre treinamento com peso, musculação para fitness e 
trabalhos de musculação interdisciplinares em 613.7.  
 
.42 Atletismo, incluindo sprints (corridas de curta distância); corridas de meio-fundo; corridas de 
distância; corridas fora de pista; na estrada; de obstáculos; de revezamento; de cross-country; 
marcha atlética (corrida de calcanhar e dedo do pé). Classifique aqui decatlo, heptatlo. Para 
eventos de campo, consulte 796.43; para orientação, ver 796.58. Veja também 613.7 para correr 
como exercício.  
 
.420 6 Organização e gestão, incluindo campos de atletismo.  
 
[.420 68] Gestão. Não use, turma em 796.4206.  
 
.43 Salto e arremesso, incluindo salto com vara. Classificar aqui eventos de campo.  
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.44 Ginástica, incluindo ginástica aeróbica (aeróbica desportiva); ginástica artística; ginástica 
rítmica; chão como um aparelho na ginástica artística [anteriormente 796.47]. Aula interdisciplinar 
trabalha com exercícios aeróbicos em 613.7. Para trabalho de trapézio, escalada em corda, 
caminhada na corda bamba, consulte 796.46; por tombos, trampolins, acrobacias, contorções, ver 
796.47. Veja também 613.7 para exercícios de ginástica.  
 
.440 92 Biografia. Biografia de classe de um tipo específico de ginasta com o tipo, por exemplo, 
ginasta acrobática 796.47092.  
 
.46 Trabalho de trapézio, escalada em corda, caminhada na corda bamba. Veja também 
791.3 para trabalho de trapézio e caminhada na corda bamba como atos de circo. 
 
.47 Tumbling, trampolim, acrobacias, contorção, incluindo trampolim, trampolim sincronizado, 
trampolim duplo, mini-trampolim; ginástica acrobática (acrobacia desportiva). Tombamento de 
classe como parte da ginástica artística, tombamento como parte da ginástica rítmica em 796.44. 
Para acrobacias como atos de circo, veja 791.3. Piso como aparelho na ginástica artística 
transferido para 796.44.  
 
.48 Jogos Olímpicos. Organize jogos específicos cronologicamente. Classe Paralímpica em 
796.04; classe jogos olímpicos especiais em 796.087. Classe atividade específica com a 
atividade, por exemplo, basquete 796.323, natação 797.2. Para jogos olímpicos de inverno, 
consulte 796.98. 
 
.480 93–.480 99 Tratamento geográfico. Não use para jogos específicos; classe em 796.48.  
 
.5 Vida ao ar livre, incluindo atividades na praia. Classifique uma atividade específica de vida ao 
ar livre não prevista aqui com a atividade, por exemplo, pesca 799.1. Para esportes aquáticos, 
veja 797.1–797.3. 
 
.51 Caminhada. Aula aqui mochilando, caminhando. Para caminhar por tipo de terreno, consulte 
796.52. Veja também 796.58 para orientação. Consulte o Manual em 913-919 vs. 796.51.  
 
.52 Caminhar e explorar por tipo de terreno, incluindo canyoning, caminhada no desfiladeiro; 
espeleologia.  
 
.522 Montanhas, colinas, rochas, incluindo escalada; escalada esportiva; escalada indoor (em 
áreas com cobertura). Aula aqui montanhismo.  
 
.54 Acampamento, incluindo acampamento na neve; tipos de acampamentos, por exemplo, 
acampamentos institucionais; campos operados com fins lucrativos; atividades de praia de classe 
em 796.5. 
 
.56 Pecuária e agricultura. 
 
.58 Orientação. Orientação de classe em 912.01. 
 
.6 Ciclismo e atividades relacionadas. Uso de veículos com rodas não movidos a motor ou 
tração animal, incluindo corridas de caixa de sabão; tipos específicos de ciclismo, por exemplo, 
corridas de bicicleta, mountain bike (ciclismo de montanha), passeios de bicicleta por prazer; 
corrida de trenó de rua; landsailing (iatismo na areia). Triatlo de classe em 796.42; corridas de 
classe em bicicletas de montanha em 796.63. Para patins, consulte 796.21; para skate, veja 
796.22. 
 
.63 Mountain bike (Ciclismo de montanha).  
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.7 Condução de veículos motorizados, incluindo ralis de automóveis; corridas de motos e 
motonetas; kart e corrida de carros. Para motos de neve, consulte 796.94. Viagens em automóvel 
particular de passageiros, viagens em veículos autocaravanas, reboques transferidos para 910.  
 
.72 Automobilismo. Aula aqui dirigindo carros esportivos. A classe abrangente funciona em 
796.7. Veja também 796.15 para corridas de carros de brinquedo.  
 
.720 6 Organizações e gestão, incluindo pistas de corrida e autódromos.  
 
[.720 68] Gestão. Não use; turma em 796.7206.  
 
.8 Esportes de combate. Aula aqui trabalhos interdisciplinares sobre artes marciais. Combate de 
classe com animais em 791.8; classes de artes marciais orientais em 796.815. Para artes marciais 
como exercícios para o condicionamento físico, veja 613.7. 
 
.81 Combate desarmado. Para boxe, veja 796.83.  
 
.812 Luta livre, incluindo queda de braço; luta greco-romana; luta livre; sumô.  
 
.815 Formas de artes marciais orientais, incluindo judô; jiu-jitsu; karatê; aikido. Formas chinesas 
de artes marciais; taekwondo; Kempo e Kung Fu. Formas de artes marciais de classe, incluindo 
formas orientais e outras formas militares, por exemplo, boxe, esgrima, em 796.8.  
 
.83 Boxe. 
 
.86 Esgrima, incluindo bojutsu, kendo. Aula aqui luta de espadas.  
 
.9 Esportes de gelo e neve, incluindo raquetes de neve; trenós puxados e passeios de barco; 
barco no gelo. Para corridas de cães de trenó, consulte 798.8; para pesca no gelo, veja 799.12. 
Veja também 796.54 para camping na neve; também 798 para trenós puxados por cavalos.  
 
.91 Patinação no gelo, incluindo patinação artística; dança no gelo, patinação em pares; 
patinação de velocidade; patinação de velocidade de trilha longa, patinação de velocidade em 
pista curta.  
 
.93 Esqui e snowboard. Subdivisões padrão são adicionadas para esqui e snowboard juntos, 
para esquiar sozinho, incluindo esqui cross-country; combinação nórdica, esqui nórdico; salto de 
esqui; esqui alpino: downhill, slalom gigante, slalom supergigante; corridas de slalom; esquiando 
em estilo livre.  
 
.939 Snowboard, incluindo big air, halfpipe, snowboard slopestyle; snowboard cross 
(boardercross), corrida paralela de slalom gigante. Aula aqui snowboard alpino e freestyle.  
 
.94 Moto de neve.  
 
.96 Jogos de gelo, incluindo vassoura; anel.  
 
.962 Hóquei no gelo, incluindo estratégias e táticas; arbitragem; tipos específicos de hóquei no 
gelo, por exemplo, hóquei júnior, hóquei universitário, hóquei profissional. A classe abrangente 
funciona no hóquei em 796.356.  
 
.962 01–.962 09 Subdivisões padrão. Notação da Tabela 1 modificada em 796.33202-
796.33207, por exemplo, treinamento 796.96207.  
 
.964 Curvatura.  
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.98 Jogos Olímpicos de Inverno. Organize jogos específicos cronologicamente. Classifique uma 
atividade específica com a atividade, por exemplo, patinação 796.91. 
 
.980 93–.980 99 Tratamento geográfico. Não use para jogos específicos; classe em 796.98.  
 
797 Esportes aquáticos e aéreos. Subdivisões padrão são adicionadas para esportes aquáticos 
e aéreos juntos, para esportes aquáticos sozinho. Classe computadorizada de esportes aquáticos 
e aéreos em 794.8.  
 
.028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Trabalhos 
abrangentes de classe sobre segurança aquática em esportes aquáticos em 797.20028. 
 
> 797.1–797.3 Esportes aquáticos. Obras abrangentes de classe em 797. Para pesca, veja 
799.1.  
 
.1 Navegação, incluindo corridas de barco e regatas.  
 
.12 Tipos de embarcações, incluindo rafting; remo; barco a motor; casa flutuante. Classe de 
marinharia para tipos específicos de embarcações em 623.88; corrida de barco de classe com 
tipos específicos de embarcações em 797.1.  
 
.122 Canoagem, incluindo caiaque.  
 
.124 Navegação, incluindo iatismo; obras abrangentes sobre iatismo. Classe de iatismo a motor 
em 797.12. Veja também 796.6 para landsailing; também 797.3 para vela.  
 
.2 Natação e mergulho. Subdivisões padrão são adicionadas para natação e mergulho juntos, 
para mergulho sozinho, incluindo a rampa da água; natação subaquática; trampolim e mergulho 
de plataforma; jogos de água. Classificar aqui parques aquáticos. Triatlo de classe em 796.42.  
 
.200 1–.200 9 Subdivisões padrão.  
 
.3 Outros esportes aquáticos, incluindo wakeboard; surf (equitação de surf); windsurf (sailing, 
vela); esqui aquático; andar de jet ski.  
 
.5 Esportes aéreos, incluindo bungee jumping; aeronaves motorizadas voadoras (por exemplo, 
corridas por prazer, acrobacias); balão voando, deslizando e subindo; paraquedismo.  
 
798 Esportes equestres e corridas de animais. Subdivisões padrão são adicionadas para 
esportes equestres e corridas de animais junto, apenas para esportes equestres, incluindo 
condução e treinamento rodeios de classe em 791.8; esportes equestres computadorizados de 
classe e corridas de animais em 794.8; corrida de arreios de classe em 798.4; caça de classe com 
auxílio de cavalos em 799.2. Para polo, consulte 796.35. 
 
.2 Equitação, incluindo equitação; treinamento de cavalos e cavaleiros, adestramento; exposições 
de equitação e competições de salto. Treinamento de classe apenas do cavalo em 636.1. Para 
corridas de cavalos, veja 798.4.  
 
.4 Corridas de cavalos, incluindo obstáculos (corrida de caça nacional); corrida de arreios. Aula 
aqui corrida plana.  
 
.400 1–.400 5 Subdivisões padrão.  
 
.400 6 Organizações e gestão, incluindo pistas de corrida. 
 
[.400 68] Gestão. Não use; turma em 798.4006.  
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.400 7–.400 8 Subdivisões padrão.  
 
.400 9 História, tratamento geográfico, biografia. Classifique aqui raças específicas.  
 
.401 Apostas. 
 
.8 Corrida de cães, incluindo corridas de cães de trenó; corrida de galgos.  
 
799 Pesca, caça, tiro. Classe computadorizada de pesca, caça, jogos de tiro em 794.8. Veja 
também 688.7 para a fabricação de produtos produzidos em massa e equipamentos artesanais.  
 
.1 Pesca, incluindo pesca de água doce; pesca grossa; pesca com rede; outros métodos de 
pescaria. Classe de pesca para tipos específicos de peixes de água doce em 799.17; aula de 
marisco em 799.2; aulas interdisciplinares sobre pesca em 639.2.  
 
.12 Pesca, incluindo a pesca com isca; peixe voador; arremesso de isca (spin-fishing). Aula aqui 
jogo, pesca de panela. Métodos específicos de classe de pesca em água doce em 799.1; métodos 
específicos de classe de pesca de água salgada em 799.16; pesca esportiva de classe no sentido 
de pescar salmão, truta. Métodos específicos de pesca para tipos específicos de peixe em 799.17; 
obras abrangentes de classe em 799.1. 
 
.16 Pesca em água salgada. Pesca de classe para tipos específicos de peixes de água salgada 
em 799.17.  
 
.17 Tipos específicos de peixes. Classe de pesca intensiva, pesca esportiva em 799.12; classe 
abrangente trabalha sobre a pesca de peixes de água doce em 799.1; aula obras abrangentes 
sobre a pesca de peixes de água salgada em 799.16.  
 
[.170.1–.170.9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 799.101–799.109.  
 
.2 Caça, incluindo métodos, por exemplo, jogo de tiro, caça com auxílio de animais; caçando tipos 
específicos de animais, por exemplo, pássaros; caça menor, caça maior, tipos específicos de 
grandes jogos. Classifique aqui armadilhas esportivas; trabalhos abrangentes sobre esportes de 
caça e tiro na caça comercial e esportiva. Para caça comercial de subsistência, veja 639; para tiro 
diferente do jogo, ver 799.3.  
 
.202 Diversos.  
 
.202 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais, incluindo 
zarabatanas, boleadeiras, bumerangues, laços, redes, fundas, lanças; armas; arcos e flechas. 
Aula aqui técnicas e procedimentos básicos.  
 
[.202 85] Aplicativos de computador. Não use; turma em 799.2028.  
 
[.209] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 799.29.  
 
.29 História, tratamento geográfico, biografia. Adicione ao número base 799.29 a notação 1–9 
da Tabela 2, por exemplo, caçando na Alemanha 799.2943.  
 
.3 Tiro diferente do jogo, incluindo tiro com armas. Para biatlo, veja 796.93; para dispositivos 
balísticos, veja 799.2028. 
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CDD – CLASSIFICATION DECIMAL DE DEWEY 
CLASSE 800 

 
800 Literatura e Retórica - Classificar aqui obras de e sobre literatura. Depois dos tópicos gerais 
(800-809), o arranjo básico é literatura por idioma, e na sequência a literatura de cada língua por 
forma. Instruções mais detalhadas são fornecidas no início da Tabela 3, a menos que outras 
instruções sejam fornecidas, observe a seguinte tabela de preferência, por exemplo, coleções de 
dramas escritos em poesia de mais de duas literaturas 808.82 (não 808.81): 
Drama 
Poesia 
Epigramas de classe em verso com escritos diversos 
Ficção 
Ensaios 
Discursos 
Cartas 
Escritos diversos 
Humor e sátira 
Aula de literatura folclórica em 398.2; libretos de aula, poemas, palavras escritas para serem 
cantadas ou recitadas com música em 780.26; aulas interdisciplinares sobre linguagem e literatura 
em 400; aulas interdisciplinares sobre as artes em 700. Consulte o Manual em 800; também em 
080 vs. 800; também em 741.6 contra 800; também em 800 vs. 398.2; também em 800 vs. 
398.24, 590, 636.  
 
RESUMO 
801–809 Subdivisões padrão; retórica; coleções; história, descrição, crítica, avaliação de 
mais de duas literaturas 
810 Literatura americana em inglês 
820 Literaturas inglesas e inglesas antigas (anglo-saxônicas) 
830 Literatura alemã e literaturas de línguas afins 
840 Literatura francesa e literaturas de línguas românicas relacionadas 
850 Literaturas de italiano, dálmata, romeno, rético, sardo, corso 
860 Literaturas de língua espanhola, portuguesa, brasileira, galega 
870 Literatura latina e literaturas de línguas itálicas relacionadas 
880 Literatura grega clássica e literaturas de línguas helênicas relacionadas 
890 Literaturas de outras línguas específicas e famílias linguísticas 
 
801 Filosofia e teoria, incluindo influência, efeito; natureza e caráter; técnicas e princípios de 
crítica. Teoria de classe, técnica, história da crítica literária, de formas literárias específicas em 
808.1–808.7; trabalhos de classe de avaliação crítica em 809. Veja Manual em 800: crítica 
literária.  
 
802 Miscelânea.  
 
803 Dicionários, enciclopédias, concordâncias.  
 
[804] [Não atribuído]. Usado mais recentemente na Edição 8.  
 
805 Publicações em série. Coleções de classe de textos literários em forma de série em 
808.80005; história da aula, descrição, avaliação crítica em forma de série em 809.  
 
806 Organizações e gestão.  
 
807 Educação, pesquisa, tópicos relacionados.  
 
808 Retórica e coleções de textos literários de mais de duas literaturas distintas. Retórica: 
uso eficaz da linguagem. Não use para literatura com respeito a grupos de pessoas; classe em 
808.8. Subdivisões padrão são adicionadas para retórica e coleções de textos literários de mais 
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de duas literaturas, apenas para a retórica, incluindo elementos específicos de retórica (por 
exemplo, figuras de linguagem, narração), retórica em idiomas específicos. Classificar aqui 
composição. Aula de tratamento geral do uso padrão da linguagem (linguística prescritiva) em 
418; teoria de classe, técnica, história da crítica literária em 801; preparação da aula de 
manuscritos usando elementos específicos, preparação de manuscritos em idiomas em 808.02; 
classe tipos específicos de escrita usando elementos específicos, retórica de tipos específicos de 
composição em idiomas específicos em 808.06. Classe tratamento do uso padrão em um idioma 
específico com o idioma específico, mais a notação 8 da Tabela 4, por exemplo, uso em inglês 
428; leitores de classe limitados a uma forma literária particular com a forma, por exemplo, contos 
808.3. Consulte o Manual em 658.4 vs. 651.7, 808.  
 
.001–.009 Subdivisões padrão de retórica.  
 
.02 Técnicas de autoria, plágio, técnicas editoriais. Escrevendo em formato publicável, 
incluindo trabalhos que se concentram em evitar o plágio não intencional, trabalhos 
interdisciplinares sobre plágio; manuais de estilo. Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre 
preparação e apresentação de manuscritos, na preparação e submissão de manuscritos 
acadêmicos. Estilo de citação de classe, obras abrangentes em 808. Autoria de classe e técnicas 
editoriais para um tipo específico de composição (por exemplo, teses acadêmicas e dissertações) 
em 808.06. Para submissão de manuscritos a agentes e editores, ver 070.5. Por um aspecto 
específico de plágio, veja o aspecto, por exemplo, plágio no contexto da lei de direitos autorais 
346.04, plágio como uma espécie de trapaça estudantil 371.5, plágio na obra de um escritor de 
ficção americano do final século XX, 813. Veja também 001.4 para pesquisa.  
 
.06 Retórica de tipos específicos de escrita, incluindo resumo profissional, técnico, expositivo; 
literatura fácil para adultos; literatura infantil. Retórica de classe em formas literárias específicas 
em 808.1-808.7; classe abrangente trabalha em autoria e técnicas editoriais para escrita 
acadêmica em 808.02.  
 
[0.060 1–0.060 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 808.06.  
 
> 808.1–808.7 Retórica em formas literárias específicas. Classificar aqui estética, apreciação, 
caráter e natureza, composição, teoria da forma literária específica; técnica, teoria, história da 
crítica de literatura específica. Observar a tabela de preferência abaixo de 800. Teoria de classe, 
técnica, história da crítica textual de formas literárias específicas em 801; formulários específicos 
de classe para crianças em 808.06; trabalhos de classe de avaliação crítica de formas literárias 
específicas em 809.1-809.7; trabalhos abrangentes sobre teoria, técnica, história da crítica literária 
em 801; classe trabalhos abrangentes sobre retórica em formas literárias específicas em 808. 
Veja Manual em 800: crítica literária 
 
.1 Retórica da poesia. Aula aqui prosódia. Estudos linguísticos de classe da prosódia em várias 
línguas e do ponto de vista do linguista em 414. Estudos prosódicos de classe de uma 
determinada língua como um todo do ponto de vista do linguista com a entonação para o idioma, 
mais a notação 1 da Tabela 4, por exemplo, estudos prosódicos do idioma italiano 451.  
 
.2 Retórica do drama. 
 
.3 Retórica de ficção. Classificar aqui retórica de novelas e romances.  
 
.4 Retórica de ensaios.  
 
.5 Retórica do discurso. Arte ou técnica de expressão oral, incluindo falar em público (oratória); 
recitação, interpretação oral; coral falando. Classifique aqui voz, expressão, gesto. Debates em 
classe em 808.53. Para pregação, veja 251.  
 
.53 Debate. Classificar aqui discussão pública de pontos de vista opostos, independentemente do 
formato.  
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.56 Conversa.  
 
.6 Retórica de letras.  
 
.7 Retórica de humor e sátira. Classificar aqui retórica da paródia.  
 
.8 Coleções de textos literários de mais de duas literaturas. Textos de mais de um autor em 
mais de dois idiomas que não sejam da mesma família linguística, incluindo obras abrangentes 
que consistem igualmente em textos literários e história, descrição, avaliação crítica da literatura 
em relação a grupos de pessoas. Classificar aqui textos em mais de duas literaturas de duas ou 
mais famílias de línguas. Classifique a literatura em formas específicas para e por grupos de 
pessoas em 808.81-808.88; literaturas de classe de línguas específicas para e por grupos de 
pessoas em 810-890. Coleções de classe de textos de mais de duas literaturas no mesmo idioma 
com a literatura desse idioma, por exemplo, coleções de obras do inglês, literatura americana e 
australiana em inglês (mais de uma forma literária).  
 
820.8; coleções de classe de textos de literaturas em mais de dois idiomas da mesma 
família com a literatura dessa família, por exemplo, francês, italiano e literaturas espanholas 
840. Para história, descrição, avaliação crítica da literatura com respeito a grupos de pessoas, ver 
809.  
 
.800 01–.800 07 Subdivisões padrão.  
 
[.800 08] Grupos de pessoas. Não use; classe em 808.8.  
 
[.800 09] História, tratamento geográfico, biografia. Não use para coleções de literatura para e 
por pessoas residentes em regiões, continentes, países, localidades específicas; classe em 808.8. 
Não use para história, descrição, avaliação crítica; aula em 809.  
 
> 808.81–808.88 Coleções em formulários específicos. Observar a tabela de preferência 
abaixo de 800. A classe abrangente funciona em 808.8.  
 
.81 Coleções de poesia. Aula aqui poesia folclórica. Para rimas anônimas, rimas relacionadas e 
jogos de rimas da tradição oral, ver 398.8.  
 
.810 01–.810 07 Subdivisões padrão.  
 
[.810 08–.810 09] Grupos de pessoas; história, tratamento geográfico, biografia. Não use; 
classe em 808.81.  
 
.82 Coleções de drama. Aula aqui drama folclórico. Consulte o Manual em 808.82 vs. 791.43, 
791.44, 791.45, 792.9.  
 
.820 01–.820 07 Subdivisões padrão.  
 
[.820 08–.820 09] Grupos de pessoas; história, tratamento geográfico, biografia. Não use; 
classe em 808.82.  
 
.83 Coleções de ficção.  
 
.830 01–.830 07 Subdivisões padrão.  
 
[.830 08–.830 09] Grupos de pessoas; história, tratamento geográfico, biografia. Não use; 
classe em 808.83. 
 
.84 Coleções de ensaios.  
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.840 01–.840 07 Subdivisões padrão.  
 
[.840 08–.840 09] Grupos de pessoas; história, tratamento geográfico, biografia. Não use; 
classe em 808.84. 
 
.85 Coleções de discursos.  
 
.850 01–.850 07 Subdivisões padrão.  
 
[.850 08–.850 09] Grupos de pessoas; história, tratamento geográfico, biografia. Não use; 
classe em 808.85.  
 
.853 Debates. Classificar aqui discussão pública de pontos de vista opostos.  
 
.853 01–.853 07 Subdivisões padrão.  
 
[.853 08–.853 09] Grupos de pessoas; história, tratamento geográfico, biografia. Não use; 
turma no 808.853.  
 
.856 Conversas.  
 
.856 01–.856 07 Subdivisões padrão.  
 
[.856 08–.856 09] Grupos de pessoas; história, tratamento geográfico, biografia. Não use; 
turma no 808.856.  
 
.86 Coleções de cartas.  
 
.860 01–.860 07 Subdivisões padrão.  
 
[.860 08–.860 09] Grupos de pessoas; história, tratamento geográfico, biografia. Não use; 
classe em 808.86.  
 
.87 Coleções de humor e sátira. Limitado a coleções ou textos e críticas de obras em duas ou 
mais formas literárias, incluindo verso e prosa. Classificar aqui paródia. Veja também 808.88 para 
humor e sátira em duas ou mais formas de prosa.  
 
.870 01–.870 07 Subdivisões padrão.  
 
[.870 08–.870 09] Grupos de pessoas; história, tratamento geográfico, biografia. Não use; 
classe em 808.87.  
 
.88 Coleções de escritos diversos. Limitado a anedotas, epigramas, grafite, piadas, gracejos, 
citações, enigmas, trava-línguas; trabalhos interdisciplinares sobre enigmas [anteriormente 398.6]; 
trabalhos interdisciplinares sobre trava-línguas [anteriormente 398.8]; enigmas como piadas por 
autores conhecidos; trava-línguas de autores conhecidos; piadas e brincadeiras de autores 
conhecidos, trabalhos interdisciplinares sobre piadas e brincadeiras; diários, cadernos, 
reminiscências; obras sem forma identificável; obras experimentais e trabalhos não formalizados; 
literatura em prosa. Humor de classe e sátira em duas ou mais formas literárias, incluindo ambos 
os versos e prosa, em 808.87; coleções interdisciplinares de diários de classe em 900. Diários de 
classe, cadernos, reminiscências de autores não literários com o assunto apropriado, por 
exemplo, diários de astrônomos 520.92; classe obras experimentais com uma forma literária 
identificável com a forma, por exemplo, romances experimentais 808.83; classe uma forma 
específica de literatura em prosa com o formulário, por exemplo, ensaios 808.84. Para piadas 
anônimas e gracejos da tradição oral, ver 398; por enigmas anônimos da tradição oral, ver 398.6; 
para trava-língua anônimo da tradição oral ver 398.8; para enigmas como um tipo de quebra-
cabeça semelhante a quebra-cabeças lógicos, consulte 793.735.  
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[.880 1–.880 9] Subdivisões padrão. Não use; classe em 808.88.  
 
809 História, descrição, avaliação crítica de mais de duas literaturas. Notação 09 da Tabela 1 
conforme modificado abaixo. História, descrição, avaliação crítica de obras de mais de um autor 
em mais de duas línguas não pertencentes à mesma família linguística, incluindo literatura de 
períodos específicos; literatura para e por grupos de pessoas; história e descrição da literatura em 
relação a grupos de pessoas; literatura exibindo características específicas, escritos diversos. 
Classificar aqui biografia coletada de autores, biografia individual e coletada de críticos; história, 
descrição, avaliação crítica de obras em mais de duas literaturas de duas ou mais famílias 
linguísticas. Teoria de classe, técnica, história da crítica literária em 801; teoria de classe, técnica, 
história da crítica literária de escritos diversos em 808; literatura de classe em formas específicas 
para e por grupos de pessoas, literatura em formas específicas que não sejam escritos diversos, 
exibindo características específicas em 809.1–809.7; literaturas de classe de línguas específicas 
para e por grupos de pessoas em 810-890. Aula literária exame de textos em que o real interesse 
está no assunto dos textos com os textos, por exemplo, exame literário de livros sagrados para 
chegar a conclusões sobre significado, estrutura, autoria, data, veja 208; história da aula, 
descrição, crítica, avaliação de mais de duas literaturas na mesma língua com a literatura dessa 
língua, por exemplo, história das literaturas inglesa, americana e australiana em Inglês (mais de 
uma forma literária) 820.9; história da aula, descrição, crítica, avaliação de literaturas em mais de 
duas línguas da mesma família com a literatura dessa família, por exemplo, literaturas francesa, 
italiana e espanhola 840. Consulte o Manual em 808.8.  
 
.001–.007 Subdivisões padrão.  
 
[.008–.009] Grupos de pessoas; história, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 
809.  
 
.1–.7 Literatura em formas específicas que não sejam escritos diversos. Adicione ao número 
base 809 os números que seguem 808 em 808.1–808.7, por exemplo, história, descrição, 
avaliação crítica da poesia 809.1. Teoria de classe, técnica, história da crítica literária de formas 
literárias específicas além de escritos diversos em 808.1-808.7. Veja Manual em 800: crítica 
literária.  
 
> 810–890 Literaturas de línguas e famílias linguísticas. A literatura é classificada pela língua 
em que foi originalmente escrita. Opção: Traduções de classe para um idioma que exija ênfase 
local com a literatura dessa língua. Classificar aqui coleções de textos de literaturas de duas 
línguas; história, descrição, avaliação crítica de literaturas de duas línguas, a menos que haja uma 
disposição específica para um dialeto, a literatura em um dialeto é classificada com a literatura da 
língua básica. A literatura de pidgin ou crioulo é classificada com a língua de origem da qual a 
maior parte de seu vocabulário é usado em relação aos outro(s) idioma(s) de origem. Os números 
usados nesta tabela para literaturas de idiomas individuais não necessariamente correspondem 
exatamente com aqueles em 420-490. A menos que outras instruções sejam dadas, classifique 
um trabalho contendo ou discutindo literaturas de duas línguas em 810-890 no número que vem 
primeiro, por exemplo, uma coleção de textos em inglês e francês 820.8 (não 840.8), mas uma 
coleção de textos clássicos gregos e latinos 880. Classificar textos de mais de um autor em mais 
de dois idiomas fora da mesma família linguística em 808.8; história da aula, descrição, avaliação 
crítica de obras de mais de um autor em mais de dois idiomas que não sejam da mesma família 
linguística em 809; classe obras abrangentes em 800. 
 
810 Literatura americana em inglês. Literatura de língua inglesa da América do Norte, Havaí e 
ilhas geograficamente associadas. Trabalhos abrangentes de classe sobre literatura americana 
em inglês em 820.  
 
.1–.9 Subdivisões padrão; coleções em mais de uma forma; história, descrição, avaliação crítica 
de obras em mais de uma forma de literatura americana em inglês. Adicione ao número base 810 
os números seguintes —0 na notação 01–09 da Tabela 3, por exemplo, uma coleção de literatura 
americana em inglês 810.8.  
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> 811–818 Subdivisões para formas específicas de literatura americana em inglês, exceto 
pelas modificações mostradas abaixo, adicione à base número 81 conforme instruído no início da 
Tabela 3, por exemplo, poesia americana em inglês 811. Obras abrangentes de classe em 810. 
Opção: Distinguir literaturas de língua inglesa de países específicos pela letra inicial do nome do 
país, por exemplo, literatura do Canadá C810, dos Estados Unidos U810; ou classe de literaturas 
que não exigem ênfase local em 819.  
 
811 Poesia americana em inglês. Número construído de acordo com as instruções em 811–818 
e no início da Tabela 3.  
 
812 Drama americano em inglês. Número construído de acordo com as instruções em 811–818 
e no início da Tabela 3.  
 
813 Ficção americana em inglês. Número construído de acordo com as instruções em 811–818 
e no início da Tabela 3.  
 
814 Ensaios americanos em inglês. Número construído de acordo com as instruções em 811–
818 e no início da Tabela 3.  
 
815 Discursos americanos em inglês. Número construído de acordo com as instruções em 811–
818 e no início da Tabela 3.  
 
816 Letras americanas em inglês. Número construído de acordo com as instruções em 811–818 
e no início da Tabela 3.  
 
817 Humor americano e sátira em inglês. Número construído de acordo com as instruções em 
811–818 e no início da Tabela 3.  
 
818 Escritos diversos americanos em inglês. Número construído de acordo com as instruções 
em 811–818 e no início da Tabela 3.  
 
(819) Literaturas americanas em inglês que não exigem ênfase local. Número opcional; prefira 
810 para todas as literaturas americanas em inglês, incluindo o Canadá; Estados Unidos; México; 
América Central; Índias Ocidentais (Antilhas) e Bermudas; América do Sul. Classifique aqui 
literaturas de língua inglesa de países americanos específicos que não sejam o país que exige 
ênfase local, por exemplo, Bibliotecas com ênfase em literatura dos Estados Unidos pode 
classificar aqui literatura canadense e Bibliotecas enfatizando literatura e pode classificar aqui 
literatura dos Estados Unidos.  
 
820 Literaturas inglesas e inglesas antigas (anglo-saxônicas). Subdivisões são adicionadas 
apenas para literatura inglesa. Para literatura americana em inglês, veja 810.  
 
.1–.9 Subdivisões padrão; coleções em mais de uma forma; história, descrição, avaliação crítica 
de obras em mais de uma forma de literatura inglesa. Adicione ao número base 820 os números 
seguintes -0 na notação 01–09 da Tabela 3, por exemplo, uma coleção de literatura inglesa 820.8.  
 
> 821–828 Subdivisões para formas específicas de literatura inglesa. Exceto para 
modificações mostradas em entradas específicas, adicione à base número 82 conforme instruído 
no início da Tabela 3, por exemplo, poesia inglesa 821. Obras abrangentes de classe em 820. 
Opção: Distinguir literaturas de língua inglesa de países específicos pela letra inicial do nome do 
país, por exemplo, literatura da Inglaterra E820, da Irlanda Ir820 [ou, de todas as Ilhas Britânicas 
B820], da Austrália A820, da Índia In820; ou literaturas de classe que não exigem ênfase em 
828.99.  
 
821 Poesia inglesa. Número construído de acordo com as instruções em 821–828 e no início da 
Tabela 3.  
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822 Drama inglês. Número construído de acordo com as instruções em 821–828 e no início da 
Tabela 3.  
 
.3 Drama do período Elisabetano, 1558–1625, incluindo William Shakespeare. Poemas de 
classe em 821.  
 
823 Ficção inglesa. Número construído de acordo com as instruções em 821–828 e no início da 
Tabela 3.  
 
824 Ensaios em inglês. Número construído de acordo com as instruções em 821–828 e no início 
da Tabela 3.  
 
825 Discursos em inglês. Número construído de acordo com as instruções em 821–828 e no 
início da Tabela 3. 
 
826 Letras inglesas. Número construído de acordo com as instruções em 821–828 e no início da 
Tabela 3.  
 
827 Humor e sátira inglesa. Número construído de acordo com as instruções em 821–828 e no 
início da Tabela 3.  
 
828 Escritos diversos ingleses. Número construído de acordo com as instruções em 821–828 e 
no início da Tabela 3.  
 
828 Literaturas inglesa e inglesa antiga (anglo-saxônica) 828.  
 
(.99) Literaturas de língua inglesa que não requerem ênfase local. Número opcional. Prefira 
820 para todas as literaturas de idiomas não americanos, incluindo Escócia, Irlanda, Inglaterra, 
Nova Zelândia, Austrália, Índia, África do Sul; outras partes do mundo. Classificar aqui literaturas 
de língua inglesa de países não americanos específicos além do país que requer ênfase local, por 
exemplo, Bibliotecas enfatizando a literatura britânica podem classificar aqui australiana, indiana, 
outras literaturas e Biblioteca que enfatiza a literatura indiana pode classificar aqui a literatura 
britânica. 
 
829 Literatura em inglês antigo (anglo-saxão), incluindo poesia; Caedmon; Beowulf; Cynewulf; 
literatura em prosa.  
 
[.08–.09] Grupos de pessoas; história, tratamento geográfico, biografia. Não use; aula em 
829.  
 
830 Literatura alemã e literaturas de línguas relacionadas. Classificar aqui literaturas de 
línguas germânicas. Para literaturas em inglês e inglês antigo (anglo-saxão), consulte 820.  
 
.01–.09 Subdivisões padrão de literaturas de línguas germânicas.  
 
.1–.9 Subdivisões padrão; coleções em mais de uma forma; história, descrição, avaliação crítica 
de obras em mais de uma forma de literatura alemã. Classificar aqui literatura em alsaciano, 
franconiano, holandês da Pensilvânia (Pensilvânia alemã), suábio, dialetos suíço-alemães. 
Adicione ao número base 830 os números seguintes —0 na notação 01–09 da Tabela 3, por 
exemplo, uma coleção de literatura alemã 830.8. Veja também 839 para literatura iídiche (judaico-
alemã), para literatura do baixo alemão (Plattdeutsch).  
 
> 831–838 Subdivisões para formas específicas de literatura alemã. Classifique aqui formas 
específicas de literatura em Alsaciano, Francônia, Pensilvânia Holandês (alemão da Pensilvânia), 
suábio, dialetos suíço-alemães. Adicione à base o número 831 conforme instruído no início da 
Tabela 3, por exemplo, poesia alemã 831. Obras abrangentes de classe em 830. Veja também 
839 para literatura iídiche (judaico-alemã), para literatura do baixo alemão (Plattdeutsch). 
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831 Poesia alemã. Número construído de acordo com as instruções em 831–838 e no início da 
Tabela 3.  
 
832 Drama alemão. Número construído de acordo com as instruções em 831–838 e no início da 
Tabela 3.  
 
833 Ficção alemã. Número construído de acordo com as instruções em 831–838 e no início da 
Tabela 3.  
 
834 Ensaios alemães. Número construído de acordo com as instruções em 831–838 e no início 
da Tabela 3.  
 
835 Discursos alemães. Número construído de acordo com as instruções em 831–838 e no início 
da Tabela 3.  
 
836 Letras alemãs. Número construído de acordo com as instruções em 831–838 e no início da 
Tabela 3.  
 
837 Humor alemão e sátira. Número construído de acordo com as instruções em 831–838 e no 
início da Tabela 3.  
 
838 Escritos alemães diversos. Número construído de acordo com as instruções em 831–838 e 
no início da Tabela 3. 
 
839 Outras literaturas germânicas, incluindo literatura iídiche; Literatura frísia, literatura do baixo 
alemão (Plattdeutsch), literaturas germânicas do norte (literaturas nórdicas); obras abrangentes 
sobre literaturas escandinavas orientais, literaturas escandinavas ocidentais, literatura ocidental 
moderna, literaturas escandinavas; obras abrangentes sobre literaturas dos países nórdicos; 
literaturas nórdicas antigas (islandesas antigas), islandesas e faroenses; literatura germânica 
oriental. Para literaturas finlandesas, literaturas Sámi, ver 894.  
 
.3 Literaturas neerlandesas (holandesa), incluindo literatura africâner (africana). 
 
.31 *Literatura holandesa, incluindo literatura Old Low Francônia. Classifique aqui literatura 
flamenca.  
 
.7 *Literatura sueca.  
 
.8 Literatura dinamarquesa e norueguesa.  
 
.81 *Literatura dinamarquesa. Aula de literatura Dano-Norueguesa em 839.82.  
 
.82 *Literatura norueguesa. Classificar aqui literatura Dano-Norueguês, Novo Norueguês, 
Bokmål, Landsmål, Riksmål. *Adicione ao número base conforme instruído no início da Tabela 3.  
 
840 Literatura francesa e literaturas relacionadas. Línguas românicas. Classificar aqui 
literaturas de línguas românicas. Aula de obras abrangentes sobre literaturas de línguas itálicas 
em 870. Para literaturas de idiomas em italiano, dálmata, romeno, rético, sardo, corso, veja 850; 
para literaturas de espanhol, português, línguas galegas, ver 860.  
 
.01–.09 Subdivisões padrão de literaturas de línguas românicas. 
 
.1–.9 Subdivisões padrão; coleções em mais de uma forma; história, descrição, avaliação 
crítica de obras em mais de uma forma de literatura francesa. Adicione ao número base 840 
os números seguintes —0 na notação 01–09 da Tabela 3, por exemplo, uma coleção de literatura 
francesa 840.8. Veja também 849 para literatura occitana.  
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> 841–848 Subdivisões para formas específicas de literatura francesa. Exceto para 
modificações mostradas em entradas específicas, adicione à base número 84 conforme instruído 
no início da Tabela 3, por exemplo, poesia francesa 841. Opção: Distinguir literaturas de língua 
francesa de países específicos por cartas, por exemplo, literatura do Canadá C 840, da França F 
840. Obras abrangentes de classe em 840. Veja também 849 para literatura occitana.  
 
841 Poesia francesa. Número construído de acordo com as instruções em 841–848 e no início da 
Tabela 3. 
 
842 Drama francês. Número construído de acordo com as instruções em 841–848 e no início da 
Tabela 3.  
 
843 Ficção francesa. Número construído de acordo com as instruções em 841–848 e no início da 
Tabela 3.  
 
844 Ensaios franceses. Número construído de acordo com as instruções em 841–848 e no início 
da Tabela 3.  
 
845 Discursos em francês. Número construído de acordo com as instruções em 841–848 e no 
início da Tabela 3.  
 
846 Letras francesas. Número construído de acordo com as instruções em 841–848 e no início 
da Tabela 3.  
 
847 Humor francês e sátira. Número construído de acordo com as instruções em 841–848 e no 
início da Tabela 3.  
 
848 Escritos diversos franceses. Número construído de acordo com as instruções em 841–848 
e no início da Tabela 3.  
 
849 Literaturas occitana, catalã, franco-provençal. Subdivisões padrão são adicionadas para 
literaturas occitanas, catalã, franco-provençal juntos, apenas para a literatura occitana, incluindo 
literatura Langue d'oc; literatura em Auvergnat, Gascon, Languedocien, Limousin, dialetos 
provençais.  
 
850 Literaturas de italiano, dálmata, romeno, línguas Rética, Sardenha, Córsega. 
Subdivisões são adicionadas apenas para literatura italiana. Trabalhos abrangentes de classe 
sobre literaturas de línguas românicas em 840; classe obras abrangentes sobre literaturas de 
línguas itálicas em 870.  
 
.1–.9 Subdivisões padrão; coleções em mais de uma forma; história, descrição, avaliação crítica 
de obras em mais de uma forma de literatura italiana. Adicione ao número base 850 os números 
seguintes -0 na notação 01–09 da Tabela 3, por exemplo, uma coleção de literatura italiana 850.8.  
 
> 851–858 Subdivisões para formas específicas de literatura italiana. Adicione à base o 
número 85 conforme instruído no início da Tabela 3, por exemplo, poesia italiana 851. Obras 
abrangentes de classe em 850.  
 
851 Poesia italiana. Número construído de acordo com as instruções em 851–858 e no início da 
Tabela 3.  
 
852 Drama italiano. Número construído de acordo com as instruções em 851–858 e no início da 
Tabela 3.  
 
853 Ficção italiana. Número construído de acordo com as instruções em 851–858 e no início da 
Tabela 3.  
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854 Ensaios italianos. Número construído de acordo com as instruções em 851–858 e no início 
da Tabela 3.  
 
855 Discursos italianos. Número construído de acordo com as instruções em 851–858 e no 
início da Tabela 3.  
 
856 Letras italianas. Número construído de acordo com as instruções em 851–858 e no início da 
Tabela 3.  
 
857 Humor italiano e sátira. Número construído de acordo com as instruções em 851–858 e no 
início da Tabela 3.  
 
858 Escritos italianos diversos. Número construído de acordo com as instruções em 851–858 e 
no início da Tabela 3.  
 
859 Literaturas de línguas do romeno, rético, sardo, corso. Subdivisões padrão são 
adicionadas para literaturas de romeno, rético, sardo, línguas da Córsega juntas, apenas para a 
literatura romena.  
 
860 Literaturas de línguas do espanhol, português, brasileiro, galego. Obras abrangentes de 
classe sobre literaturas de línguas românicas em 840.  
 
.01–.09 Subdivisões padrão de literaturas de línguas do espanhol, português, galego.  
 
.1–.9 Subdivisões padrão; coleções em mais de uma forma; história, descrição, avaliação crítica 
de obras em mais de uma forma de literatura espanhola. Classificar aqui judaico-espanhol 
(ladino). Adicione ao número base 860 os números seguintes -0 na notação 01–09 da Tabela 3, 
por exemplo, uma coleção de literatura espanhola 860.8. Veja também 849 para literatura catalã.  
 
> 861–868 Subdivisões para formas específicas de literatura espanhola. Classificar aqui 
formas específicas de literatura judaico-espanhola (ladino), papiamento, exceto para modificações 
mostradas em entradas específicas, adicione à base número 86 conforme instruído no início da 
Tabela 3, por exemplo, poesia espanhola 861. Obras abrangentes de classe em 860. Veja 
também 849 para literatura catalã. Opção: Distinguir literaturas de língua espanhola de países 
específicos por cartas, por exemplo, literatura do Chile Ch860, da Colômbia Co860, do México 
M860 ou, de todos os países americanos A860, da Espanha S860.  
 
861 Poesia espanhola. Número construído de acordo com as instruções em 861–868 e no início 
da Tabela 3.  
 
862 Drama espanhol. Número construído de acordo com as instruções em 861–868 e no início 
da Tabela 3.  
 
863 Ficção espanhola. Número construído de acordo com as instruções em 861–868 e no início 
da Tabela 3.  
 
864 Ensaios em espanhol. Número construído de acordo com as instruções em 861–868 e no 
início da Tabela 3.  
 
865 Discursos em espanhol. Número construído de acordo com as instruções em 861–868 e no 
início da Tabela 3.  
 
866 Letras espanholas. Número construído de acordo com as instruções em 861–868 e no início 
da Tabela 3.  
 
867 Humor espanhol e sátira. Número construído de acordo com as instruções em 861–868 e no 
início da Tabela 3.  
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868 Escritos diversos espanhóis. Número construído de acordo com as instruções em 861–868 
e no início da Tabela 3.  
 
869 Literaturas de língua portuguesa e galega, incluindo literatura galega. Adicione à base o 
número 869 conforme instruído no início da Tabela 3, por exemplo, uma coleção de poesia 
portuguesa 869.1008. Subdivisões são adicionadas apenas para literatura de língua portuguesa. 
Veja também 860 para literaturas românicas. 
 
870 Literatura latina e literaturas de línguas itálicas relacionadas. Classificar aqui literaturas 
de línguas itálicas. Aula de obras abrangentes de ou sobre literaturas clássicas dos idiomas 
gregos e latinos em 880. Para literaturas de línguas românicas, ver 840.  
 
.01–.09 Subdivisões padrão de literaturas de idiomas itálicos.  
 
 .1–.9 Subdivisões padrão; coleções em mais de uma forma; história, descrição, avaliação crítica 
de obras em mais de uma forma de literatura em latim. Adicione ao número base 870 os números 
seguintes —0 na notação 01–09 da Tabela 3, por exemplo, uma coleção de literatura latina 870.8.  
 
> 871–878 Subdivisões para formas específicas de literatura latina. Adicione à base o número 
87 conforme instruído no início da Tabela 3, por exemplo, letras latinas 876; no entanto, observe 
as interpretações especiais e exceções à notação da Tabela 3 que aparecem abaixo, por 
exemplo, poesia épica latina e ficção 873. Obras abrangentes de classe em 870.  
 
871 Poesia latina. Número construído de acordo com as instruções em 871–878 e no início da 
Tabela 3. Para poesia dramática, ver 872; para poesia épica, ver 873; para poesia lírica, ver 874.  
 
872 Poesia dramática latina e drama. Número construído de acordo com as instruções em 871–
878 e no início da Tabela 3. Subdivisões são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título.  
 
873 Poesia épica latina e ficção. Número construído de acordo com as instruções em 871–878 e 
no início da Tabela 3. Subdivisões são adicionadas para um ou ambos os tópicos no título.  
 
874 Poesia lírica latina. Número construído de acordo com as instruções em 871–878 e no início 
da Tabela 3.  
 
875 Discursos latinos. Número construído de acordo com as instruções em 871–878 e no início 
da Tabela 3.  
 
876 Letras latinas. Número construído de acordo com as instruções em 871–878 e no início da 
Tabela 3.  
 
877 Humor latino e sátira. Número construído de acordo com as instruções em 871–878 e no 
início da Tabela 3.  
 
878 Escritos diversos latinos. Número construído de acordo com as instruções em 871–878 e 
no início da Tabela 3.  
 
879 Literaturas de outras línguas itálicas, incluindo literaturas latinas que não o latim; literaturas 
de línguas sabelianas; literaturas Osco-Úmbrias.  
 
880 Literatura grega clássica e literaturas relacionadas de línguas helênicas. Classifique aqui 
literaturas de línguas helênicas, obras abrangentes de ou sobre literaturas de línguas clássicas 
(grego e latim). Para literatura latina, ver 870.  
 
.01–.09 Subdivisões padrão de literaturas clássicas (gregas e latinas).  
 



635 
 

.1–.9 Subdivisões padrão; coleções em mais de uma forma; história, descrição, avaliação crítica 
de obras em mais de uma forma de literatura grega clássica. Adicione ao número base 880 os 
números seguintes -0 na notação 01–09 da Tabela 3, por exemplo, uma coleção de literatura 
grega 880.8.  
 
> 881–888 Subdivisões para formas específicas de literatura do grego clássico. Adicione à 
base o número 88 conforme instruído no início da Tabela 3, por exemplo, uma coleção de 
discursos gregos clássicos 885; no entanto, observe as interpretações especiais de exceções à 
notação da Tabela 3 que aparecem abaixo, por exemplo, grego clássico, poesia épica e ficção 
883. Obras abrangentes de classe em 880.  
 
881 Poesia grega clássica. Número construído de acordo com as instruções em 881–888 e no 
início da Tabela 3. Para poesia dramática, ver 882; para poesia épica, ver 883; para poesia lírica, 
ver 884.  
 
882 Poesia dramática e drama grego clássico. Número construído de acordo com as instruções 
em 881–888 e no início da Tabela 3. Subdivisões são adicionadas para um ou ambos os tópicos 
no título.  
 
883 Poesia épica grega clássica e ficção. Número construído de acordo com as instruções em 
881–888 e no início da Tabela 3. Subdivisões são adicionadas para um ou ambos os tópicos no 
título.  
 
884 Poesia lírica grega clássica. Número construído de acordo com as instruções em 881–888 e 
no início da Tabela 3.  
 
885 Discursos gregos clássicos. Número construído de acordo com as instruções em 881–888 
e no início da Tabela 3.  
 
886 Letras gregas clássicas. Número construído de acordo com as instruções em 881–888 e no 
início da Tabela 3.  
 
887 Humor grego clássico e sátira. Número construído de acordo com as instruções em 881–888 
e no início da Tabela 3.  
 
888 Escritos diversos gregos clássicos. Número construído de acordo com as instruções em 
881–888 e no início da Tabela 3.  
 
889 * Literatura grega moderna. Classificar aqui Katharevusa e literatura demótica. *Adicione ao 
número base conforme instruído no início da Tabela 3.  
 
890 Literaturas de outras línguas e famílias de línguas específicas. Classificar textos de mais 
de um autor em mais de dois idiomas que não sejam da mesma família linguística em 808.8; 
história da aula, descrição, avaliação crítica de obras por mais de um autor em mais de dois 
idiomas que não sejam da mesma família de idioma em 809.  
 
RESUMO 
891 Literaturas indo-européias orientais e celtas 
892 Literaturas afro-asiáticas 
893 Literaturas afro-asiáticas não semitas 
894 Literaturas de línguas altaicas, urálica, hiperbórea, dravidiana; literaturas de diversas 
línguas do sul da Ásia 
895 Literaturas do leste e sudeste Asiático 
896 Literaturas africanas 
897 Literaturas de línguas nativas norte-americanas 
898 Literaturas de línguas nativas da América do Sul 
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899 Literaturas de línguas não austronésias da Oceania e das diversas línguas 
austronésias. 
 
891 Literaturas indo-européias orientais e celtas. Subdivisões padrão são adicionadas para 
literaturas indo-européias orientais e celtas juntos, apenas para as literaturas indo-européias 
orientais, incluindo literaturas indo-iranianas; obras abrangentes sobre literaturas indo-arianas; 
literatura sânscrita, literaturas indo-arianas médias, obras abrangentes sobre literaturas Prakrit; 
literaturas iranianas; Báltico e outras literaturas indo-européias orientais não previstas abaixo. 
Classifique literaturas indo-arianas modernas, literaturas prácritas modernas em 891.4.  
 
.4 Literaturas indo-arianas modernas. Título anterior: literaturas indianas modernas, incluindo 
literaturas sindi e lahnda; literatura panjabi; literatura hindi e literaturas ocidentais relacionadas 
com o hindi; literatura bengali; assamês, bihari, literaturas de oriya; literaturas marathi e konkani; 
gujarati, bhili, rajastão; literaturas cingalês-maldivas; literatura cingalesa (sinahala); outras 
literaturas indo-arianas, por exemplo, literaturas da zona centro-leste [literaturas orientais do 
hindi], literatura nepalesa, literaturas pahari, literatura romani, literaturas dardic [pisacha]. Classes 
de obras abrangentes sobre literaturas prakrit em 891.  
 
.6 Literaturas celtas, incluindo o gaulês; literatura gaélica irlandesa; literatura gaélica escocesa; 
literatura manx; literatura galesa (címrica); literatura da Cornualha; literatura bretã.  
 
.7 Literatura russa e literaturas eslavas orientais relacionadas, incluindo literaturas ucranianas 
e bielorrussas. Classifique aqui literaturas eslavas orientais. Obras abrangentes de classe sobre 
literaturas eslavas em 891.8.  
 
.700 1–.700 9 subdivisões padrão de literaturas eslavas orientais.  
 
.701–.709 Subdivisões padrão; coleções em mais de uma forma; história, descrição, avaliação 
crítica de obras em mais de uma forma de literatura russa. Adicione ao número base 891.70 os 
números seguintes -0 na notação 01–09 da Tabela 3, por exemplo, uma coleção de literatura 
russa 891.708.  
 
.71–.78 Subdivisões para formas específicas de literatura russa. Adicione ao número base 
891.7 conforme instruído no início da Tabela 3, por exemplo, poesia russa 891.71.  
 
.8 Literaturas eslavas, incluindo literatura búlgara e literaturas eslavas do sul relacionadas; 
literatura sérvia; literatura servo-croata; trabalhos abrangentes sobre sérvio, croata, literaturas 
bósnias; literatura eslovena; literatura polonesa e ocidentais relacionadas; literaturas eslavas; 
literatura checa; literatura em dialetos da morávia; literatura eslovaca; literatura Wendish 
(Lusatian, Sorbian); literatura polábia. Classifique aqui obras abrangentes sobre literaturas de 
línguas balto-eslavas. Literaturas de classe do Báltico em 891. Para literaturas eslavas orientais, 
veja 891.7.  
 
892 Literaturas afro-asiáticas, incluindo literatura acadiana (assírio-babilônica); literaturas 
semíticas orientais; literaturas em assírio, dialetos babilônicos do acadiano; literaturas aramaicas; 
literaturas aramaicas orientais; literatura siríaca; literaturas cananeias; compreende obras sobre 
literaturas cananíticas; literaturas etíopes; trabalhos completos sobre literaturas semíticas do sul; 
literaturas do sul da Arábia. Classificar aqui literaturas semíticas. Aula de hebraico em 892.4. Para 
literaturas afro-asiáticas não semitas, ver 893. 
 
.4 *Literatura hebraica. Classes de obras abrangentes sobre literaturas cananíticas em 892.  
 
.7 Literaturas árabe e maltesa. Classifique aqui literatura árabe clássica, literatura árabe 
moderna, literatura judaico-árabe; literaturas de línguas árabe e maltesa. Veja também 892 para 
literaturas da Arábia do Sul.  
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[.708–.709] Grupos de pessoas; história, tratamento geográfico, biografia. Não use classe 
em 892.7.  
 
893 Literaturas afro-asiáticas não semitas, incluindo literaturas de língua egípcia, língua copta, 
línguas berberes, línguas cuchíticas e omóticas, línguas chadicas. *Adicione ao número base 
conforme instruído no início da Tabela 3.  
 
894 Literaturas de Altaic, Uralic, Hyperborean, Dravidian; literaturas de diversas línguas do 
sul da Ásia, incluindo literaturas samoiedas; literaturas fino-úgricas; trabalhos completos sobre 
literaturas urálicas, em literaturas urálicas e yukaghir. Para literatura japonesa, ver 895.6; para 
literatura coreana, veja 895.7.  
 
.8 Literaturas dravidianas e literaturas de diversas línguas do sul da Ásia. Literaturas de 
línguas diversas do sul da Ásia limitadas à literatura Burushaski. Subdivisões padrão são 
adicionadas para literaturas dravidianas e literaturas de línguas diversas do sul da Ásia juntas, 
apenas para literaturas dravidianas, incluindo literaturas dravidianas do sul; literaturas do grupo 
Dravida; literaturas dravidianas centrais; literatura Brahui e literaturas dravidianas do norte 
relacionadas. Literaturas de classe de línguas do sul da Ásia intimamente relacionadas com 
línguas do leste e sudeste da Ásia em 895; literaturas de classe de línguas indo-iranianas do sul 
como obras abrangentes sobre literaturas do sul da Ásia em 891.  
 
895 Literaturas do Leste e Sudeste Asiático, incluindo literatura tibetana e literaturas tibeto-
birmanesas relacionadas; literatura birmanesa. Classifique aqui literaturas sino-tibetanas. Aqui 
estão as literaturas classificadas das línguas do sul da Ásia, intimamente relacionadas com as 
línguas do leste e sudeste da Ásia. Para literatura de línguas austronésias do leste e sudeste da 
Ásia, veja 899.  
 
.1 *literatura chinesa.  
 
.6 *Literatura japonesa.  
 
.7 *literatura coreana.  
 
.9 Literaturas de diversas línguas do sudeste da Ásia; Literaturas de línguas diversas do 
sudeste da Ásia limitadas a literaturas de línguas Kadai, línguas Kam-Sui; literaturas Tailandês 
(Siamês) e Tai relacionada; Literaturas Viet-Muong, Austro-asiáticas, Hmong-Mien (Miao-Yao). 
Classificar aqui literaturas de línguas Daic. Para literaturas em línguas austronésias veja 899. 
*Adicione ao número base conforme o início da Tabela 3. 
 
896 Literaturas africanas, incluindo literaturas de línguas Khoisan, línguas Níger-Congo, línguas 
Nilo-Saharan, línguas Chari-Nile (Macrosudanic). Classifique a literatura africâner em 839.3; 
classe de literatura malgaxe em 899. Literatura de classe em crioulo africano com uma língua de 
origem primária não africana com a fonte do idioma, por exemplo, literatura Krio 820. Para 
literaturas etíopes, ver 892; para literaturas afro-asiáticas não semitas, ver 893.  
 
897 Literaturas de línguas nativas norte-americanas, incluindo literaturas das línguas Inuit, 
Yupik, Aleut, Na-Dene; literaturas de línguas álgicas e muskogeanas; literaturas de línguas 
algonquinas; literaturas das línguas penutiana, maia, mixe-zoque, uto-asteca, kiowa tanoana; 
literaturas das línguas Siouan, Iroquoian, Hokan, Chumash, Yuki; literaturas de línguas Oto-
mangueanas, chibchan da América do Norte; literaturas de línguas Misumalpan. Classifique aqui 
obras abrangentes sobre literaturas nativas de línguas da América do Norte e do Sul. Para 
literaturas de línguas nativas da América do Sul, ver 898.  
 
898 Literaturas de línguas nativas da América do Sul, incluindo literaturas das línguas 
Chibchan e Barbacoan; Literatura Paez; literaturas das línguas quíchuas, aimará, tucano, jivaro, 
tupi, arawakan; literaturas das línguas Carib, Macro-Gê, Nambiquaran, Panoan; literaturas de 
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línguas Araucanas, Alacalufan, Chon, Lule-Vilela, Mataco-Guaicuru. Obras abrangentes de classe 
sobre literaturas de idiomas nativos da América do Norte e do Sul em 897.  
 
899 Literaturas de línguas não austronésias da Oceania, de línguas austronésias, de 
diversas línguas limitadas ao basco, sumério; línguas caucasianas, línguas de sinais, 
línguas artificiais, incluindo literatura malgaxe; literaturas de línguas polinésias; literaturas de 
línguas malaio-polinésias orientais.  
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CDD – CLASSIFICATION DECIMAL DE DEWEY 
CLASSE 900 

 
900 História, Geografia e Disciplinas Auxiliares. Classificar aqui situações e condições sociais; 
história política geral; aspectos militares, diplomáticos, políticos, econômicos, sociais, de bem-
estar e de guerras específicas. Trabalhos interdisciplinares de classe no mundo antigo, em países 
de continentes específicos, localidades em 930-990. História da aula e tratamento geográfico de 
um assunto específico com o assunto, mais a notação 09 da Tabela 1, por exemplo, histórico e 
tratamento de ciências naturais 509, de situações e condições econômicas 330.9, de situações e 
condições puramente políticas 320.9, história da ciência militar 355.009. Veja também 303.49 para 
histórico futuro (eventos projetados além de viagens). Veja o Manual em 900.  
 
RESUMO 
900.1–.9 Subdivisões padrão de história e geografia 
901–909 Subdivisões padrão da história, relatos de eventos, história mundial 
910 Geografia e viagens 
920 Biografia, Genealogia, Insígnias 
930 História do mundo antigo até 499 a.C 
940 História da Europa 
950 História da Ásia 
960 História da África 
970 História da América do Norte 
980 História da América do Sul 
990 História da Australásia, ilhas do Oceano Pacífico, ilhas do Oceano Atlântico, Ártico, 
Antártica, mundos extraterrestres 
 
.1–.9 Subdivisões padrão de história e geografia.  
 
901 Filosofia e teoria da história.  
 
902 Miscelânea da história.  
 
.2 Ilustrações, modelos, miniaturas. Não use para mapas, planos, diagramas; aula em 911.  
 
903 Dicionários, enciclopédias, concordâncias de história.  
 
904 Contas coletadas de eventos, incluindo eventos de origem natural; eventos induzidos pela 
atividade humana. Aula aqui aventura, coleções de classe limitadas a um período específico, 
coleções limitadas a uma área específica ou região, mas não limitado por continente, país, 
localidade em 909; viagem de classe em 910; coleções de classe limitadas a um continente 
específico, país, localidade em 930-990. História de classe de um tipo específico de evento com o 
evento, por exemplo, história geológica de terremotos na Califórnia 551.2209794. Consulte o 
Manual em 900: Eventos históricos vs. eventos não históricos.  
 
905 Publicações em série da história.  
 
906 Organizações e gestão da história.  
 
907 Educação, pesquisa, tópicos relacionados à história.  
 
.2 Pesquisa histórica, incluindo história oral. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre 
pesquisa histórica [anteriormente 001.4], sobre historiografia. Aula de escrita da história em 
808.06. Historiadores de classe e historiógrafos que se especializam em períodos históricos 
específicos de uma área específica com o período histórico para a área estudada, mais a 
anotação 092 da Tabela 1, por exemplo, biografia de um historiador alemão especializado no 
período revolucionário francês 944.04092; historiadores de classe e historiógrafos que se 
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especializam em uma área com a área em 930–990, mais a notação 0072 da tabela em 930–990, 
por exemplo, a biografia de um alemão especializado em história francesa em geral 944.0072.  
 
908 História com respeito a grupos de pessoas.  
 
[.9] Grupos étnicos e nacionais. Não use; classe em 909.  
 
909 História do mundo. Civilização e eventos não limitados por continente, país, localidade, 
incluindo história com respeito a grupos étnicos e nacionais; áreas, regiões, lugares em geral, não 
limitado por continente, país, localidade; trabalhos interdisciplinares sobre áreas, regiões, lugares 
em geral (exceto relevos, oceanos, mares); períodos específicos históricos até 1700. Contas 
coletadas por classe de eventos não limitados por período, área, região, assunto em 904; 
períodos históricos gerais da classe em 909.07-909.08; biografias gerais de classe limitadas a um 
período histórico específico em 920.009; coleções gerais de classe de biografia por áreas, 
regiões, lugares em geral em 920.0091; classe abrangente trabalha na Idade Média em 909.07; 
trabalhos interdisciplinares de classe sobre formas de relevo, oceanos, mares em 551.4. Para 
geografia e viagens em áreas, regiões, lugares em geral, consulte 910.91; para períodos 
históricos até o século V, veja 930. Veja o Manual em T1—092: Biografia completa: Figuras 
públicas; também em 306 vs. 305, 909, 930-990; também em 324 vs. 320.5, 320.9, 909, 930-990; 
também em 909, 930-990 vs. 320; também em 909, 930-990 vs. 320.4, 321, 321.09; também em 
909, 930-990 vs. 910; também em 920.008 vs. 305-306, 362; também em 920.009, 920,03–920,09 
vs. 909, 909.7–909.8, 930–990; também em 930-990: Biografia [0.001–0.008] Subdivisões padrão. 
Não use; classe em 901-908.  
 
[.009] História. Não use para historiografia; classe em 907.2. Não use para trabalho geral na 
história; classe em 909.  
 
[.009 1] Áreas, regiões, lugares em geral. Não use; classe em 909.  
 
[0,009 2] Biografia. Não use; classe em 920.  
 
[.009 3–.009 9] Continentes, países, localidades específicos; mundos extraterrestres. Não 
use; classe em 930-990.  
 
> 909.07–909.08 Períodos históricos gerais. Classifique aqui histórias gerais cobrindo três ou 
mais continentes (ou três ou mais países, se não no mesmo continente). Períodos históricos 
específicos da classe até 1700, obras abrangentes em 909; classe todos os períodos históricos 
específicos desde 1700 em 909.7-909.8. Para história antiga, veja 930.  
 
0.07 Ano 500 a.C até 1450/1500, incluindo obras abrangentes sobre Cruzadas. Classificar aqui 
Idade Média. Aula de história de um lugar no período das Cruzadas com a história do lugar, por 
exemplo, história da Europa durante o período das Cruzadas 940.1. Para trabalhos abrangentes 
sobre uma Cruzada específica, veja a história do país ou região em que a maioria dos combates 
ocorreu, por exemplo, Primeira Cruzada 956, Quarta Cruzada 949.5. Veja também 940.1 para a 
história da Europa durante a Idade Média.  
 
.08 História moderna, 1450/1500– 
 
> 909.7–909.8 Períodos históricos específicos desde 1700. Períodos históricos específicos da 
classe até 1700, obras abrangentes em 909; classe períodos históricos gerais em 909.07-909.08; 
classe biografias gerais limitadas a um período histórico específico em 920.009. Veja o Manual em 
T1—092: Biografia completa: Figuras públicas; também em 920.009, 920.03–920.09 vs. 909, 
909.7–909.8, 930–990; também em 930-990: Biografia.  
 
.7 Século XVIII, 1700–1799.  
 
.8 1800– 
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.81 Século XIX, 1800–1899. Classificar aqui revolução industrial.  
 
.82 Século XX, 1900–1999. Para a Primeira Guerra Mundial, ver 940.3; para a Segunda Guerra 
Mundial, veja 940.53.  
 
.83 Século 21, 2000–2099. Veja também 303.49 para futurologia.  
 
910 Geografia e viagens. Classifique aqui as viagens em automóveis particulares de 
passageiros, as viagens em autocaravanas, veículos recreativos, reboques [todos anteriormente 
796.7]; trabalhos interdisciplinares sobre turismo em viagem. O geral de classe trabalha na 
civilização, além de relatos de viagem, em 909; classe dicionários e dicionários geográficos de 
nomes de lugares em 910.3; aula de geografia física de continentes, países e localidades 
específicos em 913–919; classe trabalha na civilização, além de relatos de viagens, no mundo 
antigo e lugares específicos no mundo moderno em 930-990. Classifique o tratamento geográfico 
de um assunto específico com o assunto, mais a notação 09 da Tabela 1, por exemplo, tratamento 
geográfico da religião 200.9, de geomorfologia 551.4109; aula de geografia física de uma 
característica geológica específica com o recurso em 550, por exemplo, geleiras 551.31. Para um 
aspecto específico do turismo, veja o aspecto, por exemplo, indústria do turismo 338.4, viagens e 
turismo no México 917. Veja o Manual em 550 vs. 910; também em 578 vs. 304.2, 508, 910; 
também em 909, 930–990 vs. 910. Opção: livros didáticos primários sobre geografia geral em 
372.89. 
 
RESUMO 
910.2–.9 Subdivisões padrão, contas de viagem e instalações para viajantes 
911 Geografia histórica 
912 Representações gráficas da superfície da terra e de mundos extraterrestres 
913–919 Geografia e viagens em continentes, países e localidades específicos; mundos 
extraterrestres 
 
(.1) Geografia tópica. Número opcional; prefira um assunto específico, por exemplo, geografia 
econômica 330.91–330.99. Não use para filosofia e teoria da geografia e viagens; aula em 910. 
Adicionar à notação de número base 910.1 001–899, por exemplo, geografia econômica 910.133; 
em seguida, adicione 0* e ao resultado adicione a notação 1–9 da Tabela 2, por exemplo, 
geografia econômica das Ilhas Britânicas 910.133041. 
 
.2 Diversos, incluindo guias de viagens mundiais; guias turísticos que fornecem aos turistas 
informações atualizadas sobre lugares em muitas áreas do globo: como viajar, o que ver, onde 
ficar, como planejar férias; guias de classe para áreas, regiões, lugares em geral em 910.91; guias 
de aula para continentes específicos, países, localidades em 913-919, mais a notação 04 da 
tabela sob 913-919.  
 
.22 Ilustrações, modelos, miniaturas. Não use para mapas e planos; classe em 912. *Adicione 
00 para subdivisões padrão; veja as instruções no início da Tabela 1.  
 
.25 Diretórios de pessoas e organizações. Classifique aqui listas de cidades, listas telefônicas. 
Listas de cidades de classe, listas telefônicas de um local específico em 913-919, mais a notação 
0025 da tabela em 913–919. Veja também 910.46 para diretórios de instalações para viajantes. 
Consulte o Manual em T1—025 vs. T1—029.  
 
.28 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais.  
 
.285 Aplicativos de computador. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre sistemas de 
informação geográfica (GIS), sistemas de posicionamento global (GPS), sistemas de localização 
em tempo real (RTLS). Para uma aplicação de sistemas de informação geográfica (GIS), sistemas 
de posicionamento (GPS) ou sistemas de localização em tempo real (RTLS) para um assunto, 
veja o assunto, mais a notação 0285 da Tabela 1, por exemplo, GIS aplicações em geografia 
matemática 526.0285.  
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.3 Dicionários, enciclopédias, concordâncias, dicionários geográficos. A classe aqui funciona 
em nomes de lugares sistematicamente organizados para pronta referência. Classificar material 
histórico associado a nomes de lugares em geral em 909; classe trabalhos discursivos sobre 
nomes de lugares em 910; material histórico de classe associado com nomes de lugares 
específicos em 930-990.  
 
.4 Contas de viagem e instalações para viajantes. Subdivisões padrão são adicionadas para 
contas de viagens e instalações para viajantes juntos, para contas de viagens sozinho não 
geograficamente limitado, incluindo viagens ao redor do mundo e aventuras marítimas. Classe de 
segurança no transporte aquaviário em 363.12; aula como planejar um cruzeiro de férias em 
910.2; viagens de classe em oceanos específicos em 910.9163–910.9167. Para relatos de viagem 
que enfatizam a civilização dos lugares visitados, veja 909; por descoberta e exploração, ver 
910.9. Para naufrágios oceânicos, veja a localização dos destroços em 910.9163-910.9167, por 
exemplo, naufrágio do Titanic 910.9163, naufrágios nas águas do Alasca do Oceano Pacífico 
910.9164; para naufrágios no interior de vias navegáveis, veja a localização dos destroços em 
913-919, mais notação 04 da tabela em 913-919, por exemplo, naufrágios do rio Mississippi 
917.704. Veja também 508 para exploração científica e viagens; também 910.2 para guias de 
viagens pelo mundo 910, geografia e viagens 910 e 907.  
 
.46 Facilidades para viajantes, incluindo resorts; pousadas de parque e safári; acomodações 
com cama e café da manhã; pensões; albergues; acampamentos; veículo recreativo (RV), 
acampamentos de reboque. Classifique aqui diretórios de hospedagem para residentes 
temporários; trabalhos interdisciplinares descritivos sobre hospedagem para residentes 
temporários, hotéis, pousadas, motéis. Acampamentos de trailers de classe para residentes de 
longo prazo em 647.9; viagem de classe de veículos recreativos, reboques em 910; resorts de 
classe, alojamento e alojamentos com pequeno-almoço, albergues, parques de campismo 
limitados a continentes, países, localidades em 913–919, mais a notação 06 da tabela em 913–
919. Para um tipo específico de facilidade para viajantes que não seja hospedagem, consulte o 
tipo de instalação, por exemplo, instalações de transporte 388, comer e beber em 647.95; para um 
aspecto específico de alojamento para residentes temporários, veja o aspecto, por exemplo, 
gestão doméstica 647.94.  
 
[.460 25] Diretórios de pessoas e organizações. Não use para diretórios gerais de pessoas e 
organizações, classe em 910.46. Não use para diretórios de pessoas e organizações limitadas a 
continentes, países e localidades específicos, classe em 913-919 mais notação 06 da tabela em 
913-919.  
 
.460 9 História e biografia.  
 
[.460 93–.460 99] Continentes, países, localidades específicos, não use, classe em 913-919 
mais a notação 06 da tabela abaixo 913-919.  
 
.5–.8 Subdivisões padrão.  
 
.9 História, tratamento geográfico, biografia. Classificar aqui descoberta, exploração, 
crescimento do conhecimento geográfico.  
 
.91 Geografia e viagens em áreas, regiões, lugares em geral. Aula de geografia física de 
áreas, regiões, lugares em geral em 910; classe trabalhos interdisciplinares sobre relevos, 
oceanos, mares em 551.4.  
 
.92 Geógrafos, viajantes, exploradores independentemente do país de origem.  
 
.93–.99 Descoberta e exploração por países específicos. Não use para geografia e viagens em 
continentes, países, localidades; mundos extraterrestres; classe em 913-919. Adicionar ao número 
base 910.9, notação 3–9 da Tabela 2 para o país responsável, por exemplo, explorações pela 
Grã-Bretanha 910.941. Descoberta de classe e exploração por um país específico em áreas, 



643 
 

regiões em geral em 910,91; descoberta e exploração de classe por um país em continentes 
específicos, países, localidades, mundos extraterrestres em 913-919, mais a notação 04 da tabela 
em 913-919; períodos de aula de descoberta e exploração na história em 930-990. 
 
911 Geografia Histórica. Crescimento e mudanças nas divisões políticas. Classificar aqui atlas 
históricos.  
 
.09 História.  
 
[0.091–0.099] Tratamento geográfico e biografia. Não use; aula em 911.  
 
912 Representações gráficas da superfície da terra e de mundos extraterrestres. Classifique 
aqui atlas, mapas, cartas, planos, mapas de estradas. Desenho do mapa de classe em 526. Para 
representação gráfica de um assunto específico que não seja geografia, viagens e estradas, veja 
o assunto, mais a notação 022 da Tabela 1, por exemplo, atlas ferroviários 385.022.  
 
.01 Filosofia e teoria, incluindo leitura de mapas; orientação. Orientação de classe em 796.58.  
 
.09 História e biografia de mapas e cartografia.  
 
[.091] Mapas e cartografia de áreas específicas, regiões, lugares em geral. Não use; classe 
em 912.  
 
[.093–.099] Mapas e cartografia de continentes específicos, países, localidades, mundos 
extraterrestres. Não use; classe em 912.3-912.9.  
 
.3–.9 Continentes, países e localidades específicos; mundos extraterrestres. Classifique aqui 
atlas terrestres de países, mapas fiscais que fornecem descrições gerais de terrenos e estruturas 
avaliadas. Adicione à notação de número base 912 3–9 da Tabela 2, por exemplo, mapas de 
Illinois 912.773.  
 
913–919 Geografia e viagens em continentes, países, localidades; mundos extraterrestres. 
Classifique aqui trabalhos abrangentes sobre geografia antiga, moderna e viagens em 
continentes, países, localidades específicas. Adicione ao número base 91 a notação 3-9 da 
Tabela 2, por exemplo, geografia da Inglaterra 914.2; em seguida, adicione a seguinte forma: 
001 Filosofia e teoria, incluindo trabalhos discursivos sobre nomes de lugares e sua origem, 
história e significado. Dicionários de classe e dicionários geográficos de nomes de lugares em 003 
(contínuo).  
 
913–919 Geografia e viagens em continentes específicos, países, localidades; mundos 
extraterrestres (continuação).  
 
002 Miscelânea.  
 
0022 Ilustrações, modelos, miniaturas. Mapas de classe, planos, diagramas em 912; fotografias 
de classe refletindo a civilização dos lugares em 930-990.  
 
0025 Diretórios de pessoas e organizações. Classifique aqui listas de cidades, listas 
telefônicas.  
 
0028 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais.  
 
00285 Aplicativos de computador. Classificar aqui sistemas de informação geográfica (GIS), 
sistemas de posicionamento global (GPS), sistemas de localização em tempo real (RTLS).  
 
003 Dicionários, enciclopédias, concordâncias, dicionários geográficos. A classe aqui 
trabalha com nomes de lugares sistematicamente organizados para referência pronta. Trabalhos 
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discursivos de classe sobre nomes de lugares em 001; histórico de classe de material associado 
com nomes de lugares em 930-990.  
 
005–008 Subdivisões padrão.  
 
[009] História, tratamento geográfico, biografia. Não use; classe em 913-919 sem adicionar da 
tabela 04. Classifique aqui descoberta, exploração; guias de viagem do mundo de classe em 
910.2; contas de viagem de classe que enfatizam a civilização do país visitado em 930-990. Para 
facilidades para viajantes, ver 06. Consulte o Manual em 913–919: Adicionar tabela 04; também 
em 913-919 vs. 796.51.  
 
06 Facilidades para viajantes, incluindo resorts; pousadas de parque e safári; acomodações com 
cama e café da manhã; pensões; albergues; acampamentos; veículo recreativo (RV), 
acampamentos de reboque; trabalhos interdisciplinares e descritivos sobre hospedagem para 
campings em continentes específicos, países, localidades. Classifique aqui hospedagem para 
viajantes; diretórios de instalações para viajantes; trabalhos interdisciplinares e descritivos sobre 
hospedagem para residentes temporários, hotéis, motéis, pousadas em continentes específicos, 
países, localidades. Acampamentos de trailers de classe para residentes de longo prazo em 647. 
Para um tipo específico de instalação para viajantes que não seja hospedagem, ver o tipo de 
instalação, por exemplo, instalações de transporte 388, alimentação e bebedouros 647.95; para 
um aspecto específico de hospedagem para residentes temporários, veja o aspecto, por exemplo, 
gestão doméstica 647.94093–647.94099.  
 
[06025] Diretórios de pessoas e organizações. Não use; aula em 06. Aula de geografia 
histórica em 911; representações gráficas de classe em 912; área de aula estudos em 940-990; 
aulas abrangentes de obras, geografia e viagens em mais de um continente em 910; aulas 
interdisciplinares de geografia e história do mundo antigo, de continentes específicos, países, 
localidades em 930-990. Consulte o Manual em 913–919; também em 333.7-333.9 vs. 508, 913-
919, 930-990.  
 
913 Geografia e viagem no mundo antigo. Número construído de acordo com as instruções em 
913-919.  
 
914 Geografia e viagens na Europa. Número construído de acordo com as instruções em 913-
919.  
 
915 Geografia e viagens na Ásia. Número construído de acordo com as instruções em 913-919.  
 
916 Geografia e viagens na África. Número construído de acordo com as instruções em 913-
919.  
 
917 Geografia e viagens na América do Norte. Número construído de acordo com as instruções 
em 913-919.  
 
918 Geografia e viagens na América do Sul. Número construído de acordo com as instruções 
em 913-919.  
 
919 Geografia e viagens na Australásia, ilhas do Oceano Pacífico, ilhas do Oceano 
Atlântico, ilhas do Ártico, Antártida e em mundos extraterrestres. Número construído de 
acordo com as instruções em 913-919. Consulte o Manual em 520 vs. 500,5, 523,1, 530,1, 919,9.  
 
.904 Viajem em mundos extraterrestres. Número construído de acordo com as instruções em 
913-919. Classifique aqui contas de voos projetados. Consulte o Manual em 629.43, 629.45 vs. 
559.9, 919.904.  
 
920 Biografia, genealogia, insígnias. Classificar aqui autobiografias, diários, reminiscências, 
correspondência; biografia como uma disciplina. Biografia de classe de pessoas associadas a um 
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assunto específico com o assunto, mais notação 092 da Tabela 1, por exemplo, biografia de 
químicos 540.92. Opção A: Para biografia de pessoas associadas a um assunto específico, use 
subdivisões identificadas por *. Opção B: biografia individual de classe em 92 ou B; biografia 
coletada em classe em 92 ou 920 indivisíveis. Opção C: biografia individual de classe de homens 
em 920.71; biografia individual de classe de mulheres em 920.72. Consulte o Manual em T1—092.  
 
.001–.002 Subdivisões padrão da biografia como disciplina.  
 
.003 Dicionários, enciclopédias, concordâncias de biografias como disciplina. Veja também 
920.02 para dicionários biográficos  
 
.005–.007 Subdivisões padrão da biografia como disciplina.  
 
.008 Biografia como disciplina em relação a grupos de pessoas; coleções de biografias por 
grupos de pessoas com atributos específicos. Consulte o Manual em 920.008 vs. 305-306, 
362.  
 
[0.008 1] Pessoas por gênero ou sexo. Não use; classe em 920.7.  
 
[.008 2] Mulheres. Não use; classe em 920.72. 
 
[.008 8] Grupos ocupacionais e religiosos. Não use; aula com o grupo específico mais 
anotação 092 da Tabela 1, por exemplo, biografia de luteranos 284.1092.  
 
[.008 9] Grupos étnicos e nacionais. Não use; turma em 920.0092.  
 
.009 História e tratamento geográfico da biografia como disciplina; coleções gerais de 
biografia por período, região, grupo. Subdivisões são adicionadas para biografia como 
disciplina, para coleções de biografia, ou para ambos. Veja o Manual em T1—092: Biografia 
completa: Figuras públicas; também em 920.009, 920.03–920.09 vs. 909, 909.7–909.8, 930–990; 
também em 930-990: Biografia.  
 
.009 2 Grupos étnicos e nacionais. Não use para biografia como disciplina; classe em 920 sem 
subdivisão. Consulte o Manual em 920.008 vs. 305-306, 362.  
 
.009 3–.009 9 Biografia como disciplina por continentes, países, localidades específicas. 
Não use para coleções gerais de biografias por continentes específicos, países, localidades; 
classe em 920.03-920.09.  
 
.02 Coleções gerais de biografia. Para uma coleção limitada por período, local, grupo ou 
assunto, consulte o período, lugar, grupo ou assunto, por exemplo, coleções de biografias de 
pessoas residentes na Inglaterra 920.042, coleções de biografias de cientistas 509.2. 
 
[.020 3] Dicionários, enciclopédias, concordâncias. Não use; classe em 920.02.  
 
[.020 8] Coleções gerais de biografias em relação a grupos de pessoas. Não use; turma em 
920.008.  
 
[0.020 81] Pessoas por gênero ou sexo. Não use; classe em 920.7.  
 
[.020 82] Mulheres.  Não use; classe em 920.72.  
 
[0.020 88] Grupos ocupacionais e religiosos. Não use; aula com o grupo específico mais a 
notação 092 da Tabela 1, por exemplo, biografia de luteranos 284.1092.  
 
[.020 89] Grupos étnicos e nacionais. Não use; turma em 920.0092. 
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.03–.09 Coleções gerais de biografias por continentes, países, localidades não associado a 
um assunto específico. Adicione ao número base 920.0 a notação 3-9 da Tabela 2, por exemplo, 
coleções de biografias de pessoas residentes na Inglaterra 920.042. Coleções de classes por 
gênero ou sexo, independentemente do continente, país, localidade em 920.7. Para biografia 
coletada de figuras públicas que tiveram um impacto significativo sobre a história geral de um 
continente, país ou localidade específica, veja a história do continente, país ou localidade em 930-
990, mais 009 de tabela em 930-990, por exemplo, biografia coletada de reis e rainhas da 
Inglaterra 942.009. Veja o Manual em T1—092: Biografia completa: Figuras públicas também em 
920.009, 920.03–920.09 vs. 909, 909.7–909.8, 930–990; também em 930–990: Biografia.  
 
(.1) *Bibliógrafos. 
(.2) *Bibliotecários e colecionadores de livros. 
(.3) *Enciclopedistas. Lexicógrafos de classe em 924. 
(.4) *Editoras e livreiros. 
(.5) *Jornalistas e comentaristas de notícias. 
 
.7 Pessoas por gênero ou sexo. Classifique aqui biografia individual de pessoas não associadas 
a um assunto específico, biografia coletada de pessoas por gênero ou sexo. Coleções gerais de 
biografia de classe em 920.02. Para biografia coletada de pessoas transgêneros ou intersexuais, 
veja 920.0086. Opção: Classifique aqui toda a biografia individual; prefira assunto específico, mais 
notação 092 da Tabela 1, por exemplo, biografia de uma cientista 509.2.  
 
.71 Homens. Consulte o Manual em 920.008 vs. 305-306, 362.  
 
.72 Mulheres. Consulte o Manual em 920.008 vs. 305-306, 362. *Número opcional; prefira 
assunto específico, conforme descrito em 920.  
 
(.9) *Pessoas associadas a outros assuntos. Não previsto em 920.1–920.5, 921–928. 
(921) * Filósofos e psicólogos. 
(922) *Líderes religiosos, pensadores, trabalhadores. 
(923) *Pessoas em ciências sociais. 
(924) * Filólogos e lexicógrafos. 
(925) *Cientistas. 
(926) *Pessoas em tecnologia. Veja também 920.4 para livreiros. 
(927) *Pessoas nas artes e recreação. Para pessoas na literatura, veja 928. 
(928) *Pessoas na literatura, história, biografia, genealogia, Incluindo historiadores, escritores 
e críticos de belas-letras. Veja também 923 para exploradores, geógrafos, pioneiros.  
 
929 Genealogia, nomes, insígnias, incluindo registros dos cemitérios.  
 
.1 Genealogia. Para histórias familiares, veja 929.2; para fontes, veja 929.3.  
 
.102 8 Técnicas e procedimentos auxiliares. Não use para aparelhos, equipamentos, materiais; 
classe em 929.3.  
 
.107 2 Pesquisa. Classifique aqui as técnicas e procedimentos específicos envolvidos em fazer 
pesquisa genealógica em uma área específica. Trabalhos abrangentes de classe sobre pesquisa 
genealógica em 929.1.  
 
[.109 4–.109 9] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
turma no 929.1072. *Número opcional; prefira assunto específico, conforme descrito em 920.  
 
.2 Histórias familiares. Histórias familiares de classe enfatizando as contribuições dos membros 
da família para uma ocupação específica com a ocupação, por exemplo, os Rothschilds como 
família de banqueiros 332.1092; histórias familiares de classe de uma pessoa proeminente que 
enfatize a vida da pessoa com o número da biografia da pessoa, por exemplo, antepassados, 
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família e vida de John Fitzgerald Kennedy 973.922. Para casas reais, nobreza, veja 929.7. 
Consulte o Manual em 929.2.  
 
.202 8 Técnicas e procedimentos auxiliares; aparelhos, equipamentos, materiais. Não use 
para as técnicas de compilação de histórias familiares; classe em 929.1.  
 
.3 Fontes genealógicas. Subdivisões padrão são adicionadas para coleções diversas e fontes. 
Classificar aqui registros censitários, registros judiciais, listas de impostos, testamentos. Use 
apenas para fontes publicadas por uma organização genealógica ou compiladas por um 
genealogista. As fontes publicadas ou compiladas por outras agências são normalmente 
classificadas com o assunto da publicação, por exemplo, registros censitários da população dos 
Estados Unidos 304.60973; no entanto, se a fonte foi aprimorada ou reorganizada para enfatizar o 
conteúdo genealógico, a fonte é classificada aqui, por exemplo, registros do censo populacional 
dos Estados Unidos com índices de nomes adicionados em 929.373. Registros de cemitérios de 
classe usados como fontes genealógicas, epitáfios em 929; aula como usar fontes em 929.1.  
 
[.309 3–.309 9] Continentes, países, localidades específicas. Não use; classe em 929.33-
929.39.  
 
.33–.39 Continentes, países e localidades específicas independente da forma. Adicione ao 
número base 929.3 a notação 3-9 da Tabela 2, por exemplo, fontes de Nova York 929.3747. 
 
.4 Nomes pessoais, incluindo sobrenomes; nomes próprios; listas de nomes para bebês. Veja 
também 929.9 para nomes de casas, animais de estimação, navios.  
 
.6 Heráldica, incluindo cristãos. Classifique aqui rolamentos armoriais, brasões. Para casas reais, 
nobreza, ordens de cavalaria, veja 929.7.  
 
.7 Casas reais, nobreza, ordens de cavalaria. Classifique aqui classificação, precedência, títulos 
de honra; genealogias traçando ou estabelecendo títulos de honra; obras enfatizando linhagem ou 
descendência em relação à realeza ou a paridade; história e genealogia das famílias reais. 
Ordens de cavalaria de classe cristã em 255; ordens cristãs de classe de cavalaria na história da 
igreja em 271; histórias de classe de uma família real que incluem eventos históricos gerais ou 
biografias de membros da família real em 930-990. Histórias familiares de classe de uma pessoa 
proeminente que enfatizam a vida da pessoa com o número da biografia da pessoa, por exemplo, 
antepassados, família e vida de Winston Churchill 941.084092.  
 
[.709 41–.709 49] Países específicos da Europa. Não use; classe em 929.7.  
 
.8 Encomendas, condecorações, autógrafos. Autógrafos de classe associados a um assunto 
específico com o assunto, mais notação 075 da Tabela 1, por exemplo, autógrafos de futebol 
americano 796.332075. Para rolamentos blindados, consulte 929.6. 
 
.9 Formas de insígnia e identificação, incluindo cartões de identificação, chapas de matrícula de 
veículos, automóveis, selos; bandeiras; marcas de serviço e marcas registradas; nomes; trabalhos 
interdisciplinares sobre onomástica (estudo da origem, história e uso de nomes próprios), Classe 
de uso militar de bandeiras e estandartes em 355.1; etimologia de classe de nomes em 412; selos 
de classe com rolamentos blindados em 929.6. Marcas de identificação de classe em um assunto 
específico com o assunto, mais a notação 02 da Tabela 1, por exemplo, insígnia de companhia 
aérea 387.702; classificar um aspecto específico dos cartões de identificação não previstos aqui 
com o aspecto, por exemplo, falsificação de carteiras de identidade 364.16; formas de classe de 
insígnia e identificação não prevista aqui com o formulário, por exemplo, brasões em 929.6. Para 
nomes de lugares, veja 910; para nomes pessoais, veja 929.4. Veja também 737 para aspectos 
artísticos de selos.  
 
> 930–990 História de continentes, países, localidades; mundos extraterrestres; civilização 
e eventos. Classificar aqui trabalhos interdisciplinares sobre geografia e história do mundo antigo, 
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de continentes, países, localidades específicas. Adicione à notação de número base 9 3–9 da 
Tabela 2, por exemplo, história geral da Europa 940, da Inglaterra 942; em seguida, adicione mais 
da seguinte forma: 
001 Filosofia e teoria. 
002 Miscelânea. 
0022 Ilustrações, modelos, miniaturas. Não use para atlas históricos; aula em 911. 
003–006 Subdivisões padrão. 
007 Educação, pesquisa, tópicos relacionados. 
0072 Pesquisa histórica. Historiadores de classe e historiógrafos especializados em um período 
histórico específico de uma área específica com o período histórico para a área estudada, mais a 
anotação 092 da Tabela 1, por exemplo, a biografia de um historiador canadense que se 
especializou na Guerra Revolucionária dos Estados Unidos 973.3092. Veja o Manual em 930–
990: Biografia.  
 
008 Grupos de pessoas. 
 
[0089] Grupos étnicos e nacionais. Não use para grupos indígenas em um período pré-histórico 
que é estabelecido nos cronogramas 930–990; classe em 930-990 com o período, por exemplo, 
povos nativos australianos antes do assentamento europeu 994.01. Não use para outros grupos; 
classe em 930–990 sem adicionar desta tabela.  
 
009 Biografia. Não use para história e tratamento geográfico; classe em 930–990 sem adicionar 
desta tabela. Não use para biografia individual; classe em 930-990 sem adicionar dessa mesma. 
Não use para biografia coletada limitada a um período específico; classe em 930-990 sem 
adicionar desta tabela. Historiadores de classe e historiógrafos em 0072; classe obras 
abrangentes sobre biografia coletada de um continente, país ou localidade em 920.03–920.09. 
Veja o Manual em T1—092: Biografia completa: Figuras públicas; também em 920.009, 920.03-
920.09 vs. 909, 909.7–909.8, 930–990; também em 930-990: Biografia; Os horários a seguir não 
enumeram todos os países e localidades da Tabela 2; no entanto, as instruções anteriores 
aplicam-se à história de qualquer lugar na notação 3-9 da Tabela 2, por exemplo, Malta no século 
20 em 945.8, Kwazulu Natal no século 20 em 968.4. (contínuo). 
 
> 930–990 História de continentes, países, localidades; mundos extraterrestres 
(continuação). Sociologia de classe da guerra em 303.6; sociologia de classe das instituições 
militares em 306.2; fatores sociais de classe que afetam a guerra, causas sociais da guerra em 
355.02; classe geografia histórica em 911; geografia de classe do mundo antigo, de continentes, 
países, localidades em 913-919; obras abrangentes de classe em 909. Consulte o Manual em 
930–990; também em 306 vs. 305, 909, 930-990; também em 324 contra 320.5, 320.9, 909, 930-
990; também em 333.7-333.9 vs. 508, 913-919, 930-990; também em 909, 930-990 vs. 320; 
também em 909, 930-990 vs. 320.4, 321, 321.09; também em 909, 930-990 vs. 910; também em 
930-990 vs. 355.009, 355-359.  
 
930 História do mundo antigo até 499 a.C.  
 
.01–.09 Subdivisões padrão, conforme modificado em 930–990; no entanto, para arqueologia, 
ver 930.1.  
 
.1 Arqueologia. Estudo de civilizações passadas através da descoberta, coleta, interpretação de 
restos de material, incluindo idades pré-históricas específicas, por exemplo, Idade Paleolítica 
[Idade da Pedra Antiga]; Idade Mesolítica [Idade da Pedra Média]; Idade Neolítica [Nova Idade da 
Pedra]; Idade do Cobre e Idade do Bronze; Era do aço. Classifique aqui a história inicial até 4000 
a.C.; arqueologia pré-histórica; interdisciplinar trabalha em arqueologia. Para arqueologia 
industrial, veja 609; para arqueologia de oceanos específicos e mares, ver 909; para arqueologia 
de continentes, países, localidades previstas na notação 3 da Tabela 2, ver 931–939; para 
arqueologia do período moderno, arqueologia antiga e pré-histórica de continentes, países, 
localidades não previstas na notação 3 da Tabela 2, ver 940–990. Veja também em 700 para 
aspectos artísticos de objetos arqueológicos.  
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> 931–939 Lugares específicos. Arqueologia de classe e história de oceanos e mares 
específicos em 909; classe arqueologia e história do período moderno, arqueologia antiga e pré-
histórica e história de continentes, países, localidades não previstas na notação 3 da Tabela 2 em 
940-990; obras abrangentes de classe em 930.  
 
931 *China até 420 a.C.  
 
932 * Egito a 640 a.C. 
 
933 * Palestina a 70aC. Veja também 220.9 para arqueologia bíblica, história de eventos bíblicos. 
*Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
934 * Sul da Ásia até 647aC. Classifique aqui Índia para 647.  
 
935 *Mesopotâmia até 637aC e Planalto Iraniano até 637aC, incluindo a porção superior da 
Mesopotâmia da Arábia Deserta até 637aC, baixa porção mesopotâmica da Arábia Deserta para 
637aC [ambos anteriormente 939]. Subdivisões são adicionadas para Mesopotâmia e Planalto 
Iraniano juntos, para Mesopotâmia sozinho. Para Guerras Persas, veja 938.  
 
936 *Europa, norte e oeste da Península Itálica até 499 a.C., incluindo a região do 
Mediterrâneo Ocidental. Classificar aqui Europa, Europa Ocidental. Para uma parte específica da 
Europa antiga não prevista aqui, veja a parte, por exemplo, Itália 937, Rússia 947.  
 
.1 *Ilhas Britânicas até 410, incluindo a Irlanda de 410 a 433 [anteriormente 941.501], Irlanda do 
Norte de 410 a 433 [anteriormente 941.601], República da Irlanda de 410 a 433 [anteriormente 
941.701]. Para a Inglaterra até 410 e País de Gales até 410, veja 936.2.  
 
.2 *Inglaterra até 410 e País de Gales até 410. Subdivisões são adicionadas para a Inglaterra até 
410 e País de Gales até 410 juntos, para Inglaterra até 410 sozinho.  
 
.3 *Regiões germânicas até 481, incluindo a Hungria para 640 a.C., Polônia [ambos 
anteriormente 939]. Para Ilhas Britânicas até 410, veja 936.1. Escandinávia até 481 mudou-se 
para 936.8; regiões germânicas na Holanda até 481, regiões germânicas na Suíça até 481 
realocadas para 936.9.  
 
.4 *Regiões Celtas até 486. Para Ilhas Britânicas, veja 936.1. Holanda até 486, Bélgica até 486, 
Luxemburgo até 486, Suíça até 486 mudou-se para 936.9.  
 
.6 *Península Ibérica até 415 e ilhas adjacentes até 415.  
 
.8 *Escandinávia até 481 [anteriormente 936.3]. Para a Finlândia até 481, veja 948.97. *Adicione 
conforme instruído em 930–990.  
 
.9 *Holanda, Bélgica, Luxemburgo e Suíça até 486 [todos anteriormente 936.4], incluindo 
regiões germânicas na Holanda até 481, regiões germânicas na Suíça até 481 [ambos 
anteriormente 936.3].  
 
937 *Península italiana e territórios adjacentes até 476. Classificar aqui região mediterrânea. 
Subdivisões são adicionadas para a Península Itálica e territórios adjacentes juntos, para 
Península italiana sozinho. Córsega de 453 a 476 mudou-se para 944.  
 
938 *Grécia até 323. Classifique aqui o mundo Helenístico; região do Mediterrâneo oriental; Sul 
da Europa.  
 
939 *Outras partes do mundo antigo, incluindo a Moldávia até 640 a.C [anteriormente 947.6]. 
Classe abrangente funciona no Sudão até 500 em 962.4. Para o Quirguistão até. 640 a.C, ver 
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958.43; para o Cazaquistão até 640 a.C, veja 958.45; Hungria até 640 a.C, Polônia mudou-se 
para 936..  
 
.4 *Oriente Médio até 640, incluindo a Síria até 640, Fenícia, Moab e Edom, Arábia Petraea, 
Península Arábica até 622. Classifique uma parte específica do Oriente Médio não previsto aqui 
com a parte, por exemplo, Egito 932, Palestina 933, porção superior mesopotâmica da Arábia 
Deserta até 637, Baixa Mesopotâmia parte da Arábia Deserta até 637 mudou-se para 935; Arábia 
Deserta, 622-637 mudou-se para 953. 
 
> 940–990 História de continentes, países, localidades no mundo moderno; mundos 
extraterrestres. Aula aqui estudos de área; obras abrangentes sobre a história antiga e moderna 
de continentes, países, localidades específicas. Obras abrangentes de classe em 909. Resultados 
de classe de uma guerra e efeitos de uma guerra em um país específico com a história do país, 
por exemplo, efeito dos vietnamitas na guerra com os Estados Unidos 973.923 (não 959.704). 
Para a história geral do mundo antigo, veja 930.  
 
940 História da Europa. *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
RESUMO 
940.01–.09 Subdivisões padrão 
.1–.5 [Períodos históricos] 
941 Ilhas Britânicas 
942 Inglaterra e País de Gales 
943 Alemanha e países vizinhos da Europa Central 
944 França e Mônaco 
945 Itália, San Marino, Cidade do Vaticano, Malta 
946 Espanha, Andorra, Gibraltar, Portugal 
947 Rússia e países vizinhos da Europa Oriental 
948 Escandinávia 
949 Outras partes da Europa 
 
.01–.09 Subdivisões padrão, conforme modificado em 930-990.  
 
.1 História inicial até 1453, incluindo o período das Cruzadas, 1096-1299. Classificar aqui Idade 
Média, 476–1453. Obras abrangentes de classe sobre Cruzadas em 909.07. Trabalhos 
abrangentes de classe em uma Cruzada específica com a história do país ou região em que a 
maior parte da luta ocorreu, por exemplo, Primeira Cruzada 956. Para a história antiga até 499 
a.C, veja 936. 
 
.2 História a partir de 1453–, incluindo o período renascentista, 1453–1517; Período da Reforma, 
1517–1648; Guerra dos Trinta Anos, 1618-1648; Guerra da Liga de Augsburg, 1688–1697; Guerra 
da Sucessão Espanhola, 1701–1714; Guerra da Sucessão Austríaca 1740-1748; Guerra dos Sete 
Anos 1756-1763; Guerras Napoleônicas em específico nos países europeus, por exemplo, guerra 
na Espanha (Guerra Peninsular), 1807-1814. Para a Primeira Guerra Mundial, ver 940.3; para 
1918 até o presente, veja 940.5; para os aspectos da Guerra da Liga de Augsburg, Guerra da 
Sucessão Espanhola, Guerra da Sucessão Austríaca, Guerra dos Sete Anos, ver 973.2. 
 
.3 Primeira Guerra Mundial, 1914–1918, incluindo história social, política, econômica; história 
diplomática. Para história militar, veja 940.4.  
 
.308 Grupos de pessoas. Não use para não combatentes, pacifistas, simpatizantes do inimigo; 
classe em 940.3.  
 
.308 9 Grupos étnicos e nacionais. Não use para massacres armênios, 1915-1916; classe em 
956.6. 
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.309 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para participação de grupos 
específicos de países; classe em 940,3.  
 
940 História da Europa 
 
[.309 4–.309 9] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não use; 
classe em 940.3.  
 
.4 História militar da Primeira Guerra Mundial, incluindo estratégia; mobilização; minorias 
étnicas como tropas; medidas repressivas e atrocidades; operações e unidades; campanhas e 
batalhas terrestres; operações aéreas; operações navais; celebrações, comemorações, 
memoriais; prisioneiros de guerra; serviços médicos e sociais; outros tópicos militares. Massacres 
armênios de classe, 1915-1916, em 956.6.  
 
.400 1–.400 8 Subdivisões padrão.  
 
.400 9 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para campanhas militares; classe em 
940.4.  
 
.400 92 Biografia. Não use para narrativas pessoais; classe em 940.4.  
 
[0.400 94–0.400 99] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não 
use para participação militar de países específicos, operações terra; classe em 940.4. 
 
.5 História no período de 1918– 
 
.53 Segunda Guerra Mundial, 1939–1945, incluindo história social, política, econômica; 
holocausto; história diplomática. Classificar aqui conflito sino-japonês, 1937-1945. Classificar 
serviços de bem-estar de longo prazo para sobreviventes do Holocausto e seus descendentes em 
362.87; campos de prisioneiros de guerra de classe, trabalhos em obras gerais em 940.54. Para 
julgamentos de crimes de guerra, ver 341.6; para história militar, ver 940.54; por conflito sino-
japonês durante 1937-1941, ver 951.04; para emigração de Judeus à Palestina como parte da 
história de Israel, veja 956.94.  
 
.530 8 Grupos de pessoas. Não use para não combatentes, pacifistas, simpatizantes do inimigo; 
classe em 940.53. Veja também 940.53 para Holocausto. 
 
.530 86 Pessoas por diversos atributos sociais. Descontinuado o uso deste número para 
deslocados; classe em 940.53.  
 
.530 9 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para participação de grupos 
específicos de países; classe em 940.53.  
 
[0.530 94–0.530 99] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não 
use; classe em 940.53.  
 
.54 História militar da Segunda Guerra Mundial, incluindo estratégia; mobilização; minorias 
étnicas como tropas; medidas repressivas e atrocidades; operações e unidades; campanhas e 
batalhas por terra; operações aéreas; operações navais; comemorações, memoriais; prisioneiros 
de guerra, por exemplo, campos de prisioneiros de guerra, intercâmbio de prisioneiros; serviços 
médicos e sociais, por exemplo, hospitais, serviços de assistência e bem-estar, vida religiosa e 
serviços de capelão. Campos de concentração de classe e afins, Holocausto, trabalho forçado 
como parte do Holocausto em 940.53; classe conflito sino-japonês durante 1937-1941 em 951.04.  
 
.540 01–.540 08 Subdivisões padrão.  
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.540 09 História, tratamento geográfico, biografia. Não use para campanhas militares; classe 
em 940.54.  
 
.540 092 Biografia. Não use para narrativas pessoais; classe em 940.54.  
 
[0.540 094–0.540 099] Continentes específicos, países, localidades no mundo moderno. Não 
use para participação militar de países específicos, operações terra; classe em 940.54.  
 
.55 História do período de 1945–1999.  
 
.56 História a partir de 2000– 
 
941 *Ilhas Britânicas. Classificar aqui Grã-Bretanha, Reino Unido. Consulte o manual em 941.  
 
.01 História inicial até 1066. Para história antiga até 410, veja 936.1.  
 
0.02–0.05 Período normando até o período da Casa de Tudor, 1066–1603. Adicione ao 
número base 941.0 os números que seguem 942.0 em 942.02–942.05, por exemplo, período da 
Casa de Tudor 941.05.  
 
.06 Períodos da Casa dos Stuart e da Commonwealth, 1603–1714. Classe Guerra Civil em 
942.06.  
 
.07 Período da Casa de Hanôver, 1714–1837.  
 
.08 Período de Victoria e Casa de Windsor, 1837– 
 
.081 Reinado de Vitória, 1837–1901. Aula aqui século 19. Para 1800–1837, veja 941.07. 
*Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.082 1901–1999. Para o reinado de Jorge V, ver 941.083; para 1936-1945, ver 941.084; por 
1945–1999, ver 941.085.  
 
.083 Reinado de Jorge V, 1910–1936.  
 
.084 1936–1945. Classe aqui reinado de Edward VIII, 1936, e George VI, 1936-1952; período da 
Segunda Guerra Mundial, 1939-1945. Para o reinado de George VI durante 1945-1952, veja 
941.085.  
 
.085 1945–1999. Classificar aqui o reinado de Elizabeth II, de 1952 até o presente. Para 2000 até 
o presente, ver 941.086.  
 
.086 2000– 
 
.1 *Escócia. Para o nordeste da Escócia, veja 941.2; para o sudeste da Escócia, veja 941.3; para 
o sudoeste da Escócia, veja 941.4.  
 
.101 História inicial até 1057, incluindo o século 11. Para história antiga até 410, veja 936.1; para 
1057–1099, consulte 941.102.  
 
.102 1057–1314, incluindo Batalha de Bannockburn, 1314.  
 
.103 1314–1424.  
 
.104 Reinados de Jaime I a Jaime V, 1424–1542.  
 
.105 Período da Reforma, 1542–1603. Aula aqui século 16. Para 1500–1542, consulte 941.104.  



653 
 

.106–.108 União pessoal com a Inglaterra para apresentar, 1603–. Adicione ao número base 
941.10 os números que seguem 941.0 em 941.06-941.08, por exemplo, reinado de George V 
941.1083.  
 
.5 *Irlanda.  
 
.501 História inicial até 1086, incluindo Batalha de Clontarf, 1014. Para história antiga até 433, 
veja 936.1 e para 410-433 transferido para 936.1. 
 
.502 1086–1171. *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.503 Período sob a Casa de Plantageneta, 1171–1399.  
 
.504 Período sob as Casas de Lancaster e York, 1399–1485.  
 
.505 Período sob a Casa de Tudor, 1485–1603.  
 
.506 Período sob a Casa de Stuart, 1603–1691.  
 
.507 1691–1799.  
 
.508 1800– 
 
.508 1 1800–1899. 
 
.508 2 1900–1999. 
 
.508 24 1970–1999.  
 
.508 3 2000– 
 
.6 *Irlanda do Norte; Condados de Donegal, Monaghan, Cavan da República da Irlanda. 
Subdivisões são adicionadas para Irlanda do Norte, municípios de Donegal, Monaghan, Cavan 
juntos; apenas para a Irlanda do Norte.  
 
0.601–0.607 História inicial até 1800. Adicione ao número base 941.60 os números que seguem 
941.50 em 941.501-941.507, por exemplo, período sob a casa dos Tudor 941.605; Contudo, 410-
433 transferidos de 941.601 para 936.1.  
 
.608 1800– 
 
.608 1 1800–1899. 
 
.608 2 1900–1999.  
 
.608 24 1969–1999.  
 
.608 3 2000– 
 
.7 *República da Irlanda. Para Leinster, veja 941.8; para Munster, veja 941.9.  
 
.701–.707 História inicial até 1800. Adicione ao número base 941.70 os números que seguem 
941.50 em 941.501-941.507, por exemplo, período sob a casa dos Tudor 941.705; Contudo, 410-
433 transferidos de 941.701 para 936.1.  
 
.708 1800– 
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.708 1 1800–1899.  
 
.708 2 1900–1999.  
 
.708 24 1970–1999.  
 
.708 3 2000– *Adicione conforme instruído em 930–990. 
 
942 *Inglaterra e País de Gales. As subdivisões são adicionadas para a Inglaterra e o País de 
Gales juntos, apenas para a Inglaterra consulte o manual em 941.  
 
> 942.01–942.08 Períodos históricos da Inglaterra e País de Gales juntos, de Inglaterra 
sozinha. Obras abrangentes de classe em 942.  
 
.01 História inicial até 1066. Para história antiga até 410, veja 936.2.  
 
.02 Período normando, 1066–1154, incluindo Batalha de Hastings, 1066. Aula aqui século 12. 
Para 1154–1199, consulte 942.03.  
 
.03 Período da Casa de Plantageneta, 1154–1399. Classificar aqui período medieval. Para 
1066–1154, consulte 942.02; para 1399–1485, veja 942.04.  
 
.04 Período das Casas de Lancaster e York, 1399–1485. Classifique aqui Guerras das Rosas, 
1455–1485.  
 
.05 Período da Casa de Tudor, 1485–1603.  
 
.06–.08 Períodos da Casa de Stuart e da Commonwealth até o presente, 1603– Adicione ao 
número base 942.0 os números que seguem 941.0 em 941.06–941.08, por exemplo, reinado de 
Vitória 942.081.  
 
.9 *País de Gales.  
 
.901–.908 Períodos históricos. Adicione ao número base 942.90 os números que seguem 942.0 
em 942.01-942.08, por exemplo, País de Gales durante a Guerra das Rosas 942.904. *Adicione 
conforme instruído em 930–990.  
 
943 Alemanha e países vizinhos da Europa Central, incluindo a Alemanha Oriental, 1945-1990; 
República Democrática Alemã, 1949–1990; Império Romano. Aula aqui na Europa Central. Guerra 
de Classes da Sucessão Austríaca, obras abrangentes sobre a Guerra dos Trinta Anos, na Guerra 
dos Sete Anos, nas Guerras Napoleônicas em 940.2; obras abrangentes de classe na dinastia 
merovíngia na França e na Alemanha, na dinastia carolíngia, no reinado de Carlos Magno na 
França e na Alemanha em 944. Para história antiga até 481, veja 936.3. Campanhas e batalhas 
de guerras entre a França e o Império Romano em batalhas fora da Itália, 1521-1599, transferido 
para 944; campanhas e batalhas de guerras entre a França e o Império Romano combatido na 
Itália, obras abrangentes em campanhas e batalhas de guerras entre a França e o Império 
Romano, 1521-1599, transferido para 945.  
 
.000 1–.000 9 Subdivisões padrão da Europa central, conforme modificado em 930-990. 
 
.001–.009 Subdivisões padrão da Alemanha, conforme modificado em 930-990. 
 
.08 Alemanha desde 1866. 
 
.085 Período da República de Weimar, 1918–1933, incluindo a Revolução de 1918.  
 
.086 Período do Terceiro Reich, 1933-1945. Classe Holocausto em 940.53.  



655 
 

.087 1945–1990. Classe aqui século 20; República Federal Alemã de 1949 até o presente; obras 
abrangentes sobre as Repúblicas Federal e Democrática, Classe República Democrática Alemã 
em 943; classe 1900-1918 em 943.08. Para o período da República de Weimar, ver 943.085; para 
o período do Terceiro Reich, 1933-1945, ver 943.086; para 1990-1999, ver 943.088. 
 
.088 1990– 
 
.6 *Áustria e Liechtenstein. As subdivisões são adicionadas para a Áustria e o Liechtenstein 
juntos, apenas para a Áustria. Para história antiga até 476, veja 936.3. Para uma parte específica 
do período da Casa de Hamburgo, veja a parte, por exemplo, período da Casa de Hamburgo na 
Espanha 946.  
 
.605 Áustria desde 1918. 
 
.7 *República Tcheca (Croácia) e Eslováquia (Estônia). *Adicione conforme instruído em 930–
990.  
 
.703 1918–1992. Classificar aqui Tchecoslováquia (atuais Croácia e Estônia). Para 1945-1992, 
veja 943.704.  
 
.704 1945–1992.  
 
.705 1993– Período de duas nações soberanas.  
 
.71 *República Tcheca.  
 
.710 5 Período da República, 1993– 
 
.73 *Eslováquia.  
 
.730 5 Período da República Eslovaca, 1993– 
 
.8 *Polônia.  
 
.805 1939– Aula aqui século 20. Classe 1900-1939 em 943.8.  
 
.9 *Hungria. Para a história antiga até 640 a.C, veja 939. 
 
.905 1918– 
 
944 *França e Mônaco, incluindo campanhas e batalhas de guerras entre a França e o Império 
Romano, batalhas fora da Itália, 1521-1599 [anteriormente 943]; Córsega de 453 a 476 
[anteriormente 937]. Subdivisões são adicionadas para a França e Mônaco juntos, apenas para a 
França. Para a história antiga da França até 486, veja 936.4; para a dinastia merovíngia na 
Alemanha, dinastia carolíngia na Alemanha, ver 943; para a dinastia carolíngia na Itália, ver 945; 
invasões francesas da Itália, 1494-1559; as invasões francesas da Itália durante o período da 
Casa de Angoulême mudou-se para 945.  
 
> 944.04–944.08 França desde 1789. Obras abrangentes de classe em 944.  
 
.04 Período revolucionário, 1789–1804.  
 
.05 Período do Primeiro Império, 1804–1815. Classificar aqui o reinado de Napoleão I, 1804-
1814. Classe Guerras Napoleônicas em 940.2. *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.06 Período de Restauração, 1815–1848. Aula aqui século 19. Para uma parte específica do 
século XIX não prevista aqui, veja a parte, por exemplo, Segundo Império 944.07.  
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.07 Período da Segunda República e Segundo Império (período de Napoleão III), 1848-1870.  
 
.08 1870– 
 
.081 Período da Terceira República, 1870–1945. Aula aqui século 20. Para 1945-1958, ver 
944.082; para 1958–1999, ver 944.083.  
 
.082 Período da Quarta República, 1945–1958.  
 
.083 Período da Quinta República, 1958– Para 2000 até o presente, ver 944.084.  
 
.084 2000– 
 
945 *Itália, San Marino, Cidade do Vaticano, Malta, incluindo campanhas e batalhas de guerras 
entre a França e o Império Romano-Germânico para batalhas ocorridas na Itália, obras 
abrangentes em campanhas e batalhas de guerras entre a França e o Império Romano, 1521–
1599 [ambos anteriormente 943]; invasões francesas da Itália, 1494-1559; Invasões francesas da 
Itália durante o período da Casa de Angoulême [ambos anteriormente 944]. Subdivisões são 
adicionadas para Itália, San Marino, Cidade do Vaticano, Malta juntos; para Itália sozinha. Obras 
abrangentes de classe sobre a dinastia carolíngia em 944. Para história antiga até 476, veja 937.  
 
.09 Itália desde 1900.  
 
.091 Reinado de Victor Emmanuel III, 1900–1946, incluindo o período fascista, 1922-1943. Aula 
aqui século 20. Para 1946-1999, consulte 945.092.  
 
.092 Período da República, 1946– Para 2000 até o presente, ver 945.093.  
 
.093 2000– 
 
946 Espanha, Andorra, Gibraltar, Portugal. Obras abrangentes de classe sobre a Guerra 
Peninsular em 940.2. Para história antiga até 415, veja 936.6. *Adicione conforme instruído em 
930–990.  
 
.000 1–.000 9 Subdivisões padrão da Espanha, Andorra, Gibraltar, Portugal juntas, conforme 
modificado em 930-990.  
 
.001–.009 Subdivisões padrão da Espanha, conforme modificado em 930-990.  
 
.08 Espanha desde 1931. Aula aqui século 20. Classe 1900-1931 em 946.  
 
.081 Período da Segunda República, 1931–1939. Classificar aqui Guerra Civil, 1936-1939. 
 
.082 Período de Francisco Franco, 1939–1975.  
 
.083 Reinado de Juan Carlos I, 1975– 
 
.9 *Portugal. Para história antiga até 415, veja 936.6.  
 
.904 1910– 
 
947 Rússia e países vizinhos da Europa Oriental. Aula aqui na Europa Oriental. Subdivisões 
são adicionadas para a Rússia e países vizinhos do leste europeu juntos, só para a Rússia.  
 
.000 1–.000 9 Subdivisões padrão da Europa Oriental, conforme modificado em 930-990. 
 
.001–.009 Subdivisões padrão da Rússia, conforme modificado em 930-990.  
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.08 Rússia desde 1855, incluindo o reinado de Alexandre II, 1855–1881; reinado de Alexandre III, 
1881–1894; reinado de Nicolau II, 1894-1917; guerra russo-turca, 1877-1878 mudou-se para 
949.6.  
 
.084 1917–1991. Classe aqui século 20; período comunista; trabalhos completos sobre a União 
das Repúblicas Socialistas Soviéticas, 1923-1991. Classe 1900-1917 em 947.08. Para 1953-1991, 
ver 947.085. Para uma parte específica da União Soviética Repúblicas Socialistas, veja a parte, 
por exemplo, Ucrânia 947.708.  
 
.085 1953–1991. *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.086 1991– Classifique aqui obras abrangentes sobre Commonwealth dos Estados 
Independentes, 1991–. Para uma parte específica da Comunidade de Estados Independentes, 
consulte a parte, por exemplo, Ucrânia 947.7086. 
 
.5 *Cáucaso.  
 
.54 *Azerbaijão.  
 
.540 8 1855– 
 
.540 86 1991– 
 
.56 *Armênia. Obras abrangentes de classe na região da Armênia em 956.6.  
 
.560 8 1855– 
 
.560 86 1991– 
 
.58 *Geórgia 
 
.580 8 1855– 
 
.580 86 1991– 
 
.6 *Moldávia. Até 640 a.C transferidos para 939. 
 
.608 1855– 
 
.608 6 1991– 
 
.7 *Ucrânia 
 
.708 1855– 
 
.708 6 1991– 
 
.8 *Bielorrússia 
 
.808 1855– 
 
.808 6 1991– 
 
.9 *Lituânia, Letônia, Estônia. Classificar aqui Estados Bálticos.  
 
.908 1855– 
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.908 6 1991– 
 
.93 *Lituânia 
 
.930 8 1855– 
 
.930 86 1991– *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.96 *Letônia 
 
.960 8 1855– 
 
.960 86 1991– 
 
.98 *Estônia 
 
.980 8 1855– 
 
.980 86 1991– 
 
948 *Escandinávia. Aula aqui no norte da Europa. Para história antiga até 481, veja 936.8.  
 
.06 1905–1999.  
 
.07 2000– 
 
.1 *Noruega. Para a história antiga da Noruega até 481, sudeste da Noruega, sudoeste da 
Noruega, centro e norte da Noruega, ver 936.8; para o sudeste da Noruega, ver 948.2; para o 
sudoeste da Noruega, ver 948.3; para centro e norte da Noruega, ver 948.4. 
 
.104 1905–1999. 
 
.105 2000– 
 
.5 *Suécia. Para a história antiga da Suécia até 481, sul da Suécia, Suécia central, norte da 
Suécia, ver 936.8; para o sul da Suécia, ver 948.6; para o centro da Suécia, ver 948.7; para o 
norte da Suécia, veja 948.8.  
 
.505 1905–1999.  
 
.506 2000– 
 
.9 Dinamarca e Finlândia. Para a história antiga da Dinamarca até 481, veja 936.8.  
 
.900 1–.900 9 Subdivisões padrão da Dinamarca, conforme modificado em 930-990.  
 
> 948.905–948.906 Dinamarca desde 1906.  
 
.905 1906–1999. 
 
.906 2000– 
 
.97 *Finlândia 
 
.970 3 1917– *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
949 Outras partes da Europa. 
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.1 *Ilhas do noroeste.  
 
.12 *Islândia 
 
.120 5 1904–1999, incluindo a independência sob a coroa dinamarquesa, 1918–1944; período da 
República, 1944-1999.  
 
.120 6 2000– Classifique aqui obras abrangentes sobre o período da República, 1944 o presente. 
Para o período da República, 1944-1999, ver 949.1205.  
 
.2 *Holanda. Classifique aqui obras abrangentes sobre os Países Baixos, sobre os países do 
Benelux. Para a história antiga até 486, veja 936.9; para os Países Baixos do Sul, ver 949.3.  
 
.207 1901– 
 
.3 Bélgica e Luxemburgo. As subdivisões são adicionadas para a Bélgica e Luxemburgo juntas, 
para a Bélgica sozinho. Para história antiga até 486, veja 936.9. 
 
.304 1909– 
 
.35 *Luxemburgo. Para história antiga até 486, veja 936.9. 
 
.350 4 1890– 
 
.4 *Suíça. Para história antiga até 486, veja 936.9.  
 
.407 1900– 
 
.5 *Grécia, incluindo o Império Bizantino; antiga região das Ilhas Egeias; região de Creta. Para 
história antiga até 323, veja 938; para a história antiga do antigo mar Egeu, Região das ilhas em 
323, da região de Creta para 323, veja 939. Para uma parte específica do Império Bizantino, veja 
a parte, por exemplo, Império Bizantino no Egito 932. 
 
.507 1830– *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.6 *Península Balcânica, incluindo a guerra russo-turca, 1877-1878 [anteriormente 947.08]. Para 
a história antiga até 640 a.C, veja 939. 
 
.605 1991– 
 
.65 *Albânia. Para história antiga até 323, veja 939.  
 
.650 3 1946–1992. Classificar aqui período da República Popular, 1946-1991; século 20 classe 
1900–1946 em 949.65. Para 1992-1999, consulte 949.6504.  
 
.650 4 1992– 
 
.7 *Sérvia, Croácia, Eslovênia, Bósnia e Herzegovina, Montenegro, Macedônia. Para a 
história antiga até 640 a.C ver 939; para Guerras Balcânicas, veja 949.6.  
 
.702 Iugoslávia, 1918–1991. Classificar aqui obras abrangentes sobre a ex-Iugoslávia, século 20. 
Classe 1900-1918 em 949.7. Para 1991-1999, ver 949.703; para a Iugoslávia (1991–2003), ver 
949.7103.  
 
.703 Período como nações soberanas, 1991– Veja também 949.7103 para a Iugoslávia (1991–
2003). 
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.71 *Sérvia. Para a história antiga até 640 a.C veja 939. 
 
.710.3 1991–, incluindo a Iugoslávia (1991-2003), Sérvia e Montenegro (2003–2006). Classe 
Iugoslávia (1918-1991) em 949.702. Para Montenegro, consulte 949.745. 
 
.72 *Croácia. Para a história antiga até 640 a.C veja 939. 
 
.720 3 1991– 
 
.73 *Eslovênia. Para a história antiga até 640 a.C veja 939. *Adicione conforme instruído em 930–
990.  
 
.730 3 1991– 
 
.74 *Bósnia e Herzegovina, Montenegro. Para a história antiga até 640 a.C veja 939. 
 
.742 *Bósnia e Herzegovina. 
 
.742 03 1991– 
 
.745 *Montenegro, incluindo o período como parte da Iugoslávia (1991-2003), Sérvia e 
Montenegro (2003–2006). Obras abrangentes de classe sobre a Iugoslávia (1991-2003), sobre a 
Sérvia e Montenegro (2003–2006) em 949.7103. Para a história antiga até 640 a.C veja 939. 
 
.76 *Macedônia. Para a história antiga até 640 a.C veja 939. 
 
.760 3 1991– 
 
.8 *Romênia. Para a história antiga até 640 a.C ver 939; para Guerras Balcânicas, veja 949.6. 
 
.803 1947– 
 
.9 *Bulgária. Para a história antiga até 640 a.C ver 939; para Guerras Balcânicas, veja 949.6 
 
.903 1946– 
 
950 História da Ásia. 
 
RESUMO 
950.01–.09 Subdivisões padrão .4 1905– 
951 China e áreas adjacentes 
952 Japão 
953 Península Arábica e áreas adjacentes 
954 Índia e países vizinhos do sul da Ásia 
955 Irã 
956 Oriente Médio (Oriente Próximo) 
957 Sibéria (Rússia Asiática) 
958 Ásia Central 
959 Sudeste Asiático 
 
.01–.09 Subdivisões padrão, conforme modificado em 930-990.  
 
.4 1905– *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
951 *China e áreas adjacentes. Subdivisões são adicionadas para a China e áreas adjacentes 
juntas, somente para a China. Para história antiga até 420, veja 931.  
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.04 Período da República, 1912–1949. Trabalhos abrangentes de classe sobre o conflito sino-
japonês, 1937-1945 em 40.53.  
 
.05 Período da República Popular, 1949– Aula aqui século 20. Classe 1900-1912 em 951. Para 
1912-1949, ver 951.04; para 2000 até o presente, ver 951.06. 
 
.06 2000– 
 
.2 *Sudeste da China e áreas adjacentes. 
 
.249 *Taiwan (Formosa) e ilhas adjacentes. 
 
.249 05 Período da República da China (China Nacionalista), 1945– Incluindo o século 20. 
Classe 1900–1945 em 951.249.  
 
.25 *Hong Kong.  
 
.250 5 1945–1997. 
 
.250 6 Período como parte da República Popular, 1997– 
 
.9 *Coreia.  
 
.904 1945–1999. Aula aqui século 20. Classe 1900-1945 em 951.9.  
 
.905 2000– 
 
.93 *Coreia do Norte (República Democrática Popular da Coreia).  
 
.930 4 1945–1994. Aula aqui século 20. Classe 1900-1945 em 951.93. Para 1994-1999, consulte 
951.9305.  
 
.930 5 1994– 
 
.95 *Coreia do Sul (República da Coreia). *Adicione conforme instruído em 930–990. 
 
.950 4 1945–1998. Aula aqui século 20. Classe 1900-1945 em 951.95. Para 1998–1999, 
consulte 951.9505.  
 
.950 5 1998– 
 
952 *Japão.  
 
.03 1868–1945, incluindo Guerra Russo-Japonesa, 1904-1905.  
 
.04 1945–1999 
 
.05 2000– 
 
953 *Península Arábica e áreas adjacentes, incluindo a Arábia Deserta, 622–637 [anteriormente 
939.4]. Para história antiga até 622, veja 939.4.  
 
.05 1926– 
 
.3 *Iêmen. Para história antiga até 622, veja 939.4.  
 
.305 1918– incluindo o período como República do Iêmen, de 1990 até o presente.  
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.32 *Norte do Iêmen. Para história antiga até 622, veja 939.4.  
 
.320 5 1918– incluindo a República Árabe do Iêmen, 1962–1990; período como parte da 
República do Iêmen, de 1990 até o presente.  
 
.35 *Sul do Iêmen. Para história antiga até 622, veja 939.4.  
 
.350 5 1967– incluindo a República Democrática Popular do Iêmen, 1970-1990; período como 
parte da República do Iêmen, de 1990 até o presente. 
 
.6 *Estados do Golfo Pérsico. Para história antiga até 622, veja 939.4. *Adicione conforme 
instruído em 930–990.  
 
.67 *Kuwait. Classe de crise e guerra do Golfo, 1990-1991, em 956.7044. Para história antiga até 
622, veja 939.4.  
 
.8 *Arábia Saudita. Para história antiga até 622, veja 939.4.  
 
.805 1926– Operações militares de classe na Arábia Saudita durante a crise do Golfo 
Pérsico e Guerra, 1990-1991, em 956.7044.  
 
954 *Índia e países vizinhos do sul da Ásia. Aula aqui no sul da Ásia. Subdivisões são 
adicionadas para a Índia e os países vizinhos do sul da Ásia juntos, só para a Índia. Para a 
história da Índia até 647, veja 934.  
 
.02 647–1785. Para 600–647, consulte 934.  
 
.03 Período do domínio britânico, 1785–1947. Para o governo de Lord Clive, de Warren 
Hastings, veja 954.02.  
 
.04 1947–1971. Para o cargo de primeiro-ministro de Indira Gandhi durante 1971-1977, ver 
954.05.  
 
.05 1971– 
 
.9 Outras jurisdições. Classificar aqui Paquistão (Oeste e Leste, 1947–1971).  
 
.900 1–.900 9 Subdivisões padrão do Paquistão (Oeste e Leste, 1947–1971), conforme 
modificado em 930-990.  
 
> 954.902–954.905 Períodos históricos do Paquistão (Oeste e Leste, 1947-1971). A classe 
abrangente funciona em 954.9. Para história antiga até 647, veja 934.  
 
.902 647–1785.  
 
.903 Período do domínio britânico, 1785–1947.  
 
.904 1947–1971.  
 
.905 1971– *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.91 *Paquistão. 
 
.910 2 647–1785. Para história antiga até 647, veja 934. 
 
.910 3 Período do domínio britânico, 1785–1947.  
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.910 4 1947–1971 
 
.910 5 1971– Para Guerra Indo-Paquistanesa, 1971, ver 954.9205.  
 
.92 *Bangladesh 
 
.920 2 647–1785. Para história antiga até 647, veja 934.  
 
.920 3 Período do domínio britânico, 1785–1947.  
 
.920 4 1947–1971 
 
.920 5 1971– incluindo a Guerra Indo-Paquistão, 1971.  
 
.93 *Sri Lanka.  
 
.930 3 1948– 
 
955 *Irã. Para a história inicial de 637, veja 935.  
 
.05 1906–2005 
 
.06 2005– 
 
956 *Oriente Médio (Oriente Próximo). Para a história antiga até 640 a.C, veja 939.4.  
 
.04 1945–1980, incluindo a Guerra Israel-Árabe, 1948–1949; Campanha do Sinai, 1956; Guerra 
Israel-árabe, 1967 (Guerra dos Seis Dias); Guerra Israel-Árabe, 1973 (Guerra do Yom Kippur). 
Aula aqui século 20. Classe 1900-1945 em 956. Para 1980-1999, consulte 956.05.  
 
.05 1980– incluindo o conflito Israel-Líbano-Síria, 1982-1985.  
 
.1 *Turquia. Para a história antiga até 640 a.C, ver 939; para divisões da Turquia, ver 956.2-
956.6. *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.103 1950–1999.  
 
.104 2000– 
 
.4 *Centro-sul da Turquia. Para a história do centro-sul da Turquia até 640, veja 939.  
 
.6 *Turquia Oriental, incluindo obras abrangentes na região da Armênia. Para a história do leste 
da Turquia até 640, veja 939.4; para o país da Armênia, veja 947.56.  
 
.7 *Iraque. Para história antiga até 637, veja 935.  
 
.704 1920– 
 
.704 4 1979– incluindo Crise e Guerra do Golfo Pérsico, 1900–1991, Crise Iraque-Kuwait, 1990–
1991, Guerra do Golfo Pérsico, 1991; Guerra do Iraque, 2003; período de ocupação e 
reconstrução, 2003 até ao presente. Classificar aqui administração de Saddam Hussein, 1979–
2003.  
 
.9 *Síria, Líbano, Chipre, Israel, Jordânia.  
 
.91 *Síria. Para a história inicial até 640 a.C, veja 939.4.  
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.910 4 1920– Classe Guerra Israel-Árabe, 1948-1949, Guerra Israel-Árabe, 1967, Guerra Israel-
Árabe, 1973 em 956.04; classe Conflito Israel-Líbano-Síria, 1982-1985 em 956.05.  
 
.92 *Líbano. Para a história inicial até 640 a.C, veja 939.4.  
 
.920 4 1926– Aula aqui século 20, incluindo a Guerra Civil, 1975–1990; Guerra do Líbano, 2006. 
Classe Guerra Israel-Árabe, 1948–1949 em 956.04; classe Conflito Israel-Líbano-Síria, 1982-1985 
em 956.05; classe 1900-1926 em 956.92.  
 
.93 *Chipre. Para a história antiga até 640 a.C, veja 939.  
 
.930 4 1960– *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.94 *Palestina; Israel. Para a história inicial da Palestina até 70, história inicial de Israel até 70, 
veja 933; para a história inicial de Edom até 70, veja 939.4. Veja também 320.54095694 para 
sionismo; também 909 para a história mundial dos judeus.  
 
.940 5 1948– Aula aqui século 20. Classe Guerra Israel-Árabe, 1948–1949, Campanha do Sinai, 
1956, guerra árabe-israelense, 1967, em 956.04; classe Conflito Israel-Líbano-Síria, 1982-1985 
em 956.05; classe 1900–1948 em 956.94. 
 
.95 *Jordânia e Cisjordânia. As subdivisões são adicionadas para a Jordânia e Cisjordânia 
juntas, apenas para a Jordânia. Para história inicial até 70, veja 933; para o início da história de 
Moab a 70, início da história de Petra até 70, veja 939.4.  
 
.950 4 1923– Classe Guerra Israel-Árabe, 1948-1949, Guerra Israel-Árabe, 1967 em 956.04.  
 
957 *Sibéria (Rússia Asiática).  
 
.08 1855– 
 
.086 1991– 
 
958 *Ásia Central. Para a história inicial até 640 a.C, veja 939. 
 
.1 *Afeganistão. Para a história inicial até 640 a.C, veja 939. 
 
.104 1919– incluindo Guerra Afegã, 2001 até o presente.  
 
.4 *Turquestão. Para a história inicial até 640 a.C, ver 939; para o Turcomenistão, ver 958.5; para 
Tajiquistão, ver 958.6; para o Uzbequistão, ver 958.7.  
 
.408 1855– 
 
.408 6 1991– 
 
.5 *Turquemenistão. Para a história inicial até 640 a.C, veja 939.  
 
.508 1855– 
 
.508 6 1991– *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.6 *Tajiquistão. Para a história inicial até 640 a.C, veja 939.  
 
.608 1855– 
 
.608 6 1991– 
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.7 *Uzbequistão. Para a história inicial até 640 a.C, veja 939. 
 
.708 1855– 
 
.708 6 1991– 
 
959 *Sudeste Asiático.  
 
.05 1900– 
 
.1 *Mianmar 
 
.105 1948– 
 
.3 *Tailândia 
 
304 1910– 
 
.4 *Laos 
 
.404 1949– Aula aqui século 20. Classe 1900–1949 em 959.4; operações militares de classe no 
Laos durante a Guerra do Vietnã em 959.704.  
 
.5 *Malásia, Brunei, Cingapura. As subdivisões são adicionadas para Malásia, Brunei e 
Cingapura juntas; para Malásia sozinho. 
 
.505 Período da federação, 1963– Aula aqui século 20. Classe 1900-1963 em 959.5. Para 2003 
até o presente, ver 959.506.  
 
.506 2003– 
 
.55 *Brunei 
 
.550 5 1984– 
 
.57 *Singapura. *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.570 5 1963– Classe aqui século 20; período como nação separada, 1965-. Classe 1900-1963 
em 959.57.  
 
.6 *Camboja.  
 
.604 1949– Aula aqui século 20. Classe 1900–1949 em 959,6; operações militares de classe no 
Camboja durante a Guerra do Vietnã em 959.704.  
 
.7 *Vietnã.  
 
.704 1945– incluindo obras abrangentes no período do Vietnã do Norte e Vietnã do Sul, 1954-
1975; Guerra da Indochina, 1946–1954; Guerra do Vietnã, 1961-1975. Aula aqui século 20. 
Classe 1900-1945 em 959.7.  
 
.8 *Indonésia e Timor Leste, incluindo Ilhas Menores da Sonda (Nusa Tenggara). Subdivisões 
são adicionadas para a Indonésia e Timor Leste juntos, para a Indonésia sozinho.  
 
> 959.803–959.804 Períodos históricos para a Indonésia e Timor Leste juntos, só para a 
Indonésia. A classe abrangente funciona em 959.8.  
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.803 1945–1998. Classe aqui século 20; período da República, 1950 até o presente. Classe 1900-
1945 em 959.8. Para 1998 até o presente, ver 959.804. Administração de B. J. Habibie, 1998-
1999, transferido para 959.804. 
 
.804 1998– incluindo a administração de B. J. Habibie, 1998–1999 [anteriormente 959.803]. 
 
.87 *Timor Leste.  
 
.870 4 1999– Classificar aqui o período como República Democrática de Timor Leste, 2002–.  
 
.9 *Filipinas. *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.904 Período da República, 1946– Para 2001 até o presente, ver 959.905.  
 
.905 2001– 
 
960 História da África 
 
 
RESUMO 
960.01–.09 Subdivisões padrão 
.3 1885– 
961 Tunísia e Líbia 
962 Egito, Sudão, Sudão do Sul 
963 Etiópia e Eritreia 
964 Marrocos, Ceuta, Melilla, Sahara Ocidental, Ilhas Canárias 
965 Argélia 
966 África Ocidental e Ilhas Offshore 
967 África Central e Ilhas Offshore 
968 República da África do Sul e países vizinhos da África Austral 
969 Ilhas do sul do Oceano Índico 
 
.01–.09 Subdivisões padrão, conforme modificado em 930-990.  
 
.3 1885– 
 
961 *Tunísia e Líbia. Aula aqui Norte da África. Para a história inicial até 640 a.C, veja 939.  
 
.04 1950–1999 
 
.05 2000– 
 
.1 *Tunísia. Para a história inicial até 647, veja 939.  
 
.105 1956– 
 
.2 *Líbia. Para história inicial até 644, Cirenaica até 642, Marmarica até 642, veja 939.  
 
.204 1952–2011. Aula aqui século 20. Classe 1900-1952 em 961.2.  
 
.205 2011– 
 
. 962 Egito, Sudão, Sudão do Sul. Para a história inicial do Egito até 640, veja 932. *Adicione 
conforme instruído em 930–990.  
 
0,000 1–0,000 9 Subdivisões padrão do Egito, Sudão, Sudão do Sul, conforme modificado em 
930-990. 
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.001–.009 Subdivisões padrão do Egito, conforme modificado em 930-990. 
 
.05 Egito desde 1922. Classe Guerra Israel-Árabe, 1948–1949, Campanha do Sinai, 1956, 
Guerra Israel-Árabe, 1967, Guerra Israel-Árabe, 1973 em 956.04.  
 
.4 *Sudão e Sudão do Sul. Subdivisões são adicionadas para o Sudão e o Sudão do Sul juntos, 
apenas para o Sudão. Para o Sudão, ver 962.5–962.8; para o Sudão do Sul, ver 962.9.  
 
.404 1956–, incluindo a Guerra Civil de 1955-1972.  
 
.9 *Sudão do Sul. Obras abrangentes de classe no Sudão e no Sudão do Sul em 962.4.  
 
.905 2011– 
 
963 *Etiópia e Eritreia. Subdivisões são adicionadas para a Etiópia e a Eritreia juntas, apenas 
para a Etiópia.  
 
.07 1974–, incluindo conflitos Somali-Etíopes, 1978-1991. Classe Somália Guerra Civil, 1991 até o 
presente, em 967.7305.  
 
.5 *Eritreia 
 
.507 1952– 
 
964 *Marrocos, Ceuta, Melilha, Saara Ocidental, Ilhas Canárias. Subdivisões são adicionadas 
para Marrocos, Ceuta, Melilla, Saara Ocidental, Ilhas Canárias juntas; só para Marrocos. Para a 
história inicial do Marrocos até 647, veja 939.  
 
.05 Marrocos desde 1956.  
 
965 *Argélia. Para a história inicial até 647, veja 939.  
 
.05 1962– 
 
966 *África Ocidental e Ilhas Offshore.  
 
.03 1885– *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.1 *Mauritânia 
 
.105 1960–2005 
 
.106 2005– 
 
.2 *Mali, Burkina Faso, Níger 
 
.203 1960– 
 
.23 *Mali 
 
.230 5 1960– 
 
.25 *Burkina Faso 
 
.250 5 1960– 
 
.26 *Níger 
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.260 5 1960– 
 
.3 *Senegal 
 
.305 1960–, incluindo Confederação da Senegâmbia, 1982-1989. Para a parte gambiana da 
Senegâmbia, veja 966.5103.  
 
.4 *Serra Leoa 
 
.404 1961–2007, incluindo a guerra civil de Serra Leoa, 1991-2002.  
 
.405 2007– 
 
.5 *Gâmbia, Guiné, Guiné-Bissau, Cabo Verde. 
 
.51 *Gâmbia 
 
.510 3 1965–, incluindo período como parte da Senegâmbia, 1982-1989. Obras abrangentes de 
classe na Senegâmbia em 966.305.  
 
.52 *Guiné 
 
.520 5 1958– 
 
.57 *Guiné-Bissau 
 
.570 3 1974– 
 
.58 *Cabo Verde 
 
.580 3 1975– 
 
.6 *Libéria e Costa do Marfim. 
 
.62 *Libéria. *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.620 3 1945– Aula aqui século 20. Classe 1900-1945 em 966.62.  
 
.68 *Côte d'Lvoire (Costa do Marfim).  
 
.680 5 1960– 
 
.7 *Gana. Veja também 966.1 para o Império de Gana.  
 
.705 1957– 
 
.8 *Togo e Benin 
 
.81 *Togo 
 
.810 4 1960– 
 
.83 *Benin. Veja também 966.9 para reino de Benin.  
 
.830 5 1960– 
 
.9 *Nigéria 
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.905 1960– 
 
967 *África Central e Ilhas Offshore. Classificar aqui África Subsaariana (África ao sul do 
Saara). Para cada parte específica da África Subsaariana não prevista aqui, consulte a parte, por 
exemplo, Nigéria 966.9.  
 
.03 1885– 
 
.1 *Camarões, São Tomé e Príncipe, Guiné Equatorial. Classificar aqui Ilhas do Golfo da Guiné, 
área da Baixa Guiné.  
 
.11 *Camarões 
 
.110 4 1960– 
 
.15 *São Tomé e Príncipe 
 
.150 2 Período da República, 1975– 
 
.18 *Guiné Equatorial 
 
.180 3 1968– 
 
.2 *Gabão e República do Congo 
 
.205 1959– 
 
.21 *Gabão. *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.210 4 1960– 
 
.24 *República do Congo 
 
.240 5 1960– 
 
.3 *Angola 
 
.304 1975– incluindo a Guerra Civil Angolana, 1975–2002.  
 
.4 *República Centro-Africana e Chade 
 
.41 *República Centro-Africana 
 
.410 5 1960– 
 
.43 *Chade. Classe Kanem-Bornu em 966.9.  
 
.430 4 1960– 
 
.5 *República Democrática do Congo, Ruanda, Burundi 
 
.51 *República Democrática do Congo 
 
.510 3 1960– incluindo o período como Zaire, 1971-1997. 
 
.57 *Ruanda e Burundi. 
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.570 4 1962– 
 
.571 *Ruanda 
 
.571 04 1962– 
 
.572 *Burundi 
 
.572 04 1962– 
 
.6 *Uganda e Quênia. Aula aqui na África Oriental.  
 
.604 1961–1999 
 
.605 2000– 
 
.61 *Uganda 
 
.610 4 1962– 
 
.62 *Quênia 
 
.620 4 1963– 
 
.7 *Djibuti e Somália. Aula aqui Somalilândia. *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.71 *Djibuti 
 
.710 4 1977– 
 
.73 *Somália 
 
.730 5 1960– incluindo Guerra Civil, 1991 até o presente. Conflitos de classe somali-etíope, 1978-
1991, em 963.07.  
 
.8 *Tanzânia 
 
.804 Período como República Unida, 1964– 
 
.9 *Moçambique 
 
.905 1975– 
 
968 República da África do Sul e países vizinhos da África Austral. Aula aqui na África 
Austral.  
 
0.000 1–0.000 9 Subdivisões padrão da África Austral, conforme modificado em 930-990.  
 
.001–.009 Subdivisões padrão da República da África do Sul, conforme modificado em 930-
990.  
 
> 968.02–968.06 Períodos históricos da República da África do Sul. Obras abrangentes de 
classe em 968.  
 
.02 História primitiva até 1488 
 
.03 Período de exploração e colonização europeia, 1488–1814 
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.04 1814–1910 
 
.05 Período de União, 1910–1961. Aula aqui século 20. Para 1900–1910, ver 968.04; para 1961-
1999, ver 968.06.  
 
.06 Período como República, 1961– 
 
.8 *Namíbia, Botsuana, Lesoto, Suazilândia 
 
.803 1885– 
 
.81 *Namíbia 
 
.810 3 Período da África do Sul, 1915–1990 
 
.810 4 1990– *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.83 *Botsuana 
 
.830 3 1966– 
 
.85 *Lesoto 
 
.850 3 1966– 
 
.87 *Suazilândia 
 
.870 3 1968– 
 
.9 *Zimbábue, Zâmbia, Malawi. 
 
.904 1964– 
 
.91 *Zimbábue 
 
.910 5 Período como República do Zimbábue, 1980– 
 
.94 *Zâmbia 
 
.940 4 Período como República da Zâmbia, 1964– 
 
.97 *Malawi 
 
.970 4 1964– 
 
969 *Ilhas do sul do Oceano Índico 
 
.1 *Madagáscar 
 
.105 1960– 
 
970 História da América do Norte 
 
RESUMO 
970.001–.009 Subdivisões padrão 
.01–.05 Períodos históricos 
971 Canadá 
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972 México, América Central, Índias Ocidentais, Bermudas 
973 Estados Unidos 
974–979 Estados específicos dos Estados Unidos 
 
.001–.003 Subdivisões padrão 
 
.004 Povos nativos da América do Norte. História de classe e civilização dos povos nativos 
norte-americanos em um lugar específico com o lugar, por exemplo, Hopi no Arizona 979.1004. 
Opção: Classificar povos nativos norte-americanos na América do Norte em 970.1; povos nativos 
específicos de classe em 970.3.  
 
[.004 01–.004 09] Subdivisões padrão. Não use; turma em 970.004.  
 
.005–.007 Subdivisões padrão. *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.008 Grupos de pessoas.  
 
[.008 9] Grupos étnicos e nacionais. Não use para grupos étnicos e nacionais que não sejam 
povos nativos norte-americanos; classe em 970. Não use para povos nativos norte-americanos; 
turma em 970.004.  
 
0.009 Biografia. Descrição, avaliação crítica, biografia de pessoas associadas à história da 
América do Norte, mas limitado para nenhum período específico, historiadores de classe e 
historiógrafos em 970; pessoas da classe de um determinado período em 970.01-970.05, mais 
notação 092 da Tabela 1.  
 
> 970.01–970.05 Períodos históricos. Obras abrangentes de classe em 970.  
 
.01 História inicial até 1599. 
 
.02 1600–1699 
 
.03 1700–1799 
 
.04 1800–1899 
 
.05 1900– 
 
.051 1900–1918. Classificar aqui período da Primeira Guerra Mundial, 1914-1918.  
 
0.052 1918–1945. Classificar aqui período da Segunda Guerra Mundial, 1939-1945.  
 
.053 1945–1999. Aula aqui século 20. Para 1900–1918, ver 970.051; para 1918–1945, ver 
970.052.  
 
.054 2000– 
 
(.1) Povos nativos da América do Norte. Número opcional; prefira 970.004. Classificar tópicos 
especiais em 970.3–970.5.  
 
(.3) Povos nativos específicos. Número opcional; prefira 971–979, com uso da subdivisão 004 
da tabela sob 971-979, por exemplo, o Hopi no Arizona 979.1004. Organize em ordem alfabética 
por nome de pessoas. Relações do governo de classe com povos nativos específicos em 970.5.  
 
(.4) Povos nativos em lugares específicos na América do Norte. Número opcional; prefira 
971–979, com uso da subdivisão 004 da tabela sob 971-979, por exemplo, povos nativos nos 
Estados Unidos 973.04, no Arizona 979.1004. Adicione ao número base 970.4 os números 
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seguintes -7 na notação 71–79 da Tabela 2, por exemplo, índios do Arizona 970.491. Classificar 
povos nativos específicos em lugares específicos em 970.3; governo de classe relações em 
lugares específicos em 970.5.  
 
(.5) Relações governamentais com os povos nativos da América do Norte. Número opcional; 
prefira 323.1197 para trabalhos completos; um assunto específico com o assunto, por exemplo, 
Black Hawk War 973.5. 
 
História e política 
> 971–979 Países e localidades. Adicione ao número base 97 os números seguintes -7 na 
notação 71-79 da Tabela 2, por exemplo, história geral do Canadá 971, de Quebec 971.4; em 
seguida, adicione mais do seguinte modo: 
001 Filosofia e teoria 
002 Miscelânea 
0022 Ilustrações, modelos, miniaturas. Não use para atlas históricos; aula em 911. 
003 Dicionários, enciclopédias, concordâncias. 
004 Povos nativos norte-americanos. Classificar povos nativos da América do Norte em um 
período pré-histórico que é estabelecido em 971-979 com o período, por exemplo, os povos 
nativos canadenses antes da liquidação 971.01; classe povos nativos norte-americanos em um 
período pré-histórico que não é estabelecido em 971-979; horários em 971-979 sem adicionar 
desta tabela, por exemplo, povos nativos de Quebec antes do assentamento europeu 971.4; 
povos nativos do México antes da colonização europeia 972. Opção: Povos nativos específicos de 
classe em 970.3, povos nativos em lugares específicos na América do Norte em 970.4.  
 
[00401-00409] Subdivisões padrão. Não use; aula em 004.  
 
005–006 Subdivisões padrão 
 
007 Educação, pesquisa, tópicos relacionados 
 
0072 Pesquisa histórica. Historiadores de classe e historiógrafos especializados em um período 
histórico específico de uma área específica com o período histórico para a área estudada, mais a 
anotação 092 da Tabela 1, por exemplo, a biografia de um historiador canadense que se 
especializou na Guerra Revolucionária dos Estados Unidos em 973.3092.  
 
> 971–979 Países e localidades (continuação).  
 
008 História em relação a grupos de pessoas.  
 
[0089] Grupos étnicos e nacionais. Não use para povos nativos da América do Norte; classe em 
004. Não use para grupos étnicos e nacionais que não sejam povos nativos norte-americanos; 
classe em 971-979. 
 
009 Biografia. Não use para história e tratamento geográfico; classe em 971–979 sem adicionar 
desta tabela. Não use para biografia individual; classe em 971-979 sem adicionar dessa tabela. 
Não use para biografia coletada e limitada a um período específico; classe em 971-979 sem 
adicionar desta tabela. Historiadores de classe e historiógrafos em 0072; pessoas de classe de 
um período específico que é estabelecido nos cronogramas em 971-979 com o período, mais a 
notação 092 da Tabela 1, por exemplo, biografias de primeiros-ministros do século 20 do Canadá.  
 
971.06092; Pessoas da classe de um período específico que não está definido nas listas 
971-979 em 971-979 sem adicionar desta tabela; classe trabalhos abrangentes sobre tratamento 
de pessoas coletadas de um continente, país ou localidade específica em 920.03-920.09. Veja o 
Manual em T1—092: Biografia completa de figuras públicas; também em 920.009, 920.03-920.09 
vs. 909, 909.7–909.8, 930–990; também em 930-.  
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990: Biografia. Os cronogramas a seguir não enumeram todos os países e localidades que 
aparecem na Tabela 2; no entanto, as instruções anteriores se aplicam ao histórico de qualquer 
lugar na notação 71-79 da Tabela 2, por exemplo, Nova Escócia no século 20 em 971.6. Obras 
abrangentes de classe em 970. Consulte o Manual em 306 vs. 305, 909, 930–990; também em 
324 vs. 320.5, 320.9, 909, 930-990; também em 333.7–333.9 vs. 508, 913–919, 930–990; também 
em 909, 930–990 vs. 320; também em 909, 930-990 vs. 320.4, 321, 321.09; também em 909, 
930–990 vs. 910; também em 930-990; também em 930-990 vs. 355.009, 355-359.  
 
971 †Canadá 
 
.01 História inicial até 1763. Classe aspectos norte-americanos da Guerra da Liga de Augsburg, 
Guerra da Sucessão Espanhola, Guerra da Sucessão Austríaca, Guerra dos Sete Anos em 973.2; 
obras abrangentes de classe sobre a Guerra da Liga de Augsburg, Guerra da Sucessão 
Espanhola, Guerra da Sucessão Austríaca, Guerra dos Sete Anos em 940.2. Opção: Classifique 
aqui aspectos norte-americanos da Guerra da Liga dos Augsburg, Guerra da Sucessão 
Espanhola, Guerra da Sucessão Austríaca, Guerra dos Sete Anos; prefira 973.2. Expulsão dos 
acadianos, 1755 e 1758, transferidos para 971.5. 
 
.02 Período do início do domínio britânico, 1763-1791 
 
†Adicione conforme instruído em 971–979.  
 
.03 Período do Alto e Baixo Canadá, 1791–1841. Aula aqui século 19. Para 1841-1867, ver 
971.04; para 1867-1899, ver 971.05. Opção: Classifique aqui Guerra de 1812; prefira 973.5.  
 
.04 Período da Província do Canadá, 1841–1867.  
 
.05 Período de Domínio do Canadá, 1867– Para atividades fenianas durante 1867-1871, ver 
971.04; para 1911-1999, ver 971.06; para 2000 até o presente, ver 971.07.  
 
.06 1911–1999 
 
.061 1911–1921 
 
.062 1921–1935 
 
.063 1935–1957 
 
.064 1957–1999 
 
.07 2000– 
 
.5 †Províncias do Atlântico, incluindo a expulsão de acadianos, 1755 e 1758 [anteriormente 
971.01]. Classifique aqui Províncias Marítimas. Para Nova Escócia, veja 971.6; para a Ilha do 
Príncipe Eduardo, veja 971.7; para Terra Nova e Labrador, veja 971.8.  
 
972 México, América Central, Índias Ocidentais, Bermudas. Aula aqui na América Central. 
 
.000 1–.000 9 Subdivisões padrão do México, América Central, Índias Ocidentais, 
Bermudas, conforme modificado em 971-979.  
 
.001–.009 Subdivisões padrão do México, conforme modificado em 971-979.  
 
.08 México desde 1867.  
 
> 972.8–972.9 Outras partes da América Central. Obras abrangentes de classe em 972.  
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.8 †América Central 
 
.805 1900– 
 
.81 †Guatemala. †Adicione conforme instruído em 971–979.  
 
.810 5 1871– 
 
.82 †Belize 
 
.820 5 1981– Uso deste número para o período como colônia autônoma, 1964-1981, interrompido; 
aula em 972.82.  
 
.83 †Honduras 
 
.830 5 1838– 
 
.84 †El Salvador 
 
.840 5 1859– 
 
.85 †Nicarágua 
 
.850 5 1893– 
 
.86 †Costa Rica 
 
.860 5 1948– Aula aqui século 20. Classe 1900–1948 em 972.86.  
 
.87 †Panamá 
 
.870 5 1903– 
 
.9 † Índias Ocidentais (Antilhas) e Bermudas. Aula aqui Área do Caribe. Para uma parte da 
Área do Caribe não prevista aqui, veja a parte, por exemplo, Venezuela 987.  
 
.905 1902– 
 
.91 †Cuba. Para Guerra Hispano-Americana, veja 973.8.  
 
.910 6 1899– Classificar aqui período da República, 1902 até o presente. Para 2008 até o 
presente, ver 972.9107.  
 
.910 7 2008– 
 
.92 †Jamaica e Ilhas Cayman. Subdivisões são adicionadas para Jamaica e Ilhas Cayman 
juntas, para Jamaica sozinho.  
 
.920 6 Jamaica desde 1962.  
 
.93 †República Dominicana.  
 
.930 5 1902– †Adicione conforme instruído em 971–979.  
 
.94 †Haiti 
 
.940 7 1957– 
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.95 †Porto Rico 
 
.950 5 1900– 
 
.98 †Barlavento e outras Ilhas do sul. 
 
.983 †Trinidad e Tobago. 
 
.983 04 1962– 
 
973 Estados Unidos. Para Estados específicos, veja 974–979.  
 
.01–.09 Subdivisões padrão, conforme modificado em 971-979.  
 
.1 História inicial até 1607. 
 
.2 Período colonial, 1607–1775, incluindo a Guerra do Rei William (aspectos norte-americanos 
da Guerra da Liga de Augsburgo), 1688–1697; Guerra da Rainha Anne (aspectos norte-
americanos da Guerra da Sucessão Espanhola), 1701–1714; Guerra do Rei George (aspectos 
norte-americanos da Guerra da Sucessão Austríaca), 1740-1748; Guerra Franco-Indígena 
(Aspectos norte-americanos da Guerra dos Sete Anos), 1756-1763. Opção: Aspectos de classe 
norte-americanos da Guerra da Liga de Augsburg, Guerra da Sucessão Espanhola, Guerra da 
Sucessão Austríaca, Guerra dos Sete Anos em 971.01. Eventos de classe de 1763-1775 como 
causas da Revolução Americana em 973.3; classe obras abrangentes sobre Guerra da Liga de 
Augsburg, Guerra da Sucessão Espanhola, Guerra da Sucessão Austríaca, Guerra dos Sete Anos 
em 940.2.  
 
.3 Períodos de Revolução e Confederação, 1775–1789. Subdivisões padrão são adicionadas 
para períodos de Revolução e Confederação juntos, para o período da Revolução sozinho.  
 
.4 Período constitucional, 1789–1809, incluindo Guerra Tripolitana, 1801-1805.  
 
.5 1809–1845, incluindo a Guerra de 1812; Guerra com Argel, 1815. Opção: Guerra de Classes 
de 1812 em 971.03. Aula aqui século 19. Eventos de classe de 1809-1845 como causas da 
Guerra Civil em 973.7. Para uma parte específica do século XIX não prevista aqui, veja a parte, 
por exemplo, Guerra Civil 973.7. †Adicione conforme instruído em 971-979. 
 
.6 1845–1861, incluindo Guerra Mexicana, 1845-1848. Eventos de classe de 1845-1861 como 
causas da Guerra Civil em 973.7. Para a decisão de Dred Scott, John Brown's Raid, veja 973.7.  
 
.7 Administração de Abraham Lincoln, 1861–1865. Classificar aqui Guerra Civil americana. 
Classifique um resultado como um evento específico com o evento, por exemplo, Reconstrução 
do país em 973.8.  
 
.708 Grupos de pessoas. Não use para simpatizantes da União do sul, simpatizantes 
confederados do norte, classe em 973.7.  
 
.709 História, tratamento geográfico, biografia.  
 
.709 2 Biografia. Não use para narrativas pessoais; classe em 973.7.  
 
.8 Período de reconstrução, 1865–1901, incluindo Guerra Hispano-Americana de 1898.  
 
.9 1901– 
 
.91 1901–1953. Aula aqui século 20. Para 1900–1901, ver 973.8; para 1953-1999, ver 973.92.  
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.917 Administração de Franklin Delano Roosevelt, 1933–1945.  
 
.918 Administração de Harry S Truman, 1945–1953. 
 
.92 1953–2001. 
 
.921 Administração de Dwight David Eisenhower, 1953–1961. 
 
.922 Administração de John Fitzgerald Kennedy, 1961–1963. 
 
.923 Administração de Lyndon Baines Johnson, 1963–1969. Classificar aqui o período da 
Guerra do Vietnã, 1961-1975. Para o período de 1961-1963 da Guerra do Vietnã, ver 973.922; por 
1969-1974 período da Guerra do Vietnã, ver 973.924; para 1974-1975 período da Guerra do 
Vietnã, ver 973.925.  
 
.924 Administração de Richard Milhous Nixon, 1969–1974.  
 
.925 Administração de Gerald Rudolph Ford, 1974–1977.  
 
.926 Administração de Jimmy (James Earl) Carter, 1977–1981.  
 
.927 Administração de Ronald Reagan, 1981–1989.  
 
.928 Administração de George Bush, 1989–1993.  
 
.929 Administração de Bill Clinton, 1993–2001.  
 
.93 2001– 
 
.931 Administração de George W. Bush, 2001–2009.  
 
.932 Administração de Barack Obama, 2009– 
 
974–979 Estados específicos dos Estados Unidos. Adicione ao número base 97 os números 
seguintes -7 na notação 74-79 da Tabela 2, por exemplo, Arizona 979.1; em seguida, adicione 
mais conforme instruído em 971-979, por exemplo, índios do Arizona 979.1004. Obras 
abrangentes de classe em 973. Para o Havaí, consulte 996.9. 
 
974 †Nordeste dos Estados Unidos (Nova Inglaterra e Estados do Médio Atlântico). Número 
construído de acordo com as instruções em 974–979. 
 
975 †Sudeste dos Estados Unidos (Estados do Atlântico Sul). Número construído de acordo 
com as instruções em 974-979.  
 
976 †Centro sul dos Estados Unidos. Número construído de acordo com as instruções em 974–
979. 
 
977 †Centro norte dos Estados Unidos. Número construído de acordo com as instruções em 
974–979.  
 
978 †Oeste dos Estados Unidos. Número construído de acordo com as instruções em 974–979.  
 
979 † Great Basin e região do pacífico dos Estados Unidos. Número construído de acordo 
com as instruções em 974–979. 
 
980 História da América do Sul. Aula aqui América Latina. Para a América Central, veja 972.  
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.001–.009 Subdivisões padrão, conforme modificado em 930-990.  
 
.03 1830–1999 
 
.04 2000– 
 
981 *Brasil *Adicione conforme instruído em 930–990. †Adicione conforme instruído em 971–979.  
 
.06 Período da Segunda República, 1930– Aula aqui século 20. Classe 1901-1930 em 981.  
 
982 *Argentina.  
 
.06 1910–1999 
 
.07 1999– 
 
983 *Chile 
 
.06 Período das repúblicas posteriores, 1861– 
 
984 *Bolívia 
 
.05 1899– 
 
985 *Peru 
 
.06 1867– 
 
986 *Colômbia e Equador 
 
.1 *Colômbia 
 
.106 1863– incluindo trabalhos abrangentes sobre os Estados Unidos da Colômbia. Para o 
Panamá como parte dos Estados Unidos da Colômbia, veja 972.87.  
 
.6 *Equador 
 
.607 1896– 
 
987 *Venezuela 
 
.06 Período da República, 1830– 
 
988 *Guiana 
 
.03 1945– Aula aqui século 20. Classe 1901-1945 em 988.  
 
.1 *Guiana 
 
.103 1945– Aula aqui século 20. Classe 1901-1945 em 988.1. *Adicione conforme instruído em 
930–990.  
 
.3 *Suriname.  
 
.303 1945– Aula aqui século 20. Classe 1901-1945 em 988.3.  
 
989 *Paraguai e Uruguai. 
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.2 *Paraguai.  
 
.207 1902– 
 
.5 *Uruguai 
 
.506 1886– 
 
990 História da Australásia. Ilhas do Oceano Pacífico, Ilhas do Oceano Atlântico, Ilhas do 
Ártico e Antártida; mundos extraterrestres.  
 
.01–.09 Subdivisões padrão da Australásia, ilhas do Oceano Pacífico, do Atlântico e do 
Ártico; Antártica; mundos extraterrestres juntos; da Australásia sozinho; das ilhas do Oceano 
Pacífico sozinho, conforme modificado em 930-990.  
 
[991] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 9.  
 
[992] [Não atribuído]. Mais recentemente usado na Edição 9.  
 
993 *Nova Zelândia.  
 
.01 História inicial até 1840, incluindo a história dos Maoris antes da colonização europeia pelos 
colonos europeus.  
 
.02 Período colonial, 1840–1908. Aula aqui século 19. Para 1800–1840, consulte 993.01.  
 
.03 1908–1999. Classificar aqui período de domínio, 1908-1947.  
 
.04 2000– 
 
994 *Austrália.  
 
.01 História inicial até 1788. *Adicione conforme instruído em 930–990.  
 
.02 Período de colonização e crescimento, 1788–1851. Aula aqui século 19. Para 1851-1899, 
consulte 994.03.  
 
.03 Período de desenvolvimento do autogoverno, 1851–1901.  
 
.04 Período da Commonwealth, 1901– Aula aqui século 20. Para 1945-1966, ver 994.05; para 
1966-1999, ver 994.06; para 2000 até o presente, ver 994.07.  
 
.05 1945–1966 
 
.06 1966–1999 
 
.07 2000– 
 
995 *Nova Guiné e países vizinhos da Melanésia. Aula aqui Oceania. Subdivisões são 
adicionadas para Nova Guiné e países vizinhos de Melanésia juntos, só para a Nova Guiné, 
Classe Polinésia em 996.  
 
.3 *Papua Nova Guiné, incluindo o território de Papua e Nova Guiné, 1949-1975. Classificar aqui 
região da Nova Guiné. Para a região de Papua, veja 995.4; para a região das Terras Altas, veja 
995.6; para região Momoa, ver 995.7; para o Arquipélago de Bismarck, ver 995.8; para a Província 
Salomão do Norte, veja 995.92.  
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.305 Período de independência, 1975– 
 
996 Polinésia e outras ilhas do Oceano Pacífico.  
 
.001–.009 Subdivisões padrão da Polinésia e outras ilhas do Oceano Pacífico juntos, só da 
Polinésia, conforme modificado em 930-990.  
 
.9 Havaí e ilhas vizinhas do centro-norte do Oceano Pacífico.  
 
.900 01–.900 09 Subdivisões padrão das ilhas do centro-norte do Pacífico, conforme 
modificado em 930-990.  
 
.900 1–.900 9 Subdivisões padrão do Havaí, conforme modificado em 930-990. *Adicione 
conforme instruído em 930–990.  
 
997 *Ilhas do Oceano Atlântico. Para cada ilha ou grupo de ilhas específico não previsto aqui, 
consulte a ilha ou grupo de ilhas, por exemplo, Açores 946.9.  
 
998 *Ilhas do Ártico e Antártica.  
 
999 Mundos extraterrestres. Classifique aqui civilização extraterrestre, inteligência extraterrestre, 
SETI (procure por inteligência extraterrestre). Não adicione da tabela abaixo de 930–990. 
*Adicione conforme instruído em 930–990. 
 
 


